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Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.537, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Norrteics Comisseto Porrncznonto cla 

Abertura a Julgamento de 

Licitacoes. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use 

de suas atribuicoes legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidencia da 

primeira, para constituirem a Comisseto Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitagoes, realizadas pela Secretaria Municipal de Financas, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o period() de 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Jeandra Wilmsen 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Caroline Pilati 

Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrard em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, 

aos dezesseis dias do mes de dezembro de 2019. 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

 

die 
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Municipio de Capanema - PR 

Capanema - PR, 05 de outubro de 2020 

Assunto: Concorrencia 

DE: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

PARA: Americo Belle 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelencia a competente Autorizacao para 

CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACOES PARA FINS 

DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO AMBITO DO 

MUNICf PIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL N° 1.745 DE 23 

DE JULHO DE 2020. 

Respeitosamente, 

Andrea Mar 	en elder Paeze 
Secretaria Municipa de Industria Comercio e Turismo 
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LEI N° 1.745, DE 23 DE JULHO DE 2020. 

Institui o Programa "Crescer Capanema" e 
regulamenta o art. 15, inciso I, o art. 16, o art. 19 e o 
art. 36, inciso VI, da Lei Organica do Municipio de 
Capanema, dispondo sobre o uso especial de bens 

publicos por terceiros e chi outras providencias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL 
Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capitulo I 
Das disposicties iniciais 

Art. 1° Esta Lei institui o Programa "Crescer Capanema". 

Paragrafo tinico. A alienacao de bens imoveis, a concessao de direito real de uso e a 

utilizacao de bens publicos municipais por terceiros obedecera ao disposto nesta Lei. 

Capitulo II 
Da alienacao de bens pilblicos 

Art. 2° A alienacao de bens publicos municipais, quando imoveis, dependera: 
I - da desafetacao do imovel, transferindo-o para a classe de bens publicos dominicais, por 

meio de autorizacao legislativa; 

II - de avaliacao para estabelecer o valor de mercado do imovel; 
III - de licitacao na modalidade concorrencia ou leilao. 
§ 1° A alienacao de bem pUblico municipal, quando imovel, podera ocorrer de forma 

independente ou associada a previa concessao de direito real de uso do bem pUblico. 
§ 2° Na hipotese de alienacao associada a previa concessao de direito real de uso, o edital da 

licitacao devera prever os criterios e os prazos para que a futura concessionaria adquira, em 

definitivo, o bem pUblico, respeitando-se, em todo caso, o disposto nos incisos do caput. 
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Capitulo HI 

Do uso de bens publicos 

Seca° I 
Das disposic6es gerais 

Art. 3° 0 uso de bens pablicos municipais por terceiros, conforme o caso e o interesse 

pablico o exigir, podera ser feito mediante: 

I - concessao de direito real de uso; 

II - concessao de uso; 

III - cessao de uso; 

IV - permissao de uso; 

V - autorizacao de uso. 
Paragrafo tinico. A utilizacao dos bens pablicos municipais por terceiros podera ser 

remunerada, consoante valor de mercado, ou gratuita, mediante interesse pablico devidamente 

justificado ou disposicao de lei especifica. 

Art. 4° 0 uso de bem public° por terceiros, de forma eventual e transitoria, para fins 

culturais, pablicos ou privados, sera incentivado, fomentado, adaptado e, preferencialmente, 

destinado pelo poder pablico, sendo vedada a instituicao de taxas pelo seu uso, salvo para custear 

despesas relativas a limpeza do local, de acordo corn o regulamento, sem prejuizo de eventual 

cobranca pelos danos causados em razao da sua utilizacao. 

Paragrafo tinico. NAo serao cobrados valores para custear despesas relativas a limpeza do 

local no caso de a pessoa fisica ou a pessoa juridica a realizar satisfatoriamente, de acordo com a 

avaliacao do Orgao gestor do local utilizado. 

Seca° II 

Da concessao de direito real de uso 

Art. 5° A concessao de direito real de uso configura a transferencia da posse e possibilita o 

uso de inuivel public° por particular, de forma remunerada ou gratuita, constituindo-se como urn 

direito real resolavel, corn opcao ou nab de aquisicao definitiva do imovel pela concessionaria ao 

final da concessao, para a consecucao dos seguintes objetivos especificos: 

I - urbanizacao; 

II - industrializacao; 

III - edificacao, cultivo ou outra forma de exploracao de interesse social. 

Paragrafo tinico. A concessao de direito real de uso depende: 
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I - da desafetacao do imovel, transferindo-o para a classe de bens publicos dominicais, por 

meio de autorizac'ao legislativa; 
II - de avaliacao do valor de mercado do imovel; 
III - de licitacao na modalidade concorrencia. 

Art. 6° A licitacao sera inexigivel para a concessao de direito real de uso quando nao houver 

possibilidade de efetiva disputa, especificamente quando inexistente a violaca'o ao principio da 

isonomia. 

§ 1° Para os fins do disposto no caput, é possivel a publicacao de edital previo, corn o prazo 

minimo de 15 (quinze dias), para apresentacao de manifestacao de interesse por pessoas fisicas ou 

juridicas de natureza privada, incluindo a proposta e o projeto do empreendimento a ser 

desenvolvido no imovel. 

§ 2° A inexigibilidade de licitacao somente sera formalizada alp& a instrucao de processo 

administrativo, do qual devera constar: 

I - as justificativas da inviabilidade da disputa e da ausencia de violacao ao principio da 

isonomia; 

II - a deliberacao e a aprovacao do projeto pelo Conselho de Desenvolvimento do Municipio, 

de acordo corn a Lei Municipal n° 1.488/2013; 

III - parecer juridico emitido pela Procuradoria Municipal; 

IV - autorizacao do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 7° A concessao de direito real de uso podera ser realizada de forma independente ou 

associada a alienacao futura do imovel a concessionaria, ao final do contrato de concessao ou ern 

outro prazo estabelecido no edital de licitacao. 

§ 1° A concessao de direito real de uso associada a alienacao futura do imovel, somente sera 

realizada por meio de licitacao, na modalidade concon.encia. 

§ 2° A concessao de direito real de uso sera formalizada mediante contrato, no qual serao 

estabelecidas as condicoes da outorga e os direitos e obrigaceies das panes, sob pena de nulidade 

do ato. 

§ 3° 0 prazo de vigencia do contrato de concessao de direito real de uso de que trata esta Lei 

sera de no maximo 20 (vinte) anos, nos termos do edital de licitacao. 

§ 4° A vigencia do contrato podera ser prorrogada uma Unica vez, pelo mesmo prazo previsto 

no contrato original, desde que observadas as seguintes condicoes que caracterizam o interesse 
publico: 

I - interesse da Concessionaria; 

II - integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionaria e 
na legislacao em vigor; 
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III - inexistencia de aplicacao de penalidades a concessionaria, em raza'o do descumprimento 

contratual, salvo uma advertencia ou uma multa de natureza leve, devidamente formalizada em 

processo administrativo; 
IV - apresentacao de todos os documentos necessarios para a habilitacao na licitacao 

original, devidamente atualizados, validos e regulares. 

Art. 8° Na hipotese de concessao de direito real de uso associada a alienacao futura do 

imovel a concessionaria, esta podera optar pela aquisicao ou nao do imovel no prazo de ate 180 

(cento e oitenta) dias antes do encerramento da vigencia inicial do contrato de concessao, ou do 

encerramento da prorrogaca'o do contrato, ou, ainda, na forma estabelecida no edital de licitacao. 

§ 1° Caso opte pela aquisicao em definitivo do imovel, o valor a ser pago sera o montante 

estabelecido na avaliacao do imovel que constar no edital de licitacao, corrigido monetariamente 

pelo indice utilizado na atualizacao da UFM. 

§ 2° A opca'o pela aquisicao em definitivo do imovel podera ocorrer a qualquer tempo 

durante a vigencia do contrato e o pagamento do respectivo valor sera realizado em parcela Unica 

ou de acordo corn o previsto no edital de licitacao. 

§ 3° Caso a concessionaria opte por nao adquirir em definitivo o imovel concedido, no prazo 

estabelecido no edital da licitacao, a concessao sera extinta. 

§ 4° Na hipotese do § 3° e em havendo edificacOes e benfeitorias realizadas pela 

concessionaria no imovel durante a vigencia contratual, o imovel podera ser alienado, pelo valor 

de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionaria original seja indenizada 

exclusivamente pelas edificacoes e benfeitorias realizadas. 

§ 5° 0 Municipio, ao inves da alienaca'o prevista no § 4° podera realizar nova concessao de 

direito real de uso do imovel, caso conste no edital da nova licitacao a obrigacao da licitante 

vencedora do certame depositar o montante referente a avaliacao das edificacOes e benfeitorias 

realizadas pelo concessionario original, no prazo de 10 (dez) dias, apos a homologacao da licitacao, 

para fins de indenizacao da concessionaria original. 

§ 6° Decorrido o prazo de 12 (doze) meses apos a extincao da concessao e nao realizada a 

indenizacao prevista no § 4° ou no § 5°, deste artigo, o Municipio indenizard as edificacOes e 

benfeitorias realizadas pelo concessionario original. 

§ 7° Para fazer jus as indenizacoes pelas edificacOes e benfeitorias realizadas no imovel de 

que trata esta Lei, a concessionaria devera obter as licencas dos orgaos competentes para as 

respectivas construcOes, quando exigido por lei, bem como averba-las na matricula do imovel, por 

suas expensas, previamente ao encerramento da vigencia do contrato ou previamente a abertura de 

processo administrativo para apurar a regularidade da concessao, com o fim de extingui-la. 
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Art. 9° 0 edital de licitacao, na modalidade concorrencia, quando a concessao de direito real 

de uso for gratuita, devera conter criterios para pontuacao e avaliacao das propostas das licitantes, 

como: 
I - a empregabilidade (nUmero de empregados a serem contratados no prazo fixado no edital); 

II - o valor do investimento da pessoa fisica ou juridica no empreendimento a ser instalado 

no imovel concedido, corn recursos proprios, por meio de financiamento ou por outros meios 

admitidos, no prazo fixado no edital; 

III - o faturamento anual da pessoa juridica; 

IV - a capacidade do empreendimento gerar uma cadeia de producao e/ou empregos indiretos 

no Municipio de Capanema/PR; 

V - o tempo em que a empresa, matriz ou filial, esta sediada no Municipio de Capanema/PR, 

ou o tempo em que o socio majoritario da empresa ou a pessoa fisica reside no Municipio de 

Capanema/PR; 

VI - outros criterios devidamente justificados no processo de licitacao. 

§ 1° 0 edital de licitacao podera permitir a contratacao de pessoal pela concessionaria por 

regimes diversos do celetista, para os fins do inciso I do caput deste artigo. 

§ 2° 0 edital de licitacao prevera os criterios de empregabilidade, a forma de manutencao do 

mamero de empregos durante a vigencia da concessao, bem como a margem de tolerabilidade no 

descumprimento do numero de empregos ofertados na proposta original, por urn certo periodo de 

tempo, possibilitando estabelecer uma media minima a ser atingida pela concessionaria. 

§ 3° 0 edital de licitacao, ap6s a elaboracao de projeto basico e adequacao orcamentaria, 

podera prever a realizacao de infraestrutura minima a cargo do poder concedente, no imovel a ser 

concedido ou nos seus acessos, bem como podera estabelecer que essa infraestrutura minima seja 

realizada pela(s) propria(s) concessionaria(s). 

Art. 10. Extingue-se a concessao por: 

I - advento do termo contratual; 

II - rescisao contratual; 

III - caducidade; 

IV - encampacao; 

V - anulacao; 

VI - acordo entre as partes. 

§ 1° Nao sera permitida a revogacao da licitacao ou da concessao de direito real de uso alp& 

a realizacao da sessao pfiblica da licitacao que identificar o vencedor do certame. 
§ 2° 0 descumprimento das condiceies estabelecidas no edital, no contrato e/ou em 

disposicoes legais, quando houver reincidencia, ou nao couber apenas a aplicacao de multas, 

implicara na extincao da concessao de direito real de uso, por rescisao contratual ou declaracao de 
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caducidade, sem que caiba a concessionaria o direito a indenizacao, salvo o valor de mercado 

atualizado correspondente, exclusivamentre, as edificacoes e benfeitorias realizadas pela 

concessionaria ate a data da abertura do processo administrativo para a respectiva apuracao dos 
fatos, sem prejuizo da aplicacao das sanc'Oes administrativas previstas no contrato. 

§ 3° As hip6teses de rescisao contratual e de declaracao de caducidade da concessao serao 

determinadas no edital da licitacao. 

§ 4° Considera-se encampacao a extincao da concessao por motivo de interesse pdblico 

inatingivel por outro meio, mediante lei autorizativa especifica e apOs previo pagamento da 

indenizacao referente as edificaceies e benfeitorias realizadas pela concessionaria. 

§ 5° A extincao da concessao de direito real de uso nao afasta a necessidade de indenizacao, 

exclusivamente, pelas edificacOes e benfeitorias realizadas pela concessionaria no imovel 

concedido, nos termos dos §§ 4°, 5° e 6° do art. 8° desta Lei. 

§ 6° No caso de extincao da concessao de direito real de uso por culpa da concessionaria, o 

prazo a que se refere o § 6° do art. 8° desta Lei sera de 48 (quarenta e oito) meses. 

Art. 11. 0 contrato de concessao de direito real de uso associada a alienacao futura do imovel 

podera ser utilizado para viabilizar urn financiamento, junto a instituicOes financeiras, corn o 

objetivo de custear o investimento de capital que sera realizado no imovel, desde que: 

I - haja fiscalizacao do emprego dos valores financiados pelo poder concedente; 

II - nao haja qualquer vinculacao ou responsabilidade do poder concedente pelo 

financiamento realizado. 

Art. 12. Na hipotese de inviabilidade de financiamento para investimento de capital no 

imovel sem a sua utilizacao como garantia no negocio e a instituicao financeira nao aceitar apenas 

a averbacao do contrato de concessao de direito real de uso na matricula do imovel concedido, o 

poder concedente podera formalizar a transferencia do imovel de forma antecipada para a 

concessionaria, previamente a opcao de compra definitiva, desde que: 

I - seja contratado seguro-garantia, ou outra modalidade de seguro, pela concessionaria, cujo 

beneficiario no contrato seja o Municipio de Capanema e que a indenizacao securitaria seja 

equivalente ao valor da avaliacao do imovel prevista no edital da licitacao, corrigido na forma do 

§ 1° do art. 8° desta Lei, ate a data da confeccao do contrato, ou outra forma de garantia idonea 

aceita pelo poder concedente. 

II - no caso de hipoteca, seja constituida hipoteca de segundo grau em nome do Municipio 
de Capanema; 

III - celebracao de termo aditivo do contrato de concessao, em que conste a responsabildiade 

solidaria dos socios, dos seus respectivos conjuges ou companheiros, bem como de seus 

descendentes que tenham sido ou venham a ser beneficiados como donatarios de bens dos sOcios 
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ou da pessoa juridica durante o prazo de vigencia do contrato de concessao, pelos valores devidos 

a instituicao financeira financiadora e/ou pelos valores referentes a avaliacao do imovel concedido 

previsto no edital da licitacao, corrigidos na forma do § 1° do art. 8° desta Lei; 
IV - o estabelecimento no contrato de financiamento e/ou termo aditivo do contrato de 

concessao de clausulas que disponham sobre negocio juridico processual antecipado, nos termos 

do art. 190, do Codigo de Processo Civil, especialmente a atribuicao de legitimidade ativa ao 

Municipio de Capanema para atuar ao lado da instituicao financeira ou isoladamente, para adotar 

as medidas cabiveis em face das pessoas mencionadas no inciso III, no intuito de satisfazer o 

credito; 

V - conste na escritura publica: 

a) a obrigatoriedade de estabelecer hipoteca de segundo grau em nome do Municipio de 

Capanema, em caso de financiamento hipotecario; 

b) a clausula de reversao do imovel ao patrimonio do Municipio de Capanema, caso nao seja 

efetivado o financiamento ou apos a sua quitacao, sem que haja a opcao de compra do imovel em 

definitivo pela concessionaria; 

c) as clausulas de inalienabilidade e de impenhorabilidade, salvo para os fins da garantia 

hiNtecaria de primeiro grau, em nome da instituicao financeira financiadora, ou ate o pagamento 

integral ao poder concedente do valor referente a opcao de compra definitiva do imovel pela 

concessionaria; 

§ 1° Para os fins do disposto na alinea "b" do inciso V do art. 12, a concessionaria devera 

apresentar ao poder concedente, no prazo de 10 (dez) dias, alp& realizado o registro da 

transferencia antecipada do imovel, a comprovacao da efetivacao do financiamento junto a 

instituicao financeira. 

§ 2° E obrigatoria a analise pela Procuradoria Municipal, no caso de transferencia antecipada 

do bem publico, da garantia ofertada pela concessionaria nos termos do inciso I do caput, para 
averiguar a sua idoneidade, cujo parecer, devidamente fundamentado, vinculard a decisao do 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 3° 0 parecer devera abordar a capacidade da garantia ofertada satisfazer o valor da 
avaliacao do imovel previsto no edital de licitacao. 

Art. 13. 0 poder concedente, por meio de regulamento, bem como pela previsao no edital 

da licitacao, podera prever a criacao de um fundo garantidor das empresas concessionarias, as 

quais deverao realizar uma contribuicao periodica para o aperfeicoamento, modernizacao e 

ampliacao do parque industrial do Municipio ou para os fins de garantia de que trata o art. 12. 
Paragrafo unico. 0 fundo garantidor podera ter outras fontes de renda, na forma do 

regulamento e do edital de licitacao. 
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Seca() III 

Da concessao, da cessao e da permissao de uso 

Subsecao I 
Das disposicOes comuns 

Art. 14. As concessOes, as cessOes e as permissOes de uso de bens pablicos, quando imOveis, 

vincular-se-do a atividade definida em contrato ou termo respectivo, constituindo o desvio de 

finalidade como causa suficiente de sua rescisao, independentemente de qualquer outra. 

Paragrafo unico. Devera'o constar do contrato de concessao ou termo de cessao ou 

permissao de uso de bem imovel, as seguintes clausulas essenciais: 

I - a construcao ou benfeitoria realizada no imovel incorpora-se a este, tornando-se 

propriedade pablica, sem direito de retencao ou indenizacao; 

II - incumbe ao concessionario, cessionario ou permissionario, alem do pagamento da 

remuneracao ou dos encargos especificos, manter o imovel em condicOes adequadas a sua 

destinacao, assim devendo restitui-lo. 

Subsecao I 

Da concessao de uso 

Art. 15. A concessao de uso de bem public° Municipal de uso especial ou dominical, para 

exploracao segundo destinacao especifica, dependera de licitacao na modalidade concorrencia, 

dispensada esta quando o uso se destinar a concessionarias de servico public°, a entidades 

assistenciais ou quando houver interesse public° relevante, devidamente justificado. 

§ 1° A concessao de uso far-se-a por contrato administrativo, em que constarao as condicoes 

de outorga e os direitos e obrigacoes das partes, sob pena de nulidade do ato. 

§ 2° U contrato de concessao de uso é: 

I - transferivel, mediante previo consentimento da Administracao pablica, quando decorrente 

de concessao, cuja licitacao tenha sido dispensada, nos termos do caput deste artigo in fine; 
II - intransferivel nos demais casos. 

§ 3° Admitem-se no contrato de concessao de uso: 

I - alteracao de clausulas regulamentares; 

II - rescisao antecipada. 

§ 4° A concessao de uso sera por tempo certo e podera ser remunerada ou gratuita, de acordo 

com as exigencias do interesse public°, devendo observar as normas previstas na Lei Municipal 
n° 1.488/2013, no que for aplicavel. 
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Art. 16. A concessdo administrativa de bens publicos, de uso comum, somente podera ser 

outorgada para finalidades educacionais, esportivas, culturais, de assistencia social ou turistica, 

mediante contrato administrativo. 

Subsecao II 

Da cessao de uso 

Art. 17. A cessao de uso destina-se, exclusivamente, a transferencia transitoria da posse e 

do uso de bens publicos municipais a orgaos ou entidades pOblicas, a qual sera formalizada 

mediante termo administrativo proprio, ou constara nos instrumentos de cons6rcio ou convenio de 

que participe o Municipio. 

Subsecao H 

Da permissao de uso 

Art. 18. A permissAo de uso podera incidir sobre qualquer bem pUblico Municipal. quando 

atendidos o interesse public° e a conveniencia administrativa. 

§ 1° A permissao independe de autorizacao legislativa, e sera efetivada, a titulo precario, por 

Decreto. 

§ 2° A permissao podera ser remunerada ou gratuita e por tempo certo ou indeterminado. 

§ 3° 0 tempo de perrnissao é modificavel e revogavel, unilateralmente, pela Administracao 

publica, devendo nele constar as condicaes da outorga e as obrigac'Oes e direitos dos participes. 

§ 4° A permissao obriga o beneficiario a utilizar o bem permitido de conformidade corn as 

condicOes de outorga, sob pena de revogacao sem direito de indenizacao. 

§ 5° Sera gratuita a permissao de uso de imOvel Municipal para entidades sem fins lucrativos, 

de carater educacional, esportivo, cultural ou de assistencia social, e a pessoas juridicas, 

observados o interesse pirblico, social ou de desenvolvimento economico e geracao de emprego e 
renda. 

§ 6° Para beneficiar-se de permissao gratuita de uso de bem public° a entidade sem fins 

lucrativos, de carater educacional, esportivo, cultural ou de assistencia social devera atender 

cumulativamente os seguintes pre-requisitos, alem do atendimento das exigencias documentais: 
a) ter sede ou filial no Municipio de Capanema; 

b) ter o titulo de Utilidade Publica Municipal ha pelos menos 1 (um) ano; 
c) apresentar relatorio de atividades referentes a pelo menos 1 (um) ano anterior ao pedido, 

comprovando atividade socio-comunitaria que justifique a permissao; 
d) apresentar copia do Estatuto Social devidamente registrado; 
e) inscricao no Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas ha pelo menos 1 (urn) ano; 
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f) copia da Ata de Eleicao da Diretoria. 

§ 7° Uma vez permitido o uso, a entidade devera prestar relatorios anuais de atividades, ate 

o dia 31 de marco do ano seguinte, comprovando o uso do imovel permitido em consonancia corn 
seus estatutos sociais e corn o interesse coletivo, ou justificando o motivo da rid() utilizacao. 

§ 8° Nao havendo o cumprimento do disposto no § 7° fica o Poder Executivo autorizado a 

revogar a permissao de uso a entidade beneficiaria, sem onus para a municipalidade. 

Seca() IV 

Da autorizacao de uso 

Art. 19. A autorizacao, que podera incidir sobre qualquer bem pAblico, sera outorgada para 

atividades ou usos especificos e transitOrios, pelo prazo maximo de sessenta (60) dias, mediante 

termo proprio. 

Paragrafo unico. A autorizacao independe de autorizacao legislativa e licitacao, e é 

revogavel sumariamente, sem onus para a Administracao Publica. 

Art. 20. 0 Legislativo e o Executivo Municipal podem autorizar, em sua respectiva area 

administrativa, uso de instalacOes e espacos publicos a entidades sociais, politicas e religiosas, 

para a realizacao de suas atividades. 

Capitulo IV 

Das disposicoes finais e transit6rias 

Art. 21. Integram os bens publicos dominicais do Municipio, restando desafetados, os 

imoveis cadastrados no patrimonio do Municipio de Capanema corn os seguintes nitmeros: 

I - 233, objeto da matricula n° 21.521, do oficio de Registro de Imoveis da Comarca de 
Capanema/PR; 

II - 234, objeto da matricula n° 27.338, do oficio de Registro de Imoveis da Comarca de 
Capanema/PR; 

III - 2.700, objeto da transcricao n° 11.353, do oficio de Registro de Imoveis da Comarca de 
Capanema/PR; 

IV - 7.665, objeto da transcricao n° 11.353, do oficio de Registro de Imoveis da Comarca de 
Capanema/PR; 

Paragrafo tinico. Eventuais divisoes dos imoveis indicados nos incisos do caput, 
culminando em novos cadastros no patrimonio municipal, nao interferirao na desafetacao desses 
bens pitblicos realizada por esta Lei. 
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Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposicoes em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema/PR, aos 23 dias do m8s de julho de 2020. 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Virialo Parnpt de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:( 16)3552-132 1 
CAPANEMA - PR 



0 0 0 
Municipio de Capanema - PR 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

CONCORRENCIA PUBLICA 
CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACOES 

1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referencia a concessao de direito real de use com opcAo de 

aquisicao futura de bens pnblicos de propriedade do Municipio de Capanema, destinados a exploracao de 

atividade econenica, conforme o determinado neste Termo de Referencia, cujos imoveis seguem 

.... ._ .... 	.. ...._______ ______, __ 	 avalia do: 

1 	Item Descricao do !move! Localizacao 
Cadastro 

Municipal 
Metragem 

AvaliacAo 

atual 

01 
Terreno Area Industrial I - proximo ao trevo saida para 

Sao Pedro - Quadra 84B - Lote 02 - Av. 
Independencia n° 2840 

138860 1.083 in' 
R$ 

194.979.60 

02 Terreno 
Area Industrial III - Saida para sao Luiz - Quadra 

n°80 - Lote 03 - Setor N.O - Rua Paraiba n° 1739 
133647 712,04 m= 

R$ 

170.889.60 

03 Terreno 

Area Industrial III — Saida para Sao Luiz - 

Quadra n°80 - Lote 04 - Setor N.O - Rua Paraiba 
n° 1767 

138789 780,65 m' 
R$ 

156.130.00 

04 Terreno 

Area Industrial Ill - Saida para Sao Luiz — 

Quadra n°80 - Lote 05 - Setor N.O — Rua Paraiba 
n° 1803 

138797 860,26 m2  
R$ 

172.052,00 

05 Terreno 
Area Industrial III - Saida para Sao Luiz - Quadra 
n°80 - Lote 06 - Setor N.O - Rua Paraiba n° 1835 

13880 I 1.546,33 in= 

R$ 

309.266,00 

06 Terreno 
Area Industrial III - Saida para Sao Luiz - Quadra 

n° 80 - Lote 07 - Setor N.O - Rua Paraiba IV 
1871 

138819 1.592,95 in' 
R$ 

318.590,00 

07 Terreno 
Area Industrial Ill - Saida para Sao Luiz - Quadra 
n°80 - Lote 08 - Setor N.O - Rua Paraiba n° 1923 

138827 1.816,87 m' 
R$ 

363.374,00 

08 Terreno 
Area Industrial III - Saida para Sao Luiz - Quadra 
n°80 - Lote 09 - Setor N.O - Rua Paraiba n°1955 

138835 2.319,42 m' 
R$ 

463.884.00 

09 Terreno 
Area Industrial II - proximo ao Ginasio de 

Esportes - Chacara 12A - Setor S.E - Rua POr do 
Sol n° 909 

138878 500 m2  R$ 80.000,00 

10 Terreno 
Area Industrial II - proximo ao Ginasio de 

Esportes - Chicara I2B - Setor S.E - Rua POr do 
sol n° 885 

138886 500 m' R$ 80.000.00 

I 	I Terreno 
Area Industrial II - prOximo ao Ginasio de 
Esportes - Chacara 12C - Setor S.E - Rua 

Silvdrio Ampessan n° 698 
138894 1.000 m' 

RS 
150.000,00 

I2 "Terreno 
Area Industrial II - proximo ao Ginasio de 

Esportes - Chacara 12D - Setor S.E - Rua 
Silverio Ampessan n° 676 

138908 1.000 m' 
R$ 

150.000.00 
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13 Terreno 

Area Industrial II - proximo ao Ginasio de 
Esportes - Chacara I 2-E - Setor S.E - Rua 

Silveri° Ampessan n° 652 

138916 1000 m2  
R$ 

150.000.00 

14 1 erreno 
Area Industrial II — proximo ao Ginasio de 
Esportes — cnacara 12-1 - Setor S.E - Rua 

Silveri° Ampessan n° 634 

138924 1000 mz 
at 

150.000.00 

15' 
Terreno corn barrack) de 300 

in2  - Construcao concluida 756  

Area Industrial I - proximo ao trevo saida para 
Sao Pedro - Quadra 84A - Lote 04 - Setor N.E - 

Rua 25 de maio n°581 

134384 
Terreno: 

m2  

Terreno R$ 

105.840,00 

Barracao R$ 
183.317.53 

162  
Terreno corn barrack) de 300 

m2  - Projeto em construcao 1.053 

Area Industrial I -proximo ao trevo saida para 
Sao Pedro - Quadra N° 84 - Lote 03 - Setor N.E - 

Rua 25 de maio n° 646 

81884 
Terreno: 

m2  

Terreno R$ 

147.420,00 

Barrack) R$' 
250.406,72 

17 
Terreno com barrack) de 300 

m2  - Projeto em construcao 1.365 

Area Industrial I -proximo ao trevo saida para 
Sao Pedro - Quadra N° 84 - Lote 05 - Setor N.E - 

Rua 25 de maio n° 530 

138851 
Terreno: 

m2  

Terreno R$ 
191.100,00 

Barrack) R$ 
250.406.72 

18 
Terreno corn barrack) de 300 

in2  - Projeto em construcao 

Area Industrial II -proximo ao Ginasio de 

Esportes - Quadra n° 78 - Lote 03 - Setor S.E - 
Rua Poi- do Sol n° 1010-b 

138762 
Terreno: 

900 m2  

Terreno R$ 

144.000,00 

Barrack) R$ 
250.406.72 

1.2. 0 uso dos imoveis descritos acima sera obrigatoriamente para exploracao industrial e/ou comercial 
sem prejuizo das obrigacoes constantes no Edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Verifica-se a necessidade de licitacao para a concessao de direito real de uso de bens publicos, corn 

opcao de aquisicao futura pelos concessionarios, em respeito a Lei e aos principios da isonomia, moralidade e 
impessoalidade, proporcionando a qualquer pessoa juridica ou fisica, ofertar propostas, desde que cumpridos 
os requisitos dente termo de referencia e do edital. 

2.2. As concesseies de direito real de uso realizadas por meio desta licitacao seguirao as normas previstas 
na Lei Municipal n° 1.745/2020. 

2.3. Verifica-se a necessidade para a destinacao de alguns imoveis a determinadas atividades justificados 
pela legislacao municipal, especificamente a Lei Municipal n° 03/1970 (Codigo de Posturas), a Lei Municipal 
n° 456/1991 (Normas de Vigilancia Sanitaria): 

a) Coin relacao ao item 18 nao sera admitida proposta de atividades relacionadas a producao de 
alimentos, em razao da proximidade corn a industria de coleta seletiva de lixo reciclavel. 

1  Descreve-se o item 15: BARRACAO de 300 m2, ja construido, fechado corn estrutura de alvenaria em blocos estruturais, com dois porttles 
metalicos, urn medindo 350cm X 350cm: e o outro 300cm x 210cm, corn escritOrio de 10,98 m2, um lavabo corn acessibilidade de 3.79 in2, urn banheiro 
completo (vaso sanitario, lavatOrio e chuveiro) de 2,81 m2, piso ceramic°, paredes revestidas corn ceramica no banheiro e do lavabo, restando uma area 
de 269.69 m2. piso de concreto e acabamento bruto, padrao de luz trifasico 80 amp. 

2  Descreve-se os itens 16, 17 e 18: BARRACOES DE 300 m2, EM CONSTRUCAO, corn pilares pre-moldados, corn estrutura do telhado 
metalica corn telhas de ago zincado trapezoidal com espessura de 5mm, fechado corn estrutura de alvenaria em blocos de concreto aparente, com dois 
port6es metalicos, com escritOrio de 10,98 m2, um lavabo com acessibilidade de 3,79 1112, um banheiro de 2,81 m2, piso ceramic), paredes revestidas 
com ceramica no banheiro e do lavabo, deposit) ern area de 200,69 m2, piso de concreto e acabamento bruto, pada° de luz bifisico 80 amp. (Licitaeao 
Tomada de Precos n° 13/2020). 

3  0 valor dos barractles indicados na avaliacao dos itens 16, 17 e 18 e o correspondente ao valor da construcao de cada barrack). nos termos 
da licitacao Tomada de Precos n° 13/2020. 
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b) Corn relacAo aos itens 06, 07, 08 e 14 sera admitida, preferencialmente, propostas de empresas 

de atividades corn major presenca de ruido, poeira e extracAo. 

b.1) Caso nAo haja empresas exploradoras de atividade que causem ruldos ou poeira, os 
item podertio ger adjudiondos por empresas divergag. 

3. DO PRAZO DA CONCESSAO 
3.1. 0 prazo de vigencia da Concessao de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei Municipal n° 

1.745/2020 sera de 20 (vinte) anos, contados a partir de 1° de janeiro de 2021. 

3.2. 0 inicio do prazo de vigencia do contrato de concessao em relacao aos imoveis descritos nos itens 

16, 17 e 18, sera a data do recebimento definitivo da obra de construcAo dos respectivos barracties, cujo 

procedimento podera ser acompanhado pela licitante vencedora. 

3.2.1. No caso de o recebimento definitivo da construcao dos barraciies ocorrer ate 31 de 

dezembro de 2020, o inicio do prazo de vigencia da concessAo sera dia 1° de janeiro de 2021. 

4. DA PRORROGAcA0 CONTRATUAL 

4.1. A vigencia do contrato podera ser prorrogada uma Unica vez, pelo mesmo prazo previsto no contrato 

original, desde que observadas as seguintes condicoes que caracterizam o interesse pi blico: 

a) interesse da Concessionaria; 

b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionaria e na 

legislacao em vigor; 

c) inexistencia de aplicacao de penalidades a concessionaria, em raid() do descumprimento 

contratual, salvo uma advertencia ou uma multa de natureza leve, devidamente formalizada em 

processo administrativo; 

d) apresentacao de todos os documentos necessarios para a habilitacAo na licitacAo original, 

devidamente atualizados, validos e regulares. 

4.2. 0 procedimento para eventual prorrogacAo contratual sera formal e devera ser anexado ao presente 

processo de concessAo, observando-se o seguinte rito: 

I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mes que antecede o encerramento da vigencia do 

contrato de concessAo, a CONCESSIONARIA apresentard requerimento escrito, constando a 

comprovacAo das condicaes mencionadas nas alineas do subitem 4.1, devidamente protocolado no 

Protocolo-Geral do Municipio; 

II - o requerimento sera juntado aos autos da presente concessAo; 

III - os autos sera() encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer juridico, no prazo 

de 15 dias, possibilitando a solicitacao de certidoes de orgAos pUblicos, sem prejuizo da notificacao 

da CONCESSIONARIA para que apresente documentos complementares essenciais para a 
aprovacao da prorrogacao contratual; 

IV - na h ipotese de necessidade de complementacao da documentacAo para avaliacao da 

Procuradoria Municipal, a CONCESSIONARIA encaminhara os documentos exigidos no prazo de 
10 dias; 

V - emitido o parecer juridico, a decisao final cabers ao Chefe do Poder Executivo, por meio de 
despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

4.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigencia da concessAo, sem que haja a opcAo de aquisicao pela 
concessionaria, a concessAo sera extinta. 
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5. DA OPcA0 DE AQUISICAO DO 'Me:WEL CONCEDIDO 
5.1. A concessionaria podera optar pela aquisicao ou nao do imovel no prazo de ate 180 (cento e oitenta) 

dias antes do encerramento da vigencia inicial do contrato de concessAo ou do encerramento da prorrogacao 
do eontrnto. 

5.2. Caso opte pela aquisicAo em definitivo do imovel, o valor a ser pago sera o montante estabelecido 
na avaliacdo do imovel, conforme o disposto neste Termo de Referencia, corrigido monetariamente pelo indice 
utilizado na atualizacdo da UFM, anualmente. 

5.3. A °KA° pela aquisicao em definitivo do imovel podera ocorrer a partir do quinto ano da vigencia 
da concessao, cujo pagamento do respectivo valor sera realizado em parcela nnica ou de forma parcelada, em 
ate 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo indice de atualizacAo da UFM, anualmente. 

5.3.1. Em havendo a opcao pela aquisicAo de forma parcelada, exigir-se-a a apresentacao de 
garantia idonea, clausula de reversAo do imovel, em caso de inadimplemento e o cumprimento dos 
requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal n° 1.745/2020. 

5.3.2. Por opcao da CONCESSIONARIA, a partir do quinto ano da vigencia da concessao, 
é possivel a aquisicao parcelada do imovel, em ntimero de parcelas correspondentes ao ntimero 
de meses restantes da vigencia da CONCESSAO, hipotese em que sera outorgada escritura 
publica de alienacao com clausula resolutiva. 

5.4. Caso a concessionaria opte por nao adquirir em definitivo o imovel concedido, no prazo estabelecido 
no edital da licitacAo, a concessao sera extinta. 

5.5. Na hipotese do subitem 5.4 e em havendo edificacoes e benfeitorias realizadas pela concessionaria 
no imovel durante a vigencia contratual, o imovel podera ser alienado pelo Municipio, pelo valor de mercado 
atualizado da sua totalidade, para que a concessionaria original seja indenizada exclusivamente pelas 
edificacOes e benfeitorias realizadas. 

5.6. 0 Municipio, ao inves da alienacao prevista no subitem 5.5. podera realizar nova concessao de 
direito real de use do imovel, caso conste no edital da nova licitacao a obrigacao da licitante vencedora do 
certame depositar o montante referente a avaliacao das edificaceies e benfeitorias realizadas pelo 
concessionario original, no prazo de 10 (dez) dias, apps a homologacao da licitacAo, para fins de indenizacao 
da concessionaria original. 

5.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses apOs a extincAo da concessao e nao realizada a indenizacao 
prevista nos subitens 5.5 ou 5.6, o Municipio indenizard as edificacCies e benfeitorias realizadas pelo 
concessionario original. 

5.8. Para fazer jus as indenizacOes pelas edificacoes e benfeitorias real izadas no imovel, a concessionaria 
devera obter as licencas dos orgAos competentes para as respectivas construcoes, quando exigido por lei, bem 
como averba-las na matricula do imovel, por suas expensas, previamente ao encerramento da vigencia do 
contrato ou previamente a abertura de processo administrativo para apurar a regularidade da concessAo, corn 
o fim de extingui-la. 

5.9. 0 inadimplemento de parcelas referentes a aquisicAo do imovel acarretara aplicacdo das seguintes 
penalidades: 

5.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliacao do imovel por mes de atraso. 
5.9.2. Resolucdo do contrato de compra e venda caso haja a inadimplencia de tres parcelas 

seguidas, sem prejuizo da aplicacao da multa prevista no subitem 5.9.1. 
5.10.E vedada a destinacao do imovel concedido, mesmo apos a aquisicao detinitiva pela 

CONCESSIONARIA, para outra finalidade que nao seja industrial ou comet-dal, o que sera 
devidamente averbado na matricula do imovel. 
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5.10.1. A tentativa de utilizacao do imovel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONARIA - de maneira indevida sera coibida pelo Municipio de Capanema, a 
qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da atividade, devido a sua 
laeali7nesin. 

6. FISCALIZAcAO 
6.1. A Fiscalizacao sera de competencia e responsabilidade do Municipio, a quem cabers verificar se, 

no seu desenvolvimento, estAo sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da concessionaria. 
suas especificacoes e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessarios para 

sua fiel execucAo. 
6.2. A fiscalizacAo sera exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e nao exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONCESSIONARIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

6.3. 0 Municipio de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigacoes oriundas da 
concessao, notificard a CONCESSIONARIA para que providencie os reparos e/ou correcOes que se fizerem 
necessarias ao objeto da concessdo, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 

da referida notificacao. 
6.3.1. A notificacao podera ser recebida pelo preposto indicado na ProcuracAo, bem como 

qualquer um dos socios da CONCESSIONARIA, possibilitando a notificacAo via e-mail. 
6.3.2. 0 nAo recebimento de qualquer notificacao expedida pelo Municipio, por parte da 

CONCESSIONARIA, sera considerada valida corn o ateste do servidor pirblico responsavel e 
ratificacao da fiscalizacao. 

6.4. 0 Municipio ira indicar urn servidor para fiscalizar a execucao do contrato de concessAo. 

7. OBRIGAcOES DAS PARTES CONTRATANTES 
7.1. Obrigacoes do CONCEDENTE: 

7.1.1. Disponibilizar o acesso ao imovel imediatamente apps o inicio da vigencia da concessAo; 
7.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalizacAo, cientificando a autoridade 

competente para as providencias pertinentes, e notificar a CONCESSIONARIA para pronta 
regularizacAo; 

7.1.3. Notificar a CONCESSIONARIA imediatamente apps constatar o descumprimento de 
alguma das obrigaVies contratuais, fixando urn prazo para que ela promova as diligencias/correcOes 
necessarias sob pena de aplicacao de penalidades previstas no item 8. 

7.1.4. Cabers ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

7.2. Obrigacoes da CONCESSIONARIA: 
As obrigacoes da CONCESSIONARIA estao divididas em 03 (tres) grupos por grau de gravidade 

conforme disposicOes abaixo: 
7.2.1. Obrigacoes do Grupo 1 (GRAVISSIMA) 

7.2.1.1. 0 descumprimento das obrigacoes deste grupo podera implicar na rescisao do 
contrato e das demais penalidades previstas no item 8. 

a) utilizar o imOvel cujo use the é concedido de acordo corn as especificacties e 
condicaes apresentadas pelo CONCEDENTE contidas neste instrumento, sendo vedada 
a utilizacao de areas que ndo se encontrem limitadas no contrato, bem como ndo sera 
permitida a utilizacao do bem pCiblico concedido para finalidade diferente da que foi 
licitada, garantindo-se as demais exigencias pactuadas; 
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b) nao transferir, ceder ou subconceder a terceiros o imovel concedido durante a 

vigencia do contrato de concessao; 
c) nao promover modificacAo da finalidade ou da estrutura societaria que prejudique 

a ameouctio da proposta apresentada na licitaeAo. salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para analise e aceite, desde que verificada a manutencAo dos criterios 
predominantes da proposta inicial, especialmente quanto a empregabilidade e aos 

investimentos privados no imovel; 

d) a CONCESSIONARIA devera entregar procuracao, conforme modelo a ser 
fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos corn 
poderes para receber notificacOes e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessao. A referida procuracAo devera ter validade durante a vigencia do contrato, 
bem como, ficard sob a responsabilidade da CONCESSIONARIA a sua atualizacAo 

junto ao Municipio; 
e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos licitos e em rigorosa 

obediencia a legislacdo pertinente; 
fl nao ser autuado e penalizado coin multa pela segunda vez, num periodo de 

24 meses, pelos mesmos motivos, em atuacao da fiscalizacao, ou pela vigilancia 
sanitaria, ou outro orgao public°, em razao de descumprimento das normas 
envolvendo a exploracao do imovel concedido.  

7.2.2 Obrigaciies do Grupo 2 (GRAVE): 
a) adequar e equipar o espaco fisico, bem como realizar as construcOes, adaptacOes e 

acabamentos necessarios para o inicio das atividades constantes na proposta apresentada na sessao 
da 1 icitacdo, que devera ocorrer no prazo de ate 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
vigencia do concessao, coin as condicoes e caracteristicas necessarias e indispensaveis para 
realizar plenamente suas atividades, de acordo corn as normas vigentes para o funcionamento do 
estabelecimento. 

a.1) o referido prazo podera ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 
justificativa comprovada e aceita pela AdministracAo, especificamente quando o 
exercicio da atividade depender de licencas de outros OrgAos publicos e nao esteja 
caracterizada a negligencia da pr6pria CONCESSIONARIA; 

a.2) no que tange a concessao dos terrenos sem barracks, o prazo da construcao 
do empreendimento sera o estabelecido na proposta da CONCESSIONARIA, 
apresentada na sessao da licitacao. 

b) manter a exploracAo da atividade industrial/comercial coin o funcionamento constante; 
c) obter as licencas exigidas para a construcao, modificacao e/ou ampliacAo que se pretenda 

fazer nas instalacOes externas e internas do imovel objeto da CONCESSAO; 
d) para os imoveis em que contenham barracks construIdos pelo CONCEDENTE, 

compete a CONCESSIONARIA contratar e/ou renovar anualmente o seguro contra incendio 
do(s) imovel(is) e suas respectivas instalacOes, corn valor minim° compativel corn o valor de 
avaliacAo do barracao, de acordo corn a tabela constante no subitem 1.1, indicando como 
beneficiario o Municipio de Capanema, sendo obrigatoria a apresentacao da(s) apolice(s) ao 
Municipio, no prazo de 60 (sessenta) dias, apps o inicio das atividades industriais/comerciais no 
imovel, bem como a cada renovacdo anual do seguro; 
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e) providenciar no prazo de ate 120 (cento e vinte) dias, contados do inicio da vigencia da 
concessao, a abertura de filial no Municipio de Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 
Municipio, e apresentar a documentacao ao CONCEDENTE; 

f) recolher os tributos ineidentes de gun atividade e em air not e cupong fiscaig. conforme 

a legislacao em vigor; 
g) compete a CONCESSIONARIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do inicio da 

vigencia da concessao, requerer a transferencia, para o seu nome, dos registros de agua e luz do 
imovel, junto aos orgaos competentes; 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercicio da atividade. 
h.1) as licencas ambientais exigidas para o exercicio da atividade deverao ser 

providenciadas pela CONCESSIONARIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da vigencia da concessao. Excepcionalmente, o prazo podera ser prorrogado, 
mediante comprovacao de motivo relevante, sem culpa da CONCESSIONARIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE. 

7.2.3. ObrigacCies do Grupo 3 (LEVE): 
a) prestar todas as informacoes e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que the 

forem solicitadas; 
b) a CONCESSIONARIA devera cumprir as normas relativas a legislacao pertinente ao 

tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licenca(s) necessaria(s) para o 
exercicio da atividade; 

c) é vedada a instalacao de publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da 
edificacao do imovel, permitida a identificacao da propria CONCESSIONARIA e dos produtos 
ou atividades desenvolvidas no local. 

d) adotar as providencias adequadas em relacao a qualquer empregado cujo procedimento 
for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalizacao realizada pelo 
Municipio; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) a vedada a criacao de animais domesticaveis ou nao no imovel; 
k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 

a legislacao urbana, ambiental e sanitaria, registros de inspecao trabalhista, providenciando 
licencas e alvaras exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visiveis e de 
facil identificacao; 

I) responder por todas as despesas com pessoal para exercicio das atividades permitidas 
CONCESSIONARIA, arcando corn os encargos trabalhistas, sociais e previdenciarios, de acordo 
corn a legislacao em vigor, obrigando-se a salda-los em epoca propria, uma vez que seus 
empregados nao mantera'o nenhum vinculo empregaticio corn o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas decorrentes da instalacao de telefone e de qualquer outro 
servico utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuiceies e tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam direta ou indiretamente sobre o imovel, bem como as 
atividades econornicas nele desenvolvidas, que sera() integralmente arcadas pela 
CONCESSIONARIA; 

n) responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas fisicas 
ou juridicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e a(s) instalacao(Oes) fisica(s) do 
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modulo, cujo use the é concedido, sendo que a ocorrencia destes devera ser imediatamente 
comunicada ao orgAo fiscalizador, para as providencias que se fizerem necessarias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imovel, apondo a sua assinatura no laudo 
respective); 

p) manter-se, durante toda a vigencia da concessao, em compatibilidade corn as obrigacoes 
assumidas na proposta apresentada na sessao de licitacao, bem como todas as condicOes de 
habilitacao e qualificacAo exigidas na licitacao, respeitando-se o disposto neste Termo de 
Referencia e nos demais documentos da licitacao; 

q) manter o imovel, objeto desta concessAo em perfeitas condiceies de conservacao e 
limpeza, de acordo corn as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislacAo em vigor, 
observando tambern os seguintes pontos: 

I. Toda a area de influencia do imovel devera ser mantida diariamente limpa pela 
CONCESSIONARIA, e os residuos coletados deverao ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horarios de coleta estabelecidos pelo 

Municipio; 
II. Implemental-, em sua rotina diaria, a separacdo de seus residuos, de acordo com 

a legislacao vigente; 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. 0 descumprimento das obrigacoes previstas neste termo, no edital de licitacao e no contrato ensejara 

a aplicacao das sanceies descriminadas a seguir, independentemente da rescisAo contratual determinada por ato 
unilateral do CONCEDENTE. 

8.2. Em caso de inexecucao total ou parcial da proposta ofertada pela CONCESSIONARIA na 
sessao da licitacao, inclusive nAo atendimento das determinacoes da fiscalizacAo, a CONCESSIONARIA 
estard sujeita, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes penalidades: 

8.2.1. ADVERTENCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 
quais haja concorrido; 

8.2.2. MULTAS, que sera° aplicadas por infracAo, conforme abaixo, limitadas a no maxim 15% 
(quinze por cento) sobre o valor de avaliacdo do imovel concedido: 

a) de 2% a 5%, no caso de descumprimento de obrigacoes indicadas no grupo 3 (leves) do 
subitem 7.2.3; 

b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigacoes indicadas no grupo 2 (graves) 
do subitem 7.2.2; 

c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigacoes indicadas no grupo 1 
(gravissimas) do subitem 7.2.1. 

8.2.3. SUSPENSAO temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar corn o 
Municipio, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo nab superior a 2 (dois) anos; 

8.2.4. DECLARACAO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar corn a Administracao, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicAo, ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante o Municipio. 

8.3. A CONCESSIONARIA nAo incorrera em penalidades quando o descumprimento dos prazos e/ou 
obrigacoes estabelecidos resultar de caso fortuito ou forca maior devidamente comprovados. 

8.4. A multa nao impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 
sancOes previstas na lei e naquele instrumento. 
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8.5. 0 valor das multas sera cobrado mediante notificacao extrajudicial, independentemente da adocao 
da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 8.11. 

8.6. A multa podera ser aplicada cumulativamente corn outras sancOes previstas no subitem 8.2, segundo 
naturaza e a Bra, ;clacle cia faith cornetida, faaultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo. 

no prazo de 15 dias 
8.7. E facultado ao CONCESSIONARIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, contra 

a aplicacao, por decisao da CornissAo de Licitacao, das penas de advertencia, suspensAo ou de multa, no prazo 
de 15 (quinze) dias Citeis, a contar da ciencia da respectiva notificacao. 

8.8. A sancao prevista na alinea "d" do subitem 8.2 é de competencia do Chefe do Poder Executivo, 

facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo de contratacao, no prazo de 15 (quinze) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitacao ser requerida apos 02 (dois) anos de sua aplicacao. 

8.9. As sancOes previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 8.2 podera ser tambem aplicavel a 

CONCESSIONARIA que, em razao do contrato: 
a) tenha sofrido condenacao definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao; 
c) demonstrar nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracao Pablica, em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
8.10. Independentemente das sancOes legais cabiveis, a CONCESSIONARIA ficara sujeita, ainda, a 

composicao das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas obrigacOes. 
8.11. As sancOes administrativas somente serao aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditorio, observando-se as seguintes regras: 
a) Antes da aplicacao de qualquer sancao administrativa, a CONCESSIONARIA sera notificada, 

facultando-Ihe a apresentacAo de defesa previa, no prazo de 15 (quinze) dias (iteis a contar da 
notificacao, exceto na hipotese de declaracao de inidoneidade, devendo ser observada a regra do art. 
110 da Lei n° 8.666/93; 

b) A notificacao devera ocorrer pessoalmente ou por correspondencia corn aviso de recebimento 
ou por edital em jornal de grande circulacAo, no caso de concessionario e/ou seu representante estar 
em local incerto e nap sabido. A notificacao indicara a conduta reputada como infratora, a motivacao 
para aplicacao da penalidade, a sancao que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razOes 
de defesa; 

c) Ofertada a defesa previa ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentacao, a autoridade 
competente proferird decisAo fundamentada e adotara as medidas legais cabiveis, resguardado o 
direito de recurso da CONCESSIONARIA, ao Prefeito Municipal, que devera ser exercido nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.12. As penalidades so poderdo ser relevadas nas hipoteses de caso fortuito ou forca maior, devidamente 
justificados e comprovados, a juizo do CONCEDENTE. 

9. DA RESCISAO E DA DECLARACAO DE CAD UCIDADE 
9.1. 0 descumprimento das condicOes estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 

disposicoes legais, quando houver reincidencia ou nao couber apenas a aplicacao de multas, implicara na 
extincao da concessao de direito real de uso, por rescisao contratual ou declaracao de caducidade, nos termos 
a seguir. 

9.2. 0 CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessao, 
independentemente de interpelacao judicial, nos seguintes casos: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone : (1(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

a) quando a CONCESSIONARIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade tecnica; 
b) quando houver paralisacao das atividades da CONCESSIONARIA pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 
e) pct. dcscumprimorkto <ins obristalaes tics gYupo 1 (gravissima.0 reItteionadag no item 7.2.1: 

d) pela existencia de aplicacao de 5 advertencias durante o periodo de 24 (vinte e quatro) meses, 
qualificando como descumprimento reiterado das obrigacOes contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (tres) vezes, consecutivas ou nao, da mesma obrigacao prevista no 
grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou nao, da mesma obrigacAo prevista no grupo 3 
(leve) dentro do periodo de 24 (vinte e quatro) meses. 

f) nas hipoteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
g) a pedido justificado da CONCESSIONARIA. 

9.3. 0 CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessao, 
independentemente de interpelacao judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONARIA transferir a concessao, locar ou de qualquer modo ceder a 
terceiros parte do imovel concedido; 

b) alterar a destinacAo do imovel ou o ramo de atividade da CONCESSIONARIA, sem 
autorizacao do CONCEDENTE; 

c) quando a CONCESSIONARIA for condenada judicialmente por cometimento de atos de 
improbidade administrativa ou por atos indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes ambientais; 

d) quando a CONCESSIONARIA for condenada em ambito administrativo por danos causados 
ao meio ambiente, por cometimento de atos de improbidade administrativa ou por atos indicados na 
Lei 12.846/2013; 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionaria apresentada na 
sessao publica do certame, por doffs anos consecutivos. 

9.4. A extincao da concessao de direito de uso, sem culpa das partes, nao ensejard a 
CONCESSIONARIA a aplicacao de penalidades. 

9.5. Extinta a concessao, seja pela expiracdo do seu prazo ou em raid° de rescisao contratual, sera 
notificada a CONCESSIONARIA para a entrega do imovel, no prazo assinalado na referida notificacao. 

9.5.1. Obriga-se a CONCESSIONARIA a entregar o imovel objeto desta licitacao, no prazo 
assinalado, inteiramente desembaracado, em estado de conservacao e uso normais, para imediata 
reintegracao de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

9.5.2. Corn a extincao ou rescisao do contrato a chave do imovel devera ser devolvida ao 
CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobranca desta ocupacao 
a titulo de indenizacao e adocao das medidas administrativas e/ou judiciais para retomada da posse 
do imovel. 

9.6. Extinto, por qualquer hip6tese, o contrato, ou se ap6s regular procedimento administrativo for 
constatado o abandono do imovel pela CONCESSIONARIA, podera o Municipio, atraves dos meios de que 
dispuser, promover a remocao compulsOria de quaisquer bens, pertencam eles a CONCESSIONARIA, a seus 
prepostos, fornecedores, contratantes e/ou contratados, ficando a CONCESSIONARIA responsavel pelo 
ressarcimento das despesas de remocao e/ou guarda dos bens. 

9.7. 0 Municipio notificard a CONCESSIONARIA diretamente ou por edital, concedendo-Ihe prazo de 
ate 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificacao ou da publicacao do edital, para pagamento de 
quaisquer debitos existentes junto ao CONCEDENTE corn a consequente retirada dos bens eventualmente 
removidos. 

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Pone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



0 0 0 

Municipio de Capanema - PR 

9.8. Decorrido o prazo estabelecido no item anterior sem que os bens tenham sido retirados, ficard o 

Municipio autorizado a proceder a sua alienacao em IeilAo, a fim de se ressarcir de eventuais ddbitos da 

CONCESSIONARIA, ficando o saldo eventualmente existente a disposicAo pelo prazo de 01 (um) ano, findo 

o qual o montainc scat rcvortidc, ao CONCEDENTE. 

ARA AVALIA . AO  DAS PROPOSTAS 

TABELA 1 

C RITERIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Em pregabilidade 
(em niamero de empregos diretos a 

serem gerados). 
2 pontos por emprego gerado. ate 100 0.3 

Valor do investimento 
priv ado no empreendimento 

a ser instalado no imOvel 
RS 

Ate 20.000,00. 4 

02 

De 20.001,00 a 40.000,00. 6 

40.001,00 a 60.000,00. 8 

60.001,00 a 80.000,00 10 

Acima de 80.000,00, a cada 20.000,00 
acrescenta 2 pontos. 

ate 100 

Prazo para conclusao das 
obras / prazo para aplicacao 

total dos investimentos 

Ate 4 meses 100 

0.2 

De 4 a 6 meses 80 

De 6 a 8 meses 60 

De 8 a 10 meses 40 

De 10 a 12 meses 20 

Acima de 12 meses 
(reduzido 1 ponto para cada ano a mais) 

10 pontos 

Faturamento anual da pessoa 
juridica 

R$ 

Ate 80.001,00. 10 

0.1 

de 80.001,00 a 150.000,00. 20 

150.001,00 a 200.000,00. 30 

200.001,00 a 250.000,00. 40 

250.001,00 a 300.000,00 50 

Acima de 300.000,00, a cada 50.000,00 
acrescenta 10 pontos. ate 100 

Tempo de constituicao da 
empresa em Capanema OU 
tempo de residencia do socio 
majoritario da empresa OU 

da pessoa fisica em 
Capanema 

5 pontos por ano. ate 100 0.1 
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Capacidade do 
empreendimento gerar uma Aquisicao de materia-prima de pessoas 2 pontos para 

cadeia de producao e/ou fisicas ou juridicas residentes ou sediadas no cada indicacAo. ft I 

empregos indiretos no Municipio de Capanema. ate 100 
Municipio de Capanema/PR 

10.1. Seri vencedora a proposta que obtiver a major pontuacao no somat6rio total dos criterios. 

10.1.1. Os criterios teed() os seguintes pesos: 

I - o numero de novos empregos diretos gerados, corn peso 0,3; 

II - o valor do investimento privado no empreendimento, corn peso 0,2; 

III - o prazo para conclusao das obras / prazo para aplicacao total dos investimentos, corn 

peso 0,2; 
IV - o faturamento anual, corn peso 0,1; 

V - o tempo de constituicdo da empresa em Capanema OU o tempo de residencia do socio 

majoritario da empresa em Capanema, corn peso 0,1; 

VI - capacidade do empreendimento gerar uma cadeia de producAo e/ou empregos indiretos 

no Municipio de Capanema/PR, corn peso 0,1. 

10.1.2. Normas especificas de cada criterio de avaliacao: 

a) Empregabilidade: 
a.1) Este criterio sera avaliado mediante a proposta de geracAo de novos empregos diretos 

pelo empreendimento, no prazo maxim° de 6 (seis) meses apps a assinatura do contrato de 

concessao. 

a.2) No prazo de 10 (dez) dias fiteis, contados a partir do encerramento do prazo 

mencionado na item a.1 acima, a CONCESSIONARIA devera encaminhar a Secretaria 

Municipal de Industria e Comercio os documentos comprobat6rios referentes as contratacOes 

realizadas, sob pena de declaracAo de caducidade da concessao. 

a.3) Anualmente, sempre ate o dia 30 de junho, a concessionaria encaminhara a Secretaria 

Municipal de Indistria e Comercio o relatorio dos empregos mantidos, por meio do CAJED 

ou GFIP; 

a.4) Em havendo descumprimento da obrigacAo indicada no item a.3 acima, a Secretaria 

Municipal de Indistria e Comercio, de officio, providenciari a abertura de procedimento para 

apurar a responsabilidade da empresa, aplicando-se as penalidades cabiveis, incluindo a 

possibilidade de declaracAo de caducidade da concessao, respeitando-se o disposto no item 
11, deste Termo de Referencia. 

a.5) E possivel a contratacao de pessoal pela CONCESSIONARIA por regimes diversos 

do celetista, de acordo corn a legislacao trabalhista. 

a.6) A licitante devera apresentar uma declaracdo e uma certidao do CAJED ou GFIP 

indicando o numero de funcionirios ja empregados pela empresa. 

b) Valor do investimento privado no empreendimento: 
b.1) 0 licitante devera discriminar na sua proposta o valor do investimento que pretende 

realizar no imovel, seja por recursos proprios, seja por recursos advindos de financiamento. 
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b.2) 0 valor de investimento podera incluir obras e servicos de infraestrutura no imovel, 
bem como aquisicAo de maquinarios e outros investimentos identificados na proposta. 

c) Prazo para conclusito das obras / pra'o para aplicacao total dos investimento: 
c.1) 0 licitante devera apresentar um cronograma de execucAo das obras/servicos de 

infraestrutura bem como da execucAo dos investimentos que apresentar na sua proposta. 
c.2) A penalidade pelo descumprimento do prazo apresentado na proposta sera a 

multa, no percentual de 0,5% do valor de avaliacAo do imovel , por cada mes de atraso. 

c.3) Caso haja a necessidade de instalacao ou construcao de infraestrutura minima do 
imovel a cargo do Municipio ou atrasos referentes ao licenciamento de construcoes, de 

corn petencia da Secretaria de Planejamento do Municipio, o prazo ofertado na proposta 
sera contado a partir da liberagao formal do acesso ao terreno ou barracAo, emitida pelo 
Prefeito Municipal, via oficio, devidamente protocolado no Protocolo-Geral do 
Municipio. 

d) Faturamento anual da pessoa juridica: 
d.1) Este criterio sera avaliado mediante a anal ise da media do faturamento anual, dos II Itimos 

tres exercicios financeiros, devendo a licitante apresentar os documentos e balancetes 
contabeis na sessao de licitacAo. 

d.2) A licitante devera apresentar Balanco Patrimonial e demonstrativo contabil firmado 
pelo representante legal da pessoa juridica e pelo respectivo Contador dos fres anos 
imediatamente anteriores ao da apresentacao da proposta. 

e) Tempo de constituicao da empresa ou tempo de residencia em Capanema: 
e.1) Este criterio sera avaliado mediante analise do periodo em que a pessoa juridica é 

sediada no Municipio de Capanema; 
e.2) Alternativamente, podera se considerar o tempo em que o(s) socio(s) ou empresario(s) 

reside(m) no Municipio de Capanema. 
e.2.1) Em havendo mais de urn sock), serAo considerados apenas os dados do socio 

que ha mais tempo resida no Municipio de Capanema. 
e.3) Em se tratando de licitante pessoa fisica, sera considerado o tempo em que esta reside 

no Municipio de Capanema. 
e.4) Os tempos de constituicao da empresa e de residencia do socio nAo sAo cumulativos, 

devendo a licitante optar por urn deles. 
e.5) No caso da oink) pelo tempo de residencia no Municipio, o licitante devera trazer na 

sessao de licitacao os documentos comprobatOrios, como escritura publics, IPTU, contas de 
luz, agua, entre outros. 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia de producao e/ou empregos indiretos 
no Municipio de Capanema/PR: 

f.1) 0 licitante devera indicar as materias-primas do seu empreendimento e os eventuais 
fornecedores sediados ou residentes no Municipio de Capanema; 

f.2) 0 licitante devera apresentar declaracAo de vinculo contratual corn esse(s) 
fornecedor(es), corn o compromisso de aquisicAo da materia-prima, em caso de se sagrar 
vencedora no certame, corn assinatura do documento pelo futuro fornecedor; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fonc:(403552-1321 
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f.3) 0 descumprimento desse compromisso assumido corn o fornecedor de materia-prima 
local podera gerar a aplicacao da penalidade prevista no subitem 8.2.1. 

10.2. 0 sistema de pentuavio seguirik as seguintes regras: 

10.2.1. Os criterios previstos no subitem 10.1.1. receberao no maximo 100 pontos cada. 

10.2.2. Os pontos obtidos pela proponente, em cada criteria sera() multiplicados pelos seus 

respectivos pesos, conforme definido na Tabela 1. 
10.2.3. Sera° somadas as pontuaciies obtidas de acordo corn o subitem 10.2.2, para determinacao 

da pontuacao final. 
10.2.4.Sera considerada vencedora do item a proponente que apresentar a major pntuacao final. 

10.2.5. Em caso de empate na pontuacdo final, sera vencedora a proposta que obtiver a maior 

pontuacao por criteria seguindo a ordem abaixo: 
1°) Maiortempo de constituicao da empresa em Capanema ou major tempo de residencia 

do socio ou pessoa fisica no Municipio de Capanema; 
2°) Major niimero de empregos; 
3°) Major investimento privado; 
4°) Menor tempo para execucao do investimento privado; 
5°) Major valor do faturamento da Pessoa Juridica; 
6°) Persistindo o empate, devera ser realizado sorteio. 

11..DA MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE EMPREGABILIDADE 
11.1. Durante a vigencia da concessao, a CONCESSIONARIA devera observar a proposta apresentada 

na sessAo de licitacao, especialmente quanto ao numero de empregos diretos. 
11.2. Havers uma margem de tolerabilidade no descumprimento do niimero de empregos diretos 

ofertados na proposta original, da seguinte forma: 
a) a avaliacao do cumprimento da proposta de criacao de postos de trabalho sera realizada 

anualmente, sempre no mes de julho, utilizando-se o period° dos 12 (doze) meses anteriores; 
b) Durante os doze meses anteriores a avaliacao sera calculada uma media do cumprimento da 

proposta da CONCESSIONARIA; 
c) o percentual de tolerabilidade sera de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criacao de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretard na aplicacAo de multa, prevista na alinea "a" do subitem 8.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criacao de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por doffs anos consecutivos acarretard na declaracao de caducidade da concessao. 

12. DAS ALTERACOES E AMPLIACOES DO IMOVEL 
12.1. Compete a CONCESSIONARIA adequar e equipar o espaco fisico, bem como realizar as 

adaptacOes e acabamentos necessarios para o inicio das atividades. 
12.2. Havendo necessidade de modificacao de alguma estrutura, a CONCESSIONARIA submetera 

previamente a apreciacao e aprovacao escrita do CONCEDENTE, o qual podera vetar, justificadamente, 
parcial ou totalmente qualquer modificacao que se pretenda fazer nas instalacOes estruturais external e interims 
do imovel objeto da concessao. 

12.3. E possivel a ampliacao da estrutura dos barracties pela CONCESSIONARIA, corn recursos 
proprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo 
Departamento de Engenharia do Municipio e pelo Prefeito Municipal. 
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13. DA INFRAESTRUTURA MINIMA DOS IMOVEIS 
13.1. Entende-se por infraestrutura minima: 

a) a disponibilizacao de acesso a rede eletrica; 

b) a disponibilizacao de acesso a rede de agua; 

c) a adequacdo dos acessos fisicos do imovel; 

d) a disponibilizacao da area do imovel passive, de exploracao pelo vencedor da licitacao, como 

aterramento e terraplanagem. 

13.2. As infraestruturas minimal elencadas nas alineas "a", "b" e "c" do subitem 13.1 sera() 

disponibilizadas pelo Municipio, independente de requerimento. 

13.3. As infraestruturas minimas elencadas na alinea "d" do subitem 13.2 sera° disponibilizadas pelo 

Municipio, mediante apresentacao de requerimento por parte da empresa, confeccAo de projeto basic° e 

aprovacao do Conselho de Desenvolvimento do Municipio, nos termos da Lei. 

14. DA PARTICIPACAO NA LICITA4 A0 E DAS PROPOSTAS 
14.1. Qualquer pessoa juridica ou pessoa fisica, major de idade, podera participar da licitacao e ofertar 

proposta. 

14.2. Cada licitante podera adjudicar apenas urn item, sendo vedada a adjudicacao de mais de urn item 

pela mesma licitante. 

14.3. Cada licitante podera participar da concorrencia de mais de urn item, desde que apresentada em 

uma Unica proposta, isto é, a mesma oferta para todos os itens. 
14.4. Junto corn o envelope lacrado, a licitante indicara em folha apartada, de acordo corn o modelo 

previsto em Anexo V do edital, os itens que pretende participar corn a mesma proposta. 

14.5. A relacao dos itens, nessa folha apartada, sera organizada de acordo corn a preferencia da licitante. 

Caso seja vencedora para mais de um imovel, o primeiro item que constar da lista sera adjudicado para a 

I icitante. Os demais serao adjudicados pelos segundos colocados e seguintes, se for o caso. 

14.6. Caso uma pessoa fisica se sagre vencedora da licitacao de algum item, devera providenciar a 

abertura da respectiva pessoa juridica, no prazo de 4 (quatro) meses, sob pena de anulacao da adjudicacao. 

14.6.1. Anulada a adjudicacao da pessoa fisica, o item sera adjudicado ao segundo colocado ou 

seguintes, se for o caso. 

15. DISPOSICOES GERAIS 
15.1. A CONCESSIONARIA devera obedecer as regras previstas em Lei e em regulamentos durante 

toda vigencia do contrato. 

15.2. A CONCESSIONARIA devera manifestar-se por escrito em sua relacao corn o Municipio. 

Capanema, 05 de outubro de 2020. 

And a Ma 	eze 

Secretaria Municipal de Inch:Istria, Cornercio e Turismo 

it 
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PARECER DA COMISSAO DE AVALIACAO 

Nos membros da Comissao de Avaliacao, nomeados pela Portaria 
7.651/2020 de 15/06/2020, apresentamos o nosso Parecer sobre os imoveis abaixo 

especificados, em atendimento a Lei Municipal n2  1.745 de 23 de julho de 2020, a quaff 

institui o Programa "Crescer Capanema", dispondo sobre o use especial de bens pUblicos 

por terceiros, Art. 22, Paragrafo unico, Inciso II — avaliacAo para estabelecer o valor de 
mercado do 'mover. 

Apos levantamento de pregos e pesquisas junto ao 
imobiliario do Municipio de Capanema-Pr, levando-se em conta a localizag5o, topografr.1 
e a area, a Comissao estipula o valor de avaliacao dos imoveis abaixo descritos. 

LOTE 	 02 
CHACA.RA 	78 — DENOMINADA QUADRA 78 S.E. 
SETOR 	 S.E. 
MUNICiP10 	Capanema 
ESTADO 	 Parana 
AREA 	 1.136,65 m2  

struAcAo 
lote n" 02 da quadra n' 78 S.E. Situa-se tie frente coin a Rua Por do Sol. corn extensiio de 55,77 metros e 

localita-se n 68,74 metros da Rua Franki Cesar Pae.z.e. 

UNIFIES E CONFRONTACbES 
NOR IT.: 	 Por uma linha sera e reta. nunia extensa'o de 46,69 metros. confronta corn a char. 62-63 6 ,  

mesmo senor. 
SUL.: 	 Por uma linha seca e Feta. numa extensito de 30,00 metros, confronta coin o lute 	da 

mesma quadra. 
LESTE: 	 Por uma linha sera e reta, numa extenstio de 20.00 metros. confronta corn o lote n 01 da 

mesma quadra. 
ms-LE: 	 Por uma linha sera e reta. numa extenstio de 55.77 metros. confronta corn a Rua Por do  

Sol. 

AVALIACA.0 
VALOR POR M2: 	 R$ 160,00(cento e sessenta reais) 0 m2, 
VAI.t.)R FOTAL DO IMOVEI.: RS 181.864,0(4min  a ottenta e urn mit. nitoccntos e sessen ta c ouatro reals). 
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LOTE 	 03 
CHACARA 	78 -- 1')ENOM1NADA QUADRA 78 S.F. 
Qt \I)RA 	 78 
SHoR 	 S.E. 
\11'NICiPIO 	Capanema 

ADO 	 Parana 
ARIA 	 900.0() m= 

SIT!' ACTA0 
n" 03 da quadra n' 78 S.E. Situa-se de frente com a Rua Por do Sol, cum extensiio tie 30.00 c local it,t-ss: 

.i8.74 metros da Rua Franki Cesar Paeze. 

LI MITES E CONFRONTACOES 
q< I I': 	 Por uma !Wm seca e 	numa extensilto dc 30.00 metros. cord-roma corn o 	J. , 

mesma quadra. 
tit I : 	 Por uma linha seca e reta. numa extensalo de 30.00 metros. eon fronta corn o tote n-  tit LI,1 

mesma quadra. 
I...Ls I L. 	 Por uma linha seta e reta, numa extensao de 30.00 metros. confronta corn o tote n" 0 I do 

mesma quadra. 
()ESTI: 	 Por uma linha seca e reta. numa extensilo de 30.00 metros, confronta corn a Rua Por do 

Sol. 

AVALIACAO 
VALOR POR. M2: 	 R$ 160,00(ecnto c sessenta reins) o m2, 
VALOR '101AL DO IMOVEL: R$ 144.000,00tccnto a uuarenta c Quatro mil reals). 

	

ti A CARA 	12-A 
S.E. 

	

\it ''NR.liPIO 	Capanema 
I ADO 	 Parana 

500,00 rn'l 

A chacara n" I 2-A do Semi-  S.E. Situa-se creme com a Rua Por do Sol, corn extensilo de 25.00 e localiza-se na 
csquina coin a Rua SilvOrio Ampessan. 

LI MITES E CONFRONTACOES 

	

)R I I- : 	 Por uma linha soca e rela. numa extensdo de 20,0( metros. confronta coin a Rua Sit\ erio 
Ampessan. 
Por uma linha seen e reta, numa extenstio de 20.00 metros. emit-roma corn a chat. n" 2,ti 
do mesmo setor. 

	

L LS I..: 	 Por uma linha seca e reta, numa extenstio de 25.00 metros. confronta com a Rua Por do  
Sol. 
Por uma linha setae reta. nutria extensiio de 25.00 metros, confronta corn a ehacara n" I 
C do mesmo setor. 

AVALlACAO  
VALOR POR M2: 
\, ti C>li -1 tit Al_ lit) IMOVEL. 

R$ I 60.00(cento e sessema teals) 0 1112, 
tot tio.otio,ou(tlitenta mil reals).  
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CHACARA 	12-13 
SETOR 
MUNICIPIO 	Capanema 
ESTADO 	 Parana 
AREA 	 500.00 m2  

SlTUACAO  
A chacara n" 12-B do Setor S.E. Situa-se frente cum a Rua Por do Sol, corn extensao de 25.00 e locatiza-se <t 25.00 
metros da Rua Silveri° Ampessan. 

LIMITES E CONFRONTACC)ES  
NOR I 	 Por uma linha seca e reta, nurna extensao de 20.00 metros, contronta corn a chacara 

A. 
Sl 1 L: 	 Por uma linha seca e rem, numa extensao de 20.00 metros, confronta corn a chat:. n" 13 ti,, 

mesmo setor. 
LESTL: 	 Por uma linha seca e rem. numa extensao de 25,00 metros. confronta corn a Rua Por do 

Sol. 
OESTE: 	 Por uma linha seca e rota, numa extensao de 25,00 metros, contronta corn a chacara n'' 12- 

C do mesmo setor. 

AVALIACAO 
VALOR POR M2: 
VALOR. TarAL DO IMOVEL: 

RS 160.00(eento e sessenta reais) o nit. 
RS 80.000,00(oitenta mil mails). 

CHACARA 	12-C 
SETOR 	 S.E. 
MUNICIPIO 	Capanema 
ESTADO 	 Parana 
AREA 	 1.000,00 m2  

SITTACAO  
A chacara n" 12-C do Setor S.E. Situa-se frente corn a Rua Silverio Ampessan, corn extensao de 20,00 metros e 
loc.:all/a-se a 20,00 metros da Rua Por do Sol, 

L1MITES F CON FRONTACOES  
NOR H.: 	 Por uma linha seca e rem. numa extensao de 20.00 metros. confronta corn a Rua Silerio 

Ampessan. 
SUE..: 	 Por uma India seca e rem. numa extensAo de 20.00 metros, confronta corn a chic. 	13 (14 ,  

mesmo setor. 
Por uma linha seca e rem, numa extenstio de 50,00 metros. confronta corn as chAcards 	\ 

e 12-B. do mesmo setor. 
OESTE: 	 Por uma linha seca e rem, numa extensile de 50,0() metros. contronta coma chacara a 12. 

D do mesmo setor. 

AVALIACAO 
VALOR POR 
VALOR '101AL Do iMOVEL: 

R$ 150.00(cento 	 reais) o m2. 
R • 150.000 0(I cents  e einquenta mil reais). 
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CHACARA 
S ETOR 
MUNICIPIC) 
LSTADO 
AREA 

12-D 
S.E. 
Capanema 
Parana 
1.000,00 m= 

SITUACAO  
A chacara n" 12-D do Setor S.E. Situa-se frente corn a Rua Silveri° Ampessan, corn extensaa de 20.00 metros c 
local izii-se :;i40.00 metros da. Rua Per do Sol. 

LIM IT ES I CONFRONTACOES 
NOR 1 1 	 Per uma linha seca e Ma. numa extensao de 20.00 metros. confronta com a Rua Sikel io 

St 1 

LES 1 E: 

()ES 

Ampessan. 
Por uma linha seca e reta. 
mesmo setor. 

Por uma linha seca e reta. 
do mesmo setor. 
Per uma linha seca e reta. 
do mesmo setor. 

numa. extensao de 20,00 metros. confronta cunt a char. 	i d.. 

numa extensao de 50,00 metros. confronta •cont a cluicara 1-c. 

 extensao de 50,00 metros. confronta com a chacara n" 12-I 

AVALIACAO 
VALOR POR M2: 
VALOR TOTAL DO 1MOVEL: 

R$ 150,00(eento e cinquenta reais) o m2, 
RS 150.000,00(eento e cinquenta mil mak). 

  

CHACARA 
SEToR 
MUNICIPIO 
F.',STADO 
AREA 

12-E 
S.E. 
Capanema 
Parana 
1.000,00 m2  

SITUACAO  
A ehticara n" 2-E do Setor S.E. Situa-se frente corn a Rua Silveri() Ampessan. com  extensao de 20.00 metros c 

local iia-sc a 60.00 metros da Rua Por do Sol. 

LIMITES E CONFRONTACOES 
NORTE: 	 uma linha seca e reta. numa extensao de 20.00 metros, confronta corn a Rua Si iverio 

Ampessan. 
SUL: 	 Por uma linha seca e reta. numa extensao de 20,00 metros, confronta corn a chile. n' 13 do 

mesmo setor. 
LEST E: 	 Por uma linha seca e Feta, numa extensao de 50.00 metros, confronta corn a chacara 12-D. 

do mesmo setor. 

OESTE: 	 Per uma linha seca e reta, numa extensao de 50.00 metros, confronta com a chacara n 2•1• 

do mesmo setor. 

AVALIACAO 
VALOR POR M2: 
VALOR -I MAL LX) IMOVEI...: 

R$ 150,00(eento e cinquenta reais) o m2. 
RS 1:50.000,11Meento e cinquenta mil reais). 
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CHACAR.A 	12-F 
SLIOR 	 S.E. 
Mt.\ IC1P10 	C'apanema 

Parana 
AREA 	 1.000,00 m;s: 

SITUACA()  
A chacara n" 12-F do Setor S.E. Situa-se frente corn a Rua Silveri() Ampessan, corn extensao de 20.0() metros c 
localiza-se a 80.00 metros da Rua Por do Sol. 

LIMITES E CONFRONTACOES  
NORTE: 	 Por urea linha seta e rem. numa extensao de 20.00 metros, confronta coin a Rua Sit\ trio 

Ampessan. 
St.1L: 	 Por uma linha seta e reta, numa extensth) de 20.01) metros, confronta coin a chat. n" 13 di ,  

mesmo setor. 
Por uma linha siva e rcta, numa extensao de 50.00 metros, confronta corn a chacara 12-1.. 
do mesmo setor, 

OEs TE: 	 Por tuna linha seta e reta. numa extensao de 50,00 metros, confronta corn a chacara n' 12 
do mesmo setor. 

AV ALIACAO 
VALOR POR M2: 
VALOR TOTAL DO IMOVEL: 

R$ 150.00tcento e cinquenta reais) o m2. 
RS 150.000,00(cent° e cinquenta mil reais). 

1 

LOTE 
QUADRA 
SF OR 
MUNK:1M 
ESTADO 
AREA 

03 — DENOMINADO QUADRA 80 
80 
N.0 
CAPANEMA 
PARANA 

712,04'1)2  

SITUACAO  
0 foie n° 03 da quadra n' 80 do setor N.O. localiza-se, frente corn a Rua Paraiba. corn extensao de 31.00 mows. 
na esquina corn a Rua Guaran. 

LIMITES E CONFRONTACOES  
NOR IN 	 Por linha seca e reta confronta corn a Rua Paraiba. numa extenstio de 31.00 metros. 
OLSTE 	 Por linha seca e reta . confronta corn o tote n" 04 da mesma quadra . numa extensao de  

24,69 metros. 
SUL. 	 Por linha SeCa e reta confronta corn o tote n" 10 da mesma quadri, nurna extensao de  

30,64 metros. 
LESTE 	 Por linha seta e reta confronta corn a Rua Guarani, Juana extensao de 22,00 metros 

AVALIACAO 
VALOR POR M2: 
VALOR TOTAL DO 1MOVEL: 

R$ 240.00(duzentos c quarenta rc.iisi in2. 
RS I70.889,60(cento a setenta mil, oiioeentos k onentit a nue e ruak 
sessenta eetii.iY'rlt ).  

( 
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LATE 	 04— DENOMINADO QUADRA 80 
QUADRA 	 80 
SETOR 	 N.O 
MUM( 11310 	CAPANEMA 
ESTADO 	 PARANA 
AREA 	 780.65m' 

SITUACAO 
0 lote n° 04 da quadra n' 80 do setor N.O. situa-se, frente corn a Rua Paraiba. corn extensao de 30.50 metros c 
localiza-se a 31,00 metros da Rua Guaran), 

LIMITES E CONFRONT:K:6ES  
NORTE 	 Por linha seca e reta confronta corn a Rua Paraiba. numa extensao de 30.50 metros. 
OESTE 	 Por linha seca e reta . confronta corn o lote n° 05 da mesma quadra numa extcw,a0 de 

27.35 metros. 
SIJL 	 Por linha seca c reta confroma corn o lote n° 10 do mesma quadra. numa extensao Je  

30,13 metros. 
LESTE 	 Por linha seca e reta confronta corn o lote n° 03, numa extensao de 24.69 metros. 

AVALIACAO 
VALOR POR M2: 
VALOR TOTAL DO IMOVEL: 

RS 200.00(duzentos reais) o m2. 
RS 156.130,00(cento e cinquenta e seis mil, cento e trinta reais), 

  

4 

  

\\) 

  

LoTE 	 05 — DENOMINADO QUADRA 80 
QUADRA 	 80 
SETOR 	 N.O 
MUNICIPIO 	C'APANEMA 
EsTADO 	 PARANA 
AREA 	 860.26 nit 

SITUACAO  
C) lote n° 05 da quadra n° 80 do setor N.O. situa-se, frente corn a Rua Paraiba, corn extensilo de 30,50 metros 
localiza-sea 61,50 metros do Rua Guarany. 

LIMITES CONFRONTACOES 
NOR I i 	 Por linha seca e reta confronta corn a Rua Paraiba, nuina extensao de 30.50 metros. 
OESTE 	 Por linha seca e reta confronta corn o lote n° 06 da mesma quadra numa extensAo de  

30,00 metros. 
SUL 	 Por linha seca e reta confronta corn o lote n" 10 do mesma quadra, numa extensao de 

30,13 metros. 
LESTE 	 Por linha seca e reta confronta corn o lote n° 04, numa extensao de 27.35 metros. 

AVALI.ACAO  
VAI OR POR V12: 
VALOR IOTAt... DO 1MOVEL: 

R$ 200.00(duzentos re.-6s) o m2, 
RS 172.052,00(cent° e setenta e (lois mil e 	e one* reigi,o  
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LOTE 	 06 — DENOMINA DO QUADRA 80 
QUADRA 	 8() 
SIIOR 	 N.O 

NICiP10 	CAPANEMA 
I.S1,A DO 	 PARANA 
ARFA 	 1.546.33 m2  

SITUACAO 
C) lute n° 06 da quadra n° 80 do setor N.O. situa-se, frente corn a Rua Paraiba, cam extensao de 40,66 metros e 
localiza-se 92.00 metros da Rua Guarany. 

1,1 MITES E CONFRONTACOES 
NOR IL 	 Por linha seca e reta canfronta corn a Rua Paraiba, numa extensao de 40.66 metros 
OF S FE 	 Por linha seca e reta . confronta com o lote n° 07 da mesma quadra numa extensa0 de 

42,31 metros. 
SUL 	 Por linha seca e reta confronta coin o late n° 10 da mesma quadra, numa extensao de 

40,00 metros. 
LESTE 	 Por linha seca e reta confronta com as toles n° 05 e n° 10 da mesma quadra. om extensa, 

de 30.00 metros e 5.00 metros. 

AVALIACAO 
VALOR POR M2: 
VALOR TOTAL DC) IMOVEL: 

R$ 200.00 	reais) a 
RS 309.266,00(i reientos c novo mil, duzentos e sessenta e leis reais). 

  

LOTE 	 07 — DENOMINADO QCtADRA 80 
QUADRA 	 80 
SETOR 	 N.0 
MUNICIPIO 	CAPANEMA 
ESTADO 	 PARANA 
AREA 	 1.592,95 m2  

SITUACAO  
(.) Iota n 07 da quadra n° 80 do setor N.O. situa-se. frame com a Rua Paraiba. corn extensao de 35.50 metro, L. 
localiza-se a 132,66 metros da Rua Guarany. 

LIMITES E CONFRONTACOES  
NORTE 	 Par linha seca e reta confronta corn a Rua Paraiba, numa extensao de 35,59 metros. 

()ESTE 	 Por linha seca e reta, confronta corn a lote n" 08 da mesma quadra numa extensao de 
48.71 metros. 

SUL 	 Por linha seta e reta confronta corn o lote n°  10 da mesma quadra, numa extensao de  
35.00 metros, 

I .ES E Ei 	 Por linha seta e reta confronta corn o lote n° 06 da niesrna quadra. corn extensao de 42. 

metros. 

AVALIACAO  
VALOR POR M2: 
VA 1..OR TO FAL DC) IMOVEL: 

R$ 200.00(duzcntos reais) o m2, 
KS 3123.St 1.,00(trezentos e ilefoito mil, quinhell111:1  

  



AVALIACAO  
VALOR. POR M2: 
VALOR TOTAL. DO IMOVEL: 

RS 200.00(duzentos rcais) 0 
RS 363.374,00(trezentos e sessenta e iris mil, trezentos e setenta e 
oua\ro  

LOTE 
QUADRA 
SETOR 
MU N1CiP10 
ESTADO 
.AREA 

09 — DENOMINAD 
80 
N.0 
CAPANEMA 
PARANA 
2.319.42 m2  

UADRA 80 

mato Pangot de Souza 1 
Force 46.355,-1321 - Fa c  

CAPANEMA 

- Centro - 85760-000 
-3552-1122 
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LOTE 	 08 — DENOMINADO QUADRA 80 
DRA 	 80 

IOR 	 N.0 
MUNICIPIO 	CAPANEMA 
1.STADO 	 PARANA 
AREA 	 1.816.87 tn2  

SITUACAO 

0 lote n" 08 da quadra n° 80 do setor N.O. situa-se. flente corn a Rua Paraiba. corn extensao de 35.59 metros c 
localiza-se a 168.25 metros da Rua C3uaran).. 

LIMITES E CONFRONTACOES 
NORTE 	 Por linha seca e reta confronta corn a Rua Paraiba. numa extensao de 35.59 metros. 
OLSTE. 	 Por linha seca e reta . confronta corn o lote n' 09 da mesma quadra numa extensao dc 

55,11 metros. 
St !I_ 	 Por linha seca e reta confronta corn o lote n° 10 da mesma quadra. numa extensao 

35.00 metros. 
LESTE 	 Por linha seca e reta confronta coin o lote n° 07 da mesma quadra, corn extensao de 48.71 

metros. 

SITUACA()  
0 lote n° 09 da quadra IV 80 do setor N.O. situa-se. Drente coin a Rua Paraiba. corn extensao de 40.16 metros c 
localiza-se a 203.84 metros da Rua Guarani'. 

LIMITES E CONFRONTACOES  
NORTE 	 Por linha seca e reta confronta corn a Rua Paraiba, numa extensao de 40,16 metros. 

OESTE 	 Por linha seca e reta, confronta coin a chaeara if' 78 do mesmo setor. numa eaten' to 
62,33 metros. 

SUL. 	 Por linha seca e reta confronta corn o lote n° 10 da mesma quadra. numa extensao do  
39,50 metros. 

LESTE 	 Por linha seca e reta confronta corn o lote n' 08 da mesma quadra. cool extensao de 5.i 

metros. 

AVALIACA()  
VALOR POR M2: 
VALOR TOTAL, DO !WA/EL: 

RS 200.00(duzentos reais) o m2. 
RS 463.884,00(auatrocentos e sessenta e tres mil, oitocentos c uitent:a  

  

uart we. 



ei V to Pangot de Souza. ! 80 - Cet;tro - 85760-000 
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LUTE 
CHACARA 
QUADRA 
SETOR 
MUNICIPIO 
AREA 

05 
01-A - DENOMINADO QUADRA 84 
84 

N.E. 
Capanema 
1.365.00 m2  

SITUACAO 
0 late n° 05 da quadra n° 84 N.E. Situa-se tirente corn a Rua 25 de Maio. corn extensaa de 35.00 metros e 
se a 30.22 metros da Rua Pedro AntOnio de Gaday. 

LIMITES F: CONFRONTACOES 
NOR IL: 

SUL: 

OEsTE: 

Par ulna linha soca e reta. numa extensao de 39,00 metros. can fronta cum o lote 11-  0.4 d:i 
mesma quadra e setor. 
Par uma linha sera e reta. numa extensao de 39,00 metros. c,ontionta corn o lute n'' 0(1 1.1:1 
tnesma quadra e setor. 
Par uma linha seca c reta. numa extensao de 35.00 metros, con rronta coin a chaeara n'' 02 
do mesmo setor. 
Par uma linha seca e reta, numa extensao de 35.0() metros, confronta corn a Rua 25 de 
Maio. 

AVALIACAO 
VALOR POR M2: 
VALOR TOTAL DO IMOVEL: 

R$ 140,00(cento c quarenta reais) a m2. 
R$ 191.100,00(cento e noventa e um mil e cern reais). 

/t 

LOTE 
CHACARA 
QUADRA 
srroR 
M UN ICI PIO 
AREA 

03 
0I-A — DENOMINAD QUADRA 84 
84 
N.E. 
Capanema 
1.053,00 in: 

SITU ACAO  
0 late n° 03 da quadra n° 84 N.E. Situa-se frente corn a Rua 25 de Maio, corn extensao de 27.00 metros e local 

se a 34.00 metros da Rua Ada° Felicia Panda. 

LIMITES E CONFRONTACOES  
NOR FE.: 	 Par uma linha seca c reta. numa 

inesma quadra e setor. 

SUL: 
	

Par uma Iinha soca e reta, numa 
mesma quadra e setor. 

LESTE: 
	

Por uma !Mita seca e reta, numa 
do mesmo setor. 

°ESTE: 
	 Par uma linha seca e reta. numa 

Maio. 

extensao de 39.00 metros. can frarna corn a lute n" 	d:1 

e xte n silo de 39,00 metros, confronta corn a late n" 0-4 da 

extensao de 27,00 metros, confronta corn a chacara n'' 0_ 

extensao de 27,00 metros, confronta corn a Rua 25 de 

AVALIACAO 
VALOR POR M2: 
VA OR 101 AL LXIIMOVEL: 

140.00(quarenta reais) a m2, 
nail, atuttirtbeevitn. 	 I'V'111.41 

 



v -earn V ato Pango! ne Souza. 080 - C.entro - 85760.000 
Pone 46.355.'1325 	-3552• i 122 
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Barracao Industrial em Pri-Moldado coin 02 banheiros e 01 escritorio, totalizando 300,00m2 
ACAO: 	R$ 183.317.53(cento e oitenta e iris mil, trezentos e dezessele reais  

_..cinuuenta etri2* centavos). 

04-64  

VALOR DO B 
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LOTE 
	

05 
ClitiCARA 
	

01 — A — DENOMINADO QUADRA 84-A 
QUADRA 
	

84-A 
SETOR 
	

N.E. 
MUN1CiPto 
	

Capanema 
AREA 
	

756,00 

SITUACAO 
0 tote n" 05 da quadra n" 84-A N.E. Situa-se frente corn a Avenida Independencia. corn extensile de 21,00 metros 
localiza-se a 58,34 metros da Rua Pedro Antonio de Godey. 

LI MITES E CONFRONTACOES  
\(IR 11..: 	Por uma linha seca c reta. numa extensile de 36.00 metros, confronta corn o lote n" 04 da ITIt.s>111:1 

quadra e setor. 
Per until linha seca e reta. numa extensao de 36.00 metros. confronta corn o lote n" 06 da mesma 
quadra e setor. 

1 1-S FE: 	Por uma linha seca e reta, numa extensao de 21,00 metros. confronta corn a Rua 25 de Maio. 
Per uma linha seta e reta, numa extensile de 21,00 metros. confronta corn a Avenida 
Independelicia, 

AV.ALIACAO  
VALOR POR M2: 	 R$ 140.00(cento e quarenta mak) o m2. 
VALOR DO TERRENO: 	 RS 105.840,00(cento e cinco mil, oitocentos e quarenta reais).  

Barracao Industrial em Pré-Moldado coin 02 banheiros e 01 escritorio, totalizando 300,00m2 
VALOR DO BARRACAO: 	 RS 183.317.53(cento e oitenta e tres mil, trezentos e dezessete real  

cinuuenta c iris centavos).  

LOTE 
CHACARA 
QUADRA 
SET"OR 
MUNICiP10 
AREA 

SITUACAO 
C) 'etc 04 da quadra n" 84-A N.E. Situa-se frente com a Avenida Independencia, corn extensile de 21.00 metros 
local iza-se a 79.34 metros da Rua Pedro Antonio de Ciodo y. 

LIMITES E CONFRONTACOES  
NORTE: 	Per ulna linha seca e feta. nutria extensao de 36.00 metros, confronta com o lote n" 03 da mesma 

quadra e setor. 
SUL: 	Por Lima linha seca e reta. numa extensao de 36.00 metros, confronta cam a tote n" 05 da mesma 

quadra e setor. 
1,ES1.1.: 	Por uma linha seca e reta, numa extensile de 21.00 metros. confronta corn a Rua 25 de Maio. 
OESTE: 	Per uma linha seta e reta, numa extensile de 21.00 metros. centi-onta corn a Avenida 

Independencia. 

AVALIACAO 
VALOR POR M2: 
	

R$ 140,00(cento e quarenta reais) o m2, 
VALOR DO TERRENO: 

	 RS I05.840,00(cento a cinco mil, oitocentos e quarenta reais). 

04 
01-A — DENOMINA X UAI)RA 84-A 

84-A 
N.E. 
Capanema 
756,00 m= 
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LOTE 	 02 
C HACAR.A 	01-A DENOMINADO QUADRA 84-B 
QUADRA 	 84-B 
SETOR 	 N.E. 
M UN ICI PIO 	Capanema 
ESTADO 	 Parana 
AREA 	 1.083,22 m2  

siTuAcAo 
0 lore n° 02 da quadra n" 84-B N.E. Situa-se trente corn a Avenida Independencia, corn extensao de 26.42 metros c 
localiLa-se na esquina corn a Rua Addo Felicio Poncio. 

LIMITES E CONFRONTACIAS 
NORTE: 	 Por uma linha seca e reta. numa extensao de 41,00 metros, confronta corn o lote n' 01 da 

quadra 84-B do mesmo setor. 
SILL: 	 Por uma Intim seca e reta, numa extensao de 41,00 metros, confronta corn a Rua Adao 

Felicio Poncio. 
Por uma linha seca e reta, numa extensao de 26,42 metros. confronta corn a Rua 25 de 
Maio. 

iLS I I . 	 Por uma linha seca e reta, numa extensao de 26,42 metros. confronta corn a Avenida 
1ndepende'ncia. 

AVALIACA.0 
VALOR I'OR M2: 
VALOR TOTAL DO IMOVEL: 

RS I 80.00(cento e oitenta reins) o m2, 
RS 194.97940(cento e nuventa e quatro mil, novecentos e Netenta  
nove reais e sessenta centavos). 

   

Sem mais a constar, firmamos a presente avaliaca'o, 

Capanema-Pr, 25 de setembro de 2020. 

Edina Lucia e' scher Sott 
Presidente 

Mesorilo 
Membro 

CI. 

 •-> 

'r Jose 	alter 
Membro 

Andrt,:a Mariie Weschenfelder Paeze 
Membro 

brie! 	r Bazzanella 
Mirabr 

\,. 

Rubens Luis\ ndo de Souza 
Membro .,-' 

Av Pedro Video Parigo? de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fore. 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 05 de outubro de 2020 
Assunto: Concorrencia 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Juridica; 
- Presidente da Comissao Permanente de Abertura e Julgamento de Licitaceles. 

Aprovo o Projeto Basic() e Preliminarmente a autorizo a tramitacao do 
processo cujo objeto é CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 
BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS 
NO AMBITO DO MUNICiPIO DE CAPANEMA. , devera tramitar pelos setores 
competentes corn vistas: 

1 - A indicacao de recursos de ordem orcamentaria para fazer frente a despesa; 

2 - A elaboragao de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatorio, indicando 
a modalidade e o tipo de licitacao a serem adotados no certame; 

3 - A elaboracao da minuta do instrumento convocatOrio da licitagao e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovaca_o das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Arne ico Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot (IC Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1(i)3,552-1:321 
CAPANEMA - PR 



C eomar W lter 
'rec. Co 	"-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Municipio de Capanema - PR 

4 

Capanema - PR, 05 de outubro de 2020 

Assunto: Concorrencia 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atencao ao oficio datado de 05/10/2020, objeto: CONCESSAO DE 
DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO 
AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO AMBITO DO MUNId PIO DE 
CAPANEMA, informamos a existencia de previsdo de recursos orgamentarios para 

assegurar o pagamento das obrigagoes decorrentes do Certame, sendo que o pagamento 

sera efetuado através da Dotacao Orcamentaria abaixo descrita; 

DotacOes 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programatica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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EDITAL DE CONCORRENCIA N° 02/2020 
MODALIDADE: MAIOR OFERTA. .' 42 

EDITAL DE CONCORRENCIA PARA CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE 
TERRENOS E BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
DE EMPREGOS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

O Municipio de Capanema PR, no uso de suas atribuiceles em conformidade com a 
Lei n° 8.666/93 e da Lei Municipal n° 1.488/2013, torna pdblico aos interessados 
que na data, horario e local abaixo aprazados, a Comissao Permanente de LicitacOes, 
designada pela Portaria n°. 7.537, de 16/12/2019, se reunira corn a finalidade de 
receber a documentagdo e propostas para CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO 
DE TERRENOS E BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, descritos no Termo de Referencia desta licitagdo. 

DATA CREDENCIAMENTO: 09/11/2020 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ate as 8h30min. de 09/11/2020. 

LOCAL: Setor de LicitacOes, Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov.Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Centro, Capanema PR, CEP: 85760-000. 
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS09/11/2020 as 81130min. 
LOCAL: Setor de Licitacties, Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov.Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Centro, Capanema PR, CEP: 85760-000. 

1. DO OBJETO 
1.1. CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACOES, 

DESTINADOS A INSTALACAO DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, DE 
ACORDO COM AS CONDIcOES PREVISTAS NO TERMO DE REFERENCIA, VISANDO 
ESTIMULAR A GERACAO DO EMPREGO E RENDA NO AMBITO MUNICIPAL, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

2. DAS CONDIOES DA CONCESSAO DE USO 
2.1. 0 prazo de concessao de uso do imOvel objetos desta licitacao sera de 20 

(vinte) anos, contados a partir do dia 1° de janeiro de 2021, podendo ser prorrogado 
por igual periodo, nos termos descritos no Termo de Referencia. 

2.2. As despesas decorrentes do exercicio da atividade e os tributos devidos 
ficarao por conta exclusivamente da CONCESSIONARIA. 

2.3. As despesas de agua, energia eletrica, telefone, IPTU e quaisquer outras 
que venham a incidir sobre o imOvel ou atividade explorada correrao por conta da 
CONCESSIONARIA. 

2.4. A CONCESSIONARIA fica obrigada a apresentar os comprovantes de 
pagamento dos tributos devidos quando exigido pelo CONCEDENTE. 

2.5. A CONCESSIONARIA sera responsavel por perdas e danos causados ao 
patrimonio do CONCEDENTE ou de terceiros durante a utilizacao do imovel objeto 
da concessao. 

AVellida GOVerna(101 PC(ir0 Viriato Parigot (IC Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:(16)3.5.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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3. CONDICOES DE PARTICIPAcA0 
3.1. Poderao participar desta Licitagao pessoas fisicas ou juridicas de qualquer 

ramo de atividade, desde que cumpram os requisitos e condigoes previstos no Termo 
de Referencia. 

3.2. Os proponentes poderao ser representados por procuragao ptiblica ou 
privada, corn firma reconhecida, ou por meio de assinatura digital (conforme ICP-
Brasil) do outorgante, outorgando poderes especificos para participar das diversas 
fases desta licitagdo. 

3.3. 0 proponente apresentard apenas uma proposta, a qual sera valida para 
a adjudicacao de apenas um terreno ou barracao. 

3.4. As propostas, de diferentes licitantes, melhor classificadas sera° 
consideradas vencedoras do certame, considerando a melhor proposta para cada 	• 
item. 

4. DA REPRESENTACAO LEGAL 
4.1. Os interessados deverao se fazer presente no ato do recebimento dos 

envelopes, pessoalmente, pelo seu representante legal ou contratual, ou por meio de 
procurador, corn poderes especificos, para apresentar proposta e intervir nas fases 
do procedimento licitatOrio, desde que exiba no ato de entrega dos envelopes, 
documento de procuragao que o identifique, de acordo corn o modelo "Anexo II". 

4.2. A falta de apresentagao do documento de credencial por parte do 
representante, a que se refere o item anterior, o impedird de se manifestar ou 
responder pelo licitante, salvo se se tratar do representante legal ou contratual da 
pessoa juridica. 

5. DA FORMA DE APRESENTAcA0 DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
5.1. 0 envelope da proposta sera entregue pelo pr6prio licitante ou seu 

representante legal (mediante apresentagdo de cedula de identidade e procuragao) ou 
apresentado via correio, a Comissao de Licitagao, observado em qualquer caso o prazo 

para recebimento das propostas. 
5.2. 0 envelope proposta devera conter na proposta preenchida de forma legivel, 

a identificagao e assinatura do proponente e os termos da proposta. 
5.3. Os documentos exigidos no presente Edital e as propostas, deverao ser 

apresentados em 2 (dois) envelopes opacos, lacrados e indevassaveis, contendo em 
sua parte externa frontal o nome do licitante, a modalidade e o namero da licitacao, 

na seguinte forma: 
ENVELOPE N° 01 - HABILITA0.0 
MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR 
CONCORRENCIA N° XX/2020 
(Nome do licitante) 

ENVELOPE W. 02 - PROPOSTA 
MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR 
CONCORRENCIA N°. XX/2020 

.kvenitla Covernador Pedro Viriato Parigot 	Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 - Fonc:(16)3,352-1321 

CAPANEMA - PR 
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(Nome do lieitante) 
5.4. A licitante devera preencher o documento previsto no Anexo V, indicando 

para quais os itens que sua proposta sera vanda. 
5.4.1. Essa proposta sera entregue para a Comissao Permanente de 

Licitagdo dentro do envelope n° 02. 

6. DA HABILITAcA0 
6.1. Para fins de habilitagao na presente Licitagao, exigir-se-d dos licitantes, 

através da apresentagao no envelope n°. 0 1 , exclusivamente, a seguinte 
documentagao: 

6.2. HABILITAcA0 JURIDICA: 
6.2.1. Pessoa Juridica: 

a) Cedula de identidade e CPF dos sOcios; 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com todas 

as suas eventuais alteragOes, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por awes, acompanhados 
de documentos de eleigdo de seus administradores; 

d) Carta° do CNPJ atualizado; 
e) Carta° de Inscrigao Estadual atualizado; 
f) Comprovante de enderego da empresa; 
g) RG e CPF dos sOcios; 
h) Comprovante de enderego dos sOcios. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL 
6.3.1. Pessoa Juridica: 

a) Prova de inscricao no cadastro de contribuintes do Estado ou 
Municipio, da sede da pessoa juridica; 

b) Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 
(CNPJ); 

c) Certidao negativa de debito, ou Certidao positiva corn efeitos de 
negativa para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo esta 
Ultima da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e junto ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), através da apresentagdo 
das respectivas CertidOes Negativas de Debito; 

e) Prova de Regularidade corn o Ministerio do Trabalho, através da 
Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas CNDT; 

6.3.2. Pessoa Fisica: 
a) COpia de inscricao no cadastro de pessoa fisica (CPF); 
b) COpia de inscricao no Registro Geral (RG); 
c) Comprovante de residencia; 

Avenida Governador Pedro \ 	Par1goi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



W ."  

4 5 	
Municipio de Capanema - PR 

d) Certidao negativa de debit°, ou Certidd." o positiva corn efeitos de 
negativa para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo esta 
-Oki= da residencia do licitante; 

6.3.3. A documentagao necessaria para a habilitagdo podera ser 
apresentada ern original, por publicagan ern Orgao da impressa oficial, certidoes 
emitidas de sites oficias, ou por qualquer processo de cOpia autenticada por 
Tabeliao ou funcionario da administracao municipal, neste caso mediante 
apresentagao dos originals. 

6.4. QUALIFICAcA0 TECNICA: 
a) A visita tecnica podera ser feita por agendamento diretamente na 

Secretaria de Administracao, pelo telefone: 46 3552-1321.  
a.1) Caso a proponente opte por nao fazer a visita tecnica, devera 

preencher a Declaracao Formal de Dispensa de Visita Tecnica (Anexo VI). 

7. DA PROPOSTA 
7.1. A proposta devera ser preenchida conforme Anexo IV deste edital. 
7.2. A proposta devera apresentar os seguintes requisitos minimos: 

Descried° clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvida; 
Materia prima a ser utilizada; 

Capacidade produtiva da unidade a ser instalada e/ou ampliada; 
Mercado consumidor potencial; 
Previsao de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos; 
Relagao da infraestrutura, equipamentos e instalaeOes necessarias ao funcionamento 
do projeto global, acompanhada de orgamento discriminado; 
Previsao de investimentos prOprios; 
Previsao de geragao de empregos diretos e indiretos; 
Apresentagao de projeto de viabilidade economica. 
Compromisso da proponente em contratar, preferencialmente, pessoas que sejam 
domiciliados no Municipio de Capanema/PR. 

7.4. As contratagoes deverao ocorrer no prazo maxim° de 6 meses,  contados 
da assinatura do contrato de concessao de direito real de uso. 

7.5. Em situagOes excepcionalissimas, como na hipOtese de decretagdo de 
estado de emergencia, ou estado de calamidade pUblica, corn abalo significativo na 
economia local, regional ou nacional, sera possivel o descumprimento da proposta 
apresentada pela Concessionaria, nos termos do Decreto Municipal que regulamente 
a fiexibilizaeao das concessoes reais de uso, no ambito do Municipio de Capanema. 

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DOS CRITERIOS DE ANALISE DA 
DOCUMENTAcA0 E PROPOSTA. 

8.1. Aberta a sessao para o recebimento da documentagao e propostas e, 
declarando encerrado o prazo para entrega dos envelopes, o Presidente da Comissao 
de Licitagdo nao admitira a participagao de licitantes retardatarios, nem serao 
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admitidas, modificagOes ou substituicao das propostas ou de quaisquer documentos, 
exceto no caso de interesse da Administragao Municipal, objetivando dissipar 
eventuais dirvidas. 

8.2. Abertos os envelopes n° 01 de todas as proponentes, os documentos neles 
contidos serao examinados e rubricados pelos licitantes credenciados e pelos 
membros da Comissao de Licitagdo. 

8.3. Sera.° considerados inabilitados automaticamente os licitantes que nao 
apresentarem a documentagdo solicitada, ou apresentarem-na corn vicios ou defeitos 
que impossibilitem seu entendimento, ou nao atendam satisfatoriamente as 
condicOes do edital. 

8.4. Promulgado o resultado final da fase de habilitagdo, a Comissao procedera 
a abertura dos envelopes n°. 02 (proposta), ern sessao ptiblica previamente 
designada, que podera constituir-se na mesma prevista no preambulo deste edital, 
se todos os licitantes, habilitados ou nao, desistirem da faculdade de interpor de 
recurso, de modo expresso, mediante o registro de circunstancia em ata ou mediante 
apresentagdo de termo de rentincia ao direito de interposigao de recurso. 

8.5. Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados sera() 
devolvidos, ainda lacrados, aos representantes das licitantes, apps definitivamente 
encerrada a fase de habilitacao, cujos documentos poderao ser retirados 
pessoalmente junto ao Departamento de LicitagOes do Municipio. 

8.6. Abertos os envelopes de n°. 02, contendo as propostas, estas sera) 
examinadas e rubricadas pelos licitantes credenciados e pelos membros da Comissao 
de Licitacao. 

8.7. Serao desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidades, 
vicios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento ou nao atendam as 
especificagOes deste edital. 

8.8. Nao consistird causa de inabilitagao ou desclassificagao a irregularidade 
formal que nao afete o conteildo, a idoneidade do documento ou o carater da 
competicao. 

8.9. Do julgamento da habilitagao da classificacao das propostas e dos atos 
publicos previstos neste procedimento, lavrar-se-do atas circunscritas que serao 
assinadas pelos membros da Comissao de Licitagoes e, quando for o caso, pelos 
licitantes credenciados presentes. 

8.10. Criterios para Avaliacio das Propostas:  

TABELA 1 

CRITERIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade 
(em ntimero de empregos 
diretos a serem gerados). 

2 pontos por emprego gerado. ate 100 0,3 

Valor do 
investimento privado 

Ate 20.000,00. 4 

0,2 De 20.001,00 a 40.000,00. 6 

40.001,00 a 60.000,00. 8 
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no empreendimento a 
ser instalado no 

imovel 
R$ 

60.001,00 a 80.000,00 10 

Acima de 80.000,00, a cada 
20.000,00 acrescenta 2 pontos. ate 100 

Prazo para conclusao 
das obras / prazo 

para aplicacao total 
dos investimentos 

Ate 4 meses 100 

0,2 

De 4 a 6 meses 80 

De 6 a 8 meses 60 

De 8 a 10 meses 40 

De 10 a 12 meses 20 

Acima de 12 meses 
(reduzido 1 ponto para cada ano 

a mais) 
10 pontos 

Faturamento anual 
da pessoa juridica 

R$ 

Ate 80.001,00. 10 

0,1 

de 80.001,00 a 150.000,00. 20 

150.001,00 a 200.000,00. 30 

200.001,00 a 250.000,00. 40 

250.001,00 a 300.000,00 50 

Acima de 300.000,00, a cada 
50.000,00 acrescenta 10 pontos. 

ate 100 

Tempo de 
constituicao da 

empresa em 
Capanema OU tempo 

de residencia do 
socio majoritario da 

empresa OU da 
pessoa fisica em 

Capanema 

5 pontos por ano. ate 100 0,1 

Capacidade do 
empreendimento 

gerar uma cadeia de 
producio e/ou 

empregos indiretos 
no Municipio de 
Capanema/PR 

Aquisicao de materia-prima de 
pessoas fisicas ou juridicas 
residentes ou sediadas no 
Municipio de Capanema. 

2 pontos 
para cada 
indicacao, 

ate 100 

0,1 

8.11. Sera vencedora a proposta que obtiver a maior pontuacao no somatOrio total 

dos criterios. 
8.11.1. Os criterios teed() os seguintes pesos: 

I - o mamero de novos empregos diretos gerados, corn peso 0,3; 
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II - o valor do investimento privado no empreendimento, corn peso 0,2; 

III - o prazo para conclusao das obras / prazo para aplicacao total dos 

investimentos, corn peso 0,2; 
IV - o faturamento anual, corn peso 0,1; 
V - o tempo de constituicao da empresa ern Capanema OU o tempo de 

residencia do socio majoritario da empresa em Capanema, corn peso 0,1; 
VI - capacidade do empreendimento gerar uma cadeia de producao e/ou 

empregos indiretos no Municipio de Capanema/PR, corn peso 0,1. 

8.11.2. Normas especificas de cada criterio de avaliacio: 
a) Empregabilidade: 

a.1) Este criterio sera avaliado mediante a proposta de geracao de novos 

empregos diretos pelo empreendimento, no prazo maxim° de 6 (seis) meses 
apOs a assinatura do contrato de concessao. 

a.2) No prazo de 10 (dez) dias ateis, contados a partir do encerramento 

do prazo mencionado na item a.1 acima, a CONCESSIONARIA devera 

encaminhar a Secretaria Municipal de Inddstria e Comercio os documentos 
comprobatOrios referentes as contratacoes realizadas, sob pena de declaragao 

de caducidade da concessao. 
a.3) Anualmente, sempre ate o dia 30 de junho, a concessionaria 

encaminhard a Secretaria Municipal de Indirstria e Comercio o relatOrio dos 
empregos mantidos, por meio do CAJED ou GFIP; 

a.4) Em havendo descumprimento da obrigagao indicada no item a.3 
acima, a Secretaria Municipal de Indastria e Comercio, de oficio, 
providenciard a abertura de procedimento para apurar a responsabilidade da 
empresa, aplicando-se as penalidades cabiveis, incluindo a possibilidade de 
declaragao de caducidade da concessao, respeitando-se o disposto no item 
11, deste Termo de Referencia. 

a.5) E possivel a contratagao de pessoal pela CONCESSIONARIA por 
regimes diversos do celetista, de acordo corn a legislacao trabalhista. 

a.6) A licitante devera apresentar uma declaragdo e uma certidao do 
CAJED ou GFIP indicando o numero de funcionarios ja empregados pela 
empresa. 

b) Valor do investimento privado no empreendimento: 
b.1) 0 licitante devera discriminar na sua proposta o valor do investimento 

que pretende realizar no imOvel, seja por recursos prOprios, seja por recursos 
advindos de financiamento. 

b.2) 0 valor de investimento podera incluir obras e servicos de 
infraestrutura no imOvel, bem como aquisicao de maquinarios e outros 
investimentos identificados na proposta. 

c) Prazo para conclusao das obras / prazo para aplicacao total dos 
investimento: 
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c.1) 0 licitante devera apresentar urn cronograma de execucao das 
obras/servicos de infraestrutura bem como da execucao dos investimentos 
que apresentar na sua proposta. 

c.2) A penalidade pelo descumprimento do prazo apresentado na 
proposta sera a multa, no percentual de 0,5% do valor de avaliacao do 
imovel , por cada Ines de atraso. 

c.3) Caso haja a necessidade de instalacao ou construcao de 
infraestrutura minima do imovel a cargo do Municipio ou atrasos 
referentes ao licenciamento de construcoes, de competencia da 
Secretaria de Planejamento do Municipio, o prazo ofertado na proposta 
sera contado a partir da liberacao formal do acesso ao terreno ou 
barracao, emitida pelo Prefeito Municipal, via oficio, devidamente 
protocolado no Protocolo-Geral do Municipio. 

d) Faturamento anual da pessoa juridica: 
d. 1) Este criterio sera avaliado mediante a an.alise da media do faturamento 

anual, dos laltimos tres exercicios financeiros, devendo a licitante apresentar 
os documentos e balancetes contabeis na sessao de licitacao. 

d.2) A licitante devera. apresentar Balango Patrimonial e demonstrativo 
contabil firmado pelo representante legal da pessoa juridica e pelo respectivo 
Contador dos fres anos imediatamente anteriores ao da apresentacao da 
proposta. 

e) Tempo de constituicao da empresa ou tempo de residencia em 
Capanema: 

e.1) Este criterio sera avaliado mediante analise do periodo em que a 
pessoa juridica é sediada no Municipio de Capanema; 

e.2) Alternativamente, podera se considerar o tempo em que o(s) socio(s) 
ou empresario(s) reside(m) no Municipio de Capanema. 

e.2.1) Em havendo mais de urn socio, sera° considerados apenas os 
dados do socio que ha mais tempo resida no Municipio de Capanema. 

e.3) Em se tratando de licitante pessoa fisica, sera considerado o tempo 

em que esta reside no Municipio de Capanema. 
e.4) Os tempos de constituicao da empresa e de residencia do socio nao 

sao cumulativos, devendo a licitante optar por um deles. 

e.5) No caso da opcao pelo tempo de residencia no Municipio, o licitante 

devera trazer na sessa."o de licitagdo os documentos comprobatOrios, como 
escritura frablica, IPTU, contas de luz, agua, entre outros. 

f) Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia de producao e/ou 
empregos indiretos no Municipio de Capanema/PR: 

f.1) 0 licitante devera indicar as materias-primas do seu empreendimento 
e os eventuais fornecedores sediados ou residentes no Municipio de 
Capanema; 
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f.2) 0 licitante devera apresentar declaracao de vinculo contratual corn 
esse(s) fornecedor(es), corn o compromisso de aquisicao da materia-prima, 
em caso de se sagrar vencedora no certame, corn assinatura do documento 

pelo futuro fornecedor; 

f.3) 0 descumprimento desse compromisso assumido corn o fornecedor de 
materia-prima local podera gerar a aplicacao da penalidade prevista no 

subitem 8.2.1. 

8.12. 0 sistema de pontuagdo seguird as seguintes regras: 

8.12.1. Os criterios previstos no subitem 10.1.1. receberao no maxim° 100 

pontos cada. 
8.12.2. Os pontos obtidos pela proponente, em cada criteria serao 

multiplicados pelos seus respectivos pesos, conforme definido na Tabela 1. 

8.12.3. Serao somadas as pontuagoes obtidas de acordo com o subitem 10.2.2, 

para determinagdo da pontuacao final. 
8.12.4.Sera considerada vencedora do item a proponente que apresentar a 

maior pntuagao final. 
8.12.5. Em caso de empate na pontuacao final, sera vencedora a proposta que 

obtiver a maior pontuagdo por criteria seguindo a ordem abaixo: 
1°) Maior tempo de constituigao da empresa em Capanema ou maior tempo 

de residencia do sOcio ou pessoa fisica no Municipio de Capanema; 
2°) Maior numero de empregos; 
3°) Maior investimento privado; 
4°) Menor tempo para execucao do investimento privado; 
5°) Maior valor do faturamento da Pessoa Juridica; 
6°) Persistindo o empate, devera ser realizado sorteio. 

8.13. As propostas deverao obedecer, rigorosamente, os termos deste edital, nao 
sendo consideradas as propostas que fizerem referencia a proposta de outro 

proponente. 
8.14. E facultada a Comissao de Licitacao, em qualquer fase da sessao de 

julgamento, a promocao de diligencia, destinada esclarecer ou complementar a 
instrucao do processo. 

8.15. 0 resultado do julgamento da licitagao, sera publicado no Diario Oficial 
do Municipio. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Em qualquer fase do processo licitatorio, cabem os recursos previstos no 

artigo 109 da Lei n° 8.666/93, devendo ser interpostos junto a Comissao de Licitagao, 
mediante peticao, devidamente arrazoada e subscrita pelo recorrente ou seu 
representante legal ou contratual. 

9.2. Havendo interposicao de recurso, este sera aceito no efeito suspensivo, 
tanto no caso de habilitacao, inabilitagao ou quanto ao julgamento das propostas, 
devendo ser designada pela Comissao de Licitagao data para conhecimento da 
decisao. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot (le Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -1'one:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



 

05 .  Municipio de Capaneina - PR 

10. DA HOMOLOGAcA0 E ADJUDICAcA0 
10.1. A Comissao de Licitagao encarninhard o Processo desta Concorrencia, 

juntamente corn o Mapa de Apuragao, RelatOrio e demais pegas deste certame 
licitatOrio, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que deliberard sobre a validade 
dos procedimentos e homologara o resultado e posterior adjudicacao ao licitante 
vencedor. 

10.2. Nao havendo recurso contra a decisao que homologou o procedimento 
licitatOrio, ou tendo sido julgados os interpostos, o licitante vencedor sera convocado 
para assinar o contrato. 

10.3. ApOs esses procedirrientos, o resultado do certame licitatorio sera 
publicado no Diario Oficial do Municipio para conhecimento pablico. 

11. DO CONTRATO 
11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a administragao convocard, no prazo 

de ate 05 (cinco) dias para assinatura do contrato. 
11.2. Se dentro do prazo o convocado nao assinar o contrato, a Administragao 

convocard os licitantes remanescentes, na ordem de classificagao, em igual prazo e 
nas mesmas condigOes propostas pelo primeiro classificado, inclusive, quanto aos 
criterios previstos neste Edital ou revogara a licitagao, sem prejuizo da aplicacao de 
suspensao pelo prazo nao superior a 5 (cinco) anos para contratar corn a 
administragdo municipal. 

11.3. Do contrato a ser assinado entre as partes constarao as clausulas 

necessarias previstas no artigo 55 da Lei n° 8.666/93 e a possibilidade de rescisao 
de contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da mesma lei. 

11.4. Assinado o contrato, a posse dos bens ficara condicionada a apresentagao 

de licenga de funcionamento dos Orgaos competentes. 

12. DO PRAZO CONTRATUAL 
12.1. De acordo corn o Termo de Referencia. 

13. DA PRORROGA00 DO CONTRATO 
13.1. De acordo corn o Termo de Referencia 

14. DAS OBRIGAOES E ALTERAcOES DE NATUREZA PERMANENTES NO 

IMOVEL 
14.1. Os licitantes, através da participagao nesta licitagdo, declaram ter pleno 

conhecimento do local e condigOes do predio a serem concedidos, pelo que 
reconhecem ser perfeitamente viavel o cumprimento integral e pontual das obrigagOes 

assumidas nesta licitagao. 
14.2. Os custos de eventuais adaptagOes no imOvel para a instalagdo e operagdo 

da empresa serao arcados pela concessionaria, apOs autorizagao, por escrito, da 

Administragao Municipal. 
14.3. As alteracoes de natureza permanente realizadas no imovel pela 

concessionaria, mesmo corn a ciencia e concordancia da Administragao Municipal, 
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nao gerarao direitos de retencao, de irrdenizacao ou de levantamento das benfeitorias 
ao fim na concessao, as quais sefao incorporadas ao patrirminio do Municipio de 

Capanema. 
14.4. 0 procedimento para eventual alteracio de natureza permanente no 

imOvel sera formal e devera ser anexado ao presente processo de concessao, 
observando-se o seguinte rito: 

I - apresentagao de requerimento escrito pela CONCESSIONARIA, constando o 
memorial descritivo das alteragOes desejadas, devidamente protocolado no Protocolo-
Geral do Municipio; 

II - sera aberto um procedimento administrativo proaprio, corn referencia ao 
presente processo de licitagao; 

III - os autos serao encaminhados para a Engenharia Municipal, para parecer 

tecnico, no prazo de 10 dias, possibilitando a inspecao no local para avaliagao das 
modificacifies pretendidas, sem prejuizo da notificacao da CONCESSIONARIA para 
que apresente documentos complementares essenciais para a aprovacao do projeto; 

IV - na hipOtese de necessidade de complementacao da documentacao para 
avaliacao da Engenharia Municipal, a CONCESSIONARIA encaminhard os 
documentos exigidos no prazo de 10 dias; 

V - emitido o parecer tecnico, a decisdo final cabera ao Chefe do Poder Executivo, 
por meio de despacho fundamentado, no prazo de 10 dias. 

15. DAS OBRIGAOES DAS PARTES 
15.1. De acordo corn o Termo de Referencia. 

16. DAS PENALIDADES 
16.1. Pelo descumprimento das clausulas do edital de licitacao, sem prejuizo 

das penalidades previstas no item 8 do Termo de Referencia, o CONCEDENTE 
podera. aplicar a CONCESSIONARIA as seguintes sangoes: 

I - advertencia; 
II - multa; 
III - suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de 

contratar corn a Administragao, por prazo nao superior a 5 (cinco) anos; sem 
prejuizos das multas previstas no edital, no contrato e demais cominagoes 
legais. 

IV - declaracao de irlidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administracao Pablica enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punicao. 
16.2. A sancao de advertencia sera aplicada quando o descumprimento de 

clausula deste edital ou do contrato nao provocar atraso na execucao do contrato, 
nao causar prejuizo ao CONCEDENTE, nem ensejar aplicacao de outra penalidade 
mais grave. 

16.3. Em caso de descumprimento parcial de clausula do edital e/ou das 
disposicOes legais a CONCESSIONARIA ficard sujeita a multa diaria de 0,5% (cinco 
decimos por cent()) sobre o  valor da  avaliacao atualizada do imovel,  ate a data 
do seu adimplemento. 
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16.4. Em caso de descumprixnftr•tn total de cla'usula do edital e/ou das 
disposicOes legais a CONCESSIONARIAlicara sujeita a multa difiria de 1% (um por 
cento) sobre o valor da avaliacao atvalizada do imovel.  ate a data do seu 
adimplemento. 	 • 

16.5. A nao devolucao do irnov'cir nf) prazo estipulado pela Administracao 
Municipal, apos a declaracao de cedncida4 da_ concessao on da rescisao contratual, 
ensejara a aplicagao de multa de 30% do - lor da avaliacao atualizada do imovel, 
bem como a propositura de acao de rcilth,tracao de posse, cujas despesas e custas 
processuais serao de responsabilidade:: Oa CONCESSIONARIA, bem como serao 
devidos honorarios advocaticios 	p(...itentoai de 20% sobre o valor atualizado do 
imOvel concedido. 

16.6. A sancao de suspensao temporaria, prevista no inciso III do item 16.1, 
sera aplicada a empresa ou profissional que convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, nao celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentacao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execucao de 
seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execucao do contrato, 
comportar-se de modo inidOneo, ou cometer fraude fiscal. 

16.7. A sancao de declaragao de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 
16.1, sera aplicada enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou 
ate que seja promovida a reabilitagao perante a prOpria autoridade que aplicou a 
penalidade, que sera concedida sempre que a CONCESSIONARIA ressarcir o 
CONCEDENTE pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao 
aplicada corn base no item anterior. 

16.8. As sangOes previstas nos incisos I, III e IV do item 16.1 poderao ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item. 

16.9. Constatada o descumprimento contratual, a CONCESSIONARIA sera 
notificada formalmente da ocorrencia, para apresentar defesa previa, no prazo de 05 
(cinco) dias uteis, para as sanceies dos inciFos I, II e III do item 16.1 deste edital, e 
no prazo de 10 dias para a sancao prevista no IV do item 16.1 deste edital, contados 
da efetiva notificacao. 

16.10. As sangOes previstas nos incisos I, II e III do item 16.1 serao aplicadas 
pela Comissao Permanente de Licitaeao Municipal. 

16.11. A sancao estabelecida no inciso IV do item 16.1 sera de competencia 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, podendo a reabilitacao ser 
requerida apOs 02 (dois) anos de sua aplicacao. 	• 

16.12. Independentemente da aplicacao das penalidades retro indicadas, a(s) 
proponente(s) ficard(ao) sujeita(s), ainda, a composicao das perdas e danos causados 
ao CONCEDENTE e decorrente de sua inadimplencia ou descumprimento contratual. 

16.13. Para efeito de aplicagao das penalidades prevista no edital e contrato, 
fica assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla defesa a CONCESSIONARIA. 

16.14. Qualquer penalidade aplicada devera ser registrada; tratando-se de 
penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar corn a adrninistraeao 
pnblica ou de declaracao de inidoneidede, sera obrigatOria a comunicacao do ato ao 
Tribunal de Contas do Estado. 
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16.15. Apos o transit° em julgado no ambito administrativo da penalidade 

imposta, a CONCESSIONARIA §eta notificada para que no prazo de 10 (dez) dias 
recolha a importancia indicada na guia emitida pelo CONCEDENTE, sob pena de 

incorrer em multa de 2% sobre o valor constante na guia emitida, mais juros de mora 
de 1% ao mes, sem prejuizo da aplicacao de outran sancOes cabiveis. 

16.16. Nao sendo recolhido o valor da multa aplicada no prazo de ate 3 (tres) 

meses, contados do encerramento do prazo previsto no subitem 16.15, sera 
rescindido o contrato de concessao e aplicadas as demais sancOes cabiveis. 

17. DA RESCISAO E DA CADUCIDADE 
17.1. De acordo corn o Termo de Referencia. 

18. DA IMPUGNAcA0 DO ATO CONVOCATORIO 
18.1. Os interessados poderao solicitar esclarecimentos, providencias ou 

impugnar os termos do presente edital, por irregularidade comprovada, 
protocolizando o pedido de acordo corn os prazos do art. 41 da Lei n° 8.666/93, no 
enderego discriminado no prearnbulo do edital, cabendo a comissao de licitacao 
decidir sobre a petigao no prazo de ate vinte e quatro horas que antecedem o certame. 

18.2. Nao sera° reconhecidas as impugnaceies interpostas, quando ja 

decorridos os respectivos prazos legais. 
18.3. Acolhida a peticao impugnando o ato convocatOrio, sera designada nova 

data para a realizacao do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao 
nao prejudicar a formulagdo das propostas. 

19. DAS DISPOSIOES GERAIS 
19.1. 0 licitante vencedor recebera o imOvel em Otimo estado (primeira 

utilizacao), comprometendo-se a zelar pela sua estrutura e conservacao, devendo 
entrega-lo ao final do contrato, nas mesmas condicaes em que o recebeu, exceto 
quanto aos desgastes natural do tempo. 

19.2. As questhes nao previstas neste Edital sera.° resolvidas pela Comissao de 
Licitagdo, corn base nas normas juridicas e administrativas que forem aplicaveis e 
nos principios gerais de direito. 

19.3. As normas que disciplinarn este certame sera.° sempre interpretadas em 
favor da ampliagdo da disputa entre os proponentes, atendido o interesses pUblico, 
sem comprometimento d.a seguranga da contratacao. 

19.4. 0 desatendimento de exigencias formais nao essenciais, nao importard 
no afastamento da licitante, desde que sejam possiveis as afericeies das suas 
qualidades e as exatas compreensaes da sua proposta, durante a realizacao da sessao 
pUblica deste certame e desde que nao Pique comprometido o interesse pUblico e a 
igualdade entre os licitantes, bem como a finalidade e a seguranca da futura 
contratacao. 

19.5. E facultada a Comissao de Licitagao, em qualquer fase da licitagao, a 
promocao de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrucao do 
processo. 
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19.6. Na contagem dos prezos :7stabelecidos neste edital, exclui-se o dia do 
inicio e inclui-se o do vencimento, o1•54,-rvando-se que so iniciam e vencem prazos em 
dia de expediente normal na Prefeituro Ml:tilicjw_I de Capanema, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrario. 

19.7. No caso de alteracao deste Edit :.4 no curso do prazo estabelecido para a 
realizacao da licitaga"o, este prazo scth reaberio, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteracao nao prejudicar a formulacao .aar propos tas. 

19.8. Na hip6tese de nao have :  expediente no dia da abertura da presente 
licitacao, ficara esta transferida para:6 	dia i til subsequente, no mesmo local 
e horario anteriormente estabelecido. 

19.9. Nao sera exigida a prestacao de arantia para a contratagao resultante 
desta licitacao. 

19.10. 0 respectivo edital podera ser obtido na Prefeitura Municipal de 
Capanema - PR - no endereco supra mencion.ado nos seguintes horarios, das 
8h0Omin. as 11h3Omin. e das 13h3Ornin. as 17h3Omin., fornecida pelo Setor de 
Licitacao, pelo e mail: licitacao(ii)capanerna.pr.gov.br, ou maiores informacOes 
podera.o ser obtidas no Departamento de Licitacao pelo telefone: 46-3552 1321. 

19.13. Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I - Termo de Referencia; 
Anexo II - credenciamento; 
Anexo III - declaragao de concordancia com o edital; 
Anexo IV - Modelo de proposta; 
Anexo V - Modelo de indicacao de itens; 
Anexo VI - Declaracao dispensando a Visita Tecnica; 
Anexo VII - Termo de vistoria; 
Anexo VIII - Minuta do contrato. 

19.14. Para dirimir, na esfera judicial, questaes oriundas do presente Edital, • 
sera competente o Foro da Comarca de Capanema -PR. 

Capancina., 05 d.e outu bro de .2020 

NV 
Ammo Belle 

Prefeito Municipal 
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• A/siEXO' I 

TERMO DE REFERENCIA 

CONCORRENCIA PUBLICA 

CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACOES 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente termo de referencia a concessito de direito real de use 

corn omit° de aquisicao futura de bens pUblicos de propriedade do Municipio de Capanema, 

destinados 	exploracao de atividade economica, conforme o determinado neste Termo de 

Referencia , 	, cu os imOveis se..., em discriminados abaixo, corn o res ectivo valor de avaliacao: 

Item 
Descricilo do 

Imtivel 
Localizaclio 

Cadastro 
Municipal 

Metragem 
Avaliactio 

atual 

01 
Terreno 

Area Industrial I - pr6ximo ao 
trevo saida para Sao Pedro - 
Quadra 84B - Lote 02 - Av. 

Independencia n° 2840 

138860 1.083 m2  
R$ 

194.979,60 

02 Terreno 

Area Industrial III - Saida 
para Sao Luiz - Quadra n°80 - 

Lote 03 - Setor N.O - Rua 
Paraiba n° 1739 

133647 712,04 m2  
R$ 

170.889,60 

03 Terreno 

Area Industrial III - Saida 
para Sao Luiz - Quadra n°80 - 

04 - Setor N.O - Rua 
Paraiba n° 1767 

780,65 m2
Lote 

138789 
R$ 

156.130,00 

04 Terreno 

Area Industrial III - Saida 

- Lote 05 - Setor N.O - Rua 
Paraiba n° 1803 

para Sao Luiz - Quadra n°80 R$ 
138797 860,26 m2  

172.052,00 

05 Terreno 

Area Industrial III - Saida 
para Sao Luiz - Quadra n°80 - 

Lote 06 - Setor N.O - Rua 
Paraiba n° 1835 

138801 
1.546,33 

m2 

R$ 

309.266,00 

06 Terreno 

Area Industrial III - Saida 
para Sao Luiz - Quadra n° 80 

- Lote 07 - Setor N.O - Rua 
Paraiba n° 1871 

138819 
1.592,95 

m2  
R$ 

318.590,00 

07 Terreno 

Area Industrial III - Saida 
para Sao Luiz - Quadra n°80 - 

Lote 08 - Setor N.O - Rua 
Paraiba n° 1923 

138827 
1.816,87 

m2  
R$ 

363.374,00 

08 Terreno Area Industrial III - Saida 
para Sao Luiz - Quadra n°80 - 

138835 
2.319,42 

m2  
R$ 

463.884,00 
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Lote 09 - Setor N.0 - Ru::-: 
Paraiba n°1955 	- 

09 Terreno 

Area Industrial II - prOxini,.,  .7.-.) 
Ginasio de Esportss 7 

Chacara 12A - Setor S.E - 
Rua Pen.  do Sol n° 909 

. 	. 

138878 500 m2 
R$ 

 
80.000,00 

10 Terreno 

Area Industrial II,-,  prOxirn° ao 
Ginasio de Esportes - , 

Chacara 12B - Setor. s.r - 
Rua Par do S°1n° 285 - • 

138886 500 m2  
R$ 

80.000,00 

11 Terreno 

Area Industrial II - prOxirc,:7, ao 
Ginasio de Espdrtes - 

Chacara 12C - Setor S.F, - 
Rua Silverio Arnpessan ri° 698 

138894 1.000 m2  
R$ 

150.000,00 

12 Terreno 

Area Industrial II - prOxime ao 
Ginasio de Esportes - 

Chacara 12D - Setor S.E - 
Rua Silverio Ampessan n° 676 

138908 1.000 m2  
R$ 

150.000,00 

13 Terreno 

Area Industrial II - proximo ao 
Ginasio de Esportes - 

Chacara 12-E - Setor S.E - 
Rua Silverio Ampessan n° 652 

138916 1000 m2  
R$ 

150.000,00 

14 Terreno 

Area Industrial II - proximo 
ao Ginasio de Esportes - 

Chacara 12-F - Setor S.E - 
Rua Silverio Ampessan n° 634 

138924 1000 m2  
R$ 

150.000,00 

151 

Terreno corn 
barracao de 300 
m2  - Construcao 

concluida 

Area Industrial I - proximo ao 
trevo saida para Sao Pedro - 
Quadra 84A - Lote 04 - Setor 
N.E - Rua 25 de maio n° 581 

134384 
Terreno: 

756 m2  

Terreno R$ 

105.840,00 

Barracao 
R$ 

183.317,53 

162  

Terreno corn 
barracao de 300 
m2  - Projeto ern 

construcao 

Area Industrial I - prOximo ao 
trevo saida para Sao Pedro - 

Quadra N° 84 - Lote 03 - 
Setor N.E - Rua 25 de maio n° 

646 

81884 
Terreno: 

1.053 m2 

Terreno R$ 
147.420,00 

1  Descreve-se o item 15: BARRACAO de 300 rn2, ja construido. fechado corn estrutura de alvenaria em blocos estruturais, corn dois portbes 
metalicos, um medindo 350cm X 350cm; e o outro 300cm x 210cm, corn cscritOrio de 10.98 m2, um lavabo corn acessibilidade de 3,79 m2, urn banheiro 

completo (vaso sanitario, lavatOrio e chuveiro) de 2,81 m2, piso ceramico, paredes revestidas corn ceramica no banheiro e do lavabo, restando uma area 
de 269,69 m2, piso de concreto e acabamento bruto, padrao de luz trifasico 80 amp. 

2  Descreve-se os itens 16. 17 e 18: BARRACOES DE 300 m2, EM CONSTRUCAO, corn pilares pre-moldados, corn estrutura do telhado 
metalica corn telhas de ago zincado trapezoidal corn espessura de 5mm, fechado corn estrutura de alvenaria em blocos de concreto aparente, corn dois 
portOes metalicos, corn escrit6rio de 10,98 m2, urn lavabo corn acessibilidade de 3.79 m2, um banheiro de 2,81 m2, piso ceramic°, paredes revestidas 

corn ceramica no banheiro ado lavabo, depesito em area de 200,69 m2  piso de concreto e acabamento bruto, padrao de luz bifasico 80 amp. (Licitacao 

Tomada de Precos n° 13/2020). 
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58 
Barracao 

R$3  
250.406,72 

17 

Terreno corn 
barracao de 300 

- m2 	Projeto em 
construcao 

Area Industrial I - proximo ao 
trevo saida para Sao Pedro - 

Quadra N° 84 - Late 05 - 
Setor N.E - Rua 25 de maio n° 

530 

138851 
Terreno: 

1.365 m2  

Terreno R$ 
191.100,00 

Barracao 
R$ 

250.406,72 

18 

Terreno corn 
barracao de 300 
m2  - Projeto em 

construcao 

Area Industrial II - proximo ao 
Ginasio de Esportes - Quadra 
n° 78 - Late 03 - Setor S.E - 

Rua POI-  do Sol n° 1010-b 

138762 
Terreno: 

900 m2 

Terreno R$ 
144.000,00 

 Barracao 
R$ 

250.406,72 

1.2. 0 use dos imoveis descritos acima sera obrigatoriamente para exploracao industrial e/ou 

comercial sem prejuizo das obrigacOes constantes no Edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Verifica-se a necessidade de licitacao para a concessao de direito real de use de bens 

pUblicos, corn °pea° de aquisicao futura pelos concessionarios, em respeito a Lei e aos principios 

da isonomia, moralidade e impessoalidade, proporcionando a qualquer pessoa juridica ou fisica, 

ofertar propostas, desde que cumpridos os requisitos deste termo de referencia e do edital. 

2.2. As concessOes de direito real de use realizadas por meio desta licitagao seguirao as 

normas previstas na Lei Municipal n° 1.745/2020. 

2.3. Verifica-se a necessidade para a destinacao de alguns imoveis a determinadas atividades 

justificados pela legislagdo municipal, especificamente a Lei Municipal n° 03/1970 (C6digo de 

Posturas), a Lei Municipal n° 456/1991 (Normas de Vigilancia Sanitaria): 

a) Corn relagao ao item 18 nao sera admitida proposta de atividades relacionadas a 

producao de alimentos, em razao da proximidade corn a indUstria de coleta seletiva de lixo 

reciclavel. 

b) Corn relacao aos itens 06, 07, 08 e 14 sera admitida, preferencialmente, propostas de 

empresas de atividades corn maior presenca de ruido, poeira e extracao. 

b.1) Caso nao haja empresas exploradoras de atividade que causem ruidos ou 

poeira, os itens poderao ser adjudicados por empresas diversas. 

3. DO PRAZO DA CONCESSAO 

3.1. 0 prazo de vigencia da Concessao de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 sera de 20 (vinte) anos, contados a partir de 1° de Janeiro de 2021. 
3.2. 0 inicio do prazo de vigencia do contrato de concessao em relagdo aos imoveis descritos 

nos itens 16, 17 e 18, sera a data do recebimento definitivo da obra de construed° dos respectivos 

barracOes, cujo procedimento podera ser acompanhado pela licitante vencedora. 

3  0 valor dos barracees indicados na avaliacao dos itens 16, 17 elgeo correspondente ao valor da construcao de cada barrack., nos termos 
da licitacao Tomada de Precos n° 13/2020. 
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3.2.1. No caso de o recebimento definitivo da con strucao dos barraceies ocorrer ate 31 

de dezembro de 2020, o inicio do prazo 	 da concessao sera dia 10  de janeiro de 
2021. 

4. DA PRORROGACAO CONTRATUAL 

4.1. A vigencia do contrato podera ser prorroqada uma Unica vez, pelo mesmo prazo previsto 

no contrato original, desde que observadas as seguintcs condigOes .que caracterizam o interesse 

pUblico: 

a) interesse da Concessionaria; 

b) integral cumprimento dos requi.sites. prey istcs na proposta original da concessionaria 

e na legislagao em vigor; 

c) inexistencia de aplicagao de penaliciades a concessionaria, em razao do 

descumprimento contratual, salvo unia advprtencia ou uma multa de natureza leve, 

devidamente formalizada em process() administrativo; 

d) apresentagao de todos os documentos necessarios para a habilitacao na licitagao 

original, devidamente atualizados, validos e regulares. 

4.2. 0 procedimento para eventual prorrogacao contratual sera formal e devera ser anexado 

ao presente processo de concessao, observando-se o seguinte rito: 

I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mos que antecede o encerramento da 

vigencia do contrato de concessao, a CONCESSIONARIA apresentara requerimento escrito, 

constando a comprovacao das condigOes mencionadas nas alineas do subitem 4.1, 

devidamente protocolado no Protocols-Geral do Municipio; 

II - o requerimento sera juntado aos autos ,da presente concessao; 

III - os autos serao encaminhados para a Procuradoria. Municipal, para parecer juridico, 

no prazo de 15 dias, possibilitando a sclicitacao de certidOes de organs pUblicos, sem 

prejuizo da notificacao da CONCESSIONARIA para que apresente documentos 

complementares essenciais para a aprovacao da prorrogacao contratual; 

IV - na hipeotese de necessidade de ccitnplementagao da documentacao para avaliagao 

da Procuradoria Municipal, a CONCESSIONAIA encaminhara os documentos exigidos no 

prazo de 10 dias; 

V - emitido o parecer juridico, a decisao final cabers ao Chefe do Poder Executivo, por 

meio de despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

4.3. Transcorrido o prazo de 40 ano: da vigencia da concessao, sem que haja a opcao de 

aquisicao pela concessionaria, a concessao sera. extinta. 

5. DA OPCAO DE AQUISIPAO DO IMOVEL CONCEDIDO 

5.1. A concessionaria podera optar pela aquisicao ou nao do imOvel no prazo de ate 180 (cento 

e oitenta) dias antes do encerramento da vigencia inicial do contrato de concessao ou do 

encerramento da prorrogagao do contrato. 

5.2. Caso opte pela aquisicao em definitive do imOvel, o valor a ser pago sera o montante 

estabelecido na avaliacao do imovel, conforthe o disposto neste Termo de Referencia, corrigido 

monetariamente pelo indice utilizado na atualizacao da UFM, anualmente. 

5.3. A opcao pela aquisicao em definitivo do imOvel podera ocorrer a partir do quinto ano da 

vigencia da concessao, cujo pagamento do reSpectivo valor sera realizado em parcela Unica ou de 
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forma parcelada, em ate 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo indice de 

atualizacao da UFM, anualmehte. 

5.3.1. Em havendo a opcao. pela aquisicao de forma parcelada, exigir-se-a a 

apresentacao de garantia idon 	,Clausula de reversao do imovel, em caso de 

inadimplemento e o cumprimentod dos requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal n° 

1.745/2020. 

5.3.2. Por opcao da CONCESSIONARIA, a partir do quinto ano da vigencia da 

concessao, é possivel a aquisicio parcelada do imovel, em flamers, de parcelas 

correspondentes ao niimero de ineses restantes da vigencia da CONCESSAO, hip6tese 

em que seri outorgada escritura publica de alienacao corn cliusula resolutiva. 

5.4. Caso a concessionaria opte por nao adquirir em definitivo o imovel concedido, no prazo 

estabelecido no edital da licitagao, a concessao sera extinta. 

5.5. Na hipOtese do subitem 5.4 e •ern havendo edificacOes e benfeitorias realizadas pela 

concessionaria no imovel durante a vigencia contratual, o imOvel podera ser alienado pelo 

Municipio, pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionaria original 

seja indenizada exclusivamente pelas edificacOes e benfeitorias realizadas. 

5.6. 0 Municipio, ao inves da alienacao prevista no subitem 5.5. podera realizar nova 

concessao de direito real de use do imovel, caso conste no edital da nova licitacao a obrigacao da 

licitante vencedora do certame depositar o montante referente a avaliacao das edificacOes e 

benfeitorias realizadas pelo concessionario original, no prazo de 10 (dez) dias, apos a homologacao 

da licitacao, para fins de indenizacao da concessionaria original. 

5.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses ap6s a extincao da concessao e nao realizada a 

indenizacao prevista nos subitens 5.5 ou 5.6, o Municipio indenizard as edificacOes e benfeitorias 

realizadas pelo concessionario original. 

5.8. Para fazer jus as indenizagOes pelas edificacOes e benfeitorias realizadas no imOvel, a 

concessionaria devera obter as licengas dos orgaos competentes para as respectivas construgOes, 

quando exigido por lei, bem como averba-las na matricula do imOvel, por suas expensas, 

previamente ao encerramento da vigencia do contrato ou previamente a abertura de processo 

administrativo para apurar a regularidade da concessao, com o fim de extingui-la. 

5.9. 0 inadimplemento de parcelas referentes a aquisicao do imOvel acarretard aplicacao das 

seguintes penalidades: 

5.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliacao do imovel por mes de atraso. 

5.9.2. Resolugao do contrato de compra e venda caso haja a inadimplencia de tres 

parcelas seguidas, sem prejuizo da aplicacao da multa prevista no subitem 5.9.1. 

5.10. E vedada a destinacao do imovel concedido, mesmo apos a aquisicao definitiva 

pela CONCESSIONARIA, para outra finalidade que nao seja industrial ou comercial, o que seri 

devidamente averbado na matricula do imovel. 

5.10.1. A tentativa de utilizacao do imovel - adquirido definitivamente pela 

CONCESSIONARIA - de maneira indevida seri coibida pelo Municipio de Capanema, 

a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da atividade, devido 
a sua localizactio. 

6. FISCALIZAcA0 

6.1. A Fiscalizacao sera de cor7!::etencia e responsabilidade do Municipio, a quem cabera 
verificar se, no seu desenvolvimento, 	sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta 
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original da concessionaria, suas especificacoes eirle.mais requisitos, asirn como participar de todos 

os atos que se fizerem necessarios nary sna. Fel 

6.2. A fiscalizacao sera exercida no inreresse exclro.sivo do CONCEDENTE, e nao exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONCESSIONARIA, inc.103iv.2.4eterceiros, por qualquer irregularidade. 

6.3. 0 Municipio de Capanema, na qualiclad• • de fiscal do cumprimento das obrigaeOes 
• , 

oriundas da concessao, notificard a CONCE4.74SIOW'...`-', • para que providencie os reparos e/ou 

corregeies que se fizerem necessarias ao . objetc dr?:•.-yrcesco, no prazo de ate 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data do recebimento da rlfey.i.ria.':-.0.tifica.cao. • . 
. 	,  

6.3.1. A notificagao, podera ser repebida 	preposto indicado na Procuragao, bem 

como qualquer urn dos sOciOs da CONCES•VONARIA, possibilitando a notificagao via e-

mail. 

6.3.2. 0 nao recebimento de qu,al.cwzr nc.,tificacao expedida. pelo Municipio, por parte 

da CONCESSIONARIA, sera considerada valida corn o ateste do servidor publico  

responsavel e ratificagao da fiscalizacno.. 

6.4. 0 Municipio ira indicar urn servidor-narafiscaEzar a execucao do contrato de concessao. 

7. OBRIGACOES DAS PARTES CONTRATANTIRS 

7.1. Obrigagoes do CONCEDENTE: 

7.1.1. Disponibilizar o acesso ao irnOvel imediatamente apds o inicio da vigencia da 

concessao; 

7.1.2. Registrar as irregularidades ce;nstatadas em ato de fiscalizacao, cientificando a 

autoridade competente para as providencias pertinentes, e notificar a CONCESSIONARIA 

para pronta regularizacao; 

7.1.3. Notificar a CONCESSIONARIA imekliatamerite apOs constatar o descumprimento 

de alguma das obrigageies contratuais, fbcando um prazo para que ela promova as 

diligencias/corregOes necessarias sob pence de aplicaeao de penalidades previstas no item 

8. 

7.1.4. Cabera ao CONCEDENTE avallar cada 12 (doze) meses o cumprimento do 

contrato. 

7.2. Obrigae,oes da CONCESSIONARIA: 

As obrigagOes da CONCESSIONARIA estao divididas em 03 (tres) grupos por grau de gravidade 

conforme disposicOes abaixo: 

7.2.1. Obrigacoes do Grupo 1 (GRAVISSIMA) 

7.2.1.1. 0 descumprimento das obrigacoes deste grupo podera implicar na 

rescisao do contrato e das demais penalidades previstas no item 8. 

a) utilizar o imovel cujo u so the é concedido de acordo corn as especificacOes 

e condigoes apresentadas • pelo CONCEDENTE contidas neste instrumento, 

sendo vedada a utilizacao de.areas que nao se encontrem limitadas no contrato, 

bem como nao sera permitida a utilizaeao do bem pUblico concedido para 

finalidade diferente da qUe foi licitada, garantindo-se as demais exigencias 

pactuadas; 

b) nao tran.sferir, ceder pu subconceder a terceiros o imOvel concedido 

durante a vigencia do contrato_de concessao; 
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c) nao prom-over -modificaeao da finalidade ou da estrutura societaria que 

prejudique 	execugao' da proposta apresentada na licitagao, salvo se 

previamente submetida 	CONCEDENTE para analise e aceite, desde que 

verificada a manutenedo do's criterios predominantes da proposta inicial, 

especialmente quanta'a, emOregabilidade e aos investimentos privados no 

imOvel; 

d) a CONCESSIONARIA devera entregar procuragao, conforme modelo a ser 

fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos corn 

poderes para receber notificaeOes e demais documentos pertinentes ao contrato 

de concessao. A referida procuracao devera ter validade durante a vigencia do 

contrato, bem como, fiCara sob a responsabilidade da CONCESSIONARIA a sua 

atualizaeao junto ao 'Municipio; 

e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos licitos e ern rigorosa 

obecliencia a legislagao pertinente; 

f) nao ser autuado e penalizado corn multa pela segunda vez, num 

periodo de 24 meses, pelos mesmos motivos, ern atuacao da fiscalizacao,  

ou pela vigilancia sanitaria, ou outro orgao pfiblico, ern razao de  

descumprimento das normas envolvendo a exploractio do imovel 

concedido.  

7.2.2 ObrigaeOes do Grupo 2 (GRAVE): 

a) adequar e equipar o espago fisico, bem como realizar as construcoes, 

adaptaeOes e acabamentos nec,essarios para o inicio das atividades constantes na 

proposta apresentada na sessao da licitagao, que devera ocorrer no prazo de ate 120 

(cento e vinte) dias, contados a partir da vigencia do concessao, corn as condicOes e 

caracteristicas necessarias e indispensaveis para realizar plenamente suas atividades, 

de acordo corn as normas vigentes para o funcionamento do estabelecimento. 

a. 1) o referido prazo podera ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 

justificativa comprovada e aceita pela Administragao, especificamente quando 

o exercicio da atividade depender de licengas de outros Orgaos publicos e nao 

esteja caracterizada a negligencia da pr6pria CONCESSIONARIA; 

a.2) no que tange a concessao dos terrenos sem barrac6es, o prazo da 

construcao do empreendimento sera o estabelecido na proposta da 

CONCESSIONARIA, apresentada na sessa.o da licitacao. 

b) manter a exploragao da atividade industrial/ comercial corn o funcionamento 

constante; 

c) obter as licengas exigidas para a construed°, modificaeao e/ou ampliagao que 

se pretenda fazer nas instalaeOes externas e internas do imOvel objeto da CONCESSAO; 

d) para os imoveis ern que contenham barracoes construidos pelo 
CONCEDENTE, compete a CONCESSIONARIA contratar e/ou renovar anualmente o 

seguro contra incendio do(s) imovel(is) e suas respectivas instalagoes, corn valor minimo 

compativel corn o valor de avaliagao do barracao, de acordo com a tabela constante no 
subitem 1.1, indicando como beneficiario o Municipio de Capanema, sendo 
obrigatOria a apresentacao da(s) apOlice(s) ao Municipio, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
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apes o inicio das atividades 	 no imOvel, bem como a cada 
renovagao anual do seguro; 

e) providenciar no pra-2-o de •'7:4e 	 e vinte) dias, contados do inicio da 

vigencia da concessao, a abertura de filir.o.r FuTdcfpio dc. Capanema, caso a empresa 

seja sediada em outro Municipio, e 	 documentagao ao CONCEDENTE; 
f) recolher os tributos incickrito-.3 	 e emitir notas e cupons fiscais, 

conforme a legislagao em vigor; 

g) compete a CONCESSIONARIA, 	rrn7o.d.t 30 ftrinta.) dias, contados do inicio 
da vigencia da concessao, requerer ^ 't-r7.7-'<;erricia, para o seu nome, dos registros de 
agua e luz do imOvel, junto aos 

h) cumprir todas as normas 	 exigidas para o exercicio da atividade. 
h.1) as licengas • 	 para o exercicio da atividade 

deverao ser providenciaelas pela: CON CF,SSIONARIA. hio prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contados da vigencir. ela concessao. Excepcionalmente, o prazo 

podera ser prorrogado, ryediante cornprovagao de motivo relevante, sem culpa 

da CONCESSIONARIA, e aceito -pe!o CONCEDENTE. 

7.2.3. ObrigagOes do Grupo 3 (LINE): 

a) prestar todas as informagOes a%ot,t, esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre 

que the forem solicitadas; 

b) a CONCESSIONARIA devera cumprir as normas relativas a legislagao pertinente 

ao tipo de atividade comercial, prpvidencian do a.nualmente a(s) licenga(s) necessaria(s) 

para o exercicio da atividade; 

c) a vedada a instalacao de publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer 

parte da edificagao do imovel, permitida a icientificagao da propria CONCESSIONARIA e 

dos produtos ou atividades desenvolvidas no local. 

d) adotar as providencias' adequaclas em relacao a qualquer empregado cujo 

procedimento for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalizagao 

realizada pelo Municipio; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 

j) e vedada a criagao de animals domesticaveis ou nao no imOvel; 

k) cumprir as normas legais federais,.. estaduais e municipais, notadamente 

aquelas relativas a legislagao urbana, ambiental e sanitaria, registros de inspegao 

trabalhista, providenciando licengas e alvards exigidos na forma da Lei, mantendo-os 

atualizados e em locais visiveis e de facil identificagao; 

1) responder por todas as despesas corn pessoal para exercicio das atividades 

permitidas a CONCESSIONARIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e 

previdenciarios, de acordo corn a legislagao em vigor, obrigando-se a salda-los em epoca 
. 	. 

pr6pria, uma vez que seus empregados nao manterao nenhum vinculo empregaticio 

com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas decorrentes da instalagao de telefone e de 

qualquer outro servico utilizado, assim como custos como impostos, taxas, 

contribuigoes e tributos federais, estaduais e municipais que incidam direta ou 

indiretamente sobre o imOvel, bem, como as atividades econOmicas nele desenvolvidas, 

que serao integralmente arcadas pela CONCESSIONARIA; 
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n) responder civilmente.por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas 

fisicas ou juridicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e a(s) 

instalagao(oes) fisica(s) do modulo, cujo use the e concedido, sendo que a ocorrencia 
. 

destes devera ser imediatamente comunicada ao Orgao fiscalizador, para as providencias 

que se fizerem necessarias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imOvel, apondo a sua assinatura no 

laudo respectivo; 

p) manter-se, durante todaa vigencia da concessao, em compatibilidade corn as 

obrigaciies assumidas na proposta apresentada na sessao de licitacao, bem como todas 

as condiceies de habilitacao e qualificacao exigidas na licitagao, respeitando-se o 

disposto neste Termo de Referencia e nos demais documentos da licitagao; 

q) manter o imOvel, objeto desta concessao em perfeitas condicOes de conservacao 

e limpeza, de acordo corn as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislacao em 

vigor, observando tambem os seguintes pontos: 

I. Toda a area de influencia do imOvel devera ser mantida diariamente limpa 

pela CONCESSIONARIA, e os residuos coletados deverao ser devidamente 

ensacados e apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horarios de 

coleta estabelecidos pelo Municipio; 

II. Implementar, em sua rotina diaria, a separacao de seus residuos, de 

acordo corn a legislacao vigente; 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. 0 descumprimento das obrigacOes previstas neste termo, no edital de licitacao e no 

contrato ensejard a aplicacao das sancOes descriminadas a seguir, independentemente da rescisao 

contratual determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 

8.2. Em caso de inexecucito total ou parcial da proposta ofertada pela CONCESSIONARIA 

na sessfto da licitacao, inclusive nao atendimento das determinagOes da fiscalizacao, a 

CONCESSIONARIA estard sujeita, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes 

penalidades: 

8.2.1. ADVERTENCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades 

para as quais haja concorrido; 

8.2.2. MULTAS, que serao aplicadas por infraca.'o, conforme abaixo, limitadas a no 

maximo 15% (quinze por cento) sobre o valor de avaliacao do imOvel concedido: 

a) de 2% a 5%, no caso de descumprimento de obrigagOes indicadas no grupo 3 
(leves) do subitem 7.2.3; 

b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigagOes indicadas no grupo 2 
(graves) do subitem 7.2.2; 

c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigagOes indicadas no grupo 1 
(gravissimas) do subitem 7.2.1. 

8.2.3. SUSPENSAO temporaria de participagao em licitacao e impedimento de contratar 

corn o Municipio, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo nao superior 
a 2 (dois) anos; 

8.2.4. DECLARACAO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar corn a 
Administragao, enquanto p,.- rdurarem os motivos determinantes da punicao, ou ate que 
seja promovida a reabilitacao perante o Municipio. 
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8.3. A CONCESSIONARIA nao incorrera"-eri,  'plmalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigagOes estabelecidos results:~ de cso :fortuito ou forca maior devidamente 
comprovados. 

8.4. A multa nao impede que o CONCEDENTE v't.cinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sane iies previstas na lei e naquele instrurr,7rytil.. ' 

8.5. 0 valor das multas sera cobrado, media n.te notificacao extrajudicial, independentemente 

da adocao da medida judicial competente, oloseivando o procedimento descrito no subitem 8.11. 

8.6. A multa podera ser aplicada cumttiativarrerrte corn outras sang's:5es previstas no subitem 

8.2, segundo a natureza e a gravidade da falt ccrn00., facultada a defesa previa do interessado. 

no respectivo processo, no prazo de 15 dias 	'' • • .• • 

8.7. E facultado ao CONCESSIONARIO.interpor r!..curso, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, 

contra a aplicacao, por decisao da. Comissa6 de !,mita o, das penas de advertencia, suspensao ou 

de multa, no prazo de 15 (quinze) dias Uteisi a ocular da ciF ncia da respectiva notificagao. 

8.8. A sancao prevista na alinea "d" do subil .111. 8.2 é de competencia do Chefe do Poder 

Executivo, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo de contratagao, no prazo 

de 15 (quinze) dias da abertura de vista, podend.o a reabilitagdo ser requerida apOs 02 (dois) anos 

de sua aplicacao. 

8.9. As sancOes previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 8.2 podera ser tambem aplicavel a 

CONCESSIONARIA que, em razao do contrato: 

a) tenha sofrido condenagao definitiva per praticar, por rneios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; • • 

b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagao; 

c) demonstrar nao possuir idoneidade pares contratar corn a Administracao Publica, em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

8.10. Independentemente das sancoes legais cabiveis, a CONCESSIONARIA ficard sujeita, 

ainda, a composicao das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das 

suas obrigagOes. 

8.11. As sangOes administrativas somente sera° aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditOrio, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicagao de qualquer sancao administrativa, a CONCESSIONARIA sera 

notificada, facultando-lhe a apresentagao de defesa previa, no prazo de 15 (quinze) dias 

titeis a contar da notificacao, exceto na hipotese de declaracao de inidoneidade, devendo 

ser observada a regra do art. 110 da Lei ri° 8.666/93; 

b) A notificacao devera ocorrer pessoalmente ou por correspondencia corn aviso de 

recebimento ou por edital em jornal de grande circulagao, no caso de concessionario e/ou 

seu representante estar em local incerto e nao sabido. A notificacao indicara a conduta 

reputada como infratora, a motivacao.  para aplicacao da penalidade, a sancao que se 

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razfies de defesa; 

c) Ofertada a defesa previa ou expiradO o prazo sem que ocorra a sua apresentacao, a 

autoridade competente proferira decia.O fundamentada e adotara as medidas legais 

cabiveis, resguardado o direito de recu.rso da CONCESSIONARIA, ao Prefeito Municipal, 

que devera ser exercido nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.12. As penalidades so poderao ser relevadas nas hipoteses de caso fortuito ou for-ces maior, 

devidamente justificados e comprovados, a juizo do CONCEDENTE. 
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9. DA RESCISAO E DA DECLARAcA0 DE CkDUCIDADE 

9.1. 0 descumprimento das condicOes estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou 

em disposigOes legais, quando houver reincidencia ou nao couber apenas a aplicagao de multas, 

implicard na extingao da concessao de direito real de uso, por rescisao contratual ou declaragao de 

caducidade, nos termos a seguir. 

9.2. 0 CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessao, 

independentemente de interpelagao judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONARIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 

tecnica; 

b) quando houver paralisacao das atividades da CONCESSIONARIA pelo prazo de 60 

(sessenta) dial, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 

c) pelo descumprimento das obrigactles do grupo 1 (gravissimas) relacionadas no item 

7.2.1; 

d) pela existencia de aplicagao de 5 advertencias durante o periodo de 24 (vinte e quatro) 

meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigagOes contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (tres) vezes, consecutivas ou nao, da mesma obrigagao 

prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou nao, da mesma obrigagao 

prevista no grupo 3 (leve) dentro do periodo de 24 (vinte e quatro) meses. 

f) nas hipoteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

g) a pedido justificado da CONCESSIONARIA. 

9.3. 0 CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessao, 

independentemente de interpelagao judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONARIA transferir a concessao, locar ou de qualquer modo ceder 

a terceiros parte do imovel concedido; 

b) alterar a destinagao do imovel ou o ramo de atividade da CONCESSIONARIA, sem 

autorizagao do CONCEDENTE; 

c) quando a CONCESSIONARIA for condenada judicialmente por cometimento de atos 

de improbidade administrativa ou por atos indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 

ambientais; 

d) quando a CONCESSIONARIA for condenada em ambito administrativo por danos 

causados ao meio ambiente, por cometimento de atos de improbidade administrativa ou 

por atos indicados na Lei 12.846/2013; 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionaria 

apresentada na sessao pilblica do certame, por doffs anos consecutivos. 

9.4. A extingao da concessao de direito de uso, sem culpa das partes, nao ensejard 

CONCESSIONARIA a aplicagao de penalidades. 

9.5. Extinta a concessao, seja pela expiragao do seu prazo ou em razao de rescisao contratual, 

sera notificada a CONCESSIONARIA para a entrega do imovel, no prazo assinalado na referida 
notificagao. 

9.5.1. Obriga-se a CONCESSIONARIA a entregar o imovel objeto desta licitagao, no 

prazo assinalado, inteiramente desembaragado, em estado de conservagao e uso normais, 

para imediata reintegragao de posse do bern pelo poder CONCEDENTE. 
9.5.2. Com a extingao ou rescisao do contrato a chave do imovel devera ser devolvida 

ao CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobranga desta 
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ocupagao a titulo de indenizagao adogf4o !las niedidas administrativas e/ou judiciais para 

retomada da posse do imOvel. 

9.6. Extinto, por qualquer hipOtese, o contrato, ou se ap6s regular procedimento 

administrativo for constatado o abandono do imovel,pela CONCESSIONARIA, podera o Municipio, 

através dos meios de que dispuser, promover a remocao compulsOria de quaisquer bens, pertengam 

eles a CONCESSIONARIA, a seus prepostos; forneccdorcs, COntratantes e/ou contratados, ficando 

a CONCESSIONARIA responsavel pelo ressarcirento das despesTs de remocao e/ou guarda dos 

bens. 

9.7. 0 Municipio notificard a CONCESSIONARIA:diretamente ou por edital, concedendo-lhe 

prazo de ate 30 (trinta) dias, a partir do recebirr,0-itc G.a. notificapao ou da publicagao do edital, para 

pagamento de quaisquer debitos existentes jtiftto ao CONCEDENTE corn a consequente retirada 

dos bens eventualmente removidos. 

9.8. Decorrido o prazo estabelecido no item anterior sem que os bens tenham sido retirados, 

ficara o Municipio autorizado a proceder a sua alienagao em leilao, a fim de se ressarcir de eventuais 

debitos da CONCESSIONARIA, ficando o saldo even malmente existente a disposigao pelo prazo de 

01 (urn) ano, findo o qual o montante sera revertido ao CONCEDENTE. 

10. CRITERIOS PARA AVALIA Ao DAS PR.OPOSTAS 

TABELA 1 

CRITERIO PROPOSTA 	 PONTOS 	PESO 

Empregabilidade 
(em nUmero de empregos 
diretos a serem gerados). 

2 pontos por emprego c:erado ate 100 0,3 

Valor do investimento 
privado no 

empreendimento a ser 
instalado no imovel 

R$ 

At& 20.000,00. 4 

0,2 

De 20.001,00 a 40.000,00. 6 

40.001,00 a 60.000,00. 8 

60.001,00 a 80.000,00 10 

Acima de 80.000,00, a each 
20.000,00 acrescenta 2 pontos. 

ate 100 

Prazo para conclusdo 
das obras / prazo para 

aplicacao total dos 
investimentos 

Ate 4 meses 100 

0,2 

De 4 a 6 metes 80 

De 6 a 8 meses 60 

De 8 a 10 meses 40 

De 10 a 12 meses 20 

Acima de 12 meses 
(reduzido 1 porno pa..ra sada ano a 

mais) 
10 pontos 

Ate 80.001,00. 10 0,1 
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Faturamento anual da 
pessoa juridica 

R$ 

de 80.001,00 a 150.000,00. 20 

150.001,00 a 200.000,00. 30 

200.001,00 a 250.000,00. 40 

250.001,00 a 300.000,00 50 

Acima de 300.000,00, a cada 
50.000,00 acrescenta 10 pontos. 

ate 100 

Tempo de constituicao 
da empresa em 

Capanema OU tempo de 
residencia do socio 

majoritario da empresa 
OU da pessoa fisica em 

Capanema 

5 pontos por ano. ate 100 0,1 

Capacidade do 
empreendimento gerar 

uma cadeia de producao 
e/ou empregos 

indiretos no Municipio 
de Capanema/PR 

Aquisicao de materia-prima de 
pessoas fisicas ou juridicas 

residentes ou sediadas no Municipio 
de Capanema. 

2 pontos para 
cada 

indicacao, ate 
100 

0,1 

10.1. Sera vencedora a proposta que obtiver a maior pontuagao no somatOrio total dos 

criterios. 

10.1.1. Os criterios terao os seguintes pesos: 

I - o numero de novos empregos diretos gerados, corn peso 0,3; 

II - o valor do investimento privado no empreendimento, corn peso 0,2; 

III - o prazo para conclusao das obras / prazo para aplicacao total dos 

investimentos, corn peso 0,2; 

IV - o faturamento anual, corn peso 0,1; 

V - o tempo de constituicao da empresa em Capanema OU o tempo de residencia 

do sOcio majoritario da empresa em Capanema, corn peso 0,1; 

VI - capacidade do empreendimento gerar uma cadeia de producao e/ou empregos 

indiretos no Municipio de Capanema/ PR, corn peso 0,1. 

10.1.2. Normas especificas de cada criterio de avaliacao: 

a) Empregabilidade: 

a. 1) Este criterio sera avaliado rnediante a proposta de geragao de novos empregos 

diretos pelo empreendimento, no prazo maxim° de 6 (seis) meses apos a assinatura 

do contrato de concessao. 

a.2) No prazo de 10 (dez) dias fiteis, contados a partir do encerramento do prazo 

mencionado na item a. 1 acima, a CONCESSIONARIA devera encaminhar a Secretaria 

Municipal de InchIstria e Comercio os documentos comprobatorios referentes as 

contratagOes realizadas, sob pena de declaracao de caducidade da concessao. 
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a.3) Anualmente, sempre at o5C.; 	kinito, a con.cessionaria encaminhard 

a Secretaria Municipal de Indi."4stria: e,Comercio o relatOrio dos empregos mantidos, 

por mein do CAJED ou GFIP; • 

a.4) Em havendo descurnpri .mento da obrigacao indicada no item a.3 acima, a 

Secretaria Municipal de In.diastria e Comercio, de oficio, providenciard a abertura de 

procedimento para apurar 	• respOnsa.biliclade da empresa, aplicando-se as 

penalidades cabiveis, inclnindo a :I;)6:sibilidade de declaracao de caducidade da 
concessao, respeitando-se o disposto 	item 11; deste Termo de Referencia. 

a.5) E possivel a contrataCAO, de- peaspal pela CONCESSIONARIA por regimes 

diversos do celetista, de acordo corn.  alegislagao trahalhista. 

a.6) A licitante devera apresentar tuna d.eclaracao e uma certidao do CAJED ou 

GFIP indicando o ntimero de ftmcionarins ja empregados pela empresa. 

b) Valor do investimento privr-kdo no emrreendimento: 
b.1) 0 licitante devera 	irninar tJa sun proposta o valor do investimento que 

pretende realizar no imovel, 	recursos prOprios, seja por recursos advindos 

de financiamento. 

b.2) 0 valor de investimento podera 3/Kluft obras e servicos de infraestrutura no 

imovel, bem como.aquisi, 	rnaquinaros e outros investimentos identificados na 

proposta. 

c) Prazo para conclusao das ()bras pmzo para aplicacao total dos investimento: 
c. 1) 0 licitante devera apresentar um cronograma de execucao das obras/servicos 

de infraestrutura bem como da exec.-Lica° dos investimentOs que apresentar na sua 

proposta. 

c.2) A penalida.de pelo descumpripiee.to do prazo apresentado na proposta 

sera a multa, no percentual de 	 v,: for de avaliacao do imovel , por cada 

mes de atraso. 

c.3) Caso haja a necessidade de irstalacao ou c.onstrucao de infraestrutura 

minima do imovel a cargo do Municipio ou atrasos referentes ao licenciamento 

de construcoes, de competencia da Secretaria de Planejamento do Municipio, o 

prazo ofertado na proposta sera contado a partir da liberacao formal do acesso 

ao terreno ou barracao, emitida pelo Prefeito Municipal, via oficio, devidamente 

protocolado no Protocolo-Geral do Municipio. 

d) Faturamento anual da pessoa juridica: 

d. 1) Este criterio sera ava;iado medir,nte a analise da media do faturamento anual, 

dos illtimos tres exercicios financeiios, deven.do a licitante apresentar os documentos 

e balancetes contabeis na sessao de licitacdo. 

d.2) A licitante dever15 apresentar Balanco Patrimonial e demonstrativo contabil 

firmado pelo representante legal da pessoa juridica e pelo respectivo Contador dos 

tres anos imediatamente anteriores rto da apresentacao da proposta. 

e) Tempo de constituicac 	empresa nu tempo de residencia em Ca.panema: 

Xvenida Governador Pedro Vir6: 	ri 	de.Sony:.. 	- Centro - 8.3760-000 - Fone:(16)3552-1321 
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e.1) Este criterio sera avaliado mediante analise do periodo em que a pessoa 

juridica a sediada no Municipio de Capanema; 

e.2) Alternativamente, podera se considerar o tempo em que o(s) socio(s) ou 

empresario(s) reside(m) no Municipio de Capanema. 

e.2.1) Em havendo mais de um socio, serao considerados apenas os dados 

do sock) que ha mais tempo resida no Municipio de Capanema. 

e.3) Em se tratando de licitante pessoa fisica, sera considerado o tempo em que 

esta reside no Municipio de Capanema. 

e.4) Os tempos de constituicao da empresa e de residencia do socio nao sao 

cumulativos, devendo a licitante optar por urn deles. 

e.5) No caso da opcao pelo tempo de residencia no Municipio, o licitante devera 

trazer na sessao de licitagao os documentos comprobatorios, como escritura pOblica, 

IPTU, contas de luz, agua, entre outros. 

1) Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia de producao e/ou empregos 

indiretos no Municipio de Capanema/PR: 

f.1) 0 licitante devera indicar as materias-primas do seu empreendimento e os 

eventuais fornecedores sediados ou residentes no Municipio de Capanema; 

f.2) 0 licitante devera apresentar declaracao de vinculo contratual com esse(s) 

fornecedor(es), corn o compromisso de aquisicao da materia-prima, em caso de se 

sagrar vencedora no certame, com assinatura do documento pelo futuro fornecedor; 

f.3) 0 descumprimento desse compromisso assumido com o fornecedor de 

materia-prima local podera gerar a aplicagao da penalidade prevista no subitem 

8.2.1. 

10.2. 0 sistema de pontuacao seguird as seguintes regras: 

10.2.1. Os criterios previstos no subitem 10.1.1. receberao no maxim° 100 pontos cada. 

10.2.2. Os pontos obtidos pela proponente, em cada criteria serao multiplicados pelos 

seus respectivos pesos, conforme definido na Tabela 1. 

10.2.3. Serao somadas as pontuagOes obtidas de acordo corn o subitem 10.2.2, para 

determinacao da pontuagao final. 

10.2.4.Sera considerada vencedora do item a proponente que apresentar a maior 

pntuacao final. 

10.2.5. Em caso de empate na pontuagao final, sera vencedora a proposta que obtiver 

a maior pontuagao por criterio, seguindo a ordem abaixo: 

1°) Maior tempo de constituicao da empresa em Capanema ou maior tempo de 

residencia do socio ou pessoa fisica no Municipio de Capanema; 

2°) Maior nOmero de empregos; 

3°) Maior investimento privado; 

4°) Menor terripo para execucao do investimento privado; 

5°) Maior valor do faturamento da Pessoa Juridica; 

6°) Persistindo o empate, devera ser realizado sorteio. 

11. DA MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE EMPREGABILIDADE 
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11.1. Durante a vigencia da concess6Q, a CONCESSIONARIA devera observar a proposta 

apresentada na sessao de licitacao, especialmente quanto ao marnero.de empregos diretos. 

11.2. Havers uma margem de tolerabilidade no descumprimento do nirmero de empregos 

diretos ofertados na proposta original, da segiiinte forma: 

a) a avaliacao do cumprimento da proposta de criacao de postos de trabalho sera 

realizada anualmente, sempre no mes de julho, utilizando-se o periodo dos 12 (doze) meses 

anteriores; 

b) Durante os doze meses anterbrcl a avaliacao sera calculada uma media do 

cumprimento da proposta da CONCESSIONARIA; 

c) o percentual de tolerabilidade se:ra. dip 	(vinte e cinco por cento); 

d) o descumprimento da proposta de criagiio de postos de trabalho acima da margem 

de tolerabilidade acarretara na aplicacao de rnulta, prevista na alinea "a" do subitem 8.2.2. 

e) o descumprimento da proposta de criacAp de postos de trabalho acima da margem 

de tolerabilidade por dois anos conseentiVos acarretara na declaragao de caducidade da 

concessao. 

12. DAS ALTERAcOES E AMFLIAc -OES DO IMOVI1 

12.1. Compete a CONCESSIONARIA adequar e equipar o espago fisico, bem como realizar as 

adaptacoes e acabamentos necessarios para o inicio das atividades. 

12.2. Havendo necessidade de modificacao de alguma estrutura, a CONCESSIONARIA 

submetera previamente a apreciacao e aprovagap escrita do CONCEDENTE, o qual podera vetar, 

justificadamente, parcial ou totalmente qualquermodificacao que se pretenda fazer nas instalacaes 

estruturais externas e internas do imovel objeto da concessao. 

12.3. E possivel a ampliagao da estrutura dos barrac6es pela CONCESSIONARIA, corn 

recursos proprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente 

aprovado pelo Departamento de Engenharia do Municipio e pelo Prefeito Municipal. 

13. DA INFRAESTRUTURA MINIMA DOS IMovEIV5 

13.1. Entende-se por infraestrutura 

a) a disponibilizagdo de acesso a rede eletrica; 

b) a disponibilizacao de acesso a rede de agua; 

c) a adequacao dos acessos fisicos do imOvel; 

d) a disponibilizagao da area do imOvel passivel de exploracao pelo vencedor da licitagdo, 

como aterramento e terraplanagem. 

13.2. As infraestruturas minimas elencadas nas alineas "a", "b" e "c" do subitem 13.1 serao 

disponibilizadas pelo Municipio, independente de requerimento. 

13.3. As infraestruturas minimas elencadas na alinea "d" do subitem 13.2 serao 

disponibilizadas pelo Municipio, mediante apresentagao de requerimento por parte da empresa, 

confeccao de projeto basico e aprovagdo do Conselho de Desenvolvimento" do Municipio, nos termos 

da Lei. 

14. DA FARTICIPAcA0 NA LicrrAcAo E DAS FROPOSTAS 

14.1. Qualquer pessoa jundica ou pessoa fisica, major de idade, podera participar da licitacao 

e ofertar proposta. 
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14.2. Cada licitante podera adjudicar apenas um item, sendo vedada a adjudicacao de mais 

de um item pela mesma licitante. 

14.3. Cada licitante podera participar da concorrencia de mais de urn item, desde que 

apresentada em uma Unica proposta, isto é, a mesma oferta para todos os itens. 

14.4. Junto corn o envelope lacrado, a licitante indicard em folha apartada, de acordo corn o 

modelo previsto em Anexo V do edital, os itens que pretende participar corn a mesma proposta. 

14.5. A relacao dos itens, nessa folha apartada, sera organizada de acordo corn a preferencia 

da licitante. Caso seja vencedora para mais de urn imovel, o primeiro item que constar da lista sera 

adjudicado para a licitante. Os demais serao adjudicados pelos segundos colocados e seguintes, se 

for o caso. 

14.6. Caso uma pessoa fisica se sagre vencedora da licitacao de algum item, devera 

providenciar a abertura da respectiva pessoa juridica, no prazo de 4 (quatro) meses, sob pena de 

anulacao da adjudicacao. 

14.6.1. Anulada a adjudicacao da pessoa fisica, o item sera adjudicado ao segundo 

colocado ou seguintes, se for o caso. 

15. DISPOSICOES GERAIS 

15.1. A CONCESSIONARIA devera obedecer as regras previstas em Lei e em regulamentos 

durante toda vigencia do contrato. 

15.2. A CONCESSIONARIA devera rnanifestar-se por escrito em sua relacao com o 

Municipio. 

Capanema, 05 de outubro de 2020. 

Andrea Marize W. Paeze 

• Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). 	  

portador(a) da cedula de identidade n° 	 , inscrito no 

CPF n° 	 , para participar do procedimento licitathrio 

consistente na c 	!enci•. 	02:20:20, podendo praticar todos os atos inerentes ao 

referido procedirnento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

	 de 	 de 2020. 
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Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 
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ANEXO HI 

DECLARAPAO DE CONCORDANCIA COM 0 EDITAL 

pessoa 

juridica, inscrita no CNPJ sob n° 	  , DECLARA, para fins 

do disposto neste Edital, que: 

a) ester de acordo em explorar a sua atividade em um dos imOveis em que ester competindo, 

constantes no Termo de Referencia desta licitacao; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensilios necessarios para exploracao 

do barracao; 

c) nao empregard menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 

empregard menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condicao de aprendiz ( ) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalard e iniciard as atividades dentro do prazo nao superior a 120 (cento e vinte) dias 

a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser prorrogado, havendo 

justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidao para o desempenho da atividade pertinente e compativel com o objeto da 

Licitagao; 

de 	 de 2020 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 
i)ul)(: c. 	 CM[)/:::-S(4 
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ANEXO IV PROPOSTA 

NOME DA PESSOA FfSICA OU JURIDICA: 

CPF OU CNPJ: 

DESCRIPAO DO OBJETO: BARRACAO COM 300 tri2, DE ACORDO COM 0 TERMO DE 

REFERENCIA DA CONCORRENCIA XX/ 2NO. 

01 - Descriciio clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no 
imovel: 

02 - Materia prima a ser utilizada: 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

04 - Mercado consumidor potencial: 

05 - Previsao de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 
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06 - Relacao da infraestrutura, equipamentos e instalacoes necessarias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orcamento discriminado: 

07 - Previsdo de investimentos pr6prios: 

08 - Viabilidade economica do projeto: 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigagOes previstas no Termo de Referencia, no edital e na minuta 

do contrato da licitagdo Concorrencia XX/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Municipio de 

Capanema/ PR. 

10 - DA OFERTA: 

CRITERIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em numero de empregos diretos 
gerados no prazo de 6 meses). 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 

no init.:mei - R$ 

Prazo para conclusao das obras / 
prazo para aplicacao total dos 

investimentos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot (IC Souza, 1080 - Centre - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CA1'ANEMA - PR 



r-) 
	

Municipio de Capanema - PR 

Faturamento Anual 
(media dos iiltimos 3 anos)  

— 

Tempo de constituicao da 
empresa OU residencia do sock) 

majoritario no Municipio de 
Capanema 

(somente dados do socio mais 
antigo) 

Capacidade do empreendiniento 
gerar uma cadeia de producao 
e/ou empregos indiretos no 
Municipio de Capanema/PR 

Local, xxx de xxxxxxxxxx de 2020. 

Assinatura e carimbo do represente leaal/contratual da proponente 

(Imprimir em papel corn timbre do 

IN 
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Item 

(previsto no Termo de Referencia) 

Descricao do imovel 

(previsto no Termo de Referencia) 

Municipio de Capanema - PR 

ANEXO V - INDICAcA0 DE ITENS QUE PRETENDE CONCORRER 

NOME DA PESSOA FISICA OU JURIDICA: 

CPF OU CNPJ: 

A proposta constante no envelope lacrado sera utilizada como oferta para os imOveis previstos 

nos seguintes itens, em ordem de preferencia: 

No caso de a pessoa fisica ou juridica se sagrar vencedora em mais de um item, sera 

adjudicado urn unico imOvel, conforme a ordem de preferencia indicada nesta proposta. 

Local, xxx de xxxxxxxxxx de 2020. 
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Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 
(imprimir ern .papel.coin timbre do entriresaj. 

ANgX0 

DECLARAcA0 DE DISPENSA DE VISITA TECNICA 

Concorrencia n° xx/2020 

Objeto: CONCESSAO DE DIREITO REAL " DE USO DE TERRENOS E BARRACOES, 

DESTINADOS A INSTALAcA0 DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS 

OS CRITERIOS E PREFERENCIAS DO TERM() DE :REFERENCIA, VISANDO ESTIMULAR A 

GERAcA0 DO EMPREGO E RENDA NO AMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A 

LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: 

CNPJ n°: 

Endereco Completo: 

Fone: 

E-mail: 

O representante legal/ contratual da (inserir 	 Empresa), o(a) Sr.(a) (inserir o noi7ie do 

representante), DECLARA que renuncia a Visita T6cnica aos locals e/ou instalagOes do objeto 

licitado, de que tem pleno conhecirnentodas condicOes e peculiaridades do imovel, assumindo 

total responsabilidade por este fai:o e informsr.do que nao o utilizard para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem evencE.,..s tecnicas e ou financeira para corn a 

concedente. 	 •'- 

Xxxx, xx de xxx de 2020. 

Assinatura e carimbo do represente legallcontratqal da proponente 

amprimir em papal C077i, timbre do. orn.vrc.sal 

• 

Avenida Governador Pedro Viri:ito 	 :OP,0 Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAP/1..N.E4! 



Municipio de Capanema - PR 
	 ) 

ANEXO VII 
TERMO DE VISTORIA INICIAL DO IMOVEL 

CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO 
(Dove ser preenchido na assinatura do contrato de concessao, somente para os imoveis em 

que haja barracito) 

CONCEDENTE: Municipio de Capanema. 

CONCESSIONARIA: 	  , inscrita no CNPJ sob n° 	 , e- 

mail 	  , corn sede no seguinte enderego 	  , representado 

por 	 , inscrito no CPF n° 	  

IMOVEL OBJETO DA CONCESSAO: ImOvel 

em 

, situado na rua 	 , no bairro 

Firmam por meio do presente o termo de vistoria e entrega das Chaves ao 

Concessionario. 
0 presente termo e parte integrante do contrato de concessao de direito real de use 

celebrado entre as partes. 
Pelo presente, declaram as partes, que o o imOvel acima indicado se encontra em born 

estado de conservacao, corn todos os acessorios em prefeito estado de funcionamento e 
conservacao, sendo que dessa forma a CONCESSIONARIA se compromete a devolve-lo no 

mesmo estado, findo o prazo contratual, independente de vistoria final. 

1) PINTURA: 	  

2) ACABAMENTOS: 	  

3) ELETRICA: Toda rede eletrica, incluindo tomadas, lampadas e saidas de energia para 

chuveiros e ar condicicnado encontram-se completamente instalados, em born estado de 
conservacao e funcionamento, conforme fotos anexas. 
ObservacOes: 	  

4) TRINCOS e FECHADURAS: Em born estado de conservacao. Tais acessOrios estao em 
perfeito funcionamento, sem arranhOes, defeitos ou dificuldade no seu manuseio. 
Observacoes: 	  

5) PISOS E AZULEJOS: Todos os pisos e azulejos estao em born estado de conservacao, sem 
nenhum azulejo quebrado, trincado ou arfanhado. 
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Observacties: 	  

6) VIDRAPAS e JANELAS: Todas as janelas e vidros estao em perfeitas condigOes, nao 
apresentam nenhum defeito, trincado, areanhOes cru dificuldades no manuseio. 
Observacoes: 	  

7) TELHADO: 0 teto do imOvel se encontra em boas condigoes, sem infiltragoes, vazamentos 
ou goteiras. 

ObservacOes: 	  

8) HIDRAULICA: Toda rede hidranlica encontra-se em born estado de conservacao e 
funcionamento, sem entupimentos, vazamentos ou infiltragoes aparentes. 
Observagoes: 	  

9) DEMAIS ACESSORIOS: Fazem parte do imovel os seguintes acessOrios: 
a) 	  
b) 	  
c) 	  
d) 	  
e) 	  

f) 	  
g) 	  
h) 	  
i) 	  
Observacao: todas as instalagoes eletricas, hidrossanitarias e esquadrias estao em perfeito 
uso. 

10) LIMPEZA: A limpeza do imOvel sera de responsabilidade da Concessionaria. 

11) CHAVES: Foram entregues no presente ato 	chaves, referente as portas metalicas. 

Qualquer impugnagao ao presente laudo devera ser comunicada ao CONCEDENTE, por 

escrito, dentro de 07 (sete) dias a contar da data da assinatura deste, destinado ao e-mail: 

adm@capanema.pr.gov.br.  A falta de comunicacao implica em aceitagao de vistoria realizada 

nos termos descritos acima. 

E, por assim estarem justos e de acordo, firm am o presente instrumento em duas vias de 

igual teor e forma. 

Capanema, xx de xxx de 2020. 

CONCEDENTE 	  

CONCESSIONARIA 	  
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ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATO DE CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO N° XX/2020 

CONTRATO DE CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO N° 

XX/2020 QUE CELEBRAM ENTRE SI 0 MUNICIPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

O MUNICiPIO DE CAPANEMA, pessoa juridica de direito publico, inscrita no CNPJ 

sob o n° 75.972.760/0001-60, corn sede na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza, n° 1080, Estado do Parana, a seguir denominado CONCEDENTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. AMERICO BELLE. 

De outro lado a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF, sob o n.° 	, corn 

sede em• 	; neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF 

n° 	 , residente e domiciliado em 	 , doravante 

denominada CONCESSIONARIA, vem firmar o presente Contrato nos termos da Lei 

n.° 8.666/93 e legislacao pertinente, obedecidas as condicOes estabelecidas no edital 

da licitagao realizada na modalidade CONCORRENCIA n° 02/2020, no termo de 

referencia constante no processo, os quais sao partes integrantes deste 

instrumento, mediante as clausulas e condicOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste contato a concessao de direito real de uso de bem 

pUblico de propriedade do Municipio de Capanema, referente ao Terreno/Barracao, 

cujo imOvel segue discriminado abaixo, corn o respectivo valor de avaliacao: 

Item 
Descricao 
do Imovel 

Localizacao 
Cadastro 
Municipal 

Metragem  
Avaliacao 

atual 

1.2. 0 uso do imewel descrito acima sera obrigatoriamente para exploracao da 

atividade descrita na proposta apresentada pela CONCESSIONARIA, sem prejuizo 

das normas e obrigagOes constantes no Edital e seus anexos. 
1.3. A CONCESSIONARIA explorard a(s) seguinte(s) atividade(s): 
a) 	 
b) 	  
c) 	  
d) 	  
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSAO  

2.1. 0 prazo de vigencia da Concessdo de Direito Real de Uso, conforme indicado 

na Lei Municipal n° 1.745/2020 sera de 20 vinte) anos, contados a partir de 1° de 

janeiro de 2021. 

2.2. A CONCESSIONARIA cleverd oh er iar o prazo para inicio das suas 

atividades conforme previsto no termo de i-eferc'mcia e de acordo corn sua proposta, 

sob pena de ser determinada a rescisdo do contrato de concessdo de uso, sem prejuizo 

da aplicagdo das penalidades previstas neste instrumento, no edital ou no termo de 

referencia. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA PRORROGACAO CONTRATUAL 
3.1. A vigencia do contrato poderd ser prorrogada uma Unica vez, pelo mesmo 

prazo previsto no contrato original, desde que observadas as seguintes condicoes que 
caracterizam o interesse 

a) interesse da Concessiondria; 
b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da 

concessiondria e na legislacao em vigor; 
c) inexistencia de aplicacdo de penalidades a concessionaria, em razdo do 

descumprimento contratual, salvo urna advertencia ou uma multa de natureza 
leve, devidamente formalizada em processo administrativo; 

d) apresentacdo de todos os docurnentos necessarios para a habilitagdo na 
licitacdo original, devidamente atualizados, vdlidos e regulares. 

3.2. 0 procedimento para eventual prorrogacdo contratual sera formal e deverd 
ser anexado ao presente processo de concessao, observando-se o seguinte rito: 

I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mes que antecede o encerramento 
da vigencia do contrato de concessdo, a CONCESSIONARIA apresentard 
requerimento escrito, constando a comprovagdo das condigoes mencionadas nas 
alineas do subitem 3.1, devidamente protocolado no Protocolo-Geral do Municipio; 

II - o requerimento sera juntado aos autos da presente concessdo; 
III - os autos serdo encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer 

juridico, no prazo de 15 dias, possibilitando a solicitagdo de certidOes de orgdos 
pUblicos, sem prejuizo da notificagdo da CONCESSIONARIA para que apresente 
documentos complementares essenciais para a aprovagdo da prorrogagao 
contratual; 

IV - na hipotese de necessidade de complementacdo da documentacdo para 
avaliacdo da Procuradoria Municipal, a CONCESSIONARIA encaminhard os 
documentos exigidos no prazo de 10 dias; 

V - emitido o parecer juridico, a decisdo final caberd ao Chefe do Poder 
Executivo, por meio de despacho fundarnenta_do, no prazo de 15 dias. 
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3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigencia da concessao, sem que haja a 

opgao de aquisigao pela concessionaria, a concessao sera extinta. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA OPCAO DE AQUISICAO DO IMOVEL CONCEDIDO  

4.1. A concessionaria podera optar pela aquisigao ou nao do imOvel no prazo de 
ate 180 (cento e oitenta) dias antes do encerramento da vigencia inicial do contrato 
de concessao ou do encerramento da prorrogagdo do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisigao em definitivo do imOvel, o valor a ser pago sera o 
montante estabelecido na avaliagdo do imovel, conforme o disposto neste Termo de 
Referencia, corrigido monetariamente pelo indice utilizado na atualizagao da UFM, 

anualmente. 
4.3. A opgao pela aquisigao em definitivo do imOvel podera ocorrer a partir do 

quinto ano da vigencia da concessao, cujo pagamento do respectivo valor sera 
realizado em parcela Unica ou de forma parcelada, em ate 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais, devidamente corrigidas pelo indice de atualizagao da UFM, anualmente. 

4.3.1. Em havendo a opgao pela aquisicao de forma parcelada, exigir-se-d 

a apresentacao de garantia idOnea, clausula de reversao do imOvel, em caso 
de inadimplemento e o cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da 

Lei Municipal n° 1.745/2020. 
4.3.2. Por opcdo da CONCESSIONARIA, a partir do quinto ano da 

vigencia da concessao, é possivel a aquisicao parcelada do imovel, em 
niimero de parcelas correspondentes ao flamer() de meses restantes da 
vigencia da CONCESSAO, hip6tese em que sera outorgada escritura 
publica de alienacao corn clausula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionaria opte por nao adquirir em definitivo o imovel 
concedido, no prazo estabelecido no edital da licitagao, a concessao sera extinta. 

4.5. Na hipOtese do subitem 4.4 e em havendo edificagoes e benfeitorias 
realizadas pela concessionaria no imOvel durante a vigencia contratual, o imOvel 
podera ser alienado pelo Municipio, pelo valor de mercado atualizado da sua 
totalidade, para que a concessionaria original seja indenizada exclusivamente pelas 
edificagOes e benfeitorias realizadas. 

4.6. 0 Municipio, aoinves da alienagdo prevista no subitem 4.5. podera realizar 
nova concessao de direito real de use do imOvel, caso conste no edital da nova 
licitagao a obrigagao da licitante vencedora do certame depositar o montante referente 
a avaliagao das edificagOes e benfeitorias realizadas pelo concessionario original, no 
prazo de 10 (dez) dias, apOs a homologagao da licitagdo, para fins de indenizagdo da 
concessionaria original. 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses ap6s a extingao da concessao e nao 
realizada a indenizagao prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Municipio indenizard as 
edificagOes e benfeitorias realizadas pelo concessionario original. 

4.8. Para fazer jus as indenizagoes pelas edificagOes e benfeitorias realizadas no 
imovel, a concessionaria devera obter as licengas dos Orgaos competentes para as 
respectivas construgOes, quando exigido por lei, bem como averba-las na matricula 
do imovel, por suas expensas, previamente ao encerramento da vigencia do contrato 
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ou previamente a abertura de processo administrativo para apurar a regularidade da 
concessao, corn o fim de extingui-la. 

4.9. 0 inadimplemento de parcelas referentes a aquisicao do imovel acarretard 
aplicacao das seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 19/9 do valor da avaliacao do imOvel por mes de 
atraso. 

4.9.2. Resolucao do contrato de compra e venda caso haja a inadimplencia 
de tres parcelas seguidas, sem prejuizo da aplicacao da multa prevista no 
subitem 4.9.1. 

4.10.E vedada a destinacao do imenrfq concedido, mesmo ape's a aquisicao 
definitiva pela CONCESSIONARIA, para outra finalidade que nao seja industrial 
ou comercial, o que sera devidamente averba.do na matricula do imovel. 

4.10.1. A tentativa de utilizacao do imovel - adquirido 1111 
definitivamente pela CONCESSIONARIA - de maneira indevida sera 
coibida pelo Municipio de Capanema, a qualquer tempo, por meio do 
indeferimento do licenciamento da atividade, devido a sua localizacao. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES 

5.1. Obrigagoes do CONCEDENTE: 
5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imovel imediatamente apOs o inicio da vigencia 

da concessao; 
5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalizacao, 

cientificando a autoridade competente para as providencias pertinentes, e notificar 
a CONCESSIONARIA para pronta regularizacao; 

5.1.3. Notificar a CONCESSIONARIA imediatamente apOs constatar o 
descumprimento de alguma das obrigagoes contratuais, fixando urn prazo para 
que ela promova as diligenciasjcorregOes necessarias sob pena de aplicacao de 
penalidades previstas no item 10. 

5.1.4. Cabera ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento 41111 
do contrato. 

5.2. Obrigacoes da CONCESSIONARIA: 
As obrigagoes da CONCESSIONARIA estao divididas em 03 (tres) grupos por grau de 

gravidade conforme disposicOes abaixo: 
5.2.1. Obrigacoes do Grupo 1 (GRAVISSIMA) 

5.2.1.1. 0 descumprimento das obrigacties deste grupo podera implicar 
na rescisao do contrato e das demais penalidades previstas no item 10. 

a) utilizar o imOvel cujo use the e concedido de acordo corn as 
especificacoes e condicOes apresentadas pelo CONCEDENTE contidas 
neste instrumento, sendo vedada a utilizacao de areas que nao se 
encontrem limitadas no contrato, bem como nao sera permitida a 
utilizacao do bem public° concedido para finalidade diferente da que foi 
licitada, garantindo-se as dema,is exigencias pactuadas; 

b) nao transferir, ceder ou subconceder a terceiros o imOvel concedido 
durante a vigencia do contrato de concessao; 
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c) nao promover modificagdo da finalidade ou da estrutura soeietaria 
que prejudique a execugao da proposta apresentada na licitagao, salvo 
se previamente submetida ao CONCEDENTE para analise e aceite, 
desde que verificada a manutencao dos criterios predominantes da 
proposta inicial, especialmente quanto a empregabilidade e aos 
investimentos privados no imovel; 

d) a CONCESSIONARIA devera entregar procuragao, conforme 
modelo a ser fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 
(dois) prepostos corn poderes para receber notificagOes e demais 
documentos pertinentes ao contrato de concessao. A referida 
procuragdo devera ter validade durante a vigencia do contrato, bem 
como, ficard sob a responsabilidade da CONCESSIONARIA a sua 

atualizagao junto ao Municipio; 

e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos licitos e em 
rigorosa obediencia a legislagao pertinente; 

f) nao ser autuado e penalizado corn multa pela segunda vez, num 
periodo de 24 meses, pelos mesmos motivos, em atuacao da 
fiscalizacao, ou pela vigilancia sanitaria, ou outro orgao piiblico, 
em razao de descumprimento das normas envolvendo a exploracao 
do imovel concedido.  

5.2.2 ObrigagOes do Grupo 2 (GRAVE): 
a) adequar e equipar o espago fisico, bem como realizar as construgOes, 

adaptagOes e acabamentos necessarios para o inicio das atividades constantes 
na proposta apresentada na sessao da licitagao, que devera ocorrer no prazo de 
ate 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da vigencia do concessao, corn as 
condigoes e caracteristicas necessarias e indispensaveis para realizar 
plenamente suas atividades, de acordo corn as normas vigentes para o 
funcionamento do estabelecimento. 

a.1) o referido prazo podera ser excepcionalmente prorrogado desde 
que haja justificativa comprovada e aceita pela Administragao, 
especificamente quando o exercicio da atividade depender de licengas 
de outros Orgaos pUblicos e nao esteja caracterizada a negligencia da 
propria CONCESSIONARIA; 

a.2) no que tange a concessao dos terrenos sem barracoes, o 
prazo da construcao do empreendimento sera o estabelecido na 
proposta da CONCESSIONARIA, apresentada na sessao da licitagao. 

b) manter a exploragao da atividade industrial/ comercial corn o 
funcionamento constante; 

c) obter as licengas exigidas para a construgao, modificagao e/ou 
ampliagao que se pretenda fazer nas instalagOes externas e internas do imovel 
objeto da CONCESSAO; 
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d) para os imoveis em que conteuham barracoes construidos pelo 
CONCEDENTE, compete a CONCESSIONARIA contratar e/ou renovar 
anualmente o seguro contra incendio do(s) imOvel(is) e suas respectivas 
instalagOes, corn valor minimo compativel corn o valor de avaliacao do barracao, 
de acordo corn a tabela constante no subitem 1.1, indicando como beneficiario 
o Municipio de Capanema, sendo obrigatOria a apresentagao da(s) apolice(s) 
ao Municipio, no prazo de 60 (sessenta) dias, apOs o inicio das atividades 
industriais/comerciais no imOvel, bem como a cada renovacao anual do seguro; 

e) providenciar no prazo de ate 120 (cento e vinte) dias, contados do inicio 
da vigencia da concessao, a abertura de filial no Municipio de Capanema, caso 
a empresa seja sediada em outro Municipio, e apresentar a documentagao ao 
CONCEDENTE; 

1) recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons 
fiscais, conforme a legislacao ern vigor; 

g) compete a CONCESSIONARIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
inicio da vigencia da concessao, requerer a transferencia, para o seu nome, dos 
registros de agua e luz do imovel, junto aos orgaos competentes; 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercicio da 
atividade. 

h.1) as licencas ambientais exigidas para o exercicio da atividade 
deverao ser providenciadas pela CONCESSIONARIA no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados da vigencia da concessao. 
Excepcionalmente, o pram podera ser prorrogado, mediante 
comprovacao de motivo relevante, sem culpa da CONCESSIONARIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE. 

5.2.3. Obrigagoes do Grupo 3 (LEVE): 
a) prestar todas as informacOes e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, 

sempre que the forem solicitadas; 
b) a CONCESSIONARIA devera cumprir as normas relativas a legislacao 

pertinente ao tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) 
licenca(s) necessaria(s) para o exercicio da atividade; 

c) e vedada a instalagao de publicidade, letreiros e faixas de terceiros em 
qualquer parte da edificacao do imOvel, permitida a identificacao da prOpria 
CONCESSIONARIA e dos produtos ou atividades desenvolvidas no local. 

d) adotar as providencias adequadas em relagao a qualquer empregado 
cujo procedimento for considerado inconveniente, fato este detectado a partir 
da fiscalizacao realizada pelo Municipio; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) e vedada a criacao de animals domesticaveis ou na.- o no imOvel; 
k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, 

notadamente aquelas relativas a legislacao urbana, ambiental e sanitaria, 
registros de inspecao trabalhista, providenciando licencas e alvards exigidos na 
forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visiveis e de facil 
identificagao; 

Avenida Governador Pedro Viriato P;u1got de Souza, I!`80 - Centro - 85760-000 - Fone:(1)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

• 

• 



4  -cmvolotk',',#.' 

Municipio de Capanema - PR 

1) responder por todas as despesas corn pessoal para exercicio das 

atividades permitidas a CONCESSIONARIA, arcando corn os encargos 

trabalhistas, sociais e previdenciarios, de acordo corn a legislagdo em vigor, 

obrigando-se a salda-los em epoca prOpria, uma vez que seus empregados nao 

manterao nenhum vinculo empregaticio corn o CONCEDENTE; 

m) arcar corn todas as despesas decorrentes da instalagdo de telefone e de 

qualquer outro servico utilizado, assim como custos como impostos, taxas, 

contribuigoes e tributos federais, estaduais e municipais que incidam direta ou 

indiretamente sobre o imOvel, bem como as atividades econOmicas nele 

desenvolvidas, que serao integralmente arcadas pela CONCESSIONARIA; 

n) responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer 

pessoas fisicas ou juridicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e 

a(s) instalagao(Oes) fisica(s) do modulo, cujo use the é concedido, sendo que a 

ocorrencia destes devera ser imediata_mente comunicada ao Organ fiscalizador, 

para as providencias que se fizerem necessarias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imOvel, apondo a sua 

assinatura no laudo respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigencia da concessao, em compatibilidade 

corn as obrigagoes assumidas na proposta apresentada na sessao de licitacao, 

bem como todas as condicOes de habilitagab e qualificagao exigidas na licitagao, 

respeitando-se o disposto neste Termo de Referencia e nos demais documentos 

da licitagao; 
q) manter o imovel, objeto desta concessao em perfeitas condicOes de 

conservagao e limpeza, de acordo corn as normas estabelecidas pelo 

CONCEDENTE e legislagao em vigor, observando tambern os seguintes pontos: 

I. Toda a area de influencia do imOvel devera ser mantida diariamente 

limpa pela CONCESSIONARIA, e os residuos coletados deverao ser 

devidamente ensacados e apresentados para a coleta regular, respeitando-

se os horarios de coleta estabelecidos pelo Municipio; 
II. Implementar, em sua rotina diaria, a separacao de seus residuos, 

de acordo corn a legislagdo vigente; 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERACOES E AMPLIACOES DO IMOVEL 

6.1. Compete a CONCESSIONARIA adequar e equipar o espago fisico, bem como 

realizar as adaptagOes e acabamentos necessarios para o inicio das atividades. 

6.2. Havendo necessidade de modificagdo de alguma estrutura, a 
CONCESSIONARIA submetera previamente a apreciagao e aprovagdo escrita do 
CONCEDENTE, o qual podera vetar, justificadamente, parcial ou totalmente qualquer 
modificacao que se pretenda fazer nas instalacOes estruturais externas e internas do 

imOvel objeto da concessao. 
6.3.E possivel a ampliagao da estrutura dos barracoes pela CONCESSIONARIA, 

corn recursos pr6prios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo 
CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo Departamento de Engenharia do 
Municipio e pelo Prefeito 
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7. CLAUSULA SETIMA - DA SUBCONTRATAcA0 / SUBCONCESSAO / LOCAcAO 

7.1.E vedada a subcontratacao, subconcessao ou locacao total ou parcial do 

objeto do contrato. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE 

EMPREGABILIDADE 
8.1. Durante a vigencia da concessao. a CONCESSIONARIA devera observar a 

proposta apresentada na sessao de licitacao, especialmente quanto ao rramero de 
empregos diretos. 

8.2. Havers uma margem de tolerabilida.de no descumprimento do namero de 
empregos diretos ofertados na proposta arigin.al, da seguinte forma: 

a) a avaliacao do cumprimento da proposta de criacao de postos de 
trabalho sera realizada anualmente;  senpre no mes de julho, utilizando-se o 
periodo dos 12 (doze) meses. ;.a.n.teriores; 

b) Durante os doze meses anteriores a avaliacao sera calculada uma media 
do cumprimento da proposta da CONCESSIONARIA; 

c) o percentual de, tolerabiliciitcif sera de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da propo:ita de criacao de postos de trabalho acima 

da margem de tolerabilidade acarretard na aplicacao de multa, prevista na 
alinea "a" do subitem 10.2.2. 

e) o descumprimentO da proposta de criacao de postos de trabalho acima 
da margem de tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretard na 
declaracao de caducidade da concessao. 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 
9.1. A Fiscalizacao sera de conwetencia e responsabilidade do Municipio, a 

quem cabers verificar se, no seu desenvolvimento, estao sendo cumpridos os termos 
do Contrato, a proposta original da concessionaria, suas especificacoes e demais 
requisitos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessarios para 
sua feel execucao. 

9.2. A fiscalizacao sera exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e nao 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONCESSIONARIA;  inclusive de terceiros, 
por qualquer irregularidade. 

9.3. 0 Municipio de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das 
obrigacOes oriundas da concessao, notificara a CONCESSIONARIA para que 
providencie os reparos e/ou correcoes que se fizerem necessarias ao objeto da 
concessao, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 
da referida notificacao. 

9.3.1. A notificacao podera ser recebida pelo preposto indicado na 
Procuracao, bem como qualquer urn dos sOcios da CONCESSIONARIA, 
possibilitando a notificacao via e-n-i ail. 
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9.3.2. 0 nao recebimento de qualquer notificagdo expedida pelo Municipio, 

por parte da CONCESSIONARIA, sera considerada valida corn o ateste do 

servidor pnblico responsavel e ratificagdo da fiscalizacao. 

9.4. 0 Municipio ira indicar um servidor para fiscalizar a execucao do contrato 

de concessao. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

10.1. 0 descumprimento das obrigacifies previstas neste termo, no edital de 

licitacao e no contrato ensejard a aplicagao das sangeoes descriminadas a seguir, 

independentemente da rescisao contratual determinada por ato unilateral do 

CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecucao total ou parcial da proposta ofertada pela 
CONCESSIONARIA na sessao da licitacao, inclusive nao atendimento das 

determinagOes da fiscalizacao, a CONCESSIONARIA estard sujeita, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal, as seguintes penalidades: 

	

10.2.1. 	ADVERTENCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas 

irregularidades para as quais haja concorrido; 

	

10.2.2. 	MULTAS, que serao aplicadas por infracao, conforme abaixo, 

limitadas a no maximo 15% (quinze por cento) sobre o valor de avaliacao do 

imOvel concedido: 

a) de 2% a 5%, no caso de descumprimento de obrigagOes indicadas no 

grupo 3 (leves) do subitem 5.2.3; 
b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigacOes indicadas no 

grupo 2 (graves) do subitem 5.2.2; 
c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigagoes indicadas 

no grupo 1 (gravissimas) do subitem 5.2.1. 
10.2.3. SUSPENSAO temporaria de participagao em licitacao e 

impedimento de contratar corn o Municipio, segundo a natureza e gravidade da 

falta cometida, por prazo nao superior a 2 (dois) anos; 

	

10.2.4. 	DECLARAcA0 DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar corn 
a Administragao, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao, 
ou ate que seja promovida a reabilitagdo perante o Municipio. 

10.3. A CONCESSIONARIA nao incorrera em penalidades quando o 

descumprimento dos prazos e/ou obrigagOes estabelecidos resultar de caso fortuito 
ou forga maior devidamente comprovados. 

10.4. A multa nao impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sancOes previstas na lei e naquele instrumento. 

10.5. 0 valor das multas sera cobrado mediante notificagao extrajudicial, 
independentemente da adocao da medida judicial competente, observando o 
procedimento descrito no subitem 10.11. 

10.6. A multa podera ser aplicada cumulativamente corn outras sancoes 
previstas no subitem 10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, 
facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 dias 

veilida (;overnador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 8570)-000 - Fone:(1.(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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10.7. E facultado ao CONCESSIONARIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do 
Poder Executivo, contra a aplicagao, por 	da Comissao de Licitagao, das penas 
de advertencia, suspensao ou de multi, no prazo de 15 (quinze) dias fiteis, a contar 
da cien.cia da respectiva notificagao. 

10.8. A sangao prevista na alinea "d" do subitem 10.2 e de competencia do Chefe 
do Poder Executivo, facultada a defesa pre; ia do interessado no respectivo processo 
de contratagdo, no p:razo de 15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitagao ser requerida apOs 02 (dois) an.os de sua aplicagao. 

10.9. As sangOes previstas nas alineas "c" e "d" .do subitem 10.2 podera ser 
tambem aplicavel a CONCESSIONARIA que, em razao do contrato: 

a) tenha sofrido condenaciio d.efinitiva por praticar, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de ou isquer tributos; 

b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagao; 
c) demonstrar nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao 

Pablica, em virtude de atos ilicitos praticados. 
10.10.Independentemente das saticees legais cabiveis, a CONCESSIONARIA 

ficara sujeita, ainda, a composigao das perdas e d.anos causados ao CONCEDENTE 
pelo descumprimento das suas obrigkOes.. 

10.11.As sangOes administrativas soniente serao aplicadas mediante regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraclitorio, observando-se 
as seguintes regras: 

a) Antes da aplicagao • de qualquer sangao administrativa, a 
CONCESSIONARIA sera notificada, facultando-lhe a apresentagao de defesa 
previa, no prazo de 15 (qUinze) dial ill:6s a contar da'notificagao, exceto na 
hipOtese de declaragao de.  inidoneidade, devendo .ser observada a regra do 
art. 110 da Lei n° 8.666/93; 

b) A notificacao devera ocorr'er PesSOalmente ou por correspondencia corn 
aviso de recebimento ou por edital em jornal de grande circulagao, no caso 
de concessionario e/ou seu representante estar em local incerto e nao sabido. 
A notificagao indicara a conduta reputada como infratora, a motivacao para 
aplicagao da penalidade, a .sanao que se pretende aplicar, o prazo e o local 
de entrega das razOes de defesa; 

c) Ofertada a defesa previa: ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentagao, a autoridade competente proferird decisao fundamentada e 
adotard as medidas legais cabiveis, resguardado o direito de recurso da 
CONCESSIONARIA, ao Prefeito Municipal, que devera ser exercido nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.12.As penalidades so poderao ser relevadas nas hip6teses de caso fortuito ou 
forga maior, devidamente justificados e coinprovados, a juizo do CONCEDENTE. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DA RESCISAO E DA DECLARACAO DE 

CADUCIDADE 
11.1. 0 descumprimento das condiOes estabelecidas neste Termo, no edital, no 

contrato e/ou em disposigOes legais, quando houver reincidencia ou nao couber 

Avenida Governador Pedro Viriato Thu igot dc. Su. ai;;. 	- Centro - 85760-000 - Fone:(1.613552-1321 
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apenas a aplicagao de multas, implicara na extingao da concessao de direito real de 

uso, por rescisao contratual ou declaracao de caducidade, nos termos a seguir. 

11.2. 0 CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato 

de concessao, independentemente de interpelagao judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONARIA falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade tecnica; 

b) quando houver paralisagao das atividades da CONCESSIONARIA pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa 

aceita pelo CONCEDENTE; 

c) pelo descumprimento das obrigagOes do grupo 1 (gravissimas) 

relacionadas no subitem 5.2.1; 

d) pela existencia de aplicagdo de 5 advertencias durante o periodo de 24 

(vinte e quatro) meses, qualificando como descumprimento reiterado das 

obrigagoes contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (fres) vezes, consecutivas ou nao, da mesma 

obrigacao prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou 
nao, da mesma obrigagao prevista no grupo 3 (leve) dentro do periodo de 24 

(vinte e quatro) meses. 

f) nas hipOteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

g) a pedido justificado da CONCESSIONARIA. 

11.3. 0 CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de 

concessao, independentemente de interpelagao judicial, nos seguintes casos: 
a) quando a CONCESSIONARIA transferir a concessao, locar ou de qualquer 

modo ceder a terceiros parte do imOvel concedido; 

b) alterar a destinacao do imOvel ou o ramo de atividade da 

CONCESSIONARIA, sem autorizacao do CONCEDENTE; 

c) quando a CONCESSIONARIA for condenada judicialmente por 

cometimento de atos de improbidade administrativa ou por atos indicados na 

Lei 12.846/2013 ou por crimes ambientais; 
d) quando a CONCESSIONARIA for condenada em ambito administrativo 

por danos causados ao meio ambiente, por cometimento de atos de 

improbidade administrativa ou por atos indicados na Lei 12.846/2013; 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da 

concessionaria apresentada na sessao pUblica do certame, por doffs anos 

consecutivos. 

11.4. A extingdo da concessao de direito de uso, sem culpa das partes, nao 

ensejara. a CONCESSIONARIA a aplicagao de penalidades. 
11.5. Extinta a concessao, seja pela expiracao do seu prazo ou em razao de 

rescisao contratual, sera notificada a CONCESSIONARIA para a entrega do inn:ON/el, 

no prazo assinalado na referida notificacao. 
11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONARIA a entregar o imOvel objeto desta 

licitacao, no prazo assinalado, inteiramente desembaracado, em estado de 
conservagao e uso normais, para imediata reintegragao de posse do bem pelo 
poder CONCEDENTE. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot (IC Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Folic:(1.6)3,552-1321 
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11.5.2. Corn a extincao ou re=ciz4ao do contrato a chave do imovel devera 

ser devolvida ao CONCEDENTF sob pena de ser considerado use irregular, 

acarretando a cobranca desta ocupagao a titulo de indenizacao e adoodo das 

medidas administrativas e/Ou joqiciais para retomada da posse do imOvel. 
11.6. Extinto, por qualquer hipOtese, o contrato, ou se ap6s regular procedimento 

administrativo for constatado o abandono do irriOvel pela CONCESSIONARIA, podera 
o Municipio, através dos meios de que disOuser, promover a remocao compulsOria de 

quaisquer bens, pertencam eles a CONCESSIONARIA, a seus prepostos, 

fornecedores, contratantes e/ou .contratados, ficando a CONCESSIONARIA 
responsavel pelo ressarcimento das dem.itsas de remocao e/ou guarda dos bens. 

11.7. 0 Municipio notificara. a CONCESSIONARIA diretamente ou por edital, 

concedendo-lhe prazo de ate 30 (trinta) dins, a partir do recebimento da notificacao 

ou da publicacdo do edital, para pagarnento de quaisquer debitos existentes junto ao 

CONCEDENTE corn a consequente retirada dos hens eventualmente removidos. 

11.8. Decorrido o prazo esta.belecido no subitem anterior sem que os bens 

tenham sido retirados, ficard o Municipio autorizado a proceder a sua alienacao em 

leildo, a fim de se ressarcir de eventuais debitos da CONCESSIONARIA, ficando o 

saldo eventualmente existente a disposicLo pelo prazo de 01 (urn) ano, findo o Dual o 

montante sera revertido ao CONCEDENTE. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA  RESTITUJCAO DO IMOVEL 

12.1. A CONCESSIONARIA obriga-se a zelar pela manutencao do imOvel, 

ficando responsavel por eventuais danos que porventura ocorrer no imOvel, 
ocasionados por ele ou por terceiros, incluindo os causados por caso fortuito ou for-ca. 

maior. 

12.2. A CONCESSIONARIA cornprornete-se a restituir o imOvel ao final do 
contrato nas mesmas condicoes em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural 

corn o decorrer do tempo, salvo se °Mar pela aouisicao definitiva do imOvel. 

12.3. A CONCESSIONARIA é obrigada a restituir ao imOvel ao CONCEDENTE 

nas hipoteses de extincao da concess5o, por rescisao contratual ou declaracao de sua 

caducidade. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. A CONCESSIONARIA responders por todos os encargos e obrigagoes de 

natureza trabalhista, previdenciaria, fiscal, acidentaria, administrativa, civil e 
comercial resultantes da execucao do contrato, bem como, pelos danos causados ao 

patrimOnio do CONCEDENTE ou de terceiros. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administracao Publica 

podera motivadamente adotar providencias acauteladoras. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos ou situagOes nao explicitadas nas clansulas deste 

Contrato sera() decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposigoes contidas na 

Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 8.666/1993, no COdigo Civil, no Edital e os anexos da 

licitagao CONCORRENCIA n° 02/2020, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais e municipais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrigoes. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICACAO 

16.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do 

Municipio sera providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO  

17.1. As questOes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao 

puderem ser dirimidas administrativamente, sera° processadas e julgadas na Justiga 

Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 

teor e forma. 

CAPANEMA, 	de 	  de 2020. 

AMERICO BELLE 
	

CONCESSIONARIA 

Prefeito Municipal 
	

Representante legal 

.1venicla (;overnador Pedro Viriato Pariwt (IC Souza, 1080 - Centro - 8,3760-000 - Fone:(1(i)3,552-1321 
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Procuradoria-Geral 

PARECER JURIDICO N° 367/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes 

ASSUNTO: Anidise previa da Concorrencia no 02/2020. 

EMENTA: ANALISE PREVIA DA LICITAcAO. MODALIDADE 
CONCORRENCIA. CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE 
BEM PUBLICO. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSARIOS. 	JUSTIFICATIVA 	SUFICIENTE. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAcA0 DO EDITAL. PARECER 
FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 
A Comissao Permanente de Licitacao, designada pela portaria n° 7.537/2019, 

encaminha para analise desta Procuradoria, minuta de edital de Concorrencia, para 
concessao de uso de 14 terrenos e 4 barracties, conforme condicaes e especificacties 
contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 
I - Portaria n° 7.537/2019 - fl. 01; 
II - Despacho do Secretario - fl. 02; 
III - COpia da Lei 1.745/2020 - fl. 03-13; 
IV - Termo de Referencia - fls. 14-28; 
V - Parecer da Comissao de Avaliacao - fls. 29-39; 
VI - Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 40; 
VII - Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 41; 
VIII - Minuta do edital - fls. 42-55; 
IX - Anexos I a VIII - fls. 56-94. 
E o relatorio. 

2. PARECER: 
2.1. Da licitacao: do cabimento da modalidade Concorrencia  
No tocante a escolha da modalidade concorrencia, os fundamentos estao 

assentados no art. 17, I, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7°, § 1°, da Lei Municipal n° 

1.745/2020. 
0 tipo de licitacao indicado na minuta do Edital de licitacao é a "maior oferta", 

o que se amolda ao disposto no art. 45, § 1°, IV, da Lei n° 8.666/93. 

2.2. Do Termo de Referencia 
Termo de Referencia e o conjunto de elementos necessarios e suficientes, com 

nivel de precisdo adequado, para, neste caso, caracterizar a concessao de direito real 
de uso dos imoveis municipais. 

Destarte, limitando-se a examinar a presenca dos elementos essenciais do 
documento, verifica-se que o termo de referencia atende de maneira suficiente a s 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Pone: 46-3552-1321 - tanud 217. 

procuradoria@capanemapr.gov.br  
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Proaundoria-Geral 

requisitos legais, pois fornece subsidios claros para que os licitantes elaborem as 
suas propostas. 

2.3. Dos requisitos de habilitacao 
Analisando-se as exigencias da documentacao relativa a qualificacao para a 

habilitacao dos proponentes, verifica-se a presenca de requisitos proporcionais a 
concessao de direito real de use dos imOveis municipals, estando, portanto, adequada 
a legislacao basilar. 

2.4. Das minutas de edital e do contrato  
A analise das minutas de edital e de contrato foi conduzida a luz da legislacao 

aplicavel ao presente caso, qual seja, a Lei n° 8.666/93, que regulamenta a 
modalidade de licitacao Concorrencia, bem como a Lei Municipal n° 1.745/2020. 

No tocante a minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os requisitos 
essenciais do art. 40, da Lei n° 8.666/93. 

Adequada, tambem, a minuta do contrato constante no Anexo VIII, em que 
detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como preve as clausulas essenciais 
dispostas no art. 55, da Lei n° 8.666/93. 

3. CONCLUSAO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

publicacao da minuta de edital em apreco, bem como de seus anexos, ora rubricados 
com o intuito de identificar a documentacao constante no processo fisico. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicacao deste edital 
no portal eletronico do Municipio de Capanema, em atendimento a Lei Federal 
12.527/2011. 

o parecer. 

Capanema, 05 de outubro de 2020. 
z 

(7\--/  

Procur dor mum iPalatii GOO $ altblit
eir

Ot 

COperoons pia  

OAB/pR 
68.807 

aro S iba 	
r b 

 

pert rcter 
nt 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - cone: 46-3552-1321 - ramal 217. 

procuradoriapcapanema.pr.gov.br  



Municipio de Capanema - PR 

AUTORIZAcA0 PARA LICITAcAO 

Capanema - PR, 05 de outubro 2020 

Assunto: Concorrencia 02/2020 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: 	Comissao Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Considerando as informagOes e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitagdo sob a modalidade Concorrencia, que tern por objeto o 
CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACOES PARA FINS 
DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO AMBITO DO 
MUNICiPIO DE CAPANEMA., nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissao de Licitacao é aquela nomeada pela Portaria n° 7.537 de 16 de 
dezembro de 2019 

Encaminhe-se ao Setor de Licitacoes para as providencias necessarias. 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAcA0 — CONCORRENCIA N° 02/2020 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna 
pdblico que realizara Processo Licitatdrio, nos termos a seguir: 
Modalidade: CONCORRENCIA n° 02/2020 
Tipo de Julgamento: Melhor Proposta. 
Objeto: CONCORRENCIA PARA CONCESSAO 
DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 
BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO 
AMBITO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. 
Abertura das propostas: 08h3Omin. do dia 09/11/2020. 
Local: Setor de LicitacOes da Prefeitura Municipal de 
Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080 - Capanema/Pr - Centro. 
Demais informacaes poderao ser obtidas no endereco acima 
citado em horario normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 05/10/2020. 
Americo Belle- Prefeito Municipal 
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Frio? Calor? Chuva? Previsio para o feriado 12 de Outubro 
Depois de uma semana 

;locate, tuna frente 
pelo centro-sul 

Brasil provoca nth) 
to umidadc, chuva, 

tem peratura e ate 
tll do Brasil. 

~J irn corn() iica o tem- 
ttir rt.- g1;itt: 

:-(11. i1 passagem da 
:yenta Ilia e a chegada di' 
urna massa de ar polar corn 
moderada intensidade pro-
„,,earn china c queda de 
tern 'tuatara. 0 calor dimi-
nui no Parana e o estado vai 
ter dias hem arnidas. Faz 

cm Santa Catarina e 
Grande do Sul, cam 

risco de geada nas areas de 
tront''i fad coin (1 llruguai e 
nas serras Ganchas e Cata-
rinenses. 

A previsao para Francis-
co Beltrao 6 de tempo born 
e as temperaturas terao 
uma pequena queda duran-
te o feriado. 

SUDESTE 
No Sudeste a chegada  

da frente fria no sabado. 
dia to, provoca diminuicao 
do calor e chuva a partir 
da tarde no sal e leste de 
Sao Paulo, incluindo o li-
toral paulista. Menos calor 
e chuva a partir da tarde 
tambem no sul e no leste tie 
Minas e no Rio de Janeiro. 
No doming() e na segunda- 

dias 1t e 12 de ()u-
mbra, a temperatura fica 
amena no contra-sol e leste 
paulista, sttl a zona da mata 
de Minas Gerais e no Rio de 
Janeiro. Faz ate um pone() 
de frio nos trechos de ser-
ra. Tent previsilo de eh LIVa a 
chuviscos nestas areas. Pre-
visa° de pancadas de chuva 
a tarde no interior paulista, 
Grande Belo Horizonte, tri-
Angulo mineirb a oeste de 
Minas. 

CENTRO-OESTE 
Centro-Oeste cameo 

o feriadao corn muito ca-
10r, mas aos poncos a forte 
massa de ar seen esta per-
dendo faro o que permite a 
volta das pancadas de chu- 

va ja na tarde de sabado. 
No decorrer do feriado o 
calor vai diminuindo. Dias 
toe n. as pancadas de chu-
va ainda sac) hem isoladas, 
mas para o dia 12. Mem de 
mail volumosas as chuvas 
sao mail abrangentes, tipo 
chuva que ja ajuda no com-
bate aos incendios. 

NORDESTE 
No Nordeste, o ar seco  

ainda vai prettominar so-
bre o interior da Regiao ini-
bindo a chum Ja nas are-
as proximas do mar, n sal 
tambem predomina, mas 
tern previsao de pancadas 
rapidas de chuva. 

NORTE 
No Norte, o feriado ca-

meo corn tempo seco e 
muito quanta no centro-
-Ieste e sudeste do Para e  

no Tocantins. No &carrel: 
do feriado a umidade au-
manta nessas areas corn 
previsao de pancadas de 
chuva d tarde. Quase told a 
Regiao tern sol pancadas 
de chuva it tarde. No Acre, 
em Roraima e no centro-
-oeste do Amazonas a chu-
va é volumosa. 

Fonte Assessoria Clima- 
tempo. 

Entenda como vai funcionar o Pix, que deve 
substituir as atuais transferencias bancarias 

it cadastro de in- 
1I (Ina 	de clientes 
tilt eressados em usar 
a '`cleave PIX”. 0 novo 
sistema de transacoes 
financeiras criado pelo 
i3-.-Soo Central, come- 

na segunda-feira 
(5). Segundo o Banco 
Central, o PIX e a reali-
zacao de transferencias 
monetarias eletremicas 
na :qua] a transmissao 
da ordem de pagamen-
to e a disponibilidade 
de fundos para o usu-
ado recebedor ocorre 
em tempo real. 

A diferenea do novo 
sisterna para o habitual 
"DOCs e TEDs" e que 
o servico este disponi-
vel durante 24 horas 
por dia, sete dias por 
semana e em todos C)S 
this no ano. As transfe-
rencias irao ocorrer di-
retamente da conta do 
usuario pagador para a 

conta do usuario rece-
bedor, seen a necessida-
de de intermediarios, o 
que propicia custos de 
transacao menores. 

A previsao é que o 
servico propriamen-
te dito sera ativado no 
dia i6 de novembro em 
todo o pais, mas a partir 
do dia 3 de novembro 
o PIX comecara a ser 
disponibilizado para al-
guns clientes seleciona-
dos para fase de testes. 

Como aderir ao PIX? 
Para usar o servico, 

bastard ter uma conta 
corrente, cont.a port-
panca ou ulna carteira 
digital de uma institui-
cao financeira corn ca-
dastro no MX. A opciio 
estara dentro do apli-
cativo bancarto e no In-
ternet banking do clien-
te, assim cotno ja estiio 
outras funcionalidades, 
como DOC e TED. 

As transacOes pelo 
PIX poderao sec feitas 
tambem por ineio de 
QR Code, o que permi-
tirri que o cliente tanto 
efetue urn pagamento 
no comercio ou gere 
um codigo proprio para 
receber uma transfe-
rencia, podendo inclu-
sive ja definir o valor do 
deposito. 

As transacfies fun-
cionarao de duas for-
mas: Estatica, que po-
dera sec utilizado para 
transferencias ou corn-
pras no comercio e Di-
namica, que poderd ser 
utilizado quando as in-
formacoes para paga-
mentos muda. 

Exemplificando, o 
cliente podera pagar 
por urn produto usan-
do o QR Code disponi-
bilizado pelo vendedor, 
atraves do seu celular 
ou pela internet. 

AVISO 13k I ICILWA0,- CONLI /R121'NCIA N"112;20241 
0 MI ;5ICIIII0 	CAI',1NFMA, 1-nunlo 	1.1,:nu:. Iorna 
publwo quo ron11,1r.i l'roce,o I .icilan'n io 114 itt tor olos sow:. 
ModalnInde. CONCORIZIINCIA n" 0212020 
Tip,' do itilgamenio. Mahn °p.m 

CONCOR R ENCI A PARA CONCESSAO 
DE DIREITO REAL DE DSO DE TERRENOS E 
BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO AC) 
DESENVOLVIMENTO DE. LMPREGOS NO 
AMBITO DO MUNICIPIO DE CAPANF,M A. 
Alx,,,,ra lit,, propoktas 0811.10nun. II.. did (MI 12112u 
Local: Some dc Licitacdc, da VP:Miura Municipal tic 
Capancack Av. f'drippi de Soo,. I tInn - Copanonlol'i Cenis 
Deinnis in l'ornaci., puticulo 	oldidas no ciulcicsk, coined  

cilado nun littMcm Itt.111111 do 4..X11Cdit.ttlit: 
capanemapr.gov.br. 

Cdpancnni-PR, OS:In:202P 
Arndrict, l WIC- Pierciut Municipal 



DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERCA-FEIRA, 06 DE OUTUBRO DE 2020 - EDICAO c 

0 0 01:10 
111:GliE 4 21 MISTURA PARA BOLO DE CHOCOLATE. OEM APTY 21000 9.49 
. °MLR- GLUTEN. SEM OVO E LACTOSE: 0 PRODUTO 
. 	1.51 DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NTA 02 0 

!RI 	11 	I E3IDECRETO 12.84E/78) 0 PORTARIA N°29 DE 13 
DE JANEIRO 1)0 1998, AN VISA. INGREDIENTES: 
FARINHA DE ARROZ 0 OU AMIDO DE MILHO. 
ACUCAR, CACAO EM PO, FERMENTo QU1MICO 
E OUTROS COM PONENTES, DESDE QUE. PER 
E I T1'11/0E. CARACTERISTICAS: COO, ODOR, SAIl 
OR 0 TEXTURA CA RACTERISTICA. ENIBALAGEN1 
PRINIARIA: SACO PLASTIC° IIERMETICAMEN TE 
SE LADO, OU CAIXA TIPO BOX, ATOXICA, 
RESIE'TENTE RF.OTULADO DO ACORDO COM A 
LEGISLACAO BIGF.NTE, PESANDO ATE 5000. NA 
DATA DA ENTREGA 0 PRODUTO DOVE DISPOR 
DE NO MINISIO 0.3 MOSES DE VALIDADE. 

LIL'GR I. 1 22 ROSQUINHAS DE POLVILHO. SALGADO- BIS. NAZINHA 30001 9,98 
00011.0- COITO DE POLVILHO, SEM GLUTEN, PACOTE 
CIA! 21100 
LIRE1.11 

Art. 3° Valor total dos gastos corn a Licitagao modalidade 
Pregao Eletronico N° 80/2020, é de R$ 648.787,42 (Seiscen- 
tos e Quarenta e Oito Mil, Setecentos e Oitenta e Sete Reais e 
Quarenta e Dois Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitacao, revogadas as disposicoes 
em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana 
cinco dias de outubro de 2020 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

ZkkL44.";X 	 :, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N°451/2020 
Pregao Eletronico N° 080/2020 
Data da Assinatura: 	05/10/2020. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 BUGRE COMERCIAL EIRELLI 
Objeto:AQUISIOAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTI- 
NADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAcA0 ES- 
COLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAOAO INFANTIL 
DO MUNICIPIO DE CAPANEAM — PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. 
Valor total: R$ 29.621,62 (Vinte e Nove Mil, Seiscentos e Vinte e 
Urn Reais e Sessenta e Dois Centavos) 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N°452/2020 
Pregao Eletronico N° 080/2020 
Data da Assinatura: 	05/10/2020. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 
Objeto:AQUISIOAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTI- 
NADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAcA0 ES- 
COLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAOAO INFANTIL 
DO MUNICIPIO DE CAPANEAM — PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. 
Valor total: R$ 214.759,40 (Duzentos e Quatorze Mil, Setecentos 
e Cinquenta e Nove Reais e Quarenta Centavos) 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N°453/2020 
Pregao Eletronico N° 080/2020 
Data da Assinatura: 	05/10/2020. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 COMERCIO 	DE GENEROS ALI- 
MENTICIOS KRAEMER LTDA- EPP 
Objeto:AQUISIOAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTI- 
NADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAcAO ES- 
COLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAOAO INFANTIL 

DO MUNICIPIO DE CAPANEAM — PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. 
Valor total: R$ 404.406,40 (Quatrocentos e Quatro Mil, Quatro-
centos e Seis Reais e Quarenta Centavos) 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

"kwatIlravairsrr,:yem sP. 
AVISO DE LicrrAgAo - CONCORRENCIA N° 02/2020 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pOblico 
que realizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: CONCORRENCIA n° 02/2020 
Tipo de Julgamento: Melhor Proposta. 
Objeto: CONCORRENCIA PARA CONCESSAO DE DIREITO 
REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACOES PARA FINS 
DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO 
AMBITO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. 
Abertura das propostas: 08h3Omin. do dia 09/11/2020. 
Local: Setor de LicitacOes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Parigot de Souza, 1080 - Capanema/Pr - Centro. 
Demais informagoes poderao ser obtidas no endereco acima cit- 
ado em horario normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR, 05/10/2020. 
Americo Belle- Prefeito Municipal 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 95/2020, 
que entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
— PARANA e de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODU-
TOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assina-
do, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO 
BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa juridica de direito priva-
do, situada a AV. LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 
85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.194.440/0001-03, neste ato por seu representante legal, ANI-
MARI TEREZINHA GUIMARAES, CPF:896.860.049-04 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alteracees subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrencia do Edital Pregao n° 3/2020, mediante as seguintes 
clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos 
firmado em 06/03/2020, objeto do Edital de licitacao, Mo-
dalidade Pregao n° 3/2020, entre as partes acima identifica-
das, para AQUISIOAO DE MATERIALS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAcA0 JUNTO AOS CON-
SULTORIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BASICAS 
DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREOOS., em confor-
midade corn o Parecer Juridic° n° 359/2020, fica aditivado o 
presente contrato no valor de R$ 589,00 (Quinhentos e oitenta e 
nove reais) conforme abaixo: 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DO ADITIVO 



A licitagSo utiliza estes recursos? 0 

NUmero edital/processo* 2 

Descrigao do Objeto* CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACoES PARA FINS 

DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO AMBITO DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL No 1.745 DE 23 

DE JULHO DE 2020 

Forma de Avaligk Menor Preto 
	

V 

Dotagao Orgamentaria* 1200122661220122224430339039 

Preto maximo/Referencia de prego - 0,00 

R$* 

Data de Langamento do Edital 07/10/2020 

Data da Abertura das Propostas 09/11/2020 

	

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Nao 
	

V 

	

Ha cota de participagao para EPP/ME? Nao 
	

V 

	

Trata-se de obra corn exigencia de subcontratagao de EPP/ME? Nao 
	

V 

	

Ha prioridade para aquisigoes de microempresas regionals ou locals? Nao 
	

V 

Informagoes Gerais 

Municipio CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICIPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,N° a Modalidade devem ser iguals aos informados (a informer) no SIM-AM 

Ano*  2020 

Modalidade* Concorrancia 

No lIcItagao/dispensa/inexigibilidade* 2 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterals de credito 

07/10/2020 
	

Mural de Licitagoes Municipais 

TCEPR 
• RNA. IX (0/4•A,M, EVAIXIMI ,ARANA 

Voltar 

Registrar processo licitatorio 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (100) 

https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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Municipio de Capanema - PR 

CONCORRENCIA N° 2/2020 
AVISO DE RETIFICAcA0 DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Americo Belle, torna publica, a todas as empresas interessad 
em participar do referido certame, a retificagdo do Edital da CONCORRENCIA N" 
2/2020, coin a alteragao da data de realizagdo da Sessao Publica para o dia 11/11/2020. 
as 8H30M, 

OBJETO: CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 
BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE 
EMPREGOS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

Devido ao grande numero de alteragOes as mesmas estdo disponiveis no 

enderego: 

https: / / www.capanema.pr.gov.br/ transparencia/ adm / licitacoes / licitacao / con 

correncia/concorrencia-02-2020-concessao-de-direito-real-de-uso-de-terrenos-

e-barracoes-para-fins-de-incentivo-ao-desenvolvimento-de-empregos-no-

ambito-do-municipio-de-capanema-pr 

Estero destacadas em vermelho para sua melhor compreensan. 

Capanema, 07 de outubro de 2020 

Americo Belle- Prefeito Munici al 

i1venida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:( 1.6)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

EDITAL DE CONCORRENCIA N° 02/2020 
MODALIDADE: MAIOR OFERTA. 

EDITAL DE CONCORRENCIA PARA CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE 

TERRENOS E BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
DE EMPREGOS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

O Municipio de Capanema PR, no uso de suas atribuicOes em conformidade corn a 
Lei n° 8.666/93 e da Lei Municipal n° 1.488/2013, torna piAblico aos interessados 

que na data, horario e local abaixo aprazados, a Comissao Permanente de LicitacOes, 

designada pela Portaria n°. 7.537, de 16/12/2019, se reunird corn a finalidade de 

receber a documentagao e propostas para CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO 
DE TERRENOS E BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO AMBITO DO MUNICfPIO DE 
CAPANEMA, descritos no Termo de Referencia desta licitacao. 

DATA CREDENCIAMENTO: 12/ 11/2020. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ate as 8h3Omin. de 12/11/2020. 
LOCAL: Setor de LicitagOes, Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov.Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Centro, Capanema PR, CEP: 85760-000. 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/11/2020 as 8h30min. 

LOCAL: Setor de LicitagOes, Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov.Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Centro, Capanema PR, CEP: 85760-000. 

1. DO OBJETO 
1.1. CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACOES, 

DESTINADOS A INSTALACAO DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, DE 

ACORDO COM AS CONDIcOES PREVISTAS NO TERMO DE REFERENCIA, VISANDO 

ESTIMULAR A GERAcAO DO EMPREGO E RENDA NO AMBITO MUNICIPAL, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

2. DAS CONDIcOES DA CONCESSAO DE USO 
2.1. 0 prazo de concessao de uso do imOvel objetos desta licitagao sera de 20 

(vinte) anos, contados a partir do dia 1° de janeiro de 2021, podendo ser prorrogado 

por igual periodo, nos termos descritos no Termo de Referencia. 

2.2. As despesas decorrentes do exercicio da atividade e os tributos devidos 

ficarao por conta exclusivamente da CONCESSIONARIA. 

2.3. As despesas de agua, energia eletrica, telefone, IPTU e quaisquer outras 
que xzeril-inm irxeidir ccbre o imOvel ou atividade explorada correrao por conta da 
CONCESSIONARIA. 

2.4. A CONCESSIONARIA fica obrigada a apresentar os comprovantes de 
pagamento dos tributos devidos quando exigido pelo CONCEDENTE. 

2.5. A CONCESSIONARIA sera responsavel por perdas e danos causados ao 
patrimonio do CONCEDENTE ou de terceiros durante a utilizacao do imovel objeto 

da concessao. 

ANC] 	 Palm 	 (IC Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

3. CONDIOES DE PARTICIPAcA0 

3.1. Poderao participar desta Licitacao pessoas fisicas ou juridicas de qualquer 

ramo de atividade, desde que cumpram os requisitos e condicOes previstos no Termo 

de Referencia. 

3.2. Os proponentes poderao ser representados por procuracao pUblica ou 

privada, corn firma reconhecida, ou por meio de assinatura digital (conforme ICP-

Brasil) do outorgante, outorgando poderes especificos para participar das diversas 
fases desta licitagao. 

3.3. 0 proponente apresentara apenas uma proposta, a qual sera valida para 

a adjudicacao de apenas um terreno ou barracao. 

3.4. As propostas, de diferentes licitantes, melhor classificadas serao 

consideradas vencedoras do certame, considerando a melhor proposta para cada 

item. 

4. DA REPRESENTA00 LEGAL 
4.1. Os interessados deverao se fazer presente no ato do recebimento dos 

envelopes, pessoalmente, pelo seu representante legal ou contratual, ou por meio de 
procurador, corn poderes especificos, para apresentar proposta e intervir nas fases 

do procedimento licitatOrio, desde que exiba no ato de entrega dos envelopes, 

documento de procuracao que o identifique, de acordo corn o modelo "Anexo II". 
4.2. A falta de apresentagao do documento de credencial por parte do 

representante, a que se refere o item anterior, o impedird de se manifestar ou 
responder pelo licitante, salvo se se tratar do representante legal ou contratual da 

pessoa juridica. 

5. DA FORMA DE APRESENTAcA0 DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
5.1. 0 envelope da proposta sera entregue pelo prOprio licitante ou seu 

representante legal (mediante apresentagao de cedula de identidade e procuragao) ou 
apresentado via correio, a Comissao de Licitacao, observado em qualquer caso o prazo 

para recebimento das propostas. 

5.2. 0 envelope proposta devera conter na proposta preenchida de forma legivel, 

a identificacao e assinatura do proponente e os termos da proposta. 
5.3. Os documentos exigidos no presente Edital e as propostas, deverao ser 

apresentados em 2 (dois) envelopes opacos, lacrados e indevassaveis, contendo em 

sua parte externa frontal o nome do licitante, a modalidade e o nUmero da licitacao. 
na seguinte forma: 

ENVELOPE N° 01 - HABILITAcA0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
CONCORRENCIA N° 02/2020 

(Nome do licitante) 

ENVELOPE N°. 02 - PROPOSTA 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
CONCORRENCIA N°. 02/2020 
(Nome do licitante) 

.‘venida Governador Pedro Viriato Parigot de Sourd. 1080 - Centro - 85760-000 - Foiled IQ:15,32-1321 
CAl'ANEMA - I'R 



Municipio de Capanema - PR 

5.4. A licitante clever& preencher os documentos previstos nos Anexos V e V- ;; 
indicando para quais os itens due sua proposta sera. valicla. 

5.4.1. Essa proposta sera entregue para a Comissad Permanente de 

Licitacao dentro do envelope n° 02. 

6. DA HABILITAcA0 
6.1. Para fins de habilitacao na presente Licitagao, exigir-se-a dos licitantes, 

através da apresentagap no envelope n°. 01, exclusivamente, a seguinte 

documentacap: 

6.2. HABILITA00 JURIDICA: 
6.2.1. Pessoa Juridica: 

a) Cedula de identidade e CPF dos sOcios; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, corn todas 

as suas eventuais alteracoes, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por awes, acompanhados 

de documentos de eleicap de seus administradores; 
d) Cartdo do CNPJ atualizado; 

e) Carta.° de Inscricao Estadual atualizado; 

f) Comprovante de endereco da empresa; 

g) RG e CPF dos s6cios; 

h) Comprovante de endereco dos sOcios. 

6.2.2. Pessoa Fisica: 
a) COpia de inscricao no cadastro de pessoa fisica (CPF); 

b) Copia. de inscricao no Registro Gerl (RG): 
c) Comprovante de residencia. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL 

6.3.1. Pessoa Juridica: 
a) Prova de inscricao no cadastro de contribuintes do Estado ou 

Municipio, da sede da pessoa juridica; 

b) Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPJ); 

c) Certidao negativa de debit°, ou Certiclao positiva corn efeitos de 

negativa para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo esta 

tilltima da sede do licitante; 
d) Provo. de regetlariclacie junto a Reguriciacie Social (MISS) e junto ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), atraves da apresentacao 

das respectivas Certidoes Negativas de Debito; 

e) Prova de Regularidade corn o Ministerio do Trabalho, através da 
Certidap Negativa de Debitos Trabalhistas CNDT; 

Governador Pedro Viriato Parigot (IC Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - lone:( [(i)3.552-13'2i 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

6.3.2. Pessoa Fisica: 
a) Certidao negativa de debit°, ou Certidao positiva corn efeitos de 

negativa para. corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo esti 
da. resid.encia do licitante; 

6.3.3. A documentacao necessaria para a habilitacao podera ser 
apresentada em original, por publicagao em Orgao da impressa official, certidoes 
emitidas de sites oficias, ou por qualquer processo de cOpia autenticada por 
Tabeliao ou funcionario da administracao municipal, neste caso mediante 
apresentagao dos originals. 

6.4. QUALIFICAcA0 TECNICA: 
a) A visita tecnica podera ser feita por agendamento diretamente na 

Secretaria de Administragdo, pelo telefone: 46 3552-1321.  
a.1) Caso a proponente opte por nao fazer a visita tecnica, devera 

preencher a Declaracao Formal de Dispensa de Visita Tecnica (Anexo VI). 

7. DA PROPOSTA 
7.1. A proposta devera ser preenchida conforme Anexo IV deste edital. 
7.2. A proposta devera apresentar os seguintes requisitos minimos: 

a) Descried° clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser 
desenvolvida; 

b) Materia prima a ser utilizada; 
c) Capacidade produtiva da unidad.e a ser instalada e/ou ampliada; 
d) Mercado consumidor potencial; 
e) Previsao de faturamento, custos, despesas e retorno dos 

investimentos; 
f) Relacao da infraestrutura.. equipamentos e instalacoes necessarias ao 

funcionamento dO projeto global, acompanhada de orearnento discrirninado; 
g) Previsao de investimentos prOprios; 
h) Previsao de geracao de empregos diretos e indiretos; 
i) Apresentacao de projeto de viabilidade econOmica. 

- j) Cornprornisso da proponente em contratar, preferencialmente. 
pessoas que sejarn domiciliados no Municipio de Capanema/PR. 

7.3. As contratacOes deverao ocorrer no prazo maxim° de 6 meses,  con tad.rm, 
cla vigencia concessao de direito real de uso, salvo em relagao as CONCESSIONARIAS 
dos terrenos sem barraciies, as quais deverao realizar as contratacoes no prazo 
indicado para o inicio de seas atividades, de acordo corn a respective proposta. 

7.4. Em situagOes excepcionalissimas, como na hipOtese de decretacao de 
estado de emergencia, ou estado de calamidade publica, corn abalo significativo na 
economia local, regional ou nacional, sera possivel o descumprimento da proposta 
apresentada pela Concessionaria, nos termos do Decreto Municipal que regulamente 
a flexibilizacao das concessifies reais de uso, no ambito do Municipio de Capanema. 
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8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DOS CRITERIOS DE ANALISE DA 
DOCUMENTAcA0 E PROPOSTA. 

8.1. Aberta a. sessao para o recebimento da documentacao e propostas e, 

declarando encerrado o prazo para entrega dos envelopes, o Presidente da Comissao 

de Licitacao nao admitird a participacao de licitantes retardatarios, nem serao 

admitidas, modificacoes ou substituigao das propostas ou de quaisquer documentos, 

exceto no caso de interesse da Administragdo Municipal, objetivando dissipar 
eventuais ddvidas. 

8.2. Abertos os envelopes n° 01 de todas as proponentes, os documentos neles 

contidos serao examinados e rubricados pelos licitantes credenciados e pelos 

membros da Comissao de Licitacao. 

8.3. Sera() considerados inabilitados automaticamente os licitantes que nao 

apresentarem a documentagdo solicitada, ou apresentarem-na corn vicios ou defeitos 

que impossibilitem seu entendimento, ou nao atendam satisfatoriamente as 

condigOes do edital. 

8.4. Promulgado o resultado final da fase de habilitagao, a Comissao procedera 

abertura dos envelopes n°. 02 (proposta), em sessao pdblica previamente 

designada, que podera constituir-se na mesma prevista no preambulo deste edital, 

se todos os licitantes, habilitados ou nao, desistirem da faculdade de interpor de 

recurso, de modo expresso, mediante o registro de circunstancia em ata ou mediante 

apresentagao de termo de rendncia ao direito de interposicao de recurso. 

8.5. Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados serao 

devolvidos, ainda lacrados, aos representantes das licitantes, apos definitivamente 

encerrada a fase de habilitacao, cujos documentos poderao ser retirados 

pessoalmente junto ao Departamento de LicitacOes do Municipio. 

8.6. Abertos os envelopes de n°. 02, contendo as propostas, estas serao 

examinadas e rubricadas pelos licitantes credenciados e pelos membros da Comissao 

de Licitagdo. 

8.7. Sera.° desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidades, 

vicios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento ou nao atendam as 

especificagOes deste edital. 

8.8. Nan consistird causa de inabilitagao ou desclassificaca.- o a irregularidade 

formal que nao afete o conteddo, a idoneidade do documento ou o carater da 

competicao. 

8.9. Do julgamento da habilitagdo da classificacao das propostas e dos atos 

pdblicos previstos neste procedimento, lavrar-se-ao atas circunscritas que serao 

assinadas pelos membros da Comissao de LicitacOes e, quando for o caso, pelos 

licitantes credenciados presentes. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot t1c Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:(•1•613.552-1321 
CAPANEMA - PR 



00 

Municipio de Capanema - PR 

8.10. Criterios para Avaliacao das Propostas: 

TABELA 1 

CRITERIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade 
(em nUmero de empregos 
diretos a serem gerados). 

2 pontos por emprego gerado. ate 100 0,3 

Valor do investimento 
privado no 

empreendimento a ser 
instalado no imovel 

R$ 

Ate 20.000,00. . 

02 

De 20.001,00 a 40.000,00. 10 

40.001,00 a 60.000,00. 15 

60.001,00 a 80.000,00 20 

Acima de 80.000,00, a cada .  
20.000,00 acrescenta 5 pontos. 

ate 100 

Prazo construcao da 
infraestrutura e 

aplicaado total dos 

(criteria exclusivo para 
terrenos) 

Ate 6 meses 100 

De 6 a 12 meses 80 
investimentos O ,''.  

De 1.3 a 18 meses 60 

De 19 a 24 meses 40 

Prazo para aplicacao 
total dos investimentos 
(criteria exclusivo para 

barracoes) 

Atli.' 4 meses 100 

_ 

De 5 a 8 meses 80 

De 9 a 1.2 meses 60 

De 13 a 16 meses 40 

Dc 1.7 a 20 meses 20 

De 21 a 24 meses 10 

Faturamento anual da 
pessoa juridica 

R$ 

Ate 80.001,00. 10 

0,1 

de 80.001,00 a 150.000,00. 20 

150.001,00 a 200.000,00. 30 

200.001,00 a 250.000,00. 40 

250.001,00 a 300.000,00 50 

Acima de 300.000,00, a cada 
50.000,00 acrescenta 10 pontos. ate 100 
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Tempo de constituicao 
da empresa em 

Capanema OU tempo de 
residencia do socio 

majoritaxio da empresa 
OU da pessoa fisica em 

Capanema 

5 pontos por ano. ate 100 0,1 

Capacidade do 
empreendimento gerar 

uma cadeia de producao 
e/ou empregos 

indiretos no Municipio 
de Capanema/PR 

Aquisicao de materia-prima de 
pessoas fisicas ou juridicas 

residentes ou sediadas no Municipio 
de Capanema. 

2 pontos para 
cada 

indicagdo, ate 
100 

0,1 

8.11. Sera vencedora a proposta que obtiver a maior pontuagao no somat6rio total 
dos criterios. 

8.11.1. Os criterios terao os seguintes pesos: 

I - o 'Tamer° de novos empregos diretos gerados, corn peso 0,3; 

II - o valor do investimento privado no empreendimento, corn peso 0,2; 

III - o prazo para conclusao das obras e para aplicacao total dos 

investirnentos, corn peso 0,2 (exclusivo para terrenos); 

III-A- o prazo para aplicacao total dos investimentos, corn peso 0,2 

(exclusivo para barracoes); 

IV - o faturamento anual, corn peso 0,1; 

V - o tempo de constituicao da empresa em Capanema OU o tempo de 

residencia do sOcio majoritario da empresa em Capanema, corn peso 0,1; 

VI - capacidade do empreendimento gerar uma cadeia de producao e/ou 

empregos indiretos no Municipio de Capanema/PR, corn peso 0,1. 

8.11.2. Normas especificas de cada criterio de avaliacao: 

a) Empregabilidade: 

a.1) Este criterio sera avaliado mediante a proposta de geracao de novos 

empregos diretos pelo empreendimento, no prazo maximo de 6 (seis) meses 

apps o inicio da vigencia da concessao, salvo em relac,.:ao 

CONCESSIONARIAS dos terrenos sem barracOes, as quais deverao realizar 

as contratagOes no prazo indicado para o inicio de seas atividades, de acordo 

corn a respectiva proposta. 

a.2) No prazo de 10 (dez) Bias uteis, contados a partir do encerramento 

do prazo mencionado na item a.1 acima, a CONCESSIONARIA devera 
encaminhar a Secretaria Municipal de lndUstria e Comercio os doe umentos 

111;1 

	

	 comprobatOrios referentes as contratacOes realizadas, sob pena de declaracdo 

de caducidade da concessao. 
4, 

	

	 a.3) Anualmente, sempre ate o dia 30 de junho, a concessionaria 

encaminhard a Secretaria Municipal de IndUstria e Comercio o relatOrio dos 
empregos mantidos, por meio do CAJED ou GFIP; 
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a.4) Em havendo descumprimento da obrigacao indicada no item a.3 
acima, a Secretaria Municipal de Indiastria e Comercio, de oficio, 

providenciard a abertura de procedimento para apurar a responsabilidade da 
empresa, aplicando-se as penalidades cabiveis, incluindo a possibilidade de 

declaragdo de caducidade da concessao, respeitando-se o disposto no item 

11, deste Termo de Referencia. 
a.5) E possivel a contratacao de pessoal pela CONCESSIONARIA por 

regimes diversos do celetista, de acordo corn a legislacao trabalhista. 

a.6) A licitante devera apresentar uma declaracao e uma certidao do 

CAJED ou GFIP indicando o nUmero de funcionarios ja empregados pela 

empresa. 

b) Valor do investimento privado no empreendimento: 

b. 1) 0 licitante devera discriminar na sua proposta o valor do investimento 
que pretende realizar no imOvel, seja por recursos prOprios, seja por recursos 

advindos de financiamento. 

b.2) 0 valor de investimento podera incluir obras e servicos de 

infraestrutura no imOvel, bem como aquisigan de maquinarios e outros 

investimentos identificados na proposta. 

c) Prazo para conclusdo das obras e para aplicacao total dos investimentos 
(criterio exclusivo para terrenos): 

c.1) 0 licitante devera apresentar urn cronograma. de execucao das 

obras/servicos de infraestrutura bern como da execucao dos investirnentos 

indicados na propost.a. 

c.2) A penalidade pelo descumprimento do prazo apresentado na 

proposta sera a multa, no percentual de 1% do valor de avaliacdo do 

imovel, por cada mes de atraso. 
c.3) Caso haja a necessidade de instalacdo ou construcao de 

infraestrutura minima do imOvel a cargo do Municipio ou atrasos 
referentes, por exernplo, ao licenciamento de construcoes, de  
competencia da Secretaria de Planejamento do Municipio, o prazo 
ofertado na proposta sera contado a partir da liberacdo formal do acesso 

ao terreno ou barracao, emitida pelo Prefeito Municipal, via oficio, 
devidamente protocolado no Protocolo-Geral do Municipio. 

c-A) Prazo para aplicacao total dos investimentos (criterio exclusivo para 
barracees): 

c-A.1) 0 licitante devera a.presentar urn cronograma de execucao do valor 
do investimento inclicado na proposta. 

c-A.2) A penalidade pelo descumprimento do prazo apresentado na 

proposta sera a multa, no percentual de 1% do valor de avaliacao do 
imovel, por cada mes de atraso. 

c-A.3) Caso haja a necessidade de instalacdo ou construed° de 
infraestrutura minima do imovel a cargo do Municipio ou atrasos 
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referentes, por exempla, ao licenciamento de construcoes, de 

competencia da Secretaria de Planejamento do Municipio, o prazo 
ofertado na proposta sera contado a partir da liberacio formal do acesso 

ao terreno ou barracks, emitida pelo Prefeito Municipal, via oficlo, 

devidamente protocolado no Protocolo-Geral do Municipio. 

d) Faturamento anual da pessoa juridica: 
d.1) Este criterio sera avaliado mediante a analise da media do faturamento 

anual, dos illtimos tres exercicios financeiros, devendo a licitante apresentar 

os documentos e balancetes contabeis na sessao de licitacao. 

d.2) A licitante devera apresentar Balango Patrimonial e demonstrativo 
contabil firmado pelo representante legal da pessoa juridica e pelo respectivo 
Contador dos fres anos imediatamente anteriores ao da apresentacdo da 
proposta. 

e) Tempo de constituicao da empresa ou tempo de residencia em 
Capanema: 

e.1) Este criterio sera avaliado mediante analise do periodo em que a 

pessoa juridica é sediada no Municipio de Capanema; 

e.2) Alternativamente, podera se considerar o tempo em que o(s) socio(s) 

ou empresario(s) reside(m) no Municipio de Capanema. 

e.2.1) Em havendo mais de urn socio, serao considerados apenas os 

dados do socio que ha mais tempo resida no Municipio de Capanema. 

e.3) Em se tratando de licitante pessoa fisica, sera considerado o tempo 

em que esta reside no Municipio de Capanema. 

e.4) Os tempos de constituicao da empresa e de residencia do socio nao 

sax) cumulativos, devendo a licitante optar por urn deles. 

e.5) No caso da opcao pelo tempo de residencia no Municipio, o licitante 

devera trazer na sessao de licitacab os documentos comprobatOrios, como 
escritura publica, IPTU, contas de luz, agua, entre outros. 

f) Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia de producao e/ou 
empregos indiretos no Municipio de Capanema/PR: 

f. 1) 0 licitante devera indicar as materias-primas do seu empreendimento 

e os eventuais fornecedores sediados ou residentes no Municipio de 

Capanema; 

f.2) 0 licitante devera apresentar declaragdo de vinculo contratual corn 

esse(s) fornecedor(es), corn o compromisso de aquisicao da materia-prima, 
em engo rte se sagrar vencedora no certame, corn assinatura do documento 
pelo futuro fornecedor; 

f.3) 0 descumprimento desse compromisso assumido com o fornecedor de 
materia-prima local podera gerar a aplicagdo da penalidade prevista no 
subitem 8.2.1. 
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8.12. 0 sistema de pontuagdo seguira as seguintes regras: 

8.12.1. Os criterios previstos no subitem 10.1.1. receberao no maxim° 100 

pontos cada. 
 

8.12.2. Os pontos obtidos pela proponente, em cada criterio, serao 

multiplicados pelos seus respectivos pesos, conforme definido na Tabela 1. 
8.12.3. Serao somadas as pontuagOes obtidas de acordo corn o subitem 10.2.2, 

para determinagdo da pontuacao final. 

8.12.4.Sera considerada vencedora do item a proponente que apresentar a 

maior pntuacao final. 

8.12.5. Em caso de empate na pontuagao final, sera vencedora a proposta que 

obtiver a maior pontuacao por criteria seguindo a ordem abaixo: 

1°) Maior tempo de constituieao da empresa em Capanema ou maior tempo 
de residencia do sOcio ou pessoa fisica no Municipio de Capanema; 

2°) Maior nUmero de empregos; 

3°) Maior investimento privado; 
4°) Menor tempo para execucao do investimento privado; 

5°) Maior valor do faturamento da Pessoa Juridica; 
6°) Persistindo o empate, devera ser realizado sorteio. 

8.13. As propostas deverao obedecer, rigorosamente, os termos deste edital, nao 

sendo consideradas as propostas que fizerem referencia a proposta de outro 

proponente. 

8.14. E facultada a Comissao de Licitaedo, em qualquer fase da sessao de 

julgamento, a promocao de diligencia, destinada esclarecer ou complementar a 

instrucao do processo. 

8.15. 0 resultado do julgamento da licitaedo, sera publicado no Diario Oficial 

do Municipio. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Em qualquer fase do processo licitatOrio, cabem os recursos previstos no 

artigo 109 da Lei n° 8.666/93, devendo ser interpostos junto a Comissao de Licitacao, 

mediante peticao, devidamente arrazoada e subscrita pelo recorrente ou seu 

representante legal ou contratual. 
9.2. Havendo interposigdo de recurso, este sera aceito no efeito suspensivo, 

tanto no caso de habilitacao, inabilitaedo ou quanto ao julgamento das propostas, 

devendo ser designada pela Comissao de Licitagao data para conhecimento da 
decisao. 

10. DA HOMOLOGACAO E ADJUDICAPAO 
10.1. A Comissao de Licitagao encarninhara o Processo desta Concorrencia, 

juntamente corn o Mapa de Apuracao, RelatOrio e demais pecas deste certame 

licitatOrio, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que deliberara sobre a validade 

dos procedimentos e homologara o resultado e posterior adjudicagdo ao licit:ante 
vencedor. 
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10.2. Nao havendo recurso contra a decisao que homologou o procedimento 

licitatOrio, ou tendo sido julgados os interpostos, o licitante vencedor sera convocado 

para assinar o contrato. 

10.3. Ap6s esses procedimentos, o resultado do certame licitatOrio sera 

publicado no Diario Oficial do Municipio para conhecimento publico. 

11. DO CONTRATO 

11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a administracao convocard, no prazo 

de ate 05 (cinco) dias para assinatura do contrato. 

11.2. Se dentro do prazo o convocado nao assinar o contrato, a Administracao 

convocara os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, em igual prazo e 
nas mesmas condicoes propostas pelo primeiro classificado, inclusive, quanto aos 

criterios previstos neste Edital ou revogara a licitagao, sem prejuizo da aplicagao de 

suspensao pelo prazo nao superior a 5 (cinco) anos para contratar corn a 
administracao municipal. 

11.3. Do contrato a ser assinado entre as partes constardo as clausulas 

necessarias previstas no artigo 55 da Lei n° 8.666/93 e a possibilidade de rescisao 

de contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da mesma lei. 
11.4. Assinado o contrato, a posse dos bens ficard condicionada a apresentacao 

de licenca de funcionamento dos Orgaos competentes. 

12. DO PRAZO CONTRATUAL 

12.1. De acordo corn o Termo de Referencia. 

13. DA PRORROGACAO DO CONTRATO 

13.1. De acordo corn o Termo de Referencia 

14. DAS OBRIGAOES E ALTERAcOES DE NATUREZA PERMANENTES NO 

IMOVEL 
14.1. Os licitantes, através da participacao nesta licitagao, declaram ter pleno 

conhecimento do local e condicOes do predio a serem concedidos, pelo que 

reconhecem ser perfeitarnente viavel o cumprimento integral e pontual das obrigagOes 

assumidas nesta licitagao. 

14.2. Os custos de eventuais adaptacoes no imOvel para a instalacao e operacao 

da empresa serao arcados pela concessionaria, apOs autorizacao, por escrito, da 

Administracao Municipal. 
14.3. As alteracoes de natureza permanente realizadas no imOvel pela 

concessionaria, mesmo corn a ciencia e concordancia da Administracao Municipal, 
nao gerarAo direitos de retencao. de indenizacao ou de levantamento das benfeitorias 
ao fim na concessao, as quais serao incorporadas ao patrimOnio do Municipio de 
Capanema. 

14.4. 0 procedimento para eventual alteracao de natureza permanente no 
imOvel sera formal e devera ser anexado ao presente processo de concessao, 
observando-se o seguinte rito: 
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I - apresentagao de requerimento escrito pela CONCESSIONARIA, constando o 

memorial descritivo das alteracoes desejadas, devidamente protocolado no Protocolo-

Geral do Municipio; 
II - sera aberto urn procedimento administrativo proOprio, corn referencia ao 

presente processo de licitagao; 

III - os autos sera() encaminhados para a Engenharia Municipal, para parecer 

tecnico, no prazo de 10 dias, possibilitando a inspecao no local para avaliagao das 

modificagOes pretendidas, sem prejuizo da notificagdo da CONCESSIONARIA para 

que apresente documentos complementares essenciais para a aprovacao do projeto; 

IV - na hipOtese de necessidade de complementacao da documentacao para 

avaliacao da Engenharia Municipal, a CONCESSIONARIA encaminhara os 

documentos exigidos no prazo de 10 dias: 
V - emitido o parecer tecnico, a decisao final cabera ao Chefe do Poder Executivo, 

por meio de despacho fundamentado, no prazo de 10 dias. 

15. DAS OBRIGAcOES DAS PARTES 
15.1. De acordo corn o Termo de Referencia. 

16. DAS PENALIDADES 
16.1. Pelo descumprimento das clausulas do edital de licitagao, sem prejuizo 

das penalidades previstas no item 8 do Terma de Referencia, o CONCEDENTE 

podera aplicar a CONCESSIONARIA as seguintes sancOes: 

I - advertencia; 

II - multa; 
III - suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de 

contratar corn a Administracao, por prazo nao superior a 5 (cinco) anos; sem 

prejuizos das multas previstas no edital, no contrato e demais cominacOes 

legais. 
IV - declaragao de inidoneidad.e para licitar ou contratar corn a 

Administragao Pablica enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punicao. 

16.2. A sancao de advertencia. sera aplicada quando o descumprimento de 

clausula deste edital ou do contrato nao provocar atraso na. execucao do contrato, 
nao causar prejuizo ao CONCEDENTE, nem ensejar aplicacao de outra penalidade 

mais grave. 

16.3. Em caso de descumprimento parcial de clausula do edital e/ou das 
disposicOes legais a CONCESSIONARIA ficara sujeita a multa difiria de 0,5% (cinco 
decimos por cento) sobre o valor da avaliacio atualizada do imovel,  ate a data 
do seu adimplemento. 

16.4. Em caso de descumprimento total de clausula do edital e/ou das 
disposicOes legais a CONCESSIONARIA ficare sujeita a multa diaria de 1% (um por 
cento) sobre o valor da avaliacao atualizada do imovel,  ate a data do seu 
adimplemento. 

16.5. A nao devolucao do imovel no prazo estipulado pela Administracao 

Municipal, apOs a declaragao de caducidade da concessao ou da rescisao contratual. 
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ensejard a aplicagao de multa de 30% do valor da avaliaodo atualizada do imovel, 
bem como a propositura de acao de reintegracao de posse, cujas despesas e custas 

processuais serao de responsabilidade da CONCESSIONARIA, bem como serao 

devidos honorarios advocaticios no percentual de 20% sobre o valor atualizado do 

imOvel concedido. 

16.6. A sancao de suspensao temporaria, prevista no inciso III do item 16.1, 

sera aplicada a empresa ou profissional que convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, nao celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentacao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execucao de 
seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execucao do contrato, 

comportar-se de modo inidOneo, ou cometer fraude fiscal. 

16.7. A sancao de declaracao de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 

16.1, sera aplicada enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou 

ate que seja promovida a reabilitagdo perante a prOpria autoridade que aplicou a 
penalidade, que sera concedida sempre que a CONCESSIONARIA ressarcir o 

CONCEDENTE pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao 
aplicada corn base no item anterior. 

16.8. As sancOes previstas nos incisos I, III e IV do item 16.1 poderao ser 

aplicadas juntamente corn a do inciso II do mesmo item. 

16.9. Constatada o descumprimento contratual, a CONCESSIONARIA sera 

notificada formalmente da ocorrencia, para apresentar defesa previa, no prazo de 05 

(cinco) dias uteis, para as sancOes dos incisos I, II e III do item 16.1 deste edital, e 

no prazo de 10 dias para a sancao prevista no IV do item 16.1 deste edital, contados 

da efetiva notificagao. 

16.10. As sancOes previstas nos incisos I, II e III do item 16.1 serao aplicadas 

pela Comissao Permanente de Licitacao Municipal. 

16.11. A sancao estabelecida no inciso IV do item 16.1 sera de competencia 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, podendo a reabilitacao ser 

requerida apOs 02 (dois) anos de sua aplicagao. 

16.12. Independentemente da aplicaeao das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficara(ao) sujeita(s), ainda, a composicao das perdas e danos causados 
ao CONCEDENTE e decorrente de sua inadimplencia ou descumprimento contratual. 

16.13. Para efeito de aplicagao das penalidades prevista no edital e contrato, 

fica assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla defesa a CONCESSIONARIA. 

16.14. Qualquer penalidade aplicada devera ser registrada; tratando-se de 

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar corn a administragao 

publica ou de declaracao de inidoneidade, sera obrigatOria a comunicacao do ato ao 

Tribunal de Contas do Estado. 
16.15_ Apos o trAnsito em iulgado no ambito administrativo da penalidade 

imposta, a CONCESSIONARIA sera notificada para que no prazo de 10 (dez) dias 
recolha a importancia indicada na guia emitida pelo CONCEDENTE, sob pena de 

incorrer em multa de 2% sobre o valor constante na guia emitida, mais juros de mora 
de 1% ao mes, sem prejuizo da aplicacao de outras sancoes cabiveis. 
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16.16. Nao sendo recolhido o valar 	aplicada no prazo de ate 3 (tres) 
meses, contados do encerrarnento do. -f.1.7.0 previsto no subitem 16.15, sera 
rescindido o contrato de concessao e a:)!icarlas as demais sangaes cabiveis. 

17. DA RESCISAO E DA CADITCIT.0:017: 
17.1. De acordo corn o Termo de 

18. DA IMPUGNACAO DO ATO eV7:770C.,4,1;fitnio 

18.1. Os interessados 	 'esclarecimentos, providencias ou 
impugnar os termos do preSento 	por irregularidade comprovada, 
protocolizando o pedido de acordo corn or. 327:1.zos do art. 41 da Lei n° 8.666/93, no 
enderego discriminado no prearnbulo do erlital, cabendo a comissao de licitagao 
decidir sobre a petigao no prazo de ate vintc e quatro horas que antecedem o certame. 

18.2. Nao sera) reconhecidas as impuglacOes interpostas, quando ja  
decorridos os respectivos prazos legais. 

18.3. Acolhida a peticao impugnando 0 ato convocatorio, sera designada nova 
data para a realizagao do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteragao 
nao prejudicar a formulagao das propostas. 

19. DAS DISPOSIcoES GERAIS 
19.1. 0 licitante vencedor recebera o imovel em otimo estado (primeira 

utilizagao), comprometendo-se a zelar pela sua estrutura e conservagao, devendo 
entrega-lo ao final do contrato, nas mesmas condigOes em que o recebeu, exceto 
quanta aos desgastes natural do tempo. 

19.2. As questOes nao previstas neste Edital sera° resolvidas pela Comissao de 
Licitagao, corn base nas normas juridicas e administrativas que forem aplicaveis e 
nos principios gerais de direito. 

19.3. As normas que disciplinam este certame serao sempre interpretadas em 
favor da ampliagao da disputa entre os proponentes, atendido o interesses 
sem comprometimento da seguranga da contratagao. 

19.4. 0 desatendimento de exigencias formais nao essenciais, nao importara 
no afastamento da licitante, desde que sejam possiveis as aferigOes das suas 
qualidades e as exatas compreensOes da sua proposta, durante a realizagao da sessao 
publica deste certame e desde que nao Pique comprometido o interesse pfiblico e a 
igualdade entre os licitantes, bem como a finalidade e a seguranga da futura 
contratagao. 

19.5. E facultada a Camissao de Licitacao, em qualquer fase da licitagao, a 
promogao de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrugao do 
processo. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do 
inicio e inclui-se o do vencimento, observando-se que so iniciam e vencem prazos em 
dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Capanema, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrario. 
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19.7. No caso de alteragaO deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 

realizagdo da licitacao, este prazo sera reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteracao nao prejudicar a formulacao das propostas. 

19.8. Na hipotese de nao haver expediente no dia da abertura da presente 

licitacao, ficard esta transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo local 

e horario anteriormente estabelecido. 
19.9. Nao sera exigida a prestacao de garantia para a contratacao resultante 

desta licitacao. 

19.10. 0 respectivo edital podera ser obtido na Prefeitura Municipal de 
Capanema - PR - no endereco supra mencionado nos seguintes horarios, das 

8h00min. as 11h3Omin. e das 13h3Omin. as 17h3Omin., fornecida pelo Setor de 
Licitacao, pelo e mail: licitacao@capanema.pr.gov.br,  ou maiores informagOes 
poderao ser obtidas no Departamento de Licitagao pelo telefone: 46-3552 1321. 

19.13. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I - Termo de Referencia; 

Anexo II - credenciamento; 

Anexo III - declaracao de concordancia corn o edital; 

Anexo IV - Modelo de proposta; 

Anexo V - Modelo de indicacao de itens dos terrenos corn barracOes; 

Anexo V-A - Modelo de indicagdo de itens dos terrenos sem barracOes; 

Anexo VI - Declaracao dispensando a Visita Tecnica; 

Anexo VII - Termo de vistoria; 

Anexo VIII - Minuta do contrato. 

19.14. Para dirimir, na esfera judicial, questOes oriundas do presente Edital, 

sera competente o Foro da Comarca de Capanema -PR. 

Capanema, 05 de outubro de 2020 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERItIO REFERENCIA 

CONCORRENCIA PUBLICA 

CONCESSAO DE DIREITO REAL DE 1.11.5Q DE TERRENOS E BARRACOES 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente temo de referencia. a concessito de direito real de use 

corn opcao de aquisicao futura de bens pUblicos de .propriedade do Municipio de Capanema, 

destinados a exploracdo de. atividade economica, „conforme o detenninado neste Termo de 

Referencia, cu jos imOveis se em discriminados abaixo, corn o respectivo valor de avaliacdo: 

Item 
Descricao do 

Imovel 
Localizacii, 

Cadastro 
Municipal 

Metragem 
Avaliacao 

atual 

01 
Terreno 

Area Industrial I - proximo ao 

Quadra 84B - Lots' 02 - Av. 
Independencia n" 2840 

trevo saida para sao Pcdro - R$ 
138860 1.083 m2  

194.979,60 

02 Terreno 
Area Industrial III - Sc, ida !Niro. 

Sao Luiz - Quadra n°80 - Lote 03 - 
Setor N.O - Rua Paraiba n" 1739 

133647 712,04 m2  
R$ 

170.889,60 

03 Terreno 
Area Industrial III - Saida para 

Sao Luiz - Quadra n°80 - Lote 04 - 
Setor N.O - Rua Paraiba n° 1767 

138789 780,65 m2  
R$ 

156.130,00 

04 Terreno 
Area Industrial III - Saida para 

Sao Luiz - Quadra n°80 - Lote 05 - 
Setor N.O - Rua Paraiba n° 1803 

138797 860,26 m2  
R$ 

172.052,00 

05 Terreno 
Area Industrial III - Saida para 

Sao Luiz - Quadra n°80 - Lote 06 - 
Setor N.O - Rua Paraiba n° 1835 

. 	, 

138801 1.546,33 m2  

R$ 

309.266,00 

06 Terreno 
Area Industrial III - Saida para 

Sao Luiz - Quadra n° 80 - Lote 07 
- Setor N.O - Rua Paraiba no 1871 

138819 1.592,95 m2  
318.590,00 

 

R$ 

07 Terreno 
Area Industrial III - Saida para 

Sao Luiz - Quadra n°80 - Lote 08 - 
Setor N.O - Rua Paraiba n° 1923 

138827 1.816,87 m2  
R$ 

363.374,00 

08 Terreno 
Area Industrial III - Saida para 

Sao Luiz - Quadra n°80 - Lote 09 - 
Setor N.O - Rua Paraiba n°1955 

138835 2.319,42 m2 
463.884,00 

 

R$ 

09 Terreno 

Area Industrial II - pr6ximo ao 
Ginasio de Esportes - Chacara 

12A - Setor S.E - Rua POr do Sol 
n° 909 

138878 500 m2 
R$ 

80.000,00 

10 Terreno 

Area Industrial II - prOximo ao 
Ginasio de Esportes - Cha.cara 

12B - Setor S.E - Rua POr do sol 
n° 885 

138886 500 m2 
R$ 

80.000,00 
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11 Terreno 

Area Industrial II - proxiino ao 
Ginasio de Esportes - Chacara 
12C - Setor S.E - Rua Silveri° 

Ampessan n° 698 

138894 . 1000 m' 
R$ 

150.000,00 

1) Terreno 

Area Industrial II - proximo ao 
Ginasio de Esportes - Chacara 
12D - Setor S.E - Rua Silverio 

Ampessan n° 676 

138908 1.000 m' 
R$ 

150.000,00 

13 Terreno 

Area Industrial II - prOximo ao 
Ginasio de Esportes - Chacara 12- 

E - Setor S.E - Rua Silverio 
Ampessan n° 652 . 

138916 1000 m2  
R$ 

150.000,00 

14 Terreno 

Area Industrial II - prOximo ao 
Ginasio de Esportes - Chacara 12- 

F - Setor S.E - Rua Silverio 
Ampessan n° 634 

138924 1000 m2  
R$ 

150.000,00 

151  

Terreno corn 
barracao de 300 m2  

- Construcao 
concluida 

Area Industrial I - prOximo ao 
trevo saida para Sao Pedro - 

Quadra 84A - Lote 04 - Setor N.E - 
Rua 25 de maio n° 581 

134384 
Terreno: 

756 m2 

Terreno R$ 

105.840,00 

Barracao 
R$ 

183.317,53 

162  

Terreno corn 
barracao de 300 m2  

- Projeto em 
construcao 

Area Industrial I - pr6ximo ao 
trevo saida para Sao Pedro - 

Quadra N° 84 - Lote 03 - Setor N.E 
- Rua 25 de maio n° 646 

81884 
Terreno: 

1.053 m2 
R$3  

Terreno R$ 
147.420,00 

Barracao 
 

250.406,72 

17 

Terreno corn 
barracao de 300 m2  

-,Projeto em 
construcao 

Area Industrial I - prOximo ao 
trevo saida para Sao Pedro - 

Quadra N° 84 - Lote 05 - Setor N.E 
- Rua 25 de maio n° 530 

138851 
Terreno: 

1.365 m2 

Terreno R$ 
191.100,00 

 Barracao 

250.406,72 

18 

Terreno corn 
barracao de 300 m2  

- Projeto em 
construcao 

Area Industrial II - proximo ao 
Ginasio de Esportes - Quadra n° 
78 - Lote 03 - Setor S.E - Rua For 

do Sol n° 1010-b 

138762 
Terreno: 

900 m2 

Terreno R$ 
144.000,00 

 Barracao 

250.406,72 

Descrcve-se o item lgt BARRACAO de 200 na2. jti construido. fechado coin estrutura de alvenaria em blocos estruturais. corn dots portOes 
metalicos, urn medindo 350cm X 350cm; e o outro 300cm x 210cm, corn escrit6rio de 10,98 ma, urn lavabo corn acessibilidade de 3,79 m2, urn banheiro 
completo (vaso sanitario, lavat6rio e chuveiro) de 2,81 ma, piso ceramic°, paredes revestidas corn ceramica no banheiro e do lavabo, restando uma area 
de 269.69 ma, piso de concreto e acabamento bruto, padrao de luz trifasico 80 amp. 

2  Descreve-se os itens 16, 17 e 18: BARRACOES DE 300 m2, EM CONSTRKAO, corn pilares pre-moldados, corn estrutura do telhado 
metalica corn telhas de aco zincado trapezoidal corn espessura de 5mm, fechado corn estrutura de alvenaria em blocos de concreto aparente, corn dois 
portOes metalicos, corn escritorio de 10,98 m2, urn lavabo corn acessibilidade de 3,79 m2. um  banheiro de 2,81 m2, piso ceramic°. paredes revestidas 
corn ceramica no banheiro e do lavabo, deposit° ern area de 200,69 ni2, piso de concreto e acabamento bruto. padrao de luz bifasico 80 amp. (Licitacao 
Tomada de Precos n° 13/2020). 

3  0 valor dos barracOes indicados na avaliacao dos itens 16, 17 e 18 6 o correspondente ao valor da construcao de cada barracao, nos termos 
da I icitacao Toinada de Precos n° 13/2020. 
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1.2. 0 uso dos imOveis descritos acima sera obrigatoriamente para exploracao industrial e/ou 

comercial sem prejuizo das obrigacOes constantes no Edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Verifica-se a necessidade de licitaga° para a .concessao de direito real de uso de bens 

pUblicos, corn opcao de aquisicao futura pelos concessionarios, em respeito a Lei e aos principios 

da isonomia, moralidade e impessoalidade, proporcionando a qualquer pessoa juridica ou fisica, 

ofertar propostas, desde que cumpridos os requisi tos deste termo de referencia e do edital. 

2.2. As concessOes de direito real de uso realizadas por meio desta licitagdo seguirao as 

normas previstas na Lei Municipal n° 1.745/2020. • • 

2.3. Verifica-se a necessidade para a destinagao de alguns imOveis a determinadas atividades 

justificados pela legislacao municipal, especificamente a Lei Municipal n° 03/1970 (Codigo de 

Posturas), a Lei Municipal n° 456/1991 (Normas de Vigilancia Sanitaria): 

a) Corn relacao ao item 18 nao sera 	proposta de atividades relacionadas a 

producao de alimentos, em razao da proximidade corn a indUstria de coleta seletiva de lixo 

reciclavel. 

b) Corn relagao aos itens 06, 07, 08 e 14 sera admitida, preferencialmente, propostas de 

empresas de atividades corn maior presenca de ruido, poeira e extracao. 

b.1) Caso nao haja empresas exploradoras de atividade que causem ruidos ou 

poeira, os itens poderao ser adjudicados por empresas diversas. 

3. DO PRAZO DA CONCESSAO 

3.1. 0 prazo de vigencia da Concessao de Dircito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 sera de 20 (vinte) anon, contados a partir de 1° de Janeiro de 2021. 
3.2. 0 inicio do prazo de vigencia do contrato de concessao em relacao aos imoveis descritos 

nos itens 16, 17 e 18, sera a data do recebimento definitivo da obra de construed° dos respectivos 

barrac6es, cujo procedimento podera ser acompanhado pela licitante vencedora. 

3.2.1. No caso de o recebimento definitivo da construed° dos barracOes ocorrer ate 31 

de dezembro de 2020, o inicio do prazo de vigencia da concessao sera dia 1° de janeiro de 
2021. 

4. DA PRORROGAC,A0 CONTRATUAL 

4.1. A vigencia do contrato podera ser prorrogada uma Unica vez, pelo mesmo prazo previsto 

no contrato original, desde que observadas as seguintes condigOes que caracterizam o interesse 
pUblico: 

a) interesse da Concessionaria; 

b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionaria 

e na legislagao em vigor; 

c) inexistencia de aplicagao de penalidades a concessionaria, em razao do 

descumprimento contratual, salvo uma advertencia ou uma multa de natureza leve, 

devidamente formalizada em processo administrativo; 

d) apresentagao de todos os documentos necessarios para a habilitacao na licitagao 

original, devidamente atualizados, validos e regulares. 

4.2. 0 procedimento para eventual prorrogacao contratual sera formal e devera ser anexado 

ao presente processo de concessao, observando-se o seguinte rito: 
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I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mes que antecede o encerramento da 

vigencia do contrato de concessao, a CONCESSIONARIA apresentard requerimento escrito, 

jii 

	

	 constando a comprovagdo das condigOes mencionadas nas alineas do subitem 4.1, 

devidamente protocolado no Protocolo-Geral do Municipio; 

II - o requerimento sera juntado aos autos da presente concessao; 

III - os autos serao encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer juridico, 

no prazo de 15 dias, possibilitando a solicitacao de certidoes de Orgaos publicos, sem 

prejuizo da notificagao da CONCESSIONARIA para que apresente documentos 

complementares essenciais para a aprovagao da prorrogacao contratual; 

IV - na hipOtese de necessidade de complementagdo da documentacao para avaliagao 

da Procuradoria Municipal, a CONCESSIONARIA encaminhard os documentos exigidos no 

prazo de 10 dias; 

V - emitido o parecer juridico, a decisao final cabera ao Chefe do Poder Executivo, por 

meio de despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

4.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigencia da concessao, sem que haja a opcao de 

aquisicao pela concessionaria, a concessao sera extinta. 

5. DA OPcA0 DE AQuisicAo DO IMOVEL CONCEDIDO 

)11  

11 „ 

	

	

e oitenta) dias antes do encerramento da vigencia inicial do contrato de concessao ou do 

encerramento da prorrogagdo do contrato. 

estabelecido na avaliagao do imOvel, conforme o disposto neste Termo de Referencia, corrigido 

5.1. A concessionaria podera optar pela aquisicao ou nao do imovel no prazo de ate 180 (cento 

5.2. Caso opte pela aquisicao em definitivo do imOvel, o valor a ser pago sera o montante 

monetariamente pelo indice utilizado na atualizacao da UFM, anualmente. 

5.3. A opcao pela aquisicao em definitivo do imovel podera ocorrer a partir do quinto ano da 

vigencia da concessao, cujo pagamento do respectivo valor sera realizado em parcela Unica ou de 

forma parcelada, em ate 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo indice de 

atualizacao da UFM, anualmente. 

5.3.1. Em havendo a opcao pela aquisicao de forma parcelada, exigir-se-a a 

apresentagao de garantia idonea, clausula de reversao do imovel, em caso de 

inadiinplemento e o cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal n° 

1.745/2020. 

5.3.2. Por opcao da CONCESSIONARIA, a partir do quinto ano da vigencia da 

concessao, é possivel a aquisicao parcelada do imovel, em niimero de parcelas 

correspondentes ao ntimero de meses restantes da vigencia da CONCESSAO, hipotese 

em que sera outorgada escritura ptiblica de alienacao corn clausula resolutiva. 

5.4. Caso a concessionaria opte por nao adquirir em definitivo o imovel concedido, no prazo .01 
	estabelecido no edital da licitacao, a concessao sera extinta. 

s_s_ 	hipOtese do subitem 5.4 e em havendo edificacOes e benfeitorias realizadas pela 
concessionaria no imOvel durante a vigencia contratual, o imOvel podera ser alienado pelo 

Municipio, pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionaria original 

seja indenizada exclusivamente pelas edificacOes e benfeitorias realizadas. 

5.6. 0 Municipio, ao inves da alienagao prevista no subitem 5.5. podera realizar nova 

concessao de direito real de use do imOvel, caso conste no edital da nova licitaga.o a obrigacao da 

licitante vencedora do certame depositar o montante referente a avaliagaq das edificagoes e 
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benfeitorias realizadas pelo concessionario original, no prazo de 10 (dez) dias, apOs a homologagdo 

da licitagao, para fins de indenizagao da concessionaria original. 

5.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses apos a extingao da concessao e nao realizada a 

indenizagao prevista nos subitens 5.5 ou 5.6, o Municipio indenizara as edificagOes e benfeitorias 

realizadas pelo concessionario original. 

5.8. Para fazer jus as indenizagOes pelas edificagOes e benfeitorias realizadas no imovel, a 

concessionaria devera obter as licengas dos (.'irpos competentes para as respectivas construgOes, 

quando exigido por lei, bem como averba-las 	matricula do imovel, por suas expensas, 

previamente ao encerramento da vigencia do cdritrii to ou previamente a abertura de processo 

administrativo para apurar a regularidade da cor ceSsao, corn o fim de extingui-la. 

5.9. 0 inadimplemento de parcelas refermtes aquisigao do imovel acarretara aplicagao das 

seguintes penalidades: 

5.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliacao do imovel por mes de atraso. 

5.9.2. Resolugao do contrato de compra e venda caso haja a inadimplencia de tres 

parcelas seguidas, sem prejuizo da aplicacao da multa prevista no subitem 5.9.1. 

5.10.E vedada a destinacao do imovel concerlido, mesmo apOs a aquisicao definitiva 

pela CONCESSIONARIA, para outra finalidade que nao seja industrial ou comercial, o que sera 

devidamente averbado na matricula do irnovel. 

5.10.1. A tentativa de utiliza0.o rc imovel - adquirido definitivamentc pela 

CONCESSIONARIA - de maneira indevida sera coibida pelo Municipio de Capanema, 

a qualquer tempo, por meio do indcfrimerto do licenciamento da atividade, devido 

a sua localizacao. 

6. FISCALIZAcAO 

6.1. A Fiscalizagao sera de competencia e responsabilidade do Municipio, a quem cabers 

verificar se, no seu desenvolvimento, estao sendo ournpridos os termos do Contrato, a proposta 

original da concessionaria, suas especificagOes'e dethais requisitos, assim como participar de todos 

os atos que se fizerem necessarios para sus fiel execugao. 

6.2. A fiscalizagao sera exercida nn interesse exclusivo do CON CEDENTE, e nao exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONCESSIONARIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

6.3. 0 Municipio de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigagoes 

oriundas da concessao, notificara a CONCESSIONARIA para que providencie os reparos e/ou 

corregOes que se fizerem necessarias ao objeto da concessao, no prazo de ate 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data do recebimento da referida notificagao. 

6.3.1. A notificagao podera ser recebida pelo preposto indicado na Procuragao, bem 

como qualquer urn dos sOcios da CONCESSIONARIA, possibilitando a notificagao via e-

mail. 

6.3.2. 0 nao recebimento de qualquer notificagao expedida pelo Municipio, por parte 

da CONCESSIONARIA, sera considerada vdlida corn o ateste do servidor publico 

responsavel e ratificagao da fiscalizagao. 

6.4. 0 Municipio ira indicar urn servidor para fiscalizar a execugao do contrato de concessao. 
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7. OBRIGAPOES DAS PARTES CONTRATANTES 

7.1. Obrigaccies do CONCEDENTE: 

7.1.1. Disponibilizar o acesso ao imovel imediatamente apps o inicio da vigencia da 

concessao; 

7.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalizacao, cientificando a 

autoridade competente para as providencias pertinentes, e notificar a CONCESSIONARIA 

para pronta regularizacao; 

7.1.3. Notificar a CONCESSIONARIA imediatamente ap6s constatar o descumprimento 

de alguma das obrigagoes contratuais, fixando um prazo para que ela promova as 

diligencias/corregoes necessarias sob pena de aplicacao de penalidades previstas no item 

8. 

7.1.4. Cabers ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do 

contrato. 

7.2. Obrigagoes da CONCESSIONARIA: 

As obrigagOes da CONCESSIONARIA estao divididas em 03 (tres) grupos por grau de gravidade 

conforme disposigaes abaixo: 

7.2.1. Obrigagoes do Grupo 1 (GRANASSIMA) 

7.2.1.1. 0 descumprimento das obrigagOes deste grupo podera implicar na 

rescisao do contrato e das demais penalidades previstas no item 8. 

a) utilizar o imovel cujo use the a concedido de acordo corn as especificagOes 

e condigoes apresentadas pelo CONCEDENTE contidas neste instrumento, 

sendo vedada a utilizacao de areas que lido se encontrem limitadas no contrato, 

bem como nao sera permitida a utilizacao do bem pUblico concedido para 

finalidade diferente da que foi licitada, garantindo-se as demais exigencias 

pactuadas; 

b) nao transferir, ceder ou subconceder a terceiros o imovel concedido 

durante a vigencia do contrato de concessao; 

c) nao promover modificagao da finalidade ou da estrutura societaria que 

prejudique a execucao da proposta apresentada na licitagao, salvo se 

previamente submetida ao CONCEDENTE para analise e aceite, desde que 

verificada a manutencao dos criterios predominantes da proposta inicial, 

1.11i 

	

	 especialmente quanto a empregabilidade e aos investimentos privados no 

imovel; 

d) a CONCESSIONARIA clever& entregar procuragao, conforme modelo a ser 

fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos corn 

poderes para receber notificagOes e demais documentos pertinentes ao contrato 

de concessao. A referida proeuragao devera ter validade durante a vigencia do 

contrato. bem como, ficara sob a responsabilidade da CONCESSIONARIA a sua 
atualizacao junto ao Municipio; 

e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos licitos e em rigorosa 

obediencia a legislagdo pertinente; 

fl nao ser araua...lo e uentdizado corn multa pela segunda vez, num 
periodo de 24 meses, pelos mesmos motivos, em atuacao da fiscalizacao, 
ou pela vigilancia sanititria, ou outro orgao publico, em razao de 

Avenida Governador Pedro \Irian) Parigoi de Souza, 1080 - Ccutro - 8.5760-000 - Folic:0,6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



t # 

Municipio de Capanema - PR 

descumprimento das normas  envolvendo a exploracao  do iraovel 

concedido.  

7.2.2 Obrigagoes do Grupo 2 (GRAVE): 

a) Para as CONCESSIPNARIAS 	̀arra woes: adequar e equipar o espago,fisicp, 

bem como realizar as construcoeS, adaptar;oes e acabamentos necessarios para o inicio 

das atividades constantes na proposth apresenta.da na sessao cia licitacao, que devera 

ocorrer no prazo de ate 120 (canto .e vinte) dias, contados a partir da vigencia da 

concessao. corn as condigOes e cara.otaT:isticas necessarias e indispensaveis para realizar 

as suas atividades, de acordo cora fl,S normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. 

a.1) o referido prazo podera set excepcionalmente prorrogado desde que h.aja 

justificativa comprovada e 	pela Administragao, especificamente quando 

o exercicio cia atividade depanl 	de licencas de outros Orgaos publicos e nao 

esteja caracterizada a. negligea.a 	prOpria CONCESSIONARIA. 

a-A) Para as CONCESSIONARIAS. das terrenos: 

a-A.1) iniciar as obras de iufra.esttutura ate o dia 1° de marco de 2021; 
a-A.2) iniciar as atividades •empresariais no prazo definido na proposta; 

a.A.3) o referido prazo podera ser excepcionalm.ente prorrogado desde que 

haja ju stificativa com.provada e aceita pela Administracilo, especificamrnte 

quando o exercicio da atividade depender de licencas de outros orgaos ptiblicos 

e ndo esteja caracterizada a negligencia da propria CONCESSIONAR1A. 

b) manter a exploragao da atividade industrial/comercial corn o funcionamento 

constante; 

c) obter as licengas exigidas para a construgao, modificagao e/ou ampliagao que 

se pretenda fazer nas instalacOes eXternaS e internas do imovel objeto da CONCESSAO; 

d) para os inuiveis em que contenham barracoes construldos pelo 
CONCEDENTE, compete a CONCESSIONARIA contratar e/ou renovar anualmente o 

seguro contra incendio do(s) imOvel(is) e suas respectivas instalagoes, corn valor minimo 

compativel corn o valor de avaliagao do barracao, de acordo corn a tabela constante no 

subitem 1.1, indicando como beneficiario o Municipio de Capanema, sendo 

obrigat6ria a apresentagao da(s) apolice(s) ao Municipio, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

apOs o inicio das atividades industriais/comerciais no imovel, bem como a cada 

renovacao anual do seguro; 

e) providenciar no prazo de ate 120 (canto e vinte) dias, contados do inicio da 

vigencia da concessao, a abertura de filial no Municipio de Capanema, caso a empresa 

seja sediada em outro Municipio, e apresentar a documentagao ao CONCEDENTE; 

f) recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, 

conforme a legislagdo em vigor; 

g) compete a CONCESSIONARIA, no prazo, de 30 (trinta) dias, contados do inicio 

da vigencia da concessao, requerer a transferencia, para o seu nome, dos registros de 

agua e luz do imovel, junto aos Orgaos cornpetentes; 

h) cumprir todas as normas arnbient.ais exigidas para o exercicio da atividade. 
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h.1) as licengas ambientais exigidas para o exercicio da atividade 

deverao ser providenciadas pela CONCESSIONARIA no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contados da vigenOia da concessao. Excepcionalmente, o prazo 

podera ser prorrogado,.mediante comprovagao de motivo relevante, sem culpa 

da CONCESSIONARIA, e aceito pelo CONCEDENTE. 

7.2.3. ObrigagOes do Grupo 3 (LEVE): 

a) prestar todas as informagoes e/ ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre 

que the forem solicitadas; 

b) a CONCESSIONARIA devera cumprir as normas relativas a legislagdo pertinente 

ao tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licenga(s) necessaria(s) 

para o exercicio da atividade; 

c) é vedada a instalagao de publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer 

parte da edificagao do imewel, perinitida a identificagao da propria CONCESSIONARIA e 

dos produtos ou atividades desenvolvidas no local. 

d) adotar as providencias adequadas em relagao a qualquer empregado cujo 

procedimento for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalizagao 

realizada pelo Municipio; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 

j) a vedada a criagao de animais domesticaveis ou nao no imOvel; 

k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente 

aquelas relativas a legislagao urbana, ambiental e sanitaria, registros de inspegao 

trabalhista, providenciando licencas e alvaras exigidos na forma da Lei, mantendo-os 

atualizados e em locais visiveis e de facil identificagao; 

1) responder por todas as despesas corn pessoal para exercicio das atividades 

permitidas a CONCESSIONARIA, arcando corn os encargos trabalhistas, sociais e 

previdenciarios, de acordo corn a legislagao em vigor, obrigando-se a salda-los em epoca 

prOpria, uma vez que seus empregados nao manterao nenhum vinculo empregaticio 

corn o CONCEDENTE; 

in) arcar corn todas as despesas decorrentes da instalacao de telefone e de 

qualquer outro servigo utilizado, assim como custos como impostos, taxas, 

contribuigoes e tributos federais, estaduais e municipais que incidam direta ou 

indiretamente sobre o imewel, bem como as atividades econornicas nele desenvolvidas, 

que serao integralmente arcadas pela CONCESSIONARIA; 

n) responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas 

fisicas ou juridicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e a(s) 

instalagao(oes) fisica(s) do modulo, cujo use the é concedido, sendo que a ocorrencia 

destes devera ser imediatamente comunicada ao Orgao fiscalizador, para as providencias 
que se fizerem necessarias: 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imewel, apondo a sua assinatura no 
laudo respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigencia da concessao, em compatibilidade corn as 

obrigagoes assumidas na proposta apresentada na sessao de licitagao, bem como todas 

as condigOes de habilitacao e qualificagao exigidas na licitagao, respeitando-se o 

disposto neste Termo de Referencia e nos demais documentos da licitagao; 
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q) manter o imovel, objeto desta con cessao em perfeitas condigoes de conservagao 

e limpeza, de acordo corn as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislagao em 

vigor, observando tambem os seguintes pontos: 

I. Toda a area de influencia imovel devera ser mantida diariamente limpa 

pela CONCESSIONARIA, a os repfduos coletados deverao ser devidamente 

ensacados e apresentados para a eoleta regular, respeitando-se os horarios de 

coleta estabelecidos pelo Municipio; 

II. Implementar, em sua rptina diaria, a separagao de seus residuos, de 

acordo com a legislagao vigente; 

8. DAS PENALIDADES 	 191 

8.1. 0 descumprimento das obrigagOes previstas neste termo, no edital de licitagao e no 

contrato ensejard a aplicagao das sangOes descrimina4as a seguir, independentemente da rescisao 

contratual determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 

8.2. Em caso de inexecuctio total ou parcla da proposta ofertada pela CONCESSIONARIA 

na sesstio da licitacao, inclusive nao atendimento das determinagOes da fiscalizagao, a 

CONCESSIONARIA estard sujeita, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes 

penalidades: 

8.2.1. ADVERTENCIA por escrito, s' mere que verificadas pequenas irregularidades 

para as quais haja concorrido; 

8.2.2. MULTAS, que serao aplicadas por infragao, conforme abaixo, limitadas a no 

maximo 15% (quinze por cento) sobre o valor de avaliagao do imovel concedido: 

a) de 2% a 5%, no caso de descumprimento de obrigagOes indicadas no grupo 3 

(leves) do subitem 7.2.3; 	• • 

b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigagOes indicadas no grupo 2 

(graves) do subitem 7.2.2; 

c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigagOes indicadas no grupo 1 

(gravissimas) do subitem 7.2.1. 	• . 

8.2.3. SUSPENSAO temporaria de participagAo em licitagao e impedimento de contratar 

corn o Municipio, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo nao superior 

a 2 (dois) anos; 

8.2.4. DECLARAcA0 DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar corn a 

Administragao, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao, ou ate que 

seja promovida a reabilitagdo perante o Municipio. . 

8.3. A CONCESSIONARIA nao incorrera em penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigagOes estabelecidos resultar de .caso fortuito ou forga maior devidamente 

comprovados. 

8.4. A multa nao impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sangOes previstas na lei e naquele instrumento. 

8.5. 0 valor das multas sera cobrado mediante notificagao extrajudicial, independentemente 

da adogao da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 8.11. 

8.6. A multa podera ser aplicada cumulativamente corn outras sangOes previstas no subitem 

8.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa previa do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 15 dias Uteis. 
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8.7. E facultado ao CONCESSIONARIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, 

contra a aplicagao, por decisao da Comissao de Licitagao, das penas de advertencia, suspensao ou 

de multa, no prazo de 15 (quinze) dias titeis, a contar da ciencia da respectiva notificagao. 

8.8. A sangao prevista na alinea "d" do subitem 8.2 é de competencia do Chefe do Poder 

Executivo, facultada a defesa previa do interessad.ono respectivo processo de contratagao, no prazo 

de 15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitacao ser requerida apOs 02 (dois) anos 

de sua aplicagao. 

8.9. As sangoes previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 8.2 podera ser tambern aplicavel a 

CONCESSIONARIA que, em razao do contrato: 

a) tenha sofrido condenagao definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagao; 

c) demonstrar nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao Publica, ern 

virtude de atos ilicitos praticados. 

8.10. Independentemente das sang es legais cabiveis, a CONCESSIONARIA ficard sujeita, 

ainda, a composigao das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das 

suas obrigagOes. 

8.11. As sangoes administrativas somente serao aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditOrio, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicagao de qualquer sangao administrativa, a CONCESSIONARIA sera 

notificada, facultando-lhe a apresentagdo de defesa previa, no prazo de 15 (quinze) dias 

uteis a contar da notificagao, exceto na hipotese de declaragao de inidoneidade, devendo 

ser observada a regra do art. 110 da Lei n° 8.666/93; 

b) A notificagao devera ocorrer pessoalmente ou por correspondencia corn aviso de 

recebimento ou por edital em jornal de grande circulaga.'o, no caso de concessionario e/ou 

seu representante estar em local incerto e nao sabido. A notificagao indicara a conduta 

reputada como infratora, a motivacao para aplicagao da penalidade, a sancao que se 

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razOes de defesa; 

c) Ofertada a defesa previa ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentagao, a 

autoridade competente proferird decisao fundamentada e adotard as medidas legais 

cabiveis, resguardado o direito de recurso da CONCESSIONARIA, ao Prefeito Municipal, 

que devera ser exercido nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.12. As penalidades so poderao ser relevadas nas hipoteses de caso fortuito ou forga maior, 

devidamente justificados e comprovados, a juizo do CONCEDENTE. 

9. DA RESCISAO E DA DECLARA .CAO DE CADUCIDADE 

9.1. 0 descumprimento das condigOes estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou 

em disposigOes legais, quando houver reincidencia ou nao couber apenas a aplicagao de multas, 

implicara na extincao da concessao de direito real de uso. par rescisao contratual ou declaraoao de 
caducidade, nos termos a seguir. 

9.2. 0 CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessao, 

independentemente de interpelagao judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONARIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 

tecnica; 
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b) quando houver paralisagao das atividades da CONCESSIONARIA pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 

c) pelo descumprimento das obrigagoes do grupo 1 (gravissimas) relacionadas no item 

7.2.1; 

d) pela existencia de aplicagao de 5 adverte.ncias durante o periodo de 24 (vinte e quatro) 

meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigagoes contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (tits) vezes, consecutivas ou nao, da mesma obrigagao 

prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou nao, da mesma obrigacao 

prevista no grupo 3 (leve) dentro do periocto,de 24 (vinte e quatro) meses. 

f) nas hipoteses dos artigos 77 e 78, da. Lei Federal n° 8.666/93; 

g) a pedido justificado da CONCESSIONARIA. 

9.3. 0 CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessao, 

independentemente de interpelagao judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONARIA transferir a concessao, locar ou de qualquer modo ceder 

a terceiros parte do imovel concedido; 

b) alterar a destinagdo do imOvel ou o rano de atividade da CONCESSIONARIA, sem 

autorizacao do CONCEDENTE; 

c) quando a CONCESSIONARIA for condenada judicialmente por cometimento de atos 

de improbidade administrativa ou por atos indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 

ambientais; 

d) quando a CONCESSIONARIA for condenada em ambito administrativo por danos 

causados ao meio ambiente, por cometimento de atos de improbidade administrativa ou 

por atos indicados na Lei 12.846/2013; 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionaria 

apresentada na sessao pt blica do certame, por dois anos consecutivos. 

f) na ausencia de disponibilizacao 	ao menos, urn posto de trabalho pela 

CONCESSIONARIA, excluidos Besse rulmero os sOcios .da CONCESSIONARIA e seus 

familiares. 

9.4. A extingdo da concessao de direito de uso, sem culpa das partes, nao ensejard 

CONCESSIONARIA a aplicagdo de penalidades. 

9.5. Extinta a concessao, seja pela expiragao do seu prazo ou em razdo de rescisdo contratual, 

sera notificada a CONCESSIONARIA para a entrega do imOvel, no prazo assinalado na referida 

notificagao. 

9.5.1. Obriga-se a CONCESSIONARIA a entregar o imOvel objeto desta licitagao, no 

prazo assinalado, inteiramente desembaragado, em estado de conservacao e uso normais, 

para imediata reintegragdo de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

9.5.2. Com a extingdo ou rescisdo do contrato a chave do imOvel devera ser devolvida 

ao CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobranga desta 

ocupagao a titulo de indenizagao e adogdo das medidas administrativas e/ou judiciais para 

retomada da posse do imOvel. 

9.6. Extinto, por qualquer hipOtese, o contrato, ou se apOs regular procedimento 

administrativo for constatado o abandono do imovel pela CONCESSIONARIA, podera o Municipio, 

através dos meios de que dispuser, promover a remogao compulsoria de quaisquer bens, pertengam 

eles a CONCESSIONARIA, a seus prepostos, fornecedores, contratantes e/ ou contratados. ficando 
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a CONCESSIONARIA responsavel pelo ressarcimento das despesas de remocao e/ ou guarda dos 

bens. 

9.7. 0 Municipio notificard a CONCESSIONARIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 

prazo de ate 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificagao ou da publicacao do edital, para 

pagamento de quaisquer debitos existentes junto ao CONCEDENTE corn a consequente retirada 

dos bens eventualmente removidos. 

9.8. Decorrido o prazo estabelecido no item anterior sem que os bens tenham sido retirados, 

ficara o Municipio autorizado a proceder a sua alienagao em leilao, a fim de se ressarcir de eventuais 

debitos da CONCESSIONARIA, ficando o saldo eventualmente existente a disposicao pelo prazo de 

01 (urn) ano, findo o qual o montante sera revertido ao CONCEDENTE. 

10. CRITERIOS PARA AVALIAcA0 DAS PROPOSTAS 

TABELA 1 

CRITERIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade 
(em nurnero de empregos 
diretos a serem gerados). 

2 pontos por emprego gerado. ate 100 0,3 

Valor do investimento 
privado no 

empreendimento a ser 
instalado no imovel 

R$ 

Ate 20.000,00. 5 

0,2 

De 20.001,00 a 40.000,00. 10 

40.001,00 a 60.000,00. 15 

60.001,00 a 80.000,00 20 

Acima de 80.000,00, a cada 20.000,00 
aereseenta 5 pontos. ate 100 

Prazo construed.° da 
infraestrutura e aplicaetto 
total dos investimentos 
(criterio exclusivo para 

terrenos) 

Ate 6 meses 100 

(.) 	) 
Dc 7 a 12 meses 80 

De 13 a 18 meses 60 

De 19 a 24 meses 4(.) 

Prazo para aplicacito total 
dos investimentos 

(eriterio exclusivo para 
barracees) 

Ate 4 meses 100 

()-) 

Dc 5 a 8 meses 80 

De 0 a 12 meses 60 

De 13 r 16 meses 40 

De 17 a 20 meses 20 

De 21 a 24 meses 10 

Ate 80.001,00. 10 

de 80.001,00 a 150.000,00. 20 
0,1 

Gi 
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Faturamento anual da 
pessoa juridica 

R$ 

150.001,00 a 200.000,00. 30 

200.001,00 a 250.000,00. 40 

250.001,00 a 300.000.00 50 

Acima de 300.000,00. a cada 50.000,00 
acrescenta 13 pontos. 

ate 100 

Tempo de constituicao da 
empresa em Capanema OU 

tempo de residencia do 
s6cio majoritario da 

empresa OU da pessoa 
fisica em Capanema 

5 pontos per .aro. 

—.—.—. — 

ate 100 0.1 

Capacidade do 
empreendimento gerar 

uma cadeia de producio 
e/ou empregos indiretos 

no Municipio de 
Capanema/PR 

Aquisicao de materia-prima de pessoas 
fisicas ou juridicas residentes ou 

sediadas no Municipio de Capanema. 

2 pontos para 
cada indicacao, 

ate 100 
0,1 

10.1. Sera vencedora a proposta que obtiver a maior pontuacao no somatOrio total dos 

criterios. 

10.1.1. Os criterios terao os seguintes pesos: 

I - o nUmero de novos empregos diretos gerados, corn peso 0,3; 

II - o valor do investimento privado no empreendimento, corn peso 0,2; 

111 - o pra.zo para conclusao da.s obras e para a.plicacao total dos investirnentos, 

corm peso 0,2 (exclusivo para teireuos): 

III-A- o prazo para aplicacao total dos. investimentos. corn peso 0,2 (exclusivo 

para barracoes); 

IV - o faturamento anual, corn pesn 0,1; 

V - o tempo de constituicao da empresa em Capanema OU o tempo de residencia 

do sOcio majoritario da empresa em Capanema, corn peso 0,1; 

VI - capacidade do empreendimento gerar uma cadeia de producao e/ou empregos 

indiretos no Municipio de Capanema/PR, corn peso 0,1. 

10.1.2. Normas especIficas de cada criterio de avaliacao: 

a) Empregabilidade: 

a. 1) Este criterio sera avaliado media.nte a proposta de geracao de novos empregos 

diretos pelo empreendimento, no prazo maxim° de 6 (seis) meses ap6s o inicio da 

vigencia da concessao, salvo em relacao as CONCESSIONARIAS dos terrenos sem 

barracoes, as quail deverao realizar,as contratacoes no prazo indicado para o inicie  

de suas atividades, de acordo coin:A respectiVa proposta. 

a.2) No prazo de 10 (dez) dias fiteis, contados a partir do encerramento do prazo 

mencionado na item a. 1 acima, a CONCESSIONARIA devera encaminhar a Secretaria 

Municipal de Indtistria e Comercio os documentos comprobat6rios referentes as 

contratagOes realizadas, sob pena de declaragao de caducidade da concessao. 

.1venida Governador Pedro Vinato Parigot de Souza. 1080 - 	- 8,5760-000 - Fone:(1(i)15.52-1321 
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a.3) Anualmente, sempre ate o dia 30 de junho, a concessionaria encaminhara 

A Secretaria Municipal de IndUstria e Comercio o relatOrio dos empregos mantidos, 

por meio do CAJED ou GFIP; 

a.4) Em havendo descumprimento da obrigagdo indicada no item a.3 acima, a 

Secretaria Municipal de Indilstria e Comercio, de oficio, providenciara a abertura de 

procedimento para apurar a responsabilidade da empresa, aplicando-se as 

penalidades cabiveis, incluindo a possibilidade de declaracao de caducidade da 

concessao, respeitando-se o disposto no item 11, deste Termo de Referencia. 

a.5) E possivel a contratagao de pessoal pela CONCESSIONARIA por regimes 

diversos do celetista, de acordo coin a legislagdo trabalhista. 

a.6) A licitante devera apresentar uma declaragdo e uma certidao do CAJED ou 

GFIP indicando o numero de funcionarios ja empregados pela empresa. 

b) Valor do investimento privado no empreendimento: 

b.1) 0 licitante devera discriminar na sua proposta o valor do investimento que 

pretende realizar no imovel, seja por recursos prOprios, seja por recursos advindos 

de financiamento. 

b.2) 0 valor de investimento podera incluir obras e servicos de infraestrutura no 

imovel, bem como aquisigao de maquinarios e outros investimentos identificados na 

proposta. 

c) Prazo para conclusao das obras e para aplicaedo total dos investimentos (criteria 

exclusivo para terrenos): 

c.1) 0 licitante devera apresentar urn cronograma de execucao das obrasiservicos 

cie infraestrutura bem como da execucao dos investimentos indicados na proposta. 

c.2) A penalidade pelo descumprimento do prazo apresentado na proposta 

sera a multa, no percentual de 1% do valor de avaliacao do imovel, por cada 

mes de atraso. 

c.3) Caso haja a necessidade de instalacao ou construed° de infraestrutura 

minima do imovel a cargo do Municipio on atrasos referentes, por exemplo, ao 

licenciamento de construcaes, de competencia da Secretaria de Planejamento 

do Municipio, o prazo ofertado na proposta sera contado a partir da liberacao 

formal do acesso ao terreno ou barracao, emitida pelo Prefeito Municipal, via 

oficio, devidamente protocolado no Protocolo-Geral do Municipio. 

c-A) Prazo para aplicacao total dos investimentos (criterio exclusivo para 

barracoes): 

c-A. 1) 0 licitante devera apresentar urn. cronograma de execucao do valor 

do investimento indicado na proposta. 
c-A.2) A penalidade pelo descumprimento do prazo apresentado na proposta 

sera a multa, no percentual de 1% do valor de avaliacao do imovel, por cada 

mes de atraso. 

c-A.3) Casa haja a necessidade de insta.lacao ou construcao de infraestrutura 

minima do imovel a cargo. do Municipio ou atrasos referentes, por exemplo, ao 

licenciamento de cow;LL•.,,,..,!";e.F4 	 da Secretaria de Planejamento 

,.‘venida Covernador Pcdro Viriato Parigoi de Sou/A. 1080 - Cenim - 85760-000 - Fone:(1.(i)3,5,52-1321 
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do Municipio, o prazo ofcrtado na proposta sera contado a partir da liberacao 

formal do acesso ao terreno on barr,Rciio, emitida pelo Prefeito Municipal, via 

oficio, devidamente protocoi,:vc n P:rotocolo-Geral do Municipio. 

d) Faturamento anual da pessoa juridica: 

d.1) Este criterio sera avaliado mediante a analise da media do faturamento anual, 

dos ultimos tres exercicios financeiros, devendo a licitante apresentar os documentos 

e balancetes contabeis na sessao de liditagao. 

d.2) A licitante devera apresentar Balauco Patrimonial e demonstrativo contabil 

firmado pelo representante legal da pessoa juridica e pelo respectivo Contador dos 

tres anos imediatamente anteriores ao da apresentagao da proposta. 

e) Tempo de constituicao da empresa cu tempo de residencia em Capanema: 

e.1) Este criterio sera avaliado mediante analise do periodo em que a pessoa 

juridica é sediada no Municipio de Capanema; 

e.2) Alternativamente, podera se considerar o tempo em que o(s) socio(s) ou 

empresario(s) reside(m) no Municipio de Capanema. 

e.2.1) Em havendo mais de urn sOcio, serao considerados apenas os dados 

do s6cio que ha mais tempo resida no Municipio de Capanema. 

e.3) Em se tratando de licitante pessoa fisica, sera considerado o tempo em que 

esta reside no Municipio de Capanema. 

e.4) Os tempos de constituicao da empresa e de residencia do socio nao sao 

cumulativos, devendo a licitante optar por urn deles. 

e.5) No caso da °pc-do pelo tempo de residencia no Municipio, o licitante devera 

trazer na sessao de licitagao os documentos comprobatOrios, como escritura pUblica, 

IPTU, contas de luz, agua, entre outros. 

f) Capacidade do empreendimento gear uma cadeia de producao e/ou empregos 

indiretos no Municipio de Capanema/ PR: 

f.1) 0 licitante devera indicar as materias-primas do seu empreendimento e os 

eventuais fornecedores sediados ou residentes no Municipio de Capanema; 

f.2) 0 licitante devera apresentar declaragao de vinculo contratual corn esse(s) 

fornecedor(es), corn o compromisso de aquisicao da materia-prima, em caso de se 

sagrar vencedora no certame, corn assinatura do documento pelo futuro fornecedor; 

f.3) 0 descumprimento desse compromisso assumido corn o fornecedor de 

materia-prima local podera gerar a aplicaga'o da penalidade prevista no subitem 
8.2.1. 

10.2. 0 sistema de pontuagao seguira as seguintes regras: 

10.2.1. Os criterios previstos no subitem 10.1.1. receberao no maxim° 100 pontos cada. 

10.2.2. Os pontos obtidos pela proponente, em cada criteria serao multiplicados pelos 

seus respectivos pesos, conforme definido na Tabela 1. 

10.2.3. Serao somadas as pontuagOes obtidas de acordo corn o subitem 10.2.2 para 

determinacao da pontuagao final. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 Centro - 85760-000 - Four:( I.(03.V;2-1321 
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10.2.4.Sera considerada vencedora do item a proponente que apresentar a maior 

pntuagao final. 

10.2.5. Em caso de empate na pontuagao final, sera vencedora a proposta que obtiver 

a maior pontuagao por criteria seguindo a ordem abaixo: 

1°) Maior tempo de constituigao da empresa em Capanema ou maior tempo de 

residencia do sOcio ou pessoa fisica no Municipio de Capanema; 

2°) Maior admero de empregos; 

3°) Maior investimento privado; 

4°) Menor tempo para execugao do investimento privado; 

5°) Maior valor do faturamento da Pessoa Juridica; 

6°) Persistindo o empate, devera ser realizado sorteio. 

11. DA MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE EMPREGABILIDADE 

11.1. Durante a vigencia da concessao, a CONCESSIONARIA devera observar a proposta 

apresentada na sessao de licitagao, especialmente quanto ao ntimero de empregos diretos. 

11.2. Havers uma margem de tolerabilidade no descumprimento do ntimero de empregos 

diretos ofertados na proposta original, da seguinte forma: 

a) a avaliagao do cumprimento da proposta de criagao •de postos de trabalho sera 

realizada anualmente, sempre no mes de julho, utilizando-se o periodo dos 12 (doze) meses 

anteriores; 

b) Durante os doze meses anteriores a avaliagdo sera calculada uma media do 

cumprimento da proposta da CONCESSIONARIA; 

c) o percentual de tolerabilidade sera de 25% (vinte e cinco por cento), sendo vedada a 

ausencia de preenchimen to de, ao menos, urn posto de trabalho formal, excluidos desse 

numero os socios da CONCESSIONARIA e seus familiares; 

d) o descumprimento da proposta de criacao de postos de trabalho acima da margem 

de tolerabilidade acarretara na aplicagao de multa, prevista na alinea "a" do subitem 8.2.2. 

e) o descumprimento da proposta de criagao de postos de trabalho acima da margem 

de tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretara na declaragao de caducidade da 

concessao. 

f) a ausencia de disponibilizacao de, ao menos, urn posto de tra.balho por parte da 

CONCESSIONARIA, nos termos da alinea "c" deste subitem, acarretara na extingao da 

:oncessao, por meio da declaracao de caducidade. 

12. DAS ALTERACOES E AMPLIACOES DO IMoVEL 

12.1. Compete a CONCESSIONARIA adequar e equipar o espago fisico, bem como realizar as 

adaptagOes e acabamentos necessarios para o inicio das atividades. 

12.2. Havendo necessidade de modificagao de alguma estrutura, a CONCESSIONARIA 

submetera previamente a apreciacao e aprovacao escrita do CONCEDENTE. o qua! podera vetar. 
justificadamente, parcial ou totalmente qualquer modificagdo que se pretenda fazer nas instalacifies 

estruturais externas e internas do imovel objeto da concessao. 

12.3. E possivel a ampliagab da estrutura dos barracties pela CONCESSIONARIA, corn 

recursos prOprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente 
aprovado pelo Departamento de Engenharia do Municipio e pelo Prefeito Municipal. 
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13. DA INFRAESTRUTURA MINIMA DOS !MOVE'S 

13.1. Entende-se por infraestrutura minima:.  • 

a) a disponibilizagao de acesso a rede ele.trica; 

b) a disponibilizacao de acesso a rede de agua; 

c) a adequagao dos acessos fisicos.do.irnovel; 

d) a disponibilizacao da area do imOyel passivel de exploragao pelo vencedor da licitagao, 

como aterramento e terraplanagem. • 

13.2. As infraestruturas minimas elencadas na.s alineas "a", "b" e "c" do subitem 13.1 serao 

disponibilizadas pelo Municipio, independente de- requerimento. 

13.3. As infraestruturas minimas elencadas na alinea "d" do subitem 13.2 serao 

disponibilizadas pelo Municipio, mediante apresentagao de requerimento por parte da empresa, 

confeccao de projeto basico e aprovagao do Conselh6 de Desenvolvimento do Municipio, nos termos 

da Lei. 

14. DA PARTICIPAcA0 NA LiciTAcAo E DAS PT OPOSTAS 

14.1. Qualquer pessoa juridica ou pessoa fisica., maior de idade, podera participar da licitagdo 

e ofertar proposta. 

14.2. Cada licitante podera adjudicar apenas .urn item, sendo vedada a adjudicacao de mais 

de urn item pela mesma licitante. 

14.3. Cada licitante podera participar da concotr6ncia de mais de urn item, possibilitarido 

apresentacao de ate duas propostas, da seguinte forma: 

a) uma Unica proposta para Os itens relacionados aos imOveis corn barracoes; 

b) uma Unica proposta para Os itensrlaci.c.)nados aos imOveis sem barracOes. 

14.4. Junto corn a(s) proposta(s) n.o envelope lacrado, alicitante inciicara em folha apartad.a, 

de acordo corn os modelos previstos nos Anexos V e V-A do edital, os itens que pretende participar 

corn a mesma proposta. 

14.5. A relacao dos itens, nessa folha apartada, sera organizada de acordo corn a preferencia 

da licitante. Caso seja vencedora para mais de urn imovel, o primeiro item que constar da lista sera 

adjudicado para a licitante. Os demais serao adju.dicados pelos segundos colocados e seguintes, se 

for o caso. 

14.6. Caso uma pessoa fisica se sagre vencedora da licitacao de algum item, devera 

providenciar a abertura da respectiva pessoa juridica, no prazo de 4 (quatro) meses, sob pena de 

anulagao da adjudicacao. 

14.6.1. Anulada a adjudicacao d.a pessoa fisica, o item sera adjudicado ao segundo 

colocado ou seguintes, se for o caso. 

15. DISPOSIOES GERAIS 

15.1. A CONCESSIONARIA devera obedecer as regras previstas em Lei e em regulamentos 

durante toda vigencia do contrato. 

15.2. A CONCESSIONARIA devera manifestar-se por escrito em sua relacao corn o 

Municipio. 

Capanema, 05 de outubro de 2020. 

Andrea Marize W. Paeze 

Secreta ria Municipal de Indti stria, Cornercio e Turismo 
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ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). 	  

portador(a) da cedula de identidade n° 	  inscrito no 
CPF n° 	 , para participar do procedimento licitatorio 

consistente na Concorrencia n°. 02/2020, podendo praticar todos os atos inerentes ao 

referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

	de 	 de 2020. 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 
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ANFXO 

DECLARACAO DE COT1CORDANCIA COM 0 EDITAL 

pessoa 

juridica, inscrita no CNPJ sob n°   	 , DECLARA, para fins 

do disposto neste Edital, que: 

a) ester de acordo em explorar a sua atividade em urn dos imOveis em que ester competindo, 

constantes no Termo de Referencia delta licitactio; 

b) tern disponibilidade imediata dos equipa mentos e utensilios necessa.rios para exploracao 

do barracao; 

c) nao empregarer menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 

empregara menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condicao de aprendiz ( ) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalara e iniciara as atividades dentro do prazo nap superior a 120 (cento e vinte) dias 

a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser prorrogado, havendo 

justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidao para o desempenho da atividede pertinente e compativel corn o objeto da 

Licitace.o; 

de  	de 2020 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 

(Imprimir em papel corn timbre da empresa) 

.1venida Governador Pedro Viriato Parigot (lc Souza, 1080 - Centm - 8,5760-000 - 17onc:(1(i)3,5,52-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de. Capanema - PR 

ANEXO 1V - PROPOSTA 

( ) Proposta os itens relacionados aos .imoveis corn barracaes. 

( ) Proposta para os itens relacionados aos imOveis sem barraceies. 

NOME DA PESSOA FISICA OU JURtDICA: 

CPF OU CNPJ: 

01 - Descried° Clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no 

imovel: 

02 - Materia prima a ser utilizada: 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

04 - Mercado consumidor potencial: 

05 - Previsdo de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 

i1veuida Governador Pedro Viriato Parigot (le Souza, 1080 - Cents) - 85760-000 - Fone:(1.(i)35,52-1321 
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06 - Relacao da infraestrutura, 'efluipa mentos e instalacoes necessarias ao 

funcionamento do projeto global, acor--f!arhr.da de orcamento discriminado: 

07 - Previsao de investimentos proprios: 

08 - Viabilidade economica do projeto: 

09 - Compromissos assumidos pela proponent!: 

a) cumprir todas as obrigagOes previstas no Termo de 

do contrato da licitagdo Concorrencia XX/ 2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam 

Capanema/ PR. 

10 - DA OFERTA: 

Referencia, no edital e na minuta 

domiciliados no Municipio de 

CRITERIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em nUmero de empregos diretos 
gerados no prazo de 6 meses). 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 

no imovel - R$ 

Prazo para conclusao das obras / 
prazo para aplicacao total dos 

investimentos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi (IC Sour;.. 1080 - Centro - 8.3760-000 - Fone:(1.(i)3.5,-)2-13:21 
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Faturamento Anual 
(media dos tiltimos 3 anos) 

Tempo de constituicao da 
empresa OU residencia do semi° 

majoritario no Municipio de 
Capanema 

(somente dados do s6cio mais 
antigo) 

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de producao 
e/ou empregos indiretos no 
Municipio de Capanema/PR 

Local, xxx de 
	

de 2020. 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 

(Imprimir em papel corn timbre da empresa) 

Avenida Governador Pedro N'iriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Pone:( 1403552-1321 
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A.NEXO 

INDICACAO DE ITENS RELACIONA.DOS AOS IMOVEIS COM BARRACOES 

NOME DA PESSOA FISICA OU JUREDICA: .  

CPF OU CNPJ: 

A proposta constante no envelope lac:rade 	 como oferta pars os imOveis previstos 

nos seguintes itens, em ordem de prefereiia: 

Item 	 Descricao do imovel 

(previsto no Termo de Referencia) 	 (previsto no Termo de Referencia) 

No caso de a pessoa fisica ou juridica se .sagrar vencedora em mais de urn item., sera 
a.djudicado urn Unico 	conforme a. ordeal de preferencia indicada nesta proposta. 

Local, xxx de xxxxxxxxxx de 2020. 

Assinatura e cartntho do represente legal/contratual da proponente 

em papel com timbre du ernpresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot do Suva. 1980 - Centro - 8.5760-000 - Folic:(16)35,52-1321 
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(previsto no Termo de Referencia) 

Descried.° do imovel • 
(previsto no Termo de Referencia) 

4. 

1' CAPANOAP• 
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ANEXO V-A 

INDICACAO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMOVEIS SEM BARRACOES 

NOME DA PESSOA FISICA GU JURIDICA: • 

CPT,' OU CNPJ: 

A proposta constante no envelope lacrado sera. utilizad.a Como oferta para. Os imoveis previstos 

nos seguintes itens, em ordem de preferericia: 

No caso de a pessoa fisica ou juridica sY sagrar vencedora em rnais de urn item, sera 
adjudicado urn unico anovc1, confor.mc o ordcm dc prat:2-6116.a indicada. nesta proposta. 

Local, xxx de xxxxxxxxxx de 2020. 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual. da proponente 

(Imprimir ern papet coin timbre da empreso) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:(1.613.5524321 
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ANEXO VI 

DECLARAcA0 DE DISPENSA DE VISITA TECNICA 

Concorrencia n° xx/ 2020 

Objeto: CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACOES, 

DESTINADOS A INSTALAcA0 DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS 

OS CRITERIOS E PREFERENCIAS DO TERMO DE REFERENCIA, VISANDO ESTIMULAR A 

GERAcA0 DO EMPREGO E RENDA NO AMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A 

LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: 

CNPJ n°: 

Endereco Completo: 

Fone: 

E-mail: 

O representante legal/ contratual da (inserir o nome da Empresa), o(a) Sr.(a) (inserir o nome do 

representante), DECLARA que renuncia a Visita Tecnica aos locais e/ou instalacoes do objeto 

licitado, de que tern pleno conhecimento das condiceies e peculiaridades do imOvel, assumindo 

total responsabilidade por este fato e informando que nao o utilizara para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem evencas tecnicas e ou financeira para corn a 

concedente. 

Xxxx, xx de xxx de 2020. 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 

(Imprimir em papel corn timbre da empresa) 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza. 1080 - Ccoluo - 83760-000 - Fone:0(i)3552-139.1 
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ANEXO VII 

TERMO DE VISTORIA INICIAL DO IMOVEL 

(Exciusivo para imoveis corn barracOes) 

CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO 

(Deve ser preenchido na assinatura do contrato de concessao, somente para os imoveis em 

que haja barracao) 

CONCEDENTE: Municipio de Capanema. 

CONCESSIONARIA: 	 	, inscrita no CNPJ sob n° 	 , e- 
mail 	  , corn sede no seguinte endereco 	  , representado 
por 	 , inscrito no CPF n° 	  

IMOVEL OBJETO DA CONCESSAO: ImOvel 

 

, situado na rua 	 , no bairro 

     

 

em 

    

      

Firmam por meio do presente o termo de vistoria e entrega das chaves ao 
Concessionario. 

0 presente termo é parte integrante do contrato de concessa.o de direito real de use 

celebrado entre as partes. 

Pelo presente, declaram as partes, que o o imovel acima indicado se encontra em born 

estado de conservacao, com todos os acessOrios em prefeito estado de funcionamento e 

conservacao, sendo que dessa forma a CONCESSIONARIA se compromete a devolve-lo no 

mesmo estado, findo o prazo contratual, independente de vistoria final. 

1) PINTURA: 	  

2) ACABAMENTOS: 	  

3) ELETRICA: Toda rede eletrica, incluindo tomadas, lampadas e saidas de energia para 

chuveiros e ar condicionado encontram-se completamente instalados, em born estado de 

conservacao e funcionamento, conforme fotos anexas. 

Observacijes: 	  

4) TRINCOS e FECHADURAS: Em born estado de conservacao. Tais acessOrios estao em 

perfeito funcionamento, sem arranhOes, defeitos ou dificuldade no seu manuseio. 

Observagoes: 	  

5) P1508 E AZULEJOS; Todoo 05 pieoe. c azulcjos estao em born estado de envmerva.c -An, cem  

nenhum azulejo quebrado, trincado ou arranhado. 

ObservacOes: 	  

6) VIDRAcAS e JANELAS: Todas as janelas e vidros estao em perfeitas condigOes, nao 

apresentam nenhum defeito, trincado, arranhOes ou dificuldades no manuseio. 
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Observageies: 	  

7) TELHADO: 0 teto do imovel se encontra em boas condigoes, sem infiltragOes, vazamentos 

ou goteiras. 
Observagoes: 	  

8) HIDRAULICA: Toda rede hidraulica encontra-se em born estado de conservacdo e 

funcionamento, sem entupimentos, vazamentos ou infiltragOes aparentes. 

Observagoes: 	  

9) DEMAIS ACESSORIOS: Fazem parte do imovel os seguintes acessorios: 

a) 	  
b) 	  
c) 	  
d) 	  
e) 	  

f) 	  
g) 	  
h) 	  
i) 	  
Observagao: todas as instalagoes eletricas, hidrossanitarias e esquadrias estao em perfeito 
uso. 

10) LIMPEZA: A limpeza do imovel sera de responsabilidade da Concessionaria. 
11) CHAVES: Foram entregues no presente ato 	chaves, referente as portas metalicas. 

Qualquer impugnagao ao presente laudo devera ser comunicada ao CONCEDENTE, por 
escrito, dentro de 07 (sete) dias a contar da data da assinatura deste, destinado ao e-mail: 
adm@capanema.pr.gov.br.  A falta de comunicagao implica em aceitagao de vistoria realizada 
nos termos descritos acima. 

E, por assim estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em duas \7ias de 
igual teor e forma. 

Capanema, xx de xxx de 2020. 

CONCEDENTE 	  

CONCESSIONARIA 	  
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ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATO DE CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO N° XX/ 2020 

CONTRATO DE CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO N° 

XX/ 2020 QUE CELEBRAM ENTRE SI 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA 

E A EMPRESA 	  

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, corn sede na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 

Estado do Parana, a seguir denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. AMERICO BELLE. 

De outro lado a empresa 	 , inscrita no CNPJ/ MF, sob o n.° 	, corn sede 

em• 	 neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF 

n° 	 , residente e domiciliado em 	 , doravante denominada 

CONCESSIONARIA, vem firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93 e 

legislagao pertinente, obedecidas as condicoes estabelecidas no edital da licitagao realizada 

na modalidade CONCORRENCIA n° 02/2020, no termo de referencia constante no 

processo, os quais sao partes integrantes deste instrumento, mediante as clausulas e 

condigOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste contato a concessio de direito real de uso de bem public° 

de propriedade do Municipio de Capanema, referente ao Terreno/Barracao, cujo imovel segue 

discriminado abaixo, corn o respectivo valor de avaliagao: 

Item 
Descricao 
do Imovel 

Localizacio 
Cadastro 
Municipal 

Metragem 
Avaliacao 

atual 

1.2. 0 uso do imOvel descrito acima sera obrigatoriamente para exploragao da atividade 

descrita na proposta apresentada pela CONCESSIONARIA, sem prejuizo das normas e 

obrigacoes constantes no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSIONARIA explorard a(s) seguinte(s) atividade(s): 

a) 	  

b) 	  

c) 	  

d) 	 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CON.;:ESSA0 

2.1. 0 prazo de vigencia da Concess6o t'2 Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 sera de 1.0 (vInt)Y:tr.os, contados a partir de 1° de janeiro de 

2021. 

2.2. A CONCESSIONARIA devera observar o prazo Para inicio das suas atividades 

conforme previsto no termo de referencia c de. acordo corn sua proposta, sob pena de ser 

determinada a rescisdo do contrato de Copeessao de uso,  sem prejuizo da aplicagdo das 

penalidades previstas neste instrumento_`  no'edital ou no termo de referencia. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA PRORP.0 G A C A.0 CONTRATUAL 

3.1. A vigencia do contrato podera ser prorrogada uma Unica vez, pelo mesmo prazo 

previsto no contrato original, desde que obsmvaclas as seguintes condigOes que caracterizam 

o interesse publico: 

a) interesse da Concessionaria; 

b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionaria 

e na legislacao em vigor; 

c) inexistencia de aplicagao de penalidades a concessionaria, em razdo do 

descumprimento contratual, salvo uma dvertencia ou uma multa de natureza leve, 

devidamente formalizada em processo administrativo; 

d) apresentagao de todos os documentos necessarios para a habilitagdo na licitagao 

original, devidamente atualizados, validos c regulares. 

3.2. 0 procedimento para eventual prorrogagao contratual sera formal e devera ser 

anexado ao presente processo de concessao, observando-se o seguinte rito: 

I - no prazo compreendido entre o 12' e o 6° mes que antecede o encerramento da 

vigencia do contrato de concessao, a CONCESSIONARIA apresentard requerimento escrito, 

constando a comprovagao das condicees rnencionadas nas alineas do subitem 3.1, 

devidamente protocolado no Protocolo-Geral do Municipio; 

II - o requerimento sera juntado aos autos da presente concessao; 

III - os autos serao encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer juridico, 

no prazo de 15 dias, possibilitando a solicitagao de certidees de Orgaos publicos, sem 

prejuizo da notificagao da CONCESSIONARIA para que apresente documentos 

complementares essenciais para a aprovacao da prorrogagdo contratual; 

IV - na hip6tese de necessidade de complementagao da documentacao para avaliagao 

da Procuradoria Municipal, a CONCESSIONARIA encaminhard os documentos exigidos no 
prazo de 10 dias; 

V - emitido o parecer juridico, a decisao final cabers ao Chefe do Poder Executivo, por 

meio de despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigencia da concessao, sem que haja a opcao 

de aquisicao pela concessionaria, a concessao sera. extinta. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 - 1:one:11.(i)3532-1321 
CAPANEN1A -1'R 



Municipio de Capanerna - PR 

4. CLAUSULA QUARTA - DA OPCAO DE AOLTISICAO DO IMOVEL CONCEDIDO  

4.1. A concessionaria podera optar pela,aquisicao ou nao do imovel no prazo de ate 180 

(cento e oitenta) dias antes do encerramento da vigencia inicial do contrato de concessao ou 

do encerramento da prorrogacao do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisigao em definitivo do imOvel, o valor a ser pago sera o montante 

estabelecido na avaliacao do imOvel, conforme o disposto neste Termo de Referencia, corrigido 

monetariamente pelo indice utilizado na atualizagao da UFM, anualmente. 

4.3. A opgao pela aquisigao em definitivo do imovel podera ocorrer a partir do quinto 

ano da vigencia da concessao, cujo pagamento do respectivo valor sera realizado em parcela 

Unica ou de forma parcelada, em ate 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente 

corrigidas pelo indice de atualizagao da UFM, anualmente. 

4.3.1. Em havendo a opga6 pela aquisigao de forma parcelada, exigir-se-a a 

apresentagao de garantia idonea, clausula de reversao do imOvel, em caso de 

inadimplemento e o cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da Lei 

Municipal n° 1.745/2020. 

4.3.2. Por opcao da CONCESSIONARIA, a partir do quinto ano da vigencia da 

concessao, é possivel a aquisicao parcelada do imovel, em namero de parcelas 

correspondentes ao niimero de meses restantes da vigencia da CONCESSAO, 

hipotese em que sera outorgada escritura publica de alienacao corn clausula 

resolutiva. 

4.4. Caso a concessionaria opte por nao adquirir em definitivo o imOvel concedido, no 

prazo estabelecido no edital da licitacao, a concessao sera extinta. 

4.5. Na hipotese do subitem 4.4 e em havendo edificacoes e benfeitorias realizadas pela 

concessionaria no imOvel durante a vigencia contratual, o imOvel podera ser alienado pelo 

Municipio, pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionaria 

original seja indenizada exclusivamente pelas edificagoes e benfeitorias realizadas. 

4.6. 0 Municipio, ao inves da alienagao prevista no subitem 4.5. podera realizar nova 

concessao de direito real de use do imovel, caso conste no edital da nova licitagao a obrigacao 

da licitante vencedora do certame depositar o montante referente a avaliagao das edificagOes 

e benfeitorias realizadas pelo concessionario original, no prazo de 10 (dez) dias, apos a 

homologacao da licitagao, para fins de indenizacao da concessionaria original. 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses ap6s a extingdo da concessao e nao realizada 

a indenizagdo prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Municipio indenizara as edificacoes e 

benfeitorias realizadas pelo concessionario original. 

4.8. Para fazer jus as indenizagoes pelas edificagOes e benfeitorias realizadas no imOvel, 

a concessionaria devera obter as licengas dos .orgaos competentes para as respectivas 

construgOes, quando exigido por lei, bem como averba-las na matricula do imOvel, por suas 

expensas, previamente ao encerramento da vigencia do contrato ou previamente a abertura 
dc processo administrativo para apurar a regularidade da concessao, corn o fim de extingui-

la. 

4.9. 0 inadimplemento de parcelas referentes a aquisigao do imovel acarretard 

aplicagao das seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliacao do imovel por mes de atraso. 
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4.9.2. Resolugao do contrato 	 e venda caso haja a inadimplencia de tres 

	

parcelas seguidas, sem prejUiz.) 	 da multa prevista no subitem 4.9.1. 

4.10. E vedada a destinacao 6 ;?-1).67e1 concedido, mesmo ap6s a aquisicao 

definitiva pela CONCESSIONARIA, 	ont.ra finalidade que nao seja industrial ou 

comercial, o que sera devidamente 	 a motricula do imovel. 

4.10.1. A tentativa 	 imovel - adquirido definitivameme pela 

CONCESSIONARIA - de 	 l'aclevida sera coibida pelo Municipio de 

Capanema, a qualquer tempo, 71,-..fr *rn:n do indeferimento do licenciamento da 

atividade, devido a sua 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAC:;1-::.3 	PARTES 

5.1. Obrigacoes do CONCEDENTE: 	• 

	

5.1.1. Disponibilizar o acesso •a(-; 	itriediatamente apos o inicio da vigencia da 

concessao; 

5.1.2. Registrar as irregularidades ccriFt4tadas em ato de fiscalizacao, cientificando a 

autoridade competente para as provirii'mcia,--: pertinentes, e notificar a CONCESSIONARIA 

para pronta regularizacao; 

5.1.3. Notificar a CONCESSIONARIA imediatarnente ap6s constatar o descumprimento 

de alguma das obrigagoes contra.tue,,3, fixa ndo um prazo para que ela promova as 

diligencias/corregOes necessarias sob 2.2ta (.1,-; aplicagao de penalidades previstas no item 

10. 

5.1.4. Cabera. ao CONCEDENTE avaiirxr a cada 12 (doze) meses o cumprimento do 

contrato. 

5.2. Obrigacees da CONCESSIONARIA: 

As obrigacOes da CONCESSIONARIA esto ctividiklas em 03'(tres) grupos por gran de gravidade 

conforme disposigOes abaixo: 

5.2.1. Obrigagoes do Grupo 1 (ORAPISSIMA) 

5.2.1.1. 0 descumprimento ei as obrigagOes deste grupo podera implicar na 

rescisao do contrato e das demais perialidades previstas no item 10. 

a) utilizar o imovel cujo use the é concedido de acordo corn as especificacOes 

e condigOes apresentadas pelo •CONCEDENTE contidas neste instrumento, 

sendo vedada a utilizacao de areas que nao se encontrem limitadas no contrato, 

bem como nao sera permitida a utilizacao do bem public, concedido para 

finalidade diferente da que foi licitada, garantindo-se as demais exigencias 

pactuadas; 

b) nao transferir, ceder ou subconceder a terceiros o imovel concedido 

durante a vigencia do contrato de concessao; 

c) nao promover modificacao da. finalidade ou da estrutura societaria que 

prejudique a execucao da proposta apresentada na licitagdo, salvo se 

previamente submetida ao CONCEDENTE para analise e aceite, desde que 

verificada a manutencao dos criterios predominantes da proposta inicial, 

especialmente quanto a empregabilidade e aos investimentos privados no 

imovel; 
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d) a CONCESSIONARIA devera entregar procuracao, conforme modelo a ser 

fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos corn 

poderes para receber notificagoes e demais documentos pertinentes ao contrato 

de concessao. A referida procuracao devera ter validade durante a vigencia do 

contrato, bem como, ficard sob a responsabilidade da CONCESSIONARIA a sua 

atualizacao junto ao Municipio; 

e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos licitos e em rigorosa 

obediencia a legislacao pertinente; 

fl nao ser autuado e penalizado corn multa pela segunda vez, num 

periodo de 24 meses, pelos mesmos motivos, em atuacao da fiscalizacao, 

ou pela vigilancia sanitaria, ou outro orgao public°, em razao de  

descumprimento das normas envolvendo a exploracao do imovel  
concedido.  

5.2.2 ObrigagOes do Grupo 2 (GRAVE): 

a) Para as CONCESSIONA.RIAS dos barracepes: adequar e equipar o espaco fisico, 

hem como realizar as construgOes, adaptacifies e acabamentos necessarios para o inicio  

das atividades constantes na proposta apresentada na sessao da licitacao, que devera 

ocorrer no prazo de ate 120 .(cento e vinte) dias, contados a pa.rtir da vigencia da 

concessao, corn as condicaes e caracteristicas necessarias e indispensaveis para realiza.r 

as suas atividades, de acordo corn as normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. 

a.1) o referido prazo podera. ser excepcionalmente prorrogado desde qu.e haja 

justificativa comprovada e aceita pela Administracao, especificamente quando 

o exercicio da atividade depender de licencas de outros Orgaos pi blicos e nao 

esteja caracterizada a negligencia da prOpria CONCESSIONARIA. 

a-A) Para as CONCESSIONAR1A$ dos terrenos: 

a-A.1) iniciar as obras de infraestrutura ate o dia 1° de marco de 2021; 

a-A.2) iniciar as atividades empresariais no prazo definido na proposta; 

a.A.3) o referido prazo podera ser excepcionalmente prorrogado descie que 

h.aja justificativa comprovada e aceita pela Mministracao, especificamente 

quando o exercicio da atividade depender de licencas de outros orgaos pUblicos 

e nao esteja caracterizada a negligencia da propria CONCESSIONARIA. 

b) manter a exploracao da atividade industrial/comercial corn o funcionamento 

constante; 

c) obter as licencas exigidas para a construcao, modificacao e/ou ampliagdo que 

se pretenda fazer nas instalacoes externas e internas do irneavel objeto da CONCESSA.0; 

d) para os imoveis em que contenham barracoes construldos pelo 

CONCEDENTE, compete a CONCESSIONARIA contratar e/ou renovar anualmente o 

seguro contra incendio do(s) imovel(is) e suas respectivas instalagOes, corn valor minimo 

compativel corn o valor de avaliagao do barracan, de acordo corn a tabela constante no 

subitcm 1.1 do Termo de IT:tAerencia, indicando como beneficiario o Municipio de 

Capanema, sendo obrigatoria a apresentacdo da(s) apolice(s) ao Municipio, no prazo de 

.1.verlida Govcrnador Pedro Viriato Parigoi 	Sousa, 1080 - CcutrO - 8.5760-000 - Fone:(1.6)3.5.52-1321 
CAPANEMA - PR 



4414 

104P'  

Municipio de Cvanema - PR 

60 (sessenta) dias, apOs o inicio da atividades industriais/comerciais no imovel, bem 

como a cada renovagao anual do sf.-Turo; 

e) providenciar no prazo de ate 120 .(cento e vinte) dias, contados do inicio da 

vigencia da concessao, abertura c7,:, filial no Municipio de Capanema, caso a empresa 

seja sediada em outro Municipio, e apre3entar a documentagao ao CONCEDENTE; 

f) recolher os tributos incidentes rye sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, 

conforme a legislagao em vigor; 

g) compete a CONCESSIONARK,  no prszo de 30 (trinta) dias, contados do inicio 

da vigencia da concessao, requerer transferencia, para o seu nome, dos registros de 

agua e luz do imovel, junto aos orgies competentes; 

h) cumprir todas as normas rubientais exigidas para o exercicio da atividade. 

h.1) as licengas am bientais exigidas para o exercicio da atividade 

deverao ser providenciadas pela CONCESSIONARIA no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contados da vigencia da concessao. Excepcionalmente, o prazo 

podera ser prorrogado, mediante comprovagao de motivo relevante, sem culpa 

da CONCESSIONARIA, c aceito 	CONCEDENTE. 

5.2.3. Obrigageies do Grupo 3 is LEVEI! 

a) prestar todas as informagb7,  '^u esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre 

que the forem solicitadas; 

b) a CONCESSIONARIA devera cuinprir as normas relativas a legislagao pertinente 

ao tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licenga(s) necessaria(s) 

para o exercicio da atividade; 

c) a vedada a instalagao de publicidade, letreiros e faixas de terceiros ern qualquer 

parte da edificagao do imovel, permi tida a.identificagao da propria CONCESSIONARIA e 

dos produtos ou atividades desenvolvida.s no local. 

d) adotar as providencias adequadas em relagao a qualquer empregado cujo 

procedimento for considerado incomenierite, fato este detectado a partir da fiscalizagao 

realizada pelo Municipio; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 

j) a vedada a criacao de animais domesticaveis ou nao no imOvel; 

k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente 

aquelas relativas a legislagdo urbana, ambiental e sanitaria, registros de inspegao 

trabalhista, providenciando licengas e alvards exigidos na forma da Lei, mantendo-os 

atualizados e em locais visiveis e de facil identificacao; 

1) responder por todas as despesas corn pessoal para exercicio das atividades 

permitidas a CONCESSIONARIA, arcando corn os encargos trabalhistas, sociais e 

previdenciarios, de acordo corn a legisla.c,:ao em vigor, obrigando-se a salda-los em epoca 

propria, urna vez que seus ernpregades nao manterao nenhum vinculo empregaticio 

corn o CONCEDENTE; 

m) arcar corn toda.s as despesas decorrentes da instalagao de telefone e de 

qualquer outro servigo utilizado, assign como custos como impostos, taxas, 

contribuigaes e tributos federais, estaduais e municipais que incidam direta ou 

indiretamente sobre o imOvel, hem corno as atividades econornicas nele desenvolvidas, 

que serao integralmente arcadas pela CONCESSIONARIA; 
"! 
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n) responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas 

fisicas ou juridicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e a(s) 

instalagao(Oes) fisica(s) do mOdulo, cujo use the é concedido, sendo que a ocorrencia 

destes devera ser imediatamente comunicada ao orgao fiscalizador, para as providencias 

que se fizerem necessarias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imovel, apondo a sua assinatura no 

laudo respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigencia da concessao, em compatibilidade com as 

obrigagOes assumidas na proposta apresentada na sessao de licitagao, bem como todas 

as condigOes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao, respeitando-se o 

disposto neste Termo de Referencia e nos demais documentos da licitacao; 

q) manter o imOvel, objeto desta concessao em perfeitas condigoes de conservagao 

e limpeza, de acordo corn as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislagao em 

vigor, observando tambem os seguintes pontos: 

I. Toda a area de influencia do imOvel devera ser mantida diariamente limpa 

pela CONCESSIONARIA, e os residuos coletados deverao ser devidamente 

ensacados e apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horarios de 

coleta estabelecidos pelo Municipio; 

II. Implementar, em sua rotina diaria, a separagao de seus residuos, de 

acordo corn a legislagao vigente; 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERACOES E AMPLIACOES DO IMOVEL 

6.1. Compete a CONCESSIONARIA adequar e equipar o espago fisico, bem como realizar 

as adaptagOes e acabamentos necessarios para o inicio das atividades. 

6.2. Havendo necessidade de modificagao de alguma estrutura, a CONCESSIONARIA 

submetera previamente a apreciagao e aprovagao escrita do CONCEDENTE, o qual podera 

vetar, justificadamente, parcial ou totalmente qualquer modificagao que se pretenda fazer nas 

instalagOes estruturais externas e internas do imOvel objeto da concessao. 

6.3. E possivel a ampliagao da estrutura dos barracoes pela CONCESSIONARIA, com 

recursos prOprios, respeitando- se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, 

devidamente aprovado pelo Departamento de Engenharia do Municipio e pelo Prefeito 

Municipal. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA SUBCONTRATACAO / SUBCONCESSAO LOCACAO  

7.1. E vedada a subcontratagao, subconcessao ou locagao total ou parcial do objeto do 

contrato. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE 
EMPREGABILIDADE  

8.1. Durante a vigencia da concessao, a CONCESSIONARIA devera observar a proposta 

apresentada na sessao de licitacao, especialmente quanto ao namero de empregos diretos. 
8.2. Havera uma margem de tolera bilidade no descumprimento do rnAmero de empregos 

diretos ofertados na proposta original, da seguinte forma: 
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a) a avaliagao do cumprimento da proposta de criagao de postos de trabalho sera 

realizada anualmente, sempre no trtes de julho, utilizando-se o periodo dos 12 (doze) 

meses anteriores; 

b) Durante os doze meses anteriores a avaliacao sera calculada uma media do 

cumprimento da proposta da CONCESSIONARIA; 

c) o percentaal de tolerabilidade'.sera. de 25% (vinte e cinco por pento),. sendo 

vedada a ausencia de preenchimentd de, ao menos, urn posto de • trabalho formal, 

excluidos desse namero os sOcipsdaCONCESSIONARIA e seas familiares; 

d) o descumprimento da propoita de criagao de postos de trabalho acima da • 
margem de tolerabilidade acarretata ne_ aplicagao de multa, prevista na alinea "a" do 

subitem 8.2.2. 

e) o descumprimento da ptopdsta..de criacao de postos de trabalho acima da 

margem de tolerabilidade por doisanos consecutivos acarretard na declaragao de 

caducidade da concessao. 

f) a ausencia de disponibiliza0o de„ an rnenos, urn posto de trabalho por parte de  

CONCESSIONARIA, nos termos 	 "c" deste subitem, a.carretard na extineac., 

da concessao, por meio da declartlo de caducidade. 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 

9.1. A Fiscalizacao sera de competencia e responsabilidade do Municipio, a quem caberd 

verificar se, no seu desenvolvimento, estao sendo cumpridos os termos do Contrato, a 

proposta original da concessiondria, suas especificacOes e demais requisitos, assim como 

participar de todos os atos que se fizerem ne-cessarios para sua feel execucao. 

9.2. A fiscalizacao sera exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e nao exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONCESSIONARIA, inclusive de terceiros, por qualquer 

irregularidade. 

9.3. 0 Municipio de Capanema, na.qualidade de fiscal do cumprimento das obrigacOes 

oriundas da concessao, notificara. a CONCESSIONARIA para que providencie os reparos e/ou 

correcoes que se fizerem necessarias ao objeto da concessao, no prazo de ate 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data do recebimentci da referida notificacao. 

9.3.1. A notificagao podera ser reeebida pelo preposto indicado na Procuraga'o, 

bem como qualquer um dos socios da CONCESSIONARIA, possibilitando a 

notificacao via e-mail. 

9.3.2. 0 nao recebimento de qualquer notificagao expedida pelo Municipio, por 

parte da CONCESSIONARIA, sera considerada valida corn o ateste do servidor 

pUblico responsavel e ratificagac da fiscalizacao. 

9.4. 0 Municipio ira indicar urn servidor para fiscalizar a execucao do contrato de 

concessao. 

10. CLAUSULA DtCIMA - DAS SANCOES ADMIN1STRATIVAS  

10.1. 0 descumprimento das obrigacaes, previstas neste contrato, no edital de licitagao 

e no Termo de Referencia ensejard a aplicagao das sangoes descriminadas a seguir, 

independentemente da rescisao contratual determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 
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10.2. Em caso de inexecucao total ou parcial da proposta ofertada pela 

CONCESSIONARIA na sessan da licitacan, inclusive nao atendimento das determinacOes da 

fiscalizagdo, a CONCESSIONARIA estara sujeita, sem prejuizo das responsabilidades civil e 

criminal, as seguintes penalidades: 

	

10.2.1. 	ADVERTENCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas 

irregularidades para as quais haja concorrido; 

	

10.2.2. 	MULTAS, que serdo aplicadas por infragdo, conforme abaixo, limitadas 	11 

a no maximo 15% (quinze por cento) sobre o valor de avaliagdo do imOvel concedido: 
	 I! 

a) de 2% a 5%, no caso de descumprimento de obrigagOes indicadas no grupo 

3 (leves) do subitem 5.2.3; 

b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigagOes indicadas no grupo 

2 (graves) do subitem 5.2.2; 

c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigagOes indicadas no grupo 

1 (gravissimas) do subitem 5.2.1. 

	

10.2.3. 	SUSPENSAO temporaria de participagdo em licitagdo e impedimento de 

contratar com o Municipio, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo 

ndo superior a 2 (dois) anos; 

	

10.2.4. 	DECLARAPAO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar corn a 

Administragdo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigdo, ou ate que 

seja promovida a reabilitagdo perante o Municipio. 

10.3. A CONCESSIONARIA nao incorrera em penalidades quando o descumprimento 

dos prazos e/ou obrigagOes estabelecidos resultar de caso fortuito ou forga maior devidamente 

comprovados. 

10.4. A multa ndo impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sancOes previstas na lei e naquele instrumento. 

10.5. 0 valor das multas sera cobrado mediante notificaga." o extrajudicial, 

independentemente da adogdo da medida judicial competente, observando o procedimento 

descrito no subitem 10.11. 

10.6. A multa podera ser aplicada cumulativamente corn outras sancOes previstas no 

subitem 10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa previa 

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 dias nteis. 

10.7. E facultado ao CONCESSIONARIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 

Executivo, contra a aplicagdo, por decisdo da Comissdo de Licitagdo, das penas de 

advertencia, suspensdo ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias nteis, a contar da ciencia 

da respectiva notificagdo. 

10.8. A sangdo prevista na alinea "d" do subitem 10.2 é de competencia do Chefe do 

Poder Executivo, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo de 

contratagdo, no prazo de 15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitagdo ser 

requerida ap6s 02 (dois) anos de sua aplicagao. 

10.9. As sancoes previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.2 podera ser tambern 

aplicavel a CONCESSIONARIA que, em razdo do contrato: 

a) tenha sofrido condenagdo definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagdo; 
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c) demonstrar nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao 

Pablica, em virtude de atos 	praticados. 

10.10. Independentemente das sang&S legais cabiveis, a CONCESSIONARIA ficard 

sujeita, ainda, a composigao das perdas p:dans causados ao CONCEDENTE pelo 

descumprimento das suas obrigagOes. 

10.11. As sangOes administrativas scrnente sera"o aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defasa e: u contraditOrio, observando-se as seguintes 

regras: 

a) Antes da aplicagao de qualqUer sangao administrativa, a CONCESSIONARIA 

sera notificada, facultando-lhe apresentagao de defesa previa, no prazo de 15 

(quinze) dias Uteis a contar da notificacao, exceto na hipOtese de declaragao de 

inidoneidade, devendo ser observada a regra do art. 110 da Lei n° 8.666/93; 

b) A notificacao devera ocorrer pessoalmente ou por correspondencia corn aviso 

de recebimento ou por edital em jornal de grande circulagao, no caso de 

concessionario e/ou seu representante estar em local incerto e nao sabido. A 

notificagao indicard a conduta reputada como infratora, a motivagao para aplicacao 

da penalidade, a sangao que se preteride aplicar, o prazo e o local de entrega das 

razoes de defesa; 

c) Ofertada a defesa previa ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentagao, a autoridade competente proferird decisao fundamentada e adotard as 

medidas legais cabiveis, resguardado o direito de recurso da CONCESSIONARIA, ao 

Prefeito Municipal, que devera ser exercido nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.12. As penalidades so poderao ser relevadas nas hip6teses de caso fortuito ou forga 

maior, devidamente justificados e comprovados, a juizo do CONCEDENTE. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO E DA DECLARACAO DE  

CADUCIDADE  

11.1. 0 descumprimento das condicOes estabelecidas neste Termo, no edital, no 

contrato e/ou em disposigoes legais, quandn houver reincidencia ou nao couber apenas a 

aplicagao de multas, implicard na extingao da concessao de direito real de uso, por rescisao 

contratual ou declaragao de caducidade, nos termos a seguir. 

11.2. 0 CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de 

concessao, independentemente de interpe*lagao judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONARIA falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade tecnica; 

b) quando houver paralisacao das atividades da CONCESSIONARIA pelo prazo de 

60 (sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo 

CONCEDENTE; 

c) pelo descumprimento das obrigagOes do grupo 1 (gravissimas) relacionadas no 

subitem 5.2.1; 

d) pela existencia de aplicacao de 5 advertencias durante o periodo de 24 (vinte e 

quatro) meses, qualificando cony) descumprimento reiterado das obrigagoes 

contratuais. 
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e) pelo descumprimento por 3 (tres) vezes, consecutivas ou nao, da mesma 

obrigagao prevista no grupo 2 (grave's) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou nao, da 

mesma obrigagao prevista no grupo 3 (leve) dentro do periodo de 24 (vinte e quatro) 

meses. 

f) nas hipOteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

g) a pedido justificado da CONCESSIONARIA. 

11.3. 0 CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de 

concessao, independentemente de interpelagao judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONARIA transferir a concessao, locar ou de qualquer modo 

ceder a terceiros parte do imovel concedido; 

b) alterar a destinacao do imOvel ou o ramo de atividade da CONCESSIONARIA, 

sem autorizagao do CONCEDENTE; 

c) quando a CONCESSIONARIA for condenada judicialmente por cometimento de 

atos de improbidade administrativa ou por atos indicados na Lei 12.846/2013 ou 

por crimes ambientais; 

d) quando a CONCESSIONARIA for condenada em ambito administrativo por 

danos causados ao meio ambiente, por cometimento de atos de improbidade 

administrativa ou por atos indicados na Lei 12.846/2013; 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionaria 

apresentada na sessao piablica do certame, por dois anos consecutivos. 

f) na auseneia de disponibilizacao de, ao menos, urn posto de trabalho pela 

CONCESSIONARIA, excluidos desse nUrnero os socios da CONCESSIONARIA e seus 

farniliares. 

11.4. A extingao da concessao de direito de uso, sem culpa das partes, nao ensejard 

a CONCESSIONARIA a aplicagao de penalidades. 

11.5. Extinta a concessao, seja pela expiragao do seu prazo ou em razao de rescisao 

contratual, sera notificada a CONCESSIONARIA para a entrega do imovel, no prazo assinalado 

na referida notificagao. 

11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONARIA a entregar o imOvel objeto desta 

licitacao, no prazo assinalado, inteiramente desembaragado, em estado de 

conservacao e uso normais, para imediata reintegracao de posse do bem pelo poder 

CONCEDENTE. 

11.5.2. Corn a extingao ou rescisao do contrato a chave do imovel devera, ser 

devolvida ao CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando 

a cobranga desta ocupagao a titulo de indenizacao e adogao das medidas 

administrativas e/ou judiciais para retomada da posse do imovel. 

11.6. Extinto, por qualquer hipOtese, o contrato, ou se apOs regular procedimento 

administrativo for constatado o abandono do imOvel pela CONCESSIONARIA, podera. o 

Municipio, através dos meios de que dispuser, promover a remocao compulsOria de quaisquer 

bens, pertengam eles a CONCESSIONARIA, a seus prepostos, fornecedores, contratantes e/ou 

contratados, ficando a CONCESSIONARIA responsavel pelo ressarcimento das despesas de 

remogao e/ou guarda dos bens. 

11.7. 0 Municipio notificara a CONCESSIONARIA diretamente ou por edital, 

concedendo-lhe prazo de ate 30 (trinta) Bias, a partir do recebimento da notificacao ou da 
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publicagao do edital, para pagamento de quaisquer debitos existentes junto ao CONCEDENTE 

corn a consequente retirada dos bens eventualmente removidos. 

11.8. Decorrido o prazo estabelecido no subitem anterior sem que os bens tenham 

sido retirados, ficard o Municipio autorizado a proceder a sua alienagao em leilao, a fim de se 

ressarcir de eventuais debitos da CONCESSIONARIA, ficando o saldo eventualmente existente 

a disposigao pelo prazo de 01 (urn) ant), findo o 'qual o montante sera revertido ao 

CONCEDENTE. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -  RESTITUIcA0 DO IMOVEL 

12.1. A CONCESSIONARIA obriga-se a zelar pela manutengdo do imovel, ficando 

responsavel por eventuais danos que porventura ocorrer no imovel, ocasionados por ele ou 

por terceiros, incluindo os causados por caso fortuito ou forga maior. 

12.2. A CONCESSIONARIA compromete-se a restituir o imovel ao final do contrato nas 

mesmas condigoes em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural corn o decorrer do 

tempo, salvo se optar pela aquisigao definitiva do imovel. 

12.3. A CONCESSIONARIA é obrigada a restituir ao imovel ao CONCEDENTE nas 

hipOteses de extingao da concessao, por rescisao contratual ou declaracao de sua caducidade. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. A CONCESSIONARIA responders por todos os encargos e obrigagOes de natureza 

trabalhista, previdenciaria, fiscal, acidentaria, administrativa, civil e comercial resultantes da 

execugao do contrato, bem como, pelos danos causados ao patrimOnio do CONCEDENTE ou 

de terceiros. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administracao PUblica podera 

motivadamente adotar providencias acauteladoras. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situacoes ban explicitadas nas clausulas deste Contrato 

serao decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposiggies contidas na Lei n° 9.784/1999, 

na Lei n° 8.666/1993, no Codigo Civil, no Edital e os anexos da licitagao CONCORRENCIA n° 

02/2020, bem como nos demais regularnentos e normas administrativas federais e 

municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrigaes. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICA00 

16.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio 

sera providenciada pelo CONCEDENTE. 
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17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO  

17.1. As questOes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que nao 

puderem ser dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justica 

Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CAPANEMA, 	de 	  de 2020. 

AMERICO BELLE 	 CONCESSIONARIA 

Prefeito Municipal 	 Representante legal 

4., 
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tambem no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 07/10/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

rIEMMTIMC47:MnIMMIAMMTVIAVIIM2MatteMMINIENMSMItSaiM 
CONCORRENCIA N° 2/2020 
AVISO DE RETIFICA00 DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Americo Belle, torna publica, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a 
retificagao do Edital da CONCORRENCIA N° 2/2020, corn a 
alteragao da data de realizagao da Sessao PUblica para o dia 
12/11/2020, as 8H30M, 

OBJETO: CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE 
TERRENOS E BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO AMBITO DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA PR 

Devido ao grande nOmero de alteracoes as mesmas estao 
disponiveis no enderego: https://www.capanema.pr.gov.br/ 
transparencia/adm/licitacoes/licitacao/concorrencia/concorren-
cia-02-2020-concessao-de-d ireito-real-de-uso-de-terrenos-e-
barracoes-para-fins-de-incentivo-ao-desenvolvimento-de-em-
pregos-no-ambito-do-municipio-de-capanema-pr 

Estao destacadas em vermelho para sua melhor compreensao.. 

Capanema, 07 de outubro de 2020 

Americo Belle- Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
	 'NM 

PORTARIA N° 7.721, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispensa, a pedido, a Fungao Gratificada de Chefe de Servicos 
Comunitarios, exercida pelo Servidor Clair Rodrigues dos San-
tos. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no 
use de suas atribuigoes legais, 

CONSIDERANDO, o requerimento protocolado sob n° 
2794/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° Dispensar, a pedido, o servidor Clair Rodrigues dos 
Santos, matricula 1691-1, da Fungao Gratificada de Chefe de 
Servigos Comunitarios. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao, 
prociuzindo efeitos a partir do dia 1° de outubro de 2020. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do 
Parana, aos 08 dias do mes de outubro de 2020. 

Americo Belle 
Prefeito do Municipio 

OUTRAS PUBLICACOES 
NOTIFICAcAO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de 
margo de 1997, o Municipio de Capanema, Estado do Parana, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-
ais, conforme segue: 
RECLITA 1,A1,0 tVALOg 
'PM - Fund., dr Pal nicipacd.... IN N lunicipi.,. - 9.703.9 07.'10 20 27',.790/1.1 
1.01.16 Ndoonal de Saude - Hlocu C1,01'1110- 624060 I 06/1020 1,00000 

(16/10/20 1.00000 
06/10/20 9.482,32 
06/10/20 1.000.00 
06/10/20 1.00000 

!NM- FUN11F.1; _ 1/11,9,, 7 06/10/20 000/.18 
07/10/20 46.095,77 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LEILAO 

ON LINEJELETRON ICU 

0 Municipio de Capanema/Pr, atraves do Leiloeiro 
Oficial Alex Felix, matricula 18/297-4, torn public() 

quo realizara LEILAO, exclusivamente ONLINE, de 
bens inserviveis pertencentes ao patrimonio do Municipio- 
O LEILAO ON-LINE sera realizado no dia 20 de 
omit bro de 2020, as 0911:00min. exclosivamente atravds 
do site www.alleiloes.com.br. 
Os interessados em participar do leilao, deverAo 
CA LIASTRAR-SE e HABILITAR-SE previamente 
no referido site. 
Os hens, poderAo set• vistoriados em horario comereial, 
com agendamento previa, através do telefone: (46) 3552 -
1321 carnal 2 1 3 . 
O Edital cornpleto este a disposicAo dos interessados no 
site www.alleiloes.com.br. 
Maiores informacoes poderao ser obtidas pelo e-mail 
contato@allelloes.com.br  ou (43) 9 9944-8884. 
Rolo Compactador Liso Marra Terra Spy 735 Ano 1980 
RS 8.000,00 / 'frator Esteira Fiat Allis Fd-9 Ano 1986 R$ 
55.000,00 I Motoniveladora Fiat Allis Fg-85 Ann 1986 R$ 
36.600,00 / 'rrator Escavo C'arreetador Case W20-B Ano 
1988 RS 7.000,00 / Retroescavadeira E Pa Can•egadeira 
Frontal Job 3-C Ano 2013 R$ 33.500,00 / Carninbao Ford 
13000, 127c y, Cor Pram, Renavarn: 51.980586-0 Ano 
1984 Placa Aix-1087 R$ 8.000,00 / Caminlifto Ford 4000. 
85cy. Cur Bege Renavam: 51.973974-4 Ano 1985 Placa 
Aad-2007 R$ 6.350.00 / (.7aminhAti Volks 13.130, 130cy, 
Renavam. 52.07.1973-6 Ano 1985 Placa AM-9166 R$ 
7.500,00 / Caminbao Volks 13.130. 130cv, Renavam: 
52.000149-4 Ano 1986 Placa Ain-6180 .R$ 7.000,00 / 
Cam intik) yolks 14.140, I 38c v, Renavam: 52.176994-9 
Ano 1987 Placa Aad- l 208 RS 7.200,00 / Motocieleta 125 
Cu Honda Titan Ks. Renavam: 79.867485-7 Gasolina Ano 
2003 Placa Aks-5282 RS 1.600,00 i Veleta() Kombi Vw, 
• R.enaviun: 85.495225-0 Gasolina Ano 2005 Placa 
Ash-0676 R$ 4,150,00 / Veiculo Gol 1.6, 104cy, 
Renavam: 27.720579-4 Ale/Gas Ano 2010/2011 Placa 
Atn-3349 R.% 7.000,00 / Van — Fiat Ducato Marticap, 
127cv, Renavam: 585914931 Ano 2013/2014 Placa Axn-
3372 RS 18.800,00 / Micro-Onibus Vw/Massa Gramnini, 
60cy, Renavam: 1013624243 Ano 2014/2014 Placa 

A yn-0421 R$ 18.000,00 / Veiculo Gol 1.6, I 04cy, 
—Niayarri: 119468760 Alc/Gas A110 2008/2009 Placa 

.,w-5677 R$ 6.650,00 / Pa Carregadeira Fiat Allis, 
Model() l r 12b Ano 1988 R$ 16.000,00 / Cacamha 
Ram:Mame Capacidade De Caren 9.00 1,43  R$ 2.200,00. 

Municipio de Planalto 
Praea Sao Francisco de Assis, 1583. 

85.750-000 - Planalto - Parana 

EXTRATO DE CONTRATO bl° 187/2020 
DISPENSA DE LICITACAO bl° 027/2020 

DATA DA ASS1NATURA: 06 de outubro de 2020. 
CONTRATANTE: MLINICIPIO DE PLANALTO. 
CONTRATADA: KOLE SERV1C0S DE ENGENHARIA — EIREI.I. 
OBJETO: Contratacao de empresa especializada na prestacao de servicos 
de diagnostico de engenharia, projetos luminotecnicos e de eficientizacao 
energetica em vias pnblicas do municipio de Planalto-PR. 
VALOR TOTAL:.  R$ 13.500,00 (True mile quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: 31 r'  12/2023. 

INACIO JOSE WERLE 
Prefeito Municipal 

Munitmio de Capanema PR 

cmcoludzit.ur 2/2020 
AVISO DE HETTFICAVA0 DO MITA 

0 Prefeito Municipal Arniirica Bella, tarns pilblics, a todas as ampresas 
imeressacias an participar do rderido certame, a rein-Ica* 	da 
CONCORRESCIA N' 212020, (ism a alteracgo da data do realisacao do Soso& 
Publics Vara o dia 12111 /2020. is 8830M, 

MEW CONCESSA0 DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS I 
BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO AO DESENVOLV1MENTO 
WRENS NO AMBITO DO .MUNICiP10 DE CAPANEMA PR  

Devido an grande :timers de alteracoes as mesmas estito disponiveis no 
endemic): 
hunt: I tivitiw,capancnis ucoov.britransnarencia/admiticitacoesilioitagaoicon  

t'orms:l4J1cgnsntmncifllk2Q.aomiinc.:rlclirt11L.rrnbsluEnAr..:IJirrsm 
r2.12anagicksaralin54tinciar,n: 	va.nbjuitinkile-emomitac: 
robilskturinniclinliunsnnsinal2r. 

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGACAO  
DISPENSA N'027/2020 

0 MUNICIP10 DE PLANALTO, corn base so art. 24. inerso II da Lei 

/1666193.1.6 Federal 14.06512020 e Decretc Federal n°94121201/1 e suss alteracoes 

posteriores. dispensa de licnacao a despesa abaixo espeeilicada. 
OBJETO: ContratacAo de empress especializada na presto* de services de  

diapostice de eng.enharia, proietos luminoteenkos s de etleientizacas energetics em 

vials piiblicas do municipio do Planalto-PR. 
EMPRESA: KOl F SERVKOS DE FINGENFIARIA 
VALOR:ICSI3,100,00 CTte2e mil e Oulu:taus resist. 

DATA: 06 de oumbm de 2020. 

INAC10 JOSE WERLE 
Prefeito Municipal 

Ester destacadas eat vermeihu pars sue melhor campreensao,. 

Capancina, 07 de wink(' de 2020 

Americo Belle. Prefeito Municipal 

13 (31.11.3W eel // Vitt. 01113DIW t/11/ 	,:tqatio 	 " 

F.ux,; W.:A.1321 
CAPANF.MA .P5 

• ••••••••• 



LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SAO JOSE OPERARIO — CAPANE1VLA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 

Capanema, 05 de novembro de 2.020 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO SOBRE 0 EDITAL 
A 

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

At. Sra. Roselia Becker Pagani 

Presidente da Comissao Permanente de Licitacao 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro 

Capanema, Parana 

CEP: 85.760-000 

Ref.: EDITAL DE CONCORRENCIA n° 02 / 2020. 

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 23.263.082/0001-62, corn sede na RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 
233 — BAIRRO SAO JOSE OPERARIO, na cidade de CAPANEMA, estado do 
PARANA, por seu representante legal infra assinado, vem respeitosamente a presenca de 
Vossas Senhorias, a fim de solicitar, consoante the faculta a legislack pertinente e em 
especial o itens n° ( 3.3 — 6.2 — 6.3 — 7 — 8.11.2 — 10.1.2 — 14.3 ) do sobredito Edital, o 
devido ESCLARECIMENTO sobre disposicao contida no ato de convocacao epigrafado, 
conforme adiante se especifica: 

0 referido Edital, no item n° (3.3 — 6.2 — 6.3 — 7 — 8.11.2 — 10.1.2 — 14), dispoe que: 

3.3. 0 proponente apresentard apenas uma proposta, a qual sera valida para a 
adjudicacao de apenas urn terreno ou barrack. 

6.2. HABILITAcA0 JURIDICA: 
6.2.1. Pessoa Juridica: 
a) Cedula de identidade e CPF dos socios; 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, corn todas as suas eventuais 
alteracCies, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedade por noes, acompanhados de documentos de eleicao de seus 
clam inistradores; 

d) Cartdo do CNPJ atualizado; 
e) Carta() de Inscrierto Estadual atualizado; 
f) Comprovante de endereco da empresa; 
g) RG e CPF dos socios; 
h) Comprovante de endereco dos socios. 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 

dld. 
Processor 3103/2020 

05/11/2020 	Nora: 01:26 

Assunto: 



LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SAO JOSE OPERARIO — CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 

6.3. REGULARIDADE FISCAL 
6.3.1. Pessoa Juridica: 
a) Prova de .inscricAo no cadastro de contribuintes do Estado ou Municlpio, da sede da 
pessoa juridica; 
b) Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

d) Prova de regularidade junto a Seguridade Social (1NSS) e junto ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Servico (FGTS), através da apresentacab das respectivas 
Certidoes Negativas de Debito; 

7. DA PROPOSTA 

j) Compromisso da proponente em contratar, preferencialmente, pessoas que sejam 
domiciliados no Municipio de Capanerna/PR. 

8.11.2. Normas especificas de cada criterio de avaliacAo: 

c.1) 0 licitante devera apresentar urn cronograma de execucao das obras/servicos de 
infraestrutura bern como da execuello dos investimentos indicados na proposta. 

d.2) A licitante devera apresentar Balanco Patrimonial e demonstrativo contabil 
firmado pelo representante legal da pessoa juridica e pelo respectivo Contador dos tres 
anus imediatamente anteriores ao da apresentacao da proposta. 

f.2) 0 licitante devera apresentar declaracilo de vinculo contratual corn esse(s) 
fornecedor(es), corn o compromisso de aquisicao da materia-prima, em caso de se 
sagrar vencedora no certame, corn assinatura do documento pelo futuro fornecedor; 

14. DA PARTICIPAcA0 NA LICITAcAO E DAS PROPOSTAS 

14.2. Cada licitante podera adjudicar apenas urn item, sendo vedada a adjudicaggio de 
mais de um item pela mesma licitante. 
14.3. Cada licitante podera participar da concorre'ncia de mais de urn item, 
possibilitando a apresentacilo de ate duas propostas, da seguinte forma: 

a) uma ftnica proposta para os itens relacionados aos imoveis corn barracoes; 

b) uma (mica proposta para os itens relacionados aos irnoveis sem barracOes. 
14.4. Junto corn a(s) proposta(s) no envelope lacrado, a licitante indicard em folha 
apartada, de acordo corn os modelos previstos nos Anexos V e V-A do edital, Os itens 
que pretende participar corn a mesma proposta. 

Anexo IV — Proposta: 

05 - Previst10 de faturamento. custos, despesas e retorno dos investimentos: 

08 - Viabilidade economica do projeto: 



LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SAO JOSE OPERARIO — CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 

0 01v6 2 

Ocorre que tal disposicao nap esti. suficientemente clara no que diz respeito 

3.3. 0 proponente apresentara apenas uma proposta, a qual sera valida para 
adjudicack de apenas um terreno on barracao. 

14.2. Cada licitante podera adjudicar apenas um item, sendo vedada a adjudicacito de 
mais de urn item pela mesma licitante. 
14.3. Cada licitante podera participar da concorrencia de mais de urn item; 
possibilitando a apresentacao de ate duas propostas, da seguinte forma: 

(Qual o criterio) 

a) uma Unica proposta para os itens relacionados aos imoveis corn barracoes; 

b) uma (mica proposta para os itens relacionados aos imoveis sem barracoes. 
14.4. Junto corn a(s) proposta(s) no envelope lacrado, a licitante indicard em folha 
apartada. de acordo corn os modelos previstos nos Anexos V e V-A do edital, os itens 
que pretende participar corn a mesma proposta. 

6.2. HABILITAcA0 JURIDICA: 
6.2.1. Pessoa Juridica: 
a) Cedula de identidade e CPF dos socios: 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, corn todas as suas eventuais 
alteracOes, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedade por acoes, acompanhados de documentos de eleicao de seus 
administradores; 
d) Carta() do CNPJ atualizado; 
e) Carta° de Inscricao Estadual atualizado; 
f) Comprovante de endereco da empresa; 
g) RG e CPF dos socios; (repete a tetra a) 
h) Comprovante de endereco dos s6cios. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL 
6.3.1. Pessoa Juridica: 
a) Prova de inscricao no cadastro de contribuintes do Estado ou Municipio, da sede da 
pessoa juridica; (letra Edo item 6.2???) 
b) Prova de inscrieao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ): (letra D do 
item 6.2?!?) 

d) Prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e junto ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Servico (FGT.'S), atraves da apresentacao das respectivas 
Certidoes Negativas de Debito; ( CND do INSS unificada pela Portaria MF 358 de 
05/09/2014) 



LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SAO JOSE OPERARIO — CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 

000 

7. DA PROPOSTA 

j) Compromisso da proponente em contratar, preferencialmente, pessoas que sejam 
domiciliados no Municipio de Capanema/PR. (Deciaracao simples, sem autenticacao 
em cartorio ???) 

8.11.2. Normas especificas de cada criterio de avaliacAo: 

C.1) 0 licitante devera apresentar urn cronograma de execucao das obras/servicos de 
infraestrutura bem como da execucao dos investimentos indicados na proposta. (Qua! 
a forma de apresentacao do cronograma, projeto de engenharia?? Declaracao de 
desembolso???) 

d.2) A licitante devera apresentar Balanco Patrimonial e demonstrativo contabil 
firmado pelo representante legal da pessoa juridica e pelo respectivo Contador dos fres  
anos imediatamente anteriores ao da apresentactro da proposta. ( Empresas 
desobrigadas do balanco anual, qual sera o eriterio para este item????) 

f.2) 0 licitante devera apresentar declaracao de vinculo contratual corn esse(s) 
fornecedor(es), corn o compromisso de aquisicao da materia-prima, em caso de se 
sagrar vencedora no certame, corn assinatura do document° pelo futuro fornecedor; . 
(Declaracao simples, sem autenticacao em cartorio ???) 

Por fim, reputando o esclarecimento solicitado como de substancial mister para o correto 
desenvolvimento do certame, rogamos, seja o mesmo prestado dentro do prazo maximo 
de 5 dias, a contar do seu recebimento. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital 
Luiz Fernando por Luiz Fernando Krugel 

Dados: 2020.11.05 Krugel 	11:47:41 -03'00' 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 
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VALIDA EM TODD 0 TERRITORIO NACIONAL. 

REGISTRO URAL: 5.877.413-8 	DATA DE EXPEDIGA0'02J05/2013 

NOME LUIZ FERNANDO KRUGEL 

FILIAGAO: LINDOLFO CARLOS KRUGEL 

IRMA RIEWE KRUGEL 

NA1URALIOADE: TRES PASSOS/RS 	DATA DE NASCIMENTO: 12iO4/1967 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.CAS=1667, LIVRO=138, FOLFIA.21V 

CPF: 702.899.809-68 
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LEI No 7.116 DE 29/06183 I*1414 .441<a 	1 



fl J ....i U  

'"fcrelaria ria Micro o Pequena Empresa 

Secrolaria da Racionalizacao e Simplificacao 

Oepartamento de Rogistro Empresarial e Inlegrasao REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
FoItfas 

Nowa() co IDE%7IF 	At,Al. DI 	; ( 

41107965601 

,:i124. 	DA  ! I  

XXX 
f.f9mo, Du EmPRESARIO lOPPVICIP. Men otyloworas) 

LUIZ Ft.".,RNANDO KRUGEL 
1:A .ioNAI MADE 

URASILE'IRA 

ESTADO CIVIL 

DIVORCIADO(A) 
1'qiX0 

Masculitto 

REGIME OE MENU,  <OSado) 

XXX 	 • 
... 	.,..__ _... 

ramp DC (0,1 	 iff,ael 

LINDOLFO CARLOS KRUGEL. 	 I IRMA RIEWE KRUGEL 
....,scluo om.,latr ex: nascorwrpl 

12/04/1067 

DOCUMENT° DE IDENTICICAQA0 06frteto) 	Ot95o onvszcv . 	 I ir 

58774138 	 I SSP 	' 	 I PR 
CPETAtempro) 

702.899.809-68 
of..ANcts,Aurl P00 .frvtAp de on W,IC111acAu • n<xnenla roa C.4.1 Pe met.) 

XXX 

''c:IAUCi!lit10 NA 11.013RAMIURO . no pv. otc) 1):F3 Ii;TIEJ 

RUA LEOPOLDO SCHMIDT 

2 

 

EOMPLEMENTO 

XXX 
FIAIRRO,DIS MIT° 

SAO JOSE OPERARIO 

CCP 

85780.000 

Ce1O1G0 DO MUNJW10 WOO 

005920 - Capanema 

da jwst4, Ck 	,/ 

A1JNIC:Pir1 

Cf1P:1111.?01a 

,.F  

Pit 
.......„.., 

declara, sob as penas da lel, nao ostar irnpedIdo do (mercer atividade empresaria, quo nao possul outro rogistro de empresado 0 requer: 

Ir JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA 

6M° E DESCRICAO DO ATO 
002 - All'ERACAO 

A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

C DIGO E oEscRicAo DO ATO  
XXX 

..... 

CODIGO E DESCRICAo DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIGAO DO EVENTO 
XXX 

NOME F.M1,5•11:1.SAIVAI 

LUIZ FERNANDO KRUGEL. 

ENCUACRAMENTO 

ME (Microemprosa) 
,...vilf.Anourto 1 , 	4.,,  , • ./141 

RUA DOUTOR LEOPOLDO SCHMIDT 

NUMERO 

233 
cOMPLt '4E1'00 	 BAIRROOIS FRIT° 	 1(.: i•P 

XXX 	 SAO JOSE OPERARIO 	 85160.000 
confoo DO TAINIcono tuso Pa Naga CPmproply 

005920 - Capanema 
f.,...roc:toto 	 IJP 	 pRis 

Capanema 	 PR 	 I BRASIL 
cmotoof EionfMorm te-mAit.. 

paciroaefones©gmail.corn 
.:., OR OCT CAPTTA 	RS 

10.000,00 

VAL OR DO C.APITAI - p,),  extp.,40 

del mu rears 
C.:1111G0 OE ATP/10MA ECONOMi1d,  

104AE. r .t.o.10 
1,,tlal*Prv_34,31 

4399103 

2330302, 4321500, 4330499, 8130300 

ntmM1c4c, 

PAR 

SERVICOS 
SERVICO 

4c 014ctir 

DE OBRA DE ALVENARIA, SERVICO DE PAISAGISMO. LIMPEZA, PLANTIO DE JARDINS. 
DE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, FABRICAcA0 OE ARTEFATOS DE CIMENTO 

141$0 NA coNsiRucAo 

r A DE WW° DAC AlIVIDAVES 

111109/2015 

NUM 

23.2 

T. I SCRICAO NC) CNr.d 

A ---- 
X)01-62 U0017AXt, 

Tt.4.ANSFERENCIA DE SOX or DE T II IAI. 01.. 
01/ IRA Ul. NINE Mit 14i,  )0 

I r 

I 

A 

 

:ISO OA JUN/A CC:MFRCOU 
UtP9100a5OE: .... 

1111 
1 • SIM 
1.NAO 

CATA ASSINATURA 	 ASS INA 	D 	morn., 	ttitZ,I14.,_ 

2:1105,2019 	 I 	'- 	
-..-_-......"' 

---- 

PARA USD L./MI.1151V° OA JUNTA COMERCIAL 

1.1EPER100, PUBLIOUE-SE E AROUIVE- 'E 
	

AUTENTICAcA0 

 

    

11111111 i11111It 11 11111111,1 1111'111 11 

    

    

PR2190002661610 

     

DA JUNTA COW RUN 
	

• (--.!...1pc...r.,wo 	 P, polAI 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/05/2019 16:31 SOB N° 20192913573.  
PROTOCOL° : 192913573 DE 28/05/2019. CODIGO DE VERIFICA4A0 : 

MIME
11902432234 . NIRE: 41107965601. 
LUIZ FERNANDO KRUGEL . 

JUNTA COMFRC1A1 
(Nel OA tkl, 	 LEANDRO MARCOS RAYSF.I, RISCATA 



TA BELIONATO DE NOTAS CAPAN E MA • PR (46)35523710 

rAtIoCigitaii1AChw.aerAE.wntitr'CiiiilieerTmPutf70/VN 
Conekille„PWL21J9-ra_atiM/12/021/M.9.03.1P,:„ 

Recenhep por VERCADEIRA a essinatura indieada de.,11.92 
FERNANDO KRL.73EL Douce Capanemm-PR, 24 de mat de 
7019 

Em Tamt" 	-N \ 	daVeOokit,, 
	- 

efrodoCanno-Eseumente 

0  R11.01‘ 

0 0 1?-8 

16111.111. 
1UNTA COMERCIAL, 1 

t DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 29/05/2019 16:31 SOD N°  20192913573. 
PROTOCOLO: 192913573 DE 28/05/2019. CODIGO DE vERIEICAQAO: 
11902432234. EIRE: 41107965601. 
Lanz FERNANDO KRUGEL 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
qprorminTn-rawpaT 



:icitacao@capanema.pr.gov.br 

	 U00  

De: 	 Luiz Fernando Krugel <luizfkruge199@gmail.com > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 5 de novembro de 2020 12:50 

Para: 	 licitacao@capanenna.prgov.br  

Assunto: 	 PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Anexos: 	 Pedido de Esclarecimentos.pdf; Contrato Social.pdf; RG E CPF.pdf; Alteracao 

Contrato Social.pdf 

Prezada Senhora Pregoeira 

Nos termos do disposto no item 2.1 do Edital e art. 42 da Lei de LicitacOes, toda e qualquer licitante pode 
impugnar o presente instrumento convocatorio em ate 02 (dois) dias nteis antes da data fixada para abertura 
do certame. 
Portanto, considerando que o CNPJ da impugnante contempla o objeto licitado, demonstrada a legitimidade 
e tempestividade da presente impugnacao. 

Atenciosamente, 

Luiz F. Krugel 



Munidpio de Capanema - PR 

0 

DESPACHO 

Corn relacao a Concorrancia n° 2/2020, objeto: CONCESSAO DE DIREITO REAL 
DE USO DE TERRENOS E BARRACOES PARA FINS DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO AMBITO DO MUNICiPIO DE CAPANEMA PR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para anodise e emissao de Parecer 
Juridico a respeito do Pedido de Esclarecimento. 

Capanema, 05 de novembro de 2020 

oseh nger
•  
:ecke agani 

Chefe do Setor de LicitacOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Vone;l46)3552-1321. 
CAPANEMA. - PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Nocuradoria-Geral 

PARECER JURiDICO N° 404/2020 

INTERESSADO: Luiz Fernando Krugel - ME 

ASSUNTO: Pedido de esclarecimento do edital de licitacao modalidade Concorrencia 

n° 02/2020. 

1. CONSULTA: 

Do que se consegue extrair do documento protocolado, o requerente faz 

as seguintes indagaciies: 

1 - Qual o criterio a respeito da quantidade de propostas que podem ser 

ofertadas pela empresa licitante? 

2 - Ha repeticao de documentos exigidos para a habilitacao? 

3 - As declaracOes exigidas no edital sao simples ou exigem autenticacao 

em cartOrio? 

4 - Qual a forma de apresentacao do cronograma exigido na alinea "c.1" 

do subitem 8.11.2. do edital? 

5 - Como as empresas devem apresentar o balanco anual? 

2. PARECER: 

De forma didatica e simples, passo a responder as indagacOes. 

1 - Considerando que houve a retificagdo do edital no dia 09/10/2020, 

houve a alteracao do disposto no item 14 do Anexo I do Edital, sendo o que consta 

neste item as disposicOes que serao observadas para a apresentacao das propostas 

das licitantes. 

2 - Na0 hsaczerilt preini20 tan npretqentncno cle apenss 	 conia d 

documentagdo exigida para a habilitacao. 

3 - Salvo se exigida expressamente a autenticacao em cart6rio d 

documento no prOprio edital, sera() consideradas validas as declaracOes corn 

simples assinatura do signatario, cuja veracidade podera ser analisada a qualqu 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

roue: 46-3552-1321 - rantal 217 

procuradoriarecapanema.pr.gov.br  
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Municipio de Capanema - PR 
Proaunloria-Geral 

tempo, sob as penas da lei, bem como possibilitando a aplicacao das penalidades 

administrativas previstas no edital. 

4 - Nao sera necessaria a apresentacao do projeto de engenharia 

completo neste momento, apenas a especificacao do que se pretende 

construir/ampliar no imOvel, bem como a apresentacao de um cronograma para a 

execucao das obras/servicos de infraestrutura que serao executados no local caso a 

empresa se sagre vencedora do certame, indicando os materiais, os servicos e os 

respectivos valores discriminados, de acordo corn a proposta de investimento da 
licitante. 

Ex. Caso a licitante indique que ira construir urn barracao em urn dos 

terrenos, devera apresentar urn cronograma de execuedo da obra, corn os materials 

e servicos que serao empregados, alem das especificacOes desse barracao, como se 

fosse um orcamento geral da infraestrutura a ser realizada no irmivel. 

5 -  As empresas desobrigadas pelos Orgdos tributarios de 

confeccionarem os seus balancos anuais nao estao desobrigadas de apresentar urn 

balanco patrimonial e/ou um demonstrativo contabil que demonstre o faturamento 

anual da pessoa juridica, caso queiram pontuar no criterio de n° 4 da tabela 

constante do edital. 

Salienta-se, todavia, que nao ha indicacao de uma formatacdo especifica 

para este documento exigida no edital, possibilitando a sua confeccao de acordo corn 

as normas contabeis de praxe. 

Destaca-se, por fim, que a veracidade das informacOes contidas nesse 

documento sera de responsabilidade do responsavel legal pela pessoa juridica e do 

respectivo Contador que firmarem tal balanco/demonstrativo. 

Capanema/PR, 06 elle novembro de 2020. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

lone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICACAO 

A Empresa 
Luiz Fernando Krugel -ME 

Corn relacao a Concorrencia n° 02/2020, objeto: CONCESSAO DE 
DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACOES PARA FINS DE 
INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. Notifico a Empresa Luiz Fernando Krugel -
ME da resposta do seu pedido de esclarecimento. 

Segue em anexo o Parecer Juridido n° 404/2020 para vosso 
conhecimento e esclarecimento. 

Capanema, 06 de novembro de 2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoc6ra/ Membro da Comissao Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@ca anema. r. ov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema,pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de novembro de 2020 15:24 
Para: 	 'Luiz Fernando Krugel' 
Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DA CONCORRENCIA N° 

02/2020 
Anexos: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EMPRESA LUIZ F KRIGUEL.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitacoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(&capanema.pr.gov.br  

Itacao@capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Envied° em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
sexta-feira, 6 de novembro de 2020 15:25 
rdselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Return receipt 
details.txt; Anexo sem titulo 00012.txt 

The original message was received at Fri, 6 Nov 2020 15:24:29 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <luizfkruge199@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	 <luizfkrugel99@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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Fl CONCORRENCIA 02-2020 
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ART 2 GESSO LTDA 

10.171.196/0001-30 



NESTOR MARCIO BREIE 
SOcio administrador 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
Sado administrador 

panel-ha-PR, 06 de agosto de 2012. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

I
g

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
I CERTIF.ICO 0 REGISTRO EM: 13/08/2012 

SOB NUMERO: 20125651368 
Protocolo: 12/565136-8, DE 09/08/2012 

Empresa:41 2 0624067 6 
ART 2 GESSO LTDA - ME 
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SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 
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ART 2 GESSO LTDA - ME 
	 FL1/1 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
SEGUNDA ALTERAcA0 DE CONTRATO SOCIAL. 

1- CLEITON LUIZ SCHLOSSER, brasileiro, solteiro, 
comerciante, nascido em 16/06/1984, portador da Cedula 
de Identidade sob n° 8.585.159-4 SESP/PR e CPF sob n° 
042.861.059-54, residente e domiciliado a Rua OiapOs, n°. 
82, bairro Sao José Operario, Capanema-PR, CEP 85760-
000. 
2- NESTOR MARCIO BREIER, brasileiro, divorciado, 
comerciante, nascido em 06/10/1978, portador da Cedula 
de Identidade sob n° 5.300.134-3 SSP/PR e CPF sob n° 
028.455.389-10, residente e domiciliado a Avenida Pedro 
V. Parigot de Souza n°. 468, Capanema-PR, CEP 85.760-
000, unicos socios da empresa ART 2 GESSO LTDA - ME, 
corn sede na cidade de Capanema - PR, a Avenida 
Independencia, n°.1094, centro, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Parana, sob o 
NIRE 41206240876 por despacho em sessao de 
10/07/2008, e ultima alteracao do contrato social sob n°. 
20118356844 por despacho em sessao em 16/11/2011 e 
inscrita no CNPJ sob o n°. 10.171.196/0001-30 resolvem, 
assim, alterar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o ramo de atividades para: CNAE 4930-2/02- 
transporte rodoviario de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, CNAE 
4744-0/99-comercio varejista de materiais de construcao em geral, CNAE 4330-4/03 
obras de acabamento em gesso e estuque. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alteracties posteriores que nao colidirem corn as disposicOes do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 
03 (fres) vias de igual teor e forma. 
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ART 2 GESSO LTDA - ME 
	 FL2/3 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
PRIMEIRA ALTER/000 DE CONTRATO SOCIAL. 

a) o sack) CLEITON LUIZ SCHLOSSER que possuia 10.000 (dez mil) quotas de 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a ter 
25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma totalizando R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) cujo aumento de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) sera integralizado em moeda corrente do pais neste ato. 
b) o sOcio NESTOR MARCIO BREIER que possuia 10.000 (dez mil) quotas de R$ 
1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$10.000,00 (dez mil reais) passa a ter 
25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma totalizando R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) cujo aumento de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) sera integralizado em moeda corrente do pais neste ato. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificagOes a clausula de capital passa a 
ter a seguinte redagao: 0 capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma, inte ralizada em moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CLEITON LUIZ SCHLOSSER 50 25.000 25.000,00 
NESTOR MARCIO BREIER 50 25.000 25.000,00 
TOTAL 100 50.000 50.000,00 
CLAUSULA QUARTA: 0 endereco da sociedade sera Av. Independencia, n° 
1094, centro, Capanema-PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA QUINTA: Os socios ingressantes declaram que nao estao incurso em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeca de exercer a atividade 
mercantil. 
CLAUSULA SEXTA: Os socios ingressantes declaram estar ciente da situacao 
econornica e financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma 
forma ficando dessa forma sub-rogado a todos os direitos e obrigagOes 
decorrentes do presente instrumento. 
CLAUSULA SETIMA: Os socios retirantes da plena e geral quitacao a sociedade e 
individualmente aos socios, nada mais tendo a participar e reclamar. 
CLAUSULA OITAVA: A administragao da sociedade cabers aos socios CLEITON 
LUIZ SCHLOSSER e NESTOR MARCIO BREIER com os poderes e atribuicees 
de Administradores autorizados ao use do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigacOes seja em favor 
de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da 
sociedade. 
CLAUSULA NONA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
nao estao impedidos de exercer a administragao da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenagao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos, ou por 
crime falimantar, de provarica9ao, poita ou suborno, concussa0, peculato, oU 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrencia, contra as relagoes de consumo, fe publica, ou a 
propriedade. 

Prefeitura Mut ici 
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ANA LUCIA AMPESSAN 

'a 
ALEX SANDRO CALHARI 
SOcio retirante 

ART 2 GESSO LTDA - ME 
	 FL3/3 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
PRIMEIRA ALTERAcA0 DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA DECIMA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alteragOes posteriores que nao colidirem corn as disposig'Oes do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente 
instrumento em 03 (trOs) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de outubro de 2011. 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
	

NESTOR MARCIO BR R 
S6cio ingressante administrador 

	
Sado ingressant 	inistrador 
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ART 2 GESSO LTDA - ME 
	 FL1/3 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
PRIMEIRA ALTERAcA0 DE CONTRATO SOCIAL. 

1- ANA LUCIA AMPESSAN, brasileira, 
divorciada, cornerciante, nascida em 
04/11/1970, residente e domiciliada na 
Cidade de Capanema - PR, sito a Av. Brasil, 
n2  502, apto. 101, centro, CEP 85.760-000, 
portadora da cedula de identidade ng 
4.171.298-8 SESP/PR e CPF sob n2  
779.539.839-15. 
2- ALEX SANDRO CALHARI, brasileiro, 
solteiro, 	comerciante, 	nascido 	em 
31/10/1979, residente e domiciliado na 
Cidade de Capanema - PR, Av. Brasil, n° 
502, apto. 101, centro, CEP 85.760-000, 
portador da cedula de identidade n2  
5.804.976-0 SESP - PR e CPF 028.574.599-
98, Onicos socios da empresa ART 2 GESSO 
LTDA - ME, corn sede na cidade de 
Capanema - PR, a Rua Tamoios, n2.26, 
centro, CEP 85.760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Parana, sob o NIRE 
41206240876 por despacho em sessao de 
10/07/2008, e inscrita no CNPJ sob o n2. 
10.171.196/0001-30 resolvem, assim, alterar 
o contrato social. 

AUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sock) ALEX SANDRO 
CALHARI, que possui 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada um-a;, 
totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere em moeda corrente 
do Pais neste ato 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando 10.000,00 (dez mil reais) ao socio ingressante CLEITON LUIZ 
SCHLOSSER, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 16/06/1984, portador 
da Cedula de Identidade sob n° 8.585.159-4 SESP/PR e CPF sob n° 042.861.059-
54, residente e domiciliado a Rua Oiapos, n2  82, Bairro Sao José Operario, 
Capanema-PR, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade a soda ANA LUCIA AMPESSAN/  
que possui 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizan0 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do Pais 
neste ato 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizand 
10.000,00 (dez mil reais) ao sOcio ingressante NESTOR MARCIO BREIER, 
brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em 06/10/1978, portador da Cedula de, 
Identidade sob n° 5.200.124-3 SSP/PR e CPF sob n' 025.455.369-10, resiclente e 
domiciliado a Av. Pedro V. Parigot de Souza, n2  468, Capanema-PR, CEP 85.760-
000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 capital social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), passa para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000 
(cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, cujo aumento de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) sera subscrito e integralizado da seguinte form • 



ART 2 GESSO LTDA 	18 2 
CONTRATO SOCIAL 
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1- ANA LUCIA AMPESSAN, brasileira, natural de Capanema - PR, n 	i a 
em 04/11/1970, separada consensualmente, comerciante, reside 
domiciliada na Cidade de Capanema — Pr, Av. Brasil, n° 502; aptp 101 
centro,CEP 85.760-000, portadora da cedula de identidade n° 4.171 298-
SESP/PR e CPF sob n° 779.539.839-15, e 
2- ALEX SANDRO CALHARI, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
nascido em 31/10/1979, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na 
Cidade de Capanema - PR, Av. Brasil, n° 502, apto. 101, centro, CEP 
85.760-000, portador da cedula de identidade n° 5.804.976-0 SESP — PR e 
CPF 028.574.599-98, resolvem constituir por meio deste contrato, uma 
sociedade empresarial limitada mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob o nome empresarial de ART 2 GESSO LTDA, 
corn sede e foro a Rua Tamoios, n° 26, centro, CEP 85.760-000, Capanema - Parana. 
CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social sera R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( hum real) cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do Pais, pelos s6cios: 

SOCIOS ok QUOTAS CAPITAL 
ANA LUCIA AMPESSAN 50 10.000 10.000,00 
ALEX SANDRO CALHARI 50 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Seu objeto social sera Comercio de Artefatos de Gesso e Prestapao 
de Servipos de Colocapao e Reformas. 
CLAUSULA QUARTA: A empresa iniciara suas atividades em 20 de juiho de 2008, e seu 
prazo de durapao é por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas sao indivisiveis nao poderao ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sOcio, a quern fica assegurado, em igualdade de 
condipoes e prepo, o direito de preferencia para sua aquisipao, se postas a venda, 
formalizando se realizada a cessao delas a alterapao contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada socio a restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizapao do capital social. 
CLAUSULA SETIMA: A administrapao da sociedade cabers a socia ANA LUCIA AMPESSAN, 
corn os poderes e atribuipoes de Administradora autorizada ao uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigapOes seja 
em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imOveis da 
sociedade, sem autorizapao do outro socio. 
CLAUSULA OITAVA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que nao esta 
impedida de exercer a administrapao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenapao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que, 
temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricapao, peita 
ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relapoes de consumo, fe 
publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA NONA: E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhos ao 
interesse social ou assumir obrigapoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou aiienar Pens imOveis da sociedade, sem autorizapao do outro 
sOcio. 
CLAUSULA DECIMA: Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestara contas justificadas de sua administrapao, procedendo a elaboracao 
do inventario, do balanco patrimonial e do balanco de resultado economic°, cabendo aos 
s6cios, na proporcao de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Prefeitura Muaicipal 
Certificx) quo este docurcrento w5 copia *del 
do oyltine!. 
Capurcelval, 



JUNTA COMERdiAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO REGISTRO EM: 10 / / 20 0 8 
SOB NUMB OR 4120 62 4 087 6 
Protocoio: 08/295489-5, DE 09/07/2008 I 

MARIA THEREZA LOPES SAL0t4,0 

SECRETARIA 
ART 2 GESSO I.,TDA 

310177 

a 183 
ART 2 GESSO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer s6cio, a,soCiegadp 
continuara sua atividade corn os herdeiros, sucessora e o incapaz. Nao sendo 
inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s), o valor de seus haveTaa2i&Ca-
apurado e liquidado corn base na situacao patrimonial da sociedade, a data da resolucao, 
verificada em balanco especialmente levantado. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependencia, mediante alteracao contratual assinada pelos socios. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, 
os socios deliberarao sobre as contas e designarao administrador (es) quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigagoes resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em tres vias. 

Capanema, 03 de julho de 2008. 

,l'ArThiv\r,- 	is 	4rvv\l  
Ana Lucia Ampessan 	i 

 Alex S ndro Calhari 
SOcia — Administradora 	 Sado 

refeitura Muncipal e Capartema 
Certifico quo eat` dootimeoto 6 coots fiet 
do original. 
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E ADMINISTRAcA0 PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICKAO DO PARANA 

RG: 5.300.134-3 
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ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR 
	

DATA DE NASCIMENTO: 06/10/1978 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.CAS.AV.DIV=2769, LIVRO=1413, FOLHA=272V 

CPF: 028.455.389-10 

CURITIBA/PR 
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V1 1  t'INTWINTIF 

MARCUS VDU 	DA COSTA INICISILOTTO 

ASSINATURA DO DIRETOR 
'41001/E LEI N9  7.116 DE 29/08/8 	4  

VALIDA EM TODD 0 TERRITORIO NACIONAL 
	

1514;r" 

REGISTRO GERAL: 5.300.134-3 	DATA DE EXPEDIcAO: 12/05/2016 

NOME: NESTOR MARCIO BREIER 

FILIACAO: VALDEMIRO BREIER 

ILMA LILT KELM BREIER 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

Pre
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CPF - CADASTRO DE PESSOAS FISICAS 

Nome 

NESTOR MARCIO BREIER 

No de Inscricio 
	

Data do Nascimento 

028455389-10 
	

06/10/78 
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CODIGO DE CONTROLE 
5199.BC8D.8F45.E550 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
as 09:14:10 do dia 31108/2020 (hora e data de Brasilia) 

digito verificador: 00 
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ti  COPEL st 
www.copel.com  

0800 51 00 116 

UnIdade Consum/dora 

19885270 

Copel DIstribulgio S.A. 
Rua Jose Izidoro Blazetto, 158 
81200-240 Curitiba - PR 
CNN 04.368.698/0001-06 
IE 90.233,073-99 IM 423.992-4 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 

R MINAS GERAIS, 120 

MES 

CONS 

PGTO 

09120 

160 

01/10 

08/20 07120 06/20 05/20 04/20 03/20 02/20 01/20 12/19 11/19 10119 

464 	329 	326 
	

299 	602 
	

694 
	

630 
	

674 
	

529 
	

517 
	

472 

02109 08108 02107 04108 13/06 02/04 18/03 04/02 26112 04112 08111 

Valor 	Base de 	Allq. 
Total Calculo ICMS 

NUTA FISCAL CON1A DE ENE120IA ELETRICA no. 158677762 Set le B 
Emitida ern 09/10/2020 

Produto 
	

Valor 
Descricao 
	

Un. C 01181.11h° United° 

CEP: 85760000 

CPF: 04206106954 

CAP ANEMA - PR 

 

Vencimento 
04/11/2020 

 

    

  

Valor a Pagar 
R$ 473,04 

Resportsavel pelt manutentao (la !lumina,. 0 Put 	Municiplo4636521321 

No. Me 

 

Mes Rafererrcla:10/2020 

 

Leitura Anterior Leitura Atual 	MedIdo 
11/09/2020 	13/10/2020 	32 dies 

46037 	47427 	690 kWh 

Proxima Lenora Prevista. 1211112020 

Tarifes 
ENERGIA EL ETRICA coNsumo 0,512770 

Constitute de 	Total 	Consumo 	Data 
MultiplIcacao Faturado Medio/Dia Apresentacao 

1,00 	590 kWh 18,44 kWh 13110/2020 

RESI0E/RESIDENCIAL 

 

AS [1,6.110.0]- 

Ten9̀30d011tnitacla: 
12/ / 220 volts 

LImIte false adequada de Tensao: 
117 - 133 / 202 - 231 volts 

01 ENERGIA ELETRICA CONSUMO kWh 	690 	0,748916 441,86 	441,86 29,00% 
02 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 

	
31,18 

Base de Calculo do ICMS: 	441,86 1 Valor ICMS: 	128,14 	'Vidor Total da Note Fiscal: 	473,04 

Reset vado so Fisco 

821 A.2322.12136.C304.FEB4.004E.86EC.ODDE 

NCLUSO NA FATURA PIS R$ 2,00 E COFINS RS 9,20, CONFORME RES. ANEEL 130/2006. 
A PARTIR DE 01/10/2020 -PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3.61%. 
A qualquer tempo pode ser solicited° o cancelamento de valor es nao relaclonados a 
prestacao do servico de energla eietrica, como convenlos e doacoes. 
DENUNCIE 0 FURrO DE FIOSI LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dias suJeita incluse° no cadastro de Inadimplentes CADIN/PR 
Agora e possivel rccorrer a Ouvldorla do Copel pet° Site ou Mobile. 
Periodos Band.Tard.: Verde:12/09-13110 

<48 



SANEPAIi(113) 
2,51 
2.01 
0,54 

PrefelturaWglicitwik' 
Claftiftocluot4aciciccuro 
dooriginat. 
Caprznenaa,...11_! 	 

11 11 

TR I BUTOS FEDERA I S - LEI 12.741 - VALOR APROX I MADO R$ 20 , 23 
AUTENTICKAO NO VERSO 	 OBSERVACOES NO VERSO 	 COMPROVANTE CLIENTE 

• _ 

"610000002 - 3 42810109202-4 01102315496-3 80102020019 -3 

CTRL:3154 9680 1020 0110 

ROTEIRO: 013--  11 - 02-  013 33430 

e ,̂11:40 
.;gff ra- -4'-eff% MATR1CULA REFERENCIA 	VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 

'7017,-° 	 3154.9680 10/2020 0 1 02/11/2020 	242,81 

AUTENTICKAO NO VERSO 	 COMPROVANTE SANEPAR 

/:,;)-APBETYLR 

Companhia de Saneamenlo do Parana 

CONTA 

Enderego: Rua Engenheiros Rebougas n° 1376 
CEP 80.215-900 Curitiba - PR 
CNPJMF 76.484.013/0001-45 
Inscrigao Estadual 101.80080-64 
Internet: www.sanepar.com.br  

FONE SANEPAR: 0000-200-0115 
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N° Minimo de Amostras EzigIdas 
J. 2 

6PAmostras Realizadas 
30 30 44 12 :10 

N°Amostras quo Alenderam 6 LegIslacao 
	TOWTS-A-S-AlMtrelltitrAteltl-Mthell 

:3O 

A 

30 

	Mita/WAD 

44 12 38  

Concluslo 
HISTORICO DE PAGAMENTOS CONDICIONADO AS OSSERVACOES CONSTANTES NO VERSO 

.243%--PAno PAve P 

2021:1- -PAfter-PA-6-0—FAGO--1.4.00—Mt 	 

DESMICA000SaRVICOSTANUAI Us 

MULTA AQUA 
MULTA ESGOTO 
AT. MONET. P/ ATRASO 

FADCA-DE CONSUMO 	 VOLUME- - V AI OR 1A310$ - - 
13I1A 

- - - TOTAIS- - 
AGUA 	MOTO 

RES . , t ri i me S 30,77 31,02 
De 6 a 10m3 5 1,20 6,00 4,80 
De 11 a 15m3 5 6,60 33.40 26,72 
De 16 a 201n3 5 6,72 33,60 26,88 
De 21 a 301n3 3 6,77 20,31 16,25 

HISTORICO DE CONSUMO/m3 	  

MOTIVO DA AUSENCIA DE LEITURA 	 VENCIMENTO 

DIAS DE CONSUMO DATA LEITURA 	LEITURA ANTERIOR -1  LEITURA ATUAL CONSUMO/m3 T  REFERENCIA - 

11/19 12/19 01/20 02/20 03/20 04/20 05/20 , 06/20 , 07/20 ,08/20 , 09/20 
23 1 21 1 25 1 24 1 26  1 21 	I 26  I 16  I 17  I 22 	I 19  

29 	16/10/2020 	448 	471 	23 	10/2020 

MEDIA DE CONSUMO/m3 
OLTIMOS 5 MESES 	28 

PREVISAO PROXIMA LEITURA AGUA 
17/11/2020 
	

132,08 

EM TEMPO DE ESTIAGEM CUIDE DA AGUA. N?0 DESPERDICE 
ATENDIMENTO: FRANCISCOBELTRANSANEPAR.COM.BR  

ESGOTO 
105,67 

SERVICOS 
5,06 

02/11/2020 
TOTAL 

242,81 



CNPJ: 

Nome Empresarial: 

10.171.196/0001-30 Inscricao 
Estadual: 90447197-60 

ART 2 GESSO LTDA 

11 /11 /2020 SINTEGRA/PR - Consulta Publica ao Cadastro 

SINTEGRA 
Consulta POblica ao Cadastro do 

Estado do Paranb 

IDENTIFICAgA0 
Data/Hora Host 

Cadastro atualizado ate 	CELEPAR 
a data da consults WY 11/11/2020 - 18:38:56 

ENDEREQ0 
Logradouro: AV INDEPENDENCIA 

Numero: 1094 Complemento: 
Bairro: CENTRO 

Municipio: CAPANEMA UF: 	PR 
CEP: 85.760-000 Telefone: (46)3552-3624 

E-mail:  NAO CADASTRADO 	 

INFORMACOES COMPLEMENTARES 

Atividade Economics Principal: 

4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

Atividade(s) Econornica(s) 
Secundaria(s): 

4330403 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE 
4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIALS 
DE CONSTRUCAO EM GERAL 

inicio das Atividades: 07/2008 

Situagao Atual: 

Situagao Cadastral: BAIXADO - DESDE 11/2018 

Regime Tributario: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): rMaiores informagOes clique aqui 

OBSERVAcAO: Os dados acima sao baseados em informacoes fornecidas pelo proprio contribuinte cadastrado. Nao valem 
como certidao de sua efetiva existencia de fato e de direito, nao sao oponiveis a Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributaria derivada de operagoes corn ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Parana 
Acessar cadastro de outros Estados  

N 
1/1 www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/  



11/11/2020 

it 	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCROO 

10.171.196/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIcA0 E DE siTuAgAo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/07/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ART 2 GESSO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ART 2 E GESSO 
PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIcA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

49.30-2-02 - Transporte rodovlarlo de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, IntermunIcIpal, Interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRIcA0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-99 - Comercio varejista de materials de construcao em geral 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

/DIGO E DESCRIQA0 DA NATUREZA JURIDICA 
1 .036-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDENCIA 
NUMERO 

1094 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

OF 
PR 

ENDEREcO ELETRONICO TELEFONE 
(46) 3552-3624/ (46) 9978-0813 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
* It *Mr 

SITUACAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAcA0 CADASTRAL 
10/07/2008 

MOTIVO DE SITUA00 CADASTRAL 

SITUAQAO ESPECIAL 
*****ink 

DATA DA SITUAV1/40 ESPECIAL 
kilkir**** 

_414- 189  

Aprovado pela Instrucao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2020 as 17:19:13 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1 

1/1 
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Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO Positiva corn efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 10/01/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 7125/2020 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAcA0 
RAZAO SOCIAL: ARTE 2 GESSO LTDA 
ENDERECO:AV INDEPENDENCIA, 1094 - Empresa - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	 ALVARA 
29955 	 10.171.196/0001-30 INSCRICAO ESTADUAL 	0081 

CNAE / ATIVIDADES 
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Obras de acabamento em gesso e estuque, Comercio varejista de materiais de construed° em geral 

Certidao emitida no dia Capanema, 11 de Novembro de 2020. 
COMO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMH282QETZX4X82E72 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

 

19i 

 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 022942617-90 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 10.171.196/0001-30 
Nome: ART 2 GESSO LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acessarias. 

Valida ate 12/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Page's 1 de 1 

Emeido vie Internet POblica (12/11/2020 07:11:16) 



BRASIL 	Acessoa informacao 
	

Participe 	Se rvicos 	Legislacao 	ai
l
, 

9 2 

Receita Federal  411_ 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: ART 2 GESSO LTDA 
CNPJ: 10.171.19610001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), corn a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nil 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos em 
Divida Ativa da Uniao corn exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 
mediante bens ou direitos, ou corn embargos da fazenda publica em processos de execugao 
fiscal, ou objeto de decisao judicial que determina sua desconsideragao para fins de certificagao 
da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certiciao 
negativa. 

Esta certiclao, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
situagao do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigOes sociais 

previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo tinico do art. 11 da Lei n28.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certiclao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02/10/2014. 
Emitida as 09: 	dia 19/12/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Wilda ate,, /06/2018. 
Codigo de cohttute-dacertidao: FD43.A41F.05EC.4A60 
Qualquer rasura ou emenda invaidara este documento. 

   

Preparar Ogina 
para impressgo Nova Consulta 

 

   



CNPJ 

10.171.196/0001-30, 
'Period° de Apt:ray/to 

Agosto/2020 

Radio Social 

ART 2 GESSO LTDA 
/ Dale de Venclinenlo 

21/09/2020 07.20.20315.9992713-2 
Pa ar este documents ale 

Valor Total do Documento 

Observaooes 

Principal Multa Juros Total 

7,68 1,26 0,08 9,02 

6,72 1,10 0,07 7,89 

64,32 10,61 0,74 75,67 

5,34 0,88 0,06 6,28 

83,33 13,77 1,00 98,10 

24,61 4,06 0,28 28,95 

192,00 31,68 2,23 225,91 

Godly Denomlnagao 

1001 	IRPJ - SIMPLES NACIONAL 

08/2020 

1002 	CSLL - SIMPLES NACIONAL 

08/2020 

1010 	ISS - SIMPLES NACIONAL 

CAPANEMA (PR) - 08/2020 

1005 	PIS - SIMPLES NACIONAL 

08/2020 

1006 	INSS - SIMPLES NACIONAL 

08/2020 

1004 	COPINS - SIMPLES NACIONAL 

08/2020 

Totais 

‘) 	° 

SENDA (Versao:4.9.3) 
	

P6Ona: 1/1 
	

10/11/2020 10:04:05 
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SIMPLES 
C 

Documento de Arrecadagao 
do Simples Nacional 

 

Gomposlcao do Documento de Arrecadagao 
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MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS 
. 	1 

r 	, 	
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

•  SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SRI' 
1. •-. 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 
rnowitnNCIA SOCIAL 

i - CODIG( DE 
PAOAMEN II) 2003 

4 - COMPETENCIA 12/2019 

S - IDEN FIFICAD012 10.171.196/0001-30 

; - NOME 011 RAZA0 SOCIAL / !IONE / ENDERECO 
CNPJ 10.171.196/0001-30 
ART 2 GESSO LTDA 
AV INDEPENDENCIA 1094 

CAPANEMA PR 
CEP 85760-000 

6 - VALOR DO INSS 40,20 

/ 

8 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 10/11/2020 9 - VALOR OUTRAS 

ENTIDADES 0,00 

ATENCAO:t vedada a inilizaeno de GI'S para recolhinienlo de receita de valor inferior or 
estipulado em resolticAo publicada pelo MSS. A receita que resullar valor inferior devera 
ser adicionada I contribuiclo ou importAncia correspondence nos meses subsequentes, ate 
que o total seja igual on superior ao valor minimo fixed°. 

10 - ATM/MI t TA E 
It  IIMS 

9,25 

i 1 - 10 IA I 49,45 

AUTENTICAcA0 IIANCAR IA 

5:1 
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MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS 

. 	 INSTITUT° NACIONAL DO SEOURO SOCIAL - INSS 
t 	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SRI' 

vi_ 
• 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 
tviVIDINCIA SOCIAL 

1 - CONGO DE 
PAGAMENTO 2003 

1 - COMPETENCIA 09/2020 

S - IDENTIFIcAD0R 10.171.196/0001-30 

I - NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDERECO 
CNPJ 10.171.196/0001-30 
ART 2 GESSO LTDA 
AV INDEPENDENCIA 1094 

CAPANEMA PR 
CEP 85760-000 

6 - VALOR DO INSS 114,95 

7 

S 

2 - VENC1MEN 10 
(Uso exclosivo INSSI 10/11/2020 

9 - VALOR OUTR AS 
EN FIDADES 0,00 

ATENCAO:E vedada a utilizaeAo de GI'S pare recolltimento de recoils de valor inferior ao 
estipulado em resoluctio publicada polo INSS. A receila quo resultar valor inferior devera 
ser adicionsda a conlribuicAo ou imporlfincia correspondenle nos meses subsequenles, ale 
(pie o total scja igual ou superior ao valor mlnimo fixed°. 

10 ATM/MULTA E - 
IIIROS 9,10 

II 	101A1, 124,05 

AUTENTICACAO 13ANCAR1A 
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MINISTER10 DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS 

." 	 INSTITUT° NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
v., 	SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SRI' 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 
PRIIIVIDENC IA SOCIAL 	 ,,,%t!, 

1 - CODIGO DE 
PAGAMENTO 2003 

.1 - COM PliffiNCI A 08/2020 

S - IDEN I .  iricADotz 10.171.196/0001-30 

1- NOME 011 RAZAO SOCIAL / FONE / ENDERECO 
CNPJ 10.171.196/0001-30 
ART 2 GESSO LTDA 
AV INDEPENDENCIA 1094 

CAPANEMA PR 
CEP 85760-000 

6 - VALOR DO INSS 114,95 

i 

1 - 

2 - VENCIMEN FO 
(Uso excInsivo INSSI 10/11/2020 9. VALOR OMR AS 

ENTIDADES 0,00 

ATEKAO:E vedada a ttlilizacilo do GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em resoluclio publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera 
ser adicionada 8 contribitic5o ou importlincia correspondence nos looses subsequences, ate 
quo o loinl seja ignal on superior ao valor minim° fixado. 

10 - KrmimuLTA F 
II 1R(-)S  

20,67 

II - IOIAL 135,62 

All rENTicAcAo BANC'ARIA 
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-- 	 MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS 
INSTITUT° NACIONAL DO SEOURO SOCIAL - MSS 

	

,tip„ 	.: 	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SRP 

GUIA DA PII,EVIDENCIA SOCIAL - CPS 
POWVIOENCIA SOCIAL 

1 - CO°100 DE 
PAOAMENTO 2003 

I - COMPED-NCIA 07/2020 

S - IDEN FIFICADOR 10.171.196/0001-30 

1- NOME 011 RAZAO SOCIAL / PONE / ENDERECO 
CNPJ 10.171.196/0001-30 
ART 2 GESSO LTDA 
AV INDEPENDENCIA 1094 

CAPANEMA PR 
CEP 85760-000 

6 _VALOR DO INSS 148,35 

g . 

2 - VENCIMEN 10 
(Us() exclusive INSSI 10/11/2020 0 - VALOR 011112AS 

ENTIDADES 0,00 

ATENCAO:E vedada a utilizacho de OPS pare recolhimento de recoils de valor inferior ao 
estipulado em resolucAo publicada pelo INSS. A recast que result& valor inferior devere 
ser adicionada a contribuicao ou insportancia correspondente nos meses subsequentes, ate 
quo o total seja igual ou superior no valor minitno fixed°. 

10 - ATM/M(11.1'A I, 
mizos 31,62 

I I 	10FAI, 179,97 

Ali I EN I'ICACAO IIANCARIA 

....... 	 f/2 

9 
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.MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS 

	

... 	INSTITUTO NACIONAL DO SEOURO SOCIAL - INSS 

'1 	,t 
'', 	SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SRI' 

- GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - CPS 
PlISVIDENCIA SOCIAL 

i - CODIGO DE 
PAOAMENTO 2003 

1 - CON' l'Ill'iNCIA 02/2020 

5 - II)ENTIFICADOR 10.171.196/0001-30 

1- NOME OU RAZAO SOCIAL / PONE / ENDERECO 
CNPJ 10.171.196/0001-30 
ART 2 GESSO LTDA 
AV INDEPENDENCIA 1094 

CAPANEMA PR 
CEP 85760-000 

6 - VALOR DO INSS 380,58 

2 - VINCIMENTO 
(Uso MillSiVO INSS) 10/11/2020 

9 - VALOR OUTRAS 
EN 1 ID ADES 0,00 

ATENGAthE vedada a utiliz eao de GI'S pare recolhimento de recall de valor inferior ao 
eslipulado em resoluctlo publicada pelo INSS. A receita que !Tauber valor inferior devera 
ser adicionada a contribuicao ou importincia correspondente nos meses subsequences, ate 
quo o total seja ignal on superior no valor minim° lixado. 

0 - ATM/MULTA E  
IUROS 
1

85,24 

I I 	- 	loini 465,82 

AIN I,N I !CACAO BANCARIA 
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MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S • 	
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SRP 

GUlA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 
P7SVIO1NCIA SOCIAL 

1 - COD100 DR 
PAGAMFN-10 2003 

.1 _ com II, IrN( 1  A 01/2020 

i 	IDEN111•1CADOR 10.171.196/0001-30 

- NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDERECO 
CNPJ 10.171.19610001-30 

RT 2 GESSO LTDA 
AV INDEPENOENCIA 1094 

CAPANEMA PR 
CEP 85760-000 

6 _ VALOR 1)0 !NSA 310,38 

8 

2 - VENCIMI.N TO 
llso excliisivo INSS) 10/11 /2020 

A 	VALOR 0111 RAS 
I.N I 1DADFS 0,00 

ATENCAO:E vedada a utilizaelo de GPS pare recolhimento de receita de valor inferior ao 
estiptilado em resoluclio publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverA 
ser adicionada a contribuicio ou importancia correspondente nos mesas subsequences, aid 
quc o total scja igual ou superior ao valor minim° foredo. 

10 - ATM/Mill TA I 
II 	I 12( IS  

7057 

I I - 101AL 380,95 

\ III EN III 'A('All BANCARIA 

:J.C1101.124P017cry, W! 0142 	 ,80,95 0502 

(k; 



MINISTERIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO 

Por mein do e-CAC - CPF do certificado: 174.220.510-00 

10/11/2020 08:34:46 

Pagina: 1 / 2 

CNPJ: 10.171.196 - ART 2 GESSO LTDA 

Dados Cadastrais da Matriz 
CNPJ: 10.171.196/0001-30 
UA de Domicilio: DRF CASCAVEL-PR 
Enderego: AV INDEPENDENCIA,1094 
Bairro: CENTRO 
Responsavel: 042.861.059-54 - CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
Preposto: 	174.220.510-00 - ELDO BLUME 
Situagdo: ATIVA 
Natureza Juridica: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CEP: 85760-000 Municipio: CAPANENA 

Codigo da UA: 09.103.00 

OF: PR 

Data de Abertura: 10/07/2008 

CNAE: 4930-2/02 - Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e internacional 

Porte da Empresa: MICRO EMPRESA 
Opgao pelo Simples Nacional 

Inclusao 	Exclusao 
10/07/2008 	31/12/2016 
01/01/2017 	31/12/2017 
01/01/2019 

Socios e Administradores 
CPF/CNPJ 	 Nome 	 Qualificag&o 	 Situagao Cadastral 	 Cap. Social 

042.861.059-54 	CLEITON LUIZ SCHLOSSER 	 SOCIO ADMINISTRADOR 	REGULAR 	 50,00% 

028.455.389-10 	NESTOR MARCIO BREIER 	 SOCIO 	 REGULAR 	 50,00% 

Cap. Votante 

  

Diagnostico Fiscal na Receita Federal 

  

    

Pendencia - Ausencia de Declaracao 

    

    

GFIP 	 CNFJ/CEI: 10.171.196/0001-30 	 2020 - ABR 

Pendencia - Debito (SIEF) 

 

CNPJ: 10.171 196/0001-30 
Receita 	 PA/Exerc. 	Dt. Vcto 	Vl.Original 	Sdo.Devedor 	Situag&o 

SIMPLES NAC. 	 08/2020 	21/09/2020 	 192,00 	 192,00 	DEVEDOR 

Pendencia - Divergencia GFIP x GPS (AGUIA) 	  
Divergencia de GFIP x GPS(Valor declarado menos o recoihido, por rubrica e FPAS) 
CNPJ: 10.171.196/0001-30 
Competencia 	 FPAS 	 Situagao 	 Rubrica 

	 Valor 

12/2019 	 515 	 OPS 	 Previdencia 
	 40,20 



2 

(2: 

MINISTERIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO 

Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 174.220.510-00 

10/11/2020 08:34:46 

Pagina: 2 / 2 

CNPJ: 	10.171.196 - ART 2 GESSO LTDA 

01/2020 515 OPS Previdencia 310,38 

02/2020 515 OPS Previdencia 380,58 

07/2020 515 OPS Previdencia 148,35 

08/2020 515 OPS Previdencia 114,95 

09/2020 515 OPS Previdencia 114,95 

Diagnostic° Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Pendencia - Inscrigdo (Sistema DIVIDA) 
CNPJ: 10.171.196/0001-30 

Inscrig&o: 14245359-5 	Situag&o: 000520 - INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA 

Final do Relatorio 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

InSCrica0: 	10.171.196/0001-30 

Razao Social:ART 2 GESSO LTDA 

Endereco: 	RUA TAMOIOS 26 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:31/10/2020 a 29/11/2020 

Certificac5o Ninero: 2020103102261683667537 

Informagao obtida em 09/11/2020 18:42:17 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

C 
CAIXA. ECONCM A FEDERAL 

09/11/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

202 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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Pagina 1 de 1 

PODER JUDICIARTO 
- USTIcA DO TRABALHO 

 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ART 2 GESSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.171.196/0001-30 
Certidao n°: 28927894/2020 
Expedigap: 09/11/2020, as 18:43:49 
Validade': 07/05/202,1 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se que ART 2 GESSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 10.171.196/0001-30, NAO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedigao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAgA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigagoes 
estabelecidas em sentenca condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa. 



10/11/2020 	 Alvara 

Municipio de Capanema 
ESTADO DO PARANA 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO V IRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARA N° 0081/2008 

0 Municipio de Capanema, conforms protocol° n° 59320/2012 de 25 de Outubro de 2012 concede alvara de licenca Para 
local izacao a: 
Nome: ARTE 2 GESSO LTDA 
CNPJ/CPF: 10.171.196/0001-30 	 lnscricao Municipal: 29955 
Nome Fantasia: ART 2 E GESSO 

Localizacao: AV INDEPENDENCIA, 1094 - Empresa - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4930-2/02 - Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 
4330-4/03 - ()bras de acabamento em gesso e estuque. 
4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construcao em geral. 

liorario de funcionamento Comercio e presladores de servicos 
Segunda a Sexta das 07:30 as 20:00 
Sabado das 07:30 as 13:00 

Este Alvara possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAcA0 e ATIVIDADES acima descritas. 

Observacoes: 

- 0 Contribuinte deve manter o presente Alvara de Licenca, em lugar bem visivel e o exibith a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - COdigo de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Sera exigida renovacao de licenca sempre que ocorrer mudancas de ramo de atividade, modificacoes nas caracteristicas 
do estabelecimento ou transferencia de local. 
3 - Nos casos de alteracoes tais como: encerramento, mudancas de endereco, razao social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte sera obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo maxim° de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalizacao especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situacao perante isco. 
Futuramente voce precisard de certidOes para fins de aposentadoria, auxilios, pensao, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,10 de Novembro de 2020 

Autenticacio: . 

servicos.capanemapngov.br7474/esportal/strnalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal= 5&tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIPIOMAI... 



ART 2 GESSO LTDA - ME 
AV Indepenclencia, n°1094, Centro 

Capanema/PR 
Tel.(46) 3552-3624 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
E-mail: cleitonschlosser@hotmail.com  

05 

ANEXO III DECLARACAO DE CONCORDANCIA COM 0 EDITAL 

ART 2 GESSO LTDA - ME, pessoa juridica, inscrita no CNPJ sob n° 10.171.196/0001-

30 , DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que: 

a) esta de acordo em explorar a sua atividade em um dos imoveis em que esta 

competindo, constantes no Termo de Referencia desta licitacao; 

b) tern disponibilidade imediata dos equipamentos e utensilios necessarios para 

exploracao do barracao; 

c) nao empregara menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e 
nao empregara menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condicao de aprendiz. 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalara e iniciara as atividades dentro do prazo nao superior a 120 (cento e 

vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser prorrogado, 

havendo justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidao para o desempenho da atividade pertinente e compativel com o 

objeto da Licitacao; 

Capanema/PR., 11 de novembro de 2020. 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 



Municipio de Capanema - PR 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: CONCORRENCIA n° 02/2020 

Objeto: VISITA A TERRENOS DISPONIVEIS NAS AREAS DESTINADAS PARA 

INSTALAcA0 DE EMPRESAS NO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR 

Declaramos que o Sr CLEITON LUIZ SCHLOSSER , CPF 042.861.059-54 

Representante da empresa ART GESSO LTDA, proponente a esta, devidamente credenciado, 

visitou o local do objeto da concorrencia em epigrafe. 

Capanema, 11 de Novembro de 2020 

RG N° 4.298.976-2 — SESP/PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



COPEL 
s  a Companhia Paranaense de Energia PARANA 

s 207 

Via do clients 

Unidade Corsumidora. 55101852 

Nome: 	 DIEGO JEFERSON KLEIN 

Encereco. 	 AV INDEPENDENCIA, 1094 

Data ce vencimerto. C5/11/2020 

Valor. 	 R$ 197,77 

Document° para pagamento impress° pelo site da Copel . 
Utilize os Servicos Online - ht t p: //w4sv opel.com/Agenc iatiieb/   
At endimento Copel - 0800 51 00 116 

S COPEL 
1;= Companhia Paranaense de Energia 

	 PARANA 

Via do estabelecimento 

Unkiade Corsumidora 55101E52 

Data ce vencimerto. C5/11/2020 

Valor 	 R$ 197.77 

Lirha digitavel 836900000C1•6 97/7C 111000 8 CO 01C20209 9 6325.1259267 C 

[III II 11 	II 10 	I I IR 	I II 11 	 I I 11 
83690000001977701110000010102020963254259267 

Ac 	 
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ART 2 GESSO LTDA - ME 
AV Independencia, n°1094, Centro 

Capanema/PR 
Tel.(46) 3552-3624 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
E-mail: cleitonschlosser@hotmail.com  

'209 

ANEXO III DECLARAcAO DE CONCORDANCIA COM 0 EDITAL 

ART 2 GESSO LTDA - ME, pessoa juridica, inscrita no CNPJ sob n° 10.171.196/0001- 

30 , DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que: 

a) esta de acordo em explorar a sua atividade em urn dos imoveis em que esta 

competindo, constantes no Termo de Referencia desta licitacao; 

b) tern disponibilidade imediata dos equipamentos e utensilios necessarios para 

exploracao do barracao; 

c) nao empregara menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e 
nao empregara menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condicao de aprendiz. 

(X) OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalara e iniciara as atividades dentro do prazo nao superior a 120 (cento e 

vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser prorrogado, 

havendo justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidao para o desempenho da atividade pertinente e compativel corn o 

objeto da Licitacao; 

Capanema/PR , 11 de novembro de 2020. 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 

110.171.196/00W -30 1  

ART 2 GESSO LTDA. 

RU,. ..AMOIOS, 26 - CENTRO 
L35760 	- CAPANEMA - PR 



0 

FL1/1 ART 2 GESSO LTDA - ME 
CNPJ: 10.171.196/0001-30 

SEGUNDA ALTERAcA0 DE CONTRATO SOCIAL. 

1- CLEITON LUIZ SCHLOSSER, brasileiro, solteiro, 
comerciante, nascido em 16/06/1984, portador da Cedula 
de Identidade sob n° 8.585.159-4 SESP/PR e CPF sob n° 
042.861.059-54, residente e domiciliado a Rua OiapOs, n°. 
82, bairro Sao José Operario, Capanema-PR, CEP 85760-
000. 
2- NESTOR MARCIO BREIER, brasileiro, divorciado, 
comerciante, nascido em 06/10/1978, portador da Cedula 
de Identidade sob n° 5.300.134-3 SSP/PR e CPF sob n° 
028.455.389-10, residente e domiciliado a Avenida Pedro 
V. Parigot de Souza n°. 468, Capanema-PR, CEP 85.760-
000, unicos socios da empresa ART 2 GESSO LTDA - ME, 
corn sede na cidade de Capanema - PR, a Avenida 
Independencia, n°.1094, centro, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Parana, sob o 
NIRE 41206240876 por despacho em sessao de 
10/07/2008, e ultima alteracao do contrato social sob n°. 
20118356844 por despacho em sessao em 16/11/2011 e 
inscrita no CNPJ sob o n°. 10.171.196/0001-30 resolvem, 
assim, alterar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o ramo de atividades para: CNAE 4930-2/02-
transporte rodoviario de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, CNAE 
4744-0/99-comercio varejista de materials de construcao em geral, CNAE 4330-4/03 
obras de acabamento em gesso e estuque. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alteracties posteriores que nao colidirem corn as disposicoes do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 
03 (tres) vias de igual teor e forma. 

panema-PR, 06 de agii- d-e"--2 12. 

/ "ar c4  
CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
Socio administrador 
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FL2/3 ART 2 GESSO LTDA - ME 
CNPJ: 10.171.196/0001-30 

PRIMEIRA ALTERAcA0 DE CONTRATO SOCIAL. 

a) o sack) CLEITON LUIZ SCHLOSSER que possuia 10.000 (dez mil) quotas de 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a ter 
25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma totalizando R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) cujo aumento de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) sera integralizado em moeda corrente do pais neste ato. 
b) o socio NESTOR MARCIO BREIER que possuia 10.000 (dez mil) quotas de R$ 
1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$10.000,00 (dez mil reais) passa a ter 
25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma totalizando R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) cujo aumento de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) sera integralizado em moeda corrente do pais neste ato. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificagoes a clausula de capital passa a 
ter a seguinte redagao: 0 capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma, inte ralizada em moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CLEITON LUIZ SCHLOSSER 50 25.000 25.000,00 
NESTOR MARCIO BREIER 50 25.000 25.000,00 
TOTAL 100 50.000 50.000,00 
CLAUSULA QUARTA: 0 enderego da sociedade sera Av. IndependOncia, n° 
1094, centro, Capanema-PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA QUINTA: Os socios ingressantes declaram que nao estao incurso em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que o impega de exercer a atividade 
mercantil. 
CLAUSULA SEXTA: Os socios ingressantes declaram estar ciente da situacao 
econornica e financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma 
forma ficando dessa forma sub-rogado a todos os direitos e obrigagOes 
decorrentes do presente instrumento. 
CLAUSULA SETIMA: Os socios retirantes da plena e geral quitagao a sociedade e 
individualmente aos socios, nada mais tendo a participar e reclamar. 
CLAUSULA OITAVA: A administragao da sociedade cabera aos socios CLEITON 
LUIZ SCHLOSSER e NESTOR MARCIO BREIER com os poderes e atribuigoes 
de Administradores autorizados ao use do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigagoes seja em favor 
de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 'move's da 
sociedade. 
CLAUSULA NONA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
nao estao impedidos de exercer a administragao da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenagao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricagao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema Tinanceiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrencia, contra as relagoes de consumo, fe publica, ou a 
propriedade. 

-C6-611.7s 5 ef? 
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V; 	.CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 16/11/2011. 
SOB NUMERO: 2 011835 6844 
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if al Empresa:41 2 0624087 6 
traH ART 2 GESSO LTDA ME 

I. ,411 
er V 

SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

ART 2 GESSO LTDA - ME 
CNPJ: 10.171.196/0001-30 

PRIMEIRA ALTERAcA0 DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA DECIMA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alteragOes posteriores que nao colidirem corn as disposigoes do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente 
instrumento em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de outubro de 2011. 

FL3/3 
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r\(-N4ja)\N 
ANA LUCIA AMPESSAN 
~eei-a retie= 

ALEX SANDRO CALHARI 
S6cio retirante 
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CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
Sado ingressante administrador 
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NESTOR MARCIO BR R 
Sado ingressant- 	inistrador 
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FL1/3 ART 2 GESSO LTDA - ME 
CNPJ: 10.171.196/0001-30 

PRIMEIRA ALTER/000 DE CONTRATO SOCIAL. 

1- ANA LUCIA AMPESSAN, brasileira, 
divorciada, cornerciante, nascida em 
04/11/1970, residente e domiciliada na 
Cidade de Capanema — PR, sito a Av. Brasil, 
n2  502, apto. 101, centro, CEP 85.760-000, 
portadora da cedula de identidade n2  
4.171.298-8 SESP/PR e CPF sob n° 
779.539.839-15. 
2- ALEX SANDRO CALHARI, brasileiro, 
solteiro, 	comerciante, 	nascido 	ern 
31/10/1979, residente e domiciliado na 
Cidade de Capanema - PR, Av. Brasil, n2  
502, apto. 101, centro, CEP 85.760-000, 
portador da cedula de identidade n2  
5.804.976-0 SESP — PR e CPF 028.574.599-
98, Onicos s6cios da empresa ART 2 GESSO 
LTDA - ME, corn sede na cidade de 
Capanema - PR, a Rua Tamoios, n2.26, 
centro, CEP 85.760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Parana, sob o NIRE 
41206240876 por despacho em sessao de 
10/07/2008, e inscrita no CNPJ sob o n2. 
10.171.196/0001-30 resolvem, assim, alterar 
o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sock) ALEX SANDRO 
CALHARI, que possui 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere em moeda corrente 
do Pais neste ato 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando 10.000,00 (dez mil reais) ao sock) ingressante CLEITON LUIZ 
SCHLOSSER, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 16/06/1984, portador 
da Cedula de Identidade sob n° 8.585.159-4 SESP/PR e CPF sob n° 042.861.059-
54, residente e domiciliado a Rua Oiapos, n2  82, Bairro Sao José Operario, 
Capanema-PR, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade a sada ANA LUCIA AMPESSAN 
que possui 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizanthi; 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do Pais 
neste ato 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizandO 
10.000,00 (dez mil reais) ao sOcio ingressante NESTOR MARCIO BREIER\, 
brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em 06/10/1978, portador da Cedula de 
Identidade sob n° 5.300.134-3 SSP/PR e CPF sob n° 028.455.389-10, residente 
domiciliado a Av. Pedro V. Parigot de Souza, re 468, Capanema-P19, CEP 85.700- 
000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 capital social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil j 
reais), passa para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000 \ 
(cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, cujo aumento de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) sera subscrito e integralizado da seguinte 
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-Th 1- ANA LUCIA AMPESSAN, brasileira, natural de Capanema - PR, ,n 	̀a  
em 04/11/1970, separada consensualmente, comerciante; reside 	I 
domiciliada na, Cidade de Capanema — Pr, Av. Brasil, n° 502; apto . 10:1-
centro,CEP .85.760-000, portadora da cedula de identidade n° 4:171.,29.8;-...:7  
SESP/PR e CPF sob n° 779.539.839-15, e 
2- ALEX SANDRO CALHARI, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
nascido em 31/10/1979, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na 
Cidade de Capanema - PR, Av. Brasil, n° 502, apto. 101, centro, CEP 
85.760-000, portador da cedula de identidade n° 5.804.976-0 SESP — PR e 
CPF 028.574.599-98, resolvem constituir por meio deste contrato, uma 
sociedade empresarial limitada mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob o nome empresarial de ART 2 GESSO LTDA, 
corn sede e foro a Rua Tamoios, n° 26, centro, CEP 85.760-000, Capanema - Parana. 
CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social sera R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( hum real) cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sOcios: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL 
ANA LUCIA AMPESSAN 50 10.000 10.000,00 
ALEX SANDRO CALHARI 50 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Seu objeto social sera Comercio de Artefatos de Gesso e Prestacao 
de Servicos de Colocacao e Reformas. 
CLAUSULA QUARTA: A empresa iniciara suas atividades em 20 de julho de 2008, e seu 
prazo de duracao é por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas sao indivisiveis nao poderao ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sock), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condicoes e preco, o direito de preferencia para sua aquisicao, se postas a venda, 
formalizando se realizada a cessao delas a alteracao contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sock) é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizacao do capital social. 
CLAUSULA SETIMA: A administracao da sociedade cabers a soda ANA LUCIA AMPESSAN, 
corn os poderes e atribuiceies de Administradora autorizada ao use do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigacoes seja 
em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imOveis da 
sociedade, sem autorizacao do outro sock). 
CLAUSULA OITAVA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que nao esta 
impedida de exercer a administracao da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
condenacao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda q 
temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricacao, peit 
ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relacoes de consumo, -Fe 
publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA NONA: E vedado o use do nome empresarial em atividades estranhos ao 
interesse social ou assumir• obrigaceies seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorizacao do outro 
saclo. 
CLAUSULA DECIMA: Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestara contas justificadas de sua administracao, procedendo a elaboracao 
do inventario, do balanco patrimonial e do balanco de resultado economic°, cabendo aos 
socios, na proporcao de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
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ART 2 GESSO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 	 f 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sock), 'a;09c100.,/, 
continuara sua atividade corn os herdeiros, sucessora e o incapaz. Nao sendo 
inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s), o valor de seus haveT2s46-' 
apurado e liquidado corn base na situacao patrimonial da sociedade, a data da resolucao, 
verificada ern balanco especialmente levantado. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependencia, mediante alteracao contratual assinada pelos socios. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, 
os socios deliberarao sobre as contas e designarao administrador (es) quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigacoes resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em tres vias. 

Capanema, 03 de julho de 2008. 

'tA,f\Ar,k 	1 1r krx, Dorv-\1,-).1) w\Exv-,, nn.. AlAg .a,A 149-  
Ana Lucia Ampessan 	 Alex S ndro Calhari 
Soda — Administradora Sock) 
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ART 2 GESSO LTDA-ME 
AV INDEPENDENCIA, N° 1094, CENTRO 

CAPANEMA/PR 
TELEFONE (46) 3552-3624 
CNPJ:10.171.196/0001-30 

E-MAIL: cleitonschlosser@hotmail.com  

0 216 

ANEXO IV — PROPOSTA 

( ) Proposta os itens relacionados aos imoveis corn barracties. 
(x) Proposta para os itens relacionados aos imoveis sem barracties. 

NOME DA PESSOA FISICA OU JURiDICA: ART 2 GESSO LTDA 
CPF OU CNPJ: 10.171.196/0001-30 

01 - Descricao clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser 
desenvolvido no 
imovel: 

49.30-2-02 — Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e 
mudancas, intermunicipal, interestadual e internacional.  
47.44-0-99 — Comercio Varejista de materias de construcao em geral 
43.30-4-03 — Obras de acabamento em gesso e estuque 

02 - Materia prima a ser utilizada: 

Gesso, acartonado e isopor. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

1.600m2  de forro em gerais. 

04 - Mercado consumidor potencial: 

Edificagoes novas, residencias, prediais, salas comerciais, reformas e 
apliacties.  

05 - Previsao de faturamento, custos, despesas e retorno coos 
investimentos: 

A empresa preve um faturamento em media de R$ 95.000/1,0oiislopsiacpe;;  
podera ser comprado em maior quantidade, diminuindo assim o'va 	'A-)? 
custo e do frete. 
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ART 2 GESSO LTDA-ME 
AV INDEPENDENCIA, N° 1094, CENTRO 

CAPANEMA/PR 
TELEFONE (46) 3552-3624 
CNPJ:10.171.196/0001-30 

E-MAIL: cleitonschlosser@hotmail.com  

As despesas sera° corn mao de obra, ague, Iuz, combustiveis, seguranca e 
monitoramento. 
O investimento sera corn um estoque maior, onde a empresa podera 
contratar mais obras e consequentemente gerando mais empregos.  

06 - Relack) da infraestrutura, equipamentos e instalagoes necessarias ao 
funcionamento do projeto global, acompanhada de orgamento 
discriminado: 

02 Mesas, para fabricas de molduras (R$14.000,00) 
01 Camionete f1000 (R$ 30.000,00) 
01 Camionete saveiro (R$ 10.000,00) 
01 Kombi (R$ 10.000,00) 
01 Fiat Uno (R$ 16.000,00) 
Equipamentos de trabalho (R$ 11.000,00) 

07 - Previsao de investimentos proprios: 

R$ 92.725,00 (noventa e dois mil setecentos e vinte e cinco mil reais) de 
investimento na construcao de urn barracao.  

08 - Viabilidade econornica do projeto: 

A empresa por estar ja consolidada no mercado local e regiao, tern sua 
viabilidade estruturada restando assim somente agregar mais geracao de 
renda, impostos, emprego, alavancar ainda mais as atividades empresariais, 
econamica e social do nosso Municipio.  

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 
a) cumprir todas as obrigacoes previstas no Termo de Referencia, no edital e 
na minuta do contrato da licitagao Concorrencia 02/2020. 
b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Municipio 
de Capanema/PR. 

10 - DA OFERTA: 

  

0001-36 CRITERIO PROPOSTA DA 

ART 2 GESSO LTDA. 
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ART 2 GESSO LTDA-ME 
AV INDEPENDENCIA, N° 1094, CENTRO 

CAPANEMA/PR 
TELEFONE (46) 3552-3624 
CNPJ:10.171.196/0001-30 

E-MAIL: cleitonschlosserhotmail.com   

Empregabilidade 
(em numero de empregos diretos 
gerados no prazo de 6 meses). 

04 

Valor do investimento privado no 
Empreendimento a ser instalado 
no imovel - R$ 

R$ 20.000,00 

Prazo para conclusao das obras / 
Prazo para aplicagao total dos 
Investimentos 

06 meses 

Faturamento Anual 
(Media dos ultimos 3 anos) 

R$ 115.679,09 

Tempo de constituicao da 
Empresa OU residencia do socio 
Majoritario no Municipio de 
Capanema 
(Somente dados do sock) mais 
antigo) 

Desde o ano de 2008 (12 anos) 

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de producao 
e/ou empregos indiretos no 
Municipio de Capanema/PR 

05 indiretos 

Capanema/PR 10 de Novembro de 2020 

 

1710.1 71.196/0001-30P 
CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
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lifICEMETAL 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0007-14 

indmuller©hotmail.com 
	

fone (46)3555 2257 

tv 	219 

OR CA MEN TO:10191417 

CLIENTS: ART 2 GESSO Data: 11/11/2020 

  

Cidade: CAPANEMA / PR 

Unitario Total 

Qtde Unid. Descricao R$ R$ 
8 pc FUNDACAO TIPO BROCA R$ 	3.640,00 

8 Pc PILAR CONCRETO 25x35CM x 7,00M ALTURA R$ 	16.680,00 
(5,50M LIVRE E 1,50 ENGASTE) 

300 M2  ESTRUTURA METALICA E FERRAGENS R$ 	34.700,00 

300 M2  TELHAS PARA COBERTURA PRINCIPAL R$ 	28.800,00 
ALUZINCO TPR40 

43 M2  FECHAMENTO OITAO FRONTAL E FUNDOS R$ 	5.000,00 
ALUZINCO TPR40, ESP 0,43MM 

31 PC'S MULTIDOBRAS R$ 	2.883,00 

32 M RUFOS PARA OITOES CORTE 20 CM R$ 	1.022,00 

TOTAL DO ORCAMENTO R$ 	92.725,00 

OBSERVACAO: NAO ESTA INCLUSO NO ORCAMENTO PISO, ELETRICA, HIDRAULICA E MOVIMENTACAO DE SOLO 

Condicoes de Pagamento: A COMBINAR 

Validade da Proposta: 7dias 

Prazo de entrega: 12 MESES APOS CONFIRMAcA0 DO ORCAMENTO 
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Item 
(previsto no Termo de Referenda) 

Descricao do imovel 
(previsto no Termo de Referencia) 

Area industrial III — Saida para Sao Luiz 
04 	 — Quadra n°80 — lote 05 — setor N.O — 

Rua Paraiba n° 1803 

Area Industrial III — Saida para Sao Luiz 
05 	 — Quadra n°80 — lote 06 — Setor N.O — 

Rua Paraiba n° 1835 

ART 2 GESSO LTDA-ME 
AV INDEPENDENCIA, N° 1094, CENTRO 

CAPAN EMA/PR 
TELEFONE (46) 3552-3624 
CNPJ:10.171.196/0001-30 

E-MAIL: cieitonschlosser©hotmail.com   

ANEXO V-A 
INDICACAO DE ITENS RELACIONADOS AOS !MOVES SEM BARRACOES 

NOME DA PESSOA JURIDICA: ART 2 GESSO LTDA 
CPF OU CNPJ:10.171.196/0001-30 

A proposta constante no envelope Iacrado sera utilizada como oferta para os imoveis 
previstos 
nos seguintes itens, em ordem de preferencia: 

No caso de a pessoa fisica ou juridica se sagrar vencedora em mais de urn item, sera 
adjudicado um &lid) imOvel, conforme a ordem de preferencia indicada nesta 
proposta. 

Capanema/PR 10 de Novembro de 2020 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 

10.171.196/0001-30-1  
ART 2 GESSO LTDA. 

MC40S. - CENTRO 
• en  - 	PR  I 



ART 2 GESSO LTDA-ME 
AV INDEPENDENCIA, N° 1094, CENTRO 

CAPANEMA/PR 
TELEFONE (46) 3552-3624 
CNPJ:10.171.196/0001-30 

E-MAIL: oleitonschlosser@hotmail.com  

ANEXO V 
INDICACAO DE (TENS RELACIONADOS AOS IMOVEIS COM BARRACOES 

NOME DA PESSOA JURiDICA: ART 2 GESSO LTDA 
CPF OU CNPJ: 10.171.196/0001-30 

A proposta constante no envelope lacrado sera utilizada como oferta para os 
imoveis previstos 
nos seguintes itens, em ordem de preferencia: 

Item 
(Previsto no Termo de Referencia) 

Descricao do imovel 
(Previsto no Termo de Referencia 

15 
Area Industrial I — proximo ao trevo 
saida para Sao Pedro — quadra 84A 
— lote 04 — Setor N.E Rua 25 de maio 
n°581 

17 
Area Industrial I — proximo ao trevo 
saida Sao Pedro — Quadra N°84 — 
Lote 05 — Setor N.E — Rua 25 de 
maio n° 530 

2)  

No caso de a pessoa fisica ou juridica se sagrar vencedora em mais de urn 
item, sera adjudicado um unico imovel, conforme a ordem de preferencia 
indicada nesta proposta. 

Capanema/PR 10 de Novembro de 2020 

CL TON LUIZ SCHLOSSER 

r10.171.196/0001 -30 

ART 2 GESSO LTDA. 

Pkii,  •  4P,4001) ; 	CENTRO L3575,1 • -1_ cAr;z1;,..±t- AA 	- 	PR  r 



ART 2 GESSO LTDA-ME 
AV INDEPENDENCIA, N° 1094, CENTRO 

CAPANEMA/PR 
TELEFONE (46) 3552-3624 
CNPJ:10.171.196/0001-30 

E-MAIL: cleitonschlosserhotmail.com   

41 9 2 

    

ANEXO V 
INDICACAO DE !TENS RELACIONADOS AOS IMOVEIS COM BARRACOES 

NOME DA PESSOA JURIDICA: ART 2 GESSO LTDA 
CPF OU CNPJ: 10.171.196/0001-30 

A proposta constante no envelope lacrado sera utilizada como oferta para os 
innOveis previstos 
nos seguintes itens, em ordem de preferencia: 

Item 
(Previsto no Termo de Referencia) 

Descricao do imovel 
(Previsto no Termo de Referencia 

15 
Area Industrial I — proximo ao trevo 
saida para Sao Pedro — quadra 84A 
— lote 04 — Setor N.E Rua 25 de maio 
n°581 

17 
Area Industrial I — proximo ao trevo 
saida Sao Pedro — Quadra N°84 — 
Lote 05 — Setor N.E — Rua 25 de 
maio n° 530 	 

No caso de a pessoa fisica ou juridica se sagrar vencedora em mais de urn 
item, sera adjudicado urn Cinico imovel, conforme a ordem de preferencia 
indicada nesta proposta. 

Capanema/PR 10 de Novembro de 2020 
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ART 2 GESSO LTDA-ME 
AV INDEPENDENCIA, N° 1094, CENTRO 

CAPANEMA/PR 
TELEFONE (46) 3552-3624 
CNPJ:10.171.196/0001-30 

E-MAIL: cleilonschlosser(cOotn-lail.com   

    

ANEXO IV - PROPOSTA 

(x) Proposta os itens relacionados aos imoveis corn barracoes. 
( ) Proposta para os itens relacionados aos imoveis sem barracaes. 

NOME DA PESSOA FiSICA OU JURiDICA: ART 2 GESSO LTDA 
CPF OU CNPJ: 10.171.196/0001-30 

01 - Descricao clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser 
desenvolvido no 
imOvel: 

49.30-2-02 - Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e 
mudangas, intermunicipal, interestadual e internacional.  
47.44-0-99 - Comercio Varejista de materias de construgao em geral 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

02 - Materia prima a ser utilizada: 

Gesso, acartonado e isopor. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

1.600m2  de forro em gerais. 

04 - Mercado consumidor potencial: 

Edificagoes novas, residencias, prediais, salas comerciais, reformas e 
apliagoes.  

05 - Previsao de faturamento, custos, cle5pesas e retorno dos 

investimentos: 

	

i  0.171.196/O 	-36-1 
A empresa preve urn faturamento em media de R$ 95.000,00, pois o estoque 
podera ser comprado em maior quantidade, diminuindo aMila 2 )434,r.ido 

LTD ut) Gusto e do frete.  

85 	• 	CAPANE 'AA  
••••••14 



ART 2 GESSO LTDA-ME 
AV INDEPENDENCIA, N° 1094, CENTRO 

CAPAN EMA/PR 
TELEFONE (46) 3552-3624 
CNPJ:10.171.196/0001-30 

E-MAIL: cleitonschlosser@hotmail.com  

As despesas sera° corn mao de obra, agua, luz, combustiveis, seguranga e 
monitoramento. 
O investimento sera corn urn estoque major, onde a empresa podera 
contratar mais obras e consequentemente gerando mais empregos.  

06 - Relagao da infraestrutura, equipamentos e instalagOes necessarias ao 
funcionamento do projeto global, acompanhada de orgamento 
discriminado: 

02 Mesas, para fabricas de molduras (R$14.000,00) 
01 Camionete f1000 (R$ 30.000,00) 
01 Camionete saveiro (R$ 10.000,00) 
01 Kombi (R$ 10.000,00) 
01 Fiat Uno (R$ 16.000,00) 
Equipamentos de trabalho (R$ 11.000,00) 

07 - Previsao de investimentos proprios: 

Melhorias em equipamentos, maquinas e veiculos. 

08 - Viabilidade economica do projeto: 

A empresa por estar ja consolidada no mercado local e regiao, tern sua 
viabilidade estruturada restando assim somente agregar mais gerageo de 
renda, impostos, emprego, alavancar ainda mais as atividades empresariais, 
econornica e social do nosso Municipio.  

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 
a) cumprir todas as obrigagoes previstas no Termo de Referencia, no edital e 
na minuta do contrato da licitagao Concorrencia 02/2020. 
b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Municipio 
de Capanema/PR. 

10.17
/./96/0 

10 - DA OFERTA: 
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ART 2 GESSO LTDA-ME 
AV INDEPENDENCIA, N° 1094, CENTRO 

CAPANEMA/PR 
TELEFONE (46) 3552-3624 
CNPJ:10.171.196/0001-30 

E-MAIL: cleitonschlosser@hotmail.com  

Empregabilidade 
(em nOmero de empregos diretos 
gerados no prazo de 6 meses). 

04 

Valor do investimento privado no 
Empreendimento a ser instalado 
no 'move! - R$ 

R$ 20.000,00 

Prazo para conclusao das obras / 
Prazo para aplicacao total dos 
I nvesti mentos 

06 meses 

Faturamento Anual 
(Media dos Oltimos 3 anos) 

R$ 115.679,09 

Tempo de constituicao da 
Empresa OU residencia do sock) 
Majoritario no Municipio de 
Capanema 
(Somente dados do soda mais 
antigo) 

Desde o ano de 2008 (12 anos) 

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de producao 
e/ou empregos indiretos no 
Municipio de Capanema/PR 

05 indiretos 

Capanema/PR 10 de Novembro de 2020 

110.171.196/0001-30 7 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER ART 2 GESSO LTDA.  

,voons. 2. - CENTRO 
85776-; • 1 _  CA.PA 1st! 	_ 	'fit 



ART 2 GESSO LTDA - ME 
AV Independencia, n°1094, Centro 

Capanema/PR 
Tel.(46) 3552-3624 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
E-mail: cleitonschlosser@hotmail.com  

40  929 

DECLARAcA0 

A empresa ART 2 GESSO LTDA — ME , inscrita no CNPJ sob n° 

10.171.196/0001-30, estabelecida nesta cidade de Capanema-PR, através de seu 

representante abaixo assinado, DECLARA para os devidos fins e a quern interessar 

possa que em virtude da PANDEMIA desde abril/2020 o colaborador se encontra em 

suspenc5o no contrato de trabalho (LEI 10.422/20), deste modo a GFIP apresentada é de 

julho/2020. A empresa nao possui CAGED, pois nao tiveram admissao e demissao de 

colaboradores nos illthnos 12 meses. 

Por ser verdade, para que surte seus efeitos legais, vai devidamente datada e 
assinada. 

Capanema/PR, 11 de novembro de 2020. 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 

1710.171 .196/0001-36-1  

ART 2 GESSO LTDA. 
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INIST2RIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
FIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : 1-DECLARAQAO AO FGTS E A PREVID2NCIA 

DATA: 17/10/2020 
HORA: 	10:06:12 
PAG : 	0001/0004 

EMPRESA:ART 2 GESSO LTDA 
	

INSCRICAO: 10.171.196/0001-30 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS : 2003 
	

F PAS : 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES : 2 	RAT: 0 , 0 	FAP : 1 , 00 	RAT AJUSTADO : 0 , 00 
TOMADOR/OBRA: 	 I NS CRI cAo :  
NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTACA0 

	
CBO 

REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13'SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 
	 JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 	 128.37699.52-9 
	

06/08/2012 	11 
	 01414 

1.045,00 	 0,00 	 0,00 
	

114,95 
	

0,00 	 0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
1.045,00 	 0,00 
	

0,00 	 114,95 ( 
	 0,00 	 0,00 



1 1.045,00 0,00 1.045,00 

1 1.045,00 0,00 1.045,00 

11 

TOTALS: 

0,00 

0,00 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

DATA: 17/10/2020 
BORA: 	10:06:12 
PAG : 	0002/0004 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO EMPRESA 

MODALIDADE : 1-DECLARACAO AO FGTS E A PREVID2NCIA 

EMPRESA:ART 2 GESSO LTDA 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS : 2003 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: AVENIDA INDEPENDENCIA 1094 
CIDADE: CAPANEMA 

N° DE CONTROLE: Oyy9aeUR3Zz0000-5 
FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 

BAI RRO : CENTRO 
UF: PR 
	

CEP: 85760-000 

N° ARQUIVO: EZT1pqH1B9c0000-8 
INSCRICAO: 10.171.196/0001-30 

RAT: 0.0 	FAP : 1.00 	RA? AJUSTADO : 0.00 
INSCRICAO :  

CNAE PRE PONDERANTE : 4930202 

CNAE: 	 4930202 

CAT 
	

QUANT 	REMUNERACAO SEM 13° 
	

REMUNERACAO 13° 
	

BASE CAL PREV SOC 	 BASE CAL 13° PREV SOC 



MINISTtRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTtRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

DATA: 17/10/2020 
HORA: 	10:06:12 
PIG : 	0003/0004 

RELAcAQ DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO EMPRESA 

FGTS 

N° ARQUIVO: EZI'1pqH1B9c0000-8 
INSCRIcAO: 10.171.196/0001-30 

RAT: 0.0 	FAP : 1.00 	RAT AJUSTADO : 0.00 
INS CRI AO : 

BA I RRO : CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE : 4930202 

CNAE: 	 4930202 
LOGRADOURO: AVENIDA INDEPENDENCIA 1094 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 	CEP:85760-000 

EMPRESA: ART 2 GESSO LTDA 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
TOMADOR/OBRA: 

COD GPS : 2003 
N° DE CONTROLE: Oyy9aeUR3Zz0000-5 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 

MODALIDADE : 1-DECLARAcA0 AO FGTS E A PREVIDtNCIA 

FGTS - 8% 

REMUNERPOO SEM 13° SALARIO 
	

0,00 
REMUNERAcA0 13° SALARIO 	 0,00 

QUANTIDADE TRABALHADORES 
	

0 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

MINISTERIO DA FAZENDA - DM: 17/10/2020 
FORA: 	10:06:12 
PiG : 	0004/0004 

RESUMO DAS INFORMWES A PREVIDgNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
EMPRESA 

EMPRESA:ART 2 GESSO LTDA 	 N° 
COMP: 10/2020 	COD REC:115 	COD GPS : 2003 	FPAS: 515 
TOMADOR/OBRA: 

N° ARQUIVO: E2T1pqH1B9c0000-8 
DE CONTROLE: Oyy9aeUR3Zz0000-5 	 INSCRICA0: 	10.171.196/0001-30 
OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 	0.0 	FAP : 1 . 00 	RA:' AJUSTADO : 0.00 

INSCRICAO : 
LOGRADOURO: 	AVENIDA INDEPENDENCIA 1094 BAI RRO : CENTRO 	 CNAE PREPONDELANTE : 493 02 02 

CIDADE: CAPANEMA UF: 	PR 	CEP: 85760-000 	TELEFONE: 0046 3552 3624 	CNAE: 4930202 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 114.95 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 114.95 
SALARIO FAMILIA: 0.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCfNIO: 0.00 
SALARIO MATERNIDADE: 0.00 	PERC DE ISENCAO DE FILANTROPIA: 0.00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0.00 	13° SALARIO MATERNIDADE: 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 0.00 	COM PRODUCAO PJ: 0.00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0.00 	COM PRODUcA0 PF: 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 0.00 

COMPENSACAO 
PERfODO INICIAL: PERfODO VALOR SOLICITADO: 0.00 
VALOR ABATIDO: 0.00 VALOR A COMPENSAR: 0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0.00 

RETENCAO 	(LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 0.00 	VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 	 0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0.00 

BASE DE CALCUL() APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRgNCIA 
15 ANOS: 0.00 	20 ANOS: 0.00 	 25 ANOS: 0.00 
QUANTIDADE: 0 	QUANTIDADE: 0 	 QUANTIDADE: 0  

QUANTIDADE DE MOVIMENTAC6ES / C6DIGOS 

H 	: 	0 	Il: 	0 	12: 0 	13: 	0 	14: 0 	J 	: 	 K 	: 	0 	L 	: 	0 	M 	: 	0 	N1: 0 
N2: 	0 	N3: 	0 	01: 0 	02: 	0 	03: 0 	P1: 	0 	P2: 	0 	P3: 	0 	Q1: 	0 	Q2: 0 

Q3: 	0 	Q4: 	0 	Q5: 0 	Q6: 	0 	Q7: 0 	R 	: 	0 	S2: 	0 	S3: 	0 	U1: 	0 	U2: 0 

U3: 	0 	V3: 	0 	W 	: 0 	X 	: 	0 	Y 0 	Z1: 	0 	Z2: 	0 	Z3: 	0 	24: 	0 	Z5: 



1234 

RELAcA0 DE FATURAMENTO 

• FIRMA ART 2 GESSO LTDA 
• CIDADE CAPANEMA -PARANA 
• CNPJ N° 10.171.196/0001-30 

JANEIRO 2017 R$ 6.550,00 
FEVEREIRO 2017 R$ 0,00 
MARCO 2017 R$ 0,00 
ABRIL 2017 R$ 3.640,00 
MAIO 2017 R$ 2.890,00 
JUNHO 2017 R$ 0,00 
JULHO 2017 R$ 0,00 
AGOSTO 2017 R$ 20.616,80 
SETEMBRO 2017 R$ 0,00 
OUTUBRO 2017 R$ 37.865,92 
NOVEMBRO 2017 R$ 15.000,00 
DEZEMBRO 2017 R$ 18.490,00 
TOTAL R$ 105.052,72 

Capanema, PR 10 de novembro de 2020. 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 042.861059-54 

E o LuivtE/  
0173 
 90 

-6 1 



RELACAO DE FATURAMENTO 

• FIRMA ART 2 GESSO LTDA 
• CIDADE CAPANEMA -PARANA 
• CNPJ N° 10.171.196/0001-30 

JANEIRO 2018 R$ 24.500,00 
FEVEREIRO 2018 R$ 20.890,00 
MARCO 2018 R$ 25.200,00 
ABRIL 2018 R$ 1.590,00 
MAIO 2018 R$ 0,00 
JUNHO 2018 R$ 0,00 
JULHO 2018 R$ 0,00 
AGOSTO 2018 R$ 20.350,00 
SETEMBRO 2018 R$ 15.000,00 
OUTUBRO 2018 R$ 35.243,85 
NOVEMBRO 2018 R$ 31.743,85 
DEZEMBRO 2018 R$ 0,00 
TOTAL R$ 174.517,70 

Capanema, PR 10 de novembro de 2020. 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 042.861059-54 



CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 042.861059-54 

Capanema, PR 10 de novembro de 2020. 

(
EL 0 LUME 
CRC: 0473 

RELAcA0 DE FATURAMENTO 

• FIRMA ART 2 GESSO LTDA 
• CIDADE CAPANEMA -PARANA 
• CNPJ N° 10.171.196/0001-30 

JANEIRO 2019 R$ 27.993,85 
FEVEREIRO 2019 R$ 0,00 
MARCO 2019 R$ 6.350,00 
ABRIL 2019 R$ 23.099,00 
MAIO 2019 R$ 0,00 
JUNHO 2019 R$ 0,00 
JULHO 2019 R$ 0,00 
AGOSTO 2019 R$ 0,00 
SETEMBRO 2019 R$ 0,00 
OUTUBRO 2019 R$ 0,00 
NOVEMBRO 2019 R$ 0,00 
DEZEMBRO 2019 R$ 10.024,00 
TOTAL R$ 67.466,85 



ART 2 GESSO LTDA 
Contabilidade 	 Balancete de Verificacao 

Consolidacao: Empresa 	 Grau: 4 	 Periodo: 

3 7 
1 

Data: 11/11/2020 
Flora: 	18:49:27 

01/2019 a 12/2019 

Conta 	Reduzida Nome 	 Saldo Anterior 	Debit° 	Credito 	Saldo Atual 

1 ATIVO 156.863,23 73.973,54 96.009,14 134.827,63 
11 CIRCULANTE 156.863,23 73.973,54 96.009,14 134.827,63 
1101 DISPONIBILIDADES 156.863,23 67.466,85 89.502,45 134.827,63 
110101 CAIXA 156.863,23 67.466,85 89.502,45 134.827,63 

1103 ADIANTAMENTOS 0,00 6.506,69 6.506,69 0,00 
110301 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0,00 6.506,69 6.506,69 0,00 

2 PASSIVO 156.863,23 117.879,54 95.843,94 134.827,63 
21 CIRCULANTE 32.815,39 81.943,31 95.843,94 46.716,02 
2103 OBRIGACOES TRABALHISTAS 11.253,61 81.943,31 95.843,94 25.154,24 
210301 FOLHA DE PAGAMENTO 

COLABORADORES 0,00 76.473,56 76.473,56 0,00 
210302 PROVISOES E ENCARGOS 0,00 4.417,23 4.417,23 0,00 
210305 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 11.253,61 1.052,52 14.953,15 25.154,24 

2105 PARCELAMENTOS 21.561,78 0,00 0,00 21.561,78 
210501 PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS 21.561,78 0,00 0,00 21.561,78 

24 PATRIMONIO LIQUIDO 124.047,84 35.936,23 0,00 88.111,61 
2408 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 124.047,84 35.936,23 0,00 88.111,61 
240801 LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 124.047,84 35.936,23 0,00 88.111,61 

3 RESULTADO DO EXERCICIO 0,00 276.673,68 276.673,68 0,00 
RECEITA OPERACIONAL LiQUIDA 0,00 67.466,85 67.466,85 0,00 

)1 RECEITA BRUTA 0,00 67.466,85 67.466,85 0,00 
310103 RECEITA DE SERVICO 0,00 67.466,85 67.466,85 0,00 

33 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 105.803,75 105.803,75 0,00 
3301 DESPESAS COMERCIAIS 0,00 75.505,36 75.505,36 0,00 
330101 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 75.505,36 75.505,36 0,00 

3302 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 30.298,39 30.298,39 0,00 
330201 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 30.298,39 30.298,39 0,00 

39 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 0,00 103.403,08 103.403,08 0,00 
3901 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 0,00 103.403,08 103.403,08 0,00 
390101 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 0,00 103.403,08 103.403,08 0.00 

TOTAL GERAL 0,00 468.526,76 468.526,76 0,00 

 

 

CLEIT• LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



9 3 8 

	

ata: 	11/11/2020 

	

Hora: 	18:49:40 

ART 2 GESSO LTDA 
Contabilidade 	 Balancete de Verificacao 

Consolidagao: Em.Rresa  	Grau: 4 Perfodo: 	01/2018 a 12/2018 

     

Conta 	Reduzida Nome Saldo Anterior 	Debit° 	Credit° 	Saldo Atual 

1 ATIVO 62.137,44 177.157,94 82.432,15 156.863,23 
11 CIRCULANTE 62.137,44 177.157,94 82.432,15 156.863,23 
1101 DISPONIBILIDADES 62.137,44 174.892,94 80.167,15 156.863,23 
110101 CAIXA 62.137,44 174.892,94 80.167,15 156.863,23 

1103 ADIANTAMENTOS 0,00 2.265,00 2.265,00 0,00 
110301 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0,00 2.265,00 2.265,00 0,00 

2 PASSIVO 62.137,44 94.306,90 189.032,69 156.863,23 
21 CIRCULANTE 7.618,21 94.306,90 119.504,08 32.815,39 
2103 OBRIGACOES TRABALHISTAS 7.618,21 92.793,31 96.428,71 11.253,61 
210301 FOLHA DE PAGAMENTO 

COLABORADORES 0,00 69.994,22 69.994,22 0,00 
210302 PROVISOES E ENCARGOS 0,00 4.690,50 4.690,50 0,00 
210305 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 7.618,21 18.108,59 21.743,99 11.253,61 

2105 PARCELAMENTOS 0,00 1.513,59 23.075,37 21.561,78 
210501 PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS 0,00 1.513,59 23.075,37 21.561,78 

24 PATRIMONIO LIQUIDO 54.519,23 0,00 69.528,61 124.047,84 
2408 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 54.519,23 0,00 69.528,61 124.047,84 
240801 LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 54.519,23 0,00 69.528,61 124.047,84 

3 RESULTADO DO EXERCICIO 0,00 456.369,74 456.369,74 0,00 
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 0,00 174.517,70 174.517,70 0,00 

1 RECEITA BRUTA 0,00 174.517,70 174.517,70 0,00 
,10103 RECEITA DE SERVICO 0,00 174.517,70 174.517,70 0,00 

33 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 107.334,34 107.334,34 0,00 
3301 DESPESAS COMERCIAIS 0,00 95.593,73 95.593,73 0,00 
330101 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 95.593,73 95.593,73 0,00 

3305 RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 11 740,61 11 740,61 0,00 
330504 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 11.740,61 11.740,61 0,00 

39 RESULTADO LIQUID() DO EXERCICIO 0,00 174.517,70 174.517,70 0,00 
3901 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 0,00 174.517,70 174.517,70 0,00 
390101 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 0,00 174.517,70 174.517,70 0,00 

TOTAL GERAL 0,00 727.834,58 727.834,58 0,00 

    

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

  

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



9 9  9ki e ART 2 GESSO LTDA 
Contabilidade 	 Balancete de Verificagao 	 Data: 	11/11/2020 

	Hora : 	18:49:49 
Consolida0o: Empresa 	 Grau: 4 	 Perfodo: 	01/2017 a 12/2017 

Conta 	Reduzida Nome 	 Saldo Anterior 	Debit° 	Credit° 	Saldo Atual 

1 ATIVO 0,00 108.107,32 45.969,88 62.137,44 
11 CIRCULANTE 0,00 108.107,32 45.969,88 62.137,44 
1101 DISPONIBILIDADES 0,00 106.701,82 44.564,38 62.137,44 
110101 CAIXA 0,00 106.701,82 44.564,38 62.137,44 

1103 ADIANTAMENTOS 0,00 1 405,50 1.405,50 0,00 
110301 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0,00 1.405,50 1.405,50 0,00 

2 PASSIVO 0,00 46.204,12 108.341,56 62.137,44 
21 CIRCULANTE 0,00 46.204,12 53.822,33 7.618,21 
2103 OBRIGACOES TRABALHISTAS 0,00 46.204,12 53.822,33 7.618,21 
210301 FOLHA DE PAGAMENTO 

COLABORADORES 0,00 38.379,37 38.379,37 0,00 
210302 PROVISOES E ENCARGOS 0,00 7.824,75 7.824,75 0,00 
210305 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 0,00 7.618,21 7.618,21 

24 PATRIMONIO LIQUID() 0,00 0,00 54.519,23 54.519,23 
2408 LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS 0,00 0,00 54.519,23 54.519,23 
240801 LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 0,00 0,00 54.519,23 54.519,23 

3 RESULTADO DO EXERCICIO 0,00 260.638,93 260.638,93 0,00 
31 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 0,00 105.052,72 105.052,72 0,00 
3101 RECEITA BRUTA 0,00 105.052,72 105.052,72 0,00 
310103 RECEITA DE SERVICO 0,00 105.052,72 105.052,72 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 50.533,49 50.533,49 0,00 
3301 DESPESAS COMERCIAIS 0,00 1.405,50 1.405,50 0,00 
330101 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 1.405,50 1.405,50 0,00 

3302 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 49.127,99 49.127,99 0,00 
330201 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 49.127,99 49.127,99 0,00 

39 RESULTADO LIQUID() DO EXERCICIO 0,00 105.052,72 105.052,72 0,00 
3901 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 0,00 105.052,72 105.052,72 0,00 
390101 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 0,00 105.052,72 105.052,72 0,00 

TOTAL GERAL 0,00 414.950,37 414.950,37 0,00 

      

It 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

    

    

  

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 
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ART 2 GESSO LTDA 
Contabilidade 	 Balango Patrimonial 

PAGIN S- 	2 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	15:23:38 

LEITON LUIZ SCHLOSSER 	 • ELDO BLU 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 	 CRC 0173 01 

Consolidacao: Empresa 

 

Grau:  4 	 Encerrado em: 31/1212018 

  

       

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

156.863,23 
156.863,23 
156.863,23 
156.863,23 

TOTAL DO ATIVO 156.863,23 

PASSIVO 156.863,23 
CIRCULANTE 32.815,39 

OBRIGAOES TRABALHISTAS 11.253,61 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 11.253,61 

PARCELAMENTOS 21.561,78 
PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS 21.561,78 

PATRIMONIO LIQUID() 124.047,84 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 124.047,84 

LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 124.047,84 

TOTAL DO PASSIVO 
	

156.863,23 

Reconhecemos a exatidao do presente Balango Patrimonial corn base nas informagoes e na documentagao 
apresentada, encerrado em 31/12/2018, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 
156.863,23 (cento e cinquenta e seis mil, oitocentos e sessenta e tres reais e vinte e tres centavos). 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



ART 2 GESSO LTDA 
Contabilidade 	 DRE 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
Consolidacao: Empresa  

PAGINAS: 	3 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	15:26:30 

Grau: 4 	 Penedo: 01/2018 a 12/2018 

2 4 1 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 174.517,70 
RECEITA BRUTA 

RECEITA DE SERVIc0 
174.517,70 
174.517,70 

DEDUOES DA RECEITA BRUTA 0.00 

RECEITA LIQUIDA 174.517,70 

CUSTOS 0,00 

LUCRO BRUTO 174.517,70 

DESPESAS OPERACIONAIS 93.248,48 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COMERCIAIS 
DESPESAS COM PESSOAL 

93.248,48 
93.248,48 
93.248,48 

RESULTADO ANTES DAS OPERAOES FINANCEIRAS 81.269,22 
DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 
11.740,61 
11.740,61 

RESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTARIAS 69.528,61 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO  69.528,61 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



f_1=0  9  4 2 
PAGINAS: 	4 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	15:31:48 

ART 2 GESSO LTDA 
Contabilidade 	 Demonstracao dos Fluxos de Caixa 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
Consolidacao: Empresa Metodo: Indireto 	 Periodo: 01/2018 a 12/2018 

Conta 	Descricao Valor 

1 	 OPERACIONAIS 94.725,79 
1.001 	 Lucro/Prejuizo liquido do exercicio 69.528,61 
1.005 	 DEPRECIAcA0 0,00 
1.010 	 CLIENTES 0,00 
1.011 	 RECEBIMENTO DE JUROS 0,00 
1.012 	 CREDITOS TRIBUTARIOS 0,00 
1.015 	 ESTOQUES 0,00 
1.016 	 OUTROS ATIVOS 0,00 
1.020 	 FORNECEDORES 0,00 
1.021 	 PAGAMENTO DE IMPOSTOS 3.635,40 
1.022 	 PAGAMENTO DE SALARIOS 0,00 
1.023 	 PAGAMENTO DE JUROS 0,00 
1.024 	 PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 
1.025 	 OUTROS PASSIVOS 21.561,78 

2 	 INVESTIMENTO 0,00 
2.001 	 ATIVO IMOBILIZADO 0,00 
2.005 	 INVESTIMENTOS 0,00 

3 	 FINANCIAMENTO 0,00 
3.001 	 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 
3.002 	 AUMENTO DE CAPITAL 0,00 
3.003 	 DISTRIBUI9A0 DE LUCROS 0,00 
3.005 	 INTEGRALIZAOES DE CAPITAL 0,00 

Aumento/Reducao de Caixa e Equivalentes de Caixa 94.725,79 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
No inicio do Periodo 62.137,44 
No final do Periodo 156.863,23 

Variacao 94.725,79 

 

ELD BLU E 

36901 

CL TON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



TART  2 GESSO LTDA 
aN.fontabilidade 

 

Demonstragao das Mutacoes do Patrimonio Liquido 
PAGINAS: 	5 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	15:32:51  

MasiAno: 12/2018 

         

N J: 10.171.19610001-30 

         

) 
Capital Capital a 

integralizar 
Agio na 
emissao de 
aches 

pare 
investimento 

Ac6es em 
tesouraria 

Reserve 
legal social 

 Reserve 
estatutaria 

Reserve 
para 
contingencia 

Reserve de 
lucros a 
realizar 

RESERVA 
CORREcA 
0 CAPITAL 

AJUSTE DE 
AVALIAgA 
0 

Lucrosou 
prejulios 
acumtgados 

DISTRIBUIC 
AO DE 
LUCRO 

Total do 
Patrimanio 
Liquido 

Saldos Inicials 0,00 0,00 0,00 a 	0,00 0,00 0,00 0,00 s 	0,00 0,00 0,00 0,00 54.519,23 0,00 54.519,23 

Resurtado do Exerciclo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.528,61 0,00 69.528,61 

Distribuicao de Lucro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transagoes de Capital corn os Socios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 89.528,81 0,00 69.528,61 

Outras Transacoes de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Resuffados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldos Finals 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124.047,84 0,00 124.047,84 

CL • N LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



►1244 
ART 2 GESSO LTDA 
Contabilidade Notas Explicativas 

6 
Data: 	10/11/2020 

	  Flora: 	15:33:35 

Mes/Ano: 	12/2018 ConsolidacAo: Empresa 

 

Estabelecimento: 01 - ART 2 GESSO LTDA - 10.171.196/0001-30 

Notas Explicativas Gerais 
0001 - NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTFtACOES CONTABEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA ART 2 GESSO LTDA, E UMA SOCIEDADE LIMITADA, COM SEDE E FORO NA CIDADE 
DE CAPANEMA/PR, TENDO COMO OBJETO SOCIAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE GESSO E 
PRESTAcA0 DE SERVI0OS DE coLocAao E REFORMAS; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO EM GERAL, COM INfCIO DE ATIVIDADES EM 10/07/2008. 

2) APRESENTACAO DAS DEMONSTRAOES CONTABEIS 
AS DEMONSTRACOES CONTABEIS FORAM ELABORADAS EM CONSONANCIA COM OS DITAMES DO 
ITG 2000, ALEM DOS PRINCfPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E DEMAIS PRATICAS 
EMANADAS DA LEGISLAQA0 SOCIETARIA BRASILEIRA. 

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 
3.1) APLICAOES FINANCEIRAS 
A EMPRESA NAO PARTICIPA EM APLICAOES FINANCEIRAS; 
3.2) DIREITOS E OBRIGAOES 
ESTAO DEMONSTRADOS PELOS VALORES HISTORICOS, ACRESCIDOS DAS CORRESPONDENTES 
VARIACOES MONETARIAS E ENCARGOS FINANCEIROS, OBSERVANDO 0 REGIME DE COMPET2NCIA; 
3.3) IMOBILIZADO 
DEMONSTRADO PELO CUSTO DE AQUISIcAO, DEDUZIDO DA DEPRECIACAO ACUMULADA 
CALCULADA PELO METODO LINEAR. 
4) AJUSTE DE AVALIKAO PATRIMONIAL 
A EMPRESA NUNCA EFETUOU AJUSTE DE AVALIACAO PATRIMONIAL. 
3.5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A EMPRESA NAO PARTICIPA DO CAPITAL SOCIAL DE OUTRAS SOCIEDADES. 
3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 
A EMPRESA ESTA NO REGIME DO SIMPLES NACIONAL E CONTABILIZA OS ENCARGOS 
TRIBUTARIOS PELO REGIME DE COMPET2NCIA. 

4) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A EMPRESA CONTA COM UM PASSIVO, SEM EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTING2NCIAS 
NAO HA PASSIVO CONTINGENTS REGISTRADO CONTABILMENTE, TENDO EM VISTA QUE OS 
ADMINISTRADORES DA EMPRESA, ESCUDADOS EM OPINIAO DE SEUS CONSULTORES 
ADVOGADOS, NAO APONTAM CONTING2NCIAS DE QUAISQUER NATUREZAS. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O CAPITAL SOCIAL E DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), TOTALMENTE 
INTEGRALIZADO, APRESENTANDO A SEGUINTE COMPOSICAO: 

NOME DO SOCIO - PARTICIPACAO PERCENTUAL 
-CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
-NESTOR MARCIO BREIER 	 -50  

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
A EMPRESA NAO CONTA COM PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTOS. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
0 ADMINISTRADOR DECLARA A INEXISTENCIA DE FATOS OCORRIDOS SUBSEQUENTEMENTE A 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCfCIO QUE VENHAM A TER EFEITO RELEVANTE SOBRE A 
SITUAQA0 PATRIMONIAL OU FINANCEIRA DA EMPRESA OU QUE POSSAM PROVOCAR EFEITOS 
SOBRE SEUS RESULTADOS FUTUROS. 

CAPANEMA, 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



ELD • BLUM 

- CRC 017 

6' 4 
ART 2 GESSO LTDA 
	

PAGING: 	2 
Contabilidade 
	

Balanco Patrimonial 
	

Data: 	10/11/2020 
Hora: 	15:13:52 

Consolidagao: Empresa 
	

Grau: 4 	 Encerrado em: 31/12/2017 

ATIVO 62.137,44 
CIRCULANTE 62.137,44 

DISPONIBILIDADES 62.137,44 
CAIXA 62.137,44 

TOTAL DO ATIVO 62.137,44 

PASSIVO 62.137,44 
CIRCULANTE 7.618,21 

OBRIGAOES TRABALHISTAS 7.618,21 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 7.618,21 

PATRIMONIO LIQUIDO 54.519,23 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 54.519,23 

LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 54.519,23 

TOTAL DO PASSIVO 62.137,44 

Reconhecemos a exatidao do presente Balango Patrimonial corn base nas informagoes e na documentagao 
apresentada, encerrado em 31/12/2017, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 62.137,44 
(sessenta e dois mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos). 

CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



'463 
10/11/2020 

15:14:46 

Grau: 4 	Periodo: 01/2017 a 12/2017 

Hora: 

ART 2 GESSO LTDA 
Contabilidade 	 DRE 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
Consolidacao: Empresa 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 105.052,72 
RECEITA BRUTA 105.052,72 

RECEITA DE SERVIc0 105.052,72 

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 0,00 

RECEITA LIQUIDA 105.052,72 

CUSTOS 0,00 

LUCRO BRUTO 105.052,72 

DESPESAS OPERACIONAIS 50.533,49 
DESPESAS OPERACIONAIS 50.533,49 

DESPESAS COMERCIAIS 1.405,50 
DESPESAS COM PESSOAL 1.405,50 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 49.127,99 
DESPESAS COM PESSOAL 49.127,99 

RESULTADO ANTES DAS OPERAVSES FINANCEIRAS 54.519,23 

RESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTARIAS 54.519,23 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 54.519,23 

   

CCEITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



ART 2 GESSO LTDA 
Contabilidade 	 Demonstracao dos Fluxos de Caixa 

2 4 7 
PAGINAS: 	4 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	15:15:29 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
Consolidacao: Empresa Metodo: Indireto 	 Periodo: 01/2017 a 12/2017 

    

Conta 	Descricao Valor 

1 	 OPERACIONAIS 62.137,44 
1.001 	 Lucro/Prejuizo liquido do exercicio 54.519,23 
1.005 	 DEPRECIACAO 0,00 
1.010 	 CLIENTES 0,00 
1.011 	 RECEBIMENTO DE JUROS 0,00 
1.012 	 CREDITOS TRIBUTARIOS 0,00 
1.015 	 ESTOQUES 0,00 
1.016 	 OUTROS ATIVOS 0,00 
1.020 	 FORNECEDORES 0,00 
1.021 	 PAGAMENTO DE IMPOSTOS 7.618,21 
1.022 	 PAGAMENTO DE SALARIOS 0,00 
1.023 	 PAGAMENTO DE JUROS 0,00 
1.024 	 PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 
1.025 	 OUTROS PASSIVOS 0,00 

2 	 INVESTIMENTO 0,00 
2.001 	 ATIVO IMOBILIZADO 0,00 
2.005 	 INVESTIMENTOS 0,00 

3 	 FINANCIAMENTO 0,00 
3.001 	 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 
3.002 	 AUMENTO DE CAPITAL 0,00 
3.003 	 DISTRIBUI9AO DE LUCROS 0,00 
3.005 	 INTEGRALIZACOES DE CAPITAL 0,00 

Aumento/Reducao de Caixa e Equivalentes de Caixa 62.137,44 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
No inicio do Periodo 0,00 
No final do Periodo 62.137,44 

Variagao 62.137,44 

CL ITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



Demonstracao das Mutacoes do Patrimonio Liquido 
, ART 2 GESSO LTDA 

Contabilidade 

C N  PJ. 10.171.1961000140 

PAGINAS: 	5 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	15:16:04 

Mes/Ano: 12/2017 

EITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

Capital 
social 

0,00 

Capital a 
integralizar 

0,00 

Agio na 
emissao de 
*Vegas 

0,00 

Subveno5es 
pars 
investimento 
s 	0,00 

Aceres em 
tesouraria 

0,00 

Reserva 
legal 

0,00 

Reserva 
estatutaria 

0,00 

Reserva 
pare 
contirmencia  
s 	0,00 

Reserva de 
lucros a 
realizar 

0,00 

RESERVA 
CORRECA 
0 CAPITAL 

0,00 

AJUSTE DE 
AVALIACA 
0 

0,00 

Lucros ou 
prejulzos 
acumulados 

0,00 

DISTRIBUI9 
Ao DE 
LUCRO 

0,00 

Total do 
PatrimSnio 
Liquid° 

0,00 Saldos Initials 

Resultado do Exercicio 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.519,23 0,00 54.519,23 

Distnbuicao de Lucro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transagoes de Capital corn os Soclos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54E19,23 0,00 54.519,23 

Outras Transagdes de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldos Finals 
-.-/ 

0,00 0,00 0,00 0,00- 	0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.510,23 0,00 54.519,23 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



EITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

)49 
ART 2 GESSO LTDA 	 PAGINAS: 	6 
Contabilidade 	 Notas Explicativas 	 Data: 	10/11/2020 

Hora: 	 15:16:21 

Consolida0o: Empresa 
	

Mes/Ano: 	12/2017 

Estabelecimento: 01 - ART 2 GESSO LTDA - 10.171.196/0001-30 

Notas Explicativas Gerais 
0001 - NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRKOES CONTABEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA ART 2 GESSO LTDA, E UMA SOCIEDADE LIMITADA, COM SEDE E FORO NA CIDADE 
DE CAPANEMA/PR, TENDO COMO OBJETO SOCIAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE GESSO E 
PRESTACAO DE SERVICOS DE coLocAcAo E REFORMAS; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO EM GERAL, COM INICIO DE ATIVIDADES EM 10/07/2008. 

2) APRESENTACAO DAS DEMONSTRACOES CONTABEIS 
AS DEMONSTRAOES CONTABEIS FORAM ELABORADAS EM CONSONANCIA COM OS DITAMES DO 
ITG 2000, ALEM DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E DEMAIS PRATICAS 
EMANADAS DA LEGISLACAO SOCIETARIA BRASILEIRA. 

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 
3.1) APLICACOES FINANCEIRAS 
A EMPRESA NAO PARTICIPA EM APLICAOES FINANCEIRAS; 
3.2) DIREITOS E OBRIGACOES 
ESTAO DEMONSTRADOS PELOS VALORES HISTORICOS, ACRESCIDOS DAS CORRESPONDENTES 
VARIACOES MONETARIAS E ENCARGOS FINANCEIROS, OBSERVANDO 0 REGIME DE COMPETENCIA; 
3.3) IMOBILIZADO 
DEMONSTRADO PELO CUSTO DE AQUISIcAO, DEDUZIDO DA DEPRECIACAO ACUMULADA 
CALCULADA PELO METODO LINEAR. 
4) AJUSTE DE AVALIKAO PATRIMONIAL 
A EMPRESA NUNCA EFETUOU AJUSTE DE AVALIACAO PATRIMONIAL. 
3.5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A EMPRESA NAO PARTICIPA DO CAPITAL SOCIAL DE OUTRAS SOCIEDADES. 
3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 
A EMPRESA ESTA NO REGIME DO SIMPLES NACIONAL E CONTABILIZA OS ENCARGOS 
TRIBUTARIOS PELO REGIME DE COMPETENCIA. 

4) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A EMPRESA CONTA COM UM PASSIVO, SEM EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTING2NCIAS 
NAO HA PASSIVO CONTINGENTE REGISTRADO CONTABILMENTE, TENDO EM VISTA QUE OS 
ADMINISTRADORES DA EMPRESA, ESCUDADOS EM OPINIAO DE SEUS CONSULTORES E 
ADVOGADOS, NAO APONTAM CONTINGENCIAS DE QUAISQUER NATUREZAS. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O CAPITAL SOCIAL E DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), TOTALMENTE 
INTEGRALIZADO, APRESENTANDO A SEGUINTE COMPOSICAO: 

NOME DO SOCIO - PARTICIPACAO PERCENTUAL 
-CLEITON LUIZ SCHLOSSER 	 -50% 
-NESTOR MARCIO BREIER 	 -50% 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
A EMPRESA NAO CONTA COM PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTOS. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
0 ADMINISTRADOR DECLARA A INEXISTENCIA DE FATOS OCORRIDOS SUBSEQUENTEMENTE A 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO QUE VENHAM A TER EFEITO RELEVANTE SOBRE A 
SITUACAO PATRIMONIAL OU FINANCEIRA DA EMPRESA OU QUE POSSAM PROVOCAR EFEITOS 
SOBRE SEUS RESULTADOS FUTUROS. 

CAPANEMA, 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



CLEITON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

ELDO BLUME 

CRC 0173.9.04------- 

2 0 
ART 2 GESSO LTDA 	 PAG 	. 	2 
Contabilidade 	 Balanco Patrimonial 	 Data: 	10/11/2020 

Hora: 	15:43:57 
Consolidacao: Empresa 	 Grau: 4 	 Encerrado em: 31/12/2019 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

134.827,63 
134.827,63 
134.827,63 
134.827,63 

TOTAL DO ATIVO 134.827,63 

PASSIVO 134.827,63 
CIRCULANTE 46.716,02 

OBRIGAGOES TRABALHISTAS 25.154,24 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 25.154,24 

PARCELAMENTOS 21.561,78 
PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS 21.561,78 

PATRIMONIO LIQUIDO 88.111,61 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 88.111,61 

LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 88.111,61 

TOTAL DO PASSIVO 
	

134.827,63 

Reconhecemos a exatidao do presente Balango Patrimonial corn base nas informagoes e na documentagao 
apresentada, encerrado em 31/12/2019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 
134.827,63 (cento e trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e sessenta e ties centavos). 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



RECEITA OPERACIONAL BRUTA 67.466,85 
RECEITA BRUTA 67.466,85 

RECEITA DE SERVIc0 67.466,85 
SERVIcOS PRESTADOS 67.466,85 

DEDUcOES DA RECEITA BRUTA 0,00 

RECEITA LIQUIDA 67.466,85 

CUSTOS 0,00 

67.466,85 LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 103.403,08 
DESPESAS OPERACIONAIS 103.403,08 

DESPESAS COMERCIAIS 73.104,69 
DESPESAS COM PESSOAL 73.104,69 

SALARIOS E ORDENADOS 67.091,45 
13° SALARIO 4.801,33 
ADICIONAIS 1.211,91 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 30.298,39 
DESPESAS COM PESSOAL 30.298,39 

SALARIOS E ORDENADOS 2.929,94 
FERIAS 10.786,67 
13° SALARIO 2.809,18 
FGTS 8.061,80 
INDENIZAOES E ABONOS 4.587,80 
ADICIONAIS 1.123,00 

RESULTADO ANTES DAS OPERAVIES FINANCEIRAS -35.936,23 

RESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTARIAS -36.936,23 

PREJUIZO LfQUIDO DO EXERCfC10 35.936,23 

1) 251 

CLE ON LUIZ SCHLOSSER 	 , ELDO BLUME 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

ART 2 GESSO LTDA 
Contabilidade 	 ORE 

PAGINAS: 	3 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	15:46:28 

CNPJ: 10.171.19610001-30 
Consolidacao: Empresa 	 Grau: 5 Periodos 01/2019 a 12/2019 

   

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 



CL TON LUIZ SCHLOSSER 	 ELDO BL 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 	 psiz-errni6o 

As5 
ART 2 GESSO LTDA 
Contabilidade 	 Demonstracao dos Fluxos de Caixa 

PAGINAS: 
Data: 10/11/202( 
	Flora: 	15:47:0( 

CNPJ: 10.171.196/0001-30 
Consolidacao: Empresa Metodo: Indireto 	 Periodo: 01/2019 a  12/201,c 

      

Conta 	Descricao Valor 

1 	 OPERACIONAIS -22.035,60 
1.001 	 Lucro/Prejuizo liquido do exercicio -35.936,23 
1.005 	 DEPRECIACAO 0,00 
1.010 	 CLIENTES 0.00 
1.011 	 RECEBIMENTO DE JUROS 0,00 
1.012 	 CREDITOS TRIBUTARIOS 0,00 
1.015 	 ESTOQUES 0,00 
1.016 	 OUTROS ATIVOS 0,00 
1.020 	 FORNECEDORES 0,00 
1.021 	 PAGAMENTO DE IMPOSTOS 13.900,63 
1.022 	 PAGAMENTO DE SALARIOS 0,00 
1.023 	 PAGAMENTO DE JUROS 0,00 
1.024 	 PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 
1.025 	 OUTROS PASSIVOS 0,00 

2 	 INVESTIMENTO 0,00 
2.001 	 ATIVO IMOBILIZADO 0,00 
2.005 	 INVESTIMENTOS 0,00 

3 	 FINANCIAMENTO 0,00 
3.001 	 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 
3.002 	 AUMENTO DE CAPITAL 0,00 
3.003 	 DISTRIBUICA* 0 DE LUCROS 0,00 
3.005 	 INTEGRALIZACOES DE CAPITAL 0,00 

Aumento/ReducAo de Caixa e Equivalentes de Caixa -22.035,60 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
No inicio do Periodo 156.863,23 
No final do Periodo 134.827,63 

Variacao -22.035,60 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 
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LrZART 2 GESSO LTDA 
''\/Contabilidade Demonstragao das MutagOes do Patrim6nio Liquido 

PAGINAS: 	5 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	15:47:25 

      

    

Mes/Ano: 1212019 

C PJ: 10.171.196/0001-30 

   

Capital 
social 

Capital a 
integralizar 

Agio na 
emissao de 
acOes  

0,00 

Subvengoes 
pare 
investment° 
s 	0,00 

Acoes em 
tesouraria 

0,00 

Reserva 
legal 

0,00 

Reserve 
estatutaria 

0,00 

Reserva 
pars 
contingencia 
s 	0,00 

Reserva de 
lucros a 
realizar 

0,00 

RESERVA 
CORRECA 
0 CAPITAL 

0,00 

AJUSTE DE 
AVALIACA 
0 

0,00 

Lucros ou 
prejuzos 
acurrulados 

124047,84 

DISTRIBUIc 
AO DE 
LUCRO 

0,00 

Total do 
Patrimanio 
Liquido 

124.047,84 Saldos InIcIals 	 0,00 0,00 

Resultado do Exerciclo 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -35936,23 0,00 -35.936,23 

Distribuicao de Lucro 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transagoes de Capital corn os Soclos 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -31938,23 0,00 -35.936,23 

Outras Transagoes de Capital 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Resultados Abrangentes 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldos Finals 

------...._, 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88111,81 0,00 88.111,81 

CLEITO LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 
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ART 2 GESSO LTDA 
	

PAGINAS: 	6 
Contabilidade 
	

Notas Explicativas 	 Data: 	10/11/2020 
Hora: 	15:50:37 

Consolidacao: Empresa Mes/Ano: 	12/2019 

Estabelecimento: 01 - ART 2 GESSO LTDA - 10.171.196/0001-30 

  

Notas Explicativas Gerais 
0001 - NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRACOES CONTABEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA ART 2 GESSO LTDA, E UMA SOCIEDADE LIMITADA, COM SEDE E FORO NA CIDADE 
DE CAPANEMA/PR, TENDO COMO OBJETO SOCIAL COM2RCIO DE ARTEFATOS DE GESSO E 
PRESTACAO DE SERVICOS DE COLOCKAO E REFORMAS; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMtRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO EM GERAL, COM INICIO DE ATIVIDADES EM 10/07/2008. 

2) APRESENTACAO DAS DEMONSTRAOES CONTABEIS 
AS DEMONSTRAOES CONTABEIS FORAM ELABORADAS EM CONSONANCIA COM OS DITAMES DO 
ITG 2000, ALtM DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E DEMAIS PRATICAS 
EMANADAS DA LEGISLACAO SOCIETARIA BRASILEIRA. 

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 
3.1) APLICACOES FINANCEIRAS 
A EMPRESA NAO PARTICIPA EM APLICAOES FINANCEIRAS; 
3.2) DIREITOS E OBRIGACOES 
ESTAO DEMONSTRADOS PELOS VALORES HISTORICOS, ACRESCIDOS DAS CORRESPONDENTES 
VARIACOES MONETARIAS E ENCARGOS FINANCEIROS, OBSERVANDO 0 REGIME DE COMPETENCIA; 
3.3) IMOBILIZADO 
DEMONSTRADO PELO CUSTO DE AQuisiao, DEDUZIDO DA DEPRECIACAO ACUMULADA 
CALCULADA PELO METODO LINEAR. 
4) AJUSTE DE AVALIKAO PATRIMONIAL 
A EMPRESA NUNCA EFETUOU AJUSTE DE AVALIACAO PATRIMONIAL. 
3.5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A EMPRESA NAO PARTICIPA DO CAPITAL SOCIAL DE OUTRAS SOCIEDADES. 
3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 
A EMPRESA ESTA NO REGIME DO SIMPLES NACIONAL E CONTABILIZA OS ENCARGOS 
TRIBUTARIOS PELO REGIME DE COMPETENCIA. 

4) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A EMPRESA CONTA COM UM PASSIVO, SEM EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGENCIAS 
NAO HA PASSIVO CONTINGENTE REGISTRADO CONTABILMENTE, TENDO EM VISTA QUE OS 
ADMINISTRADORES DA EMPRESA, ESCUDADOS EM OPINIAO DE SEUS CONSULTORES E 
ADVOGADOS, NAO APONTAM CONTINGENCIAS DE QUAISQUER NATUREZAS. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O CAPITAL SOCIAL e DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), TOTALMENTE 
INTEGRALIZADO, APRESENTANDO A SEGUINTE COMPOSICAO: 

NOME DO SOCIO - PARTICIPAQA0 PERCENTUAL 
-CLEITON LUIZ SCHLOSSER 	 -50=5 
-NESTOR MARCIO BREIER 	 -509,  

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
A EMPRESA NAO CONTA COM PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTOS. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
0 ADMINISTRADOR DECLARA A INEXIST2NCIA DE FATOS OCORRIDOS SUBSEQUENTEMENTE A 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO QUE VENHAM A TER EFEITO RELEVANTE SOBRE A 
SITUACAO PATRIMONIAL OU FINANCEIRA DA EMPRESA OU QUE POSSAM PROVOCAR EFEITOS 
SOBRE SEUS RESULTADOS FUTUROS. 

CAPANEMA, 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 

    

    

CLE ON LUIZ SCHLOSSER 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 042.861.059-54 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 35521288 
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Municipio de Capanema - PR 

LICITANTE: Arte & Gesso: Barrac5o 

CRITERIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATORIO DA 
PONTUACAO DA 

PROPOSTA 
Empregabilidade (em rnimero de empregos diretos a 

serem gerados) 
2 pontos poL emprego 

gerado Ate 100 0,3 4,00 2,40 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imovel R$ 

Ate 20.000,00 5 0,2 0,00 
De 20.001,00 a 

40.000,00. 10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 20,00 4,00 
Acima de 80.000,00, a 

cada 20.000,00 
acrescenta 5 pontos. 

ate 100 0,2 0,00 

Prazo construcao da infraestrutura e aplicacao total 
dos investimentos fcriterio exclusivo pare terrenos) 

Ate 6 meses 100 0,2 0,00 
De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 
De 13 a .18 meses 60 0,2 0,00 
De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo pare aplicacio total dos investimentos 
(criterio excluslvo pare barracoes) 

Ate 4 meses 100 0,2 0,00 
De 5 a 8 meses 80 0,2 80,00 16,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 
De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 
De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 
De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anal da pessoa juridica R$ 

Ate 80.001,00. 10 0,1 0,00 
de 80.001,00 a 

150.000,00. 20 0,1 20,00 2,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 30 0,1 0,00 

a  200.001,00 40 250.000,00. 0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
ate 100 0,1 0,00 

Tempo de constituicao da empresa em Capanema 
OU tempo de residencia do socio majoritario da 

empresa OU da pessoa fisica em Capanema 
5 pontos por ano ate 100 0,1 60,00 6,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produce° e/ou empregos indiretos no Municipio 

de Capanema/PR 

Aquisicao de materia- 
prima clepessoas fisicas 
ou juridicas residences 

ou sediadas no 
Municipio de 
Capanema. 

2  pontos pars 
cada indicacao, 

ate 100 
0,1 0,00 0,00 

TOTAL 30,40 
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Municipio de Capanema - PR 

LICITANTE: Arte & Gesso: Terreno 

CRITERIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATORIO DA 
PONTUACAO DA 

PROPOSTA 
Empregabilidade (em Mller° de empregos diretos a 

serem gerados( 
2 pontos por emprego 

gerado 
Ate 100 0,3 4,00 2,40 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imovel R$ 

Ate 20.000,00 5 0,2 0,00 
De 20.001,00 a 

40.000,00. 10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
ate 100 0,2 45,00 9,00 

Prazo construcao da infraestrutura e aplicacao total 
dos investimentos fcriterio exclusivo pars terrenosj 

Ate 6 meses 100 0,2 0,00 
De 6 a 12 meses 80 0,2 80,00 16,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 
Dc 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicacao total dos investimentos 
(criterio exciusivo para barracoes) 

Ate 4 meses 100 0,2 0,00 
De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 
De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 
De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 
De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa juridica R$ 

Ate 80.001,00. 10 0,1 0,00 
de 80.001,00 a 

150.000,00. 
20 0,1 20,00 2,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 30 0,1 0,00 

200. 	00 a001, 
250.000,00. 

40 0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
ate 100 0,1 0,00 

Tempo de constituicao da empress em Capanema 
OU tempo de residencia do sock, majoritario da 

empress OU da pessoa Fisica em Capanema 
5 pontos por ano ate 100 0,1 60,00 6,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produce.° e/ou empregos indiretos no Municipio 

de Capanema/PR 

Aquisicao de materia- 
prima de pessoas fisicas 
ou juridicas residences 

ou sediadas no 
Municipio de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicacao, 

ate 100 
0,1 0,00 0,00 

TOTAL 35,40 



BETEL EIRELI 

04244.823/0001-13 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

DECIMA QUARTA ALTERAcA0 
BETEL EIRELI 

CNPJ n° 04.244.823/0001-13 
NIRE 41600517342 EM 15/12/2000 

Folha 01 

MATHEUS LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO, brasileiro, natural de Curitiba, 
Parana, casado corn Comunfao de Separacao Total de Bens, nascido em 19/01/1989, 
empresario, inscrito no CPF n° 049.309.489-08, portador do Documento de Identidade 
RG n° 8.595.098-3 SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Parana, a 
Rua Antonio Niehues, n° 396, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, itnico titular da 
empresa BETEL EIRELI, corn sede na Rua Antonio Niehues, n° 442, Bairro Santa 
Cruz, Capanema, Estado do Parana, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Parana sob n° 41600517342 em 19/01/2001 e Ultima alteracab sob n° 20202739686 em 
17/06/2020 e inscrita no CNPJ sob o n° 04.244.823/0001-13, resolve alterar e consolidar 
o contrato e posteriores alteracoes, mediante as condicoes estabelecidas nas clausulas 
seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Segunda da Decima Terceira 
Alteracao Consolidada, onde constava: A EIRELI tern sede e domicilio na Rua Antonio 
Niehues, n° 442, Bairro Santa Cruz, Capanema, Estado do Parana, CEP 85760-000, 
passando a ser: A EIRELI tern sede e domicflio na Rua Antonio Niehues, n° 468, 
Centro, Capanema, Estado do Parana, CEP 85760-000 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Clausula Quarta da Decima Terceira 
Alteranao Consolidada, onde constava: 0 Objeto Social da EIRELI é (CNAE — 1412-
6/01) ConfeccAo de peps do vestuario, exceto roupas intimas e as confeccionadas sobre 
medida, (CNAE — 1340-5/99) Outros servicos de acabamento em fins, tecidos, artefatos 
texteis e pecas do vestuario, (CNAE — 4763-6/02) Comercio Varejista de artigos 
esportivos, (CNAE — 4755-5/03) Comercio Varejista de artigos de cama, mesa e banho, 
(CNAE — 4789-0/01) Comercio Varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, (CNAE 
— 4781-4/00) Comercio Varejista de artigos do vestuario e acessorios e (CNAE — 1822-
9/01) Servicos de encadernacAo e plastificacao, passando a ser: 0 Objeto Social da 
EIRELI é (CNAE — 1412-6/01) Confeccao de pecas do vestuario, exceto roupas intimas 
e as confeccionadas sobre medida, (CNAE — 1340-5/99) Servicos de acabamento em 
fins, tecidos, artefatos texteis e peps do vestuario, (CNAE — 4763-6/02) Comercio 
Varejista de artigos esportivos, (CNAE — 4755-5/03) Comercio Varejista de artigos de 
cama, mesa e banho, (CNAE — 4789-0/01) Comercio Varejista de suvenires, bijuterias e 
artesanatos, (CNAE — 4781-4/00) Comercio Varejista de artigos do vestuario e 
acesserios, (CNAE — 1822-9/01) Servicos de encadernacao e plastificacAo, (CNAE —
4642-7/01) Comercio atacadista de artigos do vestuario e acessorios, exceto 
profissionais e de seguranca, (CNAE 4641-9/02) Comercio atacadista de Cama, Mesa e 
Banho, (CNAE 4649-4/99) Comercio Atacadista de Artigos Esportivos, Desportivos. 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
DECIMA QUARTA ALTERAcA0 

BETEL EIRELI 
CNPJ n° 04.244.823/0001-13 

NIRE 41600517342 EM 15/12/2000 

Folha 02 

CLAUSULA QUARTA: Da consolidacao do contrato - A vista da modificacao ora 
ajustada e em consonancia corn o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, o 
titular RESOLVE atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a 
partir desta data, as clausulas e condicties contidas no contrato primitivo que, adequado 
as condicoes da referida Lei n° 10.406/2002 aplicaveis a este tipo societario, passa a ter 
a seguinte redacao: 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA 

BETEL EIRELI 
CNPJ n° 04.244.823/0001-13 

NIRE 41600517342 EM 15/12/2000 

MATHEUS LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO, brasileiro, natural de Curitiba, 
Parana, casado corn comunlido de Separaclo Total de Bens, nascido em 
19/01/1989, empresario, inscrito no CPF n° 049.309.489-08, portador do 
Documento de Identidade RG n° 8.595.098-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Parana, a Rua Antonio Niehues, n° 396, Bairro Santa 
Cruz, CEP 85760-000, unico titular da empresa BETEL EIRELI, com sede na 
Rua Antonio Niehues, n° 468, Centro, Capanema, Estado do Parana, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Parana sob n° 41600517342 em 
19/01/2001 e affirm alteracAo sob n° 20202739686 em 17/06/2020 e inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.244.823/0001-13, resolve consolidar o contrato social, 
mediante as condicoes estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituida sob a forma de Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada Eireli, e corn a denominacao BETEL EIRELI. 
CLAUSULA SEGUNDA: A EIRELI tern sede e domicilio na Rua Antonio Niehues, n° 
468, Centro, Capanema, Estado do Parana, CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 Capital Social da EIRELI é de R$ 220.000,00 (duzentos e 
vinte mil reais) dividido em 220.000 (duzentas e vinte mil) quotas de valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas da seguinte forma R$ 120.900,00 (cento e 
vinte mil e novecentos reais) totalmente integralizados em moeda nacional, R$ 
99.100,00 (noventa e nove mil e cern reais) corn a utilizacao de Saldo credor 
contabilizado em conta particular da Empresa, pelo titular 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
DECIMA QUARTA ALTERAcA0 

BETEL EIRELI 
CNPJ n° 04.244.823/0001-13 

NIKE 41600517342 EM 15/12/2000 

Folha 03 

TITULAR PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
MATHEUS L. R. CAMPAGNOLO 100% 220.000 220.000,00 
TOTAL 100% 220.000 220.000,00 

CLAUSULA QUARTA: 0 Objeto Social da EIRELI é (CNAE — 1412-6/01) Con eccao 
de peps do vestuario, exceto roupas intimas e as confeccionadas sobre medida, (CNAE 
— 1340-5/99) Servicos de acabamento em fibs, tecidos, artefatos texteis e pecas do 
vestuario, (CNAE — 4763-6/02) Comercio Varejista de artigos esportivos, (CNAE —
4755-5/03) Comercio Varejista de artigos de cama, mesa e banho, (CNAE — 4789-0/01) 
Comercio Varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, (CNAE — 4781-4/00) 
Comercio Varejista de artigos do vestuario e acessorios, (CNAE — 1822-9/01) Servicos 
de encadernacAo e plastificacao, (CNAE — 4642-7/01) Comercio atacadista de artigos do 
vestuario e acessorios, exceto profissionais e de seguranca, (CNAE 4641-9/02) 
Comercio atacadista de Cama, Mesa e Banho, (CNAE 4649-4/99) Comercio Atacadista 
de Artigos Esportivos, Desportivos 
CLAUSULA QUINTA: A EIRELI possui uma filial em Planalto, Estado do Parana, a 
Rua 04 que cid Acesso a PR-281, Sala B, Area Industrial, CEP 85750-000. 
CLAUSULA SEXTA: A EIRELI possui uma filial em Cascavel, Estado do Parana, a 
Rua do Comercio, n° 110, Maria Luiza, CEP 85819-520. 
CLAUSULA SETIMA: A EIRELI possui uma filial em Santo Antonio do Sudoeste, 
Estado do Parana, a Rua Teresina, n° 49, Bairro Industrial III, CEP 85710-000. 
CLAUSULA OITAVA: A EIRELI poisui uma filial em Capanema, Estado do Parana, a 
Rua 25 de Maio, n° 525, Parque Industrial, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA NONA: 0 prazo de duracAo da EIRELI 6 de tempo indeterminado e o 
inicio das operacoes sociais é 15 de Dezembro de 2000. 
E garantida a continuidade da pessoa juridica diante do impedimento por forca maior ou 
impedimento temporario ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situaca'o. 
CLAUSULA DECIMA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 
da empresa que sera regida pelo regime juridico da empresa Limitada e supletivamente 
pela lei da Sociedade Anonima. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A administracAo da EIRELI cabe ao titular 
MATHEUS LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO, dispensada de caucao, a quem cabers 
dentre outras atribuicoes, a representacAo ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular ao capital integralizado. 
Paragrafo Primeiro — 0 titular podera fixar uma retirada mensal, a titulo de pro-labore, 
observadas as disposicoes regulamentares pertinentes. 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
DECIMA QUARTA ALTERAcA0 

BETEL EIRELI 
CNPJ n° 04.244.823/0001-13 

NIRE 41600517342 EM 15/12/2000 

Folha 04 

Paragrafo Segundo — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operacOes que poderao praticar e a duracAo do mandato, que no caso 
de mandato judicial, podera ser por prazo indeterminado. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 0 termino de cada exercicio social sera encerrado 
em 31 de Dezembro do ano civil, com a apuracao do balanco patrimonial e resultado 
econornico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a 
empresa continuard suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo 
possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sera apurado e 
liquidado com base na situacao patrimonial da sociedade, a data da resolucdo, verificada 
em balanco especialmente levantado. 

Paragrafo Unico — 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que 
a EIRELI se resolva em relacao a seu titular. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: 0 titular declara sob as penas da lei, que rid() esta 
impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 
condenacao, que o profba de exercer a administracdo desta EIRELI, bem como nao esta 
impedido, ou em virtude de condenacao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos ou crime 
falimentar, de prevaricacao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrencia, contra as relaceies de consumo, fe publica ou a propriedade. (Art 1.011, § 
1°, CC/2002). 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: 0 endereco do titular, constantes do ato constitutivo 
ou de sua Ultima alteracao serao validos para o encaminhamento de convocacOes, cartas, 
avisos e etc., relativos a atos societarios de seu interesse. A responsabilidade de 
informacao de alterac'oes destes enderecos e exclusiva do titular, que devera faze-lo por 
escrito. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e 
efeitos de direito, que a mesma nao participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa 
juridica dessa modalidade. 
CLAUSULA DECIMA SETIMA: 0 titular elege o Foro da Comarca de Capanema, 
Estado do Parana, corn exclusdo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigacOes resultantes deste contrato. 
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BETEL EIRELI 
CNPJ n° 04.244.823/0001-13 

NIKE 41600517342 EM 15/12/2000 
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E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de constituicio de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI 
elaborado em via Unica, para que valha na melhor forma de direito, sendo destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Parana, obrigando-se 
fielmente p8r si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema - PR, 01 de Julho de 2020. 

Matheus Luiz Roveda Campagnolo 
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ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa BETEL EIRELI consta assinado digitalmente por: 

             

              

              

              

              

 

CPF 

  

Nome 

         

 

04930948908 

  

MATHEUS LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO 

         

              

              

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/07/2020 14:47 SOB N° 20203112806. 
PROTOCOLO: 203112806 DE 23/06/2020. CODIGO DE VERIFICAgAO: 
12002819341. NIRE: 41600517342. 
BETEL EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 07/07/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deate documento, se impress°, fica eujeito a comprovagio de eua autenticidade nos respectivos portaia. 
Informando seus respectivos codigos de verificacao 



'U 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, r 

.., CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUIVILI“) Ut_ It....Illt,,AL) 

04.244.823/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIcA0 E DE SITUA9A0 
CADASTRAL 

Di  A9Tto inipitziR T I IRA 

NOME EMPRESARIAL 
BETEL EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BETEL SPORT 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
14.12-6-01 - Confeccao de peps de vestuario, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
11 40-5-99 - Outros servicos de acabamento em fios, tecidos, artefatos texteis e pecas do vestuario 

2-9-01 - Servicos de encadernagao e plastificagao 
4a:41-9-02 - Comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-01 - Comercio atacadista de artigos do vestuario e acess6rios, exceto profissionais e de seguranca 
46.49-4-99 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de use pessoal e domestico nao especificados 
anteriormente 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.63-6-02 - Comercio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuario e acessOrios 
47.89-0-01 - Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari 

LOGRADOURO 
R ANTONIO NIEHUES 

NUMERO 
468 

COMPLEMENTO 
.******* 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

OF 
PR 

ENDERECO ELETRONICO 
ESCSAGGIN15@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3552-8800 

ENTF FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

L".  

SITUACAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

SITUACAO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITU/NC/3,0 ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrucao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/11/2020 as 08:52:23 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina: 1/1 
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Municipio de Capanema 
ESTADO DO PARANA 

75,972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARA V' 16/2017 

O Municinio de Cananema. conforme nrotocolo n° PRP2045326520 de 17 de Julho de 2020 concede alvara de licence pare 
localize ao a: 
Nome: BETEL EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 04,244.823/0001-13 	 Inscriciio Municipal: 44351 
Nome Fantasia: BETEL SPORT 

ocalizacao: R ANTONIO NIEHUES, 468 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
1412-6/01 - Confeccao de pecas do vestuario, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida. 
1340-5/99 - Outros servicos de acabamento em fios, tecidos, artefatos texteis e peps do vestuario. 
1822-9/01 - Servicos de encadernacao e plastificacao. 
4641-9/02 - Comercio atacadista de artigos de came, mesa e banho. 
4642-7/01 - Comercio atacadista de artigos do vestuario e acessorios, exceto profissionais e de seguranca. 
4649-4/99 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de use pessoal e domestic° nao especificados 
anteriormente. 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de came, mesa e banho. 
4763-6/02 - Comercio varejista de artigos esportivos. 
4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios. 
4789-0/01 - Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos. 

Horario de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda a Sexta das 07:30 as 20:00 
Salted° das 07:30 as 13:00 

Este Alvara possui validade INDETERMINADA somente pare a LOCALIZACAO e ATIVIDADES acima descritas. 

--observacOes: 

1 - 0 Contribuinte deve manter o presente Alvara de Licence, em lugar bem visivel e o exibire a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Codigo de Postures - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Seth exigida renovacao de licence sempre que ocorrer mudancas de ramo de atividade, modificacties nas caracteristicas 
do estabelecimento ou transferencia de local, 
3 - Nos casos de alteracoes tais coma: encerramento, mudancas de endereco, razao social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte sera obrigado a comunicar aPrefeitura dentro do prazo maxim° de 30 (trinta) dies. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalizacao especial a ouiros aborrecimentos mantendo em dia sue situacao perante o fisco. 
Futuramente voce precisara de certidiies pare fins de aposentadoria, auxilios, pensao, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,20 de Outubro de 2020 

Autenticacao: 9ZTMH2TTM2JMXX8A3QG 
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I I.st CrLEPAR 
Se 	11/11/2020 - 10 21 56 Cadastro de InscrigOes Estaduais 

Informacoes do Contribuinte 

90738265-67 	 Inscrigao CNPJ 04.244.823/0001-13 

Betel Eireli 

Rua Antonio Niehues, 468. Centro 
85760-000 - Capanema - PR 

(46)3552-8800 

ESCRITORIOSAGGIN@GMAIL.COM  

1412-6/01 - Confeccao de Pecas do Vestuario, Exceto Roupas Intimas e 
As Confeccionadas Sob Medida 

1340-5/99 - Outros Servicos de Acabamento em Fios, Tecidos, Artefatos 
Texteis e Pecas do Vestuario 

1822-9/01 - Servicos de Encadernacao e Plastificacao 

4641-9/02 - Comercio Atacadista de Artigos de Cama, Mesa e Banho 

4642-7/01 - Comercio Atacadista de Artigos do Vestuario e Acessorios, 
Exceto Profissionais e de Seguranca 

4649-4/99 - Comercio Atacadista de Outros Equipamentos e Artigos de 
Uso Pessoal e Domestico nao Especificados Anteriormente 

4755-5/03 - Comercio Varejista de Artigos de Cama, Mesa e Banho 

4763-6/02 - Comercio Varejista de Artigos Esportivos 

4781-4/00 - Comercio Varejista de Artigos do Vestuario e Acessorios 

4789-0/01 - Comercio Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos 

Caracteristicas do 
Estabelecimento Unidade Produtiva corn Atividade no Local 

Inscrigao Estadual 

Nome Empresarial 

Enderego 

Telefone 

E-mail 

Atividade Economica 
Principal 

Atividade(s) 
Economica(s) 
Secundaria(s) 

Formas de Atuagao 

Inicio das Atividades 

Codigo SRP Atual: 

Situagao Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, 
CT-e, NFC-e): 

Existe outra Inscrigao Estadual para este CNPJ. 
Clique no botao ao lado para consults-la. 

 

PrOxima Inscricao Estadual 

 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustivel, Etc) 

12/2016 

1.1011.112 - Desde 01/2017 

Ativo - Desde 12/2016 

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 01/2017 

Maiores informacoes clique aqui 

haps://vvww.arinternet.pr.gov.bricadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=... 11/11/2020 
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Vencimento 

Informacoes Tecnicas 

Consumo 
Medio Mario 

38,90 kWh 

Constants de 
Multiplicacao 

1 

Pr6xima Leitura 
Prevista 

12/11/2020 

Total Faturado 

vark,77 
Orta c e Emissie 

Incli101.q.9igfp,d,cas do Vestuario 

Leitura AntIN1or 	Leitura Atual 

11i09/2020 	13/10/2020 
79331 

Valor Total da Nets Fiscal 
1.011,56 

91174066 
Mes 

10/2020 

trt  COPEL 
Copel Distribuiono S.A. 
Jose Ix-Scioto Biazetto, 1E8 bl.0 - Mossungue - Curitiba PR - CEP 81200-240 
CNPJ: 04.388.898/0001-06- IE 90.233.073-99 - IM 423.992-4 

111#- BETEL EIRELI 
R ANTONIO NIEHUES, 442 - LZC 81680 01003 343099 

SANTA CRUZ - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 

Mee de referencia Unidade Co 

Outubro/2020 
VALOR A PAGAR.  

R$ 1.011 56 

FAT-01.20209632544876-15 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 

ENERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

Tana° Contratada: 127/220 volts 
Limits Adequadorensao: 117 a 133/202 a 231 volts 

Reaviso de Vencimento 

INCLUSO NA FATURA PIS R$4,2 E COFINS R$19,42 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,81%. 	• 
A qualquer tempo pods ser solicitado o canceiamento de velores nao relacionados 
A prestacAo do service de energla eletrica, coma convenioi edoacCes. 
DENUNCIE OFURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dIas sujeita inclusao no cadaslro de inadimplentes CAOIN/PR 
Agora é possivel recorrer a Ouvidoria da Copal pelo Site ou Mobile. 
DESITOS: 09/2020 R$ 727,01 
Periodos Bent.Tarlf.: Verde:12/09-13/10 

AutentIcagao Mecanica 

83600000010 6 11560111000 6 00101020209 9 63254487615 4 

10/11/2020 

N° Medidor: MD 0301642700 - TRIFASICO 

81680 01 003 343099 
CNPJ 04.244.823/0001-13 - IE: 9073826567 

Responsabilidade da Manutenglio de !lumina Publics: Municiplo 4635521321 

Base de Calculo do ICMS 
932,42 

Vencimento 	 Valor a Pagar 
10/11/2020 	 1.011,56 

Zz COPEL sy 

Valor ICMS 
270,40 

Reservado ao nano 

278D.F59E.046A.BEBE.F980.F104.A8DC.DEC9 



Outubro/2020 

15/11/2020 

8827397 
MATHEUS LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO 

R ANTONIO NIEHUES, 396 

SANTA CRUZ - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 

81680 01 003 361000 
CPF 049.309.489-08 

Informagoes Tecnicas 
MD 0390342693 - TRIFASICO 

ide/Residencial 

N° Medidor: 

Medido Total Faturad 'tura Anterior 	Leitura Atual Constante de Consumo 
Multiplicacao Medic. Diario 

14109/2020 	14/10/2020 30 dies 
12262 936 kWh.. „. 31,16 kWh 

Data de Emissdo 	Pr6xima Leitura 
Prevista 

15110/2020 13/11/2020 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELETRICA N° 159.672.535 - SERIE B 
Emitida em 15/10/2020 

Produto 
	 Valor 	Valor 	Base Aliq. 

Descricao 
	

Un. Consumo 	Unitario 	Total 	Calc. ICMS 

ENERGIA ELETRICA CONSUMO 
	

kWh 	935 	0,749487 	700,77 	700,77 29.00% 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 37,41 

rz  COPEL 
Copel Distribuictio S.A. 
Jose Izidoro Biazetto, 158 bl.0 - Moasungue - Curitiba PR - CEP 81200-240 
CNPJ: 04.368.898/0001-06- IE 90.233.073-99 - IM 423.992-4 

Mos de referencia 

Vencimento  

www.copel.com  
0800 51 00 116 

4) 

Unidade C 
	id6 

VALOR A PAGAR 

R$ 738,18 

FAT-01-20209637945597-7 
Responsabilidade da Manutencao de Ilumina PUblica: Municipio 4635521321 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 

Historic° de Consumo e Pa.amento 
	

Valores Faturados 

Mes kWh Dt.Pgto. Valor 

09/2020 776 15/10/2020 624,06 

n8/2020 544 15/09/2020 441,64 

/2020 658 17/08/2020 548,41 

06/2020 639 15/07/2020 541,38 

05/2020 721 15/06/2020 607,86 

04/2020 1083 15/05/2020 903,52 

03/2020 761 15/04/2020 642,88 

02/2020 1144 16/03/2020 969,51 

01/2020 808 17/02/2020 696,56 

12/2019 903 15/01/2020 790,75 

11/2019 832 16/12/2019 730,01 

10/2019 839 18/11/2019 740,06 

Informa oes Su •lementares 

Tarifas 

ENERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

Tensao Contratada: 127/220 volts 
Limits AdequadoTensao: 117 a 133/202 a 231 volts 

Reaviso de Vencimento 

Base de Calculo do ICMS 

700,77 

Valor ICMS 

203,22 
Valor Total da Nota Fiscal 

738,18 

Reservado ao Flsco 

El B4.3FCC.5142.6B05.B4CE.2894.EC2E.80A8 

INCLUSO NA FATURA PIS R$3,23 E COFINS R$14,89 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores nap relacionados 
6 prestacao do servico de energla eletrica, coma convanios a doacOes. 
DENUNCIE 0 FURTO DE FIGS! LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusao no cadastro de inadlmplentes CADIN/PR 
Agora 9 possfvel recorrer A Ouvidoria da Copel pelo Site ou Mobile. 
Periodos Band.Tarif.: Verde:15/09-14/10 

  

Autenticagao Mecanica 

 

Mes 
8827397 	 10/2020 

Vencimento 	 Valor a Pagar 
15/11/2020 	 738,18 

  

is  COPEL 
83640000007 8 38180111000 2 00101020209 9 63794559707 7 

NAO RECEBER - DEBITO AUTOMATICO - BANCO - 756 - AGENCIA - 4342 

C*1 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: BETEL EIRELI 
CNPJ: 04.244.823/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificacao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos 
em Divida Ativa da Uniao (DAU) corn exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou corn embargos da Fazenda POblica em processos 
de execucao fiscal, ou objeto de decisao judicial que determina sua desconsideracao para fins 
de certificacao da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pOblicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-se a situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicOes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:55:27 do dia 10/11/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 09/05/2021. 
Codigo de controle da certidao: 5CFC.3859.B3F8.7AEA 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

Certidao Positiva 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

corn Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do GTN) 
N° 022926789-26 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 04.244.823/0001-13 
Nome: BETEL EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendencias cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais este() com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou 
VI, do art. 151, do C6digo Tributario Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessOrias 

licla ate 09/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda,pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emend° via Internet Palica (10/11/2020 08:55:02) 



_1.14271 

Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANcAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAcA0 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 02/01/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6948/2020 

FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITACAO 

RAZAO SOCIAL: BETEL EIRELI - EPP 

CODIGO DE AUTENTICACAO: 
9ZTMH282QEMXX4X8X9R5 

Inscricao Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

44351 	 04.244.823/0001-13 	 16 
ENDERECO 

R ANTONIO NIEHUES, 468 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Confeccdo de peps do vestudrio, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida, Outros servicos de 
acabamento em fios, tecidos, artefatos texteis e peps do vestudrio, Servicos de encadernacdo e plastificacdo, 
Comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, Comercio atacadista de artigos do vestudrio e acess6rios, 
exceto profissionais e de seguranca, Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de use pessoal e 
domestico nao especificados anteriormente, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comercio 
varejista de artigos esportivos, Comercio varejista de artigos do vestudrio e acessOrios, Comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos 

CertidAo emitida no dia Capanema, 03 de Novembro de 2020. 
CODIGO DE AUTENTICACAO: 9ZTMH282QEMXX4X8X9R5 



CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscricao: 	04.244.823/0001-13 

Razfio Social: BETEL EIRELI 

Endereco: 	RUA ANTONIO NIEHEUS 442 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de nnaio de 1990, certifica que, nests data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situacao regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de quaisquer 
debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:23/10/2020 a 21/11/2020 

Certificacao Numero: 2020102301275159588983 

Informagao obtida em 10/11/2020 08:56:47 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

272 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRADALHISTAS 

Nome: BETEL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.244.823/0001-13 
Certidao n°: 28947276/2020 
Expedigao: 10/11/2020, as 08:57:24 
Validade: 08/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigao. 

Certifica-se que BETEL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n°  04.244.823/0001-13, NAO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidacao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 

anteriores a data da sua expedigao. 

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAck0 IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagOes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Public° do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa. 



betel 
sport industry 

DECLARACAO DE DISPENSA DE VISITA TECNICA 	2 7 4 

Concorrencia n° 02/2020 

Objeto: CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 

BARRACOES, DESTINADOS A INSTALAcAO DE EMPRESAS DE 

QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS OS CRITERIOS E PREFERENCIAS 

DO TERMO DE REFERENCIA, VISANDO ESTIMULAR A GERAcA0 DO 

EMPREGO E RENDA NO AMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A 

LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: BETEL EIRELI 

CNPJ n°: 04.244.823/0001-13 

Endereco Completo: RUA ANTONIO NIEHUES, N° 468, CENTRO, CAPANEMA 

PR — CEP 85.760-000 

Fone: (46) 3552-8800 

E-mail: Ieidy.w@betelsport.com.br  

O representante legal/contratual da empresa BETEL EIRELI, a Sr. MATHEUS 

LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO, DECLARA que renuncia a Visita Tecnica aos 

locals e/ou instalacoes do objeto licitado, de que tern pleno conhecimento das 

condicOes e peculiaridades do imovel, assumindo total responsabilidade por este 

fato e informando que nao o utilizara para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem evencas tecnicas e ou financeira para corn a concedente. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

/./ -Tel-T 100
E9`)A3  

ise , Wo.823T 442 
TEL EIREWY. ;ko" t lecs,  

'
PR 

4.244.823/000sertast°Wi° SartaCa98°118-  

8516°-°13°  CEP 

BETEL SPORT I CNPJ: 04.244.823/0001-13 - IE: 90738265-67 

Rua Antonio Niehues, 442 - Santa Cruz - Capanema - Parana - Brasil - Cep: 85760-000 

Fone: 55 46 3552-8800 I WWW.BETELSPORT.COM.BR  



betel 
sport industry 

DECLARAcA0 DE CONCORDANCIA COM 0 EDITAL 

BETEL EIRELI, pessoa juridica, inscrita no CNPJ sob n° 04.244.823/0001-13, 

DECLARA, para Tins Co Oisposto neste Edital, quo. 

a) esta de acordo em explorar a sua atividade em um dos imoveis em que esta 

competindo, constantes no Termo de Referencia desta licitagao; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensilios necessarios para 

exploracao do barracao; 

c) nao empregara menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nao empregara menor de dezesseis anos. 

d) se instalara e iniciara as atividades dentro do prazo nao superior a 120 (cento 

e vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser 

prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidao para o desempenho da atividade pertinente e compativel corn 

o objeto da Licitacao; 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

lL EIRELI 

04.244.823/0001-13 

es-rEcog-so- 
EPP 

GSP..v. 04 .2444.82310001-13 
goa Polooko titeWes,o. 

85160-uv- - Capanema - Pft 
Bar)rta Goa 

BETEL SPORT CNPJ: 04.244.823/0001-13 - IE: 90738265-67 
Rua Antonio Niehues, 442 - Santa Cruz - Capanema - Parana - Brasil - Cep: 85760-000 

Fone: 55 46 3552-8800 I WWW.BETELSPORT.COM.BR  
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DATA DE NASCIMENTO:18/01/1980 

REOISTRO OERAL: 8.595.098-3 	DATA DE EXPEDICACr. 28/0 

NOME: MATHEUS LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO 
PLIKAO: EDSON LUIZ CAMPAGNOLO 

SUELI ROVEDA CAMPAGNOLO 

NATURALIDADE. CURITIBA/PR 

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRAS 

SECRETARIA DF. ESTADO DA SEGURANCA PUBIJCA 
E ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 

INSTITUT° DE IDENTIFICACAO DO PARANA 

RG: 8.595.0.111-3 

V DA EM I000 0 TERAIT 0 NA 

IO 

DOC. ORIGEN!! COMARCA=CAPANEMA/PR. DA SEDE 

C.CAS=3822, LIVRC208, FOLHA.50 

CPF: 049.399.4$9,08 

101110111100 ossiturnina 00 Trn.A.An 
CARTEIRA DE IDENTIDADE LEI N9  7.116 DE 28/06/83 

. 	, 	 . 
Certifico qua este ciccuro,F,:i-o::: 	. 
clo origirsal. 

Caparserria, 



PROPOSTA 

(X) Proposta os itens relacionados aos iniOveis corn barracOes. 

( ) Proposta para os itens relacionados aos imOvets-sem barracoes. 

NOME DA PESSOA JURIDICA: BETEL EIRELI 

CNPJ: 04.244.823/0001-13 

01 - Descricao clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a set 

desenvolvido no imovel: 

- Confecgao de pegas de vestuario, exceto roupas intimas e as confeccion3das 

sob medida 

02 - Materia prima a ser utilizada: 

- Produtos manufaturados 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

- Expedigao e faturamento de 50.000 mil pegas mensais, gerando 2 milhejes poi 

mes 

04 - Mercado consumidor potencial: 

- Atacadista, varejo online, varejo presencial e clubes de futebol em todo ambito 

nacional. 

05 - Previsao de faturamento, custos, despesas e retorno dos 

investimentos: 

- Tera capacidade de aumentar ate 24 milhOes por ano de aurnento no 

faturamento, por conta da velocidade de expedicao dos produtos, Investimento 

de R$ 65.000.00 reais corn retorno imediato. 

BETEL SPORT I CNPJ: 04.244.823/0001-13 - IE: 90738265-67 
Rua Antonio Niehues, 442 - Santa Cruz - Capanema - Parana - Brasil - Cep: 85760-000 

Fone: 55 46 3552-8800 I VVWW.BETELSPORTCOM.BPti 



betel 
sport industry 

06 - Relagao da infraestrutura, equipamentos e instalagoes necessarias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orgamento 

discriminado: 

- Caixas organizadoras, computadores, seguranca privada, elbtrica e mobiliario 

conforme orcamentos anexados. 

S 

07 - Previsao de investimentos prOprios: 

- R$ 65.000,00 

08 - Viabilidade econornica do projeto: 

- Corn a area de 300m2, teremos urn aumento de 50% de ampliacao da 

capacidade do setor de expedicao e faturamento da empresa, corn isso havers 

concentracao total e exclusivamente no municipio de tal operacao da fabrica. 

- Corn a area extra, teremos condicbes de reduzir nosso prazo atendimento de 

nossos clientes, ganhando em agilidade, confiabilidade e condigoes de expedir 

e faturar, e corn a agilidade, ganhamos em tempo mais curto para o recebimento 

do faturamento. 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigacties previstas no Termo de Referencia, no edital e 

na minuta do contrato da licitacao Concorrencia 02/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Municipio 

de Capanema/PR. 

BETEL SPORT I CNPJ: 04.244.823/0001-13 - IE: 90738265-67 

Rua Antonio Niehues, 442 - Santa Cruz - Capanema - Parana - Brasil - Cep: 85760-000 

Fone: 55 46 3552-8800 I WWW.BETELSPORT.COM.BR  



betel 
sport industry 

10 - DA OFERTA: 	 _4)•11,̀279 

CRITERIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em nOmero de empregos 

diretos gerados no prazo de 
6 meses). 

50 empregos 

Valor do investimento 
privado no 

empreendimento a ser 
instalado no imovel - R$ 

R$ 65.000,00 

Prazo para conclusao das 

obras / prazo para 
aplicagao total dos 

investimentos 

4 meses 

Faturamento Anual 
(media dos ultimos 3 anos) 

R$ 31.906.057,03 

Tempo de constituicao da 
empresa OU residencia do 

sock) majoritario no 
municipio de Capanema 

(somente dados do sock) 
mais antigo) 

25 anos 

Capacidade do 
empreendimento gerar 

uma cadeia de producao 
e/ou empregos indiretos 

no Municipio de 
Capanema/PR 

50 empresas 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

1'  
la.slet-e‘  87:0°  ; 4142  

042-tte•  

BETEL EIRELI 041)"..  c0" -11436"---  " ci6  7wit alott°951.411,999"31.  
04.244.823/0001-13 sy isse660' 

BETEL SPORT J CNPJ: 04.244.823/0001-13 - IE: 90738265-67 

Rua Antonio Niehues, 442 - Santa Cruz - Capanema - Parana - Brasil - Cep: 85760-000 
Fone: 55 46 3552-8800 I WWW.BETELSPORT.COM.BR  



Item 

(previsto no Termo de Referencia) 

Descricao do imOvel 

(previsto no Termo de Referencia) 

Area Industrial I - proximo ao trevo 
saida para Sao Pedro - Quadra 84A 
- Lote 04 - Setor N.E - Rua 25 de 
maio n° 581 

Area Industrial I - proximo ao trevo 
saida para Sao Pedro - Quadra N° 
84 - Lote 03 - Setor N.E - Rua 25 de 
maio n° 646 
Area Industrial I - proximo ao trevo 
saida para Sao Pedro - Quadra N° 
84 - Lote 05 - Setor N.E - Rua 25 de 
maio n° 530 

ITEM 15 

ITEM 16 

ITEM 17 

EL EIRELI 

04.244.823/0001-13 

betel 
sport industry 

INDICA00 DE ITENS RELACIONADOS AOS IMOVEIS 

NOME DA PESSOA JURiDICA: BETEL EIRELI 

CNPJ: 04.244.823/0001-13 

A proposta constante no envelope lacrado sera utilizada como oferta para os 

Imoveis previstos nos seguintes itens, em ordem de preferencia: 

02S 
COM BARRACOES 

OLSO-VV:\ 

e•St 2600° AA?. 
CRS' .0ex0e t 

5'1‘.  

ikve PO:Pooseotecto 
Vtgio 

No caso de a pessoa fisica ou juridica se sagrar vencedora em mais de urn item, 

sera adjudicado urn Calico imovel, conforme a ordem de preferencia indicada 

nesta proposta. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

BETEL SPORT I CNPJ: 04.244.823/0001-13 - IE: 90738265-67 

Rua Antonio Niehues, 442 - Santa Cruz - Capanema - Parana - Brasil - Cep: 85760-000 

Fone: 55 46 3552-8800 I WWW.BETELSPORT.COM.BR  



betel 
sport industry 

DECLARAcA0 DE EMPRESAS PARCEIRAS COM SEDE 	128i  

NO MUNIC1P10 

BETEL EIRELI, pessoa juridica, inscrita no CNPJ sob n° 04.244.823/0001-13, 

DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que tern vinculo corn as seguintes 

empresas: 

FORNECEDORES DE CAPANEMA/PR - ATIVOS 
Nome / Raid° Fantasia CNPJ / CPF 

L. BRITTO & CIA LTDA. BRITTO BAZAR 00.329.742/0001-65 
CENTRO DE FORMAcA0 DE 
CONDUTORES KAFER LTDA. 

CENTRO 	DE 	FORMAcA0 	DE 
CONDUTORES KAFER LTDA. 

00.437.550/0001-72 

V. A. STOKMANN & CIA LTDA. FARMACIA SAO LUCAS 00.938.575/0001-50 
DREHER E TECCHIO LTDA. RELOJOARIA ESMERALDA 01.034.055/0001-85 
IOLANDA 	MARIA 	SALETE 
SALVADORI 

SALVADORI DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS 

01.229.680/0001-82 

ADEMIR WILBERT BAZAR SILVA 01.462.074/0001-02 

GLAUCO GENNARO ROVEDA 
ROVEDA 	ADVOCACIA 	E28.786.355/0001-77 
CONSULTORIA 

COOPERATIVA DE CREDITO 
SICOOB VALE SUL SICOOB VALE SUL 02.466.552/0018-63 

CELSO GAIO MECANICA IGUAcU 03.358.623/0001-29 
MATERIALS 	 DE 
CONSTRUcA0 ROGERI LTDA 
- CONSTRU&CIA 

CONSTRUECIA 04.909.692/0002-27 

MICHAELLI B. ZANDOMENICO 
E CIA LTDA 

MICHAELLI B. ZANDOMENICO E 
CIA LTDA 05.095.644/0001-24 

HEINZEM VARIEDADES LTDA LOJA 1 REAL 05.269.797/0001-40 
CASTELAR 	- 	MOVE'S 
MODULADOS LTDA CASTELAR 05.861.462/0001-17 	, 

COMERCIO 	DE 	GAS 
TRANSPORTE LTDA. DIDI GAS 06.076.643/0001-03 

REFRIGERAcA0 LEVISKI REFRIGERAcA0 LEVISKI 06.310.697/0001-83 
LARISSA CAPORAL 	E 	CIA 
LTDA-M E CLINICA SAUDE 06.333.837/0001-39 

A. RECKZIEGEL E CIA LTDA. EXTINTORES CAPANEMA 07.553.917/0001-62 
EDITORA RAPPORTE LTDA 
ME RAPPORT EMBALAGENS 07.886.585/0001-38 

CENTRAL DE EMBALAGENS CENTRAL DE EMBALAGENS 08.225.417/0001-64 
MEDEIROS & ROVEDA LTDA. MEDEIROS & ROVEDA LTDA. 08.302.019/0001-02 
EDIRLENE 	T 	SCHMITZ 	E 
SOUZA LTDA FARMACIA BOM JESUS 08.612.355/0001-43 

CORDASSO E TRENTO LTDA HOTEL TITO'S 09.013.899/0001-51 
IRMAOS DEMENECH IRMAOS DE MENECH 09.282.010/0002-12 
ARTE 2 GESSO LTDA ARTE 2 GESSO LTDA 10.171.196/0001-30 
ELETROTECN ICA 	E 
REBOBINAGEM 	DE 
MOTORES 

SERGIO LUCIANO 11.312.104/0001-58 

BETEL SPORT I CNPJ: 04,244.823/0001-13 - IE: 90738265-67 

Rua Antonio Niehues, 442 - Santa Cruz - Capanema - Parana - Brasil - Cep: 85760-000 

Fone: 55 46 3552-8800 I WWW.BETELSPORT.COM.BR  



betel 
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Fl COMERCIO DE PNEUS E 
AUTO CENTER LTDA. 

Fl PNEUS E AUTO CENTER 11.422.034/0003-52 

ADRIANI TEREZINHA SIVERIS LAVANDERIA CAPANEMA 11.500.093/0001-30-- 
JT 
CONSTRUCOES LTDA

MACHADO 
JT MACHADO 13.426.456/0001-60 

ELIANE MARISA MESOMO ELIANE MARISA MESOMO 13.856.681/0001-36 
CAPANEMA 	LIVRARIA 	E 
PAPELARIA LTDA.-ME 

CAPANEMA 	LIVRARIA 	E 
PAPELARIA 

13.971.053/0001-00 

RESTAURANTE 	KRAEMER 
LTDA.-ME 

KRAEMER 14.607.300/0001-48 

KM DE SA & CIA LTDA ULTRAGAZ 15.508.352/0001-20 
DAHMER 	& 	LORENCETTI 
LTDA. 

VA 	VISUART 	ARTES 	& 
IMPRESSOES 

15.740.810/0001-51 

GOLDONI HOTEL LTDA. GOLDONI HOTEL 16.604.093/0001-01 
REGINA SCHNEIDER KURZ-
ME 

REGINA FLORES 16.892.139/0001-27 

SCHARLES GUIZONI SCHARLES GUIZONI 17.697.192/0001-30 
LUIZ FERNANDO LAZARINI & 
CIA LTDA. 

RADIOLOGIA CAPANEMA 18.395.471/0001-01 

MARLENE PEREIRA -ME CHAVEIRO 19.062.176/0001-04 
EMP. BRAS. DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 

CORREIOS 34.028.316/4452-29 

RELOJOARIA 	COMERCIO 
VAREJISTA DE BIJOUTERIAS 

RELOJOARIA MOACIR 74.155.235/0001-99 

COMERCIO 	DE 	ROUPAS 
FEITAS EUVILAR LTDA. 

CASA VERDE 75.555.169/0001-07 

SUPERMERCADO LUERSEN SUPERMERCADO LUERSEN 75.556.431/0005-61 
COMERCIAL 	DE 	TECIDOS 
NICO LTDA. 

CASA NICO 75.978.312/0001-73 

INCASUL IND. 	E COM. 	DE 
IMPLEMENTOS 	AGRICOLAS 
LTDA. 

INCASUL 75.978.452/0001-41 

SILVA 	 MAQUINAS 
AGRICOLAS • 

NELI 	TEREZINHA 	DA 	SILVA 	- 
MAQUINAS 

80.577.794/0001-90 

TANIA LIANE CHRISTMANN 
CAMPOS LOJA DA TANIA 81.713.737/0001-53 

SICREDI 	FRONTEIRAS 
PR/SC/SP 

SICREDI 82.527.557/0019-79 

A. A COLUSSI & CIA. LTDA CONSTUTORA COLUSSI 84.840.503/0001-65 
GILMAR LINZMEYER GILMAR MUDANCAS 938.694.799-49 
NABINGER & CUNHA LTDA-
ME METALURGICA STYLO 97.537.781/0001-90 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 
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BETEL EIRELI 

04.244.823/0001-13 

bete 
sport .j.ndustry 

CRONOGRAMA 9 2 8 3 

BETEL EIRELI, pessoa juridica, inscrita no CNPJ sob n° 04.244.823/0001-13, 

DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que o valor do investimento e a 

execucao das obras serao das seguintes maneiras: 

Serao investidos R$ 65.000,00 reais para aquisigao de todos os materiais 

necessarios para o inicio dos trabalhos, os quais, serao adquiridos e instalados 

o quanto antes possivel no periodo maxim° de 4 meses. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 
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BETEL EIRELI EPP 	 Pagina: 	1 
Contabilidade 	 Demonstracao do Resultado do Exercicio 	 Data: 11/11/2020 

Hora: 	10:46:01  

CNPJ: 04.244.823/0001-13 	 0 
Consolidacao: Empress 	0 41 Grau: 5 

2019 	2018 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 	 34.880.134,39 31.135.540,43 
RECEITAS BRUTA COM VENDAS 	 34.651.022,19 31.055.741,13 

RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 	 34.649.622,39 31.055.741,13 
VENDAS DE PRODUTOS DE FABRICACAO PROPRIA 	 34.599.255,35 31.001.732,87 
REVENDA DE MERCADORIAS 	 50.367,04 	54.008,26 

RECEITAS COM VENDAS PARA 0 EXTERIOR 	 1.300,80 	 0,00 

VENDA DE SERVICOS 	 1.399,80 	0,00 
RECEITAS FINANCEIRAS 	 198.540,68 	62.014,29 

GANHOS COM APLICACAO FINANCEIRA 	 1.539,24 	1,03 
RENDIMENTOS DE APLICACAO RENDA VARIAVEL 	 1.539,24 	1,03 

JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 	 197.001,44 	62.013,26 
JUROS ATIVOS 	 187.140,78 	10.838,75 
DESCONTOS OBTIDOS 	 9.860,66 	51.174,51 

RECEITAS COM PARTICIPACAO SOCIETARIA 	 1.243,54 	0,00 
DIVIDENDOS E LUCROS DISTRIBUIDOS 	 1.243,54 	0,00 

DIVIDENDOS DISTRIBUIDOS 	 1.243,54 	0,00 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	 29.327,98 	17.785,01 

RECEITAS EVENTUAIS 	 29.327,98 	17.785,01 
BONIFICACOES 	 25.247,88 	17.785,01 
INDENIZACOES RECEBIDAS 	 4.080,10 	0,00 

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 3.766.750,57 4.239.236,31 

 

DEDUCOES DAS RECEITAS COM VENDAS 	 3.766.750,57 4.239.236,31 
DEVOLUCOES E DESCONTOS E ABATIMENTOS 	 701.356,42 1.688.403,90 

DEVOLUCOES DE VENDAS 	 701.356,42 1.688.403,90 
TRIBUTOS E CONTRIBUICOES S/ VENDAS 	 3.065.394,15 2.550.832,41 

ICMS S/ VENDAS 	 3.367.622,05 3.108.782,88 
(-) CREDITO PRESUMIDO DE ICMS 	 -2.471.765,76 -2.465.837,12 
PIS S/ VENDAS 	 210.516,22 	189.827,17 
COFINS S/ VENDAS 	 971.553,38 	876.125,46 
ISS S/ PRESTACAO DE SERVICOS 	 41,99 	0,00 
INSS S/ FATURAMENTO 	 852.237,74 	731.524,01 
ICMS - DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 	 135.188,53 	110.410,01 

RECEITA LIQUIDA 	 31.113.383,82 26.896.304,12 

CUSTOS 	 27.244.433,06 24.113.416,94 
GUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 
CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 

GUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 
CUSTO ICMS DIF. DE ALIQUOTAS S/ COMPRAS 
CUSTO DE AVIAMENTOS 

GASTOS GERAIS DE FABRICACAO 
PRO-LABORE 
SALARIO 
HORAS EXTRAS 
ADICIONAL NOTURNO 
FERIAS 
INSS SOBRE FERIAS 
FGTS SOBRE FERIAS 
FERIAS (PROVISAO) 
13§ SALARIO 
AVISO PREVIO/INDENIZACOES TRABALHISTAS 
BONUS 
INSS 
FGTS 
FGTS PAGO EM RESCISAO 
AGUA E ESGOTO 
ENERGIA ELETRICA 
MATERIAL DE ESCRITORIO 
CORREIOS E MALOTES 
SEGUROS 
VIAGENS/HOSPEDAGENS 
MANUTENCAO E CONSERVACAO 
ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
VALE-TRANSPORTE 
SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

	

11.341,30 	18.548,30 

	

11.341,30 	18.548,30 

	

11.341,30 	18.548,30 
27.233.091,76 24.094.868,64 
9.408.428,04 10.940.910,86 
9.268.781,38 10.826.868,58 

	

135.457,14 	110.994,12 

	

4.189,52 	3.048,16 
17.824.663,72 13.153.957,78 

	

120.000,00 	84.000,00 
7.685.383,27 7.419.222,05 

	

242.397,79 	0,00 

	

7.352,38 	0,00 

	

897.298,54 	819.348,36 

	

4 

 76.171,23 	0,00 

	

21.158,25 	0,00 

	

264.485,48 	0,00 

	

702.909,28 	699.699,17 

	

466.853,79 	63.469,20 

	

11.799,92 	0,00 

	

826.101,42 	748.535,85 

	

890.959,09 	824.645,58 

	

4.700,00 	0,00 

	

52.543,74 	43.076,14 

	

438.787,49 	357.199,52 

	

32.061,10 	28.103,87 

	

2.467,26 	5.442,41 

	

49.551,82 	22.034,27 

	

33.994,35 	13.612,92 

	

130.511,97 	123.599,75 

	

5.285,00 	562,00 

	

102.339,42 	82.744,39 

	

42.329,57 	60.030,61 

	

264.178,00 	137.802,06 



Pagina: 	2 
Data: 11/11/2020 
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2019 2018 
4.169,64 7.815,07 

29.225,80 37.621,98 
147.231,54 9.951,82 

1.064,78 515,00 
629.183,05 595.374,65 

1.282.809,66 521.185,48 
98.569,07 79.210,97 

	

111.SO 	211$1,E9 

	

2.261,33 	5.477,53 

	

7.049,16 	23.283,28 

	

6.144,70 	7.726,00 

	

141.225,51 	56.776,75 

	

2.716,35 	7.917,55 

	

3.750,00 	4.580,00 

	

469.593,40 	199.076,36 

	

24.779,08 	28.994,00 

	

1.600.513,99 	35.034,57 

	

2.645,00 	0,00 

BETEL EIRELI EPP 
Contabilidade 	 Demonstragao do Resultado do Exercicio 

CNPJ: 04.244.823/0001-13 
Consolidagao: Empresa  

DISPENDIOS COM ALIMENTACAO 
TELEFONE 
INDUSTRIALIZACAO EFETUADA POR TERCEIROS 
DESPESAS C/PESSOAL 
FRETES E CARRETOS 
MATERIAL DE USO E CONSUMO 
SAUDE, PROTECAO E SEGURANCA 
COPA E COZINHA 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
CONS. MANUT. DE VEICULOS 
REPARO E MANUTENCAO DE INFORMATICA 
DESPESAS C/ BONIFICACOES 
ASSISTENCIA TECNICA 
PNEUS E CAMARAS 
COMISSOES S/ VENDAS (NAO EMPREGADOS) 
COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS 
DESPESAS COM ROYALTIES 
CURSOS / TREINAMENTOS 

LUCRO BRUTO 	 3.868.950,76 2.782.887,18 

DESPESAS OPERACIONAIS 	 2.603.561,74 2.074.972,39 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS - COMERCIAIS 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 
MATERIAL DE ESCRITORIO 
SEGUROS 
BRINDES 
USO E CONSUMO 
LICENCIAMENTO - USO DE MARCA 
TREINAMETOS 
ICMS DAE 
DESPESAS C/ VEICULOS 
INDENIZAQOES 
DESPESAS COM LAUDOS / SEGUROS 

DESPESAS OPERACIONAIS - ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS TRABALHISTAS 

AUXILIO FUNERAL 
DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEL 
INTERNET 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MANUTENCAO E CONSERVACAO 
SINDICATO PATRONAL/ASSOCIACAO DE CLASSE 
ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL 
SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 
SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
CONFRATERNIZACOES 
DESPESAS BANCARIAS 
DESPESAS COM SISTEMAS 
MONITORAMENTO / SEGURANQA 
HONORARIOS CONTABEIS 
JUROS BANCARIOS 
TAXAS CREA - PR 
REPASSES E DOAQOES 
DESPESAS C/ INSTALACOES 
TAXA CORPO DE BOMBEIROS 
DESPESAS COM CARTORIO 
MATERIAL DE USO E CONSUMO 
TARIFA CESSAO DE TITULOS C/ RVB 
ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTAS 
MENSALIDADES 
ALUGUEL / BENS MOVEIS 
HONORARIOS ADVOCATICIOS 
DESP.C/LOCAQA0 DE EQUIPAMENTOS 

DESPESAS OPERACIONAIS - FINANCEIRAS 
DESPESAS COM ATUALIZACOES 

JUROS REF.PARCELAMENTOS FEDERAIS 
JUROS REF. PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO 
JUROS REF. PARCELAMENTOS ESTADUAIS 
JUROS ENCARGOS FGTS 
ENCARGOS FINANCEIROS 

JUROS E DESCONTOS  

2.634.061,74 2.103.878,97 

	

46.921,16 	148.679,56 

	

46.921,16 	148.679,56 

	

110,00 	0,00 

	

3,60 	481,71 

	

0,00 	3.560,00 

	

0,00 	24.397,58 

	

0,00 	75.616,48 

	

11.351,81 	2.640,00 

	

0,00 	41.983,79 

	

1.215,75 	0,00 

	

34.000,00 	0,00 

	

240,00 	0,00 

	

1.003.201,46 	693.289,98 

	

1.715,61 	1.127,70 

	

1.715,61 	1.127,70 

	

1.001.485,85 	692.162,28 

	

261.398,10 	264.428,33 

	

18.289,00 	14.275,85 

	

5.411,10 	3.987,78 

	

11.129,83 	0,00 

	

19.129,07 	16.149,96 

	

0,00 	342,00 

	

0,00 	65.000,00 

	

36.674,10 	21.429,28 

	

37.212,34 	21.725,00 

	

32.423,48 	35.331,04 

	

105.102,36 	62.054,46 

	

30.206,00 	25.792,76 

	

175.261,09 	73.426,43 

	

4.054,80 	15.460,87 

	

85,96 	0,00 

	

115.334,82 	62.442,36 

	

120,00 	350,00 

	

1.103,87 	4.220,98 

	

19.480,15 	2.061,53 

	

1.268,49 	0,00 

	

308,87 	0,00 

	

1.059,59 	0,00 

	

5.960,91 	2.936,65 

	

31.375,90 	747,00 

	

84.143,53 	0,00 

	

1
4.952,49 	0,00 

13.744,79 1.226.513,96 

	

315.642,75 	220.565,16 

	

56.281,61 	0,00 

	

0,00 	39.139,55 

	

56.025,99 	181.240,61 

	

0,00 	185,00 

	

203.335,15 	0,00 
1.198.102,04 1.005.948,80 



MAT 
TI 	R 

049. .489-08 

EDA CAMPAGNOLO 
TEC EM CONTAB 
CRC PR-013.40 
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2019 2018 
JUROS PASSIVOS 257.639,24 146.926,29 
DESCONTOS CONCEDIDOS 16.574,52 76.039,05 
DESPESAS FINANCEIRAS - DESCONTO DE TITULOS 923.888,28 782.983,46 

DESPESAS OPERACIONAIS - TRIBUTARIAS 58.536,97 35.395,47 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 53.529,66 27.420,75 

IOF 5.955,06 17.686,66 
IPTU 31.154,27 5.053,28 
IPVA 7.177.67 1.156.54 
OUTRAS TAXAS 8.282,89 2.967,51 
TAXA DE CAMBIO 959,77 556,76 

MULTAS 5.007,31 7.974,72 
MULTAS FISCAIS PUNITIVAS 5.007,31 7.974,72 

DESPESAS NAO-OPERACIONAIS 11.657,36 0,00 
PERDAS 11.657,36 0,00 

PERDAS COM SINISTROS 11.657,36 0,00 
RECEITAS NAO OPERACIONAIS 30.500,00 28.906,58 

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS 30.500,00 28.906,58 
OUTROS GANHOS 500,00 28.906,58 

INDENIZAcAO DE SEGUROS 0,00 13.795,78 
OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS 500,00 15.110,80 

ALIENACAO DE IMOBILIZADO 30.000,00 0,00 
ALIENACAO DE VEICULOS 30.000,00 0,00 

RESULTADO ANTES DAS OPERAcOES FINANCEIRAS 1.265.389,02 707.914,79 

RESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTARIAS 1.265.389,02 707.914,79 
PROVISOES TRIBUTARIAS (CSLL/IRPJ) 1.110.027,04 882.387,31 

PROVISOES P/ IMP. E CONTRIB. S/ LUCRO 1.110.027,04 882.387,31 
PROVISOES P/ IMPOSTOS S/ LUCRO 719.980,35 564.563,19 

PROVISAO P/ IRPJ 719.980,35 564.563,19 
PROVISOES P/ CONTRIBUICOES S/ LUCRO 390.046,69 317.824,12 

PROVISAO P/ CONTRIBUICAO SOCIAL 390.046,69 317.824,12 

LUCRO/PREJUIZO LIQUIDO DO EXERCICIO 155.361,98 -174.472,52 



BETEL EIRELI EPP 
Contabilidade 	 Demonstracao do Resultado do Exercicio 

Pagina: 	1 
Data: 	11/11/2020 
Flora: 	10:46:45 

CNPJ: 04.244.823/0001-13 
Consolidaqao: Empresa 

9
U  4 Grau: 5 

2018 2017 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 31.135.540,43 22.127.559,95 

RECEITAS BRUTA COM VENDAS 31.055.741,13 22.084.159,76 
RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 31.055.741,13 22.084.159,76 

VENDAS DE PRODUTOS DE FABRICACAO PROPRIA 31.001.732,87 22.070.721,98 
REVENDA DE MERCADORIAS 54.008,26 13.437,78 

RECEITAS FINANCEIRAS 62.014.29 23.048.67 
GANNOS COM APLICACAO FINANCEIRA 1,03 153,41 

RENDIMENTOS DE APLICACAO RENDA VARIAVEL 1,03 153,41 
JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 62.013,26 22.895,26 

JUROS ATIVOS 10.838,75 2.047,48 
DESCONTOS OBTIDOS 51.174,51 20.847,78 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 17.785,01 20.351,52 
RECEITAS EVENTUAIS 17.785,01 20.351,52 

BONIFICACOES 17.785,01 20.351,52 

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 4.239.236,31 2.735.287,48 

DEDUCOES DAS RECEITAS COM VENDAS 4.239.236,31 2.735.287,48 
DEVOLUCOES E DESCONTOS E ABATIMENTOS 1.688.403,90 772.154,10 

DEVOLUCOES DE VENDAS 1.688.403,90 772.154,10 
TRIBUTOS E CONTRIBUICOES S/ VENDAS 2.550.832,41 1.963.133,38 

ICMS S/ VENDAS 3.108.782,88 651.504,44 
(-) CREDITO PRESUMIDO DE ICMS -2.465.837,12 0,00 
PIS S/ VENDAS 189.827,17 138.557,00 
COFINS S/ VENDAS 876.125,46 639.493,84 
INSS S/ FATURAMENTO 731.524,01 533.578,10 
ICMS - DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 110.410,01 0,00 

RECEITA LIQUIDA 26.896.304,12 19.392.272,47 

CUSTOS 24.113.416,94 13.604.900,53 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 18.548,30 10.837,75 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 18.548,30 10.837,75 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 18.548,30 10.837,75 
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 24.094.868,64 13.594.062,78 

CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 10.940.910,86 4.000.732,80 
CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 10.826.868,58 4.000.732,80 
CUSTO ICMS DIF. DE ALIQUOTAS S/ COMPRAS 110.994,12 0,00 
CUSTO DE AVIAMENTOS 3.048,16 0,00 

GASTOS GERAIS DE FABRICACAO 13.153.957,78 9.593.329,98 
PRO-LABORE 84.000,00 97.000,00 
SALARIO 7.419.222,05 5.498.632,91 
FERIAS 819.348,36 434.550,91 
INSS SOBRE FERIAS 0,00 151.986,54 
FGTS SOBRE FERIAS 0,00 43.769,56 
13§ SALARIO 699.699,17 488.236,34 
AVISO PREVIO/INDENIZACOES TRABALHISTAS 63.469,20 46.728,10 
INSS 748.535,85 533.175,01 
FGTS 824.645,58 627.382,52 
AGUA E ESGOTO 43.076,14 24.542,29 
ENERGIA ELETRICA 357.199,52 204.931,83 
MATERIAL DE ESCRITORIO 28.103,87 7.305,63 
CORREIOS E MALOTES 5.442,41 1.427,04 
SEGUROS 22.034,27 6.970,83 
VIAGENS/HOSPEDAGENS 13.612,92 8.604,90 
MANUTENCAO E CONSERVACAO 123.599,75 34.008,45 
ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL  562,00 1.244,00 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 82.744,39 61.035,61 
VALE-TRANSPORTE . 	60.030,61 18.646,44 
SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 137.802,06 306.662,27 
DISPENDIOS COM ALIMENTACAO 7.815,07 8.548,91 
TELEFONE 37.621,98 29.793,01 
CONFRATERNIZACOES 0,00 329,19 
INDUSTRIALIZACAO EFETUADA POR TERCEIROS 9.951,82 115.442,43 
DESPESAS C/PESSOAL 	 . 515,00 0,00 
FRETES E CARRETOS 595.374,65 381.616,92 
MATERIAL DE USO E CONSUMO 521.185,48 312.087,42 
SAUDE, PROTECAO E SEGURANCA 79.210,97 39.078,58 
COPA E COZINHA 288,62 4.953,62 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 5.477,53 3.085,67 
CONS. MANUT. DE VEICULOS 23.283,28 20.403,53 
REPARO E MANUTENCAO DE INFORMATICA 7.726,00 10.104,97 
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DESPESAS C/ BONIFICACOES 56.776,75 30.567,60 
ASSISTENCIA TECNICA 7.917,55 4.181,40 
PNEUS E CAMARAS 4.580,00 1.300,00 
COMISSOES S/ VENDAS (NAO EMPREGADOS) 199.076,36 34.995,55 
COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS 28.994,00 0,00 
DESPESAS COM ROYALTIES 35.034,57 0,00 

LUCRO EIPUTO 
	 2.782.887,18 5.767.371,94 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS - COMERCIAIS 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 
SEGUROS 
BRINDES 
USO E CONSUMO 
LICENCIAMENTO - USO DE MARCA 
TREINAMETOS 
ICMS DAE 

DESPESAS OPERACIONAIS - ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS TRABALHISTAS 

AUXILIO FUNERAL 
DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEL 
INTERNET 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MANUTENCAO E CONSERVACAO 
SINDICATO PATRONAL/ASSOCIACAO DE CLASSE 
ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL 
SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 
SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
PEDAGIOS 
BENS DE PEQUENO VALOR 
CONFRATERNIZACOES 
DESPESAS BANCARIAS 
DESPESAS COM SISTEMAS 
MONITORAMENTO / SEGURANQA 
HONORARIOS CONTABEIS 
JUROS BANCARIOS 
TAXAS CREA - PR 
REPASSES E DOAQOES 
DESPESAS C/ INSTALACOES 
TAXA CORPO DE BOMBEIROS 
DESPESAS COM CARTORIO 
DESPESAS COM PROJETOS 
TARIFA CESSAO DE TITULOS C/ RVB 
ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTAS 
MENSALIDADES 
ALUGUEL / BENS MOVEIS 

DESPESAS OPERACIONAIS - FINANCEIRAS 
DESPESAS COM ATUALIZACOES 

JUROS REF.PARCELAMENTOS FEDERAIS 
JUROS REF. PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO 
JUROS REF. PARCELAMENTOS ESTADUAIS 
JUROS ENCARGOS FGTS 

JUROS E DESCONTOS 
JUROS PASSIVOS 
DESCONTOS CONCEDIDOS 
DESPESAS FINANCEIRAS - DESCONTO DE TITULQS 

DESPESAS OPERACIONAIS - TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 

10F 
IPTU 
I PVA 
OUTRAS TAXAS 
TAXA DE CAMBIO 

MULTAS 
MULTAS FISCAIS PUNITIVAS 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS 
OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

OUTROS GANHOS 
INDENIZAQA0 DE SEGUROS 
OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS  

2.074.972,39 

2.103.878,97 
148.679,56 
148.679,56 

481,71 
3.560,00 

24.397,58 
75.616,48 

2.640,00 
41.983,79 

693.289,98 
1.127,70 
1.127,70 

692.162,28 
264.428,33 

14.275,85 
3.987,78 

0,00 
16.149,96 

342,00 
65.000,00 
21.429,28 

0,00 
0,00 

21.725,00 
35.331,04 
62.054,46 
25.792,76 
73.426,43 
15.460,87 

0,00 
62.442,36 

350,00 
4.220,98 
2.061,53 

0,00 
0,00 
0,00 

2.936,65 
747,00 

1.226.513,96 
220.565,16 

0,00 
39.139,55 

181.240,61 
185,00 

1.005.948,80 
146.926,29 

76.039,05 
782.983,46 
35.395,47 
27.420,75 
17.686,66 

5.053,28 
1.156,54 
2.967,51 

556,76 
7.974,72 
7.974,72 

28.906,58 
28.906,58 
28.906,58 
13.795,78 
15.110,80 

1.194.075,18  
1.194.075,18 

71.583,11 
71.583,11 

0,00 
0,00 
0,00 

71.583,11 
0,00 
0,00 

432.278,63 
0,00 
0,00 

432.278,63 
98.922,93 
2.606,83 
8.040,96 

610,00 
2.479,59 

285,00 
52.180,00 
89.024,15 

123,00 
778,62 

0,00 
8.012,23 

50.689,83 
25.538,95 
11.697,00 
13.438,85 

163,06 
53.823,81 

76,00 
5.203,80 
3.753,10 
3.050,00 

708,10 
1.072,82 

0,00 
0,00 

680.285,70 
85.239,96 

3.309,10 
33.094,07 
48.836,79 

0,00 
595.045,74 
59.902,65 

278.555,12 
256.587,97 

9.927,74 
9.927,74 
2.659,62 

99,31 
0,00 

7.168,81 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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2018 2017 

RESULTADO ANTES DAS OPERAcOES FINANCEIRAS 707.914,79 4.593.296,76 

RESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTARIAS 707.914,79 4.593.296,76 
PROVISOES TRIBUTARIAS (CSLL/IRPJ) 882.387,31 632.559,63 

PROVISOES P/ IMP. E CONTRIB. S/ LUCRO 882.387,31 632.559,63 
PROVISOES P/ IMPOSTOS S/ LUCRO 564.563,19 402.337,44 

PROVISAO P/ IRPJ 564.563,19 402.337,44 
PROVISOES P/ CONTRIBUICOES S/ LUCRO 317.824,12 230.222,19 

PROVISAO P/ CONTRIBUICAO SOCIAL 317.824,12 230.222,19 

LUCRO/PREJUIZO LIQUIDO DO EXERCICIO -174.472,52 3.960.737,13 



RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
RECEITAS BRUTA COM VENDAS 

RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 
VENDAS DE PRODUTOS DE FABRICACAO PROPRIA 
REVENDA DE MERCADORIAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 
GAN-105 COM APLICACAO FINANCEIRA 

RENDIMENTOS DE APLICACAO RENDA VARIAVEL 
JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 

JUROS ATIVOS 
DESCONTOS OBTIDOS 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITAS EVENTUAIS 

BONIFICACOES 

DEDUcOES DA RECEITA BRUTA 
DEDUCOES DAS RECEITAS COM VENDAS 

DEVOLUCOES E DESCONTOS E ABATIMENTOS 
DEVOLUCOES DE VENDAS 

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES S/ VENDAS 
ICMS S/ VENDAS 
PIS S/ VENDAS 
COFINS S/ VENDAS 
INSS S/ FATURAMENTO 

RECEITA LIQUIDA 

CUSTOS 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

GUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

GUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 
CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 

CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 
GASTOS GERAIS DE FABRICACAO 

PRO-LABORE 
SALARIO 
FERIAS 
INSS SOBRE FERIAS 
FGTS SOBRE FERIAS 
13§ SALARIO 
AVISO PREVIO/INDENIZACOES TRABALHISTAS 
INSS 
FGTS 
AGUA E ESGOTO 
ENERGIA ELETRICA 
MATERIAL DE ESCRITORIO 
CORREIOS E MALOTES 
SEGUROS 
VIAGENS/HOSPEDAGENS 
MANUTENCAO E CONSERVACAO 
ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
VALE-TRANSPORTE 
SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
DISPENDIOS COM ALIMENTACAO 
TELEFONE 
CONFRATERNIZACOES 
INDUSTRIALIZACAO EFETUADA POR TERCEIROS 
FRETES E CARRETOS 
MATERIAL DE USO E CONSUMO 
SAUDE, PROTECAO E SEGURANCA 
COPA E COZINHA 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
CONS. MANUT. DE VEICULOS 
REPARO E MANUTENCAO DE INFORMATICA 
DESPESAS C/ BONIFICACOES 
ASSISTENCIA TECNICA 
PNEUS E CAMARAS 
COMISSOES S/ VENDAS (NAO EMPREGADOS) 

BETEL EIRELI EPP 	 Pagina: 	1 
Contabilidade 	 Demonstragao do Resultado do Exercicio 	 Data: 11/11/2020 

Hora: 	10:47:09 

CNPJ: 04.244.823/0001-13 
Consolidacao: Empresa 

 

2 9 0 Grau: 5 

  

2017 2016 

22.127.559,95 0,00 
22.084.159,76 0,00 
22.084.159,76 0,00 
22.070.721,98 0,00 

13.437,78 0,00 
23.048,67 0,00 

153,41 0,00 
153,41 0,00 

22.895,26 0,00 
2.047,48 0,00 

20.847,78 0,00 
20.351,52 0,00 
20.351,52 0,00 
20.351,52 0,00 

2.735.287,48 0,00 

2.735.287,48 0,00 
772.154,10 0,00 
772.154,10 0,00 

1.963.133,38 0,00 
651.504,44 0,00 
138.557,00 0,00 
639.493,84 0,00 
533.578,10 0,00 

19.392.272,47 0,00 

13.604.900,53 22.725,67 

10.837,75 0,00 
10.837,75 0,00 
10.837,75 0,00 

13.594.062,78 22.725,67 
4.000.732,80 0,00 
4.000.732,80 0,00 
9.593.329,98 22.725,67 

97.000,00 15.000,00 
5.498.632,91 6.456,67 

434.550,91 0,00 
151.986,54 0,00 
43.769,56 0,00 

488.236,34 675,00 
46.728,10 0,00 

533.175,01 0,00 
627.382,52 594,00 

24.542,29 0,00 
204.931,83 0,00 

7.305,63 0,00 
1.427,04 0,00 
6.970,83 0,00 
8.604,90 0,00 

34.008,45 0,00 
1.244,00 0,00 

61.035,61 0,00 
18.646,44 0,00 

306.662,27 0,00 
8.548,91 0,00 

29.793,01 0,00 
329,19 0,00 

115.442,43 0,00 
381.616,92 0,00 
312.087,42 0,00 
39.078,58 0,00 
4.953,62 0,00 
3.085,67 0,00 

20.403,53 0,00 
10.104,97 0,00 
30.567,60 0,00 
4.181,40 0,00 
1.300,00 0,00 

34.995,55 0,00 
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LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS - COMERCIAIS 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 
LICENCIAMENTO - LJSO DE MARCA 

DESPESAS OPERACIONAIS - ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEL 
INTERNET 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MANUTENCAO E CONSERVACAO 
SINDICATO PATRONAL/ASSOCIACAO DE CLASSE 
ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL 
SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 
SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
PEDAGIOS 
BENS DE PEQUENO VALOR 
DESPESAS BANCARIAS 
DESPESAS COM SISTEMAS 
MONITORAMENTO / SEGURANCA 
HONORARIOS CONTABEIS 
JUROS BANCARIOS 
TAXAS CREA - PR 
REPASSES E DOACOES 
DESPESAS Cl INSTALACOES 
TAXA CORPO DE BOMBEIROS 
DESPESAS COM CARTORIO 
DESPESAS COM PROJETOS 
TARIFA CESSAO DE TITULOS C/ RVB 
ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTAS 

DESPESAS OPERACIONAIS - FINANCEIRAS 
DESPESAS COM ATUALIZACOES 

JUROS REF.PARCELAMENTOS FEDERAIS 
JUROS REF. PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO 
JUROS REF. PARCELAMENTOS ESTADUAIS 

JUROS E DESCONTOS 
JUROS PASSIVOS 
DESCONTOS CONCEDIDOS 
DESPESAS FINANCEIRAS - DESCONTO DE TITULOS 

DESPESAS OPERACIONAIS - TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 

IOF 
IPTU 
OUTRAS TAXAS 

RESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTARIAS 

PROVISOES TRIBUTARIAS (CSLL/IRPJ) 
PROVISOES P/ IMP. E CONTRIB. S/ LUCRO 

PROVISOES P/ IMPOSTOS S/ LUCRO 
PROVISAO P/ IRPJ 

PROVISOES P/ CONTRIBUICOES S/ LUCRO 
PROVISAO P/ CONTRIBUICAO SOCIAL 

Grau: 5 

2017 2016 

5.787.371,94 -22.725,67 

1.194.075,18 44.493,17 

1.194.075,18 
71.583,11 
71.583,11 

44.493,17 
0,00 
0,00 

71.503,11 0,00 

432.278,63 0,00 
432.278,63 0,00 

98.922,93 0,00 
2.606,83 0,00 
8.040,96 0,00 

610,00 0,00 
2.479,59 0,00 

285,00 0,00 
52.180,00 0,00 
89.024,15 0,00 

123,00 0,00 
778,62 0,00 

8.012,23 0,00 
50.689,83 0,00 
25.538,95 0,00 
11.697,00 0,00 
13.438,85 0,00 

163,06 0,00 
53.823,81 0,00 

76,00 0,00 
5.203,80 0,00 
3.753,10 0,00 
3.050,00 0,00 

708,10 0,00 
1.072,82 0,00 

680.285,70 44.464,47 
85.239,96 0,00 

3.309,10 0,00 
33.094,07 0,00 
48.836,79 0,00 

595.045,74 44.464,47 
59.902,65 44.464,47 

278.555,12 0,00 
256.587,97 0,00 

9.927,74 28,70 
9.927,74 28,70 
2.659,62 0,00 

99,31 0,00 
7.168,81 28,70 

4.593.296,76 -67.218,84 

4.593.296,76 -67.218,84 

632.559,63 0,00 
632.559,63 0,00 
402.337,44 0,00 
402.337,44 0,00 
230.222,19 0,00 
230.222,19 0,00 

3.960.737,13 -67.218,84 

RESULTADO ANTES DAS OPERAcOES FINANCEIRAS 

LUCRO/PREJUIZO LIQUIDO DO EXERC1C10 
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ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

12/2019 

27.632.730,41 
22.572.189,32 

647.915,63 
588.116,30 

12/2018 

20.927.586,22 
16.453.100,87 

881.840,81 
507.677,17 

GAIXA GERAL 586.116,30 507.677,17 

BANCOS - CONTAS CORRENTES 41.943,56 357.735,53 
BANCO ITAU SA 176,37 1.146,70 
BANCO BRADESCO SA 1.944,08 0,00 
BANCO SICREDI 14.296,24 205,08 
SICOOB VALE DO IGUACU C/C 15.340-0 25.447,09 308.075,84 
SICOOB SUL C/C 16.487-9 11,90 11,90 
SICOOB CREDICAPITAL C/C 35.800-2 67,88 47.594,41 
BANCO DAYCOVAL C/C 7206382 0,00 701,60 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 17.855,77 16.428,11 
BANCO ITAU SA - APLIC AUT MAIS 1.427,66 0,00 
BANCO SICREDI 16.428,11 16.428,11 

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 21.911.743,76 15.402.355,30 
CLIENTES NACIONAIS 9.966.964,94 7.876.193,63 

CLIENTES DIVERSOS 9.841.472,80 7.875.503,03 
CLIENTE MJ COM ARTIGOS ESPORTIVOS E ACESSORIOS NEGOCIAcAO 82.150,26 0,00 
CLIENTE SEMPRE VIVA COMERCIO LTDA (NEGOCIACAO) 7.510,37 0,00 
CLIENTE TCS COM DO VESTUARIO E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
(NEGOCIACAO) 1.542,00 0,00 
CLIENTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE (NEGOCIACAO) 22.114,88 0,00 
CLIENTE JULIA SURF LTDA ( NEGOCIACAO) 12.174,63 0,00 
MATHEUS LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO C/C 0,00 690,60 

CLIENTES NO EXTERIOR 14.206,99 55.900,37 
CONTAS A RECEBER 14.206,99 55.900,37 

ADIANTAMENTOS 4.429.929,22 3.561.150,12 
ADIANTAMENTO P/ LOGIC IND COM EIRELI 4.358.924,34 3.520.170,21 
ADIANTAMENTO P/ EDSON CAMPAGNOLO 41.092,35 40.930,01 
ADIANTAMENTO P/ ERREA SPORT BRASIL 0,00 49,90 
VILLAGE EMPREEND.IMOB. C/ADIANTAMENTO 23.257,64 0,00 
CONSORCIO BRADESCO 000190501360-G-2621-COTA 219 2.238,06 0,00 
CONSORCIO BRADESCO 000190501456-G-2636 COTA 256 2.208,44 0,00 
CONSORCIO BRADESCO 000190501414-G-2651-C-251 2.208,39 0,00 

ESTOQUES 7.500.642,61 3.909.111,18 
ESTOQUES DE MATERIA-PRIMA 7.500.642,61 3.909.111,18 

DESPESAS DE EXERCICIO SEGUINTE 12.529,93 168.904,76 
SEGUROS A APROPRIAR 12.529,93 0,00 

PREMIO DE SEGUROS A APROPRIAR 12.529,93 0,00 

ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR 0,00 168.904,76 
ENC FINAN.A APROPRIAR CONT B80734155-SICREDI 0,00 137.641,92 
ENC FINAN.A APROPRIAR CONT 468028 - SICOOB 0,00 31.262,84 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 5.060.541,09 4.474.485,35 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 28.399,87 10.200,00 

TITULOS A RECEBER DE TERCEIROS 28.399,87 10.200,00 
SICOOB VALE DO IGUAQU - QUOTAS 19.180,00 8.180,00 
SICOOB SUL - QUOTAS 1.000,00 1.000,00 
SICOOB VALE DO IGUAQU - APLICAcA0 RDC 19,87 20,00 
SICOOB CREDICAPITAL - QUOTAS 8.200,00 1.000,00 

IMOBILIZADO 5.025.391,22 4.457.535,35 
BENS E DIREITOS EM USO 5.030.601,49 4.452.934,07 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 4.307.575,81 3.905.475,96 
MOVEIS E UTENSILIOS 257.803,20 250.303,20 
VEICULOS 193.593,86 0,00 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 194.384,36 159.614,65 
DIREITOS DE USO DE LINHA TELEFONICA 18.164,49 18.164,49 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANQA 17.345,77 17.345,77 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS STO 29.080,00 7.000,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS CASCAVEL 0,00 69.870,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PLANALTO 12.654,00 25.160,00 

PARTICIPACAO EM CONSORCIOS 0,00 9.811,55 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SICOOB PARANA 0,00 9.811,55 
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DEPRECIACAO ACUMULADA 
DEPREC ACUM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEPREC ACUM MOVEIS E UTENSILIOS 

INTANGIVEL 

12/2019 

-5.210,27 
-4.310,27 

-900,00 

0.700,00 

12/2018 

-5.210,27 
-4.310,27 

-900,00 

0.700,00 
FUNDO DE COMERCIO 6.750,00 6.750,00 

SOFT WARES 6.750,00 6.750,00 

TOTAL DO ATIVO 27.632.730,41 20.927.586,22 

PASSIVO 27.632.730,41 20.927.586,22 
PASSIVO CIRCULANTE 23.141.658,58 16.311.939,40 

FORNECEDORES 3.413.356,51 1.625.784,47 
FORNECEDORES NACIONAIS DE MATERIA-PRIMA 3.267.164,41 1.569.284,24 

EMBAPLAN EMBALAGENS PLANEJADAS LTDA 0,00 104.430,00 
COATS CORRENTE LTDA 11.396,00 3.668,34 
EMBALATRENTO PAPEIS IMPORTACAO E EXPORTA 0,00 3.904,11 
CROMOTRANSFER INDUSTRIA DE ESTAMPAS EM T 298.624,51 196.943,00 
SANCRIS LINHAS E FIOS 6.219,33 4.429,50 
DOT PRINT INFORMATICA LTDA - ME 150,78 1.624,50 
WALTER MATEUS AMPESSAN PIVA - ME 53.114,01 24.008,01 
ALTERNATIVA GRAVAQOES SERIGRAFICAS LTDA. 216.049,63 117.031,14 
NAJAR S.A. 21.666,67 8.193,50 
TEXTIL TECNICOR LTDA 139.542,26 30.330,53 
EMBALATRENTO PAPEIS IMPORTAQA0 E EXPOR 0,00 36.109,50 
TIBURSKI & NABOSNE LTDA 0,00 10.753,14 
SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA 16.648,07 3.978,69 
INDUSTRIA E COM. DE MALHAS RVB LTDA 833.987,95 698.999,67 
P.P. PLAST INDUSTRIAL EIRELI 0,00 6.488,08 
NEOBRAND INDUSTRIA TEXTIL LTDA 14.154,76 2.996,22 
DIKLATEX INDUSTRIA TEXTIL 98.574,56 129.936,41 
ETAX IND.ETIQUETAS E ROTULOS LTDA. 193,40 513,23 
CADARTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 6.612,00 10.003,83 
ATENA COMPONENTES TEXTEIS LTDA 8.360,04 4.002,10 
ETIQUEBRAS LTDA ME 5.295,47 0,00 
FREUDENBERG NAO TECIDOS LTDA 0,00 3.951,02 
GENESIS IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS L 0,00 986,26 
ADAR INDUSTRIA , COMERCIO IMPORTACAO E E 57.183,27 0,00 
A COSTUREIRA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA 91,50 0,00 
EXCIM IMP E EXP LTDA 2.794,50 125,73 
TEXTIL FARROUPILHA LTDA 4.393,27 0,00 
DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS 318.482,20 0,00 
ADINA - INDUSTRIA E COMERCIO DE FECHOS L 110.146,06 46.725,50 
FALCON INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA 406,51 0,00 
TEXTIL TECNICOR LTDA 1.117,31 1.117,31 
GOLAPU FASHION - INDUSTRIA E COMERCIO LT 237,173,68 35.457,82 
SILMAQ S/A 2.896,50 635,49 
ITEMA IND.E COM. DE AVIAMENTOS E MALHAS 4.338,27 0,00 
DALILA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO JUDICI 46.141,93 0,00 
CAVEMAC INDL COML MAQS IMP EXP LTDA 5.273,41 0,00 
FABESUL DISTRIBUIDORA LTDA 5.875,85 0,00 
MALHARIA PRINCESA LTDA 22.412,83 0,00 
MALHAS MENEGOTTI IND TEXTIL LTDA 11.161,48 18.452,43 
HACO ETIQUETAS LTDA 20.456,58 16.289,01 
LIRAMAX ETIQUETAS LT 299,20 6.457,85 
SCHAEFER IMPRESSOS LTDA - EPP 1.980,00 0,00 
SERVIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI 1.587,46 5.190,27 
HOLOSEG IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 19.687,34 0,00 
NANETE TEXTIL LTDA 14.403,73 20.958,50 
COMERCIAL DE ZIPERES ARMARINHOS 25 LT 0,00 772,35 
TAMANHO G INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 612,23 456,12 
CB EMBALAGENS LTDA 1.690,50 0,00 
RANEE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 131.390,61 0,00 
L.K.S. INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME 4.716,00 0,00 
WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA. 1.352,67 0,00 
INBRAPEL EMBALAGENS LTDA 0,00 1.663,24 
NS IMPORTAQA0 E COMERCIO LTDA 0,00 938,40 
DALILA TEXTIL LTDA 705,98 0,00 
LABEL TAG INDUSTRIA DE ETIQUETAS LTDA ME 26.812,40 3.815,64 
MARISOL VESTUARIO SA 65.435,03 0,00 
FITASUL INDUSTRIA TEXTIL LTDA 6.446,34 0,00 
LANIFICIO SAO FRANCISCO LTDA 10.433,07 0,00 
ANJO DA MODA ACESSORIOS TEXTEIS LTDA 0,00 206,75 
GMI BRASIL LTDA-EPP 	

. 
666,54 

ROLAND DG BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 0,00 5.380, 
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MOGK - INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS 
ARTESTYL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECC 
JOSE HAVIR FILHO & CIA LTDA 
ECO TRANSFER LTDA-ME 

12/2019 

122.009,00 
810,23 

11.340,00 
0,00 

12/2018 

0,00 
0,00 
0,00 

1.136,00 
APARECIDA DUTRA JUKIQUEIPA DE ANDPADE ETI 0,00 225,00 

HACO ADESIVOS LTDA 1.879,40 0,00 
PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E PAPE 803,70 0,00 
OSCAR FLUES IND. E COM. LTDA 29.557,35 0,00 
MAQGILL J. G. MOVEIS E MAQUINAS LTDA 3.750,00 0,00 
DIS COMERCIO DE ELETRODOMESTICO LTDA 1.208,90 0,00 
SULBLIME SUBLIMACAO TEXTIL EIRELI 212.072,15 0,00 
ROTOPLAST IND. DE CLIMATIZADORES LTDA 12.980,00 0,00 
KGEPEL PAPEIS LTDA 1.599,99 0,00 

FORNECEDORES NACIONAIS DE MERC P/REVENDA 0,00 3.824,91 
FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS 0,00 3.824,91 

FORNECEDORES NACIONAIS MATERIAL CONSUMO 145.642,10 50.780,32 
FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS 145.642,10 50.780,32 

FORNECEDORES NACIONAIS DE IMOBILIZADO 550,00 1.895,00 
FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS 550,00 1.895,00 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 5.570.160,97 5.680.641,53 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 5.422.786,52 5.627.308,17 

BANCO SICOOB 0,00 45.716,39 
BORDERO SICOOB - DESCONTO DE TITULOS C/C 15340-0 8.279,52 989.244,74 
FIDC LAVORO III- DESCONTOS DE TITULOS 581.633,78 349.601,20 
DESCONTO DE TITULOS - A F GUEDES SECURITIZADORA 0,00 610.101,71 
TERMO DE CESSAO - RNX FUNDO INVEST. EM DIR. CRED. 1.107.843,07 1.157.587,72 
MULTI RECEBIVEIS II FUNDO DE INVEST.EM DIR.CREDITORIOS 1.473,06 516.037,90 
BORDERO BANCO DAYCOVAL - DESCONTO DE TITULOS 0,00 887.789,64 
RED - FIDC MULTISETORIAL LP 0,00 269.409,91 
O.S. SECURITIZADORA DE CREDITOS-DESC.DE TITULOS 1.009.399,30 563.244,69 
SICOOB 13° CONTRATO 468028 0,00 238.574,27 
BV FINANCEIRA S.A. 67.907,37 0,00 
EMPRESTIMO CONSIGNADO FUNCIONARIOS 9.773,71 0,00 
BORDERO DEL MONTE FACTORING 553.767,48 0,00 
BORDERO VALOREM FIDC MULTISETORIAL 1.729.871,96 0,00 
BORDERO ALPHATRADE FIDC 352.837,27 0,00 

EMPRESTIMOS DE PESSOAS LIGADAS 88.210,34 20.000,00 
MATHEUS CAMPAGNOLO - INTEGRALIZAcA0 DE CAPITAL 88.210,34 20.000,00 

ADIANTAMENTOS 5.977,00 0,00 
ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 5.977,00 0,00 

EMPRESTIMOS DE TERCEIROS 53.187,11 33.333,36 
EMPRESTIMOS DE TERCEIROS 53.187,11 33.333,36 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 5.329.038,28 3.307.857,23 
FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS 1.527.268,35 1.046.311,28 

SALARIOS A PAGAR 588.694,13 469.552,02 
FERIAS E ENCARGOS A PAGAR 686.095,40 421.609,92 
INSS SOBRE FERIAS A PAGAR 197.593,33 121.422,10 
FGTS SOBRE FERIAS A PAGAR 54.885,49 33.727,24 

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES 8.378,67 5.494,11 
PRO-LABORE A PAGAR 8.378,67 5.494,11 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 3.793.391,26 2.256.051,84 
FGTS A PAGAR 690.157,63 657.518,95 
CONTRIBUICAO A SINDICATOS A RECOLHER 43.600,79 21.414,75 
INSS A RECOLHER 3.059.632,84 1.577.118,14 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 8.736.366,69 5.697.656,17 
IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 119.242,70 57.065,05 

IRF A RECOLHER (RETIDO DE PESSOA FISICA) 117.825,29 57.065,05 
IRF A RECOLHER (RETIDO DE PESSOA JURID.) 642,05 0,00 
ISS RETIDO A RECOLHER 58,76 0,00 
RETENCOES FEDERAIS (PIS/COFINS/CSLL) 716,60 0,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE 0 LUCRO 2.386.292,27 1.497.255,49 
IRPJ A PAGAR 1.532.714,52 954.130,44 
CSLL A PAGAR 853.577,75 543.125,0 
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12/2019 12/2018 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS 5.181.354,27 3.203.269,80 
ICMS A PAGAR 90.613,58 146.836,45 
PIS A PAGAR 532.678,93 322.162,71 
COFINS A PAGAR 2.462.990,87 1.491.437,49 
INS5 S/ FATURAMENTO A PAGAR 2.035.070,09 1.242.033,15 

PARCELAMENTO DE DEBITOS TRIB.FEDERAIS 292.164,66 61.418,23 
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 57.250,50 61.418,23 
PARCELAMENTO IRPJ (2° TRIM/2018) 150.305,16 0,00 
PARCELAMENTO CSLL (2° TRIM/2018) 84.609,00 0,00 

PARCELAMENTO DE DEBITOS TRIB. ESTADUAIS 757.312,79 878.647,60 
PARCELAMENTO ICMS (042018) 0,00 83.271,65 
PARCELAMENTO ICMS (07/2018 - 08/2018) 0,00 135.105,07 
PARCELAMENTO ICMS (09-10-11-12/2017.... 02-03-05-06/2018) 0,00 501.154,65 
PARCELAMENTO ICMS (09/2018 / 10/2018) 76.099,03 159.116,23 
PARCELAMENTO ICMS TAP N.14.743742-0 50.299,50 0,00 
PARCELAMENTO ICMS TAP N.14.743744-7 382.049,92 0,00 
PARCELAMENTO ICMS TAP N.14.744841-4 (REFIS) 248.864,34 0,00 

CONTAS A PAGAR 92.736,13 0,00 
DEMAIS CONTAS A PAGAR 92.736,13 0,00 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 66.736,13 0,00 
INDENIZAOES A PAGAR 26.000,00 0,00 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 496.825,26 776.762,23 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 496.825,26 776.762,23 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 496.825,26 776.762,23 
SICREDI CONTRATO B-80734155 496.825,26 776.762,23 

PATRIMONIO LIQUIDO 3.994.246,57 3.838.884,59 
CAPITAL 90.000,00 90.000,00 

CAPITAL SOCIAL 90.000,00 90.000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 90.000,00 90.000,00 

RESERVAS 3.904.246,57 3.748.884,59 
RESERVAS DE LUCRO 3.904.246,57 3.748.884,59 

RESERVAS DE LUCRO 3.904.246,57 3.748.884,59 

TOTAL DO PASSIVO 27.632.730,41 20.927.586,22 

Reconhecemos a exaticlao do presente Balango Patrimonial corn base nas informagOes e na documentag8o apresentada, encerrado em 
31/12/2019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 27.632.730,41 (vinte e sete milhoes, seiscentos e trinta e dois mil, 
setecentos e trinta reais e quarenta e um centavos), e ern 31/12/2018, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 
20.927.586,22 (vinte milho s, novecer os e vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos). 
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ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

12/2018 

20.927.586,22 
16.453.100,87 

881.840,81 
507.677,17 

12/2017 

12.998.763,88 
9.361.043,06 

725.355,31 
508.415,36 

CAIXA GERAL 507.677,17 508.415,36 

BANCOS - CONTAS CORRENTES 357.735,53 200.511,84 
BANCO ITAU SA 1.146,70 7.378,91 
BANCO SICREDI 205,08 192.320,45 
SICOOB VALE DO IGUACU C/C 15.340-0 308.075,84 800,58 
SICOOB SUL C/C 16.487-9 11,90 11,90 
SICOOB CREDICAPITAL C/C 35.800-2 47.594,41 0,00 
BANCO DAYCOVAL C/C 7206382 701,60 0,00 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 16.428,11 16.428,11 
BANCO SICREDI 16.428,11 16.428,11 

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 15.402.355,30 8.635.687,75 
CLIENTES NACIONAIS 7.876.193,63 1.940.393,43 

CLIENTES DIVERSOS 7.875.503,03 1.938.321,13 
MATHEUS LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO C/C 690,60 2.072,30 

CLIENTES NO EXTERIOR 55.900,37 0,00 
CONTAS A RECEBER 55.900,37 0,00 

ADIANTAMENTOS 3.561.150,12 1.727.168,72 
ADIANTAMENTO P/ LOGIC IND COM EIRELI 3.520.170,21 1.707.078,10 
ADIANTAMENTO P/ EDSON CAMPAGNOLO 40.930,01 20.090,62 
ADIANTAMENTO P/ ERREA SPORT BRASIL 49,90 0,00 

ESTOQUES 3.909.111,18 4.968.125,60 
ESTOQUES DE MATERIA-PRIMA 3.909.111,18 4.968.125,60 

DESPESAS DE EXERCICIO SEGUINTE 168.904,76 0,00 
ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR 168.904,76 0,00 

ENC FINAN.A APROPRIAR CONT B80734155-SICREDI 137.641,92 0,00 
ENC FINAN.A APROPRIAR CONT 468028 - SICOOB 31.262,84 0,00 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 4.474.485,35 3.637.720,82 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 10.200,00 2.180,00 

TITULOS A RECEBER DE TERCEIROS 10.200,00 2.180,00 
SICOOB VALE DO IGUAQU - QUOTAS 8.180,00 1.180,00 
SICOOB SUL - QUOTAS 1.000,00 1.000,00 
SICOOB VALE DO IGUAQU - APLICAQA0 RDC 20,00 0,00 
SICOOB CREDICAPITAL - QUOTAS 1.000,00 0,00 

IMOBILIZADO 4.457.535,35 3.628.790,82 
BENS E DIREITOS EM USO 4.452.934,07 3.634.001,09 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.905.475,96 3.183.167,48 
MOVEIS E UTENSILIOS 250.303,20 250.303,20 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 159.614,65 151.320,15 
DIREITOS DE USO DE LINHA TELEFONICA 18.164,49 18.164,49 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANQA 17.345,77 17.345,77 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS STO 7.000,00 1.000,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS CASCAVEL 69.870,00 7.700,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PLANALTO 25.160,00 5.000,00 

PARTICIPACAO EM CONSORCIOS 9.811,55 0,00 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SICOOB PARANA 9.811,55 0,00 

DEPRECIACAO ACUMULADA -5.210,27 -5.210,27 
DEPREC ACUM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -4.310,27 -4.310,27 
DEPREC ACUM MOVEIS E UTENSILIOS -900,00 -900,00 

INTANGIVEL 6.750,00 6.750,00 
FUNDO DE COMERCIO 6.750,00 6.750,00 

SOFTWARES 6.750,00 6.750,00 

TOTAL DO ATIVO 20.927.586,22 12.998.763,88 

PASSIVO 20.927.586,22 12.998.763,88 
PASSIVO CIRCULANTE 16.311.939,40 8.985.406,77 

FORNECEDORES 1.625.784,47 2.610.356,17 
FORNECEDORES NACIONAIS DE MATERIA-PRIMA 1.569.284,24 2.583.748,23 

EMBAPLAN EMBALAGENS PLANEJADAS LTDA 104.430,00 2.520,00 
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12/2018 
	

12/2017 

COATS CORRENTE LTDA 
BRAFFIX TRANSFERS COMERCIAL SOROCABA LTD 
IND. E COM. DE ETIQUETAS ADESIVAS ZANDON 
EMBALATRENTO PAPEIS IMPORTACAO E EXPORTA 
CROMOTRANSFER INDUSTRIA DE ESTAMPAS EM T 
SANCRIS LINHAS E FIOS 
JUNKES MAQUINAS DE COSTURA LTDA - ME 
DOT PRINT INFORMATICA LTDA - ME 
TUPI SCREEN DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS 
WALTER MATEUS AMPESSAN PIVA - ME 
ALTERNATIVA GRAVAcOES SERIGRAFICAS LTDA. 
NAJAR S.A. 
TEXTIL TECNICOR LTDA 
EMBALATRENTO PAPEIS IMPORTACAO E EXPOR 
FIACAO E TECELAGEM GAUCHA LTDA 
TIBURSKI & NABOSNE LTDA 
PETTENATI S/A IND TEXTIL 
SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA 
INDUSTRIA E COM. DE MALHAS RVB LTDA 
P.P. PLAST INDUSTRIAL EIRELI 
NEOBRAND INDUSTRIA TEXTIL LTDA 
DIKLATEX INDUSTRIA TEXTIL 
TEXPAL QUIMICA LTDA 
ETAX IND.ETIQUETAS E ROTULOS LTDA. 
CADARTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 
ATENA COMPONENTES TEXTEIS LTDA 
FREUDENBERG NAO TECIDOS LTDA 
SUPERAQAO INDUSTRIA TEXTIL LTDA 
ETIQUETAS CHAPECO LTDA 
GENESIS IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS L 
COMERCIO DE LINHAS GENERAL LTDA 
A COSTUREIRA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA 
EXCIM IMP E EXP LTDA 
FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA . 
MAQ COSTURA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
TEXTIL FARROUPILHA LTDA 
DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS 
ADINA - INDUSTRIA E COMERCIO DE FECHOS L 
MALHARIA BRASIL EIRELI 
FALCON INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA 
TEXTIL TECNICOR LTDA 
GOLAPU FASHION - INDUSTRIA E COMERCIO LT 
SILMAQ S/A 
ITEMA IND.E COM. DE AVIAMENTOS E MALHAS 
ELETISA EMBALAGENS LTDA 
GRAFICA NOVA IMPRESSAO LTDA. 
CAVEMAC INDL COML MAQS IMP EXP LTDA 
J-TECK GLOBAL TINTAS DIGITAIS LTDA 
FABESUL DISTRIBUIDORA LTDA 
MALHARIA PRINCESA LTDA 
MALHAS MENEGOTTI IND TEXTIL LTDA 
DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTI 
HACO ETIQUETAS LTDA 
SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA. 
ENR MODA ESPORTIVA IND E COM LTDA 
LIRAMAX ETIQUETAS LT 
SCHAEFER IMPRESSOS LTDA - EPP 
SERVIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI 
HOLOSEG IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 
PITER PAN IND. COM. LTDA 
NANETE TEXTIL LTDA 
COMERCIAL DE ZIPERES ARMARINHOS 25 LT 
CABILOG COMERCIO LOGISTICA 
TAMANHO G INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 
JETFIO INDUSTRIA TEXTIL LTDA 
TEXTILFIO MALHAS LTDA 
MAC-LEN COM. IMP. EXP. LTDA 
CB EMBALAGENS LTDA 
RANEE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
WAISWOL E WAISWOL LTDA 
CABILOG COMERCIO E LOGISTICA LTDA - PALH 
MERCUR EMBALAGENS E ETIQUETAS 
HACO ETIQUETAS LTDA 
ZOO VAREJO DIGITAL LTDA 
INBRAPEL EMBALAGENS LTDA 
NS IMPORTAQAO E COMERCIO LTDA 

3.668,34 
0,00 
0,00 

3.904,11 
100.43,00 

4.429,50 
0,00 

1.624,50 
0,00 

24.008,01 
117.031,14 

8.193,50 
30.330,53 
36.109,50 

0,00 
10.753,14 

0,00 
3.978,69 

698.999,67 
6.488,08 
2.996,22 

129.936,41 
0,00 

513,23 
10.003,83 
4.002,10 
3.951,02 

0,00 
0,00 

986,26 
0,00 
0,00 

125,73 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

46.725,50 
0,00 
0,00 

1.117,31 
35.457,82 

635,49 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

18.452,43 
0,00 

16.289,01 
0,00 
0,00 

6.457,85 
0,00 

5.190,27 
0,00 
0,00 

20.958,50 
772,35 

0,00 
456,12 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.663,24 
938,40 

20.422,35 
9.318,00 
3.167,80 
8.408,40 

43.990,42 
0,00 

3.878,00 
4.019,25 
1.155,59 
7.115,01 
3.450,00 

14.578,00 
21.796,49 

7.884,47 
12.752,00 

0,00 
2.053,65 

14.488,38 
1.313.601,70 

19.901,89 
3.886,32 

17.244,21 
14.385,30 

799,00 
664,95 

13.554,11 
3.495,64 

12.875,22 
4.028,00 

0,00 
482,50 
990,73 

0,00 
17.912,78 

147,00 
1.511,05 

203.379,89 
9.288,00 

70.225,43 
10.784,66 

3.594,17 
0,00 

3.065,61 
192.253,89 

7.106,72 
552,50 

1.248,67 
11.220,00 

5.027,75 
34.794,20 

3.976,67 
2.412,29 

26.117,98 
18.525,67 
11.988,90 

0,00 
6.958,55 
2.622,00 

43.571,88 
325,50 

14.285,91 
0,00 

3.703,00 
1.623,02 
5.434,54 

177.278,56 
2.320,71 

665,28 
55.212,80 
25.115,11 
20.548,40 

275,00 
1.017,76 

743,00 
0,00 

/V\ 	

0,00,, 



LABEL TAG INDUSTRIA DE ETIQUETAS LTDA ME 
ANJO DA MODA ACESSORIOS TEXTEIS LTDA 
ROLAND DG BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 
ECO TRANSFER LTDA-ME 
ADARPCIDA DUTRA AMC:WEIDA DE ANDRADE ETI 

FORNECEDORES NACIONAIS DE MERC P/REVENDA 
FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS 

FORNECEDORES NACIONAIS MATERIAL CONSUMO 
FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS 

FORNECEDORES NACIONAIS DE IMOBILIZADO 
FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 

BANCO SICOOB 
BORDERO SICOOB - DESCONTO DE TITULOS C/C 15340-0 
FIDC LAVORO III- DESCONTOS DE TITULOS 
LAVORO FACTORING SA -DESC DE TITULOS 
DESCONTO DE TITULOS - A F GUEDES SECURITIZADORA 
DESCONTO DE TITULOS - FIDC NP LAVORO IV 
TERMO DE CESSAO - SUL INVEST FUNDO INVEST. EM DIR. CRED. 
TERMO DE CESSAO - RNX FUNDO INVEST. EM DIR. CRED. 
MULTI RECEBIVEIS II FUNDO DE INVEST.EM DIR.CREDITORIOS 
BORDERO BANCO DAYCOVAL - DESCONTO DE TITULOS 
RED - FIDC MULTISETORIAL LP 
O.S. SECURITIZADORA DE CREDITOS-DESC.DE TITULOS 
SICOOB 13° CONTRATO 468028 

EMPRESTIMOS DE PESSOAS LIGADAS 
MATHEUS CAMPAGNOLO - INTEGRALIZACAO DE CAPITAL 

ADIANTAMENTOS 
ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 

EMPRESTIMOS DE TERCEIROS 
EMPRESTIMOS DE TERCEIROS 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS 

SALARIOS A PAGAR 
FERIAS E ENCARGOS A PAGAR 
INSS SOBRE FERIAS A PAGAR 
FGTS SOBRE FERIAS A PAGAR 

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES 
PRO-LABORE A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
FGTS A PAGAR 
CONTRIBUICAO A SINDICATOS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 

IRF A RECOLHER (RETIDO DE PESSOA FISICA) 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE 0 LUCRO 
IRPJ A PAGAR 
CSLL A PAGAR 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS 
ICMS A PAGAR 
PIS A PAGAR 
COFINS A PAGAR 
INSS S/ FATURAMENTO A PAGAR 

PARCELAMENTO DE DEBITOS TRIB.FEDERAIS 
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 

PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO 
PARCELAMENTO INSS (GUIAS 02/2017 - 03/2017) 
PARCELAMENTO INSS (GUIA 07/2017) 
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12/2018 

3.815,64 
206,75 

5.380,05 
1.136,00 

223,00 

12/2017 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.824,91 3.824,91 
3.824,91 3.824,91 

50.780,32 20.533,03 
50.780,32 20.533,03 

1.895,00 2.250,00 
1.895,00 2.250,00 

5.680.641,53 1.723.480,37 
5.627.308,17 1.687.053,13 

45.716,39 0,00 
989.244,74 290.121,42 
349.601,20 6.689,85 

0,00 1.120,00 
610.101,71 747.429,08 

0,00 4.845,33 
0,00 636.847,45 

1.157.587,72 0,00 
516.037,90 0,00 
887.789,64 0,00 
269.409,91 0,00 
563.244,69 0,00 
238.574,27 0,00 

20.000,00 0,00 
20.000,00 0,00 

0,00 36.427,24 
0,00 36.427,24 

33.333,36 0,00 
33.333,36 0,00 

3.307.857,23 1.971.892,13 
1.046.311,28 1.321.336,22 

469.552,02 578.438,03 
421.609,92 547.142,09 
121.422,10 151.986,54 
33.727,24 43.769,56 

5.494,11 5.503,24 
5.494,11 5.503,24 

2.256.051,84 645.052,67 
657.518,95 182.979,00 

21.414,75 16.011,05 
1.577.118,14 446.062,62 

5.697.656,17 2.670.027,10 
57.065,05 54.302,39 
57.065,05 54.302,39 

1.497.255,49 632.559,63 
954.130,44 402.337,44 
543.125,05 230.222,19 

3.203.269,80 1.584.272,37 
146.836,45 272.643,43 
322.162,71 138.557,00 

1.491.437,49 639.493,84 
1.242.833,15 533.578,10 

61.418,23 68.328,57 
61.418,23 68.328,57 

0,00 131.753,12 
0,00 93.748,02 
0,00 • 38.005,10 
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PARCELAMENTO DE DEBITOS TRIB. ESTADUAIS 
PARCELAMENTO ICMS (GUIAS 05/2017 - 06/2017) 
PARCELAMENTO ICMS (GUIAS 07/2017 - 08/2017) 
PARCELAMENTO ICMS (042018) 

12/2018 

878.647,60 
0,00 
0,00 

83.271,65 

12/2017 

198.811,02 
148.370,41 
50.440,61 

0,00 
PARCELAMENTO ICMS (07/2018 - 08/2018) 135.105,07 0,00 

PARCELAMENTO ICMS (09-10-11-12/2017.... 02-03-05-06/2018) 501.154,65 0,00 
PARCELAMENTO ICMS (09/2018 / 10/2018) 159.116,23 0,00 

CONTAS A PAGAR 0,00 9.651,00 
DEMAIS CONTAS A PAGAR 0,00 9.651,00 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 0,00 9.651,00 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 776.762,23 0,00 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 776.762,23 0,00 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 776.762,23 0,00 
SICREDI CONTRATO B-80734155 776.762,23 0,00 

PATRIMONIO LIQUIDO 3.838.884,59 4.013.357,11 
CAPITAL 90.000,00 90.000,00 

CAPITAL SOCIAL 90.000,00 90.000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 90.000,00 90.000,00 

RESERVAS 3.748.884,59 3.923.357,11 
RESERVAS DE LUCRO 3.748.884,59 3.923.357,11 

RESERVAS DE LUCRO 3.748.884,59 3.923.357,11 

TOTAL DO PASSIVO 20.927.586,22 12.998.763,88 

Reconhecemos a exatidao do presente Balango Patrimonial corn base nas informagoes e na documentagao apresentada, encerrado em 
31/12/2018, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 20.927.586,22 (vinte milhoes, novecentos e vinte e sete mil, 
quinhentos e oitenta e seis re is e vinte e dois centavos), e em 31/12/2017, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 
12.998.763,88 (doze milh 	ove ntos e noventa e oito mil, setecentos e sessenta e tits reais e oitenta e oito centavos). 
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ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

12/2017 

12.998.763,88 
9.361.043,06 

725.355,31 

12/2016 

132.633,18 
131.843,45 
131.843,45 

CAIXA 508.415.36 131.843,45 
CAIXA GERAL 508.415,36 131.843,45 

BANCOS - CONTAS CORRENTES 200.511,84 0,00 
BANCO ITAU SA 7.378,91 0,00 
BANCO SICREDI 192.320,45 0,00 
SICOOB VALE DO IGUACU C/C 15.340-0 800,58 0,00 
SICOOB SUL C/C 16.487-9 11,90 0,00 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 16.428,11 0,00 
BANCO SICREDI 16.428,11 0,00 

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 8.635.687,75 0,00 
CLIENTES NACIONAIS 1.940.393,43 0,00 

CLIENTES DIVERSOS 1.938.321,13 0,00 
MATHEUS LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO C/C 2.072,30 0,00 

ADIANTAMENTOS 1.727.168,72 0,00 
ADIANTAMENTO P/ LOGIC IND COM EIRELI 1.707.078,10 0,00 
ADIANTAMENTO P/ EDSON CAMPAGNOLO 20.090,62 0,00 

ESTOQUES 4.968.125,60 0,00 
ESTOQUES DE MATERIA-PRIMA 4.968.125,60 0,00 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 3.637.720,82 789,73 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 2.180,00 0,00 

TITULOS A RECEBER DE TERCEIROS 2.180,00 0,00 
SICOOB VALE DO IGUAQU - QUOTAS 1.180,00 0,00 
SICOOB SUL - QUOTAS 1.000,00 0,00 

IMOBILIZADO 3.628.790,82 789,73 
BENS E DIREITOS EM USO 3.634.001,09 6.000,00 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.183.167,48 0,00 
MOVEIS E UTENSILIOS 250.303,20 6.000,00 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 151.320,15 0,00 
DIREITOS DE USO DE LINHA TELEFONICA 18.164,49 0,00 
EQUIPAMENTOS DE SEGURAKA 17.345,77 0,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS STO 1.000,00 0,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS CASCAVEL 7.700,00 0,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PLANALTO 5.000,00 0,00 

DEPRECIACAO ACUMULADA -5.210,27 -5.210,27 
DEPREC ACUM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -4.310,27 -4.310,27 
DEPREC ACUM MOVEIS E UTENSILIOS -900,00 -900,00 

INTANGIVEL 6.750,00 0,00 
FUNDO DE COMERCIO 6.750,00 0,00 

SOFTWARES 6.750,00 0,00 

TOTAL DO ATIVO 12.998.763,88 132.633,18 

PASSIVO 12.998.763,88 132.633,18 
PASSIVO CIRCULANTE 8.985.406,77 80.013,20 

FORNECEDORES 2.610.356,17 0,00 
FORNECEDORES NACIONAIS DE MATERIA-PRIMA 2.583.748,23 0,00 

EMBAPLAN EMBALAGENS PLANEJADAS LTDA 2.520,00 0,00 
COATS CORRENTE LTDA 20.422,35 0,00 
BRAFFIX TRANSFERS COMERCIAL SOROCABA LTD 9.318,00 0,00 
IND. E COM. DE ETIQUETAS ADESIVAS ZANDON 3.167,80 0,00 
EMBALATRENTO PAPEIS IMPORTACAO E EXPORTA 8.408,40 0,00 
CROMOTRANSFER INDUSTRIA DE ESTAMPAS EM T 43.996,42 0,00 
JUNKES MAQUINAS DE COSTURA LTDA - ME 3.878,00 0,00 
DOT PRINT INFORMATICA LTDA - ME 4.019,25 0,00 
TUPI SCREEN DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS 1.155,59 0,00 
WALTER MATEUS AMPESSAN PIVA - ME 7.115,01 0,00 
ALTERNATIVA GRAVAcOES SERIGRAFICAS LTDA. 3.450,00 0,00 
NAJAR S.A. 14.578,00 0,00 
TEXTIL TECNICOR LTDA 21.796,49 0,00 
EMBALATRENTO PAPEIS IMPORTAV1/40 E EXPOR 7.884,47 0,00 
FIACAO E TECELAGEM GAUCHA LTDA 12.752,00 0,00 
PETTENATI S/A IND TEXTIL 2.053,65 0,00 
SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA 14.488,38 0,00 

(1 
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INDUSTRIA E COM. DE MALHAS RVB LTDA 1.313.601,70 0,00 
P.P. PLAST INDUSTRIAL EIRELI 19.901,89 0,00 
NEOBRAND INDUSTRIA TEXTIL LTDA 3.886,32 0,00 
DIKLATEX INDUSTRIA TEXTIL 17.244,21 0,00 
TEXPAL OUIMICA LTDA 14.365,30 0,00 
ETAX IND.ETIQUETAS E ROTULOS LTDA. 799,00 0,00 
CADARTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 664,95 0,00 
ATENA COMPONENTES TEXTEIS LTDA 13.554,11 0,00 
FREUDENBERG NAO TECIDOS LTDA 3.495,64 0,00 
SUPERAcAO INDUSTRIA TEXTIL LTDA 12.875,22 0,00 
ETIQUETAS CHAPECO LTDA 4.028,00 0,00 
COMERCIO DE LINHAS GENERAL LTDA 482,50 0,00 
A COSTUREIRA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA 990,73 0,00 
FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA . 17.912,78 0,00 
MAQ COSTURA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 147,00 0,00 
TEXTIL FARROUPILHA LTDA 1.511,05 0,00 
DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS 203.379,89 0,00 
ADINA - INDUSTRIA E COMERCIO DE FECHOS L 9.288,00 0,00 
MALHARIA BRASIL EIRELI 70.225,43 0,00 
FALCON INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA 10.784,66 0,00 
TEXTIL TECNICOR LTDA 3.594,17 0,00 
SILMAQ S/A 3.065,61 0,00 
ITEMA IND.E COM. DE AVIAMENTOS E MALHAS 192.253,89 0,00 
ELETISA EMBALAGENS LTDA 7.106,72 0,00 
GRAFICA NOVA IMPRESSAO LTDA. 552,50 0,00 
CAVEMAC INDL COML MAQS IMP EXP LTDA 1.248,67 0,00 
J-TECK GLOBAL TINTAS DIGITAIS LTDA 11.220,00 0,00 
FABESUL DISTRIBUIDORA LTDA 5.027,75 0,00 
MALHARIA PRINCESA LTDA 34.794,20 0,00 
MALHAS MENEGOTTI IND TEXTIL LTDA 3.976,67 0,00 
DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTI 2.412,29 0,00 
HACO ETIQUETAS LTDA 26.117,98 0,00 
SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA. 18.525,67 0,00 
ENR MODA ESPORTIVA IND E COM LTDA 11.988,90 0,00 
SCHAEFER IMPRESSOS LTDA - EPP 6.958,55 0,00 
SERVIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI 2.622,00 0,00 
HOLOSEG IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 43.571,88 0,00 
PITER PAN IND. COM. LTDA 325,50 0,00 
NANETE TEXTIL LTDA 14.285,91 0,00 
CABILOG COMERCIO LOGISTICA 3.703,00 0,00 
TAMANHO G INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 1.623,02 0,00 
JETFIO INDUSTRIA TEXTIL LTDA 5.434,54 0,00 
TEXTILFIO MALHAS LTDA 177.278,56 0,00 
MAC-LEN COM. IMP. EXP. LTDA 2.320,71 0,00 
CB EMBALAGENS LTDA 665,28 0,00 
RANEE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 55.212,80 0,00 
WAISWOL E WAISWOL LTDA 25.115,11 0,00 
CABILOG COMERCIO E LOGISTICA LTDA PALH 20.548,40 0,00 
MERCUR EMBALAGENS E ETIQUETAS 275,00 0,00 
HACO ETIQUETAS LTDA 1.017,76 0,00 
ZOO VAREJO DIGITAL LTDA 743,00 0,00 

FORNECEDORES NACIONAIS DE MERC P/REVENDA 3.824,91 0,00 
FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS 3.824,91 0,00 

FORNECEDORES NACIONAIS MATERIAL CONSUMO 20.533,03 0,00 
FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS 20.533,03 

/ 
0,00 

FORNECEDORES NACIONAIS DE IMOBILIZADO 2.250,00 0,00 
FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS 2.250,00 0,00 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.723.480,37 0,00 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 1.687.053,13 0,00 

BORDERO SICOOB - DESCONTO DE TITULOS C/C 15340-0 290.121,42 0,00 
FIDC LAVORO III- DESCONTOS DE TITULOS 6.689,85 0,00 
LAVORO FACTORING SA -DESC DE TITULOS 1.120,00 0,00 
DESCONTO DE TITULOS - A F GUEDES SECURITIZADORA 747.429,08 0,00 
DESCONTO DE TITULOS - FIDC NP LAVORO IV 4.845,33 0,00 
TERMO DE CESSAO - SUL INVEST FUNDO INVEST. EM DIR. CRED. 636.847,45 0,00 

ADIANTAMENTOS 36.427,24 0,00 
ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 36.427,24 0,00 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 1.971.892,13 3.154,57 
FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS 1.321.336,22 0,00 

SALARIOS A PAGAR 578.438,03 0,0 



FERIAS E ENCARGOS A PAGAR 
INSS SOBRE FERIAS A PAGAR 
FGTS SOBRE FERIAS A PAGAR 

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENITES 
PRO-LABORE A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
INSS - EMPRESA A PAGAR 
FGTS A PAGAR 
CONTRIBUICAO A SINDICATOS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 

IRF A RECOLHER (RETIDO DE PESSOA FISICA) 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE 0 LUCRO 
IRPJ A PAGAR 
CSLL A PAGAR 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS 
ICMS A PAGAR 
PIS A PAGAR 
COFINS A PAGAR 
INSS S/ FATURAMENTO A PAGAR 

PARCELAMENTO DE DEBITOS TRIB.FEDERAIS 
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 

PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO 
PARCELAMENTO INSS (GUIAS 02/2017 - 03/2017) 
PARCELAMENTO INSS (GUIA 07/2017) 

PARCELAMENTO DE DEBITOS TRIB. ESTADUAIS 
PARCELAMENTO ICMS (GUIAS 05/2017 - 06/2017) 
PARCELAMENTO ICMS (GUIAS 07/2017 - 08/2017) 

CONTAS A PAGAR 
DEMAIS CONTAS A PAGAR 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

RESERVAS 
RESERVAS DE LUCRO 

RESERVAS DE LUCRO 

PREJUIZOS ACUMULADOS 
PREJUIZOS ACUMULADOS 

PREJUIZOS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 

TEC EM CONTABILIDA 
CRC PR-013.407/0-6 
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547.142,09 0,00 
151.986,54 0,00 
43.769,56 0,00 

5,503,24 0,00 
5.503,24 0,00 

645.052,67 3.154,57 
0,00 1.418,81 

182.979,00 594,00 
16.011,05 0,00 

446.062,62 1.141,76 

2.670.027,10 76.858,63 
54.302,39 3.876,41 
54.302,39 3.876,41 

632.559,63 0,00 
402.337,44 0,00 
230.222,19 0,00 

1.584.272,37 0,00 
272.643,43 0,00 
138.557,00 0,00 
639.493,84 0,00 
533.578,10 0,00 

68.328,57 72.982,22 
68.328,57 72.982,22 

131.753,12 0,00 
93.748,02 0,00 
38.005,10 0,00 

198.811,02 0,00 
148.370,41 0,00 

50.440,61 0,00 

9.651,00 0,00 
9.651,00 0,00 
9.651,00 0,00 

4.013.357,11 52.619,98 
90.000,00 90.000,00 
90.000,00 90.000,00 
90.000,00 90.000,00 

3.923.357,11 0,00 
3.923.357,11 0,00 
3.923.357,11 0,00 

0,00 -37.380,02 
0,00 -37.380,02 
0,00 -37.380,02 

12.998.763,88 132.633,18 

Reconhecemos a exatidao do presente Balanco Patrimonial corn base nas informagOes e na documentagao apresentada, encerrado em 
31/12/2017, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 12.998.763,88 (doze milhoes, novecentos e noventa e oito mil, 
setecentos e sessenta e fres reais e oitenta e oito centavos), e em 31112/2016, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 
132.633,18 (centoto e dots mil, seiscentos e trinta e tits reais e dezoito centavos). 

e  
ATH S Ul 	DA CAMPAGNOLO 

TITU R 
CPF 44..30' :9-08 



ATENCIOSAMEN 

NADIR S 

Rua Antonio 	ues, 1080 

85760-000 • CAPA EMA - PARANA 
Fones: (46) 3552-1342 13552.1856 
CRC-PR 01340710-6 • CPF 060246.61921 

3 3 
Capanema/Pr, 10 De Novembro de 20 . 

Prezados senhores 

REF: FATURAMENTO 
A empresa BETEL EIRELI - EPP, Pessoa Juridica de Direito Privado, inscrita 

no CNPJ sob n.° 04.244.823/0001-13, situada na Rua Antonio Niehues, n° 442, Bairro 

Santa Cruz, Capanema, Estado do Parana, vem através desta informar o faturamento dos 

altimos 03 (tres) anos, como segue: 

MESES FATURAMENTO 
11/2017 R$ 2.775.233,85 
12/2017 R$ 2.603.558,94 
01/2018 R$ 	1.613.229,53 
02/2018 R$ 	2.511.024,35 
03-2018 R$ 	2.846.725,60 
04-2018 R$ • 2.876.873,46 
05-2018 R$ 	2.488.210,55 
06-2018 R$ 	2.009.009,88 
07/2018 R$ 	2.256.415,43 
08/2018 R$ 	1.807.844,04 
09/2018 R$ 	2.340.757,53 
10/2018 R$ • 2.264.235,90 
11/2018 R$ 	2.990.354,72 
12/2018 R$ 	3.423.478,34 
01/2019 R$ 	843.866,06 
02/2019 R$ 1.950.317,77 
03/2019 R$ 2.744.340,51 
04/2019 R$ 2.583.943,58 
05/2019 R$ 2.511.880,41 
06/2019 R$ 1.896.142,02 
07/2019 R$ 2.426.642,01 
08/2019 R$ 3.416.004,10 
09/2019 R$ 3.141.891,45 
10/2019 R$ 4.315.750,62 
11/2019 R$ 3.573.690,72 
12/2019 R$ 4.437.368,25 
01/2020 R$ 2.185.179,95 
02/2020 R$ 3.809.651,23 
03/2020 R$ 3.277.150,54 
04/2020 

. R$ 1.739.560,28 
05/2020 R$ 1.883.744,06 
06/2020 R$ 2.126.418,00 
07/2020 R$ 3.131.232,22 
08/2020 R$ 2.570.995,97 
09/2020 R$ 2.701.609,02 
10/2020 R$ 3.643.840,19 



betel 
sport industry 

403  0 4 

DECLARAcA0 

BETEL EIRCLI, pusc..ra juridic:a, inscrita no CNPJ sob n° 04.244.823/0001 13, 

DECLARA, que atualmente conta corn 208 funcionarios registrados, conforme 

demonstrado na GFIP ern anexo. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

BETEL EIRELI 

04.244.823/0001-13 

BETEL SPORT I CNPJ: 04.244.823/0001-13 - IE: 90738265-67 

Rua Antonio Niehues, 442 - Santa Cruz - Capanema - Parana - Brasil - Cep: 85760-000 

Fone: 55 46 3552-8800 I WWW.BETELSPORT.COM.BR  



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 05/11/2020 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

	
HMRA: 	15:57:11 

	

PAG : 	0001/0020 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAcAO A PREVID2NCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
	

INSCRICAO: 04.244.823/0001-13 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS: 2100 	FPAS: 507 
	

OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES: 1 	RAT: 3,0 	FAP: 1,15 RAT AJUSTADO: 3,45 
TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIa0:  

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTACAO 
	

CBO 
REM SEM 13' SAL 
	

REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 
	

JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

ELISANDRA DE LIMA 128.58523.51-9 01/11/2001 01 05/10/2020 PL 07605 
1.055,93 0,00 0,00 79,35 84,48 0,00 

MARILIA WEBER 131.09091.52-5 07/02/2019 01 30/09/2020 QL 07633 
1.299,47 0,00 0,00 101,27 103,96 0,00 

GABRIELA ALBANEZE 132.03333.52-9 15/04/2019 01 27/07/2020 Q1 07603 
2.779,41 0,00 0,00 255,15 222,36 0,00 

FRANCIELE DOBRANTZ 151.35557.03-6 04/02/2020 01 23/10/2020 J 07631 
883,67 903,56 903,56 134,03 142,98 0,00 

ANDRESSA HUNHOFF ALVES 160.01792.46-2 31/08/2020 01 06/10/2020 J 07631 
125,87 87,08 87,08 15,97 17,04 0,00 

DEISE SUZANA DA SILVA 160.09188.76-9 07/02/2013 01 31/08/2020 QL 07632 
1.677,90 0,00 0,00 135,33 134,23 0,00 

ANDERSON VICTOR VARGAS ALVES 160.13713.73-2 01/10/2011 01 31/12/2014 01 07631 
954,00 0,00 0,00 0,00 76,32 0,00 

0,00 
MARIA TEREZINHA DULLIUS COELHO DE SOUZA 164.30877.03-6 03/02/2014 01 17/09/2020 PL 05143 

98,49 0,00 0,00 7,38 7,87 0,00 
SANDRA ZANATTA 166.01781.29-1 02/05/2013 01 28/10/2020 J 07842 

1.226,06 1.270,59 1.270,59 193,33 199,73 0,00 
GUSTAVO SCHLINDWEIN 201.94324.94-4 24/04/2019 01 01/10/2020 J 07631 

0,00 910,52 910,52 68,28 72,84 0,00 
LARISSA ANTUNES FERREIRA BOURSCHEIDT 203.34161.64-3 15/08/2019 01 19/10/2020 J 07631 

722,44 1.002,67 1.002,67 129,38 138,00 0,00 
DAIANE BADE GERHARDT 206.15090.15-4 01/04/2009 01 01/07/2018 01 07618 

1.175,23 0,00 0,00 0,00 S4,01 0,00 
0,00 

LUANA CAROLINE NASCIMENTO 206.43220.91-1 11/04/2016 01 25/08/2020 QL 07631 
1.258,24 0,00 0,00 97,56 100,65 0,00 

DEBORA MARIA MASSOLA 206.43221.82-9 31/08/2020 01 30/10/2020 J 07631 
921,49 174,17 174,17 82,17 87,65 0,00 



DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0002/0020 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVID2NCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
	 INSCRIcAO: 04.244.823/0001-13 

COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS: 2100 
	

FPAS: 507 	OUTRAS ENT:0079 
	

SIMPLES:1 	RAT: 3.0 
	

FAP : 1.15 RAT AJUSTADO : 3.45 

TOMADOR/OBRA: 
	 INSCRICAO:  

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAck 
	

CBO 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 

	 JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

PATRICIA PEREIRA DE OLIVEIRA STUMPF 	 207.00949.01-6 
	

10/05/2017 	01 	 04/07/2020 QL 	07618 
1.351,84 	 0,00 
	

0,00 
	

105,98 	 108,14 	 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PIG : 	0003/0020 

RELACAO DOS TRABALHADORES COM GRRF CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDENCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
TOMADOR/OBRA: 

COD GPS: 2100 F PAS : 507 
INSCRICAO: 04.244.823/0001-13 

OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES : 1 	RAT: 3.0 	FAP : 1.15 RAT AJUSTADO : 3.45 
INS CR I 010 :  

NOME TRABALHADOR 
	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAcAO 
	

CBO 
REM SEM 13° SAL 
	

REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 
	

JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

LEONARDO SOUZA DA ROSA 128.96433.69-6 05/08/2019 01 13/10/2020 IL 04141 
284,26 	 1.107,24 1.107,24 105,28 0,00 0,00 

VALDENE SAMPAIO RODRIGUES DA SILVA 190.25015.52-5 03/02/2020 01 13/10/2020 IL 07631 
511,64 	 898,84 898,84 105,78 0,00 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PIG : 	0004/0020 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVID2NCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
TOMADOR/OBRA: 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 

INSCRICAO: 04.244.823/0001-13 
COD GPS : 2100 
	

FPAS: 507 	OUTRAS ENT:0079 	SIMPLES:1 	RAT: 3.0 	FAP: 1.15 RAT AJUSTADO: 3.45 

	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO 
REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 

BASE CAL PREV SOCIAL 

INSCRICAO:  

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAck 
	

CBO 
DEPOSITO 
	

JAM 

ADILSON DO NASCIMENTO 129.83051.50-3 10/02/2020 01 04141 
1.456,65 0,00 0,00 115,41 116,54 0,00 

ADRIANA ABATTI DOS SANTOS LEVISKI 127.87254.52-9 08/10/2018 01 04110 
1.432,98 	 0,00 0,00 113,28 114,64 0,00 

ADRIANA DE FATIMA SOARES BERGJOHANN 128.78810.52-1 13/08/2014 01 03188 
2.132,06 0,00 0,00 177,47 170,57 0,00 

ADRIANA HART KREIN 160.01636.02-9 02/03/2020 01 07632 
1.322,00 0,00 0,00 103,30 105,77 0,00 

ALINE SCHMIDT 160.08759.59-2 01/03/2012 01 03912 
2.782,24 0,00 0,00 255,49 222,57 0,00 

AMANDA GABRIELY KUNRATH 161.69838.35-4 16/12/2019 01 07631 
1.223,00 0,00 0,00 94,39 97,84 0,00 

AMANDA MAIARA MULLER 212.84629.54-8 09/08/2017 01 07631 
1.172,88 0,00 0,00 89,87 93,83 0,00 

ANA CLAUDIA BERGER 160.01881.96-1 23/04/2019 01 07631 
1.178,52 0,00 0,00 90,38 94,29 0,00 

ANAIS AMPESSAN FOQUEZATTO 154.10653.58-4 20/01/2020 01 04110 
1.652,02 0,00 0,00 133,00 132,17 0,00 

ANDERSON IVAN SCHMIDT 206.15092.89-0 14/05/2012 01 07603 
2.322,00 0,00 0,00 200,26 185,76 0,00 

ANDERSON ROQUE REZENDE 201.86481.45-9 15/07/2019 01 04110 
1.867,54 0,00 0,00 152,39 149,40 0,00 

ANDRESSA DE ABREU SANTANA 202.03380.10-4 10/05/2017 01 07631 
1.191,00 0,00 0,00 91,51 95,28 0,00 

ANGELA APARECIDA G KRUPINSKI 160.89883.92-2 15/09/2014 01 07631 
1.278,41 0,00 0,00 99,37 102,27 0,00 

ANGELICA DE JESUS GRIGOLO 160.06298.64-4 01/04/2019 01 07632 
1.534,86 0,00 0,00 122,45 122,78 0,00 

ARIEL PAULO NOL 209.40681.92-1 09/07/2019 01 03188 
1.745,90 0,00 0,00 141,45 139,67 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
	 DATA: 05/11/2020 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 
	

HOZA: 	15:57:11 
PAG : 	0005/0020 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDANCIA 

858100002830 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 	COD REC:115 	COD GPS: 2100 	FPAS : 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES : 1 	RAT: 
TOMADOR/OBRA: 

716701792010 107646050803 424482300011 

INSCRICAO: 	04.244.823/0001-13 
3.0 	FAP : 1.15 	RAT AJUSTADO: 3.45 

INSCRICAO: 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 

PIS/PASEP/CI 
BASE CAL 13°SAL PREV SOC 

BASE CAL PREV SOCIAL 

ADMISSAO 
CONTRIB SEG DEVIDA 

CAT 	OCOR DATA/COD MOVIMENTACAO 
DEPOSITO 

CBO 
JAM 

AUZEMIR MARLI BENDER RECH 124.23426.62-5 01/11/2003 01 07632 
1.518,70 	 0,00 0,00 121,00 121,50 0,00 

BEATRIZ CAROLINE DE FREITAS WALACHESKI 160.02012.03-7 01/02/2018 01 07632 
1.480,47 	 0,00 0,00 117,56 118,44 0,00 

BEATRIZ ROYER 204.05579.75-0 20/01/2020 01 07631 
1.213,00 	 0,00 0,00 93,49 97,04 0,00 

CARLA APARECIDA DO NASCIMENTO ANTUNES 206.15065.70-2 29/07/2019 01 07631 
1.273,35 	 0,00 0,00 98,92 101,86 0,00 

CASSIA DO NASCIMENTO 161.77411.58-5 11/03/2013 01 07631 
1.844,88 	 0,00 0,00 150,35 147,59 0,00 

CLAUDIA DA SILVA CAVALHEIRO SCHMIDT 131.35297.52-6 07/04/2008 01 07632 
1.688,50 	 0,00 0,00 136,28 135,09 0,00 

CLAUDIA PLACE 164.25867.53-2 22/02/2016 01 07618 
1.277,56 	 0,00 0,00 99,30 102,20 0,00 

CLAUDIA VANESSA MROZINSKI JAPANI 153.28279.27-5 23/01/2019 01 07631 
1.223,91 	 0,00 0,00 94,47 97,92 0,00 

CLAUDINEIA DE LIMA 207.02938.21-6 02/03/2020 01 07632 
1.266,28 	 0,00 0,00 98,28 101,30 0,00 

CLEVERSON ROCKEMBACH 126.54516.51-4 14/06/2017 01 01423 
5.297,09 	 0,00 0,00 600,52 423,77 0,00 

CRISTIANE STREIY 164.36950.59-2 04/03/2019 01 07633 
1.297,80 	 0,00 0,00 101,12 103,82 0,00 

DAIANI CRISTINA GOSSLER 206.83284.43-0 11/04/2013 01 04141 
1.351,15 	 0,00 0,00 105,92 108,09 0,00 

DANIELA APARECIDA SCHAAB 129.17000.50-5 02/05/2016 01 07631 
1.229,38 	 0,00 0,00 94,96 98,36 0,00 

DANIELE BRANDALISE 212.87178.04-0 10/04/2017 01 07618 
1.380,50 	 0,00 0,00 108,56 110,44 0,00 

DAVI EMANUEL DOS SANTOS MOREIRA 201.93829.61-9 11/06/2018 01 07631 
1.230,39 	 0,00 0,00 95,05 98,43 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0006/0020 

RELAcA0 DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARKAO A PREVIDENCIA 

858100002830 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 	COD REC:115 	COD GPS : 2100 	FPAS : 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES : 1 	RAT: 
TOMADOR/OBRA: 

716701792010 107646050803 424482300011 

INSCRIcAO: 	04.244.823/0001-13 
3.0 	FAP: 1.15 	RAT AJUSTADO: 3.45 

INSCRWAO: 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 

PIS/PASEP/CI 
BASE CAL 13°SAL PREV SOC 

BASE CAL PREV SOCIAL 

ADMISSAO 
CONTRIB SEG DEVIDA 

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAck 
DEPOSITO 

CBO 
JAM 

DEBORA APARECIDA KLEINERT 160.02151.90-8 09/11/2015 01 01 07632 
1.577,46 0,00 0,00 126,29 126,19 0,00 

DILSON SOARES 125.03545.94-9 18/11/2015 01 07631 
1.389,30 0,00 0,00 109,35 111,15 0,00 

DJONEI COSTA DE FREITAS 161.00860.49-0 21/10/2020 01 07631 
348,33 0,00 0,00 26,12 27,86 0,00 

DOUGLAS RAIMUNDO DA SILVA 129.45191.34-4 24/02/2020 01 03191 
5.648,50 0,00 0,00 649,72 451,89 0,00 

EDINA PAULA BOTTEGA 206.15092.75-0 09/09/2019 01 07631 
1.228,32 0,00 0,00 94,86 98,26 0,00 

EDUARDO LUCAS CEUCHUK HOICA 201.93843.73-5 26/08/2020 01 07631 
1.042,31 0,00 0,00 78,17 83,38 0,00 

ELENICE CRISTINA RHODEN PERETTI 206.43475.41-3 10/03/2010 01 07631 
1.530,60 0,00 0,00 122,07 122,44 0,00 

ELIANE HARTMANN WISNIEVSKI 127.89175.49-9 13/10/2002 01 03911 
2.051,51 0,00 0,00 168,95 164,13 0,00 

ELIEGE FABIA KIRST PERARO 130.38341.52-4 14/05/2008 01 03188 
2.715,74 0,00 0,00 247,51 217,26 0,00 

ELISIANE NOS 131.90932.89-0 16/03/2016 01 07633 
1.339,47 0,00 0,00 104,87 107,16 0,00 

ELIZANDRA ANDREA KOHNLEIN ROSSI 160.02407.54-6 24/03/2009 01 03188 
1.958,83 0,00 0,00 160,61 156,70 0,00 

ELIZEU HENRIQUE MAIA 161.35583.30-2 04/03/2019 01 07605 
1.633,53 0,00 0,00 131,33 130,68 0,00 

ELIZIA APARECIDA FORTES PETER 128.32719.51-3 21/09/2015 01 07632 
1.640,36 0,00 0,00 131,95 131,23 0,00 

EMANUELI PELIZZARI WERLE 203.21167.50-8 25/01/2016 01 04141 
1.821,67 0,00 0,00 148,27 145,73 0,00 

EMERSON RODRIGO DA SILVA 128.77199.51-9 12/03/2019 01 02124 
3.077,09 0,00 0,00 290,87 246,17 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDENCIA 

858100002830 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 	COD REC:115 	COD GPS: 2100 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT:0079 	SIMPLES:1 	RAT: 
TOMADOR/OBRA: 

716701792010 107646050803 424482300011 

INSCRICAO: 	04.244.823/0001-13 
3.0 	FAP : 1.15 	RAT AJUSTADO : 3.45 

INSCRICAO: 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 

PIS/PASEP/CI 
BASE CAL 13°SAL PREV SOC 

BASE CAL PREV SOCIAL 

ADMISSAO 
CONTRIB SEG DEVIDA 

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTACAD 
DEP6SITO 

CBO 
JAM 

ENLEONI KUNRATH BODDENBERG 124.36655.63-6 01/02/2019 01 05143 
1.595,38 0,00 0,00 127,90 127,64 0,00 

EVANDRO ALVES DE SIQUEIRA 125.50514.58-2 01/07/2007 01 07825 
1.888,12 0,00 0,00 154,25 151,05 0,00 

EVANDRO ANDRE KOHNLEIN 160.02495.24-0 18/01/2018 01 07633 
1.584,17 0,00 0,00 126,89 126,73 0,00 

FABIA ZANON STUANI 130.78485.49-7 02/05/2013 01 04141 
1.439,78 0,00 0,00 113,90 115,19 0,00 

FABIANO ESCHEMBACH 212.88198.81-9 10/02/2020 01 07631 
1.272,15 0,00 0,00 98,81 101,77 0,00 

FATIMA TORTELLI 124.36153.84-3 02/03/1998 01 07605 
1.888,15 0,00 0,00 154,25 151,06 0,00 

FERNANDA MACHADO 201.65476.51-0 28/05/2019 01 07631 
1.213,00 0,00 0,00 93,49 97,04 0,00 

FERNANDA PATRICIA HARTMANN 206.15082.49-6 21/01/2020 01 03912 
1.547,66 0,00 0,00 123,60 123,81 0,00 

FERNANDO CASTIGLIONI 206.43222.67-1 02/04/2014 01 03141 
2.562,18 0,00 0,00 229,08 204,97 0,00 

FERNANDO SCHUSSLER 142.99253.91-0 25/01/2016 01 07631 
1.262,29 0,00 0,00 97,92 100,99 0,00 

FRANCINI FERNANDA FREITAG FUHR 200.80102.76-4 01/04/2015 01 03911 
3.520,70 0,00 0,00 351,83 281,65 0,00 

GABRIEL SCHIMITEZ CASTRO 212.86281.10-7 19/08/2020 01 07631 
675,22 0,00 0,00 50,64 54,01 0,00 

GENILSON ROBERTA 161.81741.80-2 01/02/2017 01 07825 
2.578,63 0,00 0,00 231,06 206,29 0,00 

GESSI BUGS 129.44479.50-6 26/08/2020 01 07631 
1.045,00 0,00 0,00 78,37 83,61 0,00 

GIANINI MARCIELI DRESSLER NEUMANN 201.93851.46-0 09/04/2012 01 07632 
1.654,48 0,00 0,00 133,22 132,35 0,00 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0007/0020 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0008/0020 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVID2NCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: 

INSCRICAO: 04.244.823/0001-13 
FPAS : 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES : 1 	RAT: 3.0 	FAP : 1.15 	RAT AJUSTADO : 3.45 

	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO 

	

BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 
BASE CAL PREV SOCIAL 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 
	

REM 13°SAL 

INSCRICAO:  

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTACAO 	 030 
DEPOSITO 
	

JAM 

GILVANI DO AMARAL FRANCA GONZATTI 126.06451.50-5 01/06/2004 01 07632 
1.698,50 	 0,00 0,00 137,18 135,89 0,00 

GLACI RECKZIEGEL 148.73012.79-8 22/05/2014 01 05143 
1.670,48 	 0,00 0,00 134,66 133,64 0,00 

GRACIELI MARTINS 206.33390.36-9 16/03/2020 01 07631 
1.180,94 	 0,00 0,00 90,60 94,47 0,00 

GUILHERME POSSER LEITE 162.69910.72-3 21/10/2019 01 07631 
1.392,90 	 0,00 0,00 109,68 111,43 0,00 

HENRIQUE LUIZ MULLER 201.93847.19-6 18/07/2019 01 07842 
1.269,00 	 0,00 0,00 98,53 101,52 0,00 

IAM FABRICIO DALL ALBA 161.83844.52-8 01/08/2012 01 07662 
1.817,28 	 0,00 0,00 147,87 145,38 0,00 

INDIAMARA APARECIDA BAUMGARTNER DOS SANT 128.91056.49-5 20/01/2020 01 07632 
1.183,00 	 0,00 0,00 90,79 94,65 0,00 

INDIAMARA APARECIDA KUNRATHW WALACHESKI 162.57373.91-4 23/01/2014 01 07632 
1.761,49 	 0,00 0,00 142,85 140,91 0,00 

INES BASSEGIO SOARES 123.88038.01-6 14/01/2008 01 07632 
1.586,97 	 0,00 0,00 127,14 126,96 0,00 

IVANETE DA SILVA ROOS 127.30605.49-7 02/08/1999 01 07618 
1.510,72 	 0,00 0,00 120,28 120,86 0,00 

IVANI FERREIRA 123.50840.93-1 15/03/2013 01 07605 
1.747,85 	 0,00 0,00 141,62 139,83 0,00 

IVONETE MENTGES 206.20062.53-8 09/04/2018 01 07632 
1.329,47 	 0,00 0,00 103,97 106,35 0,00 

JAMILE NEITZKE PONTES 125.83668.46-5 04/02/2020 01 07631 
1.213,00 	 0,00 0,00 93,49 97,05 0,00 

JANETE HUNHOFF 162.61063.78-9 23/10/2019 01 07632 
1.559,66 	 0,00 0,00 124,68 124,77 0,00 

JAQUELINE MARIA BARTZ 131.82031.51-0 03/03/2016 01 07631 
1.213,00 	 0,00 0,00 93,49 97,05 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP 	SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0009/0020 

RELAcAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAcA0 A PREVIDENCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

INSCRIcAO: 04.244.823/0001-13 
OUTRAS ENT:0079 	SIMPLES:1 	RAT: 3.0 	FAP:1.15 RAT AJUSTADO:3.45 

INSCRIcAO:  

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAcAO 	 CBO 
DEPOSITO 
	 JAM 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS : 2100 
	

FPAS: 507 
TOMADOR/OBRA: 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL REM 13°SAL 

PIS/PASEP/CI 
BASE CAL 13°SAL PREV SOC 

BASE CAL PREV SOCIAL 

ADMISSAO 
CONTRIB SEG DEVIDA 

JENIFER CAMILE DA SILVA CAVALHEIRO 162.75335.86-7 17/09/2019 01 07631 
1.181,39 	 0,00 0,00 90,64 94,51 0,00 

JESSICA APARECIDA FERREIRA DA ROSA 207.80685.06-1 01/02/2013 01 07631 
1.339,48 	 0,00 0,00 104,87 107,15 0,00 

JESSICA ARITUZA WONS RIBEIRO 161.84108.21-3 03/04/2017 01 07618 
1.281,55 	 0,00 0,00 99,65 102,52 0,00 

JESSICA CRISTINA DA SILVA MOMBACH 161.84104.59-5 12/05/2014 01 07632 
1.540,52 	 0,00 0,00 122,96 123,24 0,00 

JESSICA FERNANDA MOREIRA 206.15080.61-2 18/11/2019 01 07631 
1.228,32 	 0,00 0,00 94,86 98,26 0,00 

JESSICA MAIARA MASSOLA PEREIRA 155.10034.27-4 17/02/2020 01 03911 
1.533,04 	 0,00 0,00 122,29 122,65 0,00 

JESSICA TAINARA SOARES 162.74959.60-3 07/05/2019 01 07631 
1.213,00 	 0,00 0,00 93,49 97,04 0,00 

JHONATAN HORING DE OLIVEIRA 163.25384.28-9 19/02/2016 01 03188 
2.338,57 	 0,00 0,00 202,25 187,08 0,00 

JHONATAN VINICIUS MROZINSKI RECH 161.84177.83-5 12/04/2011 01 04141 
2.472,21 	 0,00 0,00 218,29 197,77 0,00 

JISLAINE VIEIRA LOURENCO 162.79301.68-1 01/12/2011 01 07618 
1.402,08 	 0,00 0,00 110,50 112,16 0,00 

JOHN LENO PADUA DE OLIVEIRA 161.84173.08-2 01/04/2019 01 04141 
1.497,92 	 0,00 0,00 119,13 119,83 0,00 

JOICE EBERT ANTUNES PINTO 130.28887.71-0 01/04/2011 01 03188 
1.605,13 	 0,00 0,00 128,78 128,42 0,00 

JONATHAN EDUARDO RODRIGUES LISI 162.74962.52-3 09/07/2019 01 07631 
1.130,93 	 0,00 0,00 86,10 90,47 0,00 

JOSEANE ANDRESSA SOARES MULLER 162.60366.51-6 07/05/2019 01 04221 
1.213,00 	 0,00 0,00 93,49 97,04 0,00 

JOSEMAR BARBOSA 203.29819.77-6 13/10/2015 01 07603 
2.666,48 	 0,00 0,00 241,60 213,31 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

DATA: 05/11/2020 
FORA: 	15:57:11 
PAG : 	0010/0020 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVID2NCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
TOMADOR/OBRA: 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 

COD GPS: 2100 

	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO 
REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 

BASE CAL PREV SOCIAL  

INSCRICAO: 04.244.823/0001-13 
FAP: 1.15 	RAC AJUSTADO: 3.45 

INSCRICAO:  

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTACk 
DEPOSITO 

FPAS: 507 	OUTRAS ENT:0079 	SIMPLES:1 	RAT: 3.0 

030 
JAM 

JOSEMAR LUAN EYNG 206.20063.56-9 04/04/2017 01 04110 
1.472,67 0,00 0,00 116,86 117,81 0,00 

JOSIANE ANTUNES FERREIRA 161.84820.73-8 26/08/2019 01 07631 
1.417,16 0,00 0,00 111,86 113,37 0,00 

JOSIANE FAUST 148.72816.82-6 06/12/2019 01 07633 
1.356,71 0,00 0,00 106,42 108,54 0,00 

JOSIANE VIEIRA LOURENCO 162.79308.39-2 14/02/2019 01 07632 
1.227,12 0,00 0,00 94,76 98,16 0,00 

JOSILENE BURDELLA TOME 162.17097.73-8 13/03/2014 01 07631 
1.296,73 0,00 0,00 101,02 103,73 0,00 

JOYCE GRAZIELLE RODRIGUES 131.49756.52-8 13/03/2019 01 03912 
1.571,84 0,00 0,00 125,78 125,75 0,00 

JUCILAINE NOLL 161.75170.35-1 16/02/2009 01 07631 
1.427,00 0,00 0,00 112,75 114,16 0,00 

JULIANE APARECIDA DE SOUZA 161.82061.67-8 01/03/2016 01 07605 
1.741,60 0,00 0,00 141,06 139,32 0,00 

JULIANI CRISTINI DRESSLER NEUMANN 201.93851.54-1 04/07/2012 01 07632 
1.623,32 0,00 0,00 130,41 129,86 0,00 

JULIANO HEDER PEDROSO 161.80972.80-0 09/04/2018 01 07632 
1.228,30 0,00 0,00 94,86 98,26 0,00 

JULIANO LUCAS DE MOURA 201.93845.35-5 10/03/2020 01 04110 
1.876,53 0,00 0,00 153,20 150,12 0,00 

JUSSARA DA SILVA DE BORBA 210.74603.36-4 02/08/2017 01 07631 
1.177,72 0,00 0,00 90,31 94,21 0,00 

JUSSIANI CRISTINA KARAS 130.43584.69-3 23/04/2019 01 07632 
1.281,27 0,00 0,00 99,63 102,51 0,00 

KARINA ALVES 204.36487.01-7 01/05/2010 01 01422 
2.768,62 0,00 0,00 253,86 221,48 0,00 

KEILA DIONEIA DE LIMA 164.53881.85-4 04/04/2016 01 07631 
628,27 0,00 0,00 47,12 50,26 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 05/11/2020 
HDRA: 	15:57:11 
PiG : 	0011/0020 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDANCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
TOMADOR/OBRA: 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 

INSCRIcAO: 04.244.823/0001-13 
COD GPS : 2100 
	

FPAS: 507 	OUTRAS ENT:0079 	SIMPLES:1 	RAT: 3.0 	FAP: 1.15 	RAT AJUSTADO: 3.45 

	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO 
REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 

BASE CAL PREV SOCIAL 

INSCRICAO:  

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTACAD 
	

CBO 
DEPOSITO 
	

JAM 

KETLIN LARISSA EICHELBERGER 154.49787.75-1 25/07/2019 01 07842 
1.351,15 0,00 0,00 105,92 108,10 0,00 

LAERTON HENRIQUE NEUSQUEN 125.99830.69-0 24/06/2019 01 03141 
2.491,31 0,00 0,00 220,58 199,31 0,00 

LANA EDUARDA DA SILVA VOLFART 164.36952.61-7 23/04/2019 01 07842 
1.458,35 0,00 0,00 115,57 116,66 0,00 

LEANDRO ROQUE MOLLMANN 129.74901.50-8 06/03/2013 01 04141 
1.358,94 0,00 0,00 106,62 108,72 0,00 

LEIDY NARA WIETHOLTER 130.51276.49-8 18/11/2015 01 04102 
3.491,80 0,00 0,00 347,78 279,35 0,00 

LEILA MARTA PINHEIRO DOS SANTOS 164.25874.78-4 02/09/2019 01 07632 
1.312,00 0,00 0,00 102,40 104,96 0,00 

LENIRA KREVER CARNIEL 129.85250.53-8 19/07/2016 01 07631 
1.180,67 0,00 0,00 90,58 94,46 0,00 

LEONARDO FEUS CORDEIRO 163.67459.41-4 03/11/2014 01 07632 
1.576,89 0,00 0,00 126,24 126,15 0,00 

LEONARDO LUCIANO FOLLMANN 201.93849.84-9 18/08/2017 01 04110 
2.582,82 0,00 0,00 231,56 206,62 0,00 

LEOVANI NUNES 127.60928.44-8 20/06/2017 01 07632 
1.656,75 0,00 0,00 133,42 132,55 0,00 

LETICIA GABRIELA DEMICHEI 143.88711.66-3 09/07/2019 01 07631 
1.256,94 0,00 0,00 97,44 100,56 0,00 

LIANI INES ROCKENBACH LEICHTWEIS 206.15065.89-3 04/08/2004 01 07603 
2.215,12 	 0,00 0,00 187,44 177,20 0,00 

LIDIANI IDENIS CAPITANIO HORING DE OLIVE 130.33412.51-2 01/10/2014 01 03911 
2.054,00 0,00 0,00 169,18 164,33 0,00 

LILIANE LETICIA PAVANELO SUZIN 130.46952.49-9 01/03/2018 01 02515 
3.574,53 0,00 0,00 359,36 285,97 0,00 

LISIANE SOUZA DA ROSA THOME 129.46971.68-8 14/03/2019 01 07605 
2.106,04 0,00 0,00 174,35 168,49 0,00 



DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
P&G : 	0012/0020 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVID2NCIA 

858100002830 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 	COD REC:115 	COD GPS: 2100 	FPAS : 507 	OUT RAS ENT: 0079 	SIMPLES:1 	RAT: 
TOMADOR/OBRA: 

716701792010 107646050803 424482300011 

INSCRICAO: 	04.244.823/0001-13 
3.0 	FAP: 1.15 	RAT AJUSTADO: 3.45 

INSCRICAO: 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 

PIS/PASEP/CI 
BASE CAL 13°SAL PREV SOC 

BASE CAL PREV SOCIAL 

ADMISSAO 
CONTRIB SEG DEVIDA 

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTACAD 
DEPOSITO 

030 
JAM 

LUANA ANDRESSA NOGUEIRA 164.06611.90-0 14/03/2019 01 07632 
1.622,81 0,00 0,00 130,37 129,82 0,00 

LUCIA INES NEVES 170.36301.22-6 03/05/2006 01 07632 
1.543,59 0,00 0,00 123,24 123,48 0,00 

LUCIANI KNEBEL 129.38207.52-4 25/10/2007 01 03911 
1.886,18 0,00 0,00 154,07 150,90 0,00 

LUCIANO APARECIDO DE ALMEIDA 127.13922.93-5 26/10/2020 01 07631 
174,17 0,00 0,00 13,06 13,94 0,00 

LUCIANO DOS SANTOS MACHADO 127.69221.49-5 01/10/2018 01 01424 
5.500,61 0,00 0,00 629,01 440,05 0,00 

LUCIANY CARINE CARNIEL 164.40747.09-7 13/02/2013 01 07632 
1.507,40 0,00 0,00 119,98 120,59 0,00 

LUCINEIA ALF 163.59482.85-2 08/04/2019 01 07632 
1.351,15 0,00 0,00 105,92 108,09 0,00 

MAGNUS ABEL SOARES PARCIANELLO 164.30660.62-2 04/02/2020 01 04141 
1.229,29 0,00 0,00 94,95 98,34 0,00 

MARCIA APARECIDA DA ROCHA 163.59355.85-0 01/02/2010 01 07631 
1.247,56 0,00 0,00 96,60 99,80 0,00 

MARCIA APARECIDA KESSLER 131.91281.51-6 01/06/2011 01 07631 
1.812,69 0,00 0,00 147,46 145,02 0,00 

MARCIA TERESINHA PINTO MESOMO 127.59208.49-6 24/03/2009 01 07618 
1.829,67 0,00 0,00 148,99 146,38 0,00 

MARCIANA APARECIDA AIRES MARTINS 131.90836.53-0 01/07/2009 01 07632 

1.608,21 	 0,00 0,00 129,05 128,66 0,00 
MARCILEIDE TEREZINHA SANTORO DA SILVA 206.15085.90-8 02/09/2019 01 07632 

1.223,00 0,00 0,00 94,39 97,84 0,00 
MARCIO ELEANDRO HOFFMANN 128.66965.51-7 02/02/2004 01 03141 

3.554,04 0,00 0,00 356,49 284,33 0,00 
MARIA CLAIR CABREIRA 124.16397.26-7 14/10/2002 01 07632 

1.721,15 0,00 0,00 139,22 137,70 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0013/0020 

RELAcA0 DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAcAO A PREVID2NCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
	

INSCRIcAO: 04.244.823/0001-13 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS : 2100 
	

FPAS : 507 	OUTRAS ENT: 0079 
	

SIMPLES:1 	RAT: 3.0 
	

FAP : 1.15 	RAT AJUSTADO : 3.45 

TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIcAO:  

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAcAD 
	

CBO 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEP6SITO 

	 JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

MARIA DE LOURDES FUSIGER 164.02561.54-2 02/03/2006 01 07605 
1.846,47 	 0,00 0,00 150,50 147,71 0,00 

MARLENE BISCHOFF MULLER 120.69727.76-0 01/10/2001 01 07633 
1.323,68 	 0,00 0,00 103,45 105,90 0,00 

MARLENE BURDELLA 165.66484.30-3 08/04/2013 01 07632 
1.282,00 	 0,00 0,00 99,70 102,56 0,00 

MARLENE MASSOLA 131.59061.51-4 11/04/2008 01 07633 
1.312,97 	 0,00 0,00 102,48 105,04 0,00 

MARLI BOTTKER MROZINSKI 126.06476.52-4 09/09/2019 01 07631 
1.213,00 	 0,00 0,00 93,49 97,05 0,00 

MARLI DA SILVA 125.12204.35-0 01/02/2012 01 07631 
1.250,57 	 0,00 0,00 96,87 100,05 0,00 

MARLI SEHNEM 123.41149.51-2 02/12/1999 01 07633 
1.312,97 	 0,00 0,00 102,48 105,04 0,00 

MARLI TERESINHA BERSCH CARNIEL 209.23241.30-7 03/03/2008 01 07631 
1.323,38 	 0,00 0,00 103,42 105,87 0,00 

MATEUS FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 201.93846.64-5 02/05/2018 01 07631 
1.180,76 	 0,00 0,00 90,58 94,46 0,00 

MATHEUS HENRIQUE HORING DE OLIVEIRA 164.55101.93-7 02/03/2020 01 07631 
1.183,00 	 0,00 0,00 90,79 94,64 0,00 

MATHEUS LUCATELLI DE SA 201.93849.69-5 11/09/2015 01 01423 
2.950,53 	 0,00 0,00 275,69 236,04 0,00 

MATILDE REGINA KIELING 128.03700.53-2 03/09/2012 01 07618 
1.599,69 	 0,00 0,00 128,29 127,98 0,00 

MERCI STEIN 165.29241.99-0 22/06/2015 01 07842 
1.481,37 	 0,00 0,00 117,64 118,50 0,00 

MILAYNE CRISTINA SCUISSATTO MULLER 204.66901.74-1 17/03/2020 01 07631 
1.178,79 	 0,00 0,00 90,41 94,30 0,00 

ODIRLEI GONZATTI 127.67738.50-4 01/06/2000 01 07631 
1.770,57 	 0,00 0,00 143,67 141,65 0,00 



DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0014/0020 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

RELAcA0 DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAcAO A PREVIDENCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
TOMADOR/OBRA: 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13' SAL 

INSCRIcAO: 04.244.823/0001-13 
COD GPS : 2100 
	

FPAS: 507 	OUTRAS ENT:0079 	SIMPLES:1 	RAT: 3.0 	FAP: 1.15 RAT AJUSTADO: 3.45 

	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO 
REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 

BASE CAL PREV SOCIAL 

INSCRI010:  

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAcAO 
	

CBO 
DEPOSITO 
	 JAM 

PAOLA LAIS BUGS DOS SANTOS 145.87058.92-7 15/06/2016 01 07605 
1.514,26 	 0,00 0,00 120,60 121,15 0,00 

PATRICIA APARECIDA FAGUNDES DA SILVA 165.26666.45-1 03/11/2015 01 07632 
1.609,52 	 0,00 0,00 129,17 128,76 0,00 

PAULA SUELE DELL OSBEL 204.94735.91-5 15/01/2018 01 07618 
1.320,32 	 0,00 0,00 103,14 105,62 0,00 

PRISCILA DA SILVA SOARES 131.30756.51-4 11/03/2020 01 07618 
1.287,07 	 0,00 0,00 100,15 102,97 0,00 

RANGEL GUSTAVO CAPITANIO DE OLIVEIRA 129.59829.52-4 14/09/2015 01 03141 
5.297,81 	 0,00 0,00 600,62 423,83 0,00 

REGIANI INES CAPPELLETTI 124.60113.42-2 07/10/1999 01 07632 
1.491,52 	 0,00 0,00 118,55 119,33 0,00 

REGINA TALGA CAETANO 126.02574.26-2 05/03/2014 01 03188 
5.135,00 	 0,00 0,00 577,83 410,81 0,00 

RICARDO JUNIOR DE ARAUJO E SILVA 131.27162.53-6 06/03/2017 01 03912 
3.205,01 	 0,00 0,00 307,63 256,41 0,00 

ROSANE TEREZINHA LUFT HENTZ 128.28175.52-0 02/04/2001 01 03188 
2.811,47 	 0,00 0,00 259,00 224,92 0,00 

ROSANGELA CAVASIN CHICHELERO 127.79580.49-8 26/03/2014 01 07603 
4.507,36 	 0,00 0,00 489,96 360,59 0,00 

ROSANGELA LAVARDA 125.53220.54-7 09/03/2020 01 07633 
1.255,39 	 0,00 0,00 97,30 100,44 0,00 

ROSANI MARIA MULLER 127.58854.51-3 22/03/2004 01 07632 
1.488,56 	 0,00 0,00 118,29 119,09 0,00 

ROSEMERI CAPELETTI 131.88403.50-9 10/03/2020 01 07631 
1.179,96 	 0,00 0,00 90,51 94,40 0,00 

ROSEMERI KAUFMANN BRUM 125.80686.67-5 09/09/2019 01 07632 
1.317,00 	 0,00 0,00 102,85 105,37 0,00 

ROSENILDA VARGAS CALVI 200.93987.85-9 18/09/2017 01 07632 
1.572,09 	 0,00 0,00 125,80 125,76 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0015/0020 

RELAcAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAcAO A PREVIDtNCIA 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 	COD REC:115 
TOMADOR/OBRA: 

858100002830 

COD GPS: 2100 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT:0079 	SIMPLES:1 	RAT: 

716701792010 107646050803 424482300011 

INSCRIcAO: 	04.244.823/0001-13 
3.0 	FAP : 1.15 	RAT AJUSTADO : 3.45 

INS cRiciko: 
NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL REM 13°SAL 

PIS/PASEP/CI 
BASE CAL 13°SAL PREV SOC 

BASE CAL PREV SOCIAL 

ADMISSAO 
CONTRIB SEG DEVIDA 

CAT 	OCOR DATA/COD MOVIMENTA°A0 
DEPOSITO 

CBO 
JAM 

ROSICLEIA PINHEIRO 165.26976.18-3 01/08/2019 01 07632 
1.247,89 0,00 0,00 96,63 99,83 0,00 

SALETE KLEINERT KAISER 124.23426.25-0 16/06/2016 01 07631 
1.237,80 0,00 0,00 95,72 99,03 0,00 

SANDRA MARA PERIN PADILHA 123.03377.19-8 10/07/2013 01 03188 
3.538,78 0,00 0,00 354,36 283,11 0,00 

SILVANA DE FREITAS TORETI 160.42363.28-0 22/09/2020 01 07632 
1.282,00 0,00 0,00 99,70 102,56 0,00 

SIMONE MARINHO DA ROSA 206.15707.88-7 08/04/2019 01 07631 
1.289,81 0,00 0,00 100,40 103,18 0,00 

SIMONI MIEKZIKWSKI 165.34139.50-3 09/09/2019 01 07631 
1.181,48 0,00 0,00 90,65 94,51 0,00 

SOELI HEBERLE 126.40362.24-2 01/09/2010 01 07632 
1.378,70 0,00 0,00 108,40 110,30 0,00 

SOYANE MARTINS 166.28502.66-0 01/06/2015 01 07631 
1.294,86 0,00 0,00 100,85 103,58 0,00 

SUELEN MESNEROWICZ 206.55057.98-0 26/10/2020 01 07631 
174,17 0,00 0,00 13,06 13,93 0,00 

SUELIM CAMARGO DELABONA 166.02734.89-0 01/07/2004 01 07618 
1.605,16 0,00 0,00 128,78 128,41 0,00 

SUELLEN JULIANA KREMER 201.93848.93-1 02/05/2013 01 02524 
2.298,65 0,00 0,00 197,46 183,89 0,00 

SUZANA CRISTINA DOS SANTOS 203.23793.84-8 07/04/2014 01 07632 
1.578,22 0,00 0,00 126,35 126,25 0,00 

SUZANA NUNES DA CRUZ VIEIRA 165.34211.61-1 01/08/2012 01 03188 
1.643,20 0,00 0,00 132,20 131,45 0,00 

TAINARA REGINA SCHMITZ 165.95627.93-1 23/04/2018 01 07842 
1.626,85 0,00 0,00 130,73 130,14 0,00 

TALITA EMANUELLI URNAU 128.54424.52-4 01/02/2017 01 01412 
6.643,98 0,00 0,00 713,08 531,52 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0016/0020 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCOD-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDENCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: 

INSCRICAO: 04.244.823/0001-13 
FPAS : 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES : 1 	RAT: 3.0 	FAP : 1.15 	RAT AJUSTADO : 3.45 

	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO 

	

BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 

BASE CAL PREV SOCIAL 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 
	

REM 13°SAL 

INSCRICAO:  

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTACAO 
	

CBO 
DEPOSIT° 
	

JAM 

TANIA REGINA ROLOFF 126.06907.49-5 01/08/2010 01 07605 
1.856,61 0,00 0,00 151,41 148,53 0,00 

TARCIANE DE LIMA 131.10142.53-7 01/03/2007 01 03912 
1.600,02 0,00 0,00 128,32 128,01 0,00 

TATIANA REGINA PEREIRA 165.27222.69-7 09/11/2018 01 07632 
1.654,47 	 829,25 0,00 133,22 198,69 0,00 

TAYLA MELISSA BERMAL ALVES ROBERTA 206.65651.60-5 18/01/2016 01 04110 
2.097,11 0,00 0,00 173,28 167,76 0,00 

TEREZINHA ROSALI MULLER 128.27797.50-1 03/01/2011 01 05143 
1.708,47 0,00 0,00 138,08 136,68 0,00 

TEREZINHA VERONI PRESTES TABORDA 121.46998.56-5 02/03/1998 01 07632 
1.354,12 0,00 0,00 106,19 108,33 0,00 

THALIA GABRIELI DA ROSA CHRISTOFF 166.28371.08-6 23/05/2017 01 04141 
1.291,53 0,00 0,00 100,55 103,32 0,00 

THAYNARA KLEINERT DE SOUZA 166.54719.32-9 03/02/2020 01 07631 
1.150,47 0,00 0,00 87,86 92,03 0,00 

TIAGO DIONES COSTA MEIRA 206.20063.21-6 18/11/2019 01 07631 
1.329,48 0,00 0,00 103,97 106,35 0,00 

TIAGO LUAN CASTIGLIONI 212.85902.46-9 18/04/2016 01 07631 
1.553,00 0,00 0,00 124,09 124,24 0,00 

VANDERLEIA PINHEIRO 165.27322.43-8 27/05/2019 01 07605 
1.432,00 0,00 0,00 113,20 114,56 0,00 

VERONICE TOEBE DE LARA 206.44143.93-7 31/08/2020 01 07631 
982,46 0,00 0,00 73,68 78,59 0,00 

VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS 129.77661.51-6 01/04/2013 01 04141 
1.758,12 0,00 0,00 142,55 140,65 0,00 



DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0017/0020 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDENCIA 

858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
TOMADOR/OBRA: 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 

INSCRICAO: 04.244.823/0001-13 
COD GPS : 2100 
	

F PAS : 507 
	

OUTRAS ENT: 0079 	S I MPLES : 1 	RAT: 3.0 	FAP : 1.15 	RA? AJUSTADO : 3.45 

	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO 
REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 

BASE CAL PREV SOCIAL 

INSCRICAO:  

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTACAD 
	

CBO 
DEPOSITO 
	 JAM 

MATHEUS LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO 
	

130.45575.52-7 
	

06/12/2016 11 
	 02521 

11.000,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

671,11 
	

0,00 	 0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
361.263,96 	 7.183,92 
	

6.354,67 
	

30.851,80 
	

28.371,67 	 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0018/0020 

RELAcA0 DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAcA0 A PREVIDENCIA 
858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

N° ARQUIVO: Cf8NEhmTvFF0000-8 
N° DE CONTROLE: GSm83FffiZM0000-0 	 INSCRICAO: 04.244.823/0001-13 

FPAS : 507 	OUTRAS ENT: 0079 	S I MPLE S : 1 	RAT: 3.0 	FAP : 1.15 	RAT AJUSTADO : 3.45 
INSCRIcAO:  

BAIRRO:SANTA CRUZ 	 CNAE PREPONDERANTE: 1412601 

UF: PR 	CEP:85760-000 	 CNAE: 	 1412601 

EMPRESA: BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS : 2100 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: RUA ANTONIO NIEHUES 442 

CIDADE: CAPANEMA 

CAT 	 QUANT 	REMUNERACAO SEM 13' 	 REMUNERKAO 13° 	 BASE CAL PREV SOC 	 BASE CAL 130  PREV SOC 

01 	 210 	 349.468,06 	 5.177,84 	 348.134,73 
	

6.354,67 

11 	 1 	 11.000,00 	 0,00 	 11.000,00 
	

0,00 

TOTAIS: 	 211 	 360.468,06 	 5.177,84 	 359.134,73 
	

6.354,67 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PiG : 	0019/0020 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 
858100002830 716701792010 107646050803 424482300011 

N° ARQUIVO: CfBNEhmTvFF0000-8 
N° DE CONTROLE: GSm83FffiZM0000-0 	 INSCRICAO: 04.244.823/0001-13 

FPAS : 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES : 1 	RAT: 3.0 	FAP: 1.15 	RAT AJUSTADO: 3.45 
INSCRIcAO:  

BAIRRO: SANTA CRUZ 	 CNAE PREPONDERWTE: 1412601 

UF: PR 	CEP: 85760-000 	 CNAE: 	 1412601 

EMPRESA: BETEL EIRELI EPP 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS : 2100 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: RUA ANTONIO NIEHUES 442 

CIDADE: CAPANEMA 

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARKAO A PREVIDENCIA 

FGTS - 8% 

REMUNERACAO SEM 13° SALARIO 
	

349.468,06 
REMUNERKAO 13° SALARIO 	 5.177,84 

QUANTIDADE TRABALHADORES 	 208 

VALORES DO FGTS 

DATA DE RECOLHIMENTO ATE 07/11/2020 

	

DEPOSITO FGTS 	 ENCARGOS FGTS 

	

28.371,67 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL 

0,00 

ENCARGOS CONTRIB SOCIAL 

0,00 

TOTAL RECOLHER 

28.371,67 



DATA: 05/11/2020 
HORA: 	15:57:11 
PAG : 	0020/0020 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

RESUMO DAS INFORMACOES A PREVIDENCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
EMPRESA 

N° ARQUIVO: CfBNEhmTvFF0000-8 
EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 	 N° DE CONTROLE: GSm83Ff f iZMO000-0 	 INSCRICAO: 	04.244.823/0001-13 
COMP: 10/2020 	COD REC:115 	COD GPS : 2100 	FPAS : 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES : 1 	RAT: 	3.0 	FAP : 1.15 	RAT AJUSTADO: 3.45 
TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIcAO : 

LOGRADOURO: 	RUA ANTONIO NIEHUES 442 BAIRRO: SANTA CRUZ 	 CNAE PREPONDERANTE: 1412601 

CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 	CEP: 85760-000 TELEFONE: 0046 3552 8800 	CNAE: 1412601 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 52.939.82 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 30.851.80 

SALARIO FAMILIA: 2.335.38 RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 0.00 

SALARIO MATERNIDADE: 8.366.86 PERC DE ISENCAO DE FILANTROPIA: 0.00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0.00 	13° SALARIO MATERNIDADE: 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 0.00 	COM PRODUCAO PJ: 0.00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0.00 	COM PRODUCAO PF: 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 0.00 

COMPENSACAO 
PERfODO INICIAL: 	 10/2020 PERIODO FINAL: 10/2020 VALOR SOLICITADO: 73.097.88 
VALOR ABATIDO: 	 73.097.88 VALOR A COMPENSAR: 0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 38.244.02 

RETENCAO 	(LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 	 0.00 	VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0.00 

BASE DE CALCUL() APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORR2NCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 0.00 	 25 ANOS: 0.00 
QUANTIDADE: 	 0 	QUANTIDADE: 0 	 QUANTIDADE: 0  

QUANTIDADE DE MOVIMENTAOES / CODIGOS 

H 	: 	0 	Il: 	2 	12: 	0 	13: 	0 	14: 0 	J 	: 6 	K 	: 	0 	L 	: 	0 	M 	: 	0 	N1: 0 

N2: 	0 	N3: 	0 	01: 	2 	02: 	0 	03: 0 	P1: 2 	P2: 	0 	P3: 	0 	Ql: 	5 	Q2: 0 

Q3: 	0 	Q4: 	0 	Q5: 	0 	Q6: 	0 	Q7: 0 	R 	: 0 	S2: 	0 	S3: 	0 	Ul: 	0 	U2: 0 

U3: 	0 	V3: 	0 	W 	: 	0 	X 	: 	0 	Y 	: 0 	Z1: 0 	Z2: 	0 	Z3: 	0 	Z4: 	D 	Z5: 



MINISTERIO DA FAZENDA - MF 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA: 

PAG : 

COIKPROVANTE DE DECLARACAO DAS CONTRIBUICOES A RECOLHER A PREVIDENCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 
EMPRESA 

05/11/2020 

15:57:11 

0001 

EMPRESA: BETEL EIRELI EPP 

COMP: 10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 	2100 

TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: RUA ANTONIO NIEHUES 442 

N° CONTROLE: 

FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 

GSm83FffiZM0000-0 

SIMPLES: 	1 	ALIQ RAT: 	3,0 

BAIRRO: SANTA CRUZ 

IT* ARQUIVO: 	Cf8NEhmTvFF0000-8 

INSCRICAO: 	04.244.823/0001-13 

FAP: 1,15 	RAT AJUSTADO: 	3,45 

INSCRICAO: 

CNAE PREPONDERANTE: 	1412601 
CIDADE: Capanema 	 UF: PR CEP: 85760-000 TELEFONE: 	0046-35528800 CNAE: 1412601 

APURACAO DO VALOR A RECOLHER: 507 620 744 779 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 30.180,69 0,00 0,00 0,00 30.180,69 
Contribuintes Individuais 671,11 0,00 0,00 0,00 671,11 

EMPRESA 

Empregados/Avulsos 70.897,88 0,00 0,00 0,00 70.897,88 

Contribuintes Individuais 2.200,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00 
RAT 12.229,88 0,00 0,00 0,00 12.229,88 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Adicional Cooperatives 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Comercializacao Produgao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Pacrocinio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) 	RetencEo Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) 	Sal. Familia/Sal. Vaternidade 10.702,24 0,00 0,00 0,00 10.702,24 
(-) Compensacao 73.097,88 0,00 0,00 0,00 73.097,88 
VALOR A RECOLHER - PREVIDENCIA SOCIAL 32.379,44 0,00 0,00 0,00 32.379,44 

OUTRAS ENTIDADES 20.560,38 0,00 0,00 0,00 20.560,38 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 20.560,38 0,00 0,00 0,00 20.560,38 

TOTAL A RECOLHER 52.939,82 0,00 0,00 0,00 52.939,82 

(*) Os valores de retedcao, 	salario-familia/salario-maternidade e compensacao demonstrados sac) os efetivamente abatidos. 

A DECLARAcA0 DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, EQUIVALE A CONFISSAO DE 
DIVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CREDITO(S) PASSfVEL(IS) DE INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA, NA AUSENCIA DO OPORTUNO 

RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE ExEcucko JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 
0 EMPREGADOR/CONIRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTKAO QUANTO AO VALOR E PROCEDENCIA DESTA DECLARACKO/DfVIDA, 

ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDAO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL 0 DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTENCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NAO INCLUfDAS NESTE INSTRUMENTO, 

AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERIODO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSAO DE DIVIDA NAO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATORIO DA INEXISTENCIA DE DEBITO, SALVO SE SEU CREDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 

PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERACOES POSTERIORES. 
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FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVICO 
	 DATA: 05/11/2020 

BORA: 	15:57:11 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 
	

PAG : 	001/001 

RELATORIO ANALfTICO DA GRF 

EMPRESA:BETEL EIRELI EPP 
	 INSCRICAO: 04.244.823/0001-13 

COMPET2NCIA:10/2020 	 COD REC:115 
	

FPAS:507 	 SIMPLES: 	1 

FGTS - 8% 

QTDE TRABALHADORES 	 208 

REMUNERACAO 	 354.645,90 

DEPOSITO 	 28.371,67 

ENCARGOS FGTS 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL 	 0,00 

ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

TOTAL A RECOLHER 	 28.371,67 

VALIDADE DO CALCULO: ate 07/11/2020 

RELATORIO PARA SIMPLES CONPERfiNCIA, SAO I VALIDO PARA QUITA( 0. 

AIS) GRF(S), PARA FINS DE QUITACAO, SERA(A0) IMPRESSA(S) SOMENTE APOS TRANSMISSAO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL. 
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ESTACILIO JOSE CARDOSO & CIA LTDA 	 11/11/2020 10:55:34 

Orcamento ELETRO 
CARCIOSO 

Empresa: 1 - ESTACILIO JOSE CARDOSO & CIA LTDA 

CNPJ: 95447330000136 

Enderego: RUA OSVALDO CRUZ 

Email: eletrocardoso@eletrocardoso.com.br  

none: 4533335100 

Inscrigao Estadual: 9013146834 

Cidade/Estado: CASCAVEL - PR 

CEP: 85801200 

Fax: 

Vendedor: 45 - LUCAS MACHARETE DE SOUZA 

Data Emissao: 11/11/2020 

Tipo: B - Balcao 

Orgamento N°: 34215 
Situagao: Aberto 

CI iente: 448 - VENDA AO CONSUMIDOR 
	

CNPJ/CPF: 00000000000 

Endereco: RUA OSVALDO CRUZ 
	

Inscrigao Estadual/RG: ISENTO 

Cidade/Estado: CASCAVEL - PR 
	

CEP: 85800000 
	

Fone: 4533335100 

Celular: 

Seq Codigo 

Orgamento 

Descricao Refrencia Marca Qtde. Vlr. Unit. VIr. Total 

1 025727 G LUNA - DIN CENTRO EMB P/ 16DIN/12UL 100A S/ BARR 04.001 G LUNA 1,00 136,00 136,00 

2 023955 G LUNA - KIT BARR. TRIFASICO 100A P/ 16 DISJ DIN 04.009 G LUNA 1,00 120,00 120,00 

3 012904 CABO FLEX 750V 10,00MM CARDOS 200,00 8,60 1720,00 

4 012914 CABO FLEX 750V 6,00MM CARDOS 200.00 5,00 1000,00 

5 013061 CABO FLEX 750V 2,50MM CARDOS 300,00 2.15 645,00 

6 029051 ELETRODUTO DE PVC 1/2" CZ INPOL 30,00 7,60 228,00 

7 030694 CONDULETE 5 ENTRADAS DE 1/2"-3/4"-1" CZ 15 INPOL 25,00 4,00 100,00 

8 008398 TOMADA RED EMB 2P+T 20A PB FOSFORESCENTE S/P 601320A.8 LUMIBRA 25,00 7,20 180,00 

9 024376 TAMPA P/ 1 TOM RED 1/2" - 3/4" BR 251 INPOL 25.00 2,00 50,00 

10 023118 ADAPTADOR DE PVC 1/2'.  CZ 27 INPOL 25.00 0,88 22,00 

11 021876 ELETROCALHA PERF 100 X 50 #18 AZ CARDOS 20,00 69,07 1381,42 

12 029589 PERFILADO 38X38X6000MM PERF #16 GE VM CARDOS 20.00 91,33 1826,65 

13 029609 LAMPADA LED TUB 18W T8 BIVOLT 6500K 3069 MASTERL 70,00 17.00 1190,00 

14 010609 LUMINARIA COMERCIAL 2X40W SOB 10005 LUMEPET 70,00 14,20 994,00 

15 014775 SOQUETE ANTI-VIBRATORIO DE ENGATE RAPIDO 121 LUMIBRA 280,00 1,50 420,00 

Autorizo a execugao do orgamento previo e o faturamento dos materiais. 

Autorizo pelo Sr(a): 

CNPJ/CPF: 

Observagao: 

Autorizo Responsavel: 

Tota is.: Total Bruto: 10013,07 

Desconto: 0.00 
Frete: 0,00 

Total Liquido: 10013,07 
Condi cao de pagamento: A Vista 

Total IPI/ST 0,00 

Total Orgamento: 10013,07 



PLASBOX 

Empresa: PLASBOX PRODUTOS PLASTICOS LTDA - ME 

Fone: 	(11) 4007-2626 	Fax: 

Orcamento Venda N°: 	33167 	Serie: REP Emissao: 	31/07/2020 

Orgamento Valid° Ate: 	05/08/2020 

Local de Entrega: 	R ANTONIO NIEHUES. 468 - Bairro: CENTRO 

Cidade: 	 CAPANEMA 	 UF: PR 	CEP: 	85760000 

	

Cliente: 	(56498) BETEL EIRELI 	 Contato: 	RICARDO 

	

CNPJ: 	04.244.823/0001-13 	 IE: 
Enderego: R ANTONIO NIEHUES. 468 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA 	 Estado: 	PR 	CEP: 	85760-000 

	

Fone: 	46 3552 8800 	 Fax: 	 E-mail: 	ricardo.agbetelsport.com.br  

Pagamento: 	DUPLICATA - 28 DIAS 

Frete: A Pagar 	Valor Frete: 	0.00 

Representante: 	CLAUDIA OLIVEIRA 	Assinatura: 

Fone: 	 E-mail: 

Utilizacao: 	Industrializagao / Comercializagao 	CFOP: 0 

Item Codigo Descricao tecnica do material NCM Quant. Un. Prego Un. %IPI Prego Total 

01 1504 CAIXA PLASTICA PB 48CP-PP VAZADA PRETO 8609.00.00 2.500.000 UN 13.40 0,00 33.500,00 

33.500,01 

Transportador: 	(0) 	 Fone: 	 Contato: 	 Total IPI: 	0,00 	Total C/ IPI: 33.500,00 Pagina 1 del 

ObservacCies: 

FRETE: FOB GUARULHOS/SP - RETIRA NA 
PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS 
CONDICOES DE PAGAMENTO: BOLETO 281 

mento antecipado na primeira compl 

FA RICA 

S 	-Condicao de pagamento mediante aprovagao de credit°. podera ser solicitado paga 
\ iiiiioh.  

C.A., 
Is,.." 
CZ: 



16/10/2018 	 Caixa Plastica Vazada PB 48 - 48 Litros Ceasa 3 2 9 

RAs-30X 
CAIXA PLASTICA VAZADA PB 48 - 48 LITROS CEASA 

DIMENS6ES 
	

COR 

Externas: 240 x 400 x 600 mm Internas: 	Azul, Amarelo, Verde, Vermelho, Preto, 

215 365 x565 mm 
	

Natural 

CAPACIDADE 	 MATERIA PRIMA 

48 Litros 	 PE - Polietileno PEAD - Polietileno de Alta 

Densidade 

CARACTERISTICAS 

Compativel corn carrinho tartaruga PB 4060 

http://www.plasbox.com.br/Produto/Impressao/caixa-plastica-vazada-pb-48-48-litros-ceasa 	 1/1 
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&"entoCap PontoCap Informatica e Internet Ltda 
Rua Padre Olt-Ho, 1316 - Centro - Capanema 

85.760-000 - Capanema - Parana 

Fone: (46) 3552 2444 

Orgamento 

VALOR TOTAL 

QTDE Item VALOR UNIT Valor 
3 PLACA MA E ASUS PRIME 1151 R$ 520,00 R$ 1560,00 
3 KIT GABINETE satilite /cx de som/teclado e mouse R$ 295,00 R$ 885,00 
3 HD SSD 240GB KINGSTON R$ 276,00 R$ 828,00 
3 MONITOR AOC FULL HD 18,5 R$ 565,00 R$ 1695,00 
3 MEMORIA DDR4 4GB R$ 205,00 R$ 615,00 

3 PROCESSADOR CORE 13 INTEL YGERACA 0 R$ 954,00 R$ 2862,00 

3 leitor de cOdigo de barras zebra ds 7708 R$ 1.415,00 R$ 4245,00 

2 Impressora Termica Zebra Gc420t R$ 1.699,00 R$ 3398,00 

R$ 16.088,00 

Euclides Kollet 
(46) 999042444 



Aluno(a) 	 Instrutori,  (a) 

EMPRESA DE INFORMATICA DO GRUPO BLUMECOP DO BRASIL 
BlumeCop Informatica Ltda. - Capanema - Planalto - Ampere 

CNPJ 00.169.282/0001-55 - Inscr. Estadual 90116083-00 

Kerti 

 

ficabo reteitura bitrai6pa: 
Cerailoo qt.to oste 0:14,

-rjorceretc 
Gopia fiat 

do ofigiiist. 
Capanera.,  

  

Conferimos a 	MATHEUS LUIZ ROVEDA CAMPAGNOLO 

CONCLUSAO DO CURSO DE INFORMATICA, IPD 
o presente certificado de 	  

INTRODUCAO AO PROCESSAMENTO DE DADOS, WINDOWS 95, WORD 97, EXCEL 97, INTERNET 

01/03/99 	 03/06/99 
ministrado no periodo de 	  a 	  

45.0 (QUARENTA E CINCO) 
corn duractio media de 	 horas/ aula e 

100.0% (CEM) 
frequencia de 	 atingindo a media 	  

9.5 

Reg. sob n°:  0010005101085 CAyANEMA-PR, 4 DE AGOSTO DE 1999 



ESCOLA 
MUNICIPAL CONCOR' DIA 

ENSINO PRE - ta  A 4.a SERIE 
AV. ESPiRITO SANTO, 413 

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

LICITANTE: Betel 

CRITERIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATDRIO DA 
PONTUACAO DA 

PROPOSTA 

Empregabilidade Icm nUmero de cmprcgos dirctos a 
serem gerados) 

2 pontos por cmprcgo 
gerado 

A,„ 100 0 7.0,00 30,00 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imovel R$ 

Ate 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 20,00 4,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
ate 100 0,2 0,00 

Prazo construed° da infraestrutura e aplicacao total 
dos investimentos (criterio exclusivo pare terrenos) 

Ate 6 meses 100 0,2 0,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 (1,2 0,00 

Prazo pare aplicacdo total dos investimentos 
(criterio exclusivo pare barracoes) 

Ate 4 meses 100 0,2 100,00 20,00 

De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 

De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 

De 21 a 24 meses 10 . 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa juridica RS 

Ate 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 

200.000,00. 
30 0,1 0,00 

200. 	00 001, 	a 
250.000,00. 

40 0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
ate 100 0,1 100,00 10,00 

Tempo de constituicao da empress em Capanema 
OU tempo de residencia do socio majoritario da 

empress OU da pessoa fisica em Capanema 
5 pontos por ano ate 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar urns cadeia 
de producao e/ou empregos indiretos no Municiplo 

de Capanema/PR 

Aquisicao de materia- 
prima de pessoas fisicas 
ou juridicas residences 

ou sediadas no 
Municipio de 
Capanema. 

2 pontos pare 
cada indicaedo, 

ate 100 
(),1 0,00 0,00 

TOTAL 74,00 
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C C MARTINE FOLHA DE 
CAPANEMA 

26.450.654/0001-00 
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JUNTA CO" R(..% e. I 

DO PARANA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 31/10/2016 09:46 SOB be 41108138295. 
PROTOCOLO: 166571288 DE 27/10/2016. CODIGO DE VERIF/CACAO: 
11602319640. HIRE: 41108138295. 
C C MART/NE FOLHA DE CAPANEMA 

  

Libertad Bogus 
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Solo C.;;ital N• niE0c 9SYXY 10M2 ::.ontrole X6hXo.NIAAS 
eta, so , •m hr.dMunorol000m br  

Recophoco or vEROADEIRA a assi Atur4orld,coda-po.Q!"LCS CEZAR MART6E p  
do quo dou 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 31/10/2016 09:46 SOB N" 41108138295. 
PROTOCOLO: 166571288 DE 27/10/2016. CODIGO DE VERIFICAcAO: 
11602319640. NIRE: 41108138295. 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

Libortad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 31/10/2016 

Iff  !111111111\ 
JUNTA COMFROAL1 

DO PARANA 



Capanema/PR, 10 de marco de 2020 

S CEZAR MARTINE 

9 9 
cJ ei 

ALTERKAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIcA0 DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 
NIRE: 41108138295 

CNPJ/MF: 26.450.654/0001-00 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

Carlos Cezar Martine, brasileiro, casado em comunhao universal de bens, natural de Palmas 
— PR, nascido em 09/09/1965, RG ne 3.316.664-8 SESP-PR e CPF n2 492.927.499-00, residente 
e domiciliado na Rua Para, n2 1058, bairro Sao Crist6v5o, cidade de Capanema, estado do 
Parana, CEP 85.760-000.; Empresario individual, sob o nome empresarial de C C MARTINE 
FOLHA DE CAPANEMA corn sede a Rua Para, n2 1058, bairro Sao Cristovao, cidade de 
Capanema, estado do Parana, CEP 85.760-000, inscrita no Junta Comercial do Estado do 
Parana sob o NIRE 41108138295 em 31/10/2016 e no CNPJ/MF sob o numero 
26.450.654/0001-00; resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscricao. 
Clausula Primeira — DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) — 0 Empresario Individual gira 
corn o nome empresarial de C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA. 
Clausula Segunda — DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) — 0 Capital é de R$30.000,00(Trinta mil 
reais) totalmente subscrito e ja integralizado, em moeda corrente do Pais. 
Clausula Terceira — DA SEDE (ART. 968, IV, CC) — 0 Empresario Individual tem sua sede na 
cidade de Capanema, estado do Parana, a Rua Para, n2  1058, bairro Sao Crist6v5o, CEP 
85.760-000. 
Clausula Quarta - DA DECLARAcA0 DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N2 8.934, DE 1994) 
— 0 Empresario declara, sob as penas da lei, inclusive que sao veridicas todas as informacoes 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do C6digo Penal, nao estar 
impedido de exercer atividade empresaria e nao possuir outro registro como Empresario 
Individual no Pais. 
Clausula Quinta — DO 081E70 (ART. 968, IV, CC): 0 Empresario Individual tern por objeto o 
exercicio das seguintes atividades economicas. 
58.11-5-00 — Edicao de livros. 
58.13.1-00 — Edicao de revistas. 
73.11-4-00 — Agendas de publicidade. 
82.30-0-01 — Servicos de organizacao de felras, congressos, exposicOes e festas. 
85.99-6-04 —Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
93.19-1-01 — Producao e promocao de eventos esportivos. 
18.22-9/99 — Servicos de acabamentos graficos, exceto encadernayao e plastificacao. 
63.19-4/00 — Portais, provedores de conte6do e outros servicos de informagao na internet. 
Clausula Sexta - DO ENQUADRAMENTO — 0 Empresario declara que a atividade se enquadra 
em Microempresa — ME, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que nao se enquadra em qualquer das hipateses de excluskr relacionadas no §, 4'2 
do art. 32  da mencionada lei. (art. 32, I, LC 123/2006) 
Clausula Setima — DO FORO: Fica eleito o foro de Capanema — Parana, para o exercicio e o 
cumprimento dos direitos e obrigacaes resultantes deste ato de constituicao. 

E, por estar assim constituido, assino o presente instrumento. 
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TABELIONATO DE NOME - CAPANEMA• PR (46)3552.3710 

Dicitat Or551.RIP9ilip8'. Con:role t‘P.4PI 'sAft2 

-Fi.vecontlecp ^er SE..ELHAK..4 a assinatura ;n.d!cada 
Se sal tallS1E3Mal_p_grx:xr.131. 

de r4Ri OS 
CEZAR MARTINEZ Dou to Capeneria-PR. 29 de agosto de 

Em ettst.IU 
2r19 

tilbeito do Carmo - Esereveite 

    

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/09/2018 15:16 SOB N' 20184888832. 
PROTOCOLO: 184888832 DE 03/09/2018. CODIGO DE VERIFICACAO: 
11803879666. HIRE. 41108138295. 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

    

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 14/09/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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REOISTRO GERM.: 3.316.6444 	'DATA EXPED4Ao; 04/04/2012'

1  

NOME: CARLOS CEZAR MARTINE 

FITLACAO: VITOR MARTINE 

LEONILDA ROSA DE SR:20E1RA MARTINE 

NATURALIDADE: PALMAS/PR 	 DATA DE NA8CiMEI7l1D: 09/0911041 

DOC. ORIGEN: COMARCA=CAPANEMNPR, CRISTO REI 

C.CAS=550, LIVR0.713, FOLHA.430 

CPF: 492.927.49940 

t:6:44/4 !MIMI Sti  It01211114 
ASSINATURA DO D4RETOR 
LEI No 7.118 DE 29/011/33 

CURMSAIPR 



'efox 	 http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjre...  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

ROMERO DE INSCRICAO 
26.450.654/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIcA0 E DE SITUACAO 
CADASTRAL 

DATA DE ADERTU RA 
31/10/2016 

NOME EMPRESARIAL 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
iiel••••11.1 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRICAO DA AINIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
58.12-3-01 - Edigao de jornais diarios (Dispensada *) 1 

CODIGO E DEscRicilo DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
18.22-9-99 - Servigos de acabamentos graficos, exceto encadernagao e plastificagao (Dispensada *) 
58.11-5-00 - EdIcao de livros (Dispensada *) 
58.13-1-00 - Edigao de revistas (Dispensada *) 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteudo e outros servigos de informageo na Internet (Dispensada *) 
73.11-4-00 - Agencias de publicidade (Dispensada *) 
82.30-0-01 - Servigos de organizagao de feiras, congressos, exposigees e festas (Dispensada *) 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
93.19-1-01 - Produgao e promogeo tie eventos esportivos (Dispensada *) 

CODIGO E DESC ROO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresarlo (Individual) 

L

LOGRADOURO 
R RUA PARA 

ROMERO 
11058 

COMPLEMENT° 

CEP 
85.760-000 

BAIRROWISTRITO [ 
SAO CRISTOVAO 

MUNICIP10 
CAPANEMA 

OF 
PR 

EN DERECO ELETRONICO TELEFONC 
(46) 3552-1239 

ENTE FEL/EMIR/0 RESPONSAVEL (EFR) 

SITUACAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASITUACAO CADASTRAL 
31/10/2016 

MOTWO DE SITUACAO CADASTRAL 

SITUACAO ESPECLAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL 
• 

(*) A dispense de alvaras e licences 6 direito do empreendedor quo atendo aos requisitos constantes na Resolucao CGSIM n° 51, de 11 de junho 
de 2019, ou da legislagao pr6pria encaminhada ao CGSIM pefos entes federativos, nail) tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto 
as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrucao Normative RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Ernitido no dia 08/09/2020 as 09:35:27 (data e hora de Brasilia). 



missao do CICAD 	 https://www.arinternelpr.gov.bricadicms/_ce_CIFSI  I D.asp?eln... 

PARANA 43) 
GOVERNO DO ESTADO 

RECEITA ESTADUAL 	 .SECPETAFZIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscricao Cadastral - CICAD 

Ati 

Inscricao no  

90844385-34 

Inscricao CNPJ 	r  hitch) das Atividades 

26.450.654/0001-00 	 03/2020 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

Tltulo do Estabelecimento 

Endereco do Estabelecimento RUA PARA, 1058 - SAO CRISTOVAO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 3552-1486 

Municipio de InstalacAo CAPANEMA - PR, DESDE 03/2020 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificagao 

Situaca Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE o  
06/2020 

Natureza Juridica 213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

Atividade EconOmica Principal do 1822-9/99 SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO 
Estabelecimento ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 

Atividade(s) Economica(s) 5811-5/00 - EDICAO DE LIVROS 
Secundaria(s) do Estabelecimento 

Quadro Societarlo 
Tipo 	Inscricao 	 Nome Completo I Nome Empresarial 	 Qualificesdo 

CPF 	492.927.499-00 CARLOS CEZAR MARTINE 	 EMPRESARIO 

Este CICAD tern validade ate 08/10/2020. ' 
Estado do Parana 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receta Estadual do Parana 

CAD/ICMS No 90844385-34 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderao ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

CmLkio Detrontamente via Internet 
08/09/2020 9:21:00 

• 0 
Dados transmtetos de forma segura 

Tecnobge CELEPAR 



342 
LIvara 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view...  

Municipio de Capanema 
CS lA170 1)O PARANA 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARA N° 146/2016 

0 Municipio de Capanema, conforme protocol° n° PRP1618312320 de 01 de Novembro de 2016 concede alvara de licenca 
)ara localiza Ao a: 
Nome: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME 
CNPJ/CPF: 26.450.654/0001-00 	 InscricAo Municipal: 43982 

Nome Fantasia: 

Localizagio: R PARA, 1058 - SAO CRISTOVAO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
5811-5/00 - Ediclo de livros. 
8230-0/01 - Servigos de organizaggo de feiras, congressos, exposicOes e festas. 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento professional e gerencial. 
9319-1/01 - Produgao e promocAo de eventos esportivos. 
5813-1/00 - EdigRo de revistas. 

Horario de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Scgunda a Sexta das 07:30 as 20:00 
Sabado das 07:30 as 13:00 

Este Alvan% possui validade INDETERMINADA somente pars a LOCALIZACAO e ATIVIDADES acima descritas. 

ObservagOes: 

I - 0 Contribuinte deve miner o presents Alvara de Licenga, em lugar betn visivel e o exibira a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Codigo de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Sera exigida renovack de licenga sempre que ocorrer mudangas de ramo de atividade, modificagoes nas caracteristicas 
do estabelecimento ou transferdncia de local. 
3 - Nos casos de alteragOes tail como: encerramento, mudancas de endereco, razdo social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte sera obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo maxim° de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalizagao especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situag3o perante o fisco. 
Futuramente voct precisara de certici3es para fins de aposentadoria, auxilios, pensito, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Autenticagiio: 9ZTMH2TE94ZZXT8UC9H 

Capanema,19 de Maio de 2020 
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ertidao Internet 
	 littp://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicosicertidao/CNDCo...  

BRASIL 	Acesso a informagao 	 Participe 	Servicos 	Legislagao 	Canais 

Receita Federal It 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 
CNPJ: 26.450.654/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigtles em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabetecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pOblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-see situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigOes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Calico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:33:20 do dia 08/09/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 07/03/2021.' 
Cadigo de controle da certidao: 1A46.A810.DF7A.9EAA 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Nova Consulta 
111 ---- 1Prgparar pagina 

para irnpressgo 

  



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

Certidao Negativa 
de Debitee TributOrioe, o do Divides Ativo Estadual 

N° 022552427-49 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 26.450.654/0001-00 
Nome: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acessorias. 

Wilda ate 06/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www,fazenda. pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Ernitido via Infernal Pablica (08/09/2020 09-31:01) 
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Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO POSITIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 07/11/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

POSITIVA N°: 5296/2020 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITACAO 
RAZAO SOCIAL: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME 
ENDERECO:R PARA, 1058 - SAO CRISTOVAO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	 A LVARA 
43982 	 26.450.654/0001-00 INSCRICAO ESTADUAL 	146 

CNAE / ATIVIDADES 
Edicao de livros, Servicos de organizacAo de feiras, congressos, exposicoes e festas, Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial, Producao e promocao de eventos esportivos, Edicao de revistas 

Certidio emitida no dia Capanema, 08 de Setembro de 2020. 
CODIGO DE AUTENTICACAO: 9ZTMH282QEMT34X8CQ72 

servicos.capanema.prgov. br:  7474/esportal/stmcertidao.view. logic?idCertida 0=50093 	 1/1 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIcA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DgETTOS TRADATATISTAS 

Nome: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.450.654/0001-00 
Certidao n°: 28503981/2020 
Expedigao: 04/11/2020, as 09:31:17 
Validade: 02/05/2021-  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se que C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.450.654/0001-00, NAO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedicao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAcA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificacao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Public° do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa. 

Diavidas e sugest6es: cndt@tst.jus.br  
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CAIXA 
-AIXA ECONOWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

IIISCrica0: 	26.450.654/0001-00 

Razao Social:C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 

Endereco: 	RUA PARA 1058 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:04/11/2020 a 03/12/2020 r-

Certificacao Numero: 2020110401283661094348 

Informagao obtida em 04/11/2020 09:34:03 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANA 

COM ARCA DE CAPANEMA 

A 
o 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
	

DIRCE STEVENS FACCIO 

CAPANEMA/PR - 85760000 
	

JURAMENTADO 

VITOR HUGO PAGNO 

Certiclao Negativa 
Certifico, a pedidc de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuicao CIVEL (Civet, Precatoria, Precatoria Especial, Juizado Especial), A-
cOes: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERACAO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartorio, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

CNPJ 26.450.654/0001-00, no periodo compreendido desde 14/07/1989, ate a pre-

sente data. 

1111111 I 1 I 1 11111 11 II III II I I I II 11111III 111 I IIII101IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIII 
CAPANEMA/PR, 07 de Setembro de 2020. 11:11.23 

VITOR HUGO PAGNO 

L1404/440 
.41to cis C.offittmv (le 
- istiOta clo Rtu-,-m}a 

1212 
corttrta 	 %dor, 
OemaiMsso Puoliw a twaliactor Judtial 
CNPJ el Zi9.161/D001-ej 
Ofred Stairgirtm r arTto 

r*--- 	; . a 

Criageo da Comarca 2E4 11 1967 



Empresate.),Fcicil  5.ttl  

V 	
Governo do Estado do Parana 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Parana 00 PARANA  

CERTIDAO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificarnos quo as intonnacoes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao mantes na data da sua exuedicao 

Nome Empresarial: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 	 Proteeolo: PRC2004499544 

Natureza JurldIza: Empresado (Individual) 

arquivantexto do ate e• Mae* 	 Inkietlealleldede 
31/1012016 	 20(1812018 

WIRE (aide) 
	

CUPJ 
41106+33295 
	

28.450.65410001-00 

eel:Wage Complete 
PARA. N. 1064. SAO GRISTOVAGCapansivaiRR- ;ER86760400 

. 
FOICAO DE JORNAIS (RAMOS EOICAO DE LIVROS E HCAO DE REVISTAS SERVICOS DE OROANIZACAO DE FEIRAG CONORESSOS, EXPOS IC OES E FESTAS TREiNAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL GERENCIAL 

, ',ROL/CC/AU E PROMOCAO ON EVENTOS ESPORT 0/CIS SERVICOS OF ACABAMENTOS GRAIICOS. EXCEt0 ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO PORIAIS, PROVEDORES DE CON E000 E OUTROS SERVICOS DE INFOS/MACAO 
NA INTERNET AGENCIAS OF PUBLIC1DADF 

Capital 
RS 30 :200.00 (Irrtla mil ma:s) 

Porta 
Mt (M ,muirircp.1) 

Sitting:8o 
Numero 	 Atohmealtal 	 Al ISA 
20101385745 	 002 8 051 • CONSOLIGAGEO III CONTRATO/ES (mu TO 	 Status 

SEM SEAT US 

CPF: 
402.907.490-00 
Regime de Pena, 
Comunhiso Uniarsal 

Ultimo Arqubeamooto 
Data 

1 17;030020 

NOM, do Empratepo: CARLOS CEZAR MARTINE 
Went:dada, 
L51691.16 
Estado curl: 

Esta eerlidiu to: 009063 automat:G.81601e ern 05111/2020. iN 08 .2140 (halide de Breathe). 
SC unoteqsa. ueot:cor sun a ulertOdatle: . ettps.awwwernpressfsea.pr.gov.br, tom o etclupTCSVSRP 

I 	I I 11 
PRC2004499544 

iu 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SecretEino Goral 



)351 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 — BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA — PR — CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 

TELEFONE: 46-3552-1486 

EMAIL: igalgraficaagmail.com  

DECLARACAO DE CONCORDANC1A 
COM 0 EDITAL 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA — ME, pessoa juridica, inscrita no CNPJ 

sob n° 26.450.654/0001-00, DECLARA, para fms do disposto neste Edital, que: 

a) esti de acordo em explorar a sua atividade em um dos imoveis em que esti competindo, 

constantes no Termo de Referencia desta licitacao; 

b) tern disponibilidade imediata dos equipamentos e utensilios necessarios para exploracao 

do barracao; 

c) nao empregara menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 

empregara menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condicao de aprendiz( 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalara e iniciara as atividades dentro do prazo nao superior a 120 (cento e vinte) dias 
a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser prorrogado, havendo 
justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidan para o desempenho da atividade pertinente e compativel com o objeto da 
Licitacao; 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

CARLOS CEZAR AssInado de forma digital 
por CARLOS CEZAR 

MARTINE:4929 MARTINE:49292749900 
Dados: 2020.11.11 

2749900 	10:35:13 -03.00 

Carlos Cezar Martine 
Assinatura do Responsavel pela Empresa 

(Nome Legivel/ Cargo/ Carimbo do CNPJ) 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 — BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA — PR — CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 



C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 
	

352 
RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVA0 

CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 

TELEFONE: 46-3552-1486 

EMAIL: igalgraficaagmail.com  

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). CARLOS CEZAR MARTINE, portador(a) da cedula 
de identidade n° 3.316.664-8 , inscrito no CPF n° 492.927.499-00, para participar do 
procedimento licitatorio consistente na Concorrencia n°. 02/2020, podendo praticar todos os 
atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

CARLOS CEZAR Assinado de forma digital 
por CARLOS CEZAR 

MARTINE:4929 MARTINE:49292749900 
Dados: 2020.11.11 

2749900 	10:49:56 -03'00' 

Carlos Cezar Martine 
Assinatura do Responsitvel pela Empresa 

(Nome Legivel/ Cargo/ Carimbo do CNPJ) 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
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CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 

TELEFONE: 46-3552-1486 

EMAIL: igalgrafica@gmail.com  

ANEXO IV - PROPOSTA 

(X) Proposta os itens relacionados aos imOveis corn barracOes. 
( ) Proposta para os itens relacionados aos imoveis sem barrac6es. 

NOME DA PESSOA FISICA OU JURIDICA: CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME 
CPF OU CNPJ: 26.450.654/0001-00 

01 - Descricao clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido 

no imOvel: 

Grafica é uma empresa prestadora de servicos cuja funcao e transferir tinta para urn 
substrato (papel, plasticos etc.) por meio de urn sistema de impressao, como offset, 
rotogravura, flexografia e outros. As graficas podem ainda oferecer servicos de p6s-
impressao, como acabamento, dobraduras, encademacao, colagem e efeitos especiais. 
A industria grafica brasileira tern contribuido de maneira significativa para o progresso 
socioeconornico do Pais. 0 nivel das producties nacionais vem apresentando crescente 
qualidade, sendo urn fator decisivo para as areas de educacao e cultura. 
0 setor grafico evoluiu significativamente corn o surgimento do sistema offset, que alterou 
toda a estrutura de impressao, superando definitivamente a tipografia tradicional.  

02 - Materia prima a ser utilizada: 

A principal materia-prima de uma empresa grafica e basicamente papel em suas varias 
configuracOes, texturas, gramatura, cores e finalidades.  

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

A Unidade existente produz hoje os seguintes produtos: 
ROtulos de papel 
Blocos diversos 
Folders 
Apostilas 
Livros 
Revistas 
Material para festa 
Impressao de jomais 
Envelopes 
CartOes Personalizados 
Na Unidade a ser instalada alem dos materias informados no quadro acima serao 
produzidos caixas para acondicionamento de alimentos prontos, sacolas de papel e caixas 
de papelao. 
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04 - Mercado consumidor potencial: 

A industria grafica tern grande importancia na economia nacional e, apesar da irrefutavel 
tendencia online que vivemos, pesquisas apontam que os materials impressos continuam 
sendo fundamentals na comunicacao das empresas. 
De acordo corn pesquisa da Associacao Brasileira da Industria Grafica (Abigraf/2018), ap6s 
alguns anos de crise, o mercado grafico volta a crescer no Brasil; o setor emprega cerca de 
220 mil pessoas, distribuidas em 20 mil graficas. 0 segmento movimentou em media R$ 46 
bilhoes nos Oltimos anos, representando 0,3% do PIB (Produto Interco Bruto) e 2,8% da 
indOstria brasileira de transformacao. 
De maneira geral os consumidores do material grafico sao pequenas empresas e tambern a 
Administracao POblica. 

05 - Previsao de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 

Previsao de Venda Mensal: R$ 21.180,00 
Custos Variaveis Totals Mensais: 11.170,80 
Custos Fixos Totals Mensais: R$ 5.057,33 
Financiamento: R$ 1.277,42 Mensal 
Resultado Liquido Financeiro: R$ 3.674,44 

06 -Relagao da infraestrutura, equipamentos e instalacifies necessarias ao 
funcionamento do projeto global, acompanhada de orgamento discriminado: 

Estrutura: 
a) Producao - 280m2  - Disponibilizar e instalar os equipamentos e o maquinario 
envolvido na producao de forma organizada e harmOnica, facilitando a circulacao de 
pessoas que trabalham nesse espaco. A iluminacao é urn item importante, pois o ideal 
e que a area de producao seja amplamente iluminada por luz natural. Caso a 
iluminacao artificial seja inevitavel, deve-se optar pelas lampadas LED, pois elas nao 
propagam muito calor e nao exigem muito esforco visual dos operarios. Esse espaco 
abrigara tambern o almoxarifado e a expedicao de produtos acabados, a area de 
criacao e arte, e outros servicos que se fizerem necessarios. 
b) Comercial - 10m2 - esse espa90 devera organizado corn balcao, mesa e cadeiras, 
telefone, computador e impressora. 
c) Administrativa - 10m2 - da mesma forma que na linha de producao, o mobiliario os 
microcomputadores, entre outros, devem estar alocados organizadamente, 
possibilitando o desenvolvimento das atividades de escritOrio. Esta é uma das 
atividades fundamentais para o sucesso do empreendimento, pois uma empress bem 
organizada e bem administrada tera maiores possibilidades de sucesso. 
d) Banheiros  
Equipamentos: 
Impressora off set 
Guilhotina 
Gravadora de chapas 
Grampeador 
Impressora tipografica 
Computador  
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Maquina dobradeira 
Scanner de mesa 
Refiladora 
Sistema de numeracao 
Picotadora 
Impressora a laser 
Serrilhadeira grafica 
MOveis 
Total 
R$ 150.000,00 
Equipamentos locados da Grafica Igal 
• Area administrativa: uma mesa corn duas cadeiras e urn armario corn porta, um 
apareiho de telefone fixo e urn mOvel, computador, impressora multifuncional, 
arcondicionado; 
• Recepcao: balcao de atendimento, tres cadeiras de espera, urn armario corn porta, 
computador, ar-condicionado.  

07 - Previsao de investimentos proprios: 

Limpeza Local: R$ 1.000,00 

Estruturacao da Fabrica R$ 20.000,00 

Mudanca do Local Atual: R$ 2.000,00 

Estoque Inicial: R$ 30.000,00 

Capital de Giro: R$ 20.0000,00 

Aquisica.o de Novos Equipamentos: 50.000,00 

Total dos Investimentos: R$ 123.000,00 

08 - Viabilidade economica do projeto: 

A analise do Projeto de Viabilidade EconOmica e Financeira e os seus Indicadores demonstram a viabilidade do 
Projeto corn capacidade de expansdo dos negOcios nos proximos ties anos conforme analise de sazonalidade.  

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 
a) cumprir todas as obrigacOes previstas no Termo de Referencia, no edital e na minuta 

do contrato da licitacao Concorrencia XX/2020. (Declaracao em anexo) 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Municipio de 

Capanema/PR. (Declaracao em anexo) 
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10 - DA OFERTA: 

CRITERIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em nOmero de empregos diretos 
gerados no prazo de 6 meses). 

07 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 

no imOvel - R$ 

R$ 123.000,00 

Prazo para conclusao das obras / 
prazo para aplicagao total dos 

investimentos 

Prazo para instalacao, janeiro de 2.021 

Faturamento Anual 
(media dos Ultimos 3 anos) 250.000,00 

Tempo de constituicao da 
empresa OU residencia do 

sock, majoritario no Municipio 
de Capanema 

(somente dados do sOcio mail 
antigo) 

Tempo de Residencia no Municipio comprovado 
pela CTPS 

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de producao 

e/ou empregos indiretos no 
Municipio de Capanema/PR 

Contratagao de vendedores, aguisigao de papelao 
reciclado dos catadores e Cooperativa Local 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

CARLOS CEZAR 	Assinado de forma digital por 

MARTINE:492927499 CARLOS CEZAR 
MARTINE:49292749900 

00 	 Dados: 2020.11.11 09:31 :13 -03'00' 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
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TELEFONE: 46-3552-1486 

EMAIL: igalgraficaagmail.com  

DECLARAcA0 
(Item 7.2 — h) 

CC Martine Folha de Capanema — ME, inscrita do CNPJ 26.450.654/0001-00, DECLARA 

para fins de cumprimento do disposto neste Edital que: 

a) Previsao de Geracao de Empregos Diretos sao de (07) colaboradores; 

b) A previsao de Geracao de Empregos Indiretos corn a instalacao da Empresa em local 

apropriado sera de no minimo 10 (dez) colaboradores. 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Assinado de forma 
CARLOS CEZAR digital por CARLOS 

MARTINE:4929 CEZAR 
MARTINE:49292749900 

2749900 	Dados: 2020.11.11 
15:25:26 -03'00' 

Carlos Cezar Martine 
Assinatura do Responsavel pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 — BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA — PR — CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 



C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 — BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA — PR — CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 

TELEFONE: 46-3552-1486 

EMAIL: igalgraficaagmail.com  

DECLARACAO 
(Item 8.11.2 — c.1) 

CC Martine Folha de Capanema — ME, inscrita do CNPJ 26.450.654/0001-00, DECLARA 

para fins de cumprimento do disposto neste Edital, que o cronograma de execucao das 

obras/ servicos de infraestrutura: 

a) Previsao para instalacao da unidade grafica sera ate 31/01/2021 

b) 0 Desembolso Financeiro para Instalacao da Futura Unidade sera de: R$ 73.000,00 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Assinado de forma 
CARLOS CEZAR digital por CARLOS 

MARTINE:4929 CEZAR 
MARTINE:49292749900 

2749900 	Dados: 2020.11.11 
15:35:16 -03'00' 

Carlos Cezar Martine 
Assinatura do Responsavel pela Empresa 

(Nome Legivel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 — BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA — PR — CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
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RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 

TELEFONE: 46-3552-1486 

EMAIL: igalgraficaagmail.com  

DECLARACAO 
(Item 8.11.2 — f.1 e f.2) 

CC Martine Folha de Capanema — ME, inscrita do CNPJ 26.450.654/0001-00, DECLARA 

para fms de cumprimento do disposto neste Edital, que o licitante é do ramo grafico que as 

materiais primas utilizadas no processo produtivo nao sao comercializadas por fomecedores 

locais. 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

CARLOS CEZAR Assinado de forma digital por 
CARLOS CEZAR 

MARTINE:492927 MARTINE:49292749900 
Dados: 2020.11.11 15:44:04 

49900 	 -03'00' 

Carlos Cezar Martine 
Assinatura do Responsavel pela Empresa 

(Nome Legivel/ Cargo/ Carimbo do CNPJ) 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 



C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVA0 

CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 

TELEFONE: 46-3552-1486 

EMAIL: igalgrafica@gmail.com  
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DECLARA00 
(Item 9 — a) 

Declaro para os devidos fms que a Empresa CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA — ME, inscrita no 
CNPJ: 26.450.654/0001-00 obriga-se a cumprir todas as obrigacoes previstas no Termo de Referencia do Edital de 
Concorroncia 02/2020 do Municipio de Capanema. 

Por ser expressao da verdade assino o presente. 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Assinado de forma 
CARLOS CEZAR digital por CARLOS 

MARTINE:4929 CEZAR  MARTINE:49292749900 

2749900 	Dados: 2020.11.11 
09:32:46 -03'00' 

Carlos Cezar Martine 

Administrador 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 



C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 

TELEFONE: 46-3552-1486 

EMAIL: igalgrafica@gmail.com  

DECLARAcAO 

(Item 9 b) 

Declaro para os devidos fms que a Empresa CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA — ME, inscrita no 
CNPJ: 26.450.654/0001-00 obriga-se a contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliadas no Municipio de 
Capanema/Pr 

Por ser expressdo da verdade assino o presente. 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Assinado de forma 
CARLOS CEZAR digital por CARLOS 

MARTINE:4929 CEZARART mI  
NE:49292749900 

2749900 	Dados: 2020.11.11 
09:33:16 -03'00' 

Carlos Cezar Martine 

Administrador 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
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ANEXO V 

INDICA00 DE ITENS RELACIONADOS AOS 

 

IMOVEIS COM BARRACOES 

NOME DA PESSOA FISICA OU JURIDICA: CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME 

CPF OU CNPJ: 26.450.654/0001-00 

A proposta constante no envelope lacrado sera utilizada como oferta para os imOveis previstos 

nos seguintes itens, em ordem de preferencia: 

Item 

(previsto no Termo de Referencia) 

Descricao do imOvel 

(previsto no Termo de Referencia) 

15(1) Area Industrial I - prOximo ao trevo 
saida para Sao Pedro - Quadra 84A - Lote 04 - 
Setor N.E - Rua 25 de maio n° 581 

Terreno corn barracao de 300 m2  
- Construcao concluida 

16(2) Area Industrial I - proximo ao trevo saida 
para Sao Pedro - Quadra N° 84 - Lote 03 - Setor 

N.E 
- Rua 25 de maio n° 646 

Terreno corn barracao de 300 m2  
- Projeto em construcao 

17 Area Industrial I - prOximo ao trevo saida 
para Sao Pedro - Quadra N° 84 - Lote 05 - Setor 
N.E 

- Rua 25 de maio n° 530 

Terreno corn barracao de 300 m2  
- Projeto em construcao 

18 Area Industrial II - proximo ao Ginasio de 
Esportes - Quadra n° 78 - Lote 03 - Setor S.E -
Rua Par do Sol n° 1010-b 

Terreno corn barracao de 300 m2  
- Projeto em construcao 

No caso de a pessoa fisica ou juridica se sagrar vencedora em mais de urn item, sera 

adjudicado urn Onico imOvel, conforme a ordem de preferencia indicada nesta proposta. 

r 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Assinado de forma digital par 
CARLOS CEZAR 	CARLOS CEZAR 

MARTINE:49292749900 MAR11NE:49292749900 
Dados: 2020.11.11 09:31:47 -03'00' 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 — BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA — PR — CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
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ANEXO VI 

DECLARACAO DE DISPENSA DE VISITA TECNICA 

Concorrencia n° 02/2020 

Objeto: CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACOES, 

DESTINADOS A INSTALKAO DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, 

OBSERVADOS OS CRITERIOS E PREFERENCIAS DO TERMO DE REFERENCIA, 

VISANDO ESTIMULAR A GERACAO DO EMPREGO E RENDA NO AMBITO MUNICIPAL, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME 

CNPJ n°: 26.450.654/0001-00 

Endereco Completo: RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVAO - CAPANEMA/PR 

Fone: 46-3552-1486 

E-mail: igalgrafica@hotmail.com  

O representante legal/contratual da Empresa CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME, 

o(a) Sr.(a) Carlos Cezar Martine, DECLARA que renuncia a Visita Tecnica aos locais e/ou 

instalacOes do objeto licitado, de que tern pleno conhecimento das condicOes e peculiaridades 

do imOvel, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que nao o utilizara 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenoas tecnicas e ou financeira para 

corn a concedente. 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

CARLOS CEZAR 
MARTINE:49292749 
900 

Assinado de forma digital por 
CARLOS CEZAR 
MARTINE:49292749900 
Dados: 2020.11.11 09:32:23 -03'00' 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
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Salucors Para Pequenas Empresas 

PROJETO DE VIABILIDADE ECONOMICA E FINANCEIRA 

Empresa: CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME 
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SEBRAE 

   

            

            

INVESTIMENTO FIXO 

DISCRIMINACAO VALOR R$ cyo* 

Construyoes - 4,0% 

Maquinas e Equipamentos 50.000,00 10,00/0 

Equipamentos Graficos 50.000,00 

Moveis e Utensilios 2.500,00 10,00/0 

Mesas e Cadeiras 2.500,00 

Computadores 5.000,00 20,0% 

Computadores e Impressoras 5.000,00 

Taxa de Franquia - 0,0°/0 

Veiculos - 20,0% 

Outros - 0,0% 

I 

Total Investimento Fixo 57.500,00 520,83 

* - Percentual de depreciagao por grupo. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

SEBRAE - Servigo Brasileiro de Apoio a Micro e Pequena Empresa 
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SEBRAE 

  

           

           

PRAZOS E ESTOQUES 

POIITICA DE VENDA 

Prazo medio de venda das mercadorias % Dias 

Venda ZJ vises 70,00 - 

Venda a Prazo 30,00 

Este quadro apresenta a divisa"o das vendas a vista e a prazo Prazo Medic) 0 

em relacao as vendas totals 

POLITICA DE COMPRA 

Prazo medio de compras % Dias 

A Vista 100,00 - 

A Prazo 

Este quadro apresenta a divisao das compras a vista e a prazo Prazo Medic) 0 

em relaga'o as compras totals. 

POIITICA DE ESTOQUE 
	

Dias 

Necessidade media de estoques 
	

30 

Este quadro define qual deve ser o estoque minimo necessario 

em dias. 

ESTIMATIVA DE ESTOQUE INICIAL 
	

R$ 

Estoque Initial 
	

30.000,00 

Este quadro define o valor do estoque initial 

SEBRAE - Servigo Brasileiro de Apoio a Micro e Pequena Empresa 	 Pagina 1 / 1 



Total 9.900,00  21.180,00 

Custo Direto Faturarnento o/o do Faturamento 

Produtos 

Servims  

100,0% 

0,0% TOTAIS •re 

9.900,00 21.180,00  

Descricao do Produto 

Estimation de Custos Estlinativa de Vendas 

Voodoo Unitarias Gusto Unit. 
Custo da 

Mercadorla 
Preco de Venda 

Underlo 
Faturamento 

3ornal Folha de Cadademd 6.000 1,65 9.900,00 3,53 21.190,00 

SEBRAE - Servico Brosdeiro Pdgina 1 / 3 

SEBRAE 

ESTIMATIVA DE FATURAMENTO MENSAL 

PRODUTOS 



1p 365 

SEBRAE 

CUSTOS COM MAO DE OBRA 

Cargo/Fungao No func. Salario %* Encargos Total 

Grafico 1 1.100,00 37,50% 412,50 1.512,50 
37,50% 
3/,50% 
37,50% 
37,50% 
37,50% 
37,50% - 
37,50% 
37,50% 
37,50% - 
37,50% 

Comissoes (vide aba Comissoes) 37,50% 
TOTAL 1 1.100,00 412,50 1.512,50 

Veja sua necessidade Retirada dos SOcios (PrO-Labore) 
Valor a ser retirado mensalmente 

	
1.050,00 

Aliquota de INSS 
	

8,00% 

SEBRAE - Servigo Brasileiro de Apoio a Micro e Pequena Empresa 
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SEBRAE 

CUSTOS FIXOS 

Discrimlnacio Valor R$ 

60,00 

150,00 

MAo-de-Obra + Encargos 1.512,50 

Retirada dos Seclos (Prd-Labore) 1.134,00 

Telef one  
Contador 

130,00 
150,00 

Despesas corn Vekutos 400,00 

Material de Expediente e Consumo 50,00 

400,00 Services de Terceiros 

TOTAL 5.057,33 

Aluguel 

Seguros 

Propaganda e Publicidade 

DepreciacAo Mensal 

350,00 

520,83 

Manutencao 

Condominio 

Despesas de Viagem 

Onibus, Taxis e Solos 

Outros 

200,00 

Aqua 

Luz 
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27,2% 22,6% 4,50% 

LUCRO PRESUMIDO LUCRO REAL 
254,16 175,36 

228,74 105,22 

635,40 1.609,68 

137,67 349,47 

902,40 902,40 

2.624,40 2.624,40 

4.782,77 5.766,53 

SIMPLES 

953,10 

953,10 

446,80 

16,50 
11,00 

6,60 
2,20 

88,00 
33,00 
27,50 

631,60 

446,80 

16,50 
11,00 
6,60 

2,20 
88,00 

33,00 
27,50 

631,60 

88,00 

88,00 

OPTAREI PELO REGIME: 
EI --- VETADO 
SIMPLES x 
LUCRO PRESUMIDO 
LUCRO REAL 

4 
	 Marque corn X a opgao 

escolhida 

SEBRAE 

SIMULADOR TRIBUTARIO -- TOTAL 

Faturamento Mensal 
	

21.180,00 

IMPOSTOS MEI 
IR - Imposto de Renda 

FATURAMENTO 

EXCEDE 0 

PERMITIDO 
R$ 81.000,00 AO 

ANO 

CSLL - Contribuigao Social 

COFINS - Contribuigao Financeira Social 
PIS - Programa de Integragao Social 
IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados 

ICMS - Imposto de Circulagao de Mercadorias e Servigos 
ISS - Imposto sobre Servigos 

TOTAL DE IMPOSTOS 
RELKAO PERCENTUAL DE IMPOSTOS 

	
0,00% 

ENCARGOS 
INSS - 
SESI, SESC OU SEST 
SENAI,SENAC OU SENAT 
SEBRAE 

INCRA - 
FGTS 
Acidente de Trabalho - 
Salado Educagao 

TOTAL DE ENCARGOS - 

TOTAL GERAL DA TRIBUTACAO 1.041,10 5.414,37 6.398,13 
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i
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SEBRAE 

  

           

           

ESTRUTURA GERENCIAL DE RESULTADOS 

DISCRIMINACAO 
	

VALOR R$ 
	

0/0 

1. Receita Total 21.180,00 100,00% 

Vendas (a vista) 14.826,00 70,00% 

Vendas (a prazo) 6.354,00 30,00% 

2. Custos Variaveis Totais 11.170,80 52,74% 

Previsao de Custos (Custo da Mercadoria + Custo do Servico) 9.900,00 46,74% 

Impostos Federais (PIS, COFINS, IPI ou SUPER SIMPLES) 953,10 4,50% 

Impostos Estaduais (ICMS) 

Imposto Municipal (ISS) 

Previsk de Inadimplencia 1,50% 317,70 1,50% 

Comissoes 0,00 0,00% 

Cartoes de Credito e Debito 0,00 0,00% 

Outros Custos Variaveis 0,00 0,00% 

3. Margem de Contribuicao 
	

10.009,20 
	

47,26% 

4. Custos Fixos Totais 5.057,33 23,88% 

Mao-de-Obra + Encargos 1.512,50 7,14% 

Retirada dos Socios (Prd-Labore) 1.134,00 5,35% 

Agua 60,00 0,28% 

Luz 150,00 0,71% 

Telefone 130,00 0,61% 

Contador 150,00 0,71% 

Despesas corn Veiculos 400,00 1,89% 

Matenal de Expediente e Consumo 50,00 0,24% 

Aluquel 0,00 0,00% 

Sequros 0,00 0,00% 

Propaganda e Publicidade 350,00 1,65% 

Depreciacao Mensal 520,83 2,46% 

Manutencao 200,00 0,94% 

Condominio 0,00 0,00% 

Despesas de Viagem 0,00 0,00% 

Servicos de Terceiros 400,00 1,89% 

Onibus, Taxis e Selos 0,00 0,00% 
Outros Custos Fixos 0,00 0,00% 

4.951,87 
	

23,38% 

6. Investimentos 1.277,42 6,03% 
Financiamento 1.277,42 6,03% 

7. Imposto Renda Pessoa Juridica e Contribuiyao Social (Presumido/ Real) 0,00 0,00% 
Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ 0,00% 
Contribuick Social - CS 0,00% 

5. Resultado Operacional 

8. Resultado Liquido Financeiro 3.674,44 17,35% 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA 

RUA PARA, 1058 - BAIRRO SAO CRISTOVAO 

CAPANEMA - PR - CEP 85.760-000 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 

SEBRAE - Servico Brasileiro de Apoio a Micro e Pequena Empresa 

Assinado de forma 
CARLOS CEZAR digital por CARLOS 

MARTINE:4929 CEZAR 
MARTINE:49292749900 

2749900 	Dados: 2020.11.11 
10:55:12 -03'00' 
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I. Receita Total 8. Resultado Liquid° Financeiro 

25.416,00 Inicial 

0 Primeiro Ano 

SEBRAE 

SAZONALIDADE - PRIMEIRO ANO 

jan / 00 jan / 00 mar / 00 abr / 00 mai / 00 jun / 00 jul / 00 aqo / 00 set / 00 out / 00 nov / 00 dez / 00 

1. Receita Total 10.590,00 12.708,00 14.826,00 16.944,00 19.062,00 21.180,00 14.826,00 16.944,00 19.062,00 21.180,10 23.298,00 25.416,00 

2. Custos Variaveis Totais 5.585,40 6.702,48 7.819,56 8.936,64-  10.053,72 11.170,80 7.819,56 8.936,64 10.053,72 11.170,80 12.287,88 13.404,96 

3. Margem de Contribuicao 5.004,60 6.005,52 7.006,44 8.007,36 9.008,28 10.009,20 7.006,44 8.007,36 9.008,28 10.009,20 11.010,12 12.011,04 

4. Custos Fixos 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33  
2.950 03 

5.057,33 
3.950,95 

5.057,33 
4.951,87 

5.057,33 
5.952,79 

5.057,33 
6.953,71 5. Resultado Operacional -52,73 948,19 1.949,11 2.950,03 3.950,95 4.951,87 1.949,11 

6. Investimentos 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 

7. Outros Investimentos 

8. Resultado Liquido Financeiro -1.330,16 -329,24 671,68 1.672,60 2.673,52 3.674,44 671,68  1.672,60 2.673,52 3.674,44 4.675,36 5,676,28 

Aporte de Capital - 

Acumulado no Ano -1.330,16 -1.659,39 -987,71 684,89 3.358,41 7.032,86 7.704,54  
4,50/o 

9.377,14 
9,9% 

12.050,66 
14 0% 

15.725,11 
173% 

20.400,47 
20 1% 

26.076,75 
22,3% Lucratividade Mensal -12,6% -2,6% 4,5% 9,9% 14,0% 17,3% 

Rentabilidade Mensal -1,2% -0,3% 0,6% 1,5% 2,4% 3,3% 0,6% 1,5% 2,4% 3,3% 4,1% 5,0% 

Estagio de Crescimento da Atividade 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,000/0 100,000/0 100,000/0 

Sazonalidade 50,00% 60,00% 70,00% 80,00% 90,00% 100,00% 70,00% 80,00% 90 000/0 100,00% 110,00% 120,00% 

Variacao do Custo Fixo 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 

SAZONALIDADE - PRIMEIRO ANO 

8 
8 

10000,0% 

0000,0% 

0000,0% 

0000,0% 

0000,0% - 

10000,0% - 

0,0% 

0000,0% 

0 	0 	0 • • 
o 

SEBRAE - Servigo Brasileiro de Apoio a Micro e Pequena Empresa 

parecer do Consultor: 
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Necessidade de Capital de Giro 

Lucratividade 

12,07% 



120,0% 110,0% 

0,0% 0,0% 

80,0% 

0,0% 

90,0% 

0,0% 

100,0% 

0,0% 
Sazonalidade 

Variagao do Custo Fixo 

50,0% 60,0% 70,0% 80,0% 90,0% 100.0% 70,0% 

0,0%  0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 

SAZONALIDADE - SEGUNDO ANO 

1. Receita Total 	 8. Resuitado Uquido Fnanceiro 

0 	0 0 

C 

• 0 

le 

3000000,0% 

2500000,0% 

2000000,0% 

1500000,0% 

1000000,0% 

500000,0% - 

0,0% 

-500000,0% - 

O 0 	0 	0 

-o 

SEBRAE 

SAZONALIDADE - SEGUNDO ANO 

Jan / 01 fey / 01 mar / 01 abr / 01 mai / 01 jun / 01 jul / 01 ago / 01 set / 01 out / 01 nov / 01 dez / 01 

1. Receita Total 10.590,00 12.708,00 14.826,00 16.944,00 19.062,00 21.180,00 14.826,00 16.944,00 

8.936,64 

19.062,00 

10.053,72 

21 110 00 

11.17D,80 

23.298,00 

12.287,88 

25.416,00 

13.404,96 2. Custos Variaveis Totals 5.585,40 6.702,48 7.819,56 8.936,64 10.053,72 11.170,80 7.819,56 

3. Margem de Contribuicao 5.004,60 6.005,52 7.006,44 8,007,36 9.008,28 10.009,20 7.006,44 8.007,36 9.008,28 10.00,20 11.010,12 12.011,04 

4. Custos Fixos Totals 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5 057 33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 

5. Resultado Operacional -52,73 948,19 1.949,11 2.950,03 3.950,95 4.951,87 1.949,11 2.950,03 3.950,95 4.951,87 5.952,79 6.953,71 

6. Investimentos 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 

7. Outros Investimentos 

8. Resultado Liquido Financeiro -1.330,16 -329,24 671,68 1.672,60 2.673,52 3.674,44 671,68 1.672,60 2.673,52 3.674,44 4.675,36 5.676,28 

Aporte de Capital 

Acumulado no Ano -1.330,16 -1.659,39 -987,71 684,89 3.358,41 7.032,86 7.704,54  

33.781,29  

4,5% 

9.377,14 

35.453,89 

9,9% 

1,5% 

12.050,66 

38.127,41 

14,0% 

2,4% 

15.725,11 

41.801,86 

17,3% 

3,3% 

20.400,47 

46.477,22 

20,1% 

4,1% 

26.076,75 

52.153,50 

22,3% 

5,0% 

Acumulado desde o inicio da atividade 24.746,59 24.417,36 25.089,04 26.761,64 29.435,16 33.109,61 

Lucratividade Mensal -12,6% -2,6% 4,5% 9,9% 14,0% 17,3% 

Rentabilidade Mensal -1,2% -0,3% 0,6% 1,5% 2,4% 3,3% 0,6%, 

Necessidade de Capital de Giro 

Inicial 25.416,00 

Segundo Ano 0,00 

Lucratividade 

12,07% 

Parecer do Consultors 
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Parecer do Consultor: 

SAZONALIDADE - TERCEIRO ANO 
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- 1. Receita Total 	 8. Resultado Liouiclo nnancelro 

SEBRAE - Servigo Brasileiro de Apoio a Micro e Pequena Empresa 

Neceasidade de Capital de Giro 

Inicial 25.416,00 

Terceiro Ano 0,00 

Lucratividade 

12,1% 

Pagina 1 / 1 

SEBRAE 

SAZONALIDADE - TERCEIRO ANO 

jan / 02 fey / 02 mar / 02 abr / 02 mai / 02 jun / 02 jul / 02 ago / 02 set / 02 out / 02 nov / 02 dez / 02 

1. Receita Total 10.590,00 12.708,00 14.826,00 16.944,00 19.062,00 21.180,00 14.826,00 16.944,00  

8.936,64 

19.062,00 

10.053,72 

21.1E3,00 

11.170,80 

23.298,00 

12.287,88 

25.416,00 

13.404,96 2. Custos Variaveis Totals 5.585,40 6.702,48 7.819,56 8.936,64 10.053,72 11.170,80 7.819,56 

3. Margem de Contribui45o 5.004,60 6.005,52 7.006,44 8.007,36 9.008,28 10.009,20 7.006,44 8.007,36 9.008 28 10.009,20 11.010,12 12.011,04 

4. Custos Fixos Totals 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 

5. Resultado Operacional -52,73 948,19 1.949,11 2.950,03 3.950 95 4.951,87 1.949,11  

1.277,42 

2.950,03 

1.277,42 

3.950,95 

1.277,42 

4.951,87 

1.277,42 

5.952,79 

1.277,42 

6.953,71 

1.277,42 6. Investimentos 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 

7. Outros Investimentos 

8, Resultado Liquid° Financeiro -1.330,16 -329,24 671,68 1.672,60 2.673,52 3.674,44 671,68 1.672,60 2.673 52 3.674,44 4.675 36 5.676,28 

Aporte de Capital 

Acumulado no Ano -1.330,16 -1.659,39 -987 71 684,89 3.358 41 7.032,86 7.704,54 9.377,14 12.050,66 15.725 11 20 400 47 26.076,75 

Acumulado desde o inicio da atividade 50.823,34 50.494,11 51.165,79 52.838,39 55.511,91 59.186,36 59.858,04 61.530,64 64.204,17 67.873,61 72.553,97 78.230,25 

Lucratividade Mensal -12,6% -2,6% 4,5% 9,9% 14,0% 17,3% 4,5% 9,9% 14,0% 173% 20,1% 22,3% 

Rentabilidade Mensal -1,2% -0,3% 0,6% 1,5% 2,4% 3,3% 0,6% 1,5% 2,4% 3,3% 4,1% 5,0% 

Sazonalidade 50,0% 60,0% 70,0% 80 0% 90,0% 100,0% 70,0% 80,0% 90,0% 10,0% 110 0% 120,0% 

Variacio do Custo Fixo 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 3,0% 0,0% 0,0% 



INDICADORES FINANCEIROS 

50.000,00 

62.916,00 

Flnanclamento 

Capital Prciprio 

Recursos Necessanos 

Investlmento 87.500,00 

Capital de Giro 25.416,00 

Total 112.916,00 

- Resumo Financeiro 

Fat uramento 21.180,00 

Custos VarlAvels 11.170,80 52,74% 

Custos Fixos 5.057,33 23,88% 

Res ult4do Oper^rional 4. 'ASS 07 ±n,loet. 

Investimentos 1.277,42 6,03% 

Resultado 3.674,44 17,35% 

 

6.? 
I 
r-1 

ei 

   

SEBRAE 

Ponto de Equilibno [ 

Operational 

Mensal 10.701,59 
35.000,00 	- 

Dlarlo 428,06 30.000,00 

Financelro 25.000,00 

Mensal :3.404.66 

Diario 536,19 20.000,00 

Econtimico 
15.000,00 

Lucro Desetado 0,00% 10 000 00 

Mensal 13.404,68 

DiSrio 536,19 5.000,00 

Dias Utels 	 I 	 25 —......Re (mita 	..... cu an Total 

Estoques e Disponibilidade de Capital 

Necessidade de Capital de Giro Prazo M8dlo de Recebimento 0 

Ciclo Flnancelro 25416,00 X 

Rotac5o do Estoque 35,41 dies Saldo das conies do Mango 36.354,00 

Indicadores de Desempenho 

Lucrativldade Margem de Contribuicao 47,26% 

Rentabilidade 

!Media Mensal 	 1 11,41% 

Prazo de Retorno do Investlmento 

Media Mensal 2,15% Resultado Operacional 35 meses 

Deriod o de 60 meses 3.295,39% Resultado Final 53 maces 

Endividamento Geral Taxa de Retorno 
Grau de EndIvIdamerto 0,4428070421 TMA - Taxa Minima de Atratividade 11,35% 

TIR - Taxa Intema de Retorno 8,51% 

VPL - Valor Presente Liquid() (7.567,65) 
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Acrescimo no Pre 
	

10,0% 

Receita 23.298,00 

Custo Varidvel 11.170,80 

Custo Fixo 5.057,33 

Resultado Operational 7.069,87 

Investlmentos 1.277,42 

Resultedo Final 5.792,44 

Acrescimo nas Vendas 
	

10 0% 

Receita 23.298,00 

Custo Varldvel 12.287,88 

Custo Fixo 5.057,33 

Resultado Operacional 5.952,79 

Investimentos 1.277,42 

Resultado Final '4.675,36 

37 6 
AnAlise de Sensibili 

Rrducan no Custo do Morradoria 10 clo ReducAo no Custo Rao 10,0% 

Receita 21.180,00 

Custo Varidvel 10.180,80 

Custo FIxo 5.057,33 

Resultado Operational 5.941,87 

Investimentos 1.277,42 

Resultado Final 4.664,44 

Receita 21.180,00 

Custo Varidvel 11.170,80 

Custo Flxc 4.551,60 

Resultado Operacional 5.457,60 

Investimentos 1.277,42 

Resultado Final 4.180,18 

Politica de Descontos 10,0% 

Receita 19.062,00 

Custo Varidvel 11.170,80 

Custo Fixo 5.057,33 

Resultado Operational 2.833,87 

Investimentos 1.277,42 

Resulted° 1.556,44 

700000,M.  

600000,0% 

500000,0% 

400000,0% 

300000,0% 

200000,0% 

100000,0% 

0,0% 

     

    

   

    

      

Resultado Atual 	Acrescimo no Prey) 	Ac escimo nas 	Redu0o no Custo da Redi cao no Custo Politica de Descontos 

Vendas 	 Mercadoria 	 Fixo 
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Realizacao do Previsto 5,0% 50,0°/0 100,0% 150,0% 

Receita 1.059,00 10.590,00 21.180,00 31.770,00 

Custo Variavel 558,54 5.585,40 11.170,80 16.756,20 

Custo Fixo 5.057,33 5.057,33 5.057,33 5.057,33 

Custo Total 6.893,30 11.920,16 17.505,56 23.090,96 

Resultado Operacional (4.556,87) (52,73) 4.951,87 9.956,47 

Investimento 1.277,42 1.277,42 1.277,42 1.277,42 

Resultado (5.834,30) (1.330,16) 3.674,44 8.679,04 

Lucratividade (5,51) (0,13) 0,17 0,27 

Rentabilidade (0,02) 0,06 0,15 

*Eli%RAE = §@ivl d gt00iltilt ti@ 0'0 Ei Mitt0 @ POW.I0110 Empresti 	 PagIna 3 / 4 



Resultado 

Resultado Atual 3.674,44 

Acrescimo no Preco 5.792,44 

Acrescimo nas Vendas 4.675,36 

Reducao no Custo da Mercadoria 4.664,44 

Reducao no Custo Fixo 4.180,18 

Politica de Descontos 1.556,44 
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' 0.e 7 () 

Encerrado em: 31/12/2017 Grau: 4  

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
NIRE n° 41108138295 de 31/10/2016 
Consolidacao: Empresa  

38.671,87 
34.036,03 
34.036,03 
34.036.03 

4.635,84 
4.635,84 
4.635,84 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOB -MATRIZ 

IMOBILIZADO 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 
Sage Contabilidade 	 Balanco Patrimonial 

P 	a: 	 1 
Data: 05/11/2020 
Hora: 	10:32:04 

TOTAL DO ATIVO 38.671,87 

PASSIVO 38.671,87 
PATRIMONIO LIQUIDO 38.671,87 

CAPITAL SOCIAL 6.000,00 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 6.000,00 

RESERVAS 32.671,87 
RESULTADO DO EXERCiCIO 32.671,87 

TOTAL DO PASSIVO 38.671,87 

OS CEZAR MARTINE 	 P RO AP ONES KRUGEL ME 
ULAR 	 CO TA R 

CPF 492.927.499-00 	 CRC 21913/0-5 



CEZAR MARTINE 
T LAR 

PF 492.927.499-00 

Lk 

PEDR 
CONTAD 
CRC 21913/0-5 

S KRUGEL ME 

3 9 0 C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 	
2 

Sage Contabilidade 	 DRE 	 Data: 05/11/2020 
Hora: 	10:32:41 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
Consolidagao: Empresa 

	
Grau: 4 	 Periodo: 01/2017 a 12/2017 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
RECEITAS OPERACIONAIS VENDAS E sERvicos 

RECEITA DE SERVIQOS NO PAIS 

 

89.194,89 
89.194,89 
89.194,89 

 

DEDUOES DA RECEITA BRUTA 
DEDUQOES DA RECEITA BRUTA 

 

1.748,97 
1.748,97 

 

IMPOST.50131RE VENDAS E SERVI905 .748,97 

RECEITA LIQUIDA 87.445,92 

CUSTOS 16.358,95 

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 16.358,95 
GASTOS GERAIS DE FABRICAQA0 16.358,95 

LUCRO BRUTO 71.086,97 

DESPESAS OPERACIONAIS 38.501,37 

DESPESAS OPERACIONAIS 38.501,37 
DESPESAS COMERCIAIS 31.680,02 

ENCARGOS SOCIAIS 395,21 
DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 31.284,81 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 6.821,35 
DESPESAS TRABALHISTAS 6.461,35 
DESPESAS GERAIS ADMINIST. 360,00 

RESULTADO ANTES DAS OPERAOES FINANCEIRAS 32.585,60 

DESPESAS FINANCEIRAS 27,25 
DESPESAS TRIBUTARIAS 27,25 

MULTAS 27,25 

RESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTARIAS 32.558,35 

LUCRO LIQUID() DO EXERCICIO  32.558,35 



381 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 

	
Pagina: 	3 

Sage Contabilidade 	 Demonstragao dos Lucros ou Prejuizos Acumulados 
	

Data: 05/11/2020 
Hora: 	10:33:06 

         

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
Cons°Macao: Empresa  

     

Mes/Ano: 12/2017 

        

         

Saldo inicial de lucros acumulados 113,52 

Ajustes de exercicios anteriores 0.00 

Saldo ajustado 113,52 

Reversao de reservas 0,00 

Lucro liquido do exercicio 32.558,35 

Destinacao do lucro 0,00 

Saldo final de lucros acumulados 32.671,87 

Dividendos por acao do capital social  0,00 

   

  

U 

     

gr-os CEZAR MARTINE 	 PE 0 A NES KRUGEL ME 
ULAR 	 CON OR 

CPF 492.927.499-00 	 CRC 21913/0-5 



PE 0 41:NES KRUGEL ME 
CON • 5 • R 
CRC 21913/0-5 

1382 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 
Sage Contabilidade 	 Balango Patrimonial 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
NIRE n° 41108138295 de 31/10/2016 
Consolidagao: Empresa  

Pagina: 	1 
Data: 05/11/2020 
Flora: 	10:34:05 

Grau: 4 	 Encenado em: 31/12/2018 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

49.039,84 
44.404,00 
44.404.00 
44.404.00 

ATIVO NAV GIRGULAPill 4.635,84 
IMOB -MATRIZ 4.635,84 

IMOBILIZADO 4.635,84 

TOTAL DO ATIVO 49.039,84 

PASSIVO 49.039,84 
PATRINIoN10 LiQUIDO 49.039,84 

CAPITAL SOCIAL 6.000,00 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 6.000,00 

RESERVAS 43.039,84 
RESERVAS DE LUCROS 10.367,97 
RESULTADO DO EXERCICIO 32.671,87 

TOTAL DO PASSIVO 49.039,84 

C 	CEZAR MARTINE 
T LAR 
CPF 492.927.499-00 

1 



PEDRO 
CONTAD 
CRC 21913/0-5 

S KRUGEL ME S~COS CEZAR MARTINE 
ULAR 

.CPF 492.927.499-00 

116-0)383 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 

	
Pagina: 	2 

Sage Contabilidade 
	

DRE 
	

Data: 05/11/2020 
Flora: 	10:34:39 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
Consolidacao: Empresa 

	
Grau: 4 
	

Periodo: 01/2018 a 12/2018 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 89.704,55 
RECEITAS OPERACIONAIS VENDAS E SERVIcOS 89.704,55 

RECEITA DE SERVIcOS NO PAIS 89.704,55 

DEDLIQOES DA RECEITA BRUTA 3.622,92 

DEDU9OES DA RECEITA BRUTA 3.622,92 
IMPOST.500RE VENDAS E SERVI905 3.022,92 

RECEITA LIQUIDA 86.081,63 

CUSTOS 0,00 

LUCRO BRUTO 86.081,63 

DESPESAS OPERACIONAIS 75.700,63 

DESPESAS OPERACIONAIS 75.700,63 
DESPESAS COMERCIAIS 64.580,63 

ENCARGOS SOCIAIS 480,00 
DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 64.100,63 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 11.120,00 
DESPESAS TRABALHISTAS 9.920,00 
DESPESAS GERAIS ADMINIST. 1.200,00 

RESULTADO ANTES DAS OPERAQOES FINANCEIRAS 10.381,00 
DESPESAS FINANCEIRAS 13,03 

DESPESAS TRIBUTARIAS 13,03 
MULTAS 13,03 

RESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTARIAS 10.367,97 

LUCRO LIQUID() DO EXERCICIO 10.367,97 



PED 0 AD NES KRUGEL ME 
CON 
CRC 21913/0-5 

S CEZAR MARTINE 
ULAR 

CPF 492.927.499-00 

3,84 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 
Sage Contabilidade 	 Demonstrag8o dos Lucros ou PreJuizos Acumulados 

Pagina: 	3 
Data: 05/11/2020 
Flora: 	10:36:17 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
Consolidacao: Empresa 	 Mes/Ano: 12/2018 

Saldo inicial de lucros acumulados 32.67t87 
Ajustes de exercicios anteriores 0,00 

Saldo ajustado 32.671,87 

Reversao de reservas 0,00 
Lucro 	uido do exercicio 10.367,97 
Destinacao do lucro 0,00 

Saldo final de lucros acumulados 43.039,84 

Dividendos por acao do capital social 0,00 



w 
CEZAR MARTINE 

R 
492.927.499-00 

)11 
PEDRO ADO KRUGEL ME 
CONTA1 R 
CRC 21913 0-5 

38 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 	 Pagina: 	1 
Sage Contabilidade 	 Balango Patrimonial 	 Data: 05/11/2020 

Flora: 	10:37:15 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
NIRE n° 41108138295 de 31/10/2016 
Consolidagao: Empresa 

	
Grau: 4 	 Encerrado em: 31/12/2019 

ATIVO 
	

74.856,85 
CIRCULANTE 
	

70.221,01 
DISPONIBILIDADES 
	

70.221,01 
CAIXA 
	

70.221.01 

ATIVO NAO GIFtGULANTE 

IMOB.-MATRIZ 
IMOBILIZADO 

TOTAL DO ATIVO 74.856,85 

4.635,84 
4.635,84 
4.635,84 

PASSIVO 74.856,85 
PATRIMONIO LIQUIDO 74.856,85 

CAPITAL SOCIAL 6.000,00 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 6.000,00 

RESERVAS 68.856,85 
RESERVAS DE LUCROS 36.184,98 
RESULTADO DO EXERCICIO 32.671,87 

TOTAL DO PASSIVO 74.856,85 



a: 

klk 
CARk0 EZAR MARTINE 	 PEDR 
TIT R 	 CONTA 
C 492.927.499-00 	 CRC 21913/0-5 

3q C ) 
2 

05/11/2020 
10:37:45 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 
Sage Contabilidade 	 DRE 	 Data: 

Hora: 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
Consolidacao: Empresa 

	
Grau: 4 	 Periodo: 01/2019 a 12/2019 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 219.138,45 
RECEITAS OPERACIONAIS VENDAS E SERVIcOS 219.138,45 

RECEITA DE SERVIQOS NO PAIS 219.138,45 

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 9.906,22 
DEDUcOES DA RECEITA BRUTA 9.905,22 

IMPOST.SODRE VENDAS E SERVIQOS 9.900.22 

RECEITA LIQUIDA 209.233,23 

CUSTOS 0,00 

LUCRO BRUTO 209.233,23 

DESPESAS OPERACIONAIS 183.296,22 

DESPESAS OPERACIONAIS 183.296,22 
DESPESAS COMERCIAIS 181.976,22 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 181.976,22 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.320,00 

DESPESAS GERAIS ADMINIST. 1.320,00 

RESULTADO ANTES DAS OPERAgOES FINANCEIRAS 25.937,01 
DESPESAS FINANCEIRAS 120,00 

DESPESAS FINANCEIRAS 120,00 
DESPESAS COM ATUALIZAQOES 120,00 

RESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTARIAS 25.817,01 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICI  25.817,01 



3 8 
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 
Sage Contabilidade 	 Demonstracao dos Lucros ou Prejuizos Acumulados 

CNPJ: 26.450.654/0001-00 
Consolldagao: Empress  

Pagina: 	 3 
Data: 05/11/2020 
flora: 	10:35:12 

Mbs/Ano: 12/2019 

Saida inicial de lucros acumulados 43.039,84 

Ajustes de exercicios anteriores 0.00 

Saldo ajustado 43.039,84 

Reversao de reservas 0,00 

Lucro liquid° do exercicio 25.817,01 

Destinacao do lucro 0,00 

Saldo final de lucros acumulados 68.856,85 

Dlvidendos por acao do capital social 0,00 

DAT. EZAR MARTINE 
TITU R 
C: 492.927.499-00 
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CONECTIVIDADE SOCIAL CAI ‘A 

Protocolo de Envio de Arquivos 

 

Prezado cliente PEDRO ADONES KRUGEL:12993198000130 , 

Seu arquivo K2yFC7IifZC00007.zip foi armazenado na Caixa Economica Federal em 30/10/2020 as 10:19:17. 

0 fluffier° do Protocolo de Envio deste arquivo é: 
C3E2D840D9D1D7F84040404040404040D8BF3872C3836008. 

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para processamento pela 
Caixa Economica Federal. 
Havendo ocorrencias impeditivas no processamento do arquivo, sera enviada uma nota explicativa para a sua 
caixa postal no Conectividade Social contendo a(s) ocorrencia(s) encontrada(s) e as acoes necessarias para a 
solugao. 

Informagoes Complementares: 

PEDRO ADONES KRUGEL:12993198000130 
12.993.198/0001-30 

Transmissor: 
Inscricao Transmissor: 

Responsavel: 
Inscricao Responsavel: 
Competencia: 
NRA: 
Base de Processamento: 
Cadigo de Recoihimento: 
Contato: 
Telefone: 

PEDRO ADONES KRUGEL ME 
12.993.198/0001-30 
10/2020 
K2yFC7lifZC00007 
PR - Capanema 
115 
PEDRO ADONES KRUGEL 
004635521239 

Ateng5o: Este Protocolo de Envio de Arquivos nao garante a legitimidade do conteudo das informagoes. 

https://conectividade.caixa.gov.becxpostal/DownloadProtocoloServlet?return=post&... 30/10/2020 



FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVICO 
	 DATA:30/10/2020 

HORA: 	10:18:51 

GFIP - SEFIP8.40 (29/03/2020) 
	

PAG : 	001/001 

RELATORIO ANALITICO DA GRF 

EMPRESA:C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 	 INSCRICAO: 26.450.654/0001-00 

COMPETENCIA:10/2020 	 COD REC:115 
	

FPAS:507 	 SIMPLES: 2 

FGTS - 8% 

QTDE TRABALHADORES 	 1 

REMUNERACAO 	 404,52 

DEPOSITO 	 32,36 

ENCARGOS FGTS 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL 	 0,00 

ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

TOTAL A RECOLHER 	 32,36 

VALIDADE DO CALCULO: ate 07/11/2020 

RELATORIO PARA SIMPLES CONFERINCIA, NAO g VALIDO PARA QuITAcko. 

A(S) GRF(S), PARA FINS DE QUITACAO, SERA(AO) IMPRESSA(S) SOMENTE APOS TRANSMISSAO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL. 



( ) 
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 	 DA1R 	 30/10/2020 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	 TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HOFIA: 	 10:18:51 

PAG : 	 0001/0004 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDENCIA 

858400000000 323601792015 107646050820 645065400010 

EMPRES/C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 
	

INSCRICAO: 	26.450.654/0001-00 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2003 FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 
	

SIMPLES: 2 	RAT: 0,0 
	

FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 
TORAADOR/011RA. 	 INUGRICAO: 

NOME TRABALHADOR 
	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO 	 CAT 	OCOR DATA/COD MOVIMENTACAOCB0 

REM SEM 13° SAL 
	

REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSIT° 	 JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

FLAVIO GIARETTA 
	

126.68348.53-8 	 20/10/2020 	 01 	 07662 

404,52 	 0,00 	 0,00 	 30,33 	 32,36 	 0,00 

TOTAIS DA EMPRESAITOMADOR 

404,52 0,00 	 0,00 30,33 	 32,36 0,00 



91 
30/10/2020 

10:18:51 
0002/0004 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTtRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	 TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA 
PAG : 

LOGRADOURO: PARA 1058 
C IDADE: 	CAPANEMA 

BAIRRO: SAO CRISTOVAO 	CNAE PREPONDERANTE:9319101 
CNAE: 	 9319101 OF: PR 	CEP: 85760-000 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDENCIA 
858400000000 323601792015 107646050820 645065400010 

N° ARQUIVO: 	K2yFC71ifZC0000-7 

EMPRES/C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 	 No DE CONTROLE: DBOCBQki1XR0000-4 	 INSCRICAO: 	26.450.654/0001-00 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS 2003 FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 	 SIMPLES: 2 	RAT: 0,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 
TOLIADOPJOBIZA 	 INSCRICAO: 

CAT 	 QUANT 	 REMUNERACAO SEM 13° 	 REMUNEFtACAO 13° 	 BASE CAL PREV SOC 	 BASE CAL 13° PREV SOC 

1 404,52 0,00 404,52 

1 404,52 0,00 404,52 

01 

TOTAIS: 

0,00 

0,00 



392 
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 	30/10/2020 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	 TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA: 	 10:18:51 

PAG : 	 0003/0004 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 
858400000000 323601792015 107646050820 645065400010 

N° ARQUIVO: 	K2yFC7lIfZC0000-7 

EMPRES/C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 	 No DE CONTROLE: DBIDCBQki1XR0000-4 	 INSCRICAO: 	26.450.654/0001-00 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2003 FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 	 SIMPLES: 2 	RAT: 0,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 
TOMADOPJOEIIIA 	 INSCRICAO: 

LOGRADOURO: PARA 1058 
	

BAIRRO: SAO CRISTOVAO 	CNAE PREPONDERANTE:9319101 
CIDADE: 	CAPANEMA 

	
UF: PR 	CEP: 85760-000 

	
CNAE: 	 9319101 

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDENCIA 

FGTS - 8% 

REMUNERACAO SEM 13° SALARIO 404,52 

REMUNERAcAO 13° SALARIO 0,00 

QUANTIDADE TRABALHADORES 1 

VALORES DO FGTS 

DATA DE RECOLHIMENTO ATE 

	

DEPOSITO FGTS 	 ENCARGOS FGTS 	 CONTRIB SOCIAL 	ENCARGOS CONTRIB SOCIAL 	 TOTAL RECOLHER 

	

32,36 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 32,36 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

GAP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	 TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF 30110/2020 

10:18:51 
0004/0004 

 

HORA: 
PAG : 

RESUMO DAS INFORMAcOES A PREVIDENCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

EMPRESA 

EMPRES/C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 

COMP: 	1012020 	COD REC: 115 	COD GPS: 	2003 	FPAS: 507 
TONIO,O01-3/001449. 

LOGRADOURO: PARA 1058 
CIDADE: 	CAPANEMA 	 UF: 

N° ARQUIVO: 	K2yFC7lif2C0000-7 

No DE CONTROLE: DBloCBQki1XR0000-4 	 INSCRICAO: 	26.450.654/0001-00 

OUTRAS ENT: 	 SIMPLES: 	2 	RAT: 	0,0 	FAP: 	1,00 	RAT AJUSTADO: 	0,00 
INOGRIOAV 

BAIRRO: 	SAO CRISTOVAO 	CNAE PREPONDERANTE9319101 
PR 	CEP: 65760-000 	TELEFONE: 0046 3552 1239 	CNAE: 	 9319101 

VALOR DEV PREY SOC CALCULADO SEFIP: 30,33 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 30,33 
SALARIO FAMILIA: 0,00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 0.00 
SALARIO MATERNIDADE: 0,00 PERC DE ISENcA0 DE FILANTROPIA: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0,00 13° SALARIO MATERNIDADE: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 0,00 COM PRODUQAO PJ: 0,00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0,00 COM PRODUcA0 PF: 0,00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 0,00 

COMPENSAQAO 

PERIODO INICIAL: 	 PERIODO FINAL: VALOR SOLICITADO: 0,00 

ABATIDO: 	 0,00 	VALOR A COMPENSAR: 0,00 	VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0,00 

RETENcA0 (LEI 9.711/98) 

VALOR INFORMADO: 	 0,00 	 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 	 VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0,00 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAUOCORRENCIA 

15 ANOS: 	 0,00 	 20 ANOS: 0,00 	 25 ANOS: 0,00 

QUANTIDADE: 	 0 	 QUANTIDADE: 0 	QUANTIDADE: 0 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAcOES / CODIGOS 

H : 0 11: 0 12: 0 13: 0 14: 0 J: 0 K:  0 L: 0 M: 0 N1: 0 

N2: 0 N3: 0 01: 0 02: 0 03: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 01: 0 Q2: 0 

Q3: 0 Q4: 0 05: 0 06: 0 07: 0 R: 0 S2: 0 S3: 0 U1: 0 U2: 0 
U3: 0 V3: 0 W: 0 X: 0 Y: 0 Z1: 0 Z2: 0 Z3: 0 Z4: 0 Z5: 



30/10/2020 

10:18:51 

0001 

DATA: 

HORA: 

PAG : 

COMPROVANTE DE DECLARACAO DAS CONTRIBUICOES A RECOLHER A PREVIDENCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 
EMPRESA 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

EMPRESA: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME N° CONTROLE: DBbCBQki1XR0000-4 

N° ARQUIVO: 	K2yFC7IifZC0000-7 

INSCRIcAO: 	26.450.654/0001-00 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2003 	FPAS: 507 OUTRAS ENT: SIMPLES: 	2 	ALIQ RAT: 0,0 FAP: 	1,00 RAT AJUSTADO: 	0,00 

TOMADOR/OBRA: INSCRIcAO: 

LOGRADOURO: PARA 1058 BAIRRO: SAO CRISTOVAO CNAE PREPONDERANTE: 	9319101 

CIDADE: CAPANEMA UF : PR CEP: 85760-000 	TELEFONE: 0046-35521239 CNAE: 	 9319101 

APURACAO DO VALOR A RECOLHER: 507 620 	 744 779 	 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 30,33 0,00 	 0,00 0,00 	 30,33 

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
EMPRESA 

Empregados/Avulsos 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

RAT 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
Comercializacao Producao 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
Evento Desportivo/Patrocinio 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
(-) Retengdo Lei 9.711/98 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
(-) Sal. Familia/Sal. Maternidade 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
(-) Compensacao 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
VALOR A RECOLHER - PREVIDENCIA SOCIAL 30,33 0,00 	 0,00 0,00 	 30,33 

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

TOTAL A RECOLHER 30,33 0,00 	 0,00 0,00 	 30,33 

(*) Os valores de retencao, salgrio-familia/salario-maternidade e compensacao demonstrados sao os efetivamente abatidos. 
A DECLARACAO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, EQUIVALE 

CONFISSAO DE DIVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CREDITO(S) PASSfVEL(IS) DE INSCRIcAO EM DIVIDA ATIVA, NA AUS2NCIA 
DO OPORTUNO RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE ExEcticAo JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

0 EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTA010 QUANTO AO VALOR E PROCED2NCIA DESTA 
DECLARACAO/DIVIDA, ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDAO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, 
RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 0 DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTENCIA DE OUTRAS IMPORTAICIAS 
DEVIDAS NAO INCLUfDAS NESTE INSTRUMENTO, AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERfODO. 

0 EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSAO DE DIVIDA NAO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A 
EXPEDIR DOCUMENTO COMPROBATORIO DA INEXISTENCIA DE DEBITO, SALVO SE SEU CREDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO 
REGULA4ENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAOES POSTERIORES. 



MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
	 DATA:30/10/2020 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 
	

HORA: 10:18:51 
GFIP - SEFIP8.40 (29/03/2020) 	TABELAS41.0 (01/03/2020) 

	
PAG : 	001/001 

RELATORIO ANALfTICO DE GPS 

COMPET2NCIA: 10/2020 

EMPRESA 
	

mrscRicko 	OUTRAS ENTIDADES 	COD PAGTO 	 FPAS 

VALORES: SEGURADOS 
	

EMPRESA 	OUTRAS ENT 	 DED FPAS VALOR DA RETENCAO 	JUROS/MULTA 	TOTAL 	REEMBOLSO 

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 	 26.450.654/0001-00 
	

2003 
	

507 

30,33 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

30,33 
	

0,00 

OBSERVAcA0 : EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 
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CARTEIRA DE TR 

Norse 

Doc. 

ALTERACOES DE IDENTIDADE 
(Com MAO° nome esl civil c data nasc.) 

Nome 

6 

Nome 	 

Derger 

uncionario 

o o dos Santo/4 

Doc. 	  

Est. Civil 	  

Doc. 	  

Nascimento 	  

Doe. 	  

4 

A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareca e por mats trabalho que 

de ao interessado, a carteira profissional 6 urn do-

cumento Indispensavel a protecao do trabalhador.  

Element° de qualificacao civil e de habilitacao 

profissional, a carteira representa tambern titulo 

originario pare a colocacao, para a inscric5o sin-

dical e, ainda. urn instrumento pratico do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteira, pelos lancamentos quo recebe, con-

figura a histeria de uma vide. Ouem a examine, 

logo veil se o portador 6 urn temperamento aqul-

etado ou versatil: se ama a prof Iss5o escolhida ou 

ainda n5o encontrou a prOpria vocacao; se andou 

de fabrica em fabrica, como uma abelha, ou per- 

maneceu no mesmo estabelecimento, subindo a es- : 
cala profissional. Pode ser urn padrao de honra. 

ado ser uma advertencla. 

(a) Alexandre Marcondes Mho 

.>axistansaillosensak4nIsantnaelelsaellaltala 

, 
Loc. Nasc. 	

z fro J  

Est. 	/4-1, ee.--.1.-- e. 	Data ...42!./  0 

Filia„0  i/./ lea iiii--Avi/z4e  

,4)..2..../z  
a. Wave .,4;--fre 
r-e—il P 

2 
Doc. N° 1) 	 

Reg Civil . AkeeA'"eLl  

eat:14//572  

Est. Civi 

Els. / ... .1//6  ... 

OUALIFICACAO CIVIL .." 

d_a_41 	Col #72e.  

Outro doc.. 

Situaciio Militar: Doc/ 	 

	 Orgiio 	  Est 	  

Naturalizado Dec. N" 	  Em 	/ 	I.  

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil ern 	  

Doc. (dent. N" 	  Exp. cm 	vs, 	 
Estado 	  
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397 
DEPENDENTES 

Nome • 
Est

'. 	Idade Grau Parentesco Registrado ennie 

Curitiba...19/06/2014 sob  

REGINA CANTO DO GATJTO SOUZFF  
Chefe da Secao de Pollticas do Trabalho, 

Emprego e Renda - SEPTER 

Essas informacoes podem ser confirmadas no site do 
Ministerio do Trailslho e Emprego. 

min° 

	  sob 

	 como 

1 0  

	4ss...do.ernpregador.24 
EGON PAULO GRA

a-r  

Prefaito Municipal  

eoto 	 

Municipio 	CA. 

Esp. do estabb+eleciin
J 

 

Cargo ... 

Est.... :-.C.QA-4 6.414".0_ 
A  i2Lf. ML,t.  

C.B.O. no 	  

Data admissao ....4  2  	de 	 ..P CO 	e 19 
p01 

 

Registro no  QP0,3B1 	,  FIs/Ficha 	tk.Cd ,0,  
Remuneracio especificada ..,crtil -  8,500,Do  C 0.4,.4). ....... 
u.A.A.A., (. 	1A...,..,: ...Q.,- , 	..c.,,,,..ls  6147)  j 
VtA,e4A.,  

de Capc,,,  r-•03 	 

2°  

r _t 
Data saida .. .. ....... 	 de 	 . de 19 . 	QV 

/ 

Ass do empregh or ou 	sp c/ test. 

10 

2" 

CONTRATO DE TRAIALHO 	 11 

Empregador 	 jakkAAA.'  • 

/C 	j(1/42,11.0 

Rua.........)U.A1Q,,,, 	  N° 	 

Data saida 	1  	de .   de 19 V  1-)  

C,Z:s. do empregador ou a 

1 0  

2° 	  

CARTEIRAS ANTERIORES 

10 	 CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador  t,  re- 

Rua 	. ......  

Municipio  lid   	• In,- Go, 	Est. POc 

8 

REGISTRO DE PROFISSOES REGULAMENTADAS 

	  son 

Ministerio do Trabalho e 	Data 
Emprego 

Superintendencia Regional do 	°i ion 

Trabalho e Emprego 

	 como 

CARLOS CEZAR MARTINE foi registrado(a) 
	 . cob 

como 	 fitocAo tie Jornalisla sob n 
nemeto 0010212/PR em 19/08/2014 contorme 

Data 	  
processo 46317.000553/2014-11 de acordo corn 
a Lei n° 972, de 17 de outubro de 1969 e 
Decreto n° 81284, de 13 de marco de 1979. „vino  

como 

Data 

Data 

Esp. do estabelec nto 

Cargo 

	  C.B.O. n9  /I* r 

Data admissao ...0..de ...0.QAZI-,' 	de 19 g

2. 	 

•ST•• 

Registro n9 	Cl 7 '8' "72 Fls/Ficha .... I?  '-̀ 1-.  4...... 
Remuneracao especificada (A.  Ci..tt. 	3...Et)...(..cAlKkAgi.Y.4- 

.k.1:V.4:41.V.- 	,AA4.412....1...MAALQ.45LA-A. 	 4.-.  

---- .t.U.A.t....k.../.&A)..1.-.....4.A.A.A./.12A.A..k.r). ..)...0.. 

Ass. do emprega or, otraftgc: 	test. ' 

p 

2° 

Numero 
	

Serie 
	

Data da Entrega 
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Municipio de Capanema - PR 

LICITANTE: C C Martine 

CRITERIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATORIO DA 
PONTUACAo DA 

PROPOSTA 

Empregabilidade (em numero d,- rroprcgo5 diretus a 
serem gerados) 

2 pontos por em prego 
gerado 

Ate 100 0,3 7,00 4,20 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imovel R$ 

Ate 20,000,00 5 0,2 5,00 1,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
ate 100 0,2 0,00 

Prazo construcao da infraestrutura e aplicacao total 
dos investimentos fcriterio excluslvo para rerrenosl 

Ate 6 meses 100 0,2 0,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo pare aplicacao total dos investimentos 
(criterio exclusivo pars barracoes) 

Ate 4 meses 100 0,2 0,00 

De 5 a 8 meses 80  0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 

De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 

De 21 a 24 meses 10 0,2 10,00 2,00 

Faturamento anual da pessoa juridica R$ 

Ate 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 20,00 2,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001,00
40 

250.000,00. 0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
ate 100 0,1 0,00 

Tempo de constituicao da empress em Capanema 
OU tempo de residencia do sOcio majoritario da 

empress OU da pessoa fislca em Capanema 
5 pontos por ano ate 100 0, 1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de producao e/ou empregos indiretos no Municipio 

de Capanema/PR 

Aquisicao de materia- 
prima de pessoas fisicas 
ou juridicas residences 

no ou sediadas
ate Municipio de 

Capanema. 

2 pontos para 
cada indicacilo, 

100 
0,1 0,00 0,00 

TOTAL 19,20 



Z- 23!)9 

EDER JUNIOR GONÇALVES 

17.598.428/0001-80 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
EDER JUNIOR GONCALVES 
Nome do Empresário 
EDER JUNIOR GONCALVES 
Nome Fantasia 
UNIMETAL 
Capital Social 
10.000,00 
Número Identidade 
82339809 

Orgão 
SESP 

Emissor 	UF Emissor 
PR 

CPF 
039.456.809-56 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
111.' ATIVO 

Número de Registro 

CNPJ 
17.598.428/0001-80 

Endereço Comercial 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
13/02/2013 

CEP 
85760-000 
Bairro 
SAO CRISTOVAO 

Atividades 

Logradouro 
RUA GONCALVES MARCELO 
Munícipio 
CAPANEMA 

Número 
49 
UF 
PR 

Complemento 
CASA 

Data de Início de Atividades 
	

Forma de Atuação 
13/02/2013 
	

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 
Ocupação Principal 

da Fabricante de esquadrias metálicas sob encomenda ou não, independente 

'Atividade Principal (CNAE) 
25.12-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 
ferragens e ferramentas 
Comerciante independente de 
materiais de construção em geral 
Soldador(a) / brasador(a) 
independente 

Calheiro independente 

47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

25.39-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htto://www.Dortaldoemoreendedor.ciov.bri. 



Certificado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazencle.ciov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp.  

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME00006553 
	

17598428000180 	 04/11/2020 

• 

• 



DATA DE EXPEDIÇÃO:31/08/2011 REGISTRO GERAL: 8.233.980-9 

.r,,  oAtt14  >:RX:VALIDA EM TODO O  ;'ERRIT•RIO NACIONAL 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.CAS=3328, LIVRO=17B, FQLHA=93 

LEI N5  7.116 DE 29/08/83 

; 

; 

É PROIBIDO PLASTIFICAR ), 
• NEWTOR TADEy ROOFIA i tis.  

▪ ASSINATURA DO-DPFte*IR  

NOME: EDER JUNIOR GONÇALVES 
HLIAÇÃo: 

JACIRA GONÇALVES 

NATURALIDADE: NOVA ANDRADINA/MS 	DATA DE NASCIMENTO:27/06/1982 

CURMBNPR 

i r 	r 

REPUBLICA FEDER -TIVA DO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO DO PARANA 

RG: 8.233.980-9 

• ,r; 

Ar 	ATURA DO TITULAR 
;CARTEIRA DE IDENTIDAD   

); 9 	) 

'refeitUra 
:-:•ertdico quo osso doc.urnento t oópia fiet 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
r• 

.... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.598.428/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 
EDER JUNIOR GONCALVES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIMETAL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
13-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R GONCALVES MARCELO 

NÚMERO 
49 

COMPLEMENTO 
CASA 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
REJANEEEDERHRYCIUK@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 9907-3537 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**IV.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/02/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/11/2020 às 16:21:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

404 

ALVARÁ N° 184/2018 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 2260/2018 de 28 de Agosto de 2018 concede alvará de licença para 
localização a: 

orne: EDER JUNIOR GONCALVES 
CNPJ/CPF: 17.598.428/0001-80 	 Inscrição Municipal: 36781 
orne Fantasia: UNIMETAL 

Localização: R GONCALVES MARCELO, 49 - CASA - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 

• tividades 
520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores. 
399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

a0 Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
pre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 

2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,06 de Novembro de 2020 

Autenticação: 9ZTMH2MR39JTX38BTQB 
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REJANE BEATRIZ 1-112YCIUK 
	

78462851 
R GONCALVES MARCELO 49 -81680 02 309800 

	
Vencimento 

CEP' 86760000 
	

C APANEMA - PR 	 10111/2020 
CPF: 05249458963 
	

Valor a Pagar 

R$ 301,16 

4 ,) 

fp formações Técnicas 

t-91WrikAnterior I vdura Atual 	Mordld0 	Constante de • Total 	Consumo 	Data 

No 04,00/- 0340133719 - BIFASIÇQ, 

01109/2020 	C2,10/2020 	31 dias 	MultIplic ar ao Faturado Miolo/Dia Apresent ac ao 

Mes Referencia.10/2020 

19438 	19800 	3884~ 	1,00 	3621,911n 11,68 kWh 02/1012020 

Proxii»./ L altura Prevista 03/11/2020 

 

RESiDEIRESIOENCIAL 

  

Informações Suplementares 
Tarifas 

ENERGIA E LETRr_ 	.-_,r4E12510 0.512770 
Tansa° Contratada 
127 / 220 volts 

Limite faixa adequada de Tensa° 
117 -133 /202 -231 volts 

MES 09120 

CONE 310 

P1310 

06120 07/20 

219 	295 

11/0a 21/01 

06/20 06/20 

303 	338 

04/20 03/20 02/20 01/2G 12/18 11/19 10/19 

370 364 366 393 355 314 283 

28/07 04/05 11103 24/31 07/01 26111 

Valores Faturados 
USÇAL CONTA DE ENERGIA El LTRICA no 166845097 Serie B 

Emitida em 01/10/2020 
Valor 	Valor 	Base de 	Aliq 

Un. Consumo Unitano 	Total 	Calculo 	ICMS 

01 ENERGIA EL ETRICA CONSUMO I,VVri 	362 	0,745501 269.98 	269,98 29.00% 
02 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 	 31,18 F3...  5alculo do ICMS. 269,90 . 	ICMS. 	78,29\Elor  Total da Nota Fiscal: 	301,16  

Reservado ao Fisco 

29FF.3029.8F 11.9120.9/0B BAF 1./913C OFE 9 

NE.LUSU NA FATURA PIS RS 	E COFINS R$ 4.99 CONFORME RES :34EEL 130/2005 
.ART-R DE 01/10r2020 -1.15,?.,SEP 0.76% e COFII4S 3.61%. 

A :(E..nquer empo poda ser sol-citado o cancelamento de valore, riso relacionados a 
.5! 2.: <3, ac se,  vitu de energia eletrica. como convénios e doacoes 

DE Nul :c E 	TO DE FIOS,  LIGUE 181 
Atraso superiora 45dias suje,/ a inclusas/ no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
Agora e possível recorrer a :",i.,viclora da Cope( pelo Site ou Mobile 
Periodos 	Tarif Verde 02/09-02/10 

.'nefeitura IVitinicipal de Capanema 
...ertifico que este documento ê cópia fiel do original. 

Capcnema, 

Vencimento-  10/1112020 	 Valor a pagar: R$ 301,16 
Controle 	 Numero de ldentincecao 
01-202095958518 12 -43 78462851 

Mts 	AS(1 E :In 0'i 
1012020 

83630000003 8 01160111000 7 00101020209 9 59585181243 7 

1[1111 	III 	11 	II 	11 1111 

Produto 
Desci ical 



CPF 

039.456.809-56 si. 
CPF 
052.494.589-63 

.7i,-.2:-.7",1 Ar !à 

\\/ 

FUNAR.PEN 
• EL 

Jo  

SELO DIGITAL 
ZKzwc.jYNjn.8I4SV 

aY8Wy.IR391 
http://funarpen.com.br  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAME 'O 
Nome 

EDER JUNIOR GONÇALVES  
Nome 

REJANE BEATRIZ HRYCIUK 
Matrícula 

082842 01 55 2009 2 00017 093 0003328 96 
Nomes completos de solteiro, datas de nascimento, naturalidade, nacionalidade e filiações dos cônjuges 

EDER JUNIOR GONÇALVES, nascido aos 27 de junho de 1982, natural de Nova Andradina-MS, de 
nacionalidade brasileiro, solteiro, serralheiro, filho de JACIRA GONÇALVES, residente e domiciliado à Rua 
Gonçalves Marcelo, 49, em Capanema-PR — 
REJANE BEATRIZ HRYCIUK, nascida aos 08 de maio de 1982, natural de Planalto-PR, de nacionalidade 
brasileira, solteira, doméstica, filha de NICOLAU HRYCIUK e de NOEL.I NEL! PIRES HRYCIUK, residente e 
domiciliada à Rua Gonçalves Marcelo, 49, em Capanema-PR – 
Data do registro do casamento (por extenso) 

Vinte de junho de dois mil e nove – 
Dia 

20 
Més 

06 
Ano 

2009 
Regime de bens do casamento 

Comunhão Parcial de Bens – 
Nome que cada um dos cônjuges passou a utilizar (quando houver alteração) 

REJANE BEATRIZ HRYCIUK GONÇALVES .. 
Averbações/Anotações à acrescer 

Casamento celebrado no Centro de Eventos, Parque de Exposições de Capanema-PR, perante a Juíza 
de Paz Santa Arzenil M Gross. Emolumentos: 	R$33,77 (VRC 175,00), Selo Funarpen: 	R$2,34, FADEP: 
R$1,69, ISS: R$1,01. TOTAL: R$38,81 -ii 
Anotações de cadastro 
Nada consta. •• 
Nome do Oficio 

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais 
O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

fT Oficial 	~ 
Nair Iria Greber Capanema-PP, 25 de março Oe 2019. 

r 
C 

C 
C 

\ C 

Mumciplo e Comarca / UF 

Capanema - Estado do Paraná 
Endereço 

Avenida Espírito Santo, 731 
CEP: 85760-000 - Fone: (46)-3552/1485 

Cris 	
.‘34,ritj< 

Keli 	tina ern 	S" Guaitanele 
Escrevente Substituta 

4erviço •;.a 

/ Registro, C1'511 	N., 

9.,)$$086
,NatUfal6,,  

Títulos e Documento?. e 

pessoas juriclicrrl. 
Nair Iria Grebe., 
Agentts De1e9w7;1,,,N 

Cornacr, (±-
Copenerna pn 

%- 46 3662-f mAN," 

Keh Cristina Fernandes Gualtanele 
EscravOte Substituta 
C.1-4::046.787 329-18 

Portavo 13/2016 

;:›refeitura Municipal 
de Capanerné, 

C;eitifico que',  CSie 
doc.umento e CX:46 bei 

4o oric;rv,' 

Capanerna,  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ke 
 407 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDER JUNIOR GONCALVES 
CNPJ: 17.598.428/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:38:09 do dia 03/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/05/2021. 
Código de controle da certidão: F162.5938.31D2.8F08 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

1408 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022863614-28 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.598.428/0001-80 
Nome: EDER JUNIOR GONCALVES 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (29/10/2020 08:42:19) 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

• 
IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 09/01/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 7095/2020 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: EDER JUNIOR GONCALVES 
ENDEREÇO:R GONCALVES MARCELO, 49 - CASA - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema -

PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	 ALVARÁ 
36781 	 17.598.428/0001-80 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	184 

CNAE / ATIVIDADES 
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 10 de Novembro de 2020/ 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETJX4X84QBT 

• 



CAI 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.598.428/0001-80 

Razão SOCial:EDER JUNIOR GONCALVES ME 
Endereço: 	BOTUCARIS 249 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2020 a 25/11/2020 

Certificação Número: 2020102704490377508903 

Informação obtida em 30/10/2020 11:33:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

14 O 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDER JUNIOR GONCALVES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.598.428/0001-80 
Certidão n°: 28142738/2020 
Expedição: 29/10/2020,' às 08:41:28 
Validade: 26/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EDER JUNIOR GONCALVES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 17.598.428/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

110 	Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA..I 41 2 

Concorrência n° 02/2020 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 

BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE 

QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E PREFERÊNCIAS 

DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR À GERAÇÃO DO 

EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A 

• LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: EDER JUNIOR GONÇALVES — MEI 

CNPJ n°: 17.598.428/0001-80 

Endereço Completo: RUA GONÇALVES MARCELO, N° 49, SÃO CRISTÓVÃO, 

CAPANEMA/PR — CEP 85.760-000 

Fone: (46) 99907-3537 

E-mail:rejaneeederhryciuk@gmail.com  

O representante legal/contratual da empresa EDER JUNIOR GONÇALVES _ 

• ME, o Sr. EDER JUNIOR GONÇALVES, DECLARA que renuncia a Visita 

Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades do imóvel, assumindo total 

responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para 

com a concedente 

Capanema PR, 6 de novembro de 2020.  

EDER JU OR G NÇALVES - MEI 

17.598.428/0001-80 
RUA uJNÇAL.VES PiAkea0, 49 

r, s • 	RA" r!r••‘:-•(:),,:k ' 

Clb 1 c‘,t3-.1/0C1 • CAPNINlizMA - 

17.598.42810001-861  
EDS' JUNIOR GONCALVE3 
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EDER JUNIOR GONÇALVES - MEI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n' 

17.598.428/0001-80, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que está 

competindo, constantes no Termo de Referência desta licitação; 

• 
b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários para 

exploração do barracão; 

c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregará menor de dezesseis anos. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 (cento 

e vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser 

prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com 

o objeto da Licitação; 

• 
Capanema PR, 6 de novembro de 2020. 

EDER JUNIOR GONÇALVES - MEI 

17.598.428/0001-80 

r; 7.598.428/0001-86-1 
EDER JUNIOR GONÇALVES 

RUA UONÇALVES ?.1AkeèLO, 49 
) gArN r-•e^.Óyk, 

g T  tsbi FìJ utïG - cAPANtmA 
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(X) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: EDER JUNIOR GONÇALVES - MEI 

CNPJ: 17.598.428/0001-80 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser 

desenvolvido no imóvel: 

- Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de usinagem, tornearia e solda, 

Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas e Comércio varejista de materiais 

de construção em geral. 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

- Chapas, vigas metálicas, perfis metálicos, ferro, alumínio e metais em geral. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

110 	- 2 portões de elevação 

- 40 m2 de grades 

- 50 m de calhas 

- 50 m2 de estruturas metálicas 

04 - Mercado consumidor potencial: 

- Lojas de materiais de construção e construção civil. 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos 

investimentos: 

- Previsão de um aumento de até 40% no faturamento, ou seja, 

R$100.000,00/ano, investimento de R$21.000,00 com previsão de retorno em 1 

ou 2 anos. 
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06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento 

discriminado: 

- R$ 6.000,00 em materiais de escritório, mesas, balcões e um computador e os 

outros R$ 15.000,00 em parte elétrica e segurança privada 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

• 	- R$ 21.000,00 

08 - Viabilidade econômica do projeto: 
- A empresa atualmente atua no fundo de quintal e com um barracão vai 

alavancar muito o negócio, gerando novos empregos e um aumento 

considerável no faturamento. 

• 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e na 

minuta do contrato da licitação Concorrência 02/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliadas no Município 

de Capanema/PR. 

 

 

7.598.428/0001-8Õ1  
ODER JUNIOR GONCALVE3 
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10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO 	 PROPOSTA DA EMPRESA 
Empregabilidade 

(em número de empregos diretos gerados no 
prazo de 6 meses). 

12 empregos 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado no imóvel 

R$ 21.000,00 

Prazo para conclusão das obras / prazo 
para aplicação total dos investimentos 

4 meses 

Faturamento Anual 
(média dos últimos 3 anos) 

R$ 72.40C,00 
 

Tempo de constituição da empresa OU 
residência do sócio majoritário no 

município de Capanema 
(somente dados do sócio mais antigo) 

22 anos 

Capacidade do empreendimento gerar uma 
cadeia de produção e/ou empregos 

indiretos no Município de Capanema/PR 
22 empresas 

Capanema PR, 6 de novembro de 2020.  

f")t?  

EDER JUNI R GONÇALVES - MEI 

17.598.428/0001-80 

7.593.428/0001 -e.CP 

EDER JUNIOR GONCALN:E3  
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INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS 

COM BARRACÕES 
i I 

-1 
4 1 

   

EDER JUNIOR GONÇALVES 03945680956 
17.598.428/0001-80 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os imóveis 
previstos nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 
(previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 
(previsto no Termo de Referência) 

15 Área Industrial I - próximo ao trevo saída 
para São Pedro - Quadra 84A - Lote 04 - 

Setor N.E - Rua 25 de maio n° 581 
18 

. 
Área Industrial II - próximo ao Ginásio de 
Esportes - Quadra n° 78 - Lote 03 - Setor 

S.E - Rua Pôr do Sol n° 1010-b 
16 Área Industrial I - próximo ao trevo saída 

para São Pedro - Quadra N° 84 - Lote 03 - 
Setor N.E - Rua 25 de maio n° 646 

17 Área Industrial I - próximo ao trevo saída 
para São Pedro - Quadra N° 84 - Lote 05 - 

Setor N.E - Rua 25 de maio n° 530 

No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um item, será 
adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência indicada nesta proposta. 

Capanema, 11 de novembro de 2020 

   

ri7.598.428/0001-8Õ 

EDER JUNIOR GONCALVé3 
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RG n° 8.233.980-9 SESP/PR — CPF n° 039.456.809-56 
RUA GONÇALVES MAkeé10, 49 
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EDER JUNIOR GONÇALVES 03945680956 
CNPJ: 17.598.428/0001-80 — FONE: 46 99907-3537 

R GONÇALVES MARCELO, Nº 49, SÃO CRISTÓVÃO - CAPANEMA/PR — CEP 85760-000 

• 

• 
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CRONOGRAMA 
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EDER JUNIOR GONÇALVES - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

17.598.428/0001-80, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que o valor 

do investimento e a execução serão das seguintes maneiras: 

Serão investidos o total de R$ 21.000,00. 

R$ 6.000,00 em materiais de escritório, mesas, balcões e um computador e os 
11111 

outros R$ 15.000,00 em parte elétrica e segurança privada em 1 mês. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020.  

EDER JU R GONÇALVES - MEI 

17.598.428/0001-80 

7.598.428/00C1 -8(  

EDER JUNIOR GONCAL\T":5  

RUA LONÇ ALVES l,1Akeé10, 49 
sAr, 

osu:")-900 



	

0«~r....- 	 , 	 --- - 
--.-',--, 

. 	_.. 

. 	<C:11 	,e..5.: 	 _,  

	

,... 	IF= .::: 	., 	kzAa .s.'..--`,-.: a_.! 

,... ICii. i 1,k7i 	s. 	, 	 ó rç .,i r-ir'-1; .c-.. ìr 1 it , -..› 

i:=04=1~S: ,."" I .1.-it-  ir--4611-- .6-s.--"4' - 
i.....silb a- 	It. i_a--  ir-  4é:zs. m+  .,.,..-It..4:5r1 i 4 -4tz:z s. . 

114zy 	r-4r» s. 4::ei s. '4.' , IFZ a-ii 1F,cz. s. 	, 
c...--,,Asuk) 	r'4i=li 11,- .asi, ••ca, 	.1111b.•-• C:: 	1k .0.0vr Iam.> — G dia ...aa horlbs•-rn•ask/IF.• 

PROPOSTA 119 

( ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

(X) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: EDER JUNIOR GONÇALVES - MEI 

CNPJ: 17.598.428/0001-80 

• 01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser 

desenvolvido no imóvel: 

- Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de usinagem, tornearia e solda, 

Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas e Comércio varejista de materiais 

de construção em geral. 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

- Chapas, vigas metálicas, perfis metálicos, ferro, alumínio e metais em geral. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

• - 2 portões de elevação 

- 40 m2  de grades 

- 50 m de calhas 

- 50 m2  de estruturas metálicas 

04 - Mercado consumidor potencial: 

- Lojas de materiais de construção e construção civil. 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos 

investimentos: 

- Previsão de um aumento de até 40% no faturarnento. ou seja, 

R$100.000,00/ano, investimento de R$180.000,00 com previsão de retorno em 

6 anos. 
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06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento 

discriminado: 

- Será construído um pré-moldado de 10x15 metros, conforme descrito no 

orçamento anexado. 

- Serão investidos R$1.500,00 em móveis e materiais para o escritório. 

• 
07 - Previsão de investimentos próprios: 

- R$180.000,00 

08 - Viabilidade econômica do projeto: 

- A empresa atualmente atua no fundo de quintal e com um terreno com espaço 

para a construção de um barracão vai alavancar muito o negócio, gerando novos 

empregos e um aumento considerável no faturamento. 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e 

• na minuta do contrato da licitação Concorrência 02/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município 

de Capanema/PR. 

r7; 7.598.428/0001-861 
EDEP, JUNIOR GONCALVè'S 
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10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em número de empregos diretos gerados no 

prazo de 6 meses). 

12 empregos 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado no imóvel 

R$ 180.000,00 

Prazo para conclusão das obras / prazo 
para aplicação total dos investimentos 

6 meses 

Faturamento Anual 
(média dos últimos 3 anos) 

R$ 72.400,00 

Tempo de constituição da empresa OU 
residência do sócio majoritário no 

município de Capanema 
(somente dados do sócio mais antigo) 

Mais de 20 anos 

Capacidade do empreendimento gerar uma 
cadeia de produção e/ou empregos 

indiretos no Município de Capanema/PR 

22 empresas 

Capanema PR, 6 de novembro de 2020. 

EDER JUNIOR GONÇALVES - MEI 

17.598.428/0001-80 

7.598.428/0001-80T]. 
EDER JUNIOR GONÇALVES 
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INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS 

SEM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: EDER JUNIOR GONÇALVES - MEI 

CNPJ: 17.598.428/0001-80 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os 

imóveis previstos nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 
(previsto no Termo 

de Referência) 

Descrição do imóvel 
(previsto no Termo de Referência) 

ITEM 09 
Area 	Industrial 	II 	- 	próximo 	ao 	Ginásio 	de 
Esportes — Chácara 12A - Setor S.E - Rua Põr do 
Sol n° 909 

ITEM 10 
Área 	Industrial 	II 	- 	próximo 	ao 	Ginásio 	de 
Esportes — Chácara 12B - Setor S.E - Rua Pôr do 
sol n° 885 

ITEM 11 
Área 	Industrial 	II 	- 	próximo 	ao 	Ginásio 	de 
Esportes — Chácara 12C - Setor S.E - Rua Silvério 
Ampessan n° 698 

ITEM 12 
Área 	Industrial 	II 	- 	próximo 	ao 	Ginásio 	de 
Esportes — Chácara 12D - Setor S.E - Rua Silverio 
Ampessan n° 676 

ITEM 13 
Área 	Industrial 	II 	- 	próximo 	ao 	Ginásio 	de 
Esportes - Chácara 12- E - Setor S.E - Rua 
Silvério Ampessan n° 652 

ITEM 14 
Área 	Industrial 	II 	— 	próximo 	ao 	Ginásio 	de 
Esportes — Chácara 12- F - Setor S.E - Rua 
Silvério Ampessan n° 634 

ITEM 01 
Área Industrial I - próximo ao trevo saída para 
São 	Pedro 	- 	Quadra 	84B 	- 	Lote 02 - 	Av. 
Independência n° 2840 

ITEM 02 Área Industrial III - Saída para São Luiz - Quadra 
n°80 - Lote 03 - Setor N.O - Rua Paraíba n° 1739 

ITEM 03 Área Industrial III — Saída para São Luiz - Quadra 
n°80 - Lote 04 - Setor N.O - Rua Paraíba n° 1767 

ITEM 04 Área Industrial III - Saída para São Luiz — Quadra 
n°80 - Lote 05 - Setor N.O — Rua Paraíba n° 1803 

ITEM 05 Área Industrial III - Saída para São Luiz - Quadra 
n°80 - Lote 06 - Setor N.O - Rua Paraíba n° 1835 

• 

• 
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ITEM 06 Área Industrial III - Saída para São Luiz - Quadra 
n° 80 - Lote 07 - Setor N.O - Rua Paraíba n° 1871 

ITEM 07 Área Industrial III - Saída para São Luiz - Quadra 
n°80 - Lote 08 - Setor N.O - Rua Paraíba n° 1923 

ITEM 08 Área Industrial III - Saída para São Luiz - Quadra 
n°80 - Lote 09 - Setor N.O - Rua Paraíba n°1955 

No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um 

item, será adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência 

indicada nesta proposta. 

Capanema PR, 6 de novembro de 2020. 

EDER J NIO GONÇALVES - MEI 

17.598.428/0001-80 
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CRONOGRAMA 
	 4 4 

EDER JUNIOR GONÇALVES - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

17.598.428/0001-80, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que o valor 

do investimento e a execução das obras serão das seguintes maneiras: 

• 
Serão investidos R$ 180.000,00 para a construção de um barracão o qual será 

executado em 6 meses, sendo nos 2 primeiros meses a construção dos alicerces 

do barracão, no 3° e 4° a parte bruta do barracão e nos 2 últimos meses os 

acabamentos. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020.  

( 
EDER JU OR GONÇALVES - MEI 

17.598.428/0001-80 

ri7.598.428/0001-8(P 
EDER JUNIOR GONÇALVES 

RUA GONÇALVES MARCELO, 49 

L
BARRO SAO CRISTÓVÃO 
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57 u7.287.838/0 
TOTAL 	178.500,00 ' 
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CONSTR 	 EMANN  

	

60-00 	PANEM PARAVA 
SÀO JOSE OPERÁRIO ri7.59a. 

	  mi^ ~2'.»  
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 	CNPJ:07.287.838/0001-57 1E:9033411496 

PRODUTO/SERVIÇOS UNID. 	QTDE 	UNIT. 	TOTAL 

RÉ-MOLDADO 10X15 COM POSTES EM 

IMPIONCRETO COM ALTURA DE 5MT, ESTRUTURA 

METALICA VIGA U 100MM, COBERTURA ALU- 

ZINCO CH 0,43 T-25 M2 150 270,00 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA FECHAMEN 

TO DE PAREDE BARRACÃO 10X15 ALTURA 

DE 5MT COM TIJOLOS 6 FUROS E VIGAMENTOS 

COM REVESTIMENTO CHAPISCO COM PISO 

BRUTO M2 150 650,00 

MÃO DE OBRA FECHAMENTO BARRACÃO DE 

10X15 EM ALVENARIA, INSTALAÇÃO ELETRICA 

E HIDRAULICA M2 150 270,00 • 

40.500,00 

97.500,00 

40.500,00 
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DECLARAÇÃO DE EMPRESAS PARCEIRAS COM SEDE 

NO MUNICÍPIO 

EDER JUNIOR GONÇALVES - MEI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

17 598 428/0001-80, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que, que tem 

vínculo com as seguintes empresas: 

• 

• 

• 1- Materiais de construção Roger e LTDA 
2- IRMÃO LAGMANN 
3- Shitz auto elétrica 

• 4- Posto Delta 
.5- Posto Rota do Sol 
6- Julio Gayardo Materiais de Construção 
7- Chinelato Materiais de Construção 

• 8- Weisheimer Materiais de Construção 
• 9- Fachinello Materiais de Construção 
10- Tintas Norte Sul 
11- Supermercado Kraemer 
12-Supermercado Luersen 

• 13- Copini Peças 
• 14- Oficina do Celso 
• 15- Contabilidade Aliança 
• 16-Lavacar Candioto 
17- Posto Stop 
18- Agropecuária Capa ema 
19- Agropecuaria Belle 
20- Casa do Colono 
al:  Banco do Brasil 

• 22- Metalúrgica Colombo 

- Materiais diversos 
- Materiais diversos 
- Manutenção 
- Combustível 
- Combustível 
- Materiais diversos 
- Materiais diversos 

Materiais diversos 
Materiais diversos 
Tintas 
Produtos para consumo 
Produtos para Higiene 
Manutenção dos veículos 
Manutenção dos veículos 
Serviços Contábeis 
Lavagem dos veículos 
Combustível 

- Tela, Botinas e correntes 
- Tela, Botinas e correntes 
- Tela, Botinas e correntes 
- Conta Bancária 
- Ferros 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

EDER JU OR GONÇALVES - MEI 

17.598.428/0001-80 
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DECLARAÇÃO 

A empresa CONTABILIDADE ALIANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 
17.034.546/0001-66, com sede em Capanema-Pr, à Av. Independência n° 
451, Centro, DECLARA para todos os fins e a quem interessar possa, que 
a empresa EDER JUNIOR GONÇALVES, inscrita no CNPJ sob n° 
17.598.428/0001-80, com sede em Capanema-Pr., à Rua Gonçalves 
Marcelo n° 49, Bairro São Cristóvão, neste ato representada por. EDER 
JUNIOR GONÇALVES, brasileiro, casado, capaz, empresário, portador do 
CPF n° 039.456.809-56, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-Pr., à Rua Gonçalves Marcelo n° 49, Bairro São Cristóvão, que 
prestamos serviços contábeis para a empresa desde 01/2020. 

Capanema-Pr, 11 de Novembro 2020. 

CO BILIDADE ALIANÇA 

PP/ GRACELIS ALVES DE SIQUEIRA 

CPF: 03601580993 



Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 

29 
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Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 

4 ‘2 

Sócio - Administrador 



Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 

Sócio - Administrador 



Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 

23.384.098/0001-23  

KROTH E FILHO LTDA 

AV BRASIL, 851 - CENTRO 
L85760-000 - CAPANEMA - PR 

Sócio - Administrador 
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Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 

02/0001-7 '61  

HEIMER 
ONSTRU 

TERIAIS DE 
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Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 

Sócio - Administrador 

CHINELATO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

CEZAR CHINELATO 
CNPJ 75.153.236/0001-00 



Sócio - Administrador 
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Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 



Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 
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Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 

05.318.220/0001-81 

IRMÃOS LAGEMANN LTDA 



Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 

e3 S 

Sócio - Administrador 
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Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 
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para 

EDER GONCALVES ME 

1 - BANCO DO BRASIL SA 

agência 0907 conta 
0024781-2 

• CNPJ 17.598.428/0001-80 

identificação no extrato 

GRADES 
• 

finalidade 

01 - Crédito em conta 
corrente 

1717.598.428/0001-8 

autenticação 

EDER JUNIOR GONCALW:3 

uA f.  AL 
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Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 

UAI= 
CNIDIOTTO 

Sócio - Administrador 

 



Sócio - Administrador 

COPINI E FILHOS LTDA. 
	otirJ 75.581.07410001-68 

Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 



Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 

3.160.226/0023-30 
.,PETROLEO S.A. - COMERCIO 

DE DERIVADOS DE PETROLEO 
qod PR. 163 s/n Km 86,3 
85760-000 Caponemo PR j  

Sócio - Administrador 
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Declaração 

Declaramos, que a empresa Eder Junior Gonçalves, inscrita no 

CNPJ n° 17598428/0001-80 estabelecida na RUA Gonçalves 

Marcelo n°49 bairro São Cristóvão Capanema — PR, é Nosso cliente 

desde 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela 

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em 

nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema — PR, 09 de Novembro de 2020. 
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TTA:22/10/2020 

	

RA: 	15:17:27 

	

ÁG : 	0009 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 
EMPRESA 

EMPRESA: EDER JUNIOR GONCALVES 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2100 

TOMADOR/OBRA: 

FPAS: 	515 

N° CONTROLE: 	NMDQTxyTate0000-6 

OUTRAS ENT: 	0000 	SIMPLES: 	1 	ALIQ RAT: 	0,0 

N° ARQUIVO: 	GrVYpghSnMt0000-7 

INSCRIÇÃO: 	17.598.428/0001-80 

FAP: 	1,00 RAT AJUSTADO: 	0,00 

INSCRIÇÃO: 

LOGRADOURO: RUA GONCALVES MARCELO 49 CASA BAIRRO: SAO CRISTOVAO CNAE PREPONDERANTE: 4744001 

CIDADE: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 TELEFONE: 0046-99907353 CNAE: 4744001 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 515 620 744 779 TOTAL 

SEGURADO 

Empregados/Avulsos 78,37 0,00 0,00 0,00 78,37 

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
EMPRESA 

Empregados/Avulsos 209,00 0,00 0,00 0,00 209,00 

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) 	Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) 	Sal. 	Família/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Compensação 177,65 0,00 0,00 0,00 177,65 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 109,72 0,00 0,00 0,00 109,72 

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL A RECOLHER 109,72 0,00 0,00 0,00 109,72 

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos. 

A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A 
CONFISSÃO DE DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA 
DO OPORTUNO RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA 
DECLARAÇÃO/DÍVIDA, ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, 
RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS 
DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A 
EXPEDIR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO III, REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROV 	ELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇ -411 POSTERIORES. 
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DECLARAÇÃO 

EDER JUNIOR GONÇALVES - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

17.598.428/0001-80, DECLARA, que atualmente conta com 1 funcionário 

registrados, conforme demonstrado na GFIP em anexo 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

2   
EDER JUNIOR GONÇALVES - MEI 

17.598.428/0001-80 

ri7.593.428/0001-801  
EDU! JUNIOR GONCALVé3 

RUA t.y.t.)NÇALVES !IAM.:1CLO, 49 
) 	 JA, • L 05 Qs")-4AX1 - t.:4PHP.ibklA 
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Recibo de Entrega da Declaração Retificadora 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Informações do Contribuinte 

Nome Empresarial 

EDER JUNIOR GONCALVES 

CNPJ 

17.598.428/0001-80 

Data da Abertura 

13/02/2013 

Data de Opção pelo 

01/01/2016 

SIMEI 

2. Resumo da Declaração 

PA Benefício 

INSS 

INSS ICMS ISS Valor 

apurado 

Valor Pago 

01/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

02/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

03/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

04/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

05/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

06/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

07/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

08/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

09/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

10/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

11/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

12/2019 Não 49,90 - 5,00 54,90 54,90 

3. Informações Socioeconômicas e Fiscais 

Valor da receita bruta total de comércio, 	indústria, 

transportes intermunicipais e interestaduais e 

fornecimento de refeições 

R$ 10.000,00 

Valor da receita bruta total dos serviços prestados de 

qualquer natureza, exceto transportes intermunicipais e 

interestaduais 

R$ 68.900,00 

Receita Bruta Total R$ 78.900,00 

Possuiu empregado durante o período abrangido pela Declaração? Não  

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

09/11/2020 14:08:33 

Número do Recibo 



02072031401645442 

Autenticação 

17053.59089.84807.28408 

44  44u  
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SIMPLES 
	

Declaração Anual do SIMEI 

NACIONAL 

Recibo de Entrega da Declaração Retificadora 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2018 a 31/12/2018 

1. Informações do Contribuinte 

Nome Empresarial 

EDER JUNIOR GONCALVES 

CNPJ 

17.598.428/0001-80 

Data da Abertura 

13/02/2013 

Data de Opção pelo 

01/01/2016 

SIMEI 

2. Resumo da Declaração 

PA Benefício 

INSS 

INSS ICMS ISS Valor 

apurado 

Valor Pago 

01/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

02/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

03/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

04/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

05/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

06/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

07/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

08/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

09/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

10/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

11/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

12/2018 Não 47,70 1,00 5,00 53,70 53,70 

3. Informações Socioeconômicas e Fiscais 

Valor da receita bruta total de comércio, 	indústria, 

transportes intermunicipais e interestaduais e 

fornecimento de refeições 

R$ 11.500,00 

Valor da receita bruta total dos serviços prestados de 

qualquer natureza, 	exceto transportes intermunicipais e 

interestaduais 

R$ 68.100,00 

Receita Bruta Total R$ 79.600,00 

Possuiu empregado durante o período abrangido pela Declaração? Não 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

09/11/2020 14:10:23 

Número do Recibo 



02072031401656100 

Autenticação 

17325.59771.84007.28714 

• 

• 
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Declaração Anual do SIMEI 

Recibo de Entrega da Declaração Retificadora 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2017 a 31/12/2017 

1. Informações do Contribuinte 

Nome Empresarial 

EDER JUNIOR GONCALVES 

CNPJ 

17.598.428/0001-80 

Data da Abertura 

13/02/2013 

Data de Opção pelo 

01/01/2016 

SIMEI 

2. Resumo da Declaração 

PA INSS ICMS ISS Valor apurado Valor Pago 

01/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 52,86 

02/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 52,85 

03/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 52,87 

04/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 52,86 

05/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 52,87 

06/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 52,85 

07/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 52,86 

08/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 52,85 

09/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 25,75 

10/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 

11/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 

12/2017 46,85 1,00 5,00 52,85 

3. Informações Socioeconômicas e Fiscais 

Valor da Receita Bruta Total 	(comércio, 

indústria e serviços de qualquer 

natureza) 

58.700,00 

Valor das receitas referentes às 

atividades de comércio, 	indústria e 

serviço de transporte intermunicipal e 

interestadual 

0,00 

Possuiu empregado durante o período abrangido pela Declaração? Não 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

09/11/2020 14:01:46 

Número do Recibo 

02072031401607036 

Autenticação 



17370.59404.84669.28122 



rn 

o 
O a 
30 

rx 
00  
i5 
dr) ww 

22 uw  
wos 
Úã 

• 
d • 

E
D

.  A
R

T
IS

TI
C

A
 

r /P 

/q 

G
E

O
G

R
A

FI
A

  

fab 

-,, 

• •7 

• C! • 

,....„.„. 

''''w, ESTADO -  DO PARANÁ .*,- .- 	 Prefeitura Munk:ipal (ie Caparvern 
j 

	

.,:,,,:j,;--.....t 	SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇ»fte3 que «te dOcument° é cóPia  

	

il ) 	
o original. 

Capanema, 

ESTABELECIMENTO 	 C/ 
Cole6-1,o 6stadual Padre Cirilo - Ewino 3.(_, J.-. 	2P Grau;,.J 

MUNICIPIO 

Capanema N'Incisco Beitrao 

ENTIDADE MANTENEDORA 

Governo de Estado do Parantí 

AMS 
OFICIAIS 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
DO ESTABELECIMENTO 

DEc.57c3/78 
DOE.27/10/78 

RECONHECIMENTO DO 
ESTABELECIMENTO 

Trm'.2638/: 
1,).04/32/2 

RECONHECIMENTO DO 
CURSO 

u=.23E/2i. 
DO-;.04/:!2/e -. 

ATO (n° e date) ATO (ri• e data) ATO (n• e data) 

Colégio Estuducti Padre Ciriln 
F;nr)ue Mandar. nrei e Médio 

AV, PARANÁ, S/ N 

FONE (04B) 559-1421 

CAPANEMA 	 PARANÁ 

CARIMBO DO ESTABELECIMENTO 

ALUNO 
	

R.G. 

Lder Junior Gon,;alves 

SEXO DATA DE NASCIMENTO 

27/0E/F, 
MUNICIPIO 

Nova Andradina 
ESTADO 

    

NACIONALIDADE 

brasilei 
ra 

.9 
g 

É 

PAI 

— 	._ 	
_. 
	

.,— 
	_. 	-- 	., 	._ 

MÃE 
jacira GonalvelJ 

HISTÓRICO ESCOLAR 

ENSINO DE 1° GRAU 

REGULAR 

CURRICULO PLENO 
LEGENDA' 	• 1 - Resultado contido em Comunicaçâo e Expressai) (válido até 1987) 

*2 - Resultado contido em Estudos Sociais ou Histeria 

'3 - Resultado contido em Ciências 

'4 - Preparaçáo para o Trabalho inserida no contexto curricular como um todo. 

NÚCLEO COMUM PARTE DIVERSIFICADA 

EST. SOCIAIS 	CIÊNCIAS 
	

ART. 7• 

o  

o  

ré 

o 
411 
7 
O 

MUNICIPIO 

O 
rc 

00  
zo 
WZ.1 
zw 
wix 

ANO ESTABELECIMENTO 

ff) 
ri 
rz 

1' 

3* 

K a  

tx0 

p 

o r 

254 (ft 
< (1) 
r 

1- 1 

5• 

fr 	r, t-  '7 '7 
17 

Lás Ai 
,7* r 

— 

6, 
7. 

3  

lr 	• 

Cilo 

Ciclo 

67 76 

80 76  

Ç 

Luiz 

E.M.Claudinu 
rr 6,0 7,2 *3 

'' 7 

1,.:4 3 	e 	- 

5, 5 7, * " 

• , 	• 

X •• 

Ap 

,•• 	„ 

$ 	'3 • 

1 Il

• 	 



ÓRGÃO I SEED I NRE 

-AN 
hAuctioto 
i.i'RÃO 

.::ertlfico que este docurnei-ite é cópia fiel 
oricinRl. 

Capariemzi, 

... 

Horletw) 
..... 

........ 

Até 19t1i, 

A) de 1' a 4' série - Lingua Portuguesa, Educação Fisica e Educação Artistica integravam a Área 

de Comunicação e Expressão 

- a matéria Estudos Sociais era denominada Integração Social 

- a Área de Ciências indult!, também, Matemática, 

13) de 5' a 8' série: e discipiina Português era denominada Lingua Portuguesa. 

A partir de (989, inclusive, na conformidade da Deliberação n° 012/88-CEE: 

A) a aprovação no Art. 7°: 
a) de 1' a 4' série: decorre apenas da apuraçãóda assiduidade 
b) de 5' a 8' série: obedece aos dispositivos regimentais do estabelecimento; 

B) a aprovação na Preparação para o Trabalho (5' a 8' série), quando não inserida no contexto 
curricular como um todo, decorre apenas de apuração da assiduidade; 

C) os componentes curriculares que não forem objeto de reprovação não terão registro de notes ou 
menções na documentação escolar. 
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CERTIFIC aS  QUE 
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Capaneme, 24 de agosto 2000 
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Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Eder Junior: Terreno 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO 

. 

PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 
• PROPOSTA 

Empregabilidade (em número de empregos diretos a 
serem gerados( 

2 pontos por emprego 
gerado 

Até 100 0,3 12,00 7,20 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 45,00 9,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 100,00 20,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 ' 
De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 

De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 
De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 

De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 

De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 10,00 1,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001 ,00
40 

250.000,00. 
0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 0,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa física em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 10,00 2,00 

TOTAL 49,20 
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Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Eder Junior: Barracão 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 

, 	PONTUAÇÃO. DA 
PROPOSTA 

Empregabilidade (em número de empregos diretos a 
serem gerados) 

2 pontos por emprego 
gerado 

Até 100 0,3 12,00 7,20 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 
De 20.001,00 a 

40.000,00. 
10 0,2 10,00 2,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 0,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 0,00 
De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 
De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 100,00 ' 20,00 
De 5 a 8 meses • 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 
De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 
De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 
De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 10,00 1,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a 200.001,00
40 

250.000,00. 
0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 0,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa Fisica em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas fls'cas ' 
ou Jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para  
•  

cada indicação, 
até 100 

0,1 

• 

10,00 2,00 

TOTAL 42,20 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 
NIRE: 41600749103 

TATIANE MORETTI SEBEN, brasileira, maior. Empresária, casada sob 
Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida na cidade de Realeza. Estado 
do Paraná em 10/01/1978, inscrita o Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda sob o n° 018.464.459-30. portadora da Cédula de Identidade Civil 
Registro Geral sob n° 6.780.201-2 SSP PR de 14/06/2004, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema, Estado do Paraná, à Rua Pernambuco, 
1181. Centro, CEP: 85.760-000. Unica sócia da empresa FERRAGENS E 
TINTAS CAPANEMA EIRELI, com sede e domicilio na Rua Pernambuco, 
1181, Bairro Centro, na Cidade de Capanema Estado do Paraná, inscrita na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE N° 41600749103 e no CNPJ 
sob ri° 05.762.047/0001-06. data de constituição 15/07/2003, resolve na melhor 
forme de direito e consoante com o artigo 1033 e 980-A da Lei n° 10406/02 e 
em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e consolidar o Contrato Social 
da empresa. conforme cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica rerratificado que o endereço da empresa na 
transformação de sociedade limitada para EIRELI, alteração 04, na data de 
14/08/2018, onde se diz na Rua Pernambuco, 1181. sala 01. Bairro Centro, na 
Cidade de Capanema, Estado do Paraná, é na Rua Pernambuco, 1231. sala 
01. Bairro Centro, na Cidade de Capanema, Estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento de alteração 
contratual. 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
CNPJ: 05.762.047/0001-06 

NIRE: 41600749103 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

TATIANE MORETTI SEBEN, brasileira, maior, Empresária, casada sob 
Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida na cidade de Realeza, Estado 
do Paraná em 10/01/1978, inscrita o Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda sob o n° 018.464.459-30, portadora da Cédula de Identidade Civil 
Registro Geral sob n° 6.780 201-2 SSP PR de 14/06/2004, residente e 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2018 09:40 SOB N' 20184871298. 
PROTOCOLO: 1848/1298 DE 28/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803640639. NIRE: 41600749103. 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 31/08/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.. 
Informando seus respectivos codigos de verificação 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
CNPJ: 05.762.047/0001-06 

NIRE: 41600749103 

domiciliada na cidade de Capanema, Estado do Paraná, à Rua Pernambuco, 
1181, Centro, CEP: 85.760-000. Unica sócia da empresa FERRAGENS E 
TINTAS CAPANEMA EIRELI, com sede e domicilio na Rua Pernambuco, 
1231, sala 01, Bairro Centro. na Cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrita na Junta Comercial do Estado dc Paraná, sob NIRE N° 41600749103 e 
no CNPJ sob n° 05.762.047/0001-06, data de constituição 15/07/2003, resolve 
na melhor forme de direito e consoante com o artigo 1033 e 980-A da Lei n° 
10406/02 e em conformidade com a Lei 12.441/2011, consolidar o Contrato 
Social da empresa, conforme cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
EIRELI gira sob o nome empresarial de FERRAGENS E TINTAS 

CAPANEMA EIRELI, início das atividades do dia 20/07/2003, CNPJ sob n° 
05.762.047/0001-06. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A EIRELI está enquadrada na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 

CLÁSULA TERCEIRA - A sociedade tem a sua sede, na cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Pernambuco, 1231, Sala 01, Centro, 
CEP: 85.760-000, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de 
seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social da EIRELI é: Comercio varejista de 
tintas e materiais para pintura, sob CNAE 4741/5-00, Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, sob CNAE 4744/0-99, Transporte Rodoviário 
de Carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional, sob CNAE 4930/2-02, Comércio varejista de artigos de uso 
pessoal e doméstico, sob CNAE 4759/8-99 e Comércio varejista de artigos 
para decoração, sob CNAE 4789/0-99. 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração da EIRELI é de tempo 
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data 
de registro do instrumento constitutivo em 15/07/2003. É garantida a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2018 09:40 SOB N°  20184871298. 
PROTOCOLO: 184871298 DE 28/08/2018 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803640639. NIRE: 41600749103. 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 31/08/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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DO PAR...4NA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nós respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 
NIRE: 41600749103 

impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA SEXTA O capial social da EIRELI na importância de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta— mil reais) divididos em 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), o qual está 
totalmente integralizado, em moeda corrente do País. 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 
TATIANE MORETTI SEBEN 150.000 100% R$ 150.000,00 
TOTAL 150.000 1 100% R$ 150.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA — A responsabilidade da titular e limitada ao capital 
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa 
Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA OITAVA — A administração da EIRELI caberá a titular TATIANE 
MORETTI SEBEN, dispensado de caução, a que caberá dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade da titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo Único — Faculta — se a administradora, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

CLÁUSULA NONA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 
de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e 
resultado econômico do ano fiscal, cabendo a titular, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditada a titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2018 09:40 SOB N' 20184871298. 
PROTOCOLO: 184871298 DE 28/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803640639. NIRE: 41600749103. 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 31/08/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 
NIRE: 41600749103 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução. verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a EIRELI se resolva em relação a seu titular 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Administradora declara, sob as penas da 
lei, de que não está impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se 
encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não está impedida, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(Artigo 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Declara a titular da EIRELI, para os 
devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra 
empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — A titular fará jus a uma retirada mensal a 
titulo de pró-labore a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com 
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de 
administração da sociedade. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A titular elege o Foro da Comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

JUNTA COMERCIAL] 
DO PARANÁ  

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2018 09:40 SOB N' 20184871298. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 
NIRE: 41600749103 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de constituição da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 
EIRELI, elaborado em via única, para que valha a melhor forma do direito, 
sendo esta via destinados ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, devidamente rubricadas pela Titular, obrigando-se fielmente 
pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema. 24 de agosto de 2018 

TATIANÈ MORETTI SEBEN 

Titular Pessoa Fisica 

CPF: 018.464.459-30 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2018 09:40 SOB N°  20184871298. 
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ASSINATURA DO DIRETOR ASSINATURA DO TITULAR 

DATA DE NASCIMENTO: 10/01/1978 NATURALIDADE: REALEZA/PR 

CURMBA/PR 

SECRETARIA. DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 6.780.201-2 

<<"  VÁLIDA EM TODO C TFIRMTC5R:C  

REGISTRO GERAL: 6.780.201-2 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 11/02/2019 

NOME: TATIANE MORETTI SEBEN 

FILIAÇÃO: IVO ANTONIO MORETTI 

MARIA CLEDES MORETTI 

DOC. ORIGEM: COMARCA=REALE7_A/PR, DA SEDE 

C.CAS=292, LIVRO=2BAUX, FOLHA=145 

CPF: 018.464 459-30 

prefeitura Municipal d Capanerna 
Certifico quo este ciccurnento t5 cópia fiei 
do oft,inat. 
Capanama, 

• 

• 



467 

1

1REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.762.047/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/07/2003 

NOME EMPRESARIAL 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TINTAS NORTE SUL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

9-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PERNAMBUCO 

NÚMERO 
1231 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3552-3073 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/01/2004 

IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... Ie. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/11/2020 às 16:47:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

 

ALVARÁ N° 123/2003 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP1829103949 de 31 de Agosto de 2018 concede alvará de licença 
ara localizarão a: 

Nome: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
CNPJ/CPF: 05.762.047/0001-06 	 Inscrição Municipal: 24511 
Nome Fantasia: TINTAS NORTE SUL 

Localização: R PERNAMBUCO, 1231 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente • sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,09 de Novembro de 2020 

Autenticação: 9ZTMH223X2J5X38B3UG 

• 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrinscricaoMunicipal=245118,tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIP10. . 	1/1 



PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

; 4 G 9 
Emissão do CICAD 	 hups://www,arintemet.pr.gov.bricadicms/_ce_C  IFS I 1D.asp?el ne ludel,i... 

• 

RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90282970-90 

Inscrição CNPJ 

05.762.047/0001-06 

Início das Atividades 

07/2003 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

Titulo do Estabelecimento TINTAS NORTE SUL 

Endereço do Estabelecimento RUA PERNAMBUCO, 1231, SL 01 - CENTRO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 3552-3073 

Municipio de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 0712003 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

Atividade Econômica Principal do 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

• Quadro Societário 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 

CPF 	018.464.459-30 TATIANE MORETTI SEBEN 

Este CICAD tem validade até 09/12/2020. 

Qualificação 

TITULAR PESSOA FÍSICA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90282970-90 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emitdo Eletronicamente via Internet 
09/11/2020 11:04:31 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 

09/11/2020 11:04 



I4 /11 COPEL 

CAPANEMA - PR 

www.copel.com  
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

102579105 
Vencimento 

02/09/2020 
Valor a Pagar 

R$ 101,98 

Copal Distribuição S.A. 
Rua José Isidoro Blazetto, 158 
81200-240 Curitiba - PR 
CNPJ 04.368.898/0001-06 
E 90233.073-99 IM 423.992-4 

ALAN JULIO SEBEN 

R PERNAMBUCO, 1231 - BOMBA DE INCENDIO 

CEP: 85760000 

CPF: 03271791988 

• 

Resportsavel pela manutenceo da Iluminacao Publica: Municipio 4636621321 

No. Medidor: 0281642041 - TRIFASICO 	 Mos Referencia. 0812020 

Leitura Anterior Leitura Atual 	Medido 	Constante de 	Total 	Consumo 	Data 
10/07/2020 	11/08/2020 	32 dias 	Multiplicacao Faturado Media/Dia Apresentacao 

13218 	13321 	103 MAM 	1,00 	103 kWh 3,22 kWh 	11(08/2020 

Proxima Leitura Prevista: 10/0912020 	COMERC/INST DE SIST PREVENCAO CONTRA INCENDI° 

AS 11.5 107 5) 

Tarifas 	 Tensa° Contratada.  
ENERGIA ELETRICA CONSUMO 0,512710 	 127 / 220 volts 

Limite faixa adequada de Tensao 
117 - 133 / 202 - 231 volts 

Historie° de Consumo e Pagamento Media 3 meses' 100 kWh 
ME S 	0720 	06720 	00/20 	04120 	03720 	02720 	01120 	12119 	11119 	10119 	09:19 	01/19 

CONS 100 100 100 100 106 130 171 226 253 254 100 100 

1.1310 03108 01/07 27/05 30/04 01104 02/03 31/01 23/12 29/11 O 	32110 02,09 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA no 148863920 Serie B 
Emitida em 09/05/2020 

Produto 	 Valor 	Valor 
	

Base de 	Aliq 

Descricao 	 Un. Consuma Unitário 	Total 
	

Calculo 	ICMS 

01 ENERGIA ELETRICA CONSUMO kWh 	103 	0,753980 77,66 	77,66 	29.00% 
02 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 24,32 

Base de Calculo do ICMS: 	77.66 liValor ICMS: 	22.52 Ikalor Total da Nota Fiscal' 	101.98 

Reservado ao Fisco 

2A6E.0074.975E.660E.63B4 E93/,1049.2596 

NCLUSO NA FATURA PIS R$ 0,42 E COFINS R$ 1,92, CONFORME RES. ANEEL 130/2006 
A PARTIR DE 01/08/2020 - PIS/PASEP 0,58% e COFINS 2.66%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores nao relacionados a 
prestacao do aervico de energia eletrica, como convenios e doacoas. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superiora 45dias sujeita inclusao no cadastro de inadimplentes CADINIPR 
Agora e possível recorrer a Ouvidoria da Copal pelo Site ou Mobile. 
Periodos Band.Tarif.: Verde'11/07-11/08 

GerUfte°  qt'4 	

• .e E/
CPa".''''  • 

retektUr MU..7‘,„e documento 

do otiçPat" 
capartarnb,  



REPÚBL !CA FEDERATIVA DO BRASIL 
EGIsTiu) CIV.= 
	 1 

DAS PESSOAS NA=EtiIS 
Município e Comarca de Realeza Estado do Paraná 

LENIR GROSS RAMIRES - OFICTALA 
Av. Rua Maná 2947, CEP. 85.770-000 Fone: (046)543-2868 

11. LIVRO BA-002 
	

FOLHA 145 	 TERMO 00022 

C]=TXT~ 	 I` Ç› 292 

G 

CERTIFICO que, do livro, folhas e termo citados, de ASSENTO DE 

CASAMENTOS deste Ofício, consta que, perante o Assistente Eclesiástico Pastor 

João dos Santos e as testemunhas constantes do termo, foi lavrado no dia 12 de 

abril de 2003, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, o assento do casamento 

- ALAN JULIO SEBEN 

qu' chnti-nhara-W-aneMare- ALAN JULIO SEBEN  

com - TATIANE MORETTI  

que passou a assinar - TATIANE MORETTI SEBEN 

ELE, solteiro, comerciante, nascido em Realeza-PR, no dia quatorze de agosto de 
um mil, novecentos e setenta e nove (14/08/1979), residente e domiciliado à Rua 

Arnaldo Busato nQ 2912, centro, em Realeza-PR, filho de VALTERLI JULIO SEBEN e 
de SANTINA SEBEN, brasileiros, casados, comerciantes, residentes e domiciliados 
à Rua Arnaldo Busato 119- 2912, centro, Realeza-PR.*.*.*,*.,*.*.*..*.*.*.*.*, 
ELA, solteira, administradora de empres„ nascida em Realeza-PR, no dia dez de 
janeiro de um mil, novecentos e setenta e oito (10/01/1978), residente e 
domiciliada à Rua Belém nQ 3449, centro, em Realeza-PR, filha de IVO ANTONIO 
MORETTI e de MARIA CLEDES MORETTI, brasileiros, casados, comerciantes, 
residentes e domiciliados à Rua Belém 3449, centro, Realeza-PR.*.*,*.*.*,*_*.*, 
O casamento foi celebrado no dia 12 de abril de 2003, no nas dependências do 
Realeza Country Clube, em Realeza-PR, segundo o Rito Evangélico, nos termos da 

Lei Federal nQ 1.110 de 2a/15150-ecom as_alteracões introduzidas pelas Leis 

nQs. 6.815 de 31/12/73 e 6.216 de 30/06/75 dos Registros Públicos.*.*,*.*.*.*. 
Observação: Nada Consta.*.*.*.*,*,*.*.*,*.s*.*.*,*.*.*.*.*.*.*,*.*.*.*,*.*,*,* 

* 
Lei: 13.228 clei810712001 

FiJAIAR.FEN 
SELO DE AUTENTICIDADE 

* * K 

O referido é verdade e doí fé. 

Realeza 14 de abril de 2003, 	̀ 1 
No4CÍO-54040Mffi 

gYefeitura Municipal de Cz.,:panern6 
certifico que este ciccurnento t copia fiei do ornal. 

TAN A SALETE MARCON RAMIRES 
Escrevente 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 2020 
75.972.760/0001-60 

Documento de Arrecadação Municipal 
Guia: 1771214 
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Inscrição / Contribuinte 

24511 - FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
CPF/CNPJ 

05762047000106 
Endereço Correspondência 

R PERNAMBUCO, 1231 - SALA 01 - CENTRO 

CEP: 85760000 Capanema - PR 

Demonstrativo 
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• 
ALAN JULIO SEBEN 

RUA PERNAMBUCO-5 PARTE 1237 
LOJA CENTRO 

85760000 Capanema PR PACEEITURA MUNICIPAL 

CAPANEMA 
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IHAOALNO E RESPEITO 
PELO NOSSO POVO. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
CNPJ: 05.762.047/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

• 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:35:43 do dia 09/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/05/2021. 
Código de controle da certidão: DOC7.6678.AD4D.7A5C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
	 475 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022930944-81 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.762.047/0001-06 
Nome: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apuradós, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, beM como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (10/11/2020 14:4037) 

• 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

• 
IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/01/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 7057/2020 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
ENDEREÇO:R PERNAMBUCO, 1231 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 
24511 	 05.762.047/0001-06 	9028297090 	 123 

CNAE / ATIVIDADES 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Comércio varejista de materiais de construção em geral, 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de 
outros produtos não especificados anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Novembro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM5X4X82EP5 • 



CAI A 
CAIXA ECONÕIVI;CA FEDERAL.  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	05.762.047/0001-06 

Razão Social: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 966 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:23/10/2020 a 21/11/2020 

Certificação Número: 2020102303011836829008 

Informação obtida em 09/11/2020 14:49:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

477 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.762.047/0001-06 
Certidão n°: 28901033/2020 
Expedição: 09/11/2020, às 14:50:47 
Validade: 07/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

110 	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.762.047/0001-06, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

110 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n° 02/2020 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 

BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE 

QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E PREFERÊNCIAS 

DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR À GERAÇÃO DO 

EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A 

LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

CNPJ n°: 05.762.047/0001-06 

Endereço Completo: RUA PERNANBUCO, N° 1231, CENTRO, CAPANEMA PR 

Fone: (46) 3552-3073 

E-mail: tintasnortesulcapanema@hotmail.com  

O representante legal/contratual da empresa FERRAGENS E TINTAS 

CAPANEMA EIRELI, a Sra. TATIANE MORETTI SEBEN, DECLARA que 

renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades do imóvel, assumindo 

total responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou 

financeira para com a concedente. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

FERRAGENS E TINT â S CAPANEMA EIRELI 

	

ir-0- 5.762 047/0001-O6l 	05.762.047/0001-06 

Ferragens e Tintas 
Capanema LTDA 

Ar independênela 	Contril 
$57;0-000 	Cspanema 	"11 
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob n° 05.762.047/0001-06, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que está 

competindo, constantes no Termo de Referência desta licitação; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários para 

exploração do barracão; 

c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregará menor de dezesseis anos. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 (cento 

e vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser 

prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com 

o objeto da Licitação; 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

FERRAGENS E INTAS CAPANEMA EIRELI 

05.762.047/0001-06 

O 047/0001-061  

Ferragens e Tintas 
Capanerna LTDA 

Ar 1nd*pandèfilli8 110 Galli 
zo-000 	Copusems 	Pljj 
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PROPOSTA 

( ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

(X) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA JURÍDICA. FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser 

desenvolvido no imóvel: 

- Depósito de Comércio varejista de tintas e materiais para pintura e Comércio 

varejista de materiais de construção em geral 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

- Todo tipo de matérias para construção 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

- Aumentara em torno 10% o faturamento da empresa, pois com um depósito 

separado gerara mais espaços em nossa loja podendo aumentar a capacidade 

de vendas e número de funcionários 

04 - Mercado consumidor potencial: 

- Público em geral, construções, reformas, pinturas e etc... 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos 

investimentos: 

- 10% de aumento no faturamento, com um custo de investimento de R$ 

350.000,00 reais e um retorno em 3 a 5 anos. 

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

ró5.762 047/0001-06-1  

Forragens o Tintas 
Capamema LTDA 

Av Indepant‘oela •11 Centro urae-ess 	Cepeneete 	totti 



CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 
Empregabilidade 

(em número de empregos 
diretos gerados no prazo de 

6 meses). 

3 empregados 
 

Valor do investimento 
privado no 

empreendimento a ser 
instalado no imóvel - R$ 

R$ 350.000,00 

Prazo para conclusão das 
obras / prazo para 
aplicação total dos 

investimentos 

6 meses 

rfi.762 047/0001-061  

Ferragens e Tintas 
Capamema LTDA 

:.4S2  

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento 

discriminado: 

- Serão feitos muros, barracões, maquinas e toda infraestrutura necessária para 

um depósito de materiais de construções. 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

- R$ 350.000,00 reais 

08 - Viabilidade econômica do projeto: 

- Com o aumento de produtividade motivados pelo amplo espaço do depósito em 

3 a 5 anos teremos o retorno dos investimentos 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e 

na minuta do contrato da licitação Concorrência 02/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município 

de Capanema/PR. 

10 - DA OFERTA: 

Av le4epeadOesla OU C•otto 
CApai•asa 	P12.1 



4,483 
Faturamento Anual 

(média dos últimos 3 anos) 
R$ 1.675.821,10 

Tempo de constituição da 
empresa OU residência do 

sócio majoritário no 
município de Capanema 
(somente dados do sócio 

mais antigo) 

17 anos 

Capacidade do 
empreendimento gerar 

uma cadeia de produção 
e/ou empregos indiretos 

no Município de 

16 empresas 

Capanema/PR 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

05.762.047/0001-06 

165.762 047/0001-06-1  

Ferragens *Tintas 
N1811.1111 LTDA 

Ar Independéliela 16$ Centre 
12798-000 	Capanema 	rR  
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INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS 

SEM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os 

imóveis previstos nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 

(previsto no Termo 

de Referência) 

Descrição do imóvel 

(previsto no Termo de Referência) 

ITEM 05 
Área Industrial III - Saída para São Luiz - Quadra 

n°80 - Lote 06 - Setor N.O - Rua Paraíba n° 1835 

ITEM 08 
Área Industrial III - Saída para São Luiz - Quadra 

n°80 - Lote 09 - Setor N.O - Rua Paraíba n°1955 

ITEM 06 
Area Industrial III - Saída para São Luiz - Quadra n° 

80 - Lote 07 Setor N.O - Rua Paraíba n° 1871 

ITEM 07 
Área Industrial III - Saída para São Luiz - Quadra 

n°80 - Lote 08 - Setor N.O - Rua Paraíba n° 1923 

• No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um item, 

será adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência indicada 

nesta proposta. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

FERRAGENS E TI TAS CAPANEMA EIRELI 

1-65.762 047/0001-061 

Ferragens e Tintas 
Capanenia LTDA 

Ar Indopendintia !Ui Centro 127ae-ece 	CliflIROM8 	F2/ 

05.762.047/0001-06 

• 
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DECLARAÇÃO DE EMPRESAS PARCEIRAS COM SEDE 

NO MUNICÍPIO 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob n° 05.762.047/0001-06, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que 

tem vínculo com as seguintes empresas: 

1- Auto Elétrica Iguaçu 

2- Incasul 

3- Cerâmica Pasquali 

4- Colussi Terraplanagem 

5- Brutu's Terraplanagem 

6- Metalúrgica Real 

7- Chapeação Líder 

8- Dorigon Móveis 

9- Supermercado Demenech 

10-Didi Pneus 

11-Polaco Pneus 

12-Mecânica Paraná 

13-Copeças 

14-Posto Delta 

15-Benatti Madeiras 

16-Mecânica Trevo 

- Manutenção dos caminhões 

- Manutenção dos caminhões 

- Compra de tijolos 

- Terraplanagem em obras 

- Terraplanagem em obras 

- Serviços metalúrgico para obras 

- Manutenção dos veículos leves 

- Aquisição e manutenção de móveis internos 

- Produtos de consumo interno 

- Pneus para a frota de veículos 

- Pneus para a frota de veículos 

- Manutenção dos caminhões 

- Manutenção dos veículos leves 

- Combustível 

- Madeiras 

- Manutenção dos caminhões 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

FERRAGENS E TINTA CAPANEMA EIRELI 

05.762.047/0001-06 

r05.762 047/0001-M6 

Furagens s Tintas 
Casanovas LTDA 

Av 1a4ipsadiasia til C•ntre 
I ¥s730-11041 	Capiscoms 
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CRONOGRAMA 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob n° 05.762.047/0001-06, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que o 

valor do investimento e a execução das obras serão das seguintes maneiras: 

Serão investidos R$ 350.000,00 reais para a construção de um barracão e muros 

em volta do terreno, os quais serão executados em 6 meses, sendo nos 2 

primeiros meses a construção dos muros e alicerces do barracão, no 3° e 4° a 

parte bruta do barracão e nos 2 últimos meses os acabamentos. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

FERRAGENS E TIN AS CAPANEMA EIRELI 

05.762.047/0001-06 

F05.762 047/0001-06l  

kof 	
Forragens e Tintas 

Capanoma LTDA 

Av indepond‘aela 11$ Contra 
i$731.000 	Copansma 



GRALHA AZUL 
PRt-MOIDADOS E COOSTRUID RA 

 

Realeza,10 de novembro de 2020. 
Att: Alan 

Atendendo vossa solicitação, estamos enviando nosso orçamento referente à execução de um 
Barracão Pré moldado conforme projetos fornecidos pelo cliente. Descrição apresentada apenas 
para base de valores para orçamento, podendo sofrer alterações no dimensionamento e locação dos 
pilares, vigas e demais componentes estruturais, conforme descrição a seguir: 

1. DIMENSÕES 

Estrutura Pré-Moldada: 
Largura 	 20m 
Comprimento 	 25m 
Área Total 	 500m2  
Altura 	 5m 

2. DESCRIÇÃO GERAL 

a) Execução de 19 Fundações, tipo bloco de concreto armado, FCK 20MPa, com 
execução de sapatas. 

b)  Fabricação transporte e montagem de 12 Pilares pré-fabricados em concreto armado, 
FCK 35MPa, seção de 25x40cm, comprimento de até 6.5m, sendo pé direito de 5m, e 
1,5 engastado na fundação. 

c)  Fabricação transporte e montagem de 7 Pilares pré-fabricados em concreto armado, 
FCK 35MPa, seção de 25x25cm, comprimento de até 6.5m, sendo pé direito de 5m, e 
1,5 engastado na fundação. 

d)  Fabricação de 132m lineares Vigas "T" em concreto armado, fck 25 MPa, seção 
variada, e chumbadores para terças metálicas (espaçamentos conforme detalhamento 
do cliente); 

e)  Fornecimento transporte e montagem de aproximadamente 450m lineares de Terças 
metálicas, com perfil U enrijecido 75x40x15mm, e=2,65mm com pintura em tinta 
esmalte sintética "tinta automotiva", e elementos de fixação para cobertura. 

1) Fornecimento transporte e montagem de aproximadamente 556.4m2  de cobertura de 
aluzinco trapezoidal natural 0.43 sem Eps. Incluso elementos de fixação; Exclusos 
calh,as, rufos e algerosas; 	 .., 

g) Fabricação e montagem de 440m2  de Placas de fechamento pré-fabricadas, em 
concreto armado, espessura de 8 cm, altura de 2 m cada placa; Incluso vedação 

Pré-Moldados e Construtora Gralha Azul 
Rua Santa Maria, 3 390 - Bair ro industria! 
Realeza - Paraná 

CXPJ: 00.442.060/0001-54 

CA2, 	(46) 3543-1347 

www. gra I h aa zu#premoida dos com. br 



Pré-Moldados e Construtora Gralha Azul 
Rua Santa Marra, 3390 - Barro Industrial 
Realeza - Paraná 

ari: 00.442.060; 0001-64 

ANOS 
	

(46) 3543-1347 

www gral haa zulpt ernoldados.corn.br  
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GRALHA AZUL 
PRÉ-MOLOADUS E CONSTRUTORA 

 

completa das juntas verticais e horizontais com PU (poliuretano) e delimitador de 
juntas; 

h)  Fornecimento e montagem de 500m2  de piso em concreto, polido 10cm. 
i)  Instalações elétricas e hidráulicas. 
j)  Mão de obra de fabricação e montagem da estrutura pré-moldada e estrutura metálica 

no local indicado. 
k)  Projeto Estrutura Pré-Moldada e ART (anotação de responsabilidade técnica) de 

projeto estrutural, fabricação, execução e montagem da estruturas pré-moldadas de 
concreto armado; 

1) Projetos complementares (Elétrico, Hidráulico, Prevenção de incêndio, arquitetônico, 
hidro sanitário) 

VALOR TOTAL ORÇADO R$350.135,00(Trezentos e 
cinquenta mil trezentos e trinta e cinco reais)  

03. A CARGO DA GRALHA AZUL PRÉ-MOLDADOS 
• Garantias de acordo com as normas técnicas nacionais aplicáveis (ART de projetos 

e montagem) 
• Projetos de fabricação, montagem e assistência técnica (relativos as estruturas Pré 

moldadas) 
• Transporte dos itens citados nesse orçamento até o canteiro de obras. 
• Guindastes, munks, gruas, plataformas elevatórias, ou qualquer outro tipo de 

equipamentos ou serviços necessários para execução da montagem 

04. O PROPRIETÁRIO FORNECERÁ 
• Terreno nivelado para possibilitar a execução da obra, com solo em condições 

normais para a escavação e execução das fundações, com uma camada de brita 
graduada ou rachão espalhada sobre o terreno. 

• Fornecer acesso aos equipamentos de montagem no local da obra; 
• Instalação de entrada provisória de água e de energia elétrica; 
• Projeto arquitetônico em dwg para fabricação da estrutura; 
• O comprador compromete-se em pagar as taxas de ISS, INSS, alvará de construção, 

habite-se, ART crea demais serviços, entre outras. 
• Terçamento metálico e telhas pagos pela empreiteira poderão ser faturadas 

diretamente para o cliente. 



Pré-Moldados e Construtora Gralha Azul 
Rua Santa Maria, 3390  -  Baiiro Industrial 
Realeza  -  Paraná 
RPJ: 00.442.060'0001-64 

ANOS 
	

(46) 3543-1347 
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GRALHA AZUL 
PRA MOLDAM E C011514urEiRÁ 

• O concreto para execução da fundação pago pela empreiteira poderá ser faturado 
diretamente para o cliente. 

• Área de estoque das peças pré-fabricadas e metálicas. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
50% de entrada 
25% Inicio Fundações 
25% término da obra 

6. PRAZO DE ENTREGA: 
Janeiro 2021. 

7. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
5 dias a contar da presente data (10/11/2020) 

Nós da PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA GRALHA AZUL, estaremos a vossa 
disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente 

HENRIQUE LEMONEE- ADMINISTRADOR 

 

RENATA PEREIRA-ENG. CILVIL 
CREA/PR 184558/1) 



kmminr‘,- 
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DECLARAÇÃO 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob n° 05.762.047/0001-06, DECLARA, que atualmente conta com 5 

funcionários registrados, conforme demonstrado na GFIP em anexo. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020.  

FERRAGENS E INTAS CAPANEMA EIRELI 

05.762.047/0001-06 

e 

e 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA.  

GFIP - SEFIP 	8.40 (29/03/2020) 	 TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA. 

PÁG 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

29/10/2020 

15:48.17 

0001/0005 

858200000066 266801792016 107646050803 576204700010 

EMPRES/EERRAGENS E FINTAS CAPANEMA EIRELI 

COMP: 	10/2020 	COD REC. 115 	COO GPS: 	2003 

TOMADOR/OBRA 

NOME TRABALHADOR 

REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 

PIS/PASEP/CI 

BASE CAL 13°SAL PREV SOC 

BASE CAL PREV SOCIAL 

SIMPLES: 	2 	RAT: 

ADMISSÃO 

CONTRIB SEG DEVIDA 

0.0 

CAT 

INSCRICAO: 	05.762.047/0001-06 

FAP: 	1,00 	RAT AJUSTADO: 	0,00 

INSCRICAO: 

OCOR 	DATA/COD MOVIMENTAÇÃOCBO 

DEPÓSITO 	 JAM 

CRISTIAN NORBERT FLESCH 206.20065.28-6 17/09/2018 01 05211 

1.633,94 0,00 0,00 131,37 130,71 0,00 

FRANCIELE ANDREIA KRUG 161.76681.10-4 16/01/2017 01 04110 

1.535,48 0,00 0,00 122,51 122,84 0.00 

LEANDRO LUIZ DA SILVA 129.06423.53-1 25/09/2017 01 07823 

1.831.63 0.00 0,00 149,16 146,54 0,00 

MARLON ROGERIO BECCHI 201.93850.37-5 05/10/2020 01 05211 

1.225,45 0.00 0,00 94,61 98,03 0.00 

• 0 KRAMER 166.09712.76-0 18/06/2018 01 07825 

1.607,00 0,00 0,00 128,95 128,56 0.00 

• 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 	 29/10/2020 	
3 

GFIP - SEFIP 	8.40 (29/03/2020) 	 TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA. 	 15:48:17 

PAG 	 0002/0005 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO Ã PREVIDÊNCIA 

858200000066 266801792016 107646050803 576204700010 

EMPRES&ERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
	

INSCRICAO: 	05.762.047/0001-06 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2003 	FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 
	

SIMPLES: 2 	RAT: 0,0 
	

FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0.00 

TOMADOR/OBRA: 
	 INSCRICAO: 

NOME TRABALHADOR 
	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO 	 CAT 	OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃOCBO 

REM SEM 13° SAL 
	

REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 	 JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

TATIANE MORETTI SEBEN 128.47280.50-4 02/01/2008 11 01224 

2.090,00 0,00 0,00 229.90 0,00 0,00 

CHARLES MICHEL FEDRIZZE 123.20424.96-4 13 05 02522 

300,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 

10.223,50 	 0,00 
	

0,00 	 889,50 
	

626,68 	 0,00 



QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13° REMUNERAÇÃO 13° BASE CAL PREV SOC 

5 7.633,50 0,00 7.833,50 

1 2.090,00 0,00 2.090,00 

1 300,00 0,00 300,00 

7 10.223,50 0.00 10.223,50 

BASE CÁL 13° PREV SOC 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

CAT 

01 

11 

13 

TOTAIS: • 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA. 	 29/10/2020 

GFIP - SEFIP 	8.40 (29/03/2020) 	 TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA: 	 15:48:17 

	

PÁG : 	 0003/0005 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

MODALIDADE "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 
858200000066 266801792016 107646050803 576204700010 

N° ARQUIVO: 	FNPOFFZbMfQ0000-5 

EMPRESNERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 No DE CONTROLE: EtX1bXhv0m10000-8 	 INSCRICAO: 	05.762.047/0001-06 

COMP: 	10/2020 	COD REC. 115 	COD GPS: 2003 	FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	 SIMPLES: 2 	RAT: 0.0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 

TOMADOR/OBRA: 	 INSCRICAO: 

LOGRADOURO RUA PERNAMBUCO 1231 SALA 01 
	

BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE:4741500 

CIDADE: 	CAPANEMA 	 UF: PR 	CEP: 85760-000 	 CNAE: 	 4741500 

• 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 	29/10/2020 

GFIP - SEFIP 	8.40 (29/03/2020) 	 TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA: 	 15:48:17 
PÁG : 	 0004/0005 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 
858200000066 266801792016 107646050803 576204700010 

N° ARQUIVO: 	FNPOFFZbMf00000-5 

EMPRESNERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 No DE CONTROLE: EtX1bXhvom10000-8 	 INSCRICAO: 	05.762.047/0001-06 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2003 	FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES: 2 	RAT: 0.0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 

TOMADOR/OBRA: 	 INSCRICAO: 

LOGRADOURO: RUA PERNAMBUCO 1231 SALA 01 
	

BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTEA741500 
CIDADE: 	CAPANEMA 

	
UF. PR 	CEP: 85760-000 

	
CNAE. 	 4741500 

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

FGTS - 8% 

	

REMUNERAÇÃO SEM 13° SALÁRIO 
	

7.833,50 

	

REMUNERAÇÃO 13° SALARIO 
	

0,00 

	

QUANTIDADE TRABALHADORES 	 5 

• VALORES DO FGTS 

DATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 

DEPÓSITO FGTS ENCARGOS FGTS 	 CONTRIB SOCIAL ENCARGOS CONTRIB SOCIAL 	 TOTAL RECOLHER 

626,68 	 0,00 
	

0.00 	 0,00 	 626,68 

• 
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DATA.  29/10/20 O 

HORA.  15:48:17 

PÁG 0005/0005 

CNAE PREPONDERANTE:4741500 
CNAE. 	 4741500 

BAIRRO: CENTRO 
CEP: 85760-000 	 TELEFONE. 0046 3552 3073 

LOGRADOURO: RUA PERNAMBUCO 1231 SALA 01 
CIDADE: 	CAPANEMA UF: PR 

0,00 

0,00 

COMPENSAÇÃO 

411IODO INICIAL: 

OR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 

0,00 VALOR A COMPENSAR: 0.00 	VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

VALOR SOLICITADO: 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 

VALOR INFORMADO: 0.00 0,00 	 VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0,00 	 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 

15 ANOS 	 0,00 	 20 ANOS.  

QUANTIDADE 	 O 	 QUANTIDADE 

0,00 0,00 25 ANOS 

QUANTIDADE: 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 889,50 
SALÁRIO FAMILIA: 0,00 
SALÁRIO MATERNIDADE: 0,00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 0.00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0,00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA. 
RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 

PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 

13° SALÁRIO MATERNIDADE.  
COM PRODUÇÃO PJ. 

COM PRODUÇÃO PE 

VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

889,50 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇOES / CODIGOS 

H * O 11-  O 12: O 13: O 14: J: K: 

N2 O N3. O 01: O 02. O 03: O P1: O P2: O 

Q3. 0 Q4 O Q5: O Q6: O 07: O R: O S2: O 

U3: O V3: O W : O X Y. O Z1: O Z2: O 

M: 1‘.11: o 

01: O Q2: o 

O 	U1: O U2 o 

O 	Z4: O Z5: o 

L: 

P3: 

S3: 

Z3: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

GFIP - SEFIP 	8.40 (29/03/2020) 	 TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES Á PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

EMPRESA 

N° ARQUIVO: 
	

FNPOFFZbMfQ0000-5 

EMPRESFÉERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
	

No DE CONTROLE EXIbXhyom10000-8 
	

INSCRICAO: 
	

05.762.047/0001-06 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
	

FPAS: 515 
	

OUTRAS ENT: 	 SIMPLES: 2 	RAT: 0,0 
	

FAP: 1,00 
	

RAT AJUSTADO: 0.00 

TOMADOR/OBRA: 
	

1NSCRICAO: 

• 



Empresa: 
Endereço: 
Cidade: 

RELATÓRIO DE FATURAMENTO 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
Rua PERNAMBUCO, 	1231 
CAPANEMA 	 CEP.: 	85760-000 

Emissão: 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 
Insc.Est.: 9028297090 

Período: 01/01/2017 	a 	31/12/2017 

M É S ANO 	Saídas R$ Servicos R$ Outros R$ 

Janeiro 2017 	103.449,49 0,00 0,00 
Fevereiro 2017 	94.293,93 0,00 0,00 
Março 2017 	95.165,22 0,00 0,00 
Abril 2017 	97.166,65 0,00 0,00 
Maio 2017 	89.030,36 0,00 0,00 
Junho 2017 	103.624,45 0,00 0,00 
Julho 2017 	101.276,98 0,00 0,00 
Agosto 2017 	92.799,80 0,00 0,00 
Setembro 2017 	103.525,91 0,00 0,00 
Outubro 2017 	117.880,22 0,00 0,00 
Novembro 2017 	118.262,63 0,00 0,00 
Dezembro 2017 	117.399,85 0,00 0,00 

Totais 1 	233.875,49 0,00 0,00 1 

CHARLES MICHEL 	
A.~~~~0, 
oimuswola 

FEDRIZZE:54614333915 'EmizEm614333g" Dado~,~134,~ 

CHARLES MICHEL FEDRIZZE 

Técnico em Contabilidade 

Registro no C.R.C.: PR-041782/0-9 

C.P.F.: 546.143.339-15 

• 

09/11/2020 

497 

Total R$ 

103.449,49 
94.293,93 
95.165,22 
97.166,65 
89.030,36 
103.624,45 
101.276,98 
92.799,80 
103.525,91 
117.880,22 
118.262,63 
117.399,85 

233.875,49 



RELATÓRIO DE FATURAMENTO 	 Emissão: 	09/11/2020 

Empresa: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Insc.Est.: 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
Rua PERNAMBUCO, 1231 
CAPANEMA 
	

CEP.: 85760-000 
05.762.047/0001-06 
9028297090 

0/19 

01/01/2018 a 	31/12/2018 

ANO Saídas R$ Servicos R$ Outros R$ Total R$ 

2018 75.600,02 0,00 0,00 75.600,02 
2018 136.018,28 0,00 0,00 136.018,28 
2018 105.257,43 0,00 0,00 105.257,43 
2018 121.398,36 0,00 0,00 121.398,36 
2018 135.497,54 0,00 0,00 135.497,54 
2018 121.058,42 0,00 0,00 121.058,42 
2018 100.204,64 0,00 0,00 100.204,64 
2018 172.679,42 0,00 0,00 172.679,42 
2018 162.080,26 0,00 0,00 162.080,26 
2018 137.638,31 0,00 0,00 137.638,31 
2018 177.393,05 0,00 0,00 177.393,05 
2018 178.033,98 0,00 0,00 178.033,98 

1.622.859,71 0,00 0,00 1.622.859,71 

CHARLES MICHEL 	
Assinado de forma digital por 
CHARLES MICHEL 

FEDRIZZE:54614333915 FERIZZE:54614333915 
Dados:  2020.11.09 11:34:44 -03'00' 

CHARLES MICHEL FEDRIZZE 

Técnico em Contabilidade 

Registro no C.R.C.: PR-041782/0-9 

C.P.F.: 546.143.339-15 

• 

Período: 

M Ê s 
Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 
Junho 
Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

Totais 
--11, 



09/11/2020 

499 

Total R$ 

171.709,57 
160.119,09 
145.696,66 
152.997,47 
157.611,21 
130.968,06 
196.727,26 
217.757,16 
204.201,99 
199.992,26 
184.381,68 
248.565,70 

2.170.728,11 

Empresa: 
Endereço: 
Cidade: 

RELATÓRIO DE FATURAMENTO 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
Rua PERNAMBUCO, 	1231 
CAPANEMA 	 CEP.: 	85760-000 

Emissão: 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 
Insc.Est.: 9028297090 

Período: 01/01/2019 a 	31/12/2019 

1\4 	ã 	s ANO Saídas R$ Servicos R$ Outros R$ 

Janeiro 2019 171.709,57 0,00 0,00 
Fevereiro 2019 160.119,09 0,00 0,00 
Março 2019 145.696,66 0,00 0,00 
Abril 2019 152.997,47 0,00 0,00 
Maio 2019 157.611,21 0,00 0,00 
Junho 2019 130.968,06 0,00 0,00 
Julho 2019 196.727,26 0,00 0,00 
Agosto 2019 217.757,16 0,00 0,00 
Setembro 2019 204.201,99 0,00 0,00 
Outubro 2019 199.992,26 0,00 0,00 
Novembro 2019 184.381,68 0,00 0,00 
Dezembro 2019 248.565,70 0,00 0,00 

Totais 2.170.728,11 0,00 0,00 

msinadodef~p. 
CHARLES MICHEL 	CHARLES MICHEL 

FEDRIZZE:54614333915 FED1=54R14333915 
Dados: 70]0.11.09  

CHARLES MICHEL FEDRIZZE 

Técnico em Contabilidade 

Registro no C.R.C.: PR-041782/0-9 

C.P.F.: 546.143.339-15 

• 



Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 Folha: 	 0001 

C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 	 Número livro: 	0016 

Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 

Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

Descrição 	 2019 	 Total 	 2018 

RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 	 2.170.728,11 	 1.622.859,71 

BONIFICAÇÃO 	 7.165,38 	 9.208,75 

RECEITA AMOSTRA GRATIS 	 46,66 	2.177,940.15 	 0,00 

DEDUÇÕES 

(-) ICMS 	 (682,08) 	 (3.856,19) 

(-) SIMPLES 	 (149.326,72) 	(150.008.801 	 (103.098,77) 

RECEITA LÍQUIDA 	 7.027.931.35  

CMV 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 	 (1.790.564,58) 	(1.790.564,58) 	(1.282.831,90) 

LUCRO BRUTO 	 237,366,77  

DESPESAS OPERACIONAIS 	 (214.606.34)  • 
DESPESAS COM VENDAS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 	 (87.234,29) 	 (103.057,07) 

13° SALÁRIO 	 (8.267,13) 	 (9.063,98) 

FÉRIAS 	 (11.328,82) 	 (12.052,89) 

FGTS 	 (11.287,50) 	 (18.122,02) 

TELEFONE 	 (117,19) 	 0,00 

COMBUSTIVEL 	 (32.969,55) 	 (16.996,66) 

DESPESAS COM FRETES 	 (4.062,45) 	 0,00 

DESPESA COM MATERIAS DE CONSUMO DIVERSOS 	 (528,80) 	(155.795.73) 	 (49,90) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

PRÓ-LABORE 	 (23.952,00) 	 (22.896,00) 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 	 (3.600,00) 	 (3.600,00) 

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 	 (1.681,36) 	 0,00 

DESPESAS COM CERTIFICADO DIGITAL 	 (189,00) 	 0,00 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA 	 (1.044,13) 	 0,00 

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS 	 (0,22) 	 (1.380,58) 

JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 	 (25.501,29) 	 (32.162,92) 

TARIFAS BANCARIAS BANCO DO BRASIL 	 (778,30) 	 (1.787,51) 

TARIFA 10F 	 (1.421,72) 	(58.168.02) 	 (129,05) 

RECEITAS FINANCEIRAS 

41
ROS DE APLICAÇÕES 	 5.238,74 	 2.890,98 

.SCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 	 870,42 	 6 109 16 	 0,00 

DESPESAS FINANCEIRAS 

MULTAS DE MORA 	 (241,95) 	 (94,24) 

JUROS DE MORA 	 (207,95) 	 (52,66) 

DESPESAS BANCARIAS 	 (1.283,30) 	 (1.273,50) 

TARIFAS BANCARIAS SICREDI 	 (2.508,74) 	 (1.721,44) 

TARIFA CUSTAS DE PROTESTOS 	 (1.514,55) 	 (3.191,09) 

IR APLICAÇÃO 	 (995,26) 	(6.751.751 	 (369,24) 

RESULTADO OPERACIONAL 	 22.760.43 

   



Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
	

Folha: 	 0002 

C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 
	

Número livro: 	0016 

Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 
Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 

	

5 O 1 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

Descrição 	 2019 	 Total 
	

2018 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 22 760 43 

  

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 
	

22.760,43 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
- As informações foram extraídas das folhas nos 0002 a 0263 do Livro Diário n° 16, empresa registrada na Junta Comercial do Estado PR sob no 
41600749103, em 15/07/2003; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

CAPANEMA, 	ovembro de 2020 

TATIANE MOR I S 
ADMINISTRAD 

49018.464.459-30 

CHARLES MICHEL......, 
FEDRIZZE:5461433 

33. 
3915 

CHARLES MICHEL FEDRIZZE 
TÉCNICO CONTÁBIL 
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-041782/0-9 
CPF: 546.143.339-15 

• 



Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 Folha: 	 0001 

C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 	 Número livro: 	0016 

Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 

Período: 	01/01/2018 - 31/12/2018 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2018 

Descrição 	 2018 	 Total 	 2017 

RECEITA BRUTA 
VENDA DE MERCADORIAS 	 1.622.859,71 	 1.233.875,49 

BONIFICAÇÃO 	 9.208,75 	1.632.068,46 	 4.550,68 

DEDUÇÕES 
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS 	 (2.928,50) 	 0,00 

(-) ICMS 	 (3.856,19) 	 0,00 

(-) SIMPLES 	 (103.098,77) 	(109.883,46) 	 (70.548,73) 

RECEITA LÍQUIDA 	 1,522.185.00  

CMV 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 	 (1.282.831,90) 	(1.282.831.90) 	 (988.321,90) 

LUCRO BRUTO 	 239,353.10  

DESPESAS OPERACIONAIS 	 (226.102,06) • 
DESPESAS COM VENDAS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 	 (103.057,07) 	 (82.901,08) 

13° SALÁRIO 	 (9.063,98) 	 (7.246,62) 

FÉRIAS 	 (12.052,89) 	 (9.689,99) 

FGTS 	 (18.122,02) 	 (8.006,93) 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 	 (49,90) 	 0,00 

COMBUSTIVEL 	 (16.996,66) 	 0,00 

DESPESA COM MATERIAS DE CONSUMO DIVERSOS 	 (49,90) 	(159.392,42) 	 0,00 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
PRÓ-LABORE 	 (22.896,00) 	 (22.488,00) 

TAXAS DIVERSAS 	 (992,39) 	 0,00 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 	 (3.600,00) 	 (3.600,00) 

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS 	 (1.380,58) 	 0,00 

JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 	 (32.162,92) 	 (19.885,50) 

TARIFAS BANCARIAS BANCO DO BRASIL 	 (1.787,51) 	 (2.783,51) 

TARIFA IOF 	 (129,05) 	(62.898.45) 	 (3.815,34) 

RECEITAS FINANCEIRAS 
JUROS DE APLICAÇÕES 	 2.890,98 	 2 890 98 	 2.863,18 

DESPESAS FINANCEIRAS 
LTAS DE MORA 	 (94,24) 	 (99,86) 

OS DE MORA 	 (52,66) 	 (300,65) 

SPESAS BANCARIAS 	 (1.273,50) 	 (1.092,65) 

TARIFAS BANCARIAS SICREDI 	 (1.721,44) 	 (2.399,76) 

TARIFA CUSTAS DE PROTESTOS 	 (3.191,09) 	 (1.631,90) 
IR APLICAÇÃO 	 (369,24) 	(6 702 17) 	 (46,59) 

RESULTADO OPERACIONAL 	 13.251.04 

5 1) 2 



Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 Folha: 	 0002 
C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 	 Número livro: 	0016 
Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 
Período: 	01/01/2018 - 31/12/2018 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2018 
1<1 503    

Descrição 	 2018 	 Total 	 2017 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 13 251 04 

  

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 	 13.251.04 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
- As informações foram extraídas das folhas nos 0002 a 0263 do Livro Diário no 16, empresa registrada na Junta Comercial do Estado PR sob no 
41600749103, em 15/07/2003; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

CAPANEMA, 	e Novembro de 2020 

TATIAN MO 	I SEBEN 
ADMINISTRADORA 
*018.464.459-30 

CHARLES MICHEL
w‘ndo kgm* 	w.

C...  

FEDRIZZE:54614333915 
O.. 20/0 nw nv.w alOrk.  

CHARLES MICHEL FEDRIZZE 
TÉCNICO CONTÁBIL 
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-041782/0-9 
CPF: 546.143.339-15 

• 



Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 Folha: 	 0001 

C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 	 Número livro: 	0016 

Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 
Período: 	01/01/2017 - 31/12/2017 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017 

Descrição 2017 Total 2016 

RECEITA BRUTA 
VENDA DE MERCADORIAS 1.233.875,49 1.107.637,15 

BONIFICAÇÃO 4.550,68 7.171,62 

RECEITA AMOSTRA GRATIS 1.998,94 1.240.425,11 113,61 

DEDUÇÕES 
(-) SIMPLES (70.548,73) (70.548.73) (63.347,01) 

RECEITA LÍQUIDA 1.169.876,38 

CMV 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (988.321,90) (988.321.90) (847.822,50) 

LUCRO BRUTO 181 554 48 

DESPESAS OPERACIONAIS (164.514.75) 

DIIIISAS COM VENDAS 
SALÁRIOS E ORDENADOS (82.901,08) (69.940,21) 

13° SALÁRIO (7.246,62) (6.238,71) 

FÉRIAS (9.689,99) (8.680,29) 

FGTS (8.006,93) (107.844.62) (14.132,56) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
PRÓ-LABORE (22.488,00) (21.120,00) 

SINDICATO DOS TRANSPORTES RODOVIARIOS (332,69) (692,19) 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (3.600,00) (3.600,00) 

MULTA DE TRÂNSITO (297,38) 0,00 

DESPESAS COM CERTIFICADO DIGITAL (255,00) 0,00 

VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS (504,48) (466,20) 

JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (19.885,50) (17.190,87) 

TARIFAS BANCARIAS BANCO DO BRASIL (2.783,51) (1.176,54) 

TARIFA IOF (3.815,34) (53 961 90) (603,84) 

RECEITAS FINANCEIRAS 
JUROS DE APLICAÇÕES 2.863,18 2.863.18 1.875,03 

DESPESAS FINANCEIRAS 
MULTAS DE MORA (99,86) 0,00 
JUROS DE MORA (300,65) (72,91) 

SPESAS BANCARIAS (1.092,65) (778,35) 

IFAS BANCARIAS SICREDI (2.399,76) (1.205,77) 

ARIFA CUSTAS DE PROTESTOS (1.631,90) (4.442,02) 

IR APLICAÇÃO (46,59) (5.571,411 (89,02) 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
GANHOS/PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMOB. 3.000,00 3.000.00 0,00 

RESULTADO OPERACIONAL 20.039,73 

504 

f. 



Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 Folha: 	 0002 
C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 	 Número livro: 	0016 
Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 
Período: 	01/01/2017 - 31/12/2017 

	

5U5 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017 

Descrição 	 2017 	 Total 	 2016 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 20 039 73 

  

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 20.039,73 

 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
- As informações foram extraídas das folhas nos 0002 a 0263 do Livro Diário no 16, empresa registrada na Junta Comercial do Estado PR sob n° 
41600749103, em 15/07/2003; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

ii,
CAPANEMA, • .- Novembro de 2020 

?ilk  1 À  

TATIANE MO ETTI SEBEN 
ADMINISTRADORA 
*018.464.459-30 

Assinado .. forma digital R«
CHARLES MICHEL 	CHARLES AMCHEL 

FEDRIZZE:54614333915 "..02".13333 91 0 
Dados: 2020.11091132:32 

CHARLES MICHEL FEDRIZZE 
TÉCNICO CONTÁBIL 
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-041782/0-9 
CPF: 546.143.339-15 

• 



Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 Folha: 	 0001 

C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 	 Número livro: 	0016 

Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 

Período: 	01/01/2017 a 31/12/2017 

Balanço encerrado em: 31/12/2017 

	

	 5 () 	e) 
BALANÇO PATRIMONIAL 

• 

• 

Descrição 2017 

31/12/2017 

ATIVO 3.054.547,32D 

ATIVO CIRCULANTE 2.771.527,32D 

DISPONÍVEL 114.017,88D 

CAIXA 10.595,58D 

CAIXA GERAL 10.595,58D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 64.114,970 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 4.643,34D 

SICREDI 59.471,63D 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 39.307,33D 

OUROCAP BB 11.925,11D 

QUOTA CAPITAL SICREDI 5.267,49D 

APLICAÇÃO FINANCEIRA BB 22.114,730 

OUTROS CRÉDITOS 109,94D 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 109,94D 

ICMS A RECUPERAR 17,94D 

INSS A COMPENSAR 92,00D 

ESTOQUE 2.652.827,45D 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 2.652.827,45D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 2.652.827,45D 

REMESSAS 4.572,05D 

REMESSA DE MERCADORIAS PRA CONSERTO 4.572,05D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 259.970,00D 

IMOBILIZADO 259.970,00D 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 17.670,00D 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 17.670,00D 

VEÍCULOS 242.300,00D 

AGRALE MODELO 10000 ANO/MODELO 2012/2013 142.300,00D 

VW WOLKSWAGEM 1985 25.000,00D 

PAS/MOTOCICLETA HONDA CG 150 5.000,00D 

VEICULO FORD FUSION 0,00 

AUTOMOVEL FORD FUSION AWD GTDI 70.000,00D 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 23.050,00D 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 23.050,00D 

MERCADORIA EM CONSIGNAÇÃO MERCANTIL 1.050,00D 

ENTRADA DE MERC. EM CONSIGNAÇÃO MERCANTIL 1.050,000 

BENS ADQUIRIDOS EM COMODATO 22.000,000 

DISP TINTAS MOD X-MART 22.000,00D 

PASSIVO 3.054.547,32C 

PASSIVO CIRCULANTE 2.447.988,30C 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 84.641,19C 

EMPRÉSTIMOS 83.549,87C 

PROJER BANCO DO BRASIL 2.257,90C 

EMPRÉSTIMO GIRO CAIXA CONTRATO 524/34 0,00 

(-) JUROS A TRANSCORRER CURTO PRAZO 0,00 

EMPRESTIMO BB CREDITO COMERCIAL 01 7.333,32C 

EMPRESTIMO BANCO DE BRASIL 14.979,000 

PROJER SICREDI 43.382,76C 

(-) JUROS A TRANSCORRER PROJER SICREDI 13.219,95D 

CAPITAL DE GIRO SICREDI 43.357,80C 

(-) JUROS A TRANSCORRER CAPITAL DE GIRO 14.540,96D 

CONSÓRCIOS 1.091,32C 

CONSÓRCIOS A PAGAR 1.091,32C 

FORNECEDORES 2.330.920,52C 

FORNECEDORES 2.330.920,520 

3M DO BRASIL LTDA. 1.489,05C 

A. J. RORATO & CIA LTDA 11.512,97C 

A3 COMERCIO DE MAT DE CONS LTDA ME 2.565,50C 

ACQUAFORT COMERCIO DE MATERIAIS DE CONST 15.201,75C 

2016 

31/12/2016 
2.446.815,34D 

2.173.775,34D 

53.977,58D 

9.993,09D 

9.993,09D 

6.423,41D 

882,69D 

5.540,72D 

37.561,08D 

25.642,31D 

4.552,09D 

7.366,68D 

109,94D 

109,94D 

17,94D 

92,00D 

2.115.684,05D 

2.115.684,05D 

2.115.684,05D 

4.003,77D 

4.003,77D 

249.990,00D 

249.990,00D 

15.690,00D 

15.690,00D 

234.300,00D 

142.300,00D 

25.000,00D 

5.000,00D 

62.000,00D 

0,00 

23.050,OOD 

23.050,OOD 

1.050,00D 

1.050,00D 

22.000,00D 

22.000,000 

2.446.815,34C 

1.950.687,46C 

70.277,67C 

57.714,12C 

18.000,00C 

13.748,19C 

746,43D 

11.733,36C 

14.979,000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12.563,55C 

12.563,55C.  

1.859.558,43C 

1.859.558,43C 

1.489,05C 

13.550,30C 

783,00C 

0,00 

CAPANEMA, 09 de Novembro de 2020 



Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 

Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 

Período: 	01/01/2017 a 31/12/2017 

Balanço encerrado em: 31/12/2017 

 

Folha: 	 0002 

Número livro: 	0016 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 5o7 
Descrição 2017 2016 

31/12/2017 31/12/2016 

AEROFLEX INDUSTRIA DE AEROSOL LTDA 10.821,91C 3.427,42C 

AGROCOMERCIAL SANDRI LTDA 16.831,85C 16.252,06C 

ALCIMAR JOSE ROCHA - ME 5.125,99C 0,00 

ALCOESTE CONDUTORES ELET.E ACESS. LTDA. 6.082,74C 4.712,16C 

ALIANCA METALURGICA S/A 3.668,01C 0,00 

ALINE APARECIDA DO NASCIMENTO ROCHA - ME 13.296,14C 13.377,21C 

ALUMASA IND. DE PLASTICO E ALUMINIO LTDA 9.059,59C 3.780,07C 

ArcelorMittal Brasil S.A 4.789,08C 5.888,67C 

ArcelorMittal Brasil S.A 4.184,37C 0,00 

ASTRA S/A. INDUSTRIA E COMERCIO 17.990,30C 11.026,96C 

ATP - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - EP 4.299,75C 3.638,25C 

AUTOMOTIVOS 2001 LTDA 23.767,69C 10.293,20C 

AZIMUT ALUMINIOS luiz eduardo quadrini c 3.105,22C 3.105,22C 

B.P. PRE-MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA 8.240,000 2.415,000 

BALFORT LTDA ME 8.771,12C 6.601,54C 

BARCEL DISTRIBUIDORA LTDA 4.090,33C 4.090,33C 

BELA VISTA COM. DE CAL E TRANSPORTES LTD 3.300,000 0,00 

BLACK E DECKER DO BRASIL LTDA 3.604,55C 8.824,52C 

BLUCABOS IND COM MAT ELETRICO LTDA EPP 0,00 1.029,20C 

BONARDI IND. QUIMICA LTDA 18.667,60C 16.484,01C 

BORTOLOTTO DISTRIBUIDOR DE FERRO E ACO L 1.622,60C 0,00 

BRASILUX IND COM IMP EXP LTDA 0,00 6.114,68C 

C M MAZALI LEAO METAIS EIRELI - EPP 2.017,34C 0,00 

CEDASA Ind. e Com. de Pisos Ltda-MAJOPAR 27.049,82C 30.905,05C 

CERAMFIX INDUSTRIA COMERCIO DE ARGAMASSA 105.398,86C 64.528,48C 

CERAMICA ALMEIDA LTDA 17.366,93C 20.797,54C 

CERAMICA CEJATEL LTDA 0,00 3.124,80C 

D GONCALVES COTA - EPP 2.272,77C 0,00 

De Bastiani e De Bastiani 1.690,000 1.870,000 

Delta Industria Ceramica S/A 68.240,40C 46.728,72C 

DIAMOND ADAMANTINA EIRELI - EPP 5.425,80C 2.216,02C 

DIAMOND COM VAREJ.ACES.PARA POLIMENTO DE 2.165,000 2.265,000 

DISTRIBUIDORA DE INOX ALCIMAR LTDA. 477,60C 465,60C 

DOCOL METAIS SANITARIOS LTDA 18.988,35C 12.690,63C 

Douglas Rodrigo Piovesani - Tintas - ME 53.772,93C 16.843,19C 

DURÍN INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA 8.575,34C 7.775,67C 

E A LEAO EPP 2.246,21C 415,42C 

ELETRO ZAGONEL LTDA 6.404,73C 2.402,000 

ELIANE 5/A - REVESTIMENTOS CERAMICOS 9.290,90C 0,00 

Embramaco Emp.Bras.de Mats.p/Constr.Ltda 16.140,38C 5.120,45C 

Embramaco Emp.Bras.de Mats.p/Constr.Ltda 0,00 8.496,85C 

ENERBRAS MATERIAIS ELETRICOS LTDA 2.714,22C 2.750,51C 

FAMASTIL TAURUS FERRAMENTAS 5 A 1.847,47C 8.117,37C 

FAMASTIL TAURUS FERRAMENTAS 5 A 3.693,77C 0,00 

FAME FAB APAR MAT ELETR LTDA 55.827,15C 43.344,000 

FARBEN S/A INDUSTRIA QUIMICA 185.764,29C 134.304,26C 

FERRAGENS NEGRAO COM LTDA-CURITIBA 110.996,96C 98.678,87C 

FIOLUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 1.938,25C 1.938,25C 

FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO 25.309,18C 15.038,23C 

G LUNA IND METALURGICA LTDA 2.131,26C 2.131,26C 

GAAM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 29.800,79C 27.001,38C 

GABRIELLA REFRATARIOS LTDA 936,00C 2.945,83C 

GABRIELLA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA 3.654,97C 3.654,97C 

Gamma Sulamericana Com Imp Exp e Distrib LTDA 15.526,21C 0,00 

GASPARZINHO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 905,71C 0,00 

GIB DO BRASIL INDUSTRIA DE ISOLANTES LTDA 1.527,50C 0,00 

GOLBRASIL INDUSTRIA QUIMICA EIRELI 4.986,72C 1.525,29C 

HIDROFIO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME 0,00 923,68C 

HYDRA CORONA SIST. AQ. AGUA LTDA 2.014,70C 0,00 

HYDRONORTH S/A 40.512,06C 27.138,16C 

INDESTEL INDUSTRIA DE EMBALAGENS OESTE L 1.699,35C 0,00 

Industria Metalurgica RPER Ltda 

JAPI SA INDUSTRIA E COMERCIO 

3.035,63C 

0,00 

0,00 

2.877,27C (--- • -- 
KAPAZI IND E COM DE CAPACHOS LTDA 8.317,95C 0,00 

LAAL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 18.435,72C 0,00 

LATINA COMERCIAL EIRELI-ME 1.273,40C 0,00 

LB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 2.594,99C 5.515,000 

LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA. 92.109,81C 46.884,39C 

LORENZETTI S.A. INDUSTRIAS BRASILEIRAS E 27.803,64C 31.690,15C 

LUX TELHAS POLIMEROS LTDA 1.313,88C 0,00 

• 

• 
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2016 

31/12/2016 
2.256,80C 

108.638,81C 

4.855,22C 

0,00 

8.649,50C 

3.766,000 

0,00 

2.433,92C 

10.056,27C 

9.514,45C 

1.544,57C 

27.366,80C 

1.245,000 

15.719,95C 

0,00 

4.371,33C 

17.919,38C 

2.848,93C 

11.762,21C 

0,00 

274,85C 

27.088,64C 

1.116,25C 

87.652,20C 

2.739,28C 

9.512,59C 

13.428,30C 

45.008,21C 

0,00 

8.183,86C 

2.514,03C 

126.678,65C 

6.724,63C 

294.874,15C 

1.664,40C 

0,00 

62.191,23C 

0,00 

9.137,50C 

0,00 

0,00 

63.166,20C 

0,00 

2.794,66C 

8.880,96C 

0,00 

13.095,13C 

759,30C 

4.085,33C 

9.796,80C 

5.255,000 

0,00 

7.278,40C 

7.278,40C 

43,92C 

7.105,63C 

128,85C 

9.569,19C 

5.355,82,F 

3.522,420, 

1.566,40C 

267,OOC 

1.240,75C 

720,74C 

520,01C 

2.972,62C 

Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 Folha: 	 0003 

C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 	 Número livro: 	0016 

Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 

Período: 	01/01/2017 a 31/12/2017 

Balanço encerrado em: 31/12/2017 
5 O 8 

BALANÇO PATRIMONIAL 
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Descrição 2017 

31/12/2017 

M & M CERAMICA EIRELI - EPP 1.504,000 

M. G. Tintas LTDA 48.264,48C 

MAC FER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 5.674,23C 

MAC FERRAMENTAS EIRELI - ME 764,56C 

MAFER IND. E COM. DE METAIS SANITARIOS EIRELI 9.334,87C 

MAQTRON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 3.766,000 

Margem Companhia de Mineracao 16.550,02C 

META DISTRIBUICAO LTDA 808,00C 

METALURGICA MOR S.A - MATRIZ 13.958,15C 

METALURGICA TRAPP LTDA 13.306,97C 

MOR DISTRIBUID. DE ARTIGOS DE LAZER LTDA 4.514,72C 

MULTINACIONAL DIST MAT CONST LTDA - FILI 30.116,23C 

NUCLEODOT EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 0,00 

O.V.D. IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 23.830,34C 

OCL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA. 632,00C 

OCL COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 3.691,18C 

OURENSE DO BRASIL IND ART MET LTDA 7.928,61C 

PADO S.A INDL.COML.E IMPORTADORA 2.421,84C 

PALOSCHI IND.DE MOVEIS P/BANHEIROS 21.471,55C 

Pamplona Eletrometalurgica Ltda. 1.886,56C 

PERFILIT IND COM IMP EXP PERFIS TEC LTDA 1.964,61C 

PINCEIS ATLAS S/A 36.356,26C 

PLASTICOS INDEPENDENCIA LTDA. 1.116,25C 

PLASTILIT PROD. PLASTICOS DO PARANA LTDA 92.022,16C 

PRAT-K UTILIDADES LTDA 1.770,13C 

ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA 12.326,33C 

ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA 11.270,97C 

ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA 23.532,24C 

Saint-Gobain do Brasil Produtos Ind ustriais e para Construc 4.606,18C 

SAN MARCOS REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA 6.271,91C 

SANDALO INDUSTRIAL SA 3.175,33C 

SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL-DIV. LAZZURIL 105.919,31C 

SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E C 1.478,44C 

SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E C 307.799,80C 

SOPRANO ELETR. E HIDRAULICA LTDA - MCOES 0,00 

SOPRANO FECHADURAS E FERRAGENS S.A. 2.456,39C 

TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S 78.977,99C 

TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUC 14.582,37C 

TIGRE 5 A TUBOS E CONEXOES 2.960,06C 

TINTAS IQUINE LTDA 55.595,39C 

TINTASUL DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA 994,50C 

TINTASUL DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA 127.451,83C 

TOP GLASS COMERCIO DE VIDROS - EIRELI 350,97C 

UNIAO INDUSTRIAL LTDA 4.245,71C 

V. MESOMO E CIA LTDA. 2.177,12C 

VALEPLAST IND. E COM. DE PLASTICOS V. P. 513,83C 

VITESSE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 9.933,71C 

VOTORANTIM CIMENTOS S/A 759,30C 

VOTORANTIM CIMENTOS S/A 0,00 

VRPAR DIST. DE MAT. PARA CONSTRUCAO LTDA 12.554,50C 

VRPAR DIST. DE MAT. PARA CONSTRUCAO LTDA 0,00 

WS DECORACOES LTDA ME 1.049,57C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 6.829,55C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 6.829,55C 

IRRF A RECOLHER 89,52C 

SIMPLES A RECOLHER 6.662,36C 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 77,67C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 21.024,99C 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 11.375,75C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 9.440,89C 

PRÓ-LABORE A PAGAR 1.667,86C 

AUTONOMO A PAGAR 267,OOC 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 2.544,01C 

INSS A RECOLHER 1.344,69C 

FGTS A RECOLHER 1.199,32C 

PROVISÕES 7.105,230 

CAPANEMA, 09 de Novembro de 2020 
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Descrição 2017 2016 

31/12/2017 31/12/2016 
PROVISÕES PARA FÉRIAS 6.450,13C 2.618,72C 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 655,10C 353,90C 

REMESSAS DE BENS 4.572,05C 4.003,77C 

CONSERTO DE BENS E MERCADORIAS 4.572,05C 4.003,77C 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 196.981,07C 106.589,66C 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 196.981,07C 106.589,66C 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 196.981,07C 106.589,66C 

EMPRÉSTIMOS 196.981,07C 105.546,73C 

PROJER BANCO DO BRASIL 0,00 9.398,89C 

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 59.915,50C 74.894,50C 

EMPRESTIMO BB CREDITO COMERCIAL 01 15.657,17C 21.253,34C 

EMPRESTIMO CAPITAL DE GIRO SICREDI 75.876,15C 0,00 

(-) JUROS A TRANSCORRER CAPITAL DE GIRO 11.128,01D 0,00 

EMPRESTIMO PROJER SICREDI 65.074,14C 0,00 

(-) JUROS A TRANSCORRER PROJER SICREDI 8.413,88D 0,00 

CONSÓRCIOS 0,00 1.042,93C 

CONSÓRCIOS A PAGAR 0,00 1.042,93C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 386.527,95C 366.488,22C 

CAPITAL SOCIAL 65.000,OOC 65.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 65.000,OOC 65.000,OOC 

CAPITAL SOCIAL 65.000,OOC 65.000,OOC 

RESERVAS DE LUCROS 32.463,74C 32.463,74C 

RESERVAS DE LUCRO 32.463,74C 32.463,74C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 289.064,21C 269.024,48C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 289.064,21C 269.024,48C 

LUCROS ACUMULADOS 289.064,21C 284.719,40C 

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 15.694,92D 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 23.050,OOC 23.050,000 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 23.050,OOC 23.050,OOC 

MERCADORIA EM CONSIGNAÇÃO MERCANTIL 1.050,00C 1.050,00C 

MERC. RECEBIDA EM CONSIGNAÇÃO MERCANTIL 1.050,000 1.050,000 

BENS ADQUIRIDOS EM COMODATO 22.000,OOC 22.000,OOC 

DISP TINTAS MOD X-MART 22.000,000 22.000,OOC 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço em R$ 3.054.547,32 (três milhões e cinquenta e quatro mil quinhentos e quarenta e sete reais e trinta 
«ris centavos) 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
- As informações foram extraídas das folhas nos 0002 a 0263 do Livro Diário n° 16, empresa registrada na Junta Comercial do Estado PR sob n° 
41600749103, em 15/07/2003; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A socieda.e não possui Auditoria Independente. 

CAPANEMA, 	Novembro de 2020 
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Folha: 0001 

Número livro: 0016 

2019 2018 

Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 

Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 

Período: 	01/01/2019 a 31/12/2019 

Balanço encerrado em: 31/12/2019 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 
CAIXA GERAL 

31/12/2019 

4.079.145,27D 

3.767.214,64D 

254.339,75D 

41.333,17D 

41.333,17D 

31/12/2018 
3.714.584,71D 

3.431.564,71D 

179.129,60D 

39.011,11D 

39.011,11D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 136,82D 42.839,91D 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 135,82D 0,00 

SICREDI 1,00D 42.839,91D 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 21.2.869,76D 97.278,58D 

OUROCAP BB 0,00 23.788,82D 

APLICAÇÃO FINANCEIRA CAIXA 67.473,77D 31.500,63D 

QUOTA CAPITAL SICREDI 6.631,26D 6.250,82D 

APLICAÇÃO FINANCEIRA BB 67.153,34D 35.399,33D 

APLICAÇÃO FINANCEIRA SICREDI 71.214,72D 0,00 

APLICAÇÃO FINANCEIRA CAIXA IBOVESPA 251,31D 198,83D 

APLICAÇÃO FINANCEIRA CAIXA EMPREENDER LP 145,36D 140,15D 

OUTROS CRÉDITOS 109,94D 109,94D 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 109,94D 109,94D 

ICMS A RECUPERAR 17,94D 17,94D 

INSS A COMPENSAR 92,00D 92,00D 

ESTOQUE 3.505.461,18D 3.246.956,20D 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 3.505.461,18D 3.246.956,20D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 3.505.461,18D 3.246.956,20D 

REMESSAS 7.303,77D 5.368,97D 

REMESSA DE MERCADORIAS PRA CONSERTO 7.303,77D 5.368,97D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 288.880,63D 259.970,00D 

IMOBILIZADO 288.880,63D 259.970,00D 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 17.670,00D 17.670,OOD 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 17.670,OOD 17.670,00D 

VEÍCULOS 272.891,99D 242.300,00D 

AGRALE MODELO 10000 ANO/MODELO 2012/2013 142.300,00D 142.300,00D 

VW WOLKSWAGEM 1985 25.000,00D 25.000,00D 

PAS/MOTOCICLETA HONDA CG 150 5.000,00D 5.000,000 

AUTOMOVEL FORD FUSION AWD GTDI 0,00 70.000,000 

CAMINHONETE FIAT/TORO VOLCANO 2.1AT 100.591,99D 0,00 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 1.681,36C 0,00 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 1.681,36C 0,00 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 23.050,00D 23.050,00D 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 23.050,00D 23.050,00D 

MERCADORIA EM CONSIGNAÇÃO MERCANTIL 1.050,00D 1.050,OOD 

ENTRADA DE MERC. EM CONSIGNAÇÃO MERCANTIL 1.050,OOD 1.050,00D 

BENS ADQUIRIDOS EM COMODATO 22.000,00D 22.000,00D 

DISP TINTAS MOD X-MART 22.000,OOD 22.000,OOD 

PASSIVO 4.079.145,27C 3.714.584,7W 

PASSIVO CIRCULANTE 3.494.011,69C 3.103.539,32C 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 67.518,96C 92.829,49C 

EMPRÉSTIMOS 67.518,96C 92.829,49C 

EMPRESTIMO BB CREDITO COMERCIAL 01 7.388,67C 7.333,32C 

EMPRESTIMO BANCO DE BRASIL 14.979,000 14.979,000 

PROJER SICREDI 0,00 43.382,76C 

(-) JUROS A TRANSCORRER PROJER SICREDI 0,00 7.319,55D 

CAPITAL DE GIRO SICREDI 0,00 43.357,80C 

(-) JUROS A TRANSCORRER CAPITAL DE GIRO 0,00 8.903,840 

EMPRESTIMO SICREDI B90732109-5 50.834,28C 0,00 

(-) JUROS A TRANSCORRER B90732109-5 5.682,99D 0,00 

FORNECEDORES 3.386.524,55C 2.971.770,98C 

FORNECEDORES 3.386.524,55C 2.971.770,98C 

A RECKZIEGEL & CIA LTDA 160,00C 0,00 

• 

• 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 2019 2018 

31/12/2019 31/12/2018 
A. 3. RORATO & CIA LTDA 25.931,12C 15.386,65C 

A3 COMERCIO DE MAT DE CONS LTDA ME 8.406,06C 5.794,83C 

ACQUAFORT COMERCIO DE MATERIAIS DE CONST 36.524,83C 37.536,79C 

AEROFLEX INDUSTRIA DE AEROSOL LTDA 24.004,77C 16.851,95C 

AGROCOMERCIAL SANDRI LTDA 4.003,28C 12.782,10C 

ALCIMAR JOSE ROCHA - ME 5.640,99C 12.178,64C 

ALCOESTE CONDUTORES ELET.E ACESS. LTDA. 11.670,000 12.532,34C 

ALIANCA METALURGICA 5/A 5.107,64C 3.668,01C 

ALINE APARECIDA DO NASCIMENTO ROCHA - ME 0,00 7.761,32C 

ALMEIDA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 19.669,54C 9.668,64C 

ALUMASA IND. DE PLASTICO E ALUMINIO LTDA 15.649,38C 13.989,58C 

ArcelorMittal Brasil S.A 0,00 4.789,08C 

ArcelorMittal Brasil S.A 0,00 4.184,37C 

ASTRA 5/A. INDUSTRIA E COMERCIO 36.641,19C 29.367,80C 

ATP - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - EP 6.494,000 4.857,000 

AUTOMOTIVOS 2001 LTDA 31.717,48C 30.501,70C 

AZIMUT ALUMINIOS luiz eduardo quadrini c 14.768,000 7.765,14C 

B.P. PRE-MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA 20.330,67C 11.000,00C 

BAHER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPOR 1.278,90C 1.278,90C 

BALFORT LTDA ME 11.730,92C 11.123,47C 

BARZEL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 10.625,98C 0,00 

BELA VISTA COM. DE CAL E TRANSPORTES LTD 0,00 3.300,000 

BELKA PVC INDUSTRIA DE FORRO LTDA 36.469,45C 13.669,97C 

BLACK E DECKER DO BRASIL LTDA 4.041,12C 6.401,61C 

BLUCABOS IND COM MAT ELETRICO LTDA EPP 13.322,86C 7.492,06C 

BONARDI IND. QUIMICA LTDA 20.757,81C 24.058,50C 

BORTOLOTTO DISTRIBUIDOR DE FERRO E ACO L 0,00 1.622,60C 

BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 2.500,000 0,00 

C M MAZALI LEAO METAIS EIRELI - EPP 0,00 2.017,34C 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 1.124,58C 49,90C 

CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA 15.315,40C 16.588,60C 

CEDASA Ind. e Com. de Pisos Ltda-MAJOPAR 11.584,700 22.804,82C 

CERAMFIX INDUSTRIA COMERCIO DE ARGAMASSA 114.685,16C 122.134,28C 

CERAMICA ALMEIDA LTDA 7.716,85C 13.953,53C 

COMERCIAL ELETRICA DZ LTDA 3.454,000 3.454,000 

D GONCALVES COTA - EPP 2.137,68C 4.410,46C 

Delta Industria Ceramica S/A 151.374,45C 101.407,70C 

DIAMOND ADAMANTINA EIRELI - EPP 1.414,56C 4.624,34C 

DIAMOND COM VAREJ.ACES.PARA POLIMENTO DE 963,00C 1.908,000 

DISTINTACOR COM. TINTAS E ACES.LTDA 2.426,87C 1.547,85C 

DISTRIBUIDORA DE FRIOS ALVORADA LTDA 962,90C 0,00 

DISTRIBUIDORA DE INOX ALCIMAR LTDA. 3.886,80C 1.146,60C 

DOCOL METAIS SANITARIOS LTDA 30.521,03C 28.369,05C 

Douglas Rodrigo Piovesani - Tintas - ME 102.965,96C 70.588,37C 

DURIN IMPORTS - IMPORTACAO E COMERC PRODUTOS PLASTI 1.191,48C 1.191,48C 

DURÍN INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA 11.229,26C 15.727,35C 

E A LEAO EPP 0,00 1.830,79C 

ELETRO ZAGONEL LTDA 21.116,60C 13.491,88C 

ELETROSUL DISTRIBUIDORA LTDA 4.302,04C 0,00 

ELIANE 5/A - REVESTIMENTOS CERAMICOS 8.943,42C 18.234,32C 

ELOVAL TRANSPORTES LTDA ME 1.552,40C 0,00 

Embramaco Emp.Bras.de Mats.p/Constr.Ltda 52.546,65C 33.345,11C 

ENERBRAS MATERIAIS ELETRICOS LTDA 1.302,59C 2.122,17C 

FAMASTIL TAURUS FERRAMENTAS 5 A 0,00 3.693,77C 

FAME FAB APAR MAT ELETR LTDA 75.885,19C 71.381,34C 

FARBEN S/A INDUSTRIA QUIMICA 247.263,35C 241.919,30C 

FERRAGENS NEGRAO COM LTDA-CURITIBA 161.391,52C 159.964,05C 

FIBRATELHAS IND E COM DE FIBERGLASS LTDA 1.087,69C 1.087,69C 

FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO 49.924,52C 46.233,84C 

GAAM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 34.753,52C 29.605,60C 

Gamma Sulamericana Com Imp Exp e Distrib LTDA 0,00 15.526,21C 

GASPARZINHO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 0,00 905,710 

GIB DO BRASIL INDUSTRIA DE ISOLANTES LTDA 4.190,000 7.597,50C 

GOLBRASIL INDUSTRIA QUIMICA EIRELI 0,00 1.568,39C 

HYDRA CORONA SIST. AQ. AGUA LTDA 4.201,56C 6.216,26C 

HYDRONORTH S/A 13.735,60C 13.571,07C 

ILIDA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 777,14C 0,00 

INDASA BRASIL LTDA 12.711,50C 3.189,50C 

INDESTEL INDUSTRIA DE EMBALAGENS OESTE L 2.329,000 4.028,35C 

INDUSFIBRAS IND E COM DE FIBERGLASS LTDA 947,53C 947,53C 

• 

• 

Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 Folha: 	 0002 

C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 	 Número livro: 	0016 

Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 

Período: 	01/01/2019 a 31/12/2019 	 1_.'i 5 1 I Balanço encerrado em: 31/12/2019 

CAPANEMA, 09 de Novembro de 2020 



Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 Folha: 	 0003 

C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 	 Número livro: 	O 

Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 

Período: 	01/01/2019 a 31/12/2019 	 ±._—'-9.512 
Balanço encerrado em: 31/12/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 2019 2018 

31/12/2019 31/12/2018 
INDUSTRIA DE PIAS GHELPLUS LTDA - AMPERE 7.553,43C 2.817,55C 

INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL OURO VERDE LTDA 3.464,000 3.464,000 

Industria Metalurgica RPER Ltda 0,00 2.011,63C 

J E INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI - ME 1.698,47C 2.913,05C 

3 PORTELLES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS D 18.263,01C 6.520,39C 

JAPI SA INDUSTRIA E COMERCIO 653,84C 653,84C 

KAPAZI IND E COM DE CAPACHOS LTDA 21.067,94C 19.223,65C 

LAAL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 10.831,68C 26.973,000 

LATINA COMERCIAL EIRELI-ME 12.288,I7C 2.256,80C 

LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA. 147.020,68C 133.058,000 

LIMPEDRA PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA LTDA 1.775,000 1.775,000 

LORENZETTI S.A. INDUSTRIAS BRASILEIRAS E 63.877,92C 45.835,35C 

LUX TELHAS POLIMEROS LTDA 0,00 1.313,88C 

M. G. Tintas LTDA 72.209,000 31.993,88C 

MAC FERRAMENTAS EIRELI - ME 6.964,03C 3.764,56C 

MAFER IND. E COM. DE METAIS SANITARIOS EIRELI 19.087,02C 10.368,58C 

MAJU - DIST. DE MAT. ELETR. E HIDRAULICOS LTDA 27.603,23C 9.347,09C 

MAQTRON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 6.984,27C 4.989,42C 

Margem Companhia de Mineracao 27.080,04C 29.184,06C 

METALPA MAQUINAS INDUSTRIAIS EIRELI 2.750,000 0,00 

METALURGICA MOR S.A - MATRIZ 25.891,97C 17.184,99C 

METALURGICA TRAPP LTDA 10.238,180 11.728,120 

MINERACAO D'AGOSTINI LTDA EPP 401,61C 0,00 

MOR DISTRIBUID. DE ARTIGOS DE LAZER LTDA 0,00 1.694,79C 

MOR DISTRIBUIDORA LTDA. 1.074,98C 0,00 

MULTINACIONAL DIST MAT CONST LTDA - FILI 58.320,35C 45.213,96C 

O.V.D. IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 7.628,75C 9.441,02C 

OCL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA. 0,00 632,00C 

OCL COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 25.398,12C 12.162,86C 

OURENSE DO BRASIL IND ART MET LTDA 2.975,14C 5.401,63C 

PADO S.A INDL.COML.E IMPORTADORA 5.093,21C 3.239,89C 

PALOSCHI IND.DE MOVEIS P/BANHEIROS 28.021,45C 20.685,11C 

Pamplona Eletrometalurgica Ltda. 6.850,33C 4.469,65C 

PERFILIT IND COM IMP EXP PERFIS TEC LTDA 645,39C 2.980,54C 

PINCEIS ATLAS S/A 46.976,42C 15.407,25C 

PINCEIS ATLAS S/A 3.847,000 26.575,79C 

PLASTILIT PROD. PLASTICOS DO PARANA LTDA 134.996,49C 111.316,29C 

PRECON INDUSTRIA PLASTICA LTDA - SIDEROP 18.126,47C 18.126,470 

PRUDSEG LTDA - EPP 0,00 589,60C 

R. BENATI e CIA LTDA 260,00C 0,00 

ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA 606,30C 360,91C 

ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA 29.559,71C 26.328,78C 

ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA 19.557,29C 21.932,95C 

RODONAVES TRANSP E ENCOMENDAS LTDA 46,01C 0,00 

Saint-Gobain do Brasil Produtos Ind ais 895,84C 895,84C 

Saint-Gobain do Brasil Produtos Ind ustriais e para Construc 9.654,35C 14.260,53C 

Saint-Gobain do Brasil Produtos Ind ustriais e para Construc 17.991,25C 15.128,02C 

SANDALO INDUSTRIAL SA 7.070,42C 4.364,62C 

SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL-DIV. LAZZURIL 105.032,52C 138.469,35C 

SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL IND. E COM. LTDA. DIV. AUTC 45.947,42C 0,00 

SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E C 0,00 642,22C 

SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E C 284.739,31C 253.692,48C 

SICAD DO BRASIL FITAS AUTO ADESIVAS LTDA 3.234,62C 0,00 

SOLARIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA 12.152,92C 0,00 

SOPRANO FECHADURAS E FERRAGENS S.A. 9.174,32C 5.079,62C 

TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S 85.967,51C 70.881,48C 	II 

TEKFIO CONDUTORES ELETRICOS EIRELI 1.175,48C 0,00 

TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUC 29.656,81C 25.672,04C 

TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO LTDA. 3.301,98C 3.301,98C 

TINTAS IQUINE LTDA 120.837,02C 133.410,48C 

TINTASUL DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA 0,00 994,5 

TINTASUL DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA 225.035,81C 193.153,47C 

TOP GLASS COMERCIO DE VIDROS - EIRELI 0,00 350,97C 

TUBOLAIES ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 976,00C 0,00 

TWR TRANSPORTADORA EIRELI EPP 519,71C 0,00 

UNIAO INDUSTRIAL LTDA 4.603,03C 4.497,75C 

V. MESOMO E CIA LTDA. 1.778,56C 0,00 

VALEPLAST IND. E COM. DE PLASTICOS V. P. 0,00 513,83C 

VITESSE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 4.567,60C 3.523,90C 

VRPAR DIST. DE MAT. PARA CONSTRUCAO LTDA 2.610,000 10.004,90C 

CAPANEMA, 09 de Novembro de 2020 

• 

• 



Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 

C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 

Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 

Período: 	01/01/2019 a 31/12/2019 

Balanço encerrado em: 31/12/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 0004 

Número livro: 0016 

(1- ' 
2019 2018 Descrição 

513 

• 
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WS DECORACOES LTDA ME 

WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

IRRF A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 

ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTA A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

PRÓ-LABORE A PAGAR 

AUTONOMO A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

PROVISÕES 
PROVISÕES PARA FÉRIAS 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 

REMESSAS DE BENS 
CONSERTO DE BENS E MERCADORIAS 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS 
EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 

EMPRESTIMO BB CREDITO COMERCIAL 01 

EMPRESTIMO CAPITAL DE GIRO SICREDI 

(-) JUROS A TRANSCORRER CAPITAL DE GIRO 

EMPRESTIMO PROJER SICREDI 

(-) JUROS A TRANSCORRER PROJER SICREDI 

EMPRESTIMO SICREDI 890732109-5 

(-) JUROS A TRANSCORRER B90732109-5 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS DE LUCROS 
RESERVAS DE LUCRO 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 
MERCADORIA EM CONSIGNAÇÃO MERCANTIL 

MERC. RECEBIDA EM CONSIGNAÇÃO MERCANTIL 

BENS ADQUIRIDOS EM COMODATO 

31/12/2019 31/12/2018 
0,00 1.049,57C 

2.552,68C 0,00 

17.928,500 14.513,59C 
17.928,50C 14.513,59C 

32,92C 77,32C 

17.571,09C 11.777,66C 

77,67C 77,67C 

246,82C 2.580,94C 

14.735,91C 19.056,29C 

8.576,80C 9.366,68C 

6.533,36C 7.401,56C 

1.776,44C 1.698,12C 

267,OOC 267,OOC 

1.686,200 1.826,01C 
858,46C 914,70C 

827,74C 911,31C 

4.472,91C 7.863,60C 

4.141,59C 7.281,13C 

331,32C 582,47C 

7.303,77C 5.368,97C 
7.303,77C 5.368,97C 

54.544,16C 103.216,40C 

54.544,16C 103.216,40C 

54.544,16C 103.216,40C 

54.544,16C 103.216,40C 

29.957,50C 44.936,50C 

0,00 7.388,67C 

0,00 32.518,35C 

0,00 2.224,17D 

0,00 21.691,38C 

0,00 1.094,33D 

25.417,14C 0,00 

830,48D 0,00 

507.539,42C 484.778,99C 

150.000,OOC 150.000,OOC 

150.000,OOC 150.000,OOC 
150.000,OOC 150.000,OOC 

32.463,74C 32.463,74C 
32.463,74C 32.463,74C 

325.075,68C 302.315,25C 
325.075,68C 302.315,25C 

325.075,68C 302.315,25C 

23.050,000 23.050,OOC 

23.050,OOC 23.050,OOC 

1.050,OOC 1.050,OOC 
1.050,000 1.050,000 

22.000,OOC 22.000,OOC 	' 

• 

CAPANEMA, 09 de Novembro de 2020 



Empresa: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 	 Folha: 	 0005 
C.N.P.J.: 	05.762.047/0001-06 	 Número livro: 	0016 
Insc. Junta Comercial: 41600749103 Data: 15/07/2003 
Período: 	01/01/2019 a 31/12/2019 
Balanço encerrado em: 31/12/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 
	

2019 	 2018 

	

31/12/2019 
	

31/12/2018 

DISP TINTAS MOD X-MART 
	

22.000,OOC 
	

22.000,OOC 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço em R$ 4.079.145,27 (quatro milhões e setenta e nove mil cento e quarenta e cinco reais e vinte e sete 
centavos) 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
- As informações foram extraídas das folhas nos 0002 a 0263 do Livro Diário no 16, empresa registrada na Junta Comercial do Estado PR sob no 
41600749103, em 15/07/2003; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

CAPA 	'e Novembro de 2020 

Assinado cle Mm• 0191tol por 
CHARLES MICHEL 	01.1f 5 .CMEI 

FEDRIZZE,54614333915 
Dados. 2010 1 09 1,  z1 s9 m a9  

 

TA T ORETTI SEBEN 	 CHARLES MICHEL FEDRIZZE 
ADMINIS '•DORA 	 TÉCNICO CONTÁBIL 
CPF: 018.464.459-30 	 Reg. no CRC - PR sob o No. PR-041782/0-9 

CPF: 546.143.339-15 • 
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Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Ferragens e Tintas Capanema 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA 
Empregabilidade (em número de empregos diretos a 

serem gerados) 
2 pontos por emprego 

gerado 
Até 100 0,3 3,00 1,80 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 90,00 18,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 100,00 20,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 
De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 
De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 

De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

200. 	00 a001, 
250.000,00. 

40 0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 100,00 10,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa física em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 80,00 8,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos ao Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 0,00 0,00 

TOTAL 57,80 
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GROSS VEICULOS LTDA 
CNPJ. 05.489.129/0001-29 

4° ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE 41204951325 

VALDERES JOSIAS GROSS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de 
Capanema PR, nascido em 21/07/1980, portador da Cédula de Identidade 
n° 7.911.886-9 expedida em 07.11.1996 pela SSP/PR e CPF sob o n° 
028.749.009-23, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, 
sito à Rua Tamoios, n° 205, centro CEP 85760-000; 
ANA LIVIA BLUME GROSS, brasileira, menor impúbere, natural de 
Capanema — PR, nascida em 26/09/2004, portadora da Cédula de 
Identidade sob n° 12.497.617-0 expedida em 03.04.2008 pela SESP/PR 
e CPF--sob n° 086.762.88984 residente e domiciliada nesta cidade de __. 
COPanema - PR, na Rua Tamoios, n° 205 centro CEP 85760-000 neste 
ato representada pelo seu pai VALDERES JOSIAS GROSS, brasileiro, 
solteiro, natural de Capanema - PR, empresário, nascido em 21/07/1980, 
portador da Cédula de Identidade n° 7.911.886-9 expedida em 07.11.1996 
pela SSP/PR e CPF sob o n° 028.749.009-23 residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema PR, sito Rua Tamoios, n° 205,centro,CEP 
85760-000; - únicos sócios da empresa GROSS VEICULOS LTDA, com 
sede em Capanema-PR, à Av. Espírito Santo, n° 867, centro, CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41204951325 por despacho em sessão de 30/01/2003 e última 
alteração do contrato social sob n° 20125257651 por despacho em 
sessão em 24/07/2012, inscrita no CNPJ 	n° 05.489.129/0001-29, 
resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social e alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sociedade para Avenida Rio Grande 
do Sul, 3933, São José Operário, Capanema/PR CEP 85760000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O ramo de atividades da sociedade passa a ser: 4511-1/02 -

001‘,t4A Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 4530-7/04 - Comércio 
- , •varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores; 4530-7/05 - Comércio 

. ..,- -ja varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4520-0/07 - Serviços de instalação, 
,•,,' 	, , 	manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 4520-0/04 - Serviços 

	

\ 	de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 4511-1/04 - Comércio por 
atacado de caminhões novos e usados; 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos; 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores: 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 4530-7/03 - Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento de alteração contratual. 

FLI/4 

'› 1 í 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2018 15:59 SOB N" 20183070321. 
PROTOCOLO: 183070321 DE 06/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802465418. NIRE: 41204951325. 
GROSO VEICULOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 22/06/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

ames em 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



GROSS VEICULOS LTDA 
CNPJ: 05.489.129/0001-29 

4° ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE 41204951325 

FL2/4 

. 	i5'1S 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Á vista da modificação ora 
ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas 
no contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
GROSS VEICULOS LTDA 
CNPJ: 05.489.129/0001-29 

NIRE: 41204951325 

VALDERES JOSIAS GROSS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Capanema - PR, 
nascido em 21/07/1980, portador da Cédula de Identidade n° 7.911.886-9 expedida em 
07.11.1996 pela SSP/PR e CPF sob o n° 028.749.009-23 residente e domiciliado nesta 
cjiiade de Capanema-PR, sito à Rua Tamoios, no 205, centro, CEP 85760-000 ANA LIVIA 

rÉLUME GROSS, brasileira, menor impúbere, natural de Capanema — PR, nascida em 
26/09/2004, portadora da Cédula de Identidade sob n° 12.497.617-0 expedida em 
03.04.2008 pela SESP/PR e CPF sob n° 086.762.889-84, residente e domiciliada nesta 
cidade de Capanema - PR, na Rua Tamoios, n° 205, centro CEP 85760-000 neste ato 
representada pelo pai VALDERES JOSIAS GROSS, brasileiro, solteiro, natural de 
Capanema - PR, empresário nascido em 21/07/1980, portador da Cédula de Identidade n° 
7.911.886-9 expedida em 07.11.1996 pela SSP/PR e CPF sob o n° 028.749.009-23 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema PR, sito Rua Tamoios, n° 
205,centro,CEP 85760-000 
únicos sócios da empresa GROSS VEICULOS LTDA, com sede na cidade de Capanema-
PR, à Av. Espírito Santo, n° 867, centro, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o NIRE 41204951325 por despacho em sessão de 30/01/2003, 
e última alteração do contrato social sob n° 20125257651 por despacho em sessão em 
24/07/2012, inscrita no CNPJ 	n° 05.489.129/0001-29, resolvem, assim, alterar e 
consolidar o contrato social: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação social da sociedade é GROSS VEICULOS LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Río Grande do Sul, 3933, São 

Operário, Capanema/PR CEP 85760000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade é: 4511-1/02 - Comércio a varejo 
de automóveis, camionetas e utilitários usados; 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores; 4530-7/05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e 
reparação de acessórios para veículos automotores: 

     

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2018 15:59 SOB N-  20183070321. 
PROTOCOLO: 183070321 DE 06/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802465418. NIRE: 41204951325. 
GROSS VEICULOS LTDA 

     

     

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ   Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 22/06/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  

     

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



FL314 GROSS VEICULOS LTDA 
CNPJ: 05.489.129/0001-29 

4° ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE 41204951325 519 

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 4511-
1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 5229-0/02 - Serviços de 
reboque de veículos; 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores; 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste ato 
é de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) divididos em 120.000 (cento e vinte mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim divididos 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VALDERES JOSIAS GROSS 99 118.800 118.800,00 
ANA LIVIA BLUME GROSS 1 1.200 1.200,00 
TOTAL 100 120.000 120.000,00 

seu prazo de duração é indeterminado. 
PARÁGRAFO ÚNICO- Declaram que a presente empresa se enquadra nos termos da Lei 
Complementar 123 de 14/12/2006 como MICROEMPRESA. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á 
venda formalizando, se realizadas a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio VALDERES 
JOSIAS GROSS individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador 
autorizad ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
infere e social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
SULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

pedido de exercer a administração da sociedade. por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2018 15:59 SOB N" 20183070321. 
PROTOCOLO: 183070321 DE 06/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802465418. RIRE: 41204951325. 
GROSS VEICULOS LTDA 

Líbertad Hogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 22/06/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

IIIMMEMILOMMUM 
JUN TA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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VALDE 
ReT5tesent 

OS AS' GROSS__ 
e-ANA-LIGTÁ- 

SS 

GROSS VEICULOS LTDA 
CNPJ: 05.489.129/0001-29 

4° ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE 41204951325 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 01 via. 

Capanema-PR, 04 de junho de 2018.  

3 Jo4, 

------------- 
ANA LIVIA BlyM 

Sócia 	entda pelo Pai 
VA .0 	SIAS GROSS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2018 15:59 SOB N' 20183070321. 
PROTOCOLO: 183070321 DE 06/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802465418. HIRE: 41204951325. 
GROSS VEICULOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 22/06/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

11.11~1~1 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2018 15:59 SOB N' 20183070321. 
PROTOCOLO: 183070321 DE 06/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11802465418. HIRE: 41204951325. 
GROSS VEICULOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA. 22/06/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

VALIDO SOMENTE COM INAI4CA D'ÁGUA JUSTIÇA ELEITORAL 

• REP BLICA FEDERATIVA DO BRA IL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA • 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 7.911.88 

ASSINATURA 00 TITULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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Prefeitura Municipal 
C01411100 que este doourc~i 
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1)10iNY(iiit.Yklik,; VALP:11 %nt,WNIT.' 	MARCA n'A,w, • ,iu,;TICA 

TÍTULO ELEITORA!, 

NOME DO Et EITOR 	  

ALDERES JOS1A$9 

DATA DE NASCIMENTO 

21/07/1980 
MUNICIPIQ!UF 

APANEMA/PR 

ZONA 	$EÇAO- 

1107 	007 If  
	 DATA CJI. 

21/05/2019 
t 

V 'IJDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

51' 

REGISTRO GERAL: 7.911.886-9 	DATA DE EXPEDIÇÃO:24/0772017 

NOME: VALDERES JOSIAS GROSS 

FILIAÇÃO: GILBERTO ATUO GROSS 
SANTA ARZENIL MACHADO OROSS 

NATURALIDADE: CAPANEMATPR 	 DATA DE NASCIMENTO: 21/07/1080 ' 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.NASC=2945, LIVRO.‘15A, FOLHA=3 

 

CPF: 028.749.009-23 

CURITIBA/PR 

  

Ir 

."." " " 
r~ lrt 	 41t. 

atk.e!5-rn9!.PrT°., " É PROINDO, 
ASSINATURA 	DO DIRETOR 	• ' 
LEI Nº 7,116 DE 2948/83 	o  .  O :,:<„ 

 

   

Prefeitura Munic'tpa 	
Czparten-ui 

Certifico que este documento é 	
€1e! 

do original 
Capaneme, 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 
RG: 12.497.617-0 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

r 	• i 



V DA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR DATA DE NASCIMENTO: 26/09/2004 

REGISTRO GERAL: 12.497.617-0 DATA DE EXPEDIÇÃO:09/06/2017 

,ütDm ANA LIVIA BLUME GROSS 

FILIAÇÃO: VALDERES JOSIAS GROSS 

SIMONE BLUME 

DOC. ORIGEM: COMARCA.CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.NASC,,I0600. LIVRO=21A, FOLHA.70 

CPR: 086.762.889-84 

CURITIBA/PR 

, 

IIPA 1,1,11 OF 

r,y,gr'wr,;„ 	 NT4 

" PROIBIDO PLAIMFICAR 
ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI No 7.116 DE 29/08/83 9 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 
05.489.129/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/01/2003 

NOME EMPRESARIAL 
GROSS VEICULOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*..***** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13-4-00 - Obras de terraplenagem 
1-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0.04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 

LOGRADOURO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

NÚMERO 
3933 

COMPLEMENTO 
..****.* 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3552-3181 

i

! í l E FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/07/2004  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.  

Emitido no dia 06/11/2020 às 16:46:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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Alvará 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

4-1  

ALVARÁ N° 19/2003 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP1937348118 de 06 de Dezembro de 2019 concede alvará de licença 
ara localização a: 

Nome: GROSS VEICULOS LTDA  
CNPJ/CPF: 05.489.129/0001-29 	 Inscrição Municipal: 24112 
Nome Fantasia: 
Localização: AV RIO GRANDE DO SUL, 3933 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

4
thidades 
511-1/02  - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores. 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores. 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores. 
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos. 
4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados. 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores. 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,09 de Novembro de 2020 

Autenticação: 9ZTMH222CMZ4X9874R7 

servicos. capa nema .pr.gov.br:7474/esportal/stmal vara.view. log ic?nrinscri caoMun icipal=24112&tpCa da stroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIP108,idAl ... 1/2 



PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

52 S 

Qualificação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITARIOS USADOS 

4511-1/04 - COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90272982-89 

Emitido Eletronicamente via Internet 
09/11/2020 11:13:09 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Emissão do CICAD 
	

Page 1 of I 

RECEITA ESTADUAL 	 SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90272982-89 

Inscrição CNP.) 

05.489.129/0001-29 

Empresa / Estabelecimento  

Início das Atividades 

02/2003 

Nome Empresarial GROSS VEICULOS LTDA 

Título do Estabelecimento GROSS VEICULOS LTDA 

Endereço do Estabelecimento AV RIO GRANDE DO SUL, 3933 - SAO JOSE OPERARIO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 3552-3181 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 02/2003 

( Estabelecimento Matriz ) 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 028.749.009-23 VALDERES JOSIAS GROSS SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 086.762.889-84 ANA LIVIA BLUME GROSS SÓCIO 

Este CICAD tem validade até 09/12/2020. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet  www.fazenda.pr.qov.br  

https://www. arinternet. pr. gov.br/cadicms/ ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&e... 09/11/2020 



si COPEL 

CEP: 86760000 

CPF: 02874900923 

Copel Distribuição S.A. 
Rua Jose Izidoro Biazetto, 158 
81200-240 Curitiba - PR 
CNPJ 04.368.898/0001-05 
IE 90.233.073-99 IM 423.992-4 

www.copel.com  
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

48406805 

Vencimento 

02/10/2020 

Valor a Pagar 

R$ 210,79 

ALDERES JOSIAS GROSS 

R TAMOIOS, 206 

CAPANEMA - PR 

Rea na vel ela manutencao da Iluminas» Publica Munic • Io 463662132 

Reaviso  de Vencimento 
O debito sujeita ao corte a partir de 26/09/2020. O contrato e 
encerrado se mantido 3 meses em corte. alem das demais cobrancas 
conforme leglslacao. Atraso de 46 dias sujeita ao CADIN e valores de 
atividades acessorias podem ser excluidos. Eventual reaviso anterior 
permanece valido. Se pago, desconsidere. 

  

Referencia 	Valor 
08/2020 	248,83 

   

   

Informações Técnicas 
No. Medidor: 0804730978 - BIFASICO 

	
Mes Referencia: 0912020 

	

Leitura Anterior Leitura Atual Medido 	Constante d 	 Consumo 	Data 
11/08/2020 	10/09/2020 	30 dias 	Multiplicacao Faturada Medlo/Dia Apresentaeao 

4644 	236 klAfh 	1,00 	239 kWh 7,97 kWh 10/0912020 

ltura Prevista: 10/10/2020 
	

RESIDE/RESIDENCIAL 

Informações Suplementares 
Tarifas 
	

Tensao Contratada: 
ENERGIA ELETRICA CONSUMO 0,512770 

	
1271220 volta 

Llmke falsa adequada de Tensa*: 
117 -133/202 -231 volts 

MES 08/20 07120 06/20 05/20 04/20 03120 02120 01/20 12/19 11/19 10/19 09/19 

CONS 291 271 227 257 221 206 198 224 214 211 200 215 

POTO 
	

07108 24007 18/06 14/05 16104 02/03 19/02 23/01 19112 04/11 10110 

Valores Faturados 
NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA no, 163691062 Serie B 

Emitida em 08/09/2020 
Produto 	 Valor 	Valor 	Base de 	Ailq. 

DescrIcao 	 Un. Consumo Unitarlo 	Total 	Calculo 	ICMS 

01 ENERGIA ELETRICA CONSUMO kWh 
02 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 
03 ACRESCIMO MORATORIO 
04 MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT 
05 JUROS CONTA ANTERIOR 

239 	0,756150 180,72 	180,72 29,00% 
24,94 
0,61 
4,24 
0,28 

Base de Calculo do ICMS: 	180.72 IlValor ICMS: 	62.41 	kalor Total da Nota Fiscal: 	210,79 

111/ 
Reservado ao Fisco 

D8CF.FA17.F35D.523C.EF7B.ECCA.08E1.13036 

NCLUSO NA FATURA PIS R$ 1,03 E COFINS RS 4,74, CONFORME RES. ANEEL 130/2006. 
A PARTIR DE 01/09/2020 - PIS/PASEP 0,56% e COFINS 2,64%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores nao relacionados a 
prestacao do servico de energia eletrica, como conventos e doacoes. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superior a «dias sujeita inclusao no cadastro de Inadimplentes CADI 
Agora e possivei recorrer a Ouvidoria da Copei pelo Site ou Mobile. 
DEBITOS: 08/2020 R$ 248,83 
Periodos Band.Tarif.: Verde:12/08-10/09 



     

     

 

LPARANA 
TRIFÁSICO 

O PARANÁ 
VAI MUDAR 

DE FASE 

 

     

  

25 mil km 
de linhas trifásicas 

no campo 

R$ 2,1 bilhões 
em investimentos 

  

     

Sem luz? Informe pelo aplicativo Copel: é gratuito e coloca nossos serviços nas suas mãos. 

Vocabulário 
ANEEL —Agência Nacional de Energia Elétrica. 
Custo de Disponibilidade do Sistema Elétrico —
Valor mínimo mensal faturável para unidades 
consumidoras (UCs) atendidas em baixa tensão, 
conforme limites fixados pela ANEEL, por tipo de 
ligação (monofásico 30kWh, bifásico 50kWh, 
trifásico 100kWh) em moeda corrente equivalente. 
DIC — Indica por quanto tempo a UC ficou sem 
energia. Limite definido pela ANEEL. 
FIC — Indica quantas vezes a UC ficou sem 
energia. Limite definido pela ANNEL. 
DMIC — Indica o tempo máximo em horas 
continuas que a UC ficou sem energia. 
EUSD — Valor mensal de encargo de uso do 
sistema de distribuição. 

Nota: O não cumprimento dos indicadores DIC, 
FIC e DMIC definidos pela ANEEL resulta em 
compensação financeira ao consumidor pela 
concessionária no faturamento. É direito do 
consumidor solicitar a apuração destes 
indicadores a qualquer tempo. 

Composição dos Valores da Tarifa 
Energia — parcela destinada ao pagamento dos 
geradores que vendem energia elétrica para a 
Copel Distribuição S.A. 

Distribuição — parcela destinada a investimentos e 
custos operacionais nas redes de distribuição. 

Transmissão — parcela destinada ao pagamento 
do transporte de energia das usinas até as 
subestações. 

Iluminação Pública — Contribuiçã ra- 
Custeio do Serviço de Ilumina 
prevista na Constituição Federa 	.149-A) 
e autorizada por Lei Municipal. 

Energia Cons. B. (Bandeira Tarifária) — 
Acréscimo referente ao Sistema de 
Bandeiras Tarifárias, que consiste na 
aplicação de tarifas diferenciadas conforme 
o custo de geração de energia elétrica no 
período. São 3 modalidades: 

VERDE para condições favoráveis de 
geração, sem acréscimo do valor; 

AMARELA para condições menos 
favoráveis de geração, haverá acréscimo 
de valor da energia consumida; 

VERMELHA condições mais custosas de 
geração, com acréscimo maior de valor da 
energia consumida, os valores das 
bandeiras são determinados pela ANEEL. 

Encargos — parcela destinada ao 
pagamento das obrigações compulsórias 
do setor elétrico estabelecidas por lei. 
Arrecadados pela Copel e transferidos para 
a Eletrobrás. 

Tributos  — parcela destinada »mento 
dos impostos Estadual (ICMS 	erais 
(PIS/PASEP e COFINS). 

Copel:  0800 51 00 116 1  e-mail:  atendlmento@copelcomisite:  www.copel.com  
Ouvidoria Copel:  0800 64 70 606 1  email: ouvidoria@copel.com  site: www.copel.comiouvidoria 
Aplicativo:  COPEL MOBILE 
Agência Nacional de Energia elétrica - ANEEL:  187 - Ligação gratuita de telefones furos e móveis 
As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e 
tributos encontram-se à disposição dos consumidores, para consultas, nas agências de atendimento 
Copel ou no site www.copel.com  

Em caso de dúvidas anote aqui a leitura do medidor 

DIA DA LEITURA 

Facilite o acesso do leiturista. Evite faturamento pela média 

Autenticação 



VALDERES JOSIAS GROSE 

AV RIO GRANDE DO SUL, 3933 - 81680 04 667000 

CEP: 86760000 
	

CAPANEMA-PR 

CPF: 02674900923 

MES 

0149 

09120 

340 

06/20 

302 

07120 

320 

06/20 

328 

NOTA 

Produto 
Daticricao 

05720 04,20 03/20 02r20 01/20 12115 :11119 10119 

311 	412 	382 	316 	303 	371 	370 	416 

e . • 

Valores Faturados 

Emitida em 09110/2020 
Valor Valor Balt& Allq. 

Un. Consumo Unitario 	Total 	C~10 	ICMS 
ri 

[2•• 	 166.68.16.66§t0t Eq  

COPEL 
Copal Olealbuicau 
Rua José Izidoro Riazello, 158 
81200-240. Cuneba - PR 
CNPJ 04.369.698/000140 
IE 90.233.073-99 IM 423.992-4 

www.copel.com  

0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

88 36680 ... ,,. 
:.,.YRP.9!.M9«é.L, 

'illWgff 

iZeavis* de VenciMewito 
O debito sujeite ao corte e partir de 29110/2020. O contrato e 
encerrado se mantido 3 meses em corte, ciem das demais cobrancas 
conforme leulslacac Atraso de 46 dias sujeita ao CADIN e valores de 
atividades acessorias podem ser excluídos. Eventual reav,so anterior 
permanace.valido.,Ga.p.ago_desconsidere. 

Referencia 	Valor 
0912020 	288,86 • 

  

Informações Técnicas 

No. Medidor. 0334083186 TRIFASICU 

Leitura Anterior 	Leitura Atual Medido Constante de Total 
11109/2020 13/10/2020 32 dias Muliplicacao Faturado 

26949 26189 340 kWh '1,00 340 kWh 
,, • 

Indicadores de Qualidade 

Tarifas 
ENERGIA ELETRICA CONSUMO 0 612770 

Tensa° Contratada 
127 1220 volta 

Limite faixa adequada d Leso. 
117 133 /202 -231 volte3„ 

Mes Referencia'. 10/2020 

Consumo 	Data 
Medio/Dia ,Apresentacao 
10,63 kWh 13/10(2020 

01 ENERGIA ELETRICA CONSUMO kWh 	240 	0,748882 264.62 	242 29,00% 
02 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 	 31,80 
03 MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT 	 4,68 	:. 
04 ACRESCIMO MORATORIO 	 2,17 	 5.' .: 
06 JUROS CONTA ANTERIOR 	 0,77 	 ' 
Base de Calculo do ICMS' 264,62 Falor ICMS. 	73,81alor Total da Nota  Fia. 	293,94 1,  

Reservado ao Fisco 

5401.121E.023C.A2CA.631A.C425.0510.022C 

MPEDIMENTO: PORTA/PORTA° FECHADO. FATURADO MEDIA ARITMETICA 
E OBRIGA CAO MANTER LIVRE ACESSO A LEITURA, SUJEITO A SUSPENSA° DO FORNECIMENTO. 
NCLUSO NA FATURA PIS R$ 1.16 E COFINS R$ 6,30, CONFORME RES. ANEEL 130/2006 .  
A PARTIR DE 01/102020 PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51% 
A qualquer tempo podo ser solicitado o cancelamento de valores nao relacionados a 
prestacao do sorvico de energia eletrica, como conventos e doacose. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS' LIGUE 181. 
Atraso superior a 466las sujeita inclusa() no cadastro de inadimplent os CADIN/PR 
Agora e possivel recorrer a Ouvidoria da Copel pelo Site ou Mobile. 
DEBITOS: 09/2020 Ftl 288,86 
Periodos Band.Tarit : Verde 12/09-13110 

Prefeitura hiu:r.r..gipai 
	

Capasierria 

C.-,edtt3/4cc que este documento ê coOs 
 

feel  

do odgina%. 
Capenerna, P... 



HISTORIO° DE F‘AOAMENTOS - CONDICIONADO AS OBSERVAÇÕES CONSTANTES NO VERSO 
Ano 	Jan 	Fev 	Mar 	Abr 	Mal 	Jun 	Jul 	A 	Sol 

a 

DESGRIGAWISSERVIGOSIANCADOS 
MULIA ADUA 
MULTA ESGUIO 
AT. MONE. PI ATRASO 

G01 	AGG' YAGIJ PAGO 	rAG1) KAGIu rAG11--P 

1,111IG YAGG —TMZ PAIall VAU 	0 -PICO 	- . 11 PAG 

A9O 

ARS) 
1,93 
1,55 
0,16 

1 531 

SANEPAR 
s°,501«  Companhia de Saneamento do Ptuand 

CONTA 

NOME DO CLIENTE 
VALDERES JOSIAS GROSS 

ENDEREÇO 	  
AV RIO GRANDE DO SUL.  

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças n° 1376 
CEP 80216.900 Curitiba - PR 
CNPJMF 76484.013/0001-45 
Inscrição Estadual 101.80080-64 
Internet vA~sanepar.combr 

FONE SANEPAR: 0800 -200. -0115 

mATRW7.3540 

N° LADO - N° FRENTE ---- 

CEP.------- LOCAL 
85.760-002 CAPANEMA 

ROTEIRO DE LEITURA 	---THIDROMETRO ,-CAT-RES-COM-IND-UTP-POP -- 
013-11-02- 	 I YI8AA0141624-4-1 034 - 001 - - - 013-05990  

OUAUDADEDAÁGUADISTRMUIDA Turows. Cor Cloro 
—12----= 

Flúor Cor. 

N°MimmodeAmostresEx.gidas 
—to-  

N.  Amostras Realizadas 
.d .18 ..-44 

bl. Amostras que Atenderam a Legislaçâo 
—r —re-A-Krs-  ,,,,. ••••,c,n•c• •••••irs,onaw 

—30 :11.1 

• • CrIltril ••,,, 	 

44 - 

Conclus 

FAIXAS DÉCONSUM0 	VOLUME- - -- -VALOR M3/RS- -. - - - TOTAIS- - - - 
AGUA 	 AGUA 	ESGOTO 

COM MIrliM0 	 5 	 69,80 	55,84 
De 6 a 40e13 	 5 	 1,79 	 0,95 	7,10 
De 11 a 15m3 	 5 	 8,89 	 44,45 	35,56 
De 16 a 20m3 	 1 	8,96 	 8,96 	7,17 

HISTÓRICODECONSUMO/m3 	  
11/T 1219 01 

8 
 /1 	

14
0  02/2 

(33131 
 e 

2 	
04/ 
11 	1
2r 05/' 06/ 

18 	14 
2r 07/2r 08

12/ 
	09 16/20 

1 	12   

DIAS DE CONSUMOir. DATA LEITURA 	LEITURA ANTERIOR-1 LEITURAATUALfOONSUMO/m3 T'RE'FEIRÉNICIA — 

29 	I 16/10/202 	388 	404 	16 	10/2020 
MOTIVO DAAUSENCIA DE LEITURA 	 MEDIA DEA CONSUMO/ma 	 VENCIMENTO 

ÚLTIMOS 5 MESES 	 14 	 02/11/2020 
SERVIÇOS 	TOTAL 

17/11/2020 	132,16 	105,73 	3,64 241,b3 

EM TEMPO DE ESTIAGEM CUIDE DA AGUA. N?0 DESPERDICE 
ATENDIMENTO: FRANCISCOBELTRAOBSANEPAR.COM.BR  

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO R$ 20,12 
AI ITWNTIrAr,A, 0111 ~Cr) 	 rrAnuonvANTF rI IFN TF 

Prefeitura Municipal Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original 

Capanerna, 

PREVISÃO PIRE~Trar=2A 	 ESGOTO 



53í   • MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GROSS VEICULOS LTDA 
CNPJ: 05.489.129/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

• 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:55:16 do dia 09/11/2020 <hora e data de Brasília>.  
Válida até 08/05/2021. 
Código de controle da certidão: 4FBF.94EF.72E3.4B32 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

5 3 3 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022924839-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.489.129/0001-29 
Nome: GROSS VEICULOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/11/2020 16:56:54) 



3534 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

• 

• IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/01/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7061/2020 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: GROSS VEICULOS LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEM5X4X82UPM 

mjnscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 
lir 

24112 	 05.489.129/0001-29 	 19 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 3933 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, Obras de terraplenagem, Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores, Serviços de borracharia para veículos automotores, Serviços de instalação, manutenção e reparação 
de acessórios para veículos automotores, Serviços de reboque de veículos, Comércio por atacado de caminhões 
novos e usados, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a v ejo de 
peças e acessórios usados para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 



• 

• 	

(1; 
r; 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Novembro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM5X4X82UPM 

• 
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CAtokA 
CAIXA. ECONÕMICA FEDERAL.  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	05.489.129/0001-29 

Razão Social: GROSS VEICULOS LTDA 

Endereço: 	AV ESPIRITO SANTO 867 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:31/10/2020 a 29/11/2020 

Certificação Número: 2020103101511793708405 

Informação obtida em 09/11/2020 16:58:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GROSS VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.489.129/0001-29 
Certidão n°: 28920324/2020 
Expedição: 09/11/2020, às 16:59:12 
Validade: 07/Q.5/2071 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GROSS VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

110 	no CNPJ sob o n° 05.489.129/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

110 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



.0011011.8 	 53S  

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

GROSS VEICULOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

05.489.129/0001-29, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que está 

competindo, constantes no Termo de Referência desta licitação; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários para 

exploração do barracão; 

c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregará menor de dezesseis anos. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 (cento 

e vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser 

prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com 

o objeto da Licitação; 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

SS VE 

05.489.129 

LOS LTDA 

0001-29 



Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

ROSS VE ULOS LTDA 

05.489.1 9/0001-29 

10°Z.~r 	 ivrAwror-dcw" diz~ 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n° 02/2020 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 

BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE 

QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E PREFERÊNCIAS 

DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR À GERAÇÃO DO 

EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A 

411/ 	LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: GROSS VEICULOS LTDA 

CNPJ n°: 05.489.129/0001-29 

Endereço Completo: AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 3933, SÃO JOSÉ 

OPERARÁRIO, CAPANEMA PR. 

Fone: (46) 3552-3181 

E-mail: grossveiculos@gmail.com  

O representante legal/contratual da empresa GROSS VEICULOS LTDA, o Sr. 

VALDERES JOSIAS GROSS, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos 

locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades do imóvel, assumindo total responsabilidade por este 

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a concedente 



  

 
X 1) 

irdorAmficazdirs., moi. 

PROPOSTA 

(X) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

( ) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: GROSS VEICULOS LTDA 

CNPJ: 05.489.129/0001-29 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser 

desenvolvido no imóvel: 

- Depósito de maquinas pesadas 

- Serviços de terraplanagem 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

- Maquinas pesadas 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

- Com um espaço maior para guardar as maquinas é possível adquirir novos 

equipamentos aumentando a produção e gerando mais empregos. 

04 - Mercado consumidor potencial: 

- Serviços de terraplanagem 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos 

investimentos: 

- 5% de aumento no faturamento, ficando em torno 3 milhões por ano, 

investimento de R$ 100.000,00 reais com retorno previsto em 1 ano. 



fs 4r2PitaP~ /kr",~C,41:1! 

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento 

discriminado: 

- Murros em volta do barracão, acabamentos necessários como pintura, elétrica. 

escritório, segurança privada entre outros equipamentos necessários. 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

- R$ 100.000,00 reais 

• 08 - Viabilidade econõmica do projeto: 

- Aumentar o espaço para guardar as maquinas e equipamentos, para que possa 

ser adquirido mais maquinas gerando um emprego a cada novo equipamento e 

aumentando o faturamento da empresa. 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e 

na minuta do contrato da licitação Concorrência 02/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município 

de Capanema/PR. 



GROSS VEI 

05.489.12 

LOS LTDA 

/0001-29 

t, 4 2  
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10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 
Empregabilidade 

(em número de empregos 
diretos gerados no prazo de 

6 meses). 

10 empregos 
 

Valor do investimento 
privado no 

empreendimento a ser 
instalado no imóvel - R$ 

R$ 100.000,00 

Prazo para conclusão das 
obras / prazo para 
aplicação total dos 

investimentos 

4 meses 

Faturamento Anual 
(média dos últimos 3 anos) 

R$ 2.872.173,33 

Tempo de constituição da 
empresa OU residência do 

sócio majoritário no 
município de Capanema 
(somente dados do sócio 

mais antigo) 

40 anos 

Capacidade do 
empreendimento gerar 

uma cadeia de produção 
e/ou empregos indiretos 

no Município de 
Capanema/PR 

20 empresas 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 
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INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS 

COM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: GROSS VEICULOS LTDA 

CNPJ: 05.489.129/0001-29 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os 

imóveis previstos nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 

(previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 

(previsto no Termo de Referência) 

ITEM 18 

Área 	Industrial 	II 	- 	próximo 	ao 
Ginásio de Esportes - Quadra n° 78 
- Lote 03 - Setor S.E - Rua Pôr do 1 
Sol n° 1010-b 

No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um item, 

será adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência indicada 

nesta proposta. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 
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CRONOGRAMA 

GROSS VEICULOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

05.489.129/0001-29, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que o valor 

do investimento e a execução das obras serão das seguintes maneiras: 

Toda a infraestrutura descrita na proposta acima (Murros em volta do barracão, 

acabamentos necessários como pintura, elétrica, escritório, segurança privada 

entre outros equipamentos necessários) serão finalizadas o quanto antes for 

possível, para inicio imediato dos trabalhos, não ultrapassando os 4 meses 

prometido. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020.  

• 
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PROPOSTA 

( ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

(X) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: GROSS VEICULOS LTDA 

CNPJ: 05.489.129/0001-29 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser 

• desenvolvido no imóvel: 

- Depósito de Maquinas pesadas 

- Serviços de terraplanagem 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

- Maquinas pesadas 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

- Com um espaço maior para guardar as maquinas é possível adquirir novos 

equipamentos aumentando a produção e gerando mais empregos. 

04 - Mercado consumidor potencial: 

- Serviços de terraplanagem 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos 

investimentos: 

- 5% de aumento no faturamento, ficando em torno 3 milhões por ano, 

investimento de R$ 280.108,00 reais com retorno previsto em 2 anoS. 



06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento 

discriminado: 

- Construção de um barracão e muros. 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

- R$ 280.108,00 reais 

08 - Viabilidade econômica do projeto: 

- Aumentar o espaço para guardar as maquinas e equipamentos, para que possa 

ser adquirido mais maquinas gerando um emprego a cada novo equipamento e 

aumentando o faturamento da empresa. 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e 

na minuta do contrato da licitação Concorrência 02/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município 

de Capanema/PR. 
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10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 
Empregabilidade 

(em número de empregos 
diretos gerados no prazo de 

6 meses). 

10 empregos 

Valor do investimento 
privado no 

empreendimento a ser 
instalado no imóvel - R$ 

R$ 280.108,00 

Prazo para conclusão das 
obras / prazo para 
aplicação total dos 

investimentos 

6 meses 

Faturamento Anual 
(média dos últimos 3 anos) 

R$ 2.872.173,33 

Tempo de constituição da 
empresa OU residência do 

sócio majoritário no 
município de Capanema 
(somente dados do sócio 

mais antigo) 

40 anos 

Capacidade do 
empreendimento gerar 

uma cadeia de produção 
e/ou empregos indiretos 

no Município de 
Capanema/PR 

20 empresas 
 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 
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INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS 

SEM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: GROSS VEICULOS LTDA 

CNPJ: 05.489.129/0001-29 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os 

imóveis previstos nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 

(previsto no Termo de Referência) 

LOTE 14 

LOTE 13 

Descrição do imóvel 

(previsto no Termo de Referência) 

Área Industrial II — próximo ao 
Ginásio de Esportes — Chácara 12-
F - Setor S.E - Rua Silvério 
Ampessan n° 634 

Área Industrial II - próximo ao 
Ginásio de Esportes - Chácara 12-
E - Setor S.E - Rua Silvério 
Ampessan n° 652 

LOTE 12 

LOTE 11 

Área Industrial II - próximo ao 
Ginásio de Esportes - Chácara 
12D - Setor S.E - Rua Silverio 
Ampessan n° 676 
Área Industrial II - próximo ao 
Ginásio de Esportes - Chácara 
12C - Setor S.E - Rua Silvério 
Ampessan n° 698 

LOTE 10 

LOTE 09 

Área Industrial II - próximo ao 
Ginásio de Esportes - Chácara 
12B - Setor S.E - Rua Pôr do sol 
n° 885 

Área Industria! li - próximo ao 
Ginásio de Esportes - Chácara 
12A - Setor S.E - Rua Pôr do Sol 
n° 909 
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No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um item, 

será adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência indicada 

nesta proposta. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

• 

• 
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CRONOGRAMA 

GROSS VEICULOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

05.489.129/0001-29, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que o valor 

do investimento e a execução das obras serão das seguintes maneiras: 

Toda a infraestrutura descrita na proposta acima (barracão e muros em volta) 

será finalizada o quanto antes for possível, para início imediato dos trabalhos, 

• 
não ultrapassando os 6 meses prometido. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

• 
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GRALHA AZUL 
PRQ•WOLDAO©S C CONSTRUTORA 

Realeza,11 de novembro de 2020. 
Att: Gross Veiculos LTDA 
CNPj: 05.489.129/0001-29 

Atendendo vossa solicitação, estamos enviando nosso orçamento referente à execução de um 
Barracão Pré moldado conforme projetos fornecidos pelo cliente. Descrição apresentada apenas 
para base de valores para orçamento, podendo sofrer alterações no dimensionamento e locação dos 
pilares, vigas e demais componentes estruturais, conforme descrição a seguir: 

1. DIMENSÕES 

Estrutura Pré-Moldada: 
Largura 	 20m 
Comprimento 	 20m 
Área Total 	 400m2 
Altura 	 5m 

2. DESCRIÇÃO GERAL 

a) Execução de 17 Fundações, tipo bloco de concreto armado, FCK 20M Pa, com 
execução de sapatas. 

b)  Fabricação transporte e montagem de 10 Pilares pré-fabricados em concreto armado, 
FCK 35MPa, seção de 25x40cm, comprimento de até 6.5m, sendo pé direito de 5m, e 
1,5 engastado na fundação. 

c)  Fabricação transporte e montagem de 7 Pilares pré-fabricados em concreto armado, 
FCK 35MPa, seção de 25x25cm, comprimento de até 6.5m, sendo pé direito de 5m, e 
1,5 engastado na fundação. 

d)  Fabricação de 110m lineares Vigas "T" em concreto armado, fck 25 MPa, seção 
variada, e chumbadores para terças metálicas (espaçamentos conforme detalhamento 
do cliente); 

e)  Fornecimento transporte e montagem de aproximadamente 360m lineares de Terças 
metálicas, com perfil U enrijecido 75x40x15mm, e=2,65mm com pintura em tinta 
esmalte sintética "tinta automotiva", e elementos de fixação para cobertura. 

f)  Fornecimento transporte e montagem de aproximadamente 449.4m2 de cobertura de 
aluzinco trapezoidal natural 0.43 sem Eps. Incluso elementos de fixação; Exclusos 
calh,as, rufos e algerosas; 

Pré-Moldados e Construtora Gralha Azul 
Rua Santa Maria, 3390  -  BOif ro Industrial 
Realeza - Paraná 
CMI: 00.442.060/0001-64 

(46) 3543-1347 

www.gralhaazulprernoldados.c orn.br 
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g)  Fabricação e montagem de 415m2  de Placas de fechamento pré-fabricadas, em 
concreto armado, espessura de 8 cm, altura de 2 m cada placa; Incluso vedação 
completa das juntas verticais e horizontais com PU (poliuretano) e delimitador de 
juntas; 

h)  Fornecimento e montagem de 400m2  de piso em concreto, polido 10cm. 
i)  Instalações elétricas e hidráulicas. 
j)  Mão de obra de fabricação e montagem da estrutura pré-moldada e estrutura metálica 

no local indicado. 
k)  Projeto Estrutura Pré-Moldada e ART (anotação de responsabilidade técnica) de 

projeto estrutural, fabricação, execução e montagem da estruturas pré-moldadas de 
concreto armado; 

1) Projetos complementares (Elétrico, Hidráulico, Prevenção de incêndio, arquitetônico, 
hidro sanitário) 

VALOR TOTAL ORLADO RS 280.108, 00(Du entos e 
oitenta mil cento e oito reais)  

03. A CARGO DA GRALHA AZUL PRÉ-MOLDADOS 
• Garantias de acordo com as normas técnicas nacionais aplicáveis (ART de projetos 

e montagem) 
• Projetos de fabricação, montagem e assistência técnica (relativos as estruturas Pré 

moldadas) 
• Transporte dos itens citados nesse orçamento até o canteiro de obras. 
• Guindastes, munks, gruas, plataformas elevatórias, ou qualquer outro tipo de 

equipamentos ou serviços necessários para execução da montagem 

04. O PROPRIETÁRIO FORNECERÁ 
• Terreno nivelado para possibilitar a execução da obra, com solo em condições 

normais para a escavação e execução das fundações, com uma camada de brita 
graduada ou rachão espalhada sobre o terreno. 

• Fornecer acesso aos equipamentos de montagem no local da obra; 
• Instalação de entrada provisória de água e de energia elétrica; 
• Projeto arquitetônico em dwg para fabricação da estrutura; 
• O comprador compromete-se em pagar as taxas de ISS, INSS, alvará de construção, 

habite-se, ART crea demais serviços, entre outras. 



Pré-Moldados e Construtora. Gralha Azul 
Rua Santa. Maria, 3390 Boit to Industrial 
Realeza - Pcitana 

CM: 00.442.06010001-64 
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• Terçamento metálico e telhas pagos pela empreiteira poderão ser faturadas 
diretamente para o cliente. 

• O concreto para execução da fundação pago pela empreiteira poderá ser faturado 
diretamente para o cliente. 

• Área de estoque das peças pré-fabricadas e metálicas. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
50% de entrada 
25% Inicio Fundações 
25% término da obra 

6. PRAZO DE ENTREGA: 
Janeiro 2021. 

7. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
5 dias a contar da presente data (11/11/2020) 

Nós da PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA GRALHA AZUL, estaremos a vossa 
disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente 

• HENRIQUE LEMONIE- ADMINISTRADOR 

 

RENATA PEREIRA-ENG. C1LVIL 
CREA/PR 1.84558/1) 
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DECLARAÇÃO DE EMPRESAS PARCEIRAS COM SEDE 

NO MUNICÍPIO 

GROSS VEICULOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

05.489.129/0001-29, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que tem 

vínculo com as seguintes empresas: 

EMPRESA SERVIÇO 
INCASUL TORNO E SOLDA 
COPINI MANUTENÇÃO DOS VEICULOS 
MECANICA DO GAIO MANUTENÇÃO DOS VEICULOS 
VITOR AUTO PEÇAS MANUTENÇÃO DOS VEICULOS 
MECANICA TREVO MANUTENÇÃO DOS VEICULOS 
MECANICA DARVEL MANUTENÇÃO DOS VEICULOS 
POSTO MASP COMBUSTIVEL 
POSTO GAYARDO COMBUSTIVEL 
ELDO BLUME CONTABILIDADE 
SICOOB BANCO 
SICREDI BANCO 
CRESOL BANCO 
SHENCKEL SUPERMERCADO MATERIAIS DE CONSUMO 
KRAEMER SUPERMERCADO MATERIAIS DE CONSUMO 
CONCÓRDIA SUPERMERCADO MATERIAIS DE CONSUMO 

TINTAS NORTE SUL TODO TIPO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

TODO TIPO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

MICEMETAL TODO TIPO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

POLACO PNEUS RECAPAGENS E COMPRAS DE 
PNEUS 

DIDI PNEUS RECAPAGENS E COMPRAS DE 
PNEUS 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 
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DECLARAÇÃO 

GROSS VEICULOS LIDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

05.489.129/0001-29, DECLARA, que atualmente conta com 2 funcionários 

registrados, conforme demonstrado na GFIP em anexo. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020.  

fi  
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

DATA: 17/10/2020 
HORA: 09:22:22 
PÁG 0001/0005 

858400000027 560001792011 107646050803 548912900012 

EMPRESA:GROSS VEICULOS LTDA 
	

INSCRIÇÃO: 05.489.129/0001-29 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS: 2003 
	

FPAS: 515 	OUTRAS ENT : 	SIMPLES : 2 	RAT: 0,0 	FAP : 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 
TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO:  

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 
	

CBO 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CÁL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 

	
JAM 

BASE CÁL PREV SOCIAL 

LEANDRO PIERI 164.25874.05-9 18/05/2020 01 05211 
1.600,00 0,00 0,00 128,32 128,00 0,00 

RICARDO LUIZ BAUMGARTNER DREYER 236.40121.91-7 12/02/2020 01 05211 
1.600,00 0,00 0,00 128,32 128,00 0,00 



• • 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

DATA: 17/10/2020 
HORA: 09:22:22 
PÁG : 0002/0005 

858400000027 560001792011 107646050803 548912900012 

EMPRESA:GROSS VEICULOS LTDA 
COMP: 10/2020 COD REC:115 
TOMADOR/OBRA:  

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 

INSCRIÇÃO: 05.489.129/0001-29 
COD GPS: 2003 
	

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 0.0 	FAP : 1.00 	RAT AJUSTADO : 0.00 
INSCRIÇÃO:  

	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 
	

CBO 
REM 13°SAL 	BASE CÁL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 

	
JAM 

BASE CÁL PREV SOCIAL 

VALDERES JOSIAS GROSS 	 126.53764.50-6 
	

01/01/2013 	11 	 01414 
2.090,00 
	

0,00 	 0,00 
	

229,90 	 0,00 	 0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TCMADOR 
5.290,00 	 0,00 256,00 	 0,00 0,00 	 486,54 



2 3.200,00 

1 2.090,00 

3 5.290,00 

0,00 3.200,00 0,00 

0,00 2.090,00 0,00 

0,00 5.290,00 0,00 

01 
11 

TOTAIS: 

• • 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

DATA: 17/10/2020 
HORA: 09:22:22 
PÁG 0003/0005 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 
858400000027 560001792011 107646050803 548912900012 

N° DE CONTROLE:MEs7a71It910000-5 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES : 2 

BAIRRO: CENTRO 

N° ARQUIVO: LWtK0103smJ0000-3 
INSCRIÇÃO: 05.489.129/0001-29 

RAT: 0.0 	FAP: 1.00 	RAT AJUSTADO:0.00 
INSCRIÇÃO:  

CNAE PREPONDERANTE: 4511102 

CNAE: 	 4511102 

EMPRESA:GROSS VEICULOS LTDA 
COMP: 10/2020 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA:  

LOGRADOURO: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 3933 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 	CEP: 85760-000 

CAT 	 QUANT 	REMUNERAÇÃO SEM 13° 	 REMUNERAÇÃO 13° 	 BASE CÁL PREV SOC 	 BASE CÁL 13° PREV SOC 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

DATA: 17/10/2020 
HORA: 09:22:22 
PÁG 	: 0004/0005 

• 	• 
RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 
FGTS 

858400000027 560001792011 107546050803 548912900012 

EMPRESA:GROSS VEICULOS LTDA 
COMP : 10/2020 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 3933 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

N° DE CONTROLE:MEe7a7lIt910000-5 
FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 

BAIRRO: CENTRO 
CEP: 85760-000  

N° ARQUIVO: LWtK0103smJ0000-3 
INSCRIÇÃO: 05.489.129/0001-29 

RAT: 0.0 	FAP:1.00 	RAT AJUSTADO:0.00 
INSCRIÇÃO:  

CNAE PREPONDERANTE: 4511102 
CNAE: 	 4511102 

MODALIDADE : "Brancc"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

FGTS - 8% 

REMUNERAÇÃO SEM 13° SALÁRIO 
	

3.200,00 
REMUNERAÇÃO 13° SALÁRIO 
	

0,00 

QUANTIDADE TRABALHAOORES 
	

2 

VALORES DO FGTS 

DATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 07/11/2020 

	

DEPÓSITO FGTS 
	

ENCARGOS FGTS 
	

CONTRIA SOCIAL 
	

ENCARGOS CONTR.:IA SOCIAL 	 TOTAL RECOLHER 

	

256,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

256,00 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 17/10/2020 
HORA: 09:22:22 
PÁG 	: 0005/0005 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

• 7,  • 	• 
RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

EMPRESA 

N° ARQUIVO: LWtK0103smJ0000-3 
EMPRESA:GROSS VEICULOS LTDA 
	 N° DE CONTROLE:MEe7a7lIt910000-5 	 INSCRIÇÃO: 05.489.129/0001-29 

COMP: 10/2020 COD REC:115 
	

COD GPS : 2003 
	

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 0.0 
	

FAP:1.00 	RAT AJUSTADO:0.00 
TOMADOR/OBRA: 
	

INSCRIÇÃO:  

LOGRADOURO: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 3933 
	

BAIRRO: CENTRO 
	

CNAE PREPONDERANTE: 4511102 

CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 
	

CEP: 85760-000 	TELEFONE: 0046 3552 3181 
	

CNAE: 	 4511102 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

486.54 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
0.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 
0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
0.00 13° SALÁRIO MATERNIDADE: 
0.00 COM PRODUÇÃO PJ: 

0.00 COM PRODUÇÃO PF: 
0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

486.54 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
	

PERÍODO FINAL: 
	

VALOR SOLICITADO: 
	 0.00 

VALOR ABATIDO: 	 0.00 VALOR A COMPENSAR: 	 0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 
	 0.00 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 	 0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 

	
0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 
	 0.00 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 

	
0.00 	 25 ANOS: 
	 0.00 

QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 	 O 	 QUANTIDADE: 
	 o 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

H 	: O Il: O 12: O 13: o 14: O J 	: o K 	: O L 	: o M 	: O N1: o 
N2: O N3: O 01: O 02: o 03: O P1: o P2: O P3: o Q1: O Q2: o 
Q3: O Q4: O Q5: O Q6: o Q7: O R 	: o S2: O S3: o Ul: O U2: o 
U3: 0 V3: O W 	: O X 	: 0 Y 	: O Z1: o Z2: O Z3: o Z4: O Z5: 



Atenciosamente, 

Capanema-PR, 31 de dezembro de 2017. 

• $1: .' STRADOR 
S J • SIAS GROSS 

RELAÇÃO 	 ,<1; 5f;2 
FATURAMENTO FISCAL 

ÚLTIMOS 12 MESES 

• FIRMA : GROSS VEICULOS LTDA 
• CIDADE : CAPANEMA- PR 
• CNPJ/ N° : 	05.489.129/0001-29 

MÊS 
	

ANO 
	

VENDAS 
JANEIRO 2017 R$ 275.897,00 
FEVEREIRO 2017 R$ 224.582,00 
MARÇO 2017 R$ 240.840,00 
ABRIL 2017 R$ 235.550,00 
MAIO 2017 R$ 250.585,00 
JUNHO 2017 R$ 245.689,00 
JULHO 2017 R$ 268.620,00 
AGOSTO 2017 R$ 258.730,00 
SETEMBRO 2017 R$ 218.885,00 
OUTUBRO 2017 R$ 228.950,00 
NOVEMBRO 2017 R$ 215.876,00 
DEZEMBRO 2017 R$ 227.860,00 

TOTAL 2.892.064,00 



ELD 	E 

-CRC 1736901 

GROSS 
• lO ADMINIST DOR 

CPF 028.749.009-2 

GROSS VEICULOS LTDA 	 PÁGINAS: 	2 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 	11/11/2020 

Hora: 	16:28:17 

Consolidação: Empresa 	 Grau: 4 	 Encerrado em: 31/12/2017 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

2.749.120,57 
2.749.120,57 
2.749.120,57 
2.749.120,57 

TOTAL DO ATIVO 2.749.120,57 

PASSIVO 2.749.120,57 
CIRCULANTE 854,47 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 579,47 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 579,47 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 275,00 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 275,00 

PATRIMÕNIO LÍQUIDO 2148.266,10 
CAPITAL SOCIAL 120.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 120.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.628.266,10 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 2.628.266,10 

TOTAL DO PASSIVO 2.749.120,57 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2017, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
2.749.120,57 (dois milhões, setecentos e quarenta e nove mil, cento e vinte reais e cinquenta e sete centavos). 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



4i SI GROSS 
SÓCIO ADMINIST DOR 
CPF 028.749.009- 

GROSS VEICULOS LTDA 	 PÁGINAS: 	3 
Contabilidade 	 DRE 	 Data: 11/11/2020 

Hora: 	16:28:38 

CNPJ: 05.489.129/0001-29 
Consolidação: Empresa  

RECEITA OPERACIONAL BRUTA  
RECEITA BRUTA 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E PRODUTOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

TRIBUTOS SOBRE VENDAS 

RECEITA LÍQUIDA  

Grau: 4 	 Período: 01/201 	2/2017  

)564 
2.892.064,00 
2.892.064,00 
2.892.064,00 

4.738,00 
4.738,00 
4.738,00 

2.887.326,00 

128.000,00 CUSTOS 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

LUCRO BRUTO 

128.000,00 
128.000,00 

2.759.326,00 

 

DESPESAS OPERACIONAIS 

 

52.481,70 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COMERCIAIS 

•
DESPESAS COM PESSOAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
HONORÁRIOS DIRETORIA 
DESPESAS GERAIS 

52.481,70 
30.419,68 
30.419,68 
22.062,02 
21.551,00 

511,02 

RESULTADO ANTES  DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

 

2.706.844,30 

81,79 
81,79 

 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 
	

2.706.762,51 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 
	

2.706.762,51 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



565 
RELAÇÃO 

FATURAMENTO FISCAL 

ÚLTIMOS 12 MESES 

• FIRMA : GROSS VEICULOS LTDA 
• CIDADE : CAPANEMA- PR 
• CNPJ/ N° : 	05.489.129/0001-29 

MÊS 
	

ANO 
	

VENDAS 
JANEIRO 2018 R$ 222.510,00 
FEVEREIRO 2018 R$ 225.082,00 
MARÇO 2018 R$ 245.540,00 
ABRIL 2018 R$ 249.550,00 
MAIO 2018 R$ 260.543,00 
JUNHO 2018 R$ 255.769,00 
JULHO 2018 R$ 258.420,00 
AGOSTO 2018 R$ 278.780,00 
SETEMBRO 2018 R$ 238.500,00 
OUTUBRO 2018 R$ 235.590,00 
NOVEMBRO 2018 R$ 245.160,00 
DEZEMBRO 2018 R$ 247.700,00 

TOTAL 2.963.144,00 

Atenciosamente, 

Capanema-PR, 31 de dezembro de 2018. 



GROSS VEICULOS LTDA 
Contabilidade Balanço Patrimonial 

6 6 
PAGINAS: 	2 
Data: 11/11/2020 
Hora: 	16:32:41  

Grau: 4 	 Encerrado em: 31/12/2018 Consolidação: Empresa 

 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

5.611.372,59 
5.611.372,59 
5.518.372,59 
5.518.372,59 

ESTOQUES 93.000,00 
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA REVENDA 93.000,00 

TOTAL DO ATIVO 5.611.372,59 

PASSIVO 5.611.372,59 
CIRCULANTE 21.991,24 

FORNECEDORES 20.933,36 
FORNECEDORES NACIONAIS 20.933,36 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 529,88 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 529,88 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 528,00 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 528,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.589.381,35 
CAPITAL SOCIAL 120.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 120.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 5.469.381,35 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 5.469.381,35 

TOTAL DO PASSIVO 
	

5.611.372,59 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2018, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
5.611.372,59 (cinco milhões, seiscentos e onze mil, trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



GROSS VEICULOS LTDA 	 PÁGINAS: 	3 
Contabilidade 	 DRE 	 Data: 11/11/2020 

Hora: 	16:33:23 
CNPJ: 05.489.129/0001-29 
Consolidação: Empresa 

  

Grau: 4 	 Período: 01/2018  a 12/2018 

     

        

á 6 í RECEITA OPERACIONAL BRUTA 2.963.144 
RECEITA BRUTA 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E PRODUTOS 
RECEITA DE SERVIÇO 

2.963.144,00 
2.962.264, 

880,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 4.646,15 
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 4.646,15 

TRIBUTOS SOBRE VENDAS 4.646,15 

RECEITA LIQUIDA 2.958.497,85 

CUSTOS 68.000,00 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 68.000,00 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 161.000,00 

LUCRO BRUTO 2.890.497,85 

DESPESAS OPERACIONAIS 49.343,88 
DESPESAS OPERACIONAIS 49.343,88 

DESPESAS COMERCIAIS 26.447,88 
DESPESAS COM PESSOAL 26.447,88 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 22.896,00 
HONORÁRIOS DIRETORIA 22.896,00 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 2.841.153,97 
DESPESAS FINANCEIRAS 38,72 

DESPESAS FINANCEIRAS 38,72 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 2.841.115,25 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 2.841.115,25 

110 
S • S GROSS 

• CIO ADMINIS RADOR 
CPF 028.749.00 23 

• 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



RELAÇÃO 
FATURAMENTO FISCAL 

ÚLTIMOS 12 MESES 

• FIRMA : GROSS VEICULOS LTDA 
• CIDADE : CAPANEMA- PR 
• CNPJ/ N° : 	05.489.129/0001-29 

56b 

• 

• 

MÊS 
	

ANO 
	

VENDAS 
JANEIRO 2019 R$ 213.060,00 
FEVEREIRO 2019 R$ 215.500,00 
MARÇO 2019 R$ 234.700,00 
ABRIL 2019 R$ 239.800,00 
MAIO 2019 R$ 252.200,00 
JUNHO 2019 R$ 215.410,00 
JULHO 2019 R$ 190.100,00 
AGOSTO 2019 R$ 227.860,00 
SETEMBRO 2019 R$ 242.510,00 
OUTUBRO 2019 R$ 235.082,00 
NOVEMBRO 2019 R$ 245.540,00 
DEZEMBRO 2019 R$ 249.550,00 

TOTAL 2.761.312,00 

Atenciosamente, 

Capanema-PR, 31 de dezembro de 2019. 

VA-E-DERES J 
ISTRADOR 

SIAS GROSS 



• -•-1011111°.;11'r---ROSS 
DOR 

028.749.009-2 

GROSS VEICULOS LTDA 	 PÁGINAS: 	2 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 	11/11/2020 

Hora: 	16:36:46 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 4 	 Encerrado em: 31/12/2019 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

8.236.619,74 
8.236.619,74 
8.124.619,74 
8.124.619,74 

ESTOQUES 112.000,00 
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA REVENDA 112.000,00 

TOTAL DO ATIVO 8.236.619,74 

PASSIVO 8.236.619,74 
CIRCULANTE 24.818,35 

FORNECEDORES 24.000,00 
FORNECEDORES NACIONAIS 24.000,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 219,56 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 219,56 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 598,79 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 598,79 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 8.211.801,39 
CAPITAL SOCIAL 120.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 120.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 8.091.801,39 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 8.091.801,39 

TOTAL DO PASSIVO 
	

8.236.619,74 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
8.236.619,74 (oito milhões, duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos). 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 



ROSS 
OR INISTRA 

028.749.009-23 

GROSS VEICULOS LTDA 	 PÁGINAS: 	3 
Contabilidade 	 DRE 	 Data: 11/11/2020 

Hora: 	16:37:07 

CNPJ: 05.489.129/0001-29 
Consolidação: Empresa  

 

Grau: 4 	 Período: 01/2019 12/2019 

   

, 5 7 O 
RECEITA BRUTA 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E PRODUTOS 
RECEITA DE SERVIÇO 

2.761.312,00 
2.758.223,31 

3.088,69 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 	 2.761.312,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 	 4.041,86 
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

TRIBUTOS SOBRE VENDAS 

RECEITA LIQUIDA 

CUSTOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS  

DESPESAS OPERACIONAIS 

• 
DESPESAS COMERCIAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

HONORÁRIOS DIRETORIA 
DESPESAS GERAIS 

4.041,86 
4.041,86 

2.757.270,14 

90.000,00 

90.000,00 
202.000,00 

2.667.270,14 

44.812,41 

44.812,41 
20.710,71 
20.710,71 
24.101,70 
23.952,00 

149,70 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS  

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

    

2.622.457,73 

    

37,69 
37,69 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 
	

2.622.420,04 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 
	

2.622.420,04 

ESCRITORIO BLUME FONE 046 3552-1288 
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Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Gross Veículos: Terreno 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA 
Empregabilidade (em número de empregos diretos a 

serem gerados) 
2 pontos por emprego 

gerado 
Até 100 0,3 10,00 6,00 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 75,00 15,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 100,00 20,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 

De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 

De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 
De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a 200.001,00
40 

250.000,00. 0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 100,00 10,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa Fisica em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Municipio de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 0,00 0,00 

TOTAL 61,00 
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Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Gross Veículos: Barracão 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA 
Empregabilidade (em número de empregos diretos a 

serem gerados) 
2 pontos por emprego 

gerado 
Até 100 . 	0,3 10,00 6,00 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 0,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 0,00 
De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 
De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 
De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 
De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 
De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 	' 
De 21 a 24 meses 10 0,2 10,00 2,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001,00
40 

250.000,00. 0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 100,00 10,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa física em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 0,00 0,00 

TOTAL 28,00 
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H. COM  INDUSTRIA DE 
CONFECCOES LTDA 

27.520.800/0001-90 

• 



H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

Fls 01 

Resolvem por este ato CONSTITUIR, como de fato constituem uma empresa 
do tipo jurídico, LIMITADA, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

1) MARCOS ANGELO BERTUZZI, natural de Barracão, Estado do Paraná, 
brasileiro, casado com Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 
11/05/1978, empresário, portador de CPF N°. 017.802.409-02, Carteira de 
Identidade Nacional N°. 14.770.502-6 expedida pela SESP/PR em 08/07/2016, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Pereira de Sá, N°. 836, Bairro Centro, 
cidade de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, CEP 85.710-000; 

2) SCHARLLES GHIZONI natural de Santo Antonio do Sudoeste, Estado 
do Paraná, brasileiro, casado com Regime de Comunhão Parcial de Bens. 
nascido em 16/08/1990, empresário, portador de CPF N°. 006.031.889-90, 
Carteira de Identidade Nacional N°. 6.060.731-1 expedida pela SESP/PR em 
10/04/1992. residente e domiciliado na Av. Brasil, N°. 1166, Bairro Centro, 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000; resolvem por este 
ato CONSTITUIR, como de fato constituem uma empresa do tipo jurí• co, 
LIMITADA, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empres ial de 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e terá sede na Rua Bafa,164, 
Sala 03, Bairro Santa Cruz, na cidade de Capanema, Estado do Paraá, CEP 
85.760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade será: Confecões de 
peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida, 
Comércio atacadista de vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança e Comércio Varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

thid 

 

Parágrafo Único:  Seus CNAEs fiscais serão: CNAE 14.12-6/01, CNAE 7 8 
4/00, CNAE 47.82-2/01. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta h11 
reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente nacional, assim distribuídos entre os sócios: (art. 997, III, CC/2002) 
(art. 1.055, CC/2002). 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2017 11:28 SOB N°  41208562609. 
PROTOCOLO: 171595629 DE 16/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

Fis. 02 

Sócios Quotas Valor Unit. % Capital 

Marcos Angelo Bertuzzi 25.000 R$ 1,00 50,0% R$ 	25.000,00 
Scharlles Ghizoni 25.000 R$ 1,00 50,0% R$ 	25.000,00 

TOTAL 50.000 R$ 1,00 100,0% R$ 	50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
MARCOS ANGELO BERTUZZI e SCHARLLES GHIZONI, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade; representá-la ativa 
e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivo 	à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso d/ nom 
empresarial isoladamente (art. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

Parágrafo Primeiro: Os Administradores representarão a 
isoladamente, respeitando-se os poderes outorgados, sendo-lhes ved 
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, conforme 
artigo 1.064 do Código Civil Brasileiro, poderão os administrador 
procuradores legalmente constituídos, que representarão a socieda 
que houver necessidade. Deste modo os Administradores poderão re 
a sociedade isolada, exclusivamente, conjuntamente ou mediante a a 
conjunta dos seus procuradores constituídos (art. 997, VI; 1.013. 1.0 
CC/2002). 

ociedade 
do o uso 
dispõe o 

nomear 
sempre 

resentar 
sinatura 
, 1 64, 

Parágrafo Segundo: Fica vedado o uso do nome empresar' I m 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 	or 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem a autorização dos outros sócios. 

11.111"y~ 

,>APA^,A 
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H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

Fls 03 

Parágrafo Terceiro: É vedado a qualquer diretor, procurador, sócio ou 
não, o uso da denominação social para conceder aval ou fiança. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/03/2017 e 
seu prazo de duração é indeterminada 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de 
dezembro. proceder-se-á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas. os lucros ou as perdas apuradas (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá levantar balanços e balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e. o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderão ser distribuídos mensalmente aos 
sócios cotistas, a título de Antecipação de Lucros proporcionalmente às suas 
cotas .  

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A qualquer tempo a limitada poderá abar ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assina a por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer Sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 

10  incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou o sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com  ase na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em bal nço 
especialmente levantado para este fim. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros ca os em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 	1, 
CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
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H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

Fls.: 04 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Santo Antõnio do 
Sudoeste, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram datam e assinam o 
presente instrumento. 

Santo Antonio oeste (PR), 01 de Março de 2.017. 

Marcos Angelo Bertuzzi 
CPF 017.802.40 
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COMARCA DE SANTO APrONIO DO SUOOESTE-PR 

RICARDO LEVI !ALES DE BRITO - TABELIÃO 
a-man, deardo~ighb~matf.cern 

JA1.41:s 	7» • C•1«,0 • Gel..5.715M0 • IMM ffim0. M Sudemo • PA º f  5mo.sm 
skINsjeDS.has20...•YfV., tontrobr. G87ys.dpsaa 

ZONWIS.5.1.10  em rtLoMfunaroekcom,br  
Reconheço as firmas por Semelhança de MARCOS ANGELO BERTUZZ1 

e SCHARLLES GfIIZONt '0006' 136596' Dou fè 
aritn António do Sud 	PR 0/ de abre de .7n,  - 

Em Test' 	t da Ve 

/anderk.oià Pavanslio NerP 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2017 11:28 SOB N' 41208562609. 
PROTOCOLO: 171595629 DE 16/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701388266. NIRE: 41208562609. 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 12/04/2017 
ww.empresafacil.pr.g0v.br  

   

 

JUNTA COMERCIAI; 
DO PARANÁ 

Scharl es Ghizoni 
CPF 006.031.889-90 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus resnectivos códigos de verificarão 



REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 6.060.731-1 

r 
m 

o 
o 

• 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

REGISTRO GERAL: 6.060.731-1 

NOME: SCHARLLES GHIZONI 

FILIAÇÃO: JOÃO GHIZONI 
EUNICE TERESINHA PASSINATO GHIZONI 

NATURALIDADE: S.ANT.SUDOESTE/PR 	
DATA DE NASCIMENTO: 14/05/1979 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.CAS=3453, LIVRO=18B, FOLHA=17 

DATA DE EXPEDIÇÃO:20/06/2017 \ 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
Nome 

SCHARLLES GHIZONI 
1. 

No de Inscrição 

10111C1(11111rill9illi-HriiiiillmE111111111billi 	14/05/79 

Data do Nascimento 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

Prefeitura Municipal Capanemzi, 
Certifico que este documente e cópia fie; 
do original. 
C.eparnerna 

ssnatura 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 21/04/98 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 
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ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI N5 7.116 DE 29/08/83 

CPF: 006.031.889-90 

CURITIBA/PR 

• 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA7SII.., 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENfiricA[:•.An DO PARARA 

RG: 14.770.502-6 
FILIAÇÃO: AROLDO ALLIEVI BERTUZZI 

ROMILDA ALLIEVI BERTUZZI 

VALIDA EM -r666dfÉ4iifiSicii6NAOiÓNAL  

REGISTRO GERAL 14.770.502-6 	DATA DE EXPEDIÇÃO:08/07/2016 

NOME: MARCOS ANGELO BERTUZZI 

NATURALIDADE* BARRACÃO/PR DATA DE NASCIMENTO: 11105/1978 
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11/11/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. 	..4.1 

......- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
27.520.800/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/04/2017 

NOME EMPRESARIAL 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
H.COM  CONFECCOES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
47.81.4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

) 
LOGRADOURO 

R BAHIA 
NÚMERO 
164 

COMPLEMENTO 
SALA 03 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CAMISA.HOMEM@GMAILCOM 
TELEFONE 

(46) 9907-2510 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 
**+.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/04/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ir***11.... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Ir... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2020 às 14:31:39 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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ti 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZEN 

S '2 

29/04/2020 
	

Emissão do CICAD 

RECEITA ESTADUAL 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90747704-50 
	

27.520.800/0001-90 	 04/2017 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. - ME 

Titulo do Estabelecimento H.COM  

Endereço do Estabelecimento RUA BAHIA, 164, SL 03 - SANTA CRUZ - CEP 85760-000 
FONE: (46) 99907-2510 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 04/2017 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 1412-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS 
Estabelecimento INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
Atividade(s) Econômica(s) 

	
ACESSORIOS 

Secundária(s) do Estabelecimento 
4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

Quadro Societário 

Tipo 
	

Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 
	

Qualificação 

CPF 
	

017.802.409-02 MARCOS ANGELO BERTUZZI 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 
	

006.031.889-90 SCHARLLES GHIZONI 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 29/05/2020. 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90747704-50 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
29/04/2020 10:43:33 

oh,  Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9074770450&ellser=MAZIERO 
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11/11/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional bk 8 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. 
CNPJ: 27.520.800/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:47:28 do dia 11/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/05/2021. / 
Código de controle da certidão: 3F6E.2AF4.8FF2.E1 BO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022934819-31 

584 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.520.80010001-90 
Nome: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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11/11/2020 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

r- 
i t)8t) 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/01/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7109/2020 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETZX4X85BSR 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: H. COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

46027 	 27.520.800/0001-90 	 168 
ENDEREÇO 

R BAHIA, 164 - SALA 03 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, Comércio atacadista de 
artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios 

Certidão emitida no dia Capanema, 11 de Novembro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETZX4X85BSR 

 

servic,os.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcedidao.view.logic?idCerlidao=51914  111 



11/11/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

8 11 

CAIXA 
:AIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	27.520.800/0001-90 

Razão Social: H COM INDUSTRIA DE CONFCCOES LTDA ME 

Endereço: 	RUA BAHIA / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:04/11/2020 a 03/12/2020  í  

Certificação Número: 2020110405314503886206 

Informação obtida em 11/11/2020 08:51:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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Pá 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.520.800/0001-90 
Certidão n°: 29048694/2020 
Expedição: 11/11/2029i, às 08:50:52 
Validade: 09/05/2021- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

410 	
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.520.800/0001-90, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

  ld de execução de acordos firmados perante o Ministério Público o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

• 



H.COM  INDUSTRIA DE 
CONFECÇOES LTDA-ME 

RUA BAHIA, N°164, SANTA CRUZ 
CAPANEMA/PR 

TELEFONE (46) 98803-4549 
CNPJ:27.520.800/0001-90 

E-MAIL: scharles@industriahomem.com  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA - ME, pessoa jurídica, inscrita 

no CNPJ sob n° 27.520.800/0001-90, DECLARA, para fins do disposto neste 

Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que está 

competindo, constantes no Termo de Referência desta licitação; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários 

para exploração do barracão; 

c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregará menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(X) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 

(cento e vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo 

ser prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com 

o objeto da Licitação; 

Capanema/PR, 11 de novembro de 2020. 
7 

COS ANGELO BERTUZZI 

Scharlles Ghizoni 

Socio Administrador 



H.COM  INDUSTRIA DE 
CONFECÇOES LTDA-ME 

RUA BAHIA, N°164, SANTA CRUZ 
CAPANEMA/PR 

TELEFONE (46) 98803-4549 
CNPJ:27.520.800/0001-90 

E-MAIL: scharlesindustriahomem.com  

ANEXO VI 

5S9 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 
Concorrência n° 02/2020 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 

BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE 

QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOSOS CRITÉRIOS E PREFERÊNCIAS 

DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR ÀGERAÇÃO DO 

EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM 

ALEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA-ME 

CNPJ n°: 127.520.800/0001-90 

Endereço Completo RUA BAHIA, N°164, SANTA CRUZ, CAPANEMA/PR 

Fone: (46) 98803-4549 

E-mail: scharlesindustriahomem.com   

O representante legal/contratual da H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇOES 

LTDA-ME, o(a) Sr.(a) MARCOS ANGELO BERTUZZI, DECLARA que renuncia 

a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades do imóvel, assumindo total 

responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para 

com a concedente. 

Capanema, 11 de Novembro de 2020. 

MAGOS ANGELO BERTUZZI 

Schaidàlí  Õhizoni 

SocábélWAdministrador 



20/05/2020 
	

Alvará 

Município de Capanema 
	

5 43o 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 168/2017 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP1719731787 de 09 de Outubro de 2017 concede alvará de licença 
ara localização a: 

Nome: II. COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 27.520.800/0001-90 	 Inscrição Municipal: 46027 
Nome Fantasia: H. COM  CONFECÇÕES 

Localização: R BAHIA, 164 - SALA 03 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida. 
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança. 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de serviços 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
• IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,20 de Maio de 2020 

Autenticação: 9ZTMH2TM3XZJX58ACUB 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=460278dpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIP10... 1/1 



ALICE VEREPKOWSKI 
R BAHIA, 164 
SANTA CRUZ - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 

81680 01 003 426800 
CPF 039.411.629-18 

Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municipio 4635521321 

Dt.Pgto. 

26/10/2020 

10/09/2020 

17/08/2020 

10/07/2020 

15/06/2020 

10/06/2020 

15/04/2020 

16/03/2020 

26/02/2020 

14/01/2020 

13/12/2019 

12/11/2019 

• Mês 

09/2020 

08/2020 

07/2020 

06/2020 

05/2020 

04/2020 

03/2020 

02/2020 

01/2020 

12/2019 

11/2019 

10/2019 

kWh 

1796 

1514 

1292 

729 

602 

687 

1949 

1300 

539 

2278 

2232 

1822 

Valores Faturados 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 160.367.924 - SÉRIE B 
Emitida em 19/10/2020 

Produto 
Descrição 

ENERGIA ELETRICA CONSUMO 

Un. Consumo 

kWh 	2.240 

Valor 	Valor 	Base Aliq. 
Unitário 	Total 	Cálc. ICMS 

0,750094 1.680,21 1.680,21 29,00% 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 62,36 

Valor ICMS 
487,26 

 

Valor Total da Nota Fiscal 

1.742,57 

  

Reservado ao Fisco 

5290.0559.D FE2.840D.3EBE.C1FA.53BF.B3FD 

Base de Cálculo do ICMS 

1.680,21 

1 iA 1 1 1 
rs  COPEL 

83600000017 1 42570 1 000 8 00101020209 9 64714309240 9 

COPEL 
Copal Distribuição S.A. 
José lzidoro Biozono, 158 bI.0 - Mossunguê - Curitiba PR - CEP 81200,240 
CNPJ: 04.368.898/0001-06- IE 90.233.073-99 - IM 423.992-4 

WWW.0 .COM  

0800 51 00 116 

[ 

Mês de referência Unidade Consumidora 

Outubro/2020  

Vencimento 

09/11/2020 

67408966  

VALOR A PAGAR 

R$ 1.742,57 	, 

FAT-01-20209647143092-40 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 

  

Informações Técnicas 
N° Medidor: MD 0322469957 - TRIFASICO 

 

Indust/Confec de Pecas do Vestuario,Exc Intí 

Leitura Anterior 	Leitura Atual 	Medido 

16/09/2020 	16/10/2020 	30 dias 
74127 	 76367 	2240 kWh 

Histórico de Consumo e Pa • amento 
Valor 

1.471,58 

1.205,38 

1.085,31 

635,40 

518,55 

650,20 

1.625,37 

1.111,49 

520,46 

1.990,61 

1.987,63 

1.582,01 

    

Constante de 
Multiplicação 

Total Faturado Consumo 
Médio Diário 

Data de Emissão Próxima Leitura 
Prevista 

 

2.240 kWh 74,66 kWh 19/10/2020 17/11/2020 

Informa ões Suplementares 

Tarifas 

ENERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

• 
Tensas Contratada: 127/220 volts 
Limite AdequedoTensão: 117 e 133/202 e 231 voes 

Reaviso de Vencimento 

INCLUSO NA FATURA PIS R$7,89 E COFINS R$36,47 CONFORME RES. ANEEL 130/2005, 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, corno convénios e doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
Agora é possível recorrer à Ouvidoria da Copal pelo Site ou Mobile. 
DEBITOS: 09/2020 R$ 1.471,58 
Periodos Band.Tarif.: Verde:17/09-16/10 

   

Autenticação Mecânica 

   

      

67408966 

Vencimento 
09/11/2020 

Mês 
10/2020 

Valor a Pagar 
1.742,57 

    



R$ 375,15 

Outubro/2020 

Vencimento 

18/11/2020  

Valor ICMS 
81,84 

 

Valor Total da Nota Fiscal 

375,15 

Reservado ao Fisco 

2929.952D.4628.1E46.5473.5170.D2413.7109 

COPEL si 
MARCOS ANGELO BERTUZZI 
R PEDRO PEREIRA DE SA, 836 - CHACARA 52 
CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR - CEP: 85710-000 

87956 01 006 939400 
CPF 017.802.409-02 

WWW.COpei.com  

0800 51 O 	

592 

Mês de referência Unidade Consumidora 

81516800  

VALOR A PAGAR 

Copai Distribuição S.A. 
José Izidoro Biazetto, 158 bI.0 - Mossunguè - Curitiba PR - CEP 81200-240 
CNPJ: 04.368.898/0001-06- IE 90.233.073-99 - IM 423.992-4 

FAT-01-20209677996411-10 
Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municipio 4635638000 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Informações Técnicas 

MD 0284141165 - TRIFASICO 
Reside/Residencial 

N° Medidor: 

Leitura Anterior 	Leitura Atual Medido Constante de Total Faturado 	Consumo Data de Emissão Próxima Leitura 
Multiplicação Médio Diário Prevista 

24/09/2020 	26/10/2020 32 dias 
il.  40298 	 40673 375 kWh 1 375 kWh 	11,71 kWh 27/10/2020 26/11/2020 

Histórico de Consumo e Pa•amento 
	

Valores Faturados 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 161.472.900 - SÉRIE B 
Emitida em 27/10/2020 

Un. Consumo 

kWh 	375 

Mês 

09/2020 

G2020 

2020 

06/2020 

05/2020 

04/2020 

03/2020 

02/2020 

01/2020 

12/2019 

11/2019 

10/2019  

kWh Dt.Pgto. 	 Valor 

286 19/10/2020 	246,47 

315 19/10/2020 	266,07 

323 19/10/2020 	363,66 

333 20/07/2020 	292,50 

253 09/07/2020 	230,30 

330 09/07/2020 	292,12 

420 09/07/2020 	368,78 

486 09/07/2020 	423,20 

506 18/02/2020 	448,92 

331 20/01/2020 	301,26 

528 18/12/2019 	481,57 

395 18/11/2019 	360,58 

Produto 
Descrição 

ENERGIA ELETRICA CONSUMO 

ACRESCIMO MORATORIO 
JUROS CONTA ANTERIOR 

MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO 

MULTA SOBRE ILUMINACAO PUBLICA (02) 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 

Valor 	Valor 	Base Aliq. 
Unitário 	Total 	Cálc. ICMS 
0,752640 	282,24 	282,24 29,00% 

37,78 
8,83 

10,29 

1,20 

34,81 

Informa ões Su  •  lementares 

Tarifas 

ENERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

• 
Tensão Contratada: 127/220 volts 
Limite AdequadoTensão' 117 a 133/202 a 231 volts 

Reaviso de Vencimento 

Base de Cálculo do ICMS 

282,24 

IMPEDIMENTO: PORTA/PORTAO FECHADO. FATURADO: MEDIA ARITMETICA 
E OBRIGACAO MANTER LIVRE ACESSO A LEITURA, SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 
INCLUSO NA FATURA PIS R$1,45 E COFINS R$6,67 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superiora 45dias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
Agora é possível recorrer à Ouvidoria da Copal pelo Site ou Mobile. 
Periodos Band.Tarif.: Verde:25/09-26/10 

Mês 
81516800 	 10/2020 

Vencimento 	 Valor a Pagar 
18/11/2020 	 375,15 

-15 COPEL 

Autenticação Mecânica 

83670000003 4 75150111000 9 00101020209 9 6779964111C 9 

NÃO RECEBER - DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 748 - AGÊNCIA - 0738 

A. 



593 www.copel.c 
0800 51 00 1 Yr5 COPEL AsZÁ 

Copal Distribuição S.A. 
José 1,1doro Bioãotto, 158 bI.0 Mossunguê - Curitiba PR CEP 81200 240 
CNPJ: 04.368.898/0001-06- IE 90.233.073-99 - IM 423.992-4 

Mês de referência 

Outubro/2020 

Vencimento 

Unidade Consumidora 

104516690  

VALOR A PAGAR 

R$ 177,91 	, 

FAT-01-20209647145353-1 

Produto 
Descrição 

ENERGIA ELET CONSUMO 

ENERGIA ELET USO SISTEMA 

ENERGIA TRIBUT DIFERENCIADA TE 
ENERG TRIBUT DIFERENCIADA TUSD 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 

COMP CONS MICRO/MINI GERACAO 

Base de Cálculo do ICMS 

206,68 
Valor Total da Nota Fiscal 

177,91 

Autenticação Mecânica 

Vencimento 
09/11/2020 

Valor a Pagar 
177,91 

Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Município 4635521321 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 

N° Medidor: MD 0390773358 - TRIFASICO 
Informações Técnicas 

Consumo 
Médio Diário 

13,40 kWh 

Constante de 
Multiplicação 

1 

Próxima Leitura 
Prevista 

17/11/2020 

Leitura Atual 

16/10/2020 
2754 

Histórico de Consumo e Pa  •  amento Valores Faturados 
1 

 Medido 

30 dias 
402 kWh 

Total Faturado Data de Emissão 

Reside/Residencial 

Leitura Anterior 

16/09/2020 
2352 

Mês kWh 	Dt.Pgto. Valor 

09/2020 309 	05/10/2020 142,84 

08/2020 317 	04/09/2020 125,19 

07/2020 309 	04/08/2020 123,61 

06/2020 295 	06/07/2020 123,19 

05/2020 299 	08/06/2020 123,84 

04/2020 302 	08/05/2020 124,42 

03/2020 342 	02/04/2020 128,58 

02/2020 387 	05/03/2020 221,07 

01/2020 439 	04/02/2020 389,57 

12/2019 183 	06/01/2020 168,71 

11/2019 100 	03/12/2019 58,00 

10/2019 100 	04/11/2019 57,75 

Informa ões Su 'lamentares 

Tarifas 

ENERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

Tensão Contratada: 127/220 volts 
Limite AdequadoTensão 117 a 133/202 a 231 olts 

Reaviso de Vencimento 

Unidade consumidora cadastrada como Micro/MiniGeradora - ReN Aneel 482/12 
Energia Injetada no mês, na RD Copal, pela Mini/MicroGeração.Geral: 239 kWh. 
Demonstrativo de saldos desta un dada consumidora, em kWh - REN 482/2012. Saldo 
Mês no (TP) Todos os Periodos O Saldo Acumulado no (TP) Todos os Períodos 0, 
Saldo a Expirar Próximo Mês no (TP) Todos os Períodos 0. Obs.: o saldo de cada 
beneficiaria será apresentado em suas respectivas faturas. 
INCLUSO NA FATURA PIS R$0,57 E COFINS R$2,66 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 

prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
Agora é possível recorrerá Ouvidoria da Copal pelo Site ou Mobile. 
Periodos Band.Tarif.: Verde:17/09-16/10 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 159.966.228 - SÉRIE B 
Emitida em 17/10,2020 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Base 
Cálc. 

Allq. 
ICMS 

0,383067 62,44 62,44 29,00% 

0,366933 59,81 59,81 29,00% 

0,261883 62,59 0,00 0,00% 
0,353264 84,43 84,43 29,00% 

31,18 

-122,54 

Un. Consumo 

kWh 	163 
kWh 	163 

kWh 	239 
kWh 	239 

kWh 	239 

Mês 
104516690 	 10/2020 

is  COPEL 
83600000001 5 77910111000 4 00101020209 9 64714535301 5 

111 

09/11/2020 

Valor ICMS 

59,92 

SCHARLLES GHIZONI 
AV DAS FLORES, 1117 - CASA 

ISABELA - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 

CPF 006.031.889-90 

Reservado ao Fisco 

9C3C.FFAC.0959.B79F.51354.42913.6DCA.5AE8 
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 REGISTRO GERAL: 	6.060.731-1 	DATA DE EXPEDIÇÃO:20/06/2017 
< 

NOME: SCHARLLES GHIZONI 

FILIAÇÃO: JOÃO GHIZONI 	 rc  
'l 

EUNICE TERESINHA PASSINATO GHIZONI 

NATURALIDADE: S.ANT.SUDOESTE/PR 	DATA DE NASCIMENTO: 14/05/1979 

DOC. ORIGEM: 	COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.CAS=3453, LIVRO=18B, FOLHA=17 

CPF. 	006.031.889-90 	IIPR IIPR 111.1i IIPR Il. 	.1..1"Plt IIPR II, Y111,R IIPR 11.1, II! 

rP4WrIP,M 	1 	„/I ,!¡,' - INTA,"1;'lig 
CURITIBA/PR 	 IIIIJIIIDJINJU..f. 	..,, 	' 	,,,,....o.rce,mr: 

MARCIA VEII 	CA CORA 11101111I OTTO 

ASSINATURA DO DIRETOR 
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H.COM  INDUSTRIA DE 
CONFECÇOES LTDA-ME 

RUA BAHIA, N°164, SANTA CRUZ 
CAPANEMA/PR 

TELEFONE (46) 98803-4549 
CNPJ:27.520.800/0001-90 

E-MAIL: scharlesindustriahomem.com  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA - ME, pessoa jurídica, inscrita 

no CNPJ sob n° 27.520.800/0001-90, DECLARA, para fins do disposto neste 

Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que está 

competindo, constantes no Termo de Referência desta licitação; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários 

para exploração do barracão; 

c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregará menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(X) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 

(cento e vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo 

ser prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com 

o objeto da Licitação; 

Capanema/PR, 11 de novembro de 2020. 

MARCOS ANGELO BERTUZZI 

Ghizoni 

Socio Adn-1;.nistrador 



lrfií-j4  5 ti 7 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 
Fls. 01 

Resolvem por este ato CONSTITUIR, como de fato constituem uma empresa 
do tipo jurídico, LIMITADA, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

1) MARCOS ANGELO BERTUZZI, natural de Barracão, Estado do Paraná, 
brasileiro, casado com Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 
11/05/1978, empresário, portador de CPF N°. 017.802.409-02, Carteira de 
Identidade Nacional N°. 14.770.502-6 expedida pela SESP/PR em 08/07/2016, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Pereira de Sá, N°. 836, Bairro Centro, 
cidade de Santo Antonio do Sudoeste. estado do Paraná, CEP 85.710-000: 

2) SCHARLLES GHIZONI natural de Santo Antonio do Sudoeste, Estado 
do Paraná, brasileiro, casado com Regime de Comunhão Parcial de Bens. 
nascido em 16/08/1990, empresário, portador de CPF N°. 006.031.889-90, 
Carteira de Identidade Nacional N°. 6.060.731-1 expedida pela SESP/PR em 
10/04/1992, residente e domiciliado na Av. Brasil, N°. 1166, Bairro Centro, 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000; resolvem por este 
ato CONSTITUIR. como de fato constituem uma empresa do tipo jurí• co, 
LIMITADA, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empres- 	de 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e terá sede na Rua Ba a, 164, 
Sala 03, Bairro Santa Cruz, na cidade de Capanema, Estado do Para á, CEP 
85.760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade será: Confecções de 
peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida, 
Comércio atacadista de vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança e Comércio Varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

Parágrafo Único:  Seus CNAEs fiscais serão: CNAE 14.12-6/01, CNAE 7 8 
4/00, CNAE 47.82-2/01. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta I 
reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente nacional, assim distribuídos entre os sócios: (art. 997, III, CC/2002) 
(art. 1.055, CC/2002). 

1 
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H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

Fls. 02 

Sócios Quotas Valor Unit. % Capital 

Marcos Angelo Bertuzzi 	25.000 R$ 1,00 50,0% R$ 	25.000,00 
Scharlles Ghizoni 	25.000 R$ 1,00 50,0% R$ 	25.000,00 

TOTAL 50.000 R$ 1,00 100,0% R$ 	50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
MARCOS ANGELO BERTUZZI e SCHARLLES GHIZONI, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade; representá-la ativa 
e passivamente, judicial e extrajudicialmente. perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivo •u  à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso 
empresarial isoladamente (art. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC12002). 

Parágrafo Primeiro: Os Administradores representarão a 
isoladamente, respeitando-se os poderes outorgados, sendo-lhes ved 
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, conforme 
artigo 1.064 do Código Civil Brasileiro, poderão os administradore 
procuradores legalmente constituídos, que representarão a socieda 
que houver necessidade. Deste modo os Administradores poderão re 
a sociedade isolada, exclusivamente, conjuntamente ou mediante a a 
conjunta dos seus procuradores constituídos (art. 997, VI; 1.013. 1.0 
CC/2002). 

ociedade 
do o uso 
dispõe o 

nomear 
sempre 

resentar 
sinatura 
, 1s64, 

Parágrafo Segundo: Fica vedado o uso do nome empresan I -m 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 	or 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem a autorização dos outros sócios. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2017 11:28 SOB N' 41208562609. 
PROTOCOLO: 171595629 DE 16/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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599 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 
Fis 03 

Parágrafo Terceiro: É vedado a qualquer diretor, procurador, sócio ou 
não, o uso da denominação social para conceder aval ou fiança. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/03/2017 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

• 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de 
dezembro, proceder-se-á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou as perdas apuradas (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá levantar balanços e balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e, o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderão ser distribuídos mensalmente aos 
sócios cotistas. a título de Antecipação de Lucros proporcionalmente às suas 
cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A qualquer tempo a limitada poderá ab r ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer Sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessor s e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 	sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em bal nço 
especialmente levantado para este fim. 

• Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros ca os em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 	1, 
CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

allele17~ 
JUN IA COMERCIAI 

DO PARANA  
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Santo Antonio oeste (PR), 01 de Março de 2.017.  

Scharl es Ghizoni 
CPF 006.031.889-90 

Marcos Angelo Bertuzzi 
CPF 017.802.40 

• 
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Reconheço as firmas oca Semelhança de MARCOS ANGELO BERTUZZI 
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H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

Fis 04 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Santo Antônio do 
Sudoeste, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram datam e assinam o 
presente instrumento. 

TM[ NATO DE NOTA" JAU* 
COMARCA DE SANTO AN'ON$0 DO SUDOESTE" 

• RICARDO Levi AMES DE awro - TABSUAO 
dcarde,JaSeerlebAtoolpwell.com  

JAL424  r. wa ns • Ce.e. CE.93019.010 • tag.Maeom ao ikage~ • I.. 111 "14116190 
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N° Medidor: MD 0322469957 - TRIFASICO 
Informações Técnicas 

Consumo 
Médio Diário 

74,66 kWh 

Constante de 
Multiplicação 

1 

Próxima Leitura 
Prevista 

17/11/2020 

Valor Total da Nota Fiscal 

1.742,57 

Autenticação Mecânica 

1 1 1 1 1 

COPEL 5.2 
Copal Distribuição S.A. 
José Izidoro Biezetto, 158 bI,C - Mossunguê - Curitiba PR - CEP 81200-240 
CNPJ: 04.368.898/0001-06- IE 90.233.073-99 - IM 423.992-4 

Mês de referência 

Vencimento 

www.copel.com  

6 0 1 
Unidade C 	midora' 

67408966  

VALOR A PAGAR 

R$ 1.742,57 	, 

FAT-01-20209647143092-40 
Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municipio 4635521321 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 

ENERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

• 
Tensão Contratada 127/220 volts 
Urnite AdequadoTensão.  117 a 133/202 a 231 volts 

Reaviso de Vencimento 
INCLUSO NA FATURA PIS R$7,89 E COFINS R$36,47 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
á prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
Agora é possível recorrer à Ouvidoria da Copal pelo Site ou Mobile. 
DEBITOS: 09/2020 R$ 1.471,58 
Periodos Band.Terif.: Verde:17/09-16/10 

83600000017 1 42570 1 000 8 00101020209 9 64714309240 9 

0800 51 

1111 
 cas do Vestuario, Exc Inti 

Leitura Atual 	Medido 

16/10/2020 30 dias 
76367 2240 kWh 

Mês 
67408966 	 10/2020 

Vencimento 	 Valor a Pagar 
09/11/2020 	 1.742,57 

COPEL 

Base de Cálculo do ICMS 
1.680,21 

Total Faturado 

2.240 kWh 

Data de Emissão 

19/10/2020 

Valor ICMS 
487,26 

Outubro/2020 

09/11/2020 

ALICE VEREPKOWSKI 
R BAHIA, 164 
SANTA CRUZ - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 

81680 01 003 426800 
CPF 039.411.629-18 

Reservado ao Fisco 

5290.0559.DFE2.840D.3EBE.C1FA.53BF.B3FD 



H.COM  INDUSTRIA DE 
CONFECÇOES LTDA-ME 

RUA BAHIA, N°164, SANTA CRUZ 
CAPANEMA/PR 

TELEFONE (46) 98803-4549 
CNPJ:27.520.800/0001-90 

E-MAIL: scharlesindustriahomem.com  
ANEXO V 

INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS COM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 27.520.8000/0001-90 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os 

imóveis previstos nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 

(Previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 

(Previsto no Termo de Referência) 

18 Área Industria II — próximo ao ginásio 

de esportes — quadra n° 78- lote 03 —

Setor S.E — Rua pôr do sol n°41010-b 

No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um 

item, será adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência 

indicada nesta proposta. 

Capanema/PR 11 de Novembro de 2020 

MANCOS ANGELO BERTUZZI 

Scharlles Ghizorn 

Socio Administrador 



H.COM  INDUSTRIA DE 
CONFECÇOES LTDA-ME 

RUA BAHIA, N°164, SANTA CRUZ 
CAPANEMA/PR 

TELEFONE (46) 98803-4549 
CNPJ:27.520.800/0001-90 

E-MAIL: scharlesindustriahomem.com  

ANEXO IV 

PROPOSTA 

6'J3) 

( X ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

( ) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: H.COM  INDUSTRIAS DE CONFECÇOES 

LTDA-ME 

CNPJ: 27.520.800/0001-90 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser 

desenvolvido no imóvel: 

Tratam-se de empresas de indústria de confecções, produzindo peças de 

vestuário para comercialização em todo o território nacional, utilizando-se de 

mão de obra própria e terceirizada. 

CNAI: 14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas 

e as confeccionadas sob medida 

CNAI: 46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 

exceto profissionais e de segurança 

CNAI: 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

Tecidos e aviamentaçao para elaboração, de confecção e acabamento dos 

produtos. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

Uma media 10 mil peças/mês. 



H.COM  INDUSTRIA DE 
CONFECÇOES LTDA-ME 

RUA BAHIA, N°164, SANTA CRUZ 
CAPANEMA/PR 

TELEFONE (46) 98803-4549 
CNPJ:27.520.800/0001-90 

E-MAIL: scharles(Qindustriahomem.com  
04 - Mercado consumidor potencial: 

Redes de lojas de atacado e varejo com marcas próprias e Private Label, nos 

estados do paraná, São Paulo, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, 

Maranhão, Tocantins, Mato Grosso e Rio de Janeiro. 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos 

investimentos: 

A empresa tem como previsão de faturamento R$ 2.795.564,94 (dois 

milhões, setecentos e noventa e cinco mil e quinhentos e sessenta e quatro 

reais e noventa e quatro centavos). 

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento 

discriminado: 

03 maquinas de Corte Serra Fita 6.000,00 

01 Mesa de corte 10x2,8 metros 3.800,00 

10 maquinas Overlock 45.000,00 

12 maquinas Reta 38.400,00 

05 maquinas Galoneiras 35.000,00 

01 	maquina Galoneira Siruba c/ 

Refilador Pneumatico 

9.000,00 

01 maquina botoadora 6.500,00 

01 maquina caseadeira 13.000,00 

01 maquinas Viradeira de Elastico 7.500,00 

02 maquinas de Corte de viés 3.500,00 

03 mesas de picote 3.600,00 

01 maquina de passadoria Hot air 16.000,00 

03 ferro caldeira 7.500,00 

01 	maquina Plotter Audaces Jet 20.000,00 
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H.COM  INDUSTRIA DE 
CONFECÇOES LTDA-ME 

RUA BAHIA, N°164, SANTA CRUZ 
CAPANEMA/PR 

TELEFONE (46) 98803-4549 
CNPJ:27.520.800/0001-90 

E-MAIL: scharlesindustriahomem.com  
Lux Plus 120 

01 programa Audaces Moldes e 

Audaces Encaixe 

15.000,00 

01 	serigrafia 	completa 	contendo 

mesas 	térmicas, 	gravadora 	e 

vácuo, quadros de alumínio etc. 

50.000,00 

Prateleiras de aço para separação 

e expedição dos produtos 

12.000,00 

Estoque 	de 	matéria 	prima 	e 

aviamentaçao 

300.000,00 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

Instalação elétrica, lâmpadas, canaletas, tomadas, etc. que se faz necessária 

ao funcionamento da fabrica, Climatizador, de Ar, melhoramento do acesso a 

carga e descarga, câmeras e sistemas de segurança com monitoramento, 

moveis para escritório e operacional da fabrica, instalação da parte estrutural 

para o corte, passadoria, dobra, embalagem, e serigrafia, seguido as normas 

e regulamentos necessários em cumprimento as exigências dos órgãos 

fiscalizadores. 

Possibilidade de ampliação do espaço físico, com a construção de mais im 

barracão e instalação de painéis para captação de energia solar. 

08 - Viabilidade econômica do projeto: 

Nossa empresa já esta afirmada no mercado a mais de 07 (sete) anos, com 

crescimento gradual devido a nossa qualidade e competitividade em âmbito 

nacional, conseguimos atingir grandes mercados, podem destacar alguns de 

nossos principais clientes: Grupo Cataratas ( Foz do Iguaçu, Rio de Jan,  r• - 

Fernando de Noronha), Grupo de Lojas Líder (Terezinha — Piauí ), 	‘st12,No  
Sc 



H.COM  INDUSTRIA DE 
CONFECÇOES LTDA-ME 

RUA BAHIA, N°164, SANTA CRUZ 
CAPANEMA/PR 

TELEFONE (46) 98803-4549 
CNPJ:27.520.800/0001-90 

E-MAIL: scharlesindustriahomem.com  

Lojas Gardo (SP),Enzo Toscani (SP), FMW (SP) Trifil (SP), Lupo Sport (SP), 

VG Vasco da Gama (RJ), Paysandu (Belém-Para), Schooner ( Curitiba-PR), 

Suco Prats (PR), XP Investimentos ( PR e SP ), Grupo Hadelasso (SP), 

Aviator (RJ), Remo Fenut (SP), dentre outros, além de nossas marcas 

próprias Red e Homem.com. 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e 

na minuta do contrato da licitação Concorrência 02/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município 

de Capanema/PR. 

10 - DA OFERTA: 

606 

CRITÉRIO 

Empregabilidade 

(em número de empregos diretos 

gerados no prazo de 6 meses). 

PROPOS1-A DA EMPRESA 

5 diretos 

Valor do investimento privado no 

Empreendimento a ser instalado 

no imóvel - R$ 

Prazo para conclusão das obras / 

Prazo para aplicação total dos 

Investimentos 

Faturamento Anual  

120mil em melhorias 

R$ 955.400,25 



RCOS ANGELO BERTUZZI 

GoT H.COM  INDUSTRIA DE 
CONFECÇOES LTDA-ME 

RUA BAHIA, N°164, SANTA CRUZ 
CAPANEMA/PR 

TELEFONE (46) 98803-4549 
CNPJ:27.520.800/0001-90 

E-MAIL: scharlesindustriahonnem.com  
(Média dos últimos 3 anos) 

Tempo de constituição da 

Empresa OU residência do sócio 

Majoritário no Município de 

Capanema 

(Somente 	dados 	do 	sócio 	mais 

antigo) 

10/04/2017 

Capacidade 	do 	empreendimento 

gerar uma cadeia de produção 

e/ou empregos indiretos no 

Município de Capanema/PR 

Inicialmente 20 empregados indiretos 

• 
Capanema/PR 11 de Novembro de 2020 



Marcos Angelo Bertuzzi 

CPF: 017.802.409-02 

Administrador 

Marcos Antonio Maziero 
CRC1PR 36924-015 
CPF 737525849-04 

‘ik,),1  
Marcos Antônio Mazier 

CPF: 737.525.849-04 

Contador 

CRC: PR036924/0-5 

DECLARAÇÃO 

A empresa H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob 
n° 27.520.800/0001-90, estabelecida nesta cidade de Capanema-PR, através de 
seu representante abaixo assinado, DECLARA para os devidos fins e a quem 
interessar que a GFIP apresentada é de outubro/2020, declarada sem 
movimento, visto que a empresa acima identificada não possui nenhum 
colaborador registrado em seu quadro. 

Por ser verdade, para que surte seus efeitos legais, vai devidamente datada e 
assinada. 

Capanema/PR, 11 de novembro de 2020. 



9 
MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA' 	19/10/2020 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 	 HORA 	15 21 21 
GFIP - SEFIP 8.40 19/10/2020 	TABELAS 41 0 	01/03/2020 	 PAG 	 - '.: 

DECLARAÇÃO DE AUSENCIA DE FATO GERADOR PARA RECOLHIMENTO FGTS 

N° ARQUIVO 	ly2r13xcePX00000 

N° DE CONTROLE 1qM0eKFNDIJ0000-4 

EMPRESA: H COM INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA ME 	 INSCRIÇÃO: 	27.520 800/0001-90 

ENDEREÇO RUA BAHIA 164 SL 03 

BAIRRO.  SANTA CRUZ 

CIDADE: CAPANEMA 

CEP.  85760-000 	UF: PR 	FONE: (0046)9907-2510 

AWMPETÊNCIA.10/2020 
	

DATA VALIDADE 

WAS: 507 
	

SIMPLES: 1 

TOMADORJOBRA. 	 INSCRIÇÃO: 

	

REMUNERAÇÃO 	 R$ 	 0,00 

	

- FGTS 8%: 	 R$ 	 0.00 

TAXA JAM 3%: 	 R$ 	 0.00 

TAXA JAM 6%: 	 R$ 	 0,00 

	

- FGTS 2% 	 R$ 	 0,00 

QUANTIDADE DE TRABALHADORES 	O 

• 
	

SEM MOVIMENTO 

DECLARO DE ACORDO COM O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 
NESSE DOCUMENTO E NO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE.  

"Art. 299 - Omitir. em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
Pena - reclusão. de 1 (um) a 5 (cinco) anos. e multa. se  o documento é público. e reclusão de 1 (um) a 3 
(crés) anos, e multa. se  o documento é particular." 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 



RELATÓRIO DE FATURAMENTO 
	

Emissão: 	11/11/ 14 6 1 1)  

Empresa: 	H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 
Endereço: 	Rua BAHIA, 164 
Cidade: 	CAPANEMA 	 CEP.: 85760-000 
CNPJ: 	27.520.800/0001-90 
Insc.Est.: 9074770450 

Período: 01/01/2017 a 31/12/2017 

M Ë S 	ANO 	Saídas R$ 	Servicos R$ 	Outros R$ 	 Total R$ 

Janeiro 2017 0,00 0,00 0,00 0,00 
Fevereiro 2017 0,00 0,00 0,00 0,00 
Março 2017 0,00 0,00 0,00 0,00 
Abril 2017 0,00 0,00 0,00 0,00 
Maio 2017 0,00 0,00 0,00 0,00 
Junho 2017 81.821,25 0,00 0,00 81.821,25 
Julho 2017 83.977,90 0,00 0,00 83.977,90 
Agosto 2017 248.986,00 0,00 0,00 248.986,00 
Setembro 2017 125.226,00 0,00 0,00 125.226,00 
Outubro 2017 204.039,50 0,00 0,00 204.039,50 
Novembro 2017 206.765,60 0,00 0,00 206.765,60 

2017 4.581,00 0,00 0,00 4.581,00 • ezembro 

otais 955.397,25 0,00 0,00 955.397,25 

 

M OS ANGELO BERTUZZI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F.: 017.802.409-02 

MARCOS ANTONIO MAZIERO 

Técnico em Contabilidade 

Registro no C.R.C.: PR03 2405 

C.P.F.: 737.525.849-04 

• 

 

Marcos Antonio Maziero 
CRCIPR 36924-0/5 
CPF 737525849-04 

  



• 

MARÇOS ANTONIO MAZIERO 

Técnico em Contabilidade 

Registro no C.R.C.: PR036 2405 

C.P.F.: 737.525.849-04 

Marcos Antonio Maziero 
CRCIPR 36924-015 
CPF 737525849-04 

R s ANGELO BERTUZZI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F.: 017.802.409-02 

611 

Empresa: 
Endereço: 
Cidade: 

RELATÓRIO DE FATURAMENTO 

H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 
Rua BAHIA, 	164 
CAPANEMA 	 CEP.: 	85760-000 

Emissão: 11/11/2020 

CNPJ: 27.520.800/0001-90 
Insc.Est.: 9074770450 

Período: 01/01/2018 a 	31/12/2018 

M Ê S ANO Saídas R$ Servicos R$ Outros R$ Total R$ 
Janeiro 2018 53.400,00 0,00 0,00 53.400,00 
Fevereiro 2018 19.661,10 0,00 0,00 19.661,10 
Março 2018 159.761,00 0,00 0,00 159.761,00 
Abril 2018 184.416,82 0,00 0,00 184.416,82 
Maio 2018 190.594,40 0,00 0,00 190.594,40 
Junho 2018 87.654,80 0,00 0,00 87.654,80 
Julho 2018 122.693,90 0,00 0,00 122.693,90 
Agosto 2018 269.160,40 0,00 0,00 269.160,40 
Setembro 2018 124.895,99 0,00 0,00 124.895,99 
Outubro 2018 165.997,30 0,00 0,00 165.997,30 
Novembro 2018 284.783,10 0,00 0,00 284.783,10 

zembro 2018 88.427,90 0,00 0,00 88.427,90 

"(tais 1.751.446,71 0,00 0,00 1.751.446,71 



MAR' OS ANTONIO MAZIERO 

Técnico em Contabilidade 

Registro no C.R.C.: PR0369240 

C.P.F.: 737.525.849-04 

Empresa: 
Endereço: 
Cidade: 

RELATÓRIO DE FATURAMENTO 

H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 
Rua BAHIA, 	164 
CAPANEMA 	 CEP.: 	85760-000 

Emissão: 
16 

11/11/2020 

CNPJ: 27.520.800/0001-90 
Insc.Est.: 9074770450 

Período: 01/01/2019 a 	31/12/2019 

M Ê S ANO Saídas R$ Servicos R$ Outros R$ Total R$ 

Janeiro 2019 40.858,30 0,00 0,00 40.858,30 
Fevereiro 2019 94.755,30 0,00 0,00 94.755,30 
Março 2019 81.849,50 0,00 0,00 81.849,50 
Abril 2019 235.220,30 0,00 0,00 235.220,30 
Maio 2019 56.914,40 0,00 0,00 56.914,40 
Junho 2019 189.829,20 0,00 0,00 189.829,20 
Julho 2019 264.518,54 0,00 0,00 264.518,54 
Agosto 2019 114.294,99 0,00 0,00 114.294,99 
Setembro 2019 145.877,50 0,00 0,00 145.877,50 
Outubro 2019 255.140,81 0,00 0,00 255.140,81 
Novembro 2019 270.340,88 0,00 0,00 270.340,88 

2019 580.037,73 0,00 0,00 580.037,73 110ezembro 

otais 2.329.637,45 0,00 0,00 2.329.637,45 

12 

COS ANGELO BERTUZZI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F.: 017.802.409-02 

Marcos Antonio Maziero 
CRCIPR 36924-0/5 
CPF 737525849-04 

• 



Código Classificação 

1 1 

2 1.1 

3 1.1.1 

4 1.1.1.01 

7 1.1.1.02 
10 1.1.1.03 

12 1.1.2 

13 1.1.2.01 

18 1.1.3 

28 1.1.3.08 

53 1.1.5 

54 1.1.5.01 

501 1.2 

69 1.2.1 

76 1.2.1.02 

111 1.2.3 

118 1.2.3.03 

125 1.2.3.07 

149 2 

150 2.1 

382 2.1.1 

151 2.1.1.01 

164 2.1.3 

165 2.1.3.01 

1.4 
2.1.4.01 

200 2.1.6 

202 2.1.6.02 

242 2.3 

243 2.3.1 

244 2.3.1.01 

264 2.3.5 

265 2.3.5.01 

269 3 

500 3.1 

270 3.1.1 

271 3.1.1.01 

283 3.1.2 

289 3.1.2.06 

295 3.2 

296 3.2.1 

309 3.2.1.03 

311 3.2.1.04 

319 3.2.1.06 
329 3.2.2 

345 3.2.2.03 

353 3.2.2.04 

367 3.2.2.05 

402 4 

4^' 4.1 
1.1 

!S!,5114.1.1.01 

413 4.1.2 

414 4.1.2.01 

424 4.1.2.03 

430 4.1.3 

431 4.1.3.01 

442 4.1.5 

443 4.1.5.01 

Empresa: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 	 Folha: 	 0001 
C.N.P.J.: 	27.520.800/0001-90 

'4'l4 6 1 3 
Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 	

‘ 
 

BALANCETE 

Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

ATIVO 724.221,16D 12.381.944,58 12.396.309,37 709.856,37D 

ATIVO CIRCULANTE 719.225,32D 12.376.433,73 12.389.842,38 705.816,67D 
DISPONÍVEL 104.663,27D 6.501.639,64 6.561.096,21 45.206,70D 

CAIXA 61.143,70D 2.897.063,51 2.928.640,70 29.566,51D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 43.488,93D 3.017.482,50 3.045.370,51 15.600,92D 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 30,640 587.093,63 587.085,00 39,27D 

CLIENTES 471.244,67D 2.335.102,45 2.198.292,43 608.054,69D 
DUPLICATAS A RECEBER 471.244,67D 2.335.102,45 2.198.292,43 608.054,69D 

OUTROS CRÉDITOS 0,00 321.107,04 321.107,04 0,00 
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 0,00 321.107,04 321.107,04 0,00  

ESTOQUE 143.317,38D 3.218.584,60 3.309.346,70 52.555,28D 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 143.317,38D 3.218.584,60 3.309.346,70 52.555,28D 
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 4.995,84D 5.510,85 6.466,99 4.039,700  

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 178,29D 10,85 0,00 189,14D 
OUTROS CRÉDITOS 178,290 10,85 0,00 189,14D 

IMOBILIZADO 4.817,55D 5.500,00 6.466,99 3.850,56D 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 5.027,00D 5.500,00 5.465,00 5.062,00D 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 209,45C 0,00 1.001,99 1.211,44C 
PASSIVO 724.221,16C 3.030.232,37 3.015.867,58 709.856,37C 

PASSIVO CIRCULANTE 667.313,10C 2.905.615,10 2.846.633,04 608.331,04C 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 38,21C 35.837,26 110.758,21 74.959,16C 

EMPRÉSTIMOS 38,21C 35.837,26 110.758,21 74.959,16C 
FORNECEDORES 647.692,64C 2.232.496,27 2.044.246,49 459.442,86C 

FORNECEDORES 647.692,64C 2.232.496,27 2.044.246,49 459.442,86C 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 19.582,25C 597.281,57 651.628,34 73.929,02C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 19.582,25C 597.281,57 651.628,34 73.929,020 
OUTRAS OBRIGAÇÕES 0,00 40.000,00 40.000,00 0,00 

LUCROS A DISTRIBUIR 0,00 40.000,00 40.000,00 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 56.908,06C 124.617,27 169.234,54 101.525,33C 
CAPITAL SOCIAL 50.000,OOC 0,00 0,00 50.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 50.000,OOC 0,00 0,00 50.000,OOC 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 6.908,06C 124.617,27 169.234,54 51.525,33C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 6.908,06C 124.617,27 169.234,54 51.525,33C 

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,00 1.813.239,27 1.813.239,27 0,00 

CUSTOS 0,00 986.582,88 986.582,88 0,00 

CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO 0,00 985.580,89 985.580,89 0,00 

MATERIAL APLICADO 0,00 985.580,89 985.580,89 0,00 
CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO 0,00 1.001,99 1.001,99 0,00 

DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES 0,00 1.001,99 1.001,99 0,00 
DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 826.656,39 826.656,39 0,00 

DESPESAS COM VENDAS 0,00 810.355,08 810.355,08 0,00 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 0,00 1.217,50 1.217,50 0,00 
DESPESAS COM ENTREGA 0,00 47.595,37 47.595,37 0,00 
DESPESAS GERAIS 0,00 761.542,21 761.542,21 0,00 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 16.301,31 16.301,31 0,00 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 0,00 336,49 336,49 0,00 
DESPESAS GERAIS 0,00 9.711,62 9.711,62 0,00 
DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 6.253,20 6.253,20 0,00 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,00 2.997.769,33 2.997.769,33 0,00 
RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 2.997.769,33 2.997.769,33 0,00 

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 2.329.637,45 2.329.637,45 0,00 
RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 0,00 2.329.637,45 2.329.637,45 0,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 657.477,33 657.477,33 0,00 

(-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES 0,00 6.725,00 6.725,00 0,00 
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 650.752,33 650.752,33 0,00 

RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 8.397,86 8.397,86 0,00 
JUROS E DESCONTOS 0,00 8.397,86 8.397,86 0,00 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 2.256,69 2.256,69 0,00 
RECEITAS DIVERSAS 0,00 2.256,69 2.256,69 0,00 

SÓCIO ADMINISTRADOR 	 Reg. no CRC - PR sob o No. PR03692405 
CPF: 017.802.409-02 	 CPF: 737.525.849-04 

1-' 

‘.i• .) Uli ‘ \- ....., 
S ANGELO BERTUZZI 	 MARCCtS ANTONIO MAZIERO 

Sistema licenciado para DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI 



Empresa: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 

C.N.P.J.: 	27.520.800/0001-90 
Período: 	01/01/2018 - 31/12/2018 

Folha: 	 0001 

BALANCETE X14 
Código Classificação 

1 1 

2 1.1 

3 1.1.1 

4 1.1.1.01 

7 1.1.1.02 

10 1.1.1.03 

12 1.1.2 

13 1.1.2.01 

18 1.1.3 

28 1.1.3.08 

53 1.1.5 

54 1.1.5.01 

501 1.2 

69 1.2.1 

76 1.2.1.02 

111 1.2.3 

118 1.2.3.03 

125 1.2.3.07 

149 2 

150 2.1 

382 2.1.1 

151 2.1.1.01 

164 2.1.3 

165 2.1.3.01 

2.1.4 

200 2.1.6 

202 2.1.6.02 

242 2.3 

243 2.3.1 

244 2.3.1.01 

264 2.3.5 

265 2.3.5.01 

269 3 

500 3.1 

270 3.1.1 

271 3.1.1.01 

283 3.1.2 

289 3.1.2.06 

295 3.2 

296 3.2.1 

309 3.2.1.03 

311 3.2.1.04 

319 3.2.1.06 

329 3.2.2 

330 3.2.2.01 

345 3.2.2.03 

353 3.2.2.04 

367 3.2.2.05 

4"' 4 

.1 

5(191.144.1.1 

405 4.1.1.01 

413 4.1.2 

414 4.1.2.01 

424 4.1.2.03 

430 4.1.3 

431 4.1.3.01 

442 4.1.5 

443 4.1.5.01 

Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

ATIVO 583.972,18D 10.308.969,87 10.168.720,89 724.221,16D 

ATIVO CIRCULANTE 583.872,18D 10.303.864,58 10.168.511,44 719.225,32D 
DISPONÍVEL 129.525,09D 5.956.589,46 5.981.451,28 104.663,27D 

CAIXA 66.904,74D 2.848.251,90 2.854.012,94 61.143,70D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 62.620,35D 2.424.138,21 2.443.269,63 43.488,93D 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 0,00 684.199,35 684.168,71 30,64D 

CLIENTES 393.203,94D 1.792.049,81 1.714.009,08 471.244,67D 
DUPLICATAS A RECEBER 393.203,94D 1.792.049,81 1.714.009,08 471.244,67D 

OUTROS CRÉDITOS 2.734,91D 250.801,34 253.536,25 0,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 2.734,91D 250.801,34 253.536,25 0,00 
ESTOQUE 58.408,24D 2.304.423,97 2.219.514,83 143.317,38D 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 58.408,24D 2.304.423,97 2.219.514,83 143.317,38D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 100,00D 5.105,29 209,45 4.995,84D 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 100,00D 78,29 0,00 178,29D 

OUTROS CRÉDITOS 100,00D 78,29 0,00 178,29D 

IMOBILIZADO 0,00 5.027,00 209,45 4.817,55D 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 0,00 5.027,00 0,00 5.027,00D 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 0,00 0,00 209,45 209,45C 
PASSIVO 583.972,18C 2.183.715,98 2.323.964,96 724.221,16C 

PASSIVO CIRCULANTE 529.678,80C 2.101.101,30 2.238.735,60 667.313,10C 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 20.000,00 20.038,21 38,21C 

EMPRÉSTIMOS 0,00 20.000,00 20.038,21 38,21C 
FORNECEDORES 528.031,40C 1.588.547,87 1.708.209,11 647.692,64C 

FORNECEDORES 528.031,40C 1.588.547,87 1.708.209,11 647.692,64C 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.647,40C 452.553,43 470.488,28 19.582,25C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 1.647,40C 452.553,43 470.488,28 19.582,25C 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 0,00 40.000,00 40.000,00 0,00 

LUCROS A DISTRIBUIR 0,00 40.000,00 40.000,00 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 54.293,38C 82.614,68 85.229,36 56.908,06C 
CAPITAL SOCIAL 50.000,OOC 0,00 0,00 50.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 50.000,OOC 0,00 0,00 50.000,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 4.293,38C 82.614,68 85.229,36 6.908,06C 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 4.293,38C 82.614,68 85.229,36 6.908,06C 

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,00 1.499.203,86 1.499.203,86 0,00 

CUSTOS 0,00 736.038,25 736.038,25 0,00 

CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO 0,00 735.828,80 735.828,80 0,00 

MATERIAL APLICADO 0,00 735.828,80 735.828,80 0,00 

CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO 0,00 209,45 209,45 0,00 
DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES 0,00 209,45 209,45 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 763.165,61 763.165,61 0,00 
DESPESAS COM VENDAS 0,00 749.671,57 749.671,57 0,00 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 0,00 1.017,80 1.017,80 0,00 

DESPESAS COM ENTREGA 0,00 38.200,82 38.200,82 0,00 
DESPESAS GERAIS 0,00 710.452,95 710.452,95 0,00 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 13.494,04 13.494,04 0,00 

DESPESAS COM PESSOAL 0,00 350,00 350,00 0,00 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 0,00 705,81 705,81 0,00 

DESPESAS GERAIS 0,00 10.141,44 10.141,44 0,00 
DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 2.296,79 2.296,79 0,00 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,00 2.247.497,35 2.247.497,35 0,00 

RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 2.247.497,35 2.247.497,35 0,00 

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 1.751.446,71 1.751.446,71 0,00 

RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 0,00 1.751.446,71 1.751.446,71 0,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 491.941,23 491.941,23 0,00 

(-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES 0,00 22.218,10 22.218,10 0,00 
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 469.723,13 469.723,13 0,00 

RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 3.172,46 3.172,46 0,00 
JUROS E DESCONTOS 0,00 3.172,46 3.172,46 0,00 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 936,95 936,95 0,00 
RECEITAS DIVERSAS 0,00 936,95 936,95 0,00 

ANGELO BERTUZZI MARCOS P NIO MAZIERO  
SOCIO ADMINISTRADOR 	 Reg. no CRTC - PR sob o No. PR03692405 
CPF: 017.802.409-02 	 CPF: 737.525.849-04 

Sistema licenciado para DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI 



Empresa: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 	 Folha: 	 0001 
C.N.P.J.: 	27.520.800/0001-90 
Período: 	01/01/2017 - 31/12/2017 

BALANCETE 

Código Classificação Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

1 	1 ATIVO 0,00 4.302.407,33 3.718.435,15 583.972,18D 
2 	1.1 ATIVO CIRCULANTE 0,00 4.302.307,33 3.718.435,15 583.872,I8D 
3 	1.1.1 DISPONÍVEL 0,00 1.985.995,71 1.856.470,62 129.525,09D 
4 	1.1.1.01 CAIXA 0,00 1.057.086,76 990.182,02 66.904,74D 
7 	1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 801.821,45 739.201,10 62.620,35D 

10 	1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 0,00 127.087,50 127.087,50 0,00 
12 	1.1.2 CLIENTES 0,00 955.397,25 562.193,31 393.203,94D 
13 	1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 0,00 955.397,25 562.193,31 393.203,94D 
18 	1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 0,00 117.670,95 114.936,04 2.734,91D 
28 	1.1.3.08 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 0,00 117.670,95 114.936,04 2.734,91D 
53 	1.1.5 ESTOQUE 0,00 1.243.243,42 1.184.835,18 58.408,24D 
54 	1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 0,00 1.243.243,42 1.184.835,18 58.408,24D 

501 	1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 100,00 0,00 100,00D 
69 	1.2.1 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 100,00 0,00 100,00D 
76 	1.2.1.02 OUTROS CRÉDITOS 0,00 100,00 0,00 100,00D 

149 2 PASSIVO 0,00 689.631,86 1.273.604,04 583.972,18C 
150 	2.1 PASSIVO CIRCULANTE 0,00 635.338,48 1.165.017,28 529.678,80C 
164 2.1.3 FORNECEDORES 0,00 402.791,01 930.822,41 528.031,40C 
165 	2.1.3.01 FORNECEDORES 0,00 402.791,01 930.822,41 528.031,40C 
169 	2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00 232.547,47 234.194,87 1.647,40C 
170 	2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 0,00 232.547,47 234.194,87 1.647,40C 
242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 0,00 54.293,38 108.586,76 54.293,38C 
243 	2.3.1 CAPITAL SOCIAL 0,00 50.000,00 100.000,00 50.000,OOC 
244 	2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 0,00 0,00 50.000,00 50.000,OOC 

2.3.1.02 (-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 0,00 50.000,00 50.000,00 0,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 4.293,38 8.586,76 4.293,38C 

265 	2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 4.293,38 8.586,76 4.293,38C 
269 3 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,00 764.885,37 764.885,37 0,00 
500 3.1 CUSTOS 0,00 383.817,76 383.817,76 0,00 
270 3.1.1 CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO 0,00 383.817,76 383.817,76 0,00 
271 	3.1.1.01 MATERIAL APLICADO 0,00 383.817,76 383.817,76 0,00 

295 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 381.067,61 381.067,61 0,00 

296 3.2.1 DESPESAS COM VENDAS 0,00 375.873,56 375.873,56 0,00 

311 	3.2.1.04 DESPESAS COM ENTREGA 0,00 1.286,17 1.286,17 0,00 

319 	3.2.1.06 DESPESAS GERAIS 0,00 374.587,39 374.587,39 0,00 
329 	3.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 5.194,05 5.194,05 0,00 
345 	3.2.2.03 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 0,00 203,26 203,26 0,00 

353 3.2.2.04 DESPESAS GERAIS 0,00 4.250,00 4.250,00 0,00 
367 	3.2.2.05 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 740,79 740,79 0,00 
402 4 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,00 1.214.184,98 1.214.184,98 0,00 

403 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 1.214.184,98 1.214.184,98 0,00 
404 4.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 955.397,25 955.397,25 0,00 
405 	4.1.1.01 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 0,00 955.397,25 955.397,25 0,00 
413 4.1.2 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 258.755,84 258.755,84 0,00 
414 4.1.2.01 (-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES 0,00 29.300,00 29.300,00 0,00 
424 4.1.2.03 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 229.455,84 229.455,84 0,00 

430 4.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 1,99 1,99 0,00 
431 	4.1.3.01 JUROS E DESCONTOS 0,00 1,99 1,99 0,00 

442 4.1.5 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 29,90 29,90 0,00 

RECEITAS DIVERSAS 0,00 29,90 29,90 0,00 

	11.)  
MARCOS AN,TO 10 MAZIERO 
Reg. no CRC- PR sob o No. PR03692405 
CPF: 737.525.849-04 

 

 

MAR •S hIGELO BERTUZZI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 017.802.409-02 

 

Sistema licenciado para DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI 



Empresa: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 
	

Folha: 
C.N.P.3.: 	27.520.800/0001-90 
Balanço encerrado em: 31/12/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 

CLIENTES 
DUPLCATAS A RECEBER 

ESTOQUE 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

OUTROS CRÉDITOS 
IMOBILIZADO 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
EMPRÉSTIMOS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCRO U PREJUÍZOS ACUMULADOS 

M 	S 'GELO BERTUZZI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 017.802.409-02 

Saldo Atual 

709.856,37D 
705.816,67D 
45.206,70D 
29.566,51D 
15.600,920 

39,27D 
608.054,690 
608.054,69D 

52.555,28D 
52.555,28D 
4.039,70D 

189,14D 
189,140 

3.850,56D 
5.062,00D 
1.211,44C 

709.856,37C 
608.331,04C 
74.959,16C 
74.959,16C 

459.442,86C 
459.44286C 

73.929,02C 
73.929,02C 

101.525,33C 
50.000,OOC 
50.000,OOC 
51.525,33C 
51.525,33C 

MARCOS A NIO 	E O 
Reg. no CRC - R sob o No. PR03692405 
CPF: 737.525.849-04 

Marcos Antonio Maziero 
CRC/PR 36924-015 
CPF 737525849-04 



LO BERTUZZI 
SOCIO DMINISTRADOR 
CPF: 017.802.409-02 

MARCOS A 'NI' AZIERO 
Reg. no CRC - R sob o No. PR03692405 
CPF: 737.525.8' -04 

Empresa: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LIDA 
C.N.P.J.: 	27.520.800/0001-90 
Balanço encerrado em: 31/12/2018 

 

Folha: 	 0001 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 1 
Descrição Saldo Atual 

  

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 

CLIENTES 
DUPLICATAS A RECEBER 

ESTOQUE 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

OUTROS CRÉDITOS 
IMOBILIZADO 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 
PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS  

724.221,16D 
719.225,32D 
104.663,270 
61.143,70D 
43.488,93D 

30,64D 
471.244,670 
471.244,67D 
143.317,38D 
143.317,38D 

4.995,84D 
178,29D 
178,290 

4.817,55D 

5.027,000 

209,45C 
724.221,16C 
667.313,10C 

38,21C 
38,21C 

647.692,64C 
647.692,64C 

19.582,25C 
19.582,25C 

56.908,06C 
50.000,00C 

50.000,00C 
6.908,06C 
6.908,06C 

Marcos Antonio Maziero 
CRC/PR 36924-0/5 
CPF 737525849-04 



583.972,18D 
583.872,18D 
129.525,09D 
66.904,74D 
62.620,35D 

393.203,94D 
393.203,94D 

2.734,91D 
2.734,91D 

58.408,24D 
58.408,24D 

100,OOD 
100,00D 
100,OOD 

583.972,18C 
529.678,80C 
528.031,40C 
528.031,40C 

1.647,40C 
1.647,40C 

54.293,38C 
50.000,00C 
50.000,000 
4.293,38C 
4.293,38C 

MARCO 
Reg. no CRC - R sob o No. PR03692405 
CPF: 737.525.: 9-04 

Empresa: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LIDA 	 Folha: 	 0001 
C.N.P.3.: 	27.520.800/0001-90 
Balanço encerrado em: 31/12/2017 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 
	

Saldo Atual 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 
OUTROS CRÉDITOS 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 
ESTOQUE 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
OUTIK...S CRÉDITOS 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

MA 	 BERTUZZI 
SÓ • ADMINISTRADOR 
CPF: 017.802.409-02 

Marcos Antonio Maziero 
CRC/PR 36924-0/5 
CPF 737525849-04 



MARCOS A 
Reg. no CRC - R sob o No. PR03692405 
CPF: 737.525.8 9-04 

Empresa: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 
	

Folha: 	 0001 
C.N.PJ.: 	27.520.800/0001-90 

	
Número livro: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

	 23-1-j)to 1 

Descrição Saldo Atual 

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Venda de Mercadorias 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

Devoluções 

Impostos sobre Vendas 

(.) RECEITA LÍQUIDA 

Custos das Mercadorias Vendidas 

.̀ LUCRO BRUTO 

(-) TOTAL CUSTOS E DESPESAS INDIRETOS 

Depreciação, amortizações e Exaustões 

(-) TOTAL DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS 

Impostos, Taxas e Contribuições 

Despesas com Vendas 

Despesas Gerais 

Despesas Financeiras 

(+) TOTAL RECEITAS 

Receitas Financeiras 

Outras Receitas 

Resultado Antes do IR/CSLL 

(=) RESULTADO DO EXERCICIO ANTES DO IR/CSLL 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

O BERTUZZI 
INISTRADOR 

CPF: 017.802.409-02  

2.329.637,45 

2.329.637,45 

(428.354,80) 

(6.725,00) 

(421.629,80) 

1.901.282,65 

(985.580,89) 

915.701,76 

(1.001,99) 

(1.001,99) 

(826.647,39) 

(336,49) 

(48.812,87) 

(771.253,83) 

(6.244,20) 

10.654,55 

8.397,86 

2.256,69 

98.706,93 

(14.089,66) 

84.617,27 

Marcos Antonio Mazier 
CRC/PR 36924-0/5 
CPF 737525849-04 

Sistema licenciado para DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI 



Empresa: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 
	

Folha: 	 0001 
C.N.P.J.: 	27.520.80^10001-90 

	
Número livro: 	0003 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2018 	 fl 

Descrição Saldo Atual 

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.751.446,71 

Venda de Mercadorias 1.751.4.46,71 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (332.824,70) 

Devoluções (22.218,10) 

Impostos sobre Vendas (310.606,60) 

(.) RECEITA LÍQUIDA 1.418.622,01 

Custos das Mercadorias Vendidas (603.284,42) 

UCRO BRUTO 815.337,59 

(-) TOTAL CUSTOS E DESPESAS INDIRETOS (209,45) 

Depreciação, amortizações e Exaustões (209,45) 

(-) TOTAL DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS (763.165,61) 

Despesas com Pessoal (350,00) 

Impostos, Taxas e Contribuições (705,81) 

Despesas com Vendas (39.218,62) 

Despesas Gerais (720.594,39) 

Despesas Financeiras (2.296,79) 

(+) TOTAL RECEITAS 4.109,41 

Receitas Financeiras 3.172,46 

Outras Receitas 93145 

Resultado Antes do IR/CSLL 56.071,94 

Sistema licenciado para DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI 



Empresa: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 	 Folha: 	 0002 
C.N.P.J.: 	27.520.800/0001-90 

	
Número livro: 	0003 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2018 
	

621 
Descrição 	 Saldo Atual 
(.) RESULTADO DO EXERCICIO ANTES DO IR/CSLL 

 

(13.457,26) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

 

42.614,68 

 

MAR á 'GELO BERTUZZI 
SÓCI• ADMINISTRADOR 
CPF: 017.802.409-02 

  

  

MARCOS ANT,i NI* AZIERO 
Reg. no CRC - • R sob o No. PR03692405 
CPF: 737.525.8 9-04 

 

Marcos ntonio Maziero 
CRCIPR 36924-0/5 
CPF 737525849-04 

Sistema licenciado para DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI 



Empresa: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 
	

Folha: 	 0001 
C.N.P.J.: 	27.520.800/0001-90 

	
Número livro: 	0003 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017 

'> • F 
Descrição 
	

Saldo Atual 

955.397,25 

955.397,25 

(184.894,59) 

(29.300,00) 

(155.594,59) 

770.502,66 

(383.817,76) 

386.684,90 

0,00 

(381.067,61) 

(203,26) 

(1.286,17) 

(378.837,39) 

(740,79) 

31,89 

1,99 

29,90 

5.649,18 

(1.355,80) 

4.293,38 

Resultado Antes do IR/CSLL 

(=) RESULTADO DO EXERCICIO ANTES DO IR/CSLL 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

MARC 	'O BERTUZZI 
SóCI MINISTRADOR 
CPF: 017.802.409-02 

MARCOS ANTe NIO 	ERO 
Reg. no CRC - sob o No. PR03692405 
CPF: 737.525.84• -04 

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Venda de Mercadorias 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

Devoluções 

Impostos sobre Vendas 

(=) RECEITA LIQUIDA 

Custos das Mercadorias Vendidas 

\,.«.....LUCRO BRUTO 

(-) TOTAL CUSTOS E DESPESAS INDIRETOS 

(-) TOTAL DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS 

Impostos, Taxas e Contribuições 

Despesas com Vendas 

Despesas Gerais 

Despesas Financeiras 

(+) TOTAL RECEITAS 

Receitas Financeiras 

Outras Receitas 

Marcos Antonio Maziero 
CRC/PR 36924-0/5 
CPF 737525849-04 

Sistema licenciado para DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI 



623 
DECLARAÇÃO 

A empresa TEREZINHA LORENZETTI ROVEDA-ME, inscrita no 
CNPJ sob n° 78.342.722/0001-11, com sede em Capanema-Pr, à Av. Brasil 
n° 351, Centro, DECLARA para todos os fins e a quem interessar possa, 
que a empresa H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 27.520.800/0001-90, com sede em Capanema-Pr., à Rua 
Bahia n° 164, Bairro Santa Cruz, neste ato representada pelo Sócio 
Administrador Sr. SCHARLLES GHIZONI, brasileiro, maior, portador do 
CPF n° 006.031.889-90, e Cédula de Identidade RG n° 6.060.731-1, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-Pr., à Av. Das Flores n° 
1117, Bairro Santa Cruz, adquire aviamentos e demais produtos em minha 
empresa desde o ano de 2017. 

Capanema-Pr, 10 de Novembro 2020. 

TEREZINHA LORENZETTI ROVEDA • 



DECLARAÇÃO 	 6 9  1 

A empresa H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob 
n° 27.520.800/0001-90, estabelecida nesta cidade de Capanema-PR, através de 
seu representante abaixo assinado, DECLARA para os devidos fins e a quem 
interessar que realiza compra de matéria prima na cidade de Capanema e 
região, e a mão de obra é tercerizada. 

Por ser verdade, para que surte seus efeitos legais, vai devidamente datada e 
assinada. 

Capanema/PR, 11 de novembro de 2020. 

Scharlles Ghizoni 

CPF: 006.031.889-90 
Administrador 

olAl HOMEM. COM  
fashion industry co. 

Industria Homem.com  

9 Capanema - Pr 

Rua Bahia, 164 - Sta Cruz 
Cep: 85760-000 

TIM 55 46 98803 4549 

industriahomem.com  

9 Santo Antonio do Sudoeste - Pr 

Rua Pedro Pereira de Sa, 836 
Cep: 85710-000 
TEL/FAX: 55 46 3563 2922 

2 scharlles@industriahomem.com  
contato@industriahomem.com  
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• 

Município de Capanema - PR 

LICITANTE: H.Com  Industria de Confecções 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÕRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA 

Empregabilidade (em número de empregos diretos a 
serem gerados) 

2 pontos por emprego 
gerado 

Até 100 0,3 5,00 3,00 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 75,00 15,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
doa investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 0,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 ' 	0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 

De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 

De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 

De 21 a 24 meses 10 0,2 10,00 2,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001,00
40 

250.000,00. 0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 100,00 10,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa Fisica em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 15,00 1,50 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 1,00 0,20 	• 

TOTAL 31,70 



JACKSON DA ROSA 

12.097.330/0001-26 



NTA COMERCIAL PARA USO EXCLUSIVO DA 

+ ‘k-;- 	JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
	 • 

AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 07/06/2010 
SOB NÚMERO: 411 O 6832224 
Protocolo: 10/575108-1, DE 02/06/2010 

LUIZ CARLOS SÁLVARO 
SECRETARIA (74FR/21--- 

5 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SEEAR9U/  

/7'  
M3.12 . PIWC  

O / 0  1-10 
.gACKSON DA ROSA 

Ministic, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
ia •kt .t,Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

'"‘-'" Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NúMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente e fillen 	 e 	ú 	4) e"-1 ,  li  

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro (a) 

SEXO 

NA F❑  
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 	 1IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 
IDENTIDADE numero 

7.512.246-2 	I 
órgão emissor 

SESP 	I 
UF 

PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICIUADO NA 	(LOGRADOURO — Tua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui 
PARANÁ: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA 
LOGRADOURO (rua, nv. etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

(Uso da Junta Comerciai)
CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I 	PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por eodenso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Uvidades secundadas 

A. 4311-8/02 ! 	
4213-8/00 
4311-8/01 

4120-4/00 -, 

DESCRIÇÃO DO OBJETO refeitura  FYI.I.17'ag.-441'  

—7.0~ uo triste dockáco.,,:•:-1::„  . - -  

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 	 .,-,,:n-.;t. 
 n,F....5t 	.1 --fl-_)2Q-g,9  

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 	.. _- 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

oepeusoNDEDANTJUNT,  05A COMERCIAI .1 

AUTOAIZAÇA0 	

Im.  

GOVERNA/O" 	2 NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

g s) 1'0.. J.-'\•/\Pvçi, 
DA 	DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

28-05-20101---
-  f,0 
,,,- 

	

9d<4,0"  \'' \- 	COJO k/-k-.) 



• R UIVE SE. 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
W." Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110683222-4 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a 111100 	

---,- 	' 	U  

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO crv. 

Solteiro(a) 

SEXO 

MG F❑  
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 	 IIVETE 
(mie) 

MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 
Orgáo emissor 

1 	
SESP 

UF 

1 	PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçdo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - ma, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA ME 
LOGRADOURO (rua,  se.  etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR (BRASIL 
PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

150.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

Atividade principal 

4120-4/00 
Atividades secundárias 

4311-8/02 
4213-8/00 
4311-8/01 
4744-0/05 

(CNAE Fiscah Certifico 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
• »refeitura Municipaá «...:.: \,:.,,--:•:<,..,;, - 	i' 

quo este occi.:cciénto é cópia fie! 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 	 jocr;G,diaL 

• • 	f 	° ,...,,,,......u." 	O ' 	4..22L; 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 	4# 41".4'i l....—.....— — ....... , 	,.....-- 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12.097.330/0001-26 

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	:jUN A 	r...--'iNAZWC.10::L.1 
NIRE anterkx - 1 - SIM 

1 	DO •'..^,,,' 	• > 	3 - NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) Regio  xxc." 

*". 
DATA D 	SSINATURA 

21-06-2012 
ASSI 	TURA DO EMPRESÁRIO 	 Sr 	 .., .....-, 	 á..- 

/7) n1.2\ _Cr '- . 	40 p.c- ,,,.,-,_ 	 .. 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA/ OAAÉ IAL 

U gdgk .  DEFERIDO. 
PUBLII• • -SE 

Lucatelli 
Cai 	 

RG 3.463.294-4IPR  

v _ 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/06/2012 
SOB NÚMERO: 20124341527 
Protocolo: 12/434152-7, DE 26/06/2012 

lypempresa :41 1 0683222 4 
0:;.1 ACKSON DA ROSA -HE 

Ç 4N 
44t11 

E 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



REQUERIMENTO DE E 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERS.O.- 

.1") PARANÁ 

,0";''ik Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
td Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
--- 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se alo referente a fillaú 	 G‘Pt RE 
4110683222-4 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 1/4‘yog,' 

JACKSON DA ROSA ,<mf k 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) <I 	': 	' '.._-).4.  
SEXO 

M F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

A/VEgN" 
FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(mlie) 

IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (dela de nascimento) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 
Órgflo emissor 

SESP 
UF 

I 	PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (forma de emandpaÇáo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, ao, elo) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

IJeclara, sob as penas da lei, 

empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 

Comercial do ESTADO Do 

atividade empresária, que não possui 

PARANÁ: 
outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA ME 
LOGRADOURO (rua, av, ele,) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO CO MUNICIPIO 
(Uso da Junte Cementai) 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
1 	PR 

PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

i-,  ,:;.:,,,e,,-.:Inen-u...,  t 
VALOR DO CAPITAL-RS 

600.000 00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	 ' - ' - ' .ura 	',../,.=_I:t;Gir.-.,e 	, - 	, fei  

''';'''''''' 	--..3,- 	-/ ----,tc.,• e. cÓPc4 1 	- 
SEICENTOS 	MIL 	REAIS 	 ..•,,r-,:-.',.;.c,¡•,:u 	,,,........,, 

... 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

Alividade principal 

, 	4120-4/00 
Atividades  secundárias 

4311-8/02 
4213-8/00 
4744-0/05 
8130-3/00 
4321-5/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO ' 

-.,  ...—
.&(j.-1.1.........j ji42--L)  

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 	 • „._,....—_,.... 	.. 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO, LIMPEZA DE TERRENO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS-JARDINAMENTO 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12.097.330/0001-26 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF NIRE anledor 

1 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDE/RE DE 
AUTORIZAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 	

1 • SIM 
3 - NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 	 IJUNTAY' 

' JA C 1"..:S e L) 	O -N 	j S  4a 	» (:_--- 

'' .e 	I'. ' 	. 	' AL 

DO MRANA 
DATA DA ASSINATURA 

03-02-2014 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

	

, 	'El-"." C,, - 	ç'' 	• 	, 	>".., 	( 
,..E. ,....A., 	 -W:::-N 	 •,,,•:---"---..•,>..:1 

PARA USO EXCLUSIVO DA JU 	A CpMERCIAL  
. 

DEF,E-M-D07-- 
PU: LIQUE-SEE ARQ VE-SE. 

[1_11441i- / 	• i 	 - 	- 
1: 1 	-,.2:i 	t. • -,,., 

I  . 	. 	. ri6- r 	JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ o 
( \ 	 -------  <---_____ 	_,.,, 

,,,, 	AGENCIA REGIONAL DECAPANEMA 
0,..,,---. 	CERTIFICO O REGISTRO EM: _0:7 /02/2014 

' 	 014 07338 68 
;" 0.- 	iF.  Lucatellí 

; 	SOB NUMERO: 
 el' 1 	I. 	2 	Protocolo: 14/073386-8, DE 05/02/2014 	, 7‘,--   

Empresa:41 1 0683222 4 	 N 	‘‘I4 g° • RG 	3.463.294-4 /PR. ,41..,, 
C3 ' 
	. 

"" 	/  O ,r9-'. 	/ 	,r-i,,-1(-i 

- - - 

P/0  " 	
JACKSON DA ROSA ME 

SEBASTIÃO MOTTA 
n/k. #4kN 	I 	 CCCMO 'TARIO CZFRAL 

• 
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VALIDA EM TODO O TERPITÕRIO NACIONAL 
REGISTRO 
GERAL 7.W12.246'2 

C/A CA DT 
I-- X MEDICA,/ 06/06/1995 

JACKSON DA ROSA 
FILIAA0 • 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
IVETE MARIA DA ROSA 

NATURALIWADF 

CAPA4EMA/PR 
DOC. ORIGEM COMARCA=CAPANEMARR,DA SEDE 

C.NASC 1.875,LIVRO.A14,FOLHA=34V 
CPF 

DATA:!DE NASCIMENTO 

29/111978' 

CURITIBA" 	 Sel. Renato Souza Lobo 

LEI N*7.116 DE 29/08/83 

',z).teAtira 	
etne fte‘ 

41k 

•• 

/Liai 1`.. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
-fr Secretaria da Receita Federal r 	, 

CPF 411 • 

025.855.179-85 

JACKSON DA ROSA 

/11/1918 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado Junto com um documento de identidade.  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAI 

12001 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4' 

• ' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.097.330/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/06/2010 

NOME EMPRESARIAL 
JACKSON DA ROSA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CAPANEMA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

3.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 

NÚMERO 
644 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9913-0785 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/06/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO SITUAÇÃO ESPECIAL  DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/11/2020 às 14:51:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



RECEITA ESTADUAL 

Inscrição CNPJ 

12.097.330/0001-26 

Início das Atividades 

06/2010 

Emissão do CICAD 
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PARANÁ U  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90523864-78 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial JACKSON DA ROSA EPP 

Título do Estabelecimento CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CAPANEMA 

Endereço do Estabelecimento RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 - CENTRO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 9913-0785 - FAX: (46) 3552-1288 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 06/2010 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

Quadro Societário 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 
	

Qualificação 

CPF 	025.855.179-85 JACKSON DA ROSA 
	

EMPRESÁRIO 

Este CICAD tem validade até 03/12/2020.\ 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90523864-78 

Emitido Eletronicamente via Internet 
03/11/2020 15:10:18 

   

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.prgov.br/cadicms/  ce CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil—S&e... 03/11/2020 



Reside/Residencial 

Leitura Anterior 	Leitura Atual 

11/09/2020 
	

13/10/2020 
46951 
	

47624 

Constante de Total FatUrado Consumo Data de Emissão 	t Próxima Leitura 
Multiplicação Médio Diário Prevista 

673 kWh 21,03 kWh 1 5/1 0/2 020 12/1 1/2020 

Reservado ao Fisco 

361B.6739.5A9A.65F0.3D4D.3265.C5E1.73DD 

Z5 COPEL ZZ 
Copal DistrIbuiçáo S.A. 
José Izidaro Biezetto, 158 bt.0 Mosaungue - Curitiba PR - CEP 81200-240 
CNPJ: 04.368.898/0001-06- IE 90.233.073-99 - IM 423.992-4 

r.zg-',- • , www.copel.com  
0800 51 00 116 

Mês de referência 

Outubro/2020 

Vencimento 

04/11/2020 

Unidade Consumidora 

78586020  

VALOR A PAGAR 

R$ 541,41 	1 

JACKSON DA ROSA 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 
SANTO EXPEDITO - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 

81680 01 004 202801 
CPF 025.855.179-85 

FAT-01-20209632513010-26 
Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municipio 4635521321 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Informações Técnicas 

 

N° Medidor: MD 0292340159 - TRIFASICO 

  

  

Valores Faturados Histórico de Consumo e Pa.amento 

 

  

Mês • 09/2020 

08/2020 

07/2020 

06/2020 

05/2020 

04/2020 

03/2020 

02/2020 

01/2020 

12/2019 

11/2019 

10/2019 

Informa ões Sua lementares 

kWh Dt.Pgto. 	 Valor 

	

386 05/10/2020 	 26,69 

	

369 04/09/2020 	304,88 

	

373 13/08/2020 	212,20 

	

417 12/06/2020 	 0,00 

	

412 04/06/2020 	368,80 

	

552 04/05/2020 	469,48 

	

546 15/04/2020 	465,61 

	

764 04/03/2020 	669,60 

	

597 04/02/2020 	528,98 

	

529 16/01/2020 	472,91 

	

548 13/12/2019 	505,65 

	

521 08/11/2019 	486,39 

Tarifas 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 159.579.378 - SÉRIE B 
Emitida em 15/10/2020 

Produto 
	 Valor 	Valor 	Base Aliq. 

Descrição 
	

Un. Consumo 	Unitário 	Total 	Cálc. ICMS 

ENERGIA ELETRICA CONSUMO 
	

kWh 	673 	0,748886 	504,00 	504,00 29,00% 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 
	

37,41 

prefeitura Mun-;cipz-1 
001111k:o que ,f,sie ÓOCUtTteit-n:0 .cópia 

do ork,:;;,nst. 
ENERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

• 
Tensa° Contratada: 127/220 volts 
Limite AdequedoTenslio: 117 • 133/202 e 231 volts 

Reaviso de Vencimento 

Base de Cálculo do ICMS 
504,00 

Valor ICMS 
146,15 

Valor Total da Nota Fiscal 

541,41 

INCLUSO NA FATURA PIS R$2,27 E COFINS R$10,50 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
FATURA DO MES 09/2020 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATICO 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dlas sujeita Inclusão no cadastro de Inadimplentes CADIN/PR 
Agora é possível recorrer à Ouvidoria da Copel pelo Site ou Mobile. 
Periodos Band Torii.: Verde:12/09-13/10 

Autenticação Mecânica 
Mês 

78586020 	 10/2020 

Vencimento 	 Valor a Pagar 
04/11/2020 	 541,41 

" COPEL 
83690000005 7 41410111000 8 00101020209 9 63251301026 4 

NÃO RECEBER - DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 756 - AGÊNCIA - 4342 
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Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIR IATO PA R IGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 0065/2010 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 63109/2014 de 05 de Março de 2014 concede alvará de licença para 
localização a: 
Nome: JACKSON DA ROSA - ME 
CNPJ/CPF: 12.097.330/0001-26 	 Inscrição Municipal: 32166 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CAPANEMA EPP 

Localização: R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

ktividades 
4120-4/00 - Construção de edifícios. 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente. 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

- O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
empre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 

2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,03 de Novembro de 2020 

Autenticação: . 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

.1 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022889929-31 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.097.330/0001-26 
Nome: JACKSON DA ROSA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda pr,gov.br  

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (03/11/2020 15:38:56) 



05/11/2020 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 04/01/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 7003/2020 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: JACKSON DA ROSA - ME 
ENDEREÇO:R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	 ALVARÁ 
32166 	 12.097.330/0001-26 INSCRIÇÃO ESTADUAL 	0065 

CNAE / ATIVIDADES 
Construção de edificios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, Instalação e manutenção elétrica, Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente, Atividades paisagísticas 

Certidão emitida no dia Capanema, 05 de Novembro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM2X4X829RC 

• 

192.168.0.223:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModelidCertidao=51808 	1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JACKSON DA ROSA 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:34:18 do dia 05/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2021. 
Código de controle da certidão: A445.8900.FAE9.CEF8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. • 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JACKSON DA ROSA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 
Certidão n°: 284.':934/2020 
Expediçã : 03/11/202, às 15:48:05 
Validade: 174~7í - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JACKSON DA ROSA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n°  12.097.330/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

4?‘ 



C
CAI 

A I XA C O NOM 	EDE R A.L. 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	12.097.330/0001-26 

Razão Social: JACKSON DA ROSA EPP 

Endereço: 	RUA TAMOIOS 785 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:02/11/2020 a 01/12/2020 

Certificação Número: 2020110201394279307839 

Informação obtida em 04/11/2020 11:19:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  • 



JACKSON DA ROSA 

JACKSON DA ROSA 	 4 O 

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência nº 02/2020 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES, DESTINADOS À 

INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E 

PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR À GERAÇÃO DO EMPREGO E 

RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.745/2020. 

Nome da Empresa: JACKSON DA ROSA 

CNPJ nº: 12.097.330/0001-26 

Endereço Completo: Rua Otávio Francisco de Mattos, nº644, Centro, Capanema/PR 

Fone: (46)99913-0785 

E-mail: construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com  

O representante legal/contratual da JACKSON DA ROSA, o Sr. JACKSON DA ROSA, DECLARA que 

renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades do imóvel, assumindo total responsabilidade por 

este fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a concedente. 

Capanema/PR, 03 de Novembro de 2020. 

r-1-2.097.330/0001-261  

Jackson da Rosa - EPP 

R. Otavio Francisco de Mattos, 644 - 
Centro 

185760-000 CAPANEMA - PJ  

Jackson da Rosa 
N  Sócio Administrador 



JACKSON DA ROSA 	 641 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterraplanagem.cabanemaPhotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

JACKSON DA ROSA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 12.097.330/0001-26 , DECLARA, 

para fins do disposto neste Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que está competindo, 

constantes no Termo de Referência desta licitação; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários para exploração 

do barracão; 

c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregará menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X ) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias a 

contar do dia 12  de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser prorrogado, havendo justificativa, 

por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da 

• Licitação; 

Capanema/PR, 03 de Novembro de 2020. 

r12.097.330/0001-261  

iackson da Rosa - EPP 

R. Otavio Francisco de Mattos, 644 - 
Centro 

U5760.000 • CAPAMEMA 	PR  

JACKSON DA ROSA 

ieckson da Rosa 
Sócio Administrador 
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VÁUDAER4 TO00 O TERPITORIO NACIONAL  

REGISTRO 
	7.512.246':2 ERAI 

DA f.,\ DE  
,YPEDIÇAn 06/06/1995 

NOME 

JACKSON DA ROSA 
AuxciAo 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
'IVETE MARIA DA ROSA 

NATURAL!~ 	 , 	 DATA DE. NASCIMENTO 

CAPMEMARR 	 2901Y1978' 
DOC ORIGEM COMARCA=CAPANEMA/PR , DA SEDE 

C.NASC 1875 ,LIVRO=A14 ,FOLHA.,..34V 
CPF 	 4 cfy ecy 

CURITIBA-PH 	 13el. Renato Souza Lobo 



Ministiri do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

141.1MERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIR! DA FILIAL (preencher somente se ato rate/reide a Mal) 	

--)4S/  ; 6 4 3 
NOME 00 EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Soltekco (a) 

SEXO 

M !."►3 F❑  
REGIME DE BENS (se casado) 

FILMO DE (pal) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(mas) 

IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 	I 
Caga° emissor 

SESP 	I PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

QMANCIPADO POR (tonna de emanclpaçâo — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua. av, etc.) 

RUA TAMOIOS 	 / 

NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui 
PARANÁ: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA 
LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I 	PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL- RE 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Flua° 
Atividade pdnGpal 

4120 -4/00 
' Ataddades secundadas 

4311-8/02 
4213-8/00 
4311-8/01 

OESC.RtÇÃO DO OBJETO 

, 	;:..,..:.: 	. 	,....i.., 	X, ....,.'.. 	, -,.. i.,..',-::. 

• -- 	•-•. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 	 . 	
/ 

«. --.,,, 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

Le.,.,„...2.Q.--- 

DATA DE INIC.0 DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE A"RznçA0 	1 - SIM 
GOVER~ENTA4 

	
3 - NÁO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/as stente/gerenle) 

DA ASSINATURA 

. 	28-05-2010 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

,. 
isç›(.') »d‘o--\'\1\- s)  

PARA USO EXCLUSIVO DA ; NTA COMERCIAL .. 
DEFERIDO. 

///if 
Ps.,----'-'" - "''"' 

PUBLIQUE-SE E ARCÉt> 4 -.- E. ;A.,  

— - 
.ip.c.w.s 	,.. 	, 3-1, PINITO , 

---4w-  JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 \ 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO s's 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 07 /06/2010 	-- 

I 

-,- Q diliiiii.iQs:!•-'ii 
.'k• 

SOB NÚMERO: 911 O 68322 24 
I 	Protocolo: 10/575108-1, DE 02/06/2010 	,y 

DA ROSA 	 -----‘44fr7 .JACKSON 

4 

O /26  1-1G — LUIZ CARLOS SÁLVARO 

_ _ 	 - SECRETARIO GERA 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
,..,111V11, Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110683222-4 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

( 	' 6 	- 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M/O F❑  
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(mãe) 

IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 
i 

órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua. av. ele.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO 00 ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comerdal) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 	PAIS 

1 PR (BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

150.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por erdenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade pendPei 

4120-4/00 
Atividades secundárias 

4311-8/02 
4213-8/00 
4311-8/01 
4744-0/05 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
- r,6,...,‘ 	f7.k-4..".--'::'..*  

, 	!..i..a% 	,... 	r, •.- 	. ::,;. 	-::: 	44 	i'; 

CONSTRUÇÃO 	DE 	EDIFÍCIOS. 	 ..:,,,---<:.::,' 
et 	.2,2/3 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 	 ..-• .,.C. • 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12.097.330/0001-26 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	tIli N Av ,;.C.,‘,'M Zr . -̀.1W . L  NIRE amador 
I :1 • UNI . ps4, 1 	Do 	,,..,.. ,,,, , 	• 	1 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 	 ....."...—" 
ot 

... 	.- 	
jlf RG. 

	

C-, 	 1  

	

4 	:?"'• LA.)(--t‘'.\- ( 	,.<"-') 	)..t-::) 	
,;4 

DATA O 	SSINATURA 

21-06-2012 ,...--7 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

:4;,,-  !;•••• 

/7 	r) 112,_,C:̂ /-• •. 	(;li 	P.,T:.,:si.... 	 ., 	..... 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA' 0 	[AL 

l&D'EK% DEFERIDO. 	 (/ / 
PUBLIOUSE-E , li-2bUIVE SE. 	' \ ` 

\ 	 1 	
--j--1 

\ 	Ç-------\\---_, )  

C-ERaTG 3.: 	uci  atelli 
co  46.,/3.4.)941 lPR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÀ —  ---
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/06/2012 

	

.4,4 	SOB NÚMERO: 2 O 1 2 4 3 4 1 5 2 7 

	

' : 	Protocolo: 12/434152-7, DE 26/06/2012 
1 	Emp r e sa :41 1 0683222 4 

O
;./)  

5.., \INACKSON DA ROSA -HE 	 SEBASTIÃO MOITA 

	

'»kAtr,  • 	
SECRETARIO GERAL 



REQUERIMENTO DE E 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VEFbb ~ANÁ 

DA JUNTA C 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
kt.if Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REG

110683222-4 

ISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FIUAL (preencher somente se alo referente a filial) 	 CNN 	EG/ 

4 'Ç'‘  
e 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 

<,

NNneo: ‘ 	\ 
*,"‘"W 	11, 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

J,0  
\ 

/ 
/ 

SEXO 

M F❑ 
REGIME DE BENS (se casado) 	

' Yd) 
 4AlEtAP•••'" 

FILHO DE (pai) 	 (mie) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 	 1IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 

IDENTIDADE número 

7.512.246-2 

õriplo emissor 

SESP 

UF 

1 	PR 

CPF (mimem) 

025.855.179-65 

EMANCIPADO POR (fome de emancipathlo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 

NÚMERO 

644 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

Jeclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui 
PARANÁ: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA ME 

LOGRADOURO (rua, av, ale) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 

NÚMERO 

644 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(USO da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

10 

I PR 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

600.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	 - 

SEICENTOS MIL REAIS 	 - 	—  

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMIC A 

(CNAE %caí) 
Atividade PfhlfriPal 

4120-4/00 

AP/Chicles secundarias 

4311-8/02 

4213-8/00 

4744-0/05 

8130-3/00 

4321-5/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 // 
..., 	L.,,,,,....O2-..:}  

- 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 

/ 
l 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO, LIMPEZA DE TERRENO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

ATIVIDADES PAI SAG f S T I CAS - JARDI NAMENTO 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12.097.330/0001-26 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	uF 
NIRE ornador 

1 

USO DA JUNTA COMERCIAI-
beademTepe 

AÇA° 	t -SIM 
ociai ouiraeurral, 	3 - NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou peio representanle/assistente/gerente) 	 O 

C.- h....,,S Cr til 	O •N 	 % -N, 	»e 
MirerrZaTrr~ 

DO PARANÁ 
DATA DA ASSINATURA 

03-02-2014 

ASSINATURA 

1C.J.3C)12 C-f•-N 

DO EMPRESÁRIO  

, 
c.77‘,.:N F d-C)  \ • e Z 	r-:--

c+, 	:..c ,--,,,, 

:::-------- 	,-:'.. 
1- , 	, 	 .. 	....‘ 

r — JUNTA COMERCIÁL-DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 07 / 02 201/ 
SOB NÚMERO: 2 O 1 4 07 3 3 8 6 8 

I 	Protocolo: 14/073386-8, DE 05/02/2014  
, 
Empresa:41 1 0693222 4 

JACKSON DA ROSA HE 
 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



JACKSON DA ROSA 	 4 6 

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterraplanagem.cabanennaPhotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

JACKSON DA ROSA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 12.097.330/0001-26 , DECLARA, 

para fins do disposto neste Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que está competindo, 

constantes no Termo de Referência desta licitação; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários para exploração 

do barracão; 

c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregará menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X ) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias a 

contar do dia 12  de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser prorrogado, havendo justificativa, 

por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da 

Licitação; 

Capanema/PR, 03 de Novembro de 2020. 

  

17.2.097.330/0001-261  

Jackson da Rosa - EPP 

R. Otavio Francisco de Mattos, 644 - 

Centro 

12760-000 CAPANEMA - PRj 

JACKSON DA ROSA 

Jackson da Rosa 
Sócio Administrador 



Óleo Diesel, Terra, Pedra, peças, areia, tijolos, cimentos, telhas, ferragem, acabamentos, 

Aberturas, cerâmicas, madeiras, pneus, mão de obra qualificada, equipamentos elétricos, 

Equipamentos de esgoto, hidráulicos, insumos. 

12.097.330/0001-2  

JACKSON DA ROSA 
	

t e:4 r 

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterraólanagem.caóanema@hotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO IV - PROPOSTA 

( ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

(x) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: JACKSON DA ROSA 

CPF OU CNPJ: 12.097.330/0001-26 

• 01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no 

imóvel: 

Construtora construção civil, reforma, ampliar, terraplanagem, venda de horas maquinas, 

locação de maquinas, venda de matérias de construção, venda de terra, venda de pedra, 

fornecimento e mão de obra, metalúrgica e Pré-moldados, jardinagem, elétrica, esgotos. 

CNAE: 41.20-4-00 - Construção de edifícios 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

Jackson_da_Rosa - EPP 

otavio Francisco de Mattos, 644 -
Centro 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instala1 .5760-000 - CAPANEMA 	- 	PR 

• 

Terraplanagem em gera , venda de horas maquinas de construção venda de terra, pedras, 

Construção civil, reforma, ampliações metalúrgica, instalações elétricas, fornecimento e mão 

De obra para diversas áreas. 

No ano de 2019 a empresa teve um faturamento de R$ 549.900,44 entre vendas de produtos 

Jackson da Rosa 
Sócio 

Admknistvaçm 



JACKSON DA ROSA 

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterraplanagem.capanemaPhotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

e serviços, a capacidade produtiva a ser instalada na unidade será de pelo menos 100% a mais 
do faturamento mencionado anteriormente. 

04 - Mercado consumidor potencial: 

A empresa tem como seus consumidores potenciais, pessoas em geral, prefeituras, 
agricultores, pessoas físicas e jurídicas. 

Tendo como mercado potencial que a empresa irá consumir os itens: Óleo diesel, peças, 
pneus, mecânica, materiais de construção, materiais elétricos, ferragem, Mão de obra em 
geral, acabamentos, terra, pedras, cascalho, materiais de esgotos, artefatos, De cimento 
equipamentos, maquinas pesadas de construção, maquinas de compactação, Pavers.  

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 

A empresa crê em faturamento de R$600.000,00 (Seiscentos mil reais) a R$2.500.000,00 (Dois 
milhões e quinhentos mil reais). 

Tendo como Custo 75% do faturamento da empresa, incluindo —se também despesas diversas 
combustível, mecânica, peças, telefone, internet, entre outros. 

Esperamos ter um retorno do capital investido bem como dos lucros calculados para assim 
poder investir ainda mais e crescer como empresa. 

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao funcionamento do 

projeto global, acompanhada de orçamento discriminado: 

Pá Carregadeira R$280.000,00 	 1  12.09 /..3.5UNIgn 
Retroescavadeira R$180.000,00 
Escavadeira Hidráulica R$480.000,00 Jackson da Rosa - EP 
Trator de esteira R$150.000,00 

Caminhão Caçamba R$150.000,00 R. Otavio Francisco de Mattos, 
Caminhão Caçamba R$90.000,00 Centro 
Caminhão Prancha R$170.000,00 85760-000 	- 	CAPANEMA 	- 

Carros Pequenos R$120.000,00 
Construção de Murros no terreno R$170.000,00 
Construção de Barracão incluindo, escritório, oficina R$299.580,17 
Demais equipamentos R$150.000,00 
Estoque de materiais de construção R$200.000,00 
07 - Previsão de investimentos próprios: 

R$469.580,17 de capital investido na construção do barracão e de murros, os demais 
equipamentos e os materiais de construção para execução de nossos serviços inicialmente já 
possuímos. 

61  

644 - 

PRI 

Rosa 



Capanema/PR, 03 de Novembro de 2020. 

dia 
JACKSON DA ROSA 

JACKSON DA ROSA 
	

649 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterraplananem.capanema@hotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

08 - Viabilidade econômica do projeto: 

A empresa por estar já consolidada no mercado local e região, tem sua viabilidade 
estruturada restando assim somente agregar ainda mais a geração de renda, impostos, 
emprego, alavancar ainda mais as atividades empresarias e econômica e social de nosso 
município. 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e na minuta 

do contrato da licitação Concorrência 02/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município de 

Capanema/PR. 

10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em número de empregos diretos 

gerados no prazo de 6 meses). 

10 empregos 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 
no imóvel - R$ 

R$2.439.580,17 ( dois milhões quatrocentos e 
trinta e nove mil quinhentos e oitenta reais 
com dezessete centavos) 

Prazo para conclusão das obras / 
prazo para aplicação total dos investimentos 

Até 60 meses 

Faturamento Anual (média dos últimos 3 
anos) 

R$426.273,08 

Tempo 	de 	constituição 	da 	empresa 	OU 
residência do sócio majoritário no Município 
de Capanema (somente dados do sócio mais 
antigo) 

Abertura da empresa 2010 

Capacidade do empreendimento gerar uma 
cadeia de produção e/ou empregos indiretos 
no Município de Capanema/PR 

Até 30 empregos indiretos, dependendo dos 
contratos de trabalho firmado da empresa, 
no decorrer dos anos.  

Jackson da Rosa 
Sócio Administrador 

r12.097.330/0001-26 

Jackson da Rosa - EPP 

R. Otavio Francisco de Mattos, 644 - 
Centro 

1.15 760 - 000 - CAPANEMA 	- 	P%1 



• (:)£)1ÂD--x (j0  
JACKSON DA ROSA 

JACKSON DA ROSA 

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterranlanagem.cananemaPhotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

DECLARAÇÃO 

A empresa JACKSON DA ROSA, inscrita no CNPJ sob n° 12.097.330/0001-26, 

estabelecida nesta cidade de Capanema-PR, através de seu representante abaixo 

assinado, DECLARA para os devidos fins e a quem interessar possa que em virtude da 

PANDEMIA desde abril/2020 os colaboradores se encontram com sua jornada de 

trabalho reduzida (LEI 10.422/20), deste modo apresentamos a GFIP outubro/2020. 

Por ser verdade, para que surte seus efeitos legais, vai devidamente datada e 

assinada. 

Capanema/PR, 11 de Novembro de 2020. 

6 5 O 

Jackson da Rosa 
13óClo Administrador 

12,097.330/0001-2P 

Jackson da Rosa - EPP 

R. Otavio Francisco de Manos, 644 - 
Centro 

U.5760-000 - CAPAREI« 	• 	PR 



(01/03/2020) 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 

FPAS : 515 
A 

EMPRESA:JACKSON DA ROSA 
COMP: 10/2020 COD REC:150 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 

PIS/PASEP/CI 
BASE CÁL 13°SAL PREV SOC 
BASE CÁL PREV SOCIAL 

09/05/2019 01 
40,50 

08/05/2019 01 
42,84 

07152 
0,00 

08621 
0,00 

161.84027.83-3 
0,00 

164.96953.39-3 
0,00 

GEAN LUCAS DA ROSA 
540,00 

MARCELO CABRAL RAMBO 
571,28 

43,20 0,00 

45,70 0,00 

0,00 88,90 	 0,00 
TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 

1.111,28 0,00 	 83,34 II, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858300000009 889001802014 107646180812 209733000017 

INSCRIÇÃO: 12.097.330/0001-26 
RAT: 0,0 	FAP : 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 

INSCRIÇÃO: 15.102.288/0329-71 

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CBO 
DEPÓSITO 	 JAM 

SIMPLES:2 

ADMISSÃO 
CONTRIB SEG DEVIDA 

OUTRAS ENT: 

AT : 03/11/2020 
HO : 15:52:26 
PÁG : 	0001/0006 



2 1.111,28 0,00 1.111,28 0,00 

2 1.111,28 0,00 1.111,28 0,00 

01 

TOTAIS: 

i) '«"': 
MINISTÉRIO 	

T8%Al(}219/%/=0C)'°1:JE 

rs 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

ATA: 	03/11/2020 
41.0 (01/03/2020) 
	

HORA: 	15:52:26 

	

PÁG : 	0002/0006 
RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858300000009 889001802014 107646180812 209733000017 

N° ARQUIVO: LXGRwFHWyBp0000-7 
EMPRESA:JACKSON DA ROSA 	 INSCRIÇÃO: 12.097.330/0001-26 
COMP: 10/2020 COD REC:150 	COD GPS: 2003 	FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 0.0 	FAP:1.00 RAT AJUSTADO: 0.00 
TOMADOR/OBRA: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A 	 N° DE CONTROLE: A8S3RxqQFNz0000-5 	 INSCRIÇÃO: 15.102.288/0329-71 

LOGRADOURO: RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 644 	 BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE: 4120400 

CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 
	

CEP: 85760-000 
	

CNAE: 	 4120400 

CAT 	 QUANT 	REMUNERAÇÃO SEM 130 	 REMUNERAÇÃO 13° 	 BASE CÁL PREV SOC 	 BASE CÁL 13° PREV SOC 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

DArA: 03/11/2020 
H 	: 	15:52:26 
PÁG : 	0003/0006 

EMPRESA:JACKSON DA ROSA 
COMP: 10/2020 	COD REC:150 	COD GPS: 2003 	FPAS: 515 
TOMADOR/OBRA: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A 	 N° 

N° ARQUIVO: LXGRwFHWyBp0000-7 
INSCRIÇÃO: 	12.097.330/0001-26 

OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 	0.0 	FAP : 1.00 	RAT AJUSTADO: 0.00 
DE CONTROLE:A8S3RxqQFNz0000-5 	 INSCRIÇÃO: 	15.102.288/0329-71 

LOGRADOURO: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 644 	 BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE: 

CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 	CEP: 85760-000 	TELEFONE: 0046 9913 0785 	CNAE: 
4120400 
4120400 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: -62.52 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 83.34 
SALÁRIO FAMÍLIA: 145.86 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 0.00 
SALÁRIO MATERNIDADE: 0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0.00 13° SALÁRIO MATERNIDADE: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO PJ: 0.00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO PF: 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 0.00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 	 PERÍODO FINAL: VALOR SOLICITADO: 0.00 
VALOR ABATIDO: 	 0.00 VALOR A COMPENSAR: 0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0.00 

RETENÇÃO 	(LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 	 0.00 	VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0.00 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 0.00 	 25 ANOS: 0.00 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: O 	 QUANTIDADE: o 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

H 	: 	O 	Il: 	O 	12: 	O 	13: 	O 	14: 0 J 	: 	O 	K 	: 	O 	L 	: 	O 	M 	: O N1: o 
N2: 	O 	N3: 	O 	01: 	O 	02: 	O 	03: O P1: 	O 	P2: 	O 	P3: 	O 	Q1: O Q2: o 
Q3: 	O 	Q4: 	O 	Q5: 	O 	Q6: 	O 	Q7: O R 	: 	O 	S2: 	O 	S3: 	O 	U1: O U2: o 
U3: 	0 	V3: 	W:0 	O 	X: 	O 	Y 	: 0 Z1: 	O 	Z2: 	O 	Z3: 	O 	Z4: O Z5: o 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

•MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

; 
` GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

DATAI: 03/11/2020 
HO 	: 15:52:26 
PÁG : 0004/0006 

858300000009 889001802014 107646180812 209733000017 

EMPRESA:JACKSON DA ROSA 
COMP: 10/2020 	COD REC:150 
TOMADOR/OBRA: 

COD GPS: 2003 

N° DE CONTROLE: KOEzatcTP1P0000-7 
FPAS : 515 	OUTRAS ENT : 	SIMPLES : 2 	RAT: 	0.0 

LOGRADOURO: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 644 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 	CEP: 85760-000 

BAIRRO: CENTRO 

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 130  REMUNERAÇÃO 13° BASE CÁL PREV SOC 

01 

TOTAIS: 

2 

2 

1.111,28 

1.111,28 

0,00 

0,00 

1.111,28 

1.111,28 

N° ARQUIVO: LXGRwFHWyBp0000-7 
INSCRIÇÃO: 12.097.330/0001-26 
FAP : 1.00 RAT AJUSTADO: 0.00 
INSCRIÇÃO: 

CNAE PREPONDERANTE: 4120400 
CNAE: 	 4120400 

BASE CÁL 13° PREV SOC 

0,00 

0,00 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

RAT: 0.0 COD GPS: 2003 
EMPRESA:JACKSON DA ROSA 
COMP: 10/2020 COD REC:150 
TOMADOR/OBRA: 

N° ARQUIVO: LXGRwFHWyBp0000-7 
INSCRIÇÃO: 12.097.330/0001-26 
FAP : 1.00 RAT AJUSTADO: 0.00 
INSCRIÇÃO:  

N° DE CONTROLE: KOEzatcTP1P0000-7 
FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 

CNAE PREPONDERANTE: 4120400 
CNAE: 	 4120400 

LOGRADOURO: RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 644 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

BAIRRO: CENTRO 

CEP: 85760-000 

REMUNERAÇÃO SEM 13° SALÁRIO 
REMUNERAÇÃO 13° SALARIO 

QUANTIDADE TRABALHADORES 

1.111,28 

0,00 

2 

VALORES DO FGTS 

DATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 07/11/2020 

DEPÓSITO FGTS 	 ENCARGOS FGTS 

88,90 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL 

0,00 

TOTAL RECOLHER 

88,90 

ENCARGOS CONTRIB SOCIAL 

0,00 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 
858300000009 889001802014 107646180812 209733000017 

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

FGTS - 8% 

: 03/11/2020 
RA: 	15:52:26 
: 0005/0006 



Lrb' 
em^ ,,.., 

\r') 
---; MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

RESUMO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

 

ATA: 03/11/2020 
HORA: 	15:52:26 
PÁG : 	0006/0006 

DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
EMPRESA 

N° ARQUIVO: LXGRwFHWyBp0000-7 
EMPRESA:JACKSON DA ROSA 	 N° DE CONTROLE: KOEzatcTP1P0000-7 	 INSCRIÇÃO: 	12.097.330/0001-26 
COMP: 10/2020 	COD REC:150 	COD GPS: 2003 	FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 	0.0 	FAP : 1 . O O 	RAT AJUSTADO: 0.00 
TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO: 

LOGRADOURO: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 644 BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE: 4120400 
CIDADE: CAPANEMA UF: 	PR 	CEP: 85760-000 	TELEFONE: 0046 9913 0785 	CNAE: 4120400 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: -62.52 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 83.34 
SALÁRIO FAMÍLIA: 145.86 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 0.00 
SALÁRIO MATERNIDADE: 0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0.00 	13° SALÁRIO MATERNIDADE: 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 0.00 	COM PRODUÇÃO PJ: 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0.00 	COM PRODUÇÃO PF: 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 0.00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: PERÍODO FINAL: VALOR SOLICITADO: 0.00 
VALOR ABATIDO: 0.00 VALOR A COMPENSAR: 0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0.00 

RETENÇÃO 	(LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 0.00 	VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 	 0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0.00 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 0.00 	20 ANOS: 0.00 	 25 ANOS: 0.00 
QUANTIDADE: O 	QUANTIDADE: O 	 QUANTIDADE: o 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

H 	: 	O 	Il: 	O 	12: O 	13: 	O 	14: J 	: 	O 	K 	: 	O 	L 	: 	 M 	: 	O 	N1: o 
N2: 	O 	N3: 	O 	01: O 	02: 	O 	03: O 	P1: 	O 	P2: 	O 	P3: 	O 	Q1: 	O 	Q2: 

Q3: 	O 	Q4: 	O 	Q5: O 	Q6: 	O 	Q7: O 	R 	: 	O 	S2: 	O 	S3: 	O 	U1: 	O 	U2: o 
U3: 	0 	V3: 	W:0 0 	X: 	0 	Y 	: O 	Z1: 	O 	Z2: 	O 	Z3: 	O 	Z4: 	O 	Z5: o 



EMPRESA: JACKSON DA ROSA 

FPAS: 515 	OUTRAS ENTID: 	 SIMPLES: 2 

, MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

Lr 
RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 03/11/2020 
HORA: 	15:52:26 

0001/0002 

858300000009 889001802014 10764 180812 209733000017 

N° ARQUIVO: 

INSCRIÇÃO: 12.097.330/0001-26 	 N° CONTROLE: 

ALIQ RAT: 0,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 	COD REC: 150 

LXGRwFHWyBp0000-7 

KOEzatcTP1P0000-7 

COMP: 10/2020 

TOMADOR/OBRA : 	CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A 
	

INSCRIÇÃO: 15.102.288/0329-71 
	

N° CONTROLE: 	A8S3RxqQFNz0000-5 

LOGRADOURO 
	

BAIRRO 	 CIDADE 
	

CEP 
	

UF 

RDO PR 163 
	

ZONA RURAL 	 CAPANEMA 
	

85760000 
	

PR 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 1.111,28 

REM 13° SALÁRIO 0,00 
DEPÓSITO 88,90 

ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 2 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 
	

1.111,28 
REM BASE CALC 13° SAL 
	

0,00 

TOTAL TRABALHADORES 
	

2 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13° SAL 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 
VAL DEVIDO PREV SOC 

1.111,28 
0,00 
83,34 
-62,52 

TOTAL TRABALHADORES 2 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 1.111,28 
REM 13° SALÁRIO 0,00 

DEPÓSITO 88,90 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 2 



,MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 03/11/2020 
- GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

	
HORA: 	15:52:26 

lfb ' 	 •ÁG : 	0002/0002 
RESUMO - RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

858300000009 889001802014 10 646180812 209733000017 

N° ARQUIVO: LXGRwFHWyBp0000-7 

EMPRESA: JACKSON DA ROSA INSCRIÇÃO: 	12.097.330/0001-26 	 N° CONTROLE: KOEzatcTP1P0000-7 

FPAS: 	515 	OUTRAS ENTID: 	 SIMPLES: 2 ALIQ RAT: 	0,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 	COD REC: 	150 COMP: 	10/2020 

N° CONTROLE: A8S3RxqQFNz0000-5 
TOTAIS DA EMPRESA 

CEP UF 

VALORES PREVIDÊNCIA VALORES FGTS - 8% 	85760000 PR 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 1.111,28 REM SEM 13° SALÁRIO 	 1 111,28 

REM BASE CALC 13° SAL 	 0,00 REM 13° SALÁRIO 	 0,00 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 	 83,34 DEPÓSITO 	 88,90 
VAL DEVIDO PREV SOC 	 -62,52 ENCARGOS FGTS 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 	 2 TOTAL TRABALHADORES 	 2 

TOTAL A RECOLHER 	 88,90 



CKSON DA ROSA 
ÓCIO ADMINISTRADOR 
PF: 025.855.179-85 CRC: 01736901 

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO 
6  's ei t, 

EMPRESA: JACKSON DA ROSA 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 
RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644, CENTRO, CAPANEMA - PR 

Mês/Ano Total 

01/2017 3.331,90 
02/2017 52.212,00 
03/2017 29.155,60 
04/2017 16.500,00 
05/2017 19.186,00 
06/2017 35.656,18 
07/2017 84.114,09 
08/2017 50.135,51 
09/2017 16.341,74 
10/2017 5.164,42 
11/2017 15.501,42 
12/2017 20.612,00 

Total 347.910,86 

CAPANEMA, 5 de novembro de 2020. 

ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 



ÁÉ 

JA .ON DA ROSA 
Só. O ADMINISTRADOR 
CP : 025.855.179-85 CRC: 01736901 

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO 

EMPRESA: JACKSON DA ROSA 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 
RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644, CENTRO, CAPANEMA - PR 

Mês/Ano Total 

01/2018 17.160,00 
02/2018 45.718,90 
03/2018 43.038,20 
04/2018 34.211,70 
05/2018 37.567,70 
06/2018 36.194,70 
07/2018 24.717,25 
08/2018 59.035,19 
09/2018 37.356,85 
10/2018 19.469,00 
11/2018 26.538,45 
12/2018 0,00 

Total 381.007,94 

CAPANEMA, 5 de novembro de 2020. 

ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 



RC: 01736901 

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO 

EMPRESA: JACKSON DA ROSA 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 
RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644, CENTRO, CAPANEMA - PR 

Mês/Ano Total 

01/2019 31.437,50 
02/2019 0,00 
03/2019 25.215,47 
04/2019 50.836,10 
05/2019 143.408,09 
06/2019 118.030,46 
07/2019 46.623,96 
08/2019 59.278,03 
09/2019 35.216,69 
10/2019 21.721,90 
11/2019 3.090,00 
12/2019 15.042,24 

Total 549.900,44 

CAPANEMA, 5 de novembro de 2020. 

gt0.)   

iCKSON DA ROSA 
CIO ADMINISTRADOR 

PF: 025.855.179-85 

• 

ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 



662 
Página: 	1 *JACKSON DA ROSA 

Contabilidade 	 Balancete de Verificação 	 Data: 05/11/2020 
Hora: 	15:11:31 

Consolidação:  Empresa   Grau: 4 	 Período: 	 01/2017 a 12/2017 

Conta 	Reduzida Nome 	 Saldo Anterior 	Débito 	Crédito 	Saldo Atual 

520.723,98 613.629,37 567.340,60 567.012,75 
211.129,65 503.629,37 545.399,74 169.359,28 
97.290,65 347.910,86 431.560,74 13.640,77 
97.290,65 347.910,86 431.560,74 13.640,77 

2.021,85 0,00 2.021,85 0,00 

2.021,85 0,00 2.021,85 0,00 

111.817,15 155.718,51 111.817,15 155.718,51 

111.817,15 155.718,51 111.817,15 155.718,51 

309.594,33 110.000,00 21.940,86 397.653,47 
309.594,33 110.000,00 21.940,86 397.653,47 
309.594,33 110.000,00 0,00 419.594,33 

0,00 0,00 21.940,86 -21.940,86 

520.723,98 164.181,14 210.469,91 567.012,75 
14.768,87 164.181,14 173.252,91 23.840,64 
7.359,45 125.043,58 131.500,23 13.816,10 

0,00 98.543,77 98.543,77 0,00 
0,00 13.892,66 13.892,66 0,00 

7.359,45 12.607,15 19.063,80 13.816,10 

7.409,42 35.761,55 30.396,96 2.044,83 
352,58 0,00 0,00 352,58 

7.056,84 35.761,55 30.396,96 1.692,25 

0,00 3.376,01 11.355,72 7.979,71 
0,00 3.376,01 11.355,72 7.979,71 

505.955,11 0,00 37.217,00 543.172,11 
600.000,00 0,00 0,00 600.000,00 
600.000,00 0,00 0,00 600.000,00 

-94.044,89 0,00 37.217,00 -56.827,89 
-94.044,89 0,00 37.217,00 -56.827,89 

0,00 1.473.694,81 1.473.694,81 0,00 
0,00 378.307,82 378.307,82 0,00 
0,00 347.910,86 347.910,86 0,00 

0,00 61.427,00 61.427,00 0,00 
0,00 286.483,86 286.483,86 0,00 

0,00 30.396,96 30.396,96 0,00 
0,00 30.396,96 30.396,96 0,00 

0,00 569.437,20 569.437,20 0,00  
0,00 21.977,46 21.977,46 0,00 
0,00 36,60 36,60 0,00 
0,00 21.940,86 21.940,86 0,00 

0,00 423.186,44 423.186,44 0,00 
0,00 267.467,93 267.467,93 0,00 
0,00 155.718,51 155.718,51 0,00 

0,00 124.273,30 124,273,30 0,00 
0,00 124.273,30 124.273,30 0,00 

0,00 22.312,52 22.312,52 0,00 
0,00 15.037,92 15.037,92 0,00 
0,00 15.037,92 15.037,92 0,00 

0,00 5.252,75 5.252,75 0,00 
0,00 7,90 7,90 0,00 
0,00 5.244,85 5.244,85 0,00 

0,00 2.021,85 2.021,85 0,00 
0,00 2.021,85 2.021,85 0,00 

0,00 503.637,27 503.637,27 0,00 
0,00 503.637,27 503.637,27 0,00 
0,00 503.637,27 503.637,27 0,00 
0,00 2.251.505,32 2.251.505,32 0,00 

1 	 ATIVO 
11 	 CIRCULANTE 
1101 	 DISPONIBILIDADES 
110101 	 CAIXA 

1104 	 CREDITOS TRIBUTARIOS 
110401 	 IMPOSTOS E CONTIBUIÇÕES A 

RECUPERAR 

1109 	 ESTOQUES 
110901 	 ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA 

REVENDA 

12 	 ATIVO NÃO CIRCULANTE 
1203 	 IMOBILIZADO 
120301 	 BENS TANGÍVEIS PRÓPRIOS 
120309 	 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

IMOBILIZADO 

2 	 PASSIVO . 
21 	 CIRCULANTE 
2103 	 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
210301 	 FOLHA DE PAGAMENTO 

COLABORADORES 
.25  PROVISÕES E ENCARGOS 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

2104 	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
210401 	 TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 
210403 	 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 

RECEITAS 

2105 	 PARCELAMENTOS 
210501 	 PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS 

24 	 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2401 	 CAPITAL SOCIAL 
240101 	 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

2408 	 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
240801 	 LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 

3 	 RESULTADO DO EXERCÍCIO 
31 	 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 
3101 	 RECEITA BRUTA 
310101 	 RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E 

PRODUTOS 
310103 	 RECEITA DE SERVIÇO 

3102 	 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
310202 	 TRIBUTOS SOBRE VENDAS 

110 	

CUSTOS DAS MERCADORIAS, 
PRODUTOS E SERVIÇOS 

CUSTOS DE PRODUÇÃO 
320102 	 MÃO DE OBRA 
320103 	 CUSTOS INDIRETOS 

3202 	 CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
320201 	 CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
320203 	 ESTOQUE FINAL DO EXERCICIO 

3203 	 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
320302 	 MÃO DE OBRA 

33 	 DESPESAS OPERACIONAIS 
3302 	 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
330206 	 DESPESAS GERAIS 

3305 	 RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 
330503 	 RECEITAS FINANCEIRAS 
330504 	 DESPESAS FINANCEIRAS 

3307 	 OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 
OPERACIONAIS 

330702 	 OUTRAS DESPESAS 

39 	 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 
3901 	 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 
390101 	 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

TOTAL GERAL 

ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 



•JACKSON DA ROSA 
Contabilidade 

  

Balancete de Verificação 
Página: 	2 
Data: 05/11/2020 
Hora: 	15:11:31  

Período: 	 01/2017 a 12/2017 

 

Consolidação: Empresa 	 Grau: 4 

  

      

Conta 	Reduzida Nome 
	

Saldo Anterior 
	

Débito 	Crédito 	Saldo Atual 

 

40 ().(a)z,,  

 

  

JAC ON DA ROSA 
Só b ADMINISTRADOR 
CP 25.855.179-85 

 

• 

• 
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6 64 
Balancete de Verificação 

Página: 	 1  

Data: 	05/11/2020 
Hora: 	15:12:09 

Grau: 4  

Nome Saldo Anterior 

Período: 

Débito 

01/2018 a 12/2018 

Crédito 	Saldo Atual 

ATIVO 567.012,75 995.102,62 948.954,41 613.160,96 
CIRCULANTE 169.359,28 755.102,62 738.954,41 185.507,49 

DISPONIBILIDADES 13.640,77 588.425,56 580.352,99 21.713,34 
CAIXA 13.640,77 588.425,56 580.352,99 21.713,34 

ADIANTAMENTOS 0,00 6.218,79 2.882,91 3.335,88 
ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0,00 6.218,79 2.882,91 3.335,88 

ESTOQUES 155.718,51 160.458,27 155.718,51 160.458,27 
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA 
REVENDA 155.718,51 160.458,27 155.718,51 160.458,27 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 397.653,47 240.000,00 210.000,00 427.653,47 
IMOBILIZADO 397.653,47 240.000,00 210.000,00 427.653,47 

BENS TANGÍVEIS PRÓPRIOS 419.594,33 240.000,00 210.000,00 449.594,33 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
IMOBILIZADO -21.940,86 0,00 0,00 -21.940,86 

PASSIVO 567.012,75 456.458,80 502.607,01 613.160,96 
CIRCULANTE 23.840,64 456.458,80 497.435,82 64.817,66 

FORNECEDORES 0,00 319.668,90 329.676,56 10.007,66 
FORNECEDORES NACIONAIS 0,00 319.668,90 329.676,56 10.007,66 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 13.816,10 125.223,77 141.919,75 30.512,08 
FOLHA DE PAGAMENTO 
COLABORADORES 0,00 114.761,50 114.761,50 0,00 
PROVISÕES E ENCARGOS 0,00 5.286,28 5.286,28 0,00 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 13.816,10 5.175,99 21.871,97 30.512,08 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 2.044,83 9.110,85 25.839,51 18.773,49 
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 352,58 352,58 0,00 0,00 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
RECEITAS 1.692,25 8.758,27 25.839,51 18.773,49 

PARCELAMENTOS 7.979,71 2.455,28 0,00 5.524,43 
PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS 7.979,71 2.455,28 0,00 5.524,43 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 543.172,11 0,00 5.171,19 548.343,30 
CAPITAL SOCIAL 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS -56.827,89 0,00 5.171,19 -51.656,70 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO -56.827,89 0,00 5.171,19 -51.656,70 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 1.619.769,27 1.619.769,27 0,00 
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 0,00 409.429,83 409.429,83 0,00 

RECEITA BRUTA 0,00 381.007,94 381.007,94 0,00 
RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E 
PRODUTOS 0,00 37.210,00 37.210,00 0,00 
RECEITA DE SERVIÇO 0,00 343.797,94 343.797,94 0,00 

DA RECEITA BRUTA 0,00 28.421,89 28.421,89 0,00 
TRIBUTOS SOBRE VENDAS 0,00 28.421,89 28.421,89 0,00 

CUSTOS DAS MERCADORIAS, 
PRODUTOS E SERVIÇOS 0,00 593.464,19 593.464,19 0,00 

CUSTOS DE PRODUÇÃO 0,00 37,15 37,15 0,00 
MATERIAIS E SERVIÇOS DIRETOS 0,00 37,15 37,15 0,00 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 448.624,38 448.624,38 0,00 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 288.166,11 288.166,11 0,00 
ESTOQUE FINAL DO EXERCICIO 0,00 160.458,27 160.458,27 0,00 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 144.802,66 144,802,66 0,00 
MÃO DE OBRA 0,00 144.802,66 144.802,66 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 75.228,43 75.228,43 0,00 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 74.870,66 74.870,66 0,00 

DESPESAS GERAIS 0,00 74.870,66 74.870,66 0,00 

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 357,77 357,77 0,00 
RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 180,61 180,61 0,00 
DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 177,16 177,16 0,00 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 541.646,82 541.646,8 0,00 
RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 541.646,82 541.646,82 0,00 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 541.646,82 541.646,82 0,00 
TOTAL GERAL 0,00 3.071.330,69 3.071.330,69 0,00 

ESCRITORIO BLU E 046 3552-1288 
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‘4  
JACKSON DA ROSA 	

P4.--1-; 
U  
P., 

  O ei) 
Contabilidade 	 Balancete de Verificação 	 Data: 05/11/2020 

Hora: 	15:12:27 

Consolidação: Empresa 	 Grau: 4 	 Período: 	 01/2019 a 12/2019 

Conta 	Reduzida Nome Saldo Anterior 	Débito 	Crédito 	Saldo Atual 

ATIVO 613.160,96 1.003.529,77 784.434,74 832.255,99 
CIRCULANTE 185.507,49 853.124,10 604.434,74 434.196,85 

DISPONIBILIDADES 21.713,34 824.010,38 583.176,81 262.546,91 
CAIXA 21.713,34 824.010,38 583.176,81 262.546,91 

ADIANTAMENTOS 3.335,88 10.233,45 10.455,86 3.113,47 
ADIANTAMENTOS DIVERSOS 3.335,88 10.233,45 10.455,86 3.113,47 

CREDITOS TRIBUTARIOS 0,00 18.880,27 10.802,07 8.078,20 
IMPOSTOS E CONTIBUIÇÕES A 
RECUPERAR 0,00 18.880,27 10.802,07 8.078,20 

ESTOQUES 160.458,27 0,00 0,00 160.458,27 
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA 
REVENDA 160.458,27 0,00 0,00 160.458,27 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 427.653,47 150.405,67 180.000,00 398.059,14 
IMOBILIZADO 427.653,47 150.405,67 180.000,00 398.059,14 

BENS TANGÍVEIS PRÓPRIOS 449.594,33 150.405,67 180.000,00 420.000,00 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
IMOBILIZADO -21.940,86 0,00 0,00 -21.940,86 

PASSIVO 613.160,96 363.242,66 582.337,69 832.255,99 
CIRCULANTE 64.817,66 363.242,66 380.596,23 82.171,23 

FORNECEDORES 10.007,66 26.317,33 16.309,67 0,00  
FORNECEDORES NACIONAIS 10.007,66 26.317,33 16.309,67 0,00 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 120.000,00 120.000,00 0,00 
EMPRÉSTIMOS 0,00 120.000,00 120.000,00 0,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 30.512,08 202.782,55 208.294,22 36.023,75 
FOLHA DE PAGAMENTO 
COLABORADORES 0,00 170.210,24 170.210,24 0,00 
PROVISÕES E ENCARGOS 0,00 6.450,10 6.450,10 0,00 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 30.512,08 26.122,21 31.633,88 36.023,75 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 18.773,49 12.615,43 25.632,52 31.790,58 
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 0,00 97,14 135,97 38,83 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
RECEITAS 18.773,49 12.518,29 25.496,55 31.751,75 

PARCELAMENTOS 5.524,43 1.527,35 10.359,82 14.356,90 
PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS 5.524,43 1.527,35 10.359,82 14.356,90 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 548.343,30 0,00 201.741,46 750.084,76 
CAPITAL SOCIAL 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS -51.656,70 0,00 201.741,46 150.084,76 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO -51.656,70 0,00 201.741,46 150.084,76 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 1.449.011,74 1.449.011,74 0,00 
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 0,00 582.406,78 582.406,78 0,00 

RECEITA BRUTA 0,00 549.900,44 549.900,44 0,00 
RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E 
PRODUTOS 0,00 14.784,00 14.784,00 0,00 
RECEITA DE SERVIÇO 0,00 535.116,44 535.116,44 0,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 32.506,34 32.506,34 0,00 
TRIBUTOS SOBRE VENDAS 0,00 32.506,34 32.506,34 0,00 

CUSTOS DAS MERCADORIAS, 
PRODUTOS E SERVIÇOS 0,00 261.193,48 261.193,48 0,00 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 38.276,55 38.276,55 0,00 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 38.276,55 38.276,55 0,00 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 222.916,93 222.916,93 0,00 
MATERIAIS E SERVIÇOS DIRETOS 0,00 1.703,92 1.703,92 0,00 
MÃO DE OBRA 0,00 221.213,01 221.213,01 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 55.270,19 55.270,19 0,00 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 39.950,18 39.950,18 0,00 

DESPESAS GERAIS 0,00 39.950,18 39.950,18 0,00 

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 15.320,01 15.320, 	1 0,00 
RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 240,85 240,8 0,00 
DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 15.079,16 15.079,16 0,00 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 550.141,29 550.141,29 0,00 
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 550.141,29 550.141,29 0,00 

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 550.141,29 550.141,29 0,00 
TOTAL GERAL 0,00 2.815.784,17 2.815.784,17 0,00 
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JACKSON DA ROSA 	 Página: 	2 
Contabilidade 	 Balancete de Verificação 	 Data: 05/11/2020 

Hora: 	15:12:27 

Consolidação: Empresa 	 Grau: 4 

   

Período: 	 01/2019 a 12/2019 

    

     

Conta 	Reduzida Nome 
	

Saldo Anterior 
	

Débito 	Crédito 	Saldo Atual 

Cil4Q,moto 	 
JAC N DA ROSA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPFii25 855 179-85 
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JACKSON DA ROSA 
	

PÁ 

	 r, 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 

	
Data: 05/11/2020 
Hora: 	15:46:46 

       

CNPJ: 12.097.330/0001-26 
NIRE n° 41106832224 de 07/06/2010 
Consolidação: Empresa  

  

Grau: 5 	 Encerrado em: 31/12/2019 

    

       

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

832.255,99 
434.196,85 
262.546,91 
262.546,91 
262.546,91 

ADIANTAMENTOS 3.113,47 
ADIANTAMENTOS DIVERSOS 3.113,47 

ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 3.113,47 

CREDITOS TRIBUTARIOS 8.078,20 
IMPOSTOS E CONTIBUIÇÕES A RECUPERAR 8.078,20 

INSS A RECUPERAR/COMPENSAR 8.078,20 

ESTOQUES 160.458,27 
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA REVENDA 160.458,27 

MERCADORIAS PARA REVENDA 160.458,27 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 398.059,14 
IMOBILIZADO 398.059,14 

BENS TANGÍVEIS PRÓPRIOS 420.000,00 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 380.000,00 
VEÍCULOS UTILITÁRIOS 40.000,00 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA IMOBILIZADO -21.940,86 
(-) VEÍCULOS DE CARGA -13.962,37 
(-) VEÍCULOS UTILITÁRIOS -7.978,49 

TOTAL DO ATIVO 832.255,99 

PASSIVO 832.255,99 
CIRCULANTE 82.171,23 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 36.023,75 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 36.023,75 

TAXA CONFEDERATIVA A RECOLHER 281,58 
FGTS A PAGAR 20.965,59 
INSS A RECOLHER 13.375,86 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 1.400,72 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 31.790,58 
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 38,83 

IRRF S/FOPAG 38,83 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 31.751,75 
SIMPLES NACIONAL A PAGAR 31.751,75 

PARCELAMENTOS 14.356,90 
PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS 14.356,90 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 14.356,90 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 750.084,76 
CAPITAL SOCIAL 600.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 600.000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 600.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 150.084,76 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 150.084,7ip  

LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 150.084,76 

TOTAL DO PASSIVO 	 832.255,99 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na document ção 
apresentada, encerrado em 31/12/2019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 832.55,99 
ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 
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SON DA ROSA 

10 ADMINISTRADOR 
F 025.855.179-85 

JACKSON DA ROSA 
	

PÁGINAS: 	3 
Contabilidade 
	

Balanço Patrimonial 
	

Data: 05/11/2020 
Hora: 	15:46:46 

C N PJ : 12.097.330/0001-26 
NIRE n° 41106832224 de 07/06/2010 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 
	

Encerrado em: 31/12/2019 

(oitocentos e trinta e dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos). 

ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 



JACKSON DA ROSA 	 PÁGINAS: 	4 
Contabilidade • 	 DRE 	 Data: 05/11/2020 

. 	 Hora: 	15:47:46 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 
Consolidação: Empresa 	 Grau: 5 

	
Período: 01/201 	2/2019 

C 9 

• 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 549.900,44 
RECEITA BRUTA 549.900,44 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E PRODUTOS 14.784,00 
VENDA DE MERCADORIAS 14.784,00 

RECEITA DE SERVIÇO 535.116,44 
SERVIÇOS PRESTADOS 535.116,44 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 32.506,34 
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 32.506,34 

TRIBUTOS SOBRE VENDAS 32.506,34 
SIMPLES NACIONAL 25.496,55 
ISS SOBRE VENDAS 7.009,79 

RECEITA LIQUIDA 517.394,10 

CUSTOS 260.864,15 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 38.276,55 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 38.276,55 
COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA 38.276,55 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 222.587,60 
MATERIAIS E SERVIÇOS DIRETOS 1.703,92 

MATERIAIS APLICADOS NOS SERVIÇOS 1.703,92 
MÃO DE OBRA 220.883,68 

SALÁRIOS E ORDENADOS 120.825,89 
HORAS EXTRAS 16.749,63 
FÉRIAS 17.205,34 
13° SALÁRIO 11.310,04 
FGTS 16.092,65 
DSR E REFLEXOS 2.740,73 
INDENIZAÇÕES E ABONOS 1.504,45 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 54,90 
ADICIONAIS 23.040,05 
ALIMENTAÇÃO 11.360,00 

LUCRO BRUTO 256.529,95 

DESPESAS OPERACIONAIS 39.950,18 
DESPESAS OPERACIONAIS 39.950,18 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 39.950,18 
DESPESAS GERAIS 39.950,18 

DESPESA C/FRETES E SEGUROS 36,34 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 10.219,22 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 22.404,79 
DESPESAS COM USO DE SOFTWARE 319,60 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 3.450,00 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 850,00 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 2.670,23 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 216.579,77 
RECEITAS FINANCEIRAS 240,85 

RECEITAS FINANCEIRAS 240,85 
DESCONTOS OBTIDOS 240,85 

DESPESAS FINANCEIRAS 15.079,16 
DESPESAS FINANCEIRAS 15.079,16 

JUROS PAGOS 15.079,16 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 201.741,46 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO  201.741,46 

 

PUs A ck gOa- 

 

  

KSON DA ROSA 
CIO ADMINISTRADOR 
F 025.855.179-85 
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JACKSON DA ROSA 	 PAGINAS: 	5 
Contabilidade 	 Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Data: 05/11/2020 

Hora: 	15:48:22 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 
Consolidação: Empresa  

 

Método: Indireto 	 Período: 01/2019 a 12/2019 

  

   

Conta 	Descrição Valor 

1 	 OPERACIONAIS 210.794,42 
1.001 	 Lucro/Prejuízo líquido do exercício 201.741,46 
1.005 	DEPRECIAÇÃO 0,00 
1.010 	CLIENTES 0,00 
1.011 	 RECEBIMENTO DE JUROS 0,00 
1.012 	CREDITOS TRIBUTÁRIOS -8.078,20 
1.015 	ESTOQUES 0,00 
1.016 	OUTROS ATIVOS 0,00 
1.020 	FORNECEDORES -10.230,07 
1.021 	 PAGAMENTO DE IMPOSTOS 18.528,76 
1.022 	PAGAMENTO DE SALÁRIOS 0,00 
1.023 	PAGAMENTO DE JUROS 0,00 
1.024 	PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 
1.025 	OUTROS PASSIVOS 8.832,47 

2 	 INVESTIMENTO 29.594,33 
2.001 	 ATIVO IMOBILIZADO 29.594,33 
2.005 	INVESTIMENTOS 0,00 

3 	 FINANCIAMENTO 0,00 
3.001 	 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 
3.002 	AUMENTO DE CAPITAL 0.00 
3.003 	DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 0,00 
3.005 	INTEGRALIZAÇÕES DE CAPITAL 0,00 

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa 240.388,75 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
No início do Período 21.713,34 
No final do Período 262.546,91 

Variação 240.833,57 

   

do AwA 

 

    

• KSON DA ROSA 
'á CIO ADMINISTRADOR 

/ • PF 025.855.179-85 
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JACKSON DA ROSA 
Contabilidade 

CNPJ: 12.097.3301000146 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
PÁGINAS: 	6 
Data: 05/11/2020 
Hora: 	15:48:51 

Més/Ano: 12/2019 

Capital 
social 

800.000,00 

Capital a 
integralizar 

0,00 

Agio na 
emissão de 
ações 

0,00 

Subvenções 
para 
investimento 
s 	0,00 

Ações em 
tesouraria 

0,00 

Reserva 
legal 

0,00 

Reserva 
estatutária 

0,00 

Reserva 
para 
contingência  
s 	0,00 

Reserva de 
lucros a 
realizar 

0,00 

RESERVA 
CORREÇA 
O CAPITAL 

0,00 

AJUSTE DE 
AVALIAÇA 
O 

0,00 

Lucros ou 
prejuízos 
acumulados 

-51.656,70 

DISTRIBUIÇ 
AO DE 
LUCRO 

0,00 

Total do 
Património 
Líquido 

548.343,30 Saldos Iniciais 

Resultado do Exercido 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 201.741,46 0,00 201.741,46 

Distribuição de Lucro 0,00 0,00 0,00 0,00 W  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 0,00 

Transações de Capital com os Sócios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 201.741,46 0,00 201.741,46 

Outras Transações de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldos Finais 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 150.084,78 0,00 750.084,76 

fi(sz)f\-- okrz (.  
JA SON DA ROSA 
S 10 ADMINISTRADOR 
CP 025.855.179-85 

ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 
	 • 
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JACKSON DA ROSA 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 

PÁGINAS: 	2 
Data: 05/11/2020 
Hora: 	15:44:16 

Encerrado em: 31/12/2018 Grau: 5 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 
Consolidação: Empresa 
NIRE n° 41106832224 de 07106/2010 

• 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 
BENS TANGÍVEIS PRÓPRIOS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
VEÍCULOS DE CARGA 
VEÍCULOS UTILITÁRIOS 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA IMOBILIZADO 
(-) VEÍCULOS DE CARGA 
(-) VEÍCULOS UTILITÁRIOS 

• OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 

IRRF S/FOPAG 

12/2018 12/2017 

613.160,96 567.012,75 
185.507,49 169.359,28 
21.713,34 13.640,77 
21.713,34 13.640,77 
21.713,34 13.640,77 

3.335,88 0,00 
3.335,88 0,00 
3.335,88 0,00 

160.458,27 155.718,51 
160.458,27 155.718,51 
160.458,27 155.718,51 

427.653,47 397.653,47 
427.653,47 397.653,47 
449.594,33 419.594,33 
380.000,00 200.000,00 
29.594,33 179.594,33 
40.000,00 40.000,00 

-21.940,86 -21.940,86 
-13.962,37 -13.962,37 

-7.978,49 -7.978,49 

613.160,96 567.012,75 

613.160,96 567.012,75 
64.817,66 23.840,64 
10.007,66 0,00 
10.007,66 0,00 

621,62 0,00 
440,49 0,00 

8.945,55 0,00 

30.512,08 13.816,10 
30.512,08 13.816,10 

0,00 609,55 
16.144,29 8.457,27 
13.095,17 4.281,56 
1.272,62 467,72 

18.773,49 2.044,83 
0,00 352,58 
0,00 352,58 

18.773,49 1.692,25 
18.773,49 1.692,25 

5.524,43 7.979,71 
5.524,43 7.979,71 
5.524,43 7.979,71 

548.343,30 543.172,11 
600.000,00 600.000,00 
600.000,00 600.000,00 
600.000,00 600.000,00 

-51.656,70 -56.827,89 
-51.656,70 -56.827,89 
-51.656,70 -56.827,89 

613.160,96 567.012,75 

nas informações e na documentação apresentada, encerra 	em 
de R$ 613.160,96 (seiscentos e treze mil, cento e sessenta r 	is 	noventa 
Passivo, a importância de R$ 567.012,75 (quinhentos e ses 	a e 	ete mil 

e doze reais e setenta e cinco centavos). 

ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base 
31/12/2018, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância 
e seis centavos), e em 31/12/2017, somando tanto no Ativo como no 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

ADIANTAMENTOS 
ADIANTAMENTOS DIVERSOS 

ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 

ESTOQUES 
ESTOQUE DE MERCADORIAS PARA REVENDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES NACIONAIS 

SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LT 
CEDASA INDUSTRIA E COMERCIO DE PISOS LTD 
BARUFFI & BARUFFI REVENDEDOR RETALHISTA 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 
FGTS A PAGAR 
INSS A RECOLHER 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 
SIMPLES NACIONAL A PAGAR 

PARCELAMENTOS 
PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 

LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 

TOTAL DO PASSIVO 



SON DA ROSA 
10 ADMINISTRADOR 

F 025.855.179-85 

ELDO 

CRC 017369 

6 '7 3 
JACKSON DA ROSA 
	

PÁGI AS: 	3 
Contabilidade 
	 Balanço Patrimonial 

	
Data: 05/11/2020 
Hora: 	15:44:16 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 
	

Encerrado em: 31/12/2018 
NIRE n° 41106832224 de 07/06/2010 

12/2018 	 12/2017 

• 

• 

ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 



JACKSON DA ROSA 	 ItU 6 7 4 
Contabilidade 	 Demonstração do Resultado do Exercício 	 Data: 05/11/2020 

Hora: 	15:45:32  

Consolidação: Empresa 	 Grau: 5 
NIRE n° 41106832224 de 07/06/2010 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA BRUTA 
RECEITA DE VENDA DE MERCADORIAS E PRODUTOS 

VENDA DE MERCADORIAS 
RECEITA DE SERVIÇO 

SERVIÇOS PRESTADOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
TRIBUTOS SOBRE VENDAS 

SIMPLES NACIONAL 
ISS SOBRE VENDAS 

RECEITA LÍQUIDA 

CUSTOS 

CUSTOS DE PRODUÇÃO 
MATERIAIS E SERVIÇOS DIRETOS 

FRETES E CARRETOS SOBRE COMPRAS 
MÃO DE OBRA 

1110CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
CUSTOS INDIRETOS 

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA 
ESTOQUE NO INICIO DO EXERCICIO 

ESTOQUE FINAL DO EXERCICIO 
ESTOQUE NO FINAL DO EXERCICIO 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
MÃO DE OBRA 

SALÁRIOS E ORDENADOS 
FÉRIAS 
13° SALÁRIO 
FGTS 
INDENIZAÇÕES E ABONOS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
ADICIONAIS 
ALIMENTAÇÃO 

LUCRO  BRUTO  

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
• DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS GERAIS 
ENERGIA ELÉTRICA 
ÁGUA E ESGOTO 
TELEFONE E INTERNET 
DESPESA C/FRETES E SEGUROS 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
OUTRAS DESPESAS 

GANHOS E PERDAS 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 
RECEITAS FINANCEIRAS 

DESCONTOS OBTIDOS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 
JUROS PAGOS 
DESPESAS COM COBRANÇA 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTARIAS 

ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 

2018 2017 

381.007 94 347.910,86 

381.007,94 347.910,86 
37.210,00 61.427,00 
37.210,00 61.427,00 

343.797,94 286.483,86 
343.797,94 286.483,86 

28.421,89 30.396,96 

28.421,89 30.396,96 
28.421,89 30.396,96 
25.839,51 30.396,96 

2.582,38 0,00 

352.586,05 317.513,90 

272.547,65 258.000,18 

37,15 21.977,46 
37,15 0,00 
37,15 0,00 
0,00 36,60 
0,00 36,60 
0,00 21.940,86 
0,00 21.940,86 

127.707,84 111.749,42 
288.166,11 267.467,93 
132.447,60 155.650,78 
155.718,51 111.817,15 

-160.458,27 -155.718,51 
-160.458,27 -155.718,51 
144.802,66 124.273,30 
144.802,66 124.273,30 
100.033,91 84.595,29 

3.872,50 9.976,19 
11.261,25 1.351,85 
10.319,86 9.007,58 
1.647,00 0,00 

402,30 0,00 
1.290,84 882,39 

15.975,00 18.460,00 

80.038 40 59.513,72 

74.870,66 17.059,77 

74.870,66 15.037,92 
74.870,66 15.037,92 
74.870,66 15.037,92 

0,00 448,03 
0,00 109,19 
0,00 264,80 
1,96 40,55 

46.590,08 9.349,00 
28.278,62 4.232,00 

0,00 160,00 
0,00 434,35 
0,00 2.021,85 
0,00 2.021,85 
0,00 2.021,85 

5.167,74 42.453 95 

180,6 7,90 
180,6 7,90 
180,6 7,90 
177,16! 5.244,85 
17 5.244,85 

4.723,28 
17 521,57 

5.171,1 37.217,00 



PÁGINAS: 	5 
Demonstração do Resultado do Exercício 

JACKSON DA ROSA 
Contabilidade 

Consolidação: Empresa 
NIRE n° 41106832224 de 07/06/2010  

LUCRO/PREJUÍZO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

dfo  
KSON DA ROSA 
10 ADMINISTRADOR 

F 025.855.179-85 

Data: 05/11/2020 
Hora: 15:45:32 

Grau: 5 

201131  2017 

5.171,19  37.217,00 

ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 



DO B UME KSON DA ROSA 
CIO ADMINISTRADOR 

PF 025.855.179-85 	 CR 

676 
JACKSON DA ROSA 	 NAS: 	6 
bontabilidade 	 Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Data: 05/11/2020 

Hora: 	15:45:58 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 
Consolidação: Empresa 
NIRE  n° 41106832224 de 07/06/2010 

 

Método: Indireto 

   

Conta 	Descrição 12/2018 12/2017 
1 	 OPERACIONAIS 44.744,33 4.409,26 
1.001 	 Lucro/Prejuízo líquido do exercício 5.171,19 37.217,00 
1.005 	DEPRECIAÇÃO 0,00 0,00 
1.010 	CLIENTES 0,00 0,00 
1.011 	 RECEBIMENTO DE JUROS 0,00 0,00 
1.012 	CREDITOS TRIBUTÁRIOS 0,00 2.021,85 
1.015 	ESTOQUES -4.739,76 -43.901,36 
1.016 	OUTROS ATIVOS 0,00 0,00 
1.020 	FORNECEDORES 13.343,54 0,00 
1.021 	 PAGAMENTO DE IMPOSTOS 33.424,64 1.092,06 
1.022 	PAGAMENTO DE SALÁRIOS 0,00 0,00 
1.023 	PAGAMENTO DE JUROS 0,00 0,00 
1.024 	PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 0,00 
1.025 	OUTROS PASSIVOS -2.455,28 7.979,71 

2 	 INVESTIMENTO -30.000,00 -88.059,14 
2.001 	 ATIVO IMOBILIZADO -30.000,00 -88.059,14 
2.005 	INVESTIMENTOS 0,00 0,00 

• 3 	 FINANCIAMENTO 0,00 0,00 
3.001 	 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 0,00 
3.002 	AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00 
3.003 	DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 0,00 0,00 
3.005 	INTEGRALIZAÇÕES DE CAPITAL 0,00 0,00 

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa 14.744,33 -83.649,88 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
No início do Período 13.640,77 97.290,65 
No final do Período 21.713,34 13.640,77 

Variação 8.072,57 -83.649,88 

ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 



PÁGINAS: 	7 
Data: 05/11/2020 
Hora: 	15:4625 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
C-....JACKSON DA ROSA 

Contabilidade 

117tE n°41108832224 de 07/0612010 
.011•1 

Més/Ano: 12/2018 

Capital 
social 

Capital a 
integralizar 

Ágio na 
emissão de 
ações 

0,00 

Subvenções 
para 
investimento 
s 	0,00 

Ações em 
tesouraria 

0,00 

Reserva 
legal 

Reserva 
estatutária 

Reserva 
para 
contingência 

Reserva de 
lucros a 
realizar 

RESERVA 
CORREÇA 
O CAPITAL 

AJUSTE DE 
AVALIAÇA 
O 

Lucros ou 
prejuízos 
acumulados 

DISTRIBUIÇ 
AO DE 
LUCRO 

Total do 
Patrimônio 
Líquido 

Saldos Iniciais 800.000,00 0,00 0,00 0,00 s 	0,00 0,00 0,00 0,00 -56.827,89 0,00 543.172,11 

Resultado do Exercido 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.171,19 0,00 5.171,19 

Distribuição de Lucro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transações de Capital com os Sócios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.171,19 0,00 5.171,19 

Outras Transações de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldos Finais 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -61.858,70 0,00 548.343,30 

MéslAno: 12/2017 

Capital 
social 

Capital a 
integralizar 

Ágio na 
emissão de 
ações 

Subvenções 
para 
investimento 

Ações em 
tesouraria 

Reserva 
legal 

Reserva 
estatutária 

Reserva 
para 
contingência 

Reserva de 
lucros a 
realizar 

0,00 

RESERVA 
CORREÇA 
O CAPITAL 

0,00 

AJUSTE DE 
AVALIAÇA 
O 

0,00 

Lucros ou 
prejuízos 
acumulados 

-94.044,89 

DISTRIBUIÇ 
AO DE 
LUCRO 

0,00 

Total do 
Patrimônio 
Líquido 

505.955,11 Saldos Iniciais 800.000,00 0,00 0,00 s 	0,00 0,00 0,00 0,00 s 	0,00 

Resultado do Exercido 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.217,00 0,00 37.217,00 

Distribuição de Lucro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transações de Capital com os Sócios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.217,00 0,00 37.217,00 

Outras Transações de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldos Finais 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -58.827,89 0,00 543.172,11 

JACKSON DA '.SA 
SÓCIO ADMI I • TRADOR 
CPF 025.855.179-85 

• ESCRITORIO BLUME 046 3552-1288 



JACKSON DA ROSA 

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

DECLARAÇÃO 

A empresa JACKSON DA ROSA, inscrita no CNPJ sob n° 

12.097.330/0001-26, estabelecida á Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 644, 

centro, nesta cidade de Capanema-PR, através de seu empresário abaixo 

assinado, DECLARA para os devidos fins e quem interessar possa que me 

comprometo a fazer a aquisição de Combustíveis e lubrificantes utilizada nas 

maquinas e carros da empresa com o fornecedor CAPA COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA , Inscrito no CNPJ 18.132.244/0001-93, situado em 

nosso município de Capanema, sito a Rua Alagoas, n°2483, Santa Cruz. 

JACKSON DA ROSA 	CAPA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

Empresário 

?" rry‘f'!!!!.!rifri r,r 

Rua Magoas, 2483 P,,!irro Santa en.T? 

L82.760-000 CfC)(.: 



Recebemos de CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LEDA os produtos eion serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

Emissào: 06/11/2020 Dest/Reme: JACKSON DA ROSA EPP Valor Total 811,78 
E 

DATA DO RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 000.024.397 

Série 004 

CAPA COMERCIO DE
A 

 COMBUSTIVE1S 
LTD 

RUA ALAGOAS. 2483 - SANTA CRUZ - CAPANEMA - PR - CEP: 
85760-000 

Fone: (46)3552-1000 
xpert v3.5 - xpert.com.br  

N° 000.024.397  

Do
Nota

cunitWIAMar
ni  Fiscal Eletrôco 

0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

SÉRIE 004 
FOLHA 1/1 

da 

i 	

III 1 	11 11 1111 11111111 II 11111 110011 VIII 
III 

II 111 

CHAVE DE ACESSO 

4120 1118 1322 4400 0193 5500 4000 0243 9716 2613 4080 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda combust. lub Adq. Terceiros 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200213690290 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9068350880 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNN 

18.132.244/0001-93 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME RAZÃO SOCIAL 

JACKSON DA ROSA EPP 

CNPI / CPF 

12.097.330/0001 -26 

DATA DA EMISSÃO 

06/11/2020 
ENDEREÇO BAIRRO, DISTRITO CEP DATA DA SAÍDA 

RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATOS, 644 CENTRO 85760-000 06/11/2020 
MUNICIPIO UF TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CAPANEMA PR (46)9913-0785 9052386478 16:21:06 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE C ALC11,0 DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST VALOR DO ICMS SUBST V APROX. TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0.00 0,00 0,00 0,00 206,60 (25,45 %) 811,78 
VA DO FILETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 811,78 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CÓDIGO ANIT PLACA DO VEÍCULO UF CNPI / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
CÓDIGO 

PRODUTO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

% 
DESCONTO 

VALOR 
LÍQUIDO 

BASE DE 
CÁLC. ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ. % 

ICMS IPI 

3307 OLEO DIESEL BS500 COMUM 27101921 060 5656 LT 200,00 3,20 0,00 640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3307 ÓLEO DIF.SEI. BS500 COMUM 27101921 060 5656 LT 53.682 3,20 0,00 171,78 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

• 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
TRIB APROX • RS 109,18 (FED), RS 97,41 (EST), RE 0,00 (MUN) - Fonte. IBPT/empre - 06443B 
Veiculo / Placa / KM 0 / Media 0,00 
Motorista / Forma de Pgto Formas de FOTO 
Dinheiro 8 I 1.75 Frota 
Requisicati • 
Base Subsinuicao 708,05 Valor Subst 84,97 
Obs nle  

Usuario.CAIXA2 
/113•5 - El 2301564,210 - EE2301764,2 I Ott,ttBs5 - El 2301510,528 - EF:230 I 564,210a 

RESERVADO AO PISCO 
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Recebemos de CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 	 ,,,.e.-  
Emissão.  06/11/2020 Dest/Reme: JACKSON DA ROSA EPP Valor Total: 800,00 

O O I/ 

NF-e 
N° 000.024.390 

Série 004 DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

RUA ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ - CAPANEMA - PR - CEP: 
85760-000 

Fone: (46)3552-1000 
xpert v3.5 - xpen.com.br  

DNooctuaieFiscaoNlA:.:lefrlôiarnicdaa 

0 - ENTRADA 
- SAÍDA 

N° 000.024.390 
SÉRIE 004 
FOLHA 1/1 

1 	CHAVE DE ACESSO
I 

1 11 1 11 

	
II 

III 11111111 11 11111 

1111111 11111 II 

111 I 1 1 I 1 

4120 1118 1322 4400 0193 5500 4000 0243 9011 5781 5763 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda combust. lub Adq. Terceiros 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200213446105 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9068350880 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPI 

18.132.244/0001-93 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

JACKSON DA ROSA EPP 
CNN / CPF 

12.097.330/0001-26 

DATA DA EMISSÃO 

06/11/2020 
ENDEREÇO BAIRRO/ DISTRITO CEP DATA DA SAIDA 

RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATOS, 644 CENTRO 85760-000 06/11/2020 
MUNICIPIO UF TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CAPANEMA PR (46)9913-0785 9052386478 13:33:41 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST V APROX TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 203,60 (25,45 %) 800,00 
VA DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 

TRANSPORTADOR / vOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
CÓDIGO 

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. Q1DE VALOR 
UNITÁRIO 

% 
DESCONTO 

VALOR 
LIQUIDO 

BASE DE 
CÁLC. ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. % 
ICMS IPI 

3307 OLEO DIESEL BS500 COMUM 27101921 060 5656 LT 250,00 3,20 0,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

III 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
TRIB. APROX.: RS: 107,60 (FED). RS 96,00 (EST). RS 0,00 (MUN) - Fonte: IBPT/empre - 13644313 
Veiculo' / Placa: / KM:0 / Media:0,00 
Motorista. / Forma de Pgto:Formas de PGTO 
Dinheiro 800.00 / Frota.  
Reguisicao / 
Base Substituicao•697,78 / Valor Subst:83.73 
Obs nfe  
Usuario CAIXA2 
41.3 5 - El 2300100,520 EF 2300350,5206 

RESERVADO AO FISCO 

 

  

   

(c)1993-2020 xpert v3.5 - xpen com.br 	 DATA E HORA DA IMPRESSÃO. 06/11/2020 131343 



Recebemos de CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 
Emissão: 06/11/4)20 Dest/Reme: JACKSON DA ROSA Valor Total: 200,00 	 /..." NF-e 

N° 000.024.379 

Série 004 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

CAPA COMERCIO DE
A 

 COMBUSTIVEIS 
LTD 

RUA ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ - CAPANEMA - PR - CEP: 

85760-000 

Fone: (46)3552-1000 

xpert v3.5 - xpert.com.br  

N° 000.024.379  

a 	

AEFti 

Noctu2Fiscrl  

0 - ENTRADA 

1 - SAÍDA 

SÉRIE 004 

FOLHA 1/1 

liai cdaa 

i 

I 	II I II II IIII 1111111 VIII  II VIII IIIIIIII 1111111 II 

 	cHAvE I) ACESSO 

4120 1118 1322 4400 0193 5500 4000 0243 7919 4897 7486 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda combust. lub Adq. Terceiros 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200213046207 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9068350880 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ 

18.132.244/0001-93 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

JACKSON DA ROSA 

CNPJ / CPF 

025.855.179-85 

DATA DA EMISSÃO 

06/11/2020 

ENDEREÇO 

OTAVIO FRANCISCO DE MATOS, S/N 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

75850-000 

DATA DA SAIDA 

06/11/2020 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

07:48:13 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. V.APROX. TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 50,90 (25,45 %) 200,00 

VALOR ERETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
CODIGO 

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTDE. VALOR 
UNITÁRIO 

Y. 
DESCONTO 

VALOR 
LIQUIDO 

BASE DE 
CÁLC, ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. % 
ICMS IPI 

3307 OLEO DIESEL BS500 COMUM 27101921 060 5656 LT 62,50 3,20 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

e 

Ç') 

DADOS ADICIONAIS 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
TRIB APROX. R$. 26.90 (FEDI, R8 24,00 (EST). RS 0,00 (MUNI - Fonte IBPT/enipre - B6443B 
Veiculo.  / Placa. / KM. 0 / Media.0,00 
Motorista. / Forma de Ptrto:Formas de PGTO 
Dinheiro 200,00 i Frota.  
Requisicao 
Base Substituicao. 174,44 / Valor Subst:20,93 
Obs nfe 

Usuarioa. CAIXA I 
#B:5 • E1:2299415,860 EF:2299478,360# 

RESERVADO AO FISCO 

   

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 06/11/2020 07:56:54 (01993-2020 xpert 53.5 - xpert com.br 



682 
C) 1993-2020, xpert v 	_ xpert.com.br  

Relatório: 4 - Vendas para Clientes - 06/11/2020 16:18:19 

Relatório de Vendas para Clientes 

Data: 01/01/2020 - 06/11/2020, Clientes: 19075 - 19075, Produtos: Todos, Grupos: Todos, Produtos e Serviços - Formas de Pgto[Todas] 

Produto 	 Resp. Hora 	Data Vcto Nro NF 	Nro Cupom 	Qtde 	 Acrés. Des (R$) D(%) 	Total 

Filial: 	10313 POSTO DELTA - CAPANEMA 

Cliente: 	19075 - JACKSON DA ROSA 	 Cod.Alt: 	 Fone: 

Turno: 02 

Data: 	15/04/2020 

3307 	()LEO DIESEL BS500 Bico 005 675 14:44 15/05/2020 19849 	0000 16,836 0,00 0,00 50,00 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 14:44 15/05/2020 19849 	0000 100,000 0,00 0,00 297,00 

Total do Dia:. 116,84 0,00 0,00 347,00 

Total do Turno:. 116,84 0,00 0,00 347,00 

Turno: 02 

Data: 	24/04/2020 

OLEO DIESEL BS500 Bico 005 670 14:42 24/05/2020 19989 	0000 101,011 0,00 0,00 300,00 

Total do Dia:. 101,01 0,00 0,00 300,00 

Total do Turno:. 101,01 0,00 0,00 300,00 

Turno: 02 

Data: 	05/05/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 18:25 04/06/2020 20158 	0000 69,904 0,00 0,00 195,03 

Total do Dia:. 69,90 0,00 0,00 195,03 

Total do Turno:. 69,90 0,00 0,00 195,03 

Turno: 01 

Data: 	29/05/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 670 11:31 28/06/2020 20586 	0000 400,000 0,00 0,00 1.116,00 

Total do Dia:. 400,00 0,00 0,00 1.116,00 

Total do Turno:. 400,00 0,00 0,00 1.116,00 

Turno: 01 

Data: 	26/06/2020 

36 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 09:15 26/07/2020 21029 	0000 311,419 0,00 0,00 900,00 

Total do Dia:. 311,42 0,00 0,00 900,00 

Total do Turno:. 311,42 0,00 0,00 900,00 

Turno: 02 

Data: 	02/07/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 13:38 01/08/2020 21135 	0000 10,381 0,00 0,00 30,00  

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 13:38 01/08/2020 21135 	0000 51,904 0,00 0,00 150,00 

Total do Dia:. 62,28 0,00 0,00 180,00 

Total do Turno:. 62,28 0,00 0,00 180,00 

Turno: 01 

Data: 	07/07/2020 

ç  

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 09:00 06/08/2020 21198 	0000 400,000 0,00 0,00 74 00 

Total do Dia:. 400,00 0,00 0,00 . 	4,00 

Total do Turno:. 400,00 0,00 0,00 224,00 

Turno: 01 

Data: 	10/07/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 07:54 09/08/2020 21260 	0000 261,438 0,00 0,00 800,00 

Total do Dia:. 261,44 0,00 0,00 800,00 

1 



Produto 	 Resp. Hora 

© 1993-2020, xpert 	xpert.com.br  

Relatório: 4 - Vendas para Clientes - 	06/11/2020 16:18:19 

Data Vcto Nro NF 	Nro Cupom 	Qtde 	 Acrés. Des (R$) D(%) 	Total 

Total do Turno:. 261,44 0,00 0,00 800,00 

Turno: 02 

Data: 	14/07/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 670 17:22 13/08/2020 21328 	0000 98,040 0,00 0,00 300,00 

Total do Dia:. 98,04 0,00 0,00 300,00 

Total do Turno:. 98,04 0,00 0,00 300,00 

Turno: 01 

Data: 	15/07/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 670 10:57 14/08/2020 21338 	0000 130,719 0,00 0,00 400,00 

Total do Dia:. 130,72 0,00 0,00 400,00 

Total do Turno:. 130,72 0,00 0,00 400,00 

Turno: 02 

Data: 	20/07/2020 

0624 	TRENTO AVELÃS 	Bico 000 675 16:44 19/08/2020 21413 	0000 1,000 0,00 0,00 2,00 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 16:44 19/08/2020 21413 	0000 98,040 0,00 0,00 300,00 

64 6 	TRENTO MASSIMO 	Bico 000 675 16:44 19/08/2020 21413 	0000 2,000 0,00 0,00 4,00 

• Total do Dia:. 101,04 0,00 0,00 306,00 

Total do Turno:. 101,04 0,00 0,00 306,00 

Turno: 01 

Data: 	30/07/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 12:12 29/08/2020 21585 	0000 196,079 0,00 0,00 600,00 

Total do Dia:. 196,08 0,00 0,00 600,00 

Total do Turno:. 196,08 0,00 0,00 600,00 

Turno: 01 

Data: 	01/08/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 670 11:22 31/08/2020 21633 	0000 200,000 0,00 0,00 612,00 

Total do Dia:. 200,00 0,00 0,00 612,00 

Total do Turno:. 200,00 0,00 0,00 612,00 

Turno: 02 

Data: 	05/08/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 16:13 04/09/2020 21724 	0000 100,000 0,00 0,00 290,00 

311, OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 16:13 04/09/2020 21724 	0000 300,000 0,00 0,00 870,00 

Total do Dia:. 400,00 0,00 0,00 1.160,00 

Total do Turno:. 400,00 0,00 0,00 1.160,00 

Turno: 02 

Data: 	11/08/2020 

0003 	GASOLINA C 	Bico 004 675 16:43 10/09/2020 21866 	0000 12,225 0,00 0,00 50,00 

Total do Dia:. 12,23 0,00 0,00 50,00 

Total do Turno:. 12,23 0,00 0,00 50,00 
Turno: 01 

Data: 	24/08/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 670 12:58 23/09/2020 22139 	0000 114,907 0,00 0,00 370,00 

Total do Dia:. 114,91 0,00 0,00 370,00 

Total do Turno:. 114,91 0,00 0,00 370,00 
Turno: 01 

Data: 	28/08/2020 

0002 	GASOLINA C COMUMBico 001 674 07:28 27/09/2020 22264 	0000 4,776 0,00 0,00 20,01 
3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 07:28 27/09/2020 22264 	0000 340,000 0,00 0,00 1.094,80 

2 
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Relatório: 4 - Vendas para Clientes - 	06/11/2020 16:18:19 

Produto 	 Resp. Hora 	Data Vcto Nro NF 	Nro Cupom Qtde Acrés. Des (R$) D(%) Total  

Total do Dia:. 344,78 0,00 	0,00 1.114,81 

Total do Turno:. 344,78 0,00 	0,00 1.114,81 

Turno: 02 

Data: 	01/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 18:53 	01/10/2020 22379 	0000 200,000 0,00 	0,00 640,00 

Total do Dia:. 200,00 0,00 	0,00 640,00 

Total do Turno:. 200,00 0,00 	0,00 640,00 

Turno: 02 

Data: 	03/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 18:16 	03/10/2020 22455 	0000 89,553 0,00 	0,00 300,00 

Total do Dia:. 89,55 0,00 	0,00 300,00 

Total do Turno:. 89,55 0,00 	0,00 300,00 

Turno: 01 

Data: 	05/09/2020 

2150GRANOFIBRA 	Bico 000 674 09:29 	05/10/2020 22495 	0000 1,000 0,00 	0,00 1,25 

DIESEL BS500 Bico 005 674 09:29 	05/10/2020 22495 	0000 400,015 0,00 	0,00 1.340,05 

é OLEO 

LUBRAX GRANS 	Bico 000 674 09:34 	05/10/2020 22496 	0000 1,000 0,00 	0,00 155,00 

8787 	GRANOFIBRA 	Bico 000 674 09:29 	05/10/2020 22495 	0000 1,000 0,00 	0,00 1,25 

Total do Dia:. 403,02 0,00 	0,00 1.497,55 

Total do Turno:. 403,02 0,00 	0,00 1.497,55 

Turno: 01 

Data: 	08/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 09:17 	08/10/2020 22529 	0000 262,296 0,00 	0,00 800,00 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 10:06 	08/10/2020 22532 	0000 98,361 0,00 	0,00 300,00 

Total do Dia:. 360,66 0,00 	0,00 1.100,00 

Total do Turno:. 360,66 0,00 	0,00 1.100,00 

Turno: 01 

Data: 	14/09/2020 

11933 TEXSA FLUIDO 	Bico 000 674 11:25 	14/10/2020 22676 	0000 1,000 0,00 	0,00 299,00 

Total do Dia:. 1,00 0,00 	0,00 299,00 

Total do Turno:. 1,00 0,00 	0,00 299,00 

-41): 01 

Data: 	15/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 07:55 	15/10/2020 22707 	0000 98,361 0,00 	0,00 300,00 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 11:07 	15/10/2020 22718 	0000 327,869 0,00 	0,00 1.000,00 

Total do Dia:. 426,23 0,00 	0,00 1.300,00 

Total do Turno:. 426,23 0,00 	0,00 1.300,00 

Turno: 01 

Data: 	17/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 670 13:46 	17/10/2020 22782 	0000 190,477 0,00 	0,00 600,00 

Total do Dia:. 190,48 0,00 	0,00 600,00 

Total do Turno:. 190,48 0,00 	0,00 600,00 

Turno: 01 

Data: 	18/09/2020 

0002 	GASOLINA C COMUMBico 001 674 10:44 	18/10/2020 22818 	0000 20,000 0,00 	0,00 85,40 
3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 08:38 	18/10/2020 22813 	0000 200,000 0,00 	0,00 630,00 
3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 10:44 	18/10/2020 22818 	0000 66,645 0,00 	0,00 209,93 
3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 10:44 	18/10/2020 22818 	0000 400,000 0,00 	0,00 1.260,00 

3 
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Produto 	 Resp. Hora 

1993-2020, xpe 	v3.5 - xpert.com  br 

Relatório: 4 - Vendas para Clientes - 	06/11/2020 16:18:19 

Data Vcto Nro NF 	Nro Cupom 	Qtde 	 Acrés. Des (R$) D(%) 	Total  

3377 	LUBRAX EXTRA 	Bico 000 674 08:42 18/10/2020 22814 	0000 1,000 0,00 0,00 279,90 

Total do Dia:. 687,64 0,00 0,00 2.465,23  

Total do Turno:. 687,64 0,00 0,00 2.465,23 

Turno: 01 

Data: 	19/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 08:13 19/10/2020 22847 	0000 63,493 0,00 0,00 200,00 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 08:59 19/10/2020 22848 	0000 100,000 0,00 0,00 315,00 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 08:59 19/10/2020 22848 	0000 200,000 0,00 0,00 630,00 

Total do Dia:. 363,49 0,00 0,00 1.145,00 

Total do Turno:. 363,49 0,00 0,00 1.145,00 

Turno: 01 

Data: 	22/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 07:57 22/10/2020 22903 	0000 211,268 0,00 0,00 600,00 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 13:30 22/10/2020 22916 	0000 200,000 0,00 0,00 568,00 

Total do Dia:. 411,27 0,00 0,00 1.168,00 

Total do Turno:. 411,27 0,00 0,00 1.168,00 

*o: 02 

Data: 	22/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 17:33 22/10/2020 22931 	0000 400,000 0,00 0,00 1.136,00 

Total do Dia:. 400,00 0,00 0,00 1.136,00 

Total do Turno:. 400,00 0,00 0,00 1.136,00 

Turno: 01 

Data: 	23/09/2020 

3377 	LUBRAX EXTRA 	Bico 000 674 13:55 23/10/2020 22950 	0000 1,000 0,00 0,00 279,90 

Total do Dia:. 1,00 0,00 0,00 279,90 

Total do Turno:. 1,00 0,00 0,00 279,90 

Turno: 02 

Data: 	25/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 14:32 25/10/2020 23027 	0000 60,962 0,00 0,00 192,03 

Total do Dia:. 60,96 0,00 0,00 192,03 

Total do Turno:. 60,96 0,00 0,00 192,03 

Ia: 01 

Data: 	26/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 08:01 26/10/2020 23044 	0000 71,547 0,00 0,00 225,37 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 08:01 26/10/2020 23044 	0000 500,000 0,00 0,00 1.575,00 

Total do Dia:. 571,55 0,00 0,00 1.800,37 

Total do Turno:. 571,55 0,00 0,00 1.800,37 
Turno: 01 

Data: 	29/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 08:23 29/10/2020 23106 	0000 314,686 0,00 0,00 900,00 

Total do Dia:. 314,69 0,00 0,00 900,00 

Total do Turno:. 314,69 0,00 ,00 900,00 
Turno: 01 

Data: 	30/09/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 08:14 30/10/2020 23157 	0000 559,441 0,00 0,00 1.600,00 

Total do Dia:. 559,44 0,00 0,00 1.600,00 

Total do Turno:. 559,44 0,00 0,00 1.600,00 
Turno: 02 

4 
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Relatório: 4 - Vendas para Clientes - 06/11/2020 16:18:19 

Produto 	 Resp. Hora 	Data Vcto Nro NF 	Nro Cupom 	Qtde 	 Acrés. Des (R$) D(%) 	Total 

Data: 	30/09/2020 

1033 CORNETTO 	Bico 000 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	05/10/2020 

2231 PAO DE QUEIJO 	Bico 000 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	09/10/2020 

1540 COCA COLA ZERO Bico 000 

1662 OLEO DIESEL B S10 Bico 006 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

II> 	10/10/2020 
3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	14/10/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

3377 LUBRAX EXTRA 	Bico 000 

Turno: 01 

Data: 	15/10/2020 

0002 GASOLINA C COMUMBico 001 

670 19:01 30/10/2020 23194 	0000 1,000 0,00 0,00 

670 19:01 30/10/2020 23194 	0000 400,000 0,00 0,00 

Total do Dia:. 401,00 0,00 0,00 

Total do Turno:. 401,00 0,00 0,00 

674 08:17 04/11/2020 23282 	0000 1,000 0,00 0,00 

674 07:30 04/11/2020 23276 	0000 222,223 0,00 0,00 

674 08:17 04/11/2020 23282 	0000 60,321 0,00 0,00 

670 13:22 04/11/2020 23297 	0000 190,477 0,00 0,00 

Total do Dia:. 474,02 0,00 0,00 

Total do Turno:. 474,02 0,00 0,00 

674 09:09 05/11/2020 23335 	0000 517,242 0,00 0,00 

Total do Dia:. 517,24 0,00 0,00 

Total do Turno:. 517,24 0,00 0,00 

674 07:07 07/11/2020 23434 	0000 222,223 0,00 0,00 

Total do Dia:. 222,22 0,00 0,00 

Total do Turno:. 222,22 0,00 0,00 

670 14:43 08/11/2020 23482 	0000 1,000 0,00 0,00 

670 14:43 08/11/2020 23482 	0000 46,545 0,00 0,00 

670 14:43 08/11/2020 23482 	0000 300,000 0,00 0,00 

Total do Dia:. 347,54 0,00 0,00 

Total do Turno:. 347,54 0,00 0,00 

674 08:28 09/11/2020 23500 	0000 250,000 0,00 0,00 

Total do Dia:. 250,00 0,00 0,00 

Total do Turno:. 250,00 0,00 0,00 

674 08:01 13/11/2020 23588 	0000 100,672 0,00 0,00 

674 08:52 13/11/2020 23592 	0000 2,024 0,00 0,00 

674 08:52 13/11/2020 23592 	0000 38,262 0,00 0,00 

674 08:52 13/11/2020 23592 	0000 498,000 0,00 0,00 

674 08:52 13/11/2020 23592 	0000 1,000 0,00 0,00 

Total do Dia:. 639,96 0,00 0,00 

Total do Turno:. 639,96 0,00 0,b10 

674 10:47 14/11/2020 23636 	0000 11,717 0,00 0,00 

Total do Dia:. 11,72 0,00 0,00 

Turno: 01 

Data: 	06/10/2020 

• OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	08/10/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

8,00 

1.144,00 

1.152,00 

1.152,00 

1,50 

700,00 

190,01 

600,00 

1.491,51 

1.491,51 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

700,00 

700,00 

700,00 

3,50 

148,01 

945,00 

1.096,51 

1.096,51 

787,50 

787,50 

787,50 

300,00 

6,03 

114,02 

1.484,04 

279,90 

2.183,99 

2.183,99 

50,03 

50,03 

5 
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Relatório: 4 - Vendas para Clientes - 06/11/2020 16:18:19 

Produto 
	

Resp. Hora 	Data Vcto Nro NF 	Nro Cupom 	Qtde 
	

Acrés. Des (R$) D(%) 	Total 

Turno: 01 

Data: 	17/10/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

6643 PETRONAS SELENIA Bico 000 

Turno: 01 

Data: 	19/10/2020 

3307 ()LEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	23/10/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	24/10/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	26/10/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	27/10/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	28/10/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Total do Turno:. 11,72 0,00 0,00 50,03 

674 09:58 16/11/2020 23706 	0000 531,297 0,00 0,00 1.700,15 

674 09:58 16/11/2020 23706 	0000 1,000 0,00 0,00 156,99 

Total do Dia:. 532,30 0,00 0,00 1.857,14 

Total do Turno:. 532,30 0,00 0,00 1.857,14 

674 09:56 18/11/2020 23748 	0000 300,000 0,00 0,00 960,00 

Total do Dia:. 300,00 0,00 0,00 960,00 

Total do Turno:. 300,00 0,00 0,00 960,00 

674 09:01 19/11/2020 23794 	0000 24,162 0,00 0,00 72,00 

674 09:01 19/11/2020 23794 	0000 400,000 0,00 0,00 1.192,00 

Total do Dia:. 424,16 0,00 0,00 1.264,00 

Total do Turno:. 424,16 0,00 0,00 1.264,00 

674 10:06 20/11/2020 23846 	0000 302,014 0,00 0,00 900,00 

Total do Dia:. 302,01 0,00 0,00 900,00 

Total do Turno:. 302,01 0,00 0,00 900,00 

674 08:17 22/11/2020 23925 	0000 187,500 0,00 0,00 600,00 

Total do Dia:. 187,50 0,00 0,00 600,00 

Total do Turno:. 187,50 0,00 0,00 600,00 

674 09:11 23/11/2020 23955 	0000 250,000 0,00 0,00 800,00 

do Dia:. 250,00 0,00 0,00 800,00 

Total do Turno:. 250,00 0,00 0,00 800,00 

674 07:44 25/11/2020 23984 	0000 187,500 0,00 0,00 600,00 

Total do Dia:. 187,50 0,00 0,00 600,00 

Total do Turno:. 187,50 0,00 0,00 600,00 

674 08:12 26/11/2020 24025 	0000 300,000 0,00 0,00 900,00 

Total do Dia:. 300,00 0,00 0,00 900,00 

Total do Turno:. 300,00 0,00 0,00 900,00 

674 08:32 27/11/2020 24073 	0000 300,000 0,00 0,00 900,00 

Total do Dia:. 300,00 0,00 0,00 900,00 

Total do Turno:. 300,00 0,00 0,00 900,00 

Turno: 01 

Data: 	20/10/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 e  3 7 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	21/10/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

6 
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Produto 	 Resp. 

Turno: 01 

Data: 	29/10/2020 

Hora Data Vcto Nro NF 	Nro Cupom Qtde Acrés. Des (R$) D(%) Total 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 07:54 28/11/2020 24124 	0000 312,500 0,00 0,00 1.000,00 

Total do Dia:. 312,50 0,00 0,00 1.000,00 

Total do Turno:. 312,50 0,00 0,00 1.000,00 

Turno: 01 

Data: 	04/11/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 10:39 04/12/2020 24295 	0000 204,779 0,00 0,00 600,00 

Total do Dia:. 204,78 0,00 0,00 600,00 

Total do Turno:. 204,78 0,00 0,00 600,00 

Turno: 01 

Data: 	06/11/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 07:51 06/12/2020 24379 	0000 62,500 0,00 0,00 200,00 

Total do Dia:. 62,50 0,00 0,00 200,00 

Total do Turno:. 62,50 0,00 0,00 200,00 

Total do Cliente:. 14.588,61 0,00 0,00 45.940,60 

Total da Empresa:. 14.588,61 0,00 0,00 45.940,60 

Total Relatorio:. 14.588,61 0,00 0,00 45.940,60 

• 

7 
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Relatório de Vendas para Clientes 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 10:25 01/02/2020 17785 	0000 14,368 0,00 0,75 1,50% 

Total do Dia:. 14,37 0,00 0,75 

Total do Turno:. 14,37 0,00 0,75 

Turno: 01 

Data: 	04/01/2020 

1662 	OLEO DIESEL B S10 Bico 006 674 09:01 03/02/2020 17805 	0000 57,143 0,00 0,00 

Total do Dia:. 57,14 0,00 0,00 

Total do Turno:. 57,14 0,00 0,00 

Turno: 01 

Data: 	21/01/2020 

0002 	GASOLINA C COMUMBico 001 674 08:24 20/02/2020 18039 	0000 11,390 0,00 0,00 

0002 	GASOLINA C COMUMBico 001 674 08:24 20/02/2020 18040 	0000 11,390 0,00 0,00 

Total do Dia:. 22,78 0,00 0,00 

Total do Turno:. 22,78 0,00 0,00 

Turno: 01 

Data: 	25/01/2020 

1662 	OLEO DIESEL B S10 Bico 006 670 11:31 24/02/2020 18119 	0000 144,509 0,00 0,00 

Total do Dia:. 144,51 0,00 0,00 

Total do Turno:. 144,51 0,00 0,00 

Turno: 01 

Data: 	29/01/2020 

Ir OLEO DIESEL B S10 Bico 006 674 13:32 28/02/2020 18200 	0000 66,474 0,00 0,00 

Total do Dia:. 66,47 0,00 0,00 

Total do Turno:. 66,47 0,00 0,00 

Turno: 02 

Data: 	06/02/2020 

1662 	OLEO DIESEL B S10 Bico 006 675 14:17 07/03/2020 18403 	0000 29,586 0,00 0,00 

Total do Dia:. 29,59 0,00 0,00 

Total do Turno:. 29,59 0,00 0,00 

Turno: 01 

Data: 	08/02/2020 

1662 	OLEO DIESEL B S10 Bico 006 674 07:53 09/03/2020 18457 	0000 90,362 0,00 0,00 

Total do Dia:. 90,36 0,00 0,00 

Total do Turno:. 90,36  0,00 0,00  

Turno: 01 

Data: 	11/03/2020 

3377 	LUBRAX EXTRA 	Bico 000 674 07:40 10/04/2020 19223 	0000 1,000 0,00 0,00 

Total do Dia:. 1,00 0,00 0,00 

Total do Turno:. 1,00 0,00 0,00 

1 

Data: 01/01/2020 - 06/11/2020, Clientes: 11551 - 11551, Produtos: Todos, Grupos: Todos, Produtos e Serviços - Formas de Pgto[Todas] 

Produto 	 Resp. Hora 	Data Vcto Nro NF 	Nro Cupom 	Qtde 	 Acrés. Des (R$) D(%) 	Total 

Filial: 	10313 POSTO DELTA - CAPANEMA 

Cliente: 	11551 - JACKSON DA ROSA EPP 	 Cod.Alt: 	 Fone: 4699130785 

Turno: 01 

Data: 	02/01/2020 

49,25 

49,25 

49,25 

200,00 

200,00 

200,00 

50,00 

50,00 

100,00 

100,00 

500,00 

500,00 

500,00 

230,00 

230,00 

230,00 

100,00 

100,00 

100,00 

300,00 

300,00 

300,00 

279,90 

279,90 

279,90 
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Produto 	 Resp. 

Turno: 01 

Data: 	30/03/2020 

Hora 

Relatório: 4 - Vendas para Clientes - 	06/11/2020 16:23:15 

Data Vcto Nro NF 	Nro Cupom 	Qtde 	 Acrés. Des (R$) D(%) 	Total 

0003 	GASOLINA C 	Bico 004 674 08:32 29/04/2020 19567 	0000 12,532 0,00 0,00 50,00 

1662 	OLEO DIESEL B S10 Bico 006 674 08:32 29/04/2020 19567 	0000 33,445 0,00 0,00 100,00 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 08:32 29/04/2020 19567 	0000 300,000 0,00 0,00 891,00 

Total do Dia:. 345,98 0,00 0,00 1.041,00 

Total do Turno:. 345,98 0,00 0,00 1.041,00 

Turno: 01 

Data: 	06/04/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 07:59 06/05/2020 19659 	0000 101,014 0,00 0,00 300,01 

Total do Dia:. 101,01 0,00 0,00 300,01 

Total do Turno:. 101,01 0,00 0,00 300,01 

Turno: 01 

Data: 	14/04/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 09:18 14/05/2020 19821 	0000 101,011 0,00 0,00 300,00 

Total do Dia:. 101,01 0,00 0,00 300,00 

Total do Turno:. 101,01 0,00 0,00 300,00 

Turno: 01 

Data: 	26/04/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 10:09 26/05/2020 20006 	0000 100,000 0,00 0,00 297,00 

Total do Dia:. 100,00 0,00 0,00 297,00 

Total do Turno:. 100,00 0,00 0,00 297,00 

Turno: 01 

Data: 	06/05/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 13:18 05/06/2020 20168 	0000 107,527 0,00 0,00 300,00 

Total do Dia:. 107,53 0,00 0,00 300,00 

Total do Turno:. 107,53 0,00 0,00 300,00 

Turno: 01 

Data: 	07/05/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 09:58 06/06/2020 20188 	0000 179,212 0,00 0,00 500,00 

Total do Dia:. 179,21 0,00 0,00 500,00 

Total do Turno:. 179,21 0,00 0,00 500,00 

Turno: 01 

Data: 	08/05/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 09:11 07/06/2020 20205 	0000 17,922 0,00 0,00 50,00 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 09:11 07/06/2020 20205 	0000 250,897 0,00 0,00 700,00 

Total do Dia:. 268,82 0,00 0,00 750,00 

Total do Turno:. 268,82 0,00 0,00 750,00 

Turno: 01 

Data: 	14/05/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 14:06 13/06/2020 20337 	0000 120,000 0,00 0,00 334,80 

Total do Dia:. 120,00 0,00 0,00 334,80 

Total do Turno:. 120,00 0,00 0 00 334,80 
Turno: 01 

Data: 	15/05/2020 

3307 	OLEO DIESEL BS500 Bico 005 674 10:59 14/06/2020 20348 	0000 200,000 0,00 0,00 558,00 

Total do Dia:. 200,00 0,00 0,00 558,00 

Total do Turno:. 200,00 0,00 0,00 558,00 

2 
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Relatório: 4 - Vendas para Clientes - 06/11/2020 16:23:15 

X 

• 
Produto 	' 	 Resp. Hora 	Data Vcto Nro NF 	Nro Cupom 	Qtde 	 Acrés. Des (R$) D(%) 	Total 

675 18:26 18/06/2020 20413 	0000 150,000 0,00 0,00 418,50 

Total do Dia:. 150,00 0,00 0,00 418,50 

Total do Turno:. 150,00 0,00 0,00 418,50 

670 10:20 24/06/2020 20495 	0000 179,212 0,00 0,00 500,00 

Total do Dia:. 179,21 0,00 0,00 500,00 

Total do Turno:. 179,21 0,00 0,00 500,00 

675 15:09 25/06/2020 20534 	0000 35,843 0,00 0,00 100,00 

675 15:14 25/06/2020 20535 	0000 28,674 0,00 0,00 80,00 

Total do Dia:. 64,52 0,00 0,00 180,00 

Total do Turno:. 64,52 0,00 0,00 180,00 

675 18:21 20/07/2020 20931 	0000 100,000 0,00 0,00 289,00 

Total do Dia:. 100,00 0,00 0,00 289,00 

Total do Turno:. 100,00 0,00 0,00 289,00 

674 11:18 27/07/2020 21046 	0000 207,613 0,00 0,00 600,00 

Total do Dia:. 207,61 0,00 0,00 600,00 

Total do Turno:. 207,61 0,00 0,00 600,00 

1,000 0,00 0,00 59,90 

48,443 0,00 0,00 140,00 

Total do Dia:. 49,44 0,00 0,00 199,90 

do Turno:. 49,44 0,00 0,00 199,90 

327,869 0,00 0,00 1.000,00 

Total do Dia:. 327,87 0,00 0,00 1.000,00 

Total do Turno:. 327,87 0,00 0,00 1.000,00 

675 16:58 22/10/2020 582227 	0000 142,610 0,00 0,00 405,01 

Total do Dia:. 142,61 0,00 0,00 405,01 

Total do Turno:. 142,61 0,00 0,00 405,01 

675 19:55 20/11/2020 23880 	0000 13,987 0,00 0,00 60,00 

Total do Dia:. 13,99 0,00 0,00 60,00 

Total do Turno:. 13,99 0,00 0,00 60,00 

Turno: 02 

Data: 	19/05/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	25/05/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 02 

Data: 	26/05/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

ano: 02 

Data: 	20/06/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 01 

Data: 	27/06/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

674 08:15 

	

01/08/2020 21122 	0000 

674 08:15 

	

01/08/2020 21122 	0000 

674 08:24 

	

16/10/2020 22743 	0000 

Turno: 01 

Data: 	02/07/2020 

3202 LUBRAX TOP TURBO Bico 000 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

IP Total 

Turno: 01 

Data: 	16/09/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 02 

Data: 	22/09/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 

Turno: 02 

Data: 	21/10/2020 

0002 GASOLINA C COMUMBico 001 

Turno: 02 
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Produto 

© 1993-2020, x 	_ xpert.com  br 
Relatório: 4 - Vendas para Clientes - 06/11/2020 16:23:15 

Resp. Hora 	Data Vcto Nro NF 	Nro Cupom 	Qtde 	Acrés. Des (R$) D(%) 	Total 

Data: 	06/11/2020 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 13:37 06/12/2020 24390 0000 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 16:24 06/12/2020 24397 0000 

3307 OLEO DIESEL BS500 Bico 005 675 16:24 06/12/2020 24397 0000 

Total do Dia:. 

Total do Turno:. 

Total do Cliente:. 

Total da Empresa:. 

1111111.11111111111.1111111111.111"-- 
Total Relatorio:. 

250,000 0,00 0,00 800,00 

53,682 0,00 0,00 171,78 

200,000 0,00 0,00 640,00 

503,68 0,00 0,00 1.611,78 

503,68 0,00 0,00 1.611,78 

3.688,72 0,00 0,75 11.404,15 

3.688,72 0,00 0,75 11.404,15 

3.688,72 0,00 0,75 11.404,15 

• 
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• 

JACKSON DA ROSA 

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

DECLARAÇÃO 

A empresa JACKSON DA ROSA, inscrita no CNPJ sob n° 

12.097.330/0001-26, estabelecida á Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 644, 

Centro, nesta cidade de Capanema-PR, através de seu sócio administrador 

abaixo assinado, DECLARA para os devidos fins e quem interessar possa que 

a empresa faz a contabilidade com o profissional contábil Sr. ELDO BLUME 

inscrito no CPF 174.220.510-00 residente na Rua Rio de Janeiro, n°1445, 

Centro, Capanema assim gerando maior vinculo com o comércio local. 

Capanema/PR, 10 de Novembro 2020. 

ciuk.4 <ko  

JACKSON DA ROSA 



JACKSON DA ROSA 

Jack_ 	J s a 
Sócio AdminitradOf 

691 
JACKSON DA ROSA 

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO V-A 

INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS SEM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: JACKSON DA ROSA 

CPF OU CNPJ: 12.097.330/0001-26 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os imóveis previstos 

nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 
(previsto no Termo de Referência 

Descrição do imóvel 
(previsto no Termo de Referência) 

08 Área Industrial III — Saída para São Luiz — Quadra n280 — Lote 
09 — Setor N.O — Rua Paraíba n91955 

07 Área Industrial III- Saída para São Luiz — Quadra n980 — Lote 
08 — Setor N.O — Rua Paraíba n21923 

06 Área Industrial II — Saída para São Luiz — Quadra n980 — Lote 
07 — Setor N.O — Rua Paraíba n21871 

05 Área Industrial III — Saída para São Luiz — Quadra n280 — Lote 
06 — Setor N.O — Rua Paraíba n91835 

04 Área Industrial III — Saída para São Luiz — Quadra n280 — Lote 
05 — Setor N.O — Rua Paraíba n21803 

03 Área Industrial III — Saída para São Luiz — Quadra n280 — Lote 
04 — Setor N.O — Rua Paraíba n21767 

02 Área Industrial III —Saída para São Luiz — Quadra n980 —Lote 
03 — Setor N.O — Rua Paraíba n21739 

01 Área Industrial I — próximo ao trevo saída para São Pedro —
Quadra 84B — Lote 02 — Av. Independência n22840 

09 Área Industrial II — próximo ao Ginásio de Esporte — Chácara 
12A — Setor S.E — Rua Pôr do Sol n2909 

10 Área Industrial II — próximo ao Ginásio de Esporte — Chácara 
12B — Setor S.E — Rua Pôr do sol n9885 

Capanema/PR, 09 de Novembro de 2020. 

- 	Vil3N1103 - 000- 09LS71 
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BARRACÃO EM PRÉ-MOLDADO ESTRUTURA MISTA - 500,00M.  

Item Descriçáo Unidade Quantidade 
Preço Unitário 

R 
Preço Total 

R 

4,5 MV 	. 	! 	gs › % $5701 
1.2.2 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO Mi  /319,42 1,89 4.383,70 

12.3 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 04/2016 

M.  6,00 567,45 1404,71 

12.4 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES 

M.  500,00 8,55 4.275,00 

1.2.5 NIVELAMENTO TERRENO Mi  2.319,42 1,55 3.595,10 

Itif4AlitRUTUiA   

L12 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30M. AF 03/2016 

Mi  47,44 68,80 1263,73 

L13 

REATERRO MECANIZADO DE VAIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA:0,8MVPOTÉNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 
2,5M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M. COM  SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE lá 
CATEGORIA E LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÉNCLA. AF_04/2016 

Mi  12,00 15,25 182,95 

stspaisión~ 	' 83',7i7o 

L4.1 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO TÉRREA, FCK=25 MPA. AF_01/2017 

Mi  15,00 1931,85 28.977,69 

14.2 PILARES DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO M 72,00 455,00 32.760,00 

t'r. L1«,64 
1.5.1 ALVENARIA EM TUOLOS CERÂMICO 4 FUROS 10X10X24CM Mi  142,32 58,65 8.346,66 

1.6.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATÉ 20CM DE ESPESSURA Mi  500,00 1,28 639,65 

1.6.2 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 11,5:4,5 (CIMENTO/AREIA 
MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF 07/2016 

Mi  65,01 351182 21326,80 

1.6.3 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 Mi  E 10 
M'. AF 06/2014 

Mi  65,01 89,93 5.846,48 

1.6.4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
POPULAR DE DIMENSÕES 35X35CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRES Mi  E 10 M'. AF 06/2014 

Mi  65,01 30,44 1.978,84 

115 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 60360CM. AF 0642014 

M 31,50 9,23 290,75 

1.-t 	- RIVRTIIiiNtO it4T§IVI0/E1TERN0 11 

1.7.1 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS EXTERNA COM DESEMPENADEIRA DENTADA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300KG. 

Mi  38,84 13,92 540,82 

1.7.2 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRTO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300KG. 

1.1.  151,20 13,92 2.105,36 

1.7.3 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 4001. PAREDES 
EXTERNAS COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

Mi  38,84 25,06 973,23 

17.4 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1/1 EM BETONEIRA DE 4001, PAREDES 

INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
Mi  151,20 25,06 1788,69 

1.7.5 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5Mi  NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

Mi  27,00 62,54 1.688,58 

iiinamimuz4clia ' ' im 
18.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFÁLTICA 

DUAS DEMÃOS 
M' 18,40 18,54 341,14 

Ti '''' eliQOAWAÂ ót MAOCIAA tpoRTAsi -,  is 

1.11 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 3,00 855,06 2.565,19 

140'  ' JAP1111AB 	- - 1 	, 

1.10.1 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM PARAFUSO 
SOBRE CONTRAMARCO (INCLUSIVE CONTRAMARCO), COM VIDROS 
PADRONIZADA. AF 07/2016 

Mi  5,40 276,65 1493,89 

110.2 
JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, VEDAÇÃO COM 
ESPUMA EXPANSIVA PU, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 

mi  
0,32 486,40 155,65 

" /BIAEW 

1.11.1 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5M DE VÃO. 
AF 03/2016 

M 8,00 26,94 215,52 

111 2 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5M DE 
COMPRIMENTO. AF 03/2016 

M 8,00 21,12 169,00 

111.3 PEITORIL.SOLEIRA EM MÁRMORE POLIDO BRANCO COMUM, L=2SCM 
E=3CM CORTE RETO 

M 5,30 66,85 35131 

112.1 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMEOR 24, DESENVOLVIMENTO 
DE 50CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_06/2016 

M 52,00 74,61 1879,72 

1.12.2 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, FORNECIMENTO E MONTAGEM, NÃO 
SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS ME TALICOS, AS COLUNAS, OS 

SERVIÇOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E 
A PINTURA DE ACABAMENTO 

mi 546/00 124,20 67.81120 

112.3 TELHA DE AÇO ZINCADO TRAPEZOIDAL, A=40MM, E . 0,5 MM, SEM PINTURA Mi  54100 62,55 34.152,30 

11/4 ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL EM PVC, DIÃMENTRO ENTRE 80 E 
100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL 

UN 4,00 4,16 16,62 

CONDUTOR PLUVIAL PVC, CIRCULAR, DIÂMETRO ENTRE 80 E 100 MM, PARA112,5 
DRENAGEM PREDIAL 

M 48,00 12,08 580,06 
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BARRACÃO EM PRÉ-MOLDADO ESTRUTURA MISTA - SODBOM.  

Item 

5k  = 

Descrição 

-:;---.-.-7,r,  r• :- 	''m ,.: 	.,-e- 	":T;"•";~.:,::.:,,,.....4-r.,.;;'' 

Unidade Quantidade 

, 

Preço Unitário 
R 

Preço Total 
 

R 

149 MIMENTO MIRO ' ,$ 
1.13.1 PVC EM RÉGUAS FRISADAS PARA AMBIENTES INTERNOS M' 55,97 42,90 2.401,11 
234 INSTAU 	O H 	SANITÁRIAS ' '    
1.14.1 HIDROMETRO MULTUATO, VAZÃO MÁXIMA DE 10,0 M'/H, DE 1" UN 1,00 422,64 422,64 
1.14.2 KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 3/4", COMPLETO UN 1,00 51,27 51,27 

1.14.3 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 

1,00 62,84 62,84 

114,4 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA-
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 

1,00 454,30 454,30 

11Â5 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. UN 

1,00 26.60 26,60 

1.145 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, AGUA FRIA, DN 25MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-

RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. M 

22,00 34,34 755,49 

1.14.7 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS COM ACESSÓRIOS UN 1,00 630,96 630,96 

1.14.8 1,00 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45X55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALA AO UN 

303,07 303,07 

7„». ,,,,,›,,  ír"Ado De momo 
115.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30M. 
M. 12,00 68,80 825,56 

L15.2 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8MVPOTÉNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 
2,5M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M. COM  SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE ls 
CATEGORIA E LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÉNCIA. 

act.  12,00 15,25 182,95 

115.3 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 40MM (INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRI), INCLUSIVE CONEXOES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS. 

M 45,77 46,02 1106,48 

1.15.4 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN SOMM (INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRI), INCLUSIVE CONEXOES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS. 

M 18,00 66,65 1.199,71 

L15.5 M 

(COMPOSIÇÃO RESPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC SÉRIE N, 

ESGOTO PREDIAL, DN 100MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL E ESG. 
SANIT. PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. 
CONEXÕES, CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 

24,00 49,76 1194,13 

1.15.6 
CAIXA CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA 
H=60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1,00 186,37 186,37 

1.15.7 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100X100050 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 

UN 1,00 25,83 25,83 

1.15.8 
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TUOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 1,003,003,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
25M' (PARA 10 CONTRIBUINTES). 

UN 1,00 1.272,97 1.272,97 

1.15.9 
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0X2,0X1,4M, VOLUME ÚTIL 20001 
PARA 5 CONTRIBUINTES 

UN 1,00 1.407,64 1.407,64 

2.10 ust~s ot esGaro PU MAI • 	, , '4,90,*$ 
1 IS 1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30M. AF 03/2016 Kl' 45,00 68,80 1095,87 

116.2 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8MVPOTENCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 
2,5M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M. COM  SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 18 
CATEGORIA E LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÉNCIA. AF_04/2016 

NI, 
05,00 15,25 686,07 

116.3 
TUBO PVC, SERIE N, DN 100MM, PARA ESGOTO OU ÁGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR 5688) 

M 62,00 18,19 1127,48 

1.16.4 CAIXA DE AREIA 40X4OXIOCM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO UN 1,00 83,75 83,75 
121 -  .'- 110SAtitatÓGÉtÉRIGAS 

1 17.1 ENTRADA DE ENERGIA TRIFÁSICA DE 200A COM CAIXA DE MEDIÇÃO E 
ATE RRAMENTO 

UN 1,00 3.050,78 1050,78 

1.17.2 QUADRO DE MEDIÇÃO COM MEDIDOR POLIFÁSICO UN 1,00 889,88 889,88 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO 1,5MM., ANTI-CHAMA 4500750V, PARA117,3 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 150,00 1,83 274,36 

117.4 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 2,5MM., ANTI-CHAMA 450X750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 100,00 2,63 263,26 

117.5 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO 10,0MM., ANTI-CHAMA 4500750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 200,00 9,21 1841,78 

1.17.6 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRÃO NEMA (AMERICANO) 
10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 3,00 14,17 42,50 

1.173 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRÃO NEMA (AMERICANO) 
35 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1,00 21,86 21,86 

1.17.8 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 20MM (1/2") PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M 50,00 6,03 301,32 

117.9 TOMADA MÉDIA DE EMBTURI (1 MÓDULO), 2P13 10A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 7,00 24,49 171,41 

117.10 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 5,00 14,26 71,31 

1.17.11 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METÁLICA, 
PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNÉTICOS MONOPOLARES SEM 
BARRAMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1,00 61,51 61,51 

1.17.12 CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA PARAFUSADA, 
DIMENSÕES 20X20X10CM 

UN 1,00 21,63 21,63 

117.13 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

UN 8,00 114,10 912,81 
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BARRACÃO EM PRÉ-MOLDADO ESTRUTURA MISTA - SOD COM.  

Item 

Miiiali 

Descrição 

-..... 	!......aL_.. 	.D.5. 	1.1. 

Unidade Quantklade 
Preço Unitário 

R 

- 

Preço Total 
R 

1 18 I 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÉNDIO 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, 20120 CM, EM PVC 2MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 4,01 26,81 107,25 

I 18 2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÉNDIO 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, 133260 CM, EM PVC 2MM ANTI- 
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 1,00 23,19 23,19 

MEM INEIMMIEMI~11211~21 
121~ ~I ~I 
1 19 1 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 1AI- 0C EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. 
190,04 8,52 1.61Yg5 

ri-MOM ' ..=.-.= MIME IIIEMCI 
1 20 1 

BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO INOX POLIDO, COMRIMENTO 80CM, 
DIAMETRO MÍNIMO 3CM 

UN 1,03 139,97 139,97 

1 20 2 
BARRA DE APOIO LAVATÕRIO DE CANTO, EM AÇO INOX POLIDO, DIAMETRO 
MÍNIMO 3CM. 

UN 1,00 328,67 328,67 

MEM IIII  Mil 500,00 

~TM 
IMIEMEIMMEME 
~111ECI=I1 1:E3M ' e.. 	 • •' u.6 1 4© 

Observaçbes: 

• 

• 



Município de Capanema 

Local 

PRÉ-MOLDADO ESTRUTURA MISTA - 500,00M' 

[tem Descrição Valor (R$) 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1. CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO EM PRÉ-MOLDADO 299.580,17 6,38% 16,96% 44,90% 15,19% 3,27% 13,29% 

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 15.658,51 % Período 100,00% 

1.3 INFRAESTRUTURA 3.446,68 % Período 100,00% 

1.4 SUPERESTRUTURA 61.737,69 % Período 75,00% 25,00% 

1.5 PAREDES E PAINÉIS 8.346,66 % Período 50,00% 50,00% 

1.6 PAVIMENTAÇÃO INTERNA 32.082,52 % Período 100,00% 

1.7 REVESTIMENTO INTERNO/EXTERNO 9.096,68 % Período 50,00% 50,00% 

1.8 IMPERMEABILIZAÇÃO 341,14 % Período 100,00% 

1.9 ESQUADRIAS DE MADEIRA (PORTAS) 2.565,19 % Período 100,00% 

1.10 JANELAS 1.649,54 % Período 100,00% 

1.11 VERGAS E CONTRAVERGAS 738,82 % Período 100,00% 

1.12 COBERTURA 106.441,90 % Período 100,00% 

1.13 REVESTIMENTO FORRO 2.401,11 % Período 50,00% 30,00% 20,00% 

1.14 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIAS 2.707,17 % Período 100,00% 

1.15 INSTALAÇÃO DE ESGOTO CLOACAL 8.401,65 % Período 50,00% 50,00% 

1.16 INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL 4.993,16 % Período 100,00% 

1.17 INSTALAÇÃO ELÉTRICAS 7.924,43 % Período 25,00% 50,00% 10,00% 15,00% 

1.18 INSTALAÇÕES CONTRA INCÉNDIO 1.050,27 % Período 100,00% 

1.19 PINTURA ALVENARIA 1.619,45 % Período 100,00% 

1.20 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 28.377,59 % Período 100,00% 

TOTAL 	 299.580,17 % 6,38% 16,96% 44,90% 15,19% 3,27% 13,29% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Investimento 19.105,19 50.817,73 134.518,49 45.514,23 9.800,11 39.824,41 

Acumulado 19.105,19 69.922,93 204.441,42 249.955,65 259.755,76 299.580,17 

JACKSON DA R 
	

PP 

Jackson da Roto 
Sócio Adminiatmd9F 

172 . 097.330/0001-2'61  

Jackson da Rosa - EPP 

R. Otavio Francisco de Mattos, 644 - 
Centro 

1.2.5760-000 • CAPANEMA 	- 	pJ  
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Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Jacson da Rosa 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA 
Empregabilidade (em número de empregos diretos a 

serem gerados) 
2 pontos por emprego 

gerado 
Até 100 0;3 10,00 6,00 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 100,00 20,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos jcritério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 100,00 20,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 

De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 

De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 

De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001 ,00
40 

250.000,00. 
0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 80,00 8,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa física em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 50,00 5,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 2,00 0,40 

TOTAL 59,40 
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JAIR KRAMPE 

08.713.149/0001-20 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1 

- J„, , 	 ..-' 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107774015 

[VIRE DA FILIAL Ipreencher somente se ato referente a filai) 

XXX 
NOME DO EMPRESAM (completo, sem abreviaturas) 
JAIR KRAMPE 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 
SEXO 
Masculino 

REGIME DE RENS(se casado! 

Comunhão Universal 
FANO DE (pai) 	 (mãe) 

ARMINDO KRAMPE 	 I CLAUI)INA KRAMPE 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

28/09/1970 
IDENTIDADE (ndmero) 	 Órgão emissor 	 UF 

43438360 	 I SSP 	 1 PR 
CPFInómero) 

778.986.309-63 
EMANCIPADO POR (forma  de  emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, av, etc) 

RUA PARAIBA 

NUMERO 

393 
COMPLEMENTO 

CASA  
RAIRROIDISTRITO 

SANTA CRUZ 
CEP 

85760-000 
GOOGD,DiZt iblibilte C 	Tcfal • - - 
-,,"Caparte•Ita 	„ 	., 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
empresário e requer: 

outro registro de 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021(1)- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 	' 

NOME EMPRESARIAL 

JAIR KRAMPE - ME 
LOGRADOURO trua,ev. etc) 

RUA PARAIBA 
NUMERO 

1737 
COMPLEMENTO 

XXX 
8A1RROEDISTRITO 

CENTRO 
CEP 	.Y i : 

85760-000 ...r. 
NIUNIC(P10 	 LIE 	 PAIS 

Capanema 	 I PR 	 l BRASIL 
CORREIO ELETRÓNICO (f-MNI) 

trevisan73@brturbo.com.br  
VALOR DO CAPITAL - RS 

30.000,00 
VALOR 00 CAPITAL - (por extenso) 

trinta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE FiSGe) 
Atividade Principal 

4930202 
Atividade Secundária 

3811400, 4744099 

Descrição do Objeto 

- TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS EM GERAL , INTERMUNICIPAL , INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL. - SERVIÇOS DE COLETA, REMOÇÃO DE LIXO URBANO, ENTULHOS E REFUGOS 
DE OBRAS. - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/04/2007 
NUMERO DF INSCRIÇÃO NO [NP) 

08.713.149/0001-20 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA 
XXX 

UF NIRE ANTERIOR 

, . . . : 	‹ . . . 

UF . 

• a 
DATA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

" 	29/07/2016 

INAW•t*É4S~~., 	: ' L 	'4..'  W,I",,ç .,,••,.' 	',--454 ,, 'Mtgl,,   
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

1111 11111N111011111111111111111 1 
P121160000344310 

, 	, 
IA' 	 ' 	 • 	ii•i•-sr 	- 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/08/2016 14:57 SOB N° 20164849904. 
PROTOCOLO: 164849904 DE 02/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601347209. NIRE: 41107774015. 
JAIR KRAMPE - ME JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 
Libertad Bogue 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 02/08/2016 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Capam ema•P de 2015_, 

.ÇO 
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CAPM00  
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SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
1;,,32 - Capar,erne - PP CEP 85.760-000 

112 (46) 3552-3710 

Selo Diço,741N.giwe.951Pel icFGRO. Controte: 34g7R.oker8 
Coneult• sate _•115 on2.2to:Wunirqe(3com,be  

Recomeço por 5"1.-MELHANÇA • etsinatur,. Indieed•• • JKP KRAMPE, do que d420 

reft!!!!!!!! 
DO PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/08/2016 14:57 SOB N° 20164849904. 
PROTOCOLO: 164849904 DE 02/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601347209. MIRE: 41107774015. 
JAIR KRAMPE - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/08/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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JAIR KRAMPE ME 
I.E.: 90398975-01 
85760-000 — Capanema PR 

CNPJ: 08.713.149/0001-20 
Rua Paraíba, 1737 — Santa Cruz 

FONE 46 99136658 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, credenciamos o Sr. JAIR KRAMPE - ME, portador da 
cédula de identidade n° 4.343.836-0, inscrito no CPF n° 778.986.309-63, 
para participar do procedimento licitatório consistente na Concorrência no. 
02/2020, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido 
procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

JAIR KRAMPE 
CPF 778.986.309-63 

RG 4.343.836-0 
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JAIR KRAMPE ME 
	

CNPJ: 08.713.149/0001-20 
I.E.: 90398975-01 
	

Rua Paraíba, 1737 — Santa Cruz 
85760-000 — Capanema PR 

	
FONE 46 99136658 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

• JAIR KRAMPE - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 
08.713.149/0001-20 , DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que: 
a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que 
está competindo, constantes no Termo de Referência desta licitação; 
b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários 
para exploração do barracão; 
c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregará menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ) 
OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 
(cento e vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse 
prazo ser prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo 

• 
C ONCEDENTE ; 
e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível 
com o objeto da Licitação; 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

JAIR 	VIPE 
CPF 778.986.309-63 

RG 4.343.836-0 
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JAIR KRAMPE ME 
	

CNPJ: 08.713.149/0001-20 
I.E.: 90398975-01 
	

Rua Paraíba, 1737 — Santa Cruz 
85760-000 — Capanema PR 

	
FONE 46 99136658 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n° 02/2020 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 
BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE 
QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E 
PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO 
ESTIMULAR À GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO 
MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 
1.745/2020. 

Nome da Empresa: JAIR KRAMPE - ME 
CNPJ n°: 08.713.149/0001-20 
Endereço Completo: Rua Paraíba, 1737, centro. 
Fone: (46) 99913-6658 
O representante legal/contratual da JAIR KRAMPE - ME, o(a) Sr.(a) JAIR 
KRAMPE, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou 
instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades do imóvel, assumindo total responsabilidade por 
este fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a 
concedente. 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

JAIR KRAMP 
PF 778.986.309-63 
RG 4.343.836-0 
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20/10/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.713.149/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/03/2007 

NOME EMPRESARIAL 
JAIR KRAMPE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J R TRANSPORTES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PARAI BA 

NÚMERO 
1737 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRROVISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jossenelegebana.com.br  

TELEFONE 
(46) 9913-6658 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
a.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/03/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
frfnlr.HHIY 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
IrOnlr.r/r.. 

Ilkirovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/10/2020 às 13:33:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 
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EmisSão do CICAD https://www. arinternet. pr. gov. bricadicms/_ce_CI FS11D. asp? 

ti 
RECEITA ESTADUAL 

PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SEC:PFTAPA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90398975-01 

Inscrição CNPJ 

08.71i149/0001-28 

Início das Atividades 

03/2007 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial JAIR KRAMPE ME 

Título do Estabelecimento J R TRANSPORTES 

Endereço do Estabelecimento RUA PARAIBA, 1737 - SANTA CRUZ - CEP 85760-000 
FONE: (46) 9913-6658 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 03/2007 • 	( Estabelecimento Matriz ) 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIA RIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

Quadro Societário 

Tipo 
	

Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 
	

Qualificação 

CPF 
	

778.986.309-63 JAIR KRAMPE 
	

EMPRESÁRIO 

• Este CICAD tem validade até 19/11/2020. 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90398975-01 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emtdo Eletronicamente via Internet 
20/10/2020 17:06:10 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobge CELEPAR 

1 of 1 	 20/10/2020 17:0E 



20/10/2020 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar Imprimir 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	08.713.149/0001-20 

Razão Social: PITOEBETO TRANSPORTES LTDA EPP 

Endereço: 	RUA PARAIBA 393 CASA / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:05/10/2020 a 03/11/2020 

Certificação Número: 2020100506022678506320 

Informação obtida em 20/10/2020 17:01:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRARALW) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAIR KRAMPE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.713.149/0001-20 
Certidão n°: 27542004/2020 
Expedição: 20/10/2020, às 17:00:41 
Validade: 17/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JAIR KRAMPE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 08.713.149/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

/LY 
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Alvará 

I 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 0041/2007 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 67068/2015 de 28 de Agosto de 2015 concede alvará de licença para 
localização a: 
Nome: JAIR KRAMPE - ME 
CNPJ/CPF: 08.713.149/0001-20 	 Inscrição Municipal: 28495 
Nome Fantasia: J R TRANSPORTES 

Localização: R PARAÍBA, 1737 - SALA - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Ptividades 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 
4744.0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

W
- O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
mpre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 

2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,20 de Outubro de 2020 

Autenticação: C2HJCEB5J5XMHQTB7 

e 
seniic,Ps:Capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=284958apCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&idAl... 1/1 



17/08/2020 	 Certidão Internet 

c:2 BRASIL 	Acesso à informação 
1' 

Canais 

 

Participe 	Serviços 	Legislação 

w Q0„ Receita Federai 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAIR KRAMPE 
CNPJ: 08.713.149/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:25:02 do dia 17/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2021. 
Código de controle da certidão: A511.E7AB.42FE.25B7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

  

Preparar pagina 
para impressão 

  

   

servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=08713149000120&passagens=1&tipo=1 	1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 	 71.1 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022808014-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.713.149/0001-20 
Nome: JAIR KRAMPE ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 da 1 

Emitido via Internet Pública (20/10/2020 16.54:01) 



20/10/2020 
	

Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/12/20211, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 6604/2020 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: JAIR KRAMPE - ME 
ENDEREÇO:R PARAÍBA, 1737 - SALA - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	 ALVARÁ 
28495 	 08.713.149/0001-20 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	0041 

CNAE / ATIVIDADES 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Coleta de resíduos não-perigosos, Obras de 
terraplenagem 

Certidão emitida no dia Capanema, 20 de Outubro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5J44X82RAM 

192.168.0.223:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao=51407 	 1/1 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

L FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/12/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

  

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO 
VENCIDOS. 

Capanema, 20 de Outubro de 2020 

Positiva com efeito de negativa N°: 6603/2020 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5J44X82RU2 

  

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

NOME: JAIR KRAMPE 

CONTROLE 
	

CPF 

466239 
	

778.986.309-63 
ENDEREÇO 

RUA RIO DE JANEIRO, 0 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

20/10/2020 	 Certidão 

Certidão emitida no dia Capanema, 20 de Outubro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5J44X82RU2 

192.168.0.223:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=PESSOA_FISICA&certidaoModelidCertidao=51406 
	

1/1 



Estado do. Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022807610-05 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 778.986.309-63 
Nome: JAIR KRAMPE 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

• descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (20/10/2020 16.26:16) 



20/10/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

71S 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JAIR KRAMPE 
CPF: 778.986.309-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:21:26 do dia 20/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2021. 
Código de controle da certidão: 0864.4D9A.E53F.D509 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



97222330 

0
0 04111/2020 

Valor a Paga 
129,69 

JAIR KRAMPE 

R AIMORÉS. 1470 PROX LZC 81660 0 1004 152600 

CEP: 86760000 
	

CAFANEMA-PR 

CPF • 7789863096.1 

sá COPEL 
Copal DIstribuIçâo S.A. 
Rua Jose Isidoro Biesetto, 158 
61200-240 Curitiba - PR 
CNPJ 04.368.898/0001-06 
15 90.233.073-99 IM 423.992-4 

www.copel.com  
0800 51 00ffl.44_,._. ;  

ig Y 
Unidade  Consumid ,   

Responsaval pela roanutencao da Iluminac ao Publica Murdcipio 4635621321 

Reaviso  •  e Vencimento 

Informações Técnicas 
• 

Lattur~orlor 1 vitu, a Atual Maditto 
11/09/2020 	13/10/2020 	32 dias 

11031 	11139 	108 kVih 

Proxima L. altura PI exista. 12111/2020 

Constante de 	Total 	Consumo 	Data 
MultiplIcac tio Faturado Medlo/Dia 'Apresentacad 

1.00 	108 kWh 3,38 kWh 	13/10/20213 

COMERCAN109 DESOCUPADOS (COBU° COPEL) 

Informações Su • lenv,ntares 
10.1411 

ENERGIA ELE-1E01.A CONSUMI) 0,612770 '127 / 220 volts 

Limite faixa adequada de 1 ensao: 
117 133 i 202 231 volts 

C ONS 120 	07 	106 	116 

P 1' 0 05/(0 	21,09 	04106 	21/09 

111 	133 	129 	143 	143 	122 	142 	177 

06107 09/06 06/06 0804 06103 05/02 03/01 04112 

Valores Faturados 
N TA 	 r2.9, 

Emitida em 09/10/2020 
Produto 	 Valor 

Descricao 	 tlu Consumo Unit arlo 
Valor 	Base de 	Aliq.  
Total Calculo ICMS 

01 ENERGIA ELETRICA CONSUMO KWh 	108 	0,748796 
02 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 
03 ACRESCIA«) MORATOF80 
04 MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT 
06 SERVICO DE RELIGACAO 	 1 	11,270000 

130,87 80.87 29,00% 
24,32 
7,07 
3.27 
11,27 

06 JUROS CONTA ANTERIOR 	 2,89 	  
Base de Calculo do ICMS: 	90.87 fialorICMS• 	23.41]lValor Total da Nota Fiscal: 	129.69  

Reservado ao Fisco 

C00A.00E1.0FD2.8B70.9F8C.F568.5930.504F 

NCLUSO NA FATURA PIS R$ 0.37 E COFINS R$ 1.68, CONFORME RES. ANEEL 13012006. 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,61%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valor es nao relacionados a 
prestacao do service de errei gia eletrica. como convenios e doacoss. 
DENUNCIE O FURTO DE F10911.1GUE 181. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusao no cadastro de inadimplentes CAD1N/PR 
Agora e posaivel recorrer e Ouvidoria da Copal pelo Site ou Mobile. 
Periodos Band Tarlf.: Verde:12/09-13/10 

Vencimento: 0411 112020 	 Valor a pagar: R$ 

Controle 	 Numero de idendficacao 	 Mos 	", AS [1.! 

01.20209832517242-53 97222330 	 1012020 --- 

83650000001 0 29690111000 1 00101020209 9 63251724253k 

I 	II 	11 II 111 111 	11 	Hl II 1111 II 	I 11111 
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31~..451.-JIP'4C1L-2-311711=-.3." 
JAIR KRAMPE ME 

I.E.: 90398975-01 

85760-000 - Capanema PR 

CNPJ: 08.713.149/0001-20 

Rua Paraíba, 1737 - Santa Cruz 

FONE 46 99136658 

ANEXO V-A 

INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS 
SEM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: JAIR KRAMPE - 
ME 

CPF OU CNPJ: 08.713.149/0001-20 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como 
oferta para os imóveis previstos nos seguintes itens, em 
ordem de preferência: 

Item 
(previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 
(previsto no Termo de Referência) 

05 Área Industrial III - Saída para o 
São Luiz - Quadra n° 80 - lote 06 
- setor N.O - Rua Paraíba n° 1835 

08 Área Industrial III - Saída para 
São Luiz - Quadra n° 80 - Lote 09 

- Setor N.O - Rua Paraíba n° 
1955 

07 Área Industrial III - Saída para 
São Luiz - Quadra n° 80 - Lote 08 

- Setor N.O - Rua Paraíba n° 
1923 



• 

• 
í A., 

6) 
1 

No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em 
mais de um item, será adjudicado um único imóvel, conforme 
a ordem de preferência indicada nesta proposta. 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

U JA(1RIlèj( MPE 
CPF 778.986.309-63 

RG 4.343.836-0 

• 
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JAIR KRAMPE ME 
	

CNPJ: 08.713.149/0001-20 
I.E.: 90398975-01 
	

Rua Paraíba, 1737 — Santa Cruz 
85760-000 — Capanema PR 

	
FONE 46 99136658 

ANEXO IV - PROPOSTA 

( ) Proposta Os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

(x) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: JAIR KRAMPE - ME 

CPF OU CNPJ: 08.713.149/0001-20 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no 

imóvel: 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
inter 	iunicipal, interestadual e internacional.  
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos. 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

Venda de areia, pedras britas, entre outros produtos para construção em geral. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

Grande comércio de produtos para construção. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Maior parte de venda a consumidor final. 

  

Revenda a estabelecimentos atacadista/varejista. 

i'23 

zz 
4.51:1111- 41C312--11L"'=.15:-s' 

CNPJ: 08.713.149/0001-20 
Rua Paraíba, 1737 — Santa Cruz 

FONE 46 99136658 

JAIR KRAMPE ME 
I.E.: 90398975-01 
85760-000 — Capanema PR 

04 - Mercado consumidor potencial: 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 

Aumento de 30% sobre o faturamento. 

  

Custos e despesas aumentarão gradualemente. 

  

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento discriminado: 

$ 80.000,00 Barracão 

  

         

 

$ 20.000,00 Divisorias, muros. 

8.000,00 Calçadas. 

      

       

      

      

07 - Previsão de investimentos próprios: 

R$ 108.000,00 de investimos proprios. 

  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



~Mi -31111:-1 	3~. 41c3;311=><CPX"= 
CNPJ: 08.713.149/0001-20 

Rua Paraíba, 1737 — Santa Cruz 
FONE 46 99136658 

JAIR KRAMPE ME 
I.E.: 90398975-01 
85760-000 — Capanema PR 

08 - Viabilidade econômica do projeto: 

Com a aquisição do terreno, investimentos e analises de custos e despesas, a empresa 
viabiliza crescer mais e com o tempo gerar novos empregos.  

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 
a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e na minuta 

do contrato da licitação Concorrência XX/ 2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município de 

Capanema/ PR. 

10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em número de empregos diretos 

gerados no prazo de 6 meses). 

5 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 

no imóvel - R$ 

R$ 108.000,00 

Prazo para conclusão das obras / 
prazo para aplicação total dos 

investimentos 

Até 6 meses. 

Faturamento Anual 
R$ 111.577,95  

(média dos últimos 3 anos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 - Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 



trJAIR KRAMPE 
CPF 778.986.309-63 

RG 4.343.836-0 

Tempo de constituição da 
empresa OU residência do sócio 

majoritário no Município de 
Capanema 

(somente dados do sócio mais 
antigo) 

50 anos (Administrador da 
empresa) 

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de produção 
e/ou empregos indiretos no 
Município de Capanema/PR 

Sem indacação 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



7 2 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, JAIR KRAMPE, residente à Rua Rio de Janeiro, 
n° 370, centro, Cidade Capanema/PR CEP: 85760-000, CPF n° 
778.986.309-63 RG n° 4.343.836-0 Órgão Exped. SESP/PR, 

• 
Declaro, a pedido do (a) interessado (a) e para todos os devidos 
fins, que resido nesta cidade desde o ano de 1970. 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, 
declarando estar ciente de que responderei criminalmente em 
caso de falsidade das informações aqui prestadas. 

JAIR KRAMPE 
CPF 778.986.309-63 • 	RG 4.343.836-0 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
JUÍZO ELEITORAL DA 107a ZONA DE CAPANEMA 

Rua Pe. Cirilo, 1.199 - FONE (45) 3552-1806 
CEP 85.760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, 
que o revendo o Sistema ELO, da Justiça Eleitoral, consta que o Sr. JAIR 
KRAMPE, filho de Armindo Krampe e Cláudina Krampe, Inscrição Eleitoral n. 
05031440663, com data de expedição e domicílio em 04/04/1989, como sendo 
eleitor em Capanema, Seção 0011, residente na Rua Rio de janeiro, 370, 
Capanema. 

Dados do cadastro eleitoral, a exemplo de 
profissão, estado civil e grau de instrução, são meramente declaratórios, 
dispensada comprovação perante a Justiça Eleitoral. 

DADO E PASSADO nesta tid e e Comarca de 
Capanema, aos 14 de outubro de 2020. Eu, 	  
Judiciário, que o digitei e subscrevi. 

O REFERIDO É VEFiDA__ 	 E DOU FÉ. 

, 
Z MULLER 

Anali ta Judiciário da 107a Zona 
ASPECTOS JURIDICOS: 

- Esta certidão não serve como comprovação de tempo de domicílio, nem para fins previdenciários, vez 
que a informação é meramente declaratória por parte do eleitor, não sendo objeto de verificação no local. 

- 	Certidão expedida GRATUITAMENTE, não prevalecendo sobre documentos emitidas posteriormente. 

Esta certidão não se destina a atestar antecedentes criminais. 

Dados do cadastro eleitoral, a exemplo de profissão, estado civil e grau de instrução, são meramente 
declaratórios, dispensada comprovação perante a Justiça Eleitoral.  

, analista 
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R.G. ALUNO 

3air Atempa 

'1 — Resultado contido em Comunicação e Expressão (válido até 1987) 

'2 — Resultado contido ene Estudos Sociais ou História 

• - Resultado contido em Ciências 

• — Preparação pare o Trabalho Inserida no contexto curricular como um todo. 
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SECRETARIO (nome e assinatura) 
ATO/ANO DESIGNAÇÃO 
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ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO 

o 
1.'5. 
co u 

ANO 

C ceia santa Cruz Capone'''. Pr 78 

Coe. 	Po. Clrilo • Cair. le t;opanomi. ›r 79 

Eac. P. Cirilc 	Cm. 10 G Copulemo Pr 80 

Esc. Po. Clr1lo • Cos. 12  G Capanoma Pr 31 

Cat. Cett«Pekr2rilo-Ena.10 G Coparecerào Pr 83 
Ene 	10 6 

Esc. 
Capengas Pr 86 

Cna. 10 G Capaneaa Pr 87 

AP 

AP 

AP 

AP 

•-•••,....re." ,-ax-N•nne. n.o n4,1•••••• 

apaneaa#31.43"99 
LOCAI E DATA 

PARTE DIVERSIFICADA 

DIRETOR (nome e assinatura) 
ATO/ANO DESIGNAÇÃO Diírrok: 

coimuu uu rmititym 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

MUNICÍPIO 

Capanema ... Pararei; 
N.R.E, 	 dr 

Froinclaco Beltrac 

ENTIDADE MANTENEDORA 

Aeacciag;o do Instituto Vocacional e Asolatanolal Sta. Cruz 

ATOS 
OFICIAIS 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
DO ESTABELECIMENTO 

22023/70 

RECONHECIMENTO DO 
ESTABELECIMENTO 

'43/82 

RECONHECIMENTO DO 
CURSO 

243/82 
ATO (no e dela) ATO (no e data) ATO (no e data) 

NACIONALIDADE 

eras. '-7  

PAI 
ArmInde «rompe 

MAE 
Cloudina grompo 

ESTABELECIMENTO 

Escola Santa Cruz - Ensino de lu Grau 

HISTÓRICO ESCOLAR 

ENSINO DE 12  GRAU 

REGULAR 

SEXO DATA DE NASCIMENTO MUNICÍPIO ESTADO 

$ 28.49446 Capinara Pr 

tis918 Santa Cruz - Ermino de 1.0 Grau 
Ceponomn 	 Paland 

Aotatimeos Na. 4173 da 30•12 Itikortiss, UM,  

CARIMBO DO ESTABELECIMENTO 
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Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Jair Krampe 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA 

Empregabilidade (em número de empregos diretos a 
serem gerados) 

2 pontos por emprego 
gerado 

Até 100 0,3 5,00 3,00 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 0,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 0,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 0,2 40,00 8,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 

De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 

De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 

De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,I 0,00 

a  200.001,00
40 

250.000,00. 
0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 0,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa física em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade 
 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 

 

de produção e/ou empregos indiretos no Município de 
de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- matéria- 
prima de pessoas físicas 

Jurídicas residentes 
ou sediadas no 

Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0, 1 0,00 

TOTAL 21,00 



JOAO PAULO TIELLET MIORIM 

20.936.296/0001-64 



PARA USO EXCLUSIVO DA 
DEFER10(1_, 
PUBL D *E-SE 'A 

11,9"Or 
*Kr 

.294-41 P 

RCI 

5130ÃC,  :AeLQ ZELLEX MIOR1 ti 
1 SEBAST LAO MOITA 

SECRETARIO GERAL 

J 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 14/08/201 
SOB NUMERO.  411C7656985 
Protocolo: 14/458749-1, DE 12108/2014 

1 

4";iik Ministeruti do Desenvolvimento, indústna e Comércio Exterior 

tO Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

• 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
,NETR,c(.,,EEDEE,REENC.MENTO 

7 3 

74:UMERO DE DEAFT TI-CAÇÃO DO REGLETRo DE EMPRESA - toRE DA SEDE N,sE DA E ,, , t. • ;,,,,,,, , ,,,,,,eni+, rg, ig-, r.,,,,,~ .,, • O ,a Zy 	 iJLi rf4":4".4 

ZGio  

NOME DO EMPRESAM° (ornotete man nbrov/MoNIA/ 

JOÃO PAULO TIELLET M I ORIM 1ff
4,  

'‘114tOr II.  
NAVONAIJOAM 	 I 

BRAS I, LEIRA 

ESTADO CI‘nl. 

O ai, a do ( a ) 
SILLf""E 

P-ii. 	l 

GEE,' 

Mr FE] 

REGIME DE BENS Ide amado) 

Comunhão universal 
FILHO DE ISNI 

AN T ON I O CARLOS MIORIM 	 IWANNITA 
( 	 k 	1% 

TIELLET MIORIM 

NASCIDO EM mon de naseaneetcI  

., .-05-1969 
I
IDENTIOADE nOnv•no 

1 	10.463.733-85 	1 1 

óndie emémor 

SJS 
LIF 

I 	RS 
CPF (número) 

575.121.160-04 

EMANCIPADO POR &ff» de emanEiftarìiu - doo-pante no caso de ~non 

DOILECULADO NA 	(LOGRADOURO - 	, ao etc 

RUA TAMO I OS 
NumERO 

59 
COMPLEMENTO 	 lamiéto,m-rané 

CASA 	 'CENTRO 
cala 

85760-000 
COD[GO DO MUNICIPIO 
Rh* de JuMa ConvenT-IMI 

MUNICIPIO 

CAPAN EMA 
LIE 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de Francisco Beltrão: 

	

000150 DO ATO 	IOEScRCAO 00 ATO 

	

080 	INSCRIÇÃO 
-4— 

CÓDIGO 00 EVENTO 

080 
DESCRiCAO DO EVENTO 

!INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 	IDESCRICAO 00 EVENTO 

1 

COCADO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

' NOME EMPRESARIA!, 

JOÃO PAULO TIELLET MIORIM 
LOGRADOURO uod Ar. ,eS) 

AV. BOTUCARIS 
I NI,VERD 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO / DISTRITO 

BARRACAO 	 SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
f CEP 	 GOMO DO MJNICU,9C 

(Uso oe ~Is Cornordno 
85760-000 

MLINICIPIO 

C APANZMA 
DA 	PoN5 	 CORREIO ELETRÔNICO tE•MAIU 

j PR IBRASIL 

VALOR 00 CAPITAL - RS 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (SC+, odendo) 

TRINTA MIL REAIS. 
000100 DE ATIVIDADE 
ECCNOSACA 

1ONAEFezzO) 
A~mmowpai 

4723'7/°8  
.~.~.~. 

471,-1./00 
4789-0/99 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÁNOIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE -
CARVÃO E LENHA. 

DATA DE 000 DAS ArVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNAJ 

" 
 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA U$ 	UF 	iUSEIRA JUNTA COMPREM& 
NIRE s«,c.i., 

 

' 	tV..  ;,-.-.-;
n 
 . .to15-08-2014 j; 	;"i5r..~..., om  

AGS"M'IMA DA FILAI 	,A PELO EMPRESÁRIO 	c ,e,w-g,s,.. 	. ,I.cr. 	 S 	iE 

jt2/91DO 	, âfr6: M/D/fim 	 ,,A Reck,DZfA o;sssiriH.TURA 	 rua,. 	• 	- -,: 	.i: • 
j

DD 
31-0-7-2014 	 % , 	,-, 



JO • PAULO TIELLET MIORIM 

1^1 9 9 
ei 4 

ATO 315 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

ANTA. COM  
DO PARA 

O Empresário, JOÃO PAULO TIELLET MIORIM estabelecido na (o) AVENIDA BOTUCARIS, 

249. BRCAO: 01;, bairro SÃO JOSÉ OPERÁRIO, CAPANEMA, PR CEP: 85160-000, requer a 

Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 

• enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 

14/1212006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 

do art. 3° da mencionada lei. 

CAPANEMA - PR1 DE JULHO DE 2014. 

JUNTAvCOMERCIAL 
DO PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
.__ 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM _4/C8/2014 
SOB NÚMERO 2014 458750' Protocolo : 1,4458750-5, DE 12/08/2014 mpresa 4 5 1 1 076695 5 

/ 

S
f JOÃO fAUL,';' TIELUT MIrA¥ZX 	 • 	

„4"1. 

I  ' 	 SE E3ASTIAO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400173580 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
1/1 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do instado do Paraná - JUCEPAR 

1,
í O
; 9 

NUMERO DE IDFNTIF ICACAO DO REGISTRO DE. EMPRESA . NIRE DA SEDE 

41107656985 

HIRE DA HUN. Ipmem,her so,eMe se ato r 	eforte a Mal) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

JOAO PAULO TIELLET MIORIM 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CNIL 

Casado 
SEXO 	 REGIME DE 1~(se casado) 

Masculino 	 Comunhão Universal. 
SEIO DE (pM) 	 foseel 

ANTONIO CARLOS MIORIM 	 I WANNITA TIELL1ET MIORIM 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

21/05/1969 

IDENTIDADE (mimem) 	 O 50 emissor 	 UF 	 CPF(númem) 

1046373385 	 SJS 	
, 	

I RS 57512116004 
EMANCIPADO POR (Mima de emancipação 	somente no esse de o enON 

DOMICILLADO NA (LOGRADOURO • rua, as. etc) 

RUA TAMOIOS 

NUMERO 

59 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 	 ' 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO ((Iço de lana  Comcf0 4 
005920 - Capanema 

imic. imo 

Capanema 

, 
PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ: 

CO:710000 ATO 

002 	" 

~IÇA° DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CONGO I sE EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO IX) EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL.) 

NOME EMPRESARIAL 

JOÃO PAULO TIELLET MIORIM - ME 
LOGRADOURO (ma.ev. etc) 	 . 

RUA LUIZ GERALDO HOLLEN 

NUMERO 
1208 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ 

CEP 

85760-000 

COOGO DO MUNICIPLO (Use da junta Comercial) 

005920 - Capanema 
MUNIUPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 PR 	 BRASIL 

C f),Of ER) ELETROMCO (E.MAIE, 

trevlsan73@brturbo.com.br  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

30.000,00 

VALOR Do CAPITAL - (por e.robs0) 
trinta mil reais 

CÓDIGO DE AFINIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade ffinclpal 

4723700 
Atividade Secundada 
4712100. 4789099. 4930202 

DWKTIO0 do ODI,M0 	 , 

Comércio varejista de bebidas; Comerciovérejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comercio 
varejista de outros produtos não especificados anteriormente - carvão e lenha; Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 

DA f A DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/08/2014 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) 

20936296000164 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA. tIF NIRE ANTERIOR 

UF USO DA IUNTA COMERCIAL 
01c socsEc or 
AL)PT0 ~ 0 	1. - SIM 

me  DD,~0ó.e., 	me 	3 - NÃo 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAMDI 

.G' 	::' ..~....-- DAT  ,74.  SNATURA 	' 	• 	' ' j('. 

06/07/2016 

eMeNeleMel 

— 	O i 	a 	lã 	all - 
ir-.  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-5E 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este documento tol gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/07/2016 15:33 SOB N° 20164201904. 
PROTOCOLO: 164201904 DE 18/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601181017. NIRE: 41107656985. 
JOÃO PAULO TIELLET MIORIM - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 20/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

AUTENTICAÇÁO 

II 1111 NIG II II II II1llllli 11 II II 
PR11600003045/0 



734 

SERVIÇO NOTARIAL ÓE CAPANEMA 
Rua Alagoas. 1332 - Capanerna - PR - CEP 85.160-000 

W' /46) 3552-3710 

Sok D pitu 1%.1.-!Avrt 9HOEH.NCIXr for,trole. sana, 9XXS 
	 fon 1g,._Mast_ stiidérjihitp. 	com. br  
likcoohoço por SEMELHANÇA o aas,natur, indicada de 10AO PAULO 7,ZILET 

WORM. do que. Jou fé 

• 

Capantma.PP '8 de ik.iI2016, es 1' 1322 

,, 

rim 'mi 
JUNTA COMERCkAL 

DO PARA NA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/07/2016 15:33 SOB N° 20164201904. 
PROTOCOLO: 164201904 DE 18/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601181017. HIRE: 41107656985. 
JOÃO PAULO TIELLET MIORIM - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 20/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



7 3 5 
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yai1.134 E TC"..P 	TF 	C,641C.,  NAC.? ,r"11 • 

/ 

JOAO PAUL . OR I'1 

ANTONICI CARLOS MlOPM 
WANNITA .T.F.LLET MIORTM 

SANTA MARIA RS 	 21./05/1.969 
NAS;.: 101.Q50 ,'::;ANTA MARIA RS 

'n ZONA LV A 1.2a Ft. JOS 
5751.211.60/04 	**********/* 
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12/06/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.936.296/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/08/2014 

NOME EMPRESARIAL 
JOAO PAULO TIELLET MIORIM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ZOON D AGUA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R LUIZ GERALDO HOLLEN 

NÚMERO 
1208 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNIC iP10 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
trevisan73@brturbo.com.br  

TELEFONE 
(46) 3552-3062 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ,EFR) 
*.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATI VA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/08/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ...... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.****.r. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/06/2020 às 08:49:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



Qualificação 

Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Atividade Econômica Principal do 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
Estabelecimento 

4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 

Atividade(s) Econômica(s) 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
Secundária(s) do Estabelecimento 	 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

L) 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná Este CICAD tem validade até 09/12/2020. 

Emissão do CICAD 	 https://www.arinternet  pr. gov. bricadicms/_ce_CI FS11D. as... 

PARANÁ  

 

RECEITA ESTADUAL 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90673351-01 

Inscrição CNPJ 

20.936.296/0001-64 

Início das Atividades 

08/2014 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial JOAO PAULO TIELLET MIORIM ME 

Título do Estabelecimento ZOON D AGUA 

Endereço do Estabelecimento RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, 1208, SALA 01 - CENTRO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 3552-3067 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 08/2014 

( Estabelecimento Matriz ) 

Quadro Societário 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 	 Qualificação 

CPF 	575.121.160-04 JOAO PAULO TIELLET MIORIM 	 EMPRESÁRIO 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.v.gov.br  

CAD/ICMS N° 90673351-01 

Emitido Eletronicamente via Internet 
09/11/2020 11:19:50 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 

1 of 1 09/11/2020 11:19 



19/06/2020 
	

Alvará 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA. 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 182/2014 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP1616725290 de 26 de Setembro de 2016 concede alvará de licença 
ara localizarão a: 

Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM - ME 
CNPJ/CPF: 20.936.296/0001-64 	 Inscrição Municipal: 40355 

Nome Fantasia: ZOON D AGUA 

Localização: R LUIZ GERALDO HOLLEN, 1208 - SALA 01 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,I9 de Junho de 2020 

Autenticação: 9ZTMH2TC95J5XT8S2UU 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=403558dpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIP10... 1/1 



20/10/2020 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

 

Voltar 

   

 

Imprimir 

 

    

• 

• 

CAL"A 
CAIXA ECONOM'  ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	20.936.296/0001-64 

Razão Social: JOAO PAULO TIELLET MIORIM ME 

Endereço: 	AV BOTUCARIS 249 BARRACAO / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:13/10/2020 al1/11/2020 

Certificação Número: 2020101303050759559593 

Informação obtida em 20/10/2020 14:34:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDI.:ÀRI 
JUSTIÇA DO TRABALliD 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.936.296/0001-64 
Certidão n°: 27521579/2020 
Expedição: 20/10/2020, às 14:34:56 
Validade: 17/04/2021/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOAO PAULO TIELLET MIORIM (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.936.296/0001-64, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

das 



30/09/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4  , 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM 
CNPJ: 20.936.296/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:59:50 do dia 30/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/03/2021. / 
Código de controle da certidão: DCDE.BC85.E4BO.D908 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022920782-28 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.936.296/0001-64 
Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/11,2020 11.14:01)  
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Cettidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

X 44 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 09/11/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

• REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5325/2020 9ZTMH282QETJ34X8CQPX 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: JOAO PAULO TIELLET MIORIM - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

40355 	 20.936.296/0001-64 	 182 
ENDEREÇO 

R LUIZ GERALDO HOLLEN, 1208 - SALA 01 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 

Certidão emitida no dia Capanema, 10 de Setembro de 2020., 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETJ34X8CQPX 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=50123 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
745 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022920793-71 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 575.121.160-04 
Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

• escumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/11/2020 11:15:04) 



PGFN 
Centro Virtual 

de Atendimento 

tr 
20/10/2020 
	

e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte 

-1zj CONSULTA INSCRIÇÃO 

Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Informações Gerais da Inscrição 
Devedor Principal: JOAO PAULO TIELLET MIORIM ME 

CNPJ/CPF: 94.244.936/0001-01 
Inscrição: 00 6 97 004366-90 

N° do Processo: 11060 207969/96-18 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: DO 
Data da Inscrição: 30/04/1997 
Quant. de Débitos: 12 

Quant. de Pagamentos: O 
Quant. de Devedores: 2 

Quant. Parcelamentos: O 

20/10/2020 
15:32 

Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 
Valor Inscrito: R$ 0,00 (UFIR 349.285,03) 

Valor Remanescente: R$ 38.854.645,02 (UFIR 349.285,03) 
N° Judicial: 9711019744 N° de Agrupamento para Ajuizamento: 000188904970 

N° Único de Processo Judicial: 9711019744 
Data de Protocolo: 

Data de Distribuição: 21/07/1997 
Órgão de Justiça: SECAO JF - SANTA MARIA 

	

Data Falência: 
	

Valor Consolidado: R$ 1.480.160,61 
Receita: 4493 - DIV.ATIVA-COFINS 

Procuradoria de Inscrição: SANTA MARIA 
Procuradoria Responsável: SANTA MARIA 

Órgão de Origem: 

	

N° do Auto de Infração: 	 Devolução/Arquivamento: 
Juízo:03a Vara Federal de Santa Maria 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

D30F4A7D.6F079059.F694D5E5.57A2A90C 

.11/a 
Principal: R$ W.105,391.3/ 

Multa: R$153.021,051  

louros de Mora: R$ 915.340,741 
Encargo Legal: R$ 246.693,43 

Valor Total: R$ 1.480.160,61 

Informações Sobre os Valores da Inscrição 

Informações dos Devedores 

• 

Devedor 1 
PGFN 
	

Nome: 
CNPJ/CPF: 

Atividade/Profissão: 
Endereço: 

Bairro: 
Município: 

JOAO PAULO TIELLET MIORIM ME 
94.244.936/0001-01 
COM VAREJ OUT PRODUTOS N-ESPECIFICADOS 
DR BOZANO 950 B 
CENTRO 
SANTA MARIA 

Tipo: PRINCIPAL 

CEP:97015002 
UF: RS 

RFB 
	

Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM 
CNPJ/CPF: 

CNAE/Ocupação: 4774100 - Com rcio varejista de artigos de ptica 
Endereço: DR BOZANO 950 13 

Bairro: CENTRO 
Município: SANTA MARIA 

Situação Cadastral: BAIXADA 

CEP: 97015 02 
UF: RS 

Devedor 2 

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/consulta.jsf;jsessionid=NcbLUD5PA06fWnLqqhqsRH9.vv3009  1/4 



Natureza: CONTRIBUICAO 
Data de Vencimento: 08/04/1994 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração 

• 	Multa Mora: 20 °h 

Origem: 670 - CONTR. P/ FIN 

Forma de Constituição: 001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 
Número da Notificação: 0951029088938 

"" 	P.' • 

20/10td020 

PGFN 	 Nome: 
CNPJ/CPF: 

Atividade/Profissão: 
Endereço: 

Bairro: 
Município: 

e-CAC Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição 

JOAO PAULO TIELLET MIORIM 
575.121.160-04 

R TAMOIOS 59 CASA 
CENTRO 
CAPANEMA 

Tipo: 	W014SJ./E( 

CEP: 85760000 
UF: PR 

RFB Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM 
CNPJ/CPF: 

CNAE/Ocupação: 4774100 - DESCRICAO CODIGO CNAE NAO ENCONTRADO 
Endereço: R LUIZ GERALDO HOLLEN 1208 CASA 

Bairro: SANTA CRUZ 
Município: CAPANEMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

CEP:85760000 
UF: PR 

Informações Sobre os Débitos da Inscrição 
Natureza: CONTRIBUICAO 

Data de Vencimento: 07/02/1994 	 TIAM: 08/02/1994 
P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração 

TI Juros: 01/03/1994 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Multa Mora: 20 % 
	

Valor Originário: 
CR$ 764.767,36
UFIR 2.720,13 

670 - CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 
	

Data da Notificação: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

• Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

Nr° da Decisão: 
CR$ 

Valor Remanescente: 764.767,36 
UFIR 2.720,13 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

TIAM: 08/03/1994 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Valor Originário: 
CR$ 1.722.389,68
UFIR 4.440,97 

670 - CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 
	

Data da Notificação: 

Natureza: CONTRIBUICAO 
Data de Vencimento: 07/03/1994 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração 

Multa Mora: 20 % 

TI Juros: 04/04/1994 

Nr° da Decisão: 
CR$ 

Valor Remanescente: 1.722.389,68 
UFIR 4.440,97 

TIAM: 11/04/1994 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Valor Originário: 
CR$ 6.521.939,84
UFIR 11.527,75 

ANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

Data da Notificação: 

TI Juros: 02/05/1994 

Nr° da Decisão: 
CR$ 

Valor Remanescente: 6.521.939,84 
UFIR 11.527,75 

Natureza: 
Data de Vencimento: 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: 

CONTRIBUICAO 
06/05/1994 
	

TIAM: 09/05/1994 

sem alteração 	Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Multa Mora: 20 % 
	

Valor Originário: 
CR$ 8.776.153,46
UFIR 11.125,24 

670 - CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 
	

Data da Notificação: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

TI Juros: 01/06/1994 

Nr° da Decisão: 
CR$ 

Valor Remanescente: 8.776.153,46 
UFIR 11. 2 ,24 

Natureza: CONTRIBUICAO 
Data de Vencimento: 08/06/1994 	 TIAM: 09/06/1994 	 TI Juros: 01/07/199 

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/consulta.jsf:jsessionid=NcbLUD5PAO6fV+nLqqhqsRH9.w3009 
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e-CAC Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição 

4 
20/10/2020 

P. Apur. Base/Ex: 

Data da Notificação: 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Valor Originário: 
CR$ 14.435.635,28
UFIR 12.605,44 

670 - CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 

CONTRIBUICAO 
08/07/1994 TIAM: 11/07/1994 

Data da Notificação: 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Valor Originário: Rs 25.439,46 
UFIR 43.037,48 

670 - CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 

CONTRIBUICAO 
09/09/1994 TIAM: 12/09/1994 

001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 

CONTRIBUICAO 
10/10/1994 TIAM: 11/10/1994 

Data da Notificação: 

Data da Notificação: 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Valor Originário: RS 20.894,21 
UFIR 32.504,99 

670 - CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 

ht-tps://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/consulta.jsf;jsessionid=NcbLUD5PAO6fV+nLqqhqsRH9.vv3009  3/4 

sem alteração 	Motivo Alteração: Nenhum motivo 

20 % 	 Valor Originário: RS 8.594,41 
UFIR 15.297,98 

670 - CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

Data da Notificação: 

TIAM: 08/08/1994 

sem alteração 	Motivo Alteração: Nenhum motivo 

20 % 	 Valor Originário: RS 23.436,08  
UFIR 37.757,49 

670 - CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

sem alteração 	Motivo Alteração: Nenhum motivo 

20 % 	 Valor Originário: RS 15.248,01
UFIR 24.172,49 

670 - CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

Data da Notificação: 

TIAM: 11/11/1994 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração 

Multa Mora: 20 % 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

Natureza: 
Data de Vencimento: 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: 

Multa Mora: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

Natureza: 
Data de Vencimento: 

P. Apur. Base/Ex: 
*Iteração de % Multa Mora: 

Multa Mora: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

Natureza: 
Data de Vencimento: 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: 

Multa Mora: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

Natureza: 
Data de Vencimento: 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: 

Multa Mora: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

Natureza: 
Data de Vencimento: 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: 

Multa Mora: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

• 

001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 

CONTRIBUICAO 
05/08/1994 

sem alteração 

20 

001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 

CONTRIBUICAO 
10/11/1994 

sem alteração 

20 

Nr° da Decisão: 
CR$ 

Valor Remanescente: 14.435.635,28 
UFIR 12.605,44 

TI Juros:01/08/1994 

Nr° da Decisão: 

Valor Remanescente: R$ 8.594,41 
UFIR 15.297,98 

TI Juros:01/09/1994 

Nr° da Decisão: 

Valor Remanescente: R$ 25.439,46 
UFIR 43.037,48 

TI Juros:04/10/1994 

Nr° da Decisão: 

Valor Remanescente: R$ 23.436,08 
UFIR 37.757,49 

TI Juros: 01/11/1994 

Nr° da Decisão: 

Valor Remanescente: R$ 15.248,01 
UFIR 24.172,49 

TI Juros: 01/12/1994 

Nr° da Decisão: 

Valor Remanescente: R$ 20.894,21 
UFIR 32.504,99 
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749 
Natureza: 

Data de Vencimento: 
P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: 

Multa Mora: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

TIAM: 12/12/1994 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Valor Originário: RS 22.63256  
UFIR 34.198,48 

670 - CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 

CONTRIBUICAO 
09/12/1994 

sem alteração 

20 0/0 

TI Juros: 02/01/1995 

Nr° da Decisão: 

Valor Remanescente: R$ 22.632,56 
UFIR 34.198,48 

Data da Notificação: 

TIAM: 11/01/1995 
	

TI Juros: 01/02/1995 
Natureza: CONTRIBUICAO 

Data de Vencimento: 10/01/1995 
P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração 

Data 	Descrição 
30/04/1997 OCORRENCIA: 

SITUACAO 
13/05/1997 OCORRENCIA: 

SITUACAO : 
23/06/1997 OCORRENCIA: 

SITUACAO : 
24/06/1997 OCORRENCIA: 

SITUACAO : 

28/07/1997 OCORRENCIA: 

SITUACAO 
14/08/1997 OCORRENCIA: 

SITUACAO : 
.5/05/2013 OCORRENCIA: 

19/03/2016 OCORRENCIA: 

SITUACAO 
09/04/2016 OCORRENCIA: 

29/07/2020 OCORRENCIA: 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

20 Valor Originário: RS 41 740,54 
%

UFIR 6.1.682,48 
670 - CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL.. - COFINS 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 

Informações sobre o parcelamento 

Informações sobre os pagamentos efetuados 

Informações de ocorrências 

INSCRICAO 
ATIVA A SER COBRADA 
PRIMEIRA COBRANCA 
ATIVA EM COBRANCA 
EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA 
ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 
EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO 
ATIVA AJUIZADA 
SETOR SETDAU E00079/1997 
INCLUSAO DE PROCESSO JUDICIAL 
N. EXECUCAO - 0001 97 901353-20 
SEM ALTERACAO DA SITUACAO 
SEGUNDA COBRANCA 
ATIVA AJUIZADA 
INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO 
INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL 
CPF/CNPJ 575.121.160-04 
SEM ALTERACAO DA SITUACAO 
PRIMEIRA COBRANCA 
CPF/CNPJ 575.121.160-04 
ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM 
ORGAO JUSTICA ANT SANTA MARIA 

Nr° da Decisão: 

Valor Remanescente: R$ 41.740,54 
UFIR 61.682,48 Multa Mora: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

• enhum registro encontrado 

Nenhum registro encontrado 

Data da Notificação: 

PGFN  -  Todos os direitos reservados 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8° andar - CEP: /0.048-9 O Brasilia/D1' 

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/consulta.jsEjsessionid=NcbLUD5PAQ6fV+nLqqhqsRH9.vv3009 
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CAC 
PGFN 

Centro Virtual 
de Atendimento 

e-CAC Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte 

O 

. CONSULTA INSCRIÇÃO 

Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

20/10/2020 
15:31 

Informações Gerais da Inscrição 
Devedor Principal: JOAO PAULO TIELLET MIORIM ME 

CNP3/CPF: 94.244.936/0001-01 
Inscrição: 00 6 97 001764-19 

No do Processo: 11060 207478/96-78 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: DO 	 Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 
Data da Inscrição: 14/03/1997 	 Valor Inscrito: R$ 0,00 (UFIR 34.645,79) 
Quant. de Débitos: 9 

Quant. de Pagamentos: O 
Quant. de Devedores: 2 

Quant. Parcelamentos: O 	 Valor Remanescente: R$ 25.474.111,48 (UFIR 34.645,79) 
No Judicial: 9711018349 N° de Agrupamento para Ajuizamento: 000188900915 

N° Único de Processo Judicial: 9711018349 
Data de Protocolo: 

Data de Distribuição: 30/07/1997 
Órgão de Justiça: SECAO JF - SANTA MARIA 

	

Data Falência: 	 Valor Consolidado: R$ 148.195,40 
Receita: 1804 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

Procuradoria de Inscrição: SANTA MARIA 
Procuradoria Responsável: SANTA MARIA 

Órgão de Origem: 

	

N° do Auto de Infração: 	 Devolução/Arquivamento: 
Juízo: 035  Vara Federal de Santa María 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

6C49C8DC.40C9392C.2273F961A.4FFCA4OF 

Informações Sobre os Valores da Inscrição 
Principal: R$ 26.296,32 

- 	Multa: R$ 5.259,23 
ros de Mora: R$ 91.940,62 
• 

ncargo Legal: R$ 24.699,23 
Valor Total: R$ 1„48.195,40 

Informações dos Devedores 

• 

Devedor 1 
PGFN 	 Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM ME 

CNPJ/CPF: 94.244.936/0001-01 
Atividade/Profissão: COM VARE) OUT PRODUTOS N-ESPECIFICADOS 

Endereço: DR BOZANO 950 B 
Bairro: CENTRO 

Município: SANTA MARIA 

RFB 
	

Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM 
CNPJ/CPF: 

CNAE/Ocupação: 4774100 - Com rcio varejista de artigos de ptica 
Endereço: DR BOZANO 950 B 

Bairro: CENTRO 
Município: SANTA MARIA 

Tipo: PRINCIPAL 

CEP: 97015002 
UF: RS 

Situação Cadastral: BAIXADA 

CEP:97015002 
UF: RS 

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/consultajsfisessionid=2SgtFdod3RdXbKUEgi76dav-.vv3009 
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Natureza: CONTR. SOCIAL 
Data de Vencimento: 29/04/1994 

P. Apur. Base/Ex: 1994/1995 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração 

Multa Mora: 20 % 

• 

20/10/2020 
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	 751 

Devedor 2 
PGFN 
	

Nome: )OAO PAULO TIELLET MIORIM 
CNPJ/CPF: 575.121.160-04 

Atividade/Profissão: 
Endereço: R TAMOIOS 59 CASA 

Bairro: CENTRO 
Município: CAPANEMA 

RFB 
	

Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM 
CNP)/CPF: 

CNAE/Ocupação: 4774100 - DESCRICAO CODIGO CNAE NAO ENCONTRADO 
Endereço: R LUIZ GERALDO HOLLEN 1208 CASA 

Bairro: SANTA CRUZ 
Município: CAPANEMA 

Informações Sobre os Débitos da Inscrição 
Natureza: CONTR. SOCIAL 

Data de Vencimento: 28/02/1994 	 TIAM: 01/03/1994 
P. Apur. Base/Ex: 1994/1995 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração 	Motivo Alteração: Nenhum motivo 

CR$ 	, 
Multa Mora: 20 % 	 Valor Originário: UFIR 1.348, 

483.077
39 

78 

Tipo: CO-RESPONSAVEL 

CEP:85760000 
UF: PR 

Situação Cadastral: REGULAR 

CEP:85760000 
UF: PR 

TI Juros: 01/03/1994 

Nr° da Decisão: 
CR$ 

Valor Remanescente: 483.077,78 
UFIR 1.348,39 

• Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 
- Forma de Constituição: 001 DEC.LARACAO  

DE RENDIMENTOS 
Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0951029088938 Data da Notificação: 

TIAM: 04/04/1994 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Valor OriginárioliC
R$ 1.143.285,48 

V.JFIR 2.226,49 

TI Juros:04/04/1994 

Nr° da Decisão: 
CR$ 

Valor Remanescente: 1.143.285,48 
UFIR 2.226,49 

Natureza: CONTR. SOCIAL 
Data de Vencimento: 30/03/1994 

P. Apur. Base/Ex: 1994/1995 
Alteração de 0/0 Multa Mora: sem alteração 

Multa Mora: 20 % 

Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 
- Forma de Constituição: 001 DECLARACAO  

DE RENDIMENTOS 
Código da Notificação: 09 - PESSOAL 

Número da Notificação: 0951029088938 Data da Notificação: 

TIAM: 02/05/1994 TI Juros: 02/05/1994 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 	 Nr° da Decisão: 

Valor Originário:
C
U

R
FI
$ .198.5468 

Valor Remanescente: 4..198.546,87 ?UFIR 8.546,87R 5.762,95   
UFIR 5.762,95 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação:  

202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 
	

Data da Notificação: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

TIAM: 01/06/1994 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Valor Originário: 
CR$ 5.831.857,75
UFIR 5.561,98 

202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 
	

Data da Notificação: 

Natureza: CONTR. SOCIAL 
Data de Vencimento: 31/05/1994 

P. Apur. Base/Ex: 1994/1995 
Alteração de % Multa Mora: sem alteração 

Multa Mora: 20 Wo 

TI Juros:01/06/1994 

Nr° da Decisão: 
CR$ 

Valor Remanescente: 5.831.857,75 
UFIR 5.561,98 

htlps://www2.pgfn.fazenda.gov.briecac/contribuinte/inscricao/consulta.jsfisessionid=2SgtFdod3RdXbKUEgi76dav-.vv3009 
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Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Valor Originário: R$ 4,75 
UFIR 7,81 

202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 

CONTR. SOCIAL 
30/09/1994 
1994/1995 
sem alteração 

TI Juros: 04/10/1994 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 	 Nr° da Decisão: 

TIAM: 04/10/1994 

001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 Data da Notificação: 

CONTR. SOCIAL 
30/11/1994 
1994/1995 
sem alteração 

TI Juros:01/12/1994 

Nr° da Decisão: Motivo Alteração: Nenhum motivo 

TIAM: 01/12/1994 

• 20/10/2020 

Natureza: 
Data de Vencimento: 

o 	P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: 

e-CAC:: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição 

CONTR. SOCIAL 
30/06/1994 	 TIAM: 01/07/1994 
1994/1995 
sem alteração 

Multa Mora: 20 0/0 

TI Juri/0771 6  

Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 
- Forma de Constituição: 001 DECLARACAO 

 
DE RENDIMENTOS 

Código da Notificação: 09 - PESSOAL 
Número da Notificação: 0951029088938 Data da Notificação: 

Natureza: 
Data de Vencimento: 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: 

Multa Mora: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

Natureza: 
Data de Vencimento: 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: 

Multa Mora: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

Natureza: 
Data de Vencimento: 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: 

Multa Mora: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

Natureza: 
Data de Vencimento: 

P. Apur. Base/Ex: 
Alteração de % Multa Mora: 

Multa Mora: 

Origem: 

Forma de Constituição: 

Código da Notificação: 
Número da Notificação: 

• 

• 

Nenhum registro encontrado 

Nenhum registro encontrado 

Data 	Descrição 

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/consulta.jsfisessionid=2SgtEciod3RdXbKUEgi76dav-.vv3009  3/4 

CONTR. SOCIAL 
29/07/1994 
1994/1995 
sem alteração 

Data da Notificação: 

TI Juros: 01/09/1994 

TIAM: 01/08/1994 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

20 % 	 Valor Originário: R$ 4.480,01 
UFIR 7.648,98 

202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 
001 - DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 	 Data da Notificação: 

TIAM: 01/09/1994 

R$ 4,26 	 4,26 20 % 	 Valor Originário: 
UFIR 6,86 	

Valor Remanescente: R$  
UFIR 6,86 

202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

20 % 	 Valor Originário: uR I3R 5  '79,89  

202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 
001.- DECLARACAO 
DE RENDIMENTOS 
09 - PESSOAL 
0951029088938 

Informações sobre o parcelamento 

Informações sobre os pagamentos efetuados 

Informações de ocorrências 

Data da Notificação: 

Valor Remanescente: R$ 3,79 
UFIR 5,89 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

CR$ 9.567.165,57 
Valor Originário: UFIR 6.302,18 

Nr° da Decisão: 
CR$ 

Valor Remanescente: 9.567.165,57 
UFIR 6.302,18 

Nr° da Decisão: 

Valor Remanescente: R$ 4,75 
UFIR 7,81 

CONTR. SOCIAL 
31/08/1994 
1994/1995 
sem alteração 

20 % 

TI Juros: 01/08/1994 

Nr° da Decisão: 
4.480,01 Valor Remanescente: 

UFIR
R$ 

 7.648,98 



20/10/2020 e-CAC 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição 

Data Descrição 
14/p3/1997 OCORRENCIA: INSCRICAO 

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA 
26/05/1997 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA 

SITUACAO ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 
28/05/1997 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO 

SITUACAO : ATIVA AJUIZADA 
SETOR SETDAU E00058/1997 

12/07/1997 OCORRENCIA: SEGUNDA COBRANCA 
SITUACAO ATIVA AJUIZADA 

11/08/1997 OCORRENCIA: INCLUSAO DE PROCESSO JUDICIAL 
N. EXECUCAO - 0001 97 901510-15 

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO 
05/05/2013 OCORRENCIA: INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO 
19/03/2016 OCORRENCIA: INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL 

CPF/CNPJ 575.121.160-04 
SITUACAO SEM ALTERACAO DA SITUACAO 

09/04/2016 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA 
CPF/CNPJ 575.121.160-04 

29/07/2020 OCORRENCIA: ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM 
ORGAO JUSTICA ANT SANTA MARIA 

PGFN - Todos os direitos reservados 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 80  andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF 

• 
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PGFN 
Centro Virtual 

de Atendimento 

d ;• 
2.0110/2020 •  e-CAC:: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte 

42i CONSULTA INSCRIÇÃO 

Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

20/10/2020 
15:31 

Informações Gerais da Inscrição 
Devedor Principal: JOAO PAULO TIELLET MIORIM ME 

CNPJ/CPF: 94.244.936/0001-01 
Inscrição: 00 2 97 014587-61 

N° do Processo: 11060 000256/97-34 
Situação: ATIVA AJUIZADA COM PETICAO DE ARQUIVAMENTO EMITIDA 

Série da Inscrição: IRPJ  1(F. 	 Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 
Data da Inscrição: 13/10/1997 	 Valor Inscrito: R$ 161,60 (UFIR 177,42) 
Quant. de Débitos: 1 

Quant. de Pagamentos: O 
Quant. de Devedores: 2 

Quant. Parcelamentos: O 	 Valor Remanescente: R$ 161,60 (UFIR 177,42) 
N° Judicial: 9811012598 N° de Agrupamento para Ajuizamento: 000188901504 

411 	N. Único de Processo Judicial: 9811012598 
Data de Protocolo: 

Data de Distribuição: 25/05/1998 
Órgão de Justiça: SECAO JF - SANTA MARIA 

	

Data Falência: 	 Valor Consolidado: R$ 796,24 
Receita: 3551 - DIV.ATIVA-IRPJ 

Procuradoria de Inscrição: SANTA MARIA 
Procuradoria Responsável: SANTA MARIA 

Órgão de Origem: 

	

N° do Auto de Infração: 	 Devolução/Arquivamento: 
Juízo: 03a Vara Federal de Santa Maria 

Número do Imóvel (NIRF/ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

41D13797.AA1C1D137.DCED555E.8C50CF7A 

Informações Sobre os Valores da Inscrição 
Principal: R$1161,60  I 

Multa: R$ 0,00 
*Puros de Mora: R$ 501,94 

Encargo Legal: R$ 132,70 
Valor Total: R$ 796,24 

Informações dos Devedores 
Devedor 1  

PGFN 	 Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM ME 
CNPJ/CPF: 94.244.936/0001-01 

Atividade/Profissão: COM.VAREJ.ARTIGOS DIVERSOS N/ESPEC.OU N/CLASS. 
Endereço: RUA DR BOZANO 950 B 

Bairro: CENTRO 
Município: SANTA MARIA 

RFB 
	

Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM 
CNPJ/CPF: 

CNAE/Ocupação: 4774100 - Com rcio varejista de artigos de ptica 
Endereço: DR BOZANO 950 B 

Bairro: CENTRO 
Município: SANTA MARIA 

Tipo: PRINCIPAL 

CEP: 97100000 
UF: RS 

Situação Cadastral: BAIXADA 

CEP:97015002 
UF: RS 

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/consultajsf;jsessionid=nmR0yyhxzwM9z8vVjCJID+0Yj.vv3009 
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755 
Tipo: CO-RESPONSAVEL 

CEP:85760000 
UF: PR 

13/10/1997 OCORRENCIA: 
SITUACAO 

08/11/1997 OCORRENCIA: 
SITUACAO : 

25/02/1998 OCORRENCIA: 
SITUACAO : 

25/02/1998 OCORRENCIA: 
SITUACAO : 

*5/04/1998 

02/06/1998 

OCORRENCIA: 
SITUACAO : 
OCORRENCIA: 

SITUACAO : 
26/09/2000 OCORRENCIA: 

SITUACAO , 
05/05/2013 OCORRENCIA: 
02/09/2016 OCORRENCIA: 

SITUACAO 
07/09/2016 OCORRENCIA: 

29/07/2020 OCORRENCIA: 

• • • 
20/10/202t) 

Devedor 2 
PGFN 

e-CAC :: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Consulta Inscrição 

Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM 
CNIWCPF: 575.121.160-04 

Atividade/ Profissão: 
Endereço: R TAMOIOS 59 CASA 

Bairro: CENTRO 
Município: CAPANEMA 

RFB 
	

Nome: JOAO PAULO TIELLET MIORIM 
CNPJ/CPF: 

CNAE/Ocupação: 4774100 - DESCRICAO CODIGO CNAE NAO ENCONTRADO 
Endereço: R LUIZ GERALDO HOLLEN 1208 CASA 

Bairro: SANTA CRUZ 
Município: CAPANEMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

CEP:85760000 
UF: PR 

Informações Sobre os Débitos da Inscrição 
Natureza: MULTA 

Data de Vencimento: 07/05/1997 
P. Apur. Base/Ex: 

Alteração de % Multa Mora: sem alteração 

Multa Mora: 

TIAM: 08/05/1997 

Motivo Alteração: Nenhum motivo 

Valor Originário: R$ 161,60 
UFIR 177,42 

TI Juros:02/06/1997 

Nr° da Decisão: 

Valor Remanescente: R$ 161,60 
UFIR 177,42 

• 
Origem: 

Forma de Constituição: 
Código da Notificação: 

Número da Notificação: 

000 - 
002 - NOTIFICACAO 
03 - CORREIO/AR 
0000000000000 Data da Notificação: 07/04/1997 

Nenhum registro encontrado 

Nenhum registro encontrado 

Data 	Descrição 

Informações sobre o parcelamento 

Informações sobre os pagamentos efetuados 

Informações de ocorrências 

INSCRICAO 
ATIVA A SER COBRADA 
PRIMEIRA COBRANCA 
ATIVA EM COBRANCA 
EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA 
ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 
EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO 
ATIVA AJUIZADA 
SETOR SETDAU E00055/1998 
SEGUNDA COBRANCA 
ATIVA AJUIZADA 
INCLUSAO DE PROCESSO JUDICIAL 
N. EXECUCAO - 0001 98 900507-92 
SEM ALTERACAO DA SITUACAO 
EMISSAO PETICAO ARQ EXEC FISC 
ATIVA AJUIZADA COM PETICAO DE ARQUIVAMENTO EMITIDA 
INCLUSAO NUMERO DE AGRUPAMENTO 
INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL 
CPF/CNPJ 575.121.160-04 
SEM ALTERACAO DA SITUACAO 
PRIMEIRA COBRANCA 
CPF/CNPJ 575.121.160-04 
ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM 
ORGAO JUSTICA ANT SANTA MARIA 

PGFN  -  Todos os direitos reservados 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" 8° andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF 

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/consulta.jsftisessionid=nmR0yyhxzwM9z8vVjCJID-FOYLvv3009  2/2 



O PAULO TIELLE MIORIM 
CPF N° 575.121.160-04 
RG N° 10.463.733-85 

JOÃO PAULO TIELLET MIORIM - ME 
CNPJ N° 20.936.296/0001-64 

I.E. 90673351-01 / ZOON D ÁGUA 
RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, N" 1208, SANTA CRUZ - CAPANENIA/PR. 

TELEFONE 3552-3062. 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n° 02/2020 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 
BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE 

• 
QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E 
PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO 
ESTIMULAR À GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO 
MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 
1.745/2020. 

• 

Nome da Empresa: JOAO PAULO TIELLET MIORIM - ME 
CNPJ n°: 20.936.296/0001-64 
Endereço Completo: 
Fone: (46) 3552-2062 
E-mail: zoom.bebidas@hotmail.com.br  
O representante legal/contratual da JOAO PAULO TIELLET MIORIM -
ME, o(a) Sr.(a) JOAO PAULO TIELLET MIORIM, DECLARA que 
renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades do imóvel, 
assumindo total responsabilidade por este fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças 
técnicas e ou financeira para com a concedente. 

Capanema!PR, 2 	o de 2020. 



' 	0) 

JOÃO PAULO TIELLET MIORIM - ME 
CNPJ N° 20.936.296/0001-64 

I.E. 90673351-01 / ZOON D ÁGUA 
RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, N' 1208, SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR. 

TELEFONE 3552-3062. 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

JOAO PAULO TIELLET MIORIM - ME, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ sob n° 20.936.296/0001-64 , DECLARA, para fins do disposto neste 
Edital, que: 
a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que 
está competindo, constantes no Termo de Referência desta licitação; 
b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários 
para exploração do barracão; 
c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregará menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ) 
OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 
(cento e vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse 
prazo ser prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo 

• C ONC E DENTE ; 
e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível 
com o objeto da Licitação; 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

J e AO AULO TIELLET 
CPF N° 575.121.160-04 
RG N° 10.463.733-85 
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JOÃO PAULO TIELLET MIORIM ME 
CNPJ N° 20.936.296/0001-64 

I.E. 90673351-01 / ZOON D ÁGUA 
RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, N° 1208, SANTA CRUZ - CAPANEIVIA/PR. 

TELEFONE 3552-3062. 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

• Pelo presente, credenciamos o Sr. JOAO PAULO TIELLET MIORIM, 
portador da cédula de identidade n° 10.463.733-85, inscrito no CPF n° 
575.121.160-04, para participar do procedimento licitatório consistente na 
Concorrência n°. 02/2020, podendo praticar todos os atos inerentes ao 
referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

O PAULO TIELL MIORIM 
CPF N° 575.121.160-04 
RG N° 10.463.733-85 
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Certidão 
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iik 	 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
L  ,"C'"7 	4, 	 ESTADO DO PARANÁ 
r£31 

4(.17  

CERTIDÃO NEGATIVA 6597/2020 
Regularidade Fiscal de Pessoa Física 

IMPORTANTE: 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos 
constatados 	posteriormente 	mesmo 	referente 	ao 	período 
compreendido nesta Certidão. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo ao contribuinte abaixo. 

)NOME: JOAO PAULO TIELLET MIORIM 

ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 59 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CPF : 

575.121.160-04 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5J44X8CQ7T 

Observações: VALIDADE 30 DIAS 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 20/10/2020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.capanema.pr.gov.br  

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=51400  1/1 
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JOÃO PAULO TIELLET MIORIM - ME 
CNPJ N° 20.936.296/0001-64 

I.E. 90673351-01 ZOON D ÁGUA 
RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, N' 1208, SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR. 

TELEFONE 3552-3062. 

ANEXO V 

INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS COM BARRACÕES 
NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: JOAO PAULO TEILLET MIORIM - 

ME 
CPF OU CNPJ: 20.936.296/0001-64 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os 
imóveis previstos nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 
(previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 
(previsto no Termo de Referência) 

15 Área Industrial I - próximo ao 
trevo saída para São Pedro - 

Quadra 84A - Lote 04 - Setor N.E - 
Rua 25 de maio n° 581 

16 Área Industrial I - próximo ao 
trevo saída para São Pedro - 

Quadra N° 84 - Lote 03 - Setor N.E 
- Rua 25 de maio n° 646 

17 Área Industrial I - próximo ao 
trevo saída para São Pedro - 

Quadra N° 84 - Lote 05 - Setor N.E 
- Rua 25 de maio n° 530 

18 Área Industrial II - próximo ao 
Ginásio de Esportes - Quadra n° 

78 - Lote 03 - Setor S.E - Rua Pôr 
do Sol n° 1010-b 

No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um 
item, será adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência 
indicada nesta proposta. 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

AO PAULO TIELLET MIORIM 	r  
ÇPFI\I° 575.121.160-04 

RG N° 10.463.733-85 
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JOÃO PAULO TIELLET MIORIM - ME 
CNPJ N° 20.936.296/0001-64 

I.E. 90673351-01 ZOON D ÁGUA 
RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, N` 1208, SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR. 

TELEFONE 3552-3062. 

ANEXO IV - PROPOSTA 

(X) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: JOAO PAULO TIELLET MIORIM - ME 

CPF OU CNPJ: 20.936.296/0001-64 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no 

imóvel: 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas. 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

Bebidas em geral. 

  

Transportes. 

  

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

Grande comércio com bebidas, entradas e saidas de mercadorias. 

Avenida Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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JOÃO PAULO TIELLET MIORIM ME 
CNPJ N° 20.936.296/0001-64 

I.E. 90673351-01 / ZOON D ÁGUA 
RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, 1208, SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR. 

TELEFONE 3552-3062. 

04 - Mercado consumidor potencial: 

Venda a consumidor final. 

Revenda a estabelecimentos atacadista/varejista. 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 

Previsão de aumento de faturamento, com uma localização melhor para vendas ao 
consumidor. 
Custos e Despesas irão aumentar conforme o faturamento. 

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento discriminado: 

Construção de uma sala comercial, destinada a atendimento e escritorio. 

Divisorias, banheiro. 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

R$ 30.000,00 de investimos próprios. 

R$ 235.000,00 Aquisição de um caminhão novo. 

08 - Viabilidade econômica do projeto: 

Com a aquisição do terreno, investimentos e analises de custos e despesas, a empresa 
viabiliza crescer mais e com o tempo gerar novos empregos.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



JOÃO PAULO TIELLET MIORIM - ME 
CNPJ N° 20.936.296/0001-64 

I.E. 90673351-01 / ZOON D ÁGUA 
RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, N` 1208, SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR. 

TELEFONE 3552-3062. 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e na minuta 

do contrato da licitação Concorrência XX/ 2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município de 

Capanema/ PR. 

10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em número de empregos diretos 
gerados no prazo de 6 meses). 

2 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 

no imóvel - R$ 

R$ 265.000,00  

Prazo para conclusão das obras / 
prazo para aplicação total dos 

investimentos 

9 a 12 meses para aplicação do  
investimento. 

Faturamento Anual 
(média dos últimos 3 anos) 

R$ 249.764,84 

Tempo de constituição da 
empresa OU residência do sócio 

majoritário no Município de 
Capanema 

(somente dados do sócio mais 
antigo) 

22 Anos 
(Administrador da empresa, pessoa 

fisica). 

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de produção 
e/ou empregos indiretos no 
Município de Capanema/PR 

Sem capacidade de 
empreendimento de terceiros 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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JOÃO PAULO TIELLET MIORIM ME 
CNPJ N° 20.936.296/0001-64 

I.E. 90673351-01 / ZOON D ÁGUA 
RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, N° 1208, SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR. 

TELEFONE 3552-3062. 

Capanema/PR, 12 de Junho de 2020. 

i 

• 

AO PAULO TIELLET MI 
CPÊ N° 575.121.160-04 

RG N° 10.463.733-85 

Avenida Governador Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



OAO PAULO TIELLET MIORIM 
CPF 575.121.160-04 	/ 

RG 8.606.834-6 

*766 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, JOAO PAULO TIELLET MIORIM, residente à Rua 
Luiz Geraldo Hollen, n° 1208, Santa Cruz, Cidade 
Capanema/PR CEP: 85760-000, CPF n° 575.121.160-04 RG n° 
104.637.338-5 Órgão Exped. SESP/RS, Declaro, a pedido do (a) 

• interessado (a) e para todos os devidos fins, que resido nesta 
cidade desde o ano de 1998. 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, 
declarando estar ciente de que responderei criminalmente em 
caso de falsidade das informações aqui prestadas. 

• 



• 
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Município de Capanema - PR 

LICITANTE: João Paulo Miorin 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA 
Empregabilidade (em número de empregos diretos a 

serem gerados) 
2 pontos por emprego 

gerado 
Até 100 0,3 2,00  1,20 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 55,00 11,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 0,00 
De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 
De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 
De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 60,00 12,00 
De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 	• 
De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 
De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001,00
40 

250.000,00. 0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 0,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa física em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 0,00 

TOTAL 34,20 
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LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

06.881.931/0001-22 

0 

• 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n° 06.881.931/0001-22 
NIRE: 41205283636 DE 26/07/2004 

Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
I. DJENES LOLI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 

21/04/1983, empresário, inscrito no CPF n° 037.968.949-92, portador cio 
Documento de Identidade RG n° 8.143.238-4 - SSP/PR, residente e domiciliado 
à Rua Principal, s/l?, Linha São Francisco, Distrito de São Luiz, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000; 

2. OSNI EDER LOLI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido 
em 27/08/1979, empresário, inscrito no CPF n° 006.318.529-64, portador do 
Documento de Identidade RG n° 8.143.297-0 - SSP/PR, residente e domiciliado 
à Rua Principal, s/n°, Linha São Francisco, Distrito de São Luiz, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob nome de LOLI INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, com sede na Rua 25 de Maio, n° 
533, Parque Industrial, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, CNPJ 
06.881.931/0001-22 registrada na Junta. Comercial do Paraná sob n° 
41205283636 em 26/07/2004 e última alteração sob n° 20135664160 em 
30/09/2013, resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Primeira da Primeira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: A sociedade tem a sua sede na Rua 25 de 
Maio, n° 533, Bairro Parque Industrial, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
passando a ter sua sede na Rua 25 de Maio, n° 506, Bairro Parque Industrial, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Primeira da Primeira 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: A sociedade tem 
a sua sede na Rua 25 de Maio, n° 506, Bairro Parque Industrial, Capanema, Estado do 
Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Primeira Alteração do 
Contrato Social, onde constava: O objeto social é (CNAE — 1091-1/02) Fabricação de 
Produtos de Padaria e Confeitaria com Predominância de Produção Própria e (CNAE —
4721-1/02) Padaria e Confeitaria com Predominância de Revenda. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2018 16:07 SOB N° 20184999138. 
PROTOCOLO: 184999138 DE 28/09/2018 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804524802. NIRE: 41205283636. 
LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 25/10/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

~A.= 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
T 	 A  	o AA; 	Ao .,u.,; P; n an X, 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
LOL1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n° 06.881.931/0001-22 
NIRE: 41205283636 DE 26/07/2004 

Folha 02 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: O objeto social é (CNAE — 1091-1/02) Fabricação de 
Produtos de Padaria e Confeitaria com Predominância de Produção Própria, (CNAE —
4721-1/02) Padaria e Confeitaria com Predominância de Revenda, (CNAE — 5620-1/01) 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 
CLAUSULA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA — Declara sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida. Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n° 06.881.931/0001-22 
NIRE: 41205283636 

1. DJENES LOLI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 
21/04/1983, empresário, inscrito no CPF n° 037.968.949-92, portador do 
Documento de Identidade RG n° 8.143.238-4 - SSP/PR, residente e domiciliado à 
Rua Principal, s/n°, Linha São Francisco, Distrito de São Luiz, Capanema, Estado 
do Paraná, CEP 85760-000; 

2. OSNI EDER LOLI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 
27/08/1979, empresário, inscrito no CPF no 006.318.529-64, portador do 
Documento de Identidade RG n° 8.143.297-0 - SSP/PR, residente e domiciliado à 
Rua Principal, s/n°, Linha São Francisco, Distrito de São Luiz, Capanema, Estado 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2018 16:07 SOB N° 20184999138. 
PROTOCOLO: 184999138 DE 28/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804524802. MIRE: 41205283636. 
LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Libertad Bogue: 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 25/10/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

1111~1elleele 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
rw F 	 A 	 4 	 "A4 	A 	 24 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n° 06.881.931/0001-22 
NIRE: 41205283636 DE 26/07/2004 

Folha 03 

do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada que gira nesta praça sob nome de LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, com sede na Rua 25 de Maio, n° 506, Bairro Parque 
Industrial, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, CNPJ 06.881.931/0001-
22 registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205283636 em 26/07/2004 e 
última alteração sob n° 20135664160 em 30/09/2013, resolvem alterar e consolidar 
o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de LOLI INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e tem sua sede e domicílio na Rua 25 de Maio, n° 
506, Bairro Parque Industrial, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), já integralizadas em moeda 
corrente do País pelos sócios, assim subscritas: 
sócios PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
DJENES LOLI 50% 5.000 5.000,00 
OSNI EDER LOLI 50% 5.000 5.000,00 
TOTAL 100% 10.000 10.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 1091-1/02) Fabricação de Produtos 
de Padaria e Confeitaria com Predominância de Produção Própria, (CNAE — 4721-1/02) 
Padaria e Confeitaria com Predominância de Revenda, (CNAE — 5620-1/01) Fornecimento 
de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 

• 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Setembro de 2004, 
e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio DJENES LOLI, com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2018 16:07 SOB II* 20184999138. 
PROTOCOLO: 184999138 DE 28/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804524802. NIRE: 41205283636. 
LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 25/10/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAI 
DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n° 06.881.931/0001-22 
NIRE: 41205283636 DE 26/07/2004 

Folha 04 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis d 
sociedade sem autorização dos outros sócios. 

Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 

• procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas na 
reunião de sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial, ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

• retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou'retirar- 

Qb 

ti 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2018 16:07 SOB N° 20184999138. 
PROTOCOLO: 184999138 DE 28/09/2018 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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Capanema-PR, 24 de Setembro de 2018. 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n° 06.881.931/0001-22 
NIRE: 41205283636 DE 26/07/2004 

Folha 05 

se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único — Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente à liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reagir-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLAUSULA DECIMA SETIMA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA — Declara sob 
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos 'e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em via única. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2018 16:07 SOB N° 20184999138. 
PROTOCOLO: 184999138 DE 28/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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[ RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45 
	 ./ 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência Concorrência n° 02/2020 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES, 

DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, 

OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, 

VISANDO ESTIMULAR À GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÃMBITO 

MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n°: 06.881.931/0001-22 

Endereço Completo: Rua 25 de Maio, 506, Parque Industrial, Municipio de Capanema- 
Pr 

Fone: (46) 3552-1018 

E-mail: biscoitosloli@hotmail.com  

O representante legal/contratual da LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA o(a) Sr.(a) DJENES LOLI DECLARA que renuncia a Visita Técnica 

aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades do imóvel, assumindo total responsabilidade por este fato 

e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a concedente. 

1111 	Capanema, 12 de Novembro de 2020 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FONE: (46) 3552-1018 

LOLI INDUSTRIAS 	 NTOS LTDA 
CN 

r_ C • F 037.968.949-92 	---, 

1 06.881.931/0001-22 

LOLI INDÚSTRIA E COMr.RCI(.1) 
DE ALIMENTOS LTDA. 

- 

R. 25 DE MAIO, 506 
PARQUE INDUSTRIAL 

85760-OGO - CAPANEMA - PR j 



LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob n° 06.881.931/0001-22, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que está competindo, 

constantes no Termo de Referência desta licitação; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários para exploração 

• do barracão; 

c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregará menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias 

a contar do dia 1' de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser prorrogado, havendo 

justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da 

Licitação; 

Capanema, 12 de Novembro de 2020 

LOLI INDUSTRI W15 Ek6CIO DE NTOS LTDA 
C 0001-22 

likenes Loli 	r1 P,:81.931/0001-2 CPF 037.968.949-92 

;NDÚSTRiA t"." 
ALIMEN'l 

R. 25 DE Ft.g:\f(). 506 
PARQUE ND+. 

25760.000 CAPANL;vi.t., - 



Informações Técnicas 

01/09/2020 	02/10/2020 	31 dias 
511 	 546 =1400 kWh;  

Indust/Fab Prod Padaria Conf Pred Prod,Propri 

Leitura Anterior 	Leitura Atual éaít 

Histórico de Consumo e 13a  i  amento Valores Faturados 

Valor 	Valor 	Base Aliq. 
Un. Consumo 	Unitário 	Total 	Cálc. ICMS 

Produto 
Destrição 

Valor ICMS 
154,77 

Valor Total da Nota Fiscal 
270,07 

1 1 H io 

Autenticação Mecânica 

11r4tirr  COPEL Copel Distribuição S.A. 
José Izidoro Biazetto, 158 bl.0 - Mossungué - Curitiba P11 - CEP 81200-240 
CNPJ: 04.368,898:0001-06- IE 90.233.073-99 - IM 423.992.4 

www.copel. om  

0800 5 

Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: MunIciplo 4635521321 

Mês de referência 

Vencimento 

Unidade Co 
r 

98564323  

VALOR A PAGAR 

R$ 270,07 

FAT-01-20209595862979-20 

umidora 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 

Informa ões Su.lementares 

Tarifas 

ENERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

Mês 
98564323 

Vencimento 	 Valor a Pagar 
20/10/2020 	 270,07 

COPEL 

Unidade consumidora cadastrada como Micro/MiniGeradora - ReN Aneel 482/12 
Energia Injetada no mês, na RD Copel, pela Mini/MicroGeração.Geral: 560 kWh. 
Demonstrativo de saldos desta un dade consumidora, em kWh - REN 482/2012. Saldo 
Mês no (TP) Todos os Periodos O Saldo Acumulado no (TP) Todos os Periodos 260, 
Saldo a Expirar Próximo Mês no (TP) Todos os Períodos O. Obs.: o saldo de cada 
beneficiária será apresentado em suas respectivas faturas. 
INCLUSO NA FATURA PIS R$0,30 E COFINS R$1,37 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 

prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
Agora é posslvel recorrer á Ouvidoria da Copel pelo Site ou Mobile. 
Periodos Band.Tarif.: Verde:02/09-02/10 

10/2020 

N° Medidor: MD 0031603014 - TRIFASICO 

Consumo 
Médio Diário 

45,16 kWh 

Constante de 
Multiplicação 

40 

Próxima Leitura 
Prevista 

03/11/2020 

Tensâo Contratada: 127/220 volts 
Limite AdeguadoTensec: 117 a 133/202 a 231 volts 

Base de Cálculo do ICMS 
533,78 

83630000002 0 70070111000 4 00101020209 9 59586297920 9 

62,36 
-666,53 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 
COMP CONS MICRO/MINI GERACAO 	kWh 	1.300 

• 
Reaviso de Vencimento 

Més 

09/2020 

487/2020 

/2020 

06/2020 

05/2020 

04/2020 

03/2020 

02/2020 

01/2020 

12/2019 

11/2019 

10/2019 

kWh Dt.Pgto. 	 Valor 

1240 17/09/2020 	 254,82 

960 18/08/2020 	206,41 

1080 15/07/2020 	239,24 

920 18/06/2020 	202,98 

640 19/05/2020 	175,39 

880 20/04/2020 	219,66 

1000 17/03/2020 	211,58 

1160 19/02/2020 	249,73 

960 14/01/2020 	209,33 

1160 17/12/2019 	251,08 

1080 20/11/2019 	254,45 

1280 21/10/2019 	399,28 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 157.036.735 - SÉRIE B 
Emitida em 01/10/2020 

ENERGIA ELET CONSUMO 	 kWh 	100 	0,380800 	38,08 	38,08 29,00% 
ENERGIA ELET USO SISTEMA 	 kWh 	100 	0,364800 	36,48 	36,48 29,00% 
ENERGIA TRIBUT DIFERENCIADA TE 	kWh 	560 	0,261893 	146,66 	0,00 0,00% 
ENERG TRIBUT DIFERENCIADA TUSD 	kWh 	560 	0,353321 	197,86 	197,86 29,00% 
ENERGIA TRIBUT DIF SALDO TE 	 kWh 	740 	0,261892 	193,80 	0,00 0,00% 
ENERGIA TRIBUT DIF SALDO TUSD 	kWh 	740 	0,353189 	261,36 	261,36 29,00% 

Total Faturado 

100 kWh 

Data de Emissão 

05/10/2020 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
R VINTE E CINCO DE MAIO 
SAO CRISTOVAO - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 

CNPJ 06.881.931/0001-22 - IE: 9031269145 

Outubro/2020 

20/10/2020 

Reservado ao Fisco 

C6DE.A469.84A8.ECE9.6431.1F36.4864.2FOB 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 8.143.238.4 	DATA DE EXPEDIÇÃO:03/07/2013 

NOME: DJENES LOLI 
FILIAÇÃO: EMILIO LOLI NETO 

NOELI LOLI 

NATURALIDADE: CAPANEMAIPR 	 DATA DE NASCIMENTO-  21/04/1983 

OOC. ORIGEM: GOMARGA=GAPANEMAJPR. SÃO LUIZ 
C.NASC=2542, LIVRO.3A, FOLHA.136V 

.1. ,  
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ASSINATURA DO DIRETOR 
~LEI Nº 7.116 DE 29/08!83 

CURITIBA/PR 

,ire' 	Inicspal de Capanerna 
.,ste documento é cópia fiei 

da original. 
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Companhia de Saneamento do Pntao 

CONTA 

Endearbta:RtmEnganbeiroaRettoubaan°1376 
C0,80,215-900 Cuatiba-PR 
CNPJMF78.4a4.013ffl001-45 
ínsençãoEstadoM101.80050.64 
Mternetv~aarleparcormbr 

FONE SANEPAR: 0800 —200 —0115 
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ATENDIMENTO: ERANCISCOUFLTNAO9SANWAR.GOMAI9 

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO RS 5.49 
AUTENTICAÇÂONOVERSO 	 OBSERVAÇOES NO VERSO 	 COMPROVANTE CLIENTE 

AVISO DE VENCIMENTO - VALOR A SER DEBITADO 

EM SUA C/C NAO VALE COMO RECIBO 
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DATA DE NASCIMENTO 

•. 

N,TURA DO TI T 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

CPF 

CAPANEMA/PR 	 ' 27/08/1979 
DOC ORIGEM 	COMARCA:CAPANEMA/PR,SÃO LUIÍ  

C.NASC 2105,11VRO:3A,FOINA:21 	4, 	j  

CAO RICARDO KEPES NORONHA ASSINATURA DO DIRETOR 
1. El 	7 116 DE 29/08/83 

VALIDA EM TODO O TERRITORK3 NACIONAL 

2"?4O 	1997  

OSNI EDER LOLI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

" 	LCRET AMA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
I 	NS / ITU r o DE IDENTIFicAçAdoo PARANÁ, 

• 

g 

9 

REGISTRO GERAL 

NOME 

FILIACAO 

EMILIO LOLI NETO 
NOELI LOLI 

NATURALIDADE 

refeitura Municipal de Capanei 
Certifico que este documento é cópia fiei ginai. 
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28/10/2020 78 3 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.881.931/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/07/2004 

NOME EMPRESARIAL 
LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DES-RIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

'ÓDIO° E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R 25 DE MAIO 

NÚMERO 
506 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCSAGGIN15@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3552-1342 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/07/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1******* 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/10/2020 às 08:08:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



27/10/2020 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

• 
IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 26/12/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6841/2020 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5M44X8CRB4 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25739 	 06.881.931/0001-22 	90312691-45 
• ENDEREÇO 

129 

R 25 DEMAIO, 506 - SAO CRISTOVAO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria, Padaria e confeitaria 
com predominância de revenda, Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

Certidão emitida no dia Capanema, 27 de Outubro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5M44X8CRB4 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=51645 	 1/1 



27/10/2020 

P; 8 5 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	

, 	, 	 ESTADO DO PARANÁ 

;-,-  

	

7177 	CAPANEMP, 	0‘ 

CERTIDÃO NEGATIVA 6843/2020 
Regularidade Fiscal de Pessoa Física 

IMPORTANTE: 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos 
constatados 	posteriormente 	mesmo 	referente 	ao 	período 
compreendido nesta Certidão. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo ao contribuinte abaixo. 

NOME: OSNI EDER LOLI 

ENDEREÇO: cidade, S/N CEP: 85760000 Capanema - PR 

CPF : 

006.318.529-64 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5M44X8CRUM 

Observações: VALIDADE 30 DIAS 

ertidão emitida gratuitamente pela internet erti 27110/2021X 
ualquer rasura invalidará este documento. 

Conferir autenticidade em www.capanema.pr.gov.br  

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=51647 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°022852251-31 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 006.318.529-64 
Nome: OSNI EDER LOLI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

• descumprimento de obrigações tributarias acessórias. 

Válida a24/02/2021 Fornecimento Gratuito 
..-7>  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (27/10/2020 15:58:39) 



7 8  
05/11/2020 Certidão Internet 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: OSNI EDER LOLI 
CPF: 006.318.529-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a° a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida à09.5 : 	o dia 05/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida a 	4/05/2021. 
Código de controle dacertidão: 94BF.10CD.42FF.E361 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

  

Preparar página 
para impressão 

  

   

• 

• 

servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaointernet.asp?ni=00631852964&passagens=l&tipo=2 	 1/1 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 06 881.931/0001-22 
Certidão n°: 28612788/2020 
Expedição: 1 	120, às 09:52:33 
Validade: 03/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.881.931/0001-22, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

	

, 	n 	 , 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida .s17:43:48 do dia 28/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/04/2021. 
Código dè controle da certidão: A439.4725.2CCA.CABB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 7!) 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022854797-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.881.931/0001-22 
Nome: LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida atá 25/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (28/10/2020 00:00:00) 



PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA RECEITA ESTADUAL 

Início das Atividades 
r--- 08/2004 

Inscrição no CAD/ICMS 

90312691-45 

Inscrição CNPJ 

06.881.931/0001-22 

Emissão do CICAD 	 hdps://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/ce_CIFS11D.asp?elnc...  

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Título do Estabelecimento LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Endereço do Estabelecimento RUA 25 DE MAIO, 506 - PARQUE INDUSTRIAL - CEP 85760-000 

Município de instalação CAPANEMA - PR. DESDE 08/2004 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 1091-1/02 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM 
Estabelecimento PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA 

4721-1/02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA 
Atividade(s) Econômica(s) 

Secundária(s) do Estabelecimento 5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

Tipo Inscrição 

CPF 037.968.949-92 

CPF 006.318.529-64 

Quadro Societário 

Nome Completo / Nome Empresarial 	 Qualificação 

DJENES LOLI 	 SÓCIO-ADMINISTRADOR 

OSNI EDER LOLI 	 SÓCIO 

Este CICAD tem validade até 05/12/2020. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90312691-45 

Emitido Eletronicamente via Internet 
05/11/2020 9:46:04 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 

  

1 of 1 
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CAI A 
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	06.881.931/0001-22 

Razão Social: LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 2024 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:24/10/2020 a 22/11/2020 

Certificação Número: 2020102402430209385772 

Informação obtida em 05/11/2020 09:51:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

05/11/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 4-) 

• 

• 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
	

1/1 



05/11/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

9 3 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DJENES LOLI 
CPF: 037.968.949-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
• inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às e •: • e •• dia 05/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2021. 
Código de controté/da c= rtidão: 8310.60FB.7126.1CB3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



27/10/2020 
	

Certidão 

791 

r,,  

•,---`--- 	--, 	 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
• Ir;0 	• 	 ESTADO DO PARANÁ 

capANokr,  N#N  

CERTIDÃO NEGATIVA 6842/2020 
Regularidade Fiscal de Pessoa Física 

IMPORTANTE: 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos 
constatados 	posteriormente 	mesmo 	referente 	ao 	período 
compreendido nesta Certidão. 

certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo ao contribuinte abaixo. 

NOME: DJENES LOLI 

ENDEREÇO: LIN SAO FRANCISCO, S/N - CASA - ZONA RURAL CEP: 85760000 Capanema - PR 

CPF : 

037.968.949-92 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÁ-0: 

9ZTMH282QE5M44X8CRU5 

Observações: VALIDADE 30 DIAS 

Conferir 

emitida gratuitamente pela internet em 27/10/2020. 
ualquer rasura invalidará este documento. 

Conferir autenticidade em www.capanema.pr.gov.br  

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=51646 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022852175-28 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 037.968.949-92 
Nome: DJENES LOLI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

W descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válid até 24/02/2021 - fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (27/10/2020 15:54:51) 



LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45 

Terá uma estimativa de capacidade produtiva 240 toneladas anual. 

04 - Mercado consumidor potencial: 

Sera vendidos os produtos para o mercado Nacional, Pessoas Juridicas, sendo venci' ►  • s os 
produtos para todos os mercado do Municipio de Capanema-Pr. 

í 9 fl 

ANEXO IV - PROPOSTA 

(x ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 
( ) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA 
CPF OU CNPJ:06.881.931/0001-22 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no 

imóvel: • 	Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominancia de produção propria e 
revenda. Produtos: Bolachas e biscoitos, roscas de polvinho, broa de polvinho, sequilhos, 
beijoca, pão, cuca recheada, nega maluca, suspiro, bolos, entre outros produtos de padaria e 
confeitaria. 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

N.Saggin- 09.489.203/0001-68- Serviços Sontábeis; 
Celso Ademir Schmitz-produtor rural (Santa Maria)-Melado; 
Iolanda Maria Salete Salvadori- 01.229.680/0001-82-Embalagens; 
RDZ Alimentos- 00.665.292/0001-82- Margarina e fermento; 
Didigas - Comercio de Gas e Transporte ltda-06.076.642/0001-03- Gás de Cozinha; 
Coopafi-06.040.524/0001-92,-Fubá; 
M N Weber-08.225.417/0001-64-Amendoin; 
Gelson Astor More Me-14.019.100/0001-74-Manutenção dos veiculos; 
Capa Comercio de Combustiveis Ltda-18.132.244/0001-93- Combustivel; 
Incasul Ind e Com de Impl Agricolas ltda-75.978.452/0001-41-Manutenção das maquinas da 
produção; 
Atacado e Distribuidora Nossa Terra Eireli-24.730.683/0001-09- Sal e Açúcar. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

• 



• 

• 

[ RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 

Terá uma previsão de faturamento anual bruto de R$ 600.000,00 (seicentos mil reais), e uma 
previsão de custos e despesas anual de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil 
reais)incluindo todas as despesas com a confecção dos produtos e funcionarios, gerando um 
retorno de investimentos anual de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento discriminado: 

Masseira Grande, Masseira pequena, Extrusoras, Pingadeiras, Fornos, Empacotadoras, 
Seladora, Formas,Carrinhos, Estrutura Fisica, Batedeiras, Veiculo, Caminhão, Bacia Glace e 
Cobrideiras, totalizando com a depreciação um total de R$ R$ 958.072,22 (novecentos e 
cinquenta e oito mil, com setenta e dois reais, e vinte e dois centavos). 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

A previsão de investimentos proprios são de R$ 958.072,22 (novecentos e cinquenta e oito 
mil, com setenta e dois reais, e vinte e e dois centavos) em maquinarios citados no item 6, 
e R$ 100.00,00 (cem mil reais) em estrutura e reformas. 

08 - Viabilidade econõmica do projeto: 

A viabilidade economica do projeto esperado é que em 5 anos se recupere o investimento 
feito, a empresa Loli ja esta mercado a 16 anos, desde 2004, possuindo uma ampla clientela, 
deseja aumentar ainda mais seu crescimento produtivo, assim gerando mais empregos para o 
municipio. 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e na minuta 

do contrato da licitação Concorrência 02/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município de 

Capanema/ PR. 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FONE: (46) 3552-1018 



LOLI INDUSTRIA 

jenes Loli 
37.968.949-92 

TOS LTDA 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45 

10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em número de empregos diretos gerados no 

prazo de 6 meses). 

6 (seis) empregados 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 

no imóvel - R$ 

R$ 100.000,00 (cem mil reais)  

Prazo para conclusão das obras / 
prazo para aplicação total dos 

investimentos 
I 

18 (dezoito) meses 

Faturamento Anual 
(média dos últimos 3 anos) R$ 856,744,38 (Oitocentos e cinquenta e seis mil 

com setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e 
oito centavos) 

Tempo de constituição da 
empresa OU residência do sócio 

majoritário no Município de 
Capanema 

(somente dados do sócio mais 
antigo) 

Empresa: 16 anos 
Socio: 38 anos 

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de produção 
e/ou empregos indiretos no 
Município de Capanema/PR 

11 (onze) 

Capanema, 12 de Novembro de 2020 

r06.881 .931/0001-211  

Lou INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA. 

R. 25 DE MAIO, 506 
PARQUE INDUSTRIAL 

L 85760-000 - CAPANEMA - PR 
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LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45  

   

'; 9 9 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIA PRIMA 
OU SERVIÇO 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica do 
direito privado, inscrita no CNPJ N° 06.881.931/0001-22, com sua sede na Rua 25 de 

• 
Maio, 506, Parque Industrial, Município de Capanema, Paraná, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador o Sr Djenes Lol, pessoa física, inscrita no CPF n° 
037.968.949-92, e portador da Carteira de Identidade RG n° 8.143.238-4, residente e 
domiciliado na Linha São Francisco, Zona Rural, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, vem através desta declarar a quem possa interessar que sua empresa usufrui dos 
serviços contábeis do Fornecedor do Município de Capanema o escritório N. SAGGIN 
E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 09.489.203/0001-68, com sua sede na Rua Antonio 
Nieheus,1080, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná. Por ser verdade 
firmo o presente. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO 

F06,881.931/0001 -771  

LOU INDÚSTRIA E COMÊP 
ALIMENTOS LTDA  DE ALIMENTOS LTDA.  

R. 25 DE MAIO, 506 
PARQUE INDUSTRIAL L 85760-000 - CAPANEMA 	P. j 

N. SAGGIN E CIA LTDA 
NADIR SAGGIN 
Rue Antonio Niehues, 1080 

85760-000 - CAPANEMA - PARANA 
Fones: (48) 3552-1342 1 3552.1858 
CRC-PR 013407104 CPF 060.248.81921 



R. 25 DE MAIO, 506 
PARQUE INDUSTRIAL 

- CAPANEMA - PR 

4.730.683/0001-0.51 
ATACADO E DISTRIBUIDORA 

NOSSA TERRA MA. 

RUA PERNAMEKICO 1740 
IA 02 - ENTRO 

 PR 

• 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45  

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIA PRIMA 
OU SERVIÇO 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica do 
direito privado, inscrita no CNPJ N° 06.881.931/0001-22, com sua sede na Rua 25 de 
Maio, 506, Parque Industrial, Município de Capanema, Paraná, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador o Sr Djenes Loli, pessoa física, inscrita no CPF n° 
037.968.949-92, e portador da Carteira de Identidade RG n° 8.143.238-4, residente e 
domiciliado na Linha São Francisco, Zona Rural, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, vem através desta declarar a quem possa interessar que compra os produtos 
Açúcar e Sal para a confecções de seus produtos, no fornecedor ATACADO E 
DISTRIBUIDORA NOSSA TERRA EIRELI, CNPJ n° 24.730.683/0001-09, com sua 
sede na Rua Pernambuco, 1740, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná. 
Por ser verdade firmo o presente. 

CauaLlema, 12 de Novembro de 2020. 

06.881.931/0001-211 

LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA. 

LOLI INDUS 	 O DE ALIMENTOLIB 

ATACADO E DISTRIBUIDORA NOSSA TERRA EIRELI 



 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45  

v 0.1 

   

   

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIA PRIMA 
OU SERVIÇO 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica do 
direito privado, inscrita no CNPJ N° 06.881.931/0001-22, com sua sede na Rua 25 de 

• Maio, 506, Parque Industrial, Município de Capanema, Paraná, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador o Sr° Djenes Lol, pessoa física, inscrita no CPF n° 
037.968.949-92, e portador da Carteira de Identidade RG n° 8.143.238-4, residente e 
domiciliado na Linha São Francisco, Zona Rural, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, vem através desta declarar a quem possa interessar que sua empresa compra 
mensalmente o produto Fubá para confecções de seus produtos, do Fornecedor do 
Município de Capanema a COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, inscrita no CNPJ n° 
06.040.524/0001-92, com sua sede na Rua 25 de Maio, 665, Setor Industrial, Município 
de Capanema, Estado do Paraná. Por ser verdade firmo o presente. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

LOLI INDUSTRIA 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA -
COOPAFI CAPANEMA 

.1, 

00.040.524/0001-92 
Cooperativa da Agricultura Familiar 

integrada de Capanema 
COOPAFI CAPANEMA 

Rua 25 de Maio, 665 
Setor Industrial L 85760-000 CAPANFMA - PR 
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LOLI INDÚSTRIA E COMÉ:" 
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R. 25 DE MAIO, 506 
PARQUE INDUSTRIAL L 85760-000 - CAPANEMA - 

 Pr7   



LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45  

O 2 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIA PRIMA 
OU SERVIÇO 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica do direito 
privado, inscrita no CNPJ N° 06.881.931/0001-22, com sua sede na Rua 25 de Maio, 506, 

• Parque Industrial, Município de Capanema, Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador o Sr° Djenes Loli, pessoa física, inscrita no CPF n° 037.968.949-92, e 
portador da Carteira de Identidade RG n° 8.143.238-4, residente e domiciliado na Linha 
São Francisco, Zona Rural, Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
declarar a quem possa interessar que sua empresa compra mensalmente gás de cozinha 
para confecções de seus produtos, cio Fornecedor do Município de Capanema a empresa 
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N° 
06.076.643/0001-03, Com sua sede na Rua Piauí, 458, São Cristóvão, Município de 
Capanema, Estado do Paraná. Por ser verdade firmo o presente. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

• 
LOLI INDUSTRIA 

r06.881.931/0001-:" 

LOU INDÚSTRIA E COMA;  
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Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

r06.881.931/0001-221 

LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA. 

R. 25 DE MAIO, 506 
PARQUE INDUSTRIAL L 85760-000 - CAPANEMA - PR 

LOLI INDUSTRIA E C 

ROZ 
CIFJ 00665 

RDZ AL TOS LTDA 

OS LIDA CIO DE ALI 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

FONE: (46) 3552-1018 
> jW3 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45  

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIA PRIMA 
OU SERVIÇO 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica do direito 
privado, inscrita no CNPJ N° 06.881.931/0001-22, com sua sede na Rua 25 de Maio, 506, 

II/ 	Parque Industrial, Município de Capanema, Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador o Sr° Djenes Loli, pessoa física, inscrita no CPF n° 037.968.949-92, e 
portador da Carteira de Identidade RG n° 8.143.238-4, residente e domiciliado na Linha 
São Francisco, Zona Rural, Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
declarar a quem possa interessar que sua empresa compra os produtos de margarina e 
fermento entre outros, para confecções de seus produtos, do Fornecedor do Município de 
Capanema a empresa RDZ ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°00.665.292/0001-
81, com sua sede na Av Espirito Santo, 265, Santa Cruz, Centro , Município de 
Capanema, Estado do Paraná. Por ser verdade firmo o presente. 



LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FONE: (46) 3552-1018 

?8U4 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45  

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIA PRIMA 
OU SERVIÇO 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica do direito 
privado, inscrita no CNPJ N° 06.881.931/0001-22, com sua sede na Rua 25 de Maio, 506, 

• 
Parque Industrial, Município de Capanema, Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador o Sr° Djenes Loli, pessoa física, inscrita no CPF n° 037.968.949-92, e 
portador da Carteira de Identidade RG n° 8.143.238-4, residente e domiciliado na Linha 
São Francisco, Zona Rural, Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
declarar a quem possa interessar que sua empresa compra mensalmente o produto 
amendoim para confecções de seus produtos, do Fornecedor do Município de Capanema 
a empresa M N WEBER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.225.417/0001-64, com 
sua sede na Rua Guaiacas, 708, Centro , Município de Capanema, Estado do Paraná. Por 
ser verdade firmo o presente. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

LOLI INDUSTRIA E ERCIO D 

r06.881.931/0001-211  

LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

FONE: (46) 3552-1018 
?80 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 

CNPJ; 06,881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45  

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIA PRIMA 
OU SERVIÇO 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica do direito 
privado, inscrita no CNPJ N° 06.881.931/0001-22, com sua sede na Rua 25 de Maio, 506, 

IP 	Parque Industrial, Município de Capanema, Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador o Sr° Djenes Lol, pessoa física, inscrita no CPF n° 037.968.949-92, e 
portador da Carteira de Identidade RG n° 8.143.238-4, residente e domiciliado na Linha 
São Francisco, Zona Rural, Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
declarar a quem possa interessar que sua empresa compra os produtos de embalagens para 
confecções de seus produtos, do Fornecedor do Município de Capanema a empresa 
IOLANDA MARIA SALETE SALVADORI, inscrita no CNPJ n° 01.229.680/0001-82, 
com sua sede na Rua Pernambuco, 1068, Centro , Município de Capanema, Estado do 
Paraná. Por ser verdade firmo o presente. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

LOLI INDUSTRIA E 

1-56.881.931/0001-211 
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F06.881.931/0001-211  
LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE ALIMENTOS LTDA. • 
ALIMENTOS LTDA 	R. 25 DE MAIO, 506 

PARQUE INDUSTRIAL L 85760-000 - CAPANEMA - PR 

LOLI INDUSTRI 

( 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 I NSC EST. 9031791-45 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIA PRIMA 
OU SERVIÇO 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica do direito 
privado, inscrita no CNPJ N° 06.881.931/0001-22, com sua sede na Rua 25 de Maio, 506, 

• 
Parque Industrial, Município de Capanema, Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador o Sr Djenes Loli, pessoa física, inscrita no CPF n° 037.968.949-92, e 
portador da Carteira de Identidade RG n° 8.143.238-4, residente e domiciliado na Linha 
São Francisco, Zona Rural, Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
declarar a quem possa interessar que faz o abastecimento de combustível de seus veículos 
utilizados para as entregas dos produtos no Posto Delta com a razão social CAPA 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ n° 18.132.244/0001-93, com sua sede 
na Rua Alagoas, 2483, Santa Cruz, Município de Capanema, Estado do Paraná. Por ser 
verdade firmo o presente. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L A 



LOLI INDUSTRIA ALIMENTOS LTDA 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 06.881.93110001-22 	 INSC EST: 90312691-45  

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIA PRIMA 
OU SERVIÇO 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica do direito 
privado, inscrita no CNPJ N° 06.881.931/0001-22, com sua sede na Rua 25 de Maio, 506, 

1110 	Parque Industrial, Município de Capanema, Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador o S.r. Djenes Loli, pessoa física, inscrita no CPF n° 037.968.949-92, e 
portador da Carteira de Identidade RG n° 8.143.238-4, residente e domiciliado na Linha 
São Francisco, Zona Rural, Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
declarar a quem possa interessar que sua empresa compra mensalmente o produto melado 
para confecção de seus produtos do Fornecedor do Município de Capanema CELSO 
ADEMIR SCHMITZ, Produtor Rural, residente na Linha Santa Maria, Zona Rural, 
Município de Capanema, Estado do Paraná. Por ser verdade firmo o presente. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

8 

CELSO ADEMIR SCHMITZ 

r06.881.931/0001 -2271  
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LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45  

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIA PRIMA 
OU SERVIÇO 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica do 
direito privado, inscrita no CNPJ N° 06.881.931/0001-22, com sua sede na Rua 25 de 
Maio, 506, Parque Industrial, Município de Capanema, Paraná, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador o Sr Djenes Loli, pessoa física, inscrita no CPF n° 
037.968.949-92, e portador da Carteira de Identidade RG n° 8.143.238-4, residente e 
domiciliado na Linha São Francisco, Zona Rural, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, vem através desta declarar a quem possa interessar que faz a manutenção e 
concerto das maquinas da produção na empresa INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ ° 75.978.452/0001-41, 
com sua sede na Av Independência, 1142, Centro, Município de Capanema, Estado do 
Paraná. Por ser verdade firmo o presente. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020. 
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LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45 

P8i U  

ANEXO V 

INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS COM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA 

CPF OU CNPJ:06.881.931/0001-22 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os imóveis previstos 

nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 

(previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 

(previsto no Termo de Referência) 

17 Área Industrial I - próximo ao trevo saída para 
São Pedro - Quadra N° 84 - Lote 05 - Setor N.E 

- Rua 25 de maio n° 530 

151 Área Industrial I - próximo ao trevo saída para São 
Pedro - Quadra 84A - Lote 04 - Setor N.E - Rua 25 
de maio n° 581 

162 

Área Industrial I - próximo ao trevo saída para 
São Pedro - Quadra N° 84 - Lote 03 - Setor N.E 

- Rua 25 de maio n° 646 

No caso de a pessoa fisica ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um item, será 

adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência indicada nesta proposta. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020 

Iva> 
LOLI INDUSTRIA E C* k 0  ã 	ALIMENTOS LTDA 

CNPJ 06.881.931/0001-22 
Djenes Loli 

CPF 037.968.949-92 

6.881.931/0001-211  E0  

1 85760-000 - CAPANEMA - PR 

LOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA. 

PARQUE INDUSTRIAL 
R. 25 DE MAIO, 506 



8 1 1 
LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 	 Página: 	1 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 06/11/2020 

Hora: 	11:08:29 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 
NIRE n° 41205283636 de 26/07/2004 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Encerrado em: 31/12/2019 

ATIVO 	 1.129.487,08 
ATIVO CIRCULANTE 	 406.467,55 

DISPONIBILIDADES 	 290.746,60 
CAIXA 	 188.455,35 

CAIXA GERAL 	 188.455,35 

BANCOS - CONTAS CORRENTES 	 32.552,27 
SICOOB - CC 7.414-6 	 4.684,34 
SICOOB - CC 33.514-2 	 99,56 
SICREDI - CC 19.922-2 	 25.822,14 
CRESOL - CC 6.549-8 	 1.946,23 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 	 69.738,98 
SICOOB - RDC 	 25.738,98 
CRESOL - CAPITALIZACAO 	 44.000,00 

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 	 115.720,95 
ADIANTAMENTOS 	 15.960,96 

ADIANTAMENTOS DE FERIAS 	 5.567,00 
ADIANTAMENTOS A FORNEC IMOBILIZADO 	 4.787,36 
SICOOB - CONSORCIO 	 5.606,60 

ESTOQUES 	 99.759,99 
MATERIA-PRIMA 	 99.759,99 

ATIVO NAO CIRCULANTE 	 723.019,53 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 	 33.667,34 

INVESTIMENTOS E APLICACOES 	 33.667,34 
SICOOB - COTAS DE CAPITAL 	 15.229,34 
CRESOL - COTAS DE CAPITAL 	 10.928,00 
SICREDI - COTAS DE CAPITAL 	 7.510,00 

IMOBILIZADO 	 689.352,19 
BENS E DIREITOS EM USO 	 689.352,19 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 	 355.961,19 
MOVEIS E UTENSILIOS 	 14.500,00 
VEICULOS 	 202.880,00 
EQUIPAMENTOS - ENERGIA SOLAR 	 116.011,00 

TOTAL DO ATIVO 	 1.129.487,08 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES DE MATERIA PRIMA 

RDZ ALIMENTOS LTDA 
AMAFIL IND E COM DE ALIMENTOS 
USINA ALTO ALEGRE SA 
COAMO AGROINDUSTRIAL - FL 200 
FLEXOESTE ETIQUETAS LTDA 
COMERCIAL DESTRO LTDA 
KONKRETA INDUSTRIAL LTDA 
MARINEUZA K ANGHEBEN E CIA LTDA 
LAZZARETTI E OCCHI LTDA 
Cainco Equipamentos para Panificacao Ltd 
S LAZZARETTI COMERCIO ALIMENTICIO - ME 

FORNECEDORES NACIONAIS DE IMOBILIZADO 
ILUMISOL ENERGIA SOLAR 
HENRIMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS 
AFJ MAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 

SICREDI - CONTRATO B40733533 
SICREDI - CONTRATO B40733511 
SICREDI - CONTRATO B60730252 

1.129.487,08 
563.249,04 
186.107,34 
33.353,98 

922,40 
4.575,00 
2.866,81 
9.213,33 
2.004,32 

382,15 
600,00 
790,95 

5.655,00 
3.824,02 
2.520,00 

152.753,36 
55.503,36 
79.000,00 
18.250,00 

357.300,7 
327.021,7 

2.944,0 
5.966,04' 
1.912,5 



f 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
NIRE n° 41205283636 de 26/07/2004 
Consolidação: Empresa  Grau: 5 	 Encerrado em: 31/12/2019 

TOTAL DO PASSIVO 1.129.487,08 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 	 Página: 	2 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 06/11/2020 

Hora: 	11:08:29 

SICREDI - CONTRATO B70733330 8.838,16 
SICOOB - CONTRATO 526200 79.021,16 
CRESOL - CONTRATO 0229090 8.228,38 
CRESOL - CONTRATO 230593 43.728,89 
CRESOL - CONTRATO 190803 81.228,38 
CRESOL - CONTRATO 399222 45.599,59 
VOLKSWAGEN - CONTRATO 508838 23.929,84 
VOLKSWAGEN - CONTRATO 509959 3.859,68 
AYMORE - CONTRATO 20029446054 21.765,00 

EMPRESTIMOS DE PESSOAS LIGADAS 30.278,96 
DJENES LOLI 30.278,96 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 14.475,01 
FOLHA DE PAGAMENTO EMPREGADOS 10.231,39 

SALARIOS A PAGAR 10.231,39 

ENCARGOS SOCIAIS 4.243,62 
INSS A RECOLHER 1.735,11 
FGTS A PAGAR 2.136,39 
CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLHER 372,12 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 5.365,95 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS 5.365,95 

SIMPLES NACIONAL A PAGAR 5.365,95 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 144.738,61 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 144.738,61 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 144.738,61 
VOLKSWAGEN - CONTRATO 508838 60.912,24 
VOLKSWAGEN - CONTRATO 509959 10.175,36 
SICREDI - CONTRATO 840733511 28.587,21 
SICREDI - CONTRATO B40733533 14.230,05 
AYMORE - CONTRATO 20029446054 30.833,75 

PATRIMONIO LIQUIDO 421.499,43 
CAPITAL 10.000,00 

CAPITAL SOCIAL 10.000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 10.000,00 

RESERVAS 411.499,43 
RESERVAS DE LUCRO 411.499,43 

RESERVAS DE LUCRO 411.499,43 

Reconhecemos a ex 	o do •resente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerr... 	 019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
1.129.487,0 	hão cento e Inte e nove mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oito centavos). 

• 

• 
ADIR 

TEC EM C. 	:ILIDADE 
CRC PR-0 3.407/0-6 

DJENES LOLI 
SOCIO ADMI 
CPF 037.968.9 



1.3 
LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
Contabilidade 	 Balancete de Verificação 

Página: 	 1 
Data: 	06/11/2020 
Hora: 	11:06:31 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa 	 Grau: 5 Período: 01/2019 a 12/2019 

Conta Reduzida Nome Saldo Anterior 	Débito Crédito Saldo Atual 
ATIVO 570.387,62 	8.227.527,44 7.668.427,98 1.129.487,08 

11 ATIVO CIRCULANTE 96.236,43 	7.963.659,10 7.653.427,98 406.467,55 
111 DISPONIBILIDADES 41.451,16 	7.373.053,15 7.123.757,71 290.746,60 
11101 CAIXA 32.441,55 	3.991.085,19 3.835.071,39 188.455,35 
11101001000 5-1 	CAIXA GERAL 32.441,55 	3.991.085,19 3.835.071,39 188.455,35 

11102 BANCOS - CONTAS CORRENTES 8.209,61 	3.252.903,34 3.228.560,68 32.552,27 
11102006000 12-4 	SICOOB - CC 7.414-6 3.739,63 	1.698.280,91 1.697.336,20 4.684,34 
11102006001 12-5 	SICOOB - CC 33.514-2 0,00 	66.094,27 65.994,71 99,56 
11102007000 13-2 	SICREDI - CC 19.922-2 4.415,98 	1.205.709,35 1.184.303,19 25.822,14 
11102009000 11-0 	CRESOL - CC 6.549-8 54,00 	282.818,81 280.926,58 1.946,23 

11103 APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 800,00 	129.064,62 60.125,64 69.738,98 
11103006000 21-3 	SICOOB - RDC 0,00 	41.064,62 15.325,64 25.738,98 
11103009000 25-0 	CRESOL - CAPITALIZACAO 800,00 	88.000,00 44.800,00 44.000,00 

112 DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 54.785,27 	590.605,95 529.670,27 115.720,95 
11207 ADIANTAMENTOS 9.064,67 	79.692,68 72.796,39 15.960,96 
11207001000 40-1 	ADIANTAMENTOS DE SALARIOS 0,00 	5.018,35 5.018,35 0,00 
11207002000 41-8 	ADIANTAMENTOS DE FERIAS 3.458,07 	12.709,96 10.601,03 5.567,00 
11207003000 42-6 	ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO 0,00 	6.461,01 6.461,01 0,00 
11207006000 195-3 	ADIANTAMENTOS A FORNEC 

IMOBILIZADO 0,00 	55.503,36 50.716,00 4.787,36 
.07007000 45-1 	SICOOB - CONSORCIO 5.606,60 	 0,00 0,00 5.606,60 

08 TRIBUTOS E CONTRIB A 
COMPENSAR/RECUPERAR 76,10 	279,26 355,36 0,00 

11208007001 53-2 	INSS A COMPENSAR - SALARIO FAMILIA 76,10 	279,26 355,36 0,00 

11210 ESTOQUES 45.644,50 	510.634,01 456.518,52 99.759,99 
11210002000 59-0 	MATERIA-PRIMA 45.644,50 	510.634,01 456.518,52 99.759,99 

12 ATIVO NAO CIRCULANTE 474.151,19 	263.868,34 15.000,00 723.019,53 
121 REALIZAVEL A LONGO PRAZO 13.060,00 	20.607,34 0,00 33.667,34 
12101 INVESTIMENTOS E APLICACOES 13.060,00 	20.607,34 0,00 33.667,34 
12101002000 745-5 	SICOOB - COTAS DE CAPITAL 500,00 	14.729,34 0,00 15.229,34 
12101003000 745-6 	CRESOL - COTAS DE CAPITAL 5.050,00 	5.878,00 0,00 10.928,00 
12101004000 758-7 	SICREDI - COTAS DE CAPITAL 7.510,00 	 0,00 0,00 7.510,00 

123 IMOBILIZADO 461.091,19 	243.261,00 15.000,00 689.352,19 
12301 BENS E DIREITOS EM USO 461.091,19 	228.261,00 0,00 689.352,19 
12301001000 106-6 	MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 243.711,19 	112.250,00 0,00 355.961,19 
12301002000 107-4 	MOVEIS E UTENSILIOS 14.500,00 	 0,00 0,00 14.500,00 
12301005000 110-4 	VEICULOS 202.880,00 	 0,00 0,00 202.880,00 
12301012000 116-4 	EQUIPAMENTOS - ENERGIA SOLAR 0,00 	116.011,00 0,00 116.011,00 

12303 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES DE 
BENS 0,00 	15.000,00 15.000,00 0,00 

12303001000 117-0 	FORNECEDORES DE MAQUINAS 0,00 	15.000,00 15.000,00 0,00 

2 PASSIVO 570.387,62 	1.079.581,69 1.638.681,15 1.129.487,08 
21 PASSIVO CIRCULANTE 167.827,65 	1.008.430,69 1.403.852,08 563.249,04 

FORNECEDORES 3.162,40 	550.336,96 733.281,90 186.107,34 
2 FORNECEDORES DE MATERIA PRIMA 3.162,40 	470.041,96 500.233,54 33.353,98 

02001005 680-7 	ESDEL COM DE PROD ALIMENTICIOS 0,00 	661,50 661,50 0,00 
21102001007 682-3 	RDZ ALIMENTOS LTDA 275,67 	12.108,78 12.755,51 922,40 
21102001014 689-0 	COAMO AGROINDUSTRIAL - FL 70 0,00 	40.448,00 40.448,00 0,00 
21102001017 692-0 	REGAPLAST INDUSTRIA PLASTICA LTDA 882,41 	34.466,27 33.583,86 0,00 
21102001018 693-9 	AMAFIL IND E COM DE ALIMENTOS • 0,00 	48.839,00 53.414,00 4.575,00 
21102001021 696-3 	USINA ALTO ALEGRE SA 0,00 	76.818,19 79.685,00 2.866,81 
21102001030 710-2 	INFASA INDUSTRIA DE FARINHAS S.A 0,00 	2.007,50 2.007,50 0,00 
21102001034 714-5 	M N WEBER E CIA LTDA 0,00 	1.261,50 1.261,50 0,00 
21102001036 716-1 	COAMO AGROINDUSTRIAL - FL 200 0,00 	90.602,67 99.816,00 9.213,33 
21102001039 720-0 	ELETISA EMBALAGENS LTDA 0,00 	4.981,83 4.981,83 0,00 
21102001042 723-4 	TALITA IMPORTACAO E EXP. DE ALIMEN 0,00 	22.556,30 22.556,30 0,00 
21102001049 736-6 	TECSMART SISTEMAS DE PONTO LTDA 0,00 	 64,00 64,00 0,00 
21102001051 738-2 	FLEXOESTE ETIQUETAS LTDA 2.004,32 	8.154,64 8.154,64 2.004,32 
21102001052 739-0 	DAXIA DOCE AROMA IND E COMERCIO 0,00 	3.897,83 3.897,83 0,00 
21102001053 740-4 	FAVINCO IND E COM DE EMBALAGENS 0,00 	965,79 965,79 0,00 
21102001055 742-0 	ICAVEL VEICULOS LTDA 0,00 	1.843,00 1.843,00 0,00 
21102001056 747-1 	PROVINA INDUST E COM DE ALIMENTOS 0,00 	8.400,00 8.400,00 0,00 
21102001058 751-0 	TOTALMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0,00 	14.000,00 14.000,00 0,00 
21102001059 752-8 	IND DE PRODS ALIMS MAVALERIO LTDA 0,00 	3.425,47 3.425,47 0,00 
21102001061 755-2 	COMERCIAL DESTRO LTDA 0,00 	4.011,75 4.393,90 382,15 
21102001064 760-9 	TAPES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 0,00 	2.908,80 2.908,80 0,00 
21102001066 762-5 	DALMORO COM EQUIP SEG NO TRAB 0,00 	246,50 246,50 0,00 
21102001075 772-2 	BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 0,00 	1.083,52 1.083,52 0,00 
21102001076 773-0 	COMERCIAL DE FERRAGENS CRESTANI 0,00 	1.262,00 1.262,00 0,00 
21102001077 774-9 	LIMACAR COM PECAS AUTOMOTIVAS 0,00 	300,00 300,00 0,00 
21102001078 775-7 	CARMINATTI CEREAIS LTDA 0,00 	3.080,00 3.080,00 0,00 
21102001082 779-0 	KONKRETA INDUSTRIAL LTDA 0,00 	11.904,00 12.504,00 600,00 
21102001083 780-3 	MATHEUS LUCATELLI DE SA 0,00 	1.640,00 1.640,00 0,00 
21102001085 782-0 	MARINEUZA K ANGHEBEN E CIA LTDA 0,00 	19.300,09 20.091,04 790,95 
21102001086 783-8 	LOURENCO SUZIN 0,00 	230,00 230,00 0,00 
21102001087 784-6 	MANIVA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 0,00 	4.279,00 4.279,00 0,00 
21102001088 785-4 	SALVADOR COMERCIAL DE MAQ E EQUIP 

DE REF 0,00 	912,02 912,02 
21102001089 786-2 	THERMOART FORNOS INDUSTRIAIS E 



8 1 1 
• LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 	 Página: 	 2 

Contabilidade 	 Balancete de Verificação 	 Data: 06/11/2020 
Hora: 	11:06:31 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa Grau: 5 Período: 01/2019 a 12/2019 

Conta Reduzida Nome Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 
EQUIPAMEN 0,00 1.048,00 1.048,00 0,00 

21102001090 787-0 TALITA INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA 0,00 2.100,00 2.100,00 0,00 
21102001091 788-9 ZANONI IND E COM MAT PLASTICOS 

LTDA 0,00 1.125,00 1.125,00 0,00 
21102001092 789-7 LIDER EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA 

- ME 0,00 107,85 107,85 0,00 
21102001096 793-5 LAZZARETTI E OCCHI LTDA 0,00 10.080,00 15.735,00 5.655,00 
21102001097 794-3 Rcumin Alimentos Ltda 0,00 11.125,00 11.125,00 0,00 
21102001098 795-1 Cainco Equipamentos para Panificacao Ltd 0,00 9.648,05 13.472,07 3.824,02 
21102001099 796-0 S LAZZARETTI COMERCIO ALIMENTICIO - 

ME 0,00 7.560,00 10.080,00 2.520,00 
21102001100 797-8 REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

PARA LIM 0,00 588,11 588,11 0,00 

21104 FORNECEDORES NACIONAIS DE 
IMOBILIZADO 0,00 80.295,00 233.048,36 152.753,36 

21104002000 235-7 ILUMISOL ENERGIA SOLAR 0,00 65.295,00 120.798,36 55.503,36 
21104003000 235-8 HENRIMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS 0,00 0,00 79.000,00 79.000,00 
21104004000 235-9 AFJ MAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO 0,00 15.000,00 33.250,00 18.250,00 

212 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 147.454,05 113.611,98 323.458,67 357.300,74 
21201 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

BANCARIOS 110.054,09 101.111,94 318.079,63 327.021,78 
21201001007 321-0 SICREDI - CONTRATO B40733533 2.944,08 0,00 0,00 2.944,08 

01001008 321-1 SICREDI - CONTRATO 640733511 5.966,04 0,00 0,00 5.966,04 
1001010 321-3 SICREDI - CONTRATO 860730252 24.863,54 22.950,96 0,00 1.912,58 

EI 01001011 321-4 SICREDI - CONTRATO B70733330 22.095,40 13.257,24 0,00 8.838,16 
21201006001 325-6 SICOOB - CONTRATO 228939 1.683,42 1.727,26 43,84 0,00 
21201006006 326-1 SICOOB - CONTRATO 526200 0,00 5.073,74 84.094,90 79.021,16 
21201007001 328-1 CRESOL - CONTRATO ROTATIVO 24.712,09 24.712,09 0,00 0,00 
21201007002 328-2 CRESOL - CONTRATO 0229090 0,00 2.000,00 10.228,38 8.228,38 
21201007003 328-3 CRESOL - CONTRATO 230593 0,00 27.962,78 71.691,67 43.728,89 
21201007004 328-4 CRESOL - CONTRATO 190803 0,00 2.703,89 83.932,27 81.228,38 
21201007005 328-5 CRESOL - CONTRATO 399222 0,00 723,98 46.323,57 45.599,59 
21201010009 748-0 VOLKSWAGEN - CONTRATO 508838 23.929,84 0,00 0,00 23.929,84 
21201011003 748-1 VOLKSWAGEN - CONTRATO 509959 3.859,68 0,00 0,00 3.859,68 
21201013000 755-0 AYMORE - CONTRATO 20029446054 0,00 0,00 21.765,00 21.765,00 

21202 EMPRESTIMOS DE PESSOAS LIGADAS 37.399,96 12.500,04 5.379,04 30.278,96 
21202003000 330-2 DJENES LOLI 37.399,96 12.500,04 5.379,04 30.278,96 

213 OBRIGACOES TRABALHISTAS 10.937,04 239.138,46 242.676,43 14.475,01 
21301 FOLHA DE PAGAMENTO EMPREGADOS 7.406,05 174.179,04 177.004,38 10.231,39 
21301001000 335-2 SALARIOS A PAGAR 7.406,05 159.304,84 162.130,18 10.231,39 
21301003000 337-9 RESCISOES A PAGAR 0,00 14.874,20 14.874,20 0,00 

21303 FOLHA DE PAGAMENTO DIRIGENTES 0,00 28.377,32 28.377,32 0,00 
21303001000 342-5 PRO-LABORE A PAGAR 0,00 28.377,32 28.377,32 0,00 

21304 ENCARGOS SOCIAIS 3.530,99 36.582,10 37.294,73 4.243,62 
21304001000 344-1 INSS A RECOLHER 2.020,17 20.784,88 20.499,82 1.735,11 
21304003000 346-8 FGTS A PAGAR 1.510,82 15.592,92 16.218,49 2.136,39 
21304004000 347-6 CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLHER 0,00 204,30 576,42 372,12 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 6.274,16 99.482,57 98.574,36 5.365,95 
1401 IMPOSTOS RETIDOS 476,76 1.430,28 953,52 0,00 

21401001000 350-6 IRF A RECOLHER (PESSOA FISICA) 476,76 1.430,28 953,52 0,00 

21403 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE 
RECEITAS 5.797,40 98.052,29 97.620,84 5.365,95 

21403001000 359-1 ICMS ST A PAGAR 0,00 17.659,32 17.659,32 0,00 
21403003000 361-1 SIMPLES NACIONAL A PAGAR 5.797,40 80.392,97 79.961,52 5.365,95 

215 CONTAS A PAGAR 0,00 5.860,72 5.860,72 0,00 
21501 CONTAS DE CONSUMO A PAGAR 0,00 235,92 235,92 0,00 
21501004000 369-7 TELEFONE A PAGAR 0,00 235,92 235,92 0,00 

21502 DEMAIS CONTAS A PAGAR 0,00 5.624,80 5.624,80 0,00 
21502006000 376-2 FRETES E CARRETOS A PAGAR 0,00 276,80 276,80 0,00 
21502007000 376-3 CONSULTORIA A PAGAR 0,00 5.348,00 5.348,00 0,00 

22 PASSIVO NAO CIRCULANTE 129.166,82 71.151,00 86.722,79 144.738,61 
221 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 129.166,82 71.151,00 86.722,79 144.738,61 
22101 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

BANCARIOS 129.166,82 71.151,00 86.722,79 144.738,61 
22101001000 749-8 VOLKSWAGEN - CONTRATO 508838 73.964,88 18.782,88 5.730,24 60.912,24 
22101001100 749-9 VOLKSWAGEN - CONTRATO 509959 12.280,64 3.046,65 941,37 10.175,36 
22101008001 708-0 SICREDI - CONTRATO B40733511 28.639,53 7.418,12 7.365,80 28.587,21 
22101009000 709-9 SICREDI - CONTRATO B40733533 14.281,77 3.692,56 3.640,84 14.230,05 
22101010000 755-1 AYMORE - CONTRATO 20029446054 0,00 38.210,79 69.044,54 833,75 

23 PATRIMONIO LIQUIDO 273.393,15 0,00 148.106,28 41.499,43 
231 CAPITAL 10.000,00 0,00 0,00 ---/10.000,00 
23101 CAPITAL SOCIAL 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 
23101001000 394-8 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 10.000,00 0,00 0,00 l 	10.000,00 

232 RESERVAS 263.393,15 0,00 148.106,28 411.499,43 
23203 RESERVAS DE LUCRO 263.393,15 0,00 148.106,28 411.499,43 
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CNPJ: 06.881.931/0001-22 
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Conta 	Reduzida Nome 	 Saldo Anterior 	Débito 	Crédito 	Saldo Atual 
23203001000 402-2 	RESERVAS DE LUCRO 263.393,15 0,00 148.106,28 

RECEITAS 0,00 1.229.413,32 1.229.413,32 
RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 1.229.413,32 1.229.413,32 

RECEITAS BRUTA COM VENDAS 0,00 1.110.868,57 1.110.868,57 
RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 0,00 1.110.868,57 1.110.868,57 

411-1 	VENDA FABRICACAO PROPRIA 0,00 1.101.761,02 1.101.761,02 
413-8 	VENDA DE SERVICOS 0,00 9.107,55 9.107,55 

DEDUCOES DAS RECEITAS COM 
VENDAS 0,00 101.511,36 101.511,36 

DEVOLUCOES E DESCONTOS E 
ABATIMENTOS 0,00 1.241,84 1.241,84 

422-7 	DEVOLUCOES DE VENDAS 0,00 1.241,84 1.241,84 

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES SNENDAS 0,00 100.269,52 100.269,52 
425-1 	ICMS ST SNENDAS - PR 0,00 20.308,00 20.308,00 
426-1 	SIMPLES NACIONAL 0,00 79.961,52 79.961,52 

RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 560,37 560,37 
GANHOS COM APLICACAO FINANCEIRA 0,00 560,37 560,37 

436-7 	APLICACAO RENDA VARIAVEL 0,00 560,37 560,37 

RECEITAS COM PARTICIPACAO 
SOCIETARIA 0,00 15.444,31 15.444,31 

DIVIDENDOS E LUCROS DISTRIBUIDOS 0,00 15.444,31 15.444,31 
444-8 	DIVIDENDOS DISTRIBUIDOS 0,00 15.000,80 15.000,80 
445-6 	LUCROS DISTRIBUIDOS 0,00 443,51 443,51 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 1.028,71 1.028,71 
RECEITAS EVENTUAIS 0,00 1.028,71 1.028,71 

673-4 	BONIFICACOES 0,00 1.028,71 1.028,71 

CUSTOS E DESPESAS 0,00 2.012.155,50 2.012.155,50 
CUSTOS 0,00 772.072,28 772.072,28 

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00 772.072,28 772.072,28 
CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 0,00 453.998,20 453.998,20 

491-1 	CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 0,00 453.998,20 453.998,20 

CUSTO DA MAO-DE-OBRA DIRETA 0,00 236.021,04 236.021,04 
493-6 	SALARIOS 0,00 184.286,69 184.286,69 
496-0 	FERIAS 0,00 16.337,83 16.337,83 
497-9 	13° SALARIO 0,00 17.107,74 17.107,74 
501-0 	FGTS 0,00 16.218,49 16.218,49 
501-1 	FGTS - GRRF 0,00 2.070,29 2.070,29 

GASTOS GERAIS DE FABRICACAO 0,00 82.053,04 82.053,04 
503-7 	PRO-LABORE 0,00 32.956,00 32.956,00 
515-0 	ENERGIA ELETRICA 0,00 5.004,27 5.004,27 
517-7 	MATERIAL DE ESCRITORIO 0,00 6.840,96 6.840,96 
518-5 	BONIFICACAO 0,00 2.520,32 2.520,32 
520-7 	MATERIAL DE LIMPEZA 0,00 2.227,91 2.227,91 
521-5 	SEGUROS 0,00 1.976,80 1.976,80 
525-8 	ASSISTENCIA MEDICA 0,00 50,00 50,00 
526-6 	COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 0,00 1.489,00 1.489,00 
677-7 	MATERIAL DE USO/CONSUMO 0,00 26.679,88 26.679,88 
678-5 	FRETES E CARRETOS 0,00 829,08 829,08 
539-3 	PONTO ELETRONICO 0,00 532,82 532,82 
539-4 	TAXA ALVARA DE FUNCIONAMENTO 0,00 446,00 446,00 
539-6 	VIGILANCIA/MONITORAMENTO 0,00 500,00 500,00 

DESPESAS 0,00 112.181,26 112.181,26 
DESPESAS OPERACIONAIS - 
COMERCIAIS 0,00 5.280,79 5.280,79 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 0,00 5.280,79 5.280,79 
568-1 	SEGUROS 0,00 1.966,79 1.966,79 
589-6 	CONSERTO/MANUTENCAO DE VEICULOS 0,00 1.674,00 1.674,00 
589-7 	PNEUS E CAMARAS 0,00 1.640,00 1.640,00 

DESPESAS OPERACIONAIS - 
ADMINISTRATIVAS 0,00 23.421,94 23.421,94 

DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 0,00 23.421,94 23.421,94 
615-7 	ASSOCIACAO DE CLASSE 0,00 977,00 977,00 
623-8 	TELEFONE 0,00 1.034,62 1.034,62 
631-9 	DESPESAS BANCARIAS 0,00 8.141,13 8.141,13 
692-1 	CONSULTORIA 0,00 11.492,00 11.492,00 
692-2 	SISTEMA/INFORMATICA 0,00 1.537,19 1.537,19 
692-3 	CERTIFICADO DIGITAL 0,00 240,00 240,00 

DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS 0,00 52.674,60 52.674,60 
JUROS, DESCONTOS E ENCARGOS 0,00 52.674,60 52.674,60 

637-8 	JUROS PASSIVOS 0,00 4,32 4, 2 
672-0 	JUROS BANCARIOS ►  0,00 31.907,03 31.907,0 
638-0 	ENCARGOS FINANCEIROS 0,00 20.763,25 20.763,25 

DESPESAS OPERACIONAIS - 
TRIBUTARIAS 0,00 30.803,93 30.803,93 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 0,00 30.462,92 30.462,92 

411.499,43 
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Contabilidade 	 Balancete de Verificação 	 • Data: 06/11/2020 
Hora: 	11:06:31 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa 	 Grau: 5 

	
Período: 	 01/2019 a 12/2019 

Conta 	Reduzida Nome 
42401001000 	641-6 	IOF 
42401004000 	644-0 	IPVA 
42401006000 	646-0 	ICMS - DIFERENCIAL DE ALIQUOTAS 
42401006002 	646-2 	ICMS - SUBSTITUICAO TRIBUTARIA 

MULTAS 
649-2 
	

MULTAS DE TRANSITO 

CONTAS DE FECHAMENTO DE BALANCO 
RESULTADO 	 RCICIO 

	

R 	 XERCICIO 
670-1 	 O EXERCICIO  

Saldo Anterior 	Débito 	Crédito 	Saldo Atual 
0,00 11.369,81 11.369,81 0,00 
0,00 2.077,42 2.077,42 0,00 
0,00 12.218,49 12.218,49 0,00 
0,00 4.797,20 4.797,20 0,00 

0,00 341,01 341,01 0,00 
0,00 341,01 341,01 0,00 

0,00 1.127.901,96 1.127.901,96 0,00 
0,00 1.127.901,96 1.127.901,96 0,00 
0,00 1.127.901,96 1.127.901,96 0,00 
0,00 1.127.901,96 1.127.901,96 0,00 
0,00 12.548.677,95 12.548.677,95 0,00 

TEC EM CONTAB DA 
CRC PR-013.40 0-6 

42402 
42402004000 

43 
432 
43201 
43201001000 

• 

• 
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11:07:16 Hora: 
DRE 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
Contabilidade • 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Período: 01/2019 a 12/2019 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 	 1.127.901,96 
RECEITAS BRUTA COM VENDAS 	 1.110.868,57 

RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 	 1.110.868,57 
VENDA FABRICACAO PROPRIA 	 1.101.761,02 
VENDA DE SERVICOS 	 9.107,55 

RECEITAS FINANCEIRAS 	 560,37 
GANHOS COM APLICACAO FINANCEIRA 	 560,37 

APLICACAO RENDA VARIAVEL 	 560,37 
RECEITAS COM PARTICIPACAO SOCIETARIA 	 15.444,31 

DIVIDENDOS E LUCROS DISTRIBUIDOS 	 15.444,31 
DIVIDENDOS DISTRIBUIDOS 	 15.000,80 
LUCROS DISTRIBUIDOS 	 443,51 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	 1.028,71 
RECEITAS EVENTUAIS 	 1.028,71 

BONIFICACOES 	 1.028,71 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
	

101.511,36 
DEDUCOES DAS RECEITAS COM VENDAS 

	
101.511,36 

DEVOLUCOES E DESCONTOS E ABATIMENTOS 
	

1.241,84 
DEVOLUCOES DE VENDAS 

	
1.241,84 

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES SNENDAS 
	

100.269,52 
ICMS ST S/VENDAS - PR 

	
20.308,00 • 	SIMPLES NACIONAL 

	
79.961,52 

• 

RECEITA LÍQUIDA 	 1.026.390,60 

CUSTOS 	 766.142,36 
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS, 	 766.142,36 

CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 	 453.998,20 
CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 	 453.998,20 

CUSTO DA MAO-DE-OBRA DIRETA 	 230.091,12 
SALARIOS 	 178.356,77 
FERIAS 	 16.337,83 
13° SALARIO 	 17.107,74 
FGTS 	 16.218,49 
FGTS - GRRF 	 2.070,29 

GASTOS GERAIS DE FABRICACAO 	 82.053,04 
PRO-LABORE 	 32.956,00 
ENERGIA ELETRICA 	 5.004,27 
MATERIAL DE ESCRITORIO 	 6.840,96 
BONIFICACAO 	 2.520,32 
MATERIAL DE LIMPEZA 	 2.227,91 
SEGUROS 	 1.976,80 
ASSISTENCIA MEDICA 	 50,00 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 	 1.489,00 
MATERIAL DE USO/CONSUMO 	 26.679,88 
FRETES E CARRETOS 	 829,08 
PONTO ELETRONICO 	 532,82 
TAXA ALVARA DE FUNCIONAMENTO 	 446,00 
VIGILANCIA/MONITORAMENTO 	 500,00 

LUCRO BRUTO 	 260.248,24 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS - COMERCIAIS 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 
SEGUROS 
CONSERTO/MANUTENCAO DE VEICULOS 
PNEUS E CAMARAS 

DESPESAS OPERACIONAIS - ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 

ASSOCIACAO DE CLASSE 
TELEFONE 
DESPESAS BANCARIAS 
CONSULTORIA 
SISTEMA/INFORMATICA 
CERTIFICADO DIGITAL 

DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS 
JUROS, DESCONTOS E ENCARGOS 

JUROS PASSIVOS 

 

112.141,96  

112.141,96 
5.241,49 
5.241,49 
1.927,49 
1.674,00 
1.640,00 

23.421,94 
23.421,94 

977,00 
1.034,62 
8.141,13 

11.492,00 
1.537,19 

240,00 
52.674,60 
52.674,60 

4,32 



NADIR SAG 
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Contabilidade 	 DRE 	 Data: 06/11/2020 
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CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Período: 01/2019 a 12/2019 

JUROS BANCÁRIOS 	 31.907,03 
ENCARGOS FINANCEIROS 	 20.763,25 

DESPESAS OPERACIONAIS - TRIBUTARIAS 	 30.803,93 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 	 30.462,92 

IOF 	 11.369,81 
IPVA 	 2.077,42 
ICMS - DIFERENCIAL DE ALIQUOTAS 	 12.218,49 
ICMS - SUBSTITUICAO TRIBUTARIA 	 4.797,20 

MULTAS 	 341,01 
MULTAS DE TRANSITO 	 341,01 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
	

148.106,28 

RESULTADO ANTES DAS • - OVISC) 	BUTÁR 
	

148.106,28 

LUCRO LIQUIDE
. 
 D 	- I ICIO 
	

148.106,28 

DJENES LOLI 
• SOCIO ADMINIS 	PR 

CPF 037.968.949-9' 

• 
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Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 06/11/2020 

Hora: 	11:08:44 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 
NIRE n° 41205283636 de 26/07/2004 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Encerrado em: 31/12/2018 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

570.387,62 
96.236,43 
41.451,16 
32.441,55 
32.441,55 

BANCOS - CONTAS CORRENTES 8.209,61 
SICOOB - CC 7.414-6 3.739,63 
SICREDI - CC 19.922-2 4.415,98 
CRESOL - CC 6.549-8 54,00 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 800,00 
CRESOL - CAPITALIZACAO 800,00 

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 54.785,27 
ADIANTAMENTOS 9.064,67 

ADIANTAMENTOS DE FERIAS 3.458,07 
SICOOB - CONSORCIO 5.606,60 

TRIBUTOS E CONTRIB A COMPENSAR/RECUPERAR 76,10 
INSS A COMPENSAR - SALARIO FAMILIA 76,10 

ESTOQUES 45.644,50 
MATERIA-PRIMA 45.644,50 

ATIVO NAO CIRCULANTE 474.151,19 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 13.060,00 

INVESTIMENTOS E APLICACOES 13.060,00 
SICOOB - COTAS DE CAPITAL 500,00 
CRESOL - COTAS DE CAPITAL 5.050,00 
SICREDI - COTAS DE CAPITAL 7.510,00 

IMOBILIZADO 461.091,19 
BENS E DIREITOS EM USO 461.091,19 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 243.711,19 
MOVEIS E UTENSILIOS 14.500,00 
VEICULOS 202.880,00 

TOTAL DO ATIVO 570.387,62 

PASSIVO 570.387,62 
PASSIVO CIRCULANTE 167.827,65 

FORNECEDORES 3.162,40 
FORNECEDORES DE MATERIA PRIMA 3.162,40 

RDZ ALIMENTOS LTDA 275,67 
REGAPLAST INDUSTRIA PLASTICA LTDA 882,41 
FLEXOESTE ETIQUETAS LTDA 2.004,32 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 147.454,05 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 110.054,09 

SICREDI - CONTRATO B40733533 2.944,08 
SICREDI - CONTRATO B40733511 5.966,04 
SICREDI - CONTRATO 860730252 24.863,54 
SICREDI - CONTRATO B70733330 22.095,40 
SICOOB - CONTRATO 228939 1.683,42 
CRESOL - CONTRATO ROTATIVO 24.712,09 
VOLKSWAGEN - CONTRATO 508838 23.929,84 
VOLKSWAGEN - CONTRATO 509959 3.859,68 

EMPRESTIMOS DE PESSOAS LIGADAS 37.399,96 
DJENES LOLI 37.399,96 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 10.937,04 
FOLHA DE PAGAMENTO EMPREGADOS 7.406,05 

SALARIOS A PAGAR 7.406,05 

ENCARGOS SOCIAIS .530,99 



TOTAL DO PASSIVO 

Reconhecemos a ex "o do 
apresentada, encerr 
570.387,62 (qu'hen 

DJENES LOLI 
SOCIO ADMINI 
CPF 037.968.94 

570.387,62 

lanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
mando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 

zentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 

SAG  GI 
C EM CONTAB 44ADE 

CRC PR-013.40 # -6 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
	

Página: 	2 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 

	
Data: 06/11/2020 
Hora: 	11:08:44 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
NIRE n° 41205283636 de 26/07/2004 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Encerrado em: 31/12/2018 

INSS A RECOLHER 2.020,17 
FGTS A PAGAR 1.510,82 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 6.274,16 
IMPOSTOS RETIDOS 476,76 

IRF A RECOLHER (PESSOA FISICA) 476,76 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS 5.797,40 
SIMPLES NACIONAL A PAGAR 5.797,40 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 129.166,82 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 129.166,82 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 129.166,82 
VOLKSWAGEN - CONTRATO 508838 73.964,88 
VOLKSWAGEN - CONTRATO 509959 12.280,64 
SICREDI - CONTRATO 840733511 28.639,53 
SICREDI - CONTRATO B40733533 14.281,77 

PATRIMONIO LIQUIDO 273.393,15 
CAPITAL 10.000,00 

CAPITAL SOCIAL 10.000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 10.000,00 

RESERVAS 263.393,15 
RESERVAS DE LUCRO 263.393,15 

RESERVAS DE LUCRO 263.393,15 



BANCOS - CONTAS CORRENTES 

	

12-4 	SICOOB - CC 7.414-6 

	

13-2 	SICREDI - CC 19.922-2 

	

11-0 	CRESOL - CC 6.549-8 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

	

21-3 	SICOOB - RDC 

	

25-0 	CRESOL - CAPITALIZACAO 

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 
ADIANTAMENTOS 

	

41-8 	ADIANTAMENTOS DE FERIAS 

	

42-6 	ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO 

	

45-1 	SICOOB - CONSORCIO 

TRIBUTOS E CONTRIB A 
COMPENSAR/RECUPERAR 

	

53-2 	INSS A COMPENSAR - SALARIO FAMILIA 

ESTOQUES 

	

59-0 	MATERIA-PRIMA 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

INVESTIMENTOS E APLICACOES 

	

745-5 	SICOOB - COTAS DE CAPITAL 

	

745-6 	CRESOL - COTAS DE CAPITAL 

	

758-7 	SICREDI - COTAS DE CAPITAL 

IMOBILIZADO 
BENS E DIREITOS EM USO 

	

106-6 	MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

	

107-4 	MOVEIS E UTENSILIOS 

	

110-4 	VEICULOS 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES DE MATERIA PRIMA 

	

680-7 	ESDEL COM DE PROD ALIMENTICIOS 

	

681-5 	AVICOLA CARMINATTI LTDA 

	

682-3 	RDZ ALIMENTOS LTDA 

	

683-1 	Kl TAL ALIMENTOS LTDA ME 

	

689-0 	COAMO AGROINDUSTRIAL - FL 70 

	

692-0 	REGAPLAST INDUSTRIA PLASTICA LTDA 

	

693-9 	AMAFIL IND E COM DE ALIMENTOS 

	

696-3 	USINA ALTO ALEGRE SA 

	

697-1 	AGROSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS 

	

710-2 	INFASA INDUSTRIA DE FARINHAS S.A 

	

714-5 	M N WEBER E CIA LTDA 

	

716-1 	COAMO AGROINDUSTRIAL - FL 200 

	

718-8 	IND DE PROD ALIMENTICIOS MAVALE RIO 

	

720-0 	ELETISA EMBALAGENS LTDA 

	

737-4 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI 

	

738-2 	FLEXOESTE ETIQUETAS LTDA 

	

739-0 	DAXIA DOCE AROMA IND E COMERCIO 

	

740-4 	FAVINCO IND E COM DE EMBALAGENS 

	

747-1 	PROVINA INDUST E COM DE ALIMENTOS 

	

750-1 	KONKRETA SERVICOS E COMERCIO 

	

752-8 	IND DE PRODS ALIMS MAVALERIO LTDA 

	

753-6 	CAW - MINER E BRITAGEM DE PEDRA 

	

755-2 	COMERCIAL DESTRO LTDA 

	

757-9 	ZERO GRAU IND E COM LTDA 

	

760-9 	TAPES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 

	

762-5 	DALMORO COM EQUIP SEG NO TRAB 

	

763-3 	FUNDICAO LIDER LTDA - ME 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
BANCARIOS 

	

320-3 	SICREDI - CONTA CORRENTE 

	

320-8 	SICREDI - CONTRATO 830735004 

	

320-9 	SICREDI - CONTRATO B30734141 

	

321-0 	SICREDI - CONTRATO B40733533 

	

321-1 	SICREDI - CONTRATO B40733511 

	

321-3 	SICREDI - CONTRATO B60730252 

	

321-4 	SICREDI - CONTRATO B70733330 

	

325-5 	SICOOB - CONTA CORRENTE 

	

325-6 	SICOOB - CONTRATO 228939 

	

325-7 	SICOOB - CONTRATO 074146 

	

325-9 	SICOOB - CONTRATO 190339 

	

328-1 	CRESOL - CONTRATO ROTATIVO 

8 9 
LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

	
Página: 	1 

Contabilidade 	 Balancete de Verificação 
	

Data: 06/11/2020 
Hora: 	11:05:44 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa   

    

Grau: 5 

 

Período: 01/2018 a 12/2018 

   

Reduzida Nome 
ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 

CAIXA 
5-1 	CAIXA GERAL 

Conta 

11 
111 
11101 
11101001000 

11102 
11102006000 
11102007000 
11102009000 

11103 
11103006000 
11103009000 

112 
11207 
11207002000 
11207003000 
11207007000 

11208 

11208007001 

.10 
11210002000 

12 
121 
12101 
12101002000 
12101003000 
12101004000 

123 
12301 
12301001000 
12301002000 
12301005000 

2 
21 
211 
21102 
21102001005 
21102001006 
21102001007 
21102001008 
21102001014 
21102001017 
21102001018 

ÃIL11,,32001021 
2001022 

02001030 
21102001034 
21102001036 
21102001038 
21102001039 
21102001050 
21102001051 
21102001052 
21102001053 
21102001056 
21102001057 
21102001059 
21102001060 
21102001061 
21102001063 
21102001064 
21102001066 
21102001067 

212 
21201 

21201001000 
21201001005 
21201001006 
21201001007 
21201001008 
21201001010 
21201001011 
21201006000 
21201006001 
21201006002 
21201006004 
21201007001 

Saldo Anterior 
	

Débito 
	

Crédito 
	

Saldo Atual 
311.997,13 6.432.034,21 6.173.643,72 570.387,62 
43.605,94 6.226.274,21 6.173.643,72 96.236,43 

8.478,34 5.846.897,26 5.813.924,44 41.451,16 
8.478,34 3.326.330,67 3.302.367,46 32.441,55 
8.478,34 3.326.330,67 3.302.367,46 32.441,55 

0,00 2.519.656,44 2.511.446,83 8.209,61 
0,00 1.495.229,66 1.491.490,03 3.739,63 
0,00 863.834,63 859.418,65 4.415,98 
0,00 160.592,15 160.538,15 54,00 

0,00 910,15 110,15 800,00 
0,00 110,15 110,15 0,00 
0,00 800,00 0,00 800,00 

35.127,60 379.376,95 359.719,28 54.785,27 
0,00 25.861,55 16.796,88 9.064,67 
0,00 15.868,97 12.410,90 3.458,07 
0,00 4.385,98 4.385,98 0,00 
0,00 5.606,60 0,00 5.606,60 

0,00 414,32 338,22 76,10 
0,00 414,32 338,22 76,10 

35.127,60 353.101,08 342.584,18 45.644,50 
35.127,60 353.101,08 342.584,18 45.644,50 

268.391,19 205.760,00 0,00 474.151,19 
300,00 12.760,00 0,00 13.060,00 
300,00 12.760,00 0,00 13.060,00 
300,00 200,00 0,00 500,00 

0,00 5.050,00 0,00 5.050,00 
0,00 7.510,00 0,00 7.510,00 

268.091,19 193.000,00 0,00 461.091,19 
268.091,19 193.000,00 0,00 461.091,19 
238.211,19 5.500,00 0,00 243.711,19 

0,00 14.500,00 0,00 14.500,00 
29.880,00 173.000,00 0,00 202.880,00 

311.997,13 938.748,13 1.197.138,62 570.387,62 
151.212,57 880.755,91 897.370,99 167.827,65 
19.494,71 396.667,20 380.334,89 3.162,40 
19.494,71 396.667,20 380.334,89 3.162,40 

718,80 3.231,42 2.512,62 0,00 
1.790,00 42.488,00 40.698,00 0,00 

114,44 11.100,83 11.262,06 275,67 
415,20 415,20 0,00 0,00 

0,00 30.619,00 30.619,00 0,00 
0,00 25.080,43 25.962,84 882,41 

1.992,50 34.922,50 32.930,00 0,00 
35,00 57.780,00 57.745,00 0,00 

3.500,00 18.933,00 15.433,00 0,00 
1.650,00 7.774,55 6.124,55 0,00 

0,00 1.134,34 1.134,34 0,00 
185,00 70.710,00 70.525,00 0,00 

0,00 1.966,56 1.966,56 0,00 
3.508,77 5.655,78 2.147,01 0,00 

282,00 282,00 0,00 0,00 
5.303,00 31.314,36 28.015,68 2.004,32 

0,00 13.894,66 13.894,66 0,00 
0,00 4.874,37 4.874,37 0,00 
0,00 12.840,00 12.840,00 0,00 
0,00 302,00 302,00 0,00 
0,00 2.764,98 2.764,98 0,00 
0,00 568,15 568,15 0,00 
0,00 1.382,91 1.382,91 0,00 
0,00 14.500,00 14.500,00 0,00 
0,00 742,44 742,44 0,00 
0,00 1.009,72 1,009,72 0,00 
0,00 380,00 380,00 n 0,00 

124.211,68 267.715,62 290.957,99 147.454,05 

124.211,68 235.115,58 220.957,99 110.054,09 
82,42 82,42 0,00 0,00 

1.390,61 1.390,61 0, O 0,00 
302,96 302,96 0, 0,00 

0,00 0,00 2.944,08 2.944,08 
0,00 0,00 5.966,04 5.966,04 

17.616,16 22.827,84 30.075,22 24.863,54 
0,00 18.781,09 40.876,49 22.095,40 

5.738,69 5.738,69 0,00 0,00 
4.080,84 7.900,00 5.502,58 1.683,42 

75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 
20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 

0,00 83.091,97 107.804,06 24.712,09 



8 2 2 
LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 	 Página: 	 2 
Contabilidade 	 Balancete de Verificação 	 Data: 06/11/2020 

Hora: 	11:05:44 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa 	 Grau: 5 

Conta 	Reduzida Nome 	 Saldo Anterior 
21201010009 	748-0 
21201011003 	748-1 

21202 
21202002000 	330-1 
21202003000 	330-2 

213 
21301 
21301001000 	335-2 
21301003000 	337-9 

21303 
21303001000 	342-5 

21304 
21304001000 	344-1 
21304003000 	346-8 
21304004000 	347-6 

214 
21401 
21401001000 	350-6 

d1103 

1111403001000 	359-1 
21403003000 	361-1 

21404 

21404001000 	672-6 

22 
221 
22101 

22101001000 	749-8 
22101001100 	749-9 
22101008001 	708-0 
22101009000 	709-9 

23 
231 
23101 
23101001000 	394-8 

232 
23203 
23203001000 	402-2 

3 	 RECEITAS 	 0,00 
31 	 RECEITAS OPERACIONAIS 	 0,00 

RECEITAS BRUTA COM VENDAS 	 0,00 
01 	 RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 	 0,00 

11101001000 	411-1 	VENDA FABRICACAO PROPRIA 	 0,00 
31101003000 	413-8 	VENDA DE SERVICOS 	 0,00 

312 	 DEDUCOES DAS RECEITAS COM 
VENDAS 	 0,00 

31201 	 DEVOLUCOES E DESCONTOS E 
ABATIMENTOS 	 0,00 

31201001000 	422-7 	DEVOLUCOES DE VENDAS 	 0,00 

31202 	 TRIBUTOS E CONTRIBUICOES SNENDAS 	 0,00 
31202001000 	425-1 	ICMS ST SNENDAS - PR 	 0,00 
31202002000 	426-1 	SIMPLES NACIONAL 	 0,00 

313 	 RECEITAS FINANCEIRAS 	 0,00 
31303 	 JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 	 0,00 
31303002000 	441-3 	DESCONTOS OBTIDOS 	 0,00 

315 	 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	 0,00 
31501 	 RECEITAS EVENTUAIS 	 0,00 
31501001000 	673-4 	BONIFICACOES 	 0,00 

4 	 CUSTOS E DESPESAS 
41 	 CUSTOS 
412 	 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 
41203 	 CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 
41203001000 	491-1 	CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 

41204 	 CUSTO DA MAO-DE-OBRA DIRETA 
41204001000 	493-6 	SALARIOS 
41204004000 	496-0 	FERIAS 
41204005000 	497-9 	13° SALARIO 
41204006000 	498-7 	INDENIZACOES TRABALHISTAS 
41204009000 	501-0 	FGTS 

Período: 01/2018 a 12/2018 

Débito Crédito Saldo Atual 
0,00 23.929,84 23.929,84 
0,00 3.859,68 3.859,68 

32.600,04 70.000,00 37.399,96 
20.000,00 20.000,00 0,00 
12.600,04 50.000,00 37.399,96 

159.633,43 169.146,28 10.937,04 
104.445,47 111.851,52 7.406,05 

95.403,25 102.809,30 7.406,05 
9.042,22 9.042,22 0,00 

31.084,98 31.084,98 0,00 
31.084,98 31.084,98 0,00 

24.102,98 26.209,78 3.530,99 
14.058,53 15.362,19 2.020,17 
10.001,11 10.804,25 1.510,82 

43,34 43,34 0,00 

56.739,66 56.931,83 6.274,16 
953,52 1.430,28 476,76 
953,52 1.430,28 476,76 

53.269,02 55.501,55 5.797,40 
1.235,38 0,00 0,00 

52.033,64 55.501,55 5.797,40 

2.517,12 0,00 0,00 
2.517,12 0,00 0,00 

57.992,22 130.462,84 129.166,82 
57.992,22 130.462,84 129.166,82 

57.992,22 130.462,84 129.166,82 
34.083,92 108.048,80 73.964,88 
4.743,59 17.024,23 12.280,64 

13.026,68 1.794,72 28.639,53 
6.138,03 3.595,09 14.281,77 

0,00 169.304,79 273.393,15 
0,00 0,00 10.000,00 
0,00 0,00 10.000,00 
0,00 0,00 10.000,00 

0,00 169.304,79 263.393,15 
0,00 169.304,79 263.393,15 
0,00 169.304,79 263.393,15 

1.020.666,18 1.020.666,18 0,00 
1.020.666,18 1.020.666,18 0,00 

938.504,41 938.504,41 0,00 
938.504,41 938.504,41 0,00 
902.396,89 902.396,89 0,00 

36.107,52 36.107,52 0,00 

78.111,95 78.111,95 0,00 

8.155,89 8.155,89 0,00 
8.155,89 8.155,89 0,00 

69.956,06 69.956,06 0,00 
14.026,34 14.026,34 0,00 
55.929,72 55.929,72 0,00 

1.305,05 1.305,05 0,00 
1.305,05 1.305,05 0,00 
1.305,05 1.305,05 0,00 

2.744,77 2.744,77 0,00 
2.744,77 2.744,77 0,00 
2.744,77 2.744,77 0,00 

1.641.288,93 1.641.288,93 0,00 
602.111,22 602.111,22 0,00 
602.111,22 602.111,22 0,00 
339.956,80 339.956,80 0,00 
339.956,80 339.956,80 0,00 

165.151,51 165.151,51 0,00 
119.829,90 119.829,90 0,00 

15.970,65 15.970,65 0,00 
11.298,16 11.298,16 0,00 
4.082,51 4.082,51 0,00 

10.804,25 10.804,25 0,00 

VOLKSWAGEN - CONTRATO 508838 0,00 
VOLKSWAGEN - CONTRATO 509959 0,00 

EMPRESTIMOS DE PESSOAS LIGADAS 0,00 
SOCIOS 0,00 
DJENES LOLI 0,00 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 1.424,19 
FOLHA DE PAGAMENTO EMPREGADOS 0,00 

SALARIOS A PAGAR 0,00 
RESCISOES A PAGAR 0,00 

FOLHA DE PAGAMENTO DIRIGENTES 0,00 
PRO-LABORE A PAGAR 0,00 

ENCARGOS SOCIAIS 1.424,19 
INSS A RECOLHER 716,51 
FGTS A PAGAR 707,68 
CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLHER 0,00 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 6.081,99 
IMPOSTOS RETIDOS 	 . 0,00 

IRF A RECOLHER (PESSOA FISICA) 0,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE 
RECEITAS 3.564,87 

ICMS ST A PAGAR 1.235,38 
SIMPLES NACIONAL A PAGAR 2.329,49 

PARCELAMENTO DE DEBITOS TRIBUTOS 
FEDERAIS 2.517,12 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 2.517,12 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 56.696,20 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 56.696,20 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
BANCARIOS 56.696,20 

VOLKSWAGEN - CONTRATO 508838 0,00 
VOLKSWAGEN - CONTRATO 509959 0,00 
SICREDI - CONTRATO B40733511 39.871,49 
SICREDI - CONTRATO B40733533 16.824,71 

PATRIMONIO LIQUIDO 104.088,36 
CAPITAL 10.000,00 

CAPITAL SOCIAL 10.000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 10.000,00 

RESERVAS 94.088,36 
RESERVAS DE LUCRO 94.088,36 

RESERVAS DE LUCRO 94.088,36 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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Data: 06/11/2020 
Hora: 	11:05:44 

DJENES LOLI 
SOCIO ADMINIST 
CPF 037.968.949-9 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
Contabilidade 	 Balancete de Verificação 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 

Conta 	Reduzida Nome 
41204009001 	501-1 	FGTS - GRRF 

41205 
	

GASTOS GERAIS DE FABRICACAO 
41205001000 	503-7 

	
PRO-LABORE 

41205013000 	515-0 
	

ENERGIA ELETRICA 
41205016000 	518-5 

	
BONIFICACAO 

41205018000 	520-7 
	

MATERIAL DE LIMPEZA 
41205019000 	521-5 

	
SEGUROS 

41205021000 	523-1 
	

MANUTENCAO E CONSERVACAO 
41205023000 	525-8 

	
ASSISTENCIA MEDICA 

41205038000 	677-7 
	

MATERIAL DE USO/CONSUMO 
41205039000 	678-5 

	
FRETES E CARRETOS 

41205042000 	539-1 
	

UNIFORMES 
41205043000 	539-2 

	
FUNRUAL 

41205044000 	539-3 
	

PONTO ELETRONICO 
41205045001 	539-4 

	
TAXA ALVARA DE FUNCIONAMENTO 

41205080000 	539-6 
	

VIGILANCIA/MONITORAMENTO 

42 
	

DESPESAS 
421 
	

DESPESAS OPERACIONAIS - 
COMERCIAIS 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
CONSERTO/MANUTENCAO DE VEICULOS 

DESPESAS OPERACIONAIS -
ADMINISTRATIVAS 

42203 
	

DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 
42203004000 	606-8 

	
INTERNET/TELEX 

42203009000 	611-4 
	

SEGUROS 
42203015000 	617-3 

	
ASSISTENCIA MEDICA 

42203021000 	623-8 
	

TELEFONE 
42203029000 	631-9 

	
DESPESAS BANCARIAS 

42203030000 	692-1 
	

CONSULTORIA 
42203031000 	692-2 

	
SISTEMA/INFORMATICA 

42203032000 	692-3 
	

CERTIFICADO DIGITAL 

423 
	

DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS 
42302 
	

JUROS, DESCONTOS E ENCARGOS 
42302001000 	637-8 

	
JUROS PASSIVOS 

42302001001 	672-0 
	

JUROS BANCARIOS 
42302001002 	638-0 

	
ENCARGOS FINANCEIROS 

424 	 DESPESAS OPERACIONAIS - 
TRIBUTARIAS 

42401 
	

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 
42401001000 	641-6 

	
IOF 

42401002001 	642-5 
	

TAXA CORPO DE BOMBEIROS 
42401004000 	644-0 

	
IPVA 

42401004001 	644-1 
	

DPVAT/LICENCIAMENTO 
42401006000 	646-0 

	
ICMS - DIFERENCIAL DE ALIQUOTAS 

Si 

	 CONTAS DE FECHAMENTO DE BALANCO 
RESULTAD• LIQUIDO DO EXERCICIO 

RESULT • 	LIQUI 	 ICIO 
RESU 	 ICIO 43201001000 	670-1 

Período: 01/2018 a 12/2018 

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 
0,00 3.166,04 3.166,04 0,00 

0,00 97.002,91 97.002,91 0,00 
0,00 36.534,00 36.534,00 0,00 
0,00 14.365,04 14.365,04 0,00 
0,00 2.627,38 2.627,38 0,00 
0,00 1.701,14 1.701,14 0,00 
0,00 1.151,89 1.151,89 0,00 
0,00 966,55 966,55 0,00 
0,00 300,00 300,00 0,00 
0,00 34.156,74 34.156,74 0,00 
0,00 3.020,13 3.020,13 0,00 
0,00 699,96 699,96 0,00 
0,00 17,73 17,73 0,00 
0,00 624,84 624,84 0,00 
0,00 437,51 437,51 0,00 
0,00 400,00 400,00 0,00 

0,00 96.623,48 96.623,48 0,00 

0,00 11.342,66 11.342,66 0,00 
0,00 11.342,66 11.342,66 0,00 
0,00 1.425,00 1.425,00 0,00 
0,00 509,16 509,16 0,00 
0,00 9.408,50 9.408,50 0,00 

0,00 26.069,96 26.069,96 0,00 
0,00 26.069,96 26.069,96 0,00 
0,00 620,00 620,00 0,00 
0,00 569,92 569,92 0,00 
0,00 100,00 100,00 0,00 
0,00 2.401,63 2.401,63 0,00 
0,00 6.116,05 6.116,05 0,00 
0,00 9.400,00 9.400,00 0,00 
0,00 6.652,36 6.652,36 0,00 
0,00 210,00 210,00 0,00 

0,00 46.077,73 46.077,73 0,00 
0,00 46.077,73 46,077,73 0,00 
0,00 4.158,15 4.158,15 0,00 
0,00 3.291,96 3.291,96 0,00 
0,00 38.627,62 38.627,62 0,00 

0,00 13.133,13 13.133,13 0,00 
0,00 13.133,13 13.133,13 0,00 
0,00 9.053,06 9.053,06 0,00 
0,00 364,84 364,84 0,00 
0,00 2.176,88 2.176,88 0,00 
0,00 286,11 286,11 0,00 
0,00 1.252,24 1.252,24 0,00 

0,00 942.554,23 942.554,23 0,00 
0,00 942.554,23 942.554,23 0,00 
0,00 942.554,23 942.554,23 0,00 
0,00 942.554,23 942.554,23 0,00 
0,00 10.032.737,45 10.032.737,45 0,00 

Or"bik < 
ADI S .GIN 

TEC EM CON 	DE 
CRC PR-013,07 6 

42103 

	

42103014000 	572-1 

	

42103017000 	575-4 

	

*03035000 	589-6 



4 Q 9 A 
1 

ata: 	06/11/2020 
Hora: 	11:07:31 

DRE 
LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
Contabilidade 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Período: 01/2018 a 12/2018 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 	 942.554,23 

RECEITAS BRUTA COM VENDAS 	 938.504,41 
RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 	 938.504,41 

VENDA FABRICACAO PROPRIA 	 902.396,89 
VENDA DE SERVICOS 	 36.107,52 

RECEITAS FINANCEIRAS 	 1.305,05 
JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 	 1.305,05 

DESCONTOS OBTIDOS 	 1.305,05 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	 2.744,77 

RECEITAS EVENTUAIS 	 2.744,77 
BONIFICACOES 	 2.744,77 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

DEDUCOES DAS RECEITAS COM VENDAS 
DEVOLUCOES E DESCONTOS E ABATIMENTOS 

DEVOLUCOES DE VENDAS 
TRIBUTOS E CONTRIBUICOES SNENDAS 

ICMS ST SNENDAS - PR 
SIMPLES NACIONAL 

 

78.111,95 

78.111,95 
8.155,89 
8.155,89 

69.956,06 
14.026,34 
55.929,72 

 

RECEITA LIQUIDA 864.442,28 

CUSTOS 	 598.514,02  

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 	 598.514,02 
CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 	 339.956,80 

CUSTO DAS MATERIAS-PRIMAS 	 339.956,80 
CUSTO DA MAO-DE-OBRA DIRETA 	 161.554,31 

SALARIOS 	 116.232,70 
FERIAS 	 15.970,65 
13° SALARIO 	 11.298,16 
INDENIZACOES TRABALHISTAS 	 4.082,51 
FGTS 	 10.804,25 
FGTS - GRRF 	 3.166,04 

GASTOS GERAIS DE FABRICACAO 	 97.002,91 
PRO-LABORE 	 36.534,00 
ENERGIA ELETRICA 	 14.365,04 
BONIFICACAO 	 2.627,38 
MATERIAL DE LIMPEZA 	 1.701,14 
SEGUROS 	 1.151,89 
MANUTENCAO E CONSERVACAO 	 966,55 
ASSISTENCIA MEDICA 	 300,00 
MATERIAL DE USO/CONSUMO 	 34.156,74 
FRETES E CARRETOS 	 3.020,13 
UNIFORMES 	 699,96 
FUNRUAL 	 17,73 
PONTO ELETRONICO 	 624,84 
TAXA ALVARA DE FUNCIONAMENTO 	 437,51 
VIGILANCIA/MONITORAMENTO 	 400,00 

LUCRO BRUTO 	 265.928,26 

DESPESAS OPERACIONAIS 

 

96.623,47  

96.623,47 
11.342,66 
11.342,66 
1.425,00 

509,16 
9.408,50 

26.069,96 
26.069,96 

620,00 
569,92 
100,00 

2.401,63 
6.116,05 
9.400,00 
6.652,36 

210,00 
46.077,73 
46.077,73 

4.158,15 

 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS - COMERCIAIS 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
CONSERTO/MANUTENCAO DE VEICULOS 

DESPESAS OPERACIONAIS - ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 

INTERNET/TELEX 
SEGUROS 
ASSISTENCIA MEDICA 
TELEFONE 
DESPESAS BANCARIAS 
CONSULTORIA 
SISTEMA/INFORMATICA 
CERTIFICADO DIGITAL 

DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS 
JUROS, DESCONTOS E ENCARGOS 

JUROS PASSIVOS 

  

• 

• 



LUCRO LÍQUIDO DO E 

DJENES LOLI 
SOCIO ADMIN 
CPF 037.968.9 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME Página: 	2 
Contabilidade 	 DRE 	 Data: 06/11/2020 

Hora: 	11:07:31 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Período: 01/2018 a 12/2018 

JUROS BANCARIOS 
ENCARGOS FINANCEIROS 

DESPESAS OPERACIONAIS - TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 

IOF 
TAXA CORPO DE BOMBEIROS 
IPVA 
DPVAT/LICENCIAMENTO 
ICMS - DIFERENCIAL DE ALIQUOTAS 

3.291,96 
38.627,62 
13.133,12 
13.133,12, 	 
9.053,05 

364,84 
2.176,88 

286,11 
1.252,24 

8 2 5 

• 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
	

169.304,79 

RESULTADO ANTES DA ROVISÕES TRIBUTÁRIAS 169.304,79 

411111V'  .4( 
NADIR :.AGGI,  °" 
TEC EM C 	:ILIDADE 
CRC PR-0 3.41 /0-6 

169.304,79 

• 



LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 	 Página: 	1 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 06/11/2020 

Hora: 	11:08:57 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
NIRE n° 41205283636 de 26/07/2004 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Encerrado em: 31/12/2017 

ATIVO 	 311.997,13 
ATIVO CIRCULANTE 	 43.605,94 

DISPONIBILIDADES 	 8.478,34 
CAIXA 	 8.478,34 

CAIXA GERAL 	 8.478,34 

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 	 35.127,60 
ESTOQUES 	 35.127,60 

MATERIA-PRIMA 	 35.127,60 

ATIVO NAO CIRCULANTE 	 268.391,19 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 	 300,00 

INVESTIMENTOS E APLICACOES 	 300,00 
SICOOB - COTAS DE CAPITAL 	 300,00 

IMOBILIZADO 	 268.091,19 
BENS E DIREITOS EM USO 	 268.091,19 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 	 238.211,19 
VEICULOS 	 29.880,00 

TOTAL DO ATIVO 	 311.997,13 

PASSIVO 	 311.997,13 
PASSIVO CIRCULANTE 	 151.212,57 

FORNECEDORES 	 19.494,71 
FORNECEDORES DE MATERIA PRIMA 	 19.494,71 

ESDEL COM DE PROD ALIMENTICIOS 	 718,80 
AVICOLA CARMINATTI LTDA 	 1.790,00 
RDZ ALIMENTOS LTDA 	 114,44 
Kl TAL ALIMENTOS LTDA ME 	 415,20 
AMAFIL IND E COM DE ALIMENTOS 	 1.992,50 
USINA ALTO ALEGRE SA 	 35,00 
AGROSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS 	 3.500,00 
INFASA INDUSTRIA DE FARINHAS S.A 	 1.650,00 
COAMO AGROINDUSTRIAL - FL 200 	 185,00 
ELETISA EMBALAGENS LTDA 	 3.508,77 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI 	 282,00 
FLEXOESTE ETIQUETAS LTDA 	 5.303,00 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 	 124.211,68 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 	 124.211,68 

SICREDI - CONTA CORRENTE 	 82,42 
SICREDI - CONTRATO B30735004 	 1.390,61 
SICREDI - CONTRATO B30734141 	 302,96 
SICREDI - CONTRATO B60730252 	 17.616,16 
SICOOB - CONTA CORRENTE 	 5.738,69 
SICOOB - CONTRATO 228939 	 4.080,84 
SICOOB - CONTRATO 074146 	 75.000,00 
SICOOB - CONTRATO 190339 	 20.000,00 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 	 1.424,19 
ENCARGOS SOCIAIS 	 1.424,19 

INSS A RECOLHER 	 716,51 
FGTS A PAGAR 	 707,68 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 	 6.081,99 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS 	 3.564,87 

ICMS ST A PAGAR 	 1.235,38 
SIMPLES NACIONAL A PAGAR 	 2.329,49 

PARCELAMENTO DE DEBITOS TRIBUTOS FEDERAIS 	 2.517,12 
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 	 2.517,12 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 
SICREDI - CONTRATO B40733511 

56.696,20 
56.696,20 
56.696,20 
39.871,49 



IN BIR  Ac 

CPF 037.968.94 
ADE EC EM CONTABI 

CRC PR-013.407•-6 

Q e;$ r" • 
o a. 4 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 	 Página: 	2 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 06/11/2020 

Hora: 	11:08:57 
CNPJ: 06.881.93110001-22 
NIRE n° 41205283636 de 26/07/2004 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Encerrado em: 31/12/2017 

SICREDI - CONTRATO B40733533 16.824,71 

PATRIMONIO LIQUIDO 104.088,36 
CAPITAL 10.000,00 

CAPITAL SOCIAL 10.000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 10.000,00 

RESERVAS 94.088,36 
RESERVAS DE LUCRO 94.088,36 

RESERVAS DE LUCRO 94.088,36 

TOTAL DO PASSIVO 
	

311.997,13 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerra •o em 31/12/2017, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 

ii
311.997,13 (trezento- e o. - 	.vecentos e noventa e sete reais e treze centavos). 

• 
41%_11 

SOCIO ADMINI1 

• 

DJENES LOLI 



8 
LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
Contabilidade 	 Balancete de Verificação 

Página: 
Data: 
Hora: 

1 
06/11/2020 

11:05:22 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa 	 Grau: 5 Período: 01/2017 a 12/2017 

Conta Reduzida Nome Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 
1 ATIVO 275.611,19 3.546.141,74 3.509.755,80 311.997,13 
11 ATIVO CIRCULANTE 39.494,00 3.365.867,74 3.361.755,80 43.605,94 
111 DISPONIBILIDADES 3.362,26 3.123.864,00 3.118.747,92 8.478,34 
11101 CAIXA 3.886,01 1.809.691,76 1.805.099,43 8.478,34 
11101001000 5-1 	CAIXA GERAL 3.886,01 1.809.691,76 1.805.099,43 8.478,34 

11102 BANCOS - CONTAS CORRENTES -823,75 1.314.172,24 1.313.348,49 0,00 
11102006000 12-4 	SICOOB - CC 7.414-6 -1.140,25 628.316,86 627.176,61 0,00 
11102007000 13-2 	SICREDI - CC 19.922-2 316,50 685.855,38 686.171,88 0,00 

11103 APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 300,00 0,00 300,00 0,00 
11103006000 21-3 	SICOOB - RDC 300,00 0,00 300,00 0,00 

112 DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 36.131,74 242.003,74 243.007,88 35.127,60 
11207 ADIANTAMENTOS 0,00 2.208,41 2.208,41 0,00 
11207003000 42-6 	ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO 0,00 2.208,41 2.208,41 0,00 

11210 ESTOQUES 36.131,74 239.795,33 240.799,47 35.127,60 
11210002000 59-0 	MATERIA-PRIMA 36.131,74 239.795,33 240.799,47 35.127,60 

12 ATIVO NAO CIRCULANTE 236.117,19 180.274,00 148.000,00 268.391,19 
121 REALIZAVEL A LONGO PRAZO 0,00 300,00 0,00 300,00 
12101 INVESTIMENTOS E APLICACOES 0,00 300,00 0,00 300,00 

.01002000 745-5 	SICOOB - COTAS DE CAPITAL 0,00 300,00 0,00 300,00 

IMOBILIZADO 236.117,19 179.974,00 148.000,00 268.091,19 
12301 BENS E DIREITOS EM USO 236.117,19 179.974,00 148.000,00 268.091,19 
12301001000 106-6 	MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 213.237,19 24.974,00 0,00 238.211,19 
12301005000 110-4 	VEICULOS 22.880,00 155.000,00 148.000,00 29.880,00 

2 PASSIVO 275.611,19 370.701,42 407.087,36 311.997,13 
21 PASSIVO CIRCULANTE 180.345,37 359.809,68 330.676,88 151.212,57 
211 FORNECEDORES 63,81 232.519,50 251.950,40 19.494,71 
21102 FORNECEDORES DE MATERIA PRIMA 63,81 232.519,50 251.950,40 19.494,71 
21102001005 680-7 	ESDEL COM DE PROD ALIMENTICIOS 0,00 1.125,44 1.844,24 718,80 
21102001006 681-5 	AVICOLA CARMINATTI LTDA 0,00 36.545,00 38.335,00 1.790,00 
21102001007 682-3 	RDZ ALIMENTOS LTDA 63,81 7.566,04 7.616,67 114,44 
21102001008 683-1 	Kl TAL ALIMENTOS LTDA ME 0,00 7.397,60 7.812,80 415,20 
21102001014 689-0 	COAMO AGROINDUSTRIAL - FL 70 0,00 27.009,00 27.009,00 0,00 
21102001017 692-0 	REGAPLAST INDUSTRIA PLÁSTICA LTDA 0,00 18.582,74 18.582,74 0,00 
21102001018 693-9 	AMAFIL IND E COM DE ALIMENTOS 0,00 21.840,35 23.832,85 1.992,50 
21102001021 696-3 	USINA ALTO ALEGRE SA 0,00 26.910,00 26.945,00 35,00 
21102001022 697-1 	AGROSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS 0,00 6.860,00 10.360,00 3.500,00 
21102001030 710-2 	INFASA INDUSTRIA DE FARINHAS S.A 0,00 16.327,34 17.977,34 1.650,00 
21102001034 714-5 	M N WEBER E CIA LTDA 0,00 117,50 117,50 0,00 
21102001036 716-1 	COAMO AGROINDUSTRIAL - FL 200 0,00 21.840,00 22.025,00 185,00 
21102001038 718-8 	IND DE PROD ALIMENTICIOS MAVALE RIO 0,00 4.068,44 4.068,44 0,00 
21102001039 720-0 	ELETISA EMBALAGENS LTDA 0,00 7.331,14 10.839,91 3.508,77 
21102001042 723-4 	TALITA IMPORTACAO E EXP. DE ALIMEN 0,00 640,00 640,00 0,00 
21102001044 725-0 	FHILIPPI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 0,00 7.146,16 7.146,16 0,00 
21102001047 728-5 	COMERCIO DE EMBALAGENS LUPATINI 0,0I 610,54 610,54 0,00 
21102001048 735-8 	ZAPOLI INDUST E COMER DE ALIMENTOS 0,00 1.460,84 1.460,84 0,00 

02001049 736-6 	TECSMART SISTEMAS DE PONTO LTDA 0,00 58,00 58,00 0,00 
,.,2001050 737-4 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI 0,00 1.692,00 1.974,00 282,00 

'27102001051 738-2 	FLEXOESTE ETIQUETAS LTDA 0,00 8.835,02 14.138,02 5.303,00 
21102001052 739-0 	DAXIA DOCE AROMA IND E COMERCIO 0,00 2.446,27 2.446,27 0,00 
21102001053 740-4 	FAVINCO IND E COM DE EMBALAGENS 0,00 6.110,08 6.110,08 0,00 

212 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 171.823,10 64.466,57 16.855,15 124.211,68 
21201 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

BANCARIOS 171.823,10 64.466,57 16.855,15 124.211,68 
21201001000 320-3 	SICREDI - CONTA CORRENTE 0,00 0,00 82,42 82,42 
21201001005 320-8 	SICREDI - CONTRATO 830735004 1.937,76 547,15 0,00 1.390,61 
21201001006 320-9 	SICREDI - CONTRATO B30734141 14.205,56 13.902,60 0,00 302,96 
21201001009 321-2 	SICREDI - CONTRATO B20732736 5.668,26 5.668,26 0,00 0,00 
21201001010 321-3 	SICREDI - CONTRATO 860730252 40.567,12 22.950,96 0,00 17.616,16 
21201006000 325-5 	SICOOB - CONTA CORRENTE 0,00 0,00 5.738,69 5.738,69 
21201006001 325-6 	SICOOB - CONTRATO 228939 14.444,40 10.363,56 0,00 4.080,84 
21201006002 325-7 	SICOOB - CONTRATO 074146 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00 
21201006003 325-8 	SICOOB - CONTRATO 186764 0,00 11.034,04 11.034,04 0,00 
21201006004 325-9 	SICOOB - CONTRATO 190339 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 

213 OBRIGACOES TRABALHISTAS 926,74 11.917,07 12.414,52 1.424,19 
21304 ENCARGOS SOCIAIS 926,74 11.917,07 12.414,52 1.424,19 
21304001000 344-1 	INSS A RECOLHER 554,91 7.269,56 7.431,16 1 716,51 
21304003000 346-8 	FGTS A PAGAR 371,83 4.539,16 4.875,01 707,68 
21304004000 347-6 	CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLHER 0,00 108,35 108,35 0,00 

214 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 7.531,72 50.906,54 49.456,81 tJ 6.081,99 
21403 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE 

RECEITAS 7.531,72 47.130,86 43.16 	'1 O 3.564,87 
21403001000 359-1 	ICMS ST A PAGAR 0,00 15.146,79 16.382,17 1.235,38 
21403003000 361-1 	SIMPLES NACIONAL A PAGAR 7.531,72 31.984,07 26.781,84 2.329,49 

21404 PARCELAMENTO DE DEBITOS TRIBUTOS 
FEDERAIS 0,00 3.775,68 6.292,80 2.517,12 

21404001000 672-6 	PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 0,00 3.775,68 6.292,80 2.517,12 



3 
31 
311 
31101 
31101001000 

312 

01 

01001000 

31202 
31202001000 
31202002000 

313 
31303 
31303002000 

315 
31501 
31501001000 

4 
41 
411 
41101 
41101001000 

412 
41205 
41205001000 
41205002000 
41205005000 
41205006000 
41205010000 1,5013000 

5015000 
5016000 

41205017000 
41205024000 
41205032000 
41205038000 

42 
421 

42102 
42102002000 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

8 4-, 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 	 P gina: 	2 
Contabilidade 	 Balancete de Verificação 	 Data: 06/11/2020 

Flora: 	11:05:23 

Grau: 5 

Nome Saldo Anterior 
PASSIVO NAO CIRCULANTE 67.587,94 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 67.587,94 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
BANCARIOS 67.587,94 

SICREDI - CONTRATO B40733511 47.143,40 
SICREDI - CONTRATO B40733533 20.444,54 

PATRIMONIO LIQUIDO 27.677,88 
CAPITAL 10.000,00 

CAPITAL SOCIAL 10.000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 10.000,00 

RESERVAS 17.677,88 
RESERVAS DE LUCRO 17.677,88 

RESERVAS DE LUCRO 17.677,88 

RECEITAS 	 0,00 
RECEITAS OPERACIONAIS 	 0,00 

RECEITAS BRUTA COM VENDAS 	 0,00 
RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 	 0,00 

411-1 	VENDA FABRICACAO PROPRIA 	 0,00 

DEDUCOES DAS RECEITAS COM 
VENDAS 	 0,00 

DEVOLUCOES E DESCONTOS E 
ABATIMENTOS 	 0,00 

422-7 	DEVOLUCOES DE VENDAS 	 0,00 

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES SNENDAS 	 0,00 
425-1 	ICMS ST SNENDAS - PR 	 0,00 
426-1 	SIMPLES NACIONAL 	 0,00 

RECEITAS FINANCEIRAS 	 0,00 
JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 	 0,00 

441-3 	DESCONTOS OBTIDOS 	 0,00 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	 0,00 
RECEITAS EVENTUAIS 	 0,00 

673-4 	BONIFICACOES 	 0,00 

CUSTOS E DESPESAS 	 0,00 
CUSTOS 	 0,00 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 	 0,00 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 	 0,00 

484-7 	CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 	 0,00 

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 	 0,00 
GASTOS GERAIS DE FABRICACAO 	 0,00 

503-7 	PRO-LABORE 	 0,00 
504-5 	SALARIO 	 0,00 
507-1 	FERIAS 	 0,00 
508-8 	13° SALARIO 	 0,00 
512-6 	FGTS 	 0,00 
515-0 	ENERGIA ELETRICA 	 0,00 
517-7 	MATERIAL DE ESCRITORIO 	 0,00 
518-5 	BONIFICACAO 	 0,00 
519-3 	CORREIOS E MALOTES 	 0,00 
526-6 	COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 	 0,00 
534-7 	TELEFONE 	 0,00 
677-7 	MATERIAL DE USO/CONSUMO 	 0,00 

DESPESAS 	 0,00 
DESPESAS OPERACIONAIS - 
COMERCIAIS 	 0,00 

ENCARGOS SOCIAIS 	 0,00 
557-6 	FGTS 	 0,00 

422 	 DESPESAS OPERACIONAIS - 
ADMINISTRATIVAS 

42203 	 DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 
42203009000 	611-4 	SEGUROS 
42203029000 	631-9 	DESPESAS BANCARIAS 

423 	 DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS 
42302 	 JUROS, DESCONTOS E ENCARGOS 
42302001000 	637-8 	JUROS PASSIVOS 
42302001001 	672-0 	JUROS BANCARIOS 

424 	 DESPESAS OPERACIONAIS - 
TRIBUTARIAS 

42401 	 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 
42401001000 	641-6 	10F 
42401002000 	642-4 	TAXAS DIVERSAS 
42401003000 	643-2 	IPTU 
42401004000 	644-0 	IPVA 

43 	 CONTAS DE FECHAMENTO DE BALANCO 
432 	 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

Período: 01/2017 a 12/2017 

Débito Crédito 	Saldo Atual 
10.891,74 0,00 56.696,20 
10.891,74 0,00 56.696,20 

10.891,74 0,00 56.696,20 
7.271,91 0,00 39.871,49 
3.619,83 0,00 16.824,71 

0,00 76.410,48 104.088,29 
0,00 0,00 10.000,00 
0,00 0,00 10.000,00 
0,00 0,00 10.000,00 

0,00 76.410,48 94.088,36 
0,00 76.410,48 94.088,36 
0,00 76.410,48 94.088,36 

572.430,49 572.430,49 0,00 
572.430,49 572.430,49 0,00 
516.810,35 516.810,35 0,00 
516.810,35 516.810,35 0,00 
516.810,35 516.810,35 0,00 

53.331,71 53.331,71 0,00 

10.167,70 10.167,70 0,00 
10.167,70 10.167,70 0,00 

43.164,01 43.164,01 0,00 
16.382,17 16.382,17 0,00 
26.781,84 26.781,84 0,00 

162,22 162,22 0,00 
162,22 162,22 0,00 
162,22 162,22 0,00 

2.126,21 2.126,21 0,00 
2.126,21 2.126,21 0,00 
2.126,21 2.126,21 0,00 

915.614,42 915.614,42 0,00 
364.749,71 364.749,71 0,00 
232.050,49 232.050,49 0,00 
232.050,49 232.050,49 0,00 
232.050,49 232.050,49 0,00 

132.699,22 132.699,22 0,00 
132.699,22 132.699,22 0,00 
22.488,00 22.488,00 0,00 
55.788,25 55.788,25 0,00 
2.279,55 2.279,55 0,00 
7.035,54 7.035,54 0,00 
4.957,46 4.957,46 0,00 
8.720,14 8.720,14 0,00 

890,00 890,00 0,00 
8.748,98 8.748,98 0,00 

33,62 33,62 0,00 
2.200,36 2.200,36 0,00 
1.653,22 1.653,22 0,00 

17.904,10 17.904,10 0,00 

31.765,93 31.765,93 0,00 

4.364,64 4.364,64 0,00 
4.364,64 4.364,64 0,00 
4.364,64 4.364,64 0,00 

4.245,15 4.245,15 0,00 
4.245,15 4.245,15 0,00 

249,67 249,67 0,00 
3.995,48 3.995,48 0,00 

17.282,71 17.282,71 0,00 
17.282,71 17.282,71 0,00 

1.851,67 1.851,67 0,00 
15.431,04 15.431,04 0,00 

5.873,43 5.873,43 0,00 
5.873,43 5.873,43 0.00 
4.786,13 4.786,13 0,00 

458,05 458,05 0,00 
89,78 89,78 0,00 

539,47 539,47 0,00 

519.098,78 519.098,78 0.00 
519.098,78 519.098,78 0,00 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa 

Conta 	Reduzida 
22 
221 
22101 

22101008001 	708-0 
22101009000 	709-9 

23 
231 
23101 
23101001000 
	

394-8 

232 
23203 
23203001000 
	

402-2 



DJENES LOLI 
SOCIO ADMINI 
CPF 037.968.949- • -6 

NADIR SA GIN 
TEC EM CONT 
CRC PR-013.407 

DE 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
	

Página: 	 3 
Contabilidade 	 Balancete de Verificação 

	
Data: 06/11/2020 
Hora: 	11:05:23 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa   

    

Grau: 5 

 

Período: 01/2017 a 12/2017 

   

Conta 	Reduzida Nome 
43201 	 RESU ADO LIQUIDO DO EXERCICIO 
43201001000 	670-1 	RE 	TADO LIQ • • • • EXERCICIO 

Saldo Anterior 	Débito 
	

Crédito 	Saldo Atual 
0,00 519.098,78 519.098,78 0,00 
0,00 519.098,78 519.098,78 0,00 
0,00 5.404.888,07 5.404.888,07 0,00 

• 

• 



RECEITA OPERACIONAL BRUTA 519.098,78 

RECEITAS BRUTA COM VENDAS 516.810,35 
RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 516.810,35 

VENDA FABRICACAO PROPRIA 516.810,35 
RECEITAS FINANCEIRAS 162,22 

JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 162,22 
DESCONTOS OBTIDOS 162,22 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 2.126,21 
RECEITAS EVENTUAIS 2.126,21 

BONIFICACOES 2.126,21 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 53.331,71 

DEDUCOES DAS RECEITAS COM VENDAS 53.331,71 
DEVOLUCOES E DESCONTOS E ABATIMENTOS 10.167,70 

DEVOLUCOES DE VENDAS 10.167,70 
TRIBUTOS E CONTRIBUICOES S/VENDAS 43.164,01 

ICMS ST S/VENDAS - PR 16.382,17 
SIMPLES NACIONAL 26.781,84 

RECEITA LÍQUIDA 465.767,07 

CUSTOS 361.955,30 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 232.050,49 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 232.050,49 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 232.050,49 
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 129.904,81 

GASTOS GERAIS DE FABRICACAO 129.904,81 
PRO-LABORE 22.488,00 
SALARIO 54.989,19 
FERIAS 284,20 
13° SALARIO 7.035,54 
FGTS 4.957,46 
ENERGIA ELETRICA 8.720,14 
MATERIAL DE ESCRITORIO 890,00 
BONIFICACAO 8.748,98 
CORREIOS E MALOTES 33,62 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 2.200,36 
TELEFONE 1.653,22 
MATERIAL DE USO/CONSUMO 17.904,10 

LUCRO BRUTO 103.811,77 

DESPESAS OPERACIONAIS 27.401,29 

DESPESAS OPERACIONAIS 27.401,29 
DESPESAS OPERACIONAIS - ADMINISTRATIVAS 4.245,15 

DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 4.245,15 
SEGUROS 249,67 
DESPESAS BANCARIAS 3.995,48 

DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS 17.282,71 
JUROS, DESCONTOS E ENCARGOS 17.282,71 

JUROS PASSIVOS 1.851,67 
JUROS BANCARIOS 15.431,04 

DESPESAS OPERACIONAIS - TRIBUTARIAS 5.873,43 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 5.873,43 

IOF 4.786,13 
TAXAS DIVERSAS 458,05 
IPTU 89,78 
IPVA 539,47 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 76.410,48 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 76.410,48 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 76.410,48 

• 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 	 kin 8 3 I 1 
Contabilidade 	 DRE 	 06/11/2020 

Hora: 	11:07:55 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Período: 01/2017 a 12/2017 



• 

• 

Grau: 5 

•AD 	GIN 
TEC EM CONT • DADE 
CRC PR-013.40 /0-6 

Período: 01/2017 a 12/2017 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 
Consolida ão: Em • rasa 

DJENES LOLI 
SOCIO ADMINIS ADOR 
CPF 037.968.949-92 

LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
Contabilidade 

Página: 	2 
Data: 06/11/2020 
Hora: 	11:07:55 

DRE 



LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FONE: (46) 3552-1018 

RUA 25 DE MAIO, 506 -PARQUE INDUSTRIAL, Capanema-PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 06.881.931/0001-22 	 INSC EST: 90312691-45 

i) o) 
OE, •,  

RELAÇÃO DE MAQUINARIOS 
MÁQUINA VALOR VIDA ÚTIL (ANOS) DEPRECIAÇÃO 

MASSEIRA 1 - GRANDE R$ 57.000,00 15 R$ 316,67 

MASSEIRA 2 - PEQUENA R$ 12.000,00 15 R$ 66,67 

EXTRUSORA 1 R$ 42.000,00 15 R$ 233,33 

EXTRUSORA 2 R$ 60.000,00 15 R$ 333,33 

EXTRUSORA 3 R$ 65.000,00 15 R$ 361,11 

PINGADEIRA R$ 48.000,00 15 R$ 266,67 

PINGADEIRA 2 

R$ 

120.000,00 15 R$ 666,67 

FORNO R$ 42.000,00 15 R$ 233,33 

FORNO 2 R$ 42.000,00 15 R$ 233,33 

EMPACOTADORA R$ 19.000,00 10 R$ 158,33 

EMPACOTADORA 2 R$ 80.000,00 15 R$ 444,44 

SELADORA R$ 12.000,00 10 R$ 100,00 

FORMAS E CARRINHO R$ 20.000,00 10 R$ 166,67 

ESTRUTURA FÍSICA 

R$ 

100.000,00 30 R$ 277,78 

BATEDEIRA R$ 5.500,00 15 R$ 30,56 

BATEDEIRA 2 R$ 12.000,00 15 R$ 66,67 

VEICULO R$ 25.000,00 15 R$ 138,89 

CAMINHÃO 

R$ 

150.000,00 15 R$ 833,33 

BACIA GLACE R$ 2.000,00 2 R$ 83,33 

COBRIDEIRA R$ 15.000,00 10 R$ 125,00 

COBRIDEIRA 1 R$ 35.000,00 10 R$ 291,67 

R$ 

963.500,00 

LOLI INDUSTRI 

C 

ERCIO DE 	ENTOS LTDA 

rÓ6.881.931/0001-221  
LOLI INDÚSTRIA E COMÉRC0 

DE AUMENTOS LTDA. 

R. 25 DE MAIO, 506 
PARQUE INDUSTRIAL 

 

L 85760-000 - CAPANEMA - PR 

1.931/0001-22 

jenes Loli 

CPF 37,968.949-92 



Bairro Município CEP UF 
PARQUE INDUSTRIAL  CAPANEMA 85.760-000 PR 

Atividade Econômica CNAE 

Total de Empregados no Início do 1° Dia do Mês Informado 10 

tal de Empregados no Último Dia do Mês Informado 
Quantidade de Declarações do Estabelecimento Processadas no Mês 

	
1 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Coordenação Geral de Estatísticas do Trabalho 

CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGADOS - CAGED LEI N° 4923/65 

EXTRATO DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSADA Mês de Referência 
10/2020 

Certificado Digital: Sim 

AUTORIZADO 
CNPJ: 09.489.203/0001-68 N SAGGIN E CIA LTDA 

ESTABELECIMENTO 
CNPJ: 06.881.931/0001-22 LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIM L 

ADMISSÕES - Tipo de Movimento 

DESCRIÇÃO 
admissão de empregado no 1° emprego 
admissão de empregado com emprego anterior 
adm. de empr. com  contrato de trab. por prazo determinado 
reintegração 
transferência de entrada 

QUANTIDADE 
O 
O 

O 

CÓDIGO 
10 

L‘?5 
35 
70 

Total de admissões 	 O 

DESLIGAMENTOS - Tipo de Movimento 

DESCRIÇÃO 
	

QUANTIDADE 
dispensa sem justa causa 

	
O 

dispensa por justa causa 
	

O 
desligamento por iniciativa própria (a pedido) 	 1 
término de contrato de trabalho por prazo determinado 	 O 
término de contrato de trabalho 	 O 
desligamento por aposentadoria 	 O 
desligamento por morte 	 O 
transferência de saída 	 O 
desligamento por acordo empregado/empregador 	 O 

CÓDIGO 
31 
32 
40 
43 
45 
50 
60 
80 
90 

• Total de desligamentos 	 1 

No caso da existência de vínculos repetidos em várias declarações enviadas, apenas a última declaração será 
considerada. 

Segunda-feira, 9 de Novembro de 2020 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

TA: 04/11/2020 

HORA: 	16:28:34 

PAG : 	0001 

S POR FPAS COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUN 
EMPRESA 

N°  ARQUIVO: 	DZp6jQz67WQ0000-6 

EMPRESA: LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIM LTDA 	 N° CONTROLE: AZ8hJv51rdF0000-4 	 INSCRIÇÃO: 	06.881.931/0001-22 

COMP: 10/2020 COD REC: 115 COD GPS: 2003 	FPAS: 507 OUTRAS ENT: 	SIMPLES: 2 	ALIQ RAT: 0,0 	FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 	0,00 

TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO: 

LOGRADOURO: RUA 25 DE MAIO 506 

CIDADE: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

BAIRRO: PARQUE INDUSTRIALCNAE PREPONDERANTE: 

TELEFONE: 0046-35521202 	CNAE: 

1091100 

1091100 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 507 620 744 779 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 1.221,42 0,00 0,00 0,00 1.221,42 

Contribuintes Individuais 229,90 0,00 0,00 0,00 229,90 
EMPRESA 

Empregados/Avulsos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) 	Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Compensação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.451,32 0,00 0,00 0,00 1.451,32 

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL A RECOLHER 1.451,32 0,00 0,00 0,00 1.451,32 

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A 

CONFISSÃO DE DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA 
DO OPORTUNO RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA 
DECLARAÇÃO/DÍVIDA, ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, 
RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS 
DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A 
EXPEDIR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO 
REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. • • 



FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 
	

TA:04/11/2020 

HORA: 16:28:34 

GFIP - SEFIP8.40 (29/03/2020) 
	

PAG : 	001/001 

RELATÓRIO ANALÍTICO DA GRF 

EMPRESA:LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIM LTDA 	 INSCRIÇÃO: 06.881.931/0001-22 

COMPETÊNCIA:10/2020 	 CÓD REC:115 
	

FPAS:507 	 SIMPLES: 	2 

FGTS - 8% 

QTDE TRABALHADORES 	 10 

REMUNERAÇÃO 	 15.215,73 

DEPÓSITO 	 1.217,25 

ENCARGOS FGTS 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL 	 0,00 

ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

TOTAL A RECOLHER 	 1.217,25 

VALIDADE DO CÁLCULO: até 07/11/2020 

RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NÃO É VÁLIDO PARA QUITAÇÃO. 

A(S) GRF(S), PARA FINS DE QUITAÇÃO, SERÁ(ÃO) IMPRESSA(S) SOMENTE APÓS TRANSMISSÃO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL. 



Outubro/2020 
LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

R VINTE E CINCO DE MAIO 

SAO CRISTOVAO - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 

CNPJ 06.881.931/0001-22 - IE: 9031269145 

Indust/Fab Prod Padaria Conf Pred Prod Propri 

Leitura Anterior 	Leitura Atual 	Medido Constante de 
Multiplicação 

40 

Total Faturado 

100 kWh 

Consumo 	Data de Emissão 	Próxima Leitura 

	

Médio Diário 
	

Prevista 

	

45,16 kWh 
	

05/10/2020 
	

03/11/2020 

01/09/2020 
	

02/10/2020 
	

31 dias 
511 
	

546 
	

1400 kWh 

Base de Cálculo do ICMS 

533,78 

Valor ICMS Valor Total da Nota Fiscal 

270,07 154,77 

Reservado ao Fisco 

C6DE.A469.84A8.ECE9.6431.1F36.4864.2FOB 

" COPEL 
83630000002 0 70070111000 4 00101020209 9 59586297920 9 

COPEL Copel Distribuição S.A. 
José Lerduro Blazetto, 158 bI.0 - Mossurtgué • Curitiba PR - CEP 81200-240 
CNPJ: 04.368.898/0001-06- IE 90.233.073-99 - IM 423.9924 

Mês de referência 

Vencimento  

20/10/2020 	, 

www.copel.com  
0800 5 	11A 9 `" 

4  

Unidade C•nsumidora 

98564323  

VALOR A PAGAR 

R$ 270,07 

FAT-01-20209595862979-20 
Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municiplo 4635521321 

Dr_NUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Informações Técnicas 

  

 

N° Medidor: MD 0031603014 - TRIFASICO 

  

Histórico de Consumo e Pa • amento 

 

Valores Faturados 

  

Mês kWh Dt.Pgto. Valor 

09/2020 1240 17/09/2020 254,82 

08/2020 960 18/08/2020 206,41 

/2020 1080 15/07/2020 239,24 

6/2020 920 18/06/2020 202,98 

05/2020 640 19/05/2020 175,39 

04/2020 880 20/04/2020 219,66 

03/2020 1000 17/03/2020 211,58 

02/2020 1160 19/02/2020 249,73 

01/2020 960 14/01/2020 209,33 

12/2019 1160 17/12/2019 251,08 

11/2019 1080 20/11/2019 254,45 

10/2019 1280 21/10/2019 399,28 

Informa ões Su Imantares 

Tarifas 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 157.036.735 - SÉRIE B 
Emitida em 01/10/2020 

Produto 
Descrição 

ENERGIA ELET CONSUMO 
ENERGIA ELET USO SISTEMA 

ENERGIA TRIBUT DIFERENCIADA TE 

ENERG TRIBUT DIFERENCIADA TUSD 

ENERGIA TRIBUT DIF SALDO TE 
ENERGIA TRIBUT DIF SALDO TUSD 

kWh 	100 
kWh 	100 

kWh 	560 

kWh 	560 

kWh 	740 

kWh 	740 

Valor 	Valor 	Base Alio. 
Un. Consumo 	Unitário 	Total 	Cálc, ICMS 

0,380800 

0,364800 

0,261893 

0,353321 

0,261892 

0,353189 

38,08 

36,48 

146,66 

197,86 

193,80 

261,36 

38,08 29,00% 

36,48 29,00% 

0,00 0,00% 

197,86 29.00% 

0,00 0,00% 

261,36 29,00% 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 

COMP CONS MICRO/MINI GERACAO kWh 	1.300 	 -666,53 

62,36 

ENERGIA ELET CONSUMO 0,512770 

• Tensào Contratada. 127/220 volts 
Ltrotte AdaquadoTensão: 117 a 133/202 a 231 volts 

Reaviso de Vencimento 

Mês 

Unidade consumidora cadastrada como Micro/MiniGeradora - ReN Aneel 482/12 
Energia Injetada no mês, na RD Copel, pela Mini/MicroGeração.Geral: 560 kWh. 
Demonstrativo de saldos desta unidade consumidora, em kWh - REN 482/2012. Saldo 
Mês no (TP) Todos os Períodos 0, Saldo Acumulado no (TP) Todos os Periodos 260, 
Saldo a Expirar Próximo Mês no (TP) Todos os Períodos 0. Obs.: o saldo de cada 
beneficiária será apresentado em suas respectivas faturas. 
INCLUSO NA FATURA PIS R$0,30 E COFINS R$1,37 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, conto convênios e doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
Agora é possível recorrer à Ouvidoria da Copel pelo Site ou Mobile. 
Periodos Band.Tarif.: Verde:02/09-02/10 

Autenticação Mecânica 

98564323 

Vencimento 
20/10/2020 

10/2020 

Valor a Pagar 
270,07 



• 

Município de Capanema - PR  

LICITANTE: Loli Industria 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

' 	PROPOSTA 
Empregabilidade (em número de empregos diretos a 

serem gerados) 
2 pontos por emprego 

gerado 
Até 100 0,3 6,00 3,60 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 100,00 20,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 0,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 

De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 
De 17 a 20 meses 20 0,2 20,00 4,00 

De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001,00
40 

250.000,00. 
0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 100,00 10,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa rizica em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

primaCapacidade 

Aquisição de matéria- 
. 	de pessoas fisicas 

ou Jurídicas residentes 
ou sediadas no 

Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 10,00 2,00 

TOTAL 49,60 
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LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 
EQUIPAMENTOS 

22.754.263/0001-29 

• 



JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

gP%810 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA-NIRE DA SEDE 
41803425914 

NIRE 

XXX 

DA FILIAL (preencher somente se alo referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo. sem abreviaturas) 
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO 
SOLTEIRO(A) 

CIVIL 

SEXO 
Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (Par) 	 (arde) 

NADA CONSTA 	 I ROSA PEREIRA DA SILVA 
NASCIGO EM (data de lusamente) 

25/11/1986 
DOCUMENTO DE IDENTWICArnero) 
96239866 

Orgia ~SSP 	 UF 	 CPF(nentsto) 

I SESP 	 I PR 060.585.719-95 
EMANCIPADO POR (forma de ernancrpaeÁ0 - soe-ente no coso de ~tu.) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc) 

RUA BAHIA 

NÚMERO 
64 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO  

NOSSA SENHORA DE LOURDES 

 CEP 

85660-000 
CODIG000# 

0060 	

""elCiP100.,sood Arda, Cormau.41, 
X> Dois Vizinhos 

MUNICIPIO 

Dois Vizinhos 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

Á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ Á JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

ENQUADRAMENTO 
ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua" ele) 
RUA BAHIA 

NUMERO 
64 

COMPLEMENTO 
XXX 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA DE LOURDES 185660-000 

CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso oa paia Comoraiao 
006030- Dois Vizinhos 

MUNICIPIO 	 LIE 

Dois Vizinhos 	 1PR 

PAIS 

'BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAILI 

rogerlo@gerencialcontabilcom.br  
VALOR DO CAPITAL -RS 

10.000.00 

VALOR DO CAPITAL - IPOr estanco) 

dei mil reais 

elétrico 
hidráulicos 

e equipamentos para 
(4742-3100), Comércio 

(4744-0/03). Instalação 

e peças (4661-
de construção (4744- 

CODIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Abvidade Pnnclpal 

4661300 
Atividade Secondena 
3321000.4742300.4744003.4744099 

Descrição do Objeto 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 
3/00), Comércio varejista de material 
0/99). Comércio varejista de materiais 
industriais (3321-0100). 

uso agropecuário: partes 
varejista de materiais 

de máquinas e equipamentos 

DATA ()E INICIO DAS ATIVIDADES 

30/06/2015 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO C NPJ 

22.754.263/0001-29 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 	UF 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

1 

USO DÁ JUNTA COMERCIAL 
UnnIXWIX 	1 • SIM 
A4,"°= E, 	•  3 - NÃO 

DATA ASSINATURA 	 ASS `,,,h-Lh.2..,,i2!PRES 
' 14/06/2019 	 ,i,...V. _4„. 

VIM 

   

Viam 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

  

   

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

11111111 H N 1111111111111011111E1111111 11111111 
PR2190002763348 

     

     

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

' Este documento foi gafado no podai Empresa Feel! Paran a 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2019 17:07 SOB N' 20194001407. 
PROTOCOLO: 194001407 DE 02/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902999056. NIRE: 41803425914. 
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO—GERAL 

CURITIBA, 02/07/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  



   

TABELIONATO DE NOTAS E OFICIOS DE PROTESTOS 
Rua Joio Dalpasquale. 631 - Centro - CEP. 85660.000 - Dois Vizinhos/PR 

Telefone' (46) 3561-5550 E-me1: tabgocloyghelhoonLbt 

841 
LIONATO GODO/ 

  

tecenhece per v ***** ele* e,eu autentweade firmai.) «e: 

.UCIMAR PEREIRA DA SILVA 	  

   

   

     

m que Oeu 
Nb V1111010S-Plt. 
1 de Julho de 2019 

rafrümii tem.ãwvf 
,ICRIVINT1 INDICADA 
q11.111 01$0110tIELOI• R32.10 k LAvNeJl/ei. Re0.2eIlle I • 990.42‘FA0Eei 
Meraderlal CATIANO 	

1 UNANPIN•111L0 DIGITAL, Am211‹N elieN • DAADV • WIXII2 Venal 
:enuulte esse cale em .."Attp5Aunarpon.eem.br"" 

. 1111111111111L~11 
JUNLA. 	P C AI 

PÁRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2019 17:07 SOB N' 20194001407. 
PROTOCOLO: 194001407 DE 02/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902999056. RIRE: 41803425914. 
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 02/07/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

^r  ' 
-4 ......., CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
22.754.263/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/06/2015 

NOME EMPRESARIAL 
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MONTEAL MONTAGEM 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

3 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R BAHIA 

NÚMERO 
64 

COMPLEMENTO 
*****Ilefrir 

CEP 
85.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA DE LOURDES 

MUNICÍPIO 
DOIS VIZINHOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9942-2003 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
feltfela.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/06/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******irk 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***-****. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/10/2020 às 09:01:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



Município de Dois Vizinho 
Estado do Paraná 
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro 
Secretaria de Administração Finanças 
Departamento de Tributação e Receita 

4 43 

ALVARÁ n° 3135 

O Município de Dois Vizinhos, conforme protocolo n° 53028/2015 de 08/07/2019 
concede alvará de licença para localização a: 

Nome: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 
CNPJ/CPF: 22.754.263/0001-29 	 Inscrição: 106143 

Localização: RUA BAHIA, 64 - NOSSA SENHORA DE LURDES CEP: 85660000 Dois 
Vizinhos - PR 

Atividades: 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: partes e peças. 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais. 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos. 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

Horário Mínimo de Funcionamento: Comercial 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Segunda à Sábado das 08:00 às 12:00  
Data de Abertura: 01/07/2015 	 Situação: Ativo 
Data Alteração/Situação Cadastral: 05/08/2019  
Observações: 
FICA LIBERADO O PRESENTE ALVARÁ NESTE ENDEREÇO APENAS PARA 
AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, SEM ESTOQUE DE MERCADORIAS. 

1- A validade deste Alvará está condicionado a validade da Licença da Vigilância Sanitária e do Certificado de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros. 
2- Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 
estabelecimento ou transferência de local. 
3- Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc, o contribuinte 
será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
4- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 

05/08/2019 - VILCEMAR VIGARINI RODRIGUES DOS SANTOS 	AUTENTICAÇÃO: 9ZTM4X4TT2JTX98SRUP 

É OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ I CMS N° 90819083-19 

Emitido Eletronicamente via Internet 
11/ 11/ 2020 14:04:30 

411 	 Tecnologia CELEPAR 
Dados transmitidos de forma segura 

Este CICAD tem validade até 11/12/2020. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

LSI  I 99 	 9./9 t1,./ 	 I.41tOI1 *i.+1 1 •,..ev,  

844 

ãb* 
RECEITA ESTADUAL 

PARANA 	 
, 

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante Ale Ànscrição iCadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades 

07/2019 90819083-19 22.754.263/0001-29 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento R BAHIA, 64 - N S DE LOURDES - CEP 85660-000 
FONE: (46) 9942-2003 

Município de Instalação DOIS VIZINHOS - PR, DESDE 07/2019 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

Quadro Societário 

Tipo 
	

Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 
	

Qualificação 

CPF 
	

060.585.719-95 LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 
	

EMPRESÁRIO 



I SS....Só@ LM 1 I. 	 SéV I I I.Aw 1 	 SISM V `I VI LAI ISA/ 
	

• S.J. • N.A 

8 4 5 
1014' DataiHora Host CEL EPAR 

11/11/2020 - 14 12 51 Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

90819083-19 	 Inscrição CNPJ 22.754.263/0001-29 

Lucimar Pereira da Silva Equipamentos 

R Bahia, 64. N S de Lourdes 
85660-000 - Dois Vizinhos - PR 

(46)9942-2003 

ROGERIO@GERENCIALCONTABIL.COM.BR  

4661-3/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos 
para Uso Agropecuario Partes e Pecas 

4742-3/00 - Comercio Varejista de Material Eletrico 

4744-0/03 - Comercio Varejista de Materiais Hidraulicos 

4744-0/99 - Comercio Varejista de Materiais de Construcao em Geral 

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone 

E-mail 

Atividade Econômica 
Principal 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundária(s) 

Características do 
Estabelecimento 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

• 
Formas de Atuação 

Início das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, 
CT-e, NFC-e): 

• 

Porta a Porta(Posto Móvel, Ambulante, Carro Pipa) 

07/2019 

1.2520.203 - Desde 06/2020 

Ativo - Desde 07/2019 

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do 
Mes+2 - Desde 06/2020 

Maiores informações dique aqui 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

8 4 O 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 
CNPJ: 22.754.263/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:20:32 do dia 11/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/05/2021. 
Código de controle da certidão: 4B20.2200.B48A.46C3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JTImTflA flfl 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.754.263/0001-29 
Certidão n°: 27386337/2020 
Expedição: 19/10/2020, às 09:38:56 
Validade: 16/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.754.263/0001-29, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Lucimar Pereira da Silva Equipamentos 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). LUCIMAR PEREIRA DA SILVA, 

portador(a) da cédula de identidade n° 9.623.986-6, inscrito no CPF n° 060.585.719-95, 

para participar do procedimento licitatório consistente na Concorrência n°. 02/2020, 

podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos 

interesses da representada. 

  

enf',.  de   0   

 

de 2020. 
Loc• e data 

 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Das Obrigações do Contratado 
CLÁUSULA SÉTIMA: O CONTRATADO obriga-se a cumprir a legislação Federal, Estadual e Municipal, bem 
como seguir estrita obediência ás normas brasileiras de contabilidade editadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. 
CLÁUSULA OITAVA: A CONTRTANTE fica obrigada a fornecer ao CONTRATADO, anualmente, a Carta de 
Responsabilidade da Administração para o encerramento do exercício contábil. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO só assinará as demonstrações contábeis que fica vinculada à entrega 
da Carta de Responsabilidade da Administração. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O profissional deverá comunicar ao CRC de seu domicílio profissional a recusa da 
entrega da Carta de Responsabilidade da Administração por parte da empresa. 
Das Responsabilidades 
CLAUSUALA NONA: A CONTRATANTE fica responsável pelo registro do livro diário na Junta Comercial do 
Paraná. 
CLAUSULA DÉCIMA: O CONTRATADO tem por objetivo estabelecer os direitos e deveres dos profissionais e 
organizações contábeis na relação com seus clientes, cláusula que ressalta a obrigação de cumprimento à Lei n.° 
9.613/98 e alterações e a Resolução CFC n.° 1.445/13. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O CONTRATADO executará os serviços em conformidade com os 
documentos e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, sendo este o único responsável pela forma e conteúdo 
dos mesmos, não se responsabilizando aquele, penal e civilmente, por omissões ao CONTRATANTE imputáveis. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo evidências de ocultamento ou recusa de entrega de documentos e informações 
pelo CONTRATANTE, poderá o CONTRATO suspender a execução dos serviços contratados, ficando autorizado a 
rescindir por justa causa o presente contrato e agir nos termos da Cláusula Terceira, Parágrafo Segundo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO passa ser depositário dos documentos, cuja remuneração aqui 
estipulada abrange o preço deste serviço, enquanto viger o presente contrato. 
Das Disposições Gerais 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Reiteradas inadimplências contratuais não ensejarão novação contratual, mas 
mera tolerância da parte com o inadimplente, podendo o prejudicado agir a qualquer tempo em defesa dos seus 
direitos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os valores dos preços aqui ajustados são líquidos, certos e determinados, 
valendo este contrato como Título Executivo Extrajudicial para todos os fins de direito. 
Da Rescisão 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A parte que desejar rescindir o contrato deverá comunicar por escrito a outra 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na hipótese de ocorrer rescisão unilateral do contrato, sem justa causa, a parte 
prejudicada terá direito de cobrar uma multa de 12 (doze) mensalidades e, se for o caso, a indenização por perda e 
danos decorrentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: No caso de rescisão de contrato, o CONTRATANTE deverá retirar os documentos, 
de posse do CONTRATADO, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagar importância equivalente a 1/10 da 
mensalidade aqui acordada, a cada mês, á título de remuneração do depósito dos referidos documentos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Na hipótese de transferência de profissional contábil responsável, o 
CONTRATANTE deverá providenciar, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de rescisão do contrato, a referida 
transferência junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais, bem, como no Conselho Regional de Contabilidade 
através do preenchimento do termo de transferência. 
Da Vigência 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O prazo de vigência do presente contrato é Indeterminado, iniciando-se em 
01/07/2019 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Dois Vizinhos para dirimir as questões oriundas do 
presente instrumento, renunciando expressamente as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

C---- DOIS VIZINHOS, 01 de Julho d 2019. 

-- 	 -.----,, ,.',LI•:.1,, 	 C (Tf."3;>:::-- 	var..) HN.003t: 
VV:',A1 A 

Contador 	 Empresário 
CONTRATADO 	 CONTRATANTE 

JOARÊS TÁRTARI 	 LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 
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Lucimar Pereira da Silva Equipamentos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n° 02/2020 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES, 

DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS 

OS CRITÉRIOS E PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR À 

GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A 

LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

CNPJ n°: 22.754.263/00001-29 

1111> 	Endereço Completo: Rua Territorio Fernande de Noronha, 2005 

Fone: (46) 9 9981-0603 

E-mail:  montealmontagens(a)gmail.com   

O representante legal/contratual da LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS, o(a) 

Sr.(a) LUCIMAR PEREIRA DA SILVA, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades do imóvel, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que 

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou 

financeira para com a concedente. 

Capanema, 12 de novembro de 2020. 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 
(Imprimir em papel com timbre da empresa) 
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Lucimar Pereira da Silva Equipamentos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n° 02/2020 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES, 

DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS 

OS CRITÉRIOS E PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR À 

GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A 

LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

CNPJ n°: 22.754.263/00001-29 

Endereço Completo: Rua Territorio Fernande de Noronha, 2005 

Fone: (46) 9 9981-0603 

E-mail: montealmontagens(awnail.com   

O representante legal/contratual da LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS, o(a) 

Sr.(a) LUCIMAR PEREIRA DA SILVA, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades do imóvel, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que 

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou 

financeira para com a concedente. 

Capanema, 12 de novembro de 2020. 

• 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 

(Imprimir em papel com timbre da empresa) 
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Lucimar Pereira da Silva Equipamentos 

ANEXO IV - PROPOSTA 

( ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

(x) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

CPF: 060.585.719-95 - CNPJ: 22.754.263/0001-29 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no 

imóvel: 

COMERCIO E ARMANEZAMENTO DE ESTOQUE, MÁQUINAS, APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E SUAS PEÇAS, MATERIAIS • 	ELETRICOS E HIDRAULICOS E MATERIAIS DE CONTRUÇÃO EM GERAL. 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

FERROS, CIMENTO, TIJOLOS E CANOS. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

I AVARIO E 2 BARRACÕES POR 

04 - Mercado consumidor potencial: 

CLIENTE RURAL PARA CONSTRUÇÃO DE AVIÁRIOS, BARRACÕES E CONSTRUÇÕES EM 
GERAL. 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 



MONTEL MONTAGENS 
CNPJ: 22.754.263/0001-29 

Lucimar Pereira da Silva Equipamentos 

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento discriminado: 

Uma estrutura completa para melhor atender os clientes e fornecedores. 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

R$ 350.000,00 

08 - Viabilidade econômica do projeto: 

Objetivo é proporcionar aos clientes, soluções práticas para as suas obras, atendendo às necessidades 
de segurança, qualidade, rapidez e economia, com prazos condizentes, seja em cada uma das fases: 
projeto. fabricação e montagem. sejam quantos forem os prazos finais. Aumentar o movimento 
economico da cidade, dando opurtunidade de emprego para o municipio de Capanema-PR.  

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 
a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e na minuta 

do contrato da licitação Concorrência XX/ 2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município de 

Capanema/ PR. 

10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em número de empregos diretos 

gerados no prazo de 6 meses). 

5 EMPREGOS. 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 

no imóvel - R$ 

R$ 150.000,00 

Prazo para conclusão das obras / 
prazo para aplicação total dos 

investimentos 

ATÉ 6 MESES. 

'-..„,.. 
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1 86 

   

Faturamento Anual 
(média dos últimos 3 anos) 

2018: R$ 0,00  
2019: R$ 97.090,85  
2020(Até Outubro): R$ 201.722,72 

Tempo de constituição da 
empresa OU residência do sócio 

majoritário no Município de 
Capanema 

(somente dados do sõcio mais 
antigo) 

8 MESES.  

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de produção 
e/ou empregos indiretos no 
Município de Capanema/PR 

5 Empregos.  

• 
Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

Assinatura e .arimbo do represente legal/contratual da proponente 

(Imprimir em papel com timbre da empresa) 

• 



• *o.... • •...e....••••••• soo, 	••• 
C.N.P.J.: 	22.754.263/0001-29 

Balanço encerrado em: 31/12/2019 

    

BALANÇO PATRIMONIAL 

     

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

ESTOQUE 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 
PRÓ-LABORE A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS • 	"NSS A RECOLHER 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

'LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO 

Folha 0001 

e) 

2019 2018 

31112/2019 31/12/2018 
72.753,10D 10.000,00D 

72.753,10D 10.000,000 
62.164,90D 10.000,000 

62.164,90D 10.000,00D 
62.164,90D 10.000,000 

10.588,200 0,00 

10.588,200 0,00 

10.588,200 O 0- 

72.753,100 10.000,OOC 
4.434,68C 0,00 

2.887,78C 0,00 

2.887,78C 0,00 

2.887,78C 0,03 

1.546,90C 0,00 
888,22C 0,00 

888,22C 0,00 

658,68C 0,00 
658,68C 0,00 

68.318,42C 10.000,00C 
10.000,00C 10.000,OOC 
10.000,OOC 10.000,00C 

10.000,00C 10.000,OOC 

58.318,42C 0,00 
58.318,42C 0,00 

58.318,42C 0,00 

JOARES •RTAR1 
Reg. no CRC - PR sob o No. 040878/0-7 
CPF: 014.970.779-74 

UCIMAR PEREIRA DA SILVA 
ÓCIO ADMINISTRADOR 
:PF: 060.585.719-95 



empresa: 	LUL.1PIAK MtKtIKA UA SILVA t QUIPAMENTOS 	 Folha: 
22.754.263/0001-29 	 Número livro: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

0001 
0001 

Descrição 2019 2018 

RECEITA BRUTA 97.090,55 0,00 
VENDA DE MERCADORIAS 46.873,50 0,00 

SERVIÇOS PRESTADOS 50.217,35 0,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (4.250,50) 0,00 
( ) SIMPLES NACIONAL (4.250,50) 0,00 

RECEITA LÍQUIDA 92.840,35 0,00 

CMV (28.421,37) 0,00 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (28.421,37) 0,00 

LUCRO BRUTO 64.418,95 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS (6.100,56) 0,00 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (6.100,56) 0,00 
PRÓ-LABORE (5.988,00) 0,00 
JUROS PASSIVOS (112,56) 0,00 

RESI0 OPERACIONAL 56.318,42 0,00 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 58.318,42 0,00 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 56.318.12 1/,44 

858 

 

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 060.585.719-95 

• 

stema licenciado para ESCRITOMO GERENCIAL DE CONTABILIDADE LTDA 
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Lucimar Pereira da Silva Equipamentos 

ANEXO V-A 

INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS SEM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

CPF: 060.585.719-95 CNPJ: 22.754.263/0001-29 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os imóveis previstos 

nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 

(previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 

(previsto no Termo de Referência) 

11 
Área Industrial II - próximo ao 

Ginásio de Esportes - Chácara 12C 
- Setor S.E - Rua Silvério 

Ampessan n° 698 

No caso de a pessoa fisica ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um item, será 

adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência indicada nesta proposta. 

Capanema, 12 de novembro de 2020. 

Assinatu e carimbo do represente legal/contratual da proponente 

(Imprimir em papel com timbre da empresa) 



• • 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

	
DATA: 22/10/2020 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 
	

HORA: 	09:37:58 

	

PÁG : 	0001/0004 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA 

EMPRESA:LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 
	

INSCRIÇÃO: 22.754.263/0001-29 
COMP: 10/2020 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
	

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 
	

SIMPLES:2 	RAT: 0,0 
	

FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 
TOMADOR/OBRA: 
	 INSCRIÇÃO:  

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 
	

CBO 
REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CÁL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 

	
JAM 

BASE CÁL PREV SOCIAL 

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 	 163.53450.82-7 
	

01/07/2019 	11 	 01210 
1.045,00 	 0,00 	 0,00 	 114,95 	 0,00 	 0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
1.045,00 	 0,00 
	

0,00 	 114,95 
	

0,00 	 0,00 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 22/10/2020 
HORA: 	09:37:58 
PÁG : 	0004/0004 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
EMPRESA 

UF: PR 

EMPRESA:LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 
COMP: 10/2020 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: RUA BAHIA 64 

CIDADE: DOIS VIZINHOS 

N°  DE CONTROLE: FkRCPdSHn1Z0000-6 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 0.0 

BAIRRO: NOSSA SENHORA DE LOU 

CEP: 85660-000 	TELEFONE: 0046 9942 2003 

N° ARQUIVO: JQk6Mwv3U6E0000-8 
INSCRIÇÃO: 22.754.263/0001-29 
FAP: 1.00 	RAT AJUSTADO:0.00 
INSCRIÇÃO:  

CNAE PREPONDERANTE: 4661300 

CNAE: 	 4661300 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO -
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO -
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - 

SEFIP: 

SEM ADICIONAL: 
ADIC. 15 ANOS: 

ADIC. 20 ANOS: 
ADIC. 25 ANOS: 

114.95 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
0.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 
0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
0.00 13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 
0.00 COM PRODUÇÃO PJ: 

0.00 COM PRODUÇÃO PF: 
0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

114.95 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 	 PERÍODO FINAL: 

	
VALOR SOLICITADO: 
	 0.00 

VALOR ABATIDO: 
	

0.00 VALOR A COMPENSAR: 
	

0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 
	 0.00 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 
	

0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 
	

0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 
	 0.00 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 

	
0.00 	 25 ANOS: 
	 0.00 

QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 
	

O 	 QUANTIDADE: 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

H : 
	

O Il: 	O 12: 	O 13: 
	

O 14: 
	

J : 
	

O K : 
	

O L : 
	

O M : 
	

O N1: 
N2: 
	

O N3: 	O 01: 	O 02: 
	

O 03: 
	

O P1: 
	

O P2: 
	

O P3: 
	

O Q1: 
	

O Q2: 

Q3: 
	

O Q4: 	O Q5: 	O Q6: 
	

O Q7: 
	

O R : 
	

O S2: 
	

O S3: 
	

O Ul: 
	

O U2: 
U3: 
	

O V3: 	0 W: 	O X: 
	

O Y : 
	

O Z1: 
	

O Z2: 
	

O Z3: 
	

O Z4: 
	

O Z5: 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 22/10/2020 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

	
HORA: 	09:37:58 
PÁG : 	0003/0004 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 

N°  ARQUIVO: JQk6Mwv3U6E0000-8 
EMPRESA:LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

	 N° DE CONTROLE: FkRCPdSHn1Z0000-6 	 INSCRIÇÃO: 22.754.263/0001-29 
COMP: 10/2020 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
	

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 0.0 
	

FAP : 1.00 	RAT AJUSTADO: 0.00 
TOMADOR/OBRA: 
	 INSCRIÇÃO:  

LOGRADOURO: RUA BAHIA 64 
	

BAIRRO: NOSSA SENHORA DE LOU 	CNAE PREPONDERANTE: 4661300 
CIDADE: DOIS VIZINHOS 
	

UF: PR 
	

CEP: 85660-000 
	

CNAE: 	 4661300 

MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA 

  

FGTS - 8% 

REMUNERAÇÃO SEM 13° SALÁRIO 
	 0,00 

REMUNERAÇÃO 13°  SALARIO 
	

0,00 

QUANTIDADE TRABALHADORES 
	 o 

   

   



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 22/10/2020 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

	
HORA: 	09:37:58 
PÁG : 	0002/0004 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E A PREVIDÊNCIA 

N° ARQUIVO: JQk6Mwv3U6E0000-8 
EMPRESA:LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

	 N° DE CONTROLE: FkRCPdSHn1Z0000-6 	 INSCRIÇÃO: 22.754.263/0001-29 
COMP: 10/2020 COD REC: 115 	COD GPS : 2003 
	

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 0.0 
	

FAP : 1.00 	RAT AJUSTADO: 0.00 
TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO:   
LOGRADOURO: 	RUA BAHIA 64 
CIDADE: DOIS VIZINHOS UF: PR 	CEP: 85660-000 

BAIRRO: NOSSA SENHORA DE LOU CNAE PREPONDERANTE: 	4661300 

CNAE: 	 4661300 

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13° REMUNERAÇÃO 13° BASE CAL PREV SOC BASE CÁL 13° PREV SOC 

11 

TOTAIS: 

1 

1 

1.045,00 

1.045,00 

0,00 

0,00 

1.045,00 

1.045,00 

0,00 

0,00 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Das Partes 
CLÁUSULA PRIMEIRA: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS, tendo a sua sede em 
Dois Vizinhos - PR, Inscrita no CNP) no 22.754.263/0001-29, por seu representante legal ao final 
assinado, LUCIMAR PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado à em Dois Vizinhos, portador da 
Carteira de Identidade Civil no 96239866 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná e 
CPF/MF no 060.585.719-95 ora no minada de CONTRATANTE e ESCRITORIO GERENCIAL DE 
CONTABILIDADE LTDA, pessoa jurídica, com sede na Rua Marechal Candido Rondon, 883, inscrita no 
CNP] sob n.o 09.474.329/0001-69, por seu responsável Técnico JOARÊS TÁRTARI, inscrito no CRC-PR 
sob n.o 040878/0-7, ao final assinado ora nominado de CONTRATADO, firmam o presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, regido pelos artigos 1.216 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, demais leis e regulamentos aplicados á espécie e as cláusulas e condições seguintes: 
Do Objeto 
CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO. Compromete-se a prestar os seguintes serviços ao 
CONTRATANTE: 
( X ) Escrituração Contábil, consistente nos seguintes serviços: Livro Diário, Razão, Balancete, Balanço. 
( x ) Escrituração Fiscal, consistente nos seguintes serviços: Registro de Entradas e Saídas, Apuração do ICMS, Guia 

• 
e DFC. 
( x ) Departamento Pessoal, consistente nos seguintes serviços: Folha de pagamento, Guias s/ a FL de Pgto, RAIS, 
Dirf. 
PARÁGRAFO ÚNICO: No caso do CONTRATANTE não Ter contratado os serviços de Escrituração Contábil, fica 
o mesmo ciente de que essa escrituração é obrigatória, ficando o CONTRATADO exonerado de quaisquer 
responsabilidades em decorrência dessa ausência de escrituração. 
Dos Honorários Profissionais 
CLÁUSULA TERCEIRA: O CONTRATANTE compromete-se a pagar pontualmente honorários mensais ao 
CONTRATADO até o dia 05 do mês subsequente ao dos serviços prestados no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O não pagamento dos honorários profissionais nos valores e datas fixados, implicará em 
acréscimo de multa de 1% mais encargos de mora, até a data do efetivo pagamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O não pagamento de quaisquer honorários profissionais ajustados entre as partes, por 
mais de 30 (trinta) dias, autorizará o CONTRATADO suspender a execução dos serviços e/ou iniciar a ação judicial 
cabível para denúncia deste contrato, para fins de cobrança dos honorários e/ou perdas e danos por inadimplência do 
CONTRATANTE, com os acréscimos previstos no Parágrafo Primeiro mais custas e honorários advocatícios. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os honorários profissionais serão ajustados a cada doze meses, pelo índice acumulado 
do período INPCIIBGE, ou por outro índice que a ele venha em substituição. 
PARÁGRAFO QUARTO: O período de reajuste de que trata o parágrafo anterior poderá ser renegociado em 
períodos inferiores, ainda na vigência do presente contrato, desde que não vedado por lei. 
PARÁGRAFO QUINTO: O reajuste de que trata este artigo refere-se exclusivamente á reposição de inflação, 
excluindo aquele decorrente de aumento de volume de serviços executados pelo CONTRATADO. 

• CLÁUSULA QUARTA: Os serviços que forem executados complementarmente aos especificados por este contrato, 
serão cobrados separadamente dos honorários mensais, em valores previamente ajustados entre as partes, e, não 
havendo acordo prévio quanto ao preço, serão cobrados de acordo com a arbitragem feita pelo SESCAP. 
Das Obrigações do Contratante 
CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE obriga-se a entregar ao CONTRATADO toda a documentação relativa 
á execução dos serviços contratados, segundo as orientações técnicas deste, até o dia 06 do mês subsequente ao 
vencido. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso da entrega dos documentos citados no "CAPT" desta cláusula, na data acima 
aprazada, pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, ou a entrega desses documentos em desacordo co a(  
orientações técnicas deste, desonera o CONTRATADO das penalidades legais e quaisquer ônus decorrentes da fa 
ou atraso na execução dos serviços, sendo as mesmas suportadas exclusivamente pelo CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de Ter sido contratado o pagamento dos honorários mensais mediante entrega 
dos serviços contratados, o atraso na entrega da documentação pelo CONTRATANTE e/ou na desconformidade com 
as orientações técnicas do CONTRATADO, conforme estabelecido do "CAPUT' desta cláusula, não autoriza aquele 
a suspender o pagamento dos referidos honorários. 
CLÁUSULA SEXTA: É de responsabilidade do CONTRATANTE o fornecimento de impressos e livros fiscais 
necessários execução dos serviços contratados ou o ressarcimento dos valores correspondentes, ao CONTRATADO. 



• 

• , 

' ...••• 	
....., 

Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Lucimar Pereira da Silva 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

' 	PROPOSTA 

Empregabilidade (em número de empregos diretos a 
serem gerados) 

2 pontos por emprego 
gerado 

Até 100 0,3 5,00 3,00 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20,000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 0,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 0,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 0,2 40,00 8,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 

De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 

De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 

De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001,00 40 
250.000,00. 

0,1 0,00 
. . 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 0,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa física em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 0,00 0,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 0,00 0,00 

TOTAL 11,00 



LUIZ FERNANDO KRUGEL 

23.263.082/0001-62 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 11 

MJ ME RO DE ior.NTWICAÇÁO DO RtGtS1110 DE EMPRESA- NME OA st DE 	 I NIII h DA i ITIAL f(ree",,cr ºor er,,, 6,1[0 rok•onta a EE 
XXX 

N CM E 01) EM PR ISÁRFO fx,rafIESE mR..X11",41~ 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 

NA(.,iONATIOADE 

BRASILEIRA 

IS1A00 GMT 

Divorciado 
-----VIEGINIE SE X0 	 DE RENSix.em.10:' 

Masculino 
Fll 1.i0Ok if0) 	 WW, 

L INDOLFO CARLOS KRUGEL 	 I IRMA RIEWE KRUGEL 
rr Ascicorm mala do rusc~.141 

12/04/1967 

IDENTIDADE írMAEXO 	 t>gflOon1R40, 	 UI" 
58774138 	 I SSP 	 [ PH 

CM'I..mcm) 

70289980968 
'EMANCIPADO POR (lama Co em a-x.4.A° • scvlOrl. /n CaSZ, 1)) rnwory 

R om ictuAO0 RA (LOGRADOURO • ,tx., e'. ak) 

RUA LEOPOLDO SCHMIDT 
NUMERO 

233 
COMMEJEN10 BAIRRO:DIST F2110 

SÃO DOSE OPERARIO 

CEP 

85760-00 

CÓDIGO 00 MUNICIP10 ,,Us0 49 jEttaComaxmll 

j 005920 - Capanema 
M.iraciero 

Capanema 
Ur 

PR 

declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ: 

e requer à JUNTA 

C. :»xco DO AIO 

080 

OESC R IÇ A0110 AIO CCEDICO 
INSCRIÇÃO 

no Eve roo 

L080 
OrSC RIÇA° CO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
«MEEMPRESAAW 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 
cr.craÁuor.raofr,xe.-.EAS 	 11:1».1k1i0 
RUA LEOPOLDO SCI-IMIDT 	 233 

aennonmnrro 	 r  CEP . ..,:,....LIONC1110{1»306~~A",04 	---1 uomPTEMENTO 

SÃO JOSE OPERARIO 	 85760-000 005920 - Capanema 
L,  uNICFP10 	 UA 	 PAIS 

Capanema 	 i PR 	 I BRASIL 

CORRI-101-1h olCNIC O i F - ?,!Al,  ) 
PEDH()ADONES@GMAIL.COM  

VAt °R DO CAPITAI. - RS 

10.000,00 

volon DO CAPITAL • ITe,  ataca) 

dez nal reais  
,,Óosco DF ATMOADE ECON°1.11CA 

(cHAF FIAM i 
.Ame PRneipS 	' 

4399103 
vkdlar°, 3Orn.rthWa 

4321500, 4330499, 8130300 

~criou do Noto  

SERVIÇOS DE OBRA DE ALVENARIA, SERVIÇO DE PAISAGISMO. LIMPEZA, PLANTIO DE JARDINS, 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA 

— 
')ATA OF INIC K1 DAS AT MOADE A 
01/09/2015 

NUMER 	;;,:CliaÇ a NO CNPJ 
1, 

TRANSFERENCIA DE SEDE (XI DE rua. DE. 
MIRA UI' RIRE AN I FRIOR 

Ur 

I 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
~RN IX 	1 -SIM #4/101,17AC") 	ri 

~6.1 	L-J 3 NÃO 
AssENA I V RA DA FIRMA PEIO EMPRESÁRIO 10.4 pelo fel,. .'- 

-:a 	FE r:-.' r•r/1.,f 	' 	 ‹C f'.. e 
O AT A ASSiN AI OR A 	 ITabellonalock,:lotq 	.11' 

 ' SUPRE''E.) 

0410912015 	1 . 	CALLIna:  PR,  

PARA ti 50 rACLI)611/0 DA MITA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AROUSI AIJTENTIGAÇA0 

11111111M11111M101 W1111 
P R1150000159690 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI. ' Este documento foi gerado no podai Empresa Fáci Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2015 08:02 SOB N.' 
41107965601. 
PROTOCOLO: 155678329 DE 11/09/2015. MIRE: 41107965601. 
LUIZ FERNANDO 'KRUGEL 



Reconheço por VERDAOEIRA a assinatura .ndicsda de LUIZ FERNANDO 
KRUGUEL do que dou rà 

- — 
:spar/trila-PR 04 de seleinbiio de 1111.  as 16 	20 horas 

S.). 	..... ...._ 
ente W ._ ,.."19Uffil ri$22111,  Z1  

N"."41.41~"prgs, f-ii 

Aia ..E:  I-- 
Reta Reta was. 1332 

Ceffin 	4... 

-...r...'' ,- 

ç Ta 	 a Verdade. 

1,..1niolumenlo• R$7.28(VRC 43.691. Selo. R 0.69. Funrejus: R$1.8 

do 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua ittal3oas. 	Caps-tnern4 - PR - CEP 85.760-00: 

71* (48)3582-3110 

Saio Digital N' lexpc 9$490n my07hi Controle ditnik airS 
Consulte esse selo em htlp litunaroan com Dr  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

I emmiYansmie 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2015 08:02 SOB 14* 
41107965601. 
PROTOCOLO: 155678329 DE 11/09/2015. RIRE: 41107965601. 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 

8 9 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
t', 

NuktE,ti UI It..4.,,, 	A,.,M) 04,1,14,4,1Ru il, 	EM' .,-II. 	, 	,:,,,1 VA :-,t.I.It. 	 Nifif et 	IltAl tpr.-nd, ,,,,,, T!,, ,,,, 	' 

41107965601 	 XXX 
NOME DE) EMPRESÁRIO KOMPleto. sem abArmarvuisk 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 
NACIONALIDADE' 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

DIVORCIADO(A) 
SEXO 

Mascadas+ 
REDIME DE RENSpetanatkO 

XXX 
railoor irei! 	 Ora!) 

UNDOLF0 CARLOS KRUGEL 	 1 IRMA RIEWE KRUGEL 
NASCIDO EM•fdatn Co nowenertIol 

12/04/1987 
DOCUMENTO DE IDE NTIOCAC,`AO ¡e¡ettero! 	0000 CMIST41 	 111 

58774138 	 1 SSP 	 1PR 
CPI-  (Oldne¡o, 

702.899.809-68 
EMANCIPADO 	4 ¡trema !mação - s neetr no case N.,  Menco) 

XXX 
00WCI,, 1500NA ¡LOGRADOURO ,do. is, ete) 

RUA LEOPOLDO SCHMIDT 
NUMERO 

233 
cons,..EmEN-ci 
XXX f4IR"sT"°  SADjOSEOPFRARIO r-fi  ;760-000 c""uuNIC"°1""  005920 - C  j".ac"""}  
VIINWAPIO  UI. 

PR  

li

aparienia 

aclara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresario e requer. 
 

'À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 
-.ÓDIO() E DESCRIÇÃO DO 

'002 - ALTERAÇÃO 
ATO C • DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
021 - ALTERACAO DE DADOS 

EVENTO 
(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

C* • IGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIA! 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 
lIjOUADRAMINio 

ME (Micsoempresa) 
t.00RADOURO (ote.or. ot ) 

RUA DOUTOR LEOPOLDO SCHMIDT 
NUMERO 

233 

COMPLEMENTO 

XXX 

LIAIRROÓISTRIN ? 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CEP 

85760.000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO {Uso da mot. C~,0,4) 

005920 - Capanema 
...!:NICIPK) 	 LIE 	 PAIS 

Capanema 	 1PR 	 I BRASIL 
COHNF TO E! t. TRÔNA,o (E ;W,, 

pedroaoones@gmaileom 
vm.r.,n DO CAPITA) • RS 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAI 	lies 	trg, 	) 

dez mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE O soai) 
mtliark, PflIWANI1 

4399103 
nt.mma.,&,....,,o*,.. 
2330302, 4321500, 4330499. 8130300 

1 

~COO° 

PAR 

SERVIÇOS 
SERWÇO 

do ()Melo 

DE OBRA DE ALVENARIA. SERVIÇO DE PAISAGISMO, LIMPEZA, PLANTIO DE JARDINS, 
DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

LISO NA CONSTRUÇÃO 

\ 

1  

rA DE INICIO DAS ATIVIDADE.; 

01.'09/2015 

NU - 

232 
• ' .; 	,. 	• 	O NO CNP) 

 e 	1-62 
TRANSFERENCIA DE SEDE Ot) DE FE 51  DE 
OUI RA UI- MEIE ANtERIOR I 

Ur USO DA JUNTA e 
Tg;£.40D,14),.£ 
.^,:r4F,NAMtalAt 

ROA) 
m  
~ 

1 - SIM 
3- 	O 

DATA ASSINATURA 	 ASSI IA d • 	!! 	EMPRE. EteiZ,,,,M,r4pi,  

23q,5,2019 	 '•,, 	

N. 

PARA USO EXCI.USIVO DA JUNTA COMERCIAL 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIA) 
	

• Este documento Id. gerado no poda) Empresa P.U.¡I Pomo, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2019 16:31 SOB N°  20192913573. 
PROTOCOLA: 192913573 DE 28/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902432234 . NIFtE : 41107965601. 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 

luNrA. COP..« Re -• 
rNY, ,hr.,. 	 LEANDRO MARCOS RAYSEI. RTSCA1A 
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D.o ai VYCh w cie rAE.4ollIV, Contrr *e• TePvY f71WN 
____ÇginÉg_eske__§eiotrnVyn.trp_tr) os.rn.trr,s__ 
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FERNANDO WRI.QE1. Dou ré Capanema-PR. 24 de mak> de 
"?019 

Em Tekr* _ 	da Verdade 
-- 

esIro do Carmo • Escrevente 

- 

-'?ovit)t%' 

~MIM 
JUNTA COMERCIAL 

00  PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2019 16:31 SOB N' 20192913573. 
PROTOCOLO: 192913573 DE 28/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902432234. NIRE: 41107965601. 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
ccro.,éorn_r,von, 
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Firefox 	 https://servicosseceita.fwenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjre...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.263.082J0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 14/09/ ABERTURA 
2015 

NOME EMPRESARIAL 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	

I 
...r....

ME  
I. 

PORTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DOUTOR LEOPOLDO SCHMIDT 

[NI:MERO 
233 

COMPLEMENTO 
Ard...... 

CEP 
85.760-000 	

1 

BAIRRO/DISTRITO 
i.SA0 JOSE OPERARIO 

  MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PEDROADONES@GMAIL.COM 	 l 

TELEFONE 
(46) 9972-3992 

I
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.... 

CADASTRAI. SITUAÇÃO 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/09/2015 

[MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

...... { _I SITUAÇÃO ESPECIAL 

, 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/10/2020 às 14:08:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

• 

• 



ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) 	 Page 1 of 1 

873
4  
t 

Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

Data/Hora Host CFA EP4R 
911" 	17/10/2020 - 20 29 39 

Telefone 

E-mail 

Atividade Econômica 
Principal 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundária(s) 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Início das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, 
CT-e, NFC-e): 

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

90749605-85 
	

Inscrição CNPJ 23.263.082/0001-62 

Luiz Fernando Krugel 

Rua Padre Cirilo, 1126. Centro 
85760-000 - Capanema - PR 

(46)3552-1239 

PEDROADONES@GMAIL.COM  

2330-3/02 - Fabricacao de Artefatos de Cimento para Uso na Construcao 

4321-5/00 - Instalacao e Manutencao Eletrica 

4330-4/99 - Outras Obras de Acabamento da Construcao 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

05/2017 

1.2520.203 - Desde 06/2020 

Ativo - Desde 05/2017 

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do 
Mes+2 - Desde 06/2020 

Maiores informações dique aqui 

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=... 17/10/2020 
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Alvará 	 hltp://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view....  

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PI:DRO VIRIAM PA R1GOT DE SOUZA, 1050 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 124/2015 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 67177/2015 de 15 de Setembro de 2015 concede alvará de licença para 
localização a: 
Nome: LUIZ FERNANDO KRUCEL - ME 
CNPJ/CPF: 23.263.082/0001-62 	 inscrição Municipal: 41629 

Nome Fantasia: 

Localização: R DR LEOPOLDO SCHMIDT, 233 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
399-1/03 - Obras de alvenaria. 
321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 
330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção. 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 

orário de funcionamento Comercio e prestadores de serviços 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

I - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
I M PORTA NTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Autenticação: C:2HJ2'FQMJSXMHQRUA 

Capanema,15 de Outubro de 2020 

• 

• 



23/10/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LUIZ FERNANDO KRUGEL 
CNPJ: 23.263.08210001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:29:27 do dia 23/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/04/2021. 
Código de controle da certidão: BB56.2712.6AFA.9203 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

6 á ‘) 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022789532-22 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.263.082/0001-62 
Nome: LUIZ FERNANDO KRUGEL 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

40, natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (17/10/2020 20:41:35) 
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Certidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.vie...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

• 
IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
14/12/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6417/2020 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QET244X8X9ST 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

41629 	 23.263.082/0001-62 	 124 
ENDEREÇO 

• R DR LEOPOLDO SCHMIDT, 233 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de alvenaria, Instalação e manutenção elétrica, Outras obras de acabamento da construção, Atividades 
paisagísticas 

Certidão emitida no dia Capinem, 15 de Outubro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET244X8X9ST 



CAUICA 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	23.263.082/0001-62 

Razão Social: LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 

Endereço: 	RUA LEOPOLDO SCHMIDT 233 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:14/10/2020 a 12/11/2020 

Certificação Número: 2020101405321208729778 

Informação obtida em 17/10/2020 20:37:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/10/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

8 7 

https://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



C7 !9 
1 de .1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUIZ FERNANDO KRUGEL (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
Certidão n°: 27794889/2020 
Expedição: 23/10/2020, às 15:41:32 
Validade: 20/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUIZ FERNANDO KRUGEL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 

4110 

	

	
no CNPJ sob o n° 23.263.082/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público,  do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt:Stst.jus.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

8S 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 
AV. PEDRO VI RIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

	
DIRCE STEVENS FACCIO 

CAPANEMA/PR - 85760000 	 JURAMENTADO 
VITOR HUGO PAGNO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 

CNPJ 23.263.082/0001-62, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data.  

11111 11111 11111111 11111 I III1Í11 1 111 1 11 11 1 11N1 
CAPANEMA/PR, '14 d utubr 

 

1 111111111 11111 111111111111 
de 2020, 16:16:47 

VITA 	O PAGNO 

PODER JUD'iClÁRIO 
,2" JUIZA i ^ Dircito da Comarca de 

Curraiiiirna - Estado do Paraná 
Av. Parijot Souza, 1212 

Cartório' do Cantnder, Distribuidor, Part,-:Jor, 

Doposit rio Púbilco a Avaliador Judicial 
CNPJ 01.259.131/0001-67 
Dirde Stavers Fac,do - Mluisr 

Custas = R$ 4 8, 95 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 



!UNTA COMERCIA! COMERCIA! 
00 PARANA  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empreso  1.1•Fácil 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constara dos documentos arquivados 
iutsta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

"Nome Empresarial: LUIZ FERNANDO KRUGEL 

Natureza Jurídica.  Empresária (Individual) 

	

NIRE S e& I 	 CNPJ 	 Arquivamenio de Ato de Ineeflção 
..-.......- 

	

4101 
 1 IsC7,)C5c,:.1 	 21 2v3 CA20001.62 	 14109(2(05 
( 

Endereço COrneViro 
Rua 110U'011 I.I OPOi 00 SC, 0.(11), N' 113 SÃO JOSÊ OPERAR10.C,'P n.rr ,,PR.EEP85760..000 
. _ 

Protocolo: PRC2003611942 

Intel* de Allwt•ede 
OIKSV20iS 

001310 
SERVIÇOS DE 08RA DE ALVENARIA SERVIÇO DE PAISAGISMO. LIMPEZA PIANTIO DE JARDINS. Sr'RVIÇO DE INSTAIAÇA0 E MANO rr NÇA0 ElETRICA. FABRiCAÇAD DE ARTEFATOS ()E CIMENTO PARA USO NA CO0 IRUÇA0 

Capitai 
RE 10.000.00 (de, rn0 reais) 

Porte 
MI (Mv-1.room.) 

Ultimo Arquivamento Sttoaçso 
Data Número Ala eventos ATIVA 
29/05x2019 201520110 002 021 - ALLERAcA0 DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) Sralriv 

avio, 

Remedo Empuxar.: LUIZ FERNANDO KRUOEL 
Idenlidadir OPE: 
58774138 /02.899.800.68 
Eetade civil: Reglmo de bens: 
DrJORCIADC),P.`, NÃO INFORMADO 

Lata 009480 Foi ernitrria autorneluemoo i o em 20 08'2020. às 0807.42 inorâne Sissilia). 
oennptessa. verificar sua aritentividarle no httpa-ltarantcomptattata il.pt.gcno.bt, com o código MEVKX9GD. 

• 
ru 

            

             

PRC 20036 942 

1 EANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

4. Receita Federal 
Cadastro de Pessoas físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

AWLTDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTIYUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANÁ 

RG: 5.877.413.8 

REc,isTRo GERAL: .5.877.4134 	DATA DE EXPEDIÇÁ0:02/05/20.13 

NOME LUIZ FERNANDO KRUGEL 

FILIAÇÁO: LINDOLF0 CARLOS KRUGEL 

IRMA RIEWE KRUGEL 

NATURALIDADE: TRES PASSOS/RS 	DATA DE NASCIMENTO 12/04/1987 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.CAS.1667, INR0=138, FOLHA=21V 

CPF: 702.899.809-68 

CURMBAJPR 

ASSINATURA  DO !ITU/ AR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

CÓDIGO DE CONTROLE 

24A2.67D8.073D.32DF 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 10:23:07 do dia 26/02/2013 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

TÍTULO ELEITORAL REPÚBLICA IA ol RAIINA 	BRASI L  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NOI 'E DO Fi EITOR 	  

LUIS FERNANDO KRUGEL 

0.41, 01 NASCIMENTO— 1.4 OISCE,, , 	-"'—~ • ' .• ---'1.--  2;..>NA -1 r  SFÇÁO r 12/04/1967 	0146  §996 0612 	I 107  j P.0 
1

58 1 

--1  

.- ,,,,,,tiqe 'PIO , t.IF 	 - 	L.,1A,..4 oF f ,t71SSÀO 	 

CAPANEMA/PR    12/12/2017 

Dos, Adal e Jorge Xisto Pereira ASSINATURA OU 1111P 

..-,:eitura Municipal de Capnnerna 
Certifico que este decumento é cópia fiel 
do original. 

(1 ":apanerfla, 

Número 

702.899.809-68 
Nome 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 

Nascimento 
12/04/1967 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 



www.copel.c 
0800 51 O Ú• S `4 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 153.956.394 - SÉRIE B 
Emitida em 09'09/2020 

Produto 
Descrição 

ENERGIA ELETRICA CONSUMO 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO  

Valor 	Valor 	Base Aliq. 
Un. Consumo 	Unitário 	Total 	Cálc. ICMS 

kWh 	266 	0,756090 	201,12 	201,12 29,00% 

24,94 

   

Val(r Total da Nota Fiscal 

226,06 

   

Valor ICMS 

58,32 

     

       

       

Reservado a a Fisco 

FFF8.E132 1854.4190.2 I 12.84AD.4363.9EEE 

à,,ijcipal de Capanern& 
.,Je este documento é cópia fiel 

Capen 	 /  c./Co.'„C 

Base de Cálculo do ICMS 

201,12 

INCLUSO NA FATURA PIS R$1,15 E COFINS R$5,27 ::ONFORME RE;,. ANEEL 130/2005. 
FATURA DO MES 08/2020 ARRECADADA POR DE131.0 AUTOMATICC,  
A PARTIR DE 01/09/2020 - PIS/PASEP 0,55% e COFII IS 2,54%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não rei, cionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, como conv& ilos e doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dias sujeita indusão no cadastro dr. Inadimplentes CADIN/PR 
Agora é possivel recorrer à Ouvidoria da Copei pelo Sl.t ou Mobile. 
Periodos Band.Ta Verde•12/08-10/09 

Mês 
32175086 	 09/2020 

Vencimento 	 Valor a Pagar 
02/10/2020 	 226,06 

Z•5 „Ki  COPEL 

COPEL 
Copel Distribuição S.A. 
José Izidoro Biazetto, 158 bI.0 - Mossungué - Curitiba PR - CEP 81200-240 
CNPJ; 04.368.898/0001-06- IE 90.233.073-99 - IM 423.992-4 

Mês de referência 

Setembro/2020  

Venciment() 

, 02/10/2020  

Unidade Consumidora 

(  32175086  

VALOR A PAGAR,  

Í R$ 226,06  

GLADIS HELENA BAUMGARTEN 

AV INDEPENDENCIA, 178 
SÃO CRISTOVAO - CAPANEMA - PR - CEP: 65760-000 

81680 01 001 519600 

CPF 752.926.889-91 

FAT-01-20209523882307-85 
Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municiplo 4635521321 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Informa ões Técnicas 

- BIFASICO 

Reside/Residencial 

N° Medidor: MD 0264330903 

Leitura Anterior Leitura Atual Medido ' Constante de Consumo 
Multiplicação Médio Diário 

11/08/2020 10/09/2020 30 dias 
32289 32555 266 ictiVt1 1 8,86 kWh 

Prõxima Leitura 
Prevista 

141M/ 10/10/2020 

Histórico de Consumo e Pa.amento 
	

Valore Faturad 

Mês kWh 	Dt.Pgto. Valor 

08/2020 273 	02/09/2020 218,79 

0"0 233 	03/08/2020 207,05 

203 	02/07/2020 185,11 

05/2020 283 	02/06/2020 248,93 

04/2020 321 	04/05/2020 279,88 

03/2020 352 	02/04/2020 311,24 

02/2020 416 	02/03/2020 368,70 

01/2020 248 	03/02/2020 227,06 

12/2019 255 	02/01/2020 237,90 

11/2019 330 	02/12/2019 298,31 

10/2019 246 	04/11/2019 231,53 

09/2019 203 	02/10/2019 197,95 

Informa ões Su • lementares 

Tarifas 

ERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

• 
reosso Contraiu:Is 127/220 volts 
Limite AdequadoTensão: 117 o 133/202 a 231 volts 

Reaviso de Vencimento 

Autenticação Mecânic 3 

83640000002 9 26060111000 0 00101020;09 9 52388233785 4 

NÃO RECEBER - DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 001 - t,GÉNCIA - 0907 

s 



884 
LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 
COM O EDITAL 

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob n° 23.263.082/0001-62, DECLARA, para fins do disposto neste 

Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que 

está competindo, constantes no Termo de Referência desta licitação; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários 

para exploração do barracão; 

c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregará menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz( ) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 
(cento e vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo 
ser prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo 

CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível 

com o objeto da Licitação; 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Luiz Fernando Assinado de forma digital 
por Luiz Fernando Krugel 

Krugel 	Dados: 2020.11.11 
10:31:11 -03'00' 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 
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ANEXO IV - PROPOSTA 

( ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

(x) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 

CPF OU CNPJ: 23.263.082/0001-62 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no 
imóvel: 

Uma Fábrica de Paver, Blocos de Concreto e Tubos (manilha) trata-se de um estabelecimento industrial onde se 
transformam as natérias primas (normalmente água, areia, pedrisco, pó de pedra, cimento e ligas) em blocos de 
concreto, paver e tubos, ou seja , um produto destinado ao uso na construção civil e outros segmentos do setor 
de infraestrutura. 
Os blocos de concreto, paver e tubos, surgiram como material alternatibo oao tijlo de barro e representa uma 
melhor opção em diversas situações na construção civil.  

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

Cimento — Areia — Pó de Pedra — Pedrisco — Água e Outros Agregados indicados pela ABNT para Fabricação 
dos Paver e Blocos de Concreto e Tubos (manilhas) para Galerias Plúviais. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

Produção Atual Instalada: 
660 m2 de Paver por mês 
15 milheiros de Bloco de Concreto por mês 

Produção na Nova Unidade a ser Instalada: 
1.400 m2 de Paver por mês 
30 milheiros de Blocos de Concreto por mês. 
Palanques de concreto 
Meio-Fios 
Lajes Pré-Moldada 
Tubos para Galeria Pluvial 
Revestimento de Placas em 3D 

04- Mercado consumidor potencial: 

O mercado Consumidor potencial para os produtos fabricados são: Construção Civil, Administração Pública 
Num raio de atuação da Empresa de até 100 KM. de distância da sede da Fábrica. 



LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 

05 - Previsão de (aturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 

Faturamento: R$ 86.895,00 mensal 

Custos Variaveis Totais: R$ 43.556,93 

Custos Fixos Totais: R$ 16.196,41 

Resultado Liquido Financeiro: 16.196,41 

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento discriminado: 

Uma Fábrica de Artefatos de Cimento necessita da seguinte Infra Estrutura e Equipamentos para o 
Funcionamento do Projeto: 
Pátio de Descarga e Estocagem — 800 m2 
Setor de Processamento — 1.500 m2 
Área de Cura: 600 m2 
Área de Estocagem e Expedição: 1.000 m2 
Área de Pessoal: 100 m2 
Equipamentos: 

Máquina de Blocos 
Máquina de Paver 
Mesa Alimentadora 
Mesa Extratora 
Misturador 
Esteira Misturador/Máquina 
Esteira de Matéria Prima/Misturador 
Formas 
Betorneira 
Mesas Vibratórias 
Empilhadeira 
Caminhão Munck 
Estação de Trabalho para os Funcionários 
Equipamentos Diversos para o Escritório 
Os Equipamentos Necessários para Opereação do Projeto já existem nas atuais Instalações da Fabrica 
Valor Global dos Equipamentos: R$ 481.500,00 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

Limpeza, Terraplenagem do Local: R$ 15.000,00 

Construção da Estrutura da Fábrica: R$ 51.000,00 

Instalação de Agua e Energia Eletríca: R$ 10.000,00 

Mudança do Local Atual: R$ 5.000,00 

Estoque Inicial: R$ 100.000,00 

Capital de Giro: R$ 40.000,00  
Total dos Investimentos: R$ 221.0000,00 

08 — Viabilidade econômica do projeto: 

A análise do Projeto de Viabilidade Econômica e Financeira e os seus Indicadores demonstram a viabilidade do 
Projeto com capacidade de expansão dos negócios nos próximos três anos conforme análise de sazonalidade.  



LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e na minuta 

do contrato da licitação Concorrência 02/2020. (Declaração em anexo) 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município de 

Capanema/ PR. (Declaração em anexo) 

10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em número de empregos diretos 

gerados no prazo de 6 meses). 

06 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 

no imóvel - R$ 

R$ 221.000,00 
 

Prazo para conclusão das obras / 
prazo para aplicação total dos 

investimentos 

04 meses 

Faturamento Anual 
(media dos últimos 3 anos) 

R$ 850.000,00  

Tempo de constituição da 
empresa OU residência do sócio 

majoritário no Município de 
Capanema 

(somente dados do sócio mais 
antigo) 

Tempo de Residência no Município comprovado pela CTPS 

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de produção 
e/ou empregos indiretos no 
Município de Capanema/PR 

As matérias primas como, areia, brita, pedrisco, pó de pedra 
e outros agragados serão adquiridos no município de 
Capanema já que existe uma cadeia produtiva e comercial 
deste itens, gerando aumento dos empregos indiretos na 
cadeia produtiva 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Assinado de forma digital Luiz Fernando por Luiz Fernando Krugel 

Krugel 	Dados: 2020.11.11 
09:47:31 -03'00' 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA-PR. 



LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 
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DECLARAÇÃO 
(Item 7.2 - h) 

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob n° 23.263.082/0001-62, DECLARA, para fins do disposto neste 
Edital, DECLARA que: 

• a) Previsão de geração de empregos diretos são de 06 (seis) novos 

colaboradores; 

b) A previsão de geração de empregos indiretos com a ampliação do 

empreendimento atual são de no mínimo 04 (quatro colaboradores) 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Luiz 
Fernando 
Krugel 

Assinado de forma 
digital por Luiz 
Fernando Krugel 
Dados: 2020.11.11 
13:38:37 -03'00' 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 
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LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 

DECLARAÇÃO 

(Item 8.11.2 - c.1 ) 

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob n° 23.263.082/0001-62, DECLARA, para fins do disposto neste 

Edital, apresenta o cronograma de execução das obras/serviços de 

infraestrutura: 

a) Limpeza do Terreno e Terraplenagem: 1°. Quinzena de Janeiro de 2.021 

b) Construção de Barracão Pré Moldado, Instalação de Energia Elétrica e 

Água: 2°. Quinzena de Janeiro de 2.021 a 2°. Quinzena de Março de 2.021 

c) Tranferência da Unidade atual para Nova Unidade: 1°. Quinzena de 

Abril de 2.021 

d) Cronograma financeiro de desembolso: 

Limpeza do Terreno e Terraplenagem: R$ 15.000,00 

Construção do Barracão Pré Moldado: R$ 51.000,00 

Instalação de Água e Luz: R$ 10.000,00 

Tranferência da Unidade atual para Nova Unidade; R$ 5.000,00 

Total do desembolso: R$ 81.000,00 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Luiz 	Assinado de forma 
digital por Luiz 

Fernando 	Fernando Krugel 
Dados: 2020.11.11 

Krugel 	13:58:52 -03'00' 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 



LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 

DECLARAÇÃO 
(Itens 8.11.2 - f.1 e f.2) 

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob n° 23.263.082/0001-62, DECLARA, para fins de cumprimento 

do disposto neste Edital, que as matérias-primas do seu 

empreendimento serão adquiridas dos fornecedores locais de areia, 

brita, pedrisco, pó de pedra e cimento. 

Para que a mesma surta os efeitos desejados assinamos a presente 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO em conjunto. 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Luiz Fernando 
Krugel 

Assinado de forma digital 
por Luiz Fernando Krugel 
Dados: 2020.11.11 
14:58:03 -03'00' 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 

Empresário 
LUIZ FERNANDO =GEL -ME 
CNPJ: 23.268.0802001-82 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPAMMA-PR. 

JR TRANSPORTES 

CNPJ 08.713.149/0001-20 

MICEMETAL MULLER 

I  75.981. 93/0001-2. 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

MICEMETAL - Müller Indústria 
e Comércio Ltda. 

Av. Independência, 1020 - Centro 
85760-000 - Capanema - Paraná 

KRAMPE - ME 
08.713.149/0001-20  



LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 
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DECLARAÇÃO 
(Item 9 - a) 

Declaro para os devidos fins que a Empresa LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME, 
inscrita no CNPJ: 23.263.082/0001-62 obriga-se a cumprir todas as obrigações 
previstas no Termo de Referência do Edital de Concorrência 02/2020 do Município 
de Capanema. 

Por ser expressão da verdade assino o presente. 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Luiz 
Fernando 
Krugel 

Assinado de forma 
digital por Luiz 
Fernando Krugel 
Dados: 2020.11.11 
10:10:54 -03'00' 

Luiz Fernando Krugel 

Administrador 

LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 



LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 
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DECLARAÇÃO 

(Item 9 b) 

Declaro para os devidos fins que a Empresa LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME, 
inscrita no CNPJ: 23.263.082/0001-62 obriga-se a contratar, preferencialmente, 
pessoas que sejam domiciliadas no Município de Capanema/Pr 

Por ser expressão da verdade assino o presente. 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Luiz 
Fernand 
o Krugel 

Assinado de 
forma digital por 
Luiz Fernando 
Krugel 
Dados: 2020.11.11 
09:51:43 -03'00' 

Luiz Fernando Krugel 

Administrador 

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA-PR. 

k 



LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 
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• 

ANEXO V-A 
INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS SEM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: LUIZ FERNANDO KRUGEL 

CPF OU CNPJ: 23.263.082/0001-62 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os imóveis 

previstos nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 
(previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 
(previsto no Termo de Referência) 

Item 07 Terreno - Área Industrial III - Saída para 
São Luiz - Quadra n°80 - Lote 08 - Setor N.O - RuaSão 
Paraíba n° 1923 - Cadastro Municipal: 138827 - 
Área de 1.816,87m2 

Item 07 Terreno - Área Industrial III - Saída para 
Luiz - Quadra n°80 - Lote 08 - Setor N.O - Rua 

Paraíba n° 1923 - Cadastro Municipal: 138827 -
Área de 1.816,87m2 - Valor R$ 363.374,00 

Item 08 Área Industrial III - Saída para São Luiz - 
Quadra n°80 - Lote 09 - Setor N.O - Rua Paraíba 
n°1955 - Cadastro Municipal: 138835 - Área de 
2.319,42m2 

Item 08 Área Industrial III - Saída para São Luiz -
Quadra n°80 - Lote 09 - Setor N.O - Rua Paraíba 
n°1955 - Cadastro Municipal: 138835 - Área de 
2.319,42m2 - Valor de R$ 463.884,00 

No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um item, será 

adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência indicada nesta 

proposta. 

Local, Capanema 11 de novembro de 2020. 

Luiz Fernando Assinado de forma digital 
por Luiz Fernando Krugel 

Krugel 	Dados: 2020.11.11 
09:48:39 -03'00' 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 

(Imprimir em papel com timbre da empresa) 

LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 



LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 
TELEFONE: 46-9 9972-3992 

894 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA 

TÉCNICA 

Concorrência n° 02/2020 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES, 

DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, 

OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, 

VISANDO ESTIMULAR À GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO 

MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 

CNPJ n°: 23.263.082/0001-62 

Endereço Completo: Rua Dr. Leopoldo Schimidt, 233 - Bairro São José Operário - 
Capanema -Pr 

Fone:46-99972-3992 

E-mail: luizfkruger@gmail.com  

O representante legal/contratual da Empresa LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME, o(a) 

Sr.(a) Luiz Fernando Krugel, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou 

instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades do imóvel, assumindo total responsabilidade por este fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

evenças técnicas e ou financeira para com a concedente. 

Capanema, 11 de novembro de 2.020 

Luiz Fernando Assinado de forma digital 
por Luiz Fernando Krugel 

Krugel 	Dados: 2020.11.11 
09:49:14 -03'00' 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 

LUIZ FERNANDO KRUGEL — ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — CAPANEMA-PR. 
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Projeto de Viabilidade Econômica e Financeira 

Empresa: 
	

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 

• 



         

         

SEBRAE 

         

          

L INVESTIMENTO FIXO 

DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ %* 

Construções 51.000,00 4,0% 

Construção Pré Moldado 51.000,00 

Míiquinas e Equipamentos 391.500,00 10,0% 

quipamentos 391.500,00 

Móveis e Utensílios 2.500,00 10,0% 

Moveis e Utensílios 2.500,00 

Computadores 2.000,00 20,0% 

Computadores 2.000,00 

Taxa de Franquia - 0,0% 

Veículos 90.000,00 20,0% 

Caminhão Munck 90.000,00 

Outros - 0,0% 

Total Investimento Fixo 537.000,00 4.986,67 

- Percentual de depreciação por grupo. 

SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio a Micro e Pequena Empresa 
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SEBRAE 

PRAZOS E ESTOQUES 

POLÍTICA DE VENDA 
% Dias Prazo médio de venda das mercadorias 

Venda à Vista 70,00 - 
Venda a Prazo 30,00 

Este quadro apresenta a divisão das vendas à vista e a prazo Prazo Médio O 

em rela cão às vendas totais. 
POLÍTICA DE COMPRA 

Prazo médio de compras % Dias 

À Vista 50,00 - 
A Prazo 50,00 

Este quadro apresenta a divisão das compras à vista e a prazo Prazo Médio O 

em rela cão às compras totais. 
POLÍTICA DE ESTOQUE Dias 

Necessidade média de estoques 7 

Este quadro define qual deve ser o estoque mínimo necessário 
em dias. 

ESTIMATIVA DE ESTOQUE INICIAL R$ 

Esto. ue Inicial 20.000,00 

Este quadro define o valor do estoque inicial 

SIEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio a Micro e Pequena Empresa 	 Página 1 / 1 



42.253,50 
	

86.895,0C 
	

100,0% 
TOTAIS 

Pnadutoa 

Cueba DIrettr Faturamento % do Faturarnento 

42253501 	86.895  Total 

PRODUTOS 

SEBRAE 

ESTIMATIVA DE FATURAMENTO MENSAL 

Descrição do Produto 

Estimativa de Custos Estirnativa de Vendas 

Vendas Unitárias Custo link. 
Custo da 

Mercadoria 
Preço de Vencia 

UnWórie 
Faturarnento 

PAVER 55.650 0,39 21.70350 0,80 44.520,00 
BLOCO DE CONCRETO 13.500 1,30 17.550,00 2,65 35.775,00 
MEIO FIO 400 7,50 3.000,00 16,50 6.600,00 

CMV 42.253,50 TOTAL DE PRODUTOS 86.895,00 



SERVIÇOS 

Descrição do Serviço 

Estimativa de Custos Estimativa de Vendas 

Vendas Unitárias Custo Unit. 
Custo Direto 

do Serviço 
Preço de Venda 

Unitário 
Faturamento 

arte Direto 	 TOTAL DE SERVIÇOS 

SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio a Micro e Pequena Empresa 	 Página 212 



      

     

C., 

SEBRAE 

CUSTOS COM MÃO DE OBRA 

Cargo/ Função IV° func. Salário o/,* Encargos Total 
Auxiliar de Produção 6 1.300,00 37,50% 487,50 10.725,00 

37,50% 
37,50% - 
37,50% - 
37,50% 
37,50% 
37,50% 
37,50% - 
37,50% 
37,50% 
37, 50g/,,, - - 

Comissões (vide aba Comissões) 37,50% 
TOTAL 6 7.800,00 2.925,00 10.725,00 

SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio a Micro e Pequena Empresa 	 Página 1 / 1 
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Mão-de-Obra + Encargos 

Retirada dos Sócios (Pró-Labore) 

Água 1 

Luz )111 

Telefone 1 

Contador ! 

Despesas com Veículos I. 

Material de Expediente e i 

Consumo 

Aluguel • 

Seguros - 

Propa&mda e Publicidade - 

Depreciação Mensal 
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0,000A] RELAÇÃO PERCENTUAL DE IMPOSTOS  
TOTAL DE IMPOSTOS 

LUCRO PRESUMIDO LUCRO REAL 

E 

1.042 74 457,09 
938 47 274,25 

2.606,85 6.604,02 
564,82 1.433,77 

3.571,32 1571,32 
10.57C,68 1(1.570,68 

19.294,§1 22.911,12 
22,2%  26,4%  

7.534,50  
8,67% 

SIMPLES 

7.534,50 

OPTAREI PELO REGIME: 
El --- VETADO 
SIMPLES x 
LUCRO PRESUMIDO 
LUCRO REAL 

4 
	 Marque com X a opção 

escolhida 

SEBRAE 

SIMULADOR TRIBUTÁRIO -- TOTAL 

Faturamento Mensal 
	

86.895,00] 

IMPOSTOS MEI 
IR - Imposto de Renda 

FATURAMENTO 
EXCEDE O 

, ERMITIDO 
R$ 81.000,00 AO 

ANO 

CSLI_ - Contribuição Social 
COFINS - Contribuição Financeira Social 
PIS - Programa de Integração Social 
IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados 
ICMS - Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços 
ISS - Imposto sobre Serviços 

ENCARGOS 

INSS 2.316,00 2.316,00 
SES•J. SESC OU SEST 117,00 117,00 
SENAI,SENAC OU SENAI 78,00 78,00 
SEB 2AE 46 80 46,80 
INCRA 15,60 15,60 
FGTS 624,00 624 00 624,00 
Acidente de Trabalho 234,00 234,00 
Salário Educação 195,00 195,00 

TOTAL DE ENCARGOS 624,00 3.626,40 3.626,40 

TOTAL GERAL DA TRIBUTAÇAO 8.158,50 22.921,11 26.537,52 

SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio a Micro e Pequena Empresa 
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SEBRAE 

ESTRUTURA GERENCIAL DE RESULTADOS 

DISCRIMINAÇÃO 
	

VALOR R$ 

1. Receita Total 86.895,00 100,00% 

Vendas (à vista) 60.826,50 70,00% 

Vendas (a prazo) 26.068,50 30,00% 

2. Custos Variáveis Totais 43.556,93 50,13% 

Previsão de Custos (Custo da Mercadoria + Custo do Serviço) 42.253,50 48,63% 

Impostos Federais (PIS, COFINS, IPI ou SUPER SIMPLES) 0,00% 0,00 0,00% 

Impostos Estaduais (ICMS) 0,00% 0,00 0,00% 

Imposto Municipal (ISS) 0,00% 0,00 0,00% 

Previsão de Inadimplência 1,50% 1.303,43 1,50% 

Comissões 0,00 0,00% 

Cartões de Crédito e Débito 0,00 0,00% 

Outros Custos Variáveis 0,00 0,00% 

3. Margem de Contribuição 
	 43.338,08 

	
49,87% 

4. Custos Fixos Totais 27.141,67 31,24% 

Mão-de-Obra + Encargos 10.725,00 12,34% 

Retirada dos Sócios (Pró-Labore) 3.780,00 4,35% 

Água 300,00 0,35% 

Luz 950,00 1,09% 

Telefone 100,00 0,12% 

Contador 100,00 0,12% 

Despesas com Veículos 3.000,00 3,45% 

Material de Expediente e Consumo 100,00 0,12% 

Aluguel 1.100,00 1,27% 

Seguros 0,00 0,00% 

Propaganda e Publicidade 0,00 0,00% 

Depreciação Mensal 4.986,67 5,74% 

Manutenção 2.000,00 2,30% 

Condomínio 0,00 0,00% 

Despesas de Viagem 0,00 0,00% 

Serviços de Terceiros 0,00 0,00% 

Ônibus, Táxis e Selos 0,00 0,00% 

Outros Custos Fixos 0,00 0,00% 

5. Resultado Operacional 
	

16.196,41 
	

18,64% 

6. Investimentos 0,00 0,00% 

Financiamento 0,00 0,00% 

7. Imposto Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social (Presumido/Real) 0,00 0,00% 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ 0,00% 

Contribuição Social - CS 0,00% 

8. Resultado Líquido Financeiro 
	

16.196,41 
	

18,64% 

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 
RUA DR. LEOPOLDO SCHMIDT, 233 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA-PR. 

Assinado de form 

Luiz Fernando digital por Luiz 
Fernando Kruge 

Krugel 	Dados: 2020.11.11 
10:59:30 -03'00' 
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SAZONALIDADE - PRIMEIRO ANO 
12000000,0% 

10000000,0% 

8000000,0% 

6000000,0% 

4000000,0% 

2000000,0% 

0,0% 
CSI 	 N 

1. 
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1. R 
C O 4-1 

-2000000,0% 10 g 
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Necessidade de Capital de Giro 

Inicial 24.330,60 

Primeiro Ano O 

Lucratividade 

13,13% 

 

Parecer do Consultora 

 

Página 1 / 1 

SEBRAE 

SAZONALIDADE - PRIMEIRO ANO 

nov / 20 dez / 20 jan / 21 fev / 21 mar / 21 abr / 21 mai / 21 Jun / 21 jul / 21 

78.205x50 

39.201,23  

39.004 27 

ago / 21 

86.895,00 

43.556,93 

43.338,08 

set / 21 

95.584,50 

47.912,62 

47.671 88 

cut 	21 

104.274,00 

52.268 31 

52.005,69 

1. Receita Total 43.447,50 

21.778,46 

52.137,00 

26.134,16 

60.826,50 

30.489,85 

30.336,85 

69.516,00 

34.845,54 

34.670,46 

78.205,50 

39.201,23 

39.004,27 

86.895,00 

43.556,93 

43.338,08 

60.826 50 

30.489 85 

30.336,65 

69.516,00  

34.845,54  

34.670,46 

2. Custos Variáveis Totais 

3. Mar. em de Contribuição 21.669,04 26.002,85 

4. Custos Fixos 27.141,67 27.141,67 27.141,87 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141 67 27.141 67 

5. Resultado O • 	racional -5.472,63 -1.138,82 3.194,59 7.528,79 11.862,60 16.196,41 3.194,99 7.528,79 11.862 60 16.196,41  20.530 22 24.864 02 

6. Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O 00 0,00 O 00 0,00 

7. Outros Investimmtos 

8. Resultado Li • uido Financeiro -5.472,63 -1.138,82 3.194,59 7.528,79 11.862,60 16.196,41 3.194,99 7.528,79 11.862 60 16.196,41 20.530 22 24.864,02 

A. • de de Ca • ital - 

Acumulado no Ano -5.472,63 -6.611,45 -3.416,'7 4.112,33 15.974,93 32.171,34 35.366,32 42.895 12 54.757,72 70.954,13 91.484 34 116.348,37 

Lucratividade Mensal -12,6% 

-0,9% 

-2,2% 

-0,2% 

5,3% 

0,5% 

10,8% 

1,3% 

15,2% 

2,0% 

18,6% 

2,8% 

5,3% 

0,5% 

10,8% 

1,3% 

15 2°/o 

2 0% 

18 6°/c 

2,8% 

21  5% 

3 5% 

23,8% 

4 3% Rentabilidade Mensal 

Esta • io de Crescimento da Atividade 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Sazonalidade 50,00% 60,00% 70,00% 80,00% 90,00% 100,00% 70,00% 80,00% 93,00% 100,00% 110,00°/o 120,00% 

Varia ao do Custo Fixo 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% O O% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 



SEBRAE 

SAZONALIDADE - SEGUNDO ANO 

nov / 21 dez / 21 jan / 22. fev / 22 mar / 22 abr / 22 mal / 22 jun / 22 jul / 22 ago / 22 set / 22 out / 22 

1. Receita Total 43.447,50 52.137,00 60.826,50 69.516,00 78.205,50 86.395 00 60.826,50 69.516,00 78.205 50 86.895,90  

43.5563 

95.584,50 

47.912 62 

104.274,00 

52.268,31 2. Custos Variáveis Totais 21.778,46 26.134,16 30.481,85 34.845,54 39.201,23 43.556 93 30.489,85 34.845 54 39.201 23 

3. Mar. em de Contrrbuição 21.669,04 26.002,85 30.336,65 34.670,46 39.004,27 43.338,08 30.336,65 34.670,46 39.004 27 43.338,98  

27.141,97  

16.196,41 

MO  

47.671,88 

27.141,67 

20.530 22 

0,00 

52.005,69 

27.141,67 

24.864,02  

0,00 

4. Custos Fixos Totais 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141 67 

5. Resultado O. racional -5.472,63 -1.138,82 3.194,99 7.528,79 11.862,60 16.196,41 3.194,99 7.528,79 11.862 60 

6. Investimentos 0,00 0,00 C,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 00 

7. Outros Investimentos 

8. Resultado Lb uidc,  Financeiro -5.472,63 -1.138,82 3.194,99 7.528,79 11.862,60 16.196,41 3.194,99 7.528,79 11.862 60 16.196,.41 20.530 22 24.864,02  

A . ode de C • ital 

Acumulado no Ano -5.472,63 -6.611,45 -3.416,47 4.112,33 15.974,93 32.171,34 35.366,32 42.895,12 54.757 72 70.954,13  

187.302,.49 

18,6% 

91.484,34 

207.832 71 

21,5% 

116.348,37 

232.696,73  

23,8% 

Acumulado desde o início da atividade 110.875,74 

-12,6% 

109.736,91 

-2,2% 

112.931,90 

5,3% 

120.460,69 

10,8% 

132.323,29 

15,2% 

148.519 70 

18,6% 

151.714,69 

5,3% 

159.243  48 

10,8% 

171.106 08 

15,2% Lucratividade Mensal 

Rentabilidade Mensal -0,9% -0,2% 0,5% 1,3% 2,0% 2,8% 0,5% 1,3% 2,0% 2,8% 3,5% 4,3% 

Sazonalidade 50,0% 60,0% 70,0% 80,0% 90,0% 100,0% 70,0% 80,0% 90.0% 100,0% 110,0% 120.0% 

Variação do Custo Fixo 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0.0% 0,0% 0,0% 0,0°k 0,0% 0,0% 0,0% 0.0% 

SAZONALIDADE - SEGUNDO ANO 

12000000,0% 

10000000,0% 

8000000,0% 

6000000,0% 

4000000,0% 

2000000,0% 

0,0% 

-2000000,0% 2 • N. o 

- 1. Receita Total 	 8. Resultado Líquido Financeiro 

SEBRAE - Serviço Brasileiro' Apoio Apoio a Micro e Pequena Empresa 

Necessidade  de Capital de Gíro 

Inicial 24.330,60 

Segundo Ano 0,00 

Lucratividade 

13,13% 
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Necessidade de Capital de Giro 

Inicial 24 330 60 

Terceiro Ano 0,00 

Lucratividade 

13,1% 

Parecer do Consultor: 

SEBRAE 

SAZONALIDADE - TERCEIRO ANO 

nov / 22 dez / 22 jan / 23 fev / 23 mar / 23 abr / 23 mai / 23 jun / 23 jul / 23 ago / 23 set / 23 out / 23 

1. Receita Total 43.447,50 52.137,00 60.82E,50 69.516,00 78.205,50 86.395,00 60.826,50 69.516,00 78.205 50 86.895,30 

43.556,3 

43.338‘08 

27.141,87 

95.584 50 

47.912 62 

47.671  88 

27.141,67 

104.274,00  

52.268,31  

52.005,69  

27.141,67 

2. Custos Variáveis Totais 21.778,46 26.134,16 30.48Ç,85 34.845,54 39.201,23 43.556,93 30.489,85 34.845,54 39.201 23 

3. Ma ,em de Contr,buição 21.669,04 26.002,85 30.33E,65 34.670,46 39.004,27 43.338,08 30.336,65 34.670,46 39.004 27 

4. Custos Fixos Totais 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 27.141,67 

5. Resultado O .eracional -5.472,63 -1.138,82 3.194,99 7.528,79 11.862,60 16.196,41 3.194,99 7.528,79 11.862 60 16.196,41 

0,90 

20.530 22 

000 

24.864,02  

0,00  6. Investimentos 0,00 0,00 C,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 

7. Outros Investimentos 

B. Resultado Lí . uidc Financeiro -5.472 63 -1.138,82 3.194  99 7.528 79 11.862,60 16.196,41 3.194,99 7.528,79 11.862 60 16.196¿71 20.530 22 24.864,02  

A , orte de Ca , ital .---- 
Acumulado no Ano -5.472 63 -6.611,45  

226.085,28 

-3.41E 47 

229.280 27 

4.112 33 

236.809 06 

15.974,93  

248.671,66 

32.171,34 

264.368,07 

35.366,32 

268.063,05 

42.895,12 

275.591,85 

34.757 72 

237.454 45 

70.954,13  

303.650,36  

18,6% 

91.484,34 

324.181,07 

21,5% 

116.348,37 

349.045,10 

23,8% 

Acumulado desde o início da atividade 227.224,10 

Lucratividade Mensal -12,6% -2,2% 5,3% 10,8% 15,2% 18,6% 5,3% 10,8% 15,2% 

Rentabilidade Mensz I -0,9% -0,2% 0,5% 1,3% 2,0% 2,8% 0,5% 1,3%, 2,0% 2,8% 3,5% 4,3% 

Sazonalidade 50,0% 60,0% 70,0% 80,0% 90,0% .00,0% 70,0% 80,0% 90,0% 100,0% 110,0% 120,0% 

Variação do Custo Fixo 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0.0% 

SAZONALIDADE - TERCEIRO ANO 

12000000,0% - 

10000000,0% - 

8000000,0% - 

6000000,0% - 

4000000,0% - 

2000000,0% - 

ti 

0,0% 
r4 C•I 

M

p  
-2000000,0% 2 -1c1 a 

1. Receita Total 	 8. Reskado líquido Financeiro 
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581.330,60  

Financiamento 

Capital Próprio 

INDICADORES INDICADORES FINANCEIROS 

- Recursos Necessanos 

Investimento 557.000,00 
Capital de Giro 24.330,60 
Total 581.330,60 

Resumo Financero 

Faturamento 86.895,00 

Custos Vartiveis 43.556,93 50,13% 
Custos Fixos 27.141,67 31,24% 
Resultado Operadonal 16.196,41 18,64% 

Investimentos - 0,00% 
Resultado 16.196,41 18,64% 

TMA - Taxa Mínima de Atratvidade 11,35% 

TIR - Taxa Interna de Retorno 0,02% 
VPI. - Valer Presente Líquido (139.271,07)  

Estoques e Disponibilidade oFCãtsna  

Prazo Médio de Recebimento 

Rotac8o do Estoque 

o Necessidade de cap Rei de Giro 
Ciclo Financeiro 24.330,60 X 

5,75 dias Saldo das contas do Balanço 10.719,20 

Indicadores de Desem1591156 

Margem de Contribuiçio 49,87%I Lucrativldade 

Rentabilidade 

'Média Mensal 10,86%1 

Prazo de Retorno do Investimento 
Média Mensal 1,67% (Resultado Operacional 60 meses 
Período de 60 meses  2.787,51% Resultado Final  60 meses 

Taxa de Retorno 
'Grau de Endividamento 

Endividamento Geral 

• 

• 

90 
SEBRAE 

Ponto de Equili6Rb 

Operadonal 
Mensal 54.420,39  

140.000 00 	-, 

Diário 2.176,82 - 120.000,00 

Financeiro 100.000,00 	- 
Mensal 54.420,39 
Diário 2.176,82 80.000,00 	. 

/ 

Econômico 
60.000,00 	- 

Lucro Deselado 0,00% 40.000,00 	- 
Mensal 54.420,39 

Diário 2.176,82 20.000,00 	- 

Dias Úteis 	 l 	 25 -Receita 	.....custr:i Total 

4”. 
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SEBRAE 
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INDICADORES FINANCEIROS 

• 

Acréscimo no Preto 10.0% Acréscimo nas Vendas 1UA% 

10,0% Redução no Custo da Mercadoria 10.0% Redução no Custo Fixo 

Politica de Descontos 10.0% 

3000000,0% 

2500000,0% 

2000000,0% 

1500000,0% 

1000000,0% -1 

500000,0% -1 

0,0% -- 

Análise de Sensibilidade 

Receita 95.584,50 

Custo Variável 41556,93 

Custo Fixo 27.141,67 

Resultado Operacional 24.885,91 

Investimentos - 

Resultado Final 24.885,91 

Receita 95.584,50 

Custo Variável 47 912,62 

Custo Fixo 27.141,67 

Resultado Operacional 20.530,22 

Investimentos 

Resultado Final 20.530,22 

Receita 78.205,50 

Custo Variável 43.556,93 

Custo Fixo 27.141,67 

Resultado Operacional 7.506,91 

Investimentos - 

Resulloclu 7.106,91 

Resultado Atual 	Acréscimo') 	 Ac escl mo nas 	Redução rio Custo da Redução no Custo Política de Descontos 

Vendas 	 Mercadoria 	 Fixo 

Receita 86.895,00 

Custo Variável 39331,58 

Custo Fixo 27.141,67 

Resultado Operacional 20.421,76 

Investimentos - 

Resultado Final 20.421,76 

Receita 86.895,00 

Custo Variável 43.556,93 

Custo Fixo 24.427,50 

Resultado Operacional 18.910,58 

Investimentos - 

Resultado Final 18.910,58 
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CONECTIVIDADE SOCIAL 

90 9 

Protocolo de Envio de Arquivos 

Prezado cliente PEDRO ADONES KRUGEL:12993198000130 , 

Seu arquivo MvzfztHX6AK00000.zip foi armazenado na Caixa Econômica Federal em 29/10/2020 às 10:23:28. 

O número do Protocolo de Envio deste arquivo é: 
C3E2D840D9D1D7F24040404040404040D8BDF784822D5802. 

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para processamento pela 
Caixa Econômica Federal. 
Havendo ocorrências impeditivas no processamento do arquivo, será enviada uma nota explicativa para a sua 
caixa postal no Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a 
solução. 

Informações Complementares: 

PEDRO ADONES KRUGEL:12993198000130 
12.993.198/0001-30 

Transmissor: 
Inscrição Transmissor: 

Responsável: 
Inscrição Responsável: 
Competência: 
NRA: 
Base de Processamento: 
Código de Recolhimento: 
Contato: 
Telefone: 

PEDRO ADONES KRUGEL ME 
12.993.198/0001-30 
10/2020 
MvzfztHX6AK00000 
PR - Capanema 
115 
PEDRO ADONES KRUGEL 
004635521239 

Atenção: Este Protocolo de Envio de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo das informações. 

https://conectividade.caixa.gov.brkxpostal/DownloadProtocoloServlet?return=post&... 29/10/2020 



DATA:29/10/2020 

HORA: 	10:22:18 

PÁG : 	001/O 

FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

GFIP - SEFIP8.40 (29/03/2020) 

RELATÓRIO ANALÍTICO DA GRF 

EMPRESA:LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 	 INSCRIÇÃO: 23.263.082/0001-62 
COMPETÊNCIA:10/2020 	 CÓD REC:115 	 FPAS:507 	 SIMPLES: 	2 

FGTS - 8% 

QTDE TRABALHADORES 	 6 

REMUNERAÇÃO 	 7.600,00 

DEPÓSITO 	 608,00 

ENCARGOS FGTS 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL 	 0,00 

ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

TOTAL A RECOLHER 	 608,00 

VALIDADE DO CÁLCULO: até 07/11/2020 

RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NÃO É VÁLIDO PARA QUITAÇÃO. 

A(S) GRF(S), PARA FINS DE QUITAÇÃO, SERÁ(ÃO) IMPRESSA(S) SOMENTE APÓS TRANSMISSÃO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL. 

• • 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

	
MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DAT • 	29/10/2020 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA: 	 10:22:18 
PÁG : 	 0001/0005 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÉNCIA 

858000000062 080001792014 107646050820 326308200015 

EMPRES&UIZ FERNANDO KRUGEL ME 
	

INSCRICAO: 	23.263.082/0001-62 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2003 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 
	

SIMPLES: 2 	RAT: 0,0 
	

FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 

TOMADOR/OBRA: 
	 INSCRICAO: 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO 	 CAT 	OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃOCBO 

JAM REM SEM 13° SAL 

ARTEMIO VEIVERBERG 

REM 13°SAL BASE CÁL 13°SAL PREV SOC 

BASE CAL PREV SOCIAL 

155.37171.27-2 

CONTRIB SEG DEVIDA DEPOSITO 

17/03/2020 01 
1.350,00 0,00 0,00 105,82 108,00 

DIONES DE OLIVEIRA DOPKE 206.43222.16-7 17/03/2020 01 
1.250,00 0,00 0,00 96,82 100,00 

ERNESTO HENRIQUE SCHEMMER 124.95803.55-7 17/03/2020 01 
1.250,00 0,00 0,00 96,82 100,00 

JAIRO DE FREITAS 128.28188.40-1 17/03/2020 01 
1.200,00 0,00 0,00 92,32 96,00 

M11010 JOSE DE JESUS 
1.350,00 0,00 

125.51791.72-5 
0,00 

17/03/2020 
105,82 

01 
108,00 

NADIR DE JESUS MORAES 127.99406.53-1 17/03/2020 01 
1.200,00 0,00 0,00 92,32 96,00 

07170 
0,00 

07170 
0,00 

07170 
0,00 

07170 
0,00 

07170 
0,00 

07170 
0,00 

• 



Ao' 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 	29/10/2020 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA: 	 10:22:18 
PÁG : 	 0002/0005 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

MODALIDADE : 'BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDENCIA 

858000000062 080001792014 107646050820 326308200015 

EMPRES&UIZ FERNANDO KRUGEL ME 
	

INSCRICAO: 	23263.082/0001-62 

COMI': 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2003 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 
	

SIMPLES: 2 	RAT: 0,0 
	

FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 

TOMADOR/OBRA: 
	 INSCRICAO: 

NOME TRABALHADOR 
	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO 	 CAT 	OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃOCBO 

REM SEM 13° SAL 
	

REM 13°SAL 	BASE CÁL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM 

BASE CÁL PREV SOCIAL 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 
	 120.81761.16-7 	 01/09/2016 

	
11 
	

01423 

1.045,00 	 0,00 	 0,00 	 114,95 
	

0,00 
	

0,00 

• 

• 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 

8.645,00 0,00 	 0,00 704,87 	 808,00 



147- 913 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 	 29/10/2020 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	 TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA: 	 10:22:18 
PAG : 	 0003/0005 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

MODALIDADE "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÉNCIA 
858000000062 080001792014 107646050820 326308200015 

N° ARQUIVO: 	MvzfztHX6AK0000-0 

EMPRES/tUIZ FERNANDO KRUGEL ME 	 No DE CONTROLE NZ1LTAhh1dn0000-1 	 INSCRICAO: 	23.263. 082/0001-62 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2003 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 	 SIMPLES: 2 	RAT: 0,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 

TOMADOR/OBRA: 	 INSCRICAO: 

LOGRADOURO: RUA DOUTOR LEOPOLDO SCHMIDT 233 	 BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO 	CNAE PREPONDERANTE:4330499 
CIDADE: CAPANEMA UF: PR 	CEP: 85760-000 

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13° REMUNERAÇÃO 13° BASE CÁL PREV SOC 

01 6 7.600,00 0,00 7.600,00 

11 1 1.045,00 0,00 1.045,00 

TOTAIS: 7 8.645,00 0,00 8.645,00 

• 

CNAE: 	 4330499 

BASE CÁL 13° PREV SOC 

0,00 

0,00 

0,00 

• 



9 I  
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 	29/10/2020 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA: 	 10:22:18 
PÁG : 	 0004/0005 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 
858000000062 080001792014 107646050820 326308200015 

N° ARQUIVO: 	MvzfztHX6AK0000-0 

EMPRESAAJIZ FERNANDO KRUGEL ME 	 No DE CONTROLE: NZ1LTAhh1dn0000-1 	 INSCRICAO: 	23.263.082/0001-62 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2003 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES: 2 	RAT: 0,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 

TOMADOR/OBRA: 	 INSCRICAO: 

LOGRADOURO: RUA DOUTOR LEOPOLDO SCHMIDT 233 	 BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO 	CNAE PREPONDERANTE:4330499 
CIDADE: 	CAPANEMA UF: PR 	CEP: 85760-000 CNAE: 	 4330499 

     

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

FGTS - 8% 

REMUNERAÇÃO SEM 13° SALÁRIO 7.600,00 

REMUNERAÇÃO 13° SALARIO 0,00 

QUANTIDADE TRABALHADORES 6 

VALORES DO FGTS 

*ATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 

	

DEPOSITO FGTS 
	

ENCARGOS FGTS 	 CONTRIB SOCIAL 
	

ENCARGOS CONTRIB SOCIAL 	 TOTAL RECOLHER 

	

608,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 608,00 

• 



}1 i  
29/10/2020 

10:22:18 
0005/0005 

D 

HORA: 
PÁG : 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	 TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

EMPRESAUIZ FERNANDO KRUGEL ME 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 

TOMADOR/OBRA: 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

EMPRESA 

No DE CONTROLE: NZ1LTAhh1dn0000-1 

COD GPS: 2003 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 	 SIMPLES: 2 	RAT: 0,0 

N° ARQUIVO: 	MvzfztHX6AK0000-0 

INSCRICAO: 	23.263.082/0001-62 

FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 

INSCRICAO: 

LOGRADOURO: RUA DOUTOR LEOPOLDO SCHMIDT 233 
	

BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO 	CNAE PREPONDERANTE:4330499 
CIDADE: 	CAPANEMA 

	
UF: PR 	CEP: 85760-000 	TELEFONE: 0046 3552 1239 	CNAE: 	 4330499 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 607,63 
SALÁRIO FAMÍLIA: 97,24 
SALÁRIO MATERNIDADE: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 0,00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0,00 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 

PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
13° SALÁRIO MATERNIDADE: 
COM PRODUÇÃO PJ: 

COM PRODUÇÃO PF: 

VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

704,87 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

COMPENSAÇÃO 

PERÍODO INICIAL: 

110t ABATIDO: 

 

PERÍODO FINAL: 

0,00 VALOR A COMPENSAR: 

 

VALOR SOLICITADO: 0,00 

0,00 

 

0,00 	VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

     

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 

VALOR INFORMADO: 
	

0,00 
	

VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 
	

0,00 	 VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 
	

0,00 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 

15 ANOS: 	 0,00 
	

20 ANOS: 
	

0,00 
	

25 ANOS: 
	

0,00 

QUANTIDADE: 	 O 
	

QUANTIDADE: 
	 o 

	
QUANTIDADE: 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇOES / CODIGOS 

H : O 11: O 12: O 13: O 14: J: K: L: M: 

N2: O N3: O 01: O 02: O 03: O P1: O P2: O P3: O 01: 

03: O Q4: O Q5: O 06: O Q7: O R: O S2: O S3: O U1: 

U3: O V3: O W: O X: Y: O Z1: O Z2: O Z3: O Z4: 

• 

O N1: 
	 o 

O Q2: 
	 o 

O U2: 
	 o 

O Z5: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 29/10/2020 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 
	

TABELAS 41.0 (01/03/2020) 
	

HORA: 	10:22:18 

Có+ 
	

PÁG : 	0001 

COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 
EMPRESA 

EMPRESA: LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 	115 	COD GPS: 

TOMADOR/OBRA: 

2003 	FPAS: 

N° ARQUIVO: 	MvzfztHX6AK0000-0 

N°  CONTROLE: 	NZ1LTAhh1dn0000-1 	 INSCRIÇÃO: 	23.263.082/0001-62 

507 	OUTRAS ENT: 	 SIMPLES: 	2 	ALIQ RAT: 	0,0 	FAP: 	1,00 RAT AJUSTADO: 	0,00 

INSCRIÇÃO: 

LOGRADOURO: RUA DOUTOR LEOPOLDO SCHMIDT 233 BAIRRO: SAO JOSE OPERARIOCNAE PREPONDERANTE: 4330499 

CIDADE: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 TELEFONE: 0046-35521239 	CNAE: 4330499 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 507 620 744 	 779 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 589,92 0,00 0,00 	 0,00 589,92 

Contribuintes Individuais 114,95 0,00 0,00 	 0,00 114,95 
EMPRESA 

Empregados/Avulsos 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 
RAT 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 
(-) 	Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 
(-) 	Sal. 	Família/Sal. Maternidade 97,24 0,00 0,00 	 0,00 97,24 
(-) Compensação 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 607,63 0,00 0,00 	 0,00 607,63 

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

--------------  
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

TOTAL A RECOLHER 607,63 0,00 0,00 	 0,00 607,63 

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A 

CONFISSÃO DE DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA 
DO OPORTUNO RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA 
DECLARAÇÃO/DÍVIDA, ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, 
RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS 
DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A 
EXPEDIR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO 
REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 



i'.• MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA:29/10/2020 
t.,',1 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 	 HORA: 10:22:18 
= GFIP - SEFIP8.40 (29/03/2020) 	TABELAS41.0 (O1/03/202C) 	 PÁG : 	001/001 ..- 

RELATÓRIO ANALÍTICO DE GPS 

OMPETÊNCIA: 10/2020 

EMPRESA 	 INSCRIÇÃO 	OUTRAS ENTIDADES 	COD PAGTO 	 FPAS 

VALORES: SEGURADOS 	 EMPRESA 	OUTRAS ENT 	 DED FPAS VALOR DA RETENÇÃO 	JUROS/MULTA 	TOTAL 	REEMBOLSO 

LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
	

23.263.082/0001-62 	 2003 
	

507 

704,87 	 0,00 	 0,00 	 97,24 	 0,00 	 0,00 	607,63 
	

0,00 

OBSERVAÇÃO : EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 

• 410 



t15 

BALANÇO PATRIMONIAL 

APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
85760-000 — CAPANEMA — PR 
CNPJ/MF 23.263.082/0001-62 	 N.I.R.E. 41107965601 Data Reg. 14/09/2015 
ATIVIDADE DE SERVIÇOS 
CONSOLIDADO 

	 Folha 007 - VALORES EM R$1,00 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 	 6.825,23 

CAIXA E BANCOS 	  6.825,23 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
	

4.651,89 
IMOBILIZADO 

MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 	  4.076,66 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 	  575,23 

TOTAL DO ATIVO 11.477,12 

  

  

P DRO ADONES KRUGEL 
CR /PR 021913/0-5 

L I 	RNANDO KRUGEL 
TITULAR EMPRESÁRIO 

   



fì .% 4  
cT 1 4.: 

BALANÇO PATRIMONIAL 

APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
85760-000 - CAPANEMA - PR 
CNPJ/MF 23.263.082/0001-62 
ATIVIDADE SERVIÇOS 
CONSOLIDADO 

N.I.R.E. 41107965601 Data Reg. 14/09/2015 

Folha 008 - VALORES EM R$1,00 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL REALIZADO 	  10.000,00 

RESERVAS 
RESERVA DE LUCROS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 	  1.477,12 

10.000,00 

1.477,12 

TOTAL DO PASSIVO 	  11.477,12 

çõ 

 

PED O A ONES KRUGEL 	 LUIZ F NANDO KRUGEL 
CR /PR 021913/0-5 	 TITULAR EMPRESÁRIO 



LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
85760-000 — CAPANEMA — PR 
CNPJ/MF 23.263.082/0001-62 
ATIVIDADE SERVIÇOS 
CONSOLIDADO 

N.I.R.E. 41107965601 Data Reg. 14/09/2015 

Folha 010 VALORES EM R$ 1,00 
Encerrado em — Dezembro/2017 

DLPA - DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Demonstração Comparativa Dez./2016 	Dez/2017 

SALDO INICIAL DE LUCROS ACUMULADOS 	 0,00 

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	 0,00 

LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO (+ OU -) 	 +1.236,84 

RETIRADA DE LUCROS 	 - 1.236,84 

SALDO NO FIM DO EXERCICIO 
	

+1.236,84 

PEDRO DOMES KRUGEL 
	

LUIZ FERNANDO KRUGEL 
CRC R O 1913/0-5 
	

TITULAR EMPRESÁRIO 



9 2 1 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
85760-000 CAPANEMA — PR 
CNPJ/MF 23.263.082/0001-62 
ATIVIDADE SERVIÇOS 
CONSOLIDADO 

N.I.R.E. 41107965601 	Data Reg. 14/09/2015 

Folha 009 VALORES EM R$ 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO DO EXERCICIO 
REC. LIQ. DE SERVIÇOS 
REC. BRUTA DE SERVIÇOS NO PAÍS  	 2.610,00 
REC. BRUTA DE VENDAS DE MERCADORIAS  	 12.801,20 

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA 
	

( 
	

686,36 ) 
-IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE SERVIÇOS 	( 686,36 ) 

RECEITA LÍQUIDA 	14.724,84 

DESPESAS OPERACIONAIS 
-DESPESAS GERAIS DO EXERCÍCIO 	 ( 13.247,72 ) 

Resultado do exercício 	  1.477,12 

  

  

    

    

LUIZ FÈ NANDO KRUGEL 
TITULAR EMPREÁRIO 

PEDRO 	ES KRUGEL 
CRC/P 21913/0-5 



PEDR AD• 
CONTA *R 
CRC 21913/0-5 

S KRUGEL ME 

') ‘) 

	

er 	6;• 

Página: 	1 
Data: 	5/11/2020 
Hora: 

LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
Sage Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 

10:25:33 

CNPJ: 23.263.082/0001-62 
NIRE n° 41107965601 de 14/09/2015 
Consolidgção:  Empresa Grau: 4 	 Encerrado em: 31/12/2018 

ATIVO 129.975,93 
CIRCULANTE 83.693,60 

DISPONIBILIDADES 45.502,84 
CAIXA 45.502,84 

ESTOQUES 38.190,76 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 38 190,76 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 46.282,33 
IMOB.-MATRIZ 46.282,33 

IMOBILIZADO 46.282,33 

TOTAL DO ATIVO 129.975,93 

PASSIVO 129.975,93 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 129.975,93 

CAPITAL SOCIAL 10.000,00 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 10.000,00 

RESERVAS 119.975,93 
ESERVAS DE LUCROS 119.975,93 

TOTAL DO PASSIVO 129.975,93 

LUIZ FER 
ADMINISTRA 
CPF 702.899.  

DO KRUGEL 
OR 
9-68 



CNPJ: 23.263.082/0001-62 
Consolidação: Empresa  Grau: 4 	 Período: 01/2018 a 12/2018 

126.466,18 
126.466,18 
126.466,18 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA  
RECEITAS OPERACIONAIS VENDAS E SERVIÇOS 

RECEITA BRUTA VENDAS NO PAÍS 

RECEITA LÍQUIDA 126.466,18 

13.634,46 
13.634,46 
13.634,46 

CUSTOS DAS MERCADORIAS E PRODUTOS 
CUSTOS DAS MERCAD. VENDIDAS 

CUSTOS 

LUCRO BRUTO 112.831,72 

84.642,77 
84.642,77 
84.642,77 
84.642,77 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COMERCIAIS 
DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 

28.188,95 • RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

ESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 28.188,95 

Sage Contabilidade 	 DRE 	 Data: 05/11/2020 
Hora: 	10:26:18 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

LUIZ F 	NDO KRUGEL 	 PEDRO DONES KRUGEL ME 
ADMINISTRADOR 	 CONTAD R 
CPF 702.899.809-68 	 CRC 21913 •-5 

O LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

0,00 

28.188,95 

92  
Páginas 	2 ' LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 



LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
Sage Contabilidade 	 Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Página: 	3 
Data: 05/11/2020 
Hora: 	10:26:48 

CNPJ: 23.263.082/0001-82 
Consolidação: Empresa  

  

Mês/Ano: 12/2018 

   

    

Saldo inicial de lucros acumulados 91.786,98 

Ajustes de exercícios anteriores 0.00 

Saldo ajustado 91.786,98 

Reversão de reservas 0.00 

Lucro líquido do exercício 28.188,95 

Destinação do lucro 0,00 

Sald: final de lucros acumulados 119.975,93 

Divi 	os • or a ão do ca • ital social 0,00 

   

• 

  

  

LUIZ FERNA • KRUGEL 
ADMINISTRAD•R 
CPF 702.899.809-68 

PEDRO DON KRUGEL ME 
CONTAD 
CRC 21913/0-5 

• 



LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
Sage Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 

' 
rz 

4, 
Página: 	1 
Data: 05/11/2020 
Hora: 	10:27:35 

   

C NPJ: 23.263.082/0001-62 
NIRE n° 41107965601 de 14/09/2015 
Consolidação: Empresa  Grau: 4 	 Encerrado em: 31/12/2019 

   

ATIVO 149.680,26 
CIRCULANTE 103.397,93 

DISPONIBILIDADES 69.699,08 
CAIXA 69.699,08 

ESTOQUES 33.698,85 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 33.698,85 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 46.282,33 
IMOB -MATRIZ 46.282,33 

IMOBILIZADO 46.282.33 

TOTAL DO ATIVO 149.680,26 

PASSIVO 149.680,26 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 149.680,26 

CAPITAL SOCIAL 10 000,00 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 10.000,00 

RESERVAS 139.680,26 
RESERVAS DE LUCROS 139.680,26 

TOTAL DO PASSIVO 149.680,26 

LUIZ FE 	DO KRUGEL 	 PEDRO DONES KRUGEL ME 
ADMINISTRADOR 	 CONTAD 
CPF 702.899.809-68 	 CRC 21913/0-5 



CNPJ: 23.263.082/000142 
Consolidação: Empresa  Grau: 4 	 Período: 01/2019 a 12/2019 

91.855,59 
91.855,59 
89.351,39 
2.504,20 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
RECEITAS OPERACIONAIS VENDAS E SERVIÇOS 

RECEITA BRUTA VENDAS NO PAÍS 
RECEITA DE SERVIÇOS NO PAIS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
IMPOST.SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 

2.446,44 
2.446,44 

RECEITA LÍQUIDA 89.409,15 

47.546,09 
47.546,09 
47.546,09 

CUSTOS DAS MERCADORIAS E PRODUTOS 
CUSTOS DAS MERCAD. VENDIDAS 

CUSTOS  

LUCRO BRUTO 41.863,06 

22.158,73 
22.158,73 
22.158,73 
22.158,73 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS 

• 
DESPESAS COMERCIAIS 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 19.704,33 

19.704,33 RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTARIAS 

í 1 ‘) 4' 
4-  [ 	ti ,..;., 1') 

LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 	 Página;. 	2 
Sage Contabilidade 	 DRE 	 Data: 05/11/2020 

Flora: 	10:28:08 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 	 2.446,44 

LUCR ÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

LUIZ FER 	iO KRUGEL 	 PEDRO A 
ADMINISTSOR 	 CONTADOR 
CPF 702.899.809-68 	 CRC 21913/0-5 

19.704,33 
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Página: 	 3 
Data: 05/11/2020 
Hora: 	10:28:34  

Mês/Ano: 12/2019 

$4  KRUGEL ME LUIZ FERN O KRUGEL 
ADMINISTRA OR 
CPF 702.899.809-68 

PEDR• ADO 
CONTA 0OR 
CRC 2191 • 5 

LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
Sage Contabilidade 	 Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados 

CNPJ: 23.263.082/0001-82 
Consolidação: Empresa  

Saldo inicial de lucros acumulados 119.975,93 

Ajustes de exercícios anteriores 0.00 

Saldo ajustado 119.975,93 

Reversão de reservas 0.00 

Lucro líquido do exercício 19.704,33 

D 	tinação do lucro 0,00 

Sal 	final de lucros acumulados 139.680,26 

Div 	dos por ação do capital social 0,00 
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1`11I I 
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Polegar Direito 

4 

• 

Doe. 	  

A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao interessado, a carteira profissional é um do-

cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também título 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con-

figura a história de uma vida. Quem a examina, 

logo verá se o portador é um temperamento aqui-

etado ou versátil: se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a própria vocação: se andou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no mesmo estabelecimento, subindo a es-

cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertência, 

(a) Alexandre Marcondes Filho 

OU I IFICAÇÃO CIVIL 

Nome 

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relacio nome, est. civil e data nau.) 

7 

    

Loc. Nas: 

	

..44Est. Civil 	 P.  . /. ...Z.----.12 Doc. N ° 	41 q0   i 
Fls.a..4.. ri 	 Liv..,  —  "7 	Reg. Civili4r;r4 	41  

Outro doc. 	  

Situação Militar: Doe. 	  

N° 	  órgão 	  Est. 	  

Naturalizado Dec   Em 	/...../...  

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em 	  

Doc. Ident. N° 	  Esp. em 	/ 	/ 	 

Estado 	  

Obs 	  

Nome 	  

Doe. 	  

Nome 	  

Doe. 	  

Est. GA 	  

Doc. 	 11 	 

Est_ Civil 	  

Doe 	  

Nascimento 	  

Est. 	 

Filiação 

f 

.DatZ/ 

DRT 	19S/  

Asiinatula do Funciengrio 

Doc. 	  
Dat 



10 CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador .. 

Empregador . 	 
c-fA,  ,L-7.-di•J • 

de Esquadrias 

014.1.:(Zt 	  

Data admissão 	ai 	de 	_,/zefernYro.... de 19 

Registro no 04 Fls/Ficha ...f 

Remunffação especifirda 

	

‘F.t.(4.4 	 frriter)(44.;0.., 

~Ai.) 
Ass do empregador ou a rogo c/ test. 

Ass. do empregador ou a 

I° 

Io  

,-- 

FOLB,Z .et,  C  À. LTDA. ,..:. 	 

	,d. 
:,1. 11(45.;11113-E95»id,qr. Rmr-9R  rogo c% tey  

...•••--  I° 

2 0  

Data saída e... 	...... 	. f  de 

l 	10 	 

20 
 

f'nflft, M. riá0,k4 „ test. 

Fineu IZochrs  - Proctsrudoe 

Rua 

Município ..Lnera. .... 
Esp. do estabelecimento 

Cargo . 

12 	 CONTRATO DE TRABALHO 

Rua  /
07/ 63.1)//e ;TO  55,01/7-  	No 

Município  ê~.444g  	Est. 	  

410 	Esp. do estabelecimento  C-- "'  

Cargo . 	 %.7 -11  	.4/  /1 "."-"/ 

	 C.B.O. nP 	  

Data admissão 	 I de 1---1/6 é9.)f.  	de 19  /77  

	 Fls/Feeha  "t"  

1° 

2° 

c TA. L TD ( cje 19  

d. ,.0 a rogo c/ test. 

PROCURADOR 

Data saída 

lo  

2°  	 2° 

Registro n9 

Remuneração especificada 	C5Vit  

42-‘1 ;41,-,"‘  	 ~J42t.,:" 

C 1 4,;(,) 	  
	  .Z114:14,  

él"154e.t:IW,Nffió e/  

929 
Empregador • 	 

Rua  111( 	 

Município 	e  •9és4  '1/ .4419  	Est. 	  

dl 	Esp. do estabelecimento .. 	 c••*"  le 	  

Cargo 	 J479  

CONTRATO DE TRABALHO 	 11 

N° Ipz4  

de 19  ‘9":- 

Registro n9 	 af  	Els/gaba •  ai‘  

Remuneração especificada 	14724 ‘42 s'-')(4,  /5-12   

.",/k  444// /̂~7" ~mel.P.Arryt4rSila  

C.B.O. n P 	-61* 	 

Data admissão  401  	de 	TG  

	 N9 	 

.t 	 

e 

C.B.O. ttl) 	  

Data admissão  ° 	de te V (fA" 	Cbe  19 .. 	 1    

Registro n9 -.4-O .9  - C- 

R,emunuerap-çãio 	 o  

E 	 

... 
(."(4.'""À".ss.: - 	empreg ,ch ou, a rogo 

lo 

2° 	  

Data saída 01/I   de 	 Akz>"~lil  de 19 1  t • 

pregado u a e 	e/ t st. 

e Com ai 

áticne !Jou,  

*a« 

Fls/Ficha . 

759t`r311 ,10@Qg-0 V 	13  
Empreg§aPE M  

Esquadrias Metálicas Ltda. 

Rua 	 Rua Pexuan4b.upp....1Q79 	NP 	 

MuniLió 	 8$‘7QQ - CAPARUM.A.  — EsPX 	 

Esp. do estabeleeiment Q.Q/".-1   	ÇA •i 	 

Cargo ..)./ 	O'  t C.1 Aá.  e it(r / 



111 CONTRATO DE' TRABALHO 
Constiut,id t a..tiiio de P0110 Alegre 504 

Empregauor 	• Gal Augusto soares dos Santos, 550 .  
Ribeirão Preto - SP 

NP 	 Rua 	  

Município 	  

Esp. do esta 

Cargo 	 

.g. 

litera.Cas h • 	.1' 	-Afofe. Sí& 	 

o/ tos( 

C.B.0 n9 

Data admissã 

Registro n9 	 

Remuneração especada 

	/()t. 

(142. .. .. 

lo 	  

2° 

Data saída  ° 	de .. 	  

Conakutoto. . 

lO 

2° 

£ena 

-vdto 4,  ~tu&  , 

	  Fls/Ficha 	 

Ass. do 

18  4 7.59m4r3/9"19 
Empre 

BTAL - Intim hal. • ch«. • imre.akt. Juane« 	Dag 	 
NP 	 

unicípio 	kr;  .Ind 

Esp lo doe  

Carg fri rr 

Data admissão .12  

Registro n9 .   Fls/Ficha 

Re neraçãb especificada 

	<1():Ç— W4—Ct  

C.110. np - .90 
de 19.9 	 

2° 	  

17 7 8)3@9 507(  C1 1 14 	 CONTRATO DE TRABALHO 
15 

Av. Watt' s.n. 	NP 

Empregador 	L-7..Z.£2:10 	1R2 ..2:Z2 	  

Rua ../71!( ..... 
	 No  10-2.,1  

Data admissão 	00'  de 

Registro n9   	Fia/Ficha 42.C)  

Remuneração especific a 7  
.. 1'7, 

 or2.,ao 	. 
......72 ..... 	/  4'.i?..u..Z"~- 

Auto... • Ir o  I  f  

a, 

l o 	 

Data sate 	
• \ ° -,  

	V\IP14\11,1erk,  19  

Empregador 	Renovadora .de- Pneus 	 
Capanerno  Ltda. 	  

Municio' 	 
85.760 	Capancrna 

Esp. do estabelecimento 	 ClÇv"  

Cargo .. )":›C•91 9.›‘C° 	

02 • Lio 	  C.B.O. n9... 

Data admissã 	O k de ... 	TO 	de 19 I.BR.... 

Registro no 	 .3 	  Fls/Ficha ...36 	 

Remuneração especificado, ..1lik'dgis ..... ‘45,.4.00  't-o),,,,Atia  

..*a 	adi,A4D. ,ejs.),,,e, )  ov-k  	 

Ass. do empregador ou a rogo c/ test. 
lo  

29 

Data saída 

1° 	 

	 de  
	 • 19 ....h.(0..... 

Ass. do empre Of 	a,go c/ test. 

-o 

Município ...egj.?".2/22.0'/"1.9.  • Est-- .... 

Esp. do estabelecimento ....y.KdT7GEZQ  ,ÇO.9  

Cargo ....E.W..E.t7.2.71.7.«.:/7 	  

	C.B.O. no 	  

./9.(22.4.:‘..-0. de 19 49..9 	 

Rua 	 
Est. 

k 2° 

 

 

-~401111011~11.5.1111~1111144. 
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COPEL 

CAPANEMA PR 

www.copeLuum 
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

50794213 
Vencimento 

04111/2020 
Valor a Pagar.  

R$ 1 .044 .24- 

Copel Dletdbulçáo S.A. 
Rua José Izidoro Biazelto. 158 
81200-240 Curitiba - PR 
CNPJ 04.388.89810001-06 
IE 90.233.073-99 IM 423.992-4 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1660 - 8168004 666400 

CEP. 06760000 

C/1F' 70289980968 

C onet ante de 
Multiplicacao 

1,00 

Responsavel pela manuterié;~juadiatilzimminagegh 

Informa 45•5 Técnicas 
No. Medidor 0380369541 - 

Leitura Anterior 1 altura Atual 	Medido 
1110912020 	13110/2020 	31 dias 

171119 	18445 	1356 kVVh 

I'ioxüna 1. eOwaPr avista 	2," 11i2020 

rima 'Ciés`SU. 
Tarifas 

ENERGIA ELETRICA CONSUMO 0,612770 

et Referencia. 1012020 

Consumo 	Data 
Medio/Dia Apresentacao 
41,76 kWh 1 3/10120 20 

RESIDE/RESIDENCIAL 

AS f 1 5 110 01 

Tensa° Contiatadé 
127 1220 volta 

Limite laica adequada de Te nano.  
117 -133 /202 - 231 volta 

MES 09120 08720 07/20 06/20 asno 04120 03120 02/20 01/20 12/19 11/19 10119 

CONS 918 894 833 821 913 1088 1203 1337 713 872 984 1187 

PCITO 04108 ume 09107 04/08 04/08 03104 04103 04102 24112 03112 08111 

Valores Faturados 
NOTA FiSCA1 CONTA QE VIERWA gLETRIC 	1§8§78!q4 gpsit g 

Emitida em 09/10/2020 
Produto 	 Valor 	Valor 

Deecricao 	 Un. Consumo UnItarlo 	Total 
Base de 	Aliq.  
Calculo ICMS 

01 ENERGIA ELÉTRICA CONSUMO kWh 	1336 	0,748944 1000,69 	1000,69 29.00% 
02 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 	 43,66 

Base d• Calculo do ICMS 1 000,69 Valor ICMS 	290,17 IValor Total da Nota Fiscal: 	1044.24 

Reservado ao Fisco 

77 O 3.9BC4.905 5.8 7C6.F1D2.8E0E.503E.A2 0 2 

NCLUSO NA FATURA PIS RS 4.62 E COFINS RS 20,06, CONFORME RÉS. ANEEL 130/2006 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3.61%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores nao relacionados a 
pr est acero do servico de energia eletrica, como conventos e doacoes. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOSI LIGUE 101. 
Atraso superior a 46dias sujeita inclusao no cadastro de Inadimplentee CADINIPR 
Agora e possível recorrer e Ouvidoria da Copal pelo Site ou Mobilo 
Periodos Band.Tarif. Verde:12/0913/10 

‘N. tC;199\ 4503 019::

:9‘ :: 

4*.
.6 6000000 

,V;) orvágNo 

GaP9,06
r.  41. 	

Ob.- ---- 

4104  

Vencimento: 04/1112020 	 Valor a pagar: R$ 1.044,24 
Controle 	 Numero de Identificam/o 	 Ates 	AS 115 110 0 j 
0 1-20 2 0 9 3 2 5 1 7 1 5 5-5 0 5 O 7 94 2 1 3 	 10/2 0 20 

83690000010 7 4424011 1000 6 00101020209 9 63251715550 3 

1 111 	11 11 11 1 111 11 	11 	11 11 11 11111 I 	111 	1 



932 

* 

Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Luiz Fernando Kruger 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA 
Empregabilidade (em número de empregos diretos a 

serem gerados) 
2 pontos por emprego 

gerado 
Até 100 0,3 6,00 3,60 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 0,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 0,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 0,2 40,00 8,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 

De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 

De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 

De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 10,00 1,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001,00
40 

250.000,00. 
0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 0,00 

OU tempo de residência do sócio majoritário da 
empresa OU da pessoa Fisica em Capanema 

Tempo de constituição da empresa em Capanema  
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima d e pessoas físicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0, 1 2,00 0,40 

TOTAL 23,00 
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MODELEI NUTRIÇÃO 
PERSONALIZADA EIRELI 

27.009.441/0002-91 
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• 
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031 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 

MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI 
C.N.P.J. N°. 27.009.441/0001-00 

NIRE 41600530900 
Fis : 01 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada: 

MARTA CRISTINA LUFT, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de 
Identidade Nacional N° 9.609.452-3, expedida pela SESP/PR em data de 
24/06/2002, CPF N° 067.411.229-66, solteira, nascida no dia 24/11/1989, 
natural de Capanema. Estado do Paraná, filha de Rosemary de Fatima Sott 
Luft, residente e domiciliada na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná à 
Rua Rosa Cirilo de Castro, 555. Apto 041 Bloco A, Bairro Jardim Polo Centro, 
CEP 85.863-735, sócia titular da EIRELI que gira sob o nome de MODELLI 
NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI, com sede e foro na Cidade de Foz do 
Iguaçu no Estado do Paraná. a Avenida Juscelino Kubitscheck. 289, Sala 02, 
Bairro Centro, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.851-
210, pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob N°. 41600530900 em data de 01/02/2017, 
devidamente escrita no CNPJ sob N° 27.009.441/0001-00, resolve alterar e 
consolidar seu contrato. mediante as condições e cláusulas seguintes: 

1) 	Altera-se o capital social da Eireli e constitui-se a Filial 01 conforme 
segue: 

Cláusula Primeira: Fica constituída a Filial 01 com sede e foro na Avenida 

Ubirajaras, n° 561, Bairro São José Operário, na cidade de Capanema, Estado 

do Paraná. CEP 85.760-000. 

Parágrafo Único:  o objeto social da Filial 01 tem paridade com o objeto social 
da Matriz. 

Cláusula Segunda: o capital social da Eireli no valor de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) divididos em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um 

real) cada uma, passa a ser de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) divididos 

em 110.000 (cento e dez mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País pela empresária. 

Sócio Quotas Vir Unit % Capital 
MARTA CRISTINA 

LUFT 
110.000 R$ 1,00 100,0% R$ 110.000,00 

TOTAL 110.000 R$ 1,00 100,0% R$ 110.000,00 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 
MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI 

C.N.P.J. N°. 27.009.441/0001-00 
NIRE 41600530900 

Fls.: 02 

2) A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Ato Constitutivo, com 
a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  

MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI 
C.N.P.J. N°. 27.009.441/0001-00 

NIRE 41600530900 

MARTA CRISTINA LUFT, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de 
Identidade Nacional N° 9.609.452-3, expedida pela SESP/PR em data de 
24/06/2002, CPF N° 067.411.229-66, solteira, nascida no dia 24/11/1989, 
natural de Capanema, Estado do Paraná, filha de Rosemary de Fatima Sott 
Luft. residente e domiciliada na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná à 
Rua Rosa Cirilo de Castro, 555, Apto 041 Bloco A, Bairro Jardim Polo Centro, 
CEP 85.863-735, sócia titular da EIRELI que gira sob o nome de MODELLI 
NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI, com sede e foro na Cidade de Foz do 
Iguaçu no Estado do Paraná, a Avenida Juscelino Kubitscheck, 289, Sala 02, 
Bairro Centro, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.851-
210. Pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob N°. 41600530900 em data de 01/02/2017, 
devidamente escrita no CNPJ sob N° 27.009.441/0001-00, resolve consolidar 
seu contrato, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Eireli iniciou suas atividades em 01/02/2017 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa declara sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de 
MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI tendo sua sede e foro: 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 
MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI 
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Matriz: Avenida Juscelino Kubitscheck, 289, Sala 02, Bairro Centro, na cidade 
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.851-210. 

Filial 01:  Avenida Ubirajaras, n° 561, Bairro São José Operário, na cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da Matriz é Atividades de profissionais 
da nutrição; Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar; Restaurante com serviço completo; Comércio varejista de 
produtos alimentícios, produtos naturais e dietéticos; Serviços de rotulagem e 
etiquetagem de produtos por conta de terceiros. 

Parágrafo Primeiro:  Seus CNAEs fiscais são: CNAE 86.50-0/02; 5620-1/04; 
5611-2/01; 4729-6/99; 8292-0/00. 

Parágrafo Segundo:  o objeto social da Filial 01 tem paridade com o objeto 
social da Matriz. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 
divididos em 110.000 (cento e dez mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente do País 
pelo empresário. 

Sócio Quotas Vir Unit % Capital 
MARTA 

CRISTINA LUFT 
110.000 R$ 1,00 100,0% R$ 110.000,00 

TOTAL 110.000 R$ 1,00 100,0% R$ 110.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas 
quotas, respondendo ainda pela integralização de capital. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da Eireli cabe a Titular MARTA 
CRISTINA LUFT com poderes e atribuições de Administradora, autorizado o 
uso do nome empresarial individualmente, não vedado, em atividade estranha 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de próprio ou de 
terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 
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§ 1° Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 
§ 2° Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no 
art° 1.061 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA: A titular e administradora MARTA CRISTINA LUFT 
declara, sob as penas da lei. 

Parágrafo único  — Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra 
empresa nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA NONA: A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, a administradora prestará conta justificada de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado o sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único  — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a EIRELI se resolva em relação ao titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da 
lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Foz do Iguaçu, Estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o 
presente instrumento particular de Empresa Individual de responsabilidade 
Limitada — EIRELI, em via única de igual teor e forma, obrigando-se fielmente 
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Foz do Iguaçu — PR, 25 de Junho de 2020. 

Marta Cristiná Luft 
CPF: 067.411.229-66 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 
	

Nome 

06741122966 
	

MARTA CRISTINA LUFT 

111111111111LIM 
i JUNTA C00.4,EP; 
, 	DO í'ARAN,'. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/07/2020 11:51 SOB N° 20203203224. 
PROTOCOLO: 203203224 DE 08/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002893762. NIRE: 41600530900. 
MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 10/07/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



08/10/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.009.441/0002-91 
FILIAL 

- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/07/2020 

NOME EMPRESARIAL 
MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA BREU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
..***.** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV UBIRAJARAS 

NÚMERO 
561 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
MUNICÍPIO 
CAPANEIVIA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARTALUFT@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 9977-9505 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..•*/, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/07/2020 J 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/10/2020 às 08:45:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.009.441/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO - — 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 
MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV JUSCELINO KUBITSCHEK 

NUMERO 
289 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
85.851-210 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
FOZ DO IGUACU 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARTALUFT@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 9977-9505 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...*..** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

•• 	
o 4 

Emitido no dia 10/07/2020 às 13:39:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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CAI 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	27.009.441/0002-91 

Razão Social:MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 

Endereço: 	AV UBIRAJARAS / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/09/2020 a 26/10/2020 ./ 

Certificação Número: 2020092701181210216945 

Informação obtida em 08/10/2020 09:25:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

08/10/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

  

) 9 
Imprimir 

  

https://consulta-crfcai>a.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
1.,:TICA DO TPÁBALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.009.441/0002-91 
Certidão n°: 25619149/2020 
Expedição: 08/10/2020, às 09:22:49 
Validade: 05/04/2021"- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.009.441/0002-91, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

'; b 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 14/12/2020(SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QET244X829BQ 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

54160 	 27.009.441/0002-91 	 183 
ENDEREÇO 

• AV UBIRAJARAS, 561 SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de profissionais da nutrição, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Restaurantes e similares, Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para consumo domiciliar, Envasamento e empacotamento sob contrato 

NEGATIVA N°: 6481/2020 

Certidão emitida no dia Capanema, 15 de Outubro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET244X829BQ 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertideo=51283 	 1/1 



lb* PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

9 5 

Qualificação 

ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL -DIA 12 DO MES+1, DESDE 07/2020 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES 

5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

Quadro Societário 

Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 

067.411.229-66 
	

MARTA CRISTINA LUFT 

Este CICAD tem validade até 26/11/2020. • 
Tipo 

CPF 

Qualificação 

TITULAR PESSOA FISICA 

fie j 

CAD/ICMS N° 90853228-74 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Emissão do CICAD 	 https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFSI1D.asp?eIncludeLi..  

• 

RECEITA ESTADUAL 
	

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

    

Inscrição no CAD/ICMS 

90853228-74 

Inscrição CNPJ 

27.009.441/0002-91 

Início das Atividades 

07/2020 

   

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 

Título do Estabelecimento MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA 

Endereço do Estabelecimento AV UBIRAJARAS, 561 - SAO JOSE OPERARIO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 9977-9505 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 07/2020 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
27/10/2020 8:39:55 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 

    

1 of 1 	 27/10/2020 08:35 



Próxima Leitura 
Prevista 

11/11/2020 

• Tensão Contratada: 127/220 volts 
Limite AdequadoTensão: 117 a 133/202 a 231 volts 

Vencimento 
02/11/2020 

Valor a Pagar 
316,23 

Base de Cálculo do ICMS 
285,05 

Valor Total da Nota Fiscal 

316,23 

Informações Técnicas 
MD 0401030510 - BIFASICO N° Medidor: 

Reside/Residencial 

Medido Total Faturado Leitura Anterior Leitura Atual Constante de Consumo 
Multiplicação Médio Diário 

10/09/2020 10/10/2020 30 dias 
125 506 381 kWh 1 381 kWh 12,70 kWh 

Tarifas 

ENERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

Reaviso de Vencimento 

Mês 
107101408 	 10/2020 

INCLUSO NA FATURA PIS R$1,25 E COFINS R$5,79 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de Inadimplentes CADIN/PR 
Agora é possível recorrer à Ou vidoria da Copel pelo Site ou Mobile. 
DEBITOS: 09/2020 R$ 111,94 
Periodos Band.Tarif,: Verde:11/09-10/10 

Autenticação Mecânica 

Z5  COPEL sZA 

Copal Distribuição S.A. 
Jose I,W<ao Biazetto, 158 bl.0 M> canguá Curitiba PR - CEP 81200.240 
CNP.) 04.368.898;0001 ,06- IE 90-233.073-99 • IM 423.992-4 

Mês de referência 

11 H 

83660000003 5 16230111000 00101020209 9 62690435510 6 

"t5  COPEL 5'& 
www.copel.c 
0800 51 O 	946 

Unidade Co 	midora 

107101408  

VALOR A PAGAR,  

R$ 316,23  

FAT-01-20209626904355-10 

Vencimento 

02/11/2020 

Data de Emissão 

14/10/2020 

Valor ICMS 

82,66 

'BANES GABRIEL PECCIN 
AV INDEPENDENCIA, 505 - APTO 701 
CENTRO - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 

CPF 060.626.839-13 

Reservado ao Fisco 

FEF8.CD6C.6924.7870.09D6.12AD.38E9.653C 

Outubro/2020 
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CERTIDÃO DE CASAMENTO 

IBANES GABRIEL PECCIN 060.626.839-13 

MARTA CRISTINA LUFT PECCIN 
CPF 

067.411.229-66 -• 
Matricula 

079897 01 55 2020 2 00159 252 0049332 53 
.,,,I .,,,, 	. 	,1., ,,I,,li 	e .41.1i.ÕZ-, 	:•., 	...'•iii:çjds 

IBANES GABRIEL PECCIN, nascido 	aos 11 de novembro 	de 1993, natural 	de CAPANEMA-PR, de 
nacionalidade 	brasileiro , solteiro , MÉDICO, filho 	de IBANES BELINI PECCIN e de MARINEZ SCHIO 
PECCIN, residente 	e domiciliado 	na Av 	General Meira, 3040, apto 203, Ouro Verde, em FOZ DO 
IGUAÇU-PR -. 
MARTA CRISTINA LUFT, nascida 	aos 24 de novembro 	de 1989, natural 	de CAPANEMA-PR, de 
nacionalidade 	brasileira , solteira . NUTRICIONISTA. filha de VALDIR INÁCIO LUFT e de ROSEMARY DE 
FATIMA SOTT LUFT, residente e domiciliada 	na Av. General Meira, 3040, apto 203, Ouro Verde, em FOZ 
DO IGUAÇU-PR .- 
1)3,a a, il4 ,./1 	, :'',i ,a;.,arl,ar,!a 	p..7,, 	ex:a“ 

Quinze de fevereiro de dois mil e vinte -• 
Dia . 

15 
Mee...s 

02 
Anc: 

2020 
Recpme de bens do casamer 

Comunhão Parcial de Bens -.. 
Name c:ar ,a.Ja aro da, ,;?.mit,,,ra, passou a ati!fzar ,q,:arx10 hOuver aiters,Ab) 

MARTA CRISTINA LUFT PECCIN ... 
A,erbaçõeraAnotaçüeS à aelasCe 

Casamento 	celebrado 	na Espaço Villa Fiori, 	perante a Juiza de Paz ANDRÉA HUBNER BELORINI. 
Emolumentos: 	R$33,77 (175,00VRC). Selo Funarpen: 	R32.34, ISS: R$1,43, FADEP: R$1,79 ••• 
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1°  Cônjuge 
tipo documento NOrneio Data expedicao 	 Orcao expedidor .1_ Data de validade 

RG 8.596,480-7 30/0512019 	I 	SSP/PR 

2° Cônjuge 
Tipo documenta Número Data expedição °mão expedidor Data de validade 

RG 9 609.452-3 26/04/2017 SSP/PR 
' As anotações de cadastro acima não dispensam a parte interessada da apresentação do documento original. quando exigido pelo Órgão solicitante ou',  
quando necessário para identificação de seu portador 

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca 
de Foz do Iguaçu-PR 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

:,,,,,,,fle,:,,T,,b.,,J, 

Mateus Afonso Vido da Silva 
FOZ DO IGUAÇU-PR, 15 de fevereiro de 2020. 

f.l, ni,,p 	.. Gema 
--1,) 

Município e Comarca de Foz do Iguaçu - Estado do Paraná 

Avenida Juscelino Kubitscheck, 75 
CEP. 85.851-210 - Fone: (45)3025-4422 

Marlene Polasso Borge de Lima 
Escrevente Autorizada 
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• VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAÇIQNA',. 

REG:sTRo GERAL. 9.609.452-3 	DATA DE. EXPEDIÇÃO' 26/0412017 

NOME: MARTA CRISTINA LUFT 

FILIAÇÃO: VALDIR INAC IC) LUFT 
ROSEMARY DE FA-nmA SOTT LUFT 

NATURALIDADE: CAPANEMAIPR DATA DE NASCIMENTO' 14/11/1989 

DOC. ORIGEM COMARCA,CAPANEMA/PR SÃO ( LE.Z 
C.NASC.',3151, LIVRO=4A, FOIFIA.177 

OFF,  061 411.7294,w 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n2 02/2020 Objeto: 

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES, DESTINADOS À 

INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E 

PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR À GERAÇÃO DO EMPREGO E 

RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N9 1.745/2020. 

Nome da Empresa: MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA 

CNPJ n 2: MATRIZ: 27009441/0001-00 FILIAL: 27009441/0002-91 

Endereço Completo: AV. UBIRAJARAS 561, SÃO JOSÉ OPERÁRIO, CAPANEMA — PR 

Fone: (46) 999779505 

E-mail: martaluft@hotmail.com  

O representante legal/contratual da MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA, o(a) Sr.(a) 

MARTA CRISTINA LUFT PECCIN, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou 

instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

do imóvel, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para 

com a concedente. 

MARTA CRISTINA LUFT PECCIN 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 
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IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA KAFER LTDA - ME 
CNPJ 10.715.067/0001-66 I CRECI J -4730 
Avenida Brasil, 379, centro — Fone-Fax: (46) 3552-2319. 

85.760-000 - Capanema — PR 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Contrato de locação de bem Imóvel para fins comerciais que entre sí fazem a IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA KAFER 
LTDA - ME, e MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI na forma abaixo. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de bens imóveis, de um lado, IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA 
KAFER LTDA - ME, pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob n` 10.715.067/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 379, centro, nesta 
cidade de Capanema — PR, doravante denominado LOCADOR e MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI, inscrito no CPF 
n° 27.009.441/0001-00, inscrito no RG n°41600530900, adiante designado simplesmente LOCATÁRIO, têm entre si justa e 
contratada a locação do imóvel caracterizado, sujeitando-se os contratantes às normas da Lei n° 8.245/91, com as alterações 
previstas na lei n° 12.112/2009 e das cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — Objeto 

1.1- Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel denominado como BARRACÃO, condições do imóvel segue relatório 
anexo, com endereço na AV UBIRAJARAS,561 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO cidade de CAPANEMA, Estado do Paraná, de 

priedade de GILMAR CAPITANI HAHN, sob responsabilidade de IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA KAFER LTDA - ME, 
localizado na Avenida Brasil, n°379 - Centro na cidade de Capanema/Pr. 

1.2-0 imóvel destina-se exclusivamente ao uso residencial. 

Cláusula Segunda - Vigência 

2.1-A presente locação terá vigência por 12 meses com início em 25/05/2020 e término em 24/05/2021, devendo o Locatário restitui-lo 
findo o prazo, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 

2.2-A presente locação poderá eventualmente ser renovada pelo prazo, preço e condições que as partes ajustarem na ocasião, 
mediante novo contrato, até 30 (trinta) dias antes de seu término. Caso contrário, não havendo renovação obriga-se o LOCATÁRIO, 
por força do presente contrato, a DESOCUPAR incontinenti, o imóvel locado, na data fixada na Cláusula Segunda, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, restituindo as respectivas chaves no escritório da IMOBILIÁRIA. 

Cláusula Terceira — Obrigações das partes 

3.1-Constituem obrigações do Locador: 

3.1.1-Respeitar a fazer respeitar a vigência do presente contrato, em todas as suas disposições, mesmo na hipótese da alienação do 
imóvel. 

3.1.2-Facultar o locatário efetivar, sob seu custeio, as modificações e benfeitorias que julgar necessárias ao aproveitamento do imóvel, 
desde que não afete a sua estrutura, segurança e sejam atendidos os regulamentos e posturas municipais, convenção de condomínio 
e regimento interno aplicáveis podendo retirar as benfeitorias úteis e voluptuárias, sem qualquer indenização ao LOCADOR, em caso 
de rescisão ou quando findar a locação. 

3.1.3-Caso o Locador autorize a realização de quaisquer reformas ou benfeitorias no imóvel, a locatária não ficará obrigada a desfazê-
las ou retirá-las quando da devolução do imóvel. 

3.1.4-Garantir, durante o tempo da locação o uso pacífico do imóvel locado. 

3.1.5-Manter durante a locação a forma e o destino do imóvel, salvo alteração imposta pelo Poder Público. 

3.1.6-Responder pelos vícios ou defeitos anteriores a locação. 

3.1.7-0 Locador não se responsabiliza por eventuais danos ou extravios ocorridos a móveis do locatário, em decorrência de furtos, 
roubos ou intempéries. 

3.2-Constituem obrigações do Locatário: ti  _ Itf, 



-Utilizar o imóvel único e exclusividade para a finalidade deste contrato, qual seja, uso residencial. 	 tr 

3.2.2-Manter o imóvel em perfeito estado de conservação e asseio, 

3.2.3-0 Imóvel novn pU uu,, P,RIPìa rnm nitIfilrn nnul. éAVIA eviditie ntwe pintura t•Nd entrega. 

Cláusula Quarta — valor, data e forma de pagamento do aluguel 

4.1-0 Locatário pagará ao locador aluguel mensal correspondente ao valor de R$ 1.150,00 ( ( um mil e cento e cinquenta reais )). 

§ 1° - Deverá ser pago o 1'antecipado e os demais conforme boleto bancário, no local indicado pelo LOCADOR. No caso de atraso ou 
falta de pagamento do aluguel e dos encargos convencionados, a importância devida será acrescida de juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, aplicados diariamente na proporção de 0,0333% ao dia, contados do vencimento e multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor devido. 

§ 2° - Após 30 (trinta) dias do mês seguinte ao do vencimento, o LOCADOR poderá a seu critério enviar as encargos locatícios para 
cobrança por meio de seu advogado, respondendo o LOCATÁRIO pelos honorários advocatícios mesmo que a cobrança seja 
extrajudicial; se for judicial, deverá pagar as custas delas decorrentes. 

4.2. Fica o Locatário comprometido a apresentar as faturas de luz e água que deverão ser transferidas ao nome do Locatário, em até 
30 dias da assinatura do presente, mediante a apresentação das faturas na Imobiliária e Incorporadora Kafer Ltda. - Me, para a devida 
comprovação. 

4.3- O CRITÉRIO DE REAJUSTE do valor locatício será reajustado anualmente, de conformidade com a variação de IGP-M apurada 
no ano anterior, e na sua falta, por outro índice criado pelo Governo Federal e, ainda em sua substituição, pela Fundação Getúlio 
Vargas, reajustamento este sempre incidente e calculado sobre o último aluguel pago no último mês do ano anterior. O não 
pagamento na data determinada acarretará na rescisão automática do contrato. 

4.4- O LOCATÁRIO fica também responsável pelo pagamento de todos os tributos, impostos (IPTU e taxa de coleta de Lixo), taxas, 
encargos, consumo de água e luz, despesas ordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel locado, inclusive condomínio, 
mesmo em data posterior à rescisão do contrato, caso a origem de tais débitos refiram-se ao período em que o imóvel esteve ocupado 
pelo locatário. Salvo acordo posterior a assinatura do presente contrato. 

Cláusula Quinta - do comodato e da sublocação do imóvel objeto deste contrato 

5.1-Não será permitida a transferência deste contrato, nem a sublocação, cessão ou empréstimo total ou parcial do imóvel locado, 
sem a prévia autorização por escrito do LOCADOR. 

Cláusula Sexta- Rescisão antecipada 

6.1-Constituem hipóteses de rescisão antes do término do prazo contratado: 

, 
a) O Sinistro total do imóvel; 

b) A Sua desapropriação; ou 

c) O Inadimplemento de cláusula contratual. 

d) Venda do Imóvel 

Cláusula Sétima - Disposições gerais 

7.2-Finda a locação o imóvel será restituído a locadora mediante a assinatura de Recibo de Entrega das Chaves, cessando 
obrigação de pagamento do valor locatário e do Termo de Rescisão do Contrato de locação, ou instrumento equivalente, servindo este 
como de quitação recíproca de obrigações. 

7.3-A presente locação vigorará em caso de alienação do imóvel, comprometendo-se a Locadora a dar ciência ao adquirente e a 
obrigá-lo a respeitar a presente locação nos termos do artigo 576 do Código Civil Brasileiro, obrigando-se ainda a presente locação, 
herdeiros e sucessores das partes contratantes. 

7.4-Finda a locação, o Locatário se compromete a devolver o imóvel nas mesmas condições em que o recebeu, levando em 
consideração no ato da vistoria de devolução do imóvel o desgaste natural pelo seu uso regular. 

7.5-A infração de qualquer das cláusulas do presente contrato, incluindo a RESCISÃO DE CONTRATO, sujeita o infrator à muita de 
uma vez o valor do aluguel, tomando-se por base, o último aluguel vencido. Durante o prazo de duração do contrato, o 

/ 	/1 
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JPRIETÁRIO só poderá reaver o imóvel antes do prazo somente em casos que determinam a lei. 

7.6-0 LOCATÁRIO está ciente que em caso de assinar o Contrato de Locacão e fizer a desistência da contratação apcSs a emissão 
aos boletos, sera cobrado multa de 10% sobre o valor do aluguel, mais o valor da baixa dos boletos. 

Cláusula Oitava- Foro 

8.1-Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato ou da locação nele 
pactuada. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo qualificada. 

IMOBILIÁKLA E INCORPORADOWPANEMA' 
22 DE MAIO DE 2020 

KAFER LTDA. - CRECI J-4730 
CNPJ 10.715.067/0001-86 

Fona (46) 3552-2319 / 999149580 
Av. Brasil, 379 - Centro  - CAPANENA- PR  

Imobiliária e Incorporadora Kater Ltda.- ME 
CNPJ: 10.715.067/0001-66 

Fone (46)99977-9505 

LOCADOR 
	

LOCATÁRIO 

V -4-11 k9 SC3 	(1(1  
ROSEMARY DE FATIMA SOU LU T 

CPF: 026.025.859-80 
RG: 7.567.698-0 
Fone: 
FIADOR 

• n  , 

Stela Maris de Moura Sandri 
CPF: 014.895.789-78 

TESTEMUNHA 

/J 

Luiz Ferrj. hdo Luft 
CPF: 114.156.099-26 

TESTEMUNHA 

 

L_) 
"MOOELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZ DA EIRELI 

CPF: 27.009.441/0001-00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Lic . 	, i ento 

4  C 
:ÇAirgre#,..-  

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 13.11  R. S. 	O 

Ramo de Atividade Exercício 	 (2.//0 A,Z) 

MODELLI NUTRIÇÃO 

S.m.V.s. 	Q.  

' 4, 	• 	\ • 

PERSONALIZADA EIRELI 2020 
CNPJ/CPF 
27.0009.441/0002-91 

Alvará Mune. 
***** 

Insc. Municipal Código Atividade 
86.50-0-02 

Lic. 

N° 	020 
Data da Avaliação 

21/08/2020 
CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: MODELLI NUTRIÇÃO PERSONAL 	• EIRELI 

ENDEREÇO:AV UBIRAJARAS, 561 
BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANE 	• % 

Responsável Pela Avaliação 

( Fj.it 
T 

-‹ A 
	R1BÕU 

Autoridade Saniterie 
Portaria 7.618/2020 

RESPONSAVEL LEGAL 

NOME: MARTA CRISTINA LUFT <9„L(X-Â-iv ì  
CPF:067.411.229-66 

Responsável pela VISA 

) 
Ll(a 

'miam Cada WOnsch 
Autoridade Sanitária 

Portaria 7.D76/2018 

o : 	AÇÕES 

86.50-0/02- ATIVIDADES PROFISS 	is DA NUTRIÇÃO. 
47.29-6/99- COMÉRCIO VARE ' 	DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO 	EM 	P 	OS 	ALIMENTICIOS 	NÃO 	ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. 
56.11-2/01- RESTAURANTE 	1 LARES. 
56.20-1/04- FORNECIME 	ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DO 1 	I' 
82.92-0/00- ENVASA 1 r, 	EMPACOTAMENTO SOB CONTRATO. 

Validade: 31/1 ' 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

á  ' 	, ção desta licença em local visível ao consumidor / usuário 
é obrigatória. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA MF 
	

DATA: 	17/09/2020 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 

	
HORA: 	14:27:46 

GFIP - SEFIP 8.40 17/09/2020 	TABELAS 41.0 01/03/2020 
	

PÁG: 	017/033 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FATO GERADOR PARA RECOLHIMENTO FG-i's 

N° ARQUIVO: 	JR4YgPWDLcK00006 

N° DE CONTROLE: PijdoRCvNRo0000-9 

EMPRESA: MODELLI PERSONALIZADA EIRELI 	 INSCRIÇÃO: 	27.009.441/0002-91 

ENDEREÇO: AV UBIRAJARAS 

BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO 

CIDADE: CAPANEMA 

CEP: 85760-000 	UF PR 	FONE: (0046)9977-9505 

COMPETÊNCIA:09/2020 
	

DATA VALIDADE.  

FPAS 515 
	

SIMPLES. 1 

TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO: 

REMUNERAÇÃO 	 R$ 	 0,00 

- FGTS 8% . 	 R$ 	 0,00 

TAXA JAM 3%: 	 R$ 	 0,00 

TAXA JAM 6%: 	 R$ 	 0,00 

- FGTS 2%• 	 R$ 	 0,00 

QUANTIDADE DE TRABALHADORES 

SEM MOVIMENTO 

DECLARO DE ACORDO COM O ART.299 DO CÓDIGO PENAL A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

• 
NESSE DOCUMENTO E NO ARQUIVO SEF IP CORRESPONDENTE.  

"Art. 299 - Omitir. em documento publico ou particular. declaração que dele devia constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante 
Pena - reclusão. de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) 8 3 
(três) anos, e multa, se o documento é particular." 

AS9ÍNATURA DO REPRESENTA T LEGAL 



08/10/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

r ° ) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: MARTA CRISTINA LUFT 
CP F: 067.411.229-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive 
as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
• endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:25:06 do dia 08/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/04/2021. 
Código de controle da certidão: 5732.246B.D9E8.9537 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022740307-33 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 067.411.229-66 
Nome: MARTA CRISTINA LUFT 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (08/10/2020 10:27:31) 
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RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA FAZENDA 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Emissão do CICAD 	 Imps://www.arinternet.pngov.bricadicms/_ce_CIFSIID.asp?eIncludeLi.. 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90821410-20 

Inscrição CNPJ 

27.009.441/0001-00 

Início das Atividades 

07/2019 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento AV JUSCELINO KUBITSCHEK, 289, SL 02 - CENTRO - CEP 85851-210 
FONE: (46) 9977-9505 

Município de Instalação FOZ DO IGUACU - PR, DESDE 07/2019 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 02/2020 

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

Atividade Econômica Principal do 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
Estabelecimento PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES 

Quadro Societário 

Tipo 	Inscriçao 	 Nome Completo / Nome Empresarial 

CPF 	067.411.229-66 	MARTA CRISTINA LUFT 

Qualificação 

TITULAR PESSOA FÍSICA 

• Este CICAD tem validade até 26/11/2020. 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90821410-20 

• 

• 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
27/10/2020 8:39:23 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

1 of 1 	 27/10/2020 08:3 



CNPJ: _127.009.441/0002-91 	Inscrição Estadual: 90853228-74 

   

Nome Empresarial: JIMODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 

08/10/2020 	 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro 

     

     

SINT EGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

 

     

959 

IDENTIFICAÇÃO 
Cadastro atualizado até 

a data da consulta 
Data/Hora Host CELEPAR 
08/10/2020 - 08:47:53 

ENDEREÇO 
I_?gradouro: Í AV UBIRAJARAS 

Ilklúmero: 561 Complemento: 

Bairro: SAO JOSE OPERARIO 

'Município: JCAPANEMA UF: 	PR 

CEP: 85.760-000 ilTelefone: (46)9977-9505 

E-mail: 	MARTALUFT@HOTMAIL.COM  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 

14729699 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENT1CIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES 
5620104 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR 

Início das Atividades: 07/2020 

Situação Atual: 	 HABILITADO - DESDE 07/2020 

Situação Cadastral: 	 ATIVO - DESDE 07/2020 

Regime Tributário: 	 REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): 	
J1  Maiores informações clique aqui  

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informaçõesfornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existéncia de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 

responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas 

Consultar novo contribuinte do Paraná 

Acessar cadastro de outros Estados  

	1 

www.sintegra.govbr 	 1/1 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	Empreso ►Fácl! 
CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número: 54160 

Nome Fantasia: MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA 

Razão Social: MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI 

CNPJ: 27.009.441/0002-91 

Atividade Principal: 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição 

Atividade(s) Secundária(s): 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar, 8292-0/00 - Envasamento e empacotamento sob contrato, 4729-6/99 - Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente, 5611-2/01 - Restaurantes e similares 

Município: Capanema Endereço: AVENIDA UBIRAJARAS 561, SAO JOSE OPERARIO 

CEP: 85760000 

Local e data: Capanema, sexta. 11 de setembro de 2020 

Departamento de Tributação 

Código de Autenticidade: 20QDLHTGW6 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

https://www.empresafacil.prgov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/11259026/co_protocolo/PRP2045437237/ 	 1/1 
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Imprimir Documento 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

Empresa»Fádi 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número: 2096 

Nome Fantasia: MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA 

Razão Social: MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI 

CNPJ: 27.009.441/0002-91 

• Inscrição Municipal: 

Atividade Principal (CNAE) 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar (Exerce no endereço), 8292-0/00 - Envasamento e 
empacotamento sob contrato (Exerce no endereço), 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Exerce 
no endereço), 5611-2/01 - Restaurantes e similares (Exerce no endereço) 

Município: Capanema Endereço: AVENIDA UBIRAJARAS, 561, SAO JOSE OPERARIO 

CEP: 85760000 

Local e data: Capanema, sexta, 11 de setembro de 2020 

Validade: 

Observação 

INSCRIÇÃO MI iNICIPAL 1161)  

ALVARÁ DE LICENÇA 183/2020 

Código de Autenticidade: 200GUSGAUO 

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO EDINA LUCIANE ESCHER SOTT" 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/11259027/co_protocolo/PRP2045437237/ 	 1/1 
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ANEXO IV 

PROPOSTA 

(X) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

() Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA 

CNPJ MATRIZ — 27009441/0001-00 

CNPJ FILIAL— 27009441/0002-91 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser 

desenvolvido no imóvel:  

- Empresa relacionada ao isentivo á alimentação saudável, produção, 

envazamento e distribuição de produtos alimentícios funcionais, com alto 

valor nutricional e probióticos a nível Brasil. 

- Marca própria e registrada perante o INPI 

02 - Matéria prima a ser utilizada:  

- Chás, temperos saudáveis, adoçantes, mel, açúcar mascavo, erva de 

terere, erva de chimarrão, sal, cereais integrais, grãos integrais, farinhas 

integrais e probióticas, cacau, massas integrais, mistura para 'bolo pronto' 

com baixo de teor de açúcar e gordura, etc. De acordo com a produção, 

buscando evoluir sempre e inovando na matéria prima. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada:  

- Em média 100 unidades de cada produto Modelli / mês 

- produção em grande escala para adentrar nos mercados da região e 

suprir a necessidades do varejo. 

04 - Mercado consumidor potencial:  

- Mercados, atacados e e-comerce. 
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(eLNodelli 
- Quem busca qualidade de vida, mudando a visão sobre os benefícios de 

uma aliementação saudável e balanceada, melhoramento da saúde com o 

uso de alimentos com baixo teor de sódio, conservantes e corantes, custo 

benefío, cuidado com o meio ambiente, menos produção de lixo pois 

nossas embalagens todas contém refil para a troca, sendo assim 

otimizamos o uso das embalagens para consientizar o consumidor final 

para um consumo mais consiente. 

OS - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos 

investimentos:   

Período: 11/2020 a 10/2021 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA FR$.  
200.000,00 

(-) Impostos sobre o faturamento R$ 

40.000,00 

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 
160.000,00 

(-) Total despesas com pessoal R$ 

15.000,00 

(-) Total despesas administrativas R$ 

15.000,00 

(-) Total de despesas financeira R$ 
1.000,00 

(=) Lucro Liquido Projetado R$ 
129.000,00 

Total de Investimentos R$ 
180.000,00 

ROI -0,283 

PREVISÃO DE RETORNO SOBRE O INVESTIMENTO -28,33% 
0,72 

, 
Interpretação: 	para 	cada 	R$ 	1,00 	investido, 	a 
empresa prevê obter R$ 1,16 de retorno isto é, um 
lucro de R$ 0,16 para cada real investido 



06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias  

ao funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento 

discriminado:  

- Máquinas 
- embaladora, seladora por indução 

de recipientes plásticos, forrageiro 
de 	cereais, 	seladora 	de 	saco 
plástico, computadores, prateleitas 

para 	estoque, 	material 	para 
escritório. 

R$ 100.000,00 

- Matéria prima 
- compra de insumos para iniciar a 
produção em grande escala 

R$ 50.000,00 

- Embalagens 
- caixas de papelão para acomodar 
os 	produtos 	para 	entrega 	nos 
mercados, 	todos 	os 	recipientes 

necessários 	para 	envase 	dos 

produtos Modelli. 

R$ 30.000,00 

- Infraestrutura do imóvel para a 
aprovação da vigilância sanitária. 

R$ 20.000,00 

07 - Previsão de investimentos próprios:  

- Imediato, assim que assinado o contrato de comodato as melhorias 

serão executadas. 

08 - Viabilidade econõmica do projeto:  

- O mercado que mais cresceu nos últimos 2 anos, é o mercado da 

alimentação saudável, alimentos funcionais, saúde e estética. Como 

nutricionista vejo que o ramo ainda é falho, pois não temos indústrias 

suficientes para suprir a demanda, tornando assim, custo benefício 

acessivel para a população. O projeto da indústria implantada em 

Capanema foi estudada á anos, aqui podemos otimizar os custos da 

produção e usar a materia prima encontradas em nossa cidade, com isso 

buscamos uma maior lucratividade e crescimento da empresa. Tendo em 



odelli 
vista todos esse pontos positivos, conseguimos ter como base o 

crescimento da empresa, identificando as melhores chances de 

invetimento e progredindo diariamente, assim conseguimos manter a 

empresa em constante crescimento para alcançar as expectativas de 

lucros. 

09 - Compromissos assumidos pela proponente:  

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital 

e na minuta do contrato da licitação Concorrência 02/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no 

Município de Capanema/PR 

10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 	(em 	número 	de 

empregos diretos gerados no prazo 
de 6 meses). 

15 empregos 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado no 
imóvel - R$ 

R$ 200.000,00 

Prazo para conclusão das obras / 
prazo 	para 	aplicação 	total 	dos 
investimentos 

Até 4 meses 

Faturamento 	Anual 	(média 	dos 
últimos 3 anos) 

Previsão 	de 	farturamento 	para 
micro empresa 
Até 300.000,00 

Tempo de constituição da empresa 
OU residência do sócio majoritário 
no 	Município 	de 	Capanema 
(somente 	dados 	do 	sócio 	mais 
antigo) 

30 anos — Marta Luft, proprietária 
da empresa, nascida em Capanemac 

no ano de 1989. 

Capacidade 	do 	empreendimento 15 



gerar uma cadeia de produção e/ou 
empregos indiretos no Município 
de Capanema/PR 

CAPANEMA, 12 de NOVEMBRO de 2020. 

'eQ4t--  RTA CRISTINA LUFT P CCIN 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 
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imOr'Netfaider 
CNPJ 05.2:4  2~144 

ASSINATURA 

?9(; 

TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

MARTA LU FT 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

EMPRESA: 

co");.-4-9L- 	Ar( • 
L9L,9- 	 J\noN 	 oLzAA. 
F,r),  

PRODUTOS: 
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TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

MARTA LUPÁltíj--  

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: LOI 	191-‘9>9- 

EMPRESA: Ni, --TrcoLQ,-7) 

PRODUTOS: 
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TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

ARTA LUF-ga°1/4" 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

EMPRESA: LAIIC,C)L i& 

PRODUTOS: 

OYc=- 

ASSINATURA 

ARTCOLOR 
Cassiano Mathias Pinheiro 
CNPJ 32.454,822/0001-39 

!mor. EM. 90801635-14 



TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

MARTA LUFT 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

EMPRESA: 

PRODUTOS: 	Li104  
vEBER & CIA. LTDA. 

cNPJ 08.225.417/0001-64 
Fone: (46) 3552-3274 

cAPANFMA - PR 

ASSINATURA 
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TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

EMPRESA: 

PRODUTOS: 

N&-1.1F} 

Janice Gomes 
Gerente Financeiro 



TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

,400k-f 
/ MARTA LUFT 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

EMPRESA: POtfl)C-> 	1/4)- P 'L e4~ e Q P 

PRODUTOS: 

Pene ti & Mantovard lida 
CNPJ: 04.898.281/0001-21 ASSINATURA 



TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

£(2kk,f-t 
MARTA LUFT 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

EMPRESA: 

PRODUTOS: -fryy) 

. 

ASSINATURA 

1-')U.ijyy\x.), 

1-33.747.483/0001-4;1  

LETICIA. BRE ER 

tW. IINDEPENDÈNChk, 877 
CENTRO 

85760-030 CAPANEMA PR 



TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

MARTA LUFl 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

EMPRESA: 

PRODUTOS: )f ). N3-\-0./ (-(91(1)1L--' Ca5, 

 

  

 

ASSINATURA 

7,,,P!,:irnitUVE DE CONSIRUÇÃO 
1YDERI LTDA. 

'9.6G210002-27 



TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

V<)0-J 
MARTA LU FT  

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: k/j),k-lr 

EMPRESA: FetW 	 LAÃU/k.) 

PRODUTOS: 7}.(() ,j 

ASSINATURA 



TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

(//' 
MARTA LUFT 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

EMPRESA: 

PRODUTOS: 	Ç9 px»v0,J (~,(3)(\ 	 pc4 r‘it2 ou- 

"c>%() 	 -Gt9Y\D- e e, . 
tcu . 

ASSINATURA 

—h 	 s.&)/a)-. 	efcuun 	pcuk.ou tg.‘i (Ajg, 

úea riv-t twu9 tAte~i/uus Cow e -1~~ YIA-w<AA-9  



TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

4,9 

 

MARTA LU LUFT 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

EMPRESA: Pujr,d, 

PRODUTOS: (»(\i, 	YYJA..) 
P(1)Qj 

ASSINATURA 

"P-4À,v)) (jrA 

 

,~c,..4.9. (n/C»kAA91.  
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TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

>0j\,,0-15,tA4 
MARTA LUFT 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: IjinYvt.7114A) ()(9t)i9(  

EMPRESA: , 	US<P) 

PRODUTOS: ch.l y\olob -7Tto1/4P, 	 ykj)e, yvaiLk..2600Q), 

.Arrr) ~6; OU,  UfyY1 	 co.Y\-Ltk-4-, 

ASSINATURA 

ji,to-/40-) 	 ()A‘''`'`x) c?)da-jr\icvt) 

Yy\-s- 7n-oa.3 	Qr-k9t-c 	Le'YY) 

„th- U-19.) 	 1,\A, (Le(--u-9  • 

-4Lt- }SÍ)()" 
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TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

/ MARTA LUFT LLg 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: -L'hy" 7 6/45.f? 

EMPRESA: 7)/20,,,,,TuiLik:1, 

PRODUTOS: 0,-1210.491-tY 

ASSINATURA 

T (//16,' 



REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

EMPRESA: 

PRODUTOS: 

9S0 

TERMO DE COMPROMISSO COM EMPRESAS DE CAPANEMA 

A empresa MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA administrada 

pela nutricionista MARTA LUFT, se instalada em Capanema na área 

industrial firma o compromisso de adquirir insumos de seu 

estabelecimento. Para então, gerar uma cadeia de produção e viabilidade 

econômica na cidade onde moramos. 

Sem mais, por ser verdade, firmamos o nosso acordo. 

SÓCIA E PROPRIETÁRIA 

ASSINATURA 

06k-'49 	
A'41/C?t 
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ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). MARTA CRISTINA LUFT 

PECCIN, portador(a) da cédula de identidade n2  9609452-3, inscrito no 

CPF n2  067411229-66 para participar do procedimento licitatório 

consistente na Concorrência n2. 02/2020, podendo praticar todos os atos 

inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da 

representada. 

CAPANEMA, 12 de NOVEMBRO de 2020. 

ARTA CRISTINA LUFT PE IN  

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob n° 27009441-0001-00 e 27009441/0002-91, DECLARA, para fins do 

disposto neste Edital, que: 

A) Está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que 

está competindo, constantes no Termo de Referência desta licitação; 

B) Tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios 

necessários para exploração do barracão; 

C) Não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não empregará menor de dezesseis anos. Ressalva: 

emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

D) Se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 

(cento e vinte) dias a contar do dia 1º de janeiro de 2021, podendo esse 

prazo ser prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo 

CONCEDENTE; 

E) Possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e 

compatível com o objeto da Licitação; 

CAPANEMA, 12 de NOVEMBRO de 2020 

j N üljk  RTA CRISTINA LUFT PECCIN 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 
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ANEXO V 

INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS COM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: MODELLI - NUTRIÇÃO PERSONALIZADA 

CPF OU CNPJ: 27009441/0001-00 e 27009441/0002-91 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os imóveis 

previstos nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 

(previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 

(previsto no Termo de Referência) 

17 

Terreno com barracão de 300 m2  - Projeto 
em construção 

Área Industrial I - próximo ao trevo saída para 
São Pedro - Quadra Nº 84 - Lote 05 - Setor 

N.E - Rua 25 de maio n9 530 

15 

Terreno com barracão de 300 m2  - 
Construção concluída 

Área Industrial I - próximo ao trevo saída para 
São Pedro - Quadra 84A - Lote 04 - Setor N.E - 

Rua 25 de maio n9- 581 

16 

Terreno com barracão de 300 m2  - Projeto 
em construção 

Área Industrial I - próximo ao trevo saída para 
São Pedro - Quadra Nº 84 - Lote 03 - Setor 

N.E - Rua 25 de maio n9  646 

MARTA CRISTINA LUFT PECCIN 

Assinatura e carimbo do represente legal/contratual da proponente 



98 ,1 

ANEXO VII 

TERMO DE VISTORIA INICIAL DO IMÓVEL 

(Exclusivo para imóveis com barracões) 

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

(Deve ser preenchido na assinatura do contrato de concessão, somente para os imóveis em 

que haja barracão) 

CONCEDENTE: Município de Capanema. 

CONCESSIONÁRIA: MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZDA, inscrita no CNPJ sob nº 

27009441/0002-91 email: martaluft@hotmail.com,  com sede no seguinte endereço Av. 

Ubirajaras 561 no bairro São José Operário no município de Capanema —Pr , representado por 

Marta Cristina Luft Peccin, inscrita no CPF nº 067411229-66. 

IMÓVEL OBJETO DA CONCESSÃO: 

Imóvel: 

Situado na rua: 

Bairro: 

Em: 

Firmam por meio do presente o termo de vistoria e entrega das chaves ao 

Concessionário. O presente termo é parte integrante do contrato de concessão de direito real 

de uso celebrado entre as partes. Pelo presente, declaram as partes, que o o imóvel acima 

indicado se encontra em bom estado de conservação, com todos os acessórios em prefeito 

estado de funcionamento e conservação, sendo que dessa forma a CONCESSIONÁRIA se 

compromete a devolvê-lo no mesmo estado, findo o prazo contratual, independente de 

vistoria final. 

1)PINTURA: 

2) ACABAMENTOS: 
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3) ELÉTRICA: Toda rede elétrica, incluindo tomadas, lâmpadas e saídas de energia para 

chuveiros e ar condicionado encontram-se completamente instalados, em bom estado de 

conservação 	e 	funcionamento, 	conforme 	fotos 	anexas. 	Observações: 

4) TRINCOS e FECHADURAS: Em bom estado de conservação. Tais acessórios estão em perfeito 

funcionamento, sem arranhões, defeitos ou dificuldade no seu manuseio. 

Observações: 	  

5) PISOS E AZULEJOS: Todos os pisos e azulejos estão em bom estado de conservação, sem 

nenhum 	azulejo 	quebrado, 	trincado 	ou 	arranhado. 	Observações: 

6) VIDRAÇAS e JANELAS: Todas as janelas e vidros estão em perfeitas condições, não 

apresentam nenhum defeito, trincado, arranhões ou dificuldades no manuseio. 

Observações: 	  

7) TELHADO: O teto do imóvel se encontra em boas condições, sem infiltrações, vazamentos 

ou goteiras. Observações: 

8) HIDRÁULICA: Toda rede hidráulica encontra-se em bom estado de conservação e 

funcionamento, 	sem 	entupimentos, 	vazamentos 	ou 	infiltrações 	aparentes. 

Observações: 	  

9) DEMAIS ACESSÓRIOS: Fazem parte do imóvel os seguintes acessórios: 

a) 	  

b) 	  

c) 	  

d) 	  

e) 	  



• 

f) 	  

g) 	  

h) 	  

i) 	  

Observação: todas as instalações elétricas, hidrossanitárias e esquadrias estão em perfeito 

USO. 

10) LIMPEZA: A limpeza do imóvel será de responsabilidade da Concessionária. 

11) CHAVES: Foram entregues no presente ato 	 chaves, referente às portas 

metálicas. 

Qualquer impugnação ao presente laudo deverá ser comunicada ao CONCEDENTE, por 

escrito, dentro de 07 (sete) dias a contar da data da assinatura deste, destinado ao e-mail: 

adm@capanema.pr.gov.br.  A falta de comunicação implica em aceitação de vistoria realizada 

nos termos descritos acima. 

E, por assim estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em duas vias 

de igual teor e forma. 

Capanema, 20 de novembro de 2020. 

CONCEDENTE 

CONCESSIONÁRIA 

• 

986 
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ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 02/2020 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 02/2020 QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA MODELLI — NUTRIÇÃO PERSONALIZADA  

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o n2  75.972.760/0001-60, com sede na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Estado do Paraná, a seguir denominado 

CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa MODELLI — NUTRIÇÃO 

PERSONALIZADA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.2  27009441/0002-91, com 

sede em: CAPANEMA neste ato representada pelo(a) Sr(a) MARTA 

CRISTINA LUFT PECCIN inscrito no CPF n2  067441229-66, residente e 

domiciliado em AV. IDEPENDENCIA 505 AP 701 EM CAPANEMA, 

doravante denominada CONCESSIONÁRIA, vêm firmar o presente 

Contrato nos termos da Lei n.º 8.666/93 e legislação pertinente, 

obedecidas às condições estabelecidas no edital da licitação realizada na 

modalidade CONCORRÊNCIA n2  02/2020, no termo de referência 

constante no processo, os quais são partes integrantes deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente ao Terreno/Barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item Descrição 
do Imóvel 

Localização Cadastro 
Municipal 

Metragem Avaliação 
atual 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade 

descrita na proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das normas e 

obrigações constantes no Edital e seus anexos. 

9 S 
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1.3. A CONCESSIONÁRIA explorará a(s) seguinte(s) atividade(s): 

a) 	  

b) 	  

c) 	  

d) 	  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n9 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a partir de 19 de janeiro de 2021. 

2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e de acordo com sua proposta, sob pena de ser determinada a 

rescisão do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento, no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo previsto 

no contrato original, desde que observadas as seguintes condições que caracterizam o 

interesse público: a) interesse da Concessionária; b) integral cumprimento dos requisitos 

previstos na proposta original da concessionária e na legislação em vigor; c) inexistência de 

aplicação de penalidades à concessionária, em razão do descumprimento contratual, salvo 

uma advertência ou uma multa de natureza leve, devidamente formalizada em processo 

administrativo; d) apresentação de todos os documentos necessários para a habilitação na 

licitação original, devidamente atualizados, válidos e regulares. 

3.2. O procedimento para eventual prorrogação contratual será formal e deverá ser anexado 

ao presente processo de concessão, observando-se o seguinte rito: I - no prazo compreendido 

entre o 129 e o 69 mês que antecede o encerramento da vigência do contrato de concessão, a 

CONCESSIONÁRIA apresentará requerimento escrito, constando a comprovação das condições 

mencionadas nas alíneas do subitem 3.1, devidamente protocolado no Protocolo-Geral do 

Município; II - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; III - os autos 

serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no prazo de 15 dias, 

possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da notificação da 

CONCESSIONÁRIA para que apresente documentos complementares essenciais para a 

aprovação da prorrogação contratual; IV - na hipótese de necessidade de complementação da 

documentação para avaliação da Procuradoria Municipal, a CONCESSIONÁRIA encaminhará os 

documentos exigidos no prazo de 10 dias; V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá 

ao Chefe do Poder Executivo, por meio de despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigência da concessão, sem que haja a opção de 

aquisição pela concessionária, a concessão será extinta. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA OPÇÃO DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO 

4.1. A concessionária poderá optar pela aquisição ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento 

e oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do 

encerramento da prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em definitivo do imóvel, o valor a ser pago será o montante 

estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, 

corrigido monetariamente pelo índice utilizado na atualização da UFM, anualmente. 

4.3. A opção pela aquisição em definitivo do imóvel poderá ocorrer a partir do quinto ano da 

vigência da concessão, cujo pagamento do respectivo valor será realizado em parcela única ou 

de forma parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo 

índice de atualização da UFM, anualmente. 4.3.1. Em havendo a opção pela aquisição de forma 

parcelada, exigir-se-á a apresentação de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em 

caso de inadimplemento e o cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal 

nº 1.745/2020. 4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 

concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 

correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese em que 

será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 

estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 

4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 

concessionária no imóvel durante a vigência contratual, o imóvel poderá ser alienado pelo 

Município, pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionária 

original seja indenizada exclusivamente pelas edificações e benfeitorias realizadas. 

4.6. O Município, ao invés da alienação prevista no subitem 4.5. poderá realizar nova 

concessão de direito real de uso do imóvel, caso conste no edital da nova licitação a obrigação 

da licitante vencedora do certame depositar o montante referente à avaliação das edificações 

e benfeitorias realizadas pelo concessionário original, no prazo de 10 (dez) dias, após a 

homologação da licitação, para fins de indenização da concessionária original. 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses após a extinção da concessão e não realizada a 

indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e 

benfeitorias realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pelas edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 

concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas 

construções, quando exigido por lei, bem como averbá-las na matrícula do imóvel, por suas 
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expensas, previamente ao encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura 

de processo administrativo para apurar a regularidade da concessão, com o fim de extinguila. 

4.9. O inadimplemento de parcelas referentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 

seguintes penalidades: 4.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliação do imóvel por mês de 

atraso. 4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três 

parcelas seguidas, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 4.9.1. 

4.10. É vedada a destinação do imóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 

CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 

devidamente averbado na matrícula do imóvel. 4.10.1. A tentativa de utilização do imóvel -

adquirido definitivamente pela CONCESSIONÁRIA - de maneira indevida será coibida pelo 

Município de Capanema, a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da 

atividade, devido a sua localização. 

• 5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após 

o início da vigência da concessão; 5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de 

fiscalização, cientificando a autoridade competente para as providências pertinentes, e 

notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta regularização; 5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA 

imediatamente após constatar o descumprimento de alguma das obrigações contratuais, 

fixando um prazo para que ela promova as diligências/correções necessárias sob pena de 

aplicação de penalidades previstas no item 10. 5.1.4. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 

(doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 

03 (três) grupos por grau de gravidade conforme disposições abaixo: 5.2.1. Obrigações do 

Grupo 1 (GRAVÍSSIMA) 5.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo poderá implicar 

na rescisão do contrato e das demais penalidades previstas no item 10. a) utilizar o imóvel cujo 

uso lhe é concedido de acordo com as especificações e condições apresentadas pelo 

CONCEDENTE contidas neste instrumento, sendo vedada a utilização de áreas que não se • 

	

	
encontrem limitadas no contrato, bem como não será permitida a utilização do bem público 

concedido para finalidade diferente da que foi licitada, garantindo-se as demais exigências 

pactuadas; b) não transferir, ceder ou subconceder a terceiros o imóvel concedido durante a 

vigência do contrato de concessão; c) não promover modificação da finalidade ou da estrutura 

societária que prejudique a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se 

previamente submetida ao CONCEDENTE para análise e aceite, desde que verificada a 

manutenção dos critérios predominantes da proposta inicial, especialmente quanto à 

empregabilidade e aos investimentos privados no imóvel; d) a CONCESSIONÁRIA deverá 

entregar procuração, conforme modelo a ser fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo 

menos, 02 (dois) prepostos com poderes para receber notificações e demais documentos 

pertinentes ao contrato de concessão. A referida procuração deverá ter validade durante a 

vigência do contrato, bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua 
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atualização junto ao Município; e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos lícitos 

e em rigorosa obediência à legislação pertinente; f) não ser autuado e penalizado com multa 

pela segunda vez, num período de 24 meses, pelos mesmos motivos, em atuação da 

fiscalização, ou pela vigilância sanitária, ou outro órgão público, em razão de descumprimento 

das normas envolvendo a exploração do imóvel concedido. 

5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 

a) Para as CONCESSIONÁRIAS dos barracões: adequar e equipar o espaço físico, bem como 

realizar as construções, adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades 

constantes na proposta apresentada na sessão da licitação, que deverá ocorrer no prazo de 

até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da vigência da concessão, com as condições e 

características necessárias e indispensáveis para realizar as suas atividades, de acordo com as 

normas vigentes para o funcionamento do estabelecimento. a.1) o referido prazo poderá ser 

excepcionalmente prorrogado desde que haja justificativa comprovada e aceita pela 

Administração, especificamente quando o exercício da atividade depender de licenças de 

outros órgãos públicos e não esteja caracterizada a negligência da própria CONCESSIONÁRIA. 

a-A) Para as CONCESSIONÁRIAS dos terrenos: a-A.1) iniciar as obras de infraestrutura até o dia 

19 de março de 2021; a-A.2) iniciar as atividades empresariais no prazo definido na proposta; 

a.A.3) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja justificativa 

comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o exercício da atividade 

depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja caracterizada a negligência da 

própria CONCESSIONÁRIA. b) manter a exploração da atividade industrial/comercial com o 

funcionamento constante; c) obter as licenças exigidas para a construção, modificação e/ou 

ampliação que se pretenda fazer nas instalações externas e internas do imóvel objeto da 

CONCESSÃO; d) para os imóveis em que contenham barracões construídos pelo CONCEDENTE, 

compete à CONCESSIONÁRIA contratar e/ou renovar anualmente o seguro contra incêndio 

do(s) imóvel(is) e suas respectivas instalações, com valor mínimo compatível com o valor de 

avaliação do barracão, de acordo com a tabela constante no subitem 1.1 do Termo de 

Referência, indicando como beneficiário o Município de Capanema, sendo obrigatória a 

apresentação da(s) apólice(s) ao Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o início das 

atividades industriais/comerciais no imóvel, bem como a cada renovação anual do seguro; e) 

providenciar no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do início da vigência da 

concessão, a abertura de filial no Município de Capanema, caso a empresa seja sediada em 

outro Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; f) recolher os tributos 

incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme a legislação em vigor; g) 

compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da vigência da 

concessão, requerer a transferência, para o seu nome, dos registros de água e luz do imóvel, 

junto aos órgãos competentes; h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o 

exercício da atividade. h.1) as licenças ambientais exigidas para o exercício da atividade 

deverão ser providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

contados da vigência da concessão. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado, 

mediante comprovação de motivo relevante, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e aceito pelo 

CONCEDENTE. 



5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): 

a) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que lhe forem 

solicitadas; b) a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente 

ao tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 

exercício da atividade; c) é vedada a instalação de publicidade, letreiros e faixas de terceiros 

em qualquer parte da edificação do imóvel, permitida a identificação da própria 

CONCESSIONÁRIA e dos produtos ou atividades desenvolvidas no local. d) adotar as 

providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo procedimento for considerado 

inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização realizada pelo Município; e) 

respeitar as normas trabalhistas; j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no 

imóvel; k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas 

relativas à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, 

providenciando licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em 

locais visíveis e de fácil identificação; I) responder por todas as despesas com pessoal para 

exercício das atividades permitidas à CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, 

sociais e previdenciários, de acordo com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em 

época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com o CONCEDENTE; m) arcar com todas as despesas decorrentes da instalação de telefone e 

de qualquer outro serviço utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuições e 

tributos federais, estaduais e municipais que incidam direta ou indiretamente sobre o imóvel, 

bem como as atividades econômicas nele desenvolvidas, que serão integralmente arcadas pela 

CONCESSIONÁRIA; n) responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer 

pessoas físicas ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) 

instalação(ões) física(s) do módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que a ocorrência destes 

deverá ser imediatamente comunicada ao órgão fiscalizador, para as providências que se 

fizerem necessárias; o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua 

assinatura no laudo respectivo; p) manter-se, durante toda a vigência da concessão, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta apresentada na sessão de licitação, 

bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, respeitando-

se o disposto neste Termo de Referência e nos demais documentos da licitação; q) manter o 

imóvel, objeto desta concessão em perfeitas condições de conservação e limpeza, de acordo 

com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, observando também os 

seguintes pontos: I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa 

pela CONCESSIONÁRIA, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e 

apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 

Município; II. Implementar, em sua rotina diária, a separação de seus resíduos, de acordo com 

a legislação vigente; 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E AMPLIAÇÕES DO IMÓVEL 

6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 

9 
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6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 

previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, 

justificadamente, parcial ou totalmente qualquer modificação que se pretenda fazer nas 

instalações estruturais externas e internas do imóvel objeto da concessão. 

6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 

próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente aprovado 

pelo Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO / SUBCONCESSÃO / LOCAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação, subconcessão ou locação total ou parcial do objeto do 

contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE EMPREGABILIDADE 

8.1. Durante a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 

apresentada na sessão de licitação, especialmente quanto ao número de empregos diretos. 

8.2. Haverá uma margem de tolerabilidade no descumprimento do número de empregos 

diretos ofertados na proposta original, da seguinte forma: 

a) a avaliação do cumprimento da proposta de criação de postos de trabalho será realizada 

anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 

b) Durante os doze meses anteriores à avaliação será calculada uma média do cumprimento da 

proposta da CONCESSIONÁRIA; c) o percentual de tolerabilidade será de 25% (vinte e cinco por 

cento), sendo vedada a ausência de preenchimento de, ao menos, um posto de trabalho 

formal, excluídos desse número os sócios da CONCESSIONÁRIA e seus familiares; d) o 

descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multa, prevista na alínea "a" do subitem 8.2.2. e) o 

descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 

concessão. f) a ausência de disponibilização de, ao menos, um posto de trabalho por parte da 

CONCESSIONÁRIA, nos termos da alínea "c" deste subitem, acarretará na extinção da 

concessão, por meio da declaração de caducidade. 

w 9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá 

verificar se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a 

proposta original da concessionária, suas especificações e demais requisitos, assim como 

participar de todos os atos que se fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive de terceiros, por qualquer 

irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações 

oriundas da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA para que providencie os reparos e/ou 



correções que se fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data do recebimento da referida notificação. 9.3.1. A notificação poderá 

ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como qualquer um dos sócios da 

CONCESSIONÁRIA, possibilitando a notificação via e-mail. 9.3.2. O não recebimento de 

qualquer notificação expedida pelo Município, por parte da CONCESSIONÁRIA, será 

considerada válida com o ateste do servidor público responsável e ratificação da fiscalização. 

9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste contrato, no edital de licitação e no 

Termo de Referência ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, 

independentemente da rescisão contratual determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial da proposta ofertada pela CONCESSIONÁRIA na 

sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da fiscalização, a 

CONCESSIONÁRIA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às 

seguintes penalidades: 10.2.1. ADVERTÊNCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas 

irregularidades para as quais haja concorrido; 10.2.2. MULTAS, que serão aplicadas por 

infração, conforme abaixo, limitadas a no máximo 15% (quinze por cento) sobre o valor de 

avaliação do imóvel concedido: a) de 2% a 5%, no caso de descumprimento de obrigações 

indicadas no grupo 3 (leves) do subitem 5.2.3; b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de 

obrigações indicadas no grupo 2 (graves) do subitem 5.2.2; c) de 8% a 15%, no caso de 

descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 (gravíssimas) do subitem 5.2.1. 10.2.3. 

SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o Município. 

10.3. A CONCESSIONÁRIA não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos prazos 

e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente 

comprovados. 

10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 

10.5. O valor das multas será cobrado mediante notificação extrajudicial, independentemente 

da adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 

10.11. 

10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 dias úteis. 
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10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, 

contra a aplicação, por decisão da Comissão de Licitação, das penas de advertência, suspensão 

ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 

Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no 

prazo de 15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 

(dois) anos de sua aplicação. 

10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 

CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato: a) tenha sofrido condenação definitiva por 

praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; b) praticar 

atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; c) demonstrar não possuir idoneidade 

para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.10. Independentemente das sanções legais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das 

suas obrigações. 

10.11. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes 

regras: a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 

notificada, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a 

contar da notificação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, devendo ser 

observada a regra do art. 110 da Lei nº 8.666/93; b) A notificação deverá ocorrer 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento ou por edital em jornal de 

grande circulação, no caso de concessionário e/ou seu representante estar em local incerto e 

não sabido. A notificação indicará a conduta reputada como infratora, a motivação para 

aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 

razões de defesa; c) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, a autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas 

legais cabíveis, resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, 

que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE 

11.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou 

em disposições legais, quando houver reincidência ou não couber apenas a aplicação de 

multas, implicará na extinção da concessão de direito real de uso, por rescisão contratual ou 

declaração de caducidade, nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 

independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: a) quando a 

CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; b) quando 



houver paralisação das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; c) pelo 

descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subitem 5.2.1; d) 

pela existência de aplicação de 5 advertências durante o período de 24 (vinte e quatro) meses, 

qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. e) pelo 

descumprimento por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação prevista no 

grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação prevista no 

grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. f) nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº 8.666/93; g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 

independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: a) quando a 

CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo ceder a terceiros parte 

do imóvel concedido; b) alterar a destinação do imóvel ou o ramo de atividade da 

CONCESSIONÁRIA, sem autorização do CONCEDENTE; c) quando a CONCESSIONÁRIA for 

condenada judicialmente por cometimento de atos de improbidade administrativa ou por atos 

indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes ambientais; d) quando a CONCESSIONÁRIA for 

condenada em âmbito administrativo por danos causados ao meio ambiente, por 

cometimento de atos de improbidade administrativa ou por atos indicados na Lei 

12.846/2013; e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da 

concessionária apresentada na sessão pública do certame, por dois anos consecutivos. f) na 

ausência de disponibilização de, ao menos, um posto de trabalho pela CONCESSIONÁRIA, 

excluídos desse número os sócios da CONCESSIONÁRIA e seus familiares. 

11.4. A extinção da concessão de direito de uso, sem culpa das partes, não ensejará à 

CONCESSIONÁRIA a aplicação de penalidades. 

11.5. Extinta a concessão, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 

será notificada a CONCESSIONÁRIA para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 

notificação. 11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, 

no prazo assinalado, inteiramente desembaraçado, em estado de conservação e uso normais, 

para imediata reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 11.5.2. Com  a extinção 

ou rescisão do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao CONCEDENTE sob pena de 

ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta ocupação a título de indenização 

e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para retomada da posse do imóvel. 

11.6. Extinto, por qualquer hipótese, o contrato, ou se após regular procedimento 

administrativo for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o 

Município, através dos meios de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer 

bens, pertençam eles à CONCESSIONÁRIA, a seus prepostos, fornecedores, contratantes e/ou 

contratados, ficando a CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressarcimento das despesas de 

remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município notificará a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 

prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação do edital, 
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para pagamento de quaisquer débitos existentes junto ao CONCEDENTE com a consequente 

retirada dos bens eventualmente removidos. 

11.8. Decorrido o prazo estabelecido no subitem anterior sem que os bens tenham sido 

retirados, ficará o Município autorizado a proceder a sua alienação em leilão, a fim de se 

ressarcir de eventuais débitos da CONCESSIONÁRIA, ficando o saldo eventualmente existente à 

disposição pelo prazo de 01 (um) ano, findo o qual o montante será revertido ao 

CONCEDENTE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL 

12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável 

por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, 

incluindo os causados por caso fortuito ou força maior. 

12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas mesmas 

condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 

se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hipóteses de 

extinção da concessão, por rescisão contratual ou declaração de sua caducidade. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

13.1. A CONCESSIONÁRIA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da 

execução do contrato, bem como, pelos danos causados ao patrimônio do CONCEDENTE ou de 

terceiros. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras 

• 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 9.784/1999, na Lei nº 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA nº 02/2020, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que 

fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma. 

CAPANEMA, 12 de NOVEMBRO de 2020. 

AMÉRICO BELLÉ 	 CONCESSIONÁRIA 

Prefeito Municipal 	 Representante legal 

• 



MARTA CRISTINA LUFT 
TITULAR PESSOA FISICA 
CPF: 067.411.229-66 

MARCOS ANTONIO MAZIERO 
Reg. no CR: - PR sob o No. PR03692405 
CPF: 737.525.849-04 

Empresa: MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 
C.N.P.J.: 	27.009.441/0001-00 
Insc. Junta Comercial: 41600530900 Data: 01/02/2017 
CONSOLIDADO 

Folha: 
Número livro: 9 9 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

Descrição Saldo Atual 

RECEITA LÍQUIDA 0,00 

LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS (2.106,50) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (2.106,50) 

RESULTADO OPERACIONAL (2.106,50) 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL (2.106,50) 

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (2.106,50) 

Sistema licenciado para DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI 



Empresa: MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 
C.N.P.J.: 	27.009.441/0001-00 
Insc. Junta Comercial: 41600530900 Data: 01/02/2017 
CONSOLIDADO 

Folha: 
Número livr - 	O 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2018 

Descrição Saldo Atual 
RECEITA LÍQUIDA 0,00 

LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS (15.218,30) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (15.218,30) 

RESULTADO OPERACIONAL (15.218,30) 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL (15.218,30) 

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (15.218,30) 

MARTA CRISTINA LUFT 
	

MARCOS ANTOnlIO MAZIERO 
TITULAR PESSOA FISICA 

	
Reg. no CRC - PR sob o No. PR03692405 

CPF: 067.411.229-66 
	

CPF: 737.525.849-04 

Sistema licenciado para DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI 



ARTA CRISTINA LUFT 
TITULAR PESSOA FISICA 
CPF: 067.411.229-66 

Empresa: MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 
	

Folha: 
	

0001 
27.009.441/0001-00 
	

Número livro: 	000 
Insc. Junta Comercial: 41600530900 Data: 01/02/2017 
CONSOLIDADO 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017 

fr 

Descrição Saldo Atual 

RECEITA LÍQUIDA 0,00 

LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS (3.259,04) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (3.259,04) 

RESULTADO OPERACIONAL (3.259,04) 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL (3.259,04) 

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (3.259,04) 

1 

MARCOS /,NTON10 MAZIERO 
Reg. no CRC - PR sob o No. PR03692405 
CPF: 737.525.849-04 

• 

Sistema licenciado para DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI 



Empresa: MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 	 Folha: 	 0001 
C.N.P.J.: 	27.009.441/0001-00 
Balanço encerrado em: 31/12/2019 	

BALANÇO PATRIMONIAL 	 1 

	
~Ì til 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 80.424,510 
ATIVO CIRCULANTE 80.424,51D 

DISPONÍVEL 80.424,51D 
CAIXA 80.424,51D 

PASSIVO 80.424,51C 
PASSIVO CIRCULANTE 1.008,35C 

FORNECEDORES 1.008,35C 
FORNECEDORES 1.008,35C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 79.416,16C 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 
CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 20.583,84D 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 20.583,84D 

f1/4Q  
MA TA CRISTINA LUFT 	 MARCOS AN TOr4I0 MAZIERO 
TITULAR PESSOA FISICA 	 Reg. no CRC - PR sob o No. PR03692405 
CPF: 067.411.229-66 	 CPF: 737.525.849-04 

• 

• 



Empresa: MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 
	

Folha: 
	

0001 

C.N.P.J.: 	27.009.441/0001-00 
Balanço encerrado em: 31/12/2018 

BALANÇO PATRIMONIAL 
	 0 3 

Descrição 	 Saldo Atual 

ATIVO 	 85.477,66D 

ATIVO CIRCULANTE 	 85.477,66D 

DISPONÍVEL 	 85.477,66D 

CAIXA 	 85.477,66D 

PASSIVO 	 85.477,66C 

PASSIVO CIRCULANTE 	 3.955,000 

FORNECEDORES 	 3.955,000 

FORNECEDORES 	 3.955,000 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 	 81.522,66C 

CAPITAL SOCIAL 	 100.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 	 100.000,OOC 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 	 18.477,34D 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 	 18.477,34D 

MARTA CRISTINA LUFT 
TITULAR PESSOA FISICA 
CPF: 067.411.229-66 

MARCOS ANTONIO MAZIERO 
Reg. no CRC - PR sob o No. PR03692405 
CPF: 737.525.849-04 

• 

• 



Empresa: MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 
C.N.P.J.: 	27.009.441/0001-00 
Balanço encerrado em: 31/12/2017 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 	 0001 

k 04 
Descrição 	 Saldo Atual 

ATIVO 	 97.445,96D 
ATIVO CIRCULANTE 	 97.445,96D 

DISPONÍVEL 	 97.445,96D 
CAIXA 	 97.445,960 

PASSIVO 	 97.445,96C 
PASSIVO CIRCULANTE 	 705,000 

FORNECEDORES 	 705,000 
FORNECEDORES 	 705,00C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 	 96.740,96C 
CAPITAL SOCIAL 	 100.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 	 100.000,OOC 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 	 3.259,04D 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 	 3.259,04D 

/ 

MARCOS ANTONIO MAZIERO 
Reg. no CRC PR sob o No. PR03692405 
CPF: 737.525.849-04 

MARTA CRISTINA LUFT 
TITULAR PESSOA FISICA 
CPF: 067.411.229-66 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME 
110 	 DATA: 2/2020 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020. 	TABELAS 41.0 (01/01/10( 	 HORA: 	15:27:16 

PAG : 	 13  

COM ()VANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS EN:'iDA:R7 E FUNDOS POR FPAS 
EMPRESA 

EMPRESA: MODELL1 NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELJ 

COMP: 07/2020 	COD REC: 115 	<:iII GPS: 2100 	FPAS: 566 

TOMADOR/OB¥A: 

LOGRADOURO: AVENIDA JUSCELINC JRITSCHECK 289 SALA 32 
CIDADE: FOZ DO IGUACU 	 UF: PR 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 

Contribuintes Individuais 
EMPRESA 

Empregados/Avulsos 

Contribuintes Individuais 
RAT 

RAT - Agentes Nocivos 
Valores Pagos a Cooperat: 
Adicional Cooperativas 
Comercialização Produção 
Evento Desporrivo/Patrocin: 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALCE 
(-I Retençáo Lei 9.711/98 
(-) Sai. Farldlia/Sai. 

(-I Compensação 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA. 	AL 

OUTRAS ENTIDADES 
RECOLH CDMP ANT - VALOR OUT 

VALOR A RECOLHER. - OSTRAS ENT:0F: 

TOTAL 1 RECOLHER 

N° CONTROLE: 

OUTRAS ENT: 	0099 

HWirg9A7NLN00000-5 

SIMPLES: 	1 	ALIA RAT: 	3,0 

BAIRRO: CENTRO 
CFR: 85851-210 TELEFONE: 	0046-99977950 

566 620 744 

151,44 0,00 

0,00 0,00 0,00 

483,87 0,00 3,00 
0,00 0,00 0,00 
72,58 3,00 0,00 
0,00 3,00 0,00 

0,00 0,30 0,00 

0,00 3,00 0,00 
0,00 3,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,30 0,00 

194,48 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
543,41 6,33 3,30 

108,87 3,c3 c,Gi'J 

0,00 c.:, ,,; , r,c) 

108,87 :(,33 3,00 

652,28 2,00 3,32 

N' ARQUIVO: KciftwROME8MOCOO-C 

:NSCRIÇÃO: 27.009.441/0001-00 

:AP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 

INSCRIÇÃO: 

LTEAR PREPONDERANTE: 	8650002 
8650002 

y 	 TOTAL 

181, 44 
0,00 

,0 

Os valores de retenção, sa..aiio-famíliaísalaii- 	::idade e compensaco demonstrados são os efetivamente abatidos. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CON3TANIES DESTA GFIP EA8,,2U1VO SEFIP CORRESPNjENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, EQUIVALE A CONFISSÃO PE 

DIVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI (EM,cREDITO(S) PASSÍVEL(1S( 	INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPRTDNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENT0,F CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS CA 1.i.1 No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTRIBI, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃo/DIVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILT,=E PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E cON2E.c:SADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO (4. APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE 	IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PESO-LO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE OLVIDA %kC, OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL De BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATORIO DA INE111ENCIA DE DEBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR ARANTIDO NA FORMA DOS AMIS. 258 E 259 DO RECULAmENTO DA 
PREVIDÊNCIA •OCIAL, APROVA.Ix- T, 	DECRETO 3.048, CE 12/05/1999, E ALTERA0 	,.(,STER1ORES. 

...•••••• 

C."! 



• • 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA EA' NUA 
GFIP - SEFIP 8.40 :29/03/2020) TABELAS 41.0 :01/03/2020) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

DATA: 29/07/2020 
HORA: 15:27:16 
PÁG : 0001/0004 

858900000018 935401792005 807643050823 700944100010 

EMPRESA:MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 	 INSCRIÇÃO: 27.009.441/0001-00 
COMP: 07/2020 COD RFC: 115 	COD GPS: 2100 	FPAS: 566 	OUTRAS ENT: 0099 	SIMPLES: 1 	RAT: 3,0 	FAP:1,00 	RAT AJUSTADO:3,00 

TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO: 	 -... 	 
NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 C80 
REM SEM 13' SAL 	 REM 13"SAL 	BASE CÁL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM 

BASE CÁL PREV SOCIAL 

ANGELA APARECIDA PIMENTEL DOS SANTOS 127.28379.69-8 13/03/2020 01 30/07/2020 Y 05132 
370,97 0,00 0,00 65,32 69,68 0,00 

MARIA INES NOVAKOSK1 DA SILVA 129.69662.49-5 13/03/2020 01 30/07/2020 Y 05135 
774,19 0,00 0,00 58,06 61,93 0,00 

BRUNA ANDRÉA CHAGAS 161.31999.86-5 13/03/2020 01 30/07/2020 Y 02523 
774,19 0,00 0,00 58,06 61,93 0,00 

TOTAIS •A EMPRESA/TOMADOR 
2.419,35 	 0,00 
	

0,00 	 181,44 
	

0.00 

,•••••., 
%nom. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME 
	

DATA: 29/07/2020 
GFIP - SEFIP 8.40 í29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

	
HORA: 	15:27:15 
PÁG : 	0002/0004 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

4' 
	 858900000018 935401792005 807643050823 700944-A0010 

N' ARQUIVO: KqtwROME8hM0000-0 
INSCRIÇÃO: 27.009.44110001-00 

FPAS : 566 	OUTRAS ENT: 0099 	SIMPLES : I 	RAT: 3 . O 	FAP: 1.00 	RAT AJUSTADO: 3.00 

INSCRIÇÃO: 

	

BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE: 8650002 

CNAE: 	 8650002 

CAT 	 QUANT 	REMUNERAÇÃO SEM 13' 

01 	 3 	 2.419,35 

TOTAIS:: 
	 3 	 2.419,35 

EMPRESA:MODELLI NUIRICAO PERSONALIZADA EIRELI 
COMP: 07/2020 COD REC: 115 	COD GPS : 2100 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHECK 289 SALA 02 

CIDADE: FOZ DO IGUACU 	 UF: PR CEP:85851-210 

REMUNERAÇÃO 13' 

0,00 

0,00 

N' DE CONTROLE: HWwq9A7NLN00000-5 

	

RASE OAL PREV SOC 
	

BASE CAL 13' PREV SOC 

	

2.419,35 
	

0,0,1 

2.419,35 



• • 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 I:11/03/2020) 

DATA: 29/0',/2020 
HORA: 	15:27:16 
PÁG 	0003/0004 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 
858900000018 935401792005 807643050823 700944100010 

N° ARQUIVO: KqtwROME8hM0000-0 
EMPRESA:MODELIA NUTRICAO PERSONALIZADA EIP.ELI N" DE CONTROLE: HWI.,(19A7NLN00000-5 INSCR:ÇÃO: 27.009.441/0001-00 
COMP: 07/2020 COD REC:115 	COD GPS: 2100 	FPAS: 566 	OUTRAS ENT: 3099 	SIMPLES:1 	RAT: 3.0 	FAP: 1.00 	RAT AJUSTADO:3.00 

TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO: 

LOGRADOURO: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHECK 289 SALA 02 	 BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE: 8650002 

CIDADE: FOZ DO IGUACU 	 UF: PR 	CEP: 85851-210 	 CNAE: 	 8650002 

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

REMUNERAÇÃO SEM 13' SALÁRIO 
REMUNERAÇÃO 13" SAI.ARIO 

QUANTIDADE TRAI-,A:,MADORES 

VALORES DO FGTS 

''ATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 07/08/2020 

DEPÓSITO FGTS 	 ENCARGOS 17'.=S 

193,54 

FGTS - 8% 

2.419,35 

0,00 

CONTRIB SOCIAL 

0,00 

	

ENCARGOS CONTRIB SOCIAL 	 TOTAL RECOLHER 

	

0,00 	 19.3,54 

G 
(7) 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/202 	TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

DATA: 29/07/2020 
HORA: 	15:27:16 
PÁG : 	C004/0004 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES Ã PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
EMPRESA 

N' ARQUIVO: KqtwROME8hM0000-0 
EMPRESA:MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI 	 N' DE CONTROLE: HWwq9A7NLN00000-5 	 INSCRIÇÃO: 27.009.441/0001-00 
COMP: 07/2020 COD REC:115 	COD GPS: 2100 	EPAS : 566 	OUTRAS ENT : 0099 	SIMPLES : 1 	RAT: 3 . O 	FAP: 1.00 	RAT AJUSTADO:3.00 
TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO: 

LOGRADOURO: AVENIDA jUSCELINO KUBITSCHECK 289 SALA 02 	 BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE: 8650002 

CIDADE: FOZ DO IGUACU 	 UF: PR 	CEP:85851-210 	TELEFONE: 0046 9997 7950 	CNAE: 	 8650002 

VALOR DEV PIM/ SOC CALCULADO FIP: 

SALÁRIO FAMÍLIA: 

SALÁRIO MATERNIDADE: 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO =EM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO 	AU, IC. 15 ANOS: 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO A:)1C. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO ADIC. 25 ANOS: 

652.28 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 	 181.44 
194.48 RECEITA EVENTO DESP/PATROCANIO: 	 0.00 

0.00 ?ERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 	 0.00 
0.00 13' SALÁRIO MATERNIDADE: 	 0.00 
0.00 COM PRODUÇÃO PJ: 	 0.00 

0.00 COM PRODUÇÃO PF: 	 0.00 
0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 	 0.00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0.00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS A%, 

0.00 
0.00 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 	 0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 	 0.00 	VALOR A COMPENSAR/REGTI' IR, 	 O C.O 

BASE DE CALCULO APOSENTADORU, SPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 	 0.00 	 25 ANOS: 	 C.00 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 	 O 	 QUANTIDADE: 	 O 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇ5ES ï - DIGIIS 

H 	: O Il: :2, O 13: O 14: O J 	: O E 	: O L 	: O M 	: O NI: 
N2: O N3: 0 	01: C 02: O 03: O PI: C P2: O P3: O Qi: O Q2: 

Q3: Q4: O 	:'.5: O Q6: O Q7: O C 52: O S3: O Ul: G 02: 
U3: 0 V3: 0W; O X 	: O Y 	: 3 Z1: O Z2: G Z3: 0 Z4: O Z5: 



FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERV::0 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 

DATA: 29/07/202;0 

HORA: 	15:27:1€ 

PAG : 	013/025 

RELATORI0 ANALtTICO DA GRF 

EMER.̂-.=SA:MO&ELLI NUTRICAO PERSONALIZADA E[RELI 

COMPETÊNCIA: 07/2020 	 CÓD REC: 115 
INSCRIÇÃO: 27.009.441/CU1-5 

E:TAS:566 	 SIMPLES: 

FGTS - 

QTDE TRABALHADORES 

REMUNERAÇÃO 	 2.419 

DEPÓSITO 193,Yi 

ENCARGOS FGTS 	 0,0C 

CONTRIB SOCIAL 	 0,O 

ENCARGOS CONTEIS SOC 	 0,0 

TOTAL A RECOLHER 	 19:;., 51 

VALIDADE DO CÁLCULO: 

RELATORIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NAO E VALIDO PARA QUITAÇAO 

',(S) CRE(2:, PARA FIN.' 	: :AÇÃO, SERA :Á( 	z; 	 TRAN:::MISSAu .,; A' w IVO VALii,AL"L. 	CONCTIVIL,A:T  

/2020 



Conectividade Social - Procuração Eletrônica l'a 	I etc I 

1 o 1 1 

CONECTIVIDADE SOCIAL 
	

CAIXA 

Protocolo de Envio de Arquivos 

Prezado cliente DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI:31988347000118 , 

Se argoiv,3 COMERA 072U..-.• • arinoz..u•iadr,  na Caixa Económica Federal em 29/07/2020 às 15:28:02. 

O número do Protocolo de Envio deste arquivo e: 
C3E2084009D1D7F24040404040404040084A9001E58F4407. 

Este protocolo é sua garantia ae que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para processamento pela 
Caixa Econômica Federal. 
Havendo ocorrências impeditivas no processamento do arquivo, será enviada uma nota explicativa para a soa 
caixa postal no Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a 
solução.  

Informações Complementares: 

Transmissor: 
Inscrição Transmissor: 

Responsável: 
Inscrição Responsável: 
Competência: 
NRA: 
Base de Processamento: 
Código de Recolhimento: 
Contato: 
Telefone: 

DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRELI:31988347000118 
31 988 347/0001-18 

DIFERENCIAL CONTABILIDADE EIRE 
31.988.347/0001-18 
07/2620 
Kutv,ç20r-1E8hM00000 
PR 	Antonio Do Sudoeste 

MARCOS ANTONIO MAZIE 
004635633780 

• 

Atenção: Este Protocolo de Envio de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo das informações. 

• 

hups://conectividade.caixa.gov.bricxpostal/DownloadProtocoloServlet?return---post&... 29/07/2020 



RELAÇÃO DE FATURAMENTO: 
A empresa MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA, pessoa jurídica de 

direito privado, sito a Avenida Juscelino Kubitscheck, 289, sala 02, Bairro Centro, 
na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o N° 27.009.441/0001-00, vem por meio desta apresentar relação de 
faturamento real dos últimos 12 (doze) meses, conforme abaixo: 

MÊS 	FATURAMENTO 	VALOR ACUMULADO 

set/19 	 35.930,00 	 35.930,00 

out/19 	 32.156,00 	 68.086,00 

nov/19 	 38.265,00 	 106.351,00 

C.12 	dez/19 	 42.956,44 	 149.307,44 

jan/20 	 26.549,11 	 175.856,55 

fev/20 	 28.265,44 	 204.121,99 

mar/20 	 31.659,40 	 235.781,39 

abr/20 	 26.698,47 	 262.479,86 

mai/20 	 25.446,11 	 287.925,97 

jun/20 	 27.654,80 	 315.580,77 

jul/20 	 31.441,82 	 347.022,59 

ago/20 	 33.569,00 	 380.591,59 

set/20 	 39.654,21 	 420.245,80 

TOTAL FATURAMENTO 	 420.245,80 
E, por ser expressão da verdade datamos e assinamos a presente para 

que surta seus legais efeitos. 

Foz do Iguaçu (PR), 01 de Outubro de 2.020. 

 

Modelli Nutrição Personalizada 
CNPJ: 27.009.441/0001-00 

Marcos Antonio Maziero 
CPF 737.525.849-04 
CRC/PR 036924-0/5 
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Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Modelli Nutrição 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
' SOMATÓRIO DA 

PONTUAÇÃO DA 
PROPOSTA 

Empregabilidade (em número de empregos diretos a 
serem gerados) 

2 pontos por emprego 
gerado 

Até 100 0,3 15,00 9,00 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 10,00 2,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 0,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 0,00 
De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 
De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 100,00 20,00 
De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 
De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 
De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 
De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 20,00 2,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

200. 	00 a001, 
250.000,00. 

40 0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0 , 1 0,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa física em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Municipio de 
Capanema. 

2 pontos para 
 

cada indicação, 
até 100 

0,1 10,00 2,00 

TOTAL 45,00' 



014 

NESTUR TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA 

28.665.378/0001-23 

• 



iiM17~11 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  

1 	t1 5 
FL 1/2 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

1. CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI, brasileira, natural de 
Ampere - PR, solteira, nascida em 01/11/1982, comerciante, portadora da 
Cédula de Identidade sob n° 7.769.106-5 SESP/PR e CPF sob o n° 
037.748.129-77, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema - PR 
sito à Rua Minas Gerais 367 Bairro São José Operário, CEP 85760-000. 
2. BRUNO BREIER, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro 
nascida em 03/01/1999, comerciante, portador da Cédula de Identidade 
sob n° 9.417.996-3 SESP/PR e CPF sob o n° 101.550.059-52, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Minas Gerais 
367, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, constituem uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à Avenida Independência, 
n° 1096, centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 
divididos em 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, inte ralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
Sócios % QUOTAS CAPITAL R$ 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 80 360.000 360.000,00 
BRUNO BREIER 20 90.000 90.000,00 
TOTAL 100 450.000 450.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade será CNAE 4929-9/02 Transporte Rodoviário 
Coletivo de Passageiros, sob-regime de fretamento intermunicipal, interestadual e internacional CNAE 
7911-2/00 Agência de viagens; CNAE 7990-2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades a partir da data do registro na Jucepar e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio CLAUDINEIA ZABOTE 
BERTOCIII com os poderes e atribuições de Administrador autorizado ao uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/09/2017 14:46 SOB Ir 41208651342. 
PROTOCOLO: 176353178 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703614573. NIRE: 41208651342. 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 18/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva 
em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em uma via. 

Capanema-PR, 12 de setembro de 2017. 

pR 

CJILUJ/MO-J, 	

ti91.,:sZ.! 

Qfunc) 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 	 Bruno Breier 

Sócia - Administradora 	 Sócio 

ss 
.1/40 °- 
c ,% 
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JUNTA COMERCIAL 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

lít (46) 3552-3710 

8610 Digital, NXX>,) EqLv). zYZALI, Controle, ccUlv 4ZR2a 

	Consulte 	esse selo  em httpMfunarpen  com  br  
Reconheço por VERDADERA as assinaturas! dicadas de 
BRUNO BREiER e -LAUDiisi-Eiik 25kBOTE "BERTOCHI, 
Dou fé. Capa ma-PR, 12 íe 'embro de 2017. 

Em -1°  1 	 I  .ade. 

er - Escrevente 
• ' 

• 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
--.. 

...: 	.. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.665.378/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/09/2017 

NOME EMPRESARIAL 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NESTUR 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
79.11-2-00 - Agáncias de viagens 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

*DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
6-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV INDEPENDENCIA 

NÚMERO 
1096 

COMPLEMENTO 
....... 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9912-9092 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/09/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/11/2020 às 11:04:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



ti PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Emissão do CICAD 
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RECEITA ESTADUAL 
	

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90760771-23 

Inscrição CNPJ 

28.665.378/0001-23 

Início das Atividades 

09/2017 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

Título do Estabelecimento NESTUR 

Endereço do Estabelecimento AV INDEPENDENCIA, 1096 - CENTRO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 9912-9092 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 09/2017 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 
4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 

Estabelecimento 
REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 037.748.129-77 CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 101.550.059-52 BRUNO BREIER SÓCIO 

Este CICAD tem validade até 10/12/2020. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet  www.tazenda.pr.qov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90760771-23 

Emitido Eletronicamente via Internet 
10/11/2020 8:50:41 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

   

https://www.arinternetpr.gov.bricadicms/ce_CIFSIID.asp?eIncludeLinkFacil=S&e... 10/11/2020 



ampEr-rit 

Cedente 
AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME - CNPJ: 
04.596.419/0001-09 

Agência/Código Cedente 
1434-6 / 7873-5 

Vencimento 
10/11/2020 

Sacado 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Número do Documento 
112Q140448 

Nosso Número 
30493900000086569 

Espécie 
R$ 

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento 
118,00 

(-) Desconto 

Demonstrativo: 
SERVIÇOS DE INTERNET 

(1) AMPER CORP 100- 	 Período:(01/10/2020 

(1) SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS- Período:(01/10/2020 

(1) TELEFONIA FIXA- 	 Período:(01/10/2020 

(+) Outros Acréscimos (=) Valor Cobrado 

até 31/10/2020) (R$ 42.95) 

até 31/10/2020) (R$ 53.11) 

até 31/10/2020) (R$ 21.94) 

# BANCO Do BRASIL 001-9 
00190.00009 03049.390002 00086.569175 4 84350000011800 

Local de Pagamento QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento 
10/11/2020 

Cedente 
AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME - CNPJ: 04.596.419/0001-09 

Agência/Código Cedente 
1434-6 / 7873-5 

Data Documento 
02/11/2020 

Número do Documento 
112Q140448 

Espécie Doc. 
DS 

Aceite 
N 

Data Processamento 
02/11/2020 

Nosso Número 
30493900000086569 

Uso do Banco Carteira 
17 

Espécie 
R$ 

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento 
118,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente) 
MULTA DE 2%(R$2,36) MAIS JUROS DE 1,00%(R$1,18) AO MÊS CONFORME PRAZOS 
CONTRATUAIS. 
SAC 0800 645 2500 - www.ampernet.com.br  
CENTRAL DE ATENIDMENTO DA ANATEL 1331 OU 1332 PARA DEFICIENTES AUDITIVOS. 

Valor aproximado dos Tributos Federais: 13,45% e Municípais: 2,00% - Fonte: IBPT - Chave 
02C353; A chave IBPT tem validade até dia 31/10/2020. 
'Recolhimento do FUST 1% e FUNTTEL 0,5% (valores não repassados ao assinante)'. 

(-) Desconto 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	 CNPJ:28.665.378/0001-23 
AV. INDEPENDENCIA, 1096 	CENTRO 	Capanema 	PR 	85760-000 
Sacador/Avalista 	 Ficha de Compensação 

Autenticação Mecânica 

ir 11 11 10 1 1 1 1 1 11 
• 



PREVISAO PROXIMA LEITURA 

17/11/2020 
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Companhia de Saneamento do Paraná 

CONTA 

iffiRWAW-773 H REIER 

PRWBD GERAIS 
0:37L:07 

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças n° 1376 
CEP 80.215-900 Curitiba - PR 
CNPJMF 76.484.013/0001-45 
Inscrição Estadual 101.80080-64 
Internet: www.sanepar.com.br  

FONE SANEPAR: 0800-200-0115 

	 mal-PP/ .1H 
I 

w4°9600 

	 N*1,20 7 	N° FRENTE 	 

f 21 

HISTÓRICO DE CONSUMO/m3 	  
11/19 12/19 01/20 02/20 03/20 04/20 05/20 06/20 07/20 08/20 09/20 
23 I 21 I 25 1 24 	I 26 	21 	I 26 I 16 I 17 I 22 	I 19 

DIAS DE CONSUMO F DATA LEITURA 	LEITURA ANTERIOR LEITURA ATUAL CONSUMO/m3 REFERÊNCIA 	 

29 	I16/10/2020 	148 	471 I 23 	10/2020 
MOTIVO DA AUSÊNCIA DE LEITURA 	  

VENCIMENTO 
02/11/2020 

242.131 

EM TEMPO DE ESTIAGEM CUIDE DA AGUA. N?O DESPERDICE 
ATENDIMENTO= FRANC1SCODELTRAMSANEPAR.COM.BR  

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO R$ 20,23 
AUTENTICAÇÃO NO VERSO 	 OBSERVAÇÕES NO VERSO 	 COMPROVANTE CLIENTE _ - 

82610000002- 3 42810109202-401 07315496-3 00102020019-3 
II'' 

11 11 11 !I fl II II 
CTRL:J154 96(0 1020 0110 

ROTEIRO:013-11- 02-  813 33430 

..fAMVER'-3NR MATRICULA REFERENCIA 	VENCIMENTO 
	

VALOR TOTAL 
3154.9688 10/20200 1 02/11/2020 
	

242,81 
AUTENTICAÇÃO NO VERSO 	 COMPROVANTE SANEPAR 

MEDIA CE CONSUMO/m3 
ÚLTIMOS 5 MESES 	 20 
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Alvará 

ss 2 2 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 156/2017 

O Município dc Capanema, conforme protocolo n° PRPI722145870 de 27 dc Setembro de 2017 concede alvará de licença 
ara localização a: 

Nome: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 28.665.378/0001-23 	 Inscrição Municipal: 45934 
Nome Fantasia: NESTUR 

Localização: AV INDEPENDÊNCIA, 1096 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

O 
Atividades 
4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 
7911-2/00 - Agências de viagens. 
7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fis$‘ 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,10 de Novembro de 2020 

Autenticação: 9ZTMH2TBT3J5X58B3EA 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportaUstmalvara.view.logic?nrIrtscricaoMunicipal=459348dpCariastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIP108idAt... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 	--"" 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para 
fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:50:04 do dia 28/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/02/2021. 
Código de controle da certidão: 101A.1DC9.586F.CBCE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
) 	o 2 4 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021344761-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.665.378/0001-23 
Nome: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA -ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/03/2021 - Fornecimento Gratuito V 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (03/11/2020 15:56:49) 



27/10/2020 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTACERTIDÃO. 

2 A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
\ 28/12/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

•
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A 
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1623/2020 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH482QE55C44MOQBA 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

CONTROLE 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

{$nrControle} 
	

28.665.378/0001-23 	 156 
ENDEREÇO 

• 
AV INDEPENDÊNCIA, 1096 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 

internacional, Agências de viagens, Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 27 de Outubro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH482QE55C44MOQBA 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=37535 	 1/1 
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11/11/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

ir prirl 

• 

CA/ A 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	28.665.378/0001-23 

Razão Social: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 1096 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:05/11/2020 a 04/12/2020 -/ 

Certificação Número: 2020110503455644664788 

Informação obtida em 11/11/2020 17:23:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



027 

PODER. JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 
Certidão n°: 29127536/2020 
Expedição: 11/11/2020, às 17:22:15 
Validade: 09/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.665.378/0001-23, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

• Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

q)  

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, q 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 

--ç  

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d'`.  
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



02S NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
AV Independência, n°1096, Centro 

Capanema/PR 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 

TeI.(46) 9 9912-9092 E-mail: viagenstropicalia@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n° 20/2020 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES, 

DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, 

OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, 

VISANDO ESTIMULAR À GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO 

MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

CNPJ n°: 28. 665.378/0001-23 

Endereço Completo: Av. Independência, 1096, centro 

Fone: 46 9 9912-9092 

E-mail: viagenstropicalia@hotmail.com  

O representante legal/contratual da NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, a 

Sra. CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos 

. 

	

	locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades do imóvel, assumindo total responsabilidade por este fato 

e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

evenças técnicas e ou financeira para com a concedente. 

Capanema/PR., 11 de novembro de 2020. 

 

ePetutli;run  

  

r28.665.378/0001-231  

NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA - ME 

   

 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 

 

   

AV. INDEPENDENCIA , N° 1096 
L 85760-000 CAPANENA- PR 



NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	2 9  
AV Independência, n°1096, Centro 

Capanema/PR 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 

Tel.(46) 9 9912-9092 E-mail: viagenstropicalia@hotmail.com  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

28.665.378/0001-23 , DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que está competindo, 

constantes no Termo de Referência desta licitação; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários para exploração do 

barracão; 

• c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregará menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X ) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias a 

contar do dia 19 de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser prorrogado, havendo justificativa, 

por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da 

Licitação; 

CAPANEMA/PR, 10 de Novembro de 2020. 

ej9üz.? eL(f.n.V 	Gc,s,' 21- 	- 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 

28.665.378/0001-23 

NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA - ME 

AV. INDEPENDËNCIA , N° 1098 L  85760-000 - CAPANEMA - PR 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

'IP SECRETARIA DE ESTADO'dA SEGURANÇA PÚBLICA 
'1,,,g1 	 E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

' 	
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 
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ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE IgN,Ç 

RG: 9.417.996-3 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 101.>  

Receita Federai 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
101.550.059-52 

Nome 
BRUNO BREIER 
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1  

REGISTRO GERAL: 	9.417.996-3 	DATA DE EXPEDIÇÃO:12/05/2016 

NOME: BRUNO BREIER 

FILIAÇÃO: NESTOR MARCIO BREIER 

GIANE TORMES CARLOTTO BREIER 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR 	 DATA DE NASCIMENTO: 03/01/1999 

DOC. ORIGEM: 	COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.NASC=9089, LIVRO=20A, FOLHA=032 

CPF: 	101.550.059-52 	I,PR IIPP II?! IIIR Il. 	'PR .PR 11P. 	1IIPR IIPR IIPR II? 
r,PATNIMP, 	0,,k,:i 	IT,l'ITAP4',,P 

CURITIBA/PR 	 r,LVF,P-"Wf,P,. f 	 ,2P.I'I'V'IWir@ 
»Rale VINI 	DA COSTA ierr..mm.orro 

ASSINATURA DO DIRETOR 
Ct§~CEMOZY 	LEI M2  7.116 DE 29/08/83 jj1;::?424~ .(tW 

prefeitura Municipal 
Codifico que este docurneMo e''cópie.fle! 

do oriG•inst. 

Capr‘verna,  

Nascimento 
03(91/1999 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 



• ' REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL V LIDA EM TODO O TERR1T a RIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 7.769.106-5 	DATA DE EXPEDIÇÃO:04/10/2018 

NOME: CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 

FILIAÇÃO: CARMELINDO BERTOCHI 

DIEMA SALUTE ZABOTE BERTOCHI 

NATURALIDADE: AMPERE/PR 	 DATA DE NASCIMENTO: 01/11/1982 

DOC. ORIGEM: COMARCA=AMPERE/PR, DA SEDE 
C.NASC=5647, LIVRO=18A, FOLHA=43 

"" ill' 
 IIP 	IIPP. IIPI 	 ' 

	

ruru..9r.p."ce. 	0A CORTA ffirenaLorre 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI Nº 7.116 DE 29/08/83 

-Zettéco  u
e este doeurnento é cópW

,  

?reiettura  

Cepettente,  

• 

CPF: 037.748.129-77 

CURMBA/PR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

• SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 7.769.106-5 

0
11

32
!1

0
 LI
V

0
3
7
0
d
 

(40,1-3  c r 	4.) G tu 10 4,L.. 
ASSINATURA DO TITULAR 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

CLAUDINEIA ZABOTE BENTOCNI". 

No de Inscrição 

037748129-77 

IIIMIII1111311111111111111111111111 

01/11/82 

1111 

-Data do Nascimento 



HISTÓRICO DE PAGAMENTOS - CONDICIONADO AS OBSERVAÇÕES CONSTANTES NO VERSO 
n 	-v 	ar 

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças n° 1376 
CEP 80.215-900 Curitiba - PR 
CNPJMF 76.484.013/0001-45 
Inscriçáo Estadual 101.80080-64 
Internet www.sanepar.com.br  

FONE SANEPAR: 0800-200-0115 1032 
SANEPAR 

Companhia de Saneamento do, Paraná 

CONTA 

PRUPWARM 	METER 

  

1 MATI'Ph4.9680 	 

  

PRWAs°61Nnis 
Q:37L:07 

  

-- N-:3STO - FRENTE 

  

W.760-000 liftglEMA 

  

  

Et MI Fit U6EER .S% 	3 4 3 e  

  

OW414511°177-1-1 I 	 &i3 gl - COSA - IND - UTP - POP — 

  

CIA AGUA DISTRIBUIDA TurbIdez 'QUALIDADE Cor Cloro Flúor Coll. To als 

k' 
.2: o 
•E 
t5 2  

Se Mínimo de Amostras Exigidas 
3a 10 32 32 

N° Amoslras Realizadas 
30 30 44 I2 30 

N. AmosIras que Alenderam à Legislação 
----rtethr,~littsitth-a-alte1-theM 

30 

A 	llt,,81A...0 

90 44 12 30  

Conclusão 

MULTA AGUA 
MULTA ESGOTO 
AT. MONET. P/ ATRASO 

FAIXAS DE CONSUMO 	 

RES 	o 

VOLUME 

5 

-VALOR M3/R$ 	 
AGUA 

41,Im 
De 	10m3 5 1,20 
De 1 	a 15m3 5 6,60 
De 16 a 20m3 

21 a 30013 
5 
3 

26,88^`
De 

6,72 
6,77 

2.51 .. ,.. :.:;II...V nC3%. 2,01 

	

ce,0100  ''', 	..2....n.2-9  

	

TOTAIS---;,, of'• 	L 1.1----  
AGUA  ESGOTW- 

31,0R:01',":,  ' 	/f  30,77 

	

6,00 	4,80 

	

33,40 	26,72 
33,60 

	

20,31 	16,25 

.51 2, ,.., 	rne  -t, .itunickPe" " .0  ot4318   
:-,rdieu.u,  	esta  doou
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HISTÓRICO DE CONSUMO/m3 	  
11/19 12/19 01/20 02/20 03/20 04/20 05/20 06/20 07/20 08/20 09/20 
23 I  21 I  25 I  24 I  26 I 21 I  28 I 16 I 17 122 I  19 

DIAS DE CONSUMOf DATA LEITURA 	LEITURALEITURA ANTERIOR i  LEITURA ATUAL 1-  CONSUMO/m3 T  REFERENCIA — 
29 	16/10/2020 	448 	 471 	23 	10/2020 

MOTIVO DA AUSÊNCIA DE LEITURA 	  VENCIMENTO 
02/11/2020 

PREVISAO RROMMA LEITURA 
17/11/2020 

AGUA 
132,00 

ESGOTO 
105,67 

SERVIÇOS 
5,06 

TOTAL 
242,01 

EM TEMPO DE ESTIAGEM CUIDE DA AGUA. N?0 DESPERDICE 
ATENDIMENTO: FRANCISCOBELTRAOCSANEPAR.COM.BR  

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.711 - VALOR APROXIMADO RS 20,23 
AUTENTICAÇÃO NO VERSO 	 OBSERVAÇÕES NO VERSO 	 COMPROVANTE CLIENTE 

82610000002-3 42810109202-401102315496-3 80102020019-3 
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fl 

              

                                      

                                          

                                            

CTRL:3154 9680 1020 0110 

ROTEIRO:013-11-02-013 33430 

Z-7ANff:PAR MATRICULA REFERENCIA VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 
• 3154.9680 10/20200 1 02/11/2020 	242,81 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 	 COMPROVANTE SANEPAR 

MEDIA DE CONSUMO/m3 
ÚLTIMOS 5 MESES 	20 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA 

RG: 7.769.106-5 
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• ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

   

   

 

V LIDA EM TODO O TERRIT RIO NACIO 

   

REGISTRO GERAL 7.769.106-5 	DATA DE EXPEDIÇÃO:04/1012018 

NOME: CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 

FILIAÇÃO: CARMELINDO BERTOCHI 

DIEMA SALUTE ZABOTE BERTOCHI 

NATURALIDADE: AMPERE/PR 	 DATA DE NASCIMENTO:01/11/1982 

DOC. ORIGEM: COMARCA=AMPERE/PR, DA SEDE 

C.NASC=5647, LÍVRO=18A, FOLHA=43 

FM PPF II.,  I 1, FIF  I P "F  lí
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»MUS 	GORA 111101fill.CITTO 
".". '.". "e" .'" '''. "  E.  PROIBIDO PLASTIFICAR 

CPF: 037.748.129-77 

ASSINATURA DO DIRETOR 

• 

• 



NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
AV Independência, n°1096, Centro 

CapanemalPR 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 

Tel.(46) 9 9912-9092 E-mail: viagenstropicalia@hotmail.com  

3 4 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

28.665.378/0001-23 , DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que está competindo, 

constantes no Termo de Referência desta licitação; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários para exploração do 

barracão; 

41111 	c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregará menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X ) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias a 

contar do dia 12 de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser prorrogado, havendo justificativa, 

por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da 

Licitação; 

CAPANEMA/PR, 10 de Novembro de 2020. 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 

128.665. 378/0001-231 
NESTUR 'TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA - ME 

AV. INDEPENDÊNCIA , N° 1096 L 85760-000 - CAPANEMA - PR si 
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NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

1. CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI, brasileira, natural de 
Ampere - PR, solteira, nascida em 01/11/1982, comerciante, portadora da 
Cédula de Identidade sob n° 7.769.106-5 SESP/PR e CPF sob o n° 
037.748.129-77, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema - PR 
sito à Rua Minas Gerais 367 Bairro São José Operário, CEP 85760-000. 
2. BRUNO BREIER, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro 
nascida em 03/01/1999, comerciante, portador da Cédula de Identidade 
sob n° 9.417.996-3 SESP/PR e CPF sob o n° 101.550.059-52, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Minas Gerais 
367, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, constituem uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à Avenida Independência, 
n° 1096, centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 

• divididos em 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 80 360.000 360.000,00 
BRUNO BREIER 20 90.000 90.000,00 
TOTAL 100 450.000 450.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade será CNAE 4929-9/02 Transporte Rodoviário 
Coletivo de Passageiros, sob-regime de fretamento intermunicipal, interestadual e internacional CNAE 
7911-2/00 Agência de viagens; CNAE 7990-2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades a partir da data do registro na Jucepar e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio CLAUDINEIA ZABOTE e BERTOCHI com os poderes e atribuições de Administrador autorizado ao uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

r1111~Y~ 
urruA COMERCIAL 

DO PARAVA 1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/09/2017 14:46 SOB N" 41208651342. 
PROTOCOLO: 176353178 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703614573. HIRE: 41208651342. 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Libertad Bogue 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 18/09/2017 
www.empresafacll.pr.gov.br  

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva 
em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em uma via. 

Capanema-PR, 12 de setembro de 2017. 

• damcli,'~`) i)nrõrkit 	 (bruno &eA- 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 	 Bruno Breier 

Sócia - Administradora 	 Sócio 

liei".411~:1 
JUNTA COMERCIAL 

DO PAILANA  

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/09/2017 14:46 SOB N' 41208651342. 
PROTOCOLO: 176353178 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703614573. NIRE: 41208651342. 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LIDA 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 18/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 

Seio Digital:14 	.EqLvI zYZALI, Controle: ccC,ly.4ZR2a 

	Consulte esse se'o em httpMfunarper  com br  
Reconheço por VERDADERA as assinaturas indicadas de  
BRUNO BREiER e -LAUDiNEIA ZABOTE 'BERTOCHL 
Dou fé. Capa ma-PR, 12I  e --lembro de 2017. , 

Em 1°  '1  e..-.41 	• .ade. 	NflTnsDr, 
iri  di I  -IP=  arai 

1111.171111~11 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/09/2017 14:46 SOB >I* 41208651342. 
PROTOCOLO: 176353178 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703614573. NIRE: 41208651342. 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 18/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Item 
(previsto no Termo de Referência) 

06 

Descrição do imóvel 
(previsto no Termo de Referência) 

Área Industrial III - Saída para São Luiz -
Quadra n° 80 - Lote 07 - Setor N.O - Rua 
Paraíba nº 1871 

Área Industrial III - Saída para São Luiz -
Quadra n'80 - Lote 06 - Setor N.O - Rua 

Paraíba n2 1835 

05 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	3 
AV Independência, n°1096, Centro 

Capanema/PR 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 

TeI.(46) 9 9912-9092 E-mail: viagenstropicalia@hotmail.com  

ANEXO V-A 

INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS SEM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA JURÍDICA: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

CNPJ: 28.665.378/0001-23 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os imóveis previstos 

• 
nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Capanema/PR, 10 de Novembro de 2020. 

1 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 

ri-28.665.378/0001-23,  

NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA - ME 

AV. INDEPENDÊNCIA , N° 1098 
L 85760-000 - CAPANEMA - PR j 



NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
AV Independência, n°1096, Centro 

Capanema/PR 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 

Tel.(46) 9 9912-9092 E-mail: viagenstropicalia@hotmail.com  

1039 

ANEXO IV - PROPOSTA 

( ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

(x) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

CPF OU CNPJ: 28.665.378/0001-23 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no imóvel: 

Empresa de transporte rodoviário de passageiros e turismo. 

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

79.11-2-00 - Agências de viagens 

79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

Para a empresa poder realizar os serviços de transporte de passageiros e turismo, conta com 
ônibus, micro-ônibus e vans. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

A unidade a ser instalada irá ser utilizada como base de garagem para seus ônibus, que serão 
utilizados para a realização das atividades e transportes de passageiro e turismo em geral, 
perfazendo uma média de 10 a 15 mil km por mensais dependendo volume do orçamento. 

04 - Mercado consumidor potencial: 

O mercado consumidor potencial de nossa empresa é todo o publico em geral, pois 
atendemos o transporte de universitário, realizamos turismo de fretamento, bem como 
realização transporte no deslocamento para turismo local. 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 	3 73/  
0001-2D 

Crendo que o mercado volta a crescer em 2 anos, para comparar como estarafite,§ gq. 
pandemia, prevemos que nosso retorno seja em 36 à 48 meses, pois ainda et" b,?étri 	S P ORTE 

Mo LTDA - ME 
E 

 

f— vrIN C IA , N° 1096 • i) • ,; - CA PA NEVA - PR 



Melhor estruturação da empresa, para poder atender a demanda do turismo local, já que 
temos um projeto de turismo local a ser explorado com grande potencial e fazer uma melhor 
exploração do turismo fronteiriço, bem como, melhor estruturas física para fornecer o 
atendimento da agencia de viagens bem como geração de empregos, pois tem um mercado 

promissor que por nesse momento esta passando por um grande recesso devido a pandemia 

NESTUR TRANSPORTE E 
TUR 	OLTDA-ME 

ENDENCIA , N°1098 
-000 CAPANEMA - PR 

AV 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
AV Independência, n°1096, Centro 

Capanema/PR 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 

Tel.(46) 9 9912-9092 E-mail: viagenstropicalia@hotmail.com  

do pré aquecimento de mercado sem ver muitos horizontes ainda, só teremos uma previsão 
após ter um movimento no mercado. 

A empresa tem despesas mensais como folha de pagamento, agua, luz, manutenção dos 

veículos, publicidade e combustível.  

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao funcionamento do 

projeto global, acompanhada de orçamento discriminado: 

Ônibus placa HWV-9658 R$ 180.000,00 

Ônibus placa AGV-1064 R$ 80.000,00 
Ônibus placa ATU-3600 R$ 90.000,00 

Ônibus placa ARN-6210 R$ 120.000,00 

Construção de barracão R$ 92.725,00 

07 - Previsão de investimentos próprios 

R$ 92.725,00 (noventa e dois mil setecentos e vinte e cinco mil reais) de investimento na 

construção de um barracão. 
Reforma dos ônibus relacionados acima, que já são de propriedade da empresa, nos quais 

faremos melhorias para nossos clientes terem mais conforto e segurança. 

08 - Viabilidade econômica do projeto: 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e na minuta do 

contrato da licitação Concorrência 02/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no 

Capanema/PR. 

10 - DA OFERTA: 

• • 

1e 5.378/0001-23,  



NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	4 
AV Independência, n°1096, Centro 

Capanema/PR 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 

Tel.(46) 9 9912-9092 E-mail: viagenstropicalia@hotmail.com  

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 

(em número de empregos diretos gerados no 
prazo de 6 meses) 

Depende do desenvolvimento do mercado, 
do retorno da exploração do turismo e o 
retorno das universidades. 
Prevemos uma empregabilidade de 4 
colaboradores diretos e mais 6 indiretos 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado no imóvel -
R$ 

R$ 562.725,00 

Prazo para conclusão das obras / prazo para 

aplicação total dos investimentos 
12 meses 

Faturamento Anual (média dos últimos 3 
anos) 

R$109.444,89 (cento e nove mil quatrocentos 
e quarenta e quatro mil com oitenta e nove 
centavos) 

Tempo de constituição da empresa OU 

residência do sócio majoritário no Município 
de Capanema (somente dados do sócio mais 
antigo) 

Desde 2003 conforme declaração em anexo 

Capacidade do empreendimento gerar uma 
cadeia de produção e/ou empregos indiretos 
no Município de Capanema/PR 

Capacidade de 100% 

Capanema/PR, 10 de Novembro de 2020. 

d~614,aii 	(1>t  
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 

r828. 665.378/0001-23 

NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA - ME 

AV. IND
EPENDÊNCIA , N° 1098 L 857

60-000 • CAPANEMA - PR mi 
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DECLARAÇÃO 

A empresa, NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, devidamente 

inscrita no CNPJ 28.665.378/0001-23, situada a Av. Independência, 1096, centro 

nesta Cidade de Capanema/PR, neste ato representada pela representante legal a 

Sra. CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI, brasileira, solteira, portadora da cédula de 

• identidade RG n° 77691065 SSP/PR. e CPF 037.748.129-77, residente e domiciliada 

na Rua Minas Gerais, 367, São José Operário, nesta cidade, DECLARA para os 

devidos fins e a quem possa interessar que, esta empresa é sucessora da empresa 

NESTOR MARCIO BREIER, constituída em 2003, devidamente inscrita no CNPJ 

05.942.523/0001-70, e paralisada devida as normas da ANTT, por se tratar de firma 

individual, e o proprietário optou pela abertura de uma empresa limitada. 

Sendo a expressão da verdade, dato e assino a presente declaração. 

Capanema-PR, 11 de novembro de 2020. 

dC1L-?c1-47Y1'  
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

CNPJ 28.665.378/0001-23 

Claudineia Zabote Bertochi 

Sócia Administradora 

23.665.378/0001-257  
NZ37:32 'TRANSPORTE E 

TW'JS1140 LTDA - ME 

AV IN3U,:NDÈNCIA , N°1096 L 85760-000 - CAPANEMA- PR 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,.., 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.942.523/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/10/2003 

NOME EMPRESARIAL 
NESTOR MARCIO BREIER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NESTUR 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
3-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV PEDRO V P DE SOUZA 

NÚMERO 
468 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9975-3277 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/11/2020 às 15:15:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



MICEMETAL MULLER IND. E COM. 
CNPJ: 75.981.993/0007-14 

indmullerRhotmail.com 
	

fone (46)3555 2257 

ORÇA MEN TO:10191416 

Data: 11/11/2020 

1 14 

MICEMETAL 

CLIENTE: NESTUR TURISMO 

Cidade: CAPANEMA / PR 

Unitário Total 

Qtde Unid. Descrição R$ R$ 
8 PÇ FUNDAÇÃO TIPO BROCA R$ 	3.640,00 

8 PÇ PILAR CONCRETO 25x35CM x 7,00M ALTURA R$ 	16.680,00 
(5,50M LIVRE E 1,50 ENGASTE) 

300 M2  ESTRUTURA METÁLICA E FERRAGENS R$ 	34.700,00 

300 M2  TELHAS PARA COBERTURA PRINCIPAL R$ 	28.800,00 
ALUZINCO TPR40 

43 M2  FECHAMENTO OITÃO FRONTAL E FUNDOS R$ 	5.000,00 
ALUZINCO TPR40, ESP 0,43MM 

31 PÇ'S MULTIDOBRAS R$ 	2.883,00 

32 M RUFOS PARA OITÕES CORTE 20 CM R$ 	1.022,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 	92.725,00 

OBSERVAÇÃO: NÃO ESTÁ INCLUSO NO ORÇAMENTO PISO, ELÉTRICA, HIDRÁULICA E MOVIMENTAÇÃO DE SOLO 

Condições de Pagamento: À COMBINAR 

Validade da Proposta: 7dias 

Prazo de entrega: 12 MESES APÓS CONFIRMAÇÃO DO ORÇAMENTO 
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ÁREA TOTAL= 300,00M2  
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NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
AV Independência, n°1096, Centro 

Capanema/PR 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 

Tel.(46) 9 9912-9092 E-mail: viagenstropicalia@hotmail.com  

DECLARAÇÃO 

A empresa NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n° 28.665.378/0001-23, estabelecida nesta cidade de Capanema-PR, através de seu 

representante abaixo assinado, DECLARA para os devidos fins e a quem interessar 

possa que em virtude da PANDEMIA desde abril/2020 o colaborador se encontra em 

suspenção no contrato de trabalho (LEI 10.422/20), deste modo a GFIP apresentada é de 

julho/2020. A empresa não possui CAGED, pois não tiveram admissão e demissão de 

colaboradores nos últimos 12 meses. 

Por ser verdade, para que surte seus efeitos legais, vai devidamente datada e 
assinada. 

Capanema/PR, 11 de novembro de 2020. 

4 (fui 	f67):--61 (tu  
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 

r28.665.3  78/0001-2j1 
NESTUR TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA - ME 

AV. INDEPENDÊNCIA, N°1098 
L 857 60-000 - CAPANEIAA- PR 
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DATA: 22/07/2020 
HORA: 11:42:39 
PÁG : 0001/0004 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858700000014 566701792005 807643050823 866537800011 

EMPRESA:NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
COMP: 07/2020 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA: 

INSCRIÇÃO: 28.665.378/0001-23 
FPAS : 612 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES : 2 	RAT: 0,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 

       

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 
	

CBO 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CÁL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 

	
JAM 

BASE CÁL PREV SOCIAL 

NESTOR MARCIO BREIER 127.34449.51-1 02/07/2018 01 01 13/07/2020 Y 07824 
838,71 0,00 0,00 62,90 67,10 0,00 

ADILSON DA COSTA 128.92204.52-8 17/04/2019 01 01 13/07/2020 Y 07824 
1.119,68 0,00 0,00 85,09 89,57 0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 	 4") 
1.958,39 	 0,00 	 0,00 	 147,99 	 156,67 	 0,00 



r 
	 • 	• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

DATA: 22/07/2020 
HORA: 11:42:39 
PÁG : 0002/0004 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 
858700000014 566701792005 807643050823 866537800011 

EMPRESA:NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
COMP: 07/2020 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: AV INDEPENDENCIA 1096 

N° DE CONTROLE: FIE4ZaU5zb00000-4 
FPAS : 612 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES: 2 

N° ARQUIVO: KSSkMMoD2Y00000-6 
INSCRIÇÃO: 28.665.378/0001-23 

RAT: 0.0 	FAP : 1.00 	RAT AJUSTADO: 0.00 
INSCRIÇÃO: 

BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE: 4929902 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 	CEP: 85760-000 	 CNAE: 	 4929902 

CAT 

01 

TOTAIS: 

QUANT 

	

REMUNERAÇÃO SEM 13° 	 REMUNERAÇÃO 13° 

	

1.958,39 	 0,00 

	

1.958,39 	 0,00  

	

BASE CÁL PREV SOC 	 BASE CÁL 13° PREV SOC 

	

1.958,39 	 0,00 

	

1.958,39 	 0,00 

2 

2 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

DATA: 22/07/2020 
HORA: 	11:42:39 
PÁG : 	0003/0004 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 
858700000014 566701792005 807643050823 866537800011 

EMPRESA:NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
COMP: 07/2020 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: AV INDEPENDENCIA 1096 

CIDADE: CAPANEMA 

N° DE CONTROLE: FIE4ZaU5zb00000-4 

FPAS: 612 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 

BAIRRO: CENTRO 

UF: PR 
	

CEP: 85760-000 

N° ARQUIVO: KS5kMMoD2Y00000-6 
INSCRIÇÃO: 28.665.378/0001-23 

RAT: 0.0 	FAP : 1.00 	RAT AJUSTADO: 0.00 
INSCRIÇÃO: 

CNAE PREPONDERANTE: 4929902 

CNAE: 	 4929902 

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

FGTS - 8% 

REMUNERAÇÃO SEM 13° SALÁRIO 
REMUNERAÇÃO 13° SALARIO 

QUANTIDADE TRABALHADORES 

1.958,39 

0,00 

2 

VALORES DO FGTS 

DATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 07/08/2020 

	

DEPÓSITO FGTS 	 ENCARGOS FGTS 

	

156,67 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL ENCARGOS CONTRIB SOCIAL TOTAL RECOLHER 

0,00 

 

0,00 156,67 



EMPRESA:NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
COMP: 07/2020 COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA: 

N° DE CONTROLE: FIE4ZaU5zb00000-4 

FPAS: 612 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 22/07/2020 
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020) 

	
HORA: 	11:42:39 
PÁG : 	0004/0004 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
EMPRESA 

N° ARQUIVO: KS5kMM0D2Y00000-6 
INSCRIÇÃO: 28.665.378/0001-23 

RAT: 0.0 	FAP : 1 . O O 	RAT AJUSTADO : O . 00 
INSCRIÇÃO: 

BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE: 4929902 

CEP: 85760-000 	TELEFONE: 0046 9912 9092 	CNAE: 	 4929902 

LOGRADOURO: AV INDEPENDENCIA 1096 

CIDADE: CAPANEMA 
	

UF: PR 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

147.99 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
0.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 
0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
0.00 13° SALÁRIO MATERNIDADE: 
0.00 COM PRODUÇÃO PJ: 

0.00 COM PRODUÇÃO PF: 
0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

147.99 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

      

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0.00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

0.00 
0.00 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 	 0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 	 0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 	 0.00 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

	

0.00 	 25 ANOS: 

	

O 	 QUANTIDADE: 
0.00 

o 
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NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	 P 	AS: 	2 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 	10/11/2020 

Hora: 	13:49:22 

Consolidação: Empresa 

  

Grau: 4 	 Encerrado em: 31/12/2017 

   

     

ATIVO 449.745,00 
CIRCULANTE 449.745,00 

DISPONIBILIDADES 449.745,00 
CAIXA 449.745,00 

TOTAL DO ATIVO 449.745,00 

PASSIVO 449.745,00 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 449.745,00 

CAPITAL SOCIAL 450.000,00 
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 450.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS -255,00 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO -255,00 

TOTAL DO PASSIVO 449.745,00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2017, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
449.745,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais). 

eLtelt»uu 	 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 

	
ELDO =LUM 

SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 
	

RC 017, 01 

ESCRITORIO BLUME 



NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	 PÁGINAS: 	3 
Contabilidade 	 DRE 	 Data: 10/11/2020 

Hora: 	13:50:39 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 
Consolidação: Empresa  

 

Grau: 5 	 Período: 01/2 7 a 12/2017  

1054 

           

           

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 0,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 

RECEITA LÍQUIDA 0,00 

CUSTOS 0,00 

LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 255,00 
255,00 
255,00 
255,00 
255,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS GERAIS 
IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS -255,00 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTARIAS -255,00 

PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  256,00 

JatiLtd,ow.  d, e Gil otju 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 

ESCRITORIO BLUME 



NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	 PÁGINAS: 	4 
Contabilidade 	 Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Data: 10/11/2020 

Hora: 	13:53:21 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 
Consolidação: Empresa 	 

 

Método: Indireto 	Período: 01/2017 a 12/2017 

    

Conta 	Descrição V. 

1 	 OPERACIONAIS -25 	, 
1.001 	 Lucro/Prejuízo líquido do exercício -255,00 
1.005 	DEPRECIAÇÃO 0,00 
1.010 	CLIENTES 0,00 
1.011 	 RECEBIMENTO DE JUROS 0,00 
1.012 	CREDITOS TRIBUTÁRIOS 0,00 
1.015 	ESTOQUES 0,00 
1.016 	OUTROS ATIVOS 0,00 
1.020 	FORNECEDORES 0,00 
1.021 	 PAGAMENTO DE IMPOSTOS 0,00 
1.022 	PAGAMENTO DE SALÁRIOS 0,00 
1.023 	PAGAMENTO DE JUROS 0,00 
1.024 	PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 
1.025 	OUTROS PASSIVOS 0,00 

2 	 INVESTIMENTO 0,00 
2.001 	 ATIVO IMOBILIZADO 0,00 
2.005 	INVESTIMENTOS 0,00 

3 	 FINANCIAMENTO 450.000,00 
3.001 	 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 
3.002 	AUMENTO DE CAPITAL 0,00 
3.003 	DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 0,00 
3.005 	INTEGRALIZAÇÕES DE CAPITAL 450.000,00 

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa 449.745,00 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
No início do Período 0,00 
No final do Período 449 745,00 

Variação 449.745,00 

5 5 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 

ESCRITORIO BLUME 



ELDO BLUM 

CRC 017 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Contabilidade 	cz.4 

CNPJ: 28.866.378/0001-23 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
PÁGINAS: 	5 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	13:53:43 

Mês/Ano: 1212017 

\""..) 

Capital 
social 

0,00  Capital a 
integralizar 

Ágio na 
emissão de 
ações 

Subvenções 
para 

Ações em 
tesouraria 

Reserva 

legal  
0,00  

Reserva 
estatutária 

Reserva 
contiparangência  

Reserva de 
rk:carlioszara 

0,00  

RESERVA 
CORREÇÃ 
O CAPITAL 

AJUSTE DE 
AVALIAÇÃ 
O 0,00  

Lucros ou 
prejuízos 
acumulados 

DISTRIBUIÇ 
ÃO DE 
LUCRO 

Total do 
Patrimônio 
Líquido 

Saldos Iniciais 
0,00  0,00  ainvestimeontom 

0,00 0,00 s 	0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado do Exercido 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 

Distribuição de Lucro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transações de Capital com os Sócios 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 

Outras Transações de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldos Finais 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 

daocwnwii› 13.0110-titi 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 

ESCRITORIO BLUME 
	 1 	• 



NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	 PÁGINAS: 	6 
Contabilidade 	 Notas Explicativas 	 Data: 	10M 1/2020 

Hora: 	13:54:02 
Consolidação: Empresa 

	
Mês/Ano: 	12/2017 

Estabelecimento: 01- NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - 28.665.378/0001-23 

Notas Explicativas Gerais 
0001 - NOTAS EXPLICATIVAS 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A 	empresa 	NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, é uma sociedade limitada,com 
sede e foro nacidade de CAPANEMA/PR, tendo como objeto social 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL,INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, com inicio de atividades em 
18/09/2017. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As 	demonstrações contábeis foram elaboradas em consonãncia com os ditames 
do ITG 2002, 	além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e 
demaispráticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
A empresa não participa em aplicações financeiras; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das 
correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime 
decompetência; 
3.3) Imobilizado 
A empresa não consta com participação no mobilizado 
4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras 
sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza 
osencargos tributários pelo regime de competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, sem empréstimos e financiamentos. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não 	há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que 
os administradores da empresa, escudados em opinião de seus 
consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O 	capital 	social 	é 	de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 

mil reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

11.o57 

Nome do sócio - participação percentual 
-Claudineia Zabote Bertochi 	 -80% 
-Bruno Breier 	 -20% 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
A empresa não conta com propriedades para investimentos. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
A administradora declara a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente àdata 	de encerramento do exercício que venham a ter 
efeito relevante sobre 
a 
situação 	patrimonial 	ou financeira da empresa ou que possam provocar 
efeitos 
sobre seus resultados futuros. 

Capanema, 31 de dezembro de 2017. 

ESCRITORIO BLU M E 



PÁGINAS: 	7 
Data: 10/11/2020 
Hora: 13:54:02 

Mês/Ano: 12/2017 

58 
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NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Contabilidade 	 Notas Explicativas 

Consolidação: Empresa  

dattelp~u- 694 ILL 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 

ESCRITORIO BLUME 



NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
	

Página: 	1 
Contabilidade 
	

Balancete de Verificação 	 Data: 11/11/2020 
Hora: 	18:48:52 

Consolidação: Empresa 	Grau: 4 	 Período: 	 01/2017 a 12/2017 

Conta 	Reduzida Nome 	 Saldo Anterior 	Débito 	Crédito 	Saldo Atual 

1 ATIVO 0,00 450.000,00 255,00 449.745,00 
11 CIRCULANTE 0,00 450.000,00 255,00 449.745,00 
1101 DISPONIBILIDADES 0,00 450.000,00 255,00 449.745,00 
110101 CAIXA 0,00 450.000,00 255,00 449.745,00 

2 PASSIVO 0,00 255,00 450.000,00 449.745,00 
24 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 0,00 255,00 450.000,00 449.745,00 
2401 CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 
240101 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

2408 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 255,00 0,00 -255,00 
240801 LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 0,00 255,00 0,00 -255,00 

3 RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 510,00 510,00 0,00 
33 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 255,00 255,00 0,00 
3302 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 255,00 255,00 0,00 
330206 DESPESAS GERAIS 0,00 255,00 255,00 0,00 

39 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 255,00 255,00 0,00 
3901 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 255,00 255,00 0,00 
390101 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 255,00 255,00 0,00 

TOTAL GERAL 0,00 450.765,00 450.765,00 0,00 

 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 

ESCRITORIO BLUME 



NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	 Ona: 	1 

Contabilidade 	 Balancete de Verificação 	 Data: 11/11/2020 
Hora: 	18:48:42 

Consolidação: Empresa 	 Grau: 4 	 Período: 	 01/2018 a 12/2018 

Conta 	Reduzida Nome 	 Saldo Anterior 	Débito 	Crédito 	Saldo Atual 

ATIVO 449.745,00 520.923,06 518.298,64 452.369,42 
CIRCULANTE 449.745,00 140.923,06 518.298,64 72.369,42 

DISPONIBILIDADES 4-49.745,00 139.801,99 518.298,64 71.248,35 
CAIXA 449.745,00 139.801,99 518.298,64 71.248,35 

CREDITOS TRIBUTARIOS 0,00 1.121,07 0,00 1.121,07 
IMPOSTOS RETIDOS NA FONTE A 
COMPENSAR 0,00 1.121,07 0,00 1.121,07 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 380.000,00 0,00 380.000,00 
IMOBILIZADO 0,00 380.000,00 0,00 380.000,00 

BENS TANGÍVEIS PRÓPRIOS 0,00 380.000,00 0,00 380.000,00 

PASSIVO 449.745,00 196.307,58 198.932,00 452.369,42 
CIRCULANTE 0,00 34.789,22 37.158,64 2.369,42 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 0,00 29.554,58 29.934,58 380,00 
FOLHA DE PAGAMENTO 
COLABORADORES 0,00 24.094,62 24.094,62 0,00 
PROVISÕES E ENCARGOS 0,00 920,00 920,00 0,00 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 4.539,96 4.919,96 380,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00 5.234,64 7.224,06 1.989,42 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
RECEITAS 0,00 5.234,64 7.224,06 1.989,42 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 449.745,00 161.518,36 161.773,36 450.000,00 
CAPITAL SOCIAL 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS -255,00 161.518,36 161.773,36 0,00 
LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO -255,00 80.759,18 81.014,18 0,00 
(-) LUCROS DISTRIBUIDOS 0,00 80.759,18 80.759,18 0,00 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 342.277,80 342.277,80 0,00 
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 0,00 148.162,32 148.162,32 0,00 

RECEITA BRUTA 0,00 140.930,66 140.930,66 0,00 
RECEITA DE SERVIÇO 0,00 140.930,66 140.930,66 0,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 7.231,66 7.231,66 0,00 
TRIBUTOS SOBRE VENDAS 0,00 7.231,66 7.231,66 0,00 

CUSTOS DAS MERCADORIAS, PRODUTOS 
E SERVIÇOS 0,00 30.434,58 30.434,58 0,00 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 30.434,58 30.434,58 0,00 
MÃO DE OBRA 0,00 30.434,58 30.434,58 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 22.750,24 22.750,24 0,00 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 22.321,72 22.321,72 0,00 

DESPESAS GERAIS 0,00 22.321,72 22.321,72 0,00 

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 428,52 428,52 0,00 
DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 428,52 428,52 0,00 

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 140.930,66 140.930,66 0,00 
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 140.930,66 140.930,66 0,00 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 140.930,66 140.930,66 0,00 
TOTAL GERAL 0,00 1.059.508,44 1.059.508,44 0,00 

1 
11 
1101 
110101 

1104 
110403 

12 
1203 
120301 

2 
21 
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210301 

210302 
210305 

2104 
210403 

01 
240101 

2408 
240801 
240804 

3 
31 
3101 
310103 

3102 
310202 

32 

3203 
320302 

33 
3302 
330206 

3305 
330504 

III1 
390101 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 

ESCRITORIO BLUME 



---&9  C DINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 
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NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	 ma: 	1 
Contabilidade 	 Balancete de Verificação 	 Data: 11/11/2020 

Hora: 	18:48:30 
Consolidação: Empresa 	Grau: 4 	 Período: 	 01/2019 a 12/2019 

Conta 	Reduzida Nome 	 Saldo Anterior 	Débito 	Crédito 	Saldo Atual 

1 ATIVO 452.369,42 165.703,16 164.353,49 453.719,09 
11 CIRCULANTE 72.369,42 165.703,16 164.353,49 73.719,09 
1101 DISPONIBILIDADES 71.248,35 163.388,09 160.917,35 73.719,09 
110101 CAIXA 71.248,35 163.388,09 160.917,35 73.719,09 

1103 ADIANTAMENTOS 0,00 2.315,07 2.315,07 0,00 
110301 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0,00 2.315,07 2.315,07 0,00 

1104 CREDITOS TRIBUTARIOS 1.121,07 0,00 1.121,07 0,00 
110403 IMPOSTOS RETIDOS NA FONTE A 

COMPENSAR 1.121,07 0,00 1.121,07 0,00 

12 ATIVO NÃO CIRCULANTE 380.000,00 0,00 0,00 380.000,00 
1203 IMOBILIZADO 380.000,00 0,00 0,00 380.000,00 
120301 BENS TANGÍVEIS PRÓPRIOS 380.000,00 0,00 0,00 380.000,00 

2 PASSIVO 452.369,42 185.047,27 186.396,94 453.719,09 
21 CIRCULANTE 2.369,42 55.670,91 57.020,58 3.719,09 
2103 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 380,00 49.589,98 50.101,98 892,00 
210301 FOLHA DE PAGAMENTO 

COLABORADORES 0,00 38.581,11 38.581,11 0,00 
210302 PROVISÕES E ENCARGOS 0,00 3.292,00 3.292,00 0,00 
210305 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 380,00 7.716,87 8.228,87 892,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.989,42 6.080,93 6.918,60 2.827,09 
01 

11")403 
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 0,00 0,00 33,32 33,32 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
RECEITAS 1.989,42 6.080,93 6.885,28 2.793,77 

24 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 450.000,00 129.376,36 129.376,36 450.000,00 
2401 CAPITAL SOCIAL 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00 
240101 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00 

2408 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 129.376,36 129.376,36 0,00 
240801 LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO 0,00 64.688,18 64.688,18 0,00 
240804 (-) LUCROS DISTRIBUIDOS 0,00 64.688,18 64.688,18 0,00 

3 RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 423.912,88 423.912,88 0,00 
31 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 0,00 169.152,30 169.152,30 0,00 
3101 RECEITA BRUTA 0,00 162.267,02 162.267,02 0,00 
310103 RECEITA DE SERVIÇO 0,00 162.267,02 162.267,02 0,00 

3102 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 6.885,28 6.885,28 0,00 
310202 TRIBUTOS SOBRE VENDAS 0,00 6.885,28 6.885,28 0,00 

32 CUSTOS DAS MERCADORIAS, PRODUTOS 
E SERVIÇOS 0.00 54.250,37 54.250,37 0,00 

3203 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 54.250,37 54.250,37 0,00 
320302 MÃO DE OBRA 0,00 54.250,37 54.250,37 0,00 

33 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 38.243,19 38.243,19 0,00 
3302 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 38.087,31 38.087,31 0,00 

.206 DESPESAS GERAIS 0,00 38.087,31 38.087,31 0,00 

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 155,88 155,88 0,00 
330504 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 103,98 103,98 0,00 
330506 MULTAS 0,00 51,90 51,90 0,00 

39 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 162.267,02 162.267,02 0,00 
3901 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 162.267,02 162.267,02 0,00 
390101 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 162.267,02 162.267,02 0,00 

TOTAL GERAL 0,00 774.663,31 774.663,31 0,00 

ESCRITORIO BLUME 



(; '2 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	 PÁGINAS: 	2 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 	10/11/2020 

Hora: 	13:59:11 

Consolidação: Empresa 

 

Grau: 4 	 Encerrado em: 31112/2019 

    

     

ATIVO 453.719,09 
CIRCULANTE 73.719,09 

DISPONIBILIDADES 73.719,09 
CAIXA 73.719,09 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 380.000,00 
IMOBILIZADO 380.000,00 

BENS TANGÍVEIS PRÓPRIOS 380.000,00 

TOTAL DO ATIVO 453.719,09 

PASSIVO 453.719,09 
CIRCULANTE 3.719,09 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 892,00 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 892,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 2.827,09 
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 33,32 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 2.793,77 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 450.000,00 
CAPITAL SOCIAL 450.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 450.000,00 

TOTAL DO PASSIVO 	 453.719,09 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
453.719,09 (quatrocentos e cinquenta e três mil, setecentos e dezenove reais e nove centavos). 

dw-h)441-nzi go4 	 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 
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EL .O BI:UME 

Chc 017369 

PÁGINAS: 	3 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	13:59:47 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Contabilidade 	 DRE 

CNPJ: 28.665.378/0001-23 
Consolidação: Empresa  Grau: 5 Período: 01/2019 a 12/2019 

    

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 162.287,02 

RECEITA BRUTA 162.267,02 
RECEITA DE SERVIÇO 162.267,02 

SERVIÇOS PRESTADOS 4.930,20 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE 157.336,82 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 6.885,28 
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 6.885,28 

TRIBUTOS SOBRE VENDAS 6.885,28 
SIMPLES NACIONAL 6.885,28 

RECEITA LIQUIDA 155.381,74 

CUSTOS 52.450,37 
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 52.450,37 

MÃO DE OBRA 52.450,37 
SALÁRIOS E ORDENADOS 42.384,52 
FÉRIAS 2.580,64 
13° SALÁRIO 3.600,00 
FGTS 3.885,21 

LUCRO BRUTO 102.931,37 

DESPESAS OPERACIONAIS 38.087,31 
DESPESAS OPERACIONAIS 38.087,31 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 38.087,31 
DESPESAS GERAIS 38.087,31 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 6.430,48 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 31.590,80 
DESPESAS COM USO DE SOFTWARE 66,03 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 64.844,06 
DESPESAS FINANCEIRAS 155,88 

DESPESAS FINANCEIRAS 103,98 
JUROS PAGOS 103,98 

MULTAS 51,90 
MULTAS SOBRE TRIBUTOS 51,90 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTARIAS 64.688,18 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 64.688,18 

1 063 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 

ESCRITORIO BLUME 



• Ç
ELDO BLUM 

GRC111736901 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 

1 (4   
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Contabilidade 	 Demonstração dos Fluxos de Caixa 

AS: 	4 
Data: 	10/11/2020 
Hora: 	14:00:21 

CNPJ: 28.665.378/0001-23 
Consolidação: Empresa 	 Método: Indireto Período: 01/2019 a 12/2019 

Conta 	Descrição Valor 

1 	 OPERACIONAIS 67.158,92 
1.001 	 Lucro/Prejuízo líquido do exercício 64.688,18 
1.005 	DEPRECIAÇÃO 0,00 
1.010 	CLIENTES 0,00 
1.011 	 RECEBIMENTO DE JUROS 0,00 
1.012 	CREDITOS TRIBUTÁRIOS 1.121,07 
1.015 	ESTOQUES 0,00 
1.016 	OUTROS ATIVOS 0,00 
1.020 	FORNECEDORES 0,00 
1.021 	 PAGAMENTO DE IMPOSTOS 1.349,67 
1.022 	PAGAMENTO DE SALÁRIOS 0,00 
1.023 	PAGAMENTO DE JUROS 0,00 
1.024 	PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 
1.025 	OUTROS PASSIVOS 0,00 

2 	 INVESTIMENTO 0,00 
2.001 	 ATIVO IMOBILIZADO 0,00 
2.005 	INVESTIMENTOS 0,00 

3 	 FINANCIAMENTO 0,00 
3.001 	 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 
3.002 	AUMENTO DE CAPITAL 0,00 
3.003 	DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 0,00 
3.005 	INTEGRALIZAÇÕES DE CAPITAL 0,00 

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa 67.158,92 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
No início do Período 71.248,35 
No final do Período 73.719,09 

Variação 2.470,74 

ESCRITORIO BLUME 



ZZIESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
	

PAGINAS: 	5 
-Contabilidade 
	

Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido 
	

Data: 10/11/2020 
Hora: 	14:00:37 

MéslAno: 1212019 
PJ: 28.685.378/0001-23 

\ 
Capital Capital a 

integralizar 
Ágio na 
emissão de 
ações 

Subvenções 
para 
investimento 

Ações em 
tesouraria 

Reserva 
legal social 

 Reserva 
estatutária 

r Reserva 
para 
contingência 

Reserva de 
lucros a 
realizar 

RESERVA 
CORREÇA 
O CAPITAL 

AJUSTE DE 
AVALIAÇA 
O 

Lucros ou 
prejuízos 
acumulados 

DISTRIBUIÇ 
AO DE 
LUCRO 

Total do 
Património 
Líquido 

Saldos Iniciais 450.000,00 0,00 0,00 s 	0,00 0,00 0,00 0,00 s 	0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 

Resultado do Exerciclo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.688,18 0,00 64.688,18 

Distribuição de Lucro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -64.688,18 0,00 -64.688,18 

Transações de Capital com os Sócios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Transações de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldos Finais 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
....--1 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460.000,00 

e,L014,flus. apik4b  
C LAUDINEIA ZABOTE BERTOC Hl 
SOCIA ADMINISTRADORA 
C PF 037.748.129-77 

• ESCRITORIO BLUME 
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NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	 Página: 	1 

Contabilidade 	 Notas Explicativas 	 Data: 	10/11/2020 
Hora: 	14:00:55 

Consolidaço: Empresa 

  

Mês/Ano: 	12/2019 

   

Estabelecimento: 01 - NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - 28.665.378/0001-23 

Notas Explicativas Gerais 
0001 - NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, É UMA SOCIEDADE LIMITADA, COM SEDE 
E FORO NA CIDADE DE CAPANEMA/PR, TENDO COMO OBJETO SOCIAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, COM INÍCIO DE ATIVIDADES EM 18/09/2017. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS FORAM ELABORADAS EM CONSONÂNCIA COM OS DITAMES DO 
ITG 2000, ALÉM DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E DEMAIS PRÁTICAS 
EMANADAS DA LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA BRASILEIRA. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
A EMPRESA NÃO PARTICIPA EM APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 
3.2) DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
ESTÃO DEMONSTRADOS PELOS VALORES HISTÓRICOS, ACRESCIDOS DAS CORRESPONDENTES 
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E ENCARGOS FINANCEIROS, OBSERVANDO O REGIME DE COMPETÊNCIA; 
3.3) IMOBILIZADO 
DEMONSTRADO PELO CUSTO DE AQUISIÇÃO, DEDUZIDO DA DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
CALCULADA PELO MÉTODO LINEAR. 
VEÍCULOS DE CARGA R$ 380.000,00 
4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
A EMPRESA NUNCA EFETUOU AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL. 
3.5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A EMPRESA NÃO PARTICIPA DO CAPITAL SOCIAL DE OUTRAS SOCIEDADES. 
3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 
A EMPRESA ESTÁ NO REGIME DO SIMPLES NACIONAL E CONTABILIZA OS ENCARGOS 
TRIBUTÁRIOS PELO REGIME DE COMPETÊNCIA. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A EMPRESA CONTA COM UM PASSIVO, SEM EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
NÃO HÁ PASSIVO CONTINGENTE REGISTRADO CONTABILMENTE, TENDO EM VISTA QUE OS 
ADMINISTRADORES DA EMPRESA, ESCUDADOS EM OPINIÃO DE SEUS CONSULTORES E 
ADVOGADOS, NÃO APONTAM CONTINGÊNCIAS DE QUAISQUER NATUREZAS. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O CAPITAL SOCIAL É DE R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), 
TOTALMENTE INTEGRALIZADO, APRESENTANDO A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
NOME DO SÓCIO - PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL 
-CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 	 -80% 
-BRUNO BREIER 	 -20% 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
A EMPRESA NÃO CONTA COM PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTOS. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
A ADMINISTRADORA DECLARA A INEXISTÊNCIA DE FATOS OCORRIDOS SUBSEQUENTEMENTE À 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO QUE VENHAM A TER EFEITO RELEVANTE SOBRE A 
SITUAÇÃO PATRIMONIAL OU FINANCEIRA DA EMPRESA OU QUE POSSAM PROVOCAR EFEITOS 
SOBRE SEUS RESULTADOS FUTUROS. 

CAPANEMA, 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 

ESCRITORIO BLUME 
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NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 

 

PÁGINAS: 	2 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	13:56:06 

      

      

Consolidação: Empresa 

 

Grau: 4 	 Encerrado em: 31/12/2018 

    

     

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

452.369,42 
72.369,42 
71.248,35 
71.248,35 

CREDITOS TRIBUTARIOS 1.121,07 
IMPOSTOS RETIDOS NA FONTE A COMPENSAR 1.121,07 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 380.000,00 
IMOBILIZADO 380.000,00 

BENS TANGÍVEIS PRÓPRIOS 380.000,00 

TOTAL DO ATIVO 452.369,42 

PASSIVO 452.369,42 
CIRCULANTE 2.369,42 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 380,00 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 380,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.989,42 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 1 989.42 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 450.000,00 
CAPITAL SOCIAL 450 000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 450 000,00 

TOTAL DO PASSIVO 	 452.369,42 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2018, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
452.369,42 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e dois centavos). 

J‘LQ£14<init v1  u 	- 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 

• 

ESCRITORIO BLUME 



NETUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
	

PÁGINAS: 	3 
Contabilidade 
	

DRE 
	

Data: 10/11/2020 
Hora: 	13:56:51  

CNPJ: 28.665.378/0001-23 
Consolidação: Empresa  

 

Grau: 4 Período: 01/2018 a 12/2018 

   

      

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

 

140.930,66  
140.930,66 
140.930,66 

0 6 8 
RECEITA BRUTA 

RECEITA DE SERVIÇO 

 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

TRIBUTOS SOBRE VENDAS 

RECEITA LIQUIDA 

CUSTOS  
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

MÃO DE OBRA 

7231,66 
7.231,66 
7.231,66 

133.699,00 

29.934,58 
29.934,58 
29.934,58 

 

LUCRO BRUTO 

         

103.764,42 

  

             

              

 

DESPESAS OPERACIONAIS  
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS GERAIS 

      

22.321,72 
22.321,72 
22.321,72 
22.321,72 

  

• RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

       

     

81.442,70 

  

              

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

 

428,52 
428,52 

    

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 81.014,18 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 
	

81.014,18 

atultkinvi ti 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 
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NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 	 PÁGINAS: 	4 
Contabilidade 	 Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Data: 10/11/2020 

Hora: 	13:57:17 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 
Consolidação: Empresa Método: Indireto 	Período: 01 018 a 12/2018 

    

Conta 	Descrição Valt0 4 

1 	 OPERACIONAIS 82.262,53 
1.001 	 Lucro/Prejuízo líquido do exercício 81.014,18 
1.005 	DEPRECIAÇÃO 0,00 
1.010 	CLIENTES 0,00 
1.011 	 RECEBIMENTO DE JUROS 0,00 
1.012 	CREDITOS TRIBUTÁRIOS -1.121,07 
1,015 	ESTOQUES 0,00 
1.016 	OUTROS ATIVOS 0,00 
1.020 	FORNECEDORES 0,00 
1.021 	 PAGAMENTO DE IMPOSTOS 2.369,42 
1.022 	PAGAMENTO DE SALÁRIOS 0,00 
1.023 	PAGAMENTO DE JUROS 0,00 
1.024 	PAGAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 
1.025 	OUTROS PASSIVOS 0,00 

2 	 INVESTIMENTO -380.000,00 
2.001 	 ATIVO IMOBILIZADO -380.000,00 
2.005 	INVESTIMENTOS 0,00 

3 	 FINANCIAMENTO 0,00 
3.001 	 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 
3.002 	AUMENTO DE CAPITAL 0,00 
3.003 	DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 0,00 
3.005 	INTEGRALIZAÇÕES DE CAPITAL 0,00 

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa -297.737,47 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
No início do Período 449 745,00 
No final do Período 71.248,35 

Variação -378.496,65 

of9 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
	

EL O BLU 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 
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ESCRITORIO BLUME 



NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
	

PÁGINAS: 	5 
Contabilidade 
	

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
	

Data: 10/11/2020 
Hora: 	13:57:37 

          

MéslAno: 12/2018 

           

CII4PJ: 28.885.37810001-23 

) 
Capital 
social 

Capital a 
integralizar 

Adio na 
emissão de 
ações 

Subvenções 
para

teseuraria  investimento 

Ações em Reserva 

legal 

Reserva 
estatutária 

Reserva 
para 

 contingéncia 
a 	0,00 

Reserva de 
lucros a 
realizar 

0,00 

RESERVA 
CORREÇA 
O CAPITAL 

0,00 

AJUSTE DE 
AVALIAÇA 
O 

0,00 

Lucros ou 
prejuízos 
acumulados 

-255,00 

DISTRIBUIÇ 
Â0 DE 
LUCRO 

0,00 

Total do 
Patrimônio 
Líquido 

449.745,00 Saldos Iniciais 440.000,00 0,00 0,00 s 	0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado do Exercicío 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81.014,18 0,00 81.014,18 

Distribuição de Lucro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -80.759,18 0,00 -80.759,18 

Transações de Capital com os Sócios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255,00 0,00 255,00 

Outras Transações de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldos Finais 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
/".". 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 

dAmkgtte, 1~1la  
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 

• • ESCRITORIO BLUME 



PAGINAS: 	6 
Data: 10/11/2020 
Hora: 	13:58:00 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Contabilidade 	 Notas Explicativas 

Consolidação: Empresa  Mês/Ano: 	12/2018 

 

   

Estabelecimento: 01- NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - 28.665.378/0001-23 

Notas Explicativas Gerais 
0001 - NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, É UMA SOCIEDADE LIMITADA, COM SEDE 
E FORO NA CIDADE DE CAPANEMA/PR, TENDO COMO OBJETO SOCIAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, COM INÍCIO DE ATIVIDADES EM 18/09/2017. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS FORAM ELABORADAS EM CONSONÂNCIA COM OS DITAMES DO 
ITG 2002, ALÉM DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E DEMAIS PRÁTICAS 
EMANADAS DA LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA BRASILEIRA. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
A EMPRESA NÃO PARTICIPA EM APLICAÇÕES 
3.2) DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
ESTÃO DEMONSTRADOS PELOS VALORES HISTÓRICOS, ACRESCIDOS DAS 
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E ENCARGOS FINANCEIROS, OBSERVANDO O REGIME 
3.3) IMOBILIZADO 
DEMONSTRADO PELO CUSTO DE 
CALCULADA PELO MÉTODO LINEAR. 
4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
A EMPRESA NUNCA EFETUOU AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL. 
3.5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A EMPRESA NÃO PARTICIPA DO CAPITAL SOCIAL DE 
3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 
A EMPRESA ESTÁ NO REGIME DO SIMPLES 
TRIBUTÁRIOS PELO REGIME DE COMPETÊNCIA. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A EMPRESA CONTA COM UM PASSIVO, SEM EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
NÃO HÁ PASSIVO CONTINGENTE REGISTRADO CONTABILMENTE, TENDO EM VISTA QUE OS 
ADMINISTRADORES DA EMPRESA, ESCUDADOS EM OPINIÃO DE SEUS CONSULTORES E 
ADVOGADOS, NÃO APONTAM CONTINGÊNCIAS DE QUAISQUER NATUREZAS. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O CAPITAL SOCIAL É DE R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), 
TOTALMENTE INTEGRALIZADO, APRESENTANDO A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

NOME DO SÓCIO - PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL 
-CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 	 -80% 
-BRUNO BREIER 	 -20% 
7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
A EMPRESA NÃO CONTA COM PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTOS. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
A ADMINISTRADORA DECLARA A INEXISTÊNCIA DE FATOS OCORRIDOS SUBSEQUENTEMENTE À 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO QUE VENHAM A TER EFEITO RELEVANTE SOBRE A 
SITUAÇÃO PATRIMONIAL OU FINANCEIRA DA EMPRESA OU QUE POSSAM PROVOCAR EFEITOS 
SOBRE SEUS RESULTADOS FUTUROS. 

CAPANEMA, 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

FINANCEIRAS; 

CORRESPONDENTES 
DE COMPETÊNCIA; 

AQUISIÇÃO, DEDUZIDO DA DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

OUTRAS SOCIEDADES. 

NACIONAL E CONTABILIZA OS ENCARGOS 
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CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF 037.748.129-77 

ESCRITORIO BLUME 



DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO 
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EMPRESA: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 
AV INDEPENDENCIA, 1096, CENTRO, CAPANEMA - PR 

Mós/Ano Total 

01/2017 0,00 
02/2017 0,00 
03/2017 0,00 
04/2017 0,00 
05/2017 0,00 
06/2017 0,00 
07/2017 0,00 
08/2017 0,00 
09/2017 0,00 
10/2017 25.137,00 
11/2017 0,00 
12/2017 0,00 

Total 25.137,00 

 

CAPANEMA, 10 de novembro de 2020. 

emrãciv,  

 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 037.748.129-77 

• 

CRC: 01736991--- 

  

• 

ESCRITORIO BLUME 



DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO 

EMPRESA: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 
AV INDEPENDENCIA, 1096, CENTRO, CAPANEMA - PR 

Mês/Ano Total 

01/2018 250,00 
02/2018 11.676,66 
03/2018 11.342,00 
04/2018 8.740,00 
05/2018 8.130,00 
06/2018 13.576,00 
07/2018 11.900,00 
08/2018 9.000,00 
09/2018 18.520,00 
10/2018 12.774,00 
11/2018 16.154,00 
12/2018 18.868,00 

Total 140.930,66 

CAPANEMA, 10 de novembro de 2020. 

gl4rnilf,,- 	ofkái ,  
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CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 037.748.129-77 

ELDO BLUMy  

C RC; 017369-01 

• 

ESCRITORIO BLUME 
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DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO it74 

EMPRESA: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CNPJ: 28.665.378/0001-23 
AV INDEPENDENCIA, 1096, CENTRO, CAPANEMA - PR 

Mês/Ano Total 

01/2019 500,00 
02/2019 600,00 
03/2019 2.240,00 
04/2019 42.818,00 
05/2019 12.628,82 
06/2019 16.480,00 
07/2019 2.640,00 
08/2019 16.030,20 
09/2019 9.220,00 
10/2019 20.620,00 
11/2019 16.170,00 
12/2019 22.320,00 

Total 162.267,02 

CAPANEMA, 10 de novembro de 2020. 

_Cfi_ a Velintil 	G.Q410t'ito' 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 037.748.129-77 
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ESCRITORIO BLUME 
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Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Nestur 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

'PROPOSTA 
Empregabilidade (em número de empregos diretos a 

serem gerados) 
2 pontos por emprego 

gerado 
Até 100 0,3 4,00 2,40 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 100,00 20,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 0,00 

De 6 a 12 meses 80 0,2 80,00 16,00 
De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 
De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 
De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 
De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 

De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 
De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

FaturEunento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 20,00 2,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001,00
40 

250.000,00. 
0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 0,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa fisica em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 15,00 1,50 

do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

primaCapacidade 

Aquisição de matéria- 

j 
	de pessoas físicas 

ou urídicas residentes 
ou sediadas no 

Município de 
Capanema. 

2  pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 0,00 0,00 

TOTAL 41,90 
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PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ Nº 29.908.612/0001-69 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

•

vl 

FERNANDO EDUARDO LOPES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, maior e capaz, engenheiro agrônomo, nascido aos 25/03/1989, em 
Campo Verde/Mato Grosso, portador da RG n" 9.839.289-0 SSP/PR, expedida em 
11/09/2007, do CPF n9  071.808.989-88, residente e domiciliado na Rua Leopoldo 
Schmidt, n2  471, casa, bairro São José Operário, cidade de Capanema, estado do 
Paraná, CEP 85.760-000, único sócio da empresa PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS 
LTDA, com sede e foro à Avenida Independência, n2  1185, sala 01, Centro, cidade 
de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob o MIRE 41208756543, por despacho em sessão de 12/03/2018 e no 
CNPJ n° 29.908.612/0001-69, altera o Contrato Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio FERNANDO EDUARDO LOPES, que possui 
subscritas e integralizadas 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), vende, cede e transfere 1.500 (hum mil e quinhentas) quotas, no 
valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para à sócia ingressante 
KARINE DOS SANTOS LOPES, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial 
de bens, maior, capaz, empresária, nascida aos 07/12/1992, em Capanema/PR, 
portadora de RG-n° 10.324.404-8 SSP/PR e do CPF n2  086.367.769-02, residente e 
domiciliada à Rua Leopoldo Schmidt, n° 471, bairro São José Operário, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, a qual ingressa neste ato na 
sociedade. 

Parágrafo Primeiro - O sócio cedente FERNANDO EDUARDO LOPES dá à sócia 
ingressante KARINE DOS SANTOS LOPES, plena, geral e rasa quitação da cessão de 
quotas ora efetuadas. 

Parágrafo Segundo - A sócia ingressante KARINE DOS SANTOS LOPES, declara 
conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta forma sub-
rogada nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Altera-se o endereço da empresa, que passa a ser à Rua 
Paraíba, n2  1.234, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 
85.760-000. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2019 07:01 SOB N' 20192699466. 
PROTOCOLO: 192699466 DE 22/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11902355884. NIRE: 41208756543. 
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PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNP] Nº 29.908.612/0001-69 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

11'( 78 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
divididos em 30,000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas pelos sócios neste ato em moeda corrente do país 
proporcionalmente as suas participações societárias, assim distribuídas: 

a) FERNANDO EDUARDO LOPES com 28.500 quotas no valor de R$ 28.500,00 
b) 'CARNE DOS SANTOS LOPES com 1.500 quotas no valor de R$ 1.500,00 

CLÁUSULA QUARTA - A administração da sociedade ficará a cargo do sócio 
FERNANDO EDUARDO LOPES, a quem cabe à responsabilidade ou representação 
ativa e passiva, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no abjeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado 
o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA QUINTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; por crime 
falimentar, prevaricação, peita ou suborno, a economia popular, o sistema 
financeiro nacional, normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLÁUSUL SEXTA - À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o 
que determina o Art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem por este 
instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, que 
adequando as disposições da referida lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 

CNP] Nº 29.908.612/0001-69 
NIRE N9 41208756543 

eieema~a, 
COm“t•- ik, 

FK> 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2019 07:01 SOB 1/* 201926994 
PROTOCOLO: 192699466 DE 22/05/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902355884. MIRE: 41208756543. 
PRODUZIA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 24/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos do verificação 



PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ N9  29.908.612/0001-69 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

á' 

FERNANDO EDUARDO LOPES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, maior, capaz, engenheiro agrônomo, nascido aos 25/03/1989, em 
Campo Verde/MT, portador da RG n9  9.839.289-0 SSP/PR, expedida em 
11/09/2007, do CPF n9  071.808.989-88, residente e domiciliado na Rua Leopoldo 
Schmidt, ne 471, bairro São José Operário, cidade de Capanema, estado do Paraná, 
CEP 85.760-000 e KARINE DOS SANTOS LOPES, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, maior, capaz, empresária, nascida aos 07/12/1992, em 
Capanema/PR, portadora da RG n9  10.324.404-8 SSP/PR e do CPF n9  086.367.769-
02, residente e domiciliada à Rua Leopoldo Schmidt, n° 471, bairro São José 
Operário, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, únicos sócios 
da empresa PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, com sede e foro à Rua 
Paraíba, n9- 1.234, Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o N1RE 41208756543, por despacho 
em sessão de 12/03/2018, e alteração 20186060157, por despacho em sessão de 
04/12/2018 e no CNPJ n9  29.908.612/0001-69, altera e consolida o Contrato 
Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de PRODUZZA 
INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede à Rua Paraíba, n9  1.234, Centro, 
cidade de Capanema, estado cio Paraná, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é: 
4623106 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 
4623199 - Comércio atacadista de matérias primas agrícolas; 
4632001 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 
4639701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4683400 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas; 
8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo; 
7490103 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 
pecuárias; 
7119701 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia; 
5211799 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis; 
5211701 - Armazéns gerais - emissão de warrant; 
0163600 - Atividades de pós-colheita 

1~4.11= 
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PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNP' Nº 29.908.612/0001-69 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades 12/03/2018 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos 
em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país, proporcionalmente as suas 
participações societárias assim distribuídas: 

a)FERNANDO EDUARDO LOPES com 28.500 quotas no valor de R$ 28.500,00 

b)KARINE DOS SANTOS LOPES com 1.500 quotas no valor de R$ 1.500,00 

S O 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade ficará a cargo do sócio 
FERNANDO EDUARDO LOPES, individualmente, ao qual cabe a responsabilidade 
ou representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Primeiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar. 
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PRODUZIA INSU MOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNP) Nº 29.908.612/0001-69 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

1 8 1 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando foro caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
• retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, ou contra a 

N... 	economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Declaram que a empresa está enquadrada como 
MICROEMPRESA, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do 
§ 452 do art. 3º da Lei Complementar n° 1.23/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 
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PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNP) N2  29.908,612/0001-69 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1, 8 2 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da comarca de Capanema, estado do 
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 01 (urna) 
via de igual teor e forma. 

Capanema/PR, 24 de Abril de 2019 . 

KARINE DOS SANTOS LOPES 

• 
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Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

E'6fFkõGER.,1, 9.839.289-0 	DATA 

NOME: ' FERNANDO EDUARDO LOPES 

FILIAÇÃO_ VALNIR FEIER LOPES 

í ELA MARIA LOPES 

_NATURALIDADE CAMPO VERO TA DE NASCIMENTQ. 25/03/1989 	1 

tr, 
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LEI Nº 7.1160E 29/08/83 
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www.copel.com  
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

104463546 

VALOR A PAGAR 

R$ 548,77 

FAT-01 -20209626902753-0 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 158.916.513 - SÉRIE B 
Emitida em 11/10/2020 

Produto 
Descrição 

ENERGIA ELETR ICA CONSUMO 

Un. Consumo 

KWh 	445 

Valor 	Valor 	Base Aliq. 
Unitário 	Total 	Cálc. ICMS 

0,748225 	332,96 	332,96 29,00% 

CUSTO ADMINISTRATIVO 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 

184,63 	184,63 

31,18 

11 COPEL 
Copal Distribuição S.A. 
José Izidorci Biazetto, 158 bl.0 Mossunguê Curitiba PR • CEP 81200240 
CNPJ. 04.368.898/0001-06- IE. 90.233.073-99 • IM 423.992-4 

 

Mês de referência 
FERNANDO EDUARDO LOPES 
R AIMORES, 917 - CASA 
SANTO EXPEDITO - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 

   

Outubro/2020 

  

Vencimento 

 

CPF 071.808.989-88 

02/11/2020 

 

Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Município 4635521321 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
Informações Técnicas 

MD 0380833599 - BIFASICO N° Medidor: 

Reside/Residencial 

Leitura Anterior Medido Total Faturado 	Consumo Leitura Atual Constante de 
Multiplicação Médio Diário 

10/09/2020 10/10/2020 30 dias 
5966 6411 445 kWh 445 kWh 	14,83 kWh 

Data de Emissão Próxima Leitura 
Prevista 

11/10/2020 11/11/2020 

Histórico de Consumo e Pa  •  amento 
	

Valores Faturados 

Més 

09/2020 

kWh 	Dt.Pgto. 

345 

Valor 

339,83 

08/2020 324 	02/09/2020 300,37 

07/2020 314 	03/08/2020 270,37 

06/2020 288 	02/07/2020 252,15 

05/2020 436 	31/08/2020 404,20 

04/2020 490 	04/05/2020 420,37 

03/2020 395 	28/07/2020 362,71 

02/2020 533 	05/05/2020 483,10 

01/2020 549 	09/03/2020 510,77 

12/2019 497 	28/01/2020 454,51 

11/2019 475 	06/01/2020 424,77 

10/2019 334 	11/12/2019 317,93 

Informa ões Su  •  'ementares 

Tarifas 

ENERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

Base de Calculo do ICMS 

332,96 

 

Valor ICMS 

96,55 
Valor Total da Nota Fiscal 

548,77 

Tensas Contratada. 127/40 volts 
umne AdaquadoTansão: 117 a 133/202 a 231 volts 

Reaviso de Vencimento 

O débito sujeita ao corte a partir de 08/1112020. O contrato é encerrado se 
mantido 3 meses em corte, além das demais cobranças conforme legislação. 
Atraso de 45 dias sujeita ao CADIN e valores de atividades acessórias podem 
ser excluídos. Eventual reaviso anterior permanece valido. Se pago, 
desconsidere. 

Referencia 	Valor (R$} Vencimento 
09/2020 	 339,83 02/10/2020  

Reservado ao Fisco 

621 4.5926.6E89.51344.01E6.42F 7.A01 E.94513 

INCLUSO NA FATURA PIS R$1 47 E COFINS R$6,77 CONFORME RES. ANEEL 130/2005 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 

prestação do serviço de energia elétrica, como convénios e doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181, 
Atraso superior a 45dias sujeita Inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
Agora é posslvel recorrera Ouvidoria da Copel pelo Site ou Mobile. 
DEBITOS, 09/2020 R$ 339,83 
Periodos Band.Tarif.: Verde:11/09-10/10 

Caso o pagamento já tenha sidci efetuado, desconsiderar o aviso 

     

   

Autenticação Mecânica 

  

Mês 
104463546 	 10/2020 

    

Vencimento 
02/11/2020 

Valor a Pagar 
548,77 

COPEL 
83600000005 6 48770111000 8 00101020209 9 62690275300 5 

NÃO RECEBER - DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 748 - AGENCIA - 0738 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

`SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 10.324.404-8 

ASSINATURA DO TITULAR  

CARTEIRA DE IDENTIDADE  
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a mpar-nat 	
Recibo do Sacado 

Cedente 
Ampernet Telecomunicações Ltda - CNPJ: 
04.596.419/0001-09 

Agência/Código Cedente 
0738.10.56000 

Vencimento 
15/11/2020 

Sacado 
PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

Número do Documento 
112R132074 

Nosso Número 
18/323042-4 

Espécie 
R$ 

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento 
76,00 

(-1 Desconto 

Demonstrativo: 
REFERENTE A SERVIÇOS DE INTERNET 

(3) LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS- 	Período:(01/10/2020 até 31/10/2020) 

(3) NOVO - MEGA MAX III- 	Período:(01/10/2020 até 31/10/2020) 

(+) Outros Acréscimos (=) Valor Cobrado 

(R$ 34.20) 

(R$ 41.80) 

-11>  
LLL LL-L- 	1 7 48- X I  74891.11836 23042.407389 10560.001009 6 84400000007600 

Local de Pagamento PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO 
SICREDI 

Vencimento 
15/11/2020 

Cedente 
Ampernet Telecomunicações Ltda - CNPJ: 04.596.419/0001-09 

Agência/Código Cedente 
0738.10.56000 

Data Documento 
)2/11/2020 

Número do Documento 
112R132074 

Espécie Doc. 
DM 

Aceite 
N 

Data Processamento 
02/11/2020 

Nosso Número 
18/323042-4 

Jso do Banco Carteira 
CR 

Espécie 
R$ 

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento 
76,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente) 
MULTA DE 2%(R$1,52) MAIS JUROS DE 1,00%(R50,76) AO MÊS CONFORME PRAZOS 
CONTRATUAIS. 
SAC 0800 645 2500 - www.ampernet.com.br   
CENTRAL DE ATENDIMENTO DA ANATEL 1331 OU 1332 PARA DEFICIENTES AUDITIVOS. 

Valor aproximado dos Tributos Federais: 13,45% e Municipais: 2,00% - Fonte: IBPT - Chave 
02C353; A chave IBPT tem validade até dia 31/10/2020. 
'Recolhimento do FUST 1% e FUNTTEL 0,5% (valores não repassados ao assinante)'. 

(-) Desconto 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 	 CNPJ:29.908.612/0001-69 
BR 163, S/N 	KM 93 	Capanema 	PR 	85760-000 
Sacador/Avalista 	 Ficha de Compensação 

Dil 11 mil li 11 o 11 li 1 II II 1 ii 1 o ii 1 111 II ii 11 Autenticação Mecânica 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1, -I 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.908.612/0001-69 
MATRIZ 

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/03/2018 

NOME EMPRESARIAL 
PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
6.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuarias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PARAIBA 

NÚMERO 
1234 

COMPLEMENTO 
,,,, ****** 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PEDROADONES@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 9913-5202 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFIR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... ... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/10/2020 às 09:19:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA FAZENDA 

WS 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Quadro Societário 

Tipo 

CPF 

CPF 

Inscrição 

071.808.989-88 

086.367.769-02 

Nome Completo / Nome Empresarial 

FERNANDO EDUARDO LOPES 

KARINE DOS SANTÓS LOPES 

Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

SÓCIO 

Emissão do CICAD 	 https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eInc...  

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90775187-27 

Inscrição CNPJ CNPJ 

29.908.612/0001-69 

Inicio das Atividades 

03/2018 

Empresa / Estabelecimento 

PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS 

R PARAIBA, 1234 - CENTRO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 3552-1239 

CAPANEMA - PR, DESDE 03/2018 

( Estabelecimento Matriz ) • Qualificação 

Nome Empresarial 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
Situação Atual 06/2020 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4623-1/06 - COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
Estabelecimento GRAMAS 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4623-1/99 - 

4632-0/01 - 

4639-7/01 - 

4683-4/00 - 

5211-7/01 - 
5211-7/99 - 

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
GERAL 
COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 
ARMAZENS GERAIS - EMISSAO DE WARRANT 

DEPOSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO 
ARMAZENS GERAIS E GUARDA-MOVEIS 

• 
Este CICAD tem validade até 26/11/2020. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90775187-27 

Emitido Eletronicamente via Internet 
27/10/2020 9:39:25 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 

 

 

1 of 1 	 27/10/2020 09:39 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022847257-14 

4 	,) 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.908.612/0001-69 
Nome: PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida(sé 24/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (27/10/2020 09:48:07) 



11/11/2020 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

• 
IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/01/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7110/2020 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QETZX4X83B9Q 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF • 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

47171 	 29.908.612/0001-69 	 65 
• ENDEREÇO 

AV INDEPENDENCIA, 1185 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, Atividades de pós-colheita, Armazéns gerais -
emissão de warrant, Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis, Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia, Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias, 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, 
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente, Comércio atacadista de cereais 
e leguminosas beneficiados, Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

Certidão emitida no dia Capanema, 11 de Novembro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETZX4X83B9Q 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=51915 	 1/2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.908.612/0001-69 
Certidão n°: 27969463/2020 
Expedição: 27/10/2020, às 10:49:09 
Validade: 24/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.908.612/0001-69, NÃO CONSTA do Banco 

• Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

110 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



06/11/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

 

9 3 
Imprimir 

   

• 

• 

CAI A 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	29.908.612/0001-69 

Razão Social: PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/11/2020 a 02/12/2020 

Certificação Número: 2020110303575594867382 

Informação obtida em 06/11/2020 15:34:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
Rua Paraíba, 1234, Centro, Capanema-Pr CEP: 85760-000 

CNPJ: 29.908.612/00001-69 	INSC. EST: 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

1 9 4 

PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS' LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

29.908.612/0001-69, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, que: 

a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que está competindo, 

constantes no Termo de Referência desta licitação; 

b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários para exploração 

II) 	do barracão; 

c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregará menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias 

a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse prazo ser prorrogado, havendo 

justificativa, por escrito e aceito pelo CONCEDENTE; 

e) possui aptidão para o desempenhó da atividade pertinente e compatível com o objeto da 

Licitação; 

• 
Capanema, 12 de Novembro de 2020 

PROD ZZA INSUMOS A RICOLAS LTDA 
CNPJ 29.908.612/0001-69 

FERNANDO EDUARDO LOPES 
CPF 071.808.989-88 



PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
Rua Paraíba, 1234, Centro, Capanema-Pr CEP: 85760-000 

CNPJ: 29.908.612/00001-69 	INSC. EST: 
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• ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n° 02/2020 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES, 

DESTINADOS A INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS 

OS CRITÉRIOS E PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR À 

GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÃMBITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A 

LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 

Nome da Empresa: PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

CNPJ n°: 29.908.612/0001-69 

• 
Endereço Completo: Rua Paraíba, 1234, Centro, Municipio de Capanema-Pr 

Fone: (46) 99913-5202 

E-mail: produzzainsumos2019@outlook.com  

O representante legal/contratual da PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA, o(a) Sr.(a) 

Fernando Eduardo Lopes, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou 

instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

do imóvel, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para 

com a concedente. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

• 
PRODUZZA INSUMOS AQ ICOLAS LTDA 

CNPJ 29.908.612/0001-69 
FERNANDO EDUARDO LOPES 

CPF 071.808.989-88 



PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
Rua Paraíba, 1234, Centro, Capanema-Pr CEP: 85760-000 

CNPJ: 29.908.612/00001-69 	INSC. EST: 	 1 1 9 

ANEXO V-A 

INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS SEM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA:PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

CPF OU CNPJ:29.908.612/0001-69 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os imóveis previstos 

nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 

(previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 

(previsto no Termo de Referência) 

8 Área Industrial III - Saída para São Luiz - Quadra 
n°80 - Lote 09 - Setor N.O - Rua Paraíba n°1955 

7 Área Industrial III - Saída para São Luiz - Quadra 
n°80 - Lote 08 - Setor N.O - Rua Paraíba n° 1923 

6 Área Industrial III - Saída para São Luiz - 
Quadra n° 80 - Lote 07 

- Setor N.O - Rua Paraíba n° 1871 

No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um item, será 

adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência indicada nesta proposta. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020 

PRO 1 UZZA INSUMOS A ICOLAS LTDA 
CNPJ 29.908.612/0001-69 

FERNANDO EDUARDO LOPES 
CPF 071.808.989-88 



PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
Rua Paraíba, 1234, Centro, Capanema-Pr CEP: 85760-000 

CNPJ: 29.908.612/00001-69 	INSC. EST: 

ANEXO IV - PROPOSTA 

( ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

(X) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA FISICA OU JURIDICA:PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

CPF OU CNPJ:29.908.612/0001-69 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no 

imóvel: 

Comercio atacadista de materias primas agricolas, revenda de insumos, cereais, defensivos 
Agricolas, fertilizantes e serviços agronomicos. 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

N.Saggin e Cia LTDA- 09.489.203/0001-68- Serviços Contabéis 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

2.500,00 SACAS DE SEMENTES; 10.000,00 LITROS DE DEFENSIVOS; 5.000,00 
LITROS DE FERTILIZANTES FOLHARES; 3.000,00 SACAS DE FERTILIZANTES 
QUIMICOS E ACESSORIAS TECNICAS. 

04 - Mercado consumidor potencial: 

Nacional, Pessoas Fisicas, Produtores Rurais e Pessoas Juridicas 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 

( 
Terá uma previsão de faturamento anual de R$ 2.430.000,00 (dois milhões e quatrocentos e 
trinta mil reais), com uma Previsão de custos e despesas anuais de R$ 2.230.000,00 (dois 
milhões e duzentos e trinta mil reais), com uma previsão de um retorno de insvestimento 
anual a empresa de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 



42449~~ 

CNPJ 
90~3131-09  

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em número de empregos diretos 
gerados no prazo de 6 meses). 

8 (oito) empregados 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 

no imóvel - R$ 

R$ 505.864,00 (Quinhentos e cinco mil com 
oitocentos e sessenta e quatro reais) 

Prazo para conclusão das obras / 
prazo para aplicação total dos 

investimentos 

6 (seis) meses 

PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
Rua Paraíba, 1234, Centro, Capanema-Pr CEP: 85760-000 

CNPJ: 29.908.612/00001-69 	INSC. EST: 1 9S 

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento discriminado: 

Construção do barracão com um investimento de R$ 370.864,00 (trezentos e setenta mil, com 
oitocentos e sessenta e quatro reais), e umaEmpilhadeira no valor de R$ 135.000,00 (cento e 
trinta e cinco mil reais). 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

Terá uma previsão de investimentos proprios em Estoques de R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais). 

08 - Viabilidade econômica do projeto: 

Será esperado um retorno do investimento feito em aproximadamente 10 (dez) anos, esse 
investimento tem como finalidade o crescimento da empresa, gerando beneficios tanto a 
empresa como ao municipio, e geração de empregos e renda para Capanema-Pr. 

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 
a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e na minuta 

do contrato da licitação Concorrência XX/ 2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município de 

Capanema/ PR. 

10 - DA OFERTA: 



PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
Rua Paraíba, 1234, Centro, Capanema-Pr CEP: 85760-000 

CNPJ: 29.908.612/00001-69 	INSC. EST: 1 9 9 

• 

Obs: Media de dois anos, considerando que a 
Faturamento Anual empresa teve abertura em 2018, mas iniciou os 

(média dos últimos 3 anos) faturamentos em 2019. 
R$ 99.642,85 (noventa e nove mil e seiscentos e 

quarenta e dois reais com oito centavos) 
Tempo de constituição da Empresa: 2 (dois) anos 

empresa OU residência do sócio 
majoritário no Município de 

Socio: 31 (trinta e um) anos 

Capanema 
(somente dados do sócio mais 

antigo) 

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de produção 
e/ou empregos indiretos no 

1 (um) 

Município de Capanema/PR 

Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

PRODUZZA INSUMOS AGRI¢OLAS LTDA 
CNPJ 29.908.612/0001-69 

FERNANDO EDUARDO LOPES 
CPF 071.808.989-88 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 04/11/20 O 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	TABELAS 41.0 (01/03/2020) 
	

HORA: 	11:31 '1 

PÁG : 
	

0003 

COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER Á PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 
EMPRESA 

EMPRESA: PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

COMP: 	10/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: PARAIBA 1234 

CIDADE: CAPANEMA 

N° CONTROLE: 	GLMMI41vmOo0000-1 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES: 	2 	ALIQ RAT: 0,0 

BAIRRO: CENTRO 
UF: PR 	 CEP: 85760-000 	TELEFONE: 0046-35521342 

N°  ARQUIVO: 	MhaSaAIpBVm0000-9 

INSCRIÇÃO: 	29.908.612/0001-69 

FAP: 	1,00 RAT AJUSTADO: 	0,00 
INSCRIÇÃO: 

CNAE PREPONDERANTE: 	4623106 

CNAE: 	 4623106 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 515 620 744 779 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 249,02 0,00 0,00 0,00 249,02 
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EMPRESA 
Empregados/Avulsos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Patrocinio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) 	Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Sal. Familia/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Compensação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 249,02 0,00 0,00 0,00 249,02 

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL A RECOLHER 249,02 0,00 0,00 0,00 249,02 

,,ronnstrds 	's efetivamente abatidos. 

'ICIT. 

DO 

DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

- DA LEI 

E FROCEDÊNCIA DELTA 
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FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 	 DATA:04/11/2020 

HORA: 11:31:01 
GFIP 	SEFIP8.40 (29/03/2020) 
	

PÁG : 	003/0Q.  

   

RELATÓRIO ANALÍTICO DA GRF 

      

           

           

EMPRESA:PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 29.908.612/0001-69 
COMPETÊNCIA:10/2020 	 CÓD REC:115 

 

FPAS:515 	 SIMPLES: 2 

 

                   

     

FGTS - 8% 

           

QTDE TRABALHADORES 	 2 

REMUNERAÇÃO 	 3.157,00 

DEPÓSITO 	 252,56 

ENCARGOS FGTS 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL 	 0,00 

ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

           

TOTAL A RECOLHER 	 252,56 

           

                   

                   

VALIDADE DO CÁLCULO: até 07/11/2020 

RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NÃO É VÁLIDO PARA QUITAÇÃO. 

A(S) GRF(S), PARA FINS DE QUITAÇÃO, SERÁ(ÃO) IMPRESSA(S) SOMENTE APÓS TRANSMISSÃO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL. 



Total de desligamentos 

111! otal de Empregados no Último Dia do Mês Informado  

1 

1 
1 uantidade de Declarações do Estabelecimento Processadas no Mês 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Coordenação Geral de Estatísticas do Trabalho 

CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGADOS - CAGED LEI N° 4923/65 

EXTRATO DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSADA Mês de Referência 
10/2020 

Certificado Digital: Sim 

AUTORIZADO 
CNPJ: 09.489.203/0001-68 N SAGGIN E CIA LTDA 

ESTABELECIMENTO 
CNPJ: 29.908.612/0001-69 PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

Bairro 
CENTRO 

Município 
1 	 CAPANEMA 

CEP 
85.760-000 

UF 
PR 

Atividade Econômica CNAE 

Total de Empregados no Início do 1° Dia do Mês Informado 	 2 

ADMISSÕES - Tipo de Movimento 
CÓDIGO 

25 
35 
70 

DESCRIÇÃO 
admissão de empregado no 1° emprego 
admissão de empregado com emprego anterior 
adm. de empr. com  contrato de trab. por prazo determinado 
reintegração 
transferência de entrada 

QUANTIDADE 
O 
O 

O 
O 
O 

 

Total de admissões 

DESLIGAMENTOS - Tipo de Movimento 
CÓDIGO 
31 
32 
40 
43 
45 
50 
60 
80 
90 

DESCRIÇÃO 
dispensa sem justa causa 
dispensa por justa causa 
desligamento por iniciativa própria (a pedido) 
término de contrato de trabalho por prazo determinado 
término de contrato de trabalho 
desligamento por aposentadoria 
desligamento por morte 
transferência de saída 
desligamento por acordo empregado/empregador 

QUANTIDADE 

1 
O 
O 
O 

O 
O 

  

No caso da existência de vínculos repetidos em várias declarações enviadas, apenas a última declaração será 
considerada. 

Segunda-feira, 9 de Novembro de 2020 

1 1 ) 2 



II f ICEMET'AL 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0007-14 

indmuller©hotmail.com  
	

fone (46)3555 2257 

11;f0 .11 

ORÇA MEN TO:11201476 

CLIENTE: PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS Data: 10/11/2020 

  

Cidade: CAPANEMA / PR 	 'Contato: FÁBIO 

Orçamento para barracão com 300,00m 2  + 32,00m 2  de varanda tipo "bico de pato" + 

Escritório com área aproximada de 50,00m 2  --> Área total de construção de 
aproximadamente 382,00m 2  

Unitário Total 

Qtde Unid. Descrição R$ R$ 
14 PÇ FUNDAÇÃO TIPO BROCA R$ 	6.620,00 

14  PÇ PILAR CONCRETO 25x25CM x 6,20M ALTURA 	  R$ 	20.132,00 

120 M2  PLACAS DE CONCRETO ESP. 8,00CM, ATÉ 2,00M R$ 	23.390,00 
ALTURA 

332 M2  ESTRUTURA METÁLICA E FERRAGENS R$ 	39.295,00 

332 M2  TELHAS PARA COBERTURA PRINCIPAL R$ 	44.053,00 
ALUZINCO TPR40 COM EPS BANDEJA 30MM 

97,5 M2  FECHAMENTO OITÃO FRONTAL E FUNDOS 11.950,00 
ALUZINCO TPR40, ESP 0,43MM 

120 M2  FECHAMENTO DE LATERAIS R$ 	14.537,00 
ALUZINCO TPR40, ESP 0,43MM  

42 PÇ'S MULTIDOBRAS R$ 	3.906,00 
21 PÇ'S CUMEEIRAS R$ 	1.575,00 
2 PÇ PORTAO CORRER 5,00 X 5,00 MT R$ 	13.000100 

44 M RUFOS PARA OITÕES CORTE 20 CM R$ 	1.056,00 
1 VB ELÉTRICA / HIDRÁULICA R$ 	20.350,00 

300 M2  PISO EM CONCRETO ARMADO ESP. 10CM ACAB. POLIDO R$ 	36.500,00 
1 VB DEPÓSITO DE AGROQUIMICOS (5,00M X 10,00M) CONF. NORMAS R$ 	62.000,00 
1 VB ESCRITÓRIO COM ÁREA APROXIMADA DE 50,00M2  R$ 	72.500,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 	370.864,00 

OBSERVAÇÃO: NÃO ESTÁ INCLUSO NO ORÇAMENTO APROVAÇÃO DO PROJETO EM ORGÃOS COMPETENTES 

NÃO ESTÁ INCLUSO NO ORÇAMENTO MOVIMENTAÇÃO DE TERRA / TERRAPLANAGEM 

Condições de Pagamento: À COMBINAR 

Validade da Proposta: 7dias 

Prazo de entrega: 180 DIAS APÓS CONFIRMAÇA 



p,5 E 11.4,4 °O/ 

(54 S's  Curitiba - PR - (41) 3344-4988 
Londrina - PR - (43) 3339-3046 
www.novafasemaquinas.com.br  

DISTRIBUIDOR AUTORIZADO: 

6,4 &0NDRIT4p,  • )() 

Londrina, 05 de novembro de 2.020 

"'1104 

THE FORKLIFT 

NFE lna 298/20 

A 
Produzza Insumos Agricolas 

A/C: Sr. Fernando Eduardo 

Telefone: 046 99913-5202 
e-mail: lopesengenheiroagronomo(&,gmail.com  
Capanema — Pr 

m resposta à solicitação, segue abaixo cotação para empilhadeiras marca CLARK, descritas abaixo: 

Modelo GTS25L 

[—Combustível GLP 

Capacidade no centro carga 500mm 2.500kg 

Tipo de torre Triplex 
 

Máxima elevação dos garfos 4.800mm 

Altura torre abaixada 	 i 2.165mm 

948mm 

Comprimento dos garfos 1.070mm 

Motor MIT 

[-Transmissão 

Direção 

Freios — De Serviço 

Clark, automática, modulação hidráulica 

Hidráulica 

Banhado a óleo 

Painel 

[ Ergonomia 

Display digital, indicador de baixa pressão do óleo do motor, 
temperatura do motor e transmissão, horímetro e indicadores de 

falhas. 

Alavancas hidráulicas e freio de estacionamento ao lado do 
operador 

rPneus Dianteiros / Traseiros 	 I— pneumaticos 

Acessórios que acompanham o equipamento: 

• Deslocador lateral integrado 
• Kit de luzes: farol dianteiro e traseiro, luz de 

freio, ré e seta, alarme de ré e giroflex. 
• Kit de segurança: Extintor de incêndio e 

espelhos retrovisores. 

• Assento do operador anatômico com sensor 
de presença cinto de segurança de dois 
pontos e braços articuláveis. 

• Cor: padrão verde Clark 
• Não acompanha botijão de GLP. 

 



1 1 O 

THE FORKLIFT 

Curitiba - PR - (41) 3344-4988 
Londrina - PR - (43) 3339-3046 
www.novafasemaquinas.com.br  

DISTRIBUIDOR AUTORIZADO: 

• 

CONDICÃO  COMERCIAL: 

DESCRIÇÃO VENDA VALOR UNITÁRIO R$ Qtd. VALOR TOTAL R$ 

GTS25L — Tríplex 4.800mm - GLP 	 135.000,00 	01 	135 000,00 

Preço empilhadeira: Preço fixo em reais (R$). Campanha venda direto fabricante. 
Condição de pagamento: À vista, leasing, CDC, Proger. (Para leasing o ICMS será recalculado) 
*Devido Pandemia Clark não esta operando com nenhuma linha de credito propria. 
Validade do orçamento: 05 (cinco) dias. 
Prazo de entrega: +- 180 dias, a confirmar no pedido firme. 
Transporte: CAMPINAS - SP — destino, por conta do cliente. Apoio logístico /Clark. 
Faturamento: Da Fábrica da Clark do Brasil direto ao cliente. 
Impostos: Incluso ICMS 04%, isento IPI. (A compradora deverá recolher a diferença referente ao 
ICMS interestadual, conforme legislação vigente, consultar contabilidade). 
Garantia: 01 ano ou 2.000 horas, o quê ocorrer primeiro, desde que todas as manutenções 
preventivas tenham sido realizadas com peças originais CLARK e intermédio de nosso Distribuidor 
local. 
OBS: Clark / Distribuidor presente no Brasil há mais de 55 anos. 
Mais de 1.400.000 máquinas produzidas — a maior frota em operação. 
Maior e mais qualificada rede de distribuidores com 37 pontos de apoio em todo o território nacional. 
O melhor suporte de peças de reposição e serviços 
Assistência Técnica: Em todo o território nacional através da Rede de Distribuidores. 

Atenciosamente, 

 

OTAVIO COSTA 
CLRRK 
THE FORNUFT • Gerente Comorc+8! 

otaviott,novatasoompdhadcoas. com  br 
(41) 3519, 3046 
www novatatemsqvms$ com br 



CNN 29.338.51210001-69 

173.570,37 
173.570,37 

4.597,47 
4.597,47 
4.597,47 

168.972,90 
5.600,00 
5.600,00 

163.372,90 
163.372,90 

173.570,37 
45.755,14 
43.272,65 

43.272,65 
0,00 

19.381,30 
489,60 

8.505,00 

260,00 

12.310,00 
0,00 
0,00 

2.326,75 

2.482,49 

2.482,49 
2.482,49 

127.815,23 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

97.815,23 
97.815,23 
97.815,23 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
,00 
,00 

0,00 
0,00 

/ O f; 
PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 	 Pá [na: 	 1 
Contabilidade 	 Balan.cete de Verificação 	 Data: 09/11/2020 

Hora: 	07:55:29 

CNPJ: 29.908.612/0001-69 
Consolidação: Empresa 	 Grau: 5 	 Período: 	 12/2019 a 12/2019 

Conta 	Reduzida Nome 	 Saldo Anterior 	Débito 	Crédito 	Saldo Atual 
1 	 ATIVO 
11 	 ATIVO CIRCULANTE 
111 	 DISPONIBILIDADES 
11101 	 CAIXA 
11101001000 	 5-1 	CAIXA GERAL 

112 	 DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 
11207 	 ADIANTAMENTOS 
11207007000 	63-9 	ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 

11210 	 ESTOQUES 
11210001000 	58-2 	MERCADORIAS PARA REVENDA 

2 	 PASSIVO 
21 	 PASSIVO CIRCULANTE 
211 	 FORNECEDORES 
21102 	 FORNECEDORES NACIONAIS DE MERC 

P/REVENDA 
21102001105 	779-0 	REALCE DIST DE INSUMOS AGRICOLAS 
21102001107 	781-1 	COMERCIAL AGRICOLA GERVASONI 

LTDA 
21102001108 	782-0 	NODUSOJA INDUSTRIA E COMERCIO 
21102001110 	784-6 	FRANZOSI REPRESENTACOES 

COMERCIAIS LTDA 
02001111 	785-4 	SOLO RICO AGROCIENCIAS INDUSTRIA E 

COMER 
02001112 	786-2 	CENEAGRO - CENTRO DE NEGOCIÓS 

AGROPECUAR 
21102001113 	787-0 	R BOARO E CIA LTDA 
21102001114 	788-9 	PAMPEANA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
21102001115 	789-7 	TURIM SANTA IZABEL LTDA 

214 	 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
21403 	 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE 

RECEITAS 
21403003000 	361-1 	SIMPLES NACIONAL A PAGAR 

23 	 PATRIMONIO LIQUIDO 
231 	 CAPITAL 
23101 	 CAPITAL SOCIAL 
23101001000 	394-8 	CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

232 	 RESERVAS 
23203 	 RESERVAS DE LUCRO 
23203001000 	402-2 	RESERVAS DE LUCRO 

3 	 RECEITAS 
31 	 RECEITAS OPERACIONAIS 
311 	 RECEITAS BRUTA COM VENDAS 
31101 	 RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 
31101002000 	412-1 	REVENDA DE MERCADORIAS 

312 	 DEDUCOES DAS RECEITAS COM 4, 	VENDAS 
TRIBUTOS E CONTRIBUICOES S/ VENDAS 2 

31202002000 	426-1 	SIMPLES NACIONAL SNENDAS 

315 	 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
31501 	 RECEITAS EVENTUAIS 
31501001000 	671-8 	BONIFICACAO 

4 	 CUSTOS E DESPESAS 
42 	 DESPESAS 
421 	 DESPESAS OPERACIONAIS - 

COMERCIAIS 
42103 	 DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 
42103002000 	560-6 	ALUGUEL 
42103004000 	562-2 	ENERGIA ELETRICA 
42103014000 	572-1 	PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
42103017000 	575-4 	COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
42103035000 	745-7 	USO/CONSUMO 
42103037000 	745-9 	UNIFORMES 

422 	 DESPESAS OPERACIONAIS - 
ADMINISTRATIVAS 

42203 	 DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 
42203013000 	615-7 	SINDICATO PATRONAL/ASSOCIACAO DE 

CLASSE 

43 	 CONTAS DE FECHAMENTO DE BALANCO 
432 	 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 
43201 	 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 
43201001000 	670-1 	RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

TOTAL GERAL 

142.329,89 53.371,77 22.131,29 
142.329,89 53.371,77 22.131,29 

13.622,49 13.106,27 22.131,29 
13.622,49 13.106,27 22.131,29 
13.622,49 13.106,27 22.131,29 

128.707,40 40.265,50 0,00 
0,00 5.600,00 0,00 
0,00 5.600,00 0,00 

128.707,40 34.665,50 0,00 
128.707,40 34.665,50 0,00 

55.726,44 20.280,75 138.124,68 
25.726,44 20.280,75 40.309,45 
23.589,95 20.280,75 39.963,45 

23.589,95 20.280,75 39.963,45 
6.528,75 6.528,75 0,00 

7.806,60 0,00 11.574,70 
489,60 0,00 0,00 

8.505,00 0,00 0,00 

260,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 12.310,00 
0,00 2.952,00 2.952,00 
0,00 10.800,00 10.800,00 
0,00 0,00 2.326,75 

2.136.49 0,00 346,00 

2.136,49 0,00 346,00 
2.136,49 0,00 346,00 

30.000,00 0,00 97.815,23 
30.000,00 0,00 0,00 
30.000,00 0,00 0,00 
30.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 97.815,23 
0,00 0,00 97.815,23 
0,00 0,00 97.815,23 

-103.112,81 119.630,17 16.517,36 
-103.112,81 119.630,17 16.517,36 
-104.661,35 117.767,62 13.106,27 
-104.661,35 117.767,62 13.106,27 
-104.661,35 117.767,62 13.106,27 

2.763,04 
2.763,04 

346,00 
346,00 

3.109,04 
3.109,04 

2.763,04 346,00 3.109,04 

-1.214,50 1.516,55 302,05 
-1.214,50 1.516,55 302,05 
-1.214,50 1.516,55 302,05 

16.509,36 121.134,71 137.644,07 
16.509,36 1.850,54 18.359,90 

16.391,36 1.746,32 18.137,68 
16.391,36 1.746,32 18.137,68 
9.700,00 0,00 9.700,00 

529,91 0,00 529,91 
1.350,00 0,00 1.350,00 
3.933,95 1.479,23 5.413,18 

0,00 267,09 267,09 
877,50 0,00 877,50 

118,00 104,22 222,22 
118,00 104,22 222,22 

118,00 104,22 222,22 

0,00 119.284,17 119284,17 
0,00 119.284,17 119.284,17 
0,00 119.284,17 119.284,17 
0,00 119.284,17 119.284,17 
0,00 314.417,40 314.417,40 



PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
	

Página: 	2 
Contabilidade 
	 Balancete de Verificação 	 Data: 09/11/2020 

Hora: 	07:55:29 

• 

• 

42fell~ 
1.0400•1418~  

CNP OaSOS.S12/13001-69 

12/2019 a 12/2019 

Saldo Atual 

Período: 

Saldo Anterio 

CNPJ: 29.908.612/0001-69 
Consolidação: Empresa  

Conta 	Redu a orne 

FERNANDO EDUARDO LOPES 
ADMINSTRADOR 
CPF 071.808.989-88 

Grau: 5 

N R S 
EC EM CONTABILIDADE 

CRC PR-013.407/0-6 

o 7 
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PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 	 Página: 	1 
Contabilidade 	 Balanço Patrimonial 	 Data: 09/11/2020 

Hora: 	07:59:27 

CNPJ: 29.908.612/0001-69 
Consolidação: Empresa 	 Grau: 5 	 Encerrado em: 31/12/2019 

12/2019 12/2018 

ATIVO 173.570,37 30.000,00 
ATIVO CIRCULANTE 173.570,37 30.000,00 

DISPONIBILIDADES 4.597,47 30.000,00 
CAIXA 4.597,47 30.000,00 

CAIXA GERAL 4.597,47 30.000,00 

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 168.972,90 0,00 
ADIANTAMENTOS 5.600,00 0,00 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 5.600,00 0,00 

ESTOQUES 163.372,90 0,00 
MERCADORIAS PARA REVENDA 163.372,90 0,00 

TOTAL DO ATIVO 173.570,37 30.000,00 

PASSIVO 173.570,37 30.000,00 
PASSIVO CIRCULANTE 45.755,14 0,00 

FORNECEDORES 43.272,65 0,00 

• 

FORNECEDORES NACIONAIS DE MERC P/REVENDA 
COMERCIAL AGRICOLA GERVASONI LTDA 

43.272,65 
19.381,30 

0,00  
0,00 

NODUSOJA INDUSTRIA E COMERCIO 489,60 0,00 
FRANZOSI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 8.505,00 0,00 
SOLO RICO AGROCIENCIAS INDUSTRIA E COMER 260,00 0,00 
CENEAGRO - CENTRO DE NEGOCIOS AGROPECUAR 12.310,00 0,00 
TURIM SANTA IZABEL LTDA 2.326,75 0,00 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 2.482,49 0,00 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS 2.482,49 0,00 

SIMPLES NACIONAL A PAGAR 2.482,49 0,00 

PATRIMONIO LIQUIDO 127.815,23 30.000,00 
CAPITAL 30.000,00 30.000,00 

CAPITAL SOCIAL 30.000,00 30.000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 30.000,00 30.000,00 

RESERVAS 97.815,23 0,00 
RESERVAS DE LUCRO 97.815,23 0,00 

RESERVAS DE LUCRO 97.815,23 0,00 

TOTAL DO PASSIVO 173.570,37 30.000,00 

• Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em 
31/12/2019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 173.570,37 (cento e setenta e três mil, quinhentos e setenta reais 
e trinta - -ete c ntavos), e em 31/12/2018, so • : do tanto no Ativo como no Passivo, a •• . • • • --, • - : • 1 000,00 (trinta mil reais). 

MI -Migai> 

FERNANDO EDUARDO LOPES 	 N:: R S - GGIN 
ADMINSTRADOR 	 EC EM CONTABILID E 
CPF 071.808.989-88 	 CRC PR-013.407/0-6 

 

g24044~ 
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Mei 29.9013.672/0001-10 



FERNANDO EDUARDO LOPES 
ADMINSTRADOR 
CPF 071.808.989-88 

• 
TEC EM CONTA 
CRC PR-013.407/ 

• •:.' `21:Z.ZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 	 Página: 	1 
.";-.:3`)iliciacle 	 DRE 	 Data: 	11/11/2020 

Hora: 	11:32:22 

P.): 2a.908.61210001-69 
Consolidação: Empresa 

	
Grau: 5 	 Período: 01/2019 a 12/2019 

 

111)9 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 	 119.284,17 
RECEITAS BRUTA COM VENDAS 	 117.767,62 

RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 	 117.767,62 
REVENDA DE MERCADORIAS 	 117.767,62 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	 1.516,55 
RECEITAS EVENTUAIS 	 1.516,55 

BONIFICACAO 	 1.516,55 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 	 3.109,04 

 

  

DEDUCOES DAS RECEITAS COM VENDAS 
	

3.109,04 
TRIBUTOS E CONTRIBUICOES S/ VENDAS 

	
3.109,04 

SIMPLES NACIONAL SNENDAS 
	

3.109,04 

RECEITA LÍQUIDA 
	

116.175,13 

CUSTOS 
	

0,00 

LUCRO BRUTO 
	

116.175,13 

DESPESAS OPERACIONAIS  

• 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS - COMERCIAIS 
DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 

ALUGUEL 
ENERGIA ELETRICA 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
USO/CONSUMO 
UNIFORMES 

DESPESAS OPERACIONAIS - ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 

SINDICATO PATRONAUASSOCIACAO DE CLASSE 

18.359,90 

18.359,90 
18.137,68 
18.137,68 
9.700,00 

529,91 
1.350,00 
5.413,18 

267,09 
877,50 
222,22 
222,22 
222,22 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 97.815,23 

  

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 
	

97.815,23 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

42440~ 
Qwwrnr Afdord• 

crOU 29.908.672/0001-00  

97.815,23 
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ampEr-r--It 	

Recibo do Sacado 
Cedente 
Ampernet Telecomunicações Ltda - CNPJ: 
04.596.419/0001-09 	 . 

Agência/Código Cedente 
0738.10.56000 

Vencimento 
15/11/2020 

Sacado 
PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

Número do Documento 
112R132074 

Nosso Número 
18/323042-4 

Espécie 
R$ 

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento 
76,00 

(-) Desconto 

Demonstrativo: 
REFERENTE A SERVIÇOS DE INTERNET 

(3) LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS- 	Periodo:(01/10/2020 até 31/10/2020) 

(3) NOVO - MEGA MAX III- 	Período:(01/10/2020 até 31/10/2020) 

(+) Outros Acréscimos (=) Valor Cobrado 

(R$ 34.20) 

(R$ 41.80) 

c.‘ 
►( 	 L 	748-X 74891.11836 23042.407389 10560.001009 6 84400000007600 

Local de Pagamento PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO 
SICREDI 

Vencimento 
15/11/2020 

Cedente 
Ampernet Telecomunicações Ltda - CNPJ: 04.596.419/0001-09 

Agência/Código Cedente 
0738.10.56000 

Data Documento 
02/11/2020 

Número do Documento 
112R132074 

Espécie Doc. 
DM 

Aceite 
N 

Data Processamento 
02/11/2020 

Nosso Número 
18/323042-4 

Uso do Banco Carteira 
CR 

Espécie 
R$ 

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento 
76,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente) 
MULTA DE 2%(R$1,52) MAIS JUROS DE 1,00%(R$0,76) AO MES CONFORME PRAZOS 
CONTRATUAIS. 
SAC 0800 645 2500 - www.ampernet.com.br 	 . 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DA ANATEL 1331 OU 1332 PARA DEFICIENTES AUDITIVOS. 

Valor aproximado dos Tributos Federais: 13,45% e Municipais: 2,00% - Fonte: IBPT - Chave 
02C353; A chave IBPT tem validade até dia 31/10/2020. 
'Recolhimento do FUST 1% e FUNTTEL 0,5% (valores não repassados ao assinante)'. 

(-) Desconto 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 	 CNPJ:29.908.612/0001-69 
BR 163, S/N 	KM 93 	Capanema 	PR 	85760-000 
Sacador/Avalista 	 Ficha de Compensação 

Autenticação Mecânica 



FERNANDO EDUARDO LOPES 
R AIMORES, 917 - CASA 
SANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR - CEP: 85760-000 

CPF 071.808.989-88 

Outubro/2020 

Vencimento 

02/11/2020 

Informações Técnicas 
MD 0380833599 - BIFASICO 

Reside/Residencial 

N° Medidor: 

Leitura Anterior Leitura Atual Medido Constante de Total Faturado' „ Consumo 
Multiplicação Médio Diário 

10/09/2020 10/10/2020 30 dias 
5966 6411 445 kWh 445 kW11 14,83 kWh 

Data de Emissão 	Próxima Leitura 
Prevista 

11/10/2020 
	

11/11/2020 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 158.916.513 - SÉRIE B 
Emitida em 11/10/2020 

Produto 
	

Valor 
Descrição 
	

Un. Consumo 	Unitário 

ENERGIA ELETRICA CONSUMO 	 kWh 	445 	0,748225 

Base Alig. 
Cálc. ICMS 

332,96 29,00% 

Valor 
Total 

332,96 

CUSTO ADMINISTRATIVO 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 
184,63 	184,63 

31,18 

Capei Distribuição  

Srk C OPEL José Ilidoro Biazetto, 158 bl.0 - Moseunguê , Curitiba PR • CEP 81200-240 
CNP,li 04.368.89810001-06- 16 90.233.073-99 • IM 423.992-4 

www.copel.com  
0800 51 00 116 

Mês de referência Unidade Consumidora 

104463546  

VALOR A PAGAR 

R$ 548,77 

FAT-01-20209626902753-0 
Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municiplo 4635521321 

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 

Histórico de Consumo e Pa!, amento 

 

Valores Faturados 
Mês 
	

kWh Dt.Pgto. 	 Valor 

09/2020 
	

345 	 339,83 

08/2020 
	

324 02/09/2020 	 300,37 

07/2020 
	

314 03/08/2020 	 270,37 

06/2020 
	

288 02/07/2020 	 252,15 

05/2020 
	

436 31/08/2020 	 404,20 

04/2020 
	

490 04/05/2020 	 420,37 

03/2020 
	

395 28/07/2020 	 362,71 

02/2020 
	

533 05/05/2020 	 483,10 

01/2020 
	

549 09/03/2020 	 510,77 

12/2019 
	

497 28/01/2020 	 454,51 

11/2019 
	

475 06/01/2020 	 424,77 

10/2019 
	

334 11/12/2019 	 317,93 

Informa ões Su a lamentares 

Tarifas 

ENERGIA ELET CONSUMO 	0,512770 

Tensão Contratada. 127/220 volts 
Urnas, AdequadoTensão: 117 a 133'202 a 231 volts 

Reaviso de Vencimento 

O débito sujeita ao corte a partir de 08/11/2020. O contrato é encerrado se 
mantido 3 meses em corte, além das demais cobranças conforme legislação. 
Atraso de 45 dias sujeita ao CADIN e valores de atividades acessiSrlas podem 
ser excluídos. Eventual reaviso anterior permanece válido. Se pago, 
desconsidere. 

Referéncia 	Valor (R$) Vencimento 
09/2020 	 339.83 02/10/2020 

Base de Cálculo do ICMS 

332,96 

 

Valor ICMS 

96,55 
Valor Total da Nota Fiscal 

548,77 

   

Reservado ao Fisco 

6214.5926.6EB9.5B44.01 E6.42F7.A01 E.945B 

INCLUSO NA FATURA PIS R$1,47 E COFINS R$6,77 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE 01/10/2020 - PIS/PASEP 0,76% e COFINS 3,51%. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
ã prestação do serviço de energia elétrica, como convénios e doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS,  LIGUE 181. 
Atraso superior a 45dlas sujeita Inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
Agora é possivel

09/2020 R$ 
recorrer a Ouvidoria da Copel pelo Site ou Mobile. 

DEBITOS 	 339,83 
Periodos Band.Tarif.: Verde:11/09-10/10 

Câso o pagamento já tenha Sidd afetnadri, dêsconsIdérar o aviso 

   

Autenticação Mecânica 

 

104463546 

Vencimento 
02/11/2020 

Més 
10/2020 

Valor a Pagar 
548,77 

  

ts COPEL 
83600000005 6 48770111000 8 00101020209 9 62690275300 5 

NÃO RECEBER - DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 748 - AGÊNCIA - 0738 



PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

Rua Paraíba, 1234, Centro, Capanema-Pr CEP: 85760-000 

CNPJ: 29.908.612/00001-69 	INSC. EST: 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO 

PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 
29.908.612/0001-69, com sua sede na Rua Paraíba, 1234, Centro, Município de 
Capanema, Estado do Paraná, representada pelo seu sócio administrador o Sr° Fernando 
Eduardo Lopes, inscrito na carteira de identidade RG n° 9.839.289-0, e CPF n° 
071.808.989-88, residente e domiciliado na Rua Leopoldo Schmidt, 471, Bairro São Jose 
Operário, Município de Capanema, Estado do Paraná vem através desta declarar a quem 
possa interessar que sua empresa usufrui dos serviços contábeis do Fornecedor do 

11111 	
Município de Capanema o escritório N. SAGGIN E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
09.489.203/0001-68, com sua sede na Rua Antônio Nieheus,1080, Centro, Município de 
Capanema, Estado do Paraná. Por ser verdade firmo o presente. 

Capanema, 12 de Novembro de 2020. 

4,0.0***  49579  

03.90961'°  
01P-3  

PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

• 
N. SA GINE CIA LTDA 

NADIR SAGGIN 
Rua Antonio Niehues. 1080 

85760-000 • CAPANEMA - PARANÁ 
Fones: (46) 3552-1342 3552-1856 

TC CRC-PR 01340710-6 • CPF 060.246.61921 



• 

• 

•
• 	

."',3,!, 

* 	h 	v 

------ 

Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Produza Insumos Agrícolas 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA 
Empregabilidade (em número de empregos diretos a 

serem gerados) 
2 pontos por emprego 

gerado 
Até 100 0,3 8,00 4,80 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 100,00 20,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 100,00 20,00 
De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 
De 19 a 24 meses 40 0,2 0,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 
De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 	' 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 
De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 
De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 10,00 ' 	1,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

00 a  , 200.001
40 

250.000,00. 
0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0, I 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 até 100 

acrescenta 10 pontos.  

0,1 0,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa física em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas (Nicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 1,00 0,20 

TOTAL 56,00 



114 

RAFFAELLI SERVIÇOS E 
TRANSPORTES LTDA, 

17.003.290/0001-20 

• 



2 

RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME 
CNPJ/MF: 17.003.290/0001-20 

NIRE: 41207929967 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

• 

1. SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI, brasileira, maior e 
capaz, natural de Planalto-PR, Casada sob o Regime Parcial de Bens, 
nascida em 21-06-1980, empresária, CPF sob n° 040.952.539-16, 
Cédula de Identidade RG sob n° 7.909.160-0 SESP-PR Expedida em 
09-05-2009, residente e domiciliada na Rua Antonio Niehues, n° 1246, 
casa, Centro, neste município de Capanema — PR, CEP 85.760-000; 
2. ELEANDRO RAFFAELLI, brasileiro, maior e capaz, natural de 
Santo Antonio do Sudoeste - PR, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascido em 01-09-1977, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n° 7.109.006-0 SESP/PR Expedida em 
02-12-2013 e CPF. sob o n° 019.594.159-48, residente e domiciliado na 
Rua Antonio Niehues, n° 1246, casa, Centro, neste município de 
Capanema — PR, CEP 85.760-000; 
3. NATALINO ANTONIO RAFFAELLI, brasileiro, maior e capaz, 
natural de Tenente Portela - RS, Casado sob o Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido em 24-12-1950, aposentado, portador da 
Cédula de Identidade n° 1.353.946-4 SESP/PR Expedida em 
11-04-2012 e CPF sob o n° 282.946.029-49, residente e domiciliada 
nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua Santa Catarina, n° 396, 
casa, bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
Únicos sócios da Empresa RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES 
LTDA ME, com sede na Rua Antonio Niehues, n° 1246, Sala 02, 
Centro, neste município de Capanema — PR, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 
41207929967, por despacho em sessão de 11-10-2012, última 
alteração sob n° 20172200199 de 17-04-2017, e inscrita no CNPJ sob 
o n° 17.003.290/0001-20, resolvem assim, alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam excluídas do objeto social as atividades de: 
- 4921-3/01 — Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, com Itinerário 
Fixo, Municipal; 
- 4930-2/02 — Transporte Rodoviário de Cargas, Exceto Produtos Perigosos e 
Mudanças, Internacional, Intermunicipal e Interestadual, 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 35  do Contrato 
Social o objeto social passa a ter a seguinte redação: 
- 5212-5/00 — Serviços de Carga e descarga; 
- 4313-4/00 — Serviços de obras de terraplenagem. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2017 09:59 SOB N* 20178231800. 
PROTOCOLO: 178231800 DE 30/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704625064. NIRE: 41207929967. 
RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 04/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

~MIMO 
UNTA COMERCIAL 

DO PARANA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Natalino Antonio Raffa 
Sócio 
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RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME 
CNPJ/MF: 17.003.290/0001-20 

NIRE: 41207929967 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em 1 via para fins de registro na Junta Comercial do Estado do 
Paraná. 

Capanema — PR, 23 de Novembro de 2017 
ykokds 

de 
2,Nde\ °̀ 	m • 

u, de t4°tas 	 1 	c,e93  

Sara Egresiele Follmann Raffaelii 
Sócia 

Eleandro Raffaelli 
Sócio Administrador 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2017 09:59 SOB N°  20178231800. 
PROTOCOLO: 178231800 DE 30/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704625064. NIRE: 41207929967. 
RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 04/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

MMEMMILAMMEMME 
JUNTA COMERCIAL 
DO PARAI4A 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2017 09:59 SOB N° 20178231800. 
PROTOCOLO: 178231800 DE 30/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704625064. NIRE: 41207929967. 
RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 04/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

  

   

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai.. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 	  _ _  



JUNTA COMERCIAL 
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RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME 
CNPJ/MF: 17.003.290/0001-20 

NIRE: 41207929967 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI, brasileira, maior e 
capaz, natural de Planalto-PR, Casada sob o Regime Parcial de Bens, 
nascida em 21-06-1980, empresária, CPF sob n° 040.952.539-16, 
Cédula de Identidade RG sob n° 7.909.160-0 SESP-PR Expedida em 
09-05-2009, residente e domiciliada na Rua Antonio Niehues, n° 1215, 
casa, Centro, neste município de Capanema - PR, CEP 85.760-000; 
2. ELEANDRO RAFFAELLI, brasileiro, maior e capaz, natural de 
Santo Antonio do Sudoeste - PR, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascido em 01-09-1977, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n° 7.109.006-0 SESP/PR Expedida em 
02-12-2013 e CPF. sob o n° 019.594.159-48, residente e domiciliado na 
Rua Antonio Niehues, n° 1215, casa, Centro, neste município de 
Capanema - PR, CEP 85.760-000; 
3. NATALINO ANTONIO RAFFAELLI, brasileiro, maior e capaz, 
natural de Tenente Portela - RS, Casado sob o Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido em 24-12-1950, aposentado, portador da 
Cédula de Identidade n° 1.353.946-4 SESP/PR Expedida em 11-04-
2012 e CPF sob o n° 282.946.029-49, residente e domiciliada nesta 
cidade de Capanema-PR, sito à Rua Santa Catarina, n° 396, casa, 
bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
Únicos sócios da Empresa RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES 
LTDA ME, com sede na Rua Antonio Niehues, n° 1215, Centro, neste 
município de Capanema - PR, CEP 85.760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 41207929967, por 
despacho em sessão de 11/10/2012, última alteração de transformação 
sob n° 20144963221 de 27-08-2014, e inscrita no CNPJ sob o n° 
17.003.290/0001-20, resolvem assim, alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Os endereços dos sócios: Sara Egresiele Follmann 
Raffaelli e Eleandro Raffaelli, neste ato passa a ser na Rua Antonio Niehues, 
n° 1246, casa, Centro, neste município de Capanema - PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade passa a ter sua sede e domicílio na: 
Rua Antonio Niehues, n° 1246, Centro, Sala 02, neste município de 
Capanema - PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica incluída no objeto social a exploração do ramo de: 
- 4313-4/00 - Serviços de terraplenagem, escavações, transporte, depósito e 
compactação de terras. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2017 11:13 SOB N°  20172200199. 
PROTOCOLO: 172200199 DE 17/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701416448. NIRE: 41207929967. 
RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 17/04/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Capanema — PR, 05 de Abril de 2017. 

vt A.  
ara Egresiele Follmann Raffaelli 

Sócia 

Natalino Antonio Ra 
Sócio 

ãffaelli 
Sócio Administrador 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2017 11:13 SOB N°  20172200199. 
PROTOCOLO: 172200199 DE 17/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701416448. NIRE: 41207929967. 
RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 17/04/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME 
CNPJ/MF: 17.003.290/0001-20 

NIRE: 41207929967 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1 I I. ti 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 3' do Contrato 
Social o objeto social passa a ter a seguinte redação: 
- 4921-3/01 — Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, com Itinerário 
Fixo, Municipal; 
- 4930-2/02 — Transporte Rodoviário de Cargas, Exceto Produtos Perigosos e 
Mudanças, Internacional, Intermunicipal e Interestadual; 
- 5212-5/00 — Serviço de Carga e descarga de matérias-primas agrícolas e 
animais vivos. 
- 4313-4/00 — Serviços de terraplenagem, escavações, transporte, depósito e 
compactação de terras. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições de presente instrumento. 

CLAUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em 1 via para fins de registro na Junta Comercial do Estado do 
Paraná. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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1121 
SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI MEtx°, 

CNP) N° 17.003.290/0001-20 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO 

PARA SOCIEDADE LIMITADA 

SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI, brasileira, natural de'Planalt 
PR, Casada sob o Regime Parcial de Bens, nascida em 21-06-1980, empresária, CFA` 
sob n° 040.952.539-16, Cédula de Identidade RG sob n° 7.909.160-0 SESP-PR, 
residente e domiciliada na Rua Antonio Niehues, n° 1215, Centro, neste município de 
Capanema – PR, CEP 85.760-000. Fazendo uso do que permite o 30, do artigo 968, da 
lei n° 10.406/2002, com redação alterada pelo artigo 10, da lei complementar n° 128, 
de 19.12.2008, ora transforma seu registro de EMPRESARIO que tinha a denominação 
de SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI ME, Registrado na junta comercial, 
SOB NIRE no 4110731985-7, por despacho em sessão de 11-10-2012, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 17.003.290/0001-20, com sede e foro a Rua Antonio Niehues, 
no 1215, Sala, Centro, neste município de Capanema 	PR em SOCIEDADE 

• EMPRESÁRIA LIMITADA, passando a usar a razão social de RAFFAELLI SERVIÇOS 
E TRANSPORTES LTDA ME, urna vez que admitiram os sócios Ingressantes na 
sociedade ELEANDRO RAFFAELLI, brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste -
PR, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01-09-1977, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 7.109.006-0 SESP/PR e CPF. sob o 
n° 019.594.159-48, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua 
Antonio Niehues, n° 1215, Centro. CEP 85760-000, entra neste ato com 7.500 (sete mil 
quinhentas) quotas no valor de RS 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do País, e NATALINO ANTONIO RAFFAELLI, brasileiro, natural de Tenente 
Portela - RS, Casado sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 24-
12-1950, portador da Cédula de Identidade n° 1.353.946-4 SESP/PR e CPF. sob o n° 
282.946.029-49, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua 
Santa Catarina, n° 396, bairro São José Operário, CEP 85760-000, entra neste ato 
15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda 
corrente do País. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social, inteiramente subscrito e integralizado na 
forma prevista neste ato, na importância total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
divididos em 15.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser neste ato de 
45.000 (quarenta e cinco mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reis), totalmente subscrito e integralizados, ficando 
assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS 	 ' 	% QUOTAS VALOR 
SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI ' 33,34% 15.000 15.000,00 
ELEANDRO RAFFAELLI 	 ; 16,66% 7.500 7.500,00 
NATALINO ANTONIO RAFFAELLI 50,00% 	22.500 22.500,00 
TOTAL ; 

100% 	i 	45.000 45.000,00 , 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade girará sob o nome empresarial: 
RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME e terá sede e domicilio na Rua 
Antonio Niehues, n° 1215, Sala, Centro, neste município de Capanema – PR, 
CEP 8 _.7.60-000„ 

• '', C.)&k.,C›— 
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SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI ME 

ri•N e,  e "dl, CNP] N° 17.003.290/0001-20 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

PARA SOCIEDADE LIMITADA 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo social o ramo de: \-,14 	9 

- 4921-3/01 — Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, com Itinerán 	ixo, 
Municipal; 
- 4930-2/02 — Transporte Rodoviário de Cargas. Exceto Produtos Perigosos e 
Mudanças, Internacional, Intermunicipal e Interestadual; 
- 5212-5/00 — Serviço de Carga e descarga de matérias-primas agrícolas e animais 
vivos. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da presente sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades a partir de 15 de outubro de 2012. 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado. 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ELEANDRO 
RAFFAELLI, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial. vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de -piro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valo de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da socieda e, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

r. 
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E LEAND 	FFAELLI 
Sócio Ingressante Administrador 

Capanema-PR, 30 de julho de 2014. 

NATALINO ANTONIO RAFFAELLI 
Sócio Ingressante 
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SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAE 
Sócia Remanescente 
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SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI ME 
CNP) N° 17.003.290/0001-20 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO 
PARA SOCIEDADE LIMITADA 

• IP 	.9  

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 'que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
r<1 
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R.a Abaigears n.1112., Capanartaa Pr . CEP $57671000 canotknanan/narnannan.con, 	 2.3710 
FOrnme 	uemer,  Cortr 

.111* fala e hitn.1.1funkr,t,  ÇCF1 bt  
Recoalt.cx, por ver...1'410*k* es aaainaturia indicadas da sAnA EGRESIELE 
FOLLMANN 444,1FAELLI. !LEANDRO RAFFAELLI e NATALINZ 2.14","C.N!'"? RAFFAELLI, 
eia at,e dou N Cuer.,As 14$20,6 	13t BE) e Se..., R40 42 C4panarna 
*gosta de 2014. is 

4.st 

1 

• 

*ai' 	+.4,-creer 
07.1.11 Etereverte 

3/3 



SJNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
1 AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27 / 06 /2 G ' ° 
SOB NÚMERO 4 12 0-7 92 9 9 67 
Protocoio: 14/496323-0, DE 15/08/2014 	r.  ...  

kAFTAE14.: SERV 1C.05 E THA,.;SPOTE 	 / 
LTDA HE 
	

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

1 4 



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
DEFERID• 	 -‘\ 
PUB 

Carla E. F. Lu telli 
R 

	(,` 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 2-7/08/2014 
SOB NÚMERO: 20144963221 
Protocolo: 14/496322-1, DE 15/08/2014 

a:4I 2 0792996 '? 

EGRES. Int FOLLMANN P:ArFAL,2:.1 
SEBASTIAO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 

RiP  REQUERIMENTO DE EMPRESA n 2 
NCHIMEN'iO NO VER J  

ão',:as ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

4',J. ERO DE ,DENTIFICAG 0 DO REGISTRO DE EMPRESA . VIRE DA SEDE 	 tNiRE DA EUA:, ÇpI e. .1 r' '.ame, 	se atn retereve a Iffiar, 

4110731985-7 

NOME DO EMPRESÁRIO ,completa 58M1 elbeeviabitab) 

SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO Chi. 

Casado  (a) 

SEXO 

M El F a 

REGIME De BENS ide una« 

Comunhão parcial 
FILHO DE (pé») 

.,,ELMO FOLLMANN 
-1 

(mãe) 	 '.  
IILOA FOLLMANN 

ff 
 

NASCIDO EM (daSa de nascmimtd/ 	1 

21-06-1980 	I 
IDENTIDADE númerd 

7.909. 	— G 

Oiço., ,,,,,v,,,, 	 LiF 

P 	;  S ES 	 PR. 

1. 

	

O 4 O . 9 	2 . 	•:3— 	..E;  

	

CPF ~em, 	--, 

	

.: 	.  

EMANCIPADO POR 00~ 6* 101.C.49aCãe - sorned  8, rio <Ame de menor) 

DOMICILIADO NA 	8.0GRADOURO - Na. av etc.) 

RU.4. ANTONIO NIEHUES 
kh„MERC 

1215 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO' DISTRITO 

CENTRO 
I 

I  
CEP 	 CODICOÇOMUNICIP,0 

(Uso da Junta ConwRxIa0 
85760-000 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 1 PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer á Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui 
CAPANEMA: 

outro registro de 

	

CÓDIGO DO ATO 	DESCRIÇÃO DO ATO 

	

002 	;ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

046 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

TRANSFORMAÇÃO 
00000 DO EVENTO 	IDESCRIOÀ0 DO EVENTO 

I ! 

CÓDIGO ooeverero DESCRiÇÃO Do EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI ME 
LOGRADOURO (NA av, Mc 1 

RUA ANTONIO NIEHUES 
NUMERO 

- 	1215 
COMPLEMENTO 	BAIRRO! OSTRITO 	 I 
SALA 	 10ENTRO 

1 

CEP 

 85760-000 

CÓDIGO COMUNICIP10 
d***".NaC9',...ciai'i 

MUNICIPIO 	 IP" 	PAIS 

CAPANEMA 	 i PR 'BRAS L 
'
°°e'e

ELETRONCO iE•MAV 

I 
. :PALOR DO CAPITAL • RI 	 i  VALOR 00 CAPITAL CE0(11818050) 

15.000,00 	¡QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO GE ATIVIDADE 
ECONDÁNGA 

iCNAE Psriah 
ip..~.~ 

4921-3/01 
mimados socumláriss 

4930-2/02 
5212-5/00 

DESCRIÇÃO 00 ~To 
Transporte Rodoviário coletivo de pasageiros, 	com etinerario fixo 
municipal, 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal e interestadual. 
Serviço de carga e descarga de matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 

DATA DE 	:O DAS ATMOADES 

15-10-2012 

NOMERO De INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 , TpANSFEkÉ 	IA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA US 	L,A 
1,,,ItE- ,le. 

17.003.290/0001-20 

,„:' , 	• 

- 
SIM 
	 3 • NÃO 

111ASSINAT,JRA

4ga  

DA ESOMA PELO ElltPRESÁPEO (vi, Rei, represcht 	TÈ 	 rente; 

¡
rente; 

	flou''''?Ng 	ç'iq Ç(_,gesz-J,6 7 - MÉ 
DATA DA ASSINATURA 

37-07-2014 
ASSINATURA DO EMPRESAM 

—,4..._ 



I tkreskér.o do DoseAvovvrler,to Indtioltia e Come,roto 
Secretora do Deseinvotvrnonits da P,odttOto 
Depoetarteote Nwnrat cie Reg,s!ro 

REQUERIMENTO DE EMPR 
rTT.; 	1ÇAFS 	 gNIENTTT) EET) 

E C.E 	,orts^«cmor soam% oe exoete.$c_AÇASEÉAe:, ï • FT..«-«F 

DISINCIPNX) a 0« • 

1215 
o COMICAIE4X) M. 	EtT~P4X14,,R0 «+« E. 

RUA ANTONIO NlEHUE'S 
001i11"ETICSIO 

CASA 85760-0 
0~0 tEEíaí,«C 
NE« «a "int* CericTs «TE 

WSIORDINWROD 

CENTRO 

Nome oo~oemo o.,,,c 

SARA EGRESILLE COLLMANN z 	L - -I 

BRASILEIRA Casado(a) 	s.N- 

	

‹. 	111 
loto 

Ir 

1ILL 471L'Y  idiri 

9144::t1"-Td1,1r  

KM FO 
mmoosow 
SUMO FOLLMANN 	 , =MANN 

mm~00~~~ 
21-06-1980 

11.01 
9.` 4 	180-0 	 SESP 

,p 
PR 

avox~ 
(›),“:; . 952.539-: 6 

CAPANEMA 

080 INSCRIÇÃO 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - cA.P.Atrzt4P. 

su utro registro de 

«tono oo Y0 0000616 00 EVF-SIO DESCIIIÇO400 EVERW;) DC-SCRIÇ Cle) ~NT 

• 

06 
A000fl.ro 

INSCRIÇÃO 

1215 RUA ANTONIO NIEFUES 

PR BRASIL CAPANEMA 

DO «demo VALQá OU 	«E. 

~oco ce*To 
Transporte Rodcvi 
rtunicipa t. 
Transporte rodov i.  
intermunicipal e 
Serviço de carga 
vivos 

ãrio de carga, exceto produtos perigosos e mudançaa, 
intereatadual. 
e descarga de. m' 	'ias-primas agrícolas e animais 

árío coletivo de pasageiros, com etinerario fixe 

-RAIA OAARMA Pema Amem:~ eod 

LOOPAOCIus0 

t DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
Có0,4iC 00 0411+11t1P1r.,^ 
r,da dada LenT~ 

1S.COG, QUINZE MIL REAIS 
000100 DS 

04~ 
49-3/01 

me~mane « 
493C-2/02 
5212-5/00 

Eçi 611-  i 

DAI DE fECJ0fM AT  
W~ 

'0-2012 

M S7iSOCIEOU OE FA.At 4E C.N.FTPA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CE~COORÉGISTROEM I. - :2022 
SOB NUMERO 4 1 " 
~coto: 12/694759-7, DE t1r10r2012 f,, 

: 	SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARKD GERAL. 

DEFERI 
PUBLi eu 

SAL 
~memurriebeoore.....:. ,  

mmmumm~ 
SARA EGRES1ELE POLI  E 



VÁLIDA EM 7050 O TERRITÓRIO NAc» 

• 

DATA DE EXPEDIÇÃO:0212/7013 REGISTRO GERAL 7.109.006-0 

NOME. ELEANDRO RAFFAELLI 

Eli:AÇÃO:NATALINO ANTONIO PAFFAELLI 

NICIA ESMERALDA RAFFAELLI 

DATA DE NASCIMENTO' 01/09M977 NATURALIDADE S ANT SUDOESTE/PR 

- • - 	• - • - 	̂ - • 

REPUBLICA FEDERATIVA  00 13RASIL 

RE TARLA Of F,b ADO L.A 15t:',,,LI1ANÇA PUPLCA 
INSTITU1L1 DE IOLN I IF9.41,,,A1 3 DO PAPANA 

RG: 7.109.006-0 

COMARCA=CAPANEMAIPR, DA SEDE 

C CAS=3228, LIVR0.168, FOLHA=197 

CPF 019.594.159-48 

ASSNATIAA 00ritULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

I 

r , r,.‘,,rr,,tr,foNzD.„'„uft55,t,:"34.,; 
,Y .."_ ,NATLAA je,  S.Jif1L TC;f. 

LEI!? 7.118 DE 29i08183 

CURMBA;PR 	 r, 

• 

• 

sI 



• #4:4  " SÃ NEPA R 
~mdda de Saneamento do Pnraná 

CONTA 

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças ri° 1376 
CEP 80.215-900 Curitiba - PR 
CNPJMF 76.484.013/0001-45 
Inscrição Estadual 101.80080-64 
Internet www.sanepar.com.br  

FONE SANEPAR: 0800 -200-0115 

MINWMIIR BONN 

    

	i mAT~7041) 

  

      

W4~1;ERAFDO-HOL 

  

NWRO 	LADO - FRENTE — 

  

85.760-088 r LLQ4NNEMA 	  

Wi"44F-411131P15118 	+1~4-4-1 1 giTi.  Uh' cqm IN-D-11T-P P2P  

OUAUDADE DA AGUA DISTRISUIDA Turdrea fg 3r  RS« Oca. T0IN5 

h 

2 8  
N. Mínimo de Aineelras EMpitlas 

3,2 

WArimMum~m~ 
32 32 38 i1 32 

que 32 32 3o 11 .32 

	

PrAmadras 	Medeiam a Legislação 

	

. 	TODAS AS AMOSTRAS STeNiL.LOIttACAO  
Condizia 
HisróRico ce PAGAMENTOS - comi :IRADO AS OSEERVAÇÕES CONSWITES NO WRSO 

TaisA 	41111JUm) - - - - 	- - - -4A/unir7s« 	 
AGUA 

RES 5 38,77 31.02 
De 6 a 10e3 5 6,00 4.88 
De 11 a 1503 8.88 13,36 18.69 

HAT,M°451911/19&/19 01/20 02/20 03/28 04/20 e5/28 06/20 07/20 
13 1 13114181010111 	12112118 1 19 

DIAS DE
29 

 CONSUMO{ MIM LEITURA1 LEITDRA.M4TEROR-1 LERIURAATUIL ÍCX3NSUSIOSIO REFERENCIA 
19/08/2020 	45 	 57 	12 	08/2020 

MOTIVO DAAUSMCIA DE LEITURA 	  

""Whwo2o 

unos-- - - - 
AGUA 	ESGOTO 

MEDIADECOIMMOM4 
OUVA065MESES 	14 

PREVISÃO PROXIMA LEITURA AGUA 	ESGOTO 	SERVIÇOS 	¡TOTAL 
21/09/2020 	58,13 	46,51 	 104,64 

EM TEMPO DE ESTIAGEM CUIDE DA AGUA. N?0 DESPERDICE 
ATENDIMENTO: FRANCISCOBELTRAOCSANEPAR.COM.BR  

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO RS 6,55 
AUTEMICAÇÃO NO VERSO 	 OBSERVA USES NO VERSO   COMPROVANTE CLIENTE 



_ 	. 	• V• :a EM 6,4'0 	,•• 	 • • • 

LOA FOLLMANN 

NATURALIDADE: PLANALTO/PR DATA DE NASCIMENTO: 21/06/1980 

ASSOIATURA DO DIRETOR 

O.P./W.6MA., ...N. •••~••••agna 

••••011.""""Zà/•••••••.......let Magli"."'"~:Ra••••'""..  

4.0304445*~~ 

1219 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 7.909.160-0 

• 

REGISTRO GERAL 7.909.160-0 	DATA DE EXPEDIÇÃCt 09,05/2009 

NOME: SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI 

FILIAÇÃO: SELMO FOLLMANN 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PFL DA SEDE 

C.CAS=3228. IJVR01613, FOLHA=197 

CURITBNPR 

LEI W 7.116 DE 29/08/83 

Nome 

SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI 

Nascimento 
21106i1980 

441'1=1 Receita Federal 

CPF 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Numero de Inscrição 

040.952.539-16 



Dez  
PAUL/ 	

Olã Na, 
PALIO PAGO 

HISTORICO CIE PIWAIMENTOS - CONDICIONADOAS OBSEFOAÇOES CONSWITES NO VERSO 

ka   d191.3 PedU VAULIF"  PA111711"  PALIO PAIA' IqUiU I  PAREI 112°O PAUU 

arcill eu PAGO PAGO PAGO MOO PAGO PAGO PAGO - - - 

1 3 O 

Endereça Rue Engenheiros Rabouçes n 1976 

''SrdC'w  SANE-PAR CEP 80215-000 Curitiba - PR 
CNRILIF 76.4114.01=001-45 

VraPWcagi~hi. 	 Inscriçao Estadual 101.80060-64 
_ Saneameuto do ~BI irdemet w"sanepaccorabr 

COMUNICADO DE NAO EMISSAO DA CONTA FONE SANEPAR: 0880-200-0115 

NOME DO COBRE 
ELEANDRO RAF FAkIL 

1~ENDENC IA 
9 1_4 

 

167 
PairRo tr uno -N" FRENTE — --T 205 

 

CEP 	LOCAL 	  
85.760-000 CAPAREM 

12~0 DE LEFIURA 	 18RONETRO c.ta RES - COM -1ND - UTP - POP — 
013-1E-08-013- 18925 	YI7F342873-4 - 1 	01 1 001 - - - - 

QUALIDADE DA AGUA ossnaeubA 11~ cce chio Roer Cce• *RA" 

Ci  
EP ~Imo de Peneetes Bezkies 

de 10 Je :ft 

IP Amostres Relizedes ZW 35 41 13 :12 

IP Amei= 	Atedeu= ã Lepel' que 	 ação 32 3!) 41 13 .12 
- 	. _ 	1111111iS AS =OSTRAS ATEIMEMOS A I EGISLADA0 

PRELADO tAIENIE 

HA OCASIAO DA LEITURA. CONSTATAMó9 AI rERncofs NO MNSUMO DE AGUA 

DO SEU Inovo_ E. POR ESTE MOTIVO. DEIXAMOS DE EMITIR A CONTA_ 

SOLICITAMOS A GENTILEZA DE AGUARDAR SUA CONTA EM CASA. CASO ELA 

NAD SEJA ENTREGUE En UM PRAZO DE 10 DIAS. A CONTAR DA DATA DE 

RECEBIMENTO DESTE COMUNICADO, FAVOR ENTRAR EB CONTATO COM A 

SANEPAR, OU PROCURAR UM DOS NOSSOS ESCRITORIOS. 

	

COKSUMOhn3 	  

fgrrr".29- 491.1nr- 1  
DIAS RE CONIGAIOLDAIA .OURA LETRIRAAIREFOCR LIGTORAAILIK CONEUVOer3 — ~ca09,2020-

409/2020 

	

MOTIVO OPJ,LISENCLACELEMIRA 	 ^De 
Cursos 5 MESES 	

yareKAMBITO 

AureIncAçAo t43 VERSO 	 088ERI0.4;CE8 NO VERSO 
	

COMPROVANIE CUENTE 

HISTÓRICO 

PREVISAOPIWALA LEITURA AGUA SERVIÇOS 



ASSINATURA DO TITULA 

1912~~-CARTEIRA DE IDENTIDADE 

BUCA FEDERATIVA DO BRASIL 	VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO DO PARANA 

RG: 1.353.946-4 

REGISTRO GERAL: 1.353.946-4 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 11/04/2012 

NOME: NATALINO ANTONIO RAFFAELLI 

FILIAÇÃO: RODOLFO GABRIEL RAFFAELLI 

LUCIA RAFFAELLI 

NATURALIDADE: TENENTE PORTELA/RS 	DATA DE NASCIMENTO:24/12/1950 

DOC. ORIGEM: COMARCA=STO A SUDOESTE/PR, DA SEDE 

C.CAS=2009, LIVRO=12B, FOLHA=48 

CURMBA/PR 
N _WIDE 

DIRVC  
TADEU 	 t 

PROIBIDO 
 puummAit 

A)'S7SINATURA DO DIRETOR 

LEI NQ 7.116 DE 29/08/83 

41,ASCIMENTO 

4.12.50 
1_282

,NSCHIÇ 
' 946 C29 

ÁO NO CP,. 

1131 

IRILIVIN7k 

ATALINO ANTONIO 
1UFFAElt. 

Lt/ 	LIFIAl 



Reaviso de Vencimento 

Informações Suplementares 
Torna 	 TenSãO Contratada 

ENLRUIA ELL1 NICA CONSUMO O 512770 	 127 / 220 volts 

Limite faixa edequede de Térisu<, 
117. 1331202 231 volts 

No Medidor: 0264333426 - BIFASICO 
t *aura Attia 
11A)9/2020 

Proxlma L adura Prevista 13/19/2020 

Constante díl 
MultiplIcacao ,‘ 

1 00 

Meu Referencia 0912020 
Consumo 
Medico/31a 
8,13 IiWR  

RkSIOE/RESeteENL"LAL 

Vencimento: 05/10/2020 

Ganir ele 	 ttLaroirU de oicnt,f,a, 
01.202095192143075.2 	303:15,3:30 

Valor ri pagar: R$ 265,04 

• 1 19 
09!2020 

1132 

COPEL 
Copal Distribul90o SA 
Rua José adoro Biazetio, 153 
81200-245 Curitiba • PR 
C¿10J 0401343.80810001-00 

IV 423.992-4 

www.copel.com  
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

NATALINO ANTONIO RAFFAELLI  
ROTA CATARINA. 396 

CEP. 95760000 
CPF 20294602949 

hill~1111111111~1111~1~1111.11111•111112i650 
d 

e 	 21 

CAPA/41MA PR 

8835330 

vencimento 

g)/1(2,i020 

Valor a Pagar .h  

Informações Técnicas 

1111111.1.111111111.11~1~1Effla 
ME& Our20 07$20 06120 05/20 04$20 03/20 02$20 01/20 12119 11/19 10110 00111 

COMO 240 241 237 230 3211 277 32a 400 243 200 '243 100 

01.30 O 01/09 	03108 	01/07 	03106 	06100 	01$04 	02103 	03/02 	01101 	05112 	01111 	02110 

Valores Faturados 
NO IA FISCAL CONTA DF ENERLAA ELF ORIL..6 no, 11530416W §etie B 

Éndl/da -6ln 09/09/2020 
Produto 	 Valor 	Valor 	Be06 de 	Alio 

DescrIcao 	 lM Consumo LJnitario 	Total 	Calculo 	IC146 

01 ENERGIA El ETRICA CONSUMO IMA 	262 	0 756106 198,10 	198.10 29.00% 
02 cern ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 	 24.94 
03 DOACAO Lay-050005615099 	 42.00 
[Elase  de Calculo do ICMS. 	198 10 jt6alor 1046 	61,44 	ator Total da Nota f isco! 	286,04  

Reservada ao Fill‘a 

630E.AB80.26C0.8423.C7EA.EbbA.B8DE.0012 

NCLUSO NA FATURA PIS RI 1,13 E COFINS RS 6.10, CONFORME RE S ANEEL 130/2006 
A PARTIR DE 01109/202 r.P1•6/PASEP 0 65% e COO EIS 2.64% 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores nao relacionados 
pra atoe ao do 1101- VICO de analgia eleti ice. como cOnvenios e doacoes 
DErittAICIL O FUR 70 DL FIOSi LIGUE 161 
Ate aso sopeei« a 46dias sujada Inclussio na cadaste o de InadimplenteS CA/AN/PR 
Agora e possivul recorrer a Ouvidor Ia da Copal peto Site ou Mobile 
Periodos Bane/ 1 anf Verde 13/00-11/09 

83660000002 7 65040111000 4 00101020209 9 52984302502 2 

111 	III 11 ,1 	111 	1111111fil 



23/10/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ,... 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.003.290/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/10/2012 

NOME EMPRESARIAL 
RAFFAELLI SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RAFFAELLI TRANSPORTES E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
52.12-5-00 - Carga e descarga 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

OGRADOURO 
ANTONIO NIEHUES 

• NÚMERO 
1246 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9976-5012 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
• t++s 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/10/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..***.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
	Ielni 

1133 

*ovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2020 às 13:32:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA FAZENDA 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

.4. 
Emissão do CICAD 	 https://www. arinternet. prgov. bricadicms/_ce_CI  FS11D. as... 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90859582-30  

Inscrição CNPJ 

17.003.290/0001-20 

Inicio das Atividades 

08/2020 

• 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial RAFFAELLI SERVICOS E TRANSPORTES LTDA ME 

Título do Estabelecimento RAFFAELLI TRANSPORTES E SERVICOS 

Endereço do Estabelecimento R ANTONIO NIEHUES, 1246, SL 02 - CENTRO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 99976-5012 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 08/2020 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
08/2020 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 	 Qualificação 

CPF 	019.594.159-48 ELEANDRO RAFFAELLI 	 SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 	040.952.539-16 SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI 	 SÓCIO 

CPF 	282.946.029-49 NATALINO ANTONIO FARRAELLI 	 SÓCIO 

Este CICAD tem validade té 22/11/2020. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90859582-30 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
23/10/2020 14:05:27 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 

1 of 1 	 23/10/2020 14:05 



23/10/2020 
	

Alvará 

I " • • 	QJ 10,1 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 151/2012 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP1723132340 de 04 de Dezembro de 2017 concede alvará de licença 
ara localização a: 

Nome: RAFFAELLI SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.003.290/0001-20 	 Inscrição Municipal: 35947 
Nome Fantasia: RAFFAELLI TRANSPORTES E SERVIÇOS 

Localização: R ANTONIO NIEHUES, 1246 - SALA 2 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

11, 

Atividades 
5212-5/00 - Carga e descarga. 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
Wmpre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 

2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,23 de Outubro de 2020 

Autenticação: 9ZTMH2MBQ2Z4X58RTQ8 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrinscricaoMunicipal=35947&tpCadastroStmType=EMPRESA_D  MUNICIPIO&idAl... 1/1 



tr,  g: 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
13f') 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022831396-17 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.003.290/0001-20 
Nome: RAFFAELLI SERVICOS E TRANSPORTES LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

e 

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (23/10:2020 14:16:12) 



23/10/2020 Certidão 

137 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 22/12/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

*REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6653/2020 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RAFFAELLI SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME 

Inscrição Municipal CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

35947 	 17.003.290/0001-20 	 151 
ENDEREÇO 

R ANTONIO NIEHUES, 1246 - SALA 2 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Carga e descarga, Obras de terraplenagem 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Outubro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5X44X8XEUX 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5X44X8XEUX 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertideo=51457  1/1 



23/10/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

11,̀3 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: RAFFAELLI SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 17.003.290/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

• 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
22-elc ) Emitida 0. 1-4- 1-4: 	dia 23/10/2020 <hora e data de Brasília>. 

Válida aik21/04/2021. 
Código de co-~a ertidão: 3F68.D12F.5566.723D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



23/10/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 
	

1139 

Voltar 

 

Imprimir 

  

• 

• 

CAI A 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.003.290/0001-20 

Razão Social: RAFFAELLI SERVICOS 5 TRANSPORTES LTDA ME 

Endereço: 	RUA ANTONIO NIEHUES 1215 CASA / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 	-- 

Validade:08/10/2020 a 06/11/2020 / 

Certificação Número: 2020100803100869329261 

Informação obtida em 23/10/2020 14:34:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
	

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RAFFAELLI SERVICOS E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.003.290/0001-20 
Certidão n°: 27786722/2020 
Expediç :-23/10-7 	0, às 14:35:41 
Validad : 20/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expe 

Certifica-se que RAFFAELLI SERVICOS E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  17.003.290/0001-20, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



23/10/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

141 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ELEANDRO RAFFAELLI 
CPF: 019.594.159-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:24:19 	ia 23/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/04/2021. 
Código de controle ela cer4idão: 5ABA.F246.8348.64B1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
las 1 2 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022831584-27 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 019.594.159-48 
Nome: ELEANDRO RAFFAELLI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

a!ila até 20/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagine 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (23/10/2020 1428:28) 
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Certidão 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
:-0: 	 ESTADO DO PARANÁ ^;,31j 

LapANE.10. 	''.`°. 

CERTIDÃO NEGATIVA 6655/2020 
Regularidade Fiscal de Pessoa Física 

IMPORTAN FE: 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos 
constatados 	posteriormente 	mesmo 	referente 	ao 	período 
compreendido nesta Certidão. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo ao contribuinte abaixo. 

, NOME: ELEANDRO RAFFAELLI 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO NIEHUES, 1246 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CPF : 

019.594.159-48 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5X44X8XEPE 

Observações: VALIDADE 30 DIAS 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 23/10/2020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.capanema.pr.gov.br  

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertideo.view.logic?idCertidao=51459 	 1/1 



09/11/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 4 4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI 
CPF: 040.952.539-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:19:46 o dia 09/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válidaté 08/05/2(y1 
Código de controle da certidão: A97C.21CD.4B83.B272 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
145    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022918381-71 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 040.952.539-16 
Nome: SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
rèsponsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Illr 
Válida até 09/0312021i- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (09/11/2020 08:20:40) 



_ 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

"C-7 

t..1 	 ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 7038/2020 
Regularidade Fiscal de Pessoa Física 

IMPORTANTE: 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos 
constatados 	posteriormente 	mesmo 	referente 	ao 	período 
compreendido nesta Cern chio. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo ao contribuinte abaixo. 

O NOME: SARA EGRESIELE FOLLMANN RAFFAELLI 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO NIEHUES, 1215 - CASA - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CPF : 	 j CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

040.952.539-16 	 L 9ZTMH282QEM5X4X85EQ9 

bservações: VALIDADE 30 DIAS 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 09/11/2020. 
ualquer rasura invalidará este documento. 

Conferir autenticidade em www.capanema.pr.gov.br  

09/11/2020 Certiaão 

14(; 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCerlidao=51843  1/1 



bservações: VALIDADE 30 DIAS 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 09/11/2020. 
ualquer rasura invalidará este documento. 
onferir autenticidade em www.capanema.pr.gov.br  

09/11/2020 
	

Certidão 

4 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
a 	 ESTADO DO PARANÁ 

103 	' 

c:amuemo' 	'''' '1/4  

CERTIDÃO NEGATIVA 7039/2020 

Regularidade Fiscal de Pessoa Física 

INIPORIAN IE: 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos 
constatados 	posteriormente 	mesmo 	referente 	ao 	período 
compreendido nesta Certidão. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo ao contribuinte abaixo. 

NOME: NATALINO ANTONIO RAFFAELLI 

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, 396 - SAO JOSE OPERARIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CPF : 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

282.946.029-49 	 9ZTMH282QEM5X4X85ES2 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportalistmcertidao.view.logic?idCertidao=51844 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
148  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022918462-71 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 282.946.029-49 
Nome: NATALINO ANTONIO FARRAELLI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

• descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida'até 09/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/11/2020 08:30:14) 



09/11/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

149 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NATALINO ANTONIO RAFFAELLI 
CPF: 282.946.029-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às-08:31:02 do dia 09/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/05/2021. 
Código de controle da certidão: FF5A.4CDB.197F.71C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 
CNPJ: 17 003 290/0001-20 

Endereço: Rua Antonio Niehues, N° 1246, Centro 
Capone= - PR. CEP: 85760-000 
Telefone: (46)99976-5012 
• -maihraffaelliraffoeili@hotmoil.com  

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n° 02/2020 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 
BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE 
QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E 
PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO 
ESTIMULAR À GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO 
MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 
1.745/2020. 

Nome da Empresa: RAFFAELLI TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ n°: 19.003.290/0001-20 
Endereço Completo: Rua Antonio Niehues, 1246, sala 02, centro. 
Fone: (46) 99976-5012 
E-mail: portalbebidas@outlook.com  
O representante legal/contratual da RAFFAELLI TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA - ME, o(a) Sr.(a) ELEANDRO RAFFAELLI, 
DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do 

• objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades do imóvel, assumindo total responsabilidade por este fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a concedente. 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

ELEANDRO RAFFAELLI 
CPF 019.594.159-48 

RG 7.109.006-0 



RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 
CNPJ: 17.003.290/0001-20 

Endereço: Ruo Antonio Niehues, N° 1246, Centro 
Caponema - PR. CEP: 85760-000 
Telefone: (46)99976-5012 
e -rnail:roffaelliroffaelliehotmail.com 

ANEXO V-A 

INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS 
SEM BARRACÕES 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: RAFFAELLI 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 

CPF OU CNPJ: 17.003.290/0001-20 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como 
oferta para os imóveis previstos nos seguintes itens, em 
ordem de preferência: 

Item 
(previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 
(previsto no Termo de Referência) 

01 Área Industrial I - próximo ao 
trevo saída para São Pedro - 
Quadra 84B - Lote 02 - Av. 

Independência n° 2840 
02 Área Industrial III - Saída para 

São Luiz - Quadra n° 80 - Lote 03 
- Setor N.O - Rua Paraíba n° 

1739 

No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em 
mais de um item, será adjudicado um único imóvel, conforme 
a ordem de preferência indicada nesta proposta. 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

ELEANDRO RAFFAELLI 
CPF 019.594.159-48 

RG 7.109.006-0 
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RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 
CNPJ: 17 003 290/0001-20 

Endereço: Rua Antonio Niehues, N° 1246, Centro 
Caponema - PR. CEP: 85760-000 
Telefone: (46)99976-5012 
e-enailiraffaelliroffoetti@hotmail.com  

ANEXO IV - PROPOSTA 

( ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

(X) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA 

CPF OU CNPJ: 19.003.290/0001-20 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no 

imóvel: 

52.12-5-00 - Carga e Descarga. 

43.13-4-00 - Obras de Terraplanagem. 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

Atividade de Terraplanagem. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

Maquinários para obras, destinada a terraplanagem e afins. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 - Fone:(46)3,5.52-1321 
CAPANEMA - PR 



RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 
CNPZ: 17,003.290/0001-20 

Endereço: Ruo Antonio Niehues, N° 1246, Centro 

- Telefone: (46)99976-5012 
Coponeino - PR. CEP: 85760-000 

- mail:rof faelliraffacili@hotmoii.com  

R$ 170.000,00 

1153 

04 - Mercado consumidor potencial: 

Empresas do municipio. 

Pessoas Fisicas em geral. 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 

Previsão de aumento de faturamento em 20% 

Despesas e Custos aumentados graduamente. 

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento discriminado: 

R$ 30.000,00 - Terraplanagem. 

R$ 60.000,00 - Equipamentos 

R$ 80.000,00 - Pré-Moldado 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 
CNPJ: 17.003.290/0001-20 

Endereço: Rue Antonio Nichues, N° 1246, centro 
Copanema - PR. CEP: 85760-000 
Telefone: (46)99976-5012 
e-mail: rof faelliraffaelli@hotinai leom 

08 - Viabilidade econõmica do projeto: 

Com a aquisição do terreno, investimentos e analises de custos e despesas, a empresa 
viabiliza crescer mais e com o tempo gerar novos empregos.  

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e na minuta 

do contrato da licitação Concorrência XX/ 2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município de 

Capanema/ PR. 

10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em número de empregos diretos 
gerados no prazo de 6 meses). 

15  

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 

no imóvel - R$ 

R$ 170.000,00 

Prazo para conclusão das obras / 
prazo para aplicação total dos 

investimentos 

De 19 a 24 meses. 

Faturamento Anual 
(média dos últimos 3 anos) 

R$ 1.261.493,12 

Tempo de constituição da 
empresa OU residência do sócio 

majoritário no Município de 
Capanema 

(somente dados do sócio mais 
antigo) 

34 Anos (Sócio MajoritárlQ1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



L ;.1.55 

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de produção 
e/ou empregos indiretos no 
Município de Capanema/PR 

Sem indicações 

  

Capanema/PR, 27 de Outubro de 2020. 

ELEANDRO RAFFAELLI 
CPF 019.594.159-48 

RG 7.109.006-0 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 
CNPJ: 17.003.290/0001-20 

Endereço: Rua Antonio Niehues, N° 1246, Centro 

Capanerna - P. CEP: 85760-000 

Telefone: (46)99976-5012 

e -moil:raffad liraffoeffiehotmaii.com  

7 	15 f>  

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, credenciamos o Sr. ELEANDRO RAFFAELLI, portador da 
cédula de identidade n° 7.109.006-0, inscrito no CPF n° 019.594.159-48, 
para participar do procedimento licitatório consistente na Concorrência n°. 
02/2020, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido 
procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

' 
ELE • 	FFAELLI 

CPF 019.594.159-48 
RG 7.109.006-0 



RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 
CNPJ: 17.003.290/0001-20 

Endereço: Rua Antonio Niehues, N° 1246, Centro 
Copulemo - PR. CEP: 85760-000 
Telefone: (46)99976-5012 
e -.nen: rof faelliraf faz! li@hottnaii.com  

Z:4  1157 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

RAFFAELLI TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 19.003.290/0001-20 , DECLARA, para 

• fins do disposto neste Edital, que: 
a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que 
está competindo, constantes no Termo de Referência desta licitação; 
b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários 
para exploração do barracão; 
c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregará menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ) 
OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 
(cento e vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse 
prazo ser prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo 
CONCEDENTE; 

110 	e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível 
com o objeto da Licitação; 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

ELEAND-RO RAFFAELLI 
CPF 019.594.159-48 

RG 7.109.006-0 



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, ELEANDRO RAFFAELLI, residente à Av. 
Independência, n° 167, centro, Cidade Capanema/PR CEP: 
85760-000, CPF n° 019.594.15-48 RG n° 7.109.006-0 Órgão 
Exped. SESP/PR, Declaro, a pedido do (a) interessado (a) e para 
todos os devidos fins, que resido nesta cidade desde o ano de 
1986. 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, 
declarando estar ciente de que responderei criminalmente em 
caso de falsidade das informações aqui prestadas. 

ELEÃNDRO RAFFAELLI 
CPF 019.594.159-48 

e 
	

RG 7.109.006-0 
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• 

: 	.4, 	'',. 	, 

Município de Capanema - PR 

LICITANTE: Rafaelli Serviços e Transportes 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÓRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA 

Empregabilidade (em número de empregos diretos a 
serem gerados) 

2 pontos por emprego 
gerado 

Até 100 0,3 15,00 9,00 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 0,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 o,ob 
De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 

De 19 a 24 meses 40 0,2 40,00 8,00 

Prazo para aplicação total dos investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 

De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 

De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 

De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 

De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
. 	150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001,00
40 

250.000,00. 
0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 0,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residência do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa física em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
de produção e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas físicas 
ou Jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 0,00 0,00 

TOTAL 27,00 
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Secretaria da Micro e Pequena Empreso 

Secretario da Racionalização e Siniptificucão 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

161 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1,2 

 

NUMERO DE IDENTIFICA( Át> DO R 	ISTRO DE FMFRESA. NIRt 	FÍ)5 

41107502929 

5IRF nA Fkl.IS 	 ra nc an„xr mrcefrIra:i 

XXX  
NOME DO EMPRESÁRIO (c.).1151.14) sera ahrealatararit- 

RAFAEL LIMI3ERGER 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CiVIC  

DIVORCIADO(A) 
SEXtl 

Masculino 

REGIME.DE 

XXX 
FIUIO DE )psQ 	 (RAr) 

VALDIR LIMBERGER 	 ANA PIEM LIMBERGER 
NASCIDO EM (44).de n.atmes,to) 

29,04/1988 

DOCUMENTO O 	A:TIFICA 	)1 	 '‹ 	 1 

86068346 	 1 SESP 	 PR 
t 	I 

060.034.339-14 
tr4ANCIPA DO POR (finco 	de etroÉ)op:),Q 	..r somose se EARkAws),e) 

XXX 

DOMICILIADO NA ILOGRADC 	O m4. ae:, els) 

RUA ALAGOAS 

NUMERL 

1140 

COMPi.r.re  TO 

CASA 

tE. R 	5IRE TOEI 

CENTRO 

t 

35760.000 
ti5nic,t) Do MUNItrIPIO 1.:-. 
1)05920 - (...'apanerna 

4r.D Lonxaaa1.1 

M"-r~ 
Capanema PR  

declara, sob e.s penas da lei, aio estar impedido de exercer atividade einpresºria, que não possui outra registro decalitro. 	rio e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRE.SARLM. 

BERGER EVENTOS -.ME 

SOIJADRAMENTO 

ME (Mieroemprmial 

tato oose..ato 

AVENIDA BOTUCARIS 

: ERO 

249 

mrtEstawro 
BRCAO 01; 

DAIRROMISTRITO 	 É 

SANTO EXPEDITO 	 85760-000 

L OVIDO DO MUNICIPE , f l's, da 

005920 - Capauema 
juataearnalVral) 

mumeirto 	 ui- 	 PAI", 	 Ir NS.L 1i).Lt. 7 rrr ,,, r,,t 	,,,,t 

Capanema 	 1 PR 	 I BRASIL 	contabi4tr,n, isar,:z a onNmet,coin.b 

, 

r 

ÂPVPAL - Al 

40.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (INsE,N))).0 

gttatenur sul reais 
4~?IHUO DE ATIVIDADEECO1N.)M:C".A -4)) 

(CNAE. Is 	) 
tiv 	t 

4723700 
~Ma& Securolans 

4712100, 4729601, 4729602, 4784900 

1 

°roerei') Varejista de Bebidas,. Comércio varejista de mercadorias can geral, com predomináncia 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; ('amacio varMista de mercadorias em lojas 
Serviços de organização de feitas, congressos, exposições e festos; Tabacaria; Comércio Varejista 
Comércio varejista de gás liquefeita de perráleo ( GLP); Transporte rodoviário de carga, exceto 
mudanças, unem 	. ¡pai, 

de produtos 
de conveniência; 
de outros produtos; 

produtos perigosos e 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDATI 

09109,2013 

',MERO D IN' 	'AO 	CEE 

16:8723 	1-6 

TRANSFERENCIA DE SEDE OSJDE FILIAL DE 
DL  

OF USO DA JUNTA COMERCIAL 
ouvAANNIA 	 , 

• ' • .., , 
( ,AN.41,,l. 	 -Z . NAL") 

DATA ASSENATURA 	 ASSI NATI' 	i 	i F 
i 

30/08/2018 	 :,, 
---..r 

Losivo DA JENTA ComilLci 

1 	RIDO. PUBLIQUE-St 1-. ARQ11 1‘ 	-m. Ai 	I-I d'R 	+ 

11111 11I'I11111 1 
 Iiii 11 11 1 	1 11 

PR218000190320( 

1 	111 1 Ill 

PARA USO EXCLUSIVO DA 	r, 	i 
	

• Eric tiogiuneato foí gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/09/2018 09:46 SOB N° 20184910366. 
PROTOCOLO: 184910366 DE 04/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

[111.1111X11111. 	

11803767078. MIRE: 41107502929. 
R.LIMBERGER EVENTOS - ME 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA: 	 Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 10/09/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



DEF EW I )0. PUBLIOUE-SI r 

111 II II Ill II lI ll 
PR 2 I 6(8)0199320( 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ' 

Secretaria da 611cro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e SImplilicação 

Departamento dr Registro Empresarial e integraçdo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Fottm, 

162 

,N'15,I1WM°.1'511,°P..ff,5 

NUMERO DE IDENTIFItAÇAD DO REGISTRO DE EMPRESA ., NIRE DA SEDE 

41107502929 

10R1 DA zum- terrra-,66",-- , '—' • • 	— 	'  
XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, A...hW...ft/ 

RAFAEL LIMBERGER. 
NA5IONALIDADI,  

BRASILEIRA 

ESTAIRt 5 IVIL 

DIVORCIADO(A) 
ttss, 

M4sculino 

RE.01550 DE DENSO. em44,,,  

XXX 
z t LHO DE jper) 	 «ASO 

VALDIR LlIst BERGER 	 ANA PLERI LIMBERCIER 
NASCIDO EM (d.o de fiN5eimeAN›) 

29/04/1988 

:VMENTO DE IDENTIFICA ' O I ARalerNI 	r ,ria eaysémo, 	 Ur 

86068346 	 1 SESP 	 I PR 

Çl' Feno.. ,, 

060,034 .33,  4 4 

EMANCIPADO POR (lume de e...N.~4Q - F.591~ 4,6F c.a.,  de ~Rue' I 

XXX 

DOMICILIADO NA I I. OURA/X.10RO - AA,R, eto 

RIJA ALAGOAS 

NUMERO 

'1140 

t OMPLUdIENT O 

CASA 

ISAIRIU I OISI RIO I 

CENTRO 

,, EP 

85760-000 

~1:1.0 AI U?, 5: PI, , (I....A a. ,anu Comen,>.} 

005920 - Captseni 

S.113aorto 

Capaaezna 

o 

PR 

declara, sob as penas da lei, 1010 estar Impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de cmpr 	Brio e requer: 

AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ILLIMBERGER EVENTOS - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRAIRMCD (nane, <Ir} 

AVENIDA. BOTUCARIS 

NUMERO 

249 

COMPLEMENTO 

BRCAO 0I, 

DAIRRIFIRSTRITO 

SANTO EXPEDITO 

CEP 	 , 0O5,o DO NIUNWIP0 ,{UN, 41a ¿uno C:m.5,M!) 

85760-000 	 1 	5920 - Car:Arlenia 

sr0sicIrto 	 05 	 PAIS 	 F-,1,,,i,i 	i 1,:',,,,, ,„?.', N„, 

Capanetna 	 1 PR 	 I BRASIL 	1 coutabiluesisapahatopenzet.conitbr 

VALOR DO CAPTIAL - 32,5 

40,000,00 

VALOR DO CAPITAI. • 055 enra99  
quarenta mil reais 

L'ODIGO DE AI VUSADE ECONOMICA 
oCNAE ruem 

Advida& PrIpopol 

4723700 
ARM4Ade Secundán, 

4789099.4930202, 4930203, 82311001 

LIeNta,7,E,  ,E, Objeto 

interestadual C internacional? Transporte tisdovit1tio de produtos perigosos. 

DATA DE INICIO 005 ATIVIDADES 

09/09/2013 

NUMERO 00 05SC 	?CNP/ 

1-67 8.872.9138/000 

RAN " 	'C IA DE SEDE OU DE E/LIAL DE 
otr mAtre NIRE ANTERIOR 

L1,  USO DA SUN) A t DM EMIAL. 
ofriN5orrE os, 
seaserso, 	O I  -SIM.  
rmAi.n.oNAN151 	3 .. NAO 

DATA ASSINATURA 	 ASSINa51 	,-, 1, 	1.77RE SÁRt0 

PÁRA II/NO EXCISOS O 151/4 JUNTA COMEMCIAI. 

F tt. t,„ 	 DA JUN TA COMPRA: ! 
	

• Este dsxumeato foi gerado no portal'Empresa Fkil Fa.r.md 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

1_ / 	 11111 
PR1160000413502 

I 4 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1 

• 

NUMERO DE IDENTIFICACAO 00 REGISTRO DE EMPRESA 	ME DA SEGE 

41107502929 
N/RE DA num. ¡preencher somente 	o.eferente   a Ni 	) 
XXX 

NOME DO ENMRESARIO 1:completo. sem abreviaturas} 

RAFAEL LIMBERGER 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CNN. 

DIVORCIADO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE SENSIse casad 

XXX 
rano DE 1,,,,l 	 mãe) 

VALDIR LIMBERGER 	 ANA PIERI LIMBERGER 
NASCIDO EM iodara de ~mento) 

29/04/1988 

im TioÃoE. (número, 	 0.950 ~et 	 Ur 	 cproamemi 
86068346 	 I SESP 	 PR 060.034.339-14 

EMANCIPADO POR (torna de emancipa 06. somente no raso de menor; 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, 	etc) 

RUA ALAGOAS 

NUMERO 

1140 
COMPLEMENTO 

CASA 

ELAIRROJONTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO ~a da (unta Comercial) 

'005920 - Capanema 
uai ícimo 

Capanema 
e F 
PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO XXX À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NOME EMPRESARIAL 

R.LIMBERGER EVENTOS - ME 
LOGRADOURO rrua,mr. , 

AVENIDA BOTUCARIS 
NUMERO 

249 
COMPLEMENTO 

BRCAO 01 

IIMRROIOISTRITO 

SANTO EXPEDITO 

CEP 

85760-0Q0 
COLIGO DO NUMCIP4Ottew dswota Cometuad 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 PR 	 I BRASIL 

sCORREIO ELETRONICO (ENAILI 

XXX 
VALOR 00 CAPITAL. . R$ 

40.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

quarenta mil reais 
C ODIOU DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICIYAE El~ 
Ateodade Nincípill 

4Mr.723700 
Secundária 

4712100, 4729601, 4729602. 
4789099, 8230001 

D unOo do Objeto 

Comércio Varejista de Bebidas; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniencia: Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas; Tabacaria; •.mércio Varejista de outros produtos. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

09/09/2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) 

18.87-2„536/0001-67 
rabok;---------• 

	

R ANISE P 	DE SEDE OU OE FILIAL DE 

	

UF 	ANTERIOR 
.$Cli OAVNTÃ COMERCIAL

TRA 
UF 

0~of E b5 	1 - SIM auttaart~ 
‹it),F~EWTAI. 	3 - NÃO 

DATA ASSINATURA 	 ASA 	afoo 	. 	% 	o 
12/09/2016 

Jii,,,j".J_USIMO DA JUNTA COMERCIAI. • 1-:ste documento foi gerado no portal Empresa Fácil Pr 

JUNTA COMERCIAL 
OC) PAR-ANA 	I 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/09/2016 18:49 SOB N° 20165119284. 
PROTOCOLO: 165119284 DE 19/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601859188. NIRE: 41107502929. 
R.LIMBERGER EVENTOS - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 19/09/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

(2) 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Cadens 	'2 ds sete 	de 201U 	16.44:39)i 

Ida. 

165 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 7E0,000 

St (46) 35523710 

Se;er Diglts!14.27›,e0 5HOPP,b41Rd, CentrOle: E7qhe eGeS 
C':msulte aos selo pi hitp:vlunenpen,':pm.lor  

F1aconheço por SIELHANCA a ,,selmlurs ,ndicada de RA7AEL UMBERGEii, do 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/09/2016 18:49 SOB N°  20165119284. 
PROTOCOLO: 165119284 DE 19/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601859188. HIRE: 41107502929. 
R.LIMBERGER EVENTOS - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 19/09/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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I 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas t1 

NUMERO 0E SOENTIMO":O DO REGISTRO DE EMPRESA' RIRE DA SFOF 

41107502929 

NESE DA F !MAL írsr c.ati rsane,ARcer 	ATRA  

XXX 

NOME 	sem 

RAFAEL LIMBERGER 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

Divorciado 

SEXO 	 (REGIME DE BEN 	e r 

Masculino 
I- ILHO DE (pau 	 Uniu) 

VALDIR LIMBERGER 	 I ANA PIERI LIMBERGER 

NASCIDO EM Sasta ria smaciesontos 

29/04(1988 

IDF.NTIDADF. InsiaLare) 	 OIFretee!/.. 	 ur 

86068346 	 I SESP 

CPF(mim are) 

06003433914 

EMANCIPADO,...tt urea de emanei!~ snmare na eaaado mel 

DOI/SUJADO NA !LOGRADOURO. rua, av. elo 

RUA ALAGOAS 

NUMERO 

1140 

COMPLEMENTO BAIRRODISTP1,0 	 EEP I 

CASA 	 CENTRO 	 i 85769-000 
- 

CODIGO DO MLINICIPSO Sua° da 

005920 - Capanema 

suNa C 	e, 	S 

mumcP10 

Capanema 

u 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ: 

e requer à JUNTA 

corm0000 AIO 

002 

DESCRIÇA0 00 ATO 

ALTERAÇÃO 

COOIG000EVENTO  

021 

DE5cRIÇÃO DO [VENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL.) 

NOME EMPRESARIAL 

R.LIMBERGER EVENTOS - ME 
LOGRADOURO Sr 

RUA RIO DE JANEIRO 

NUMERO 

1139 

COUP/ emrsiTc, SAIRFIMOISTRITO 

CENTRO 

CEP 	 CONGO DO MUNICIPIO !D. 	I. 	. 	ri N) ,  

85760.000 	 005920 - Capanema 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 	 CORREIO ELE , /SÔNICO SEJAM.) 

Capanema. 	 PR 	 I BRASIL 	trevisan73@brturbo.com.br  

VALOR DO Caçai AL • PS 

40.000,00 

VALOR DO CAPITAL- (por 

quarenta mil reais 
'7.&1100 DE ATMDMTE ECO(-40 IICA 

iONAE Esar,ab 
Ate/Liaria Prime,/ 

4723700 
Atm 
	"a 

4729601, 4789099, 4729602, 
4712100, 8230001 

Oeeessse cio Ot/oro 

Comércio Varejista de Bebidas; Comércio varejista de mercadorias em 
alimentícios - mínímercados, mercearias e armazéns: Comércio varejista 
conveniência, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições 
Varejista de outros produtos. 

geral, com predominância de produtos 
de mercadorias em lojas de 
e testas: Tabacaria: Comércio 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

09/09/2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	J 
sks ' 

18872938000167 	 c<>4>;\,_ 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE 	1 
GMT/ALIE NIRE ANTEMOR 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
CEPI.NCENTf VE 	i '.SIM kriormxvii.0 
GOVI~OW 	a 3 - NÃO 

ASS)N
[
~

AA
jTURA DA AVIM A PELO EMPRESÁRIO (eu Paio rePreseeemserjaeNN 	re!Sew/e) 	 "i/, 	4,,,y 3. 

sl  
/ Linii36--R -ÊX" (-vEluT0c,..) - MC 

DATA ASSINATURA 

16;0512016 

ASSINATURA DO EMPRESAS/SE) 

, 	 a 	
jr,,,— 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2016 10:56 SOB H° 20163109290. 
PROTOCOLO: 163109290 DE 01/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600596167. NIRE: 41107502929. 
R.LIMBERGER EVENTOS - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/06/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Ruo Alagoas, 1332 Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 

Selo Digital N. z2ZAogwoke.kd•Rd, Controle. Ehfhc.sCAS 
Consulte esse selo em http.WunivotrLcom.ior  

Reconheço por SEMELHANÇA e assinatura inale - - •a de RAFAEL LiMBERGER, ao 
que ciou ta 

Capanima.PR 26 cie m 

AS 

..R45  

Ate' 	r!zz'n' 
AggraDdsgaJoDewak rn 

Rua Aiagoas.1332 

\‘'S>4Cent  0 ÇAF >0.  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2016 10:56 SOB N° 20163109290. 
PROTOCOLO: 163109290 DE 01/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600596167. RIRE: 41107502929. 
R.LIMBERGER EVENTOS - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/06/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

ieleiLeue  
JUNTA COMERCIAL 

DO PARARIA \‘J 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁR Secretaria da Micro • Pequena Empiedia da Preeedência da República 
Secretaria de Raciona(aagão e SimiPliRoatão 
Departamento de Registro Empresarial a integrado 

NUMERO DC ,CEN IA CAÇ i..) CC REGiSTRO CIE EMPRESA - NIRE DA 	O 	NIRE- DA 1. ILIAL 	cher sOrriCige se ato referente a 
R 

4110750292-9 	 C, 
I 

, 

NOME DO EMPRESÁRIO ;corri o 9~ YINIIIVIIIIItIIIIII 
RAFAEL LIMBERGER 

, 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
I ESTADO CIVIL 
i CASADO 

.',çiS.  

.1., 
N MIIffl 

REGIME DE RENS me '..44340; 

COMUNHAO PARCIAL 

i 	r.) 
VALDIR 

(pai) 	 «rlàtN 

LIMBERGER 	 [ANA PIERI LIMBERGER 	 A N E _.-, 

NASCIDO EM (4ata de nasNmer,to 	 i IDENTIDADE inumemi 	 &gãwr Emss.N• 	 LR 

29104/1988 	 186068346 	 LSESP 	 I PR 
C 	NN.in 

060 034 339-14 

EMANCIPADO POR (Norma de erflaRCIpeC,40 sorvirte no i"tie me, 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO 	 . NUMERO 

RUA ALAGOAS 	 it140 

COMPLEMENTO 
CASA 

BAIRRO: DISTRITO 	 1 CEP 
CENTRO 	 185760000 

iN >GIRO 	 UT 

CAPANEMA 	 I PR 

declara, sob as pecas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário, e 
requer á Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 	D.., CRI 	DO ATO 

002 	i ALTERACAO 
EVENTO 
021 

DESGRiÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

E.VP.NT 	ESCRIÇ O DO EVENTO EVENIO DEE,CRK„ÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL.  

R LIMBERGER EVENTOS - ME 

_OORADOUSc ín,o. a, 
RUA PERNAMBUCO 

NUMERO 
1096 

comPL EMENTO BAIRRO , DISTRITO 

SALA 	 ! CEN TRO 
I 

85760000 

MUNICIPIO 	 Ur 	PAIO 
CAPANEMA 	 I  PR 	I BR ASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL}  

trevisan734brlurbc wrn tx 

VALOR DO CAPITAL - R$ 	1 
40 000,00 	 I 

VALOR DO CAPITAL icor extenso) 
QUARENTA MIL REAIS 

cW"-)1Do DE KEViDADE 
ECONOMiCA 

çCNAE Fscai) 
...../a,o,,,.. 

4723700 
A. 

4712100 
4729602 
8230001 

DESCRIÇÃO 00 (RAIE TO 
- COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. 
- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 
- SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS 

DATA DE RECi0 DAS A TiVIDADES INÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	1 TRANSFERENCIA DE SEDE 01) DE 	AL CE OUTRA ur 
109/09/2013 	 I 18 872.938/0001,67 	 RIRE antena 

/ 	 I 

USÓZA JUNTA OOMERC1AL 
oiir~eide oe 	1---kl _ fim 

L.12 .440 
A ASSINARA CA FiRMA PEIO EMPRESÁRIO mc ardo recreaartamassisIe~gerenle) Tu 

6 tx)i-Ot.'2' 	- c Y ) Ê g L 1 pib6,<G>cf$, Cu 	
e 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
14708/2015 	

k 

ip 

PARA USO EXCLUSIVO DA JU TA COMERCIAL .. IL. iir 	r-rNAMR 
JI.,"....... 	.....,,— 	— 

DERE -  o 0. AUTENTICAÇÃO 00 RetRANA 
!.."-,,,  E "k UIVE-S 

1011111~1.0 1.: 
. 	. 

100110,,  
- tX .,,,,i,  

LXIC) 
__„,.., 

Gan aEF. 
..." • 1 A133.294-4  PR  

5,..-,21 
, 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500448361 
JUNTA COMERCIAL DO PARARA .40 	
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	N,s4,1.11f.y., , 	CERTIFICO O REGISTRO EM 

2 5 / O 8 / 2 O : 5 SOEI NÚMERO: 2 0,V; '-'-' ^ 3 3 3 Protocolo: 15/534343-2. DE 21/08/2015 
:'1,.".. V!Y.:F‹.-,a'., 	1:V7..r•NT .,.,, 	- 	.,!IT' 

LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 



éa  
;ta 	' • "Jat 

s 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA - NRtE DA SEDE 

xxxxxxxxxxxxx 
MRE DA PlUAL tettedcher sc3nxnte m ato telererde a r,144 	DO 	NARW# 

xxxxxxxxxxxxx 	 , 	R ..: 
RAFAEL LIMBERGER 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA ..» ah 
CASADO 

SEXO 

É?, 	
M P F III 

REGIME DE SEMI. cesadoj 	
k ; 

COMUNHÃO PARCIAL 	 ' 
O FILHO DE Iam) 	 PPM) 	

'1,iee VALDIR LIMBERGER 	 I ANA PIERI LIMBERGER 	 ANE  
5 NASCIDO EM Meta da macir,cnntol 

,.': 	29/04/1988 86068346 
IDENTIDADE ln4mem blgEo mimo< 

SESP 
UP 

PR 
CPF(Auderoi 

060.034.339-141 
ì EMANCIPADO POR Doma do emanei 	çaa -somente no caso de mem..) 

• XXXXXXXXXXXXX 
,,, 
' DOMICILIADO NA ;LOGRADOURO tua, av, ele) 

RUA ALAGOAS -,, 
NUMERO 

1140 
COMPLEMENTO 

R 
xxxxxxxxxxxxx  

SAIRR 	STRITO 

CENTRO 
CEP DO a 

85 7 0-000 
,  

5920' 	,~  " 	> 
NILNICIPIO 	 JF 

CAPANEMA 	 PR — 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

1  outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO 00 ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx  
CÓDIGO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

›.' 	R LIMBERGER EVENTOS 

LODRADOUR0 truadv, etc) 

RUA ALAGOAS 
NUMERO 

1140 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEp v:. 

85.760-000 

	

tI c a 	1,• ••:I. 	a 
4̀^''. 	• 	. , 	P. 	-'',. 

	

5'5 , T. 	- , 	• ' 	- 
' MUNICIP 	 UP 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO E-MAIL)I 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL • ES 

15.000,00 

VALOR DO CAPITAL . )per *atendo) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

treme 

AtpoiliMM Principal 

4635402 
Atividade secundária 

8230001 

4729602 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 • 

SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
COMÉRCIO ATACADISTA DE CERVEJA,REFRIGERANTE E CHOPE 
COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	MERCADORIAS 	EM 	LOJAS 	DE 	CONVENIENCIAXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

DATA DE !MOO DAS ATIVIDADES 

09/09/2013 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXXXXXXXXXXXX 

TRANSPERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA Uf 	 IVA  
RIRE ANTERIOR 

XXXXXXXXXXXXX 	 XX 

k,,,,,,$

..

:•'..,  \'..1..? „....04}....:,,,5 m  

'''' 	' 	. 	' 	• ' 	3P,a.' 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo eieein 	lantehaakle 	'gemem) 

I. l ii) h PR 6 eaR 	rt:''''C-3,5L,1  70-5? •' 

DA TA DA ASSINATURA 

09/09/2013 
ASSINATURA DO EMPRESA« 	 r 	

DO PA RAM 
-.0.C"~"""-`"...' 

DEFERI© 
PU= QUE.-S9 AR UIVE E 

T 
JUNTA COMERO IALDOPARA,A 

. 	
,iAfEz3t.DEcApF4EI A ?ric0)sII0EN1/09/ 

20.1'

' 
SOB NÚMO 41107502929 
Protocolo

ER: 13/513874-4, DE 10/09/2013 

LI 

T.,THDERGER EVENTO SEBASTIÃO NIOTTA 
SECRETARIO GERAL 

~4083 
. 	, 	. • 1502ii: F= 

Miristeno do DesenvelvImento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

1 6 9 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 



Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM J /  09/ (J 

GNN 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANE 

I CERTIFICO O REGISTRO EM. 1 2/  O 9 f 2 
- , 	SOB NÚMERO: 20135133752  

Protocolo : 131513875-2, DE 10/09/2013 %72e0E.'. 
Enpresa:41 1 0750292 9 
R.1.11.113ERGER EvENTOS 

SEBASTIÃO MOTTA 

Miníster;o do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

J NTN- COMERCIAL .  

DO  PARANÁ 

1 O 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

lini° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

4!,/' 41,) N.:52LE* 

O Empresário, R.LIMBERGER EVENTOS estabelecido na RUA ALAGOAS no 1140, CENTRO, 
CEP: 85.760-000. CAPANEMA, PR, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento 
e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. • 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato : MICROEMPRESA 

CAPANEMA, 09 de Seter,ibro de 2013 

Assinatura : 

• Nome do Empresário : RAFAEL LIMBERGER 

UNTAM' •  
DO RtoukriA 

SECRETARIO GERAL 

1Ã1111111111111 11111 11111 11111 11111 11111 11111 11111 IIII111111 11111 11111 11111111 
PR 1201304654034 



2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.872.938/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/09/2013 

NOME EMPRESARIAL 
R.LIMBERGER EVENTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PORTAL BEBIDAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.29-6-01 - Tabacaria 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

1\49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Winternacional 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV BOTUCARIS 

NÚMERO 
249 

COMPLEMENTO 
BRCAO 01 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTO EXPEDITO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9940-9797 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*In.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/09/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/10/2020 às 13:36:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA FAZENDA 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Inscrição CNPJ 	Inicio das Atividades 

18.872.938/0001-67 09/2013 

 

Inscrição no CAD/ICMS 

90642305-70 

Emissão do CICAD 	 https://www.arinternet.prgov.bricadicms/_ce_CIFS11D.as...  

• 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Empresa / Estabelecimento 
Nome Empresarial R LIMBERGER EVENTOS 

Título do Estabelecimento PORTAL BEBIDAS 

Endereço do Estabelecimento AV BOTUCARIS, 249, BARRACAO 01 - SANTO EXPEDITO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 9940-9797 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 09/2013 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 

4729-6/01 - TABACARIA 

4729-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE 
CONVENIENCIA 

4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 

4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS • Quadro Societário 
Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 

	
Qualificação 

CPF 	060.034.339-14 RAFAEL LIMBERGER 
	

EMPRESÁRIO 

Este CICAD tem validade até 22/11/2020. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90642305-70 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
23/10/2020 8:46:45 

ema  Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 	( 

1 of 1 23/10/2020 08:46 
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Alvará 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 238/2013 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP1829018372 de 12 de Setembro de 2018 concede alvará de licença 
ara localização a: 

Nome: R. LIMBERGER EVENTOS 
CNPJ/CPF: 18.872.938/0001-67 	 Inscrição Municipal: 38342 
Nome Fantasia: PORTAL BEBIDAS 
Localização: AV BOTUCARIS, 249 - BRCAO 01 - SANTO EXPEDITO CEP: 85760000 Capanema - PR 

tividades 
W723-7/00 - Comércio varejista de bebidas. 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos. exposições e festas. 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos. 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns. 
4729-6/01 - Tabacaria. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP). 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

bservações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,23 de Outubro de 2020 

Autenticação: 9ZTMH2MQM3J4X98A2RG 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=3834284CadastroStrnType=-EMPRESA_DO_MUNICIP108,idAl... 1/2 



23/10/2020 	 Alvará 

11P'4 

• 

• 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=38342&tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&idAl... 2/2 



23/10/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 1 7' 5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: R.LIMBERGER EVENTOS 
CNPJ: 18.872.938/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

111/ 	
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:52:24 do dia 23/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/04/2021. 
Código de controle da certidão: D3D1.4A96.439B.6D65 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022827810-93 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.872.938/0001-67 
Nome: R LIMBERGER EVENTOS 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (23/10/2020 08'55:16) 



22,i10/202q, 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 22/12/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

• 
REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6639/2020 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: R. LIMBERGER EVENTOS 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5X44X85USE 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

38342 	 18.872.938/0001-67 	 238 
ENDEREÇO 

AV BOTUCARIS, 249 - BRCAO 01 - SANTO EXPEDITO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de bebidas, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Transporte 
rodoviário de produtos perigosos, Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência, Comércio varejista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 
Tabacaria, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Comércio varejista de gás 
liqüefeito de petróleo (GLP) 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Outubro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH2S2QE5X44X85USE 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic/idCertidao=51442 	 1/2 



23/10/2020 	 Certidão 

• 

• 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmc,ertidao.view.logic?idCertidao=51442 	 2/2 



23/10/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

   

1179 
Voltar 

 

Imprimir 

   

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.872.938/0001-67 

Razão Social: R LIMBERGER EVENTOS ME 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 1140 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:13/10/2020 a 11/11/2020 

Certificação Número: 2020101302594868018184 

Informação obtida em 23/10/2020 09:32:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALID 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R.LIMBERGER EVENTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.872.938/0001-67 
Certidão n°: 27751456/2020 
Expedição: 23/10/2020, às 09:33:09 
Validade: 20/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que R.LIMBERGER EVENTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n°  18.872.938/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídiCa, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



23/10/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: RAFAEL LIMBERGER 
CPF: 060.034.339-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:33:56 do dia 23/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/04/2021. 
Código de controle da certidão: A75A.5196.2AC4.C91B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022828362-27 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 060.034.339-14 
Nome: RAFAEL LIMBERGER 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

iwescumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br.  

• 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (23/10/2020 09:34:54) 
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Certidão 

1183 
«,.. 

s 	 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

kÀ 

capANFJos 

CERTIDÃO NEGATIVA 6908/2020 
Regularidade Fiscal de Pessoa Física 

IMPORTANTE: 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos 
constatados 	posteriormente 	mesmo 	referente 	ao 	período 
compreendido nesta Certidão. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo ao contribuinte abaixo. 

IkNOME: RAFAEL LIMBERGER 

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 1140 CEP: 85760000 Capanema - PR 

CPF : 

060.034.339-14 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE3J44X8XBB5 

Observações: VALIDADE 30 DIAS 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 30/10/2020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.capanema.pr.gov.br  

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=51712 	 1/1 
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Pro4ut0 	 Vidor 	Valor 	Base do 	Alio.  

Deacfrcao 	 Un Consumo lindado 	Total 	Calculo 	1:.:94S 

	

01 l'j.41141:11A Cl E:TRK;;. f.:Qr,oikitar) 	L,s/Vh 	249 	0,7444 34. 1o646 	1119,46 	29,0094. 
CON1' ILIJMIN NJEL 	7,1117HCIPI 	 24,94 

[6a8e do Calculo do ICNIS 	196,46 	 64,07 !Valor Total da Nta flacef.211140 

Riairvaoo ao Placo 

1A43.E2 .9528.08E4.146C.EE0.0920.3707 

Nctusoi.:fl Fi,̂CURA PlZ; 14$13;0.4 Z:t*IN!:, RS 300 C '..4.1raar,lE 'r:ES Ar,iEFL 130/200.5 
A PAR. 1H11.É; 141043320 Flt.^f1PAf,t P 0,76,3. e C4 /FINS 3,241`11. 
A oualque? ttircr o pode toar sobe gado o cancela ounto de valo-er, nao relacionados a 
preatacao do Ser teu de .41,1-  Wiâ 	IG a, como ;onverdos e doocoes 
DENUNCIE O FUR7r) CE 4-1021 L.9,9 6:  791 
Atraso superior a 4cfras suierta triCiu.ior no oaroaatro de rnadimplentes CArsituR.R 
Agora e posiyel recorre( a 	Ador ta da 00041. 3810 Site ou Mobile 
Periodos Brarr.rd rar 1r Verde 12(09-13)10 

Vencirrwoto: 04(1112020 

Controla 	 Numero dr rder"iOc rt, ao  
0 i -20209632!;,1:38:141 	94172231 

Valor a pagar. R$ 211,40 
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R. LIMBERGER EVENTOS — ME 	CNPJ 18.872.938/0001-67 
Av. Botucaris, n° 249, Barracão 01, Santo Expedito, Capanema/PR — Telefone (46) 99940-9797  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

• 
R. LIMBERGER EVENTOS - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 
n° 18.872.938/0001-67 , DECLARA, para fins do disposto neste Edital, 
que: 
a) está de acordo em explorar a sua atividade em um dos imóveis em que 
está competindo, constantes no Termo de Referência desta licitação; 
b) tem disponibilidade imediata dos equipamentos e utensílios necessários 
para exploração do barracão; 
c) não empregará menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregará menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ) 
OBS: em caso de afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
d) se instalará e iniciará as atividades dentro do prazo não superior a 120 
(cento e vinte) dias a contar do dia 1° de janeiro de 2021, podendo esse 

• 
prazo ser prorrogado, havendo justificativa, por escrito e aceito pelo 
CONCEDENTE; 
e) possui aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível 
com o objeto da Licitação; 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 
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R. LIMBERGER EVENTOS — ME 	CNPJ 18.872.938/0001-67 
Av. Botucaris, n° 249, Barracão 01, Santo Expedito, Capanema/PR — Telefone (46) 99940-9797  

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n° 02/2020 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 

110 

	

	
BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE 
QUALQUER NATUREZA, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS E 
PREFERÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO 
ESTIMULAR À GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO 
MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 
1.745/2020. 

Nome da Empresa: R. LIMBERGER EVENTOS - ME 
CNPJ n°: 18.872.938/0001-67 
Endereço Completo: 
Fone: (46) 99940-9797 
E-mail: portalbebidas@outlook.com  
O representante legal/contratual da R. LIMBERGER EVENTOS - ME, 
o(a) Sr.(a) RAFAEL LIMBERGER, DECLARA que renuncia a Visita 
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades do imóvel, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou 
financeira para com a concedente. 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 
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R. LIMBERGER EVENTOS — ME 	CNPJ 18.872.938/0001-67 
Av. Botucaris, n° 249, Barracão 01, Santo Expedito, Capanema/PR — Telefone (46) 99940-9797  

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, credenciamos o Sr. RAFAEL LIMBERGER, portador da 
cédula de identidade n° 8.606.834-6, inscrito no CPF n° 060.034.339-14, 
para participar do procedimento licitatório consistente na Concorrência n°. 
02/2020, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido 
procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 

z.} 
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Tabacaria em Geral. 

Butijão de Gás. 

Transportes. 

Grande comércio com bebidas, entradas e saidas de mercadorias. 

Grande comércio com produtos de tabacaria. 

Bébidas em geral. 

03 - Capacidade produtiva/comercial da unidade a ser instalada: 

1190 

R. LIMBERGER EVENTOS - ME 	 CNPJ 18.872.938/0001-67 
Av. Botucaris, n° 249, Barracão 01, Santo Expedito, Capanema/PR 	 Telefone (46) 99940-9797. 

ANEXO IV - PROPOSTA 

( ) Proposta os itens relacionados aos imóveis com barracões. 

• (x) Proposta para os itens relacionados aos imóveis sem barracões. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: R. LIMBERGER EVENTOS - ME 

CPF OU CNPJ: 18.872.938/0001-67 

01 - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvido no 

imóvel: 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas. 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominãncia de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
47.29-6-01 - Tabacaria. 

47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência. 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP). 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

02 - Matéria prima a ser utilizada: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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R. LIMBERGER EVENTOS - ME 	 CNPJ 18.872.938/0001-67 
Av. Botucaris, n° 249, Barracão 01, Santo Expedito, Capanema/PR 	 Telefone (46) 99940-9797. 

04 - Mercado consumidor potencial: 

Venda a consumidor final. 

Revenda a estabelecimentos atacadista/varejista. 

05 - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos: 

Previsão de aumento de faturamento, com uma localização melhor para vendas ao consumidor. 

Custos e Despesas irão aumentar conforme o faturamento. 

06 - Relação da infraestrutura, equipamentos e instalações necessárias ao 

funcionamento do projeto global, acompanhada de orçamento discriminado: 

Construção de um pré-moldado; 

Gaiola para venda de Gás; 

Camaras frias, para venda de bebidas e carne. 

Espaço para estacionamento. 

07 - Previsão de investimentos próprios: 

R$ 300.000,00 de investimos próprios. 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



08 - Viabilidade econõmica do projeto: 

Com a aquisição do terreno, investimentos e analises de custos e despesas, a empresa viabiliza crescer mais e 
com o tempo gerar novos empregos.  

09 - Compromissos assumidos pela proponente: 

a) cumprir todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no edital e na minuta 

do contrato da licitação Concorrência XX/2020. 

b) contratar, preferencialmente, pessoas que sejam domiciliados no Município de 

Capanema/ PR. 

10 - DA OFERTA: 

CRITÉRIO PROPOSTA DA EMPRESA 

Empregabilidade 
(em número de empregos diretos 

gerados no prazo de 6 meses). 

2 

Valor do investimento privado no 
empreendimento a ser instalado 

no imóvel - R$ 

R$ 300.000,00  

Prazo para conclusão das obras / 
prazo para aplicação total dos 

investimentos 

6 Meses para construção 

Faturamento Anual 
(média dos últimos 3 anos) 

R$ 612.872,07 

Tempo de constituição da 
empresa OU residência do sócio 

majoritário no Município de 
Capanema 

(somente dados do sócio mais 
antigo) 

32 Anos 
(Administrador da empresa, pessoa fisica). 

Capacidade do empreendimento 
gerar uma cadeia de produção 
e/ou empregos indiretos no 
Município de Capanema/PR 

Sem capacidade de empreendimento de 
terceiros 

,&'44 

Capanema/PR, 23 de Outubro de 2020. 	.01L-CT:5L  - 
.° 
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FAEL LIMBERGER 
CPF 060.034.339-14 

RG 8.606.834-6 

- Fone:(46)3552-1321 Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ce o - 85760- 
CAPANEMA - PR 
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R. LIMBERGER EVENTOS — ME 	CNPJ 18.872.938/0001-67 
Av. Botucaris, n° 249, Barracão 01, Santo Expedito, Capanema/PR — Telefone (46) 99940-9797 

ANEXO V-A 

INDICAÇÃO DE ITENS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS SEM BARRACÕES 
NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: R. LIMBERGER EVENTOS - ME 

CPF OU CNPJ: 18.872.938/0001-67 

A proposta constante no envelope lacrado será utilizada como oferta para os 
imóveis previstos nos seguintes itens, em ordem de preferência: 

Item 
(previsto no Termo de Referência) 

Descrição do imóvel 
(previsto no Termo de Referência) 

05 Área Industrial III - Saída para 
São Luiz - Quadra n°80 - Lote 06 -
Setor N.O - Rua Paraíba n° 1835 

06 Área Industrial III - Saída para 
São Luiz - Quadra n° 80 - Lote 07 
- Setor N.O - Rua Paraíba n° 1871 

04 Área Industrial III - Saída para 
São Luiz — Quadra n°80 - Lote 05 -
Setor N.O — Rua Paraíba n° 1803 

No caso de a pessoa física ou jurídica se sagrar vencedora em mais de um 
item, será adjudicado um único imóvel, conforme a ordem de preferência 
indicada nesta proposta. 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, RAFAEL LIMBERGER, residente à Rua Antonio 
Niehues, n° 525, centro, Cidade Capanema/PR CEP: 85760-
000, CPF n° 060.034.339-14 RG n° 8.606.834-6 Órgão Exped. 
SESP/PR, Declaro, a pedido do (a) interessado (a) e para todos 
os devidos fins, que resido nesta cidade desde o ano de 1988. 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, 
declarando estar ciente de que responderei criminalmente em 
caso de falsidade das informações aqui prestadas. 

FAEL IMBERGER 
PF060 034.339-14 
R, 8.656.834-6 

• 

e 



4 ESTADO DO PARANÁ I,-  
HISTÕRICO1/4-,.SCOLAR 

ENSINO MÉDIO 

COLÉGIO ESTADUAL ROCHA POMBO 
ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL 

RES. 3.120/98 - DOE. 11/09/98 

Av. Espirito Santo,1205 Fone (046)3552-1655 
85760-000 	Capanema - Paraná 

e-mail: rochapombo@win.com.br  

CARIMBO DO ESTABELECIMENTO 

T- 

>,, ,, 1 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 	C 

ESTABELECIMENTO 
COLÉGIO ESTADUAL ROCHA POMBO - ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

NRE 
FRANCISCO BELTRÃO 

ENTIDADE MANTENEDORA 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
ALUNO 

RAFAEL LIMBERGER 
1...c..W1t-au 

28.383.304 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

DO ESTABELECIMENTO 

RES. 1784/83-DOE 10/06/83 

RECONHECIMENTO 
DO ESTABELECIMENTO 

RES. 4117/85-DOE 04/09186 

RECONHECIMENTO 
DO CURSO 

RES. 4117/86 -DOE. 04/09/1986 ia 

SEXO 

M 

DATA DE NASCIMENTO 

29/04/88 

MUNICIPIO 

REALEZA 

UF 

PR 

RG 

8.606.834-6 

UF 

PR 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

O 

<C 
o 
	' 

r" 
r =,.- 

PAI 

VALDIR LIMBERGER 
ATO(nano • DOE data) ATO (afano - DOE data) ATO I n.lano - DOE data) - MAE 

ANA PIERI LIMBERGER 

BASE NACIONAL COMUM PARTE DIVERSIFICADA CARGA HORARIA 
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TOTAL DA CARGA 

MORARIA DO CURSO 
POR DISCPUNA 

160 280 280 - - - - - - - - - - - 

„, . 
NOTAS OU 
MENÇÕES 7,1 7,2 72 6,1 6,4 6,1 5,9 6,2 5,6 - - - - - - 6,2 6,9 7,6 6,5 - 

- - 
. 

- - 1000 800 - 800 AP CARGA 
HORÁRIA 40 120 80 80 80 80 80 80 80 - - 80 4i3 40 80 - - - 

»40 2003 
ESTABELECIMENTO POMBO COL.EST.ROCHA Município - ENS. FUND. MÉDIO CAPANEMA 

UF PARANÁ CURSO 
ENSINO MÉDIO 

LEI N.° 9394/96 

w 
i 

& '') 

NOTAS OU 
MENÇÕES - 7,3 8,3 6,0 7,2 8,0 6,2 6,3 6,0 - - 7,2 6,5 - - 

- 1000 800 1000 AP CARGA 
HORÁRIA - 80 80 80 80 80 160 160 120 - - - 80 80 - - - 

- 

ANO  2005 	ESTABELECIMENTO 	COL.EST.ROCHA POMBO - ENS. FUND. MÉDIO 	 Município 	CAPANEMA 	 UF 	PARANÁ CURSO 	ENSINO MÉDIO 	 LEI N.° 	9394/96 

NOTAS OU 
Lu MENÇÕES - 7,5 7,4 6,7 7,7 7,4 7,2 8,3 7,3 - - - - 8,4 7,9 - - - - - - 

1000 800 800 AP E .. CARGA 
;, HORÁRIA - 80 80 80 80 120 160 120 120 - - 80 80 - - - - 

- 

Ano 2006 	ESTABELECIMENTO 	COL.EST.ROCHA POMBO-ENS.FUND.MÉDIO E NORMAL 	Município 	CAPANEMA 	 UF 	PARANÁ 	cuRs° 	ENSINO MÉDIO C-------- 	_ 	LEI N.° 	9394/96 

CAPANEMA, 20 DE DEZEMBRO DE 2006. 

-Q/k-i 

---------- ---- 

------_-, 

DIRETOR (nome e assinatura) 	 DIRCEU ALCHIERI 
ATO ( n°/ano- DOE data) Res. 58/06 - DOE 7145/18/01/08 

LOCAL E DATA  

SECRETÁRIO(nome e assinatura) 	 RISTINA VENILDES RHEINHEIMER 
ATO (nana - DOE data) 	 PORT N° 703/08 - DOE 29/06/08 

O PRESENTE DOCUMENTO NAO CONTEM EMENDAS NEM RASURAS 

 

ISENTO DE RECONHECIMENTO DE 

   



1,;ristirta Venildes 
Secretária 

Port. N° 103106 - DOE 26106106 

SINTESE DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

" Considerar-se-a aprovado o aluno que obtiver: 
Percentual de frequência igual ou superior a 75% 
Rendimento igual ou superior a 6,0 (seis vírgula zero). 

Até 2004 a média mínima para aprovação era 5,0 (cinco 

vírgula zero). 

OBSERVAÇÕES 

ATO DE RENOVAÇÃO DO RECONHECIMENTO DE CURSO: 
RESOLUÇÃO N°. 4662/02 - DOE 27/12/02 
Para fins de Registro do cálculo de total horas, foi considerada a média de 48 minutos 
por aula. 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO 

CERTIFICAMOS QUE RAFAEL LIMBERGER 

R.G. N° 8.606.834-6 	 , UF 	PR , DE NACIONALIDADE BRASILEIRA 

NASCID O 	EM 	29 	DE 	ABRIL 	DE 1988 	 , EM 	REALEZA 

ESTADO PARANÁ 	 , CONCLUIU, NESTE ESTABELECIMENTO, O ENSINO MÉDIO, NOS TERMOS DA LEI 

N° 9394/96 	 E NORMAS COMPLEMENTARES DO SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO.  

CAPANEMA, 20 DE DEZEMBRO DE 2006.  

CAPANEMA 20 DE DEZEMBRQ~ DE 

2) 

SECRETÁRIO ( nome assinatura ) 

ATO ( n./ano - DOE data ) 

CRISTINA VENILDES RHEINHEIMER 

PORT. N° 703/06 -DOE 29(06/06 

DIRETOR (nome e assinatura) 

ATO (n'fano - DOE data) 

DIRCEU ALCHIERI 

Res. 58/06 - DOE 7145116/01/06 

ÕRGÃO/SEED/NRE 

SEEDICDE - 1034 
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Município de Capanema - PR 

LICITANTE: R Limberger Eventos 

CRITÉRIO PROPOSTA/PONTOS PONTOS PESO PROPOSTA 
SOMATÔRIO DA 
PONTUAÇÃO DA 

PROPOSTA 
Empregabilidade (em número de empregos diretos a 

serem gerados) 
2 pontos por emprego 

gerado 
Até 100 0,3 2,00 1,20 

Valor do Investimento privado no empreendimento 
a ser instalado no imóvel R$ 

Até 20.000,00 5 0,2 0,00 

De 20.001,00 a 
40.000,00. 

10 0,2 0,00 

40.001,00 a 60.000,00. 15 0,2 0,00 

60.001,00 a 80.000,00 20 0,2 0,00 

Acima de 80.000,00, a 
cada 20.000,00 

acrescenta 5 pontos. 
até 100 0,2 0,00 0,00 

Prazo construção da infraestrutura e aplicação total 
dos investimentos (critério exclusivo para terrenos) 

Até 6 meses 100 0,2 0,00 
De 6 a 12 meses 80 0,2 0,00 

De 13 a 18 meses 60 0,2 0,00 
De 19 a 24 meses 40 0,2 40,00 8,00 

Prazo para aplicação total doa investimentos 
(critério exclusivo para barracões) 

Até 4 meses 100 0,2 0,00 
De 5 a 8 meses 80 0,2 0,00 

De 9 a 12 meses 60 0,2 0,00 
De 13 a 16 meses 40 0,2 0,00 
De 17 a 20 meses 20 0,2 0,00 
De 21 a 24 meses 10 0,2 0,00 

Faturamento anual da pessoa jurídica R$ 

Até 80.001,00. 10 0,1 0,00 

de 80.001,00 a 
150.000,00. 

20 0,1 0,00 

150.001,00 a 
200.000,00. 

30 0,1 0,00 

a  200.001 ,00
40 

250.000,00. 0,1 0,00 

250.001,00 a 
300.000,00 

50 0,1 0,00 

Acima de 300.000,00, a 
cada 50.000,00 

acrescenta 10 pontos. 
até 100 0,1 0,00 

Tempo de constituição da empresa em Capanema 
OU tempo de residéncia do sócio majoritário da 

empresa OU da pessoa física em Capanema 
5 pontos por ano até 100 0,1 100,00 10,00 

Capacidade do empreendimento gerar uma cadeia 
deprodução e/ou empregos indiretos no Município 

de Capanema/PR 

Aquisição de matéria- 
prima de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes 

ou sediadas no 
Município de 
Capanema. 

2 pontos para 
cada indicação, 

até 100 
0,1 0,00 

TOTAL 19,20 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N°: 2/2020 

Aos doze dias de novembro de 2020, às dez horas e trinta e dois minutos, no MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria n° 7.537 de 16 de dezembro de 2019, constituída por JEANDRA WILMSEN 
(presidente), ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI (membro), CAROLINE PILATI 
(membro) e RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA (membro), com auxílio durante a sessão 
do Dr. Álvaro Skiba Júnior, Procurador Municipal, com o objetivo de julgar a Licitação 
Pública, sob a modalidade Tomada de Preços n° 2/2020, que tem por objeto a 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES PARA FINS DE 
INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. A Comissão atestou o comparecimento das empresas; PRODUZZA 
INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA; LUCIMAR PEREIRA DA SILVA; NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA; FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI; GROSS VEÍCULOS LTDA; 
RAFFAELLLI TRANSPORTES LTDA E SERVIÇOS; CARLOS CESAR MARTINE; H.COM. 
INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; BETEL EIRELI; ART 2 GESSO LTDA; LUIZ 
FERNANDO KRUGEL; MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI; RAFAEL 
LIMBERGER; JOÃO PAULO TIELLET MIORIM; LOLI INDÚSTRIA E COMERCIO ICE 
ALIMENTOS LTDA; JAIR KRAMPE; EDER JUNIOR GONÇALVES; e JACKSON DA ROSA. 
Algumas empresa compareceram para a sessão porém foram dispensadas para assistir 
ao vivo no youtube https: / /www.youtube.com/watch?v=r503AHUuaGk,  devido a 
pandemia, para evitarmos aglomeração de pessoas, não havendo oposição. Inicialmente 
a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura do envelope n° 01, 
contendo a documentação das proponentes, a qual foi conferida e rubricada pela 
Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitadas as empresas: 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA; FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI; 
GROSS VEÍCULOS LTDA; RAFFAELLLI TRANSPORTES LTDA; CARLOS CESAR 
MARTINE; H.COM. INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; BETEL EIRELI; ART 2 GESSO 
LTDA; LUIZ FERNANDO KRUGEL; MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI; 
RAFAEL LIMBERGER; JOÃO PAULO TIELLET MIORIM; LOLI INDÚSTRIA E COMERCIO 

• DE ALIMENTOS LTDA; JAIR KRAMPE; EDER JUNIOR GONÇALVES; e JACKSON DA 
ROSA. Por sua vez, a empresa PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. foi inabilitada 
por deixar de apresentar a Certidão Negativa de tributos Federais; e a empresa LUCIMAR 
PEREIRA DA SILVA foi' inabilitada por deixar de apresentar as Certidões negativas 
Municipal, estadual e relativa ao FGTS. Outras ocorrências que estão amparadas na Lei 
Complementar n. 123/2006 que dão direito as empresas: JOÃO PAULO TIELLET 
MIORIM, apresentou a certidão de FGTS vencida; a empresa Rafael Limberguer 
apresentou a certidão de FGTS vencida; a empresa MODELLI NUTRIÇÃO 
PERSONALIZADA EIRELI apresentou a certidão de FGTS vencida; a empresa ART 2 
GESSO LTDA. apresentou a certidão negativa de tributos federais vencida; a empresa 
RAFFAELLLI TRANSPORTES LTDA apresentou a certidão de FGTS vencida, motivo pelo 
qual terão o prazo de 5 dias úteis, contados a partir do dia seguinte à publicação desta 
ata, para regularização. Foi encerrada a fase de habilitação e decidido pelo 
prosseguimento da sessão. Abertos os envelopes n° 02, contendo as propostas comerciais 
das proponentes habilitadas e inabilitadas, foram conferidas e rubricadas pela Comissão. 
De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação: 
Com relação aos terrenos sem barracões, considerando as propostas e as regras definidas 
no edital, bem como as diretrizes de interpretação da documentação definidas pela 
comissão, as empresas se classificaram na seguinte ordem: 1a GROSS VEÍCULOS LTD 
nota 61,00; 2' JACKSON DA ROSA, nota 59,40; 3' FERRAGENS E TINTAS CAPANEM 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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EIRELI, nota 57,80; 4a PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, nota 56,00; 5' EDER 
JUNIOR GONÇALVES, nota 49,20; 6' LUIZ FERNANDO KRUGEL, nota 47,00; 7a 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, nota 43,10; 8' ART 2 GESSO LTDA, nota 
35,40; 9' RAFFAELLLI TRANSPORTES LTDA, nota 27,00; 10a JAIR KRAMPE, nota 21,00; 
11' RAFAEL LIMBERGER, nota 19,20; 12a LUCIMAR PEREIRA DA SILVA, nota 11,00. 
Com  relação aos terrenos com barracões, considerando as propostas e as regras 
definidas no edital, bem como as diretrizes de interpretação da documentação definidas 
pela comissão, as empresas se classificaram na seguinte ordem: 1a MODELLI NUTRIÇÃO 
PERSONALIZADA EIRELI, nota 50,00; 2' LOLI INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, nota 49,60; 3' EDER JUNIOR GONÇALVES, nota 42,20; dla BETEL 
EIRELI, nota 41,50; 5' JOÃO PAULO TIELLET MIORIM, nota 34,20; 6' ART 2 GESSO 
LTDA, nota 30,40; 7a GROSS VEÍCULOS LTDA, nota 28,00; 8a H.COM. INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA, nota 31,70; 9' CARLOS CESAR MARTINE, nota 19,20. 
Designada nova sessão de conferência dos documentos das licitantes para o dia 16 de 
novembro de 2020, às 1 lhOOmin., a Comissão verificou as seguintes inconsistências na 
atribuição da pontuação das seguintes empresas: a) em relação à empresa BETEL houve 
um erro no lançamento da pontuação, visto que a pontuação não correspondia à proposta 
ofertada, motivo pelo qual a Comissão decidiu pela retificação da pontuação da empresa, 
sendo atribuída a seguinte pontuação: 74,00; b) em relação à empresa H.COM  havia sido 
desconsiderada a discriminação dos investimentos privados indicados na proposta da 
empres'a, motivo pelo qual a Comissão decidiu pela atribuição da seguinte pontuação à 
empresa: 31,70; c) em relação à empresa Luiz Fernando Krugel - ME havia sido 
considerado para a atribuição da pontuação o valor de investimento de R$ 221.000,00 
(duzentos e vinte e um mil reais), todavia, em uma nova conferência da documentação 
das empresas, a Comissão decidiu pela desconsideração do valor de investimentos, visto 
que não há a comprovação dos investimentos como exigido pelo edital, bem como para 
seguir a coerência da atribuição da pontuação relativa a outras empresas que 
participaram do certame. Assim, a Comissão decidiu pela atribuição de nota zero ao 
critério de investimento privado no imóvel. Do mesmo modo, seguindo a coerência 
adotada em relação a outras empresas, considerando não haver orçamento e croqui das 
obras e serviços que seriam realizados no terreno, também foi atribuída nota mínima a 
respeito do critério do prazo para a execução total do investimento privado no imóvel. 
Destarte, a pontuação final da empresa ficou em: 23,00; d) em relação à empresa Modelli 
havia sido considerado para a atribuição da pontuação o valor de investimento de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), todavia, em uma nova conferência da documentação 
das empresas, a Comissão decidiu pela desconsideração parcial do valor de 
investimentos, visto que não há a discriminação dos investimentos como exigido pelo 
edital, referente à indicação de máquinas, matéria prima e infraestrutura do imóvel, 
restando considerado pela Comissão apenas o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
relativo à aquisição de embalagens, seguindo, portanto, a coerência da atribuição da 
pontuação relativa a outras empresas que participaram do certame. Destarte, a',  
pontuação final da empresa ficou em: 45,00; e) em relação à empresa Nestur havia sido 
atribuída equivocadamente pontuação acerca do sexto critério de avaliação, relativo à 
capacidade do empreendimento de gerar uma cadeia de produção e/ou empregos 
indiretos no Município de Capanema/ PR, todavia, em uma nova conferência da 
• documentação das empresas, a Comissão verificou que a empresa não anexou os 
documentos comprobatórios exigidos pelo edital a respeito deste critério, motivo pelo qual 
decidiu pela retificação da pontuação final, a qual ficou em: 41,90. 
Dessa forma, considerando as indicações das empresas em suas propostas, a respeito d 
ordem de preferência dos itens em disputa, bem como considerando a pontuação 
retificada de oficio pela Comissão na data de hoje, segue as tabelas com a classificação 
provisória: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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m relação aos terrenos sem barracões: 
Empresa Classificação 

/nota 
Habilitado/inabilitado ITEM 

N° 

GROSS VEÍCULOS LTDA 61,00 HABILITADA 14 

JACKSON DA ROSA 59,40 HABILITADA 8 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA 
EIRELI 

57,80 HABILITADA 5 

PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS 
LTDA 

56,00 INABILITADA 

EDER JUNIOR GONÇALVES 49,20 HABILITADA 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA 

41,90 HABILITADA 6 

ART 2 GESSO LTDA 35,40 HABILITADA 4 
RAFFAELLLI TRANSPORTES LTDA 27,00 HABILITADA 1 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 23,00 HABILITADA 7 

JAIR KRAMPE 21,00 HABILITADA 
RAFAEL LIMBERGER 19,20 HABILITADA 
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 11,00 INABILITADA 

Classificarão em relação aos terrenos com barracões: 
Empresa Classificação 

/nota 
Habilitado/inabilitado ITEM 

N° 
BETEL EIRELI 74,00 Habilitada 15 
LOLI INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

49,60 Habilitada 17 

MODELLI NUTRIÇÃO 
PERSONALIZADA EIRELI 

45,00 Habilitada 16 

EDER JUNIOR GONÇALVES 42,20 Habilitada 18 
JOÃO PAULO TIELLET MIORIM 34,20 Habilitada 
H.COM. 	INDUSTRIA 	DE 
CONFECÇÕES LTDA 

31,70 Habilitada 

ART 2 GESSO LTDA 30,40 Habilitada 
GROSS VEÍCULOS LTDA 28,00 Habilitada 
CARLOS CESAR MARTINE 19,20 Habilitado 

Tendo em vista que a intimação do ato dè julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei n. 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109, I, alíneas "a" e "b", fica 
aberto o prazo de recurso entre os dias 18/11/2020 ao dia 24/11/2020, até às 
17h3Omin. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Comissão de Licitação. 

SELIA (----- SE KRIGE BE R PAGANI 	 JEANDRA WILMSEN 
MEMBRO 	 PRESIDENTE 

632.2582.249-68 	 018.991.949-77 
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\\., RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
MEMBRO 

513.358.830-53 

')( CAROLINÉ PILATI 
MEMBRO 

064.652.689-81 

1,D 
ÁLVARO SKIBA JÚNIOR 

Procurador Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROP(}sTA, E 
JULGAMENTO DE uerrAçÃo CONCORRENC1A N*: 2/2020 

Aos dose dias de novembro de 2020, às dez horas e trinta e dois minutos, no MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n' 1080. centro, 
resirtiu-ae a Comissão Permanente de Licitação da Municipiilidade, designada pela 
Portaria n' 7,537 de 16 de dezembro de 2019, eorustituida por JZANDRA WILliffiEN 
iPresidenlel. ~LIA KRIGRR RECICER PAGAI« (membro}. CAROLINE PILAT1 
Onembro) e RUBI» MO ROLANDO SOUZA (membro?!„ com *usino durante o sessão 
do Dr. Álvaro Sidba Júnior. PI ur:u ruclor Municipal, com a objetivo de julgar a Licitaça- o 
Ptiblica, sob a modalidade Tramada de Preços ri' 2/2020, que tem por objeto a 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRAOOES PARA FINS DE 
INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, A Comissão atestou o comparecimento das empresas'. PRODUZZA 
INSUMOS AGRÍCOLAS UVA; LUCIMAR PEREIRA DA SILVA; NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA; FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI; GROSS VEICLII.OS LTDA. 
RAFFAELLLI TRANSPORTES LTDA E SERVIÇOS: CARLOS CES'ARI4ARTINE; PLCOM. 
INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; I3ETEL EIRELI; ART 2 GESSO LTDA; LIN?. 
FERNANDO KRUGEL; MODELO NUTRIÇÃO PERSONAUZADA EIRELI; RAFAEL 
LIMBERGERt JOÃO PAULO TIELLET MIORIM; LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE 
AUMENTOS LTDA; JAIR KRAMPE; EDER JUNIOR GONÇALVES; e JACKSOlq DA ROSA. 
Algumas empresa compareceram para a sessão porém foram dispensadas para ~jato: 
ao vis» no youtubc Imps;-1 io.~...vciutube,çornis..~r50?AlklUuriGit,  de ido 
pandemia. para evitarmos aglomeração de pessoas. 040 havendo oposição, IniciaLmenti,-. 
aComi tib de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a aberttini do envelope n' 01 
contendo a documentação das proponentes, a qual foi conferida e rubricada o. ., 
Comissão. Examinada a doeumentiaçào. a Comissão julgou habilitadas as empresas: 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA; FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIREL1: 
GROSS VEICIJLOS LTDA: RAFFAELLLI TRANSPORTES LTDA; CARLOS CESAR 
MARTINS; II.COM. INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. BETEL EIRELI; ART 2 GESS() 
LTDA; LUIZ FERNANDO XRUGEL; moDELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI; 
RAFAEL UMBERGER: JOÃO PAULO TIELLET MIORIM; LOLI INDUSTRIA E COMERCIO 
DE AUMENTOS LTDA; JAIR KRAMPE; EDER JUNIOR GONÇALVES; e JACKSON DA 
ROSA. Por sua vez, a empmiiii PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA. foi inabilitada 
por deixar de apresentar a Certidluo Negativa de tributos Federais; e a empresa LUC/MAR 
PEREIRA DA SILVA foi inabilitada por deixar de apreNen tar as Certidões negativo ,: 
Municipal, estadual e relativa ao FGTS. Outras creurrkr-wias que estão amparadas mi 1,11 
Complementar n. 123/2005 que dão direito as empresas: JOÃO PAULO 11ELLET 
WORM, apresentou a certidão de FGTS vencida, a ernpre-:.,,a Rafael Límberguei 
apresentou a certidão de FGTS orneídar, aº empresa MODELO NUTRIÇÃO 
PERSONALIZADA EIRELI apresentou, a certidão de FGTS vencida; a errip~ ART 
GESS() LTDA. apresentou a certidão negativa de tributos federais vencida: a erripres:, 
RAFFAELLLI TRANSPORTES LTDA apresentou a cerudiio de Krrs vencida. motivo pele, 
qual ter.fto o prazo de 5 dias úteis. «lotados a partir do dia seguinte à publicação desu, 

IA* 	ra revida KIM% raio Peei !Mi " rrnrin. o% 17" 	3..w i.. 1 
prosseguimento da wessiso. Abertos os envelopes n' 02, contendo as propostsui comerciais 
das proponentes habilitadas e inabilitadas, foram conferidas e rubricadas pela Comissão. 
De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou n seguinte elas:is:fie:~ 
Com relação aos terrenos «:ao barracões, considerando as propostas c as regras defmidas 
no edital tem como as diretrizes. de interpretaçOsi da documentação definidas pelo - 
comissão, as empresas se e1aiiinficarani na seguinte ordem: 1" GROSS VEtCULOS LTD. 
nata 61,00: 2` .JACKSON DA ROSA, nota 59,40; 3" FERRAGENS E TINTAS CA PANLCM 

sowisia ~nas« P Crç. ~ar» Pair4ge! w Saia, tael3 - 	- tk.575 -  00 
O' vwe (402"-- I Si'  
CAPANEMA-PR 
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EIRELL nata 57,80; 4' PROL)UZZA INSUMOS AGR1COLAS LTDA, nata 56,00. EDE,R 
JUNIOR GONÇALVES, nota 49,20; 6" LUIZ PERNAN'DO RUCEL, nota 47,00; 7" 
NEST.)R TRANSPORTE E TeRismo LTDA, nota 43,10; 8" ART GESS() LTDA.„ nota 
35.40:9* RAFFAELLLE TRANS1‹./RTES LIDA, nota 27.00: 10* JAIR K.RkIVIPE,', nota 21,00: 
11* RAFAEL LIM13ERG ER, nata 19,20; 12' LUCIMAR PEREIRA DA SILVA, nota 11,00. 
Com  relação arai terrenas coza barracões, considerando as propositas e as regras 
definidas no edital, bora caiaria aza diretrizes de asterpreuiçaa da documentação defundan 
peia camissaci, a* empresais se cliavsificaram na arguiste ordena 1' MODELLI NUTRIÇÃO 
PERSONALIZADA MEU. nata 50,00; 2' LOLE 1NDeSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS 1.11)A. nota 49,a0; 3' EDER JUMOR GONÇALVES. nota 42,20; 4* BETE], 
EIRELI, nota 41,50; 5' JOÃO PAULO TIELLET 	nota 34,20; 6' ART 2 GESSO 
LTDA, nota 30,40; 7' GROSS VEÍCULOS LTDA. nota 28,00; a' ILCOM, INDUSTRIA DE  
CONFECÇOES LTDA. nota 31,70; 9' CARLOS CEKAR MARTINE, nata 19,20. 
Designada nova aaaaão de cor ferancia das documantos das licitantes para o dia U de 
novembro 	2020, ás 1.11100min., a Coari!~ verificou as aeguintea iricantistanaiaa nxa  
atribuiçaii alPt pontuação data segiiintaa empresais: ai em reiaçao ã empresa BETEL houve 
um erro no lançamenta da pontuação, vista que a pontaaçao não correaprmdia á prapoata 
°feriada. motivo pelo qual a Camisaaa decidiu pela retifiC•aÇãc4 ela pontuação da ampraati, 
sendo atribti ida a seguinte pontuação: 74.00;  h, em relação á empresa 11.COM  havia sido 
draconsiderada a diacriminação dos investimeintoa pra,ados indieadoa na proposta da 
empresa. motivo pelo qual a Comissão decidiu pela a tribtiíçari dN seaviinte pontuaçaai 
empresa: 313,70.  e) em relação á empresai Laia Fernando Kruget - ME havia sitia 
considerado para a atribuiçaa da pontuaçAo o valtir de mveatimaato de R$ 221.000,00 
{duzentos e vinte e um nal raaia), tiodavía, cm urna nava confer4aivia da documenta çào 
data empresas, a Comiaaao decidiu pela deaconsideraçao do valor rue irweatimentos, visto 
que não há a compravacaa doa investimentos como r,.,XigidU pela edital, bati coma para 
seguir a ciaa-éneia da atribuição da pontuação relativa a outras ernpreaari que 
piirticipararn do certame_ Atoam. a Corras-são decidiu pela atribuição de nota zero ao 
critério de irriestirnento privado no imóvel. Do nlearrio moda, «guinda a caarCncia 
adotada em relação a outras empreaaa. considerando,  não haver orçamento e croqui desia 
abras e serviços que seriam reatizadaii no terreno. ~bera fai atribuida nota minaria a 
reapeito do critério do prazo para a CILCC1.14,40 «Md do investimento privado no irr145ve! 
Pastaria, a pontuação final (Ia amPreaa fitou erra 2; dl em relação à empresa Modelai 
havia sido considerado para a atribuiçati da pantuação o valor de investimetuu de laa 
130.000,00 (cento e inata mil reais), todavia, em uma nova aiiriferancia da documentação 
das empresas, a Camisa:lia decidiu pela desconsideração parcial da valor •de 
investimentos. vinco que nato ha a chaeriminaçao doa inverdiarientaa carne exigido pelo 
edital, referente ã indicação, de maquinas, matéria prima e Mitaratrutura tico imóvel, 
reata ndia considerado pela Camas: mais apenas o valor de R$ 30,000,00 (trinta mil reaiaj, 
relativo á aquisição de embalagens, arguindo, portarao, a coerência da arribuição dii 
pontuircao relativa a citurres empresais que participaram do a,,ertiune. t.)eatarte, 
pontuação final da empresa freou em. 415.00,  el em relata° á empresa Nestur havia siei,  
atribuída equivocadamente pontuação aoarra do sexto critério de aaaliaçao„ relativo 41 
capacidade da empreendimentos de gerar uma cadeia de produção elou arriar-agua 
indireto* no mu nicipir, de Ciariatrbr.rna /PR. trreirrvi 	 I, 	1".•81r4,20 ‹.1 h{. Ui alta 
dacurnantação das empresa*, a Comitsão verificou que a empresa não anemia os 
:escumemos comprabritõriaa .maigiataii pelo edital a respeito deste critério, motivo pelo qui.''  
citaidiu pela retificação da pontuação final. a qual ficou ara: 
Dessa forma, considerando ama indicações caia empresas em suas propostas. a respeito dia1:‘  
ordem de preferéricia dos itera em chapara,. bem COMO considerando ia pOiliUnÇitiQ, 
ratificada, de cacau pela Cornam!~ na data de hoje, segar as tabelas com a clasaificaçaa 
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56,00 

FERRAGENS F.. TINTASCAPANEMA 	57,80 
El RELI  
PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS 
LIDA 

lassificação em  1-dação  aos terrenos sem barracões: 
Lir-apresa 	 Clasiiificação 

	 ir$04X  

	

ROSS VEIÇULOS LIDA   6400 
_IACKSON DALROSA 	 59,40  

EDER JUNIOR  GONÇALVES 	 49,20 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO 	41.90 
LTDA 
ARI 2 GESSO  LTDA  

	

35,40 	 
27,E 

	

23,00 	 
2],00 
1 9,20 

	

1,00 	 
Ciek5815C410,0  Km rels,zào  aos 1," rrcnn.F. COM  1.1,:sX 

AFPA ELLU TRANSPORTES LTDA 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 

KRAMPE 
RAFAEL LIMBE,Rt',41- R 
	PEREIRA DA Ati,v 

ftabir adi)/tr tbil taulo r  ITEM 

	HABILITADA 	14 
HABILITADA  

—i.-FAanzrADA 

INABILITADA.  

HABILITADA  
HABILITADA 
HABILITADA 	7 
HABILITADA 
HABILITADA  
INABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 6 

4 

42 0 
34 20 

Habilitada 
	 18 

Habilitada 
31,70 

45,00 Habilitada 16 

DOS AFOS OFICIAIS DO 	 TERÇA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - EDIÇÃO 0614 

, 	MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

1 2 1 

i\ 1 alije:1.0o cie Cai mi-terna - PR 

Claartifteação Habilitado/1m~ rr 
nota  

BETEG EIREU 	 74,00  
LCU INDUSTRIA E COMERCIO DE 	49.60 

LALIMENTOS  1.;r1),N 
MODELL1 NUTRIÇÃO 
PERSONALIZADA EIRELI 
EDER JUNIOR GONÇALVES  
JOAO PAULO TIELLET MORIM 
H. COM. 	INDUSTRIA 
CONFECÇÕES 	LTDA 
ART 2 GESSO LTDA 	 30,40 	Habilitada  
GROSS VEfCULOS LTDA 	 28,00 	Habilitada „ 
CARLOS LESAR  MARTINE 	 19,20 	 Habilitado 

Tendo em vista que a intirnti,çáo do ato dé julgamento das propostas nos termos do arr. 
110 da Lei n. 8.666/93. o prazo recurso] previsto no art.. 109, 1. alíneas "a" e "b', nen 
aberto o praao de recurso entre os dias 18/11/2020 ao dia 24/11/2020, ate ás 
17113Orrtin, Nada mata have-ndo a tratar., roi encerrada a reunia° e assinada a presente 
Ata pela Comissão de Lieitasào., 

► KRIO P: R 1::(44.0R PA4, 
ameRo 

632.2582.249-68 

iwAPar>s›,A-0:4i,..katm-r4 
PRESIDENTE 

018.491 549-77 

AwM Goverruk». POCIlt> 	PanDot <Ni 	-c_,!~CO 
3%2.1321 

C APA N EMA • PR 

Empresa 

Habilitada 
Habilitada 	17 



pio de Capanema - PR 

RUBENS LUIS RoLANDO SOUZA 
MEMBRO 

513.358.830-53 

e.<0, 
CA OLINt 

MEMBRO   
064,652 .689 -81 

A 

ALVAR O SKIBA JCN1OR 
Procur.odor 

.._ 
Arem ....* C.khnte'r,a~ Pon:rv V,rarti) Piekx.4 11., S•c:euLea e De'n — eileelf,rse —

.
teeP":147.-JO 

r 	,dor ,}h5..e-1321 
CAPANEMA - PR 
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17/11/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	20.936.296/0001-64 

Razão Social: JOAO PAULO TIELLET MIORIM ME 

Endereço: 	AV BOTUCARIS 249 BARRACAO / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/11/2020 a 30/11/2020 

Certificação Número: 2020110103300604310707 

Informação obtida em 17/11/2020 07:41:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 
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• 

CA/ :A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.872.938/0001-67 

Razão Social: R LIMBERGER EVENTOS ME 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 1140 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/11/2020 a 30/11/2020 

Certificação Número: 2020110103255351843274 

Informação obtida em 17/11/2020 07:41:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrUpages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 
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imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF' 

Inscrição: 	27.009.441/0001-00 

Razão Social: MODELLI NUTRICAO PERSONALIZADA EIRELI ME 

Endereço: 	BELO HORIZONTE / JARDIM DAS LARANJEI / FOZ DO IGUACU / PR / 85868- 
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:04/11/2020 a 03/12/2020 

Certificação Número: 2020110401471791115751 

Informação obtida em 17/11/2020 07:42:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.cabca.gov.br  

t 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕM1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	26.450.654/0001-00 

Razão Social: C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME 

Endereço: 	RUA PARA 1058 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:04/11/2020 a 03/12/2020 

Certificação Número: 2020110401283661094348 

Informação obtida em 17/11/2020 07:43:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 
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• 

CAIXA 
CAIXA. ECONÔMICA FEDERAI. 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.003.290/0001-20 

Razão Social: RAFFAELLI SERVICOS S TRANSPORTES LTDA ME 

Endereço: 	RUA ANTONIO NIEHUES 1215 CASA / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:15/11/2020 a 14/12/2020 

Certificação Número: 2020111502281902371200 

Informação obtida em 17/11/2020 07:43:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ar 11 1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ART 2 GESSO LTDA 
CNPJ: 10.171.196/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:38:05 do dia 19/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2021. 
Código de controle da certidão: 4116.2AF3.99E2.2E9F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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SOLICITAÇÃO 

GROSS VEICULOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

05.489.129/0001-29, SOLICITA, que como não ouve vencedores para os itens 

11,12,13 e 14 além da empresa GROSS VEICULOS LIDA que seja definido a 

preferência com a seguinte sequência: itens 11,12,13,14 respectivamente, sem 

ferir a isonomia do processo, uma vez que a empresa foi a única a apresentar 

proposta para tais itens. 

Capanema PR, 9 de novembro de 2020. 

GROSS VEICULOS LTDA 

05.489.129/0001-29 

.aia : 

Processo:  3216/2020 
16/11/2020 	Hora: 09:27 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
GROSS VEICULOS LTDA 



1 	
Processo: 3235/2020 

DECLARAÇÃO DE RECURSO 

17/11/2020 	Hora: 03:52 
Assunto: 

RECURSO EM PROCESSO LICITATORI 

Req uerente: 

PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LT 

REFERENTE: EDITAL DE CONCORRÊNCIA 02/2020 MODALIDADE 

MAIOR OFERTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. 

N. SAGGIN E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 09.489.203/0001-68, com sua 
sede na Rua Antônio Nieheus,1080, Centro, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, representada pelo seu sócio administrador e contador o Sr° Nadir 
Saggin, portador do CPF sob n° 060.246.619-91, CRC-PR 013407/0-6, 
residente e domiciliado no Município de Capanema, no Estado do Paraná, vem 
através desta DECLARAR a quem possa interessar que a empresa 
PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJsobn°29.908.612/0001-69, com sua sede na Rua Paraíba, 1234, Centro, 
Município de Capanema, Estado do Paraná, representada pelo seu sócio 
administrador o Sr° Fernando Eduardo Lopes, inscrito na carteira de identidade 
RG n° 9.839.289-0, e CPF n° 071.808.989-88, residente e domiciliado na Rua 
Leopoldo Schmidt, 471, Bairro São Jose Operário, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, que efetuou o parcelamento dos débitos perante a Receita 
Federal, conforme demonstrativo e comprovante do pagamento da 1° (primeira) 
parcela da dívida do parcelamento. Portanto o mesmo aguardava a liberação 
da certidão positiva com efeito negativa, pois a liberação da dívida requer um 
prazo de 5 a 10 dias, conforme previsto em lei complementar 123/2006: 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato. 

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

§ 12  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

§ 22  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1 2  deste 
artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 



previstas no art. 81 da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Fundamenta-se que a intenção da lei, é que não haja prejuízo entre ter a 
certidão ou a regularizar no prazo de 5 dias úteis. Portanto as micro ou 
pequenas empresas optantes pelo Simples Nacional não tem por 
obrigação apresentar as eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa no ato do certame licitatório, mas sim na 
assinatura do contrato caso seja vencedora do mesmo. 

O item 19.3 do edital ressalta "As normas que disciplinam este certame serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, 
atendido o interesse público, sem comprometimento da segurança da 
contratação". 

Nestes termos, pede deferimento. 

Capanema, 16 de Novembro de 2020 

NADIR SAGGIN 
Rue Antonio Niehues, 1080 

85760-000 • CAPANEMA - PARANÁ 
Fones: (46) 3552-1342 1 3552-1856 
CRC•PR 013407/0-6 • CPF 060.246.61921 

N. SAGGIN E CIA LTDA 

• 
PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ: 29.908.612/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:34:25 do dia 16/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/05/2021. 
Código de controle da certidão: 8532.A591.AA55.3ACD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

  

Preparar página 
para impressão 

  

   

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolnternetasp?ni=29908612000169&passagens=1&tipo=1 	 1/1 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

QUINA: sorteios de segunda-feira a sábado. 11$ 

317-578103628-4 	 C) 
12/NOV/2020 ,,,, 	HORA DE 13:48:08 

LOT, 14.003410-2 	 TERM 04473,9 
0LOCALIDADE: CAPANEMA 	 .. 

gl. Cj AG. VINCULADA: 1256 	 IA OMM a. 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE GPS 

O CÓDIGO PAGAMENTO 	: 2003 
COMPETÊNCIA 	 09/2020 

IIIWIDENTIFICADOR : 29908612000169 
: 	• -- 	

'' 

VALOR DO INSS 	. 	 R$ 230,27 
VALOR OUTRAS ENTIDADES : 	 R$ 0,00 
g111! ATM/MULTA/JUROS 	 R$ 19, . 

TOTAL 	 • . 	 R$ 250,01w 
317-578103628-4 

o 

gi  
12 VIA 



GPS - Guia da Previdência Social 
	

Página 1 de 1 

• 

w 

g 

o 

• 
7; 
F 

„'MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS .,•,111 	
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS i a 	 SECRETARIA DA RECEITAPREVIDENCIÁRIA SRP • - 

g 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS rairvnativaA soe" 

3 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2003 

4 - COMPETÊNCIA 09/2020 

5 - IDENTIFICADOR 29.908.612/0001-69 
i - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
CNPJ 29.908.612/0001-69 
PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA  
R PARAIBA 1234 	 :, ” : 

CAPANEMA PR 
CEP 85760-000 

6 - VALOR DO INSS 230,27 

7  _ 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 12/11/2020 9 - VALOR OUTRAS 

ENTIDADES 0,00 

ATENÇÃO:É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá 
ser adicionada á contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

0 - 
JUROS 

ATM/MULTA E 19,77  

I I - TOTAL 250,04 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO 

Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 29.908.612/0001-69 

12/11/2020 15:23:07 

Página: 1 / 2 

CNPJ: 29.908.612 - PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

Dados Cadastrais da Matriz 
CNPJ: 29.908.612/0001-69 
UA de Domicílio: DRF CASCAVEL-PR 
	

Código da UA: 09.103.00 

Endereço: R PARAIBA,1234 
Bairro: CENTRO 
	

CEP: 85760-000 Município: CAPANEMA 	 UF: PR 

Responsável: 071.808.989-88 - FERNANDO EDUARDO LOPES 
Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
	

Data de Abertura: 12/03/2018 

CNAE: 4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
Porte da Empresa: MICRO EMPRESA 

Opção pelo Simples Naciollal. 

Inclusão 	Exclusão 

12/03/2018 

Sócios e Administradores 
CPF/CNPJ 

071.808.989-88 

086.367.769-02 

Nome 
FERNANDO EDUARDO LOPES 

KARINE DOS SANTOS LOPES 

Qualificação 	 Situação Cadastral 	 Cap. Social 	Cap. Votante 

SOCIO ADMINISTRADOR 	REGULAR 	 95,00% 

SOCIO 	 REGULAR 	 5,00% 

Diagnóstico Fiscal na Receita Federal 

Pendência - Parcelamento (PARCSN/PARCMEI) 
CNPJ: 29.908 612/0001-69 

SIMPLES NACIONAL - EM NEGOCIACAO DE PARCELAMENTO 

Pendência - Divergência GFIP x GPS ukwnw 
Divergência de GFIP x GPS(Valor declarado menos o recolhido, por rubrica e FPAS) 

CNPJ: 29.908.612/0001-69 
Competência 	 FPAS 	 Situação 	 Rubrica 	 Valor 

09/2020 	 515 	 OPS 	 Previdência 

Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• • 

230,27 
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CNPJ: 29.908.612 - PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

Inscrição com Exigibilidade Suspensa (SIDA) 
CNPJ: 29.908.612/0001-69 

Inscrição 	 Receita 	 Inscrito em 

90.4.20.023954-65 1507-SIMPLES 	15/06/2020 
NACIONAL 

Ajuizado em 	Processo 	 Tipo de Devedor 

12376.269.492/2020-29 DEVEDOR PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR 

Parcelamento com Exigibilidade Suspensa (SISPAR) 	 
CNPJ: 29.908.612/0001-69 

Conta 

003769082 	Parcelamento Convencional 

Modalidade: PARCELAMENTO SEM GARANTIA - SIMPLES NACIONAL 

Final do Relatório 

• • 



r  10/11/2020 Parcelamento do Simples Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 1 9 

RECIBO DE ADESÃO AO PARCELAMENTO DO SIMPLES NACIONAL 

Nome Empresarial: PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
CNP3: 29.908.612/0001-69 

Relação dos débitos parcelados 
Período de 
Apuração 

Saldo Devedor 
• Original 

Vencimento Número do 
Processo 

Valor 
Atualizado 

01/20201  20/02/2020 R$ 5.453,14 R$ 6.693,14 

02/20201  20/03/2020 R$ 9.598,59 R$ 11.748,63 

06/20201  20/07/2020 R$ 3.966,06 R$ 4.817,91 

07/20201  20/08/2020 R$ 767,69 R$ 931,31 

08/20201  21/09/2020 R$ 5.023,34 R$ 6.086,22 

09/2020 20/10/2020 R$ 20.282,71 R$ 24.542,03 

Valor total parcelado: R$ 54.819,24 
Número de parcelas: 60 
Valor da primeira parcela: R$ 5.481,92 
Valor das demais parcelas: R$ 836,22 
Prazo para pagamento da primeira parcela: 12/11/2020 

Importante: 

A concessão do parcelamento está condicionada ao pagamento tempestivo da primeira parcela. Caso o recolhimento 
não seja efetuado até a data de vencimento do DAS, o pedido de parcelamento será considerado sem efeito. 

A partir da publicação da Instrução Normativa RFB no 1.981/2020, de 13/10/2020, quando a negociação do 
parcelamento envolver ao menos um débito com histórico de inclusão em parcelamento do Simples Nacional, 
conforme indicação na coluna "período de apuração" da "relação dos débitos parcelados", a primeira parcela será 
diferenciada: 

1- Débito com histórico de inclusão em apenas um parcelamento anterior condiciona o valor da primeira parcela a 
10% (dez por cento) do valor total da dívida consolidada. 

2- Débito com histórico de inclusão em mais de um parcelamento anterior condiciona o valor da primeira parcela a 
20% (vinte por cento) do valor total da dívida consolidada. 

INF 
Confirmação recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 10/11/2020 às 15:55:38 (horário de Brasília). 
Recibo: 2Q2V7YfTwQuoIszYG30463EXf6aM 
Certificação Digital: 5BE0 FC7B 7182 011D 9624 63EC 
A2BA 2608 
CPF: 071.808.989-88 
Autoridade Certificadora: AC Certisign RFB G5  

)s://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=188&origem=menu  1/1 



r  06/11/2020 	 Parcelamento do Simples Nacional 

Desistência do parcelamento Voltar 	Sair 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

RECIBO DE DESISTÊNCIA DO PEDIDO DE PARCELAMENTO DO SIMPLES NACIONAL 

Nome Empresarial: PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ: 29.908.612/0001-69 

O contribuinte acima identificado solicitou a desistência do Parcelamento do Simples Nacional número 0001. 

Os débitos não liquidados serão cobrados administrativamente e/ou encaminhados para inscrição em Dívida 
Ativa. 

• 

  

Confirmação recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 06/11/2020 às 08:21:23 (horário de Brasília). 
Recibo: 2Q2u2CfTvmxkIszX1W.113dCof6Am 
Certificação Digital: 5BE0 FC7B 7182 011D 9B24 63EC 
A2BA 2608 
CPF: 071.808.989-88 
Autoridade Certificadora: AC Certisign RFB G5 

 

Retornar Imprimir Recibo 

 

• 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

11/11/2020 - AUTO-ATENDIMENTO 	08.33.21 

0907500907 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PRODUZZA I A LTDA 

AGENCIA: 907-5 CONTA: 	 31.215-0 

EFETUADO POR: FERNANDO EDUARDO LOPES 

Convenio DAS - SIMPLES NACIONAL 

Codigo de Barras 	85850000054-1 	81920328203-7 

17071820315-9 06033970006-1 

Data do pagamento 	 11/11/2020 

Valor Total 	 5.481,92 

DOCUMENTO: 111201 

• 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídico:; 
2 

LEI COMPLEMENTAR N° 147,  DE 7 DE AGOSTO DE 2014 

Mensagem de veto 

Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis 
nos 5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, 
de 26 de setembro de 15095, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 
18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 
de junho de 1993; e dá o atras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin .e Lei Complementar: 

Art. 12  A Lei Complementar na 123 de 14 de dezembro de 2006 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12 	  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo úr ico do art. 146,  in fine, da 
Constituição Federal. 

§ 2  Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 
cumprimento. 

§ 42  Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata n § 32, deverá constar prazo máximo, 
quando forem necessários procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão 
de documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

§ 52  Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do ratamento diferenciado e favorecido, 
conforme o disposto no § 40, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja 
reiniciado o prazo para regularização. 

§ 62  A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou Ja determinação de prazos máximos, 
de acordo com os §§ 32  e 42, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 72  A inobservância do disposto nos §§ 32  a 60  resultará em atentado aos direitos e gara itias legais assegurados ao exercício 
profissional da atividade empresarial." (NR) 

"Art. 22 	  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalizaçã ) de Empresas e Negócios - CGSIM, 
vinculado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composta por representantes da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo Poder 
Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas juríd cas. 

§ 82_0s membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão designados, respectivamente, pelos 
Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 
órgãos e entidades vinculados. 

§ 92  O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a 
forma, a periodicidade e o prazo: 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração com dados relacionados a fatos 
geradores, base de cálculo e valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 
descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de 
interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 
observado o disposto no § 72  deste artigo; e 

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 92  deste artigo poderá se dar de forma unificada relativamente aos tributos 
apurados na forma do Simples Nacional. 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 92  substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade 
de entrega de todas as informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empre.sas ou equiparados que 
contratam trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais e ao Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados. 

• 

• 
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§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 92  deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos 
recursos e dos elementos identificadp:es do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

1‘) 6)  9 	
§ 13. O documento de que treta o inciso I do § 92  tem caráter declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a 

f.• exigência dos tributos, contribuições e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele 
prestadas." (NR) 

"Art. 32 	  

§42 	  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e 
habitualidade. 

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no 
mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 22, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da 
exportação de mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 
específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam os referidos limites 
de receita bruta anual. 	.(Produção c e efeito) 

§ 15. Na hipótese do § 14, par a fins de determinação da alíquota de que trata o § 12  do art. 18, da base de cálculo prevista em 

seu § 32  e das majorações de alíquctas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas 
brutas auferidas no mercado i 'terno e aquelas decorrentes da exportação. 	(Produção de efeito) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN." (NR) 

"Art. 32-A. Aplica-se ac produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei n° 11.326 de 24 de  julho de 2006, 
com situação regular na Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II 

do caput do art. 32  o dispoe.to nos arts. 62  e 72, nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei 
Complementar, ressalvadas as disposções da Lei n° 11.718,  de 20 de  junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do Capitulo IV desta Lei Complementar." 

"Art. 32-B. Os dispositivos de-ata Lei Complementar, com exceção dos dispostos no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as 
microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas pelos incisos I e II do caput e § 42  do art. 32, ainda que não 
enquadradas no regime tributaria do imoles Nacional, por vedação ou por opção." 

"Art. 42 	  

§ 12_0 processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa de pequeno porte, bem como qualquer 
exigência para o início de seu funcion amento, deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 
empreendedor, observado o seguinte: 

II - (Revogado). 

§ 32_Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a O (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à 
abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 
encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e 
a demais contribuições relativas a)s órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de 
responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. 

§ 32-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei n° 11.326 de 24 de  julho de 2006 e identificado pela Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros 
valores relativos à fiscalização da vigilância sanitária. 

§ 42  No caso do MEI, de que rata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança associativa ou oferta de serviços privados 
relativos aos atos de que trata o § 32  deste artigo somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por 
meio de contrato com assinatura autografa, observando-se que: 

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão exigir das instituições sindicais e associativas 
autorização prévia específica a ser emitida pelo CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo induzimento ao erro em prejuízo do MEI, 
aplicando-se as sanções prev stas em lei. 

§ 52  (VETADO)." (NR) 

"Art. 62 	  

• 
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§aP-_Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica relativa à definição do grau de risco da atividade aplicar-s 
á resolução do CGSIM. 

§ 42  A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa juríd ca a obtenção do licenciam 
atividade mediante o simples fornecimento de dados e a substituição da comprovação prév a do cumprimento de exigências e 
restrições por declarações do titular ou responsável. 

§ 52  O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal." (NR) 

"Art. 72 	  

Parágrafo único. 	  

I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, inclusive habite-se; ou 

	 " (NR) 

"Art2_Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas: 

I - entrada única de dados e documentos; 

II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes envolvidos, por meio de sistema informatizado que 
garanta: 

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial e de viabilidade de localização, registro 
empresarial, inscrições fiscais e licenciamento de atividade; 

b) criação da base nacional cadastral única de empresas; 

III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ. 

§ 12  O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e entidades integrados: 

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas;  

II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de exigências nas respectivas etapas do processo. 

§ 22  A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos as demais inscrições, sejam elas federais, 
estaduais ou municipais, após a implantação do sistema a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo 
CGSIM. 

§ 32  É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de que trata o inciso I do caput o estabelecimento 
de exigências não previstas em lei. 

§ 42  A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que trata o inciso II do caput ficará a cargo do 
CGSIM." (NR) 

"Art. 92_0  registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas 
em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de governo ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, 
previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de 
empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócio; ou dos administradores por 
tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. 

§ 32_(Revogado). 

§ 42  A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, 
contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da falta do cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em 
processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas jurídicas ou por seus 
titulares, sócios ou administradores. 

§ 52  A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa responsabilidade solidária dos empresários, dos 
titulares, dos sócios e dos administradores no período da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§1,2_(Revogado). 

§ 99- (Revogado). 

§ 10. (Revogado). 

§ 11. (Revogado). 

§ 12. (Revogado)." (NR) 

"Art. 17. 	  

www.pla na Ito.gov. br/ccivil_03/1eis/Icp/Lcp 14 7 .htm 
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VI -  que preste serviçc de trar sporte intermunicipal e interestadual de passageiros, exceto quando na modalidade fluvial ou 
quando possuir características de transporte urbano ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana 
para o transporte de estudantes ou trabalhadores; 	(Produção de efeito) 

12, 2 5 

b) 

2. (Revogado); 

3. (Revogado); 

XI - (Revogado); 

XIII - (Revogado); 

" (NR) 

"Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte, optante pelo Simples Nacional, será 
determinado mediante aplicacão das alíquotas constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de 
cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 32. 	(Produção de efeito) 

§2°_Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei 
Complementar devem ser proDorcionE lizados ao número de meses de atividade no período. 	(Produção de efeito) 

§ 42  O contribuinte deNierá con:aiderar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas decorrentes da: 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar; 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar; 

III - prestação de serviços de q Je trata o § 52-6 deste artigo e dos serviços vinculados a locação de bens imóveis e corretagem 
de imóveis desde que observado o disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar; 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5°C a 52  F e 5°I deste artigo, que serão tributadas na forma prevista naqueles 

	• 
parágrafos; 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a parcela 
correspondente ao ISS; 

VI - atividade com incidência s multânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar, 
deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei 
Complementar; 

VII - comercialização de mediu mentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de fórmulas: 

a) sob encomenda 'para entreg 3 posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante prescrições de profissionais habilitados 
ou indicação pelo farmacêutico, produzidos no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 
Anexo III desta Lei Complementar; 

b) nos demais casos, q pando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 4°A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas: 

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em 
relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 
tributação; 

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 62  deste artigo e § 42  do art. 21 desta Lei Complementar, ou, na 
hipótese do § 22-A deste artigo, seja c evido em valor fixo ao respectivo município; 

III - sujeitas à tributação em va or fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de ISS ou de ICMS na forma prevista 
nesta Lei Complementar; 
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IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar; 

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, quando será recolhido no Simples 
Nacional. 

§52-A,  (Revogado). 

§ 5°B. 	  

XVI - fisioterapia; 

XVII - corretagem de seguros. 

§ 5°C. 	  

VII - serviços advocatícios. 

§ 52-D. 	  

I - administração e locação de imóveis de terceiros; 	(Produção de efeito) 

§ 5°E.  Sem prejuízo do disposto no § 12  do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços de 
comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 
inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspordente ao ISS e acrescida a 
parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

§52--F, As atividades de prestação de serviços referidas no § 22  do art. 17 desta Lei Complememar serão tributadas na forma 
do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos 
Anexos IV, Vou VI desta Lei Complementar. 	(Produção de efeito) 

§52:Ç2,_(Revogado). 

§52-1. Sem prejuízo do disposto no § 12  do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes atividades de prestação de serviços 
serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei Complementar: 	(Produção de efeito) 

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem; 

II - medicina veterinária; 

III - odontologia; 

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e 
bancos de leite; 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; 

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e análises técnicas e 
tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de terceiros; 

VIII - perícia, leilão e avaliação; 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração; 

X - jornalismo e publicidade; 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra: 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 
atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profi3são regulamentada ou não, 
desde que não sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. 

§ 72_A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que houver adquirido mercadorias de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, nãc comprovar o seu embarque para o 

www.planalto.gov.briccivil_03/1eis/Icp/Lcp147.htm 	 5/15 

1 ̀> 

• 

• 



16/11/2020 	 Lcp 147 

exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, 
acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, 
aplicável à sociedade de prop5sito específico ou à própria comercial exportadora. 	(Produção de efeito) 

1  4) 4) 	  s.. 

§ 12. Na apuração do Tiontant a devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que apure receitas mencionadas nos 
incisos I a III e V do § 42-A deste artipo, serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 
havido tributação monofásica, isençâ o, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou seja devido 
diretamente ao Município. 

§ 13. Para efeito de determinarão da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão discriminadas em comerciais, 
industriais ou de prestação de serviço:; na forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. 	(Produção de efeito) 

§  14.  A redução no montante ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das receitas decorrentes da exportação 
de que trata o inciso IV do § 40-A deste artigo corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o 
PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. 	(Produção de efeito) 

I - (Revogado); 

II - (Revogado). 

§  16. Na hipótese do 12 do art. 32, a parcela de receita bruta que exceder o montante determinado no § 10 daquele artigo 
estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, 
acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§  17. Na hipótese do § 13 do art. 32, a parcela de receita bruta que exceder os montantes determinados no § 11 daquele artigo 
estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às aliquotas máximas correspondentes a essas faixas 
previstas nos Anexos I a VI desta Le Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 
(Produção de efeito) 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, poderão estabelecer, na forma 
definida pelo Comitê Gestor, indeper dentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o 
recolhimento do ICMS e do ISS devico por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite máximo 
previsto na segunda faixa de receita:. brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores 
durante todo o ano-calendário, ressal‘ ado o disposto no § 18-A. 	(Produção de efeito) 

§  18-A.  A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher o 
ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses 
tributos na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. 	(Produção de efeito) 

§  2043.  A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica destinada à ME ou EPP optante pelo Simples 
Nacional, estabelecer isenção ou redução de COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 
discriminando a abrangência da sua concessão. 

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, considera-se folha de salários, incluídos encargos, o 
montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do 
trabalho, incluídas retiradas de prd-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de contribuição patronal 
previdenciária e para o FGTS. 	(Produção de efeito) 

	 " (NR) 

"Art. 18-A. 	  

§ 42 	  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo autorização relativa a exercício de 
atividade isolada na forma regulamentada pelo CGSN; 	(Produção de efeito) 

§  15-A.  Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a remissão dos débitos decorrentes dos 

valores previstos nas alíneas ,5 e c do inciso V do § 32, inadimplidos isolada ou simultaneamente. 

§  15-B.  O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) meses consecutivos sem 
recolhimento ou declaraçõea, independentemente de qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do 
Empreendedor, na forma regulamentada pelo CGSIM. 
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§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso tenham regulamentação própria de 
classificação de risco e o respectivo processo simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar 
com as resoluções do CGSIM. 1222  § 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias económicas a exigência de obrigações diversas das estipula 
nesta Lei Complementar para inscrição do MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser emitidos diretamente por sistema 
nacional informatizado e pela internet, sem custos para o empreendedor, na forma regulamenlada pelo Comitê Gestor do Simples 
Nacional. 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI. 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI por conta da modificação da sua 
condição de pessoa física para pessoa juridica. 

§ 23. (VETADO). 

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4Q do art. 32." (NR) 

"Art. 18-B. 	  

§ 19-_Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratac o para prestar serviços de hidráulica, 
eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. 

" (NR) 

"Art. 18-C. 	  

§ 62_0 documento de que trata o inciso I do § 32  deste artigo tem caráter declaratório, constituindo instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele 
prestadas." (NR) 

"Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido ao 
MEI para realização de sua atividade no mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor slíquota vigente para aquela 
localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou i rmnidace existente." 

"Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalizaçãc de pequenos empreendimentos e a 
inclusão social e previdenciária. 

§ 1Q A formalização de MEI não tem caráter eminentemente económico ou fiscal. 

§ 22  Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais 
favorável. 

§ 3Q O MEI é modalidade de microempresa. 

• § 4Q É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação em licitações, em função da sua 
respectiva natureza jurídica." 

"Art. 19.  Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos Anexos I a VI desta Lei 
Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples 
Nacional em seus respectivos territórios, da seguinte forma: 	(Produção de efeito) 

" (NR) 

"Art. 20. 	  

§ 3Q_Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado por meio cio Simples Nacional por força 
do disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha 
sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do Simples Nacional, redução na 
alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses impostos constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, conforme o 
caso. 	(F2Lc)dução de efeito) 

	 " (NR) 

"Art. 21. 	  

§42 	
 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS 
previsto nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a qt. e a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; 	(Produção de efeito) 
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II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de inicio de atividades da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, deverá ser aplicada paio tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista 
nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei Complementar; 	(Produção de efeito) 

,) 6) o  

V - na hipótese de a m croempresa ou empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste 
parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos 
Anexos III, IV, V ou VI desta Lei Complementar; 	(Produção de efeito) 

	 " (NR) 

"Art. 21-A.  A inscrição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro Informativo dos créditos não quitados do 
setor público federal - CADIN, soment a ocorrerá mediante notificação prévia com prazo para contestação." 	(Produção de efeito) 

"Art. 25. 	  

§ 52_A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao ano-calendário de 2012, poderá ser prestada por 
meio da declaração de que trata o § 1 3-A do art. 18 desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN." (NR) 

"Art. 26. 	  

§ 42_É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos apurados na forma do Simples Nacional 
além daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas por meio do Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de 
exigências adicionais e unilaterais pelos entes federativos, exceto os programas de cidadania faca'. 

§ 42-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser exigida da microempresa ou empresa de pequeno 
porte optante pelo Simples Nacional, salvo se, cumulativamente, houver: 

I - autorização específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a obrigatoriedade; 

II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de aplicativo gratuito para uso da empresa optante. 

§ 42-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-se-á somente na hipótese de substituição da 
entrega em meio convencional, cuja o origatoriedade tenha sido prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN. 

§ 40-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN com compartilhamento de informações com os 
entes federados, permanece válida norma publicada por ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência 
vigente de a microempresa o1. empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente. 

§ 82_0 CGSN poderá disciplir ar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES Nacional, de documento fiscal eletrônico de 
venda ou de prestação de serviço pana o MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional. 

§ 90  O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação e orientação aos usuários relativas ao 
disposto no § 82, bem como es demais relativas ao Simples Nacional, poderão ser apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas - SEBRAE. 

§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido pelas administrações tributárias, 
em qualquer modalidade, de entrara, de saída ou de prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria 
escrituração fiscal e elemento suficiente para a fundamentação e a constituição do crédito tributário. 

§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser compartilhados entre as administrações tributárias da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, quando emitidos por meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de transmitir seus dados às 
administrações tributárias: 

§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma prevista nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 12  
do art. 13 serão fornecidas por meio da aplicativo único. 	(Produção de efeito) 

§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas 
operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas por microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses previstas nas 
alíneas a, g e h do inciso XIII do § 12  do art. 13. 	(Produção de efeito) 

§ 14. Os aplicativos recessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste artigo serão disponibilizados, de forma 
gratuita, no portal do Simples Nacional. 	(Produção de efeito) 

§ 15. O CGSN regulamentará « disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 38-B, As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no cumprimento de obrigações acessórias para com os 
órgãos e entidades federais, estadua s, distritais e municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de previsão legal de 
valores específicos e mais favoráveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, terão redução de: 	(Produção de 
efeito) 

I - 90% (noventa por cento) para os MEI; 

II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 
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Parágrafo único. As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se aplicam na: 

I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; 

II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação." 

"Art. 41. 	  

§ 

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c do inciso V do § 32  do art. 18-A desta Lei 
Complementar." (NR) 

"CAPÍTULO V  

DO ACESSO AOS MERCADOS 

Seção ( 

Das Aquisições Públicas" 

"Art. 43. 	  

§12_Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou pai celamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

	 " (NR) 

"Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundscional, federal, estadual e municipal, 
deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empre;as de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento económico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiêrcia das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou 
regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal." 
(NR) 

"Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microem presas e empresas de pequeno porte 
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a 
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; • III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

§12_(Revogado). 

§ 32_0s benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecei a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de ' 0% (dez por cento) do melhor preço 
válido." (NR) 

"Art. 49. 	  

1-(Revogado); 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-
se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48." (NR) 

"Seção II  

Acesso ao Mercado Externo 

'Art. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias do SIMPLES usufruirão de regime de exportação que 
contemplará procedimentos simplificados de habilitação, licenciamento, despacho aduaneiro e câmbio, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística internacional quando contratadas por beneficiários do 
SIMPLES estão autorizadas a realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, despacho aduaneiro, consolidação e 
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desconsolidação de carga, tem como a contratação de seguro, câmbio, transporte e armazenagem de mercadorias, objeto da 
prestação do serviço, na forma do reg filamento.'" 

16/11/2020 

"Art. 55.  A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança e de uso e 
ocupação do solo das microemprescis e empresas de pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a 
atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

1 2'3 
§ 52_0 disposto no § 12  aplica,  se à lavratura de multa pelo descumprimento de obrigações acessórias relativas às matérias do 

caput, inclusive quando previsto seu cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista. 

§ 62  A inobservância d critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste 
artigo, independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação. 

§ 72  Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal deverão observar o princípio do 
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções 
administrativas. 

§ 82  A inobservância do disr osto no caput deste artigo implica atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao 
exercício profissional da atividade empresarial. 

§ 92  O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, 
de área destinada a equipamentos urbanos, de áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, 
ferrovias e dutovias ou de via: e logradouros públicos." (NR) 

"Art. 56.  As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar negócios de compra e venda de bens e serviços 
para os mercados nacional e nternacional, por meio de sociedade de propósito especifico, nos termos e condições estabelecidos pelo 
Poder Executivo federal. 

	 " (NR) 

"Art. 58. 	  

§ 22_0 acesso às linhas de crédito específicas previstas no caput deste artigo deverá ter tratamento simplificado e ágil, com 
divulgação ampla das respect vas condições e exigências." (NR) 

"Art. 58-A.  Os bancos públicos e privados não poderão contabilizar, para cumprimento de metas, empréstimos realizados a 
pessoas físicas, ainda que sócios de empresas, como disponibilização de crédito para microempresas e empresas de pequeno porte." 

"Art. 60-B.  Os fundos garantidores de risco de crédito empresarial que possuam participação da União na composição do seu 
capital atenderão, sempre que poss 'vai, as operações de crédito que envolvam microempresas e empresas de pequeno porte, 
definidas na forma do art. 32  cesta Lei." 

"Art. 60-C.  (VETADO).' 

"Art, 62.  O Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das instituições financeiras integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional, inclusive por meio do Sistema de Informações de Crédito - SCR, de modo a ampliar o acesso ao crédito para 
microempresas e empresas de peque fio porte e fomentar a competição bancária, 

" (NR) 

"Art. 64. 	  

VI - instrumentos de apoio tec iológico para a inovação: qualquer serviço disponibilizado presencialmente ou na internet que 
possibilite acesso a informações, orientações, bancos de dados de soluções de informações, respostas técnicas, pesquisas e 
atividades de apoio complementar der.envolvidas pelas instituições previstas nos incisos II a V deste artigo." (NR) 

"Art. 65. 	  

§_3__Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, estadual e municipal atuantes em pesquisa, 
desenvolvimento ou capacitação teor ológica terão por meta efetivar suas aplicações, no percentual mínimo fixado neste artigo, em 
programas e projetos de apoio às mic:oempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual em relação 
ao total dos recursos destinados para esse fim. 

§ 62  Para efeito da execuçë o do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e instituições poderão alocar os recursos 
destinados à criação e ao custeio do ambientes de inovação, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, 
laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas de extensão e remuneração 
de professores, pesquisadores e agertes envolvidos nas atividades de apoio tecnológico complementar." (NR) 

"Art. 73-A.  São vedadas cláusulas contratuais relativas à limitação da emissão ou circulação de títulos de crédito ou direitos 
creditórios originados de Operações do compra e venda de produtos e serviços por microempresas e empresas de pequeno porte." 
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"Art. 74-A.  O Poder Judiciário, especialmente por meio do Conselho Nacional de Just ça - CNJ, e o Ministério da Justiça 
implementarão medidas para disseminar o tratamento diferenciado e favorecido às microempres3s e empresas de pequeno porte em 
suas respectivas áreas de competência." 

"Art. 76-A.  As instituições de representação e apoio empresarial deverão promover programas de sensibilização, de informação, 
de orientação e apoio, de educação fiscal, de regularidade dos contratos de trabalho e de moção de sistemas informatizados e 
eletrónicos, como forma de estímulo à formalização de empreendimentos, de negócios e empregos, à ampliação da competitividade e 
à disseminação do associativismo entre as microempresas, os microempreendedores individua s, as empresas de pequeno porte e 
equiparados." 

I 2 3 "Art. 85-A. 	  

 

    

§ 22 	  

III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida; 

IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município. 

	 " (NR) 

"Art. 87-A.  Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios expedirão, anualmente, até o dia 30 de 
novembro, cada um, em seus respectivos âmbitos de competência, decretos de consolidação da regulamentação aplicável 
relativamente às microempresas e empresas de pequeno porte." 

Art. 22  A Lei Complementar n2  123 de 14 de dezembro de 2006 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 13. 	  

§12 	  

• 

a)_nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e 
sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e 
lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e azeites vegetais comestíveis; farinha de 
trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimentícias; açúcares; produtos lácteos; carnes e si. as preparações; preparações à base 
de cereais; chocolates; produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes 
em máquinas; cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; preparações para molhcs e molhos preparados; preparações 
de produtos vegetais; rações para animais domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes e acessórios; 
pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos farmacêu:icos para uso humano ou veterinário; 
cosméticos; produtos de perfumaria e de higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; c mentos; cal e argamassas; produtos 
cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas d'água; tintas e vernizes; produtos eletrônicos, 
eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros condutores; transformadores elétricos E reatores; disjuntores; interruptores e 
tomadas; isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifuga dores d a uso doméstico; aparelhos e 
instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de 
tosquiar; aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos de água para uso doméstico e termómetros; 
ferramentas; álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de 
roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; nas operações sujeitas ao regime de s Jbstituição tributária pelas operações 
anteriores; e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do imposto 
com encerramento de tributação; 	(Produção de efeito) 

§ 72_0 disposto na alínea a do inciso XIII do § 12  será disciplinado por convênio celebrado pelos Estados e pelo Distrito 
Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos segmentos econômicos envolvidos. 	(Produção de e eito) 

§ 82  Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, carne:; e suas preparações, preparações à 
base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos 
preparados, preparações de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construçiio e detergentes, aplica-se o disposto 
na alínea a do inciso XIII do § 12  aos fabricados em escala industrial relevante em cada segmento, observado o disposto no § 72." 
(NR) 	(Produção de efeito) 

"Art. 21-B. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao ICMS, o prazo mi nimo de 60 (sessenta) dias, 
contado a partir do primeiro dia do mês do fato gerador da obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto 
devido por substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e por antecipação tributária com ou sem 
encerramento de tributação, nas hipóteses em que a responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma 
regulamentada pelo Comité Gestor." 

Art. 32  A Lei Complementar n2  123  de 14 de dezembro de 2006 passa a vigorar acrescida: 	(Produção de efeito) 

I - de uma Seção II - Acesso ao Mercado Externo, no Capítulo V, renomeando-se a Seção Unica para .e.ç.ão I; 

II - do Anexo VI constante do Anexo Único desta Lei Complementar. 

Art. 42  (VETADO). 

Art. 52  A Lei n2  11.101 de 9 de fevereiro de 2QC 5 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 24. 	  

3  ')   

  

§ 59__A remuneração io administrador judicial fica reduzida ao limite de 2% (dois por cento), no caso de microempresas e 
empresas de pequeno porte." (NR) 

"Art. 26. 	  

IV -  1 (um) representante indicado pela classe de credores representantes de microempresas e empresas de pequeno porte, 
com 2 (dois) suplentes. 

" (NR) 

"Art. 41. 	  

IV -  titulares de créditos enquac rados como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

	 " (NR) 

"Art. 45. 	  

§ 29_Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada pela maioria simples dos 
credores presentes, independ éntemente do valor de seu crédito. 

	 " (NR) 

"Art. 48. 	  

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no plano especial de que trata a 
Seção V deste Capítulo; 

	 " (NR) 

"Art. 68. 	  

Parágrafo único. As microempresas e empresas de pequeno porte farão jus a prazos 20% (vinte por cento) superiores àqueles 
regularmente concedidos às demais empresas." (NR) 

"Art. 71. 	  

I - abrangerá todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, excetuados os decorrentes de repasse de 
recursos oficiais, os fiscais e os previstos nos §§ 39  e 49  do art. 49; 

11 - preverá parcelamento em a té 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros equivalentes à 
taxa Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, podendo conter ainda a proposta de abatimento do valor das dívidas; 

	 " (NR) 

"Art. 72. 	  

Parágrafo único.  O juiz também julgará improcedente o pedido de recuperação judicial e decretará a falência do devedor se 
houver objeções, nos termos do art. 55, de credores titulares de mais da metade de qualquer uma das classes de créditos previstos no 
art. 83, computados na forma do art. 45, todos desta Lei." (NR) 

"Art. 83. 	  

IV - 	  

d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a 
Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006; 

	 " (NR) 

Art. 69  A Lei n9  9.099 de 26 de setembro de 1995 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 89 	  
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§ 1º 	  123 I 

H - as pessoas enquadradas como microempreendedores individuais, microempresas e em presas c e pequeno porte na forma da 
Lei Complementar n0  123, de 14 de dezembro de 2006; 

	 " (NR) 

Art. 72  A Lei n0  11.598 de 3 de dezembro de 2C07 passa a vigorar acrescida do seguinte art. 79-A: 

"Art, 72-A. O registro dos atos constitutivos. de suas alterações e extinções (baixas), -eferentes a empresários e pessoas 
jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de governo, ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, 
previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de 
empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por 
tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. 

§ 12  A baixa referida no caput deste artigo não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados impostos, 
contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em 
processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários ou por seus titulares, sócios ou 
administradores. 

§ 22  A solicitação de baixa na hipótese prevista no caput deste artigo importa responrabibdade solidária dos titulares, dos 
sócios e dos administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores." 

Art. 82  A 1,ei rt2  8.934 de 18 de novembro de 1994 passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 39-A e 39-B: 

"Art. 39-A. A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada por meio de sistemas públicos eletrônicos 
dispensa qualquer outra." 

"Art. 39-B. A comprovação da autenticação de documentos e da autoria de que trata esta Lei poderá ser realizada por meio 
eletrônico, na forma do regulamento." 

Art. 90  O inciso II do art. 968 da Lei n2  10.406 de 10 de  janeiro de 2002 - Código Civil passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 968. 	  

11,z_a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que poderá ser substituída pela assinatura autenticada com certificação digital 
ou meio equivalente que comprove a sua autenticidade, ressalvado o disposto no inciso 1 do  § 12  do art. 40  da Lei Complementar n0  
123  de 14 de dezembro de 2006' 

	 " (NR) 

Art. 10. A Lei n2  8.666  de 21 de  junho de 1993 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 32 	  • 	§  14.  As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e contatos devem privilegiar o tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências previstas na legislação quando estas 
forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros." (NR) 

"Art. 52-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e faN,orecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei." 

Art. 11. Um representante da Confederação Nacional das Microempresas e Empresas de Pequeno Porto - COMICRO e um da Confederação Nacional das 
Micro e Pequenas Empresas e dos Empreendedores Individuais - CONAMPE passam a integrar o Conselho Deliberativa do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas - SEBRAE. 

Art. 12. A redação dada pela Lei Complementar n0  139  de 10 de novembro de 2011 ao § 12  do art. 18-ti da Lei Complementar n2  123 de 14 de dezembro 
de 2006 para as atividades de prestação de serviços diferentes de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos, 
deixa de produzir efeitos financeiros a partir de 9 de fevereiro de 2012, observado o disposto no § 22  do mesmo artigo. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos referentes à apuração e ao recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios mediante regime previsto na Lei Complementar n2  123  de 14 de dezembro de 2006 e alterações poste-fores, inclusive em relação às obrigações 
acessórias, pelas empresas que desenvolveram as atividades de comercialização de medicamentos produzidos por manipulação de fórmulas magistrais, até a 
data de publicação desta Lei Complementar. 

Art. 14. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, em 4 (quatro) meses a contar da data de publicação desta Lei Complementar, a íntegra 
da Lei Complementar n2  123  de 14 de dezembro de 2006 com as alterações resultantes desta Lei Complemertar. 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, exceto no que se refere: 

I - ao § 14 do art. 32, ao inciso VI do art. 17, ao caput e aos §§ 22, 52-D, 52-F, 524 72, 13, 14, 16, 17, 18, 18-A e 24 do art. 18, ao inciso 1 do § 42  do art. 18-
A, ao caput do art. 19, ao § 32  do art. 20, aos incisos I, II e V do § 42  do art. 21 e ao Anexo VI, todos da Lei Complementar n0  123, de 14 de dezembro de 2006, na 
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redação dada pelo art. 12  e Anexo Único desta Lei (:omplementar ao art. 32  e aos incisos 111 a V do art. 16 desta Lei Complementar que produzirão efeitos a partir 
de 12  de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação desta Lei Complementar; 

II - ao § 15 do art. 32, aos §§ 12 a '14 do art. 26, ao art. 38-B, à alínea a do inciso XIII do § 12  e aos §§ 72  e 82  do art. 13 e ao art. 21-A, todos da Lei 
Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006 na redação dada pelos arts. 12  e 22  desta Lei Complementar, e ao inciso Ido art. 16 desta Lei Complementar, 
que produzirão efeitos a partir de 12  de janeiro do srigundo ano subsequente ao da data de publicação desta Lei Complementar. 

r.4 	iârt. 16. Ficam revogados os seguintes dispatitivos da Lei Complementar n2  123  de 14 de dezembro de 2006: 

I - o inciso II do  § 12  do art. 42. 	(Produção de efeito) 

11- os §§ 3° e 82  a 12 do art. 92.  

111 - os incisos XI e XIII do art. 17• 	i'Produçâo de efeito) 

IV - os §§ 5°-A eT-2-G e os incisos 1 e II do  § '14 do art. 18. 	(Produção de efeito) 

V - o inciso 1 do art. 49. 	(Produção  de efeitD) 

VI - o parágrafo único do art. 46  

VII - o §12  do art. 48; 

VIII - os itens 2 e 3 da alínea b do inciso X do art. 17. 

Brasília, 7 de agosto de 2014; 1932  da Independência e 1262  da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mantega 
Manoel Dias 
Garibaldi Alves Filho 
Marta Suplicy 
Guilherme Afif Domingos 

Este texto não substitui o publicado no DOJ de 8.f .2014 

ANEXO ÚNICO (Produção de efeito) 

(ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR N12  123  DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) 

(Vigência: 12  de janeiro de 2015) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 52-1 do art. 18 desta Lei Complementar. 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixe: 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros 
definidos na Tabela V-B do Anexo V desta Lei Comr lementar. 

3) Independentemente do resultado ca relação (r), as alíquotas do Simples Nacional corresponderão ao seguinte: 

TABELA VI 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP ISS 

Até 180.000,00 16,93% 14,93% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 17,72% 14,93% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 18,43% 14,93% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 18,77% 14,93% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 19,04% 15,17% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94% 15,71% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34% 16,08% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66% 16,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17% 16,56% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.0(10,00 21,38% 16,73% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86% 16,86% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.0(10,00 21,97% 16,97% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06% 17,06% 5,00% 
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De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 

Lcp 14/ 

22,14% 17,14% C'', 4t' IL :: 3 
, 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 
__... 

22,21% 17,21% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21% 17,21% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32% 17,32% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37% 17,37% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41% 17,41% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,45% 17,45% 5,00% 
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Requerimento de participação 

Referente a Concorrência Nº 02/2020. 

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS, CNPJ 

n° 22.754.263/0001-29, com sede na RUA TERRITORIO FERNANDO DE NORONHA, 

N° 2005, CAPANEMA — PR. Inscrição Estadual n° 90819083-19, vem requerer a 

Vossa Senhoria a expedição para fins de Licitação, fornecendo as negativas corretas 

pois no dia em que ocorreu a licitação as mesas não estavam liberadas. Estas 

mesmas servem de comprovação que não há débitos. 

Capanema, PR, 20/11/2020. 

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

CNPJ: 22.754.263/0001-29 

unia 

Processo:  3273/2020 
20/11/2020 	Hora: 05:07 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACP 

Req uerente: 
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPA 



I3 s 

Município de Dois Vizinhos 
Estado do Paraná 
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de Administração Finanças 
Departamento de Tributação e Receita 

NEGATIVA 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO 
RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, TAMPOUCO DÉBITOS EM 

*EXECUÇÃO FISCAL. 

Dois Vizinhos, 20 de Novembro de 2020 - Valida até:18/02/2021 

NEGATIVA N°: 34223/2020 
CÓDIGO DE 

AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMJH2QE5JX4X8CBUR 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

INSCRIÇÃO 
EMPRESA 

106143 

CNPJ/CPF 
22.754.263/0001-29 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

NÃO 
INFORMADO 

ALVARÁ 
3135 

ENDEREÇO RUA BAHIA, 64 - NOSSA SENHORA DE LURDES CEP: 85660000 Dois 
Vizinhos - PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 
Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista de materiais hidráulicos, 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais, Comércio varejista de material elétrico 

IMPORTANTE: 
I 	FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. 	A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO SITE http://www.doisvizinhos.pr.gov.br/ ITEM PORTAL DA 

TRANSPARENCIA. OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO" 
Emitido por <.< Equiplano Público Web >> 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22.754.263/0001-29 

Razão 
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

Social: 
Endereço: RUA BAHIA 64 / NOSSA SENHORA DE LO / DOIS VIZINHOS / PR / 

85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/11/2020 a 16/12/2020 

Certificação Número: 2020111701405137550482 

Informação obtida em 20/11/2020 15:47:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Data/Hora Host CELEPAR 
20/11/2020 - 15:43:02 

22754263/0001-2 

Extrato de Pendências Tributárias 	 • 

Informações do Contribuinte 
CAD/ICMS 	 90819083-19 	 Inscrição CNPJ 

Nome Empresarial 	LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

R BAHIA 64 N S DE LOURDES 
85660-000 - DOIS VIZINHOS - PR 

Endereço 

Pendências Tributárias 
Cálculos para Pagamento Integral em 20/11/2020 

Tipo da Pendência 
	

Referência 
	

Valor 	 Guia 

Total Geral 
	

O Pendência(s) 	 R$ 0,00 

Legenda (Tipo da Pendência) 

GIA = Guia de Informação e Apuração do ICMS 
PAF = Processo Administrativo-Fiscal (Auto de Infração) 
DA = Dívida Ativa do Estado 
TAP = Termo de Acordo de Parcelamento 
AM = Entrega de Arquivo Magnético Referente à Tabela I do Anexo VI-RICMS/PR 
OMISSO NF-e = Omisso na Obrigatoriedade de uso de Nota Fiscal eletrônica 
OMISSO CT-e = Omisso na obrigatoriedade de uso de Conhecimento de Transporte eletrônico 
EFD = Escrituração Fiscal Digital 
DeSTDA = Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquota e Antecipação 

Observação: Para verificar débitos de IPVA utilize o serviço  Veículos do Proprietário. 

• 



oselia reger ecker ani 
embro da Comissão Permanente 
b rtura e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

As Empresas 
ART 2 GESSO LTDA 
BETEL EIRELI 
CARLOS CESAR MARTINE 
EDER JUNIOR GONÇALVES 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 
GROSS VEÍCULOS LTDAH.COM. INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 
JACKSON DA ROSAJAIR KRAMPE 
JOÃO PAULO TIELLET MIORIM 

• LOLI INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 
MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 
RAFAEL LIMBERGER RAFFAELLLI TRANSPORTES LTDA E SERVIÇOS 

Com Relação a Concorrência n° 02/2020, objeto: CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES PARA FINS DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
notifico as empresas acima que caso tenham interesse inicia-se no dia 26/11/2020 o 
prazo para CONTRARRAZÕES desse processo, encerrando esse prazo no dia 
02/12/2020 as 17h30m. 

Segue em anexo cópia dos documentos protocolados nos recursos das empresas. 

Capanema, 25 de novembro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 14:33 

Para: 	 'escsaggin15@hotmail.com'; 'montealmontagens@gmail.com'; 

'pedroadones@gmail.com'; 'martaluft@hotmail.com'; 

'viagenstropicalia@hotmail.com'; 'produzzainsumos2019@outlook.com'; 

'raffaelliraffaelli@hotmail.com.; 'portalbebidas@outiook.com'; 

'rejaneeederhryciuk@gmail.con-1'; 'tintasnortesulcapanemahotmail.com'; 

'grossveiculos@gmail.com'; 'scharles@industriahomem.com'; 

'construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com'; 

'rosane.krampe@hotmail.com'; 'zoom.bebidas@hotmail.com'; 

'cleitonschlosser@hotmail.com'; leidy.w@betelsport.com.br'; 

Igalgrafica@gmail.com' 

Assunto: 	 Notificação de contrarrazões 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO DE CONTRARRAZÕES.pdf; RECURSO LUCIMAR PEREIRA DA 

SILVA,pdf; RECURSO PRODUZZA.pdf 

*a tarde, segue notificação informando sobre o prazo de contrarrazões da concorrência 02/2020 dos lotes e 

barracões. 

Att. Cristiane Wisnievski 

Setor de Licitações 

Prefeitura de Capanema-PR. 

• 



apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 14:37 

Para: 	 apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Returned mail: see transcript for details 

Anexos: 	 details.txt; Notificação de contrarrazões (1,93 MB) 

The original message was received at Wed, 25 Nov 2020 14:33:18 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had permanent fatal errors 	<montealmontagens@gmail.com> 

(reason: 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try) 

<zoom.bebidas@hotmail.com> 
(reason: 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). [DB8EURO5FT009.eop-

eur05.prod.protection.outlook.com]) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<leidy.w@betelsport.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) <grossveiculos@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <igalgrafica@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) <pedroadones@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

<rejaneeederhryciuk@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<leidy.w@betelsport.com.br>... relayed; expect no further notifications 

while talking to gmail-smtp-in.l.google.com.: 
>» DATA 
«< 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try «< 550-5.1.1 double-checking the 

recipient's email address for typos or «< 550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at «< 550 5.1.1 
https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser  pl6si547107uad.80 - gsmtp 
550 5.1.1 <montealmontagens@gmail.com>... User unknown <rejaneeederhryciuk@gmail.com>... relayed; expect 

no further notifications <pedroadones@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

<igalgrafica@gmail.com>... relayed; expect no further notifications <grossveiculos@gmail.com>... relayed; expect no 
further notifications while talking to hotmail-com.olc.protection.outlook.com.: 
>» DATA 
«< 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). [DB8EURO5FT009.eop-

• eur05.prod.protection.outlook.com] 
550 5.1.1 <zoom.bebidas@hotmail.com>... User unknown «< 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions 
ATTR38 [DB8EURO5FT009.eop-eur05.prod.protection.outlook.com] 
<viagenstropicalia@hotmail.com>... Deferred: 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 
[DB8EURO5FT009.eop-eur05.prod.protection.outlook.com] 
«< 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 [DB8EURO5FT009.eop-
eur05.prod.protection.outlook.com] 
<tintasnortesulcapanema@hotmail.com>... Deferred: 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 
[DB8EURO5FT009.eop-eur05.prod.protection.outlook.com] 
«< 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 [DB8EURO5FT009.eop-
eur05.prod.protection.outlook.com] 
<rosane.krampe@hotmailcom>... Deferred: 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 
[DB8EURO5FT009.eop-eur05.prod.protection.outlook.com] 
«< 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 [DB8EURO5FT009.eop-
eur05.prod.protection.outlook.com] 
<raffaelliraffaelli@hotmail.com>... Deferred: 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 
[DB8EURO5FT009.eop-eur05.prod.protection.outlook.com] 
«< 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 [DB8EURO5FT009.eop-
eur05.prod.protection.outlook.com] 



1 2 4 .1 
<martaluft@hotmail.com>... Deferred: 452 4.5.3 Recipiente belong to multiple regions ATTR38 

[DB8EURO5FT009.eop-eur05.prod.protection.outlook.com] 
«< 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 [DB8EURO5FT009.eop-

eur05.prod.protection.outiook.com] 

<escsaggin15@hotmail.com>... Deferred: 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 

[DB8EURO5FT009.eop-eur05.prod.protection.outlook.com] 

«< 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 [DB8EURO5FT009.eop-

eur05.prod.protection.outlook.com] 
<construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com>... Deferred: 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions 

ATTR38 [DB8EURO5FT009.eop-eur05.prod.protection.outlook.com] 

«< 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 [DB8EURO5FT009.eop-

eur05.prod.protection.outiook.com] 
<cleitonschlosser@hotmail.com>... Deferred: 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 

[DB8EURO5FT009.eop-eur05.prod.protection.outlook.com] 
«< 503 5.5.2 Need rcpt command [DB8EUR05FT009.eop-eur05.prod.protection.outlook.com] 

<scharles@industriahomem.com>... Deferred: Connection timed out with industriahomem.com. 

• 

• 
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apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 15:54 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00004.txt 

The original message was received at Wed, 25 Nov 2020 15:52:48 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<secretaria@betelsport.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<secretaria@betelsport.com.br>... relayed; expect no further notifications 

• 
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apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 14:37 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: Notificação de contrarrazões 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00010.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

portalbebidas©outlook.com   

Assunto: Notificação de contrarrazões 

• 

• 
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apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 15:35 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00014.txt 

The original message was received at Wed, 25 Nov 2020 15:34:55 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<lucianamarques821@gmail.com> (relayed 
to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lucianamarques821@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 
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apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 15:30 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: Notificação de contrarrazões 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00038.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

cleitonschlosserhotmail.com   

Assunto: Notificação de contrarrazões 

• 

• 
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apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 15:30 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: Notificação de contrarrazões 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00020.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

raffaelliraffaelli©hotmail.corn  

Assunto: Notificação de contrarrazões 

• 

• 



apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 15:30 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: Notificação de contrarrazões 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00026.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

martalufthotmail.com   

Assunto: Notificação de contrarrazões 

• 

• 



• 

apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 15:30 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: Notificação de contrarrazões 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00032.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraterraplanagem.caoanema©hotmail.com   

Assunto: Notificação de contrarrazões 

  

• 



apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 15:30 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: Notificação de contrarrazões 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00044.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

rosane.krarnue©hotmail.com   

Assunto: Notificação de contrarrazões 

• 

• 



apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 15:30 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: Notificação de contrarrazões 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00050.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

viagenstropicaliahotmail.com   

Assunto: Notificação de contrarrazões 

5 3 

• 

• 



a poiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 15:30 

Para: 	 apoiolicitaca61@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: Notificação de contrarrazões 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00056.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

tintasnortesulcapanemahotmail.com   

Assunto: Notificação de contrarrazões 

• 
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apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 15:30 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: Notificação de contrarrazões 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00062.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

escsaciginl5hotmail.com   

Assunto: Notificação de contrarrazões 

• 

• 



apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 15:28 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: Notificação de contrarrazões 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00068.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

zoom.bebidas©hotmail.com.br  

Assunto: Notificação de contrarrazões 

• 

• 



apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 14:37 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: Notificação de contrarrazões 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00004.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

produzzainsumos2019(aoutlook.com   

Assunto: Notificação de contrarrazões 

• 

• 



apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de novembro de 2020 16:35 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00015.txt 

The original message was received at Wed, 25 Nov 2020 16:34:08 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<red@rline.com.br> (relayed to non-DSN- 
aware mailer) 

Transcript of session follows 	<red@rline.com.br>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 
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Município de Capanema - PR 

• 

• 

DESPACHO 

Com relação a Concorrência, n° 2/2020, objeto: CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES PARA FINS DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeito dos Recursos Administrativos. 

Capanema, 03 de dezembro de 2020 

oselia`reger Bec = F Pa ani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 427/2020 

INTERESSADO(A): Comissão Permanente de Licitações. 

ASSUNTO: Recurso Administrativo acerca da inabilitação de empresas na 

Licitação modalidade Concorrência n° 02/2020. 

EMENTA: RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

INTERPOSTOS PELAS EMPRESAS PRODUZZA INSUMOS 

AGRÍCOLAS LTDA. E LUCIMAR PEREIRA DA SILVA. 

INABILITAÇÃO PELA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO 

RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL. PRERROGATIVAS 

DAS MICROEMPRESAS E EMPREAS DE PEQUENO 

PORTE DE REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO NO 

PRAZO DE CINCO DIAS APÓS A DECLARAÇÃO DE 

TEREM SIDO SE SAGRADO VENCEDORAS DO 

CERTAME. DIVERGÊNCIA INTERPRETATIVA. MAIS 

ADEQUADA PARA O INTERESSE PÚBLICO A 

INTERPRETAÇÃO NO SENTIDO DE AMPLIAÇÃO DA 

DISPUTA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE 

SUBSTANCIAL E DA INSTRUMENTALIDADE DAS 

FORMAS. CABIMENTO E PROCEDÊNCIA DOS 

RECURSOS INTERPOSTOS. CONCESSÃO DO PRAZO DE 

CINCO DIAS ÚTEIS PARA A REGULARIZAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO. 

1. RELATÓRIO: 
Tratam-se de Recursos Administrativos apresentados pelas empresas 

PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. e LUCIMAR PEREIRA DA SILVA, contra a 

decisão administrativa, constante da Ata de Abertura e Julgamento (fls. 1.198-1.201) 

da Licitação Concorrência n° 02/2020, que considerou inabilitadas ambas as 

empresas, sob o argumento de que elas não teriam apresentado a documentação 

exigida para comprovação relativa à regularidade fiscal. 

Especificamente, em relação à empresa PRODUZZA INSUMOS 

AGRÍCOLAS LTDA., extrai-se da Ata de Abertura e de Julgamento que ela f 

inabilitada pela não apresentação da certidão negativa de tributos federais. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 - Fax:46-3552-1122 

procuradoriaQcapanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

Por seu turno, a empresa LUCIMAR PEREIRA DA SILVA foi inabilitada pela 

Comissão por não apresentar as certidões negativas municipal, estadual e relativa ao 

FGTS. 

Em suas razões recursais a empresa PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS 

LTDA. alega em síntese que efetuou o parcelamento dos débitos perante a Receita 

Federal, motivo pelo qual aguardava a liberação da certidão positiva com efeitos de 

negativa, a qual necessitava do prazo de 5 (cinco) a 10 (dez) dias para ser liberada 

pela Receita Federal, após o pagamento da primeira parcela do parcelamento. 

Ademais, indica em suas razões que as Microempresas e as Empresas de 

Pequeno Porte não possuem obrigação de apresentar eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa no ato do certame licitatório, mas sim na 

assinatura do contrato, caso se sagre vencedora, indicando não haver prejuízo entre 

não ter as certidões ou ter que regularizá-las no prazo de 5 (cinco) dias. 

Outrossim, requereu a aplicação do subitem 19.3 do Edital do certame e 

completou a documentação relativa à regularidade fiscal pelos documentos acostados 

às fls. 1.215-1.236. 

Por sua vez, a empresa LUCIMAR PEREIRA DA SILVA apresentou um 

"Requerimento de participação", pelo qual se extrai as seguintes razões: que não 

apresentou a documentação no dia da licitação pois as negativas não estavam 

liberadas, mas que, nesta oportunidade, apresenta a comprovação de que não há 

débitos, fornecendo as negativas corretas. 

Juntou as negativas relativas aos tributos Municipais e ao FGTS, bem 

como apresentou um "extrato de pendências tributárias" relativo aos tributos 

estaduais. 

Após o encerramento do prazo recursal, o Setor de Licitações notificou as 

demais licitantes, conferindo a possibilidade de apresentarem contrarrazões. 

Todavia, transcorreu-se o prazo in albis. 

O PA foi encaminhado à Procuradoria. 

É o relatório. 

2. DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE: 

Nos termos do art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, o recurso da fase de 

habilitação é cabível no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, no caso de inabilitação do licitante. 

Por meio dos protocolos n° 3235/2020 e n° 3273/2020, verifica-se que os 

recursos administrativos de ambas as empresas foram apresentad 

tempestivamente, preenchendo os requisitos legais de admissibilidade. 
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3. MÉRITO 

3.1. Introdução 

Dispõe a Lei Federal n° 8.666/93: 

"Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

( • -) 
IV - regularidade fiscal e trabalhista. 

(--)" 

"Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme o caso, consistirá em: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC); 

H - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943. » 

Por sua vez, o Edital da Licitação Concorrência n° 02/2020 prevê: 

"6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Para fins de habilitação na presente Licitação, exigir-se-á dos 

licitantes, através da apresentação no envelope n°. 01, exclusivamente, a 
seguinte documentação: 

(—) 
6.3. REGULARIDADE FISCAL 
6.3.1. Pessoa Jurídica: 
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou Município, 

da sede da pessoa jurídica; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Certidão negativa de débito, ou Certidão positiva com efeitos de negativa 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo esta última da 
sede do licitante; 

d) Prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e junto ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da apresentação das 
respectivas Certidões Negativas de Débito; 

e) Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, através 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

( • .) 
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8.8. Não consistirá causa de inabilitação ou desclassificação a 
irregularidade formal que não afete o conteúdo, a idoneidade do documento 
ou o caráter da competição. 

(• .) 
19.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não 

importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições 
das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública deste certame e desde que não fique 
comprometido o interesse público e a igualdade entre os licitantes, bem como 
a finalidade e a segurança da futura contratação." 

Considerando as disposições legais e editalicias transcritas acima, faz-se 

necessário tecer algumas considerações iniciais acerca dos requisitos de habilitação 

• em licitações públicas. 

Todos os brasileiros e estrangeiros em situação regular se encontram, em 

tese, em igualdade de condições perante a Administração Pública, para fins de 

contratação. Isso não impede a imposição de condições discriminatórias 

destinadas a assegurar a igualdade substancial entre as licitantes, a seleção de 

contratante idôneo pela Administração, titular da proposta mais vantajosa, ou 

a incentivar fins juridicamente relevantes. A verificação da idoneidade dos 

interessados e a seleção da proposta mais vantajosa far-se-ão no curso da licitação. 

A fixação de requisitos de habilitação produz efeitos diretos sobre os 

resultados obtidos numa licitação, o que impõe à Administração o dever de evitar 

soluções defeituosas por excesso ou por carência. 

Nesse diapasão, a Administração necessita tanto de segurança quanto de 

vantajosidade em suas contratações. Não é correto, por isso, estabelecer soluções 

• 
extremadas. É indispensável estabelecer requisitos de participação, cuja eliminação 

seria desastrosa. Mas, tais requisitos devem ser restritos ao mínimo necessário para 

assegurar a obtenção de uma prestação adequadamente executada. 

Aliás, essa solução foi explicitamente consagrada no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, que determina que somente podem ser admitidos requisitos de 

habilitação que se configurem como os mínimos possíveis, mas sempre preservando-

se a obtenção de uma contratação adequada e satisfatória. 

A determinação do grau de severidade a ser adotado relativamente às 

condições de participação depende do caso concreto. A Lei pode estabelecer 

exigências mínimas e máximas, mas a determinação específica será variável caso a 

caso e dependerá das características do objeto licitado. 

Em outras palavras, é impossível avaliar de modo abstrato se 

determinados requisitos são excessivos ou inadequados, desde que respeitem limites 

máximos legais. Também é descabido qualificar a ausência de exigências como um 

solução incorreta. Somente será viável formular um juízo sobre a validade do  
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requisitos de habilitação em face de cada caso concreto e mediante o exame das 

características do objeto licitado. 

Nesse rumo, no que se restringe à presente manifestação jurídica, é a 

documentação relativa à regularidade fiscal das licitantes, exigida para a fase de 

habilitação, que necessita de uma análise mais detida acerca da compatibilidade e 

proporcionalidade da sua exigência em comparação com o objeto da licitação. 

Com efeito, evidencia-se que a documentação relativa à regularidade fiscal 

das licitantes, exigida no edital da Concorrência n° 02/2020, busca estabelecer um 

padrão mínimo de idoneidade e de confiabilidade da empresa licitante, isto é, de que 

esta possui condições mínimas de cumprir a sua proposta comercial, que, no caso 

em deslinde, trata-se de utilização e exploração satisfatória dos imóveis disponíveis 

para concessão de direito real de uso, indicando a confiabilidade de execução dos 

seus investimentos, no prazo estipulado na sua proposta e gerando os empregos 

propostos. 

Destarte, mostra-se razoável a exigência de regularidade fiscal como 

critério de presunção de idoneidade e confiabilidade da empresa licitante. 

No entanto, as empresas que possuírem débitos fiscais com a exigibilidade 

suspensa não estão impossibilitadas de licitar. Isto é, pode ser considerada a 

regularidade fiscal se a exigibilidade do crédito tributário estiver suspensa, 

possibilitando, também, a consideração da Certidão Positiva com efeitos de Negativa 

para a habilitação em certames públicos. 

Essa certidão possui os mesmos efeitos da negativa, haja vista que o art. 

206, do CTN exige que conste nela a existência de créditos não vencidos, em curso 

de cobrança executiva em que tenha sido efetuado a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa. 

3.2. Do tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123/06 -

Estatuto da Micro Empresa (ME) e da Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

Dispõe a Lei Complementar n° 123/06: 

"Art. 1' Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte no ãmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere: 

(-) 
III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência na 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, 
associativismo e às regras de inclusão. 
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"Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato." 

"Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1° Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis,  cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

§ 2° A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 
1g deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

No que tange ao caso em deslinde, a controvérsia está atrelada a saber se 

o prazo assegurado para a substituição/regularização da documentação relativa à 

regularidade fiscal de licitantes enquadradas como ME ou EPP, também pode ser 

aplicado no caso de não apresentação dos documentos junto ao envelope de 

habilitação. 

Para aquilatar o melhor entendimento, deve-se analisar com rigor o 

disposto nos artigos 42 e 43, da Lei Complementar n° 123/2006, considerando as 

alterações específicas em suas redações dadas pela Lei Complementar n° 155/2016, 

bem como o que se denomina no mundo do Direito de "espírito da Lei", sem olvidar 

das disposições do Decreto Federal n° 8.538/2015 sobre o tema e os entendimentos 

do Tribunal de Contas da União, do Governo Federal e da doutrina quanto à 

possibilidade de regularização tardia dos documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal. 

Por meio da interpretação literal e isolada dos artigos 42 e 43, da LC 

123/06, é possível estabelecer o entendimento de que os comandos neles prescritos 

são, deveras, contraditórios. Todavia, a exegese que melhor se amolda aos objetivos 

da norma é aquela que realiza uma interpretação teleológica e combinada dos dois 

dispositivos, considerando os fins do tratamento privilegiado das MEs e EPPs nas 

licitações públicas. 

Um possível entendimento combinado dos dois dispositivos, corrente na 

doutrina, é o de que as MEs e EPPs deverão, por ocasião da participação do certame, 

apresentar todos os documentos necessários à comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, ainda que tais documentos estejam desatualizados, vencidos, ou coiy  
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alguma inconsistência; se, eventualmente, a vencedora for uma ME ou EPP e a 

documentação Não estiver regular, a Administração, concederá o prazo de 5 (cinco) 

dias, prorrogável uma vez por igual período, para que se proceda a regularização da 

documentação, possibilitando, então, a assinatura do contrato. 

Com efeito, esse primeiro entendimento submete o licitante a apresentar, 

desde logo, toda a documentação atinente à regularidade fiscal, no sentido de que o 

art. 42 não significaria a dispensa da apresentação da documentação, mas a sua 

obrigatoriedade, mesmo que toda a documentação esteja vencida ou com alguma 

inconsistência material, dispondo até a assinatura do contrato a possibilidade de 

regularização da documentação. 

Com a devida vênia, tal interpretação privilegia a forma do que o conteúdo, 

estabelece uma diferenciação de tratamento entre as próprias MEs e EPPs que, 

eventualmente, participarem do mesmo certame, visto que aquela que apresentar 

uma certidão positiva ou uma certidão vencida, terá um prazo para regularizar a sua 

situação. Por sua vez, aquela que não trouxer a certidão por algum equívoco, mas a 

possuir negativa e/ou regular não teria a mesma oportunidade. Claramente tal 

posicionamento sobrestima o princípio da formalidade e renega o princípio da 

instrumentalidade das formas e o princípio da igualdade substancial, pois, ao fim e 

ao cabo, entregar uma certidão positiva ou vencida, na prática, é a mesma coisa 

que não entregar a certidão regular. 

Por esse entendimento, portanto, se o licitante deixar de apresentar a 

documentação, deverá ser excluído do certame, por meio da inabilitação. É o 

entendimento utilizado pela Comissão Permanente de Licitação no presente caso, 

para ambas as recorrentes. 

Todavia, essa interpretação está longe de ser unânime. 

Uma segunda interpretação, desta vez utilizando-se do método teleológico, 

isto é, analisando-se a finalidade da norma, sem olvidar dos objetivos do tratamento 

privilegiado para as MEs e EPPs nas licitações públicas, é possível chegar à conclusão 

de que se a ME ou EPP deixar de apresentar qualquer documento apto à comprovação 

da regularidade fiscal ou trabalhista, não será possível o seu alijamento do certame, 

devendo a Administração abrir prazo para a regularização. 

Essa interpretação é a que mais se aproxima da igualdade substancial 

entre licitantes MEs ou EPPs, visto que não há diferença prática na apresentação de 

uma certidão positiva ou a sua não apresentação no certame, já que em ambos os 

casos a licitante deverá fornecer um novo documento para a Administração. 

Essa, também, é a interpretação aplicada no âmbito do Tribunal de Contas 

da União e em precedentes de Tribunais pelo país. Vejamos. 
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A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte nas licitações públicas somente deve ser 
exigida quando da assinatura do contrato com a Administração, 
consoante disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 

123/2006. 
Representação de licitante apontou possíveis irregularidades na 

Tomada de Preços n° 03/2011, conduzida pelo Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ, que tem por objeto "a 
contratação de serviços de reforma do Campus de Arraial do Cabo". Alegou 
ter sido afastada indevidamente do certame em decorrência de débito para 
com a fazenda municipal, uma vez que, por ser microempresa, estaria 
obrigada a comprovar a regularidade fiscal somente quando da assinatura 
do respectivo contrato e não no curso do certame. O relator, em linha de 
consonância com a unidade técnica, considerou terem sido violados os 
comandos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/2006, a seguir 
reproduzidos. Segundo o primeiro deles, "Art. 42. Nas licitações públicas, 
a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato". E: "Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. § 1° Havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa" - grifos do relator. Invocou ainda o art. 4° do Decreto n° 6.204/2007, 
que regulamentou o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, que reitera a faculdade de 
esses agentes comprovarem a regularidade fiscal somente quando da 
assinatura do respectivo contrato. O Tribunal, principalmente em face dessa 
ocorrência, ao acolher proposta do relator, decidiu determinar ao IFRJ que 
adote providências no sentido de anular a Tomada de Preços n° 03/2011 do 
IFRJ. Acórdão n.° 976/2012-Plenário, TCU 034.666/2011-7, rel. Min. 
José Jorge, 25.4.2012 

Nesse mesmo sentido, já teve oportunidade de decidir o Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 

REEXAME NECESSÁRIO MANDADO DE SEGURANÇA CONCORRÊNOA 
PÚBLICA INABIUTAÇÃO - Pretensão da impetrante para que seja invalidado 
o ato administrativo que a inabilitou do certame, bem como anulada a 
Concorrência Pública n° 009/2010. Concessão parcial da segurança, tão 
somente para o fim de reconhecer a ilegalidade do ato administrativo 
de inabilitação Possibilidade Considerando que a postulante está 
enquadrada na condição de microempresa, não lhe pode ser exigida 
a apresentação da certidão negativa de tributos imobiliários na fase 
de habilitação - Consoante inteligência do artigo 42, da Lei Complementar 
Federal 123/2006 e da cláusula 6.2.5.1 do edital, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas nas licitações somente será exigida n co 
momento da assinatura do contrato. Sentença mantida - Reexame necessán 
não provido (TJSP - Processo 0006908- 94.2011.8.26. Relator(a): Pau 	ão •‹0 
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Barcellos Gatti. Órgão julgador: 	Cãmara de Direito Público. Data do 
julgamento: 27/ 10/2014). 

No referido voto, o d. Relator nos traz importante lição sobre o tema: Como 

se vê, com o propósito de conferir efetividade ao tratamento diferenciado exigido 

constitucionalmente no tocante às microempresas e empresas de pequeno porte 

(artigos 170, IX e 179, ambos da Constituição Federal), a legislação federal deixa claro 

que a comprovação da regularidade fiscal somente será exigida no momento da 

assinatura do contrato, de modo que restou dispensada a necessidade de que tal 

documentação seja apresentada na fase de habilitação. 

Nesse mesmo rumo decidiu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

"Não tendo sido oportunizado o prazo previsto no art. 43, § 1°, da LC 
123/06 para comprovação da regularidade fiscal, resta configurada a 
ilegalidade perpetrada pela Comissão de Pregão ao considerar a impetrante, 
empresa de pequeno porte inabilitada, violando lhe direito líquido e certo, 
merecendo ser mantida, portanto, a sentença que concedeu a ordem» (TJRS -
Apelação e Reexame Necessário N° 70061404646, 22° Câmara Cível, J. em 
25/ 09/ 2014). 

Oportuno mencionar que a melhor interpretação do disposto no § 1° do 

art. 43 da Lei Complementar n° 123/06 é aquela que permite que no prazo legal 

sejam regularizados aqueles documentos que possuíam restrições, inclusive com a 

apresentação de novos documentos fiscais não apresentados no envelope de 

habilitação, haja vista que se o licitante apresentou uma certidão vencida ou uma 

certidão positiva, necessariamente, deverá juntar outra certidão (outro documento) 

em momento posterior, o que, deveras, é muito similar à situação daquele licitante 

que não juntou o documento irregular no envelope de habilitação. 

Esse entendimento também decorre da interpretação do artigo 4', § 1°, do 

Decreto Federal n° 8.538/15, no qual a "restrição" não estaria vinculada ao 

documento em particular, mas à regularidade fiscal como um todo, conforme 

segue: 
Art. 4° A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 
e não como condição para participação na licitação. 

§ 1° Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal 
quando da comprovação de que trata o caput , será assegurado prazo de 
cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

§ 2° Para aplicação do disposto no § 1°, o prazo para regularização fiscal 
será contado a partir: 

I - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na 
modalidade pregão e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas sem inversão de fases; ou 
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procuracloria@capanema.pr.gov.br  
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II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas 
modalidades de licitação previstas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993  , 
e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com a 
inversão de fases. 

Diante de tais apontamentos, é imperioso destacar que se o propósito da 

Lei é o de postergar a prova da regularidade fiscal, e o licitante não apresenta 

desde logo tal prova (na fase de habilitação ordinária), não será a falta de 

apresentação de documento que terá o condão de suplantar o direito legalmente 

posto, afastando o licitante ME ou EPP sob o argumento de descumprimento da 

regra. 

Nesse diapasão, não se olvide que as redações dos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar n° 123/06 são controversas e, de um modo amplo, contraditórias, 

todavia, ao interpretá-las, tendo como norte os objetivos da implantação do 

tratamento diferenciado a MEs e EPPs, notadamente, a desburocratização e a 

facilitação de acesso em aquisições públicas, o melhor entendimento, que garante a 

igualdade substancial entre as MEs e EPPs licitantes, é a de que todas possuem 

direito de regularizar a sua documentação acerca da regularidade fiscal e trabalhista, 

seja pela sua ausência, seja pela sua restrição no momento da sessão pública. 

Ademais, para se concluir por uma interpretação para o caso em mesa, há 

de se considerar, ainda, as normas editalícias previstas no caso concreto. Dessa 

forma, mister colacionar o que dispõe o Edital da Concorrência n° 02/2020: 

19.3. As normas que disciplinam este certame serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, 
atendido o interesse público, sem comprometimento da segurança da 
contratação. 

Com efeito, o próprio Edital de licitação determina que as normas 

aplicáveis devem ser interpretadas SEMPRE em favor da ampliação da disputa entre 

os proponentes, o que reforça a interpretação ora estabelecida por este órgão 

administrativo. 

Destarte, verifica-se que o momento adequado para comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista não é questão pacífica, porém, na opinio deste órgão 

administrativo a segunda interpretação é a que mais se adequa aos objetivos do 

tratamento diferenciado de MEs e EPPs nas licitações públicas, bem como faz 

prevalecer o princípio da instrumentalidade das formas e o princípio da igualdade 

substancial, no sentido de que as MEs e EPPs deverão apresentar todos os 

documentos de habilitação por ocasião de sua participação no certame, mas que 

a não apresentação de documentos relativos à regularidade fiscal ou trabalhista  

ou a apresentação com alguma restrição, não acarreta o seu imediato alijamento  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  



O O 1 

• 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

do certame, devendo a Administração conceder novo prazo para a apresentação 

do documento faltante ou irregular. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA PRODUZZA INSUMOS 

AGRÍCOLAS LTDA. 

Consultando-se os documentos acostados no recurso apresentado pela 

referida licitante, denota-se que dentro do prazo estabelecido ela apresentou o 

documento faltante em sua habilitação, qual seja, a certidão referente aos tributos 

federais, motivo pelo qual deve ser considerada habilitada no certame. 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 

Consultando-se os documentos acostados no recurso apresentado pela 

referida licitante, denota-se que a empresa apresentou apenas dois documentos de 

habilitação faltantes em sua habilitação, quais sejam, a certidão negativa municipal 

e o certificado de regularidade do FGTS. 

Todavia, a recorrente não apresentou a certidão negativa de tributos 

estaduais, trazendo apenas um "extrato de pendências tributárias", a qual não serve 

como documento idôneo aceito por esta municipalidade. 

Ademais, este órgão administrativo ingressou no portal eletrônico da 

Receita Estadual para consultar a situação fiscal da licitante, não conseguindo obter 

a respectiva certidão negativa, em razão de alguma pendência da empresa junto ao 

fisco estadual, conforme documento anexo. 

Dessa maneira, considerando o disposto no § 1° do art. 43 da Lei 

Complementar n°123/06, a licitante possui cinco dias úteis para a regularização da 

sua documentação fiscal e trabalhista, cujo prazo deve ser contado a partir do 

momento em que for declarada vencedora do certame 

Logo, deve-se conceder o prazo de cinco dias úteis, contados a partir 

da publicação da nova classificação do certame, para a referida licitante 

apresentar a documentação faltante, sob pena de caducidade do direito de 

contratar com o poder público. 

( 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 - Fax:46-3552-1122 
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6. CONCLUSÃO 

Diante das circunstâncias e considerações expostas, esta Procuradoria 

Municipal conclui que os recurso apresentados pelas Recorrentes observou os 

requisitos de admissibilidade e merecem provimento. 

Destarte, as Recorrentes possuem o direito de ser consideradas 

habilitadas no certame, devendo a Comissão Permanente de Licitação proceder 

a uma nova classificação das propostas comerciais. 

Outrossim, após o decurso do prazo de 5 (cinco) dias úteis concedidos para 

a empresa LUCIMAR PEREIRA DA SILVA regularizar a sua documentação, o Setor de 

Licitação deve realizar os procedimentos necessários para a homologação da licitação, 

para a adjudicação dos objetos e para a formalização dos respectivos contratos de 

concessão. 

Capanema/PR, 3 de deztmbro de 2020. 
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Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

eeellIla~para o CP 	2.754.26 	não permitem a emissão de certidão automática. 

o 
	Usuário da Receita/PR poderá ven ic 	s perro 	a certidão na área restrita do portal. Acesse aqui. 

Para solicitar a certidão em uma Agência da Receita Estadual (Consulte endereços aqui) preencha o requerimento e 
apresente os documentos necessários (NPF 104/2014). 

Este serviço permite a emissão online de Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual para pessoa física ou 
jurídica: 

• Certidão Negativa para CPF ou CNPJ que não possua débito junto à Receita Estadual do Paraná; 
• Certidão Positiva com Efeitos de Negativa — Automática para CPF ou CNPJ que, cumpridos os demais requisitos 

legais, possua débitos nas condições abaixo: 
o Parcelamento de tributo estadual (ICMS, IPVA e ITCMD) sem inadimplência e devidamente formalizado; 
o Processo Administrativo Fiscal - PAF com reclamação ou recurso, nos termos das leis reguladoras; 
o Depósito Judicial cadastrado no sistema da Receita Estadual, no valor do débito. 

Preencha o "CNPJ" ou "CPF". 
A pesquisa realizada para CNPJ (t4 digitos) engloba todos os estabelecimentos da empresa, tornando desnecessária a emissão de urra certidão para cada 
estabelecimento. 

CNPJ 

CPF 

Código de controle da imagem abaixo 

Gerar nova imagem 

. 
Emitir Limpar I 

Requerimento para solicitação da Certidão de Débitos numa unidade da Receita Estadual do Paraná. 
(O item 6 da NPF 104/2014 traz a relação dos documentos que devem acompanhar o requerimento) • Legislação: NPF 104/2014 

NPF 086/2015 - altera a NPF 104/2014 
Modelos de Certidões 

Ajuda: 	Passo a Passo da Certidão de Débitos Web 

Confirmação online de certidão emitida pela Receita Estadual. 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

10* 

www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissaoicertidaoAutomatica  
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DESPACHO 

Com relação a Concorrência n° 02/2020, objeto: CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES PARA FINS DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE 

• 
CAPANEMA PR. Essa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações , mantem a sua decisão conforme ata de julgamento e encaminhamos 
esse processo para que o Prefeito Municipal dê sua decisão administrativa 
acatando ou não o Parecer Jurídico n° 427/ 2020. 

Capanema, 04 de dezembro de 2020 

( 
ROS 	G BECKERPGANI  JEA R.A ILMSEN 

MEMBRO 	 PRESIDENTE 
632.2582.249-68 	 018.991.949-77 

RUBENS LUILROLANDÍO SOUZA 
MEMBRO 

513.358.830-53 

L .MA -;>2.44 
AROLINE PIL I 

MEMBRO 
064.652.689-81 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3532-1321 
CAPANEMA - PR 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Assunto: Recurso administrativo da Licitação Concorrência Pública n° 02/2020. 

Considerando o conteúdo do Parecer Jurídico n° 428/2020 contido no processo 

(fls.1.260-1.271), delibero pelo provimento dos recursos administrativos interpostos, 

• utilizando-se como fundamento os argumentos expostos no referido parecer, os quais integram 

e fazem parte da presente decisão. 

Procedam-se às diligências necessárias para o prosseguimento do feito, nos termos do 

parecer e conforme os trâmites legais. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, aos 17 dias do mês de dezembro de 

2020. 

A 	ico Bell 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que, tendo em vista o disposto no Parecer 

Jurídico n° 427/2020, restaria aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a empresa 

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS apresentasse a certidão negativa ou a 

certidão positiva com efeito de negativa relativa à dívida ativa estadual, entretanto, nesta 

data, o Setor de Licitação consultou a situação fiscal da referida empresa junto ao portal 

da Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná, oportunidade em que foi emitida a 

respectiva Certidão Negativa, a qual vai anexa. 

Capanema, 21 de dezembro de 2020. 

Jeandra Wilmsen 
( 	Apoio a Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 
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Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023205569-73 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.754.263/0001-29 
Nome: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de • 	natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/04/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade désta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (21/12/2020 08:36:07) 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
EDER JUNIOR GONÇALVES 

Com relação a Concorrência n° 2/2020, objeto: CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE TERRENOS E BARRACÕES PARA FINS DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

• CAPANEMA PR. Notifico a Se Eder Junior Gonçalves para que no prazo de 01 (Um) 
dias corrido, preste a informação se vai optar pelo terreno ou barracão, sendo que o 
mesmo se classificou nos 2 itens e deverá escolher somente um deles 

Capanema, 21 de dezembro de 2020 

Jeandra Wilmsen 
Me 	o da Comissão Permanente de 
Abe 	ra e Julgamento de Licitações • 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que, Eder Junior Gonçalves, Cnpj 

17.598.428.0001/80, assino desistência do terreno, optando pelo barracão 

de n9- 18. 

Capanema, 21 de dezembro de 2020 

W‘? 
Eder Junior Gonçalves 
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CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA APÓS RECURSO 

Classificarão definitiva em rela cão aos terrenos sem barracões: 
Empresa Classificação 

/nota 
Habilitado/ 
inabilitado 

ITEM 
N° 

GROSS VEÍCULOS LTDA 61,00 Habilitada 14 
JACKSON DA ROSA 59,40 Habilitada 8 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 57,80 Habilitada 5 
PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 56,00 Habilitada 7 
EDER JUNIOR GONÇALVES 49,20 Habilitada 9 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 41,90 habilitada 6 
ART 2 GESSO LTDA 35,40 Habilitada 4 
RAFFAELLLI TRANSPORTES LTDA 27,00 Habilitada 1 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 23,00 Habilitada 
JAIR KRAMPE 21,00 Habilitada 
RAFAEL LIMBERGER 19,20 Habilitada 
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 11,00 Habilitada 11 

Classificação definitiva em relação aos terrenos com barracões: 
Empresa Classificação 

_/nota 
Habilitado/ 
inabilitado 

ITEM 
N° 

BETEL EIRELI 74,00 Habilitada 15 
LOLI INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

49,60 Habilitada 17 

MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA 
EIRELI 

45,00 Habilitada 16 

EDER JUNIOR GONÇALVES 42,20 Habilitada 18 
JOÃO PAULO TIELLET MIORIM 34,20 Habilitada 
H.COM. INDUSTRIA DE CONFECÇÕES 
LTDA 

31,70 Habilitada 

ART 2 GESSO LTDA 30,40 Habilitada 
GROSS VEÍCULOS LTDA 28,00 Habilitada 
CARLOS CESAR MARTINE 19,20 Habilitado 

JEANDRA WILMSEN 
Presidente da CPL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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PORTARIA N° 7.784, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Concorrência 2/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Concorrência n° 2/2020 e 

Adjudicar, objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS E 

• BARRACÕES PARA FINS DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA F'R. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item; 

Fornecedor Ite 
m 

Produto Servi e Quan 
Cidade 

Pontua 
ção 

RAFFAELLI 
SERVICOS E 
TRANSPORT 
ES 	LTDA 	- 
ME 

1 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL I - PRÓXIMO 
AO TREVO SAÍDA PARA SÃO PEDRO - QUADRA 84B - LOTE 
02 - AV. INDEPENDÊNCIA N° 2840. CADASTRO MUNICIPAL: 
138860. METRAGEM: 1.083 M'. 

1,00 27,00 

ARTE 	24 
GESSO LTDA 

TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL III - SAÍDA 
PARA SÃO LUIZ - QUADRA N° 80 - LOTE 05 - SETOR N.O -
RUA PARAÍBA N° 1803. CADASTRO MUNICIPAL: 138797. 
METRAGEM: 860,26 M2. 

1,00 35,40 

FERRAGENS 
E 	TINTAS 
CAPANEMA 
EIRELI 

5 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL III - SAÍDA 
PARA SÃO LUIZ - QUADRA N° 80 - LOTE 06 - SETPR N.O -
RUA PARAÍBA N° 1835. CADASTRO MUNICIPAL: 138801. 
METRAGEM: 1.546,33 M2. 

1,00 57,80 

NESTUR 
TRANSPORT 
E E TURISMO 
LTDA - ME 

6 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL III - SAÍDA 
PARA SÃO LUIZ - QUADRA N° 80 - LOTE 07 - SETOR N.O -
RUA PARAÍBA N° 1871. CADASTRO MUNICIPAL: 138819. 
METRAGEM: 1.592,95 M2. 

1,00 41,90 

PRODUZZA 
INSUMOS 
AGRICOLAS 
LTDA 

7 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL III - SAÍDA 
PARA SÃO LUIZ - QUADRA N° 80 - LOTE 08 - SETOR N.O - 
RUA PARAÍBA N° 1923. CADASTRO MUNICIPAL: 138827. 
METRAGEM: 1.816,87 

1,00 56,00 

JACKSON DA 
ROSA - ME 

8 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL III - SAÍDA 
PARA SÃO LUIZ - QUADRA N° 80 - LOTE 09- SETOR N.O -
RUA PARAÍBA N° 1955. CADASTRO MUNICIPAL: 138835. 
METRAGEM: 2.319,42 M2. 

1,00 59,40 

LUCIMAR 
PEREIRA DA 
SILVA 

11 TERRENO 	LOCALIZADO 	NA ÁREA INDUSTRIAL II 	- 
PRÓXIMO AO GINÁSIO DE ESPORTES - CHÁCARA 12C - 

1,00 11,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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Setor de Licitações 

EQUIPAMEN 
TOS 

SETOR S.E - RUA SILVÉRIO AMPESSAN N° 698. CADASTRO 
MUNICIPAL: 138894. METRAGEM: 1.000 M2. 

GROSS 
VEICULOS 
LTDA 

14 TERRENO 	LOCALIZADO 	NA ÁREA INDUSTRIAL II 	- 
PRÓXIMO AO GINÁSIO DE ESPORTES - CHÁCARA 12-F -
SETOR S.E - RUA SILVÉRIO AMPESSAN N° 634. 

1,00 61,00 

BETEL 
EIRELI - EPP 

15 TERRENO COM BARRACÃO DE 300 M2  - CONSTRUÇÃO 
CONCLUÍDA LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL I -
PRÓXIMO AO TREVO SAÍDA PARA SÃO PEDRO - QUADRA 
84A - LOTE 04 - SETOR N.E - RUA 25 DE MAIO N° 581. 
CADASTRO MUNICIPAL: 134384. METRAGEM TERRENO: 
756 M2. 

1,00 74,00 

MODELLI 
NUTRIÇÃO 
PERSONALIZ 
ADA EIRELI 

16 TERRENO COM BARRACÃO DE 300 M2  - PROJETO EM 
CONSTRUÇÃO - LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL I - 
PRÓXIMO AO TREVO SAÍDA PARA SÃO PEDRO - QUADRA 
N° 84 - LOTE 03 - SETOR N.E - RUA 25 DE MAIO N° 646. 
CADASTRO MUNICIPAL: 81884. METRAGEM DO TERRENO: 
1.053 M2. 

1,00 45,00 

LOLI 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
DE 
ALIMENTOS 
LTDA 

17 TERRENO COM BARRACÃO DE 300 M2  - PROJETO EM 
CONSTRUÇÃO - LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL I -
PRÓXIMO AO TREVO SAÍDA PARA SÃO PEDRO - QUADRA 
N° 84 - LOTE 05 - SETOR N.E - RUA 25 DE MAIO N° 530. 
CADASTRO 	MUNICIPAL: 	138851. 	METRAGEM 	DO 
TERRENO: 1.365 M2. 

1,00 49,60 

EDER 
JUNIOR 
GONCALVES 

18 TERRENO COM BARRACÃO DE 300 M2  - PROJETO EM 
CONSTRUÇÃO - LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL II - 
PRÓXIMO AO GINÁSIO DE ESPORTES - QUADRA N° 78 -
LOTE - SETOR S.E - RUA PÕR DO SOL N° 1010-B. 
CADASTRO MUNICIPAL: 138762. METRAGEM TERRENO: 
900 M2. 

1,00 42,20 

Art. 3°  a Classificação está conforme a pontuação atingida pelas empresas 

participantes na Licitação modalidade Concorrência N° 2/2020. 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos vinte e 

um diazer bro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilr--ar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
PORTARIA N° 7.784, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Termo de Homologação e Ato Adjukatório Concorrência 2/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
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artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Concorrência n° 
2/2020 e Adjudicar, objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO DE TERRENOS E BARRACÕES PARA FINS DE INCENTIVO 
AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS NO ÂMBITO DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Quantidade Pontuario 
RA FFAELL1 1 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL 1,00 27,00 
SERVICOS E I - PRÓXIMO AO TREVO SAIDA PARA SÃO PEDRO 
TRANSPORTES - QUADRA 84B- LOTE 02- AV. INDEPENDÊNCIA 
1TDA - ME N•2840. CADASTRO MUNICIPAL: 138860. METRA- 

GEM: 1.083 31'. 
ARTE 2 GESSO 4 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL 1,00 35.40 
LIDA III - SAIDA PARA SÃO LUIZ - QUADRA N° 80 - 

LOTE 05 - SETOR N.O - RUA PARAÍBA N° 1803. 
CADASTRO MUNICIPAL 138797. METRAGEM: 
860,26 M'. 

FERRAGENS E • 5 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAI. 1,00 57,80 
TINTAS CAPANE- III - SAIDA PARA SÃO LUIZ - QUADRA N°00- 
MA EIREI.1 LOTE 06 - SETPR N.O - RUA PARAÍBA N• 1835. 

CADASTRO MUNICIPAL: 138801. METRAGEM: 
1.546,33 M'. 

NESTUR TRANS- 6 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL 1,00 41,90 
PORTE E TURISMO III - SAIDA PARA SÃO LUIZ - QUADRA N° 80 - 
LTDA - ME LOTE 07 - SETOR N.O - RUA PARAÍBA N. 1871. 

CADASTRO !MUNICIPAL 138819. METRAGEM: 
1.592,95 NI'. 

PRODUZZA INSI.7- 7 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAI. 1,00 56,00 
MOS AGRICOLAS III - SAIDA PARA SÃO LUIZ - QUADRA N. 80 - 
LTDA LOTE 08 . SETOR N.O - RUA PARAIBA N. 1923. 

CADASTRO MUNICIPAL: 138827. METRAGEM: 
1.816,87 

JACKSON DA 8 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL 1,00 59,411 
ROSA - ME III - SAIDA PARA SÃO LUIZ - QUADRA N. 80 - 

LOTE 09- SETOR N.O - RUA PARAIBA N. 1955. 
CADASTRO MUNICIPAL 138835. METRAGEM: 
2.319,42 31'. 

LUCIMAR II TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL 1,00 11,00 
PEREIRA DA SILVA II - PRÓXIMO AO GINÁSIO DE ESPORTES - CHÁ- 
EQUIPAMENTOS CARA I2C - SETOR S.E - RUA SILVÉRIO AMPESSAN 

N. 698. CADASTRO MUNICIPAL: 138894. METRA- 
GEM: 1.000 M'. 

GROSS VEICULOS 14 TERRENO LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRI- 1,00 61,00 
ITDA AI. II - PRÓXIMO AO GINÁSIO DE ESPORTES 

- CHÁCARA 12-F - SETOR S.E - RUA SILVERIO 
ASIPESSAN N. 634. 

BETEL EIRELI 15 'TERRENO COM BARRACÃO DE 300 34' - CON- 1,00 74.00 
- EPP STRUÇÃO CONCLUIDA LOCALIZADO NA ÁREA 

INDUSTRIAL I - PRÓXIMO AO TREVO SAIDA 
PARA SÃO PEDRO - QUADRA 84A - LOTE 04 - 
SETOR N.F. - RUA 25 DE MAIO N. 581. CADASTRO 
MUNICIPAL: 134384. METRAGEM TERRENO: 
756 31'. 

MODELLI 16 TERRENO COM BARRACÃO DE 300 M' - PROJETO 1,00 45,00 
NUTRIÇÃO EM CONSTRUÇÃO - LOCALIZADO NA ÁREA IN- 
PERSONALIZADA DUSTRIAL I - PRÓXIMO AO TREVO SAIDA PARA 
EIRELI SÃO PEDRO - QUADRA N. 84 - LOTE 03 - SETOR 

N.E - RUA 25 DF MAIO N°646. CADASTRO MUNIC- 
IPAL: 81884. METRAGEM DO TERRENO: 1.053 34'. 

LOLI INDUSTRIA 17 TERRENO COM BARRACÃO DE 300131.  - PROJETEI 1,00 49,60 
E COMERCIO DE EM CONSTRUÇÃO - LOCALIZADO NA ÁREA IN- 
ALIMENTOS LIDA DUSTRIAL I - PRÓXIMO AO TREVO SAIDA PARA 

SÃO PEDRO - QUADRA N. 84 - LOTE 05 - SETOR 
N.E - RUA 25 DE MAIO N° 530. CADASTRO MUNIC- 
IPAL 138851. METRAGEM DO TERRENO: 1.365 61'. 

EDER JUNIOR 18 TERRENO COM BARRACÃO DE 300 M' - PROJETO 1,00 42,20 
GONCALVES FM CONSTRUÇÃO - LOCALIZADO NA ÁREA 

INDUSTRIAL II - PRÓXIMO AO GINÁSIO DE ES- 
PORTES - QUADRA N. 78 - LOTE - SETOR S.E - RUA 
POR DO SOL N. 1010-8. CADASTRO MUNICIPAL 
138762. METRAGEM TERRENO: 900 M'. 

Art. 3° a Class ficação está conforme a pontuação atingida pelas empre- 
sas participantes na Licitação modalidade Concorrência No 2/2020. 
Art. 40 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
vinte e um dias de dezembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 593/2020 
Concorrência N^ 02/2020 
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Data da Assinatura: 01/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RAFFAELLI SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR 
A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO AMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N0  1.745/2020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 594/2020 
Concorrência N° 02/2020 
Data da Assinatura: 01/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ARTE 2 GESSO LTDA. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR 
A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 595/2020 
Concorrência N° 02/2020 
Data da Assinatura: 01/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR 
A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 596/2020 
Concorrência N° 02/2020 
Data da Assinatura: 01/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR 
A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 597/2020 
Concorrência N° 02/2020 
Data da Assinatura: 01/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PRODUZZA INSUMOS AGRICOLAS LTDA. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR 
A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020.. 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 598/2020 
Concorrência N° 02/2020 
Data da Assinatura: 01/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contrat4da: 	 JACKSON DA ROSA - ME. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR 
A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO-  MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 599/2020 
Concorrência N° 02/2020 
Data da Assinatura: 01/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA EQUIPAMENTOS. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR 
A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 600/2020 
Concorrência N° 02/2020 
Data da Assinatura: 01/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 GROSS VEICULOS LTDA. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS A INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR 
A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 601/2020 
Concorrência N° 02/2020 
Data da Assinatura: 01/01/2021.. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 BETEL EIRELI - EPP. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR 
A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 602/2020 
Concorrência N° 02/2020 
Data da Assinatura: 01/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA EIRELI. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
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PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIM-
ULAR A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MU-
NICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL No 
1.745/2020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 603/2020 
Concorrência N° 02/2020 
Data da Assinatura: 01/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 LOLI INDUSTRIA E COMERCIO lk 
ALIMENTOS LTDA. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERENCIA, VISANDO ESTIMULAR 
A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO AMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 604/2020 
Concorrência N° 02/2020 
Data da Assinatura: 01/01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 EDER JUNIOR GONCALVES. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS 
E BARRACÕES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 
DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ESTIMULAR 
A GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 1.745/2020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO 51.>">. 
Concorrência N. 02/2020 
Data da Assinatura: 	014311202 1. 
C0111113DrIIC: 	 Município de Cananczna-Pt. 
Contratada: 	 RAFFAELLI SERVI~ E 
TRANSPORTES LTDA - ME, 
Objeto: CONCESSÃO DE :DIREITO REAL DE USO 
DE TERRENOS .E BARRACÕES, DESTINADOS 
InisTALAcAo DE EMPRESAS DE QUALQUER 
NATUREZA. DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
VISANDO ESTIMULAR. A GERAÇÃO DO 
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL. 
EM CONFORMIDADE (X)M A LEI MUNICIPAL N" 
.7.45,2020., 

Arndt-ie.° lite)14 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N.  594:2020 
Coneonencia N.02/2020 
Data da Assinatura 	01101/2021. 
Cot, tratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ARTE 2 GESSO LTDA. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO rtFtni., DE USO 
DE TERRENOS E BARRACÕES. DESTINADOS À 
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER 
NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
VISANDO ESTIMULAR. A GERAÇÃO DO 
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N' 
L745/2020_ 
Américo Bcile 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N.  595/2020 
Concorrência N" 02'2020 
Data da Assinatura: 	01:01/2021. 
Contratinite: 	 Município de Capanetna-Pr. 
Contratada: 	 FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA EIRELI. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE TERRENOS E BARRACÕES, DESTINADOS À 
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER 
NATUREZA. DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
VISANDO FSTI MUI -AR A GERAÇÃO no 
EMPREGO) E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N.  
1.745/2020.. 
Américo Belle 
Exercito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 596/2020 
Concorrência N" 022020 
Data da Aasinatura: 
Contralante: 	

01/01,2021. 
Município de Capauetna-Pr. 

Contratada: 	 NESTUR TRANSPORTE E 
TUR ISMO LIDA - ME. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE TERRENOS E BARRACÕES, DESTINADOS À 

INSIALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER 
NATUREZA. DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERLIaCIA, 
VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DO 
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL. 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N" 
L745,2020_ 
Américo Boll* 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N" 597/2024 
Concorrêmeia N.  02/2020 
Data da Assinatura: 	0E01/202 I .  
Contratante, 	 Município de Cdpanenta-Pr. 
Contratada: 	 PRODUZZA INSUMOS 
AGRICOLAS LTDA. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE TERRENOS E BARRACÕES, DESTINADOS À 
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER 
NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DO 
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL. 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N.  
1.745/2020. 
Américo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N.  595.2020 
Conconencia N"0212020 

- - Data da Assinatura: 	01101 /2021.  
Contratante: 	 Municipio de Capanetna-Pr. 
Contratada: 	 lACKSON DA ROSA - ME. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE TERRENOS E BARRACÕES, DESTINADOS À 
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER 
N ATUREZ A, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERENCIA, 
VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DO 
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N" 
1.745.2020.. 
Américo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N.  509.'2020 
Concorrência N.  02/2020 
Data da Assinatura: 	0E01/2021. 
Contratante: 	 Município de Capauetna-Pr. 
Contratada: 	 C.IJC1M AR PEREIRA DA 
SILVA EQUIPAMENTOS. 
OBicto: CONCESSÃO DE Dox-e rio REAL DE USO 
DE TERRENOS E BARRACÕES, DESTINADOS À 
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER 
NATUREZ A, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DO 
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N.  
1.7452020_ 
Américo Belle 
Prefeito Municipal  

t. X IRA 10 DO CONTRA El> N 601,,  
Concorrência N' 02/2020 
Data da ~MEOU: • 	01,01:"...<E3  
C0313.11111D: 	 M.13111CIEE., de C apura+,:, 
Contratada: 	 GROSS VEICuLOS 	• 
Obieto: CONCESSÃO DE DIREITO R.EM.. DO 	, 
DE TERRENOS E .BARRACÕES, DE ST I NA In • 
INSTALAÇa",x0 DE EMPRESAS 1,0 ()UAI 
NATUREZA. DE ACORDO COM AS C'ON'DE i >1: 
PREVISTAS NO 1T12 MO DE> R EVER ENCI 
VISANDO ESTIMULAR. A GE RAÇÃO DO 
EMPREGO E RENDA NO ÂNtEnTO MUNIE I PAL 
EM CONFORMIDADE COM «>, 1 El MUNICIE: t 1 . 
1.745.202(1.. 
Américo Bane 
Prefeito ?Municipal 

EXTRATO DO CONTR ATO .N.'2 145), 0.20 
Concorre:neta N.  02/2020 
Data da Assinatura: 	01:01;20131. 
Contratante: 	 Munteipio de C:ton.-Eia-Pr. 
Contratada: 	 BETE I. 'E IREI. I Cr: PP 
Objeto: CONCESSÃO DE DIR11•1 II REAL 0>1 
DE TERRENOS E BA RR ACÕE (TEST I NA DOS -N 
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE. QUALOI..'ER 
NATUREZA. DO ACORDO COM AS CO:NIT I('101  
PREVISTAS NO TER mo 	Rh h EP t.,‹ E • \ 
VISANDO sruvon,Au A G E RACAO 
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO 510001( IPA I. 
EM CONFORMIDADE COMA 1.1•11 	 \ 1 . N'" 
1.745/2020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 0" E4',2.• 2 020 
C.03100114/1CiU N. 02/2020 -..- 
Data da Assinatura: 	01 E't 1 2021> 
Contratante: 	 Município de l".-T11ane01.1-  Pr 
Contratada: 	 MODELLE 	NUTRIÇÃO 
PERSONALIZADA EIREL I. 
Objet0; CONCESSÃO DL O IR E El O RE A I. DL LSO 
DE. TERRENOS E BARRACÕES. DE STI N A Di iS„t. 
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE (RIA 1.001..R 
NATUREZA, DE ACORDO COM AS C< 1ND ICOE: 
PRE.V1STAS NO TERMO DE R El,  E 11 E-Ni-1 A. 
VISANDO ESTIMULAR A GERA( ÃO 00 
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO 1.1 UNICIP .1 E. 
EM CONFORMIDADE. COM  A 1,11.1 MEN ICIP N" 
I .74512020 . 
Américo Balla 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 0" (>03.2 >2. > 
Conconencia 02/2020•,>"""4"sts~,-,' 
Data da Assinatura, 	013E).2012 I 
Contratante: 	 klunieipio de L'apinicolt-P> 
Contratada> 	 1.01.1 	INDI1STRI A 	E 
COMERCIO DE AL IM E NTOS 1.."111).A. . 
Objeto,  'CONCESSÃO DE f> IR E ITO 10 E A 1 DE > 
DE TERRENOS E BARRACOES DE S TIn'4D(1S ::, 
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS 	QI 1.01 t> 
NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONE/ 10, >I.  
PREVISTAS NO TERMO DE REEI'. E. . 	. 

VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DO 
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MINICIPAL, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL. Y' 
1.74512020. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 604;2020 
Concorréncia 0212020 
Data da Assinatura: 	01/01/2021. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	EDER 	JUNIOR 
GONCALVES. 
Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE TERRENOS E BARRACÕES, DESTINADOS À 
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE QUALQUER 
NATUREZA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DO 
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO rNICIPAL., 
EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N' 
1.74512020.. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO N° 593/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA RAFFAELLI SERVIÇOS E 

TRANSPORTES LTDA — ME. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a RAFFAELLI SERVIÇOS E TRANSPORTES 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.003.290/0001-20, com sede à Rua Antônio Niehues, 1246 

Sala 2 - CEP: 85760000 - Bairro: Centro, no Município de Capanema/PR, representada neste ato pelo 

(a) Sr.(a) ELEANDRO RAFFAELLI, portador(a) da Cédula de Identidade RG sob o n° 71090060 e 

inscrito no CPF sob o n° 019.594.159-48, de ora em diante denominada CONCESSIONÁRIA, acordam 

as seguintes cláusulas e condições nos termos do Processo de Licitação CONCORRÊNCIA n°. 2/2020: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

1.1. Constitui objeto deste contrato a concessão de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente a um 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

terreno sem barracão , cujo imóvel segue 

  

Item 
Descrição do 

Imóvel 
Localização 

Cadastro 
Municipal 

Metragem 
Avaliação 

atual 

1 TERRENO 

LOCALIZADO NA ÁREA INDUSTRIAL I - 
PRÓXIMO AO TREVO SAÍDA PARA SÃO 
PEDRO - QUADRA 84B - LOTE 02 - AV. 

INDEPENDÊNCIA N° 2840. 

138860 1.083 M2  R$ 
194.979,60 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade descrita 

na proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das normas e obrigações constantes 

no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSIONÁRIA explorará a(s) seguinte(s) atividade(s): 
a) Carga e descarga; 
b)Obras de terraplanagem. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a partir de 1° de janeiro de 2021. 

2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e de acordo com sua proposta, sob pena de ser determinada a rescisão 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-13`21 
CAPANEMA-PR 
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do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 

no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL  

3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo previsto no 
contrato original, desde que observadas as seguintes condições que caracterizam o interesse público: 

a) interesse da Concessionária; 

b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionária e na 
legislação em vigor; 

c) inexistência de aplicação de penalidades à concessionária, em razão do descumprimento 
contratual, salvo uma advertência ou uma multa de natureza leve, devidamente formalizada em 
processo administrativo; 

d) apresentação de todos os documentos necessários para a habilitação na licitação original, 
devidamente atualizados, válidos e regulares. 

3.2. O procedimento para eventual prorrogação contratual será formal e deverá ser anexado ao 
presente processo de concessão, observando-se o seguinte rito: 

I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mês que antecede o encerramento da vigência do 
contrato de concessão, a CONCESSIONÁRIA apresentará requerimento escrito, constando a 
comprovação das condições mencionadas nas alíneas do subitem 3.1, devidamente protocolado no 
Protocolo-Geral do Município; 

11 - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; 
III - os autos serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no prazo 

de 15 dias, possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da notificação 
da CONCESSIONÁRIA para que apresente documentos complementares essenciais para a 
aprovação da prorrogação contratual; 

IV - na hipótese de necessidade de complementação da documentação para avaliação da 
Procuradoria Municipal, a CONCESSIONÁRIA encaminhará os documentos exigidos no prazo de 
10 dias; 

V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá ao Chefe do Poder Executivo, por meio de 
despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigência da concessão, sem que haja a opção de aquisição 

pela concessionária, a concessão será extinta. 

4. CLÁUSULA OUARTA - DA OPÇÃO DE AQIIÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO  
4.1. A concessionária poderá optar pela aquisição ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do encerramento da 
prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em definitivo do imóvel, o valor a ser pago será o montante 
estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, corrigido 
monetariamente pelo índice utilizado na atualização da UFM, anualmente. 

4.3. A opção pela aquisição em definitivo do imóvel poderá ocorrer a partir do quinto ano da 
vigência da concessão, cujo pagamento do respectivo valor será realizado em parcela única ou de forma 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo índice de atualização 
da UFM, anualmente. 

4.3.1. Em havendo a opção pela aquisição de forma parcelada, exigir-se-á a apresentação 

de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em caso de inadimplemento e o 
cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal n° 1.745/2020. 

4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 
concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese 
em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 

estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 

4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 
concessionária no imóvel durante a vigência contratual, o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 
pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionária original seja indenizada 
exclusivamente pelas edificações e benfeitorias realizadas. 

4.6. O Município, ao invés da alienação prevista no subitem 4.5. poderá realizar nova concessão 
de direito real de uso do imóvel, caso conste no edital da nova licitação a obrigação da licitante 
vencedora do certame depositar o montante referente à avaliação das edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original, no prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, para 
fins de indenização da concessionária original. 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses após a extinção da concessão e não realizada a 
indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pelas edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 
concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas construções, quando 
exigido por lei, bem como averbá-las na matrícula do imóvel, por suas expensas, previamente ao 
encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura de processo administrativo para apurar 
a regularidade da concessão, com o fim de extingui-la. 

4.9. O inadimplemento de parcelas referentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 
seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliação do imóvel por mês de atraso. 
4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três parcelas 

seguidas, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 4.9.1. 
4.10. É vedada a destinação do imóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 

CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula do imóvel. 

4.10.1. A tentativa de utilização do imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira indevida será coibida pelo Município de Capanema, 
a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da atividade, devido a 
sua localização. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PAR 	1 ES 
5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 

5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após o início da vigência da concessão; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a autoridade 
competente para as providências pertinentes, e notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta 
regularização; 

5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 
alguma das obrigações contratuais, fixando um prazo para que ela promova as diligências/correções 

necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 10. 
5.1.4. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 
5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (GRAVÍSSIMA) 

5.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo poderá implicar na rescisão do 

contrato e das demais penalidades previstas no item 10. 
a) utilizar o imóvel cujo uso lhe é concedido de acordo com as especificações e 

condições apresentadas pelo CONCEDENTE contidas neste instrumento, sendo vedada 
a utilização de áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será 
permitida a utilização do bem público concedido para finalidade diferente da que foi 
licitada, garantindo-se as demais exigências pactuadas; 

b) não transferir, ceder ou subconceder a terceiros o imóvel concedido durante a 
vigência do contrato de concessão; 

c) não promover modificação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 
a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para análise e aceite, desde que verificada a manutenção dos critérios 
predominantes da proposta inicial, especialmente quanto à empregabil idade e aos 
investimentos privados no imóvel; 

d) a CONCESSIONÁRIA deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 
fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 
poderes para receber notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, 

bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislação pertinente; 

f) não ser autuado e penalizado com multa pela segunda vez, num período de 
24 meses, pelos mesmos motivos, em atuação da fiscalização, ou pela vigilância 
sanitária, ou outro órgão público, em razão de descumprimento das normas 
envolvendo a exploração do imóvel concedido.   

5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 
a) adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as construções, adaptações e 

acabamentos necessários para o início das atividades constantes na proposta apresentada na sessão 
da licitação, que deverá ocorrer no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
vigência do concessão, com as condições e características necessárias e indispensáveis para 
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realizar plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. 
a.1) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 

justificativa comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o 
exercício da atividade depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 
caracterizada a negligência da própria CONCESSIONÁRIA; 

a.2) no que tange à concessão dos terrenos sem barracões, o prazo da construção 
do empreendimento será o estabelecido na proposta da CONCESSIONÁRIA, 
apresentada na sessão da licitação. 

b) manter a exploração da atividade industrial/comercial com o funcionamento constante; 
c) obter as licenças exigidas para a construção, modificação e/ou ampliação que se pretenda 

fazer nas instalações externas e internas do imóvel objeto da CONCESSÃO; 
d) para os imóveis em que contenham barracões construídos pelo CONCEDENTE, 

compete à CONCESSIONÁRIA contratar e/ou renovar anualmente o seguro contra incêndio 
do(s) imóvel(is) e suas respectivas instalações, com valor mínimo compatível com o valor de 
avaliação do barracão, de acordo com a tabela constante no subitem 1.1, indicando como 
beneficiário o Município de Capanema, sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 
Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o início das atividades industriais/comerciais no 
imóvel, bem como a cada renovação anual do seguro; 

e) providenciar no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do início da vigência da 
concessão, a abertura de filial no Município de Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 
Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

0 recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme 
a legislação em vigor; 

g) compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 
vigência da concessão, requerer a transferência, para o seu nome, dos registros de água e luz do 
imóvel, junto aos órgãos competentes; 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 
h.1) as licenças ambientais exigidas para o exercício da atividade deverão ser 

providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da vigência da concessão. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado, 
mediante comprovação de motivo relevante, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE. 

5.2.3. Obrigações do Grupo 	EVE): 
a) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que lhe 

forem solicitadas; 
b) a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente ao 

tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 
exercício da atividade; 

c) é vedada a instalação de publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da 
edificação do imóvel, permitida a identificação da própria CONCESSIONÁRIA e dos produtos 
ou atividades desenvolvidas no local. 
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d) adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo procedimento 
for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização realizada pelo 
Município; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 

k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 
à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 
licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de 
fácil identificação; 

I) responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades permitidas à 
CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de acordo 
com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas decorrentes da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam direta ou indiretamente sobre o imóvel, bem como as 
atividades econômicas nele desenvolvidas, que serão integralmente arcadas pela 
CONCESSIONÁRIA; 

n) responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) física(s) do 
módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que a ocorrência destes deverá ser imediatamente 
comunicada ao órgão fiscalizador, para as providências que se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 
respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigência da concessão, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta apresentada na sessão de licitação, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, respeitando-se o disposto neste Termo de 
Referência e nos demais documentos da licitação; 

q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, dos 
cursos e eventos de empreendedorismo disponibilizados pelo CONCEDENTE ou pela ACEC, 
durante o prazo de vigência da concessão; 

r) manter o imóvel, objeto desta concessão em perfeitas condições de conservação e 
limpeza, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 
observando também os seguintes pontos: 

I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pela 
CONCESSIONÁRIA, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 
Município; 

II. Implementar, em sua rotina diária, a separação de seus resíduos, de acordo com 
a legislação vigente; 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E AMPLIACÕES DO IMÓVEL 
6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 
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6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 
previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, justificadamente, 
parcial ou totalmente qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações estruturais externas e 
internas do imóvel objeto da concessão. 

6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 
próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo 

Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DA SUBCONTRATACÃO SUBCONCESSÃO / LOCAÇÃO   

7.1. É vedada a subcontratação, subconcessão ou locação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MARGEM DE= CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE 

• EMPREGABILIDADE  
8.1. Durante a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 

apresentada na sessão de licitação, especialmente quanto ao número de empregos diretos. 
8.2. Haverá uma margem de tolerabilidade no descumprimento do número de empregos diretos 

ofertados na proposta original, da seguinte forma: 
a) a avaliação do cumprimento da proposta de criação de postos de trabalho será realizada 

anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 
b) Durante os doze meses anteriores à avaliação será calculada uma média do cumprimento 

da proposta da CONCESSIONÁRIA; 
c) o percentual de tolerabilidade será de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multa, prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 

se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da 
concessionária, suas especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 
da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA para que providencie os reparos e/ou correções que se 
fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
do recebimento da referida notificação. 

9.3.1. A notificação poderá ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 
qualquer um dos sócios da CONCESSIONÁRIA, possibilitando a notificação via e-mail. 
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9.3.2. O não recebimento de qualquer notificação expedida pelo Município, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 

ratificação da fiscalização. 
9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇ 	 A 
10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no contrato 

ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão contratual 

determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 
10.2. Em caso de inexecução total ou parcial da proposta ofertada pela 

CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 
fiscalização, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades: 
10.2.1. ADVERTÊNCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para 

as quais haja concorrido; 
10.2.2. MULTAS, que serão aplicadas por infração, conforme abaixo, limitadas a no máximo 

15% (quinze por cento) sobre o valor de avaliação do imóvel concedido: 
a) de 2% a 5%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 3 (leves) 

do subitem 5.2.3; 
b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 2 

(graves) do subitem 5.2.2; 
c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 

(gravíssimas) do subitem 5.2.1. 
10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 
10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 
10.5. O valor das multas será cobrado mediante notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 15 dias úteis. 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo, contra a aplicação, por decisão da Comissão de Licitação, das penas de advertência, 
suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 
Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo de 
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15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 
CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.10. Independentemente das sanções legais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 

obrigações. 
10.11.As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 
notificada, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
a contar da notificação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, devendo ser 
observada a regra do art. 110 da Lei n° 8.666/93; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento ou por edital em jornal de grande circulação, no caso de concessionário e/ou seu 
representante estar em local incerto e não sabido. A notificação indicará a conduta reputada 

como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, que deverá 
ser exercido nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.12.As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

CADUCIDADE 

11.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 
disposições legais, quando houver reincidência ou não couber apenas a aplicação de multas, implicará 
na extinção da concessão de direito real de uso, por rescisão contratual ou declaração de caducidade, 
nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando houver paralisação das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 

c) pelo descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subitem 
5.2.1; 
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d) pela existência de aplicação de 5 advertências durante o período de 24 (vinte e quatro) 
meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. 

1) nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo ceder a 
terceiros parte do imóvel concedido; 

b) alterar a destinação do imóvel ou o ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 
autorização do CONCEDENTE; 

c) quando a CONCESSIONÁRIA for condenada judicialmente por cometimento de atos de 
improbidade administrativa ou por atos indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 
ambientais; 

d) quando a CONCESSIONÁRIA for condenada em âmbito administrativo por danos 
causados ao meio ambiente, por cometimento de atos de improbidade administrativa ou por 
atos indicados na Lei 12.846/2013; 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionária 
apresentada na sessão pública do certame, por dois anos consecutivos. 

11.4. A extinção da concessão de direito de uso, sem culpa das partes, não ensejará à 
CONCESSIONÁRIA a aplicação de penalidades. 

11.5. Extinta a concessão, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 
será notificada a CONCESSIONÁRIA para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 
notificação. 

11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 
prazo assinalado, inteiramente desembaraçado, em estado de conservação e uso normais, para 
imediata reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.5.2. Com a extinção ou rescisão do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 

CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 
ocupação a título de indenização e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para 
retomada da posse do imóvel. 

11.6. Extinto, por qualquer hipótese, o contrato, ou se após regular procedimento administrativo 
for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o Município, através dos meios 
de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles à 
CONCESSIONÁRIA, a seus prepostos, fornecedores, contratantes e/ou contratados, ficando a 
CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município notificará a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação do edital, para 
pagamento de quaisquer débitos existentes junto ao CONCEDENTE com a consequente retirada dos 
bens eventualmente removidos. 

11.8. Decorrido o prazo estabelecido no subitem anterior sem que os bens tenham sido retirados, 
ficará o Município autorizado a proceder a sua alienação em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 
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débitos da CONCESSIONÁRIA, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 

(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESTITUI O DO IMÓVEL 

12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável 
por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, incluindo 

os causados por caso fortuito ou força maior. 

12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas 

mesmas condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 

se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hipóteses 

de extinção da concessão, por rescisão contratual ou declaração de sua caducidade. 

• 13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. A CONCESSIONÁRIA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da execução 

do contrato, bem como, pelos danos causados ao patrimônio do CONCEDENTE ou de terceiros. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA n° 02/2020, bem 

• como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -:DA P   

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CAPANEMA, 21 de dezembro de 2020. 

• 

• 

AMÉRICO B 
Prefeito Municipal 

ELEANDRO RAFFAELLI 
Representante legal 
RAFFAELLI SERVIÇOS 
E TRANSPORTES LTDA - ME 
Concessionária 
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• 

• 

CONTRATO DÉ CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO N° 594/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA ARTE 2 GESSO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a ARTE 2 GESSO LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o no 10.171.196/0001-30, com sede na Av. Independência, 1094, CEP: 85760000 - Bairro: Centro, no 

Município de Capanema/PR, representada neste ato pelo (a) Sr.(a) CLEITON LUIZ SCHLOSSER, 

inscrito no CPF sob o n° 042.861.059-54, de ora em diante denominado CONCESSIONÁRIA, acordam 

as seguintes cláusulas e condições nos termos do Processo de Licitação CONCORRÊNCIA n°. 2/2020: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente a um terreno sem barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item 
Descrição do 

Imóvel 
Localização 

Cadastro 
Municipal 

Metragem 
Avaliação 

atual 

4 TERRENO 
Área Industrial III - Saída para São Luiz — 

Quadra n°80 - Lote 05 - Setor N.O — Rua Paraíba 
n° 1803 

138797 
860,260 

M2  
R$ 

172.052,00 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade descrita 

na proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das normas e obrigações constantes 

no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSIONÁRIA explorará a(s) seguinte(s) atividade(s): 

a) Transporte rodoviário de carga, esceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional; 
b) Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
c) Obras de acabamento em gesso e estuque. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO   

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a partir de 1° de janeiro de 2021. 

2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e de acordo com sua proposta, sob pena de ser determinada a rescisão 

do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previs s e instrumento, 

no edital ou no termo de referência. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 108 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3,552-1321 
•-.AnAxTirxEA ilil 





Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
I,  A T1 A A TT:,1 	T1111 

Município de Capanema - PR 

4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 
concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese 
em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 

estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 

4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 

concessionária no imóvel durante a vigência contratual, o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 

pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionária original seja indenizada 

exclusivamente pelas edificações e benfeitorias realizadas. 

4.6. O Município, ao invés da alienação prevista no subitem 4.5. poderá realizar nova concessão 

de direito real de uso do imóvel, caso conste no edital da nova licitação a obrigação da licitante 

vencedora do certame depositar o montante referente à avaliação das edificações e benfeitorias 

realizadas pelo concessionário original, no prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, para 

fins de indenização da concessionária original. 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses após a extinção da concessão e não realizada a 

indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 

realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pelas edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 

concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas construções, quando 

exigido por lei, bem como averbá-las na matrícula do imóvel, por suas expensas, previamente ao 

encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura de processo administrativo para apurar 
a regularidade da concessão, com o fim de extingui-la. 

4.9. O inadimplemento de parcelas referentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 
seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliação do imóvel por mês de atraso. 
4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três parcelas 

seguidas, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subam. 4.9.1. 

4.10. É vedada a destinação do imóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 
CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula do imóvel. 

4.10.1. A tentativa de utilização do imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira indevida será coibida pelo Município de Capanema, 
a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da atividade, devido a 
sua localização. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES   
5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 

5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após o início da vigência da concessão; 
5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a autoridade 

competente para as providências pertinentes, e notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta 
regularização; 

5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 
alguma das obrigações contratuais, fixando um prazo para que ela promova as diligências/correções 
necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 10. 
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5.1.4. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 

5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (GRAVÍSSIMA) 
5.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo poderá implicar na rescisão do 

contrato e das demais penalidades previstas no item 10. 
a) utilizar o imóvel cujo uso lhe é concedido de acordo com as especificações e 

condições apresentadas pelo CONCEDENTE contidas neste instrumento, sendo vedada 
a utilização de áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será 
permitida a utilização do bem público concedido para finalidade diferente da que foi 
licitada, garantindo-se as demais exigências pactuadas; 

b) não transferir, ceder ou subconceder a terceiros o imóvel concedido durante a 
vigência do contrato de concessão; 

c) não promover modificação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 
a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para análise e aceite, desde que verificada a manutenção dos critérios 
predominantes da proposta inicial, especialmente quanto à empregabilidade e aos 

investimentos privados no imóvel; 
d) a CONCESSIONÁRIA deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 

fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 
poderes para receber notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, 
bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislação pertinente; 

f) não ser autuado e penalizado com multa pela segunda vez, num período de 
24 meses, pelos mesmos motivos, em atuação da fiscalização, ou pela vigilância 
sanitária, ou outro órgão público, em razão de descumprimento das normas 
envolvendo a exploração do imóvel concedido. 

5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 
a) adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as construções, adaptações e 

acabamentos necessários para o início das atividades constantes na proposta apresentada na sessão 
da licitação, que deverá ocorrer no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
vigência do concessão, com as condições e características necessárias e indispensáveis para 
realizar plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 
estabelecimento. 

a.1) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 
justificativa comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o 
exercício da atividade depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 
caracterizada a negligência da própria CONCESSIONÁRIA; 
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a.2) no que tange à concessão dos terrenos sem barracões, o prazo da construção 
do empreendimento será o estabelecido na proposta da CONCESSIONÁRIA, 
apresentada na sessão da licitação. 

b) manter a exploração da atividade industrial/comercial com o funcionamento constante; 

c) obter as licenças exigidas para a construção, modificação e/ou ampliação que se pretenda 

fazer nas instalações externas e internas do imóvel objeto da CONCESSÃO; 
d) para os imóveis em que contenham barracões construídos pelo CONCEDENTE, 

compete à CONCESSIONÁRIA contratar e/ou renovar anualmente o seguro contra incêndio 

do(s) imóvel(is) e suas respectivas instalações, com valor mínimo compatível com o valor de 

avaliação do barracão, de acordo com a tabela constante no subitem 1.1, indicando como 
beneficiário o Município de Capanema, sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 
Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o início das atividades industriais/comerciais no 
imóvel, bem como a cada renovação anual do seguro; 

e) providenciar no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do início da vigência da 

concessão, a abertura de filial no Município de Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 
Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

t) recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme 

a legislação em vigor; 
g) compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 

vigência da concessão, requerer a transferência, para o seu nome, dos registros de água e luz do 
imóvel, junto aos órgãos competentes; 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 
h.1) as licenças ambientais exigidas para o exercício da atividade deverão ser 

providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da vigência da concessão. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado, 
mediante comprovação de motivo relevante, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE. 

5.23. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): 
a) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que lhe 

forem solicitadas; 
b) a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente ao 

tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 
exercício da atividade; 

c) é vedada a instalação de publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da 
edificação do imóvel, permitida a identificação da própria CONCESSIONÁRIA e dos produtos 
ou atividades desenvolvidas no local. 

d) adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo procedimento 
for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização realizada pelo 
Município; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 
k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 

à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, 	nciando 
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licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de 

fácil identificação; 
1) responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades permitidas à 

CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de acordo 
com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas decorrentes da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam direta ou indiretamente sobre o imóvel, bem como as 

atividades econômicas nele desenvolvidas, que serão integralmente arcadas pela 

CONCESSIONÁRIA; 
n) responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas físicas 

ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) física(s) do 
módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que a ocorrência destes deverá ser imediatamente 
comunicada ao órgão fiscalizador, para as providências que se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 
respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigência da concessão, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta apresentada na sessão de licitação, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, respeitando-se o disposto neste Termo de 
Referência e nos demais documentos da licitação; 

q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, dos 
cursos e eventos de empreendedorismo disponibilizados pelo CONCEDENTE ou pela ACEC, 
durante o prazo de vigência da concessão; 

r) manter o imóvel, objeto desta concessão em perfeitas condições de conservação e 
limpeza, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 

observando também os seguintes pontos: 
I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pela 

CONCESSIONÁRIA, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 
Município; 

II. Implementar, em sua rotina diária, a separação de seus resíduos, de acordo com 
a legislação vigente; 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERACÕES E AMPLIAÇÕES DO IMÓVEL 
6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 
6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 

previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, justificadamente, 
parcial ou totalmente qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações estruturais externas e 
internas do imóvel objeto da concessão. 

6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 
próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo 
Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO / SUBCONCESSÃO / LOCAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação, subconcessão ou locação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE 

EMPREGABILIDADE 
8.1. Durante a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 

apresentada na sessão de licitação, especialmente quanto ao número de empregos diretos. 
8.2. Haverá uma margem de tolerabilidade no descumprimento do número de empregos diretos 

ofertados na proposta original, da seguinte forma: 

a) a avaliação do cumprimento da proposta de criação de postos de trabalho será realizada 

anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 

b) Durante os doze meses anteriores à avaliação será calculada uma média do cumprimento 

da proposta da CONCESSIONÁRIA; 
c) o percentual de tolerabilidade será de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multa, prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO   
9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 

se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da 
concessionária, suas especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 
9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 

da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA para que providencie os reparos e/ou correções que se 

fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
do recebimento da referida notificação. 

9.3.1. A notificação poderá ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 
qualquer um dos sócios da CONCESSIONÁRIA, possibilitando a notificação via e-mail. 

9.3.2. O não recebimento de qualquer notificação expedida pelo Município, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 
ratificação da fiscalização. 

9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no contrato 

ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão contratual 
determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial da proposta ofertada pela 
CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 
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fiscalização, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades: 
10.2.1. ADVERTÊNCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para 

as quais haja concorrido; 
10.2.2. MULTAS, que serão aplicadas por infração, conforme abaixo, limitadas a no máximo 

15% (quinze por cento) sobre o valor de avaliação do imóvel concedido: 

a) de 2% a 5%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 3 (leves) 

do subitem 5.2.3; 
b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 2 

(graves) do subitem 5.2.2; 
c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 

(gravíssimas) do subitem 5.2.1. 
10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 

(dois) anos; 
10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante o Município. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 
10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 
10.5. O valor das multas será cobrado mediante notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 15 dias úteis. 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo, contra a aplicação, por decisão da Comissão de Licitação, das penas de advertência, 
suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 
Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo de 
15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 
CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.10. Independentemente das sanções legais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 
obrigações. 
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10.11.As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 
notificada, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
a contar da notificação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, devendo ser 
observada a regra do art. 110 da Lei n° 8.666/93; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento ou por edital em jornal de grande circulação, no caso de concessionário e/ou seu 
representante estar em local incerto e não sabido. A notificação indicará a conduta reputada 
como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 

prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
c) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 

autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, que deverá 
ser exercido nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.12.As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

CADUCIDADE   

11.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 
disposições legais, quando houver reincidência ou não couber apenas a aplicação de multas, implicará 
na extinção da concessão de direito real de uso, por rescisão contratual ou declaração de caducidade, 
nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando houver paralisação das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 

c) pelo descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subitem 
5.2.1, 

d) pela existência de aplicação de 5 advertências durante o período de 24 (vinte e quatro) 
meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. 

O nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo ceder a 
terceiros parte do imóvel concedido; 
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b) alterar a destinação do imóvel ou o ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 

autorização do CONCEDENTE; 

c) quando a CONCESSIONÁRIA for condenada judicialmente por cometimento de atos de 

improbidade administrativa ou por atos indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 

ambientais; 

d) quando a CONCESSIONÁRIA for condenada em âmbito administrativo por danos 
causados ao meio ambiente, por cometimento de atos de improbidade administrativa ou por 

atos indicados na Lei 12.846/2013; 
e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionária 

apresentada na sessão pública do certame, por dois anos consecutivos. 
11.4. A extinção da concessão de direito de uso, sem culpa das partes, não ensejará à 

CONCESSIONÁRIA a aplicação de penalidades. 
11.5. Extinta a concessão, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 

será notificada a CONCESSIONÁRIA para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 

notificação. 
11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 

prazo assinalado, inteiramente desembaraçado, em estado de conservação e uso normais, para 
imediata reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.5.2. Com a extinção ou rescisão do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 
CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 

ocupação a título de indenização e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para 

retomada da posse do imóvel. 
11.6. Extinto, por qualquer hipótese, o contrato, ou se após regular procedimento administrativo 

for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o Município, através dos meios 
de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles à 
CONCESSIONÁRIA, a seus prepostos, fornecedores, contratantes e/ou contratados, ficando a 
CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município notificará a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação do edital, para 
pagamento de quaisquer débitos existentes junto ao CONCEDENTE com a consequente retirada dos 
bens eventualmente removidos. 

11.8. Decorrido o prazo estabelecido no subitem anterior sem que os bens tenham sido retirados, 
ficará o Município autorizado a proceder a sua alienação em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 
débitos da CONCESSIONÁRIA, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 
(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL 
12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável 

por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, incluindo 
os causados por caso fortuito ou força maior. 

12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas 
mesmas condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 
se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hi 
de extinção da concessão, por rescisão contratual ou declaração de sua caducidade. 
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13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. A CONCESSIONÁRIA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentaria, administrativa, civil e comercial resultantes da execução 
do contrato, bem como, pelos danos causados ao patrimônio do CONCEDENTE ou de terceiros. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA n° 02/2020, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICACÃO 

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CAPANEMA, 21 de dezembro de 2020. 

CL ITON LUIZ SCHLOSSER 
Representante legal 
ART 2 GESSO LTDA 
Concessionária 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO N° 595/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

A EMPRESA FERRAGENS E TINTAS 

CAPANEMA EIRELI. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa . jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 05.762.047/0001-06, com sede na Rua Pernambuco, 1231 Sala 01 -

CEP: 85760000 - Bairro: Centro, no Município de Capanema/PR, representada neste ato pelo (a) Sr.(a) 

TATIANE MORETTI SEBEN, portador(a) da Cédula de Identidade RG sob o n° 67802012 e inscrito 

no CPF sob o n° 018.464.459-30, de ora em diante denominada CONCESSIONÁRIA, acordam as 

seguintes cláusulas e condições nos termos do Processo de Licitação CONCORRÊNCIA n°. 2/2020: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente a um terreno sem barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item 
Descrição do 

Imóvel 
Localização 

Cadastro 

Municipal 
Metragem 

Avaliação 

atual 

5 TERRENO 
Área Industrial III - Saida para São Luiz - Quadra 
n°80 - Lote 06 - Setor N.O - Rua Paraíba n° 1835 

138801 
1.546,33 

Np 
R$ 

309.266,00 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade 

descrita na proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das normas e obrigações 

constantes no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSIONÁRIA explorará a(s) seguinte(s) atividade(s): 
a) Depósito de comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 

b) Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a partir de 1° de janeiro de 2021. 

2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá observar o prazo para início das suas atividades conf 

previsto no termo de referência e de acordo com sua proposta, sob pena de ser determinada a resci 
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do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento, no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo previsto 

no contrato original, desde que observadas as seguintes condições que caracterizam o interesse 

público: 
a) interesse da Concessionária; 
b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionária e na 

legislação em vigor; 
c) inexistência de aplicação de penalidades à concessionária, em razão do descumprimento 

contratual, salvo uma advertência ou uma multa de natureza leve, devidamente formalizada em 
processo administrativo; 

d) apresentação de todos os documentos necessários para a habilitação na licitação original, 

devidamente atualizados, válidos e regulares. 
3.2. O procedimento para eventual prorrogação contratual será formal e deverá ser anexado ao 

presente processo de concessão, observando-se o seguinte rito: 
I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mês que antecede o encerramento da vigência do 

contrato de concessão, a CONCESSIONÁRIA apresentará requerimento escrito, constando a 
comprovação das condições mencionadas nas alíneas do subitem 3.1, devidamente protocolado 
no Protocolo-Geral do Município; 

II - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; 

III - os autos serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no 
prazo de 15 dias, possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da 
notificação da CONCESSIONÁRIA para que apresente documentos complementares essenciais 
para a aprovação da prorrogação contratual; 

IV - na hipótese de necessidade de complementação da documentação para avaliação da 
Procuradoria Municipal, a CONCESSIONÁRIA encaminhará os documentos exigidos no prazo 
de 10 dias; 

V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá ao Chefe do Poder Executivo, por meio 
de despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigência da concessão, sem que haja a opção de 

aquisição pela concessionária, a concessão será extinta. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA OPÇÃO DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO  
4.1. A concessionária poderá optar pela aquisição ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento 

e oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do 
encerramento da prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em definitivo do imóvel, o valor a ser pago será o montante 
estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, corrigido 
monetariamente pelo índice utilizado na atualização da UFM, anualmente. 

4.3. A opção pela aquisição em definitivo do imóvel poderá ocorrer a partir do quinto ano d 
vigência da concessão, cujo pagamento do respectivo valor será realizado em parcela única ou de 
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forma parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo índice de 
atualização da UFM, anualmente. 

4.3.1. Em havendo a opção pela aquisição de forma parcelada, exigir-se-á a 
apresentação de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em caso de 
inadimplemento e o cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal n° 

1.745/2020. 
4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 

concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, 
hipótese em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula 
resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 

estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 
4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 

concessionária no imóvel durante a vigência contratual, o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 
pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionária original seja indenizada 
exclusivamente pelas edificações e benfeitorias realizadas. 

4.6. O Município, ao invés da alienação prevista no subitem 4.5. poderá realizar nova 
concessão de direito real de uso do imóvel, caso conste no edital da nova licitação a obrigação da 
licitante vencedora do certame depositar o montante referente à avaliação das edificações e 
benfeitorias realizadas pelo concessionário original, no prazo de 10 (dez) dias, após a homologação 

da licitação, para fins de indenização da concessionária original. 
4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses após a extinção da concessão e não realizada a 

indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pelas edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 
concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas construções, 

quando exigido por lei, bem como averbá-las na matrícula do imóvel, por suas expensas, previamente 
ao encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura de processo administrativo para 
apurar a regularidade da concessão, com o fim de extingui-la. 

4.9. O inadimplemento de parcelas referentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 

seguintes penalidades: 
4.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliação do imóvel por mês de atraso. 
4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três 

parcelas seguidas, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 4.9.1. 
4.10. É vedada a destinação do imóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 

CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula do imóvel. 

4.10.1. A tentativa de utilização do imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira indevida será coibida pelo Município de 
Capanema, a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da 
atividade, devido a sua localização. 
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5. CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 
5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após o início da vigência da concessão; 
5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a 

autoridade competente para as providências pertinentes, e notificar a CONCESSIONÁRIA para 

pronta regularização; 
5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 

alguma das obrigações contratuais, fixando um prazo para que ela promova as 
diligências/correções necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 10. 

5.1.4. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

• conforme disposições abaixo: 
5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (GRAVÍSSIMA) 

5.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo poderá implicar na rescisão do 
contrato e das demais penalidades previstas no item 10. 

a) utilizar o imóvel cujo uso lhe é concedido de acordo com as especificações e 
condições apresentadas pelo CONCEDENTE contidas neste instrumento, sendo 
vedada a utilização de áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como 
não será permitida a utilização do bem público concedido para finalidade diferente 
da que foi licitada, garantindo-se as demais exigências pactuadas; 

b) não transferir, ceder ou subconceder a terceiros o imóvel concedido durante a 
vigência do contrato de concessão; 

c) não promover modificação da finalidade ou da estrutura societária que 
prejudique a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente 
submetida ao CONCEDENTE para análise e aceite, desde que verificada a 
manutenção dos critérios predominantes da proposta inicial, especialmente quanto à 

• empregabilidade e aos investimentos privados no imóvel; 

d) a CONCESSIONÁRIA deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 
fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 

poderes para receber notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, 
bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislação pertinente; 

f) não ser autuado e penalizado com multa pela segunda vez, num período 
de 24 meses, pelos mesmos motivos, em atuação da fiscalização, ou pela 
vigilância sanitária, ou outro órgão público, em razão de descumprimento das 
normas envolvendo a exploração do imóvel concedido. 
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5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 
a) adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as construções, adaptações e 

acabamentos necessários para o início das atividades constantes na proposta apresentada na 
sessão da licitação, que deverá ocorrer no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a 
partir da vigência do concessão, com as condições e características necessárias e 
indispensáveis para realizar plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes 
para o funcionamento do estabelecimento. 

a.!) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 
justificativa comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o 
exercício da atividade depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 

caracterizada a negligência da própria CONCESSIONÁRIA; 
a.2) no que tange à concessão dos terrenos sem barracões, o prazo da 

construção do empreendimento será o estabelecido na proposta da 
CONCESSIONÁRIA, apresentada na sessão da licitação. 

b) manter a exploração da atividade industrial/comercial com o funcionamento 

constante; 
c) obter as licenças exigidas para a construção, modificação e/ou ampliação que se 

pretenda fazer nas instalações externas e internas do imóvel objeto da CONCESSÃO; 

d) para os imóveis em que contenham barracões construídos pelo CONCEDENTE, 
compete à CONCESSIONÁRIA contratar e/ou renovar anualmente o seguro contra incêndio 
do(s) imóvel(is) e suas respectivas instalações, com valor mínimo compatível com o valor de 
avaliação do barracão, de acordo com a tabela constante no subitem 1.1, indicando como 
beneficiário o Município de Capanema, sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 
Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o início das atividades industriais/comerciais 
no imóvel, bem como a cada renovação anual do seguro; 

e) providenciar no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do início da vigência 
da concessão, a abertura de filial no Município de Capanema, caso a empresa seja sediada em 
outro Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, 

conforme a legislação em vigor; 
g) compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 

vigência da concessão, requerer a transferência, para o seu nome, dos registros de água e luz 
do imóvel, junto aos órgãos competentes; 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 
h.1) as licenças ambientais exigidas para o exercício da atividade deverão 

ser providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da vigência da concessão. Excepcionalmente, o prazo poderá ser 
prorrogado, mediante comprovação de motivo relevante, sem culpa da 
CONCESSIONÁRIA, e aceito pelo CONCEDENTE. 

5.2.3. Obriga s do Grupo 3 (LEVE): 

 

a) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que 
lhe forem solicitadas; 
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b) a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente ao 
tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 
exercício da atividade; 

c) é vedada a instalação de publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte 
da edificação do imóvel, permitida a identificação da própria CONCESSIONÁRIA e dos 
produtos ou atividades desenvolvidas no local. 

d) adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo 
procedimento for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização 
realizada pelo Município; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 
k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas 

relativas à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, 
providenciando licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em 
locais visíveis e de fácil identificação; 

1) responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades permitidas 
à CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de 
acordo com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas decorrentes da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam direta ou indiretamente sobre o imóvel, bem como as 
atividades econômicas nele desenvolvidas, que serão integralmente arcadas pela 
CONCESSIONÁRIA; 

n) responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) física(s) do 
módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que a ocorrência destes deçrá ser imediatamente 
comunicada ao órgão fiscalizador, para as providências que se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 
respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigência da concessão, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas na proposta apresentada na sessão de licitação, bem como todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, respeitando-se o disposto neste 
Termo de Referência e nos demais documentos da licitação; 

q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, 
dos cursos e eventos de empreendedorismo disponibilizados pelo CONCEDENTE ou pela 
ACEC, durante o prazo de vigência da concessão; 

r) manter o imóvel, objeto desta concessão em perfeitas condições de conservação e 
limpeza, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 
observando também os seguintes pontos: 

I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pela 
CONCESSIONÁRIA, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horários de coleta estabelecidos 
pelo Município; 
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II. Implementar, em sua rotina diária, a separação de seus resíduos, de acordo 

com a legislação vigente; 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E AMPLIAÇÕES DO IMÓVEL 
6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 
6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA 

submeterá previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, 
justificadamente, parcial ou totalmente qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações 

estruturais externas e internas do imóvel objeto da concessão. 
6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com 

recursos próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente 
aprovado pelo Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO / SUBCONCESSÃO / LOCAÇÃO  

7.1. É vedada a subcontratação, subconcessão ou locação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE 

EMPREGABILIDADE  
8.1. Durante a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 

apresentada na sessão de licitação, especialmente quanto ao número de empregos diretos. 
8.2. Haverá uma margem de tolerabilidade no descumprimento do número de empregos diretos 

ofertados na proposta original, da seguinte forma: 
a) a avaliação do cumprimento da proposta de criação de postos de trabalho será 

realizada anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos,12 (doze) meses 

anteriores; 
b) Durante os doze meses anteriores à avaliação será calculada uma média do 

cumprimento da proposta da CONCESSIONÁRIA; 
c) o percentual de tolerabilidade será de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multa, prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá 

verificar se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta 
original da concessionária, suas especificações e demais requisitos, assim como participar de todos 
os atos que se fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive de terceiros, por qualquer 
irregularidade. 
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9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações 
oriundas da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA para que providencie os reparos e/ou 
correções que se fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data do recebimento da referida notificação. 

9.3.1. A notificação poderá ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem 

como qualquer um dos sócios da CONCESSIONÁRIA, possibilitando a notificação via e-

mail. 

9.3.2. O não recebimento de qualquer notificação expedida pelo Município, por parte 
da CONCESSIONÁRIA, será considerada válida com o ateste do servidor público 
responsável e ratificação da fiscalização. 

9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no 
contrato ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão 
contratual determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial da proposta ofertada pela 
CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 
fiscalização, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, às seguintes penalidades: 

10.2.1. ADVERTÊNCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades 
para as quais haja concorrido; 

10.2.2. MULTAS, que serão aplicadas por infração, conforme abaixo, limitadas a no 

máximo 15% (quinze por cento) sobre o valor de avaliação do imóvel concedido: 
a) de 2% a 5%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 3 

(leves) do subitem 5.2.3; 
b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 2 

(graves) do subitem 5.2.2; 
c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 

(gravíssimas) do subitem 5.2.1. 
10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 
2 (dois) anos; 

10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente 
com provados. 

10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 

10.5. O valor das multas será cobrado mediante notificação extrajudicial, independentemente 
da adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 
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10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas no subitem 
10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 15 dias úteis. 
10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 

Executivo, contra a aplicação, por decisão da Comissão de Licitação, das penas de advertência, 
suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva 

notificação. 
10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 

Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo 
de 15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 

sua aplicação. 
10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável 

à CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.10. Independentemente das sanções legais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 
obrigações. 

10.11.As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 
notificada, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis a contar da notificação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, devendo 
ser observada a regra do art. 110 da Lei n° 8.666/93; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento ou por edital em jornal de grande circulação, no caso de concessionário e/ou 
seu representante estar em local incerto e não sabido. A notificação indicará a conduta 
reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se 
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 
cabíveis, resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, 
que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.12.As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

CADUCIDADE   

11.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/o 
em disposições legais, quando houver reincidência ou não couber apenas a aplicação de multas, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:0.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

implicará na extinção da concessão de direito real de uso, por rescisão contratual ou declaração de 

caducidade, nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de 

concessão, independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 

b) quando houver paralisação das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 

c) pelo descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no 

subitem 5.2.1; 

d) pela existência de aplicação de 5 advertências durante o período de 24 (vinte e quatro) 

meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 

prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 

prevista no grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. 

1) nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 

independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo 

ceder a terceiros parte do imóvel concedido; 

b) alterar a destinação do imóvel ou o ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 

autorização do CONCEDENTE; 

c) quando a CONCESSIONÁRIA for condenada judicialmente por cometimento de atos 

de improbidade administrativa ou por atos indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 

ambientais; 

d) quando a CONCESSIONÁRIA for condenada em âmbito administrativo por danos 

causados ao meio ambiente, por cometimento de atos de improbidade administrativa ou por 

atos indicados na Lei 12.846/2013; 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionária 

apresentada na sessão pública do certame, por dois anos consecutivos. 

11.4. A extinção da concessão de direito de uso, sem culpa das partes, não ensejará à 

CONCESSIONÁRIA a aplicação de penalidades. 

11.5. Extinta a concessão, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 

será notificada a CONCESSIONÁRIA para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 

notificação. 

11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 

prazo assinalado, inteiramente desembaraçado, em estado de conservação e uso normais, 

para imediata reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.5.2. Com a extinção ou rescisão do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida 

ao CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 

ocupação a título de indenização e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para 

retomada da posse do imóvel. 

11.6. Extinto, por qualquer hipótese, o contrato, ou se após regular procedimento 

administrativo for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o Município,  
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através dos meios de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam 
eles à CONCESSIONÁRIA, a seus prepostos, fornecedores, contratantes e/ou contratados, ficando 
a CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos 

bens. 
11.7. O Município notificará a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-

lhe prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação do edital, 
para pagamento de quaisquer débitos existentes junto ao CONCEDENTE com a consequente retirada 

dos bens eventualmente removidos. 
11.8. Decorrido o prazo estabelecido no subitem anterior sem que os bens tenham sido 

retirados, ficará o Município autorizado a proceder a sua alienação em leilão, a fim de se ressarcir de 
eventuais débitos da CONCESSIONÁRIA, ficando o saldo eventualmente existente à disposição 
pelo prazo de 01 (um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL 

12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando 
responsável por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por 
terceiros, incluindo os causados por caso fortuito ou força maior. 

12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas 
mesmas condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 
se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas 
hipóteses de extinção da concessão, por rescisão contratual ou declaração de sua caducidade. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. A CONCESSIONÁRIA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercjal resultantes da 
execução do contrato, bem como, pelos danos causados ao patrimônio do CONCEDENTE ou de 
terceiros. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADOíiAS   

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS   

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA n° 02/2020 , bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
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16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CAPANEMA, 21 de dezembro de 2020. 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO N° 596/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA NESTUR TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA — ME. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

- ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.665.378/0001-23, com sede na Av. Independência, 1096 - CEP: 

85760000 - Bairro: Centro, no Municipl.:) di.,:eaPanems/PR, representada neste ato pelo (a) Sr.(a) 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCI-If,'portador(a) da Cédula de Identidade RG sob o n° 7.769.106-5, 

inscrito no CPF sob o n° 037.748.129-77:de.oi 	diante denominada CONCESSIONÁRIA, acordam 

as seguintes cláusulas e condições nos terrhoS do PrOcessó de Licitação CONCORRÊNCIA n°. 2/2020: 

1. CLÁUSULA  PRIMEIRA - CO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contato a conees o de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente a urn terreno sem barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item 
Descrição do 

Imóvel 
Localização 

Cadastro 
Municipal 

Metragem 
Avaliação 

atual 

6 TERRENO 
Área Industrial III -Saída para São Luiz - Quadra 

n° 80 - Lote 07 - Setor N.O - Rua Paraíba n° 
1871 

138819 
1.592,95 

ls.42  
R$ 

318.590,00 

' 1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade descrita 

na proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das normas e obrigações constantes 

no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSIONÁRIA explorál'áas)'éguinte(s) atividade(s): 
a) Transporte rodoviário coletivo.'de-Pas's.ageiros, sob o regime de fretamento, intermunicipal, 

interestadual e internacional; 
b) Agência de viagens; 
c) Serviços de reserva e outros serviços de turismo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PR AZO DA CONCESSÃO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, ;:;criforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a parar de 1' de janeiro de 2021. 
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2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e de acordo com sua proposta, sob pena de ser determinada a rescisão 

do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 

no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo previsto no 
contrato original, desde que observadas as seguintes condições que caracterizam o interesse público: 

a) interesse da Concessionária; 

b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionária e na 

legislação em vigor; 
c) inexistência de aplicação de penalidades à concessionária, em razão do descumprimento 

contratual, salvo uma advertência ou urna multa de natureza leve, devidamente formalizada em 
processo administrativo; 

d) apresentação de todos os docuMentos nezessários para a habilitação na licitação original, 
devidamente atualizados, válidos e regulares. 

3.2. O procedimento para eventual prorrogação contratual será formal e deverá ser anexado ao 
presente processo de concessão tibserváricto:-Se b' seguinte rito: 

I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mês que antecede o encerramento da vigência do 
contrato de concessão, a CONCESSI~kfA.  apresentará requerimento escrito, constando a 
comprovação das condições mencionadas nas alíneas do subitem 3.1, devidamente protocolado no 
Protocolo-Geral do Município; 

II - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; 
III - os autos serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no prazo 

de 15 dias, possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da notificação 

da CONCESSIONÁRIA para que 'apresente documentos complementares essenciais para a 
aprovação da prorrogação contratual; 

IV - na hipótese de necessidade de complementação da documentação para avaliação da 
Procuradoria Municipal, a CONCESSIONÁRIA encaminhará os documentos exigidos no prazo de 
10 dias; 

V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá ao Chefe do Poder Executivo, por meio de 
despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigência da concessão, sem que haja a opção de aquisição 

pela concessionária, a concessão será extinta:  
• 

4. CLÁUSULA OUARTA - DA OPÇÃO DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO 

4.1. A concessionária poderá optar pela aquisição ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do encerramento da 
prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em definitivo do imóvel, o valor a ser pago será o montante 
estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, corrigido 
monetariamente pelo índice utilizado na atualização da UFM, anualmente. 
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-4.3. A opção pda aquisição em definitivo do, imóvel poderá ocorrer a partir do quinto ano da 
vigência da concessão, cujo pagamento do respectivo valor será realizado em parcela única ou de forma 
parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo índice de atualização 
da UFM, anualmente. 

4.3.1. Em havendo a opção peia aquisição de forma parcelada, exigir-se-á a apresentação 
de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em caso de inadimplemento e o 
cumprimento dos requisitos previstos no art. I2, da Lei Municipal n° 1.745/2020. 

4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 
concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese 
em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 
estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 

43. Na hipótese do subitem 4.4 e, em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 

concessionária no imóvel durante a vigência contratual, o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 
pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionária original seja indenizada 

exclusivamente pelas edificações e benfeitorias realizadas. 
4.6. O Município, ao invés da alienação prevista no subitem 4.5. poderá realizar nova concessão 

de direito real de uso do imóvel,- caso 'coltste•no 'edital da nova licitação a obrigação da licitante 
vencedora do certame deposifai: o montante referente ã avaliação das edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original, no pi•ao de 10 (dez)dias, após a homologação da licitação, para 
fins de indenização da concessionária original. 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze)• meses após a extinção da concessão e não realizada a 
indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pelaS edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 
concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas construções, quando 
exigido por lei, bem como averbá-las na matrícula do imóvel, por suas expensas, previamente ao 
encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura de processo administrativo para apurar 
a regularidade da concessão, com o fim de extingui-la. 

4.9. O inadimplemento de parcelas referentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 
seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliação do imóvel por mês de atraso. 
4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três parcelas 

seguidas, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 4.9.1. 
4.10. É vedada a destinação do imóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 

CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula do imóvel. 

4.10.1. A tentativa de utilização do imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira indevida será coibida pelo Município de Capanema, 
a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da atividade, devido a 
sua localização. 

Avenida Governador Pedro'‘'iriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
one;(46)M.52-1321 

• CAPANEM.A - PR 
(5) 



@.)013 

Município de Capapema - PR 

5. CLÁUSULA QUINTA. - DAS (1,-)r_1(.,A..;ÓES T>i‘S 'ARTES 

5.1. Obrigações do CONCEDENTE 
5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após o início da vigência da concessão; 

5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a autoridade 
competente para as providências pertinentes, e notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta 

regularização; 
5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 

alguma das obrigações contratuais, fixando um prazo para que ela promova as diligências/correções 
necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 10. 

5.1.4. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão 'divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

• conforme disposições abaixo: 
52.1. Obrigações do Grupo 1 (1,-,','AVt3S.V•I.A.) 

5.2.1.1. O descumprimento ád ol-3-igações deste grupo poderá implicar na rescisão do 

contrato e das demais penalidades orevisws no item 10. 
a) utilizar o imóvel cujo "uso 	é concedido de acordo com as especificações e 

condições aPresentáciaél() CONCá)ENTE contidas neste instrumento, sendo vedada 

a utilização de áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será 

permitida a utilização :16 bem.  plIbtieo ~Cedido para finalidade diferente da que foi 

licitada, garantihdose.as demais exigências pactuadas; 
b) não transferir, ceder ou snbcóriceder a terceiros o imóvel concedido durante a 

vigência do contrato de concessão; 
c) não promover modificação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 

a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para análise e aceite; desde que verificada a manutenção dos critérios 

predominantes da proposta inicial, especialmente quanto à empregabilidade e aos 
investimentos privados nó imóvel; 

d) a CONCESSIONÁRIA deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 
fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 
poderes para receber notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida procul'açãe deverá ter validade durante a vigência do contrato, 
bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir e/ou confercializar eXcluSivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislação pertinente"; 

f) não ser autuado e penalliado com multa pela segunda vez, num período de 
24 meses, pelós mesmos oti 	cós' atuação da fiscalização, ou pela vigilância 
sanitária, ou outro (Ir'gão Público. em razão de descumprimento das normas 
envolvendo a exploração dó inióVel concedido. 
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5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (CRAVC,):,  

a) adequar e equipar o ,.:.spaço físico, bem como realizar as construções, adaptações e 

acabamentos necessários para o início das atividades constantes na proposta apresentada na sessão 

da licitação, que deverá ocorrer no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 

vigência do concessão, com as condições e características necessárias e indispensáveis para 

realizar plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. 

a.1) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 

justificativa comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o 

exercício da atividade depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 

caracterizada a negligência da própria CONCESSIONÁRIA; 

a.2) no que tange à concessão dos terrenos sem barracões, o prazo da construção 

do empreendimento será o estabelecido na proposta da CONCESSIONÁRIA, 

apresentada na sessão da licitação. 
b) manter a exploração da atividadeindustrial/comercial com o funcionamento constante; 

c) obter as licenças exigidas para a contriz0o, modificação e/ou ampliação que se pretenda 

fazer nas instalações externas e internas dp unóyél objeto da CONCESSÃO; 

d) para os imóveis em que Cohte.nhain barracões construídos pelo CONCEDENTE, 

compete à CONCESSIONÁRtAUtiarYli/óu renovar anualmente o seguro contra incêndio 

do(s) imóvel(is) e suas respectivas in.s:talações, com valor mínimo compatível com o valor de 

avaliação do barracão, dé acordo' com a tabela constante no subitem 1.1, indicando como 

beneficiário o Município de Crapinema, seri& obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 

Município, no prazo de 60 (Sessenta) dias, após b início das atividades industriais/comerciais no 

imóvel, bem como a cada renovação anual dó seguro; 

e) providenciar no prazo de até 120 (cento e vinte) dias; contados do início da vigência da 

concessão, a abertui-a de filial no'Município de Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 

Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

1) recolher os tributos incident6 dé 1.1a atividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme 

a legislação em vigor; 

g) compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 

vigência da concessão, requerer a transferência, para o seu nome, dos registros de água e luz do 

imóvel, junto aos órgãos competenteS; 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 

h.1) as licenças ambientaiS. exigidas para o exercício da atividade deverão ser 

providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

contados da vigência da ci.oncessão: Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado, 

mediante comprovação de motivo relevante, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e 

aceito pelo CONCEDENTE. 

5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVF,): 

a) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que lhe 
forem solicitadas; 

b) a CONCESSIONÁRIA déve:-á cumprir as normas relativas à legislação pertinente ao 

tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 
exercício da atividade;  
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e) é vedada a instalação de publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da 
edificação do imóvel, permitida a icterififiC4ão da própria CONCESSIONÁRIA e dos produtos 
ou atividades desenvolvidas no local. 

d) adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo procedimento 
for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização realizada pelo 
Município; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 
k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 

à legislação urbana, ambiental e sanitária., registros de inspeção trabalhista, providenciando 
licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de 
fácil identificação; 

I) responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades permitidas à 
CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de acordo 
com a legislação em vigor, obrigando-se a altlá-los em época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vinculó empregatício com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas-  decorrentes da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim como custo` como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 
estaduais e municipais que itididaridifeta 	indiretamente sobre o imóvel, bem como as 
atividades econômicas nele deseriválVidaS, que serão integralmente arcadas pela 
CONCESSIONÁRIA; - 

n) responder civilmente por seus atos;: de 'seus empregados e de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) fisica(s) do 
módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que a' ocorrência destes deverá ser imediatamente 
comunicada ao órgão fiscalizador, para as 'providências que se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 
respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigência da concessão, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta apresentada há sessão 'de licitação, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, respeitando-se o disposto neste Termo de 
Referência e nos demais documentos da licitação; 

q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, dos 
cursos e eventos de empreendedorigind di'SPonibilizados pelo CONCEDENTE ou pela ACEC, 
durante o prazo de vigência da concessão; 

r) manter o imóvel, objeto -deStá - concessão em perfeitas condições de conservação e 
limpeza,, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 
observando também os seguintes'pontos: 

I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pela 
CONCESSIONÁRIA, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 
Município; 

II. Implementar, em sua rotina' diária, a separação de seus resíduos, de acordo com 
a legislação vigente; 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS A LTERA(S:JES,F, AMPLIAÇÕES DO IMÓVEL 

6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 
6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 

previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, justificadamente, 

parcial ou totalmente qualquer modific4ão que se pretenda fazer nas instalações estruturais externas e 

internas do imóvel objeto da concessão. 
6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 

próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo 
Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATACÀO / SUBCONCESSÃO / LOCAÇÃO 

• 7.1. E vedada a subcontratação, subconzessão ou locação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA Ni 1,1-(3E::%.1 DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE  

EMPREGABILIDADE  
8.1. Durante a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 

apresentada na sessão de licitáçào, 	 4iianto ao número de empregos diretos. 

8.2. Haverá uma margem de foleraIiiIidade no clescumprimento do número de empregos diretos 
ofertados na, proposta original da seguinte fonita 

a) a avaliação do cul-nprimerito da proposta de criação de postos de trabalho será realizada 
anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 

b) Durante os doze meses anteriores à avaliação será calculada uma média do cumprimento 
da proposta da CONCESSIONÁRIA; 

c) o percentual de tolerabilidáde será de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multa, prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 
se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da 
concessionária, suas especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONCESSION Á RIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 
da concessão, notificará a CONCESSIONARIA para que providencie os reparos e/ou correções que se 
fizerem necessárias ao objeto da concessão, .no prazo cie até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
do recebimento da referida notificação. 
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9.3.1. A notificação podei-á ser cpcebida peio preposto indicado na Procuração, bem como 

qualquer um dos sócios da 	 possibilitando a notificação via e-mail. 

9.3.2. O não recebimento de qualquer notificação expedida pelo Município, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 

ratificação da fiscalização. 
9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA  DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento cias obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no contrato 

ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão contratual „ 	. 
determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecuçã o total ou parcial da proposta ofertada pela 
CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 

fiscalização, a CONCESSIONÁRIA esta 	sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades: 
102.1. ADVERTÊNCIA por 09,r1....‹.R,Orkiiie que verificadas pequenas irregularidades para 

as quais haja concorrido; , . ,  

10.2.2. MULTAS, aue, serão. aplic.adas por infração, conforme abaixo, limitadas a no máximo 
• . 	 • 	•  

15% (quinze por cento) sobre o.valor de avaliaçãoi  do imóvel concedido: 

a) de 2% a 5%, no caso de desciwnprimento de obrigações indicadas no grupo 3 (leves) 
do subitem 5.2.3; 	. 

b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 2 
(graves) do subitem 5.2.2; 

c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 
(gravíssimas) do subitem 5,2,1. 

10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem- os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA não' incorrerá 'em penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultai-  de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 
10.4. A multa não impede que o CONCÊDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 
10.5. O valor das multas será cobrado'mediánte notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 
10.6. A multa poderá ser aplieada dirtiula- tivadiente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a graVidade da falta:cometida, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 15 dias úteis. 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo, contra a aplicação, por decisão da Coinissão de Licitação, das penas de advertência, 
suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
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10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subiten 10.2 é de competência do Chefe do Poder 
Executivo, facultada a defesa prévia do inte.:(essadó no respectivo processo de contratação, no prazo de 
15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 
CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.10.Independentemente das sanções legais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 
obrigações. 

10.11.As sanções administratil .:on)e!tá, serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defe 	46'rfil,glitbrio, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qíialqn& kàriVão administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 
notificada, facultando-lhe a apreA‘ntaçãodé defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis .• 
a contar da notificação, excetb =ntï l'ii0Iesé de declaração de inidoneidade, devendo ser 
observada a regra do art. 110 -da Lei ri° 8:666/93; 

b) A notificação deverá `ocorixer pà'soiririente oú por correspondência com aviso de 
recebimento ou por edital em jóniã1 dè giunde circulação, no caso de concessionário e/ou seu 
representante estar ein local incerto é .nãO sabido. A notificação indicará a conduta reputada 
como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
prazo e o IoCal de entrega das razões de defesa; 

c) Ofertada a defesa prévia' ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
autoridade competente proferirá deeísk fündamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso clã CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, que deverá 
ser exercido nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.12.As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

CADUCIDADE   

11.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 
disposições legais, quando houver reincidência ou nã:p- couber apenas a aplicação de multas, implicará 
na extinção da concessão de direito real de uso, por, rescisão contratual ou declaração de caducidade, 
nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando houver paralisação das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 
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c) pelo descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subitem 

5.2.1; 
d) pela existência de aplicação de 5 advertências durante o período de 24 (vinte e quatro) 

meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. 

f) nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o .direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 

independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo ceder a 

terceiros parte do imóvel concedido; 
b) alterar a destinação do imóvel, ou o ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 

autorização do CONCEDENTE; 
, 

c) quando a CONCESSIONAWAr;fOr ondenada judicialmente por cometimento de atos de 

improbidade administrativa ou ,̂poi• atos indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 

ambientais; 
d) quando a CONCESSIONÁRIA foi-,  condenada em âmbito administrativo por danos 

causados áo meio ambiente, por éometirrieãto de atos de improbidade administrativa ou por 
atos indicadoS na Lei 12.846/201.3i 	'• 	• ' 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionária 
apresentada na sessão pública do certame, p(')r dois anos consecutivos. 

11.4. A extinção da concessãO de direlto de uso, sem culpa das partes, não ensejará à 
CONCESSIONÁRIA a aplicação de penalidadês-:' 

11.5. Extinta a concessão, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 
será notificada a CONCESSIONÁRIA para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 
notificação. 

11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 

prazo assinalado, inteiramente desembaraçado, em estado de conservação e uso normais, para 
imediata reintegração de posse dó bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.5.2. Com a extinção ou rescisão do Contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 
CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 
ocupação a título de indenização 'e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para 
retomada da posse do imóvel: 

11.6. Extinto, por qualquer hipótese,-  ó contrato, eu sé após regular procedimento administrativo 
for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o Município, através dos meios 
de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles à 
CONCESSIONÁRIA, a seus prepostos, 'forneCédoteS, contratantes e/ou contratados, ficando a 
CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município notificará a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação oú da publicação do edital, para 
pagamento de quaisquer débitos existentes junto áo CONCEDENTE com a consequente retirada dos 
bens eventualmente removidos. 
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11.8. Decorrido o praio estabekc ido no subitem anterior sem que os bens tenham sido retirados, 

ficará o Município autorizado a proceder a sua.  alicnacão em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 

débitos da CONCESSIONÁRIA. Ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 

(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. — RESTITI lie  ko DO IMÓVEL 

12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável 

por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, incluindo 

os causados por caso fortuito ou força maior. 

12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas 

mesmas condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 

se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hipóteses 

de extinção da concessão, por rescisão contratual ou declaração de sua caducidade. 

_ 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA'',. M17:1XDAS 'ACAUTELADORAS  

13.1. A CONCESSIONÁRIA responderá , por todos os encargos e obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentári3; administrativa, civil e comercial resultantes da execução 

do contrato, bem como, pelos danos causados ao patrimônio do CONCEDENTE ou de terceiros. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA MEDIDA'S ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999. a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não,  explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA n° 02/2020, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PU13LICACÂO 

16.1. A publicação resumida do instruMento,de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e, contratadós, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CAPANEMA, 21 de dezembro de 2020. 

AMÉI1fO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

c,Liel..hl-V .1> 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
Representante legal 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA — ME 
Concessionária 

ri 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO N° 597/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS 

LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a PRODUZZA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 29.908.612/0001-69, com sede na AV. Independência, 1185 Sala 01 - CEP: 

85760000 - Bairro: Centro, no Município de Capanema/PR, representada neste ato pelo (a) Sr.(a) 

FERNANDO EDUARDO LOPES, portador(a) da Cédula de Identidade RG sob o n° 98392890, inscrito 

no CPF/MF sob o n° 071.808.989-88, de ora em diante denominado CONCESSIONÁRIA, acordam as 

seguintes cláusulas e condições nos termos do Processo de Licitação CONCORRÊNCIA n°. 2/2020: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente a um terreno sem barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item 
Descrição do 

Imóvel Localização 
Cadastro 
Municipal 

Metragem 
Avaliação 

atual 

7 TERRENO 
Área industrial 111- Saída para São Luiz - 
Quadra n°80 - Lote 08 - Setor N.O - Rua 

"Mia 

138827 1.816,87 
m2  

R$ 
363.374,00 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade descrita 

na proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das normas e obrigações constantes 

no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSIONÁRIA explorará a(s) seguinte(s) atividade(s): 
a) Comércio atacadista de matérias primas agrícolas; 
b) Revenda de insumos, cereais, defensivos agrícolas, fertilizantes e serviços agronômicos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a partir de 1° de janeiro de 2021. 

2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e de acordo com sua proposta, sob pena de ser determinada a rescisão 
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do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 

no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL  

3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo previsto no 
contrato original, desde que observadas as seguintes condições que caracterizam o interesse público: 

a) interesse da Concessionária; 
b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionária e na 

legislação em vigor; 
c) inexistência de aplicação de penalidades à concessionária, em razão do descumprimento 

contratual, salvo uma advertência ou uma multa de natureza leve, devidamente formalizada em 
processo administrativo; 

d) apresentação de todos os documentos necessários para a habilitação na licitação original, 

devidamente atualizados, válidos e regulares. 
3.2. O procedimento para eventual prorrogação contratual será formal e deverá ser anexado ao 

presente processo de concessão, observando-se o seguinte rito: 
1 - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mês que antecede o encerramento da vigência do 

contrato de concessão, a CONCESSIONÁRIA apresentará requerimento escrito, constando a 
comprovação das condições mencionadas nas alíneas do subitem 3.1, devidamente protocolado no 
Protocolo-Geral do Município; 

II - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; 
IH - os autos serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no prazo 

de 15 dias, possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da notificação 
da CONCESSIONÁRIA para que apresente documentos complementares essenciais para a 
aprovação da prorrogação contratual; 

IV - na hipótese de necessidade de complementação da documentação para avaliação da 
Procuradoria Municipal, a CONCESSIONÁRIA encaminhará os documentos exigidos no prazo de 
10 dias; 

V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá ao Chefe do Poder Executivo, por meio de 
despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigência da concessão, sem que haja a opção de aquisição 

pela concessionária, a concessão será extinta. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA OPÇÃO DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO 

4.1. A concessionária poderá optar pela aquisição ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do encerramento da 
prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em definitivo do imóvel, o valor a ser pago será o montante 
estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, corrigido 
monetariamente pelo índice utilizado na atualização da UFM, anualmente. 

4.3. A opção pela aquisição em definitivo do imóvel poderá ocorrer a partir do quinto ano da 
vigência da concessão, cujo pagamento do respectivo valor será realizado em parcela única ou de forma 
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parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, doridamente corrigidas pelo índice de atualização 

da UFM, anualmente. 
4.3.1. Em havendo a opção pela aquisição de forma parcelada, exigir-se-á a apresentação 

de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em caso de inadimplemento e o 

cumprimento dos requisitos previstos no art. 12. da Lei Municipal n° 1.745/2020. 
4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 

concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese 
em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 
estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 

4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 
concessionária no imóvel durante a vigência contratual, o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 
pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionária original seja indenizada 
exclusivamente pelas edificações e benfeitorias realizadas. 

4.6. O Município, ao invés da alienação prevista no subitem 4.5. poderá realizar nova concessão 
de direito real de uso do imóvel, caso conste no edital da nova licitação a obrigação da licitante 
vencedora do certame depositar o montante referente à avaliação das edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original, no prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, para 
fins de indenização da concessionária original. 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses após a extinção da concessão e não realizada a 

indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pelas edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 
concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas construções, quando 
exigido por lei, bem como averbá-las na matrícula do imóvel, por suas expensas, previamente ao 
encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura de processo administrativo para apurar 
a regularidade da concessão, com o fim de extingui-la. 

4.9. O inadimplemento de parcelas referentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 
seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliação do imóvel por mês de atraso. 
4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três parcelas 

seguidas, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 4.9.1. 
4.10. É vedada a destinação do imóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 

CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula do imóvel. 

4.10.1. A tentativa de utilização do imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira indevida será coibida pelo Município de Capanema, 
a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da atividade, devido a 
sua localização. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 

5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após o início da vigência da concessão; 
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5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a autoridade 

competente para as providências pertinentes. e notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta 
regularização; 

5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 
alguma das obrigações contratuais, fixando um prazo para que ela promova as diligênciaskorreções 
necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 10. 

5.1.4. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 
5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (GRAVÍSSIMA) 

5.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo poderá implicar na rescisão do 
contrato e das demais penalidades previstas no item 10. 

a) utilizar o imóvel cujo uso lhe é concedido de acordo com as especificações e 
condições apresentadas pelo CONCEDENTE contidas neste instrumento, sendo vedada 
a utilização de áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será 
permitida a utilização do bem público concedido para finalidade diferente da que foi 
licitada, garantindo-se as demais exigências pactuadas; 

b) não transferir, ceder ou subconceder a terceiros o imóvel concedido durante a 
vigência do contrato de concessão; 

c) não promover modificação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 
a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para análise e aceite, desde que verificada a manutenção dos critérios 
predominantes da proposta inicial, especialmente quanto à empregabilidade e aos 
investimentos privados no imóvel; 

d) a CONCESSIONÁRIA deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 
fornecido peio CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 
poderes para receber notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, 
bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislação pertinente; 

f) não ser autuado e penalizado com multa pela segunda vez, num período de 
24 meses, pelos mesmos motivos, em atuação da fiscalização, ou pela vigilância 
sanitária, ou outro órgão público, em razão de descumprimento das normas 
envolvendo a exploração do imóvel concedido.   

5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 
a) adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as construções. adaptações e 

acabamentos necessários para o início das atividades constantes na proposta apresentada na sessão 
da licitação, que deverá ocorrer no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 

vigência do concessão, com as condições e características necessárias e indispensáveis para 
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realizar plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 
estabelecimento. 

a.1) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 
justificativa comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o 
exercício da atividade depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 
caracterizada a negligência da própria CONCESSIONÁRIA; 

a.2) no que tange à concessão dos terrenos sem barracões, o prazo da construção 
do empreendimento será o estabelecido na proposta da CONCESSIONÁRIA, 
apresentada na sessão da licitação. 

b) manter a exploração da atividade industrial/comercial com o funcionamento constante; 
c) obter as licenças exigidas para a construção, modificação e/ou ampliação que se pretenda 

fazer nas instalações externas e internas do imóvel objeto da CONCESSÃO; 

d) para os imóveis em que contenham barracões construídos pelo CONCEDENTE, 
compete à CONCESSIONÁRIA contratar e/ou renovar anualmente o seguro contra incêndio 
do(s) imóvel(is) e suas respectivas instalações, com valor mínimo compatível com o valor de 
avaliação do barracão, de acordo com a tabela constante no subitem 1.1, indicando como 
beneficiário o Município de Capanema, sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 
Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o início das atividades industriais/comerciais no 
imóvel, bem como a cada renovação anual do seguro; 

e) providenciar no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do início da vigência da 
concessão, a abertura de filial no Município de Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 
Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

1) recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme 
a legislação em vigor; 

g) compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 
vigência da concessão, requerer a transferência, para o seu nome, dos registros de água e luz do 
imóvel, junto aos órgãos competentes; 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 
h.1) as licenças ambientais exigidas para o exercício da atividade deverão ser 

providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento ,e vinte) dias, 
contados da vigência da concessão. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado-, 
mediante comprovação de motivo relevante, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE. 

5.23. Obríg ões do Grupo 3 (LEVE): 
a) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que lhe 

forem solicitadas; 
b) a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente ao 

tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 
exercício da atividade; 

c) é vedada a instalação de publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da 
edificação do imóvel, permitida a identificação da própria CONCESSIONÁRIA e dos produtos 
ou atividades desenvolvidas no local. 
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d) adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo procedimento 
for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização realizada pelo 
Município; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 
k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 

à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 
licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de 
fácil identificação; 

1) responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades permitidas à 
CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de acordo 
com a legislação em vigor, obrigando-se a saidá-los em época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas decorrentes da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam direta' otx indiretamente sobre o imóvel, bem como as 
atividades econômicas nele desenvolvidas, que serão integralmente arcadas pela 
CONCESSIONÁRIA; 

n) responder civilmente por séns ato&, de seus empregados e de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas a ela vinculadas, que 'causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) física(s) do 
módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que a ocorrência destes deverá ser imediatamente 
comunicada ao órgão fiscalizador, para as providências que se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 
respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigência da concessão, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta apresentada na sessão de licitação, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, respeitando-se o disposto neste Termo de 
Referência e nos demais documentos da licitação; 

q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, dos 
cursos e eventos de empreendedorismo disponibilizados pelo CONCEDENTE ou pela ACEC, 
durante o prazo de vigência da concessão; 

r) manter o imóvel, objeto desta concessão em perfeitas condições de conservação e 
limpeza, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 
observando também os seguintes pontos: 

I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pela 
CONCESSIONÁRIA, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 
Município; 

II. Implementar, em 'sua rotina diária, a separação de seus resíduos, de acordo com 
a legislação vigente; 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E AMPLIAÇÕES DO IMÓVEL 

6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 
adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 
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6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 
previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, justificadamente, 
parcial ou totalmente qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações estruturais externas e 

internas do imóvel objeto da concessão. 
6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 

próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo 
Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATACÃO / SUBCONCESSÃO / LOCAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação, subconcessão ou locação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE  

EMPREGABILIDADE 
8.1. Durante a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 

apresentada na sessão de licitação, especialmente quanto ao número de empregos diretos. 
8.2. Haverá uma margem de tolerabilidade no descumprimento do número de empregos diretos 

ofertados na proposta original, da seguinte forma: 
a) a avaliação do cumprimento da proposta de criação de postos de trabalho será realizada 

anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 
b) Durante os doze meses anteriores à avaliação será calculada uma média do cumprimento 

da proposta da CONCESSIONÁRIA; 
c) o percentual de tolerabilidade será de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multa, prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 
se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da 
concessionária, suas especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 
da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA para que providencie os reparos e/ou correções que se 
fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
do recebimento da referida notificação. 

9.3.1. A notificação poderá ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 
qualquer um dos sócios da CONCESSIONÁRIA, possibilitando a notificação via e-mail. 
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9.3.2. O não recebimento de qualquer notificação expedida pelo Município, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, será considerada váliáa com o ateste do servidor público responsável e 
ratificação da fiscalização. 

9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANCÕES ADMINISTRATIVA 
10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no contrato 

ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão contratual 

determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 
10.2. Em caso de inexecução total ou parcial da proposta ofertada pela 

CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 
fiscalização, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades: 
10.2.1. ADVERTÊNCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para 

as quais haja concorrido; 
10.2.2. MULTAS, que serão aplicadas por infração, conforme abaixo, limitadas a no máximo 

15% (quinze por cento) sobre o valor de avaliação do imóvel concedido: 
a) de 2% a 5%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 3 (leves) 

do subitem 5.2.3; 
b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 2 

(graves) do subitem 5.2.2; 
c) de 8% a 15%. no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 

(gravíssimas) do subitem 5.2.1. 
10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONE1DADE para licitar ou contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 
10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 
10.5. O valor das multas será cobrado mediante notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 15 dias úteis. 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo, contra a aplicação, por decisão da Comissão de Licitação, das penas de advertência, 
suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 
Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo de 
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15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo' á reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação. 
10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 

CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar. por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.10. independentemente das sanções legais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 

obrigações. 
10.11.As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 
a) Antes da aplicação de qualquer sanção' administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 

notificada, facultando-lhe a apresentação de,defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
a contar da notificação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, devendo ser 
observada a regra do art. 110 da Lei 114 8.666/93; 

b) A notificação deverá ocorrer pessááliriente ou por correspondência com aviso de 
recebimento ou por edital em jórnal -de grande circulação, no caso de concessionário e/ou seu 
representante estar em local incerto e não sabido. A notificação indicará a conduta reputada 
como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, que deverá 
ser exercido nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E D DECLARACÃO DE  

CADUCIDADE  

11.1. O descumprimento das condições etalaelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 

disposições legais, quando houver reincidência ou não couber apenas a aplicação de multas, implicará 
na extinção da concessão de direito real de uso, por rescisão contratual ou declaração de caducidade, 
nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDENTE possui, o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA, falir-, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando houver paralisação das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 

c) pelo descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subitem 
5.2.1; 
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d) pela existência de aplicação de 5 advzrtências durante o período de 24 (vinte e quatro) 
meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 3 (leve) dentro do períodb de 24 (vinte e quatro) meses. 

O nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 

independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo ceder a 

terceiros parte do imóvel concedido; 

b) alterar a destinação do imóvel ou o ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 
autorização do CONCEDENTE; 

c) quando a CONCESSIONÁRIA for condenada judicialmente por cometimento de atos de 
improbidade administrativa ou por-fitos indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 

• 
ambientais; 

d) quando a CONCESS1014ÁkiÀ 'for condenada em âmbito administrativo por danos 
causados ao meio ambiente, por z:o(netimento de atos de improbidade administrativa ou por 
atos indicados na Lei 12.846/2013(= • 

e) descumpriniento' da margem dé empregãbilidade da proposta da concessionária 
apresentada na sessão pública do certante, Pot doia anos consecutivos. 

11.4. A extinção da concessão de direito di' uso, sem culpa das partes, não ensejará à 
CONCESSIONÁRIA a aplicação de penalidades. 

11.5. Extinta a concessão, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 
será notificada a CONCESSIONÁRIA para á entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 
notificação. 

11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 
prazo assinalado, inteiramente desembaraçado, em estado de conservação e uso normais, para 
imediata reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.5.2. Com a extinção ou rescisão do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 
CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 
ocupação a título de indenização e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para 
retomada da posse do imóvel. 

11.6. Extinto, por qualquer hipótese, o contrató,'ou se após regular procedimento administrativo 
for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o Município, através dos meios 
de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles à 
CONCESSIONÁRIA, a seus prepostos, 'fornecedores, contratantes e/ou contratados, ficando a 
CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município  notificará  a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação do edital, para 
pagamento de quaisquer débitos existentes junto ao CONCEDENTE com a consequente retirada dos 
bens eventualmente removidos. 

11.8. Decorrido o prazo estabelecido no subirem anterior sem que os bens tenham sido retirados, 
ficará o Município autorizado a proceder a sua alienação em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 
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débitos da CONCESSIONÁRIA, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 

(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL 
12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável 

por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, incluindo 

os causados por caso fortuito ou força maior. 
12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas 

mesmas condições em que os recebeu, ressalvados ..o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 

se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 
12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hipóteses 

de extinção da concessão, por rescisão contratual pus declaração de sua caducidade. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. A CONCESSIONÁRIA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentaria, administrativa, civil e comercial resultantes da execução 
do contrato, bem como, pelos danos causados ao pátrimônio do CONCEDENTE ou de terceiros. 

, 	• 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei ri° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSUI A DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA n° 02/2020, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão proCessadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajusiados e contratatlw,, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

AMERICO BELLÉ 	 FE ANDO EDU 	LOPES 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 

• 
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CAPANEMA, 21 de dezembro de 2020. 

Concessionária 

' 	
• 

PRODUZZA INSUMOS 
AGRÍCOLAS LTDA. 

:01344 



y. 

__013 4 
os 

-P,47,mieZpio 	G3:,-:;arierna - PR 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO N° 598/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA JACKSON DA ROSA — ME. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. Gov. Pedro Viriato Parigoc de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a JACKSON DA ROSA - ME, inscrita no CNPJ 

sob o n° 12.097.330/0001-26, com sede na Rua Otavio Francisco de Mattos, 644 - CEP: 85760000 -

Bairro: Centro, no Município de Capanema/PR, representada neste ato pelo (a) Sr.(a) JACKSON DA 

ROSA, portador(a) da Cédula de Identidade RO sob n° 75122462 e inscrito no CPF/MF sob o n° 

025.855.179-85, de ora em diante denominado CONCESSIONÁRIA, acordam as seguintes cláusulas 

e condições nos termos do Processo de 	CONCORRÊNCIA n°. 2/2020: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJE"1-0 

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente a um terreno sem barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item 
Descrição do 

Imóvel 
Locàlização 

Cadastro 
Municipal 

Metragem 
Avaliação 

atual 

7 TERRENO 
Área Industrial III - Saída para São Luiz - 
Quadra n°80 -,Lote 09 - Setor N.O - Rua 

Paraíba n°1955 

138835 2.319,42 
m-2 

R$ 
463.884,00 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade descrita 

na proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das normas e obrigações constantes 

no Edital e seus anexos. 
1.3. A CONCESSIONÁRIA explorará a(s) seguinte(s) atividade(s): 
a) Construção de edifícios; 
b) Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
c) Obras de urbanização — ruas; praças e calçadas; 
d) Comércio varejista de materiais de construção; 
e) Atividades paisagísticas: 
O Instalação e manutenção elétrica. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, conzzdos a partir de 1° de janeiro de 2021. 
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2.2. A CONCESSIONÁRIA devetá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e de acordo com sua proposta, sob pena de ser determinada a rescisão 

do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 

no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo previsto no 

contrato original, desde que observadas as seguintes condições que caracterizam o interesse público: 
a) interesse da Concessionária; 
b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionária e na 

legislação em vigor; 

c) inexistência de aplicação de penalidades à concessionária, em razão do descumprimento 

contratual, salvo uma advertência ou uma nv$Ità de natureza leve, devidamente formalizada em 
processo administrativo; 

d) apresentação de todos os docúmentoS necessários para a habilitação na licitação original, 

devidamente atualizados, válidos e regulares. 
3.2. O procedimento para eventual prorrogação contratual será formal e deverá ser anexado ao •  

presente processo de concesSão,''obserVaridc-se b gé'gtiinte-  rito: 
I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mês que antecede o encerramento da vigência do 

contrato de concessão, a CONCESSIÓNÁRIÀ apresentará requerimento escrito, constando a 
comprovação das condiçõeS mencionadas nas alíneas do subitern 3.1, devidamente protocolado no 
Protocolo-Geral, do Município; 

II - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; 
III - os autos serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no prazo 

de 15 dias, possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da notificação 
da CONCESSIONÁRIA para qúe "arrésente :documentos complementares essenciais para a 
aprovação da prorrogação contratual;. 

IV - na hipótese de necessidade de CoMPlementação da documentação para avaliação da 
Procuradoria Municipal, á CONCESSIONÁRIA encaminhará os documentos exigidos no prazo de 
10 dias; 

V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá ao Chefe do Poder Executivo, por meio de 
despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos dá vigência da concessão, sem que haja a opção de aquisição 

pela concessionária, a concessão será extinta. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA OPCÃO  DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO  
4.1. A concessionária poderá optar pela age á,:ção ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do encerramento da 
prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em definitiN.o de imóvel, o valor a ser pago será o montante 
estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, corrigido 

- monetariamente pelo índice utilizado na atualização d<< UFM, anualmente. 
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4.3. A opção pela aquisição em definitivo do imóvel poderá ocorrer a partir do quinto ano da 

vigência da concessão, cujo pagamento do respectivo valor será realizado em parcela única ou de forma 

parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo índice de atualização 

da UFM, anualmente. 

4.3.1. Em havendo a opção peta aquisição de forma parcelada, exigir-se-á a apresentação 

de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em caso de inadimplemento e o 

cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal n° 1.745/2020. 

4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 
concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese 
em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 

estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 

4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 

concessionária no imóvel durante a vigêãcia contratual;  o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 

pelo valor de mercado atualizado da sua tpia1iddde, para que a concessionária original seja indenizada 

exclusivamente pelas edificações e benféitórias realizadas. 

4.6. O Município, ao invés da alienação prevista no subitem 4.5. poderá realizar nova concessão 

de direito real de uso do 'imóvé1,- 	 edital da nova licitação a obrigação da licitante 

vencedora do certame depositar o montante referente à avaliação das edificações e benfeitorias 

realizadas pelo concessionário original, no prazo de'lO (dez) dias, após a homologação da licitação, para 

fins de indenização da concessionária originai. • 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses após a extinção da concessão e não realizada a 

indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 

realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pelas edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 

concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas construções, quando 

exigido por lei, bem como averbá-las na matrícula• do imóvel, por suas expensas, previamente ao 

encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura de processo administrativo para apurar 

a regularidade da concessão, com o fim de extingui-lá. 

4.9. O inadimplemento de parcelas referentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 

seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliação do imóvel por mês de atraso. 

4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três parcelas 

seguidas, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 4.9.1. 

4.10. É vedada a destinação do iMóvel cOnc,2:lido, mesmo após a aquisição definitiva pela 
CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula do imóvel. 

4.10.1. A tentativa de utilização do' imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira indevid'a será coibida pelo Município de Capanema, 
a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da atividade, devido a 
sua localização. 
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5. CLÁUSt  I.A QUINTA • DAS Cq3k12AÇõES DAS PARTES 

5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 
5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após o início da vigência da concessão; 

5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a autoridade 
competente para as providências pertinentes, e notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta 

regularização; 
5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 

alguma das obrigações contratuais, fixando um -prazo para que ela promova as diligências/correções 
necessárias sob pena de aplicação de penalidades, previstas no item 10. 

5.1.4. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 
5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (G1 711SSIMA) 

5.2.1.1. O descumprimento das cbrggções deste grupo poderá implicar na rescisão do 

contrato e das demais penalidades v-e-‘ iscas no item 10. 
a) utilizar, o imóvel, cujo uso lhe é concedido de acordo com as especificações e 

; 	• 	; 	 •-,, 	- 
condições apresentada's'OlbÉ tONCt:15ENTE contidas neste instrumento, sendo vedada 

a utilização de áreas clue mko se encontrem limitadas no contrato, bem como não será 
permitida a utilização do bem públicd concedido para finalidade diferente da que foi 

liCitada, garantindo-se as demais exigências pactuadas; 
b) não transferir, ceder ou SubeonCeder a terceiros o imóvel concedido durante a 

vigência dó contrato de conceSsãO; 
c) não promover modificação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 

a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para análise e aceite, desde que verificada a manutenção dos critérios 
predominantes da proposta inicial; especialmente quanto à empregabilidade e aos 
investimentos privados no imóvel; 

d) a CONCESSIONÁRIA deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 
fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 
poderes para receber notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, 
bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir eiou comercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislação pertinente; 

f) não ser autuado e penalizado com multa pela segunda vez, num período de 
24 meses, pelos mesmos motes' efri atuação da fiscalização, ou pela vigilância 
sanitária, ou Outro órgão 'público, em razão de descumprimento das normas 
envolvendo a exploração do imóvel concedido. 

• 
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5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRA v'E): 
a) adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as construções, adaptações e 

acabamentos necessários para o início das atividades constantes na proposta apresentada na sessão 
da licitação, que deverá ocorrer no prazo de. até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
vigência do concessão, com as condições e características necessárias e indispensáveis para 

realizar plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 
estabelecimento, 

a.1) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 
justificativa comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o 
exercício da atividade depender: de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 
caracterizada a negligência :claprópKai!CONCESSIONÁRIA; 

a.2) no que tange à concessão dos ',terrenos sem: barracões, o prazo da construção 
do empreendimento será o estabelecido na proposta da CONCESSIONÁRIA, 
apresentada na sessão da licitação. 

b) manter a exploração da atividade industrial/comercial com o funcionamento constante; 
c) obter as licenças exigidas para a construção, modificação e/ou ampliação que se pretenda 

fazer nas instalações externas e internas ah imóvel objeto da CONCESSÃO; 
d) para os imóveis em que cóntenhain barracões construídos pelo CONCEDENTE, 

compete à CONCESS10-NÁRIA'ÃconatVb-6 renovar anualmente o seguro contra incêndio 
do(s) imóvel(is) e suas respectivas instalações, com valor mínimo compatível com o valor de 
avaliação do barracão; dé acordo com a tabela constante no subitem 1.1, indicando como 
beneficiário o Município de Capártèma, sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 
Município, no prazo de 60 (sesseri) dias, após-o início das atividades industriais/comerciais no 
imóvel, bem como a cáda renovação anual do seguro; 

e) providenciar no prazo de até 120(centó é vinte) dias, contados do início da vigência da 
concessão, a abertura de filial no Município dé Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 
Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

O recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme 
a legislação em vigor; 

g) compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 
vigência da concessão, requerer a transferência, para o seu nome, dos registros de água e luz do 
imóvel, junto aos órgãos competentes; 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 
h.1) as licenças ambientais'  xigidas para o exercício da atividade deverão ser 

providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da vigência da concessão: EXcepcionahnente, o prazo poderá ser prorrogado, 
mediante comprovação de motivo relevante, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE. 

5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): 
a) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que lhe 

forem solicitadas; 

b) a CONCESSIONÁRIA 'deverá cuMprir as normas relativas à legislação pertinente ao 
tipo de atividade comercial, pro,,kidenciando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 
exercício da atividade;  
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e) é vedada a instalação de publicidacre, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da 
edificação do imóvel, permitida a identificação da própria CONCESSIONÁRIA e dos produtos 
ou atividades desenvolvidas no local. 

d) adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo procedimento 
for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização realizada pelo 

Município; 
e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 

k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 

à legislação urbana, ambiental e sanitária; registros de inspeção trabalhista, providenciando 
licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de 

fácil identificação; 
1) responder por todas as despeSas com pessoal para exercício das atividades permitidas à 

CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de acordo 

com a legislação em vigor, obi:(14,ntlsç› saldá-los em época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhuni'liírtznAdempregatício com o CONCEDENTE; 
? 	- 

m) arcar com todas as despe:Sas decouentes da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim como custo's' como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 

estaduais e municipais 4tie;,..iii-èktárii;Miikefiiiiddirétamente sobre o imóvel, bem como as 

atividades económicas nele • deienvolvi.das, que serão integralmente arcadas pela 

CONCESSIONÁRIA;'  

n) responder civilmente por setis a-tós; de 'seus empregados e de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas a ela vinculadas, que Causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) física(s) do 
módulo, cujo uso lhe é CoMèclido, 'Sendo tine a ocorrência destes deverá ser imediatamente 
comunicada ao órgão fiscalizador, para as proVidências que' se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 

respectivo; 
p) manter-se, durante toda a vigência dá concéssâ'o, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas na proposta apresentada fia sessão de licitação, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, respeitando-se o disposto neste Termo de 

Referência e nos demais documentoS da licitaçãó; 
q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, dos 

cursos e eventos de empreendedoristno disijénibilizados pelo CONCEDENTE ou pela ACEC, 
durante o pràzo de vigência da concesSão; 

r) manter o imóvel, objeto 'deka concessão em perfeitas condições de conservação e 
limpeza, de acordo com as normas eS'tabeieeidás pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 
observando também os seguintes -põritos:- • ! • 

I. Toda a área de influencia do intóVel deverá ser mantida diariamente limpa pela 
CONCESSIONÁRIA, e as' resídtioS Cóletà.dos deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 
Município; 

II. Implementar, em sua rotina diLria, a separação de 'seus resíduos, de acordo com 
a legislação vigente; 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E AMPLIAÇÕES DO IMÓVEL 

6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 
adaptações e acabamentos necessários para oinício das atividades. 

6.2. Havendo necessidade de modific4ão de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 
previamente à apreciação e aprovação escrita dó CONCEDENTE, o qual poderá vetar, justificadamente, 
parcial ou totalmente qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações estruturais externas e 
internas do imóvel objeto da concessão. 

6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 
próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas peio CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo 
Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO / SUBCONCESSÃO / LOCAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação, subconcessão ou locação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA -  DÁ MARGEM 3E CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE  
EMPREGABILIDADE 

8.1. Durante a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 
apresentada na sessão de licitação,-ésÉ;eiâltite';:foonto ao número de empregos diretos. 

8.2. Haverá uma margem de tolerábilidade no descump-rimento do número de empregos diretos 
ofertados na proposta original, da seguinte forma:: • 

a) a avaliação do cumprimento da proposta de criação de postos de trabalho será realizada 
anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 

b) Durante os doze meses anteriores à avaliação será calculada uma média do cumprimento 
da proposta da CONCESSIONÁRIA; 

c) o percentual de tolerabilidade será 'de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multa, prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO 

9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 
se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da 
concessionária, suas especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 
da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA para que providencie os reparos e/ou correções que se 
fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
do recebimento da referida notificação. 
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9.3.i. A notificação podera ser recebida peio ',reposto indicado na Procuração, bem como 
qualquer um dos sócios da CONCESSI(..NÁMA, possibilitando a notificação via e-mail. 

9.3.2. O não recebimento de qualquer notificação expedida pelo Município, pot:parte da 
CONCESSIONÁRIA, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 

ratificação da fiscalização. 
9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no contrato 
ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão contratual 
determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial da proposta ofertada pela 
CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 

fiscalização, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita Sem,  prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades: 	 4: 

10.2.1. ADVERTÊNCIA pore.. 'prii9,, 4e».ore que verificadas pequenas irregularidades para 

as quais haja concorrido; 	 „. 
1022. MULTAS, que serão apliyadaprginftação, conforme abaixo, limitadas a no máximo 

15% (quinze porcento) sobre ó v. ..alor:de rvaiNação do.  imóvel concedido: 

a) de 2% a 5%, no caso de deseumprimento de obrigações indicadas no grupo 3 (leves) 

do subitem 5.2.3; 
b) de 5% a 8%, no caso, de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 2 

(graves) do subitem 5.2.2;,.  
e) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 

(gravíssimas) do subitem $.2.1., 
10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONÉIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem oS motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA nãO incorrerá ein penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultar &Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 
10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE -rescinda' unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 
10.5. O valor das multas será cobrado Mediahte notifiCação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 
10.6. A multa poderá ser aplicada curriulativamente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da faltacdinetida, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 15 dias irtei.'• 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo, contra a aplicação, por decisão' da 'Cornissão de Licitação, das penas de advertência, 
suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

/st 	Avenida Governador. Pedro.Viriatn Pango( de. Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
rone:(46)3.552-132i 
CAPANEMÁ - PR 

(1) 



X91353 

1\lunicpio de Capanerna - PR 

10.8. A sanção prevista na alínea -d" do subizem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 
Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo de 
15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a,reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" .e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 
CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;. 

b) praticar atos ilícitos, visando frbstraros objetivos da licitação; 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.10.Independentemente das sançõesjegais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 
obrigações. 

10.11.As sanções administrativas sou.z.-nie `lerão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defes 	 observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de iinalquer sariçá.o administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 
notificada, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
a contar da notificação,'•dceétó tnâ hipóteS'é. de declaração de inidoneidade, devendo ser 
observada a regra do art. 110 da Lei n° 8.666/93; 

b) A notificação deverá ocorrer Pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento ou por edital em jbrriáI de grande circulação, no caso de concessionário e/ou seu 
representante estar em local inceito"e não sabido. A notificação indicará a conduta reputada 
como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
praio e o local de entrega das razões de defesa; 

c) Ofertada a defeSa prévia ou eXpirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
autoridade competente proferirá jef.s.isão fundarrientada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, que deverá 
ser exercido nos termos da Lei Pederaln° 8.666/93. 

10.12.As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	DA RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

CADUCIDADE 
11.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 

disposições legais, quando houver reincidência ou não, couber apenas a aplicação de multas, implicará 
na extinção da concessão de direito real de uso, por rescisão contratual ou declaração de caducidade, 
nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, •nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando houver paralisação das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, consecutivos ou, alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 
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c) pelo descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subitem 

5.2.1; 
d) pela existência de aplicação de 5 advertências durante o período de 24 (vinte e quatro) 

meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 
e) pelo descumprirnento por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 

prevista no grupo 2 (graves) ou 4.(quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. 

1) nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal ri° 8.666/93; 
g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo ceder a 
terceiros parte do imóvel concedido; 

b) alterar a destinação do imóvel 00 o ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 
autorização do CONCEDENTÊ?'. 

c) quando a CONCESSIONARIA for =.;.,árKlenada judicialmente por cometimento de atos de 
- 	- 

improbidade administrativa oíi•-•Pciatos Indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 
ambientais; 

d) quando a CONCESSIONÁIVAqór'coridenada-  em âmbito administrativo por danos 
causados ao meio ambiente, p. or edMétiMentó de atos de improbidade administrativa ou por 
atos indicados na Lei 12.846/2.01j; ' 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionária 
apresentada na sessão pública dó certaine,13or dois anos consecutivos. 

11.4. A extinção da concessão de dfreito de uso, sem culpa das partes, não ensejará à 
CONCESSIONÁRIA a aplicação de penalidadeS. ' 

11.5. Extinta a concessão, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 
será notificada a CONCESSIONÁRIA ^para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 
notificação. 	 t. 

11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 
prazo assinalado, inteiramente desemliaraçadó, em estado de: conservação e uso normais, para 
imediata reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.5.2. Com a extinção ou rescisão dó eoritrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 
CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 
ocupação a título de indenização e adoção.  das medidas administrativas e/ou judiciais para 
retomada da posse do imóvel. 

11.6. Extinto, por qualquer hipótese, o contrato; 'ou se após regular procedimento administrativo 
for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o Município, através dos meios 
de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles à 
CONCESSIONÁRIA, a seus prepostos, fornèàhdores, contratantes e/ou contratados, ficando a 
CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município notificará a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação do edital, para 
pagamento de quaisquer débitos existentes junto ao CONCEDENTE com a consequente retirada dos 
bens eventualmente removidos. 

---71— Avenida Governador Pedro Virii-iio ParigM de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone;(4613552-1321 
C,APAIE- ,- PR 69 



i)1. 3 5 

, 	,.ema - -PR 

11.8. Decorrido o prazo estaneiecido no subitc.-.m anterior sem que os bens tenham sido retirados, 

ficará o Município autorizado a procedei a sua alieNição em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 

débitos da CONCESSIONÁRIA, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 

(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL 

12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável 

por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, incluindo 

os causados por caso fortuito ou força maior. 

12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas 

mesmas condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 

se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hipóteses 

de extinção da concessão, por rescisão conftratual ou declaração de sua caducidade. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:-.ME13ibAS  ACAUTELADORAS 

13.1. A CONCESSIONÁRIA respOnderá`.por todos os encargos e obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, 	acidentara. a4thin.islrativa, civil e comercial resultantes da execução 

do contrato, bem como, pelos danos causados ao patrimônio do CONCEDENTE ou de terceiros. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1 999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei it° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA n° 02/2020, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato. independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 	" 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustai 	Coritraia41&:, após lido achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CAPANEMA, 21 de dezembro de 2020. 

340 

AMÉ 	BELLÉ 	 tl ACKSON DA ROSA 
Prefeito Municipal 	 epresentante legal 

JACKSON DA ROSA - ME 
Concessionária 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO N° 599/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 

EQUIPAMENTOS. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 

EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 22.754.263/0001-29, com sede na Rua Bahia, 64 - CEP: 

85660000 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, no Município de Dois Vizinhos/PR, representada neste 

ato pelo (a) Sr.(a) LUCIMAR PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Cédula de Identidade RG sob o n° 

96239866, inscrita no CPF sob o n° 060.585.719-95, de ora em diante denominada 

CONCESSIONÁRIA, acordam as seguintes clàusnlas e condições nos termos do Processo de Licitação 
, 	. 

CONCORRÊNCIA n°. 2/2020`: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contato a C0/1Ssão de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente a uni terreno sem barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item 
Descrição do 

Imóvel 
Localização 

Cadastro 
Municipal 

1 
Metragem 

Avaliação 
atual 

7 TERRENO 
Área Industrial II - pt=óxirno ao Ginásio de 

Esportes - Chácara 12C - Setor S.E - Rua 
Silvério Ampessan n' 698 

138894 1.000 m2  R$ 
150.000,00 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade descrita 

na proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA;  sem prejuízo das normas e obrigações constantes 

no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSIONÁRIA explorará a(s) seguinte(s) atividade(s): 
a) Comércio e armazenamento de estoque, máquinas, aparelhos, equipamentos para uso 

agropecuário, partes e suas peças, materiais elétricos e hidráulicos, e materiais de construção em geral. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a partir de I° de janeiro de 2021. 
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2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e de acordo com sua proposta, sob pena de ser determinada a rescisão 

do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 

no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo previsto no 

contrato original, desde que observadas as seguintes condições que caracterizam o interesse público: 
a) interesse da Concessionária; 
b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionária e na 

legislação em vigor; 
c) inexistência de aplicação de penalidades à concessionária, em razão do descumprimento 

contratual, salvo uma advertência ou unia multa de natureza leve, devidamente formalizada em 

processo administrativo; 
d) apresentação de todos os docuMentos„ necessários para a habilitação na licitação original, 

devidamente atualizados, válidos e regulares. 
32. O procedimento, para eventual prorrogação contratual será formal e deverá ser anexado ao 

presente processo de concessã_;observ rido-se ó seguinte rito. 
I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mês que antecede o encerramento da vigência do 

contrato de concessão, a CONCESSIONÁRIA 'apresentará requerimento escrito, constando a 
comprovação das condições mencionadas nas alíneas do subitem 3.1, devidamente protocolado no 
Protocolo-Geral do Município; 

II - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; 
III - os autos serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no prazo 

de 15 dias, possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da notificação 
da CONCESSIONÁRIA para que apresente documentos complementares essenciais para a 
aprovação da prorrogação contratual; 

IV - na hipótese de necessidade de complementação da documentação para avaliação da 
Procuradoria Municipal, a CONCESSIONÁRIA encaminhará os documentos exigidos no prazo de 
10 dias; 

V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá ao Chefe do Poder Executivo, por meio de 
despacho fundamentado; no prazo de 15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigência da concessão, sem que haja a opção de aquisição 

pela concessionária, a concessão será extinta. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA OPÇÃO DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO 

4.1. A concessionária poderá optar pela aquisição ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do encerramento da 
prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em definitivo do imóvel, o valor a ser pago será o montante 
estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, corrigido 
monetariamente pelo índice utilizado na atualização da UFM, anualmente. 
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4.3. A opção pela aquisição em definitivo do imóvel poderá ocorrer a partir do quinto ano da 
vigência da concessão, cujo pagamento do respectivo valor será realizado em parcela única ou de forma 
parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo índice de atualização 
da UFM, anualmente. 

4.3.1. Em havendo a opção pela aquisição de forma parcelada, exigir-se-á a apresentação 
de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em caso de inadimplemento e o 
cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal n° 1.745/2020. 

4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 
concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese 
em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 
estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 

4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 
concessionária no imóvel durante a vigência,cortratug, o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 
pelo valor de mercado atualizado da sua totalidgclé.; para que a concessionária original seja indenizada 
exclusivamente pelas edificações e benfeitorias realizadas. 

4.6. O Município, ao invés da alienaçãO prevista no subitem 4.5. poderá realizar nova concessão 
de direito real de uso do imóvel, caso t&tiSte no edital da nova licitação a obrigação da licitante 
vencedora do certame depositar o montante referente à avaliação das edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original, no prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, para 
fins de indenização da concessionária original. 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses após a extinção da concessão e não realizada a 
indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pelas edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 
concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas construções, quando 
exigido por lei, bem como averbá-las na matrícula do imóvel, por suas expensas, previamente ao 
encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura de processo administrativo para apurar 
a regularidade da concessão, com o fim de extingui-la. 

4.9. O inadimplemento de parcelas referentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 
seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliação do imóvel por mês de atraso. 
4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três parcelas 

seguidas, sem prejuízo da aplicação da rnülta prevista no subitem 4.9.1. 
4.10. É vedada a destinação do imóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 

CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula do imóvel. 

4.10.1. A tentativa de utilização do imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira indevida será coibida pelo Município de Capanema, 
a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da atividade, devido a 
sua localização. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,552- 1321 
CA.PANEMA - PR 



01360 

  

- PR 

   

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRLGÁÇ_ÓES  13r.S PARTES 

5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 
5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel' imediatamente após o início da vigência da concessão; 
5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a autoridade 

competente para as providências pertinentes, e notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta 
regularização; 

5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 
alguma das obrigações contratuais, fixando um prazo para que ela promova as diligências/correções 
necessárias sob pena de aplicação de penalidades pievistas no item 10. 

5.1.4. Caberá ao CONCEDENTÉ avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 
52.1. Obrigações do Grupo 1 (l-,IAN1,,ISSIMA) 

52.1.1. O descumprimento dasl'oforigaçõcs deste grupo poderá implicar na rescisão do 
contrato e das demais penalidades previStas no item 10. 

a) utilizar o imóvel cujo.  uso', the é concedido de acordo com as especificações e , • , 
condições áPi'entádaS Pêl&CÓNCE,DENTE contidas neste instrumento, sendo vedada 
a utilização de áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será 
permitida a utilização do bera público concedido para finalidade diferente da que foi 
licitada, garaniindo-se as demais exigências pactuadas; 

b) não transferir, ceder ou SubconCéder a terceiros o imóvel concedido durante a 
vigência do contrato de ciancessão; 

c) não promover modificação da finalidadeOn da estrutura societária que prejudique 
a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para análise e aceite,•desde que verificada a manutenção dos critérios 
predominantes da proposta inicial,-  especialmente quanto à empregabilidade e aos 
investimentos privados no imóvel; 

d) a CONCESSIONÁRIA deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 
fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 
poderes para receber notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, 
bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir e/ou comiercialiZar . eXclusivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislãção pertinente; 

f) não Ser autuado e'Penaliiadó com multa pela se2unda vez, num período de 
24 meses, pelos mesmos inofivOs‘'em atuação da fiscalização, ou pela vigilância 
sanitária, ou outro  árPãCi; tìísblich, em razão de descumprimento das normas 
envolvendo a exploração do iii?,43Ve; concedido.  ' 
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5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 
a) adequar e equipar o espaço tísico, bem corno realizar as construções, adaptações e 

acabamentos necessários para o início das atividades constantes na proposta apresentada na sessão 

da licitação, que deverá ocorrer no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
vigência do concessão, com as condições e características necessárias e indispensáveis para 
realizar plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. 
a.1) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 

justificativa comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o 
exercício da atividade depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 
caracterizada a negligência da própria CONCESSIONÁRIA; 

a.2) no que tange à concessão dos terrenos sem barracões, o prazo da construção 
do empreendimento será o .estabelecido na proposta da CONCESSIONÁRIA, 
apresentada na sessão da licitação. 

b) manter a exploração da atividade industrial/comercial com o funcionamento constante; 

c) obter as licenças exigidaspara,a.construcão, modificação e/ou ampliação que se pretenda 
fazer nas instalações externas e intentis dd,  imóvel objeto da CONCESSÃO; 

d) para os imóveis em que cdritehhiun barracões construídos pelo CONCEDENTE, 
compete à CONCESSIONÁRIA donklia6;:«e/ou',  i'enovar anualmente o seguro contra incêndio 

do(s) imóvekis) ê suas respectivas instalações, com valor mínimo compatível com o valor de 
avaliação do barracão, de acordo com a tabela constante no subitem 1.1, indicando como 
beneficiário o Município de Capanema, sendó obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 
Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o início das atividades industriais/comerciais no 
imóvel, bem como a cada renovação anual do seguro; 

e) providenciar no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do início da vigência da 
concessão, a abertura de filial no Município de Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 
Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

1) recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme 
a legislação em vigor; 

g) compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 
vigência da concessão, requerer a transferência, para o seu nome, dos registros de água e luz do 

imóvel, junto aos órgãos competentes; 
h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 

h.1) as licenças'àrnbientiS exigidas para o exercício da atividade deverão ser 
providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da vigência da concessão.,  Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado, 
mediante comprovação de motivo` relevante, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE: 

5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): 
a) prestar todas as informações é/ou esclarecimentos ad CONCEDENTE, sempre que lhe 

forem solicitadas; 
b) a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente ao 

tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 
exercício da atividade;  
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c) é vedada a instalação de publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da 
edificação do imóvel, permitida a identificação da própria CONCESSIONÁRIA e dos produtos 
ou atividades desenvolvidas no local. 

d) adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo procedimento 
for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização realizada pelo 

Município; 
e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 
k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 

à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 
licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de 

fácil identificação; 
1) responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades permitidas à 

CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de acordo 
com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vlíteU io em pregatício com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas decorrentes da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim como custos comO.impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 
estaduais e municipaiS Állíe in idarn dii:eta ;Ou' indiretamente sobre o imóvel, bem como as 
atividades econômiCas • nele déSenvolvidas, que serão integralmente arcadas pela 
CONCESSIONÁRIA; 

n) responder civflmente por seus 'atos; ;de seus empregados e de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) física(s) do 
módulo, cujo uso lhe é concedido; sendo que a ocorrência destes deverá ser imediatamente 
comunicada ao órgão fiscalizador,' para as'próvidências que se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 
respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigência da concessão, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta apresentada na sessão de licitação, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, respeitando-se o disposto neste Termo de 
Referência e nos demais documentos da licitação; 

q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, dos 

cursos e eventos de empreendedorismo disponibilizados pelo CONCEDENTE ou pela ACEC, 
durante o prazo de vigência da conceSsãa 	• 

r) manter o imóvel, objeto desta" concessão em perfeitas condições de conservação e 
limpeza, de acordo com as normas eStabélécidlis pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 
observando também os seguintes pontos: 

I. Toda a área de4linfluência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pela 
CONCESSIONÁRIA, e os-resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular; respeitando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 
Município; 

II. Implementar, em sua •rotina diária, a separação de seus resíduos, de acordo com 
a legislação vigente; 

Avenida Governador Pedro Vizi:do Parigtit de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
.1'oae:(46)3552-1321 
CA?AN£MA - PR 



01363 

  

- PR 

   

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS  ALI EktkuÕES É AMPLIAÇÕES DO IMÓVEL 

6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 
adaptações e acabamentos necessários-para õ :nício'das atividades. 

6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 
previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, justificadamente, 
parcial ou totalmente qualquer modificação que se 'pretenda fazer nas instalações estruturais externas e 

internas do imóvel objeto da concessão. • 
6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 

próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENT'E, devidamente aprovado pelo 
Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO SUBCONCESSÃO / LOCAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação, subconcessão ou locação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA  MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE 

EMPREGABILIDADE 
8.1. Durante a vigência da concessão; a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 

apresentada na sessão de licitação;  '43èdíahn'entt,  44ifito"ací número de empregos diretos. 

8.2. Haverá uma margem de tolerabilidade no desCumprimento do número de empregos diretos 
ofertados na proposta Original, dá seguintc.fortna: : 

a) a avaliação do cumprimento da proposta de criação de postos de trabalho será realizada 
anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 

b) Durante os doze meses anteriotes à avaliação será calculada uma média do cumprimento 
da proposta da CONCESSIONÁRIA; 

c) o percentual de tolerabilidade será de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da propoSta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multa, prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 
se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da 
concessionária, suas especificações e derriais requisitos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. . 

92. A fiscalização será exercida no interess,e exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na .  ualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 
da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA para que providencie os reparos e/ou correções que se 
fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
do recebimento da referida notificação. 
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9.3.1. A notificação poder í ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 
qualquer um dos sócios da CONCESSIONÁRIA, possibilitando a notificação via e-mail. 

9.3.2. O não recebimento de qualquer notificação expedida pelo Município, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 
ratificação da fiscalização. 

9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— DAS SANÇÕESADM iNISTRATIVAS  
10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no contrato 

ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão contratual 
determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial da proposta ofertada pela 
CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 
fiscalização, a CONCESSIONÁRIA estará snjeiia:.Sernprejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
às seguintes penalidades: 

102.1. ADVERTÊNCIA por escrito, sêir,prz que verificadas pequenas irregularidades para 
as quais haja concorrido; 

102.2. MULTAS que serão apliçádás-Nor infração, conforme abaixo, limitadas a no máximo 
15% (quinze por.eentO) sobre ü valor cle avaliação dO imóvel concedido: 

a) de 2% a 5%, no e450 de desc3.imprimento de obrigações indicadas no grupo 3 (leves) 
do subitem 5.2.3; 

b) de 5% a 8%, no caso de ciçscumpriinento de obrigações indicadas no grupo 2 
(graves) do subitem 5.2.2; 

c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 
(gravíssimas) do subitem 

10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDÚNEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o- Municíjio. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA 'não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 
10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 
10.5. O valor das multas será:cobrado fflediarite'notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 
10.6. A multa poderá ser aplicada ei.M-íiliktiVarriente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 15 dias úteis; 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo, contra a aplicação, por decisão' da Comissão dè Licitação, das penas de advertência, 
suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
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10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 
Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo de 
15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação. 
10.9. As sanções previstas nas alíneas c",e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 

CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação.  definitiVa por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.10.lndependentemente das sanções. legais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 
obrigações. 

10.11.As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesà e o con,radiório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de quUlquer sanção administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 
notificada, facultando-lhe a apresentação „ & defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

a contar da notifiCação, etXeCtà 	 ,de declaração de inidoneidade, devendo ser 

observada a regra do art. 110 da Lei n° 8.666/93; 
b) A notificaçãó deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento ou por edital em jornal de grande circulação, no caso de concessionário e/ou seu 
representante estar em local incerto e d.e sabido. À notificação indicará a conduta reputada 

como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das razõeS de defesa; 

c) Ofertada a defesa préVia ou &pirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, que deverá 
ser exercido nos termos da Lei Federal n°'8.666/93. 

10.12.As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

CADUCIDADE 

11.1. O descumprimento das condições estabeleçidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 
disposições legais, quando houver reincidência ou não couber apenas a aplicação de multas, implicará 
na extinção da concessão de direito real de uso,. por rescisão contratual ou declaração de caducidade, 
nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando houver paralisação das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 

Avenida Governador Pedro Viiiato.  Parigoi de- Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)35,52,1321 
CAPANE1VIA - PR 



t Wh4•>4  

de 	 PR 

(3136 6 

c) pelo descumprimento das obriga;õ'es do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subitem 
5.2.1; 

d) pela existência de aplicação de 5 advertências durante o período de 24 (vinte e quatro) 
meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. 

O nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE posSui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo ceder a 
terceiros parte do imóvel concedido; 

b) alterar a destinação do imóvel "ox:Lo ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 
autorização do CONCEDEN*•!..:(p,;#) 

c) quando a CONCESSION~fol;..41-td rAada judicialmente por cometimento de atos de 
improbidade administrativa ou!' por atos indicados na. Lei 12.846/2013 ou por crimes 
ambientais; 

d) quando a CONCESSIONÁRIA j4.&1&%ndeilada 'em âmbito administrativo por danos 
causados ao meio ambiente, 'por.  Cdinetinientõ de atos de ininrobidade administrativa ou por 
atos indicados na Lei 12.846/2013;' 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionária 
apresentáda na sessão pública do dertaine, per dois anos consecutivos. 

11.4. A extinção da concessão de ' direito de uso, sem culpa das partes, não ensejará à 
CONCESSIONÁRIA a aplicação de penalidades. 

11.5. Extinta a concessão, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 
será notificada a CONCESSIONÁRIA para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 
notificação. 

11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 
prazo assinalado, inteiramente desembaraçado, em estado de conservação e uso normais, para 
imediata reintegração de posse do bem péld poder CONCEDENTE. 

11.5.2. Cóm a extinção ou re3cisão 'do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 
CONCEDENTE sob pena de Ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 
ocupação a título de indenização e adoçãO 'das medidas administrativas e/ou judiciais para 
retomada da posse do imóvel. 

11.6. Extinto, por qualquer hipótese, d confrirt;.Nou se após regular procedimento administrativo 
for constatado o abandono do imóvel peIíCONCESSIONÁRIA, poderá o Município, através dos meios 
de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles à 
CONCESSIONÁRIA, a seus prepostõs; 'fornécèdor6's, contratantes e/ou contratados, ficando a 
CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressarcimento-das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município notificará a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir dó recebimento.  da notificação ou da publicação do edital, para 
pagamento de quaisquer débitos existentes junto ào:CONCEDENTE com a consequente retirada dos 
bens eventualmente removidos. 
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11.8. Decorrido o prazo estabelecido no subitem anterior sem que os bens tenham sido retirados, 
ficará o Município autorizado a proceder a sua alienação em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 
débitos da CONCESSIONÁRIA, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 
(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL  

12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável 
por eventuais danos que porventura Ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, incluindo 

os causados por caso fortuito ou força maior., 
12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se_ a restituir o imóvel ao final do contrato nas 

mesmas condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 

se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 
12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hipóteses 

de extinção da concessão, por rescisão co95ratual ou. déOaração de sua caducidade. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- MEDIDAA'ACAUTELADORAS  , • 
13.1. A CONCESSIONÁRIA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentárik administrativa, civil e comercial resultantes da execução 
do contrato, bem como, pelos danos causados ao patrimônio do CONCEDENTE ou de terceiros. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei a° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS  OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA n° 02/2020, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉ FIM, - DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam.o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CÁPANEMA, 21 de dezembro de 2020. 

^P)  

A 	RICO BELLÉ 
Prefeito Municipal  

LUC MAR PEREIRA DA SILVA 
Representante legal 
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 
EQUIPAMENTOS 
Con essionária 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REM. DE USO N° 600/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA GROSS VEICULOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a GROSS VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ 

sob o n° 05.489.129/0001-29, com sede na AV RIO GRANDE DO SUL, 3933 - CEP: 85760000 -

BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, no Município de Capanema/PR, representada neste ato pelo (a) 

Sr.(a) VALDERES JOSIAS GROSS, portador(a) da Cédula de Identidade RG sob o n° 79018869 e 

inscrito no CPF sob o n° 028.749.009-23, de,orá em diante denominado CONCESSIONÁRIA, acordam 

as seguintes cláusulas e condições nos termos do Proeesso de Licitação CONCORRÊNCIA n°. 2/2020: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 0ÉJÈT'O' 

1.1. Constitui objeto deste contato a conçessão, de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referênte a um terreno sem barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item 
Descrição do 

Imóvel 
Localizaçã6 

Cadastro 
Municipal 

Metrageni 
Avaliação 

atual 

12 TERRENO 
Área Industrial II — próximo ao Ginásio de 
Esportes — Chácara 12-D.- Setor S.E - Rua 

Silvério Ampessan n° 676 

138908 1.000 m2  R$ 
150.000,00 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade descrita 

na proposta apresentada pela CONCESSIQNÁRIA, sem prejuízo das normas e obrigações constantes 

no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSIONÁRIA explorará a(s) seguinte(s) atívidade(s): 

a) Depósito de máquinas pesadas; 
b) Serviços de terraplanagem. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a partir de '.)° de janeiro de 2021. 

2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e de acordo com sua proposta, sob pena de ser determinada a res irão „ 
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do contrato de concessão de uso, sem prejUlzo ci2, aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 

no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL  
3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo previsto no 

contrato original, desde que observadas as seguintes condições que caracterizam o interesse público: 
a) interesse da Concessionária; 
b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionária e na 

legislação em vigor; 
c) inexistência de aplicação de penalidades à concessionária, em razão do descumprimento 

contratual, salvo uma advertência ou uma multa de natureza leve, devidamente formalizada em 
processo administrativo; 

d) apresentação de todos os documentos, necessários para a habilitação na licitação original, 
devidamente atualizados, válidos e regulares. 

3.2. O procedimento para eventuatprorroaação contratual será formal e deverá ser anexado ao 
presente processo de concessão, observando-Se o seguinte rito: 

I - no prazo compreendido entre o 12° e o:6° mês que antecede o encerramento da vigência do 
contrato de concessão, a' CONC.E$SIÓNÁRIA '.apresentará requerimento escrito, constando a 
comprovação das condições mencionadas nas alíneas do subitem 3.1, devidamente protocolado no 
Protocolo-Geral do Município; 

II - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; 
III - os autos serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no prazo 

de 15 dias, possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da notificação 
da CONCESSIONÁRIA para que apresente • doèumentos complementares essenciais para a 
aprovação da prorrogação contratual; 

IV - na hipótese de necessidade de 'cornplerrientação da documentação para avaliação da 
Procuradoria Municipal, a CONCESSIONÁRIA encaminhará os documentos exigidos no prazo de 
10 dias; 

V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá ao Chefe do Poder Executivo, por meio de 
despacho fundamentado, no prazo de 15 dias: 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigência da concessão, sem que haja a opção de aquisição 

pela concessionária, a concessão será extinta. 

4. CLÁUSULA OUARTA - DA OPÇÃO DE AQUISLÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO 
4.1. A concessionária poderá optar, pela aquisição ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do encerramento da 
prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em definitivo do imóvel, o valor a ser pago será o montante 
estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, corrigido 
monetariamente pelo índice utilizado na atualização da UFM; anualmente. 

4.3. A opção pela aquisição em definitivo do imóvel poderá ocorrer a partir do quinto ano da 
vigência da concessão, cujo pagamento do respectivo valor será realizado em parcela única ou de forma \ 
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parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensaisi'devidamente corrigidas pelo índice de atualização 
da UFM, anualmente. r. 

4.3.1. Em havendo a opção pela aquisição de forma parcelada, exigir-se-á a apresentação 
de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em caso de inadimplemento e o 
cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal n° 1.745/2020. 

4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 
concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese 
em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 
estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 

4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 
concessionária no imóvel durante a vigência contratual, o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 
pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionária original seja indenizada 
exclusivamente pelas edificações e 	realizadas.benfeitbrias-  

4.6. O Município, ao invés da alieüaçan, irgvts:çg no subitern 4.5. poderá realizar nova concessão 
de direito real de uso do imóvel, caso conste> tio-efiital da nova licitação a obrigação da licitante 
vencedora do certame depositar o montante referênte à avaliação das edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário 	 0(clez) dias, após a homologação da licitação, para 
fins de indenização da concessionária original..  

4.7. Decorrido o prazo de 12 (d&ie).'rneShs após a extinção da concessão e não realizada a 
indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pélas edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 
concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas construções, quando 
exigido por lei, bem como averbá-laS na t  matrícula do imóvel, por suas expensas, previamente ao 
encerramento da vigência do contrato ou previamente á abertura de processo administrativo para apurar 
a regularidade da concessão, com o fim de è.tingui-là. 

4.9. O inadimplemento de parcelas t-eferentés 'à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 
seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 1% do valór da avaliação do imóvel por mês de atraso. 
4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três parcelas 

seguidas, sem prejuízo da aplicação da militá prevista no subitem 4.9.1. 
4.10. É vedada a destinação do' iinóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 

CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula db. imóvél. 

4.10.1. A tentativa de utilização dó imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira inda ida será coibida pelo Município de Capanema, 
a qualquer tempo, por 'meio do indeferhneuto do licenciamento da atividade, devido a 
sua localização. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRICACÕES DAS PARTES 
5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 

5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após o início da vigência da concessão\ / 

A 
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5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas éin ato de fiscalização, cientificando a autoridade 
competente para as providências pertinentes, é notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta 
regularização; 

5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 
alguma das obrigações contratuais, fixando um prazo para que ela promova as diligências/correções 
necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 10. 

5.1.4. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 

5.2.1. Obrigações do Grupo i (GRAVÍSSIMA) 
5.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo poderá implicar na rescisão do 

110 	
contrato e das demais penalidades previstas no item 10. 

a) utilizar o imóvel Cujo uso 	concedido de acordo com as especificações e 

condições apresentadas pelo CONCEI5ENTE contidas neste instrumento, sendo vedada 
a utilização de áreas que pão se encontrem limitadas no contrato, bem como não será 
permitida a utilização do dein público concedido para finalidade diferente da que foi 
licitada, garantind6-SéjaS1déÉfieis e3(30kCias Pactuadas; 

b) não transferir, ceder ou subeonCeder a terceiros o imóvel concedido durante a 
vigência dó contrato de concessão,' 

e) não promover inodificaçâo da finálidade ou da estrutura societária que prejudique 
a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para análiSe é acèité, desde que verificada a manutenção dos critérios 
predominantes da proposta inicial., eSpécialmente quanto à empregabilidade e aos 
investimentos privados nó imóvel; 

d) a CONCESSIONÁRIA deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 
fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 

• 
poderes para receber notifiCações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, 
bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir e/oú Coinercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislação pertinente; • - 

Dirão  ser autuado e penalizado  Com multa pela segunda vez, num período de 
24 meses, pelos mesmos 	Cu l. atuação da fiscalização, ou pela vigilância 
sanitária, ou outro órgãó Público; em razão de descumprimento das normas 
envolvendo a exploração do' imóvel Concedido.   

5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 
a) adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as construções, adaptações e 

acabamentos necessários para o início daS atividades constantes na proposta apresentada na sessão 
da licitação, que deverá ocorrer no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
vigência do concessão, com as condições e características necessárias e indispensáveis par 
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realizar plenamente suas atividades, de acordo çotn as normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. 
a.!) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 

justificativa comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o 
exercício da atividade depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 

caracterizada a negligência da própria CONCESSIONÁRIA; 
a.2) no que tange à concessão dos terrenos sem barracões, o prazo da construção 

do empreendimento será o estabelecido na proposta da CONCESSIONÁRIA, 
apresentada na sessão da licitação. 

b) manter a exploração da atividade industrial/comercial com o funcionamento constante; 
c) obter as licenças exigidas para a constrpção, modificação e/ou ampliação que se pretenda 

fazer nas instalações externas e internas dó imóvel objeto da CONCESSÃO; 

d) para os imóveis em que contenham barracões construídos pelo CONCEDENTE, 
compete à CONCESSIONÁRIA contratar e/ou renovar anualmente o seguro contra incêndio 
do(s) imóvel(is) e suas respectiv4 instaiaçõ:-,s; .com valor mínimo compatível com o valor de 
avaliação do barracão, de acordá com a tabela constante no subitem 1.1, indicando como 
beneficiário o Município de Cap,anema, sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 
Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o início das atividades industriais/comerciais no 

imóvel, bem como a cada refióVak•áo'ánual dó s:Ágttro; 
e) providenciar no prazô de até.  f20 (cen,o  é vinte) dias, contados do início da vigência da 

concessão, a aberturã dé filial no.Municipio de Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 
Município, é apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

I) recolher os tributos ineidenteS de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme 
a legislação em vigor; 

g) compete à CONCESSIONÁRIA, rio prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 
vigência da concessão, requerer a tÈansferência, para o seu nome, dos registros de água e luz do 
imóvel, junto aos órgãos competentes; 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 
h.1) as licenças ambientaiS exigidas para o exercício da atividade deverão ser 

providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da vigência da cóncessão. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado, 
mediante comprovação de motiVo relevante, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE' 

5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): • 
a) prestar todas as informações e/oú esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que lhe 

forem solicitadas; 
b) a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente ao 

tipo de atividade comercial, proVidehdando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 
exercício da atividade; 

c) é vedada a instalação de públicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da 
edificação do imóvel, permitida a identificação da própria CONCESSIONÁRIA e dos produtos 
ou atividades desenvolvidas no local. 
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d) adotar as pro,;idências adejadas em ‘::„,.-,,-(;ão á qualquer empregado cujo procedimento 
for considerado inconveniente, tato .este ,detat.io a partir da fiscalização realizada pelo 
Município; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 
k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 

à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 
licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de 
fácil identificação; 

1) responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades permitidas à 
CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de acordo 
com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas, deepti-entes da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim como cStiis.,,,.cópy?,,iM`tipstos, taxas, contribuições e tributos federais, 
estaduais e municipais que incid 	'`¡Iiirét4:041-'indiretamente sobre o imóvel, bem como as 
atividades econômicas nele :deaérívólvidd.a; , que serão integralmente arcadas pela 
CONCESSIONÁRIA; 	• 

n) responder ciViiritierit Por:-aeUis atoa,. de 's-eua'.ethpregaãos e de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas á ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e á(s) instalação(ões) física(s) do 
módulo, Cujo Uso Iffe córicedidó;"aelido que' a ocorrência destes deverá ser imediatamente 
comunicadá ao órgão fisealiza-dor,'Para as-próVidências•4ue se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 
respectivo; 

p) manter-se, durante tóda'a vigência da concessão, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta apresentada ria sessão -de licitação, bem corno todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas' na liditação; resPeitandose o disposto neste Termo de 
Referência e nos demais docuMentos da licitação; 

q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, dos 
cursos e eventos de empreendedorismo disponibilizados pelo CONCEDENTE ou pela ACEC, 
durante o prazo de vigência da concessão;: 

r) manter o imóvel, objeto desta concessão em perfeitas condições de conservação e 
limpeza, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 
observando também os seguintes pontos: 

I. Toda a área de influência dó iM6vel deverá ser mantida diariamente limpa pela 
CONCESSIONÁRIA, e os resíduoa cÔletados deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular, reapeitando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 
Município; 

II. Implementar, em- sua. rótiría diária, a separação de seus resíduos, de acordo com 
a legislação vigente; 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ÁL FERACÕES E AMPLIAÇÕES DO IMÓVEL 
6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 
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6.2. Havendo necessidade de modificação de ai":11‘..),1 estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 
previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, justificadamente, 
parcial ou totalmente qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações estruturais externas e 
internas do imóvel objeto da concessão. 

6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 
próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas, pelo CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo 
Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO / SUBCONCESSÃO / LOCAÇÃO  

7.1. É vedada a subcontratação, subconcessão ou locação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA  OITAVA - DA MARGEM DE  CUMPRIMENTO DA PROPOSTA  DE 
EMPREGABILIDADE  

8.1. Durante a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 
apresentada na sessão de licitação, especialmente quanto ao número de empregos diretos. 

8.2. Haverá uma margem de tolerabilida4e;'1-io descumprimento do número de empregos diretos 
ofertados na proposta original, da seguintelbriiiá: ';' 

a) a avaliação do cumprimento 4,a tricoostat de, criação de postos de trabalho será realizada 
anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 

b) Durante os doze meses anteriores ãaValiação será calculada uma média do cumprimento 
da proposta da CONCESSIONÁRIA; 

c) o percentual de tolerabilidade.será de,25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multa, prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 
se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da 
concessionária, suas especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse ,exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA-, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 
da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA para que providencie os reparos e/ou correções que se 

fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazó de até 30 (Trinta) dias corridos, contados da data 
do recebimento da referida notificação. .  

9.3.1. A notificação poderá ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 
qualquer um dos sócios da CONCESSIONÁRIA, possibilitando a notificação via e-mail. 
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9.3.2. O não recebimento de-  qualquer noi'.-ficação expedida pelo Município, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 

ratificação da fiscalização. 
9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no contrato 

ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão contratual 
determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial da proposta ofertada pela 
CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 
fiscalização, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
às seguintes penalidades: 

10.2.1. ADVERTÊNCIA por writo, se.inpie que verificadas pequenas irregularidades para 
'1,Y 	 1  

as quais haja concorrido; 	- ' , • 	• 

10.2.2. MULTAS, que serão aplícadw; por :nfração, conforme abaixo, limitadas a no máximo 
15% (quinze por cento) sobre o valora de avaliação do imóvel concedido: 

a) de 2% a 5%, no caso 4e 4e5cumprimento de obrigações indicadas no grupo 3 (leves) 
do subitem 5.2.3; 

b) de 	a 8%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 2 
(graves) do subitem 

c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 
(gravíssimas) do subitem 	. 

10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, segundo a natureza, e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração, enquanto perdurareM os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA não incorrerá érn penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultai-  de caso fcirtuito ou força maior devidamente comprovados. 
10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 

10.5. O valor das multas será cobrado'rnediãirte notificação extrajudicial, independentemente da 
adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 

10.6. A multa poderá ser aplicadal Cumulati-varnente com outras sanções previstas no subitem 
10.2, segundo a natureza e a gravidade da faltá 'eórnetidá, facultada a defesa prévia do interessado, no 

	

respectivo processo, no prazo de,I5 diaS úteis» 	- 
10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 

Executivo, contra a aplicação, por decisão 'da CorniSsãó de Licitação, das penas de advertência, 
suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 
Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo e 
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15 (quinze) dias da abertura de vista, poccendo a-reabi!itação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação. 
10.9. As sanções previstas nas alíneirs "c" e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 

CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.10.Independentemente das sanções legais çabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 

obrigações. 
10.11.As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 
a) Antes da aplicação de'''Iralquer sanç'ãê administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 

notificada, facultando-lhe a apresenta0o 	defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
a contar da notificação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, devendo ser 
observada a regra do art. 110 da Lei n6  g..666/93; 

b) A notificação dever* ti'dorret :peSdairnente ou por correspondência com aviso de 

recebimento ou por edital em johiáldé grande circulação, no caso de concessionário e/ou seu 
representante estar em local incbrto e não'sabido. A notificação indicará a conduta reputada 
corno infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega daS'aze,és de defésa;' 

c) Ofertada a defesa prévia ou' expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
autoridade competente proferirá deCisão funditmentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, que deverá 
ser exercido nos termos da Lei Fedeéat n° 8.666/93. 

10.12.As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

CADUCIDADE 

11.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 
disposições legais, quando houver reincidência ou não couber apenas a aplicação de multas, implicará 
na extinção da concessão de direito real :de uso, por, rescisão contratual ou declaração de caducidade, 
nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial,,nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando houver paralisação ,das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 

c) pelo descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subit 
5.2.1; 
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d) pela existência de aplicação de 5 advenências durante o período de 24 (vinte e quatro) 
meses, qualificando como descumprirnento•reiterado das obrigações contratuais. 

e) peio deseumprimento por 3 (trg'...'s) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. 

1) nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 

independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo ceder a 

terceiros parte do imóvel concedido; 

b) alterar a destinação do imóvel ou o ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 

autorização do CONCEDENTE: 
c) quando a CONCESSIONÁRIA for condenada judicialmente por cometimento de atos de 

improbidade administrativa 	13,3r atos 'indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 

ambientais; 
d) quando a CONCESSIONÁRIA for coadenada em âmbito administrativo por danos 

causados ao meio ambiente, por corrieunleíio de atos de improbidade administrativa ou por 
atos indicados na Léi '1r2S41`6i21Y15; 

e) desCumpriment6 da mar-gein dë erripreaabilidade da proposta da concessionária 

apresentada na sessão pública dO cértam—é:Páí'dois anos consecutivos. 

11.4. A extinção da Concessãó 	 dé-uso, sem culpa dás partes, não ensejará à 

CONCESSIONÁRIA a aplicação de penálidacleS. • ' 
11.5. Extinta a concessão, seja pela expiraçãopã do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 

será notificada a CONCESS!ONÁRIA para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 

notificação. 
11.5.1. Obriga-se a CONCESSfONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 

prazo assinalado, inteiramente desernbaràçadõ, em estado de conservação e uso normais, para 
imediata reintegração de posSe do- bem pèlc.,'poder CONCEDENTE. 

11.5.2. Com a extinção ou rescisão do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 
CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 
ocupação a título de indenização e adóçãO das niedidas administrativas e/ou judiciais para 
retomada da posse do imóvel. 

• . 
11.6. Extinto, por qualquer hipótese, o (..ntrati), ou se após regular procedimento administrativo 

for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o Município, através dos meios 
de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles à 
CONCESSIONÁRIA, a seus prepostoa; Éorneéedor6', • contratantes e/ou contratados, ficando a 
CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressarciméritO das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município notificará ã CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do récebimento dá notificação ou da publicação do edital, para 
pagamento de quaisquer débitos existentes juntó ao CONCEDÉNTE com a consequente retirada dos 
bens eventualmente removidos. 

11.8. Decorrido o prazo estabelecido no subitem anterior sem que os bens tenham sido retirados, 
ficará o Município autorizado a proceder a Sua' dliênação em leilão, a fim de se ressarcir de eventua 
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débitos da CONCESSIONÁRIA, ficanCo ).s.aldoeVeritut--,1;-neine existente à disposição pelo prazo de 01 

(um) ano, findo o qual o montante será rtveitido.ao CONCEDENTE. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND.A — RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL 

12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável 

por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, incluindo 

os causados por caso fortuito ou força maior. 

12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas 

mesmas condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 

se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hipóteses 

de extinção da concessão, por rescisão contratual ou declaração de sua caducidade. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. A CONCESSIONÁRIA resPonderá''pór todos os encargos e obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentaria, adfflinistrativa, civil e comercial resultantes da execução 

do contrato, bem como, pelos danos causados ao patrimônio do CONCEDENTE ou de terceiros. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA n° 02/2020, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBL MAÇÃO 

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO'   

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 
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AMÉ 	O BELLÉ 
Prefeito Municipal 

V. 

VALD 	IAS GROSS 
Re 	legal 

I ULOS LTDA 
ssionária 

Gl3N 

Municíp..). de &Ipanema - PR 

E assim, por estarem de acordo, ajustk.,dcs contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) via>. de it.121 teor e forma. 

CAPANEMA, 21 de dezembro de 2020. 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO N° 601/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA BETEL EIRELI — EPP. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a BETEL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o 

n° 04.244.823/0001-13, com sede na Rua Antonio Niehues, 468 - CEP: 85760000 - Bairro: Centro, no 

Município de Capanema/PR, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) MATHEUS LUIZ ROVEDA 

CAMPAGNOLO, portador(a) da Cédula de Identidade RG sob o n° 85950983 e inscrito no CPF sob o 

n° 049.309.489-08, de ora em diante denominada CONCESSIONÁRIA, acordam as seguintes cláusulas 

e condições nos termos do Processo de Licitação CONCORRÊNCIA n°. 2/2020: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente a um terreno com barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item 
Descrição do 

Imóvel 
Localização 

Cadastro 
Municipal Metragem  

Avaliação 
atual 

15 

'terreno com 
barracão de 300 
m2  - Construção 

concluída 

Área Industrial I - próximo ao trevo saída 
para São Pedro - Quadra 84A - Lote 04 - 756 

Setor N.E - Rua 25 de maio n° 581 

134384 Terreno: 

m2 

Terreno R$ 
105.840,00 

Barracão R$ 
183.317,53 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade descrita 

na proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das normas e obrigações constantes 

no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSIONÁRIA explorará a(s) seguinte(s) atividade(s): 
a) Confecção de peças de vestuário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a partir de 1° de janeiro de 2021. 

2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e de acordo com sua proposta, sob pena de ser determinada a rescisão 
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do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 

no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo previsto no 

contrato original, desde que observadas as seguintes condições que caracterizam o interesse público: 
a) interesse da Concessionária; 
b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionária e na 

legislação em vigor; 
c) inexistência de aplicação de penalidades à concessionária, em razão do descumprimento 

contratual, salvo uma advertência ou uma multa de natureza leve, devidamente formalizada em 
processo administrativo; 

d) apresentação de todos os documentos necessários para a habilitação na licitação original, 
devidamente atualizados, válidos e regulares. 

3.2. O procedimento para eventual prorrogação contratual será formal e deverá ser anexado ao 
presente processo de concessão, observando-se o seguinte rito: 

I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mês que antecede o encerramento da vigência do 
contrato de concessão, a CONCESSIONÁRIA apresentará requerimento escrito, constando a 
comprovação das condições mencionadas nas alíneas do subitem 3.1, devidamente protocolado no 
Protocolo-Geral do Município; 

II - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; 
III - os autos serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no prazo 

de 15 dias, possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da notificação 
da CONCESSIONÁRIA para que apresente documentos complementares essenciais para a 
aprovação da prorrogação contratual; 

IV - na hipótese de necessidade de complementação da documentação para avaliação da 
Procuradoria Municipal, a CONCESSIONÁRIA encaminhará os documentos exigidos no prazo de 
10 dias; 

V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá ao Chefe do Poder Executivo, por meio de 
despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigência da concessão, sem que haja a opção de aquisição 

pela concessionária, a concessão será extinta. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA OPÇÃO DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO  
4.1. A concessionária poderá optar pela aquisição ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do encerramento da 
prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em definitivo do imóvel, o valor a ser pago será o montante 
estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, corrigido 
monetariamente pelo índice utilizado na atualização da UFM, anualmente. 

4.3. A opção pela aquisição em definitivo do imóvel poderá ocorrer a partir do quinto ano da 
vigência da concessão, cujo pagamento do respectivo valor será realizado em parcela única ou de forma 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Foce: (16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



f01353 

Município de Capzriema - PR 

parcelada, em até 36 (trinta e seis) parce!as mensais, devidamente corrigidas pelo índice de atualização 

da UFM, anualmente. 

4.3.1. Em havendo a opção pela aquisição de forma parcelada, exigir-se-á a apresentação 

de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em caso de inadimplemento e o 

cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal n° 1.745/2020. 

4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 
concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese 
em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 

estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 

4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 

concessionária no imóvel durante a vigência contratual, o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 

pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionária original seja indenizada 

exclusivamente pelas edificações e benfeitorias realizadas. 

4.6. O Município, ao invés da alienação prevista no subitem 4.5. poderá realizar nova concessão 

de direito real de uso do imóvel, caso conste no edital da nova licitação a obrigação da licitante 

vencedora do certame depositar o montante referente à avaliação das edificações e benfeitorias 

realizadas pelo concessionário original, no prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, para 

fins de indenização da concessionária original. 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses após a extinção da concessão e não realizada a 

indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 

realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pelas edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 

concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas construções, quando 

exigido por lei, bem como averbá-las na matrícula do imóvel, por suas expensas, previamente ao 

encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura de processo administrativo para apurar 

a regularidade da concessão, com o fim de extingui-la. 

4.9. O inadimplemento de parcelas referentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 

seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliação do imóvel por mês de atraso. 

4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três parcelas 

seguidas, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 4.9.1. 

4.10. É vedada a destinação do imóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 
CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula do imóvel. 

4.10.1. A tentativa de utilização do imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira indevida será coibida pelo Município de Capanema, 
a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da atividade, devido a 
sua localização. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES   
5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 

5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após o início da vigência d75(oncessão; 
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5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a autoridade 

competente para as providências pertinentes, e notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta 
regularização; 

5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 

alguma das obrigações contratuais, fixando um prazo para que ela promova as diligências/correções 
necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 10. 

5.1.4. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 

5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (GRAVÍSSIMA) 
5.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo poderá implicar na rescisão do 

contrato e das demais penalidades previstas no item 10. 
a) utilizar o imóvel cujo uso lhe é concedido de acordo com as especificações e 

condições apresentadas pelo CONCEDENTE contidas neste instrumento, sendo vedada 
a utilização de áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será 
permitida a utilização cio bem público concedido para finalidade diferente da que foi 
licitada, garantindo-suas demais exigências pactuadas; 

b) não transferir, ceder ou subcoaceder a terceiros o imóvel concedido durante a 
vigência do contrato de concessão; 

c) não promover modificação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 
a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para análise e aceite, desde que verificada a manutenção dos critérios 
predominantes da proposta inicial, especialmente quanto à empregabilidade e aos 
investimentos privados no imóvel; 

d) a CONCESSIONÁRIA deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 
fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 
poderes para receber notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, 
bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislação pertinente; 

f) não ser autuado e penalizado com multa pela segunda vez, num período de 
24 meses, pelos mesmos motivos, em atuação da fiscalização, ou pela vigilância 
sanitária, ou outro órgão público, em razão de descumprimento das normas 
envolvendo a exploração do imóvel concedido. 

5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 
a) adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as construções, adaptações e 

acabamentos necessários para o início das atividades constantes na proposta apresentada na sessão 
da licitação, que deverá ocorrer no  prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
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vigência do concessão, com as condições e características necessárias e indispensáveis para 
realizar plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 
estabelecimento. 

a.1) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 
justificativa comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o 
exercício da atividade depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 
caracterizada a negligência da própria CONCESSIONÁRIA; 

a.2) no que tange à concessão dos terrenos sem barracões, o prazo da construção 
do empreendimento será o estabelecido na proposta da CONCESSIONÁRIA, 
apresentada na sessão da licitação. 

b) manter a exploração da atividade industrial/comercial com o funcionamento constante; 

c) obter as licenças exigidas para a construção, modificação e/ou ampliação que se pretenda 
fazer nas instalações externas e internas do imóvel objeto da CONCESSÃO; 

d) para os imóveis em que contenham barracões construídos pelo CONCEDENTE, 
compete à CONCESSIONÁRIA contratar e/oti renovar anualmente o seguro contra incêndio 
do(s) imóvel(is) e suas respectivas instalações, com valor mínimo compatbiel com o valor de 
avaliação do barracão, de acordo com a =tabela constante no subitem 1.1, indicando como 

beneficiário o Município de Capanema; sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 

Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o início das atividades industriais/comerciais no 
imóvel, bem como a cada renovação anual do seguro; 

e) providenciar no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do início da vigência da 
concessão, a abertura de filial no Município de Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 
Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

O recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme 

a legislação em vigor; 
g) compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 

vigência da concessão, requerer a transferência, para o seu nome, dos registros dé água e luz do 

imóvel, junto aos órgãos competentes; 
h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 

h.1) as licenças ambientais exigidas para o exercício da atividade deverão ser 
providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da vigência da concessão. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado, 
mediante comprovação dè motivo relevante, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE. 

5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): 
a) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que lhe 

forem solicitadas; 
b) a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente ao 

tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 
exercício da atividade; 

e) é vedada a instalação de publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da 

edificação do imóvel, permitida a identificação da própria CONCESSIONÁRIA e dos produtos 
ou atividades desenvolvidas no local. 
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d) adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo procedimento 

for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização realizada pelo 

Município; 
e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 

k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 
à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 
licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de 

fácil identificação; 

1) responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades permitidas à 
CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de acordo 

com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas decorrentes da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam direta ou, indiretamente sobre o imóvel, bem como as 
atividades econômicas nele desenvolvidas, que serão integralmente arcadas pela 

CONCESSIONÁRIA; 
n) responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas físicas 

ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) física(s) do 
módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que a ocorrência destes deverá ser imediatamente 
comunicada ao órgão fiscalizador, para ás providências que se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 

respectivo; 
p) manter-se, durante toda a vigência da concessão, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas na proposta apresentada na sessão de licitação, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, respeitando-se o disposto neste Termo de 
Referência e nos demais documentos da licitação; 

q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, dos 
cursos e eventos de empreendedorismo disponibilizados pelo CONCEDENTE ou pela ACEC, 

durante o prazo de vigência da concessão; 

r) manter o imóvel, objeto desta concessão em perfeitas condições de conservação e 
limpeza, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 

observando também os seguintes pontos: 
I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pela 

CONCESSIONÁRIA, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 
Município; 

II. Implementar, em sua rotina diária, a separação de seus resíduos, de acordo com 
a legislação vigente; 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E AMPLIAÇÕES DO IMÓVEL   
6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 
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6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 
previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, justificadamente, 
parcial ou totalmente qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações estruturais externas e 

internas do imóvel objeto da concessão. 
6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 

próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo 
Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO / SUBCONCESSÃO /LOCAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação, subconcessão ou locação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE  

. EMPREGABILIDADE  
8.1. Durante a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 

apresentada na sessão de licitação, especialmente quanto ao número de empregos diretos. 
8.2. Haverá uma margem de tolerabilidade no descumprimento do número de empregos diretos 

ofertados na proposta original, da seguinte forma: 

a) a avaliação do cumprimento'da proposta de criação de postos de trabalho será realizada 

anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 
b) Durante os doze meses anteriores à avaliação será calculada uma média do cumprimento 

da proposta da CONCESSIONÁRIA; 
c) o percentual de tolerabilidade será de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multa. prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 

se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da 
concessionária, suas especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 
da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA para que providencie os reparos e/ou correções que se 
fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos. contados da data 
do recebimento da referida notificação. 

9.3.1. A notificação poderá ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 
qualquer um dos sócios da CONCESSIONÁRIA, possibilitando a notificação via e-mail. 
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9.3.2. O não recebimento de qualquer notificação expedida pelo Município, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 

ratificação da fiscalização. 

9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no contrato 
ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão contratual 

determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 
10.2. Em caso de inexecução total ou parcial da proposta ofertada pela 

CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 
fiscalização, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades: 
10.2.1. ADVERTÊNCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para 

as quais haja concorrido; 
10.2.2. MULTAS, que serão apiicadas por infração, conforme abaixo, limitadas a no máximo 

15% (quinze por cento) sobre o valor de avaliação do imóvel concedido: 
a) de 2% a 5%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 3 (leves) 

do subitem 5.2.3; 
b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 2 

(graves) do subitem 5.2.2; 
e) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 

(gravíssimas) do subitem 5.2.1. 
10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os' motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 
10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 
10.5. O valor das multas será cobrado mediante notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 15 dias úteis. 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo, contra a aplicação, por decisão da Comissão de Licitação, das penas de advertência, 

suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 

Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo de 
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15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" e'"d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 
CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.10.Independentemente das sanções legais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 
obrigações. 

10.11.As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 
notificada, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
a contar da notificação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, devendo ser 
observada a regra do art. 110 da Lei n4  8.66/93; 

b) A notificação de Verá beoitã'pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento ou por edital em jornal de grafide circulação, no caso de concessionário e/ou seu 
representante estar em local incerto e nãO 'sabido. A notificação indicará a conduta reputada 
como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das raZões de defesa: 

c) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, que deverá 
ser exercido nos termos da Lei Federal 11'8.666/93. 

10.12.As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

CADUCIDADE 
11.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 

disposições legais, quando houver reincidência ou:não couber apenas a aplicação de multas, implicará 
na extinção da concessão de direito real de uso, por rescisão contratual ou declaração de caducidade, 
nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando houver paralisação das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 

c) pelo descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subitem 
5.2.1; 
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d) pela existência de aplica4o de 5 advertências durante o período de 24 (vinte e quatro) 
meses, qualificando como desz.uniprimentio reiterado das obrigações contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. 

O nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo ceder a 

terceiros parte do imóvel concedido; 
b) alterar a destinação do imóvel ou o ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 

autorização do CONCEDENTE; 
c) quando a CONCESSIONÁRIA for condenada judicialmente por cometimento de atos de 

improbidade administrativa ou por atos indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 

ambientais; 

d) quando a CONCESSIONÁRIA ,for condenada em âmbito administrativo por danos 
causados ao meio ambiente, por cometimento de atos de improbidade administrativa ou por 
atos indicados na Lei 12.846/2613; • • 	• 

e) descumprirhento da margem de empregabilidade da proposta da concessionária 
apresentada na sessão pública-do` certame; por dois anos consecutivos. 

11.4. A extinção da concessão-  dé direito de uso, sem culpa das partes, não ensejará à 
CONCESSIONÁRIA a aplicação 'de penalidades. 

11.5. Extinta a concessão, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 
será notificada a CONCESSIONÁRIA. para a-  entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 
notificação. 

11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 
prazo assinalado, inteiramente desembaraçado, em estado de conservação e uso normais, para 
imediata reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.5.2. Com a extinção ou rescisão dõcontrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 
CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 
ocupação a título de indenização e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para 
retomada da posse do imóvel. 

11.6. Extinto, por qualquer hipótesè, o contrato, ou se após regular procedimento administrativo 
for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o Município, através dos meios 
de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles à 
CONCESSIONÁRIA, a seus prepostos, forneèedores, contratantes e/ou contratados, ficando a 
CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município notificará a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação do edital, para 
pagamento de quaisquer débitos existentes junto ao CONCEDENTE com a consequente retirada dos 
bens eventualmente removidos. 

11.8. Decorrido o prazo estabelecido no subitem anterior sem que os bens tenham sido retirados, 
ficará o Município autorizado a proceder a sua:alienação em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 
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débitos da CONCESSIONÁRIA, ficalac o aldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 
(um) ano, findo o qual o montante sedt re 'crtido ao C'ONCEDENTE. 

12.CLÁLISULA DÉCIMA SEGUNDA — RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL  

12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável 
por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, incluindo 

os causados por caso fortuito ou força maior. 
12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas 

mesmas condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 
se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hipóteses 
de extinção da concessão, por rescisão contratual ou declaração de sua caducidade. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	ACAUTELADORAS  

13.1. A CONCESSIONÁRIA responderá por iodos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentaria. administrativa, civil e comercial resultantes da execução 

do contrato, bem como, pelos danos causados ao Patrimônio do CONCEDENTE ou de terceiros. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA OU ARTA  - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o. artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS  OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não-  explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, Segundo as disposições contidas na Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os ar ekós & lieitação CONCORRÊNCIA ii° 02/2020, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA l'UBUCArÃO 

16.1. A publicação resumida do irstrurnemo.de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização, do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajusca.,,'.<,, e ,xmtratadoS, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CAPANEMA, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

r' 	OVEDA CAMPAGNOLO 
Repre n  gal 
BET 	E ;• LI - EPP 
Concessionária 

Prefeito Municipal 
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CONTrk...2.."±-0 DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO N° 602/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA 	MODELLI 	NUTRIÇÃO 

PERSONALIZADA EIRELL 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. Gov. Pearo Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a MODELLI NUTRIÇÃO PERSONALIZADA 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 27.009.441/0002-91, com sede na Av. übirajaras, 561 - CEP: 

85760000 - Bairro: São José Operário, no Municípió,de -Capanema/PR, representada neste ato pelo(a) 

Sr.(a) MARTA CRISTINA LUFT, portadc,r(a) da Cédula de Identidade RG sob o n° 9.609.452-3 e 

inscrita no CPF sob o n° 067.411.229-66, de ora em diáite denominado CONCESSIONÁRIA, acordam 

as seguintes cláusulas e condições nos termos da Klicesso de Licitação CONCORRÊNCIA n°. 2/2020:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBS ETC) 

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão de direito real de 'aso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente á nrn terreno com barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item Descrição do 
Ittive: cM L o 	izaçãc' Cadastro 

Municipal atual Metragem  Avaliação 

16 

Terreno com ' 
barracão de 300 
m2  - Construção 

concluída 

Área Industrial 1- próximo ao trevo saída 
para São Pedro- Quadra.  N° 84 - Lote (-)3 - 

Setor N.E - Rua 25 de maio n° 646 

81884 Terreno: 

1.053 m2  

Terreno R$ 
147.420,00 

Barracão R$ 
250.406,72 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade descrita 
• 

na proposta apresentada pela CONCESSIONARIA, sem prejuízo das normas e obrigações constantes 

no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSIONÁRIA explorará a(s) séguinte(s) ativiclade(s): 
a) Produção, envaz-  amento e distribili0o 'de pl'adutos alimentícios funcionais, com alto valor 

nutricional e probióticos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA C0i-..' ,-SSÀO.  

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a ,;:artir da data do recebi ,nento definitivo 

das obras de construção do barracão. 
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2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá observar• o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e de acordo com sua proposta, sob pena de ser determinada a rescisão 

do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 

no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo previsto no 
contrato original, desde que observadas as seguiritéS•cdndições que caracterizam o interesse público: 

a) interesse da Concessionária;  
b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionária e na 

legislação em vigor; 
c) inexistência de aplicação de penalidades 'à 'concessionária, em razão do descumprimento 

contratual, salvo uma advertência ou tnna multa de natureza leve, devidamente formalizada em 

processo administrativo; 
d) apresentação de todos os documento's necessários para a habilitação na licitação original, 

devidamente atualizados, válidos e regulares. 
32. O procedimento, para eventual pcorrogação contratual será formal e deverá ser anexado ao 

presente processo de concessão, dliservándse 0 Seguinte rito: 
I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mês que antecede o encerramento da vigência do 

contrato de concessão, a CONCESSIONARI Á apresentará requerimento escrito, constando a 
comprovação das condições mencionadas nas alíneas do subitem 3.1, devidamente protocolado no 
Protocolo-Geral do Município; 

II - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; 
III - os autos serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no prazo 

de 15 dias, possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da notificação 
da CONCESSIONÁRIA para que apteseníe doCumentos complementares essenciais para a 
aprovação da prorrogação contratual; 

IV - na hipótese de necessidade de comPlementação da documentação para avaliação da 
Procuradoria Municipal, a CONCESSIONÁRIA encaminhará os documentos exigidos no prazo de 
10 dias; 

V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá ao Chefe do Poder Executivo, por meio de 
despacho fundamentado, no prazo de 15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigência da concessão, sem que haja a opção de aquisição 

pela concessionária, a concessão será extinta. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA OPÇÃO DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO  
4.1. A concessionária poderá optar pela aquisição ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do encerramento da 
prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em definitivo do imóvel, o valor a ser pago será o montante 
estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, corrigido 
monetariamente pelo índice utilizado na atualização da UFM, anualmente. 
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4.3. A opção pela aquisição em definitivo áf.:.• imével poderá ocorrer a partir do quinto ano da 

vigência da concessão, cujo pagamento r:.o respectivo vapor será realizado em parcela única ou de forma 

parcelada; em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo índice de atualização 

da UFM, anualmente. 

4.3.1. Em havendo a opção pela aquisição de forma parcelada, exigir-se-á a apresentação 

de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em caso de inadimplemento e o 

cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal n° 1.745/2020. 

4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 
concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese 
em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 

estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 

4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 

concessionária no imóvel durante a vigêricia contratual, o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 

pelo valor de mercado atualizado da sua'totalidaçIe,. para que a concessionária original seja indenizada 

exclusivamente pelas edificações e benfeitoriaS•realizadas. 

4.6. 0 Município, ao invés da aliena.;ão'previSta no subitem 4.5. poderá realizar nova concessão 

de direito real de uso do imóvel, casa Coríste, 	ed,tal da nova licitação a obrigação da licitante 

vencedora do certame depositar o montante referen1e à avaliação das edificações e benfeitorias 

realizadas pelo concessionário original, no prazo 'de 1'0 (dez) dias, após a homologação da licitação, para 

fins de indenização da concessionária original. 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses após a extinção da concessão e não realizada a 

indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 

realizadas pelo concessionário original. 	- • 

4.8. Para fazer jus às indenizações Pelas eafficações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 

concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas construções, quando 

exigido por lei, bem como averbá-las na matrícula do imóvel, por suas expensas, previamente ao 

encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura de processo administrativo para apurar 

a regularidade da concessão, com o fim dé extingui-la. 

4.9. O inadimplemento de parcelas réferentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 

seguintes penalidades: 

4.9.1. Milha de mora de 1% do valor da avaliação do imóvel por mês de atraso. 

4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três parcelas 

seguidas, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 4.9.1. 

4.10. É vedada a destinação do imóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 
CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula do imóvel. 

4.10.1. A tentativa de utilização da imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira indevida será coibida pelo Município de Capanema, 
a qualquer tempo, por meio do Indeferimento do licenciamento da atividade, devido a 
sua localização. 
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5. CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ARTES 
5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 

5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após o início da vigência da concessão; 
5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a autoridade 

competente para as providências pertinentes, e notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta 
regularização; 

5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 
alguma das obrigações contratuais, fixando um prazo para que ela promova as diligências/correções 
necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 10. 

5.1.4. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

• conforme disposições abaixo: 
5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (GRAVÍSSIMA) 

5.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo poderá implicar na rescisão do 
contrato e das demais penalidades previstas tio item 10. 

a) utilizar o imóvel cujo uso lhe é concedido de acordo com as especificações e 
condições apresentadaS 	CONCEDENTE contidas neste instrumento, sendo vedada 
a utilização de áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será 
permitida a utilização do-bem públiCo'concedido para finalidade diferente da que foi 
licitada, garantindo-se as demais exigências pactuadas; 

b) não transferir, ceder ou snhconcéder a terceiros o imóvel concedido durante a 
vigência do contrato de concessão; 

c) não promover Modificação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 
a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para análise e aceite; desde que verificada a manutenção dos critérios 
predominantes da proposta inicial, especialmente quanto à empregabilidade e aos 

• 
investimentos privados no imóvel; 

d) a CONCESSIONÁRIA &Verá entregar procuração, conforme modelo a ser 
fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 
poderes para receber notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, 
bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislação pertinente; 

1) não ser autuado e penalizado com multa pela segunda vez. num período de 
24 meses, pelos mesmos motivos,_em atuação da fiscalização, ou pela vigilância 
sanitária, ou outro órgão público, em razão de descumprimento das normas 
envolvendo a exploração do imóvel Concedido. 
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5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 
a) adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as construções, adaptações e 

acabamentos necessários para o início das atividades constantes na proposta apresentada na sessão 

da licitação, que deverá ocorrer no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 

vigência do concessão, com as condições e características necessárias e indispensáveis para 

realizar plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. 

a.1) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 

justificativa comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o 

exercício da atividade depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 

caracterizada a negligência da própria CONCESSIONÁRIA; 

a.2) no que tange à concessão dos terrenos sem barracões, o prazo da construção 
do empreendimento será o estabelecido na proposta da CONCESSIONÁRIA, 
apresentada na sessão da licitação. 

b) manter a exploração da atividade industrial/comercial com o funcionamento constante; 

c) obter as licenças exigidasytira a -construção, modificação e/ou ampliação que se pretenda 

fazer nas instalações externas e ines'nas dè imóv'el objeto da CONCESSÃO; 

d) para os imóveis em que cont,:abáln barracões construídos pelo CONCEDENTE, 
compete à CONCESS'IONÁRI/Vdoirri a "tUrrefou'- renovar anualmente o seguro contra incêndio 

do(s) imóvel(is) e suas respeCtivas rnstálações, com valor mínimo compatível com o valor de 

avaliação do barracão, de acordo com a tabela constante no subitem 1.1, indicando como 
beneficiário o Município de Capaneinit, sen6 obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 

Município, no prazo de 60 (sessenta) dias; após o início das atividades industriais/comerciais no 

imóvel, bem como a cada renovação .arual do seguro; 

e) providenciar no prazo de até 120 (cenio é vinte) dias, contados do início da vigência da 

concessão, a abertura de filial no Município.  de Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 

Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

f) recolher os tributos inCidente's de SuaUtividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme 

a legislação em vigor; 

g) compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 

vigência da concessão, requerer a transferência, para o seu nome, dos registros de água e luz do 

imóvel, junto aos órgãos competentes; 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 

h.1) as licenças arnbientãís exigidas para o exercício da atividade deverão ser 

providenciadas pela CONCESSIONÁIZIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

contados da vigência da cor:cessão. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado, 

mediante comprovaçãó dé ifiótiVó're!evante, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE.'' 	' 

5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (15,VE): 

a) prestar todas as informações éloti esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que lhe 
forem solicitadas; 

b) a CONCESSIONÁRIA deVe'rá -euniprir as normas relativas à legislação pertinente ao 

tipo de atividade comercial, proviânciárido anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 
exercício da atividade; 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES  
.E 

 _VAI' LIAÇÕES DO IMÓVEL 

6.1. Compete à CONCESSIONARIA adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 
adaptações e acabamentos necessários para o início. das atividades. 

6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 
previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, justificadamente, 
parcial ou totalmente qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações estruturais externas e 
internas do imóvel objeto da concessão. 

6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 
próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo 
Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO / SUBCONCESSÃO / LOCACÃO 

7.1. É vedada a subcontratação. subconcessão ou locação total ou ir)arcl do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA  - DA MARGEM  DE  CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE  

EMPREGABILIDADE 
8.1. Durante a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 

apresentada na sessão de licitaçãO, especialmente quanto ao número de empregos diretos. 
. 	. 

8.2. Haverá uma margem de tolerabilidade no descumprimento do número de empregos diretos 
ofertados na proposta original, da seguinte forma:: • 2* 1- 

a) a avaliação do cumprimento da proposta de criação de postos de trabalho será realizada 
anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 

b) Durante os doze meses anteriores à avaliação será calculada uma média do cumprimento 
da proposta da CONCESSIONÁRIA; 

c) o percentual de tolerabilidade serál.de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multa, prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 
se, no seu desenvolvimento, estão. sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da 
concessionária, suas especificações e demais requisitoS, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 
da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA para que providencie os reparos e/ou correções que se 
fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
do recebimento da referida notificação. 
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c) é vedada a instalação de publicidade;  letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da 
edificação do imóvel, permitida a identificação da própria CONCESSIONÁRIA e dos produtos 

ou atividades desenvolvidas no local. 
d) adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo procedimento 

for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização realizada pelo 
Município; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 
k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 

à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 

licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de 

fácil identificação; 
1) responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades permitidas à 

CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de acordo 
com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum v Mculo empregatício com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas decorrentés da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim corno custés como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 
estaduais e municipais que incidarii' eliietã ou indiretamente sobre o imóvel, bem como as 

atividades econômicas 'nele •desenvolVidas, • que • serão integralmente arcadas pela 
CONCESSIONÁRIA; 

n) responder civilmente por seus atos, dé seus empregados e de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas a ela vinculadas, (tile causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) física(s) do 
módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que .a ocorrência destes deverá ser imediatamente 
comunicada ao órgão fiscalizador,' para as providências que se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 
respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigência dá concessão, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta apresentada na sessão de licitação, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; respeitando-se o disposto neste Termo de 
Referência e nos demais documentos dá licitação; 

q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, dos 
cursos e eventos de empreendedorisnio disponibilizados pelo CONCEDENTE ou pela ACEC, 
durante o prazo de vigência da concessão;-- 

r) manter o imóvel, objeto desta 'concessão em perfeitas condições de conservação e 
limpeza, de acordo com as normas estabelècidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 
observando também os seguintes pontos: • 

I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pela 
CONCESSIONÁRIA, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular, respeitando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 
Município; 

II. Implementar, em sua rotina diária, a separação de seus resíduos, de acordo com 
a legislação vigente; 
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9.3.1. A notificação poderá. ser recebida 	-preposto indicado na Procuração, bem como 

qualquer um dos sócios da CONCESSIONÀRIA, possibilitando a notificação via e-mail. 

9.3.2. O não recebimento de qualquer notificação expedida pelo Município, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 

ratificação da fiscalização. 
9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no contrato 
ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão contratual 

determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial da proposta ofertada pela 
CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 
fiscalização, a CONCESSIONÁRIA estar sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades: 
102.1. ADVERTÊNCIA por eScri 	que verificadas pequenas irregularidades para 

as quais haja concorrido; 
10.2.2. MULTAS, que serão.aplicada por_infração, conforme abaixo, limitadas a no máximo 

I ) 	- •  
15% (quinze por cento) sobre valor de avaliação do imóvel concedido: 

a) de 2% a 5%,. no caso de deseurn  pr  imento de obrigações indicadas no grupo 3 (leves) 
do subitem 5.2.3; 

b) de 5%o a 8%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 2 
(graves) do subitem 5.2.2; 

c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 
(gravíssimas) do subitem 5.2.1. 

10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

10.2.4. DECLARAÇÃO DÊ INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA não' incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 
10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 
10.5. O valor das multas será cobrádo'rriediatite notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulati'vamente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falia'coinetida, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 15 dias úteis. • 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo, contra a aplicação, por decisão da 'Comissão de Licitação, das penas de advertência, 
suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
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10.8. A sanção prevista na alinea 'd" do 	10.2 é de competência do Chefe do Poder 
Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo de 
15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" e 	do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 
CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.10.Independentemente das sanções legais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 
obrigações. 

10.11.As sanções administratirn:,..41 ,Serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a aiupla defeké 404‘d,itorio, observando-se as seguintes regras: 

1. 

a) Antes da aplicação de qual5,1Cr'Sadção administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 
notificada, facultando-lhe a apreentação de' defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
a contar da notificaçãO,'•eXtikê zna'' ffipc~'de declaração de inidoneidade, devendo ser 
observada a regra do art. 110 dá liei ikó 8.666M; 

b) A notificação deverá''deOrrer .l n.eS§oállyiente ou por correspondência com aviso de 
recebimento ou por edital ein jornal de' grande circulação, no caso de concessionário e/ou seu 
representante estar em local incerto è nãO 'Sabido. A notificação indicará a conduta reputada 
como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das razões de deibsa:, 

c) Ofertada a defe'Sà, prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
autoridade competente proferirá deci'áo fUndamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, que deverá 
ser exercido nos termos da Lei Federal'n° 8.666/93. 

10.12.As penalidades só poderão ser relevadáS nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados e compróvados, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE  

CADUCIDADE 
11.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 

disposições legais, quando houver reincidênçia.ou não:couber apenas a aplicação de multas, implicará 
na extinção da concessão de direito real de uso, por rescisão contratual ou declaração de caducidade, 
nos termos a seguir. 	 • , 	, 

11.2. O CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando houver paralisação ;  das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, consecutivos ou, alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 
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e) pelo descumprimento das obi igaçõ6 grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subitem 

5.2.1; 
d) pela existência de aplicação de 5'aclvertências durante o período de 24 (vinte e quatro) 

meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 

prevista no grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. 

1) nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 

independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir á concessão, locar ou de qualquer modo ceder a 

terceiros parte do imóvel concedido; 

b) alterar a destinação do imóvel ou o ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 

autorização do CONCEDENTE 
c) quando a CONCESSIONÁRIA for condenada judicialmente por cometimento de atos de 

improbidade administrativa oti. por atos indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 

ambientais; 
d) quando a CONCESSIOKÁltIftig'céridenada em âmbito administrativo por danos 

causados ao meio ambiente, por Comes  iiméni-o.de atos de improbidade administrativa ou por 
atos indicados na Lei 12.846/2013;- ' 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionária 
apresentada na sessão pública do certame, poi-  dois anos consecutivos. 

11.4. A extinção da concessão "de' direito de uso, sem culpa das partes, não ensejará à 
CONCESSIONÁRIA a aplicação de penalidades. 

11.5. Extinta a concessão, seja péla expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 
será notificada a CONCESSIONÁRIA para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 
notificação. 

11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 
prazo assinalado, inteiramente desembaraçado, em estado de conservação e uso normais, para 

imediata reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 
11.5.2. Com a extinção ou rescisão do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 

CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 
ocupação a título de indenização e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para 
retomada da posse do imóvel. 

11.6. Extinto, por qualquer hipótese, o contrato, ou se após regular procedimento administrativo 
for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o Município, através dos meios 
de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles à 
CONCESSIONÁRIA, a seus prepostos, fornecedores, contratantes e/ou contratados, ficando a 
CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município notificará a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação do edital, para 
pagamento de quaisquer débitos existentes junto ao CONCEDENTE com a consequente retirada dos 
bens eventualmente removidos. 
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11.8. Decorrido o prazo estabelecido no stibten-imterior sem que os bens tenham sido retirados, 

ficará o Município autorizado a proceder a- sua alienação em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 

débitos da CONCESSIONÁRIA, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 
(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL  

12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável 
por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados, por ele ou por terceiros, incluindo 

os causados por caso fortuito ou força maior. 
12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas 

mesmas condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 

se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 
12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hipóteses 

de extinção da concessão, por rescisão contratual ou declaração de sua caducidade. 

13.CLÁU SULA DÉCIMA TERCEIRA mEDIrAs  AC AUTE LADORAS  

13.1. A CONCESSIONÁRIA resp.)nderá por todos os encargos e obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, ft-Scat, acidelfláriaachn.  inistTativa, civil e Comercial resultantes da execução 

do contrato, bem corno, pelos danos causados ao patrimônio do CONCEDENTE ou de terceiros. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDEOAS idAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Irei n° 9.754/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

• 
decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA n° 02/2020, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente ,de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAO 

16.1. A publicação resumida do instYumentp de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização cio presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratado, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CAPANEMA, 21 de dezembro de 2020. 

TA CRIST 1 A LU 
Representante legal 
MODELLI NUTRIÇÃO 
PERSONALIZADA EIRELI 
Concessionária 

•¡•<',1' 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO N° 603/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA. LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEIvIA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. GOV. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a LOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.881.931/000 i -22, com sede na Rua 25 de Maio, 

506 - CEP: 85760000 - Bairro: São Cristóvão, no Município de Capanema/PR, representada neste ato 

pelo (a) Sr.(a) DJENES LOLI, portador(a) da Cédula "de Identidade RG sob o n° 81432384 e inscrito 

no CPF sob o n° 037.968.949-92 , de ora em diante denominado CONCESSIONÁRIA, acordam as 

seguintes cláusulas e condições nos termos"do Processo de Licitação CONCORRÊNCIA n°. 2/2020: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente a um terreno com barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item 
Descrição do 

Imóvel 
Localização 

Cadastro 
Municipal 

Metragem 
Avaliação 

atual 

17 

Terreno com 
barracão de 300 
cre - Construção 

concluída 

Área Industrial I- próximo ao trevo saída 
Para São Pedro - Quadra N° 84 - Lote 05 - 

Setor N.E - Rua 25 de maio n° 530 

818851 Terreno: 

1.365 m2 

Terreno R$ 
191.100,00 

Barracão R$ 
250.406,72 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade descrita 

na proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA. sem prejuízo das normas e obrigações constantes 

no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSION Á RIA explorará a(s) seguinte(s) atividade(s): 
a) Fabricação de produtos de padaria e confeiraria com predominância de produção própria e 

revenda. Produtos: Bolachas, biscoitos, roscas de polvinho, broa de polvinho, sequilhos, beijoca, pão, 
cuca recheada, nega maluca, suspiro, bolos entre outros. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado la Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a partir da data cie recebirnentktivo 

das obras de construção do barracão.  

‘111( 

Avenida Governador Pedro Viriaw Parigot de SOUVI, 1080 - Centro - 85760-000 
Fotte:(46)353-2-1321 
CAPANEMA - PR 



01-40 o 

- 	 PMurric41e, 	 R 

22. A CONCESS1ONÁIU.N &vexa observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e .1e acordo com sua prt.-posta. sob pena de ser determinada a rescisão 

do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 

no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo previsto no 

contrato original, desde que observadas as seguintes condições que caracterizam o interesse público: 
a) interesse da Concessionária; 
b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionária e na 

legislação em vigor; 
c) inexistência de aplicação de penalidades à concessionária, em razão do descumprimento 

contratual, salvo uma advertência ou urna multa de natureza leve, devidamente formalizada em 
processo administrativo; 

d) apresentação de todos os documentos necessarios para a habilitação na licitação original, 
devidamente atualizados, válidos e regulares. 

3.2. O procedimento para eventual prorrogação contratual será formal e deverá ser anexado ao 
presente processo de conceSsão, obkérvánd&:-se á'eguinte rito: •,•.• 	• 	• 

I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mês que antecede o encerramento da vigência do 
contrato de concessão, a dONCESSIONÁRIÀ apresentará requerimento escrito, constando a 
comprovação das condições mencionadas nas alíneas,  do subitem 3.1, devidamente protocolado no 
Protocolo-Geral do Município; 

II - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; 
III - os autos serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no prazo 

de 15 dias, possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da notificação 
da CONCESSIONÁRIA para que apresente documentos complementares essenciais para a 
aprovação da prorrogação contratual; 

IV - na hipótese de necessidade de • comPlenientação da documentação para avaliação da 
Procuradoria Municipal, a CONCESSIONÁRIA encaminhará os documentos exigidos no prazo de 
10 dias; 

V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá ao Chefe do Poder Executivo, por meio de 
despacho fundamentado, no prazo de '15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos da vigência dá concessão, sem que haja a opção de aquisição 

pela concessionária, a concessão será extinta. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA OPÇÃO DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO  
4.1. A concessionária poderá optar pela aquisição ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do encerramento da 
prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em definitivo do' imóvel, o valor a ser pago será o ontante 
estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, 	igido 
monetariamente pelo índice utilizado na atualização da UFM, anualmente. 
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4.3. A opção pela aquisição em definitivo do imóvel poderá ocorrer a partir do quinto ano da 

vigência da concessão, cujo pagamento do respectivo valor será realizado em parcela única ou de forma 

parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo índice de atualização 
da UFM, anualmente. 

4.3.1. Em havendo a opção pela aquisição de forma parcelada, exigir-se-á a apresentação 

de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em caso de inadimplemento e o 

cumprimento dos requisitos previstos no art. 12, da Lei Municipal n° 1.745/2020. 

4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 

concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese 
em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 

estabelecido no edital da licitação, a concessão será extinta. 

4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em. havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 

concessionária no imóvel durante a vigênCia:eontratual; o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 

pelo valor de mercado atualizado da sua totalidade, para que a concessionária original seja indenizada 

exclusivamente pelas edificações e benfeitorias realizadas. 

4.6. O Município, ao invés da alienação prevista no subitem 4.5. poderá realizar nova concessão 

de direito real de uso do imóVel, casei 'conste no; 'edital da nova licitação a obrigação da licitante 

vencedora do certame depositar o montante referente à avaliação das edificações e benfeitorias 

realizadas pelo concessionário original, no prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, para 

fins de indenização da concessionária original. 

4.7. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses após a extinção da concessão e não realizada a 
indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pelas edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 

concessionária deverá obter as licenças dos órgãos competentes para as respectivas construções, quando 

exigido por lei, bem como averbá-las na matrícula do imóvel, por suas expensas, previamente ao 

encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura de processo administrativo para apurar 

a regularidade da concessão, com o fim de extingui-la. 
4.9. O inadimplemento de parcelas referentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 

seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 1% do valor da avaliação do imóvel por mês de atraso. 
4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três parcelas 

seguidas, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 4.9.1. 

4.10. É vedada a destinação do imóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 
CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula do imóvel. 

4.10.1. A tentativa de utilização dó imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira indevida será coibida pelo Município de Capanema, 
a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da atividade, e evido a 

111$  

sua localização. 
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5. CLÁUSULA QUINTA • DAS  OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 
5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após o início da vigência da concessão; 
5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a autoridade 

competente para as providências pertinentes, e notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta 

regularização; 
5.1.3. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 

alguma das obrigações contratuais, fixando um prazo para que ela promova as diligências/correções 
necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 10. 

5.1.4. Caberá ao CONCEDENTÉ avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixe: 
5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (GRAVLSSIMA: 

52.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo poderá implicar na rescisão do 
contrato e das demais penalidades previstas no item 10. 

a) utilizar o imóvel e,ujo uso the é concedido de acordo com as especificações e 
condições apresentadas 'pelo CONÓÈDETE contidas neste instrumento, sendo vedada 
a utilização de áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será 
permitida a utilização do bem público concedido para finalidade diferente da que foi 

licitada, garantindo-se as demais exigências pactuadas; 
b) não transferir, ceder ou stibconceder a terceiros o imóvel concedido durante a 

vigência do contrato deConcàsão; 
c) não promover modificaçãO-da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 

a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para análise e aceite, desde que verificada a manutenção dos critérios 
predominantes da proposta inicial, especialmente quanto à empregabilidade e aos 

investimentos privados no imóvel; 
d) a CONCESSIONÁRIA deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 

fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 
poderes pára receber notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida produraçáo deverá ter validade durante a vigência do contrato, 
bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir e/ou comercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislação pértinente; 

f) não ser autuado e penafizádo com multa pela segunda vez, num período de 
24 meses, pelos mesmos motivos, em atuação da fiscalização, ou pela vigilância 
sanitária, ou outro órgão  público em razão de descumprimento das normas 
envolvendo a exploração do imóvel concedido.  
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5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (G RAVE): 
a) adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as construções, adaptações e 

acabamentos necessários para o início das atividades constantes na proposta apresentada na sessão 
da licitação, que deverá ocorrer no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
vigência do concessão, com as' condições e características necessárias e indispensáveis para 
realizar plenamente suas atividades; de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 
estabelecimento. 

a.1) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 
justificativa comprovada e aceita pela. Administração, especificamente quando o 
exercício da atividade depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 
caracterizada a 'negligência daliról!kiáCONCESSIONÁRIA; 

a.2) no que tange à ~cessão doálerrenos sem barracões, o prazo da construção 
do empreendimento será o estabelecido na proposta da CONCESSIONÁRIA, 

apresentada na sessão da licitação. 
b) manter a exploração da dikddade indus4ial/comercial com o funcionamento constante; 

c) obter as licenças exigidas parara cOnstrução, modificação e/ou ampliação que se pretenda 

fazer nas instalações externas e internas do imóvel objeto da CONCESSÃO; 

d) para os imóveis em que contenham barracões construídos pelo CONCEDENTE, 
compete à CONCESSIONÁRIA ‹...-'oriti'atar::é/Ou' renovar anualmente o seguro contra incêndio 
do(s) imóvel(iS) e suas respectivas instalações, Com valor mínimo compatível com o valor de 
avaliação do barracão, de acordo com a tabela constante no subitem 1.1, indicando como 
beneficiário o Município de Capanema, séndo Obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 
Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o início das atividades industriais/comerciais no 
imóvel, bem como a cada renovação anual do seguro; 

e) providenciar no prazo dé até 120 (cento e vinte) dias, contados do início da vigência da 
concessão, a abertura de filial no Município de Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 
Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

I) recolher os tributos incidentes de sua -áiividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme 
a legislação em vigor; 

g) compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 
vigência da concessão, requerer a transfefência, para o seu nome, dos registros de água e luz do 
imóvel, junto aos órgãos competentes; • 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 
h.1) as licenças ánibientaiS 'exigidas para o exercício da atividade deverão ser 

providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da vigência da concessiló. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado, 
mediante comprovação 'de motivo relevante; sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE. 

5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): 
a) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que lhe 

forem solicitadas; 
b) a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as normas relativas à legislação pertin te ao 

tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) ra o 
exercício da atividade;  
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c) é vedada a instalação de publicidade, 1et.:• iros e faixas de terceiros em qualquer parte da 
edificação do imóvel, permitida a identificação da própria CONCESSIONÁRIA e dos produtos 

ou atividades desenvolvidas no local. 
d) adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo procedimento 

for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização realizada pelo 
Município; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 
k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 

à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 
licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de 
fácil identificação; 

I) responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades permitidas à 
CONCESSIONÁRIA, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de acordo 
com a legislação em vigor, obrigando-:,e a saldá-los em época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum víncuto empregatício com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as desp:sas decorrentes da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 
estaduais e municipais "que incidarti.'ditera ãú indiretamente sobre o imóvel, bem como as 

atividades econômicas • nele deSerivOlvidas; que serão integralmente arcadas pela 
CONCESSIONÁRIA; 	• • I  

n) responder civil-mente por sètis atbs; de seus empregados e de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) física(s) do 
módulo, cujo uso lhe é concedido, Séndo • gire a ocorrência destes deverá ser imediatamente 
comunicada ao órgão fiscalizador,.Para'as providências que se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 
respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigênda da éoncessão, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta apresentada nà sessão de licitação, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, respeitando-se o disposto neste Termo de 
Referência e nos demais documentos dà licitação; 

q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, dos 
cursos e eventos de empreendedorismó disponibilizados pelo CONCEDENTE ou pela ACEC, 
durante o prazo de vigência da conCessão; 

r) manter o - imóvel, objeto: `desta 'concessão em perfeitas condições de conservação e 

limpeza, de acordo com as normas estabèkcidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 
observando também os seguintes pontos: 

I. Toda a área de influência dd imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pela 
CONCESSIONÁRIA, e os rèsídUoS coletados deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para a coleta regular, rèspeitando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 
Município; 

II. Implementar, em sua rotina diária, a separação de seus resíduos, de acor com 
a legislação vigente; 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERA( CIES E 1t9PL  IAÇÕES DO IMÓVEL  

6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA adecitiaz' e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 

6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 

previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, justificadamente, 
parcial ou totalmente qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações estruturais externas e 

internas do imóvel objeto da concessão. 
6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 

próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo 
Departamento de Engenharia do Município e pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO SUBCONCESSÃO / LOCAÇÃO 

• 7.1. É vedada a subcontratação, subconcessão, ou locação total ou parcial do objeto do contrato. 

• 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE  
EMPREGABILIDADE 

8.1. Durante a vigência da concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 
apresentada na sessão de licitação, especialiftente•q«tinto ao número de empregos diretos. 

8.2. Haverá uma margem de tolerábilidaden-  no .descumprimento do número de empregos diretos 

ofertados na proposta original, da seguinte;totrna: 
a) a avaliação do CuMprimento.da ptopo'sra'de criação de postos de trabalho será realizada 

anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 
b) Durante os doze meses anteriores à avaliação será calculada uma média do cumprimento 

da proposta da CONCESSIONÁRIA; 
c) o percentual de tolerabilidade será de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de multN prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anos consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 

se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da 
concessionária, suas especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 
da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA.para que providencie os reparos e/ou correções que se 
fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazo,de até 30 (trinta) dias corridos, contados 	data 
do recebimento da referida notificação. 
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9.3.1. A notificação poderá ser _recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 
qualquer um dos sócios da CONCESSIONÁR IA, possibilitando a notificação via e-mail. 

9.3.2. O não recebimento de qualquer notificação expedida pelo Município, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 
ratificação da fiscalização. 

9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no contrato 
ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão contratual 
determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total • nu parcial da proposta ofertada pela 
CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 
fiscalização, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita; sem, prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
às seguintes penalidades: 

101.1. ADVERTÊNCIA por e‘.ic4`to, s n te que verificadas pequenas irregularidades para 
as quais haja concorrido; 

10.2.2. MULTAS, que serão apiada p2r infração, conforme abaixo, limitadas a no máximo 
15% (quinze por cento) sobre o valor de aValiaçAo do imóvel concedido: 

a) de 2% a 5%, Jlo caso de descurnprimento de obrigações indicadas no grupo 3 (leves) 
do subitem 5.2.3; 

b) de 5% a 8%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 2 
(graves) do subitem 5.2.2; 

c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 
(gravíssimas) do subitem 

10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultar de.Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 
10.4. A multa não impede que c CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 
10.5. O valor das multas será cobrado mediante notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 
10.6. A multa poderá ser aplicai:Ia cumulãivamenté coai outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da faltá cônietida, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 15 dias úteis. 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo, contra a aplicação, por dec-iSão da.  Comissão de Licitação, das penas de adve ncia, 
suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notifi ão. 
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10.8. A sanção prevista na aiínea "d" do subitom 10.2 é de competência do Chefe do Poder 
Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no.respectivo processo de contratação, no prazo de 
15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação. 
10.9. As sanções previstas nas alíheas "c" é "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 

CONCESSIONÁRIA que, em razão do 'contrato; ' 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tribútos; 
b) praticar atos ilícitos, visando frústrar ós objetivos da licitação; 
e) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilíèitos praticados. 
10.10.Independentemente das sanções legais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos' causadoS 'ao 'CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 
obrigações. 

10.11.As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de ,qualquer sanção administrativa, a CONCESSIONÁRIA será . 	• 
notificada, facultando-lhe a apres'enta ção de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis . 	- 
a contar da notificação, éx.èti, 	filpiótese. de declaração de inidoneidade, devendo ser 
observada a regra do.art. 110 da Lei n° 8..666/95; 

b) A notificação deverá ocorrer -.jeSSoáírnente ou por correspondência com aviso de 
recebimento ou por edital em jornal de' árdide Circulação, no caso de concessionário e/ou seu 
representante estar em local incerto e não' sabido. A notificação indicará a conduta reputada 
como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) Ofertada a defesa prévia ou 'expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
autoridade competente proferirá decisão fimdamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, que deverá 
ser exercido nos termos da Lei Federal 'n° 8.666/93. 

10.12.As penalidades só poderão ser relevadaS nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI & - DA RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

CADUCIDADE 

11.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 
disposições legais, quando houver reincidência, ou não couber apenas a aplicação de multas, implicará 
na extinção da concessão de direito real de uso, por rescisão contratual ou declaração de caducidade, 
nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDENTE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando houver paralisação das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo p 	de 60 
(sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCED 
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c) pelo descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subitem 
5.2.1; 

d) pela existência de aplicação de 5 advertências durante o período de 24 (vinte e quatro) 
meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

e) pelo descumprimento por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. 

O nas hipóteses dos artigos 77. e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo ceder a 
terceiros parte do imóvel concedido; 

b) alterar a destinação do imóvel ou o ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 
autorização do CONCEDENTE; 

c) quando a CONCESSIONÁRIA for condenada judicialmente por cometimento de atos de 
improbidade administrativa o:i1 por atos „indicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 
ambientais; 

d) quando a COISSIÓNÁIVA"'fOf COndenada em âmbito administrativo por danos 
causados ao Meio' ambienie, por cometimento de atos de improbidade administrativa ou por 
atos indicados na Lei 12846/201:; 	• 	d" 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionária 
apresentada na sessão pública dócertain  e: por dois anos' consecutivos. 

114. A extinção da concessão de direM:) 'de uso, 'sení culpa das partes, não ensejará à 
CONCESSIONÁRIA a aplicação de perialidadeS: 

11.5. Extinta a concessão, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 
será notificada a CONCESSIONÁRIA párà a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 
notificação. 

11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 
prazo assinalado, inteiramente desembaraçado, em estado de conservação e uso normais, para 
imediata reintegração de posse do bem peló poder CONCEDENTE. 

11.5.2. Com a extinção oh 'rescisãó do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 
CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 
ocupação a título de indenização e adóçãO-das.  medidas administrativas e/ou judiciais para 
retomada da posse do imóvel. 

11.6. Extinto, por qualquer hipótese, o contrato, ou se após regular procedimento administrativo 
for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o Município, através dos meios 
de que dispuser; promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles à 
CONCESSIONÁRIA, a seus' prepostds, rfornecedár6, contratantes e/ou contratados, ficando a 
CONCESSIONÁRIA responsável pelo ressareirneMó das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município notificará a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir dó' recebirnentó da notificação ou da publicação do edital, ara 
pagamento de quaisquer débitos existentes junto ao CONCEDENTE com a consequente retirad 	s 
bens eventualmente removidos. 

Avenida Governador Pedro•Viriato Paiikot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
,Fone:(46)3552-.1321 - 
C'APANEM - PR 



61415 

Município de Capariema - PR 
. 	. 

11.8. Decorrido o prazo estabelecidd no subia;, i-, anterior sem que os bens tenham sido retirados, 
ficará o Município autorizado a proceder assua alienação em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 
débitos da CONCESSIONÁRIA, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 
(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  —1cFSTITUIÇÃO DO IMÓVEL 

12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar peia manutenção do imóvel, ficando responsável 
por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, incluindo 
os causados por caso fortuito ou força maior. 

12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas 
mesmas condições em que os recebeu, ressalvados ,o desgaste- natural com o decorrer do tempo, salvo 
se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hipóteses 
de extinção da concessão, por rescisão contratual ou declaração de sua caducidade. 

13.CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - M 	ACAUTELADORAS  

13.1. A CONCESSIONÁRIA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal.:,acidentár:a, adinyhtistrativa, civil e comercial resultantes da execução 
do contrato, bem como, pelos danos causadosno- patrimônio do CONCEDENTE ou de terceiros. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA MEDÏDAS ACAliTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1 999, a Administração Pública poderá 

inotivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA n° 02/2020, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente,de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  LA PUBL!CA<LÀ.0 

16.1. A publicação resumida do instrumento „de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas 'e julgadas na Justiça Estadual, Comde 

Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajusta-dos e cóntratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, 'de 	teor e forma. 

AME CO BELLÉ 	 ll LOLI 
Prefeito Municipal 	 R 	

nta 	
6a1 
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CONTI:ATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO N° 604/2020 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

EDER JUNIOR GONÇALVES - MEI. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 

75.972.760/0001-60, com sede à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Município de 

Capanema PR., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, AMÉRICO BELLÉ, de ora em 

diante denominado CONCEDENTE, e de outro lado EDER JUNIOR GONÇALVES - MEI, inscrito no 

CNPJ sob o n° 17.598.428/0001-80, com sede na Rua Gonçalves Marcelo, 49, Casa - CEP: 85760000 

- Bairro: São Cristóvão, no Município de Capanema/PR, representada neste ato pelo (a) Sr.(a) EDER 

JUNIOR GONÇALVES, portador(a) CIB,Cédiilg de Identidade RG sob o n° e inscrito no CPF sob o n° 

039.456.809-56, de ora em diante denominado CONCESSIONÁRIA, acordam as seguintes cláusulas 

e condições nos termos do Processo de Licitação CONCORRÊNCIA n°. 2/2020: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão.. de direito real de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente a um terreno com barracão, cujo imóvel segue 

discriminado abaixo, com o respectivo valor de avaliação: 

Item 
Imóvel 

Descrição do Cadastro 
Localizaçãr. 

Municipal 
Metragem 

Avaliação 
atual 

18 

Terreno com 
barracão de 300 m= - 

Projeto
Esportes 

em 
construção 

. 
Ares Industrial II - próximo ao Ginásio de 

- Quadra ri' 78 - Lote 03 - Setor S.E - 
Rua Por do. Sol n` 1010-b 

138762 900 M2  

Terreno R$ 
144.000,00 

Barracão R$ 
250.406,72 

1.1 O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração da atividade descrita 

na proposta apresentada pela CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das normas e obrigações constantes 

no Edital e seus anexos. 

1.3. A CONCESSIONÁRIA explorará a(s) seguinte(s) atividade(s): 
a) Fabricação de esquadrias de metal, serviços de usinagem, tornearia e solda; 
b) Serviços especializados para construção; 
c) Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
d) Comércio varejista de materiais de construção; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO  

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Direito Real de Uso, conforme indicado na Lei 

Municipal n° 1.745/2020 será de 20 (vinte) anos, contados a partir da data do recebimento definitivo 

das obras de construção do barracão. 
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2.2. A CONCESSIONÁRIA. deveá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência e de a‘:ordo cóm süa -Proposta, sob pena de ser determinada a rescisão 

do contrato de concessão de uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 

no edital ou no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGACÃO CONTRATUAL  

3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo prev isto no 
contrato original, desde que observadas as seguintes condições que caracterizam o interesse público: 

a) interesse da Concessionária; 
b) integral cumprimento dos requisitos previstos na proposta original da concessionária e na 

legislação em vigor; 
c) inexistência de aplicação de penalidades à concessionária, em razão do descumprimento 

contratual, salvo uma advertência ou urna multa de natureza leve, devidamente formalizada em 

processo administrativo; 	 „. 

d) apresentação de todos os docurnentos 'rfecessários para a habilitação na licitação original, 
devidamente atualizados, válidos e regulares 

3.2. O procedimento para eventlial prorrgação contratual será formal e deverá ser anexado ao 
presente processo de concessão, observando:se b seguinte rito: 

I - no prazo compreendido entre o 12° e o 6° mês que antecede o encerramento da vigência do 

contrato de concessão, a CONCESSIONÁRI À apresentará requerimento escrito, constando a 
comprovação das condições Mencionadas nas alíne do subitem 3.1, devidamente protocolado no 
Protocolo-Geral do Município;.  

lI - o requerimento será juntado aos autos da presente concessão; 
III - os autos serão encaminhados para a Procuradoria Municipal, para parecer jurídico, no prazo 

de 15 dias, possibilitando a solicitação de certidões de órgãos públicos, sem prejuízo da notificação 
da CONCESSIONÁRIA para que apresente documentos complementares essenciais para a 
aprovação da prorrogação contratual; 

IV - na hipótese de necessidade de complementação da documentação para avaliação da 
Procuradoria Municipal, a CONCESSIONÁRIA encaminhará os documentos exigidos no prazo de 
10 dias; 

V - emitido o parecer jurídico, a decisão final caberá ao Chefe do Poder Executivo, por meio de 
despacho fundamentado, rio prazo de 15 dias. 

3.3. Transcorrido o prazo de 40 anos di vigência da concessão, sem que haja a opção de aquisição 

pela concessionária, a concessão será extinta. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA OPCÃO AUJISIÇÃO DO IMÓVEL CONCEDIDO 
4.1. A concessionária poderá optar pela aquisição ou não do imóvel no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do contrato de concessão ou do encerramento da 
prorrogação do contrato. 

4.2. Caso opte pela aquisição em' definitiyo'do imóvel, o valor a ser pago será o montante 
estabelecido na avaliação do imóvel, conforme o disposto neste Termo de Referência, corrigido 
monetariamente pelo índice utilizado na atualização da UFM, anualmente. ‘i( 
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4.3. A opção pela aquisição em definitivo do imóvel poderá ocorrer a partir do quinto ano da 
vigência da concessão, cujo pagamento do respectivo ya:or será realizado em parcela única ou de forma 
parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas pelo índice de atualização 

da U FM, anualmente. 
4.3.1. Em havendo a opção pela aquisição de forma parcelada, exigir-se-á a apresentação 

de garantia idônea, cláusula de reversão do imóvel, em caso de inadimplemento e o 
cumprimento dos requisitos previstos no árt. 12, da Lei Municipal n° 1.745/2020. 

4.3.2. Por opção da CONCESSIONÁRIA, a partir do quinto ano da vigência da 
concessão, é possível a aquisição parcelada do imóvel, em número de parcelas 
correspondentes ao número de,  meses restantes da vigência da CONCESSÃO, hipótese 
em que será outorgada escritura pública de alienação com cláusula resolutiva. 

4.4. Caso a concessionária opte por .não adquirir em definitivo o imóvel concedido, no prazo 

estabelecido no edital da licitação, a conOessão será extinta. 
4.5. Na hipótese do subitem 4.4 e em havendo edificações e benfeitorias realizadas pela 

„ 
concessionária no imóvel durante a vigencia contratual: o imóvel poderá ser alienado pelo Município, 

pelo valor de mercado atualizado da sua- totalidade, para que a concessionária original seja indenizada 

exclusivamente pelas edificações e benfeifóriLs «realiza:4as. 
4.6. O Município, ao invés da alienação previSta no subitem 4.5. poderá realizar nova concessão 

de direito real de uso do imóvel, caSó .colist no' edital da nova licitação a obrigação da licitante 
vencedora do certame depositar o montante.  referente" à avaliação das edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original, no prazo de '10`(dez) dias, após a homologação da licitação, para 

fins de indenização da concessiohária 
4.7. Decorrido o prazo de 12 (dote) meses após a extinção da concessão e não realizada a 

indenização prevista nos subitens 4.5 ou 4.6, o Município indenizará as edificações e benfeitorias 
realizadas pelo concessionário original. 

4.8. Para fazer jus às indenizações pelas edificações e benfeitorias realizadas no imóvel, a 
concessionária deverá obter as licenças dosórgãos competentes para as respectivas construções, quando 
exigido por lei, bem como averbá-laS na matrícula dó imóvel, por suas expensas, previamente ao 
encerramento da vigência do contrato ou previamente à abertura de processo administrativo para apurar 
a regularidade da concessão, com o fim de extinguiAa. • 

4.9. O inadimplemento de parcelas referentes à aquisição do imóvel acarretará aplicação das 
seguintes penalidades: 

4.9.1. Multa de mora de 1% dó valor da- avaliação do imóvel por mês de atraso. 
4.9.2. Resolução do contrato de compra e venda caso haja a inadimplência de três parcelas 

seguidas, sem prejuízo da apliCação da.mu!ta 'prevista no subitem 4.9.1. 
4.10. É vedada a destinação do iimóvel concedido, mesmo após a aquisição definitiva pela 

CONCESSIONÁRIA, para outra finalidade que não seja industrial ou comercial, o que será 
devidamente averbado na matrícula do inióvel. 

4.10.1. A tentativa de utilização do imóvel - adquirido definitivamente pela 
CONCESSIONÁRIA - de maneira indevida será coibida pelo Município de Capanema, 
a qualquer tempo, por meio do indeferimento do licenciamento da atividade, devido a 
sua localização. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OB1), irALÕLS, 	PARTES  

5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 
5.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel imediatamente após o início da vigência da concessão; 
5.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a autoridade 

competente para as providências pertinentes, e notificar a CONCESSIONÁRIA para pronta 

regularização; 
5.13. Notificar a CONCESSIONÁRIA imediatamente após constatar o descumprimento de 

alguma das obrigações çontratuais, fixando um prazo para que ela promova as diligências/correções 
necessárias sob pena de aplicação de penalidades, previstas no item 10. 

5.1.4. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato. 

5.2. Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
As obrigações da CONCESSIONÁRIA estão divididas em 03 (três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 

5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (dRiVOS;;;IINIA) 
5.2.1.1. O descumprimento, das obrigações deste grupo poderá implicar na rescisão do 

contrato e das demais penalidades previstas no item 10. 
a) utilizar o imóvel cujo uso. lhe é concedido ,de acordo com as especificações e 

condições aPreeni.adaSPIWb:O'N'ÉEDÉi%1TE-  contidas neste instrumento, sendo vedada 
a utilização de áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será 
permitida a utilização.do bem PúbIic&concedido para finalidade diferente da que foi 
licitada, garantindo-se as demais exigências pactuadas; 

b) não transferir, ceder.  ou súbcOneeder a terceiros o imóvel concedido durante a 
vigência do contrato de conCessão.; 

c) não promover modifiCação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 
a execução da proposta apresentada na licitação, salvo se previamente submetida ao 
CONCEDENTE para análise e aceite, desde que verificada a manutenção dos critérios 
predominantes da proposta inicial, especialmente quanto à empregabilidade e aos 
investimentos privados no imóvel; 

d) a CONCESSIONÁRIA deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 
fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com 
poderes para receber nótificações e demais documentos pertinentes ao contrato de 
concessão. A referida procuraçãó deVerá ter validade durante a vigência do contrato, 

bem como, ficará sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a sua atualização 
junto ao Município; 

e) produzir e/ou coineicialilar excluSivamente produtos lícitos e em rigorosa 
obediência à legislação pertinente; 

f) não ser autuado e penalizado com multa pela segunda vez, num período de 
24 meses, pelos mesmos motivos, em atuação da fiscalização, ou pela vigilância 
sanitária, ou outro órgão públiCo: em razão de descumprimento das normas 
envolvendo a exploração  do imóvel concedido. 
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5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 
a) adequar e equipar o espaço fisicó, bern como realizar as construções, adaptações e 

acabamentos necessários para o início das atividades constantes na proposta apresentada na sessão 
da licitação, que deverá ocorrer no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
vigência do concessão, com as condições e características necessárias e indispensáveis para 
realizar plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. 
a.1) o referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja 

justificativa comprovada e aceita pela Administração, especificamente quando o 
exercício da atividade depender de licenças de outros órgãos públicos e não esteja 
caracterizada a negligência da própria CONCESSIONÁRIA; 

a.2) no que tange à concessão ,dos terrenos sem barracões, o prazo da construção 
do empreendimento será o estabelecido na proposta da CONCESSIONÁRIA, 
apresentada na sessão da licitação. 

b) manter a exploração da atividade induÁrialkomercial com o funcionamento constante; 
c) obter as licenças exigidas Rama construção, modificação e/ou ampliação que se pretenda 

fazer nas instalações externas e inter'nas do imóVel objeto da CONCESSÃO; 
d) para os imóveis em que cnntenhUM.  barracões construídos pelo CONCEDENTE, 

compete à CONCESSIONÁRIA :•èo'niti;atítrioil renovar anualmente o seguro contra incêndio 
do(s) imóvel(is) e suas respectivas instalações, com valor mínimo compatível com o valor de 
avaliação do barracão, de acordo com a. tabela constante no subkein 1.1, indicando corno 

beneficiário o Município de Capáneema, sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 
Município, no prazo de 60 (sessenta) dias; apíw ó início das atividades industriais/comerciais no 
imóvel, bem como a cada renovação anual do seguro; 

e) providenciar no prazo de até 120 (cento è vinte) dias, contados do início da vigência da 
concessão, a abertura de filial no'Município de Capanema, caso a empresa seja sediada em outro 
Município, e apresentar a documentação ao CONCEDENTE; 

1) recolher os tributos incidentes de'suaatividade e emitir notas e cupons fiscais, conforme 
a legislação em vigor; 

g) compete à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da 
vigência da concessão, requerer a transferência, para o seu nome, dos registros de água e luz do 
imóvel, junto aos órgãos competentes; 

h) cumprir todas as normas ambientais exigidas para o exercício da atividade. 
h.1) as licenças ambientais exigidas para o exercício da atividade deverão ser 

providenciadas pela CONCESSIONÁRIA no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da vigência da cOncessão. Ekcépcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado, 
mediante comprovação de Motivo relevante, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, e 
aceito pelo CONCEDENTE. 

5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): 
a) prestar todas as informações e/ou escla ecimentos ao CONCEDENTE, sempre que lhe 

forem solicitadas; 
b) a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente ao 

tipo de atividade comercial, providenciando anualmente a(s) licença(s) necessária(s) para o 
exercício da atividade;  
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c) é vedada a instalação de publicidade, .le..Téiros e faixas de terceiros em qualquer parte da 
edificação do imóvel, permitida a identifiCaç'ào da própria CONCESSIONÁRIA e dos produtos 
ou atividades desenvolvidas no local. 

d) adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo procedimento 
for considerado inconveniente, fato este detectado a partir da fiscalização realizada pelo 
Município; 

e) respeitar as normas trabalhistas; 
j) é vedada a criação de animais domesticáveis ou não no imóvel; 
k) cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas relativas 

à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 
licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de 
fácil identificação; 

I) responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades permitidas à 
CONCESSIONÁRIA, arcando com os .;ncargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de acordo 
com a legislação em vigor, obriande-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum :vínculo cn-tpregatício com o CONCEDENTE; 

m) arcar com todas as despesas decorrei:4es da instalação de telefone e de qualquer outro 
serviço utilizado, assim corno custos .cO4ikArnpostos, taxas, contribuições e tributos federais, 
estaduais e municipais que ikidd-áriíUdifet4;õú indiietamente sobre o imóvel, bem como as 
atividades econômicas nele a-és-inv.  divida:3, • que serão integralmente arcadas pela 
CONCESSIONÁRIA; 

n) responder civilmente Por 	ates; de seus empregadós e de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas a ela vinculadas, qúe causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) fisica(s) do 
módulo, cujo uso lhe é concedido:. sendo qu' e a ocorrência destes deverá ser imediatamente 
comunicada ao órgão fiscalizador,' pára as proidências que se fizerem necessárias; 

o) acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no laudo 
respectivo; 

p) manter-se, durante toda a vigência da Concessão, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na propota apresentada ria sessãO de licitação, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, respeitando-se o disposto neste Termo de 
Referência e nos demais documento's da licitação; 

q) participar, por meio de seu(s) sócio(s) ou representante(s) da CONCESSIONÁRIA, dos 
cursos e eventos de empreendedórisMo diporiibilizados pelo CONCEDENTE ou pela ACEC, 
durante o prazo de vigência da conCessão;. 

r) manter o imóvel, objeto. desta 'Concesão em perfeitas condições de conservação e 
limpeza, de acordo com as normas ehobelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 
observando também os seguintes pOntos! 

I. Toda a área de inftuênCia dó imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pela 
CONCESSIONÁRIA, e 	resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e 
apresentados para. a coleta regular, respeítando-se os horários de coleta estabelecidos pelo 
Município; 

II. Implementar, em .suã rotina diária, á separação de seus resíduos, de acordo com 
a legislação vigente; 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES li A ?41¡-!i,IAÇÕES DO IMÓVEL 

6.1. Compete à CONCESSIONÁRIA `adequhr e eci  iiipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 
6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, a CONCESSIONÁRIA submeterá 

previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE, o qual poderá vetar, justificadamente, 
parcial ou totalmente qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações estruturais externas e 

internas do imóvel objeto da concessão. 
6.3. É possível a ampliação da estrutura dos barracões pela CONCESSIONÁRIA, com recursos 

próprios, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, devidamente aprovado pelo 

Departamento de Engenharia do Município e. pelo Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA SUBCONTRA'FAÇ30 / SUBCONCESSÃO / LOCAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação, subr.oucesão ou locação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA  MARGEM DE CUMPRIMENTO DA PROPOSTA DE  

EMPREGABIL1DADE 
8.1. Durante a vigência da concessã'o, a CONCESSIONÁRIA deverá observar a proposta 

apresentada na sessão de licitação, es.i:iecíalme quailto'ao número de empregos diretos. 
8.2. Haverá uma margem de tolerabilidade ho descumprimento do número de empregos diretos 

ofertados na proposta original, da seguinte' formá:.: 
a) a avaliação do cumprimento'cla.propostade Criação de postos de trabalho será realizada 

anualmente, sempre no mês de julho, utilizando-se o período dos 12 (doze) meses anteriores; 
b) Durante os doze meses anteriores à avaliação será calculada uma média do cumprimento 

da proposta da CONCESSIONÁRIA; 
c) o percentual de tolerabilidade será de 25% (vinte e cinco por cento); 
d) o descumprimento da proposta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade acarretará na aplicação de Multa, prevista na alínea "a" do subitem 10.2.2. 
e) o descumprimento da própoSta de criação de postos de trabalho acima da margem de 

tolerabilidade por dois anus consecutivos acarretará na declaração de caducidade da 
concessão. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 
se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, a proposta original da 
concessionária, suas especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 
da concessão, notificará a CONCESSIONÁRIA para que.providencie os reparos e/ou correções que se 
fizerem necessárias ao objeto da concessão, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
do recebimento da referida notificação. 
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9.3.1. A notificação poderá ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 
qualquer um dos sócios da CONCESSiOiNÁRIA, possibilitando a notificação via e-mail. 

9.3.2. O não recebimento de qualquer notificação expedida pelo Município, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 
ratificação da fiscalização. 

9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das obrigações previstas neste termo, no edital de licitação e no contrato 
ensejará a aplicação das sanções descriminadas a seguir, independentemente da rescisão contratual 

determinada por ato unilateral do CONCEDENTE. 
10.2. Em caso de inexecução total ou parcial da proposta ofertada pela 

CONCESSIONÁRIA na sessão da licitação, inclusive não atendimento das determinações da 

fiscalização, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita, s'effl,prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades:  

102.1. ADVERTÊNCIA por escrito,. sempre que verificadas pequenas irregularidades para 

as quais haja concorrido; 
10.2.2. MULTAS, que serão ,aplicadas pç)i infração, conforme abaixo, limitadas a no máximo 

15% (quinze por cento) Sobre ó valor de avaliação do imóvel concedido: 
a) de 2% a 5%, no caso de,  descumpritnento de obrigações indicadas no grupo 3 (leves) 

do subitem 5.2.3; 
b) de 5% a 8%, no casc, de descnmprimento de obrigações indicadas no grupo 2 

(graves) do subitem 5.2.2; 
c) de 8% a 15%, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no grupo 1 

(gravíssimas) do subitem 5.2.1., 
10.2.3. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, segundo a natureza .,e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 2 

(dois) anos; 
10.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONELDADE para licitar ou contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA não incorrerá eiti penalidades quando o descumprimento dos 

prazos e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 
10.4. A multa não impede que o CÓWCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 
10.5. O valor das multas será cohr>ádo mediante notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 
10.6. A multa poderá ser aplieada curtiulatiarnénte com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta corhéfida, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 15 dias úteis. "  

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo, contra a aplicação, por deciSão 'da Confissão de Licitação, das penas de advertência, 
suspensão ou de multa, no prazo de 15 (quinze.) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
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10.8. A sanção prevista na alínea "d" dó ubitein 10.2 é de competência do Chefe do Poder 

Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo de 
15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação. 
10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" C`d""do subitem 10.2 poderá ser também aplicável à 

CONCESSIONÁRIA que, em razão do contrato:: 
a) tenha sofrido condenação definitiva pór praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; :• • 
b) praticar atos ilícitos, visand6 frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticaddS.' 

10.10.Independentemente das sanções legais cabíveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita, 
ainda, à composição das perdas e danos cansados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das suas 
obrigações. 

10.11.As sanções administratiyas-  somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defes'à e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 
a) Antes da aplicação de 4uSlqiièr sanção administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 

notificada, facultando-lhe a aprese...ntação'de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
a contar da notificação, ex&tb 	hiprórtéSe de declaração de inidoneidade, devendo ser 

observada a regra do art. 110 da Lei n° 8.666/93; 
b) A notificação deverá Ocorrer pásóalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento ou por edital em joínál de grande circulação, no caso de concessionário e/ou seu 
representante estar em local incertO`e não 'Sabido. A notificação indicará a conduta reputada 
como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso da CONCESSIONÁRIA, ao Prefeito Municipal, que deverá 
ser exercido nos termos da Lei Federal n°  8.666/93. 

10.12.As penalidades só poderão ser relevadas 'nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados e comprovadoss, a juízo do CONCEDENTE. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA  RESCISÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

CADUCIDADE 

11.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no edital, no contrato e/ou em 
disposições legais, quando houver reincidência ou não ,couber apenas a aplicação de multas, implicará 
na extinção da concessão de direito real de USO, por rescisão contratual ou declaração de caducidade, 
nos termos a seguir. 

11.2. O CONCEDEN'FE possui o direito de rescindir unilateralmente o contrato de concessão, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) quando a CONCESSIONÁRIA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando houver paralisação das atividades da CONCESSIONÁRIA pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, consecutivos ou alternados, sem justificativa aceita pelo CONCEDENTE; 
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c) pelo descumprimento da= chrigaçõe's do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no subitem 

5.2.1, 
d) pela existência de aplicação de 5 advertências durante o período de 24 (vinte e quatro) 

meses, qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

e) pelo descumprimento por' 3 (três) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 
prevista no grupo 2 (graves) ou 4 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 

prevista no grupo 3 (leve) dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses. 

1) nas hipóteses dos artigos:77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

g) a pedido justificado da CONCESSIONÁRIA. 

11.3. O CONCEDENTE possui o direito de declarar a caducidade do contrato de concessão, 

independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a) quando a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão, locar ou de qualquer modo ceder a 

terceiros parte do imóvel concedido; 
b) alterar a destinação do imóvel ou o ramo de atividade da CONCESSIONÁRIA, sem 

autorização do CONCEDENT, 
c) quando a CONCESSION»IA for condenada judicialmente por cometimento de atos de 

improbidade administrativa mi', por atos 'iriAicados na Lei 12.846/2013 ou por crimes 
ambientais; 

d) quando a CÓNCESSIONÁIÚA for :Ccinidériada em âmbito administrativo por danos 
causados ao meio ambiente, por cometimento de atos de improbidade administrativa ou por 
atos indicados na Léi 12S46/2013; 	' 	- 

e) descumprimento da margem de empregabilidade da proposta da concessionária 
apresentada na sessão pública dó certame, por' dóis anos consecutivos. 

11.4. A extinção da concessão de direito de uso,' sem culpa das partes, não ensejará à 
CONCESSIONÁRIA a aplicação de penalidades. 

11.5. Extinta a concessão, seja pela expiração do' seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 
será notificada a CONCESSIONÁRIA para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 
notificação. 

11.5.1. Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a entregar o imóvel objeto desta licitação, no 
prazo assinalado, inteiramente desembaraçado, em estado de conservação e uso normais, para 
imediata reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.5.2. Com a extinção ou rescisão-do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 
CONCEDENTE sob pena cie ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta 
ocupação a título de indeniz4ão e adoçãó'das medidas administrativas e/ou judiciais para 
retomada da posse do imóvel. 

11.6. Extinto, por qualquer hipótese; ó contrate: ou se após regular procedimento administrativo 
for constatado o abandono do imóvel pela CONCESSIONÁRIA, poderá o Município, através dos meios 
de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles à 
CONCESSIONÁRIA, a seus prepostas, fórnecedotes, contratantes e/ou contratados, ficando a 
CONCESSIONÁRIA responsável pelo éèssarCirnento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.7. O Município notificará a CONCESSIONÁRIA diretamente ou por edital, concedendo-lhe 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação do edital, para 
pagamento de quaisquer débitos existentes junto ao CONCEDENTE com a consequente retirada dos 
bens eventualmente removidos. 
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11.8. Decorrido o prazo estabelecido no subitern ?..,aterior sem que os bens tenham sido retirados, 

ficará o Município autorizado a proceder a .sua .aiieriaço em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 
débitos da CONCESSIONÁRIA, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 

(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL 

12.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a zelar pela manutenção do imóvel, ficando responsável 

por eventuais danos que porventura ocorrer no imóvel, ocasionados por ele ou por terceiros, incluindo 

os causados por caso fortuito ou força maior. 

12.2. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a restituir o imóvel ao final do contrato nas 

mesmas condições em que os recebeu, ressalvados o desgaste natural com o decorrer do tempo, salvo 

se optar pela aquisição definitiva do imóvel. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a restituir ao imóvel ao CONCEDENTE nas hipóteses 

de extinção da concessão, por rescisão contratudl ou declaração de sua caducidade. 

13.0  LÁ USULA DÉCIMA TERCEI:RAI- IVIEI5iDAS.ACAUTELADORAS  

13.1. A CONCESSIONÁRIA resPoriderã por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista. previdenciária, fiscal, aciderytári4, admini,5ftrativa, civil e comercial resultantes da execução 

do contrato, bem corno, pelos danos causados ao património do CONCEDENTE ou de terceiros. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS   

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei a° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.- DOS CASOS OMISSOS   

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 9.784/1999, na Lei n° 

8.666/1993, no Código Civil, no Edital e os anexos da licitação CONCORRÊNCIA n° 02/2020, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados t. contrataL1os, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CAPANEMA, 21 de dezembro de 2020. 

EDER JUNIOR GONÇALVES 
Representante legal 
EDER JUNIOR GONÇALVES -MEI 
Co 	ar 

Prefeito Municipal 
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